
57.a Sessão da 4.a Sessão Legisla~iv:a da 4.a Legislatura, 
em 1.0 de junho de 1962 

PRESIDJ!NCIA DOS SRS. MOURA AJÍIIJRADE E JOAQUIM PARENTE~ 

As 14 hora.s e 30 minutos acllam.-.se presentes __ o.s Sr.s. Senadores: 

Paulo Coelho - Vlvaldo Lima - Lobão da Silveira - Alfredo Dualllbe 
Sebastião Archer - Eugênio Barros -"Mendonça Clark - Math!as Olymplo 
- Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora - M~nezes Plmen
tel - Sérgio Marinho - Dlx-Huit Rosado -oJarbas Maranhão -Barros Car
valho - Ruy Palmeira - Silvestre Pérlcles - Lourlval Fontes - Jorge Maynard 
- Ovld!o Teixeira - Lima Teixeira - Aloysio de Carvalho - Del Caro - Cala
do de Castro - Gilberto Marinho - Benedito Valadaras - Nogueira da Gama 
--·Moura Andrade --Lino de Mattos -Pedro- Luâovico -c Coimbra Bueno -
J<i.SeFellciano -oJoão Villasbôas- Gaspar Velloso ~ Nelson Maculan -Ir!neu 
Bornhausen- Mem de Sá -~-Guido Mond!n. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecimento doz 36 Srs. Senadores. Havendo número Iegã.l, declaro aberta. a 
se:ssâô. -

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.o:..secretário procede à-leitura da ata da ,sessão anterior, que, 
posta em. discussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretár!o, lê o seguinte 

EXPEDmNTE 

OFíCIOS 

Do Sr. lP-Secretário da Câmara dos Deputados encaminhando 1. 
reunião do Senado. os seguintes: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 43, DE 1962 
(N.0 3.053-B, de 1961, na Cároaxa dos Deputados) 

Denomina . Comandante Alberto Autran o antigo Hospital dos Marí
timos, de Beléin do Pará. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - Pass~~ •nienom!nar-se Coman~da:nte Alberto Autran o antigo Hos

pital dos Marltlmos, situado ·>m Belém. Estado do Pará, pertencente ao Insti-
tuto de Aposentadoria e Pen.sões __ dos Marítimos. _ . _ 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, :I'evogad.as 
~. qisposlções em contrário. ~ ~ ~ ~ 

(As Comissões de~ Constituição e Justiça e de Saúde, em 1.o-6-6Z) 



PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 44, DE I962 
(N.0 2.001-B, de 1960, na casa de origem) 

Desincorpora do patrimônio da União e devolve à plena propriedade 
da Sociedade Filarmônica "Lyra" o imóvel situado na Rua São Joaquim, 
329, na Capital do Estado de São Paulo. 

O. aongre.sso Nacional ~ecreta: _ _ _ 
Art. I.0 

- Fica desincorporado do patrimônl<> da União e devolvido à plena 
propriedade da Sootedade Filarmônlca "Lyra" o Imóvel situado na Rua São 
J"oaqU.im, 329, na Cap~tal do Estado de São PaUlo, conforme planta ·anexa ao 
Decreto-Lei Federal n.• 7 .732, de 12 de julho de 1945. 

Parágrafo único ---A desincorporação de q_ue_trata este __ ar_tigo não abrange 
as in.stalaçõe.s e equipamentos do imóvel. 

Art. 2.0 - A devolução do imélveLde que trata o_artigoanterior fica subor
dinada à prévia e ex-prassa aceitação= de- todas··as seguintes Condições pOr parte 
da beneficiada: 

·t - renúncia cte qu-aiSqUer reivindicações ou inctenizações; 
li -' devólúção do imóvel em primeiro de janeiro ~de 1963,. ficando o mesmo, 

até aquela data, c·::!dido em comodato à União; _·_ · . " -
m - recebimentO do lmóve! no e.stadÓ ·eifCqúe ek se encóTitrar no termo 

final rlo oomodato. · · ~ 

ParágTafo único -· As. condições estabelecidas neste artigo são· re,:olutivas 
de modo qu"à se- hão aceitá-Ias tod·as a Sociedade Filarmónica "Lyra", conti
nuará incorporado ao patri·mônio da· União. o.lmóvel referido no art. V?~ 

Art. 3.0 
- O .serviço do patrimônlo da União providenciará o que seja de 

sua competência par.a. a exeCUÇão desta ·lei. 
Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi.cação, revôgand.o-sá 

as disposições contrárias, especialmente as do Decreto-Lei Federal n.o 7. 732, 
de 12 de julho de 1945. ~ ~-

(As Comissões de Constituição e . .Justiça e de Finanças, em 1.0 --6.-62.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 45, DE I962 

(N.• 2.429-B, de I960, na Câmara dos Deputados) 
Abre o crédit<> especial de Cr$ 5.000.000,00, durante dez exercicios 

consecutivos, para auxiliar a manutenção da Casa do Pequeno .Jorna
leiro, no- Estado da Guanah.ara, e dá outras providências. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. I.• - É concedida à Casa do Pequ,no Jornaleiro, situada no Estado 

da Guanabara, o auxílio anual de cCr$ ~.000.000,00 (cinco milhões de cruze!r<>s), 
destinado à manutençãO de- seus serviços. - · - · -- ·· 

Art. 2.0 - O auxilio a que _.se ref-ere o ·art. 1.0. será, anualmente, incluído 
no Orçamento da .R::!públic.a, ~~Q do Min_istério. da Educação e Cultura, duran-
te dez anos conseéutlvós. · 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na âata de sua publlcação, revogadas 
a.s. _di,sposições em. contrário. 

<A C<iinJssão de Fliúi.iiÇ3.s; em I.0 -6-62.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA~N.• 46, DE I962 
(N.0 2.427-B, de I960, na Câmara dos Deputados) 

Eleva os limites de seguro . obrigatório para o transporte aé-reo de 
passageiros no- território nacioni1,·· e dá outras providências. 

O CongreSs'<f Nabional decreta: - . . 
Art. I.• - Os limites obrigatórios de seguro para o· trairspol'te aéreo~ dli 

passageiros e. ~ suas respectivas bagagens são· fixados em quantia correspo-n-
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dente,-respectivamente, a 100 vezes e a 15 vezes O- maior salário minimo vigente 
no Pais. 

§ l.o - Sempre oque ocorrer elevação doS híveis d-e s!\J.árlo minimo1 ficam 
automaticam:·:mte elevados os valores dos seguros de qué trata e.ste artigo. 

§ 2.o ~ Os limites mínimos- estipulados nesta lei vigoram apenas para o 
transporte _que, nos termos da--legislação brasileira relativa ao transporte aéreo, 
for considerada nacional ou doméstico. 

Art. 2.o - Nos- .casos em que õ bilhete de transporte for vendido com os 
abatim·2mtos pr-evistos em lei, não sofrerão nenhuma redução os valores dos 
seguros de passageiro.s e baga-gens, nos seus limites _obrigatórios. 

A.rt. 3.0 - -Tados os· segUros obrigatórios para o -tr.an.sporte--aé!€0--de cargas 
e de passageiros _e su_as t€spe:ctivas bagagens, nos percursos considerados, nos 
termos da legislação-- brasileira, como -nacional ou doméstico, só poderão ser 
efetuados em companhias de:_seguro, cujo capital_pertenga, pelo menos, 80% a 
brasileiros. 

Art. 4.o - o Poder Ex-ecutivo baixará, no prazo de 60 dia.s o regulamento 
da presente leL 

Art. 5.0 --Esta lei entrará em vigor na data- de sua publicação, revogarias 
as disposiçõ-es em c-ontrário. 

(As Comissões de_ Economia e de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, em 1.0 -6-62) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 47, DE 1962 

(N.0 549-B~ de 1959, na Câínara -ilos Deputados) 

o dongres.s~ Nactoli3J decreta: 
Art. },0 - 0 f.fáfeg(j de embarCaÇôe3 -COm arQueaÇãO ffiáXima d~ Sessenta 

toneladas, quando empregadas ·no serviço_ de transportes de .carga e passageiros 
nos· _altos rios,_ fica isento, parciaiment.s-, das exigênci!l~ 'Vigentes no qUe tanga 
à fixação- de triPulação e demais requisitos imlispensáveis aos_ navios e lanchas 
de grande ·e pequena cabotagem. -

Art4 24° - O despacho d~ referidas embarcações será feito na Capitania:, 
Capatazia ati Po.sto Fiscal mais próximo- do ponto de partida e limitar-se-á 
ao estritamente indl.spensáv€1 ao controle e liscal!zação para eleito do fisco e 
repressão ao contrabando. 

Parágrafo· único - Quando em ffãfego rotineiro, no transporte de produtos 
agrícolas ou- de origem extrativa dos altos rios, para transbordo direto às embar
cações de maior arqueação nos lugares até- otide possám atingir ein função do 
volume d'água, o deSpacho ·se fará ao término dn carregamento pelo comando 
da .e:t;!Hbarcação de maior t-onelagem. 

Art. 3,0 -A tripulação será recrutada pelo oomandante ou pelo proprietário 
da e~bar.cação, -Iímitando-.se o rol da equipagem ao mínimo ne_cessário ao ser
viço de rotina de_ bordo e no de estiva e d;e.se.stiva nos portos e na (lperaç!io de 
transbordo. 

Parágrafo único - As embarcações fora de .serviço, o-u em conserto, terão 
os tripulantes reduzidos ao suficiente à nec~ssária vigilância, a critério do pro-
prietário ou armador. - -

Art. 4.0 - O Comandante será cuntra.tado entre profissional devidamente 
registrado nas -C:apítania.S. O- ·prático deverá possuir documento que comprove 
conhecer a ·nav.Zgabllida,de -do- riõ- ou tios ondaJfsteja em tráfego a e·mbarcação. 

Parágrafo- único --Os demais tripulantes serão ·admitidos sem esses requi
sitos, como trabalhador.e.s braçais. Seu registro deverá ocorrer, no e:ntanto, se 
permanecerem a bordo por prazo sup·.=riõr a noventa dias._ 

Art. 5.0 - A dispensa da tripulação será feita na proporcionalidade das 
ueeessidades __ -do~- .serviço, -mesmo em viagem ou nos portos de .escala, no ato 
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de .ser desarmada a embarcação, observados, porém, os çU.spositivos em vigor 
na legislação do trabalho. 

Art. 6.0 - O.S pequenos motores e lanchas de tonelagam inferior a 20.000 
quilos_ empregados -eXclusivamente em viag.ens entre cidades e __ vilas, povoados 
e s_eringais_ -ou_ fazendas localizados nos altos rios, trafegarão livr.:mente sob a 
resrmn.sabll!dade de seus proprietários, suj_eitas essas ·el;li.ha:rcaçõeS, _ entr:etãntc. 
a registro na Capitania dos Portos ou na -capãlazia mais próXima. -

Art. 7.0 - A Comissão 4e Marinha Me1cante, dentro do prazo de 60 dias, 
regulamentará a presente 1eL 

Art. 8.0 - Esta lei entrará etn vigor fií:i dâta de sua paOlicação, revogadas 
as disposições em contrário. -

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 48, DE 1962 

(N.0 942-B, de 1959, na Câmara dos-Diputados) 

Autoriza o Poder Executivo _a abrir, pelo Ministério- da Saúde, o 
crédito especial de Cr$ 18.000.000,00~ para atender às obras de assistên
cia à população do Município de Caxias, Estado do Rio de Janeiro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -É o Poder EXecutivo autorizado a abl"ir, pelo Ministério da Saúde, 
o crédito espedal de Cr$ 18.000.000,00 (dezoito tnllhões .ele cruzeiroS), para pros
seguimento e conclusão das obras a que se refere o Décreto-- h. o 45-.200. de 7 de 
janeiro de 1959, destinadas a abrigar e· ampal"át·as vítima.~:- das inundações ocor- _ 
ridas, em d·ezembrQ d:e 195.8, no Município de _Caxias, Estado dõ ruo de Janeiro. 

Art. 2.0 - O crédito •aspeciaJ, de que trata esta l-ei, será registrado auto
matica·mente pelo Tribunal de Contas, distribuído ao -Tesouro Nacional e credi
tado ao Banco do Brasil S/ A, em conta -esp_eclal do Ministério da Saú~e .. 

-Parágrafo .úitico ._ A SuPeriritenciência da.s OQras cfe AitÍparo à.s Vítim~_ de 
Caxias, Estado do .Rio de Janeiro, prestará contas, por intermédio do Minis
tério da Saúde, da aplicaci'.o desta .crédito aó Tribunal de Contas da União, 90 
(noventa) dlas apó.s o recebimento do crédito. · 

Art. 3.0 - F.!!ta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as. disposições em contrário. 

(A Comissão dê ·Fmançâs, em 1.0 -6-62.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 49, DE 1962 

(N.0 816, de 19591 na Câniara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da_ Guerra, o 
crédito especial de Cr$ 885.343,90, para pagamento do períod-o C()tnpre
endido entre 1.0 de junho a 31 de dezembro de 1958, de vencimentos, 
salãrio~família, e gratificação adicional, aos servidores do Estab,eleci
mento de Subsistência da to.a Região l\filitar. 

o C<>ngresso Nacional decreta: 
Art. t.o - É o Pqder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da Guerra, 

o cré_dito especta! de Cr$ 885.343,90 (oitocentos e oitenta. e cinco tnll, trezentos 
e quarenta e tr_ês cr_uzelros e noventa oontavõsJ. para. pag'arrrentõ do "lféf·iodo 
c_om:preend!do~ entre L0 •. de- jul"lho ___ a 31 de dezembro de 1958, de -vencimentos, 
salárfocfamilla e gratlficação adiciona.! por tempa de serviço, aos servidores do 
F.!!tahelee!mento de Subsistência da 1.0.• Região Militar amparadOs par -sen-
tença Judiciária, passada em julgado.- · · · · 

Art. 2.o - Esta lei entrará eni Vigor· na data çle sua publicação, revogadas 
as disposições· ·am --contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 
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PROJETO lJE LEI DA CAMARA N.0 50, DE 1962 
(N.• I.98il-B, de 1952, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza as Caixas Econôm.icas Federais a financ_iar a _aquisição de 
máquinas-· de c-oStura -destiitadas às famílias dos trabalhadores, e dá 
o'U."tr3:s providências. 

O bongi"esso ·NaCional decreta: 
Art. 1.0 - Ficam as Caixas Económicas Federais autorizadas a financiar a 

aquisição de máquinas _ d~ costura destinaJlaJ? _ às famU~as dos trabalhadores, 
med.ial;tte garantia de 1'Reserva-de domínio" e ''Consignação etn folha de paga
mento" _a_ 1u~9:~ ~á_ximO$ de 8% (oito por cento) ao ano. 

§ 1.0 - O pagamento ,s.erá efetuado pelo_ trabalhador ou por grupo perten
cente à mesma família, as prestações mensais nunca inferiores a 5% (cinc:o por 
cento) do valo-r da compra. 

§ 2.• - o empregado fará requerimento !sento de qua.i.siuer õnus ou selos, 
acompanhado de sua carteira profissional, e o último r-ecibo de pagamentos do 
Instituto de previdência a que estiver filiado, à direção da Caixa Econõmio'a de 
.slià região, ·declarando a empresa ou firma a que estiver- vinculado, o_ domiçilio 
e a pessoa de su-a família à qual .s-e destina a máquina de costura. 

Art. 2.0 - A empresa ou firma, _a q_ue pertencer .o er;npregado, notificada da 
operação; ficará- obrigada a de--.scontar as prestações estipuladas nos_ _vencimen-
tos respectivos, conservando-se à disposição da referida Caixa Econômlca. -

Par4grafo único- - Daixando o- em pré gado, de pertencer à_ empresa -ó'ú' firma 
responsável pe1a.s aludidas consignações, _antes_ do -térmi:p._Q da 9brigação_ assu
mida, serão feitas anotações em sua carteira P-mfissional do -d-ébiti:i reStante, de 
modo ·a que· o empregador imediato pr-o:mova, obrigatoriamente, a continuação 
-dos descontos, nos t;.rmos do pre.~ente artigo, salvo se o empregado demissioná
rkl liquidar, na da ta da saída, todo o saldo devedor. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçõés eiÍl .. cd"rttrârio. - -

(Às ComissõeS de Constituição e Justiça, de LegislaçãO- SoCial -e de 
Finanças.) 

Aviso n.• GM 74-Br., de 24 de maio, do Sr. Ministro da Agricultura 
Tran.Slnite inforntac'ões ·solicitadas p-.?lo Sr. Sen-ador·paulo Coelho em seu reque
rimento n.0 47, de 1962. 

Ofícios "dü Sr. P:fiinelro-Secreiârio d:i Câmara dós n:epU:tados-: 

. --N.0 792, de 29 de maio - Encaminha um dos autógrafos, restit_uíçlos pelo 
sr;_P_residente-tla República, do Projeto de Lei, --sancionado, que· autoriza o Poder 
~cutivo __ a. abrir; pelo Mlnjstério da Educação e CUltura, créditos especiais 
destinados à:s Escolas de Enfermagem Wenceslau Braz, de ltajubá. do :Pará,· em 
Belém e Hehnantina Iieraldo, de Juiz de Fora, bem como à Faculdade de Serviço 
Sôcia.l de Juiz de Fora. 

N.O 793, de 29 de maio_ ~--Encaminha -qm dos- autógrafos, restituídos pelo 
&.J?re.S,ldente da Repúlllica, do :Projeto de Leida Câmara, sano!onado, que !sen
ti> dos. Impostos de imlJOrtação e de· consumo material Importado pela Compa
n)lla Te}afônica de J?lrapora, Estado de Minas Gerais. 
, .. O'SR. :PRESIDENTE (Moura Andrade) -Está finda a leitura do-expe
diente. 

Na sessão. .de 25 de abril do corrente ano foi aprovado o Requerimento 
n.O 10_6,- de 1962, pelo _Qual o Sr. _-s-enador~ Jefferson de Aguiar solicitava foss~ 
tncluldo em Ordem do Dia o Projeto de Decreto Legislativo n.• 35. que arpr<Jva 
6 Acordo sobre Privilégios e lmllfildades da Ol'gaulzação dos Estados America
nos firmado pelo Brasil a 22 de setembro de 1949. 

A pr<rvidência, com base no Regimento, tinha por-motivo o fato de estar 
esgotado_ o prazo de ·que dispunha a Comissão de Relações Exteriores para. 
emitir pareee,r robre a matéria. 
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Na ses.são d'" 17 de maio o Sr. Senador :Vivál<lo Lima ocúpõ'u a tribuna para 
dar conhecimento à Casa da tramitação que tivera a :rrroposição e dos motivos 
por que ainda não havia recebido pronunciamento daquele órgão. 

Terminou :suãS C(ifi.SlderaçõeS_-por en.vra.r -à Mesa-o o_ projetá~--:.:.. 

Examinando-o, a Presidência verificou que ainda falta parace.r da Comis
são de Finanças sobre a emenda substitutiva. oferecid_a ao .Projeto inicial em 
6 de abril de 1952 pelo então Senador Alfredo Neves, na qual hó. matéria finan-
ceira que torna~ indispznsável a Manifestação deSse -ó.tgãd. - - ----~ - c_ - -

A vista disso, o projeto vali ser rem€ tido à Comissão de Finança.s e só ·aejJois 
do seu pronu:riciam.ento é que será incluf.do em Ordem _ _d_q_Dia, cabendo à Comis
são de Relações Exteriores proferir em plen-~io _o seu parecer. (Pa~.) 

COntinua: a hora do expediente. 
Há oradores inscritos. 

Tem a palavra- o nobre s€nã.dor MendOnça ciã.rk. 
O SR. MENDONÇA CLARK - Sr. Presidente, Senhores Senadores, na sema

na atrasada ocupei a tribuna para tratar da situação da Sud.ente relativamente 
ao Piauí. . 

As palavras que- aqui prof•erd tiveram grande orepercussão nO Estado. De lá 
recebi inúmeros telegramas de sindicatos, de federações traba.lhlstas, de diretó
.rios de entidades estudantis, das faculdades e das classes .produtoras, todos 
apoiando a iniciativa dai bancada pliauiense no s·entido de ser__conY.o.cado o Sr. 
Celso FWtado,_ Superintendente_ d·~ sudene, para-nesta Casa esclare-c~er a po.sl:"" 
ção desse órgão com Télação_ ao Piauí. 

Hoje, agradeÇo ao nobre Sena·do·r Reginald·O Fernand·es, ·presidente da co.,. 
missão ~Especial de Estudos dos~Prób1emas das~seea.s do Nordeste pela decisão 
tomada de pedir o comparecimento do Sr. Cel.s.o Furtado a est~ casa, no dia 28 
de junho corrente, para ·esclarecimentos. A bancada piauiense estará a postos, 
nessa data, para obter do Sr. Celso Fua:tado as informações a que aludi. 

Sr. Pr:esidente, aproye~~q_ o enseJo pata_ trata·r d:,l. ~it.uação de, vários elemen
tos que colaboraram, no período 1959-1960; na construção da Estrada Forta!eza,
Brasfl!a. ~ 

N::COl:>ortunidade em que essa rodovia atravessava os Municípios piauienses 
de Picos e São Raimundo Nonato, ·comerciantes rOOicados na região_, e vâdOii
outros elementos interessackls na sua construção, foram solicitados pelo _DNOCS 
a emprestar-lhe colaboração. 

Acontece. Sr. -Presidente e Srs. Senadores, que rio decorrer dé 1961 e 19_62, 
as importâncias ·COrrespondentes aos fornecimentos feitos àquele órgão e a-tra
balhos executadQs ,por esses piaui,enses, no trecho da==estracta· compreendido efl
tre aquelas cidades ainda não --foram pagas.- DUrante ·minha última visita ao 
Estado, vários elementos, então prósperos na cidade de PicOO, afiriliamin-me 
que .se as contas não fossem pa.gas iriam irremectiav,elm·ent~ à falência,. A1~gam 
falta de verba no Orçamento e que e:stão sehdo _ solicltaldos recursos para esse 
fim. A-contece que esses comerciantes têm ·prazo para esperar e ·e.ste ~tá PTes
tes a esg<:>tar-se. Lanço· daqui um apelo ao Sr. Mlnlstro da VIação e -Ob"ª"' Pú" 
blicas no sentido de serem .ateiididOs nos seus réclan:í.oS~- os qüe Ptéstatatn ser
viços à estrada Fortalez:a-Brasilia, e os. que se encarregar-am do fornecimento 
de material e abastecimento durante a sua construção. 

Como se trata de uma estrada que virá beneficiar gra-ndemente aquela. re
gião, .seria ilógico que plaulenses, ali ~esldentes, lhe negassem o seu apoio. 

Sr. Presidente passo, agora, ao --assui1lo ·mru_s _ i~portante_ da: mmb·i~-pre$enç~ 
nesta tribuna. Trata-se do café _em rel:ação ao consumo ,piauiense. 

Sabemos todos que há vultosos estoques de café nos armazéns ao: Paraná, de 
São Paulo, pagando _elevadas taxas de armazenagem e de seguros, deterlOtran
do-se e, conseqüentemente acarretando despesas cànsideráv~ à Nação. 
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Por maJores que sejam esses estoques o piaulense continua impossibilitado 
de beber café, .porque o produto não existe para ele. . --- . .._ -

Não se compreende- qUe liril produto nacdonàl,- com ãxce&SO de produção, não 
chegue para o eonsu.rno da populacão brasileira, salvo se a coisa pública, por 
incompetência, está tão mal administrada que um produto cujo •aumento de 
consumo deve o~ Governo ,estar interessado, é deixado em esto_cag_em, pagando 
elevadas taxas de seguro proposi-eadamente. _ , ~=- ,- -~~ - -· 

Ntl<i se concebe haja no Governo brasileiro pessoas c·a.pazes, resjlonsáve1S,
que fiquem indiferentes diante da-Situações·-comcr--esta, em- qu~- uma- parte da 
população brasileira se vê privada de uma: bebida nacional. 

'O Sr. Lo·bãO da. Silveira-- Permite- V. Ex. a. um aparte? 

O SR. MENDONÇA CLARK - Com muita satisfação. 

O Sr. Lobão da Silveira -A ~eclamação de V. Ex.• ajusta-se a todos os Es
tados do Norte, sobretudo o do Amazonas, ofid.e o café chega com multa difi
culda:çie _e a preços exçr_))itant~. Um quilo de café moí_clo é-:vendido ao preço ele 
01'$ 140,00.- Somos, na realidade, inal' Servidos nact~e~a "re-gião. _ . 

O SR. MENDONÇA CLARK - ·AgradeÇO a ap'arte do Senador Lobão da Sil
veira que confárma as minhas alegações, ajustando-as: ao Estado do P-ará. 

Em 1961, como no ano passado;- solicitei através-do Senado, informações ao 
Inlltituto Brasileiro do Café sobre a dtstribulção do c.até a.o Esta.do do Piaui. Não 
é-_ de mTeu -cos.tume levantar questões sem esta.Q-- devidamente docwnentado; não 
etitico quem qu-e-r que seja p.elo prazer de fazê-to; a isto sou forçado muitas 
vezes para defe!ider o.s interesses do povo oo- meu· Estado. 

Assim, solicd.tei aquelas informações e foi-m'B enviado um mapa em que 
figuram as cotas do café distribuídas em 1960, a 73 firmas piaulenses. Em 1960 
recebeu o Estado 42.790 sacas. 

ora, Sr. Presidente, em 1960,_ foi c6ristat-ado que não havia café no Piauí. 
Se as 42.790 sacas houvesse-m realmente ali chegado, não estaxia eu ~qUi fazendo 
esta r-eclamação.- Acontece, poté:rii., que oitenta põr -Cento de.ssas C'Otas tenham 
talvez sido ·contrabandeadas pára as Guianas, através dos portos do 'Oe\lrá, Pará, 
Amazonas e outros Estados, )i:;!,ra oPtenç_ã_o_ de dólares e níesn'l.o em troca: de 
Ulsque. · 

Esta .quantidade de café nunca chegou ao P!aul. Verifiquei o fato quando 
da minha visita ao interior do Estado. A carência do produto era tal que um 
qUilo che_gav~_ ~o consum1dOr_ ao ;pre~O -de Ci'$ 180-,ao~ -quando deveria ser veildido 
a·dl:$ 56,00. ·· .. · ·· · 

Encaminhei novo requerimento de informações ao me ,déclaf"âiídõ_--,que -dis
cordava daquela situação, porquanto a cota de café a se( distrib.ulda ao :Piaul 
lá não havda chegado. . . - - . 

Obtive a resposta de que, de J ane!ro a abril no ano de 1961, em vez de -42 mil 
sacas de ca:tThaV1am sido -e_ntreg1Jes a torrefadores piauienses c:YeYcà"--de 4.800 
sacas. Isto em quatro meses.. --- - -- -- - -----

Al está, Sr. Presidente, uma prova de que em 1960 foram entregues 42.790 
4.800, quando a média deveria ser, pelo menos, de dez mil sacas. 
a.no de 1961, após lriiciar-se a· moralização desse assunto, somente entreg.amm 
4.800, quando a média deveria ser pelo menos, de dez mil sacas. 

O rpior é que ness-es meses de l9ô0_ e nos de 196]. a:.S enti:€-gas; se fÜ.ss_em_ r~aJ.
mente para o consumo -do povo piauielise, deveriam ser mais _ou menos normais, 
iguais, porque a população do Estado tem consumo ce-to, e sobre.esse limite, uma. 
vez atingido não pode haver aumentos consideráveis. Entretanto, a diferença 
é.imens.a . 

. Para ~ t_er _ldéi_a de _como vari-am aS quantidades _<l~ café entiâ&il,es a Sii
p~tas firmas que levarâam o_'Café para o Piauí; basta dizer que -em fevereiro de 
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19"õ0 a quota -entregue para o Estarlo foi d<e 100 sacas; em. ·março --2.400; -abril 
- 3.700; maio- 4.625; junho- 7:550; julho-- .U.225. Seguem-se agosto-
3-~-~95;_ setembro- 3--.-355; outubro -2.620; novembro~ 300; dezembro- 3.620. 
Em 1961 foram entD.egues; jaiieirO- 420; fevereiro- 4.185; -rila:i"!:;io- zoo;-·~e em 
a.:brU ~-30 ~Sa-cas. 

-,~··--

Sr. Pre.sã.dente, trinta sacas durar:~:te o mê.s de- ·abril,- qtJ..ando em· julho d:e-
1960 recebemos 11.225! Há de notar-se que não é a.bsoluta·mente café para o 
consumo do povo plauiense. Nem trinta sacas são suficientes ___ p~a ~-mi~ão e 
300 mil habitantes tomar~em seu· cafezinho; nem 11-.225 Sâ.Cas ·dhegaram- a<fPiauí 
para serem consumidos. -

Não ê possível que, -consumid-as as 11.225 saca.S em Julho de)960, com a 
remessa de td.nta sacas eín abril de 1961, não ·se -registrasse a diferença do esto-
que, e não houvesse as coru:;eqüentes !DeCla.gt_~ões __ ,a_-rlJ.:f.e:çença-é. .ilagrante._ ,Das ~ 
42.790 sacas de café, pero-menos"So·% .fõiam contrabandeadas, 1posto que em -1961, 
com a fi.seallzação mais ou menos- moralizada, chegamàs a- tex~ trinta sacas em 
um mês, para consumo do povo ~iauiense. - -- -

Sr. Pres!denlle, em 1960, da tribuna desta casa, ·:protlestel. contra essa situa
ção, em face das reClamações que xec-ebiã. de- vários com·erciantes--do interior 
do Estado. Conheço o sistema de comércio do Piaui onde _vivi trinta anos, e se! 
como se. proc_essa; 

Q __ .comércio normal do. ·café ant& ela possibilidade de oontrabando, _das _res
trições e.de __ o_ut~as causas, dis·tribula-se _em __ cada localidade, por dez, ytn,te, tnin
ta, quarenta pequ€nas finnas que tinham sel11-p:re_.à- disposição do po_v_ó_ pj~uJ,ense, 
uma ou du~ saça_s -de café. OS- oom~r.clan~.;; :m.ais importantes .dispun,J:lam de 
50 a 100 -sacas, via de .regra, porém, os i)equenos cõm.erci·ante.s: do interior com
pravam apenas uma ou duas. O comércd.o se faz, Sr. Presidente, à custa de oon
oorrê!icia, e é na concorrência entre os comeTciante.s que está a prin'cipal def.esa 
dos interesses do consumidor. -- ---- · - - - -

A disseminação dos estoques do café p_ermitia~-ao povO _especui~~ ~J. pr~~o e
obter mais- barato o·IProduto. E essa e_ra. a maiOr gãhl.-. .. "'ltia da- estabilidade do 
preço do café. - · -

Depois que surgiram os · co:p.traQan.dos, _estabeleceram o1s torrefadoiJ_es_ __ que 
só poderta receber café aquele que tivesse uma torrefação, e que o café só pOde-.: 
rla ser vendido ·ao povo de.pols de moíâo e torrado. 

Sr. Pxesidente, sabemos _que o catoclo tem po.r hábito. trn:rar o seu próprio 
café_ misturando-o com rapadura, e -essé- hábito_ não se :pode_ modificar -de_ rep_en-. 
te. ·Álegava-se _contra _a rem~sea de café cru pãrã -o J.D.teiior, a [Josslbill_dad·~ --~ 
vir o ~é ·a ser contrabandeado. Sem dúvida esse é o maior enganot,:OU_- t:JllvjiZ 
a n1aior manobra que_j_á se Jez no sentido. dce favorecer o co-ntrabando, no Brasn: 
m·-verdade_, o que nu:n:ca, se -deveria ter feito era_ entregar-_ a- -~~Q_O!Pefciânte, 
qualquer que fosse, trez.entas a quatrocentas sacas ·a.e Cafê, -a-e uma_ Só vez; O 
Inst;tuto Brasileiro do Café deveria mantecr: depósitos nas prlnc.lpa!s cidades do 
interior do País, e esses d.epósitos oficiais entregariam) então, pequenas pa:reelas 
a cada revendedor, -ou distribuidor - desde que. fosse. COill:~rc.i-~11:~~ 9n,~,.l:'le81~
trado - em cada mês, quatro a cinco sacas de· café. 

Realmente es.se s-eria um trabalho maior, mas assim. se-tez durante a gu_erra 
com o.s infla.máv·eis, e verdficou-se_ que não hOuve -expl6rãÇã<:>: -com_-_relaçãó ao 
café, entretanto, quando temos muito mals interesse_ em_ aum.e:ntai-- o- con.sunió. 
e diminuir os estoques armazenados a· elevadas taxas-, dever-sec!a ·obedecer a 
uma permanente enwega, racionada no sehtido de quantidade, em todos os 
Estados e municiplos. E, em cada municfpfo, então, se dlstr!bulr!a entre 3, 4, 5, 
até ·15i-evend€:doi'e.s, todos com a m.esma qúot·a, e não duzentas a trezentas s-acas 
de uma só vez. ···-· - · --·· -' 

sr. Presildente, em 1961, rol!cite! ao InstitutO BrasJieii'o 'ilo ·càf{'qu{!Dsta.=· 
lasse, no Piauí, três depósitos de café: um, na zona norte, na Cidade doe P&r
naíba; um; no centro, n~ capit_al, Terezina e outro, na zona _sul, na Cidade de 
FI:Otiano, com· tinl eStoque p-ermanente de lO-mil sacas, cada litii deles. Tea--se.: 
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ia então, a possibilidade de ver o pequeno- comerciante, o pequeno revendedor, 
receber o café .sem -risco de contrabando, pois não seria fãcil aos :oontrabantlis
tas arranjarem 100 pessoas à.s quais pudessem vender o· café eontrabandeado. 
com esse _m:·alor trabalho se evdtariam o contrabando. 
· "Mas, Sr. Presidente, reS1Jeitando a dúVida de que O café cru poderia ser 

contrabandeado, penso que há uma fórmula -o-aliás, não de minha autoria, ·mas 
jl). dl.scutlda no Instituto Brasileiro do Café e ainda não !Qo•ta enuJrl).tica, pelo 
menos_ no Piáuf, Qual á -de entrega do café_ -serill-tOi'rado. D~e -il;lod9 __ s~. evita
ria .o contrabando, pois não havellla a possibilldade de o .café ser vendido tor~a,do 
e~ Por Otitto- lado, _ Çi hotp.ebi d.o interior dci Estado, da zona rural, contmuari~ 
torrando o- _caféc ·a· seu gosto, conforme o seu sistema. - -

_ Quando, no Governo passado, tivemos na presidência do IBC lUP. homem do 
meu-partido, _a el~_fiz y~m:e·nt~ a_p~los, e in,çlp_siye ao_ Ministro ~ernar;des Filho, 
no sentido-de que dotasse de depóruto de eafe o Estado do Piam a fdm de que 
a população obtivesse o produto a preço mrus baixo. · 

... O Sr:. Nelson Maculan --Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. MENDONÇA CLARK- Com-muito p~azer . 

.. ·o Sr. Nelson Maculan - Posso __ assegurar a V. Ex.-a. que exatamente __ o ·que 
norteou a atitude do IBC, ao criar a q11ota do interior, foi a poss!J:>!lldade de 
expansão ou melhor, de -um maior consumo de café entre o J;~.-0_~ povo_. In!eliz
m·ente verificanios que esse-c{)nsumo não se expãndiu oomó ~prêVfa _a_ eil."t:i-0 )?nz
sidenté Renato_ da Costa Lima, com a orieritação dada ao_,;; trabalhos ·ct_o me: 
Realmente, houve no Nordeste, através do fornecimento do· café- v~de,- :tnuito 
oontrabando, em razão da política cafeeira, ou seja, da retenção <le detenninado 
D,.úm.ero de dólares por saca de café exportado __ legalmente, o __ que -propicia, evi
dentemente, a tran.s~>ção com grandes lucros para quem a faz. Mas a verdade é 
que não podemos privar o brasileiro de beber seu principal produto de consumo, 
gue é o café. Ou -Criamos um tlispositdvo p~a __ c~_Jtlb~t~r ep..e~~,~~~ ~? cqntra
bando - e ai fornecemos o café mesmo verde à.S popl.i.laçoes - ou entãO, a -Jun
ta, como votou naquela ocasião, autoriza o IBC tingir a quota de.café com· essas 
tintas que não fazem mal algum à saúde. Dlficibnente poderia esse· café rever
ter -~w disponível e ser reexportado. _A realidade, meu caro colega: sen-ãJdor _ ~cn
ãonça Clark, é que o café não pre·clsa sair das nossas fronteiras oomo _-contra
bando. Grande parte desse café entregue à.s torrefações volta ao dlsponlvel e é 
e~rtado como- quota, legalmente, pelos próprios porto-s nacionais. uma_ ·vez 
tingido, ·essa possibilidade desaparec-eria; p-ennanecel'ia, entretant-o~_ a- :P9~bill
dade de exportar o produto como café tingido. A solução é exatamefite esta: 
:tornecer o café de meia torra, porque as_ tarif-a$ _do$ _:pa_íses ~exportadores de __ café 
são de ta.l ordem qüe, de certo modo, criariam uma comporta qu•e_.impo.s~ilbilitaria 
um grande ,contrabando de c-afé. A verdll.!le é,, que, a lavoura cafeeirll. de to!lo o 
Brasil s_e propos __ ao_ $ti.Crl_fiÇio de entregar um café __ para_~_c-orummo intem-o do 
País a preÇo abaixo da paridade iutemaclonal Então, é iJISto que, o fiossu povo 
desfrute dessa va-ntagem, -porque não se pode concert,er que um Pais com qua
renta e tantos milhões de sacas de eafé depositad!J.S, tendo ·um_a grartlié_parte 
dele e~_atamente destinada ao consumo iti~terno~ -~Sj,ej_~ E;!_XJiontló ós, ,IlO-~_S- na-· 
triciOll a quase mendigar um grão de café pará satisfazer à.s suas neeêsstldades 
habituais, ou seja, para tomar o s_eu café, coino é costume ·cte- todo b:tasileiro. 
Estou perf,eitamente de acordo com ·à· tese que V. Ex.• es]lOsa e po&oo afirmar que 
exatamente a meia torra -do café daria ao Instituto a poss!bilida1:!e de pôr fim 
quase completam;mte ao contrabMido, mém de propo~onar a todO$ QS_,bre.silei
ros, inclusive aos do Estado de V. Ex.a., a oportunidade d .. e tom_arem o seu café. 

o sR. MENDoNçA CLARK - Agradeço ao nobre _semdor 'Nelson Mooulan, 
representante do PM"aná, hoje tal\'ez o nosso maior produt()r de. café, o~vaJ!oso 
a)l'arte que me dá~ S. Ex.• bem conMce o problema, é homem. <iedicàdo lU>' as;!;UA~. 
to, e já esteve na Europa repre.sentando o me. As palavras de S. Ex.• de!ltàm" 
me.- pois, perfeitamente tranqüilo pa.ra ·continuar o meu discurso. · · · 

Sr. _preSidente~ se o obj.etivo do IBC ê. - e não pode -âeixar de ser--~ au
mentar __ Q consunto de café e se o cidadão brasileiro paga -a; ·àrmazenagem e O 
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seguro do café que _está sobrando, como negar-lhe O--direito ou a poss_ibilddade 
de tomar esoo café? Só pos.s.o_ c.r_er que, no mecanismo do IBC, .existe algo que 
imped_e a solUção do ;problema pela forma mais :prática. 

Assim falo, Sr. Presidente, porqUe estou- ca:ú.sado dé- ir--ao me . .Já :I)rocutef 
o P.resldent_e duas veze.s, s_em .encontrá-_lo. Es,tava sempre_.-em Viagem para o 
exterior. 

Há unCãno, procure! o direto,. re_sponsável q:?e, .multo genti.l1. m.UJ!. ·to simpá
tico, grande conlrecedor do assunto, técruco em Sao PaUlo, prç-meoou-me mandar 
um Coronel ou General ·reformado a<fPiaui, par-a :eXàinina.r a situação .e estUdar 
o problema = as· classes produtoras. Ficou :nt.sso. Estou cansl>do de telefonar 
para o IBC e não encontro_ óo General, o Cor.Onel, e agora nem o rliretor. 

O fato real é que o Piauí eontinua.s..a_ltl café. Chego ao 'pOI:i.to de declará-lo, 
desta tribuna, porque já não tenho esperança de que~o-IBC tome _4~e_d_idas ne
cessárias para abastecer o PlaW de estoques de _ç:afé_c_apãzes de chegar -de Ir!.a
neira correta, diretamente ãs mãos .ao .con.sumidor--piauiense.-

Ao fazer aqui estas declaragões, coloco-me Inteiramente contra o IDO, por
que não IJOSSO ser favorável a um órgão ao qual me_tenho dirigido repe~ vezes, 
em nome de uma populaçã<;> de um milhão e trezentos mil habitap.~s. pedindo 
café, quand<resse-lnstituto está -com problem·a-de arm~e:p:agelb., 'Sem Saber e:omo 
p~gat- o seguro,_sem saber como'Jogat-fbrã ó café que se ~etei_'~ora. -

Depois de um Senador da República entil'ar em enten<;ltrnentó eom um Pre
sidente do IBC, _com um ex-Mlnd.stro~ da Indústrfa -e Comércio, com um diretor, 
com ulll Qelifual, com 1,Ull Coronel, Eem _ver atendidas suas reivindicações, só 
pode perder a paciência r _ . ·~ . ~ 

T..rago- o fato ao conhe-cimento da Casa _p·ara ·dar ·certa veeniência ao meu 
protesto contra- esse descaso, contra essa maneira de encarair os problemas que 
são do interesse público;_ ~·. -.. · ·· - ·-- · ~~- ·.- · ·· ~-- · ~ . 

E!n atendtmento às so!lcltaçõe.s da.s Aisoctações- conrêrcnHs de três impor-: 
tantes cidades~ do Piauí- Pl\inaíba, F.ioriano e Teresina - volto a pedir ao IBC 
que lnlllideo c'ãfé ,de seus depósitos ~em quantidade su.ficíente para s.tender a todos 
os-·p.iatúen.ses. D_e.s_ejo qUe s·e_ ocoloq!lem, li o méu Estado, estoq_ue.s~ d~-- dez. quinze· ou 
vinte sacas m_enSais de café, a fi:t'l1- de qU.z pélo merto.s uri:la ou dua.s sacas possam 
ser_ distribuídas aos m~quenos cóinerciant-es- do inte·rior, ao prego de. cinqüenta· 
e .s.eis cruzeiros. .. e- não ~ cenfu _e vinte,~coen,to e trinta e cento e" quarenta cruzei
ros. J)~·sejo que a entrega do café_ para o po_vo ptiaitiense não sej:;t. desviada em 
contrabando. · 

Sr: Presidente, já que não me foi: i)dSSÍV'EH- conseguir alguma .COisa através 
de entendimentos cordla!s com o In.st!tuto Bras!leiro do Café, lanço (!esta tri
buna- o meu protesto fornl·al. Paga-se arniaZenagetn de café em São Pituio;- pã~ 
ga-se- .seguro, tudo muito caro e aind~ se joga café fora, mas não .se encontra 
meio de mandar instalar um depósito de café no Plaul. ~ 

Depois do apelo que acabo de f""'e.r ,e em face~ do dire!1;<J que o tJQvo Illiaulen
se tem de obter café em condições, espero que õ IBC,- tomando conh,ecimento 
destas_ palavras que espere.L_ur.t?-_ aEg __ p~ra pronunciar, adote as providênci-as ne
cessá!rias pelo menos pata -cumpr1i" _as prpmessas que me fizeraJm seps dirigentes 
- J;n.stalar depósitos de café capazes d~ ·atender ao.s reclamos do povo J)iauiense. 
(Muito bem! Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão Vieira. (Pausa.) 

Nãô -está priüiente. . 
- o Sr. serpo MarinhO - Sr. PreSidente, p-eço a palavra p-ara~ uinS..~ cOinunf. 

cação. · ,_" . _ -· _ , __ _ ,, 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador. 
Q SR. ~RGIO MARINHO (Para unta comunicação) ~Sr. Presidente, Senhores 

Senadores, flli designado relator, na Comissão de Economia, do proJeto de lei 
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da Câmara que rei;ula a repressão ao abuso do poder econômlco. Esse projeto 
chegou às minhas mãos e eu~- oompulsando-o v-erifiquei que nã;o lhe estava 
apenso1 como--devia, o ·parecer· âa Cort.ússão de Constituição e Justiça da Câma
ra dos Deputados. 

Envidei esforços no .sentido de obter esse parecer potque, comO V. Ex.:a. 
sabe, Sr.- Presidente, o projeto que regula os-abusos de poder ec.onôlnico é de 
implicações extensas, profundas em toda. a· 'vida econônüca do -país e até de 
reflexos na Vida de rélações do Bra.sil com as nações. que constituem merca
dos de capital. 

Nestas cond.ições, para minha orlentaçãg era indispen.sáv.el e"sse docúmerito, 
Isto é, o parecer da Comissão d·e Consti_t;uiçij,0. e Ju:;t,íça da Câmara ·dos l:lepu
tados, e como malograram· meus esforços neste sentido, sirvo-me desta tribuna 
para solicitar de V. Ex.a. as providências cabíveis no caso. 

Sr. P..residente, aprovoaito e ensejo para declarar- qUe não atingehi o-Senado 
as reclamações_ contra a falta de dinamismo da Comissão Mista que estuda o 
Projeto do Código Brasileiro de Telecomunicações .. 

Inicialmente, o senadó cónstltliiu-- uma CõffifssãO-ES:peCüiY para e-studar o 
momentoso assunto. Relator da-matéria, apresentei, em prazo razoável, parecer
que mereceu aprovação unânime das expressivaS figur3.$ (Jue integram· aquele 
órgão. 

Estou recordando tis fatos apenas para- PerfniHr uma inteligência do epi
sódio. 

Aprovado o parecer, por unanimidade, o D~putado Ferri."ando -. Santa.ria levan
tou questão de ordem no sentido de que o estudo do PióJeto do Código B~asi
lelro de Telecomunicações dé~verá ter sido cometido a um_a Comiss_ão Mista de 
Senadores e Deputados e não a uma Comissão_ Especial. CofuO a questão de 
ordem do nobre Deputado Fernando Santana fora-levantada após a aprovação 
do parecer, o saudoso Senador cunha Mello, Presidente da Comissão Especial, 
entende.u de Indeferi-Ia. 

Dias depois, a _mesma qu;~stão de ordem foi formulada da tribuna desta 
Casa e V. Ex.•, Sr. Presidente, achou <pOr bem deferi-la. 

Por forçá da deci.são de V. Ex.a, constituiu-re, então, uma Cotn.is.São ·:Mista 
de Senadores e Deputados para o estu_do do Projeto do Código Brasl!eiro de 
Telecomunicações. - · 

A minha revelia e contra a minha vontade_,_ .de vez que já dera por- encer
rada a minha missão, fui eleito para integrar a nova Conili;são, juntamente 
com os Senadores Calado de Castro, p~lo Partido Trabalhista Bra.slleiro e Vlc-
torino Fielre, pelo Partido Social Democrático. · ·· - - -·· -- ·· · 

Instalada a Comissão, foi escolhido para Presidente o Deputado :SarliOsá 
lJma Sobrinho e. para Relator o Senador Caiado de Ca.stro. . 

A COmissão, entretanto, levou a efeito tãó-só.ri.:Len"te"."dúas reuniões: a Pri
meira, a 30 de novembro de 1961 e a segunda, a 6 de dezembro _de 1961.. 

Nessas reuniõe.s, sr.- Presidente, o assunto não m-erecfJu nenhum exame, 
me.smo porque o Relator declarara que predsava para sua orientação,--do pare
cer do Conselho de Segurança Nacional. O parecer já hávla·sldo solicitado, 
mas. oomo viera assinado pelo Secretário do Conselho,.. ~General Am.auri Kruel, 
o nobre. Senador Caiado de Ca.stro entendeu que fa;Jecla competeiicla a· S. s.• 
para manifestar-se em nome da entida_d:a.._ Ne~essltaya do _pronup:cü,tmento não 
do Secretário mas do próprio ConSelho -ae· SeguranÇa Nacional. · · 

As duas reuniões esgotaram-se no exame deS.Se assunto: Oedrre, !Ogo'.após 
a moléstia do Senador Calado de ca.stro. 

O Sr. Caiado de Castro - Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. SitRGlô MARINHO.- . Com prazer. 

O Sr. Caiado de Castro - Acom_panho com atenção .a exposição· de v. Ex.• 
que traduz rigorosamente a expressao da verdade. DeseJaria, apenas, acreseen-
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tar que além da.s dua.s reuniõesc citadas duas outras informais foram realiza
das; uma, na Sala das s.essões, _com o Deputado Barbosa Lima Sobrinho e 
outros componentes. _Como· não--havia matéria a tratar, foi_ ela transferida_ para 
outra data. 

Depois da reunião a que V. Ex. a. se_refere, houve_ outra, e então apresentei 
uma questão à COmissão. Na ocasião, crelp que .v. Ex.a.-na_o e?tava pi"esente; 
éramos apena.s três Senadores. Consultei se a Comissão receberia o .meu Pare
cer, em que emitia uma opinião pessoal, ou se devíamos aguardar o Pt9niln
ciam-anto do Conselho de Segurança Nacional. Entendia eu e continuo a entender 
que, detenn..inando a Constituição que o órgão capaz de se pronunciar sobre 
matéria relacionada com a segurl:l.nÇa nacional é o cons-elho de Segurança 
NaCional, deveríamos nos basear na opinião desse órgão e não na do seu Secre-
tário. - - -

Tenho ponto de_ vista pessoal no assunto; formulei um parecer curto, que 
está pi:'"onto. Não quis entregá-lo, porém, sem Conhecer a opinião da- Qomissão, 
isto é, se era suficiente a minha opinião pessoa1, baseada nos estudos que -temos, 
nos perfeitos relatórios de V. Ex.a, nos pronunciamentos das reuniões na· Cd.,;_ 
missao. Não se trata de matéria nova; é, assunto perfe,itam~nte_·e_studado. Fui 
durante três anos e meio Secretário do Conselho- ae SegutãhÇa Nacional. Sei .até 
aonde vai a competência do Secretãiio.: _secretariando a Comissão ele orie-nta a 
matérta de acordo com a ·-deterniínação do PreSidente da República. Não tem 
competência legal para emitir Parecer. Conhecendo -cXatamenté- ésse regula
mento -- que-·:manu.set!í- centenas de vezes - solicitei fosse ouvido o· Parecer 
do Conselho de _Segurança Nacional. Entendeu, então, a Comissão que seria 
mais interessante aguardá-lo e o Presidente da mesma, Deputado Barbosa Lima, 
determinou se dirigfS$·e, _naquele instante, um ofício ao Presidente do Conselho, 
que é o Presidente rla República, pedindo a S. Ex.• mandasse o seu Parecer. 
Essa é a fase anterior ao ponto a que V. Ex.• chegou; depols hospitaliz,ei-me. 

O SR. S!ÉR,GIO MARINliO - Agradeço a contribuição que- acaba de ofe~e
cer·o Senador Caiado de Castro, para esclarec-er--o episótUo que estou relatando 
à Casa. Tudo quanto afirma S. Ex.a é a expressão exata do que ocorreu. A 
intenpretaçãa que tinha do caso era .pessoal, :re.s;peitável, não há dúvida, e, natu-
~almente, orientou o seu comportamento no •episódi-o. __ _ _ 

Sr. Presidente, estou ocupando a atenção dos Srs. Senadores sobre o aSsunto 
tão-somente para evitar se atire ao Senf!.dO a, responsabilidade pelo retard~mento 
da aprovação de tão importante proposiÇão. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Permite V. EX. • um aparte? 
O SR. S:llRGIO MARINHO - Concedo o aparte. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - Não parece _a V. Ex.a que essa· Comissão deixou 

de existir desde que se encerrou a sessão legislativa de_l961? 
O SR. S:llRGIO MARINHO- Não posso responder a V. Ex.•, porque V. Ex.• 

é um dos grandes reglmen talistas da Casa. -

O Sr. Aloysfo de Carvalho - Faço a pergunta porque estou em dúvicla. Tra
tando-se, como se tratava, de uma Comissão Especial, ela naturalmente teria 
um tempo. determinado _para opinar sobre a matéria. Lembro-me que essa 
Comissão Especial foi constituída faz um ano- -quase. 

O SR. Sl'JRGIO MARINHO - v. Ex.• está se referindo à CornissãÓ Especial, 
não à Comi.ssão Mista. A comissão Especial extinguiu-sé--com à apresentação e 
aprovação dO Parecer. A que me· i"éfiro é a Co.IílÍSsão Mista. 

O Sr. Aloyslo de Carvalho - lll igualmente uma Comissão Especial. 

o SR. SÉRGIO MARINHO - Mas não foi, corno V. Ex.• diz, eleita em no
vembro de 1961. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Apenas retiro o quase um ano. 
O fundamento para a criação dessa Comissão Especial interna - como, allâs, 

o de todas desse tipo - é que o projeto dl'morarla multo se percorresse as Co-
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missões Permanentes. Entretanto1 está-me parecendo que 6 ptojeto apesar disso 
vai deri:wrar tanto ou mais ... --

OCSR.~Sll:RGIO MARINHO- E já está demorando, V. Ex.• pode,dlzer. 
O Sr. Alaysio de Carvalho --~--;o..; do que se hormalménte percOrresse as co:tnis

sões permanentes. Não tenho presente o _Regimento Interno mas parece:-me_ que 
a Comissão .Mlsta, constituída em noverilbro... ·--- · -

O SR. SÉRGIO MARINHO - Ei:ri novembro de 1961. ~ 

O Sr. Aioysio de Carvalho - .. -. já não podia mã.iS funcionar_ e deye.ti~ ter 
concluído sua tarefa dentro da sessão legislativa em que fôi crlaC!a. TOdavia, do 
ponto de vista regimental, tenho dúvida quanto ao tempo, salvo prorrogação, 
se sessão legislativa ou legislatura. Ma.s, tratando-se de Comissão Especfá1;-peru;o 
ser sessão legislativa. 

O Sr. Calado de Castro- O nobre orador dá licença para um~apatte? 

O-SR. SÉRGia MARINHO --Pois não. 
Q_S.r.-Caiado de Castro- Meu aparte destina-se a esclarecer o nobre S_enador 

Aloysio de -carvalho. A Comissão Mista poderia ter emitido parecer.. ainda em 
dezetnbro, antes do dia 15, e o_ emitiu ma:s não pôde __ ser entre@e;:porcj_ue o Relator, 
oom audiência da Comissão, condicionou-o: Não queria ãp:fesentar um ponto de 
vista pessoal antes de ouvir o Conselho de Segurança l{ªcional. O. parecer que 
veio _do Conselho trazia assinatura do Se_cretário. Quando houve convocação 
extraordinária, em fevereiro. a questão foi novamente suscitada. Houve reuniões 
informais e normais éhl que ·o -assunto· foi debatido, sendo que --se não me falha 
a Inemó.da:- ;_-nos últiom.os dias de fevereiro consultei a Conrlssão, COino relator, 
indagando se aceitavam meu parecer tal como eu o houvera elaborado; Existindo, 
porém, preceito constitucional que atribUi o estudo dos ·a.ssunt_os der segurança 
do Pais ao conselho de Segurança Nacional, a mim me pareciª __ tndispens:}.vel a 
audiência desse __ órgão. Daí, nobre Seriador Aloyslo de Car.valho, por que-a COmissão 
não terminou o trabalho em fever_eiro. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Nada do que o eminente Senador Caiado de 
Castro está afirmando, afasta minha dúvida do ponto de vista regimental. 
Conheço perfeitamente todos esses precedentes e devo, aliás, adiantar que não 
deixo de-estar contra o ponto de vista do ilustre senador Caiado de· Castro quando 
não reconhece ao Secretário do- cons-elho atribuição constitucional para dar 
Parecer em matéria sobre a qual o Conselho deva falar. 

O SR. SÉRG~O MARINHO- Sr. Presidente, a indagação que o nobre Senador 
Aloysio de carvalho acaba de fazer eu a transfiro à alta sabedoria da Mesa, 
mesmo porque não é_ a mim que compete decidir se a Cçmissão se extingue com 
a eJrtinção da legislatura, ou se a Comissão perdura. Não é asSunto que a mim 
compita decidir. 

Sr .. P.residente, o que me causa;âe certo mod!b, espanto é o fato de a Comissão, 
após essas duas reuniões, não se ter reunido mais e, portanto, sus-citar estranheza 
da parte das pessoas interessadas na tramitação desse projeto. 

Não resta dúvida que, da época da instalação da Co.m.i$1ão até hOje, dilãs 
substituições _foram solicitadas, a substituição do nobre ~enadOJ." OJ!-lado .de Castro, 
por motivo de saúde, como a casa não ignora, e ã.- Substituição recente do Senador 
Victorlno Freire. O primeiro foi substituído pelo Senador Nogueira da G~a. e o 
segundo pelo Senador Lobão da Si! v eira. 

Como disse de início, minha presença na tribuna é tão-so:m,ente_para estranhar 
que a C_õmissão Mista não se_ tenha reunido além ctessãs duas- SesSões, e--para 
retirar $_ responsabilidade do Senado qualquer procedência na.s acUsações que 
estãó- s-endo feitas, pela inoperância da __ Corn_is1:1ij.ÇJ._ _____ __ _ _ 

------ ---- -------------- ------------- ---- - -----

O Sr. A!oysio de Carvalho - Permite V. Ex. a outro aparte? 
O SR. SÉRGIO MARINHO - Com muito prazer. 
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O Sr. Aloysio de carvalho - Se V. Ex.• retirar do Senado A re.sporuabilidede 
da demora de conhecer da matéria, V. Ex. a. lança essa_ reSp9nsabilidade, totalmente, 
para a COmissão. Seria então o caso de V. Ex.• pedir a !nclu.são do Projeto na 
Ordem do Dia, independentemente do parecer da comissão, -uma vez -que, evi
dentemente, a Comissão falhou aos seus propósitos e às suas finalidades. 

O SR. SÉRGIO MARINHO - A conclusão é de V. Ex.• 
O Sr. Aloysio de Carvalho - A conclusão é: minha. 

O SR. SÉRGIO MARINHO - Apenas eu entendLque estava no dever de dar 
conhecimento à casa; das delongas que O<:otrem Iiõ exame desSe assunto, e de 
mostrar qUe não houve da paliie do Sena-do qualquer responsabilidade no atraso 
do estudo que deve ser feito.- - -

Quanto à providência sugerida por V. Ex.a, não_ me· si;nto em condições de 
adotá-la porque eu não queria pertencer a e~sa Comissão e, de certo modo, 
achava:-mê impedido de !ntegráCJa, de vez que já fora Relator de Comissão ante
rior e ,entendia que o assunto houvera sido ~xaustiv~m,ente estudado. Portanto, 
a nova comissão, a Conússão Wsta, nenhuma contribuição nova poderia trazer 
para o _exame, para_ o debate, para a inteligência_ do assunto, de vez que a 
Comissão Especial nas longa.s semanas em qUe se--attai:itou o estudo desse pro
blema, teve oportunidade de ouvir as partes interessadas, as organizaçOes inte
ressadas no assunto, os técnicos, e, portanto, de dar ao assunto, o tratameuto 
mals adequado possível. 

Ao .longo desses debates adquiri a convicção de que o que havia sobre o 
assunto, já o percorrêramos. Portanto, a Comissão Mista que a Mesa do Senado 
determinou se organizasse, nenhuma contribuição nova poderia trazer ao exame 
do assunto. Por esses motiV(lS é que entendo que a mim falece a aUtoridade para 
adotar a providência que o nobre Senador Aloysio de -carvalho está sugerindo. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Através das premissas estabelecidas por V. Ex.• 
é que cheguei a essa· conclusão, aliás irrecusável. O que não compreendo é-que 
v. Ex.a. de-clare não haver culpa do Senado, quando esta Casa, de braços cruzados, 
hã quase um ano espera o pronunciamento da Comissão :Mista Especial. Com o 
que esteja passando dentro da Comissão, ·com as divergências qUe ocõrrem no 
seu seio, nada temos a ver; a culpa é da Comissão. Mas se_ da Comis.são fazem 
parte vários Srs. SenadDres e Seo.adores eleitos pelo Senado, como não há cUlpa 
da Senado na demora? Isso, o que não compreendo. -

o SR. SÉRGIO MARINHO - V. Ex.• se refere a um ano. Não é exatamente 
esse o prazo. Jã d'Si conhecimento a V. Ex.a. de que a Comissão s_e constituiu em 
novembro de 1961, quer dizer, ao apagar das luzes do ano passa.do 

o Sr. Al!1Ysio de Carvalho - Para esse efeito pon:oo importa. A. Comissão foi 
constituída em setembro, e constituída erradamente. V. Ex.a. mesmo- teve ocasião, 
naquela época, de conhecer o meu pensamento. Eu aChava, inclusive. que estava 
tudo ermdo, que não havia razão para uma Comissão Especial, que teria de ser 
forçosamente mista, porque o Regimento estabelece que projetas que tenham 
por objetivos se transformar em códigos, devem ser exairrlnados por comissão 
mista. Que culpa tem o Senado de que tivesse sido constituída erradamente a 
COmissão, de que só em novembro passado fo-sse ·orgariizã.dã a ComiSsão Mista e 
de que esta deixasse esgotar o período de sess~o !eg~slativa _sem dar parec~r sobre 
a matêrl::i? Não é culpa do Senado. O SenadO ~6 -é- cUlpado a:e- agUardar paciente
mente o pronunciamento dessa Comissão, sem· usar do recurso regimental para 
forçá-la a se pronunciar. 

O SR. SÉRGIO MARINHO - v. Ex.• sabe perfeitamente, Senador Aloysio 
de Carvalllo, que estam-os num ano excepcional. V. Ex:.a ·não ignora das dificuldades 
quase intransponíveis oom que as lideranças se defrontam nCi sentido de obter o 
quorum necessário para deliberação, nesta e na outra Casa. 

o Sr. Aloysio de Carvalho - Permite V. Ex.• . . . Não há dificuldades para 
projetos que efetivam interinos e aumentam vencimentos~ Só há dificuldades para 
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projetas como o de telecomunicàções, de remessa- de lucros pà.ra o exterior, que 
regulam o direito de greve e a participação do trabalhador nos lucros das empre
sas, para a reforma agrária. Para o resto não há dificuldade. -

O SR. SÉRGIO MARINHO .:...: Não partilho, lamentavelmente, do ponto de 
vista de V~ EX.a JUlgO que as· Cijficuldades ·estão presentes, quer tentemos délibe· 
rar sobre_ Um ·as~tmto, quer sobre <?1.!-~I:O qualqtl_er. As _dificuldades são as mesm~ 
muito conhecidas- 1J6r--todos nóS. Estamos no·- àtiõ-eleitOral, em que os parlamen
tares têm interesses em suas regiões, em seus -_Estados. E além de nos encontrar
mos no ano _eleitoral, estamos diante ~sta coisa irremovível, que V. Ex.a. bem 
c.onhe_ce - Bíásilia~ EstamOS diante desta_realidade- que impede que o Parlamento 
viva daquilo que lhe é substancial - · b lnfluxo da opinião pública. Não se com· 
preende um Parlamento divorciado da opinião pública e aqui inexiste a opinião 
pública. Só isto ~V .. Ex.a. ::;abe-o perfeitamente --só isto debilita qualquer Par~ 
lamento. _Lamento qué- v. Ex.!\ com seu -aparte~ me tenha arrastado para esse 
terreno, sobre o qual não quero pisar. 

Sr. Presidente, aqui da!xo, de par aom as informações que trouxe à Casa 
sobre esses dois projetas importantes, outras informações ·prestadas através dos 
pronunciamentos do eminente Senador Aloysio dé Carvalho e- do não menos emi
nente senador Caiado de Castro. 

O Sr. Caiado de Castro - Pextnite v. Ex.• um aparte? __ · 
O SR. SÉRGIO MARINHO -Pois não. 
O Sr. Caiado de Castro -- Quero deixar bem claro que, em toda a minha 

carreira civil, militar e política jamais atrasei um parecer que :tne coubesse ê!nitir. 
Em oito anos de Senad.o,·todos os meus pãreCeres fõrãnl dadoS antes de esgOtados 
os _prazos. Quando fui honrado pelo meu Partido com: o Inaridàtõ- :Para represen
tá-lo, nessa Comissão, e pelo Presidente· da mesma com minha escolha parª r~l;:ttor, 
já conhecia bem a màléria. Vinha acompanhando o trabalho. da comissão Espe· 
cial e havia mesmo trocado idélás com o·n.obre senador Jorge! Maynard, estudioso 
do assutlto. 

O Sr. Jo-rge Maynaxd - J!: vexdade. 
O Sr. Caiado de Castro -,Estou de acordo com--· o noõre· otãdor- quando diz 

que nada de novo pode haver. Foi a conclusão a que também cheguei. Resta apenas 
sab_er o ponto de. vista da Comissão Mista para saber qual dos doiS projetas aten
de melhor aos interesses nacionãfs_. __ Encontrando-me doente,- pfeocupadO · cdm a 
situação e receioSo de que, mafs tarde, se acusasse_ o_ S_eruu:lQ- de retardar o anda
mento do projeto; pedi minha substituição naquele órgão. Estava hospitalizado, 
re_cém-operado e sabia que a cicatrização _seria demorada. 4ssim, qu~do ~ive a 
honra de receber a visita de uma comissão de Senadores, pedi -ã um emmente 
colega que desse conhEú!l:i:riento à Casa de que minha doença se prolongada, pelo 
que desejava ser sUbstituído-naquela Comissão. se- não me falha a memória, vinte 
ou vinte e cinco dias apóS a reabertura dos nossos trabalhos, foi entregue à Mesa 
meu pedido de substituição, justamente por não desejar retardar o andamentqc do 
Projeto e para que o Senado não _viesse a s-er acusaâô de _não- da.i- a d6vida aten
ção ao meslílo. Conseqüentemente, estou isento de qualquer cülpa. _Meu parecer 
estava pronto. Levei-o à Comissão disposto a entregá-lo. caso ela considerasse 
que poderíamos aõrir mão do parecer do Conselho de Segurança "Nacionai: Pes
soalmente, esto.u convencido de que não devemos dispensá-lo, a :tneP,os que nos 
afastemos do preceito constitucional, abandonando o pronunciamento de um órgão 
que, pela Constituição, é o indicado para estudar assuntos de tal natureza. Não 
quero e não devo entrar em pormenores. O nobre colega sabe, talvez melhor do 
que eu7 que ainda -há determinados aspectos sigilosos, os qllàiS -não posso- trazer 
ao conhecimento da Casa.. Se culpa existe, não é do Senado .nem da Comissão. da 
qual não faço parte, mas do Conselho de- Ministros, porque a nossa carta Magna 
declara que o Conselho d_~--Segura:l;lça Nacional é ConiPosto de .M:inistros de -Esta
do e do Chefe do Estaãó-Maior. 

O Sr. Aioysio de Carvalho -E do Presidente da República. 
O SR. SÉRGIO MARINHO - O Presidente da República é ·o Presidente do 

Conselho. 
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O Sr. Caiado de Castro -oNão podemos aceitar opiniõeS isoladas; temos que 
receber o ponto de vista do Conselho em conjunto. Tenho_ a impressão _de _ q_ue 
o melhor entendimento constitucional é o ãa _iniciativa privada. Esta a :minha. 
opinião pessoal mas não s-ou constitucio_nalista e __ sim um :rlleiro b"áChárel em 
Direito. Dei meu parecer neste sentido. Contudo, como já acentuei, :f;ive,-Xeceio d~ 
deixar a Comissão na situação delicada de receber Uill: parecer,-_ s~m; _ cón!iec~r ··o 
pensamento mais autorizado a respeito do ·asst.iilto ~ o dO ·cortsêlhó ae Segurança 
Nacional. Tive o cuidado de não deixar mal o- Senado, tanto assim -que, por éstar 
hospitalizado e_doente. como já aêentuei, transmiti aos Sênador_e~(que me forain 
visitar a minha preocupação quanto ao atraso do andamento do,:projeto e o ll)eu 
desejo de _ser substituído na Comissão. Ignóro se- CtCOi:iSeTh.-0 '~dê S9m.irai'lça Na.Cio· 
nal deu o parecer qUe Ihé. ·roi solicitado. Caso não·_ hajá L"d_a(ÍQ~.- :t:Q~ -. as_-_acttsações 
que estão sendo feitas ao Senado cabem aO ConSeUlo de _ Segu:f3.nÇ8. Nacional. O 
Senado, ·através- da sua Comissão Mista, está procurando acertar, ~xarpinando 
qual dos dois projetas- se o da Câmara ou~ se--o::-dó S.~nadq __ ---:-m~lhor _atende 
ao interesse da defesa nacional. Minha opinião é e-xatamente a do noõré Senador 
Jarlms Maranhão. O assunto está estudado minuciosamente. 

Temos agora que_ nos decidir. ou pela iniciativa privada, ou pela empresa esta~ 
tal. A decisão, naturalmente, vai depender do ·conselho. S_e ele,_ duas ou três vezes 
solicitado, não quer opinar, não acredito que a culp~ seja do Senado. Seria o 
caso de votarmos, entao, a proposta do Senador Aloysio de Carval1;10. O pedido 
foi feito em dezembro. Estamos em primeiro de_ junho e sé~ até hoje, o Conselho 
não teve tempo de dar Parecer é porque se desinteressou da que_st_~o. Devemos 
prosseguir com o projeto, abrtndo mão do Parecer. -:F!:sfã- a minha opinião con-
cordando, neste particular, com a do senador Aloysio de .Carvalho. · 

O SR. SÉRGIO MARINHO -,Multo obrig!ldO a V. Ex.• 
Sr. Presidente,_ não tive o menor propósito - nem poderia ter - de .iazer 

qualquer restrição- à a..tuação e ao comport~mento do nobre S~_:;t.Q.Qr _Caiado de 
Castro, nãO só nesta Comissão com·o· nas demais que IiãnrOU com a sua pres.ença, 
assiduidade e com suas luzes. O que tive em vista foi, apenas, lembrar ao sepado 
que já se escoa o espaço de tempo, relativamente grande, entre a instalação dessa 
Comissão _e ·a dia_ de hoje. Portanto, urgem providências pdr quem -de direito -
não por mim, conforme sugeriu o em:lnerite Senador Aloysio de Carvalho. 

o Sr. Aloy.Sio de carvalho - Permite v. Ex)~ 8sclãre-ãer: 0_--nieTJ. Pelisament.o? 
(Assentimento d() orador) Não _sugeri __ qq~ V. Ex,a tomasse_ ~q.u_~quer atitude. 
V. Ex.a. estálJelécEiU dã.- tribrma, com o_ brilho de sua Inteligência ... _ 

O SR. SÉRGIO MARINHO - Multo obrigado. 
O sr. ·AioYSio de Carvalho - :. . determ~ada$ p:ren:iiSsaS qu6 leva~ à con

clusão de que o Senado não tem culpa:-~_e o Cru;tl?~el4q_ de,Se~~ça Na6iona.I._desct.e 
dezembro, não se _dignou a resportder a cdnS_ulta da Comissao, esta deve_ deixar de 
lado o Conselho e fazer andar _o Projeto de_ Código de _Telecomutücações que_ o 
País está exigindo e-que pôde ser; am-anhã, inútil, porque_ -o _GoVerno Bstá-·proce; 
dendo a estudos -11o sentido de to~nã_r __ ~s~at~15 t.o.d.o.:~ os __ ser-viços .de telecmnuniêa
ções, corno_dêVê.rii ser;- aliás. 

O SR. SÉRGIO MARINHO- Mesmo que os serviços de'telecotnllfiicações pas· 
sem a âmbito do Estado, o projeto de Código Brasileiro de Comunicações_ se toma
rá necessário. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Concordo com V. Ex. a.--

O SR. Sl!:RGIO MARINHO -Nesta altura não devemos estar aqul investigan
do ou apurando a responsabilidade--do atraso. Apenas o aS'Sinalo e peço -a quem 
de direito providências, a fim de que a Comissão Mista ultime seus trabalhos. 

Era" O -que tinha a dize-r; Sr. Presidente. (Multo bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está esgotada a hora do Expediente. 

A Presidência consulta ao nobra_Senado-:r Aloysto··-de Carvalho -se chegou a 
formular Questão de Ordem. 
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O Sr. Aloysio de Carvalho - Não~ Sr. Presidente. fS~, Com a devida permissão, 
houvesse formulado, a respeito do qllé acaboU de mariifestar o honrado Senador 
Sérgio Marinho, alguma Questão de Ordem, seria no sentido de apelar à Mesa 
para que averiguasse a quem cabe a culpa do não-funcionamento dessa Comissão. 
Mais do que esta simples averigilação, desejaria qUe_ a Mesa, dentro do Regimento. 
fizesse essa Comissão funcionar ou pusesse a matéria na Ordem do Dia do senado. 

Q.SR. SÉRGIO MARINHO - v, Ex.• eritio levante ·uma Questão de oriiem 
no-'que--âiz respeito à permanênda ·cta· Pr_ojeto de -código BtáSileiro d~_ ~e~~_co~11: 
nicações, nas gavetas da Conrissão. · - --- - · ·· · · ·· 

O_Sr. Aloysio de carvalho- E_Stou exatamente cqmunicapdo·à_Mesa que-não 
vou levantar essa QUeStão de Ordém. - - ~ - -- -- - - - - - -

O SR. SÉRGIO MARINHO - Talvez fosse pertinente. 
O Sr. Aioysio de C3.rvallio - No -llR>tnétitó;-na;oquero Ievahtá-la. Natural-

mente~ ·pertence-me a·mbftrio parà levantar a Questão de Ordem. ---
0 SR. SÉRGIO MARINHO - Ninguém- -retira de V. Éx.ô esse dlrelio. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Se _po;r acaso _fosse_ deferida minha _questão de 
ordem, ficariam em pior'" SituaÇão -a ComissãO -Mista, o Senado- e a Mésa db Senadó. 
Não quero _expô-lo a essa situação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura ·Andrade) - A Mesa tomará as providências 
que o_ caso -:r-equer-.- Fará· Chegar --ao -a.o-Dbecimento da Comissão os debates havidos 
na sessão de hoje, transmitirá ao Prtisidente- tia comissão as interpelações do 
Sr. SenadCi.i---Aloysio de Carvalho. a fim de que S. Ex}' esclareça à Mesa a respeito 
dos fatos ora. argüídos, para que esta possa tomar uma deliberação. 

No inicio de seu d.iScurso o nobre Senador Sérgio Marinho aludiu à circuns
tância de t<>r sido· remetido ao Senado Federal pela Câmara dos Deputados o 
projeto de lei que regula a remessa de Iucr_os, sem que do mesmo constasse o 
parecer da douta· comissão de Justiça daquela Casa. 

A Presidência tomará as devidas providênci~ Iio sentido de ·que se complete 
a instrução daquele projeto para apreciação do Senado Federal. 

O nobre Senador Paulo Coelho enviou à Mesa discurso a fim de ser publicado 
na forma do art. 201, § 2.0 , do Regimento Interno. 

S. Ex.a será atendido. 

É o SEG'UINTE o Dl5ctJ.RSo DO' SR. PAULO COELHO ~· 
Sr.- Presiderite, cOmunico ao- senado que enderecei ao Presidente do Banco 

de Crédito da Amazônia o seguinte: 
"Brasilia, 31 de maio de 1962. 

Senhor Presidente: 
Gom-o representante do povo- amazonense na: Câmara Alta, dirijo-me a V. Ex.a. 

para· transmitir-lhe o apelo dos pequenos agricultores das margeps dos rios 
do Amazonas, SOlicitando a instalação de Unidades Móveis de Crédito Rural, com 
a finalidade dê proporcionar-lhes financiamentos com que custearão ·suaS atiVi
dades agrícolas. 

2. As referidas unidades seria.IP_ cQns_tituídas de lanchas que percorreriam os 
rios Solimões, AmaZonas e seus afluentes: -purus, Içã, NegrO, Madeira, Nhamundá 
e seus confluentes, contribuindo- dessa forma para sanar as grandes dificuldades 
ora reinantes na obtenção dos referidos financiamentos e tirando-lhes do jugo 
a que, desde longos ~nos;_ vem senc:w silbiDétido~ os lavradores, juteir-Qs,_ casta
nheiros, sorveiros, etc., pelos •tatravessadores" ou "regãtões", que obtêm- os 
produtos por troca, ou a preçns inflmos. ., 

3. As unidades Móveis de Crédito teriam suas sedes nas cidades de Manaus, 
Tefé, e em Porto-Velho (Território de Rondônia). A de Manaus atenderia ao 
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Baixo .Amazo:p.as, rios Negro e Purus; a de Tefé aos rios Solimões, Juruá e seus 
confluentes; e a de Porto-Velho o rio Madeira e seus afluentes. - -

4. Esses financiamentos obedeceriam a critério estabelecido pelos represen
tantes ou prepoStos! devidaniente ciedenciados pelo maior estabelecimento de 
crédito da regiãó, bã~eado na importância econômica de cada localidade, bem 
como ·no -·valor- ecóiiômfco do produto explorado e livres de qualquer lnjunção 
J?Olitico-}:l_artidária. A medida sugerida irá levar àquela região, até agora desassis
tida, o Conforto social sonhado pPt_nosso.S _patrfci()_S _que vivem na longínqua e 
esquecida- unidade- d-a- -federação. -- -- -~ 

5. Para maiores esclarecimentos, convém leiQbr_ar __ qu~ -~--região do rio 
Madeira é servida pelos navios dos "SNAAPP~ Por· navlbi:f'"'"gãiolas"' de firmas cotner
ciais, «regatões" pertencentes a particulares, e por aviões -anfíbios da Panair 
do Brasil S/ A. As cidades localizadas no _rio Madeira~ subindo o rio são: Nova
Olinda, sede de Município criado_ há menos ,-de 5 anqs; _BOI:ba1 cidade com mais 
de' cem anos de fundação; N: Ol{O-Aripú.ll_Iiã~ sede de Município Criado há mais de 
5 anos; Marnielo~ erlado __ o Município Qá mais de 3 anos; Manicoeré, sede de 
Município centenário; Humaltá, também centenário, dotado de Hospital e de 
Colégio de ensino médio,_ am}:)os pertencentes a Missão_ Salesiana; _e por_ fim a 
cidade _de E'orto~ Velho, capital do Território de Rondõrua. -

6. DeVó esclarecer que os Miiniéiplos citados estão dotados de imensas 
propriedades, cujos proprietários, em Igualdade de~ condições com os ribeirinhos 
de todo o Estado do Aínazorias possuem idênticas aspirações. Instaladas as unida
des sugeridas, V. Ex."ª' contará com a gratidão imorredoura daquelas populações 
espoliadas e que de há muito almejam as pro"vidências ora reclamadas. 

7. Assim1 passo âs Iiiãôs de V. Ex.a. o _apelo daqueles homens já tãó desilu
didos. na certeza de que o~ assunto merecerá toda a atençãº e_ interesse por parte 
da alta administração desse Banco. 

Atenciosamente, subs·c:revo--me; .Pa:nJ_o ~an.tos Co~o. 
Oo SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a hora do expediente. 

Passa-sé à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão suplementar (art. 275-.A do Regimento Interno) do Projeto 
de Lei da Câmara n.0 138, de 1961 (n.0 493, de 1959, na Casa de origem) 
que concede aos "I·ad.Jalistas aposentadoria integral aos trinta anos de 
serviço (em regime de urgência, nos termos do artigo 330, letra c-'c", do 
Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.0 157, de 1962~ apro
vado na sessão de 17 de abril), tendo: 

PARECER, sob o n.• 137, de 1962, da Comissão-de' Redação, ofere
cendo a-redação do substitutivo aprovado em 9 de maio. 

O SR. PRESIDENTE (Mour'! @drade) - Sobre a mesa emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1. •-secretário: 

!li Ilda a seguinte 

EMENDA N.0 2 

Ao Projeto de Lei da Câmara 0..0 -138, de 1961. 

-1) Nn, artigo 1.0 suprimam-se_a:i_Palavras: '' .• -. e a~--conS_tantes dos artigos 
67 a 71, Subseção V, Capitulo III, dó Decreto n.0 48.959-A, de 19 .dê setembro 
de 1960". 

2) Em seguida ao _a:rt.. 2.01 acrescentem-se os seguintes artigos: 
''Art. 3.0 A aposentadoria do radialista profissional será concedida 
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àquele que contar, no minimo, 30 (trinta) .a12-os de .serviç.q (!:11J. em·pre?a.s 
de -radiodifUsão, independentemente de condiçao _de idade, após um perio
do de carência de 24 (v\nte e quatrO) _contribuiçoes mensais prestadas ac 
Instituto a que estiver filiado. 

Art. 4.0 o valor mensal da apüsentlldoria _do radialista profissional 
correspóllderá ao· salário-- pro!issional vigente na data da concessão dO 
benefício. 

Parágrafo único. caso a rérn,wieraÇão do radialista profissional, à 
.épOca da concessão do J:íeneiicio__,_ seja suPerior ao salário_ profissional 
vigente, a importância da aposentadoria será fixada na base do salário 
médio- cáirespondente às últimas 24 (vinte e quatro) contribuições, não 
podendo ser inferior ao salário profissional. 

-- - -

Art. 5.0 APlicam-se à aposentadoria dos radialistas profissionais, no 
que não contrariarem esta lei, os preceitos legais e regulamentares refe
rentes à aposentadoria por tempo de serviço dos segurados -daS_ iilstitui
ções ptêvidenciárias a_ que se refere a Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960:'' --- - --- -

3) Dêem-se aos arts. 3.0 e 4.0 os n'fun.St-Os 6.0 - e 7.0 , respectivamente. 

Justificação 
A presente emenda tem o objetivo de corrigir defeito de técnica legislativa 

existente no substitutivo aprovado pelo Senado, qual o de mandar aplicar dispo-
sitivos do Decreto n.0 48.959-A, de 19 de setembro de 1960. _ - _ 

A lei não deve fazer remissão a decretos e regulamentos, q1,.1e são atas do 
Chefe do Poder Executivo1 susceptíveis de modificação pela mesma autoridade. 

Sala das Sessões, 1.0 de maio de 1962. -Afrânio Lages. 
O SR. PRESIDENTE ( MoQl"a _Andrade)_- -A presente emenda depende de 

apo1amentc do l'Ienãno. -- - - · - · . 

Os Srs. senadores que a aPoiam q~ei:fam ~e~~allec~r .s~tados (Pausa.) 
Está apoiada: -- - ----- -

Em discussão suplementar o Projeto com a Emenda. (Paus~.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejfir fazer .uso .da palavra declararei encer-
rada a discussão. - · _ 

O ProjetO voltará às Comissões a fim de que se pronuriciem sobre a Emenda. 
Item 2 

Votação, em turno úriiCo, ·do Requerjmento n.0 280, de 1962, em que 
os Senhores Senadores Lima Teixeira, Barros Canralho _e João Villasboas, 
Líderes, respectivamente, da Maioria, do PTB e da Minoria, solicitam 
urgênc1a, nos termos do artigo 330, letra "c", do Regimento Interno para 
o-Projeto de Lei da C'âma~a-~_.0 33, 4e __ l962, que dispõe sobre a execução 
orçamentária- no exercício financeiro -de 1962, nos termos do artigo s.o da 
Lei n.0 3.994, de 9 de dezembro de 1961. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em votação o :requerimento. 

Os Srs. Senadores que o _aprovam, ·queiram _permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado."- O prOJeto a que se refere figurará na Otderl:t do Dia da terceira 
sessão ordinária que se seguir à presente. ---

Item 3 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 281, de 19.62, em que 
o Sr. Senador Lima Teixeira, Líder da Maioria, solicita urgência, nos 
termos do artigo 330, letra "c", do Regimento Interno, para o Projeto de 
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Lei da Câmara n.0 18, de 1962, que fixa o número de Deputados por 
Estados e Territórios e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em votação orequerjmento. 
0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Para encaminhar a votação.) -Sr. Pre

sidente, não ·vejo -ne-nhuma razão para urgência na apreciação- -deste projeto 
vindo da -câmara. Pretende ele atender a um imperativo da c_onstituição que 
por sinal, não é imperativo. . . - ' 

A Carta Magna e.stabelece~~~que o ilúinero'o de ~Deputados será ~fixado por lei, 
não pudendo ex-ceder --a -a e terminado número; ·estabelece o tçto. De modo que, 
numa--interpretação verdadeira do texto constitucional não--chegaríamos jamais 
a considerar uma imposição da Constituição de awnerttar-se o nútt.íétb de com
ponentes da Câmara dos Deputados- em cada recenseamento geral que se rea
lize. Além disso, todos sabemos os obstáculos, as dificuldades, as incertezas de 
que se revestiu o Recenseamento de 1960. 

A_.Câmara está aumentando ó número de Deputados sem ter ainda o r·zsul
tado completo do C!fn.so-dê todos os Estados, prevalecendo-se, em algun.s Esta
dos, de indicações presumidas, algumas até de repartições estaduais. 

Por este motivo, não vejo nenhuma razão para a urgência. Vou votar contra 
ela e requerer verificação de votação _se o Senado a conceder. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em votação o requél'imento. 
OS Srs. Seriadores que o aprovam, queiram conservar-se como se eri:cOn

tram. (Pausa.) 

Está rejeitado. 
Item 4 

Discussão, -em- turno único, -do _Projet~ de Lei da Câmara n.0 45, de 
1961 (n.0 2.654:, de 1957, na Casa de origem), que- eleva o Território do 
Acre à categoria de Estado e dá outras providências (incl~do em Ordem 
do Dia, em virtude de dispensa de interstício coitcedida na sessão ante
rior a requerimento do Sr. Senador Lima Teixeira) tendo 

PARECERES (n.0 • 140, 141 e 142, de 1962), das COmissões 
- de Constituição e Justiça, 
- de Economia, 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças, 

o SR. PRESIDENTE (Moiira Andr:iile) ;__ Em dlscussão o projeío. 
se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da pa~avra, encerrarei a dis-

cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
os Srs. s-enad(li·es-_-qU.e o -rtprovam; ciu~Hram -perm:anecero~selitadOS. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto vai à sanção. 
É ~o-seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 45, DE 1961 
(N.o 2.654-C, de 1957, na Câmara dos Deputados) 

Eleva o Território do Acre à categoria de Estado e dá outras pro
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - O Territói'io do Acre, cotn __ se_us -at_ua_is lim_ites, é erigido em Es-

tado- do ·Acre. -
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Art. 2.0 -:-:A-Justiça EleitQrai fixará dentro de três meses, após a promul
gação da presente Jei, data das eleições~_de GOVel'Iiador e fie Deputados à Assem
bléia Legislativa os quais serão em número de quinze e terão, inicialmente, funções 
constituintes. 

Art. 3.0 _,A Assembléia Legislativa reunir-se-á dentro de dez dias da dlplo
ma:-ção ·sob_ a díreção do Eresidente do .Tribunal Regional Eleitoral, por c-onvo
cação de.ste, e elegerá a sua Mesa. 

Parágrafo único --Se, dentro de quatro mas:és:;-apó.S a instalaÇão da Assem
bléia, não for promulgada a Constituição Estadual, o Estado do Acre ficará 
submetido automaticamente à do Estado do Amazonas, a_t~ _ _que· a reforme pelo 
processo nela Oetermlnado. --- - 7 ~- ------ --- -

Art. 4.0 -~A- posse do prim-eiro Governador ·se fará perante a Ass-embléia 
Legislativa, no dia da promulgação da constituição Estadual. 

Parágrafo único ......;.: Até· eSsa· data, o Estãdo do _Acre_ fic.arã sob a adminis
tração do aoverno· Federal~ através de um--aovernatlor proviSório. 

Art. 5.0 --0 mandato dos Derrutados eleitos, na forma do art. 2.0 , findará 
a 31 de janeiro de 1962. 

Art. 6.0 - O número d~ repi-e,se:n:tarites -dó Estado do Acre na Câmara dos 
Deputados se:r;á fi~ad,o~_em lei_ especial, e a sua elel_ção, juntamente com a dos 
Senadores; verlficar-se-á na data das eleições gerais do Congress.o _Na._cional para 
a próxima h!gislatura. 

Parágrafo único - O s·eil.Mór ~~1~fto coru, ~ªÍló~ iiot:iQãO, té.fá ó- rrütn(fato 
de quatro -a-nos~:- · 

Art. 7.0 - As dotações consignadas no atual Orçà..mento Geral_ da União, 
para o Território do Acre, serão transferidas à apli,cação do Gbverno·'-do Esta
do, mediante convênio. 

Parágrafo único --No exercício financeiro subseqüentà ao -dá tfrbmillgaÇão 
da Constituição Estadual, o Governo do Acre perceberá da União um auxílio 
correspqJ::Lde11.te __ a._9 valor global_ das verbas orçamentárias que hajam sido atri
buídas .ao Território,-- no exercício anterior. 

Art. 8.0 --A União celebrará çonvênio com o Estado do :Acre,-á--vigorar rio 
exerclcio financeiro seguinte, ao da promulgação dà ·constituição d-6 Estado, 
para que: · · 

a) a União concorra durante o período de dez anos ·Continuõs com um auxí
lio anual nã:o inferior a Cr$ :roo-. ouo_. 00.0,00 (trezentos milhões de cruzeiros) e 
mais, por tempo indeterminado, co_m a contribuição d-e que trata o art. 9..0 § 6.0; 

b) o Estado_ se obriga, no mesmo prazo, a: 
1) aplicar, -no'n'lfflimo, 50% (cinqüenta por cento) desse- auxílio, nó" fomento 

da riqueza regional; 
2) limitar, ao máximo de 3% (três por cento); por· traris:iÇão, a incidência 

do_ imposto de vendas- e __ consignações. 
Art. 9-.0 --A-partir da data da promulgação da constituição Estadual, ficam 

atribuídos ao Estado do Acre e a ela incorporados·: -- - - -

a) todo.s os bens, ~ser~iço.s e ~-?s;pectivos pessoal atjvo e lnativo do Território 
do Acre; · · --

b) todos os serviços públicos de natur_e2;a __ toça.I, exercldo.s pela união no 
Território do Acre e _por ela não· aprOveitados,- inclusive à JuStiça, o 1v.llnistério 
Público, a Polícia e a G.u.arda Territorial, com todos os respectivos bens e pes-
soal ativo. _ . . --

§ 1.0 
- O pessoaL dos serviços mant-idos pela União e transferidos ao Esta

do na forma deste attigo continuará a se:r- remunerado pela União_ inclusiv-e 
o que passar à inatividade, .tnas passarão a ser remunerados _pelo novo_ Estado, 
que os proverá na forma da ~1êi, Os novos--servidores nomeados para cargos 
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iniciais de carreira ou cargos isolados que se vagarem e para' cargos que vierem 
a s·er criados, bem como o~ -acréscimos de vencimentos, proventos e vantagens 
estabelecidos pelo novo Estado. ~ - -

§ 2.0 - A aposentadoria dos servidores remunerados pela União s'êrá por 
essa decretada, ficando .a seu cargo o pagamento dos respectivos p-roventos, e 
também asseguraâo sem restrições, o direito dos atuais contribuintes d.a enti
dades federals de previdência. 

§ 3.0 - Todos os bens móveis e imóveis, encargos e re.p.dimentos, inclusive 
os de natur-eza fiscal, direitos e obrigações relativos aos Serviços mantidos pela 
União no Território, passarão ao patrimônio do novo Estado, sem indenização 
na data da promulgação de sua Constituição. · -

§ 4.0 - Os serviços transferidos na forma deste artigo, continuarão regidos 
pela legislação vigente, enquanto não modificada pelos poderes competentes do 
novo Estado, ao qual incumb~ sobre eles legislar, inclusive sobre o pessoal trans
ferido~ bem como adminJstrá-los, provendo;.;-Ihes e- ~ovimentando..Jhes os qua-
dros. --

§ 5.0 ---Os servidores federais, transferidos ao novo Estado, serão remu
nerados pela União de maneira nunca inferior aos de mesmo cargo ou de cor
respondente categoria nos demais Territórios Federais. 

§ 6.0 - Caberá à_ União auXiliar o Estado a pagar aos desembargadores do 
Tribunal de J'üstiça, diferança entre os seus vencimentos e os dos juizes de 
entrância, mais elevada ou únf,ca, até ser a mesma absorvida por majorações 
outorgadas pêlos poderes constitucionais do Estado. 

Art. 10 - caberá à União o pagamento da importância que for em -defi
nitivo arbitrada como justa indenização ao Estado do Amazonas pela perda do 
Acre Setentrional. 
á Art. 11 - Até que seja instalado o Tribunal Regional Eleitoral do Acre, 
suas funções serão exercidas pelo Tribunal Regional El~itoral do Distrito Fe
deral. 

Art. 12 - As verbas e créditos orçamentários ou especiais destinados ao 
Estado do Acre, em virtude da presente lei, independem de registro prévio no 
Tribunal de Contas __ e serão depositados, com _ca.rât~r prioritário, em CQJlta espe
cial do Banco do Brasil S/ A, à disposição_ do Gove-rno_ ·estadl.l.aJ, em três par
celas iguais durante os meses de março, julho e nóvemOro de cada ano. 

Art. 13 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições ~m contrário. 

Item 5 
Prim.eira discussão - (1.0 dia) do Projeto de Emenda à Constituição 

n.0 3, de 1961, que modifica o § 1.o do art. 191 da Constituição (apo
sentadoria aos 30 anos de serviço), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 354, de l96_l,_da Comissão Especial. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ...:... Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei a dis

cussão. (Pausa.) 
Está encerrada. A matéria será incluída em Otdem do Dia para a discussão 

~m seu segundo dia. 
Está esgotada a matéria constante da pauta. 
Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 Secretário. 

lll lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 282, DE 1962 

Nos termos do art. 330, Jetra h, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.• 41, de 1962. 
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Sala das Se.ssõas, 1.0 de junho de~1962. -Barros Carvalho -Gaspar Vel
loso - Gilberto Marinho - Lobão da Silveira - Lima Teixeira.. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa não paderá submeter esse 
requerimento à apre_ciação do Plenário na sessão de hoje, pois, de acordo com 
o Regimento Interno, só podem ser- cõhslderados, em cada __ se.ss]i.O, _dois req:ue
rlmentos de urgência, o que já ocorreu. O Senado votou dois requerimentos de 
urgência, um aprovado e o outro rejeitado. 

Assim sendo, o presente requerimento será incluído _na Ord~m_ do_ Dia da 
próxima sessão, para votação. 

Há_ oradOres- inscfito.S 'para esta op-ortu!üdade. 
Tem a palavra o nobre senador Vivaldo Lima. 
o SR.- -VIVALDO LlMA. ~ Sr. PteSidente-,- riOS- derradeirOs -dias--dO- IDês findO, 

precisamente a 28, uma das personalidades marcantes do Conselho de Ministros 
festejou aniversário natalício. 

Transcendeu, na verdade, o â.mbito familiar a efeméride, envolvendo --_todas 
as camadas sociais, que lhe tributaram as mais expressivas provas de estima, 
apreço e admiração. 

Folheando, ontem, o exemplar de (} Globo de 29, deparei com linhas real
mente consagradoras da Individualidade do aniversariante, que passarei a ler, 
da.da a autoridade do órgão da imprensa brasileira que tão bem espelhou o perfil 
de um dos corretos homens públlcos desta geração, de comprovada e atuan:te 
participação nos bons destinos sociais, políticos e administrativos do País: 

"Completou, ontem, 50 ano.s o Sr. Walther Moreira Salles. Poucos 
homens, como ele, ao atingir a .plenitude da vida, podem orgulhar-se de 
já haver reunido tão grande soma Qe ~erviços-prestados à Nação. 

Vitorioso nos empreendimentos privados, colooou sua larga. experiên
cia de financista à disposição do Brasil, ocupando, sucessivamente, 
importantes funções, que exerceu com brilho, eficiência e dignidade. 

Dtr€tor do Banco do Brasil, Embaixador em WaShington em -dois 
governos, Embaixador em~ missão especial, em 1961, para negeclar nos 
Estados unidos os novos emprêstimos e acordos de· pagãinê:nto, seu 
curriculum vitae só apresenta êxitos, que_ recolhe com a modéstia e a 
discrição que lhe são próprias. 

Desde setembro à frente .da Pasta da Fazenda, está enfrentando, 
galhardamente, as dificuldades e incompreensões desta hOra e dando 
prova, mais uma vez, de seu inconteste espírito público. 

Cumprimentando o Ministro Moreira Salies em seu aniversário dese
jamos-lhe novos triunfos na vida particular e na vida. pública :Oesmo 
porque .suas vitória.s têm _sido sempre, também, vitórias· do Braln, cujos 
interesses para S. EX.a. sao sempre os predominantes." 

Subscrevendo Inteiramente, Sr. Presidente, são justos conceitos e formulando 
os mesmos votos, acrescentarei, p-ara concluir, que também o povo brasileiro 
tem acompanhado com o maior intere.s,se e simpatia a sua atuaç?.o nos rele
vantes postos da diplomacia e do governô, nos quais sempre i'eVei:i-espírlto 
público, capacidade de trabalho e patriotismo, e tão perfeitamente neles se tem 
havido, que, na espécie, como dizem os homens da velha Albion, se ajusta o 
conhecido provérbio "EV'ery man for bis own trade", isto, em despretensiosa 
tradução, simplesmente quer dizer: "'cada qual para o que foi talhado". 

O Sr~ Fernandes Távora - Permite V. Ex.a um. aparte? 

o SR. VlV ALDO LIMA - com prazer ouvirei v. Eli:.a 
O Sr. Fernandes Távora - Associo-me plenamente aos louvores que acaba 

de proferir em honra do Sr. Ministro da Fazenda, Incontestavelmente um grande 
brasileiro, que os melhores serviços: tem prestado ao País. 
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O SR. VIV ALDO LIMA ~. Sr. PreSidente, a.s !falavras do- nobre representante 
pelo Ceará, o venerando e distinto colega, Senador Ferrumde.!i Távora, tiveram 
o condão de realçar o conteúdo desta breve e pálida oração. 

O Sr. Nogueira da Gama - Permite V. Ex.a uin aparte? 

O SR. VIVALDO LIMA --ouvirei, também com entusiasmo, o·apatte de v. Ex.a. - ~-

0 -Sr.- No-gueira da Gama - Ouvi as considerações que V. Ex. a acabou de 
fazer sobre a personalidade de Walther Moreira Salles e solidarizo-me com os 
conceitos merecidos e ju.stos que V. Ex..a formula a respeito do grande titular 
da Pasta da Fazenda. Quero apenas acresCentar à.S cOnsiderações de V. EX.a. que 
muita gente desconhece a atuação do :Ministro Walther Moreira Salles, quando 
Embaixador do Brasil nos Estados Unidos, por __ ocasião _das negoçia._ções -GQm o 
governo daquele país, sobre a extinÇão da Conússão BraSil-Estados Unidos. 
A esse tempo, tinha eu a honra de exercei' a "Chefia do Gabin_ete do Ministro 
OSWaldo Aranha. Pos.so asseverar que passaram pelas- iiiinhas mãos a correspon
dência a ·respeito do assunto. Q_ Ministro Walther Moreira Salles, então nosso 
Embaixador nos Estados Unidos, defendeu galhardamente, com gi'âhdé patriotis
mo, os nossos interesses. Ainda não se pubUcou - o nossa" -aovetno- não~·as 
revela ---muitas das razões pelas quais- a Col:i:llssão Brasil-Estados Unidos foi 
extinta devido ao_seu _a~p_ecto sigll_oso.-_Na verdade, ()_Brasil, vítii:ila _da-_niâ orien
tação e rriác_vontãde do governó-americano-pãfa -com aS-no.ssrurcoiSas, pro-cedeU 
com alta dignidade, e a sua defesa, a defesa do.s- seus interesses, foi _feita, 
naquele: país, pelo_ nosso então Embalxã.dor Walther Moreira Sall~.-- rs_so ~ó:q.~~ 
de documentação existente no Itama.rati e no Ministério -da Fazenda. Tenho, 
até hoje;-- em- minhas mãos, o dossier a respeito da matéria, com cópias que 
docwnentam a atuação patriótica do n-osso então EmbaixádOr Wálther Moreira 
Salles nas·-negoclações que se fizeram a respeito deSsa Comissão Br::isil_:_Estado.s 
Unidos. Muito obrigado a V. Ex.• 

O SR. VIVALDO LIMA - Sr. Presidente, o aparte do nobre Senador por 
Minas Gerais e· meu companheiro de Bancada se fazia sentir nece.ssruiamente 
a esta: singela oração, reforçando .substancialmente as considerações que fiz a 
respeito _de um noticiário _de O Globo sobre o. aniversário natalício de um bri
lhante _Ministro de Estado. (Muito bem! Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o ·nobre Senador 
Calado de Castro .. 

o SR. CAIADO DE CASTRO-~ Sr. Présldente, seiêf muito bre;e, o assunto 
reiacionado com a Comissão Mista já foi bastante ~cutldo hoje:J1-·parece-me 
que a decisão -ao- Pre'.sidente da Casa soluciona o assunto. Entretanto, não é 
demais, na simplicidade das datas, pre_cisar exatamente a situação. 

Eleita a Coniissãa no dia 29 de-·novEm1bro, no-dia imediatos-·dia-·30~ reuniu-se 
ela e na oca.sião foi feita a sua composição. Designado o _relator~ p€diu-se o 
parecer do Conseiho de Segurança Nacional. 

Nó--dia 6 de dezembro, foi feita a .segunda reunião,- -comuniCã..nctõ o seu Pre
sidente_ que nada se podia fazer porquanto não havia ainda chegado a. resposta 
do Conselho. 

No dia 14 de fevereiro, na Sessão Extraordinárias v:_ei'ificando-se qúe a reSpOsta 
ainda não havia chegados ·reiterou-se· o pedido ao Cbnselhó de Segurança Nacional. 

Três dias após, a Comissão decidiu novamente -pedir inforffi~çÕes.- comple~ 
mentares, em face do Parecer entregue à Comissão_ ser apenas um Parecer do 
Secretário do Conselho de Segurarrc;Já Nacional, muito bem estudado, na verdade, 
muito bom, mas não- -satisfazia. A Comissão,- logo apôss- en.cerravã-õs ·se·us· tra
balhos. 

-AI::lerta a Sessão Ordinária, dia 30 de março~-- já éu me· -·enContrava hospi
talizado. 
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Na primeira-- semana dé abril achava-me ainda em_ fase de_ recuperação, 
quando recebi a visita de uma delegaÇão do Senado~- Na ocasião, solicitei do 
Presidente que concordasse éb:th a minha subs_tituição naquele _6rgão_·po-r·estar 
ainda hospitalizado. --

Portanto, no último dia de novembro, isto é, 24 horas após a constituição 
da Comissão reuniu-se ela pela primeira vez. Em dezembro foram realizadas 
duas reuniões, em fevereiro uma, não contando, Sr. Presidente, as reuniões infor
mais que tiveram lugar na sala dos Srs+ Senadores, todos nós aguardando a 
solução do Conselho de Segurança Nactonal. 

Cito estes dados_ para Iicar bem claro que a Comissão trabalhou_, estudou o 
processo. Se ilãO chegou a uma conclusão até- aOJ:íf ou até agora, 1.0 de junho, 
deve-se exclu.sivamente ao fato de não-.haver_em chegado a·esta Casa as lnfor~ 
mações complementares pedidas ao c-onselho de Segurança Nacional._ 

Ressalvo, assim, Sr. Pre:sidente, a responsabilidade da Comissão em cujo 
nome, aliás, não estou autorizado a falar, pois não mais a integro. 

Constatados os dados frios das Atas das reuniões havidas, quero- deixar bem 
claro que, no período -de apenas um mês e quinze dias, foram realizadas quatro 
reuniões, as quais não tiveram pleno resultado exclusivamente por falta dos 
elementos indispensáveis pedidos pelo Presidente da Comissão ao conselho, por 
solicitação do então Relator. 

Assim, o atraso não pode ser atribuído ao Senado. Desejo acresc"entar que, 
precisamente vinte e dois dias após a instalação desta sessão legislativa, fiz 
sentir ao Senado - por in termédlo da Comissão que me -visi tõtJ._ no -hospital -
que receava, de futuro, pudesse ser_ esta Casa a_çu,sada de retardar _o_ andamento 
desse projeto, que, eStOu convericldo, encerra mtútos interesses. -

Vejo ·que acertado andei na primeira semana de abril, isto é, vinte e -dois 
dias após a abertura da sessão legislativa do Senado, tanto assim hoje--asSistimos 
o nobre Senador Sérgio Marinho explicar que não tê-m razão de ªer _R$_ a_cusa_ções 
que estão sendo feitas ao SeD.ado. -- ~ -- -

Tomei a liberdade de ocupar a tribuna do Senado para- que esSas simples 
considerações constem de Ata, e se saiba que a comissão tràbalhou, de fato. 
(Muito bem! J 

O SR. LIMA TEIXEIRA (Pela ordem) - Sr. Presidente, apenas para uma 
questão __ de ordem. 

O SR. LIMA TEIXEIRA (Pala ordem) - Sr. Presidente, apenas para uma 
questão de ordem. 

Nesta Casa tramita o projeto denominado_ de "Décimo Terceiro Mês", oriundo 
da Câmara dos· Dei;>utãdos. Venho recebendo .inúmeros telegramas_ e ~as de 
organizações sindicais. Como fui -o a~tor do_ r·equerimentb _de urgência, e tiv:e 
de retirá-lo a pedido dos Lideres, pergtintai-i:i- a- V.- .EX. a -se- as Comissões já 
emitiram .parecer sobre esse projeto. Não quero que pareça ao-s que se dirigem 
a mim, que há qualquer procrastinação na decisão do Senado. Gostaria, _po.r-,. isso, 
ql,l~ _ _V._Ex~a. informas_se se os_ Pareceres· já foram oferecidos, e quais as Cú:t:llissões 
que irão opinar sobre o projeto, a fim de que as classes obreiras, os sindicatos, 
tenham conhecimento do andamento da proposição, nesta Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --Em relação à questão de ordem 
levantada por V. Ex.6 , a Mesa informa- que as Comissões .hãO erfrltiram se'Q.S 
Pareceres. Deve ser dado hoje o primeiro parecer, da Comissão de Constituição 
e· Justiça._ O p~ojeto, em seguida, irá à.s Comissões de Economia, de Finanças e 
de Legislação ·Social. 

O SR. LIMA TEIXEmA - Por conseguinte, há três Comissões a serem 
ouvidas, depois da comissão de constituição e Justiça. 

Era, Sr. -Presidente, a explicação que desejava, para iei-mos idéia do anda~ 
menta do proJeto. 

Agradecido a V. Ex.•, Sr. Presidente. ~Muito bem!) 
• 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há mais oradores~ inscritos. 
Nada Itlais havendo que tratar, encerro a sessão designando para a próxima 

a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do ProjetO de" Resolução n.0 20, de 1961, de autOria 
da Coipissão Diretora, que dispõe sobre a estruturação administrativa do S_efviço 
Radiotêcnico do Senado Federal, em regime de urgência, nos têrmos do art. 330, 
letra c do Regimento Interno, em virtude do Requerln::teiitO -n.o _250, cte 1962, dos 
Srs. Senadores Barros de Carvalho (Líder do PTB), Lima --Té.i:Xeira (Líder da 
Maioria) e Afrânio Lages (Líder da UDN) tendQ pareeeres das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favorável; 

- de Finanças, no sentido da volta do Projeto à Comissão Diretora, a fim 
de que se pronuncie sobre a necessidade de se introduzirem modificações no 
texto do Projeto; 

- Diretora, oferecendo substitutivo; e dependendo da prOnunciamento das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças sobre o substitutivo. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lel da Câmara n.0 ~o; de 1962 (n.O 
1.554, de 1960, na Casa de origem), que cria a Fundação Universidade do Amazo
nas e dá outras providências (em regime de urgência), nos têrmo.s do art. 330 
letra c, do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.O 255, de 1962, 
aprovado na s-essão de 29 de maio, dependendo de parece-res das comissões 

- de Educação e Cultura; 

--de Serviço Público Civil; e 

- de Finanças. 

3 

Votação em turno único, do Requerimento n.0 282, de 1962, em que ·as· Sts. 
Senadores Barros Carvalho (Líder do -PTB), Gaspar Velloso (como -Líder do 
PSD), Lobão da Silveira, Gilberto Marinho e Lima Teixeira (Lider da Maioria), 
solicitam urgêncda nos _termos do art. 330, letra b, do Regimento Int.=rno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1962 (n.0 1.655-B, de 1960, nã- ·casa _de 
origem), que isenta do imposto de importação materiais destinados à instalação 
de estações_ de televisão a serem importados pela Rádio Rio Ltda. -

4 

Primeira discussão- (2.0 - dia) do -Projeto de -Emeiida à coiiStitUiÇão n.0 3, de 
1961, que modifica o parágrafo primeiro do artigo 191 da Constituição (aposen
tadoria aos 30 anos de ·serviço), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob o n.0 35-f, de -1961, da Comissão Especial. 

5 

Primeira discussão_ (1.0 dia) do Projeto de_ Emenda à Constituição_ n.0 2 de 
1961, da autoria do Sr. Senador .roão Villasbôas e outros Srs .. senadores~ que 
aitera os arts. 26, 55, 58, 60, 110 e o parágrafo único do art 112 gaCopstituição 
Federal, tendo ~ ~ ~ ~ 

PARECER FAVORAVEL, sob n.O 333, de 1961, da COmissão Especial. 

Estã encerrada a .sessão. 
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 40" minutos.) 



58. a Sessão da 4.a Sessão LegiSlativa da 4.a: Legislatura, 
. em 4 de junho de 1962 

PRESIDENCIA DO SR. MOURA ANDRADE 

As 14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs_ senadorei:' 
-Mourão Vieira -- Paulo Coelho ---Vivaldo Lima _,.,.._ --Alfredo Duailibe 

JoaqUim Parente --Fausto Cabral - -Fernanâes Távora -,~Menezes Pimentel 
--- Regirtãldo Fernandes - Argcmiio de FigUeiredo --Silvestre Péricles -,Lou
rival F'Dntes - Jorge Maynard - OvidiQ T,ili::eira - Lima Teixeira ~~~Aloysio 
de Carvalho - Del Caro - Arlindo Rodrigues ~ Calado,Ç!e _Castro- Alô Gui-
marães -- Gaspar Velloso - -__ Saulo_ Ramos ____ l:cineti Bõriihã.USen - Daniel 
Krleger - Mem de Sá - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecinlento de 26 Srs. Senadores. HavendO número legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2. 0 ,-,Secretário procede à leltur;. da ata da seisfu:> anterior, que 

é, sem debates, aprovada. - -
O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

N.0 103, DE 1962 

(N.0 109, de 1962, na Presidência) 

Excelentíssimo Senhor Presidente- do Senado Federal: ·-· 

Tenho a honra de C<imunicar a vossa Excelência que, no uso das atribuições 
que me conferem o art. 70, § 1.0 ,_ da ConstitUição Federal e o art. 3.0 , itens Ill 
e IV, do Ato Adicional, resolvi negar sanção ao ProjetO de Lei na _Câmara 
n.0 4.119-C/58 (no Senado n.0 73/60), que dlspõ.e sobre o Fundo NaCional de 
Pavimentação e dá outras providências, por considerá-lo contrário aos intere.sse.s 
naeionai.s, em face das .razões que passo a expor: 

Com efeito, o referido projeto, de iniciativa da Comi.s.são de Transp<>rtes 
da Câmara dos Deputados, pretende alterar a Lei n.O 2 .698, de 27 de dezembro 
de 1955, que deu aplicação à receita proveniente da diferença de preços entre 
os combustíveis e lubrificantes liquidas derivados do petróleo fabricados no 
Brasil e importados, e modificar, também, as Leis n.os 1. 749, de 28 de novembro 
de 1952, e 2.145, de 29 de dezembro de 1953. 

Todavia, na sua fornia original,-não se~li~itava o projeto -àqueles obj~tivos. 
Dispunha ele sobre a eriação da Taxa Federal de Tl"ârlsito, que a própria Câmara 
dos Deputados, na sua elevada deliberação, julgou inconstitucional. 

:Q de se re.ssaltar, aqUi, dã.da a- importância de ·que se reVeSte o· fato, que 
o ilustre relator na Comissão autora do projeto considerava a eriação da refe-
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rida taxa o meio mais capaz de compensar a futura queda de receita do Fundo 
Nacional de Pavimentação, formado por 30% da arrecadacão das sobretaxas 
cobradas pela importação de petróleo e seus derivados, êuja tendência era 
decrescer, conforme afirmava, "à proporção que o Brasil for se tornando auto
suficiente na produção do petróleo". 

Com a eliminação desse dispositivo, pelas razões já apontadas, restou como 
principal fonte d·e receita do Fundo a__ parcela retirada das sobret~as resultantes 
da importação de- petróleo- e--seUs derivados, hoje inexistente com a aprovação 
da Instrução n.0 204/61 da Sumoc, logo depois seguida da Instrução n.O 208/61, 
que estendeu aos derivados do petróleo a taxa livre de eâmbio, com a conse
qüente anulação da sobretaxa única. 

Quanto aos saldos existentes por força da Lei n.0 2.698, de 27 de dezembro 
de 1955, e da Lei n.0 2. 975, de 27 de novembro de 1956, vinculados ao Fundo 
Nacional de Pavimentação, tendo destino especifico, ou foram entregues pelo 
Banco Nacional do Desenvolvimento Econômioo ao DNER e aos Estados, ou 
estão ligados ao "plano de supressão de linhas e ramais ferroviários antieconô
micos", aprovado pelo meu antecessor, em 12 de maio de- 1961, e empenhados 
a favor_de rodovias em execução, sub.stitutivas dos citados ramais ferroviários, 
ou, ainda, foram destinados às obras da BR-4, consoante o disposto na Lei 
n.o 3. 753, de 14 de abril de 1960. 

Dessa- forma, conio decorrência ·natural da falta de meios para a manuten
ção do- FWldO Nacional de Pavimentação, verifica-se que o~_ projeto, se aprovado, 
não atingirá seus objetivos, por estar distanciado da realidade atual. 

Oútfu aSpecto desfavorãvel do projeto é o que prefende diSpor -.sobre os 
cargos de engenheiro, objeto dos, arts. 6.0 e 7.0 

Ora, é de mister salientar, de logo, a inexistência de destinatário à regra 
ins_erta no primeiro artigo citado, pois que se refere__ela_a__~série funcional" de 
engenheiro, quando, como ~ sabe, a categoria de extranumerário já foi extinta 
com o advento da Lei n.0 3.780, de 12 de julho de 1960 (art. 22), que dispõe 
sobre a Classificação de Cargos no Seiviço Civil do Poder Executivo. Assim, sobre 
ser a matéria estranha ao projeto, não tem ela destinatário a beneficiar, e, no 
caso de prosperar a idéia consubstanciada naqueles termos, daria ensejo a tumul
tos na aplicação do preceito. 

Se essa preliminar já não envolvesse o mérítO do assunto, como, por motivos 
óbvios, entendo que sim, seria, ainda, de salientar a inoportunidade e imper
tinência dos dispositivos em exame. Assim é que, mercê da aplicação da referida 
Lei n.o 3. 780, de 1960, que objetivou dar tratamento igual e conveniente ao 
funcionalismo público em· geral, essa medida - a do projeto - implica derrogar 
aqueLas princípios -e subverter ou tumultuar a si.stemãtica que se visou instituir 
com a promulgação daquela lei. 

Com efeito, não seria conveniente, nem ju.sto, criar situação de privilégio 
a engenheiros do Departamento Nacional de Estradas :de Rodagem (DNER) sem 
levar em conta a ·situação, não só dos demais engenheiros do serviço público 
federal, como, também, de todos os profissionais de nivel superior da autarquia 
e .de toda .a adn'llnistração centralizada- -e indireta. 

Nessa ordem de considerações, o preceito contido no art. 7.0 do projeto em 
exame impede a aplicação 'do que se contém no capítulo VITI da -aludida Lei 
n.0 3. 780, de 1960, visto como opõe intransponível obstáculo à nomeação median
te ·acesso;- a que se refere o art. 53 do citado diploma legal, o que, inclusive, 
vem ferir o principio do- desenvolvimento profissional em carreira no serviço 
público- federal. 

São estas as razões que, de acordo com pareceres dos Ministérios da Fazenda 
e da Viação- e Obras Públicas, me levaram a nega-r sanção ao projeto em causa, 
as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

Bra.sllla, 28 de maio de 1962. - João Goulart. 

(li Comissão Mista incumbida de relatar o veto.) 
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N.O 104 (n.0 de origem 110), de 28 de maio - Restitui autógrafos referentes 
ao Projeto de Lei da Câmara n.0 190, de 1961, sancionado, que estabelece normas 
para a -validade de pedido de demissãó ou recibo de quitação contratual, firmado 
por- empregado. 

OFíCios· 
Do Sr. 1.0-Secretário da Cã.mara dos Deputados, n.os 822 a 825, 827 e 833, 

encaminhando autógrafos dos seguintes 

PROJETO DE LEI DÁ CAMÁRA N.O 51, DE 1962 
(N.0 1.474, de 1960, na Cânutra.) 

Autoriza o Poder Executivo a doar um imóvel da Uilião à Prefeitura 
Municipal de Maranguape, Estado do Ceará. 

O Congresso Na·cional decreta: 
Art. 1.0 - ll: o Poder Executivo autorizado a doar à Prefeitura Munlcípal 

de Maranguape, Estado do ceará, o prédio em que fwicioilava· a Sociedade 
Artistica Maran_gua:pen.se, ~!tu,ado_ naquela cidade, à Rua Major Agostinho~ _esl[Ui
na com a Rua Afro Campos, m.edindo 7 m e 40 1cm- de frente por- 75 líl e 90 cm 
de fundos. 

§ 1.0 - A Prefeitura de Marangua"pe procederá, no prazO de ti:rD." âÍ:J.o, a 
contar do x:ecebimento_do imóvel, a sua remodelação, a fim de que nele seja 
instalada a biblioteca municipal e outros serviços ·da edilidade, e bem as.sim 
aqueles que, mediante entendimento com a União, também possam ali funcionar. 

§ 2.0 - o imóvel de que trata esta_ lei reverterá ao patrlmônio da Ufúão, 
independente de qualquer indenização;- se, nó .. praoo astabelecldo, não estiver 
remodelado e nele funcionando a biblioteca municipal. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogad~ 
as disposições em contrário. 

(À Comissão de Fina.nças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA. N.0 52, D,E 1962 

(N.O 2. 761, de 1961, na Câmara.) 
Isenta. de impostos de importação e de consumo equipamento tele

fônico importado pela Telefones Bahia S.A. - Tebasa.. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É concedida isenção dos Impostos de Importação e de consumo, 

inclusive a taxa de despacho _aduane~, par;:t._ o equipamento constante das 
IJcenças n.os DG-60-14.365 .:.c 15.144 e DG-60-14.366 - 15.145, emitidas :pela 
carteira de Comércio Exterior e importado_!):ela Telefones da Bahia S.A.- Tebasa. 

Art. 2.o - A isenção concedida não abrange o material com· similar nacional. 
Art. a.o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
(À Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 53, DE 1962 
(N.o 3.247, de-1961, na Câmiara) 

Dispõe sobre as medidas necessárias ao funcionamento de Escola. 
de Engenharia. Industrial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 -A Escola de Engenharia Industrial (E EI-DEsU), coin sÕde na ci

dade de Rio Grantle, ~s. dntegra.nte do Ministério da Educaçãq e Cultura. - D.lre
torla do Ensino Superior, a que se ref·ere o art. 8..0 da Lei n.o 3.863, de 2 de maio 



-,30 -

·de .1961, mamterá os curoos de engenharia industrial, modalidades química e 
mecânica, e O- Instituto de Pesquisas e Orientação Industrial (IPOl). 

A.rt. 2.0 - Para execução -dO disposto no artigo anterior. são criados, no 
Quadro Permanente do Ministério da Educação e Cultura, Diretoria do E:b.sino 
Superior, 10 (dez) cargos de professor catedrático (E Er-DESU) e quatro funções 
gratificadas, sendo uma de Diretor 1-F, uma de secretário 7-F, uma de chefe 
de pOrtaria 17-F e uma de coordena"tlor_ !io. ~01 ;l-F- ·· . .. . . .. . . _ . 

Art. 3.0 ·- O Instituto de Pesquisas e Orientação Industrial objetivará essen
cialmente pesquisas científicas -e atenderá, em cooperaç-ão e assistência, às neces
sidades das lndú.strlas regjo_nal.s. 

AJ:t. 4.0 ---Para atender às despesas decorrentes desta lei, fica o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir o crédito e.speci~ de ar$ 43.~0<\.000,0Q (quarenta e três 
milhões, duzentos e quatro mil cruzeiros), sendo Cr$ 7 .476. 000,00 (sete mi
lhões, quatrocentos e .setenta e seis mil ctl,.lZeltos) para --pessoal Permanente, 
Cr$ 24o228.000,00 (vinte e quatro m.llhões, duzentos e vinte e oito mil cruzeiros) 
para o Pessoal do Quadro Extraordinário, Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
cruzeiroll) para material e Cr$ 1.500.!\00,00 (um milhão e quinhentos· mil cruo 
zeiros) para as despesas eom a manutenção dO IPOI. 

A.rt. 5.0 - Os cargos criados __ _pelo art. 2.0 poderão ser providos_ em caráter 
interino- por atuai.s profe.ssores da ~sc.o.la. 

Pará.gl;'3.fo único - o Regim-eilt-0 ·rnterno, que será encaminhado, dentro de 
sessenta dias, ao· Wnistério da Educa-ção e:_ Cultura, disporá sobre o regime 
transitório de contrato para as disciplinas do currfculo e do pessoal em geral, 
.na forma do Quadro_ Extraordinário e .. observados os niveis de remuneração_ para 
as funções copgêneres do seryi<;<~ . .Púb!icQ . .fegeral. 

Art. 6.0 - o provimento éfetivo dos cargos de professor catedrático, criados 
por- esta lei, s-e !ará _por meio ·cte .:concur_so de títulos .e de _pr_ovas, re-alizado em 
estabelecimento oongênere federal, designado em cada caso pela Dlretorla do 
Ensino Superior a esta cabendo a publicação dos editais dentro de cincO anOs 
do primeiro provimento interino, e até que a Congregação disponha de quorum 
legal para a realizaçãu destes atas, . . . 

Art. '7.0 -- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em. çpntrárlo. 

(As Comissões de .Educação e Cultura, de S_ervlço Público Civil e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 54, DE 1963 
(N.0 2.042, de 1960 na Câmara) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 1\finistério da Agricultura, 
o crédito especial de_ Cr$ S_O.OOO.OOO,OOpara construção de prédio onde 
se instalará o Instituto de Química Agricola e dá -outras providências. 

o CongresSo N.aJCional decreta: 
Art~ t.o --li: o -Poder Ex-~cutivo autorizado a abrir, pelo M1.n1stéri9_ da Agri

cultura o crédito especial de Cr$ 80.000.000,00 (oitenta m.llhões de cruzeiros) 
para a' construção e JnstalaçJ\0 J:!ll, BJ;%ilia, do Instituto de Química Agrícola. 

Art. z.o - A Prefeitura dó -Distrito Federal fica .autorizada a doar à Un~ão 
a. ârea de 55, 000 m2, n?- extremidade da .As.a. Norte do Plano Piloto (Jardim 

'Bõtâriico). ·para- a construção do predio, ond.e _se instalará o Instituto de Quí-
mica Agrícola. --

Art. 3. 0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(AS Comissões de Constituição e Justiça; de Agricultura e de Fi
nanças.) 
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PROmTO DE LEI DA CAMARA N.• 55, DE 1962 

(N.0 3 .126, de 1961, na Câmara) 
Cria, para _cumprimento da Lei n.o 3.401, de 1Z de junho de ;1958, 

cargos no Quadro de Pessoal, Parte Permanente~ do Ministério da Edu
cação e Cultura. e dá outras providências. 

O C<JngressoNa,cional decreta: 

Art. I. o - São criados, para CuniP!úD.Emto da Lei n.O 3 .401, de 12 de junho 
de 1958, no Quadro de Pessoal, Pãrté Permanente, do Min:Lst_ério da Educação 
e Cultura, 9 (nove) cargos de Professor Catedrático, para a Faculdade de, Odon
tologia da Universidade do Recife. 

Parágrafo único -- Os c.argo.s á que se refere e:ste artigO correspÚnde:in àa 
seguintes cadeiras: Anatomia; Histologia e Er.t;lbriologla; Microb_iologia e Imuno
logia; Prótese (2.a. cadeira); Fisiologia; Higiene; Odontologia Legal; Clínlca 
Odontológica (2.• cadeiral; Odontopediatrla. 

Art. 2.0 - o.s 7 (sete) caigos· de Próf•os:Sof' Catedráticó; cerlados' pela' Lei 
n.• 976, de 16 de dezembro -de 1949, para o Curso Odontológico da Fa,culdade 
de Medicina da Universidade do Rt:cife, transferidos para a Faculdade de Odon
tologia da mesm_à Universidade pelo Decreto n,.0 47 ._540.,. de .29 de d~zE}:mbro de 
1958, correspondem às seguintes cadair.as: Metalurgia e Química Aplicadas; Téc
nica Odontológica; Prótese (1.• cadeira); Patologia e Terapêutica Aplicada; 
Olínica O-dontológica (1.• cadeira); Offudontia; e Prótese Buco-facial. 

Parágrafo único - Os ocupantes_ do~ cargos referidos neste artigo terão 
seus títulos apostilados Pera Divi.são da Pessoal do :Ministério_ da Kducaç_ão e 
CUltura. 

Art. 3.0 - -Fica criado, também, no Quadro de Pes.soaJ, Parte Permanente, 
da Universidade do Recife, do Ministério da -Educação e- Cultur.a-, -<r-cargo 'de 
professor catedrático de Direito Comercial_(a__a cadeira) da-Faculdade:_d·e Direito 
do Recife. · 

Art. 4.• - o.s ocupantes dos cargos de Professor catedratieo corres]ronden-' 
tes às cadeiras desdobradas por força desta lei, terão &2us titulas apostilados 
pela Divisão de Pessoal do Ministério da Eélucação e Cultura, r.espectlvamente, 
para as cadeiras de Prôtese u.a cadeira), Qlíntca Odontológica (1,!o_caçteir:a) 
e Orlodontia, ressalvando-se, todavia, O direito de opção, sê 4 for o caso, ãté 30 
(trinta) dias após a publicação desta lei. 

Parágrafo único - -As cadeiras vagas serão preenchidas ~~-:_.acotdo ~m a 
legislação em vigor. 

Art. 5.0 - Os ônu.s decorrentes de execução desta lei serão custeados pela 
dotação própria daferida à Universidade -do- Recife, no ~igente _Orçamento da 
União. 

Art 6~0 - Esta lei entrará em VigÕr na dita d~- sua publicação, réVóg~dM~ 
as disposições em contrário. -

(As Comissões de Educação- e_ CUftUra; · cié -Serviço Pú~Ü~o e de -Fi-
nanças.) ' 

- - - -

PROmTO DE LEI DA CAMARA N.0 56, DE 1962 
(N.o 3.060, de 1961, na Câmara) 

Transfonna o DepartaniCnto Nacional de Obras de Saneamento 
em autarquia, e dá outras providências. 

o Congresso _Nacional dec-reta:_ 

CAPíTULO I 
Da Natureza, Sede e Foro __ 

Art. 1.0 - o Departamento Nacional de Obras de Saneamento (DNOS)~ vin
culado ao Ministério da Viação e Obras PúbJ!cas, pas,sa a constituir entidade 
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autárquica, com personalidade_ jurídica de direito pública, autonomia financei
ra e administrativa, com .sede e foro na capital da República, e reger-se-á pelo 
disposto nesta lei. 

-Parágrafo único - Enquanto não- s_e_~ef.etiVar a transferêricia da sua admi
nistração --e- instalações, o DNOS oontiriuará tendO sedé _e_ foro, provisórios, no 
Estado da Guanabara. 

CAPíTULO II 
Das Atribuições 

Art. 2.0 --Ao DNOS compete: 
a) orientar, superintender, planejar, estudar, pro}ctar, executar, fiscalizar 

e controlar os empreendimentos ou assuntos relativos à .construção, conserva
ção, modificação, operação e exploração de obras de hidráulica e saneamento 
rural e urbano, compreendendo fundamentalmente: dr·enagem, controle de 
fundação, abastecimento d'água e esgotos pluviais e sanitários; controle 
de poluição e cursos d'água e controle de ·erosão; 

b) complementar os sistemas mencionados na alínea anterior com as obras 
de hidráulica fluvial de regularização d·a regime e de melhora~ento de cursos 
ou massas d'água, tais como reservatórios de· acumulação e de cheia, diques, me
lhoria de e_scoamento, estabilização do leito, proteção cte margens, melhoria de 
barras e controle de salinidade nos trechos fluviomaritimos - quando necessá
rio para o atendimento das obras fundamentais de saneamento rur.al e urbano; 

c) associar as obras r~feridas nas alíneas ~<a" e "b", de acordo com os órgãos 
competentes federais, estaduais e municipais, a· finalidades múltry-Ias, tais como 
hldreletricidade, irrigação, navegação fluvial, estimulo à recreaçao das popula
ções e conservação da vida silvestre animal e veg-etal, quando es.sa ·associação 
for um Imperativo de ordem técnica, econ~ômlca e social; 

d) elaborar o planejamento geral e os planos parciais dos serviços e obras 
a seu cargo, para aprovação pelo Gov·arno, e realizar os estudos necessários a 
sua revi.são periódica; 

e) promover a realização de serviços e obras de saneamento rural e urbano, 
mediante regime de colaboração com os estados, mun!cíplos e entidades públli
cas ou privada.s, com o objetivo de complementar os planos regionais ou locais; 

f) prestar assistência técnica aos Estados e municípios ao seu alcance; 
_ g) -colaborar com os órgãos da administração pública federal, para a solu-

çao de problemas relacionados com os de sua competência; · 
h) promover estudos preliminares relacionados com o aproveitamento e a 

qualidade das terras a serem beneficiadas pela execução de serviços e obras d0 
sua competência, diretamente ou e-m colaboração, com os órgãos federais, esta
duais ou municipais especializados n·esses estudos; 

i) examinar projetes, serviços e obras a cargo de outros órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, ou de pa.rticular.es, cuja execução interfira 
oom as atividades de sua c-ompetência, e opinar sobre el-es; 

j) promover desapropriações, por necessidade e utilidade pública ou interes
se social, de bens necessários à ·axecução dos serviços e obras a seu cargo; 

1) proceder ao levantamento cadastral das propriedades beneficiadas ou a 
beneficiar pela execuç_ão de sentços ou obras a .seu cargo, visando à contribui
ção d-e melhoria e à instituição de taxas por serviços prestados; 

m) promover medidas legais e administr~tivas no sentido de.. atualizar a 
valorização das terras recuperadas pela execução de- serviços ou obras de sua 
competência; 

n) z-elar pelo cumprimento da legislação federal relacionada .com a cons
trução operação e conservação dos serviços ou oQras de sa:peamento rural e 
urbanÓ, ao- uoo de águas públicas, ao controle d-e poluição dos cursos d'água, ao 
aproveita·mento e valorização das terras r-ecuperadas por esses serviços ou obras 
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e promov . .=r a atualização e o aperfeiçoamento das leis correlatas às .suas ati
vidades; 

o) promover entendimentos com entidades nacionais, internacionais ou es
trangeiras, pa~a o_ fim de obter cooperação e assistência _çle q_ualquer natureza, 
destinadas a promover o de.s-anyolvimento de_ programas e serviços relacionados· 
com assuntos de sua competência; 

p) efetuar investigações, de amplo caráter_sócio~econômico; coord·eD.ando os 
conhecimentos de fontes especializadas .a.tinentes a r-ecursos regionais; 

q) realizar, para fins de divulgação, estatísticas, filmes, estudos e obs.erva
ções cliretas, em qu~ se registre a influência de sua obra no quadro geo_eco-. 
nômico do pais; 

r) propor ao Governo a represeritação do paiS em congressos internacionais 
de assuntos de hidráulica ou de saneamento rural e urbano; 

s) promover, patrocinar ou auxiliar congressos nacionais de assuntos de hi
dráulica ou de saneamento rural e urbano ligados às atividades do DNOS,- bem 
como os internacionais que se realizem no país; 

t) exeroer todas as demais ativldades compreendidas no âmbito de suas 
finalidad.:'!s. 

§ 1.0 - A realização de serviços ou obras de saneamento rural.. e Ul:bano, bem 
corno a ·assistência técnica prestada aos Estados e Municípios,_ serão reguladas 
mediante convênios, observado o regime -ae- mútua participação financeira e o 
que dispus·~r a legislação pertinente e a reg~l~mentação desta lei. 

§ 2.0 - O DNOS manterá serviço permanente de conservação das obras 
realizadas, diretamente ou mediante_ acordos, ·convênios ou contratos com pes
soas jurídicas ou físicas. 

CAPíTULO ill 
Da Organização 

Art. 3.0 - O DNOS tem a seguinte organi~ção- básiç.a: 
I - órgão Deliberativo : 
- Conselho Deliberativo; 
II -- órgãos Executivos: 
a) Dlretoria Geral; 
b) Div!.sões e Servlço.s; 
c) Prócuradoria-Gerai;-
d) Inspetorias; 
e) Distritos. 
m. - órgão F'i.sc.aJ.: 
- delegação do Tribunal de Contas da União. 
Art. 4.0 

- O DNOS será dirigido pelo Dlretor-Geral, nomeado ~m comissão 
pelo President-e do Conselho de Ministros, por indicação do Ministro da Viação 
e Obras Públicas, e escolhido dentre engenheiros civis de notória capacldade 
e idoneidade, e experiência comprovada na especialidade. 

Parágrafo único - A Diretoria-Geri:tl será -aSSistida. por t.l:ttl Gabinete. 

Art. 5.0 - O ~ab!nete terá um Çhe,f~, as Divisões terão Diretores-, a Procu
radoria Geral um ProcuradOr-Geral, aS Insp~torias terão Insp,etores e as D:i.sttl
tos tarã.o Chefes, sendo todos -esses cargos providoS em comissão, obedecido o 
disposto nos arts. 29, 30 e 31 desta lei. 

Art. 6.0 - Compete aos órgãos executivos dar execução .sistemática aos Pla
nos, orçamentos e programas- d~ trabalho do DNQS _e promover a administração 
controle e fiscalização dos serviços e obras programadas. 
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Art. 7.0 - A estrutura do DNOS será fixada em Regimento a .ser aprovado 
por Dec.reto dó Poder Executivo~ 

SEÇAO I 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 8.0 --0 Conselho Deliberativo reunir-se-á com o mínimo de 6 (&eis) 
membros, deJiberarã por maioria de votos e terá a seguinte con:stituição: 

a) Pre.sidente; 

b) Representante do Ministério da Fawnda; 
c) Representante_ do 1\t.I:inistério da Agricultura; 
d) Representante do MJnlstério da Saúde; 
e)-Represeritante do MJnlstérlo das MJnas e Energfa; 
f) Representante do Baitco Nacional do Desenvolvimento Econômic_o; 
g) Representante da Confederação Rural BrasHeira; 
h) Representante da Associação BJ:aslleira de Municípios; 
i) Diretor-Ger:al do Departamento Nã.Cional de ObraS- de Saneamento. 
Parágrafo único - A convite de qualquer dos membros .e medi·ante autori-

zação do Pr.:.sldente, poderão tomar parte na.s reuniões__e_ participar dos debates, 
sem direito a voto nas cteliberações, representant~s de associações ou univer ... 
sidà:de.s e p-essoaS que-poS:Sanl~ocoritribuir para o _esclarecimento e a solução- das 
matérias de comp~têllcia do --conselhO Deliberativo. 

Art. 9.0 - O Presidente e o,s r_epre.sentãilt~s junto ao Conselho Deliberativo 
serão designados por Decreto do Presidente do Conselho de Ministro.s, d·evendo 
no mesmo ato ser indicado também o substituto do Presidente. 

§ 1.0 - O P~!dente do Conselho Deliberativo deverá Eer engenheiro civil 
de :reconhecida competência e idoneidade, obrigatoriamente estranho aD quadro 
do pessoal do DNOS. . 

§ 2.0 - O.s representantes dos Ministérios serão indicados pelos_ respectivos 
Ministros de Estado. · 

§ s.o - Os rep!'esentante.s do Banco Nacional do Des~nvolvimento Econô
mico, da Confederação Rural Brasileira e da Associação Brasileira de Municí
pios serão escolhidos pelo Ministro da Viação e Obr.a;s Públicas, dentre nomes 
constantes. de listas tríplices, organizadas pelas referidas entidades. 

§ 4.0 - O Presidente terá.- direito ao voto comum e ao de desempate,_ e o 
Diretor-Goaral não poderá votar na discussão da prestação de coüta.s anual, 
do relatório das atividades dos órgãos executivos ou qualquer ato por ele pra
ticado na direção do DNOS. 

§ 5.0 - Cada represent~te de órgão ou ·entidade será, també~,_ elemento 
de ligação entre o DNOS e o órgão ou entidade que representar~ 

Art. 10 - O Presid·ente e os representantes, mencionado.s noS_ it~ns: -"a.'' a 
1'11" do art. s;o terão mandato de 4 (quatro) anos. 

§ 1.o - Os representantes serão rênóvados de dois em dois anos, sendo que, 
dos sete nomeados p-ara_ o primeiro Conselho, quatro terão o mandato de dois 
anos e três o mandato de quatro anos. 

§ 2.0 - o. Pi'esidente e os rllembros do Consellio poderão ser sUbstituídos, 
independentemente do período de man-dato a .que ainda façam jus. 

Art. 11 - O Conselho reunir-se-á no minimo, -duas v·ezes por mês, sendo 
de 60 (sessenta) o número máximo de reuniões remuneradJLS anualmente. 

§ 1.o - o Poder ExecutiVo fixará a -gratificação de presBnça dos membros 
do Conselho. - -
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§ 2.0 - Além da gratificação da presença; o Presidente do Con.slllho perce
berá uma gratificação de representaÇão, pagável mensalmente e fixada pelo 
Poder Executivo. 

§ 3.0 - As gratificaçç,.es de pre.s-eng_a e de repres~n-tação serã_o consignadas 
no o:rça.mentO-do DNOS, em rubrica própria. 

SEÇAO n 
Da Competêilcia 

Art. 12 - Ao Conselho Deliberativo compete: 

I - Deliberar sobre: 
a) as tabelas de preços unitários ou ·globais para adjudiCaçãO- doS serviços 

ou obras a cargo do DNOS; -- ---- -

b) os reginies de- adjudicação de serviços ou obras e suas· formas _de-exe~ução; 
c) os contratos - padrões para adjudicação de serVIços ou obras a terceiros 

e para aquisição de materiaiS e equipameiitos; - -
d) os convênios - padrões com_ os EstadOs~ Mu~ilicípios e entidadeS p-ÍlbliCas 

ou privadas para a realização de serviços- ou obras de saneã-mento rural e urbano; 

e) o valor de indenizações superiores a Cr$ 1. 000. OOQ;oo (um milhão de 
cruzeiros) para Iiqüidação de_ desapropriações necessárias à execução dos serviços 
ou obras; 

f) a aquisição de Imóveis necessârios ao património do DNOS; 

g) a locaçã.o de bens -e alienação de- imóveis_ que se tomarem desnecesSários 
ao património .do DNOS, obedecida a legislação pertinente; 

h) doações ao DNOS com --ou· serii en-cargos; 
i) as dúvidas de interpretação e as conseqüente~r-d.e__,.óiliis.sÕes distá lei; 
j) o Regimento Interno do Conselho. 
II - OpiD.ar sobre: 
a) o plano, orçamento e programa de trabalhos do DNOS; 

b) os balanços e a prestação. de contas anuaiS do Di:fetor-Geral; 
c) o relatório anual das atividades dos órgãos executivos; 
d) as operações de crédito e de financiamento- dos serviços ou obras do 

DNOB; 
e) __ a regulamentação desta lei; 
f) o Regimento do DNOS; 

g) os anteprojetos de leis relacionados -com as atribuições e atividades do 
DNOS; 

h) as consultas do Diretor-Geral sobre matéria de competência deste; 

i) :projetas e providências para alteração- e aperfeiçoamento dos trabalhos a 
cargo do DNOB. - · -

Parágrafo único - As deliberações do Conselho terão caráter de última ins
tância administrativa e os pareceres serão- enc-aminhados ao Diretor~Geral -para 
a tramitação compatível. 

Art. 13 - Ao Dlretor-Geral compete, especialmente: 
a) superintender todos os. serviços do .DNOB; 

b) dirigir e fiscalizar a execução dos _pla_nos, Orçamentas e prógi'amas de tra
balho; 
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c) movimentar as contas, ordenar pagamentos e autorizar suprimentos e 
adiamentos regularmente processados, atendida a legislação vigente; 

d) autorizar a aquisição de materiais e equipamentos; 
e) representar o DNOS ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,- por si 

ou pelos Procuradores da Autarquia ou delegados expressamente designados; 
f) autorizar a llqüidação de desapropriações, até o valor máximo de 

Cr$ 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros); -

g) aprovar as concorrências, os contratos e os convênios para adjudicação e 
realização de serviços e Obras e para aquisiÇão de materiais e equipamentos, 
obedecidos os padrões em vigor; 

h) promover os meios de colaboração cofu os Estados e mrmlcípios em obras 
de saneamento rural e urbano, obedecidos os padrões_ em vigor; 

i) prover os cargqs, admitir e dispensar o pessoal do DNOS, na_ forma da 
leg!.slação vlgen te; 

j) instaurar processo administrativo, aplicar penalidades,_ e decretar prisão 
administrativa do pessoal do DNOS; 

I) elaborar e submeter ao Ministro da Viação e Obras Públicas: 
1) os sistemas de classificação e remuneração, o quadi-o de funcionários e 

as tabelas de pessoal temporário e de obras; 
2) os planos, orçamento e programas de trabalho, acompanhados do parecer 

do Conselho Deliberativo; 
3) o relatório anual das atividades dos órgãos executivos, acompanhados do 

parecer do Conselho Deliberativo; 
m) apresentar à Delegação do Tribunal de Contas da União: 
1) os balancetes mensais; 
2) os demonstrativos da execução orçamentária; 
3) a prestação de contas anual, acompanhada de parecer do Conselho Deli

berativo; 
n) submeter ao !Conselho Deliberativo ãs matérias da competência deste e 

as consultas sobre matéria de sua competência que julgar conveniente formUlar; 

o) entender-se ou correspondet.:.se com autoridades Oficiais ou privadas sobre 
assuntos de interesse do DNOS; -

p) alienar os bens do DNOS, após a deliberação do Conselho Deliberativo; 
q) atribuir aos servidores do DNOS gratifiCações e varitagens, na forma da 

lei e regulamentos, podendo- delegar esta competência; 
r) atribuir aos servidores do DNOS conforme a necessidide -e :i-natu-reza do 

serviço, gratificações especiais aprovadas previamente pelo Ministro da Viação e 
Obras Públicas. 

CAPíTULO IV 

Fundo Nacional de Obras de Saneamento 

Art. 14 - Fica criado o Fundo Nacional de Obras de Saneamento (FNOS), 
destinado à execução dos serviços e obras atribuida:s ao DNOS nesta lei. 

Art. 15 - O FNOS é constituído de: 
a) 2% (dois por cento), no mínimo, da Renda Tributária da União; 
b) contribUição de melhoria, correspondente à valorização de imóveis, em 

conseqüência de serviços ou obras executadas pelo DNOS, nos termos desta lei; 
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c) valores correspondentes à prestação de serviços de irrigação, executados 
e administrados pelo DNOS; 

d) produto da venda da areia extraída dos cursos d'água; 
e) alienação de bens patrimoniais e o produto da venda de material inser

vive!. 

Art~ 16 - A percentagem da receita do Orçamento Geral da República, a que 
se refere a letra a do art. 15, será automaticamente recolhida ao Banco db 
Brasil S.A., por duodécimos, até o dia 15 de cada mês, em conta especial, sob 
a denominação "Fundo Nacional de Obras de Saneamento", à ordem e disposição 
do DNOS. 

Art. 17 - Serão aplicados em instalação, melhoramentos ou ampliação de 
serviços de abastecimento d'água e esgotos municipais, até 50% (cinqüenta por 
cento} da percentagem referida no art. 16 desta lei. 

§ 1.0 - O DNOS, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, providenciará a regu
lamentação deste artigo, onde será disciplinado o regime de cooperação, abran
gendo os seguinteS aspectos: o custeio- parcial dos serviços pelas entidades em 
cooperação; operação de crédito por terceiros, para financiamento da parcela 
de custo dos serviços devida pelo Municí.pio; operação de_ crédito por parte do 
DNOS para financiamento da parcela de crédito de responsabilidad~ dos Muni
clpios; aplicação dos recursos financeiros do DNOS, Critérios de prioridade para 
execução dos serviços e concessão de rmanciamento pelo DNOS; as condições 
técnicas, legais e assistenciais para a construção, operação e -manutenção dõs 
serviços, a serem estabelecidos em convênios; e _coordenação com outros órgãos 
federais, estaduais, autárquicos ou paraestatais. 

§ 2.0 - A regulamentação deve prever obrigatoriamente os .seiuinf..es -Critérios: 

I - relação direta com o número de hãbrtantes de c8.da circunscrição ter
ritorial; 

II - relação inversa com a renda nacional per capita de cada Estado ou 
Município; 

III - contribuição parcial dos Estados ou Municípios em que forem reali
zadas as obras, até 50% (cinqUenta por cento) do custo orçamentário das mesmas. 

§ 3.0 - Na regulamentação, referida no parágrafo antei'ior, o DNOS _se esfor
çará pela promoção de medidas de ~ráter técniCo, orçamentário, financeiro, 
assistencial e legal, a fim de que o plano de cooperação com os Municípios tenha 
caráter de exeqüibilidade e atendimento de suas necessidades, dentro do prazo 
máximo de 20 (V ln te) anos. 

Art. 18 - A contribuição de melhoria, referida na alínea b do art. 15~ corres
ponderá à valorização do metro quadrado de cada imóvel urbano e do hectare 
de propriedade rural, beneficiadOs pelos serviços ou obras realizadas pelo DNOS 
e será calculada em função do custo global do serviço ou obra~ não podendo 
exceder a esse custo. 

§ 1.0 - O DNOS efetuará o cálculo da contribuição e notificará o prop:i-ietário 
do imóvel beneficiado sobre os respectivos valores unitários e global, mencio
nando1 na notificação, a forma de recolhimento e os petiodos correspondentes. 

§ 2.0 - O proprietário do Imóvel atingido pela contribuição poderá recorrer 
dos valores fixados pelo DNOS ao Ministro da VIação e Obras Públicas, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação referida no _parágrafo 
anterior, cabendo ao Ministro decidir do recurso à vista do prévio parecer de 
comissão de técnicos especializados em avaliação de imóveis, em número de 3 
(três), por ele designada no ato do recebimento do recurso. --

§ 3.0 - Deco:cridos 60 (sessenta) dias do prazo fixado pará recolhimento da 
contribuição ou 30 (trinta) dias da decisão do Ministro da VIação e Obras Públi
cas em recurso interposto~ o DNOS notificará o proprietário do imóvel, dando-lhe 
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prazo certo e improrrogável para o recolhimento, sob- pena dé t!"obrança executiva, 
a qual será promovida se essa notificação ior desatendida. 

§ 4. 0 - A contribuição somente será cobrada pelo DNOS após-a conclusão total 
e a inauguração oficial do serviço ou obra que a motive e o pagamento serâ 
efetuado em parcelas, semestralmente, até 10 (dez) anos da data da conclusão 
do serviço ou obra. 

§ 5.0 
- A coritiiQuição de- melhoria serã iiri'ediatamente recolhida ao Banco 

do Brasil S.A., na conta especial referida no artigo 16 desta lei e escriturada 
na receita do FNOS_ 

§ 6.0 - O zoneamento das obras, atingidas pela contribuição e o ctitério de 
valorização das propriedades incluídas no zoneamento, serão fixados na regula-
mentação desta lei. · 

Art. 19 - Os serviços de irrigação se.i-ão -cobrado~ -:pelo :nNos aos respectivos 
proprietários ou beneficiários por metro cúbico de. água fornecida- e c~culados 
em função do __ cfil.Sto da operação e do_ cus~t_o dos serviços ou obras necessárias 
à prestação dos serviços, acrescidos de __ uma petc_entagem a título de despesas 
de administração. 

Parágiafo único - As quantias arrecadadas serão- recolhidas e escrituradas na 
forma do disposto no --parágrafo 5.0 do artigo 18- desta-1ei. 

Art. 20 - O encargo de extração de areia dos cursos d'água poderá séi' trans
ferido a terceiros, cabendo ao encarregado pagar eontribuição, calcul~da a vista 
do valor usual do metro cúblco de areia e do volume proy~ve_I a ser, eXtraído __ no 
periodo em que durar o encargo. -

Parágrafo único - As condições de transferência desse encargo e a, _forma 
de pagamento e .recolhimento da contribuição serão reguladas~ mediante contrato 
de prestação e retribuição de serviços. 

CAPíTULO V 

Receita, Contabilidade e Patrimônio 

Art. 21 - Constituem fontes de receita do DNOS: 
a) o Fundo Nacional de Obras de Saneamento; 
b) dotagões orça:tnehtárlas ou crédftos especiais aprovados ·-pelo Congresso 

Nacional; 
c) produto de operações de crédito; 
d) produto de juros de depósitos bancários; 
e) taxas ou rendas de serviços prestados; 
f) o produto da alienação de terras marginais a cursos ou cóleções d'água, 

domínio público sob a sua administração; 
g) o produto de multas ou emolumentos devidos ao DNOS-. 
h) o produto do aforamento dos acrescidos de marinha resultantes de obras 

executadas pelo DNos: · 
i) o produto da ãllenaçãO de teiZ.as nlarginais a cursos -ou. -coleçõeS d'água, 

beneficiadas ou recuperadas par· obras ou serviços executados pelç .DNOS e _que, 
por -qualquer título, não pertençam ao dOrhihiO particular; -

j) rendas eventuais; 
1) auxilio, subvenções, contribuições e doações de _entidades públicas ou de_ 

particulares; 
m) rendas provenientes de acordos, cOnvênios e contratos .com pessoas jurí

dicas ou físicas, relativos a serviços de conservação e outros prestados_ pelo 
DNOS. -
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Art. 22 - Os recursos provenientes de auxílios orçamentários ou_de subven
ções da União serão entregues ao DNOS pelo .Tesouro Nacional por duodécimos, 
até o dia 15 de cada mês, podendo os saldos terem aplicação nós éXercíciõs subse
qUentes, independente de prestação de -contas a.o Tesouro Nacional. 

Art. 23 - O DNOS terá serviço c~ompleto de contabilidade de todo o seu 
movimento financeiro, orçamentário e patrimonial. 

§ 1.0 - A escrituração financeira deverá registrar todos os fatos correspon
dentes _à execução financeira. 

§ 2.0 -~ O registio -orçamentário compreenderá as !ases correspondenteS aos 
estágios da receita e da despesa orçamentária. 

§ 3.0 ---A escrituração patrimoni~l comprj3enderá- os registras analíticos de 
todos os -haveres e conlpromissos. -

Art. 24 - Os balanços anuais do DNQS serão encaminhados à Contadoria 
Geral da Repúblicai até 31 de marÇo do ano subseqüente;~ acompanhados dé pare
cer _do Conselho Deliberativo. 

ParágTafo único - No mesmo prazo, serão eiu'!aminhados ao Tribunal de 
Oontas da União as pre-stações de contas correspondentes à gestão administrativa 
dos· respOnSáVeis Pélos bens e valores no transcurso do exercício anterior. 

Art. 25 _,O patrimônio da Autã:rqUia &erá constituído· de haveres, bens e 
papéis do arquiVo da repartiçãO atual, assim COtno de_ outros _bens regularmente 
adqnirldos. 

CAPíTULO VI 

Da Flscalização da Execução Orçamentária 
Art. 26 -,-- A execução orçamentária será fiscalizada pelo Tribunal de Contas 

da União através de uma Delegação, instalada na sede· do· DNOS. 
Parágrafo único - A fiscalização aqui referida ater~se-á às peculiaridades 

da legislação e_ ddS regulamentos pertinentes à autarquia. 

Art. 27 - Os demonstrativos da _execução orçamentária e os halancetes 
mensais de contabilidade deverão ser encaminhados à Delegação do Tribunal de 
Contas da União até o último dia do mês subseqüente ao que corresponderem. 

Art. 28 - O levantamento anual das contas, -càm base nos lançamentoS men
sais, e a relaÇão cdinpleta e circunstanciada de todos quantos tenham recebido, 
administrado ou guardado bens, dinheiro ou valores do DNOS, em cada exercício, 
deverão ser encaminhados a Delegação do Tribunal de Uontas da União até o 
último dia do mês de abril do exercício seguinte. 

CAPiTULO VII 

Do Pessoal 
~· 29 - O_ DNOS terá- sistema de classificação de cargos e de remuneração 

próPria aprovados POr deCreto do Póder Executivo. 
§ 1.0 

- No sistema de clasificação_ setã0- previstas_ todas as __ atividades pe_r
manentes necessárias à execução- dos- serviços do DNOS, atendidas as peculia
ridades de sua administração de pessoal, 

§ 2.0 - O sistema de remuneração será -elaborado tendo em vista o valor 
das respeCtivas atividades no mercado- de -trabalho, não podendo haver retribui
ções menor ao salário :míiiJ.Irio regional. 

§ 3.0 - A escala de valores_ dos ·padrões e símbolos do sistema de remunera
ção s·erá fixada em função dos valores _do salário mínimo. 

Art. 30 - o DNOS terá quadro próprio de funcionários, aprovado pela 
autoridade competente, não P,Odendo a despesa correSPondente exceder 8%. da 
receita do DNOS. 
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§ 1.0 
- AJém do quadro a que se refere este artigo, poderá. ser admitido 

pessoal temporário e de obras e especialistas. -

§ 2. 0 
- O salário desse pessoal será fixado tendo em vista os principies 

enunciados nos parágrafos 2.o e 3.o do artigo anterior. 

§ 3.0 
- O salário do pessoal temporário e o do de obras_não podefá ser 

superior ao vencimento do cargo de atribuições correspondentes do próprio 
DNOS. 

§ 4. 0 
- O salário do especialista será fixado tendo em vista o seu grau de 

especialização e a maior ou menor carência do mercado de trabalho, não ficando 
sujeito ao limite estabelecido no parágrafo anterior. -

Art. 31 - O provimento e vacância dos cargos integrantes do quadro de 
funcionários do DNOS são da competência do Diretor-Geral. 

Art. 32 - Os direitos e vantagens e o regime disciplinar dos funcionários 
do -DNOS, assim como o processo administrativo e sua revisão, são os estabele
cidos na Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952, e demais leis e regulamentos 
em vigor para os funcionários públicos civis da União. 

Art. 33 - Aos frmcionárlos integrantes dos quadros do Ministério da Viação 
e Obras Públicas, atualmente lotados no DNOS, fica assegurado o direito de opta
rem, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta lei, pela situação 
que detém ou pela de funcionários autárquicos. 

§ 1.0 --O aproveitamento inicial, no quadro do DNOS, far-se-á, obrigato
riamente, na mesma classe ocupada anteriormente, vedada a reclassificação ou 
a promoção automática. 

§ 2.o - os- funcionários que optarem pela permanência na situação anterior 
poderão continuar no DNOS, na qualidade de cedidos pela União. 

§ 3.0 - Os cargos integrantes dos quadros do Ministério da Viação e Obrrus 
Públicas ocupados por funcionários qtie Optarem pelo quadro do DNOS serão 
considerados extintos, feitas as supressões a medida que vagarem ou após as 
promoções, quando os ocupantes não integrarem a classe inicial. 

§ 4.0 - Os cargos em comissão e as funções gratificadas atualmente exis
tentes nos quadros do Ministério da Viação e Obras Públicas, com lotação no 
DNOS, serão suprimidos imediatamente após a aprovação do quadro_ da Autar
quia. 

§ 5.0 - Aos servidores que optarem pela situação de funclonãriós autár
quicos ficarão assegurados todos os direitos e vantagens da situação anterior 
estabelecidos na legislação vigente, inclusive tempo de serviço· e o regime de 
aposentadoria, previstos nos arts. 180 e 1.84 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952, cuja responsabilidade continuará a cargo do Tesouro Nacional. 

§ 6.0 - O tempo de serviço a que se refere o parágrafo anterior será con
tado, para os efeitos da alínea a do a_rt. 180 çla. Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro 
de 1952 e da Lei n.0 1. 741, de 22 de novembro de 1952, desde que a função 
gratificada ou __ cargo em comissão da Autarquia tenha a mesma_ denominação ou 
encargos correspondentes àquelas que o servidor exercia na data da transforma
ção. 

§ 7.0 
- O direito previsto nos parágrafos 5.0 e 6.0 é extensivo ao pessoal que 

passar a servir à Autarquia na forma do pará-grafo a.~ -- _ 

§ 8.0 - O atual pessoal temporário e de obras continuará a exercer suas 
atividades na Autarquia, obedecidas as disposições em vigor. __ 

Art. 34 - A despesa com o pessoal cedido correrá a conta dos recursos do 
DNOS, incluindo-se, em seu orçamento, rubrica específica para atender a esse 
encargo. - - -
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Art. 35 - O DNOS poderá requisitar funcionários de órgãos do serviço públi
co federal, inclusive de autarquia, e empregados de fundações e sociedades de 
economia mista, de que a União participe, para o exercício de função gratificada 
ou Càrgo em comissão ou para a execução de serviço e.s_pec1a.Iizad•o, atribuindo
lhe, neste caso, uma gratificação de até 10()% (cem por ·cento) do•s respectivos 
vencimentos e salários, desde que dêem tempo integral de trabalho. 

§ 1.0 
- A requisição a que se refere este artigo não acarretará ao- requisltado 

a perâa de vencimentos ou vantagens e o prazo de afastamento será considerado, 
para todos __ os efeitos, como de efetivo exercício. 

§ 2.0 - No caso de reQ.tiislção para o exercício de carga_ em _COrrilss-ão, o 
requisitado, durante o_ afastamento, perderá o_ respectivo venCimento ou remu-
neração; salvo opção. -

CAPíTULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 36 - Os agentes do DNOS podem penetrar nas propriedades públicas 
ou particulares para realizar estudos e levantamentos necessálios à elabOração 
dos projetas de serviços ou obras a cargo da Autarquia, mediante prévio aviso 
ao proptietário, responsável ou preposto. 

Parágrafo único - Oco~rendo danos à p.ropried?-d~, __ flc_a aisegurãdo ao Pro-
prietário direito a inden!zaçao. · · -· 

Art. 37 - São declarados de_ utilidade pública, para efeito de -desapropriação, 
os bens necessários a execução dos serviços ~u obras a_ cargo do DNOS. 

§ !.0 - A vigência da declaraÇão de utilidade pública de que trata este artigo 
começará cotn á publicação do ato- de aprovação, pelo órgão competente da 
administração federal dos respectlv_os projetas com as áreas a desapropriar 
individualizadas, perdurando até final execução de eada projeto, para efeito de 
efetivar-se a desapropriação. 

§ 2.0 - Verificada a publicação re-ferida no parágrafo anterior, poderá o 
desapropriante etetuar depósito provisório, nos termos da Ieglslação em vigor, e 
ocupar os terrenos identificados para efeito de neles praticar os atas_ legais com
patíveis com os fins da desapropriação. 

Art. 38 - Nas desapropriações previstas nesta lei excluem-se das indeniza
ções as valorizações decorrentes de obras projetadas ou realizadas pelo DNOS, 
bem como de loteamentos registrados após a aprovação dos projetas referida 
no parágrafo 1.0 do art. 37, ou de modificações feitas com o fim de obterem 
indenizações mais elevadas. 

Art. 39 - São extensivos ao DNOS. os privilégios da Fazenda Pública, quanto 
ao u.so das ações espeCiais, prazos e regime_ de Custas, correndo os p.rocessos de seu 
interesse pei'alite o.s Juízes do.s Feitos da Fazenda Pública. -

Art. 40 - As transações do DNOS serão feitas da mesma forma, mediante 
os mesmos instrumentos, perante os mesmos ofícios e reilstros públicos, sob o 
mesmo regime dé imunidade tributária peculiares à Fazenda Nacional, .inclusive 
perante as repartições alfandegárias e empresas cdíicessionáriàs de serviço públi
co. 

Parágrafo único -:- Os atas jurídicos e._ seus instrumentos~ de que participe 
o DNOS,' gozam das Imunidades previstas no § 5.0 do art. 15 e no inciso V alinea 
"a" do art. 31, da Constituição Federal. 

Art. 41 - O DNOS podetá consígriar até ~% (unÍ por cento) de seu orça
mento para atender a despesas ·relacionadas com a formação e treinamento de 
seu pessoal técnico, administrativo e auxiliar, assim como para a realização de 
pesquisas e estudos, indispensáveis à execução de suas atribWções. _ 

Art. 42 - A critélio do Ministro da Viação e Obra.s Públicas poderão ter 
gratificação- de representação os servidores do DNOS, que ocupem funções rele
vantes em regime de tempo integral. 
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Art. 43 - Fica o nNOS autorizado a realizar operações de crédito e de finan
ciamento~ garantidaS por parcelas- do FNOS e __ outras.-fontes de sua receita. 

Art. 44 - Os depósitos bancários cte quai(rUer quantia recebida ou guardada 
pelo DNO$_ __ au seus -agentes serão obrigatoriamente efetuadas em- estabeleci
mentos de crédito oficial1 vedado, sob :pena de re-si}otiSã:bilidade, qualqu-er depósito 
em estabelecimento bancário parlictilar. 

Art. 45 - Os dirigentes dos õrgâo.s e~utivoS--d0 -nNOS retiilir-se..:ã,O, no 
minimo1 tUna- vez·par Inês, ~sob 8.:_presidêncüa do __ Diretor-Geral, para COóTâenar 
suas atividades, promover relato geral dos trabalhos a- seu cargo e adotar medi
das de_ interesse da administração executiva do DNOS. 

§ 1.0 - Os In-spetores e OChfJes de Distritos poderão ser QtS_pensado:S- de com
parecer às reuniões, a critério do Dfrator.,.Geral . 

. § 2.0 
- Anualmente, haverá uma convenção. dos -dirigentes dos órgãos exe

cutivos, sendo obrigatório o cómparecimento de todos. 

Art. 46 - Pertencem à lJnião e ficam sob a jur{sd!ção do DNOS, que ~pOderá 
aforá:-los ou aliená-los, os -acrescidos de têi"rE,'!l:fOs dEr marinha,_ -r~uT~a_nj;es d_e 
obras realizadas pelo DNOS, bem como o~_ -~ecup_erados nas :margens dós rios, 
canais e lagos, que por qualquer título não estejain no- domínio particular. 

§ 1.0 
...:.... o "afcirámento ou a auenaÇão serão . feitos mediante. concorrência 

pública e o edital poderá prever o pagamento_ do preço de alienação do domínio 
útil, a vista ou à prazo. 

§ 2. 0 - Os re.cursos provenientes destas vendas do domínio útil, constitui
rão receita do Fundo Nacional de Obras de Saile:frneüto. 

Art. 47 - Anualmente,_ para cÕlihecimento do Congresso Nacional, será 
enviado, em anexo à Proposta Orçamentária do Poder Executivo, o Orçam.ento -do 
DNOS para o ano seguinte. 

Parágrafo único - Do alucUdo Orçamento, figurará em -cada exercício, a 
receita do FNOS, prevista no art. 14, bem assim, com a passivei discriminação, 
a despêS"a correspondente. 

CAPiTULO IX 

Disposições Transitórias 

Art. 48 - Continuam em vigor, no corrente exercício, com as mesmas desti
nações, as dotaÇões orçamentárias e os créditos abertos a favor do DNOS. 

Ar~ 49 - Fica o Poder Executivo autorizaclo a abrir, PeJO Mlnisté:fio da Via~ 
ção e Obras Públicas, crédito especial até o !lmite de Cr$ 50.000.000,00 Tclriqüenta 
milhões de cruzeiros), para custeio das despesas de instalação e andamento dos 
serviços e obras a cargo do DNOS, cuja aplicação reger-se-á ·peJo disposto nesta 
lei e sua regulamentação. - -- - - - - -

Art. 50 - Dentro de 90 (noventa) dias, contados da pub]lçação desta lei, 
serão baixados os_ seus regulamentos e o _regimeD.to da DNOS. 

§ 1.0 - Até à regulamentação desta lei, as deliberações do conselho DeU~ 
rativo, na esfera; de .s_ua competência, e _os_ ates do Ministro da-viação e Obras 
Públicas relativos ao cumprimento desta ~ei e a iSua interpretação, depois de 
publicados, serão ·equivalentes a Regularilerito.. · · 

§ 2. 0 - Até à expedição do Regimento do DNOS, previsto neste artigo, vigo
rará o Regimento aprovado pelo DeCreto n.0 20.488, de 24 de janeiro de 1946, em 
tudo que não colidir com o disposto nesta lei. 

Art. 51 .... : .. .-:Esta lei entrará em Vigor na data de sua publicação~ revogadas as 
disP,Osições em contrário. 

(As Comissões ·ae Transportes, Comunicações e Obras Públicas; de 
Serviço Público Civil e de Finanças.) 
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O!ício n.O 3.034, de 29 de maio, do Presidente dà Cóilfederação··Nacional da 
Indústria - Trar;tsmite _considerações sobre_ o ·Projeto de. _Lei da Câip.ara n.o 333, 
de 1952, que regUla a participação dos éfupregadõs ·nos· luCros das empresas. 

Ofício n.0 3.035, de 29 de maio, do Presidente da ConfederaçãO Nacional da 
Indústria - Transmite considerações, de ordem j_uridica, contrárias ao Projeto 
de Lei da Câmara n.O 1~. de 1961_,_ que regula a repressão_ ao abuso do poder eco-
nôm.lco. ·· ·· ·· ~- · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a leitura do expediente. 
Sobre a mesa reqUerimento, que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Becretário. 

É lido e deferido o seguinte 

Senhor Presidente: 

Requeiro na fórma re-giméntal, seja oficiado ao S_Emhor·_ Miiltstro ·da Fazenda, 
no sentido d~ ser informado o motivo -9:o--ºªo_-_pªganleiito a--V~ú_va do ex-Coletor 
Alarico JUStino Cidade, o salário farnilla devido aQ b.eneficlár'..o- Ha.mllton Maia 
Cidade, su.Speii.So -pe1a Delegacia Fiscal dé- Manaus a,_partir -~~- 1Q&2. 

Sála das Sessões, de junho de 1S62 ... c."pauJo-_Coefuo. 
O SR. PRESIDENTE (Monra Andrade) - Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre setiàdOI --Moura And;~d;-. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem_a palavra o nobre Senâdcir---;:tfui3. reiXéii<a: 
O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. Presidente, li ontem, no "Correio da Manhã", 

oportuna entrevista do Dr. Fernando Luz Filho, dinâmico Ditetor do Serviço Na
cional de Fiscalização de Medicina e- Faniiácia, que vem demonstrando o maior 
interesse na defesa da.. coletividade e nà preservação da saúde da população brasi
leira. 

Afirma s. Ex.a. que a aquísiç_ão,)lb estrangeirO;- dê .Pelo rri.eflo-s: "{5% dàs maté
rias-primas indispensáveis à indústria farll?a(!êu~c~_ é!f_q"a!~e -sobfemodo __ os pro
dutos postos à vep.da, o que poderá ser obViado ·pela fabricação das mesmas em 
nosso Pais. - · 

Assim falou S. Ex.• à reportagem de grande matutino: 

"AMEAÇADO b FUTURO" DA INDUSTRIA FARMAC:IilUTIC;:' 

«se providências- urgentes e en~rgiCas não f0rei:n ad.Õtadás não sei o 
que será o futuro da itldústria farmacêutica nacional. Náõ é passivei con~ 
tinuar ela vivendo na depenél.ência de 75%, em média, de matérias-primas 
importadas--de,. algtUlS pafses que monopoJizam, no mut1ào, -essa indústria 
de base." Tais declatãções são do St. Fernando L-uz-Yllho, Di!-et_or do Ser
viço Nacional de Fiscalizar;;ão de Medícina e Farmãcia. Asseverou que o 
assunto é de elevado sentidO_ social, econômico e meSmo -estratégico, para 
o Brasil. --- -

Monopólios 

Depois de derltinciar o monopólio estrangeiro na indústria de base 
o sr-. Fern_~do ,L~ asseverou que a· }fldústria qtúmica_ .é __ a _ fcn~ça propu!: 
sara de qua.J.quer :indllstria farmacêutica . .Acresc_entou: 1'.Ifuaginemos- ü.ma 
nova conflagração mundial _como 'a;quelã _ e"ri:l que o BtasU foi envoivfdo
em "1942. Pensemos na h:ipótese difícil, mas nã:o·-tmp-o-ssfvel, de virem--a· 
ser impostas sanções económicas em nosso-País e, estamos--certos, a nossa' 
indústria farmacêutica --que ocupa lUgar de destaque no parque indu.s-
trial brasileiro- e é a- sexta do- -mundo em desenvolvimento ......... não -conse
guirá saíi' ilesa." 



-44-

"Desnacionalização" 
msse_ o Diretor do SNFMF dO Ministério da Saúde que além da tão 

propalada- 1'desnacfon'alizaçãu", que -tem- sido bastante discutida e que, 
inclusive, foi equacionada por um Grupo de -Trabalho --e por uma comis
são de Sindicância,- n problema é, atualmente, analisado po-r uma Comis
são E'arlamentar de _Inquérita..., _Frisou: . ~'Tem a- indústria farmacêutica, 
entre vários outros problemas que a afligem, o particular da falta de 
urna poderosa indústria química que lhe forneça matéria-prima. _O que é 
mais importante é que daqui saem vários elementos qire ··na exterior, à 
custa de alguns trustes poder_asos, são transformados em matéria-prima 
que volta ao nosso_ Pafs. 

Destaque 
''Bastante preocupado com o proble-ma - continuou o Sr. Fernando 

Lwr- tive ensejo de discorrer sobre o assunto aqui no Rio, em ""São Paulo 
e P-orto-1\.legre. Recentemente, pronunciei conferência para t.nais_ de_ uma 
dezena de ,marechais, generais_ e brigadeiros, _que se uniam à grana:e- pla~ 
téia -do _"LaboratóriO- Qufmico-FahnaCê_utico do EXército",- riã q_u~l dei esPe
cial destaque_ ao _problema. Conferenciei, também, com o Ministro Souto 
Maior, havendo o titular da Saúde -manifestado interesse, de forma que 
lhe fiz entrega do-memorial elucidativo, coltíos meus po·ntos de: vista sobre 
o problt;~ma. Reputo~o-,do _mais elev_ado_sentido social, econômico e mesmo 
estratégico para o Brasil.' 

Verdade 
1'Na verdade - continuou - o que temos em matéria de produtos far

macêuticos é uma indústria reconhe-cida como-- -"essencial" ao país. Mas 
na realidade --é uma indústria prepoilderante de_ "transformação e- comple
mentação". Carece· urgentemente de ~ indústr_ia- de base poderosa, que 
lhe forneça os meios indispensáveis ao desejado _progresso, evitando-se a_ 
-saida exagerada de divisrus,_ destinadas a 'cobrir os 75% de matérias-primas 
importadas para sua ação. -Não será demais afirmar que a indústria far 
macêutic_a nacional atingiu movimento de vendas, em 1961, de cerca de 
43 b!lhões, sendo sua'üoiltr!buiçãó flsc_a.I para a Nação de 7,5%. Mas para 
atingir essa cifi'a vái'ios- milhões de dólares fõram pa_ggs -aos produtores 
de matérias-primas dos EStados Unidcrs, --Inglaterra, rt-ália, Suíça; Alema
nha, França, etc., sem se referir aos discutidos "royalties", ent-rementes; 
devem representar total bem inferior àquele atingido p_ela aquisição do 
materiaL" 

Atenção 

Finalizou o Sr. F.-e"xnando Luz: "E$tm.i- absolutamente certo_ de que o 
memorial por _ _roi_m entr_egue ao Ministro So_uto Maior merecerá a melhor 
atenção _por par.te_ do:11o.nse:lho .de __ Mintstros e~_do __ próprio Presidente da 
República. Tudo __ que. nele sugerimos foi dentro da tese defendida pelo 
p:róprio _presidente _sobre. a ... disci.pJin.aQ.ã.o. __ do capital estrangeiro a ser 
empregado no nosso Pafs~_Em_ conversa com· elementos ligado~_ à indústria 
estrangeira a_qui estabelecida, senti o interesse deles pelo assunto da indús-
tria qufmica, atividade sem dúvida bastante lucrativa e que, d~sde que 
aqui seja corretamente montada, virá solucionar definitivamente um dos 
males mais sérios da nossa atualmente não muito sólida indústria farma
cêutica". 

com~essasc-palaVras,- Si". -:eiéSident_e, n-Dii_é't'or_ -do~Sefviço Nãutona1 de_ Fiscali
zação _deLMedicina e Farniáci~ f8.Z essa judiciosa advertência~-- defenderii:lo para 
o~~ BrAsil a _construção--de __ fábric_as, para -que os produtos farmacêuticos -amanhã 
nã_a_ venham a ser impOrtados; -o- que, de- certo_ Inodo-l ÇXJntribui para ª' majoração 
~ seus preços. - -

Este fato assinala, mais uma vez, os propósitos do :Ministério. da: saúde, cujo 
titular, Dr. Souto Maior, íntegra os quadros do Partido Trabalhista Brasileiro, de 
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jamais deixar de levar com 'a influência e o prestígio "da Pasta~ ó seu apoio a 
providências benéficas. Mormente no campo dos entorpecentes e com deterin.ina
dos_produtos farmac_êUtic;_os_~_ __ ~e~~-ão houver fisc~~ção .mais rigorosa, o abuso 
verificado constituirá ·verdadeiro ,tíêrigo à Saúde' ~o põvô. --:--- :-'.: -- ~ -

O Dr. Fernando Luz Filho ve:m.~se comPortando -à altura- nessa· ,fiscalização e 
no combate ao monopólio qtie tanto dificulta o _desenvolviriJ.ento da indústria far
macêutica nacional. 

Essas as considerações que desejava- fazer neste instante, certo de que pode
remos trazer a nossa contribuição a t~o importante setor da medicina (Muito "bem!) 

O SR. PRESIDENTE {Moura Andrade) - Não há mais oradores inscritos. 
- - -- -··- .. .. - -

O Sr. Aloysio de Carvalho - Sr. Presidente, pêç-o ã pa_Iavrá. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - -Tem a palavra o nobre Seruidor 

Aloysio de carvalho. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. Pr~siç!~l;lte, os ilustres Senadores que 

representam, nesta C~á, ?~ Bahia_ fora:tp. _doloros~en~.e. surpreén~4-çt$ ~ta manhã 
com a trotfcla"-do falecimento elo Professor_ ~dgar- Rêg'O dos_ Sã.ntOs,_ ant;igo_ Reitor 
da Universidade da Bahia e atual Presidente -do Coi:lselho Federal de Edu~~2.~C?~ _ 

É um registro que üão podemos fazer seni prãftinda emoção. Mesmo os que, 
na nossa terra, tenham clivef'"gido da atuação que o ·Prof.ess_or Edgar Saritos impri
miu à Universidade (não estive, aliás, jamais nesse número) não deixam de reco
nhecer que a Bahia perde um f"liho que por ela se interes?_ou_ yi_v~.mehte no setor 
da educação superior, prestando·Ihe servlç_?s qU~ ·ri~~r~Q se~g~e ·memoráveis. 

O Sr. Alô Guimarães- O nobre _orad?r}?~;,rp.it~ um_:aparte? 
O SR. ALOYSiú DE CARVALHO - Com todo prazét. 
O Sr. Alô Guimarães- Associo-me à manifestação de pesar· que V. Ex.a_ traz 

ao Senado é -à Nação. O eminente Professor Edgar Santos foi umã:-'figura expo
nencial do meio educacitmal brasileiro. Reitor, por muitoS anos, da UnTVersidade 
da Bahia, conduziu-se- com um acertO, com uma -d1gnidade~ com uina. cultura acima_ 
de qualquer julgamento dos coevos, mas para; participar- _peteneiiiente -do julga. 
menta da História. Quando Ministro da Educação portou-se com tãl desCortínio· 
que criou para o ensino superior de nossa terra um nível de rãra·:relevãncia. Nobre 
Senador Aloysio de Gartralho, associo-me a este voto de pesar, muito especialmente 
porque conheci Edgar Santos em pessoa e piiVeii"·de alguns_ instantes do convívio 
da sua cultUra. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Muito obrigado a; V. Ex.• por_ esse teste-
munho de julgamento e de pesar. - -

O Sr. D"ãnie!"-Kcleger ~O nob~e orãdbr P~rrrli!~ ~- fti:>al-te?-
0 SR. ALOYSIO D~ CARVALHO- Pois, não. 
O Sr. Daniel lúieger - A ;l?_a,nnati~ da união Democrática Nacional asSOci~~sé 

às homenagens qiie V. Ex. a presta ao _e:rnjnente ~rofessol:" e home-m público que 
a Bahia e o Brasil acabatn de .Petder: · · · . .: , .. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Obrigado, tambémdLV •. ~•-pela soli!la· 
rideade da bancada da Urúão Denibcrática Nacional. · 

Sr. Presidente, conheci Edgái-'"EMto·s de5cté" o seu télnPo de éstlidãilte de· medi
cina; pertencia ele a uma da~_ turmas mais brilhantes que já passaram pela velha 
Faculdade de Medicina cta· Bahia. Isso ein-1917. Posterio:rm.~te proCurou o_ .Estado 
de São Paulo para o exercício da cirurgia, que patecia ser ?Ua voc_aç:ão e foi 1 real-
mente, a medicina clínica a sua predileção. 

Pouco depOis- vottava à Bahla. rn~e-stiC.io Como·-' Professor da Faculdade de 
Medicina, ocupou dura:p.te muito~ anos a sua dir_eção .. Qua.IJ.do __ s_~~, ~l.l!W.ou,_ bá 
pouco mais de um--decênio, ·a Universidade da BaliTa, Edgar SantoS fo_b iri1_anime~ 
mente, escolhido para Reitor, e ·somente no ano passado deiXava aqu.ilã. íilve-Stidu;ra. 
por lhe haver faltado a confiança do Governo da República, num ato até hoje 
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incompreendido por aqueles que testemunhar~m a sua obra à frente daquela Uniw 
versidade. , ,-- - · 

Como Ministro da Eduçação - .bem o acentuou o· honrado Senador pelo 
Paraná-, Edgar Santos prestou, à causa da ·edUcação inestimáveis serviços. Ulti
mamente exercia, com a :Q:19Smã atividade, diligência e devoção a Presidência do 
Conselho Nacional de _Educação, ·que já vinha sentindo, vivamente, os influxos da 
sua presença·. - - -

Incapaz de se omitir na. administração, exercia os postos com a presença de 
t.odos- os dias, de todas as horas. Talvez por isso não houv_esse granjeado a gene
ralidade dos conceitos. Mas, homem combatível, que sabia querer, sabia onde 
lançar-·seus-·esrorços, não precisava, na Vêt'dáde, tl'a: ·apreciãQ'ãO Uriâninre~ senão 
quando a morte sobre ele baixa.sse. 

O Sr. Lima Teixeira --Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. AW~SIO DE CARVALHO- Com muito prazer. 

o--sr~- Liitia. Telxeíi·a- DeSejo que V. Ex.a também rememol-e a fecunda admi
nistração do Professor ora falecido à frente da Universidade da-Bahia, onde deixou 
uma obra imperecivel. sobretudo no campo das realizações, com a construÇão das
Faculdades de Engeriharia, de Direito, de Veterinária e outros melhoramentos 
hoje admirados na Bahía. Como Reitor da. Universidad_e, sobretudo a atuação 
de Edgar Santos será sempre recordada. É do_ nosso dever fazer justiça ao grande 
brasileiro. 

O SR. AWYSIO DE CARVALHO - Sr. Presidente, o nobre Senador Lima 
Teixeira ant_ecipa uma apreciação que, no correr dessaS- tristes considerações, era 
meu intuito fazer. A -Reitoria da Universidade da Bahia, dedicou Edgar Santos 
todas as horas dos seus dias de ~tividade. Er~ a sua pteocupaç_ão constante; du· 
rante mais de 10 anos não viveu ISenão- para a Universidad-e, COnstruiU um patri
mônio material, através de vários edifícios, que revela, na Bah!a, a grande voca
ção que_ ele tinha para as cousas da _adminis4"a;ção; a construção da Escola Politéç-. 
nica, da Faculdade de Direito, a Faculdade de Fannácia, a conclus·ão da oeonstru
ção do Hospital das Clínicas, e a construção do_ edifício da Reitoria, edifício que 
impressiona e empolga a todos quantos, _de qualquer ponto do mundo, visitem a 
Bahia. Tudo isso, Sr. Presidente, pode_ ser creditado à ação de Edgar Santos à 
frente da- Uníversiâade da Bahia. 

O Sr. Jorge Maynard - Permite V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do orador) 
Empresto a V. Ex.a minha solidariedade em -horb.ehagem tãO jú.Sta ao ProféSSOr 
Edgar- Santos. Há poucos anos tive oportunidade de visitar, com ·ere, as obras 
novas da Universidade:- da Bahia, e verifiquei o grande amor com_ gUe as_ dirigia 
e a complexa organização de toda a Universidade. Por isso, com toda razão, os 
baianos e todos os brasileiros ligados ao- en"Sino nacional estão, hoje, de luto. 

o SR. AWYSIO DE CARVALHO - Muito obrigado pelo apoio .. que, com 
suas palavras, me traz o nobre Senador por Sêrgipe.-- - -- - · · · - -

Como se vê, Sr. Presidente, ã -perda- de -Edgar Santos nãO se circ_uns_creve 
apenas ao âmbito da Bahia; ela alcança todo o âmbito naci_onal no_ setor_ da educa
ção e do ensino. O atual Presiderite do ConSélho Federal de Educação p-o-ssuía 
credenciais para -o posto, e nele se estava relevando à altura das responsabilidades 
que em tão boa hora lhe foram cometidas. Não quis, entretanto, o destino1 que 
aí se continuassem as afirmações da sua atividade e do seu talento. 

Creio interpretar o_ sentimento da Bahia -a-o- -registrar, com as palavras de 
pesar que acabo de proferir acrescidas da--minha saudade de seu amigo, ·a senti~ 
menta- que a t._odus nós, neste ·instante, dolor:_osamente empolga, pelo falecimento 
imprevisto do Professor Edgar- Santos. - -- - -

O Sr. Guida Mand.in - V. Ex.a dá licença para um aparte? 

O Sr. Guido l\-londin --Não tive a ventura dà conhecer o -professor Edgar 

O Sr. Guida Mand.in - Não tive a ventura de conhecer o Professor Edgar 
Santos, embora amigos comtms dele já me houvessem feito muitas referências. 
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Ouvi o desenvolvimento da oração de v. Ex.. a.. em homenagem ao Professor morto 
e verifico que quando a Pátria perde homens assim, que constituem um paradig
ma, um exemp·lo, não é ap-ena.s o seu Estado de origem que sente: sentem todos, 
porque sofre a própria cultura. Prante.a.ndo essa perda com a Bancada da Bahia 
no Senado, com V. Ex. a e com o próprio povo baiano, _quero trazer a solidariedade 
mais sentida do Partido de Representação Popular certo de que, pelo menos, ·a 
morte de homens assim sempre nos traz um- consolo, derradeiro éonsolo, o do 
exemplo que legam às geraçõe.s que se seguem; que têm por onde olhar, para 
também procedé"tein assim. _ __ _ _ 

O Sr. Matliias OiYmpio - Permite v. Ex.• um aparte? 
O SR. AWYSIO DE CARVALHO - Pois .não. 
O Sr. Matbias Ol,ympio - Como sabe v~ -Ex.a, residi durante oito anos na 

sua terra e em todo esse período acompanhei a vida trepidante do grande homeni 
que era o P~o!essor Edgard santos, Reitor da universidade da· Bahia, onde 
prestou os mais assinalados serviços não só ao seu Estado como ao Brasil, pela 
ordem; pela <lisclpllna e inteligência com ·que desempenhorctodos os carg<Js da 
sua vida pública. 

O SR. ALOYS(O DE CARVALHO - Sr. P..resldente, a.s manifestações de pesar 
com que acabam de honrar este . .diScurso os ti.Obre,s_ repreSe-ilta:rites do Rio Grande 
do Sul e do Plaui, .senadores .Pu!do llfondili "- Mathias Ojynlpio, demonstram 
que a morte do P.l."bf~r- Edgard Santos é realmente perda sensível pa~a toã9s 
quantos~ em qualquer setor de atividade no Bra.sll, servimos à- educãçao e ao 
ensino. Com ele desaparece llll1 grand_e_ Reitor_ de Universidade, com ele desa
parece um homem que reunia, realmente, as qualidades de .afabilidade, boas 
maneiras_ e inteligência do baiano. Neste particular, ele era uma figura repre
sentativa da minha terra. 

Sr. Presidente, OOl!ll--estas palaVra~_pell$~ -GÕnclUído o dever que_me t~o~e 
a esta tribuna. :t um consolo, i'ealmente,--admitir que homens como o Prof~ssor 
Edgard Santos, tão prematuramente desaparecido, deixam da sua ação um exem
plo a ser continuado e imitado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDÍlNTE (Moura Andrade) - A Mesa asso ela-se· às justisslmas 
manifestações de pesat do- -plenário pelã. morte do :l:[rand~ _brasileiro Pro!e.ssor 
Edgard Santos. 

Sobre a mesa requ-erim-ento- que ·vai ser lido pelo Sr~ .L0 -Secretário. 
É lido e _aprovadcr-o-seguinte

REQUERIMENTO N.0 284, _])E 1962 . 
- - ----- --

Com fundamerifõ riO art. 214 do Regimentp Interno,_ requeremos as seguin
tes homenagens de pesar pelo f~ecillle.p.to do Professor--Edgard _SMto.S, que 
altas funções _ _ex.erceu no-cenário nacional, como as de Ministro da EducaÇão e 
Cultura, Membro do Conselho- Federal de Educação e Reitor da Universidade 
da Bahia, em todas elas prestando os mais assinalados_ _serviços -~ Brasil: 
- inserção em ata de uril Voto-- d€: pesar; - - -
- apresentação de condolências à família e ao_ ~t_adç~ _da Bahia. 

S.ala das Sessões, 4 de junho dei962.- ~-Al•ysio d,e Carvalho ~· Lhna Tei
xeira - Ovídio Teixeira - Matbias Olymp·io --Jorge Ma,ynard - Guido Mondin 
-- Alô Guimarães - Del Caro --Menezes Pimentel - Vivaido. Lima - Joaquim 
Parente - Paulo Coelho. 

Q SR. PRESIDENTE (J\.Ioura Andrade) -· A Mesa tomará a.s providências 
solicl.tadas no. requerlmento. · · 

Tem a jJalà:Vra· O nobre Senador. Alô Guilriarães. 
O SR: ALô .GUIMARAES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, no Paraná, rela~ 

cionaâo com o M!nlstétio. da Agricultura, ocorté fato que trago ao coilhecimento 
do Senàdo e da Naçãó, ao mesmo tem!P<> em que pe(l<J prõvldêncla.s <lo titular 
da Pasta, no sentido de sanar o inconveniente. -
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Esta é a fase do ano em _qué mais grassa a epidemia da aftosa nas zonas 
de criação _do Paraná, llotadamente entre o gado de ·ano e de sobreano. A difl
c1,Ildade__eln enc_ontrar vacinas para debelar o mal preocupa seriamente pecua
ristas, criadores de OOvinos. e rectiadores do 1?aranã. Nesta.s condições, ém virtude 
de terem sido retiradas da praça, por determinação do próprio Ministério, as 
vacinas em estoque que existiam nos laboratórios brasileiros e que eram a garan
tia dos criadores· de gado _da zona paranaense, umá. proVidência se faz mister. 

O Dr. Alf!imirirAzevedo; Diretor do Servi<;<l de Defesa Animal do Ministério 
da Agricultura, provavelmente estribado em razões ponderáveis, mandou recolher 
do mercado todas a.s··vaêinas existentes. Assim, estão os criadore;s paranaenses 
desmunidos de um elemento de alta valia para o combate a tão. perigosa epidemia. 

-Alega o Ministério da Agricultura que .os Jaborat6rios brasileiros que fabri
cam a vacina não estão capacitados __ I:fara Yéalizar decisivamente a imunização. 
e, assim, um eõilcéltuacto laboratór~o do Elo Grande do ,Sul que fabricava a 
vacina "Leiva.s-Leite" ___ f'9~'- __ também, retirado __ do~ merc-ado. Ne.stas condições-, o 
_gado- tlo Pãráhá ·está- na iminência de _contagis,.r-se, pela falta de uma medida 
saneadora.-- ~ · ·- - - -· 

Trazendo ao conhecimento do País_ e da casa o_que o_corre nã.o só no -Estado 
doParaná, tnl!s também: em São Paulo e no Rio Grande. ão slii; e considerando 
a alegação do Dlretor do Serviço de DefestL~nimal do Ministério da Agricultura, 
de_que faltava à vacina condições técnicas, .eu solicit~ri~,_ e_Ill no_me dó$ criadores, 
recrladores e_ pécuattstas paranaenses, ·que 'á ·vacina fosse~ substituída. 

O Sr. Guido Mondin --Permite V. Ex.a um aparte? 
O SR. ALO GUIMARãES - Oom multo prazer. 
O Sr. GuidO--Mondin - Li, embora a notícia seja 1acônica, que o 1\finistério 

da Agric.ultura havia. fechado laboratórios e estranhei. Não soube, porém, 'de 
porme_nqre.s. A intervençãO de- ·v. Ex. a me ·raz ligar os dois fatos. 

O. Slt. ALO GUIMARÃES.- P(isso . .a.ssegurJtr a V.' Ex.• que a vacina foi retlc 
rada da praç-a. - - · · · 

O S.r. Guido Mondin -,Mas, de qualquer forma, invadindo seara a,lhela, 
estranho ·o que .s_e _passa, porque a vacina coritra a- aftosa já estava consagrada. 

O SR. ALO GUIMARÃES- Muito bem! :NOtadamente a vã.cina "Leivas.:.Leite"~ 
O Sr. Guido Mondin _,Por isso pergunto o que se estará passando: a _doença, 

até certo ponto, continua a ser a mesma; e ·a vacina, que terá acontecido com ela?! 
O SR. ALô GUIMARAES - Ela. vem sendo fabricada há tantos anos! 
O Sr. Gnido MOndin - Junto minha voz_ à de V. Ex.a neste apelo para que 

providências sejam tomadas,- parque-·v. EX.a e eu sabemos ~oriundos que somos 
de~Estado$:-PtódUtotes-_- ·o qUanto a aftosa contribui para dizimar os rebanh9s. 
Dai por que se faz necessário que o Ministério da Agricultura, atravéS do ·seu 
Diretor competente, tome providências c<>m a m·áxima urgência, porque_ não 
podemos permitir que os nossos- rebanhos venham ·a s_ofrer pór negligência dos 
responsáveis. . 

o SR. ALô -dulM.ARAEs ....:: o aparte do Senador Gu!do Mondin, !lustre 
representante do:Estado do ruo·o-rande- do Sul, corrobora minhas palavras. Real
mente, em nossos -Estados há grande preocupação nesta fa.se em que- a doença 
dizima as rezes de·merios idad-e- e a-ineXistência de-· vacinas cria, entre os ·que 
vivem da criação de gado vacum, um clima de desassossego. - · - -

Nestas ·condições, alerto a Nação 1ra:ra- o rato de _que (f Ministério recolheu 
do mercado todas as vacinas contra a aftosa, inclusive a "Leivas-Leite", que 
provinha de conceituado e idôneo laboratór-io do Rio Grande do Sul, e solicito 
ao Sr. Ministro da Agricultura Inledidas urgentes para gue o mal seja sanado. 

-Era-cr q'ue ·tinha ·a dizei:.~(Muito bem!) 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ·- Tem a palavra o nobre Senador 

Jorge Maynard. 
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O SR. JORGE MAYNARD - Sr. Presidente, dia 24 de maio próximo pas
sado, realizou-se em São Paulo- a Convenção- .do Partido Social Progressista, 
na qUal foi -lançada -a candidatura do Sr. Adhemar de Barros ao Governo da-
quele Estado. • · ·· 

Compareceram ao ato representantes de todos os _Municípios paulistas e 
ct·e diversos Estado.s da FederaçãO e;-na oCasião, o Sr. Adhemar de Barro.S'pro
nunciou int.~ressante discurso que vou ler- para que conste dos Anal.s desta Casa. 

Assim se expressou o Presidente do J?art!do SQctaL:Pio!:ressl.sta: . 

"Senhores -- con vencionafs: 
.A.oui estou, uma vez mais, na trincheira de lutas de onde jamais fugi, quan

do os m·eus cmncidadão.S, amigo.s e companheiros .de jornada, exigiram a minha 
pr.=sença. ·os <ru.s· ""me conhecem, os- que privam <:la ·minha int~plidade,----pddem 
juntar o .seu testemunho ao testemunho divino de Deus nosso· Pai, dó eSfõfço 
que fiz ne.st.e.s últimos· me.s·es para que nesta ·noite tnemorável, outro fosse o 
candidato, ·e não ·eu. a vos falar ·~m nome· dê centenas-âe milhares de homens 
e mulheres de -todas as.· cmndições sociais, para juntos iniciarmos -uma -nova 
calllinhada em· favor de São ·Paulo, em· favor dó Brasil. Quiseram os· fatos e 
as circunstâncias, porém, que novamente- oo.ubes.se · a mim a tarefa árdua de 
seguir à frent~. e aqui estou disposto a cumprir a parte que me ·cabe. Tenho 
plena consciência.: do· grave momento ....que vivemos, e dos perigos que nos assal
tam. Ouço a todO instante que a ·~Revolução está em marchs,.". _Que revolução? 
se é a rev-olução do desenvolvim.:!nti.Smw ·a revolução para libertar os desgra
r:ados e- ·esp1madós, a :revolução p·elos sagradoS _direitos dos trabalb,ador-es; ·con
tem conügo e com· as minhas-mõdesta.s-forças-. -AdVirto, pOrém, que se faça ·essá 
revolução através dos caminhos .constitucionais, pela valorização do homem, pelo 
reconh3cimento amplo ·"dos direitos do operário, ·p·elo -amparo da AgriCultura e 
da Tndústria, pelo extermínio dos exploradores do povo .. Enfinl, uma revolução 
de real profundidade,_ na qual homens do Executivo e do Legislativo. se unam 
num me.smo ·pensamêhtõ e·nuri:l:a; a;ção c<:fnj'Uíft"a, "pOndo ·cte Iaao egoísnlos é in
teresses peSsoais... S.omente aSsim, paulistas, -sarvaremos o Br&il. 

A persistir o terrivel qmidro que enfrentamos·- -coin. fef,ião a 20Õ. CTUicli-o·~ 
o quilo, leite. a 50, charque a 400 ....:..... -. .Caininháremos inevitavelmente para o 
caos; ·pela- revolução. v1o1ent~ das aJ.1):;l.as, no entanto, nad~ ~a~. Jar~mos.do 
que encurtar esse Jiesooncertapt~ Gª~nh,o J;Htr:;~.. o_ .cao.s~ Posso. denunciar à Nação, 
porém, que-·esss: t'eVólu"ção impatriõtica ·e-stá sendo- planej_ada. e ·~s.timu~ad_a_ nos 
desvãos do personalismo e da irresponsabil~dade. urge; à.SSim, qtie nos ~üiianíoS 
to_dos para impedi-Ia. e -conc-entremos. nosso.s~es.forç,o.s_ nfi, solu.ção dos graves 
problemas quo 'nos iffligem. Neste ponto, desejo salientar a poslçao .de .. decislva 
importância que São PaUlo assUfue :O os âestinos do Brasil .. A 7 de. outubro pró
ximo, paulistas, não decidiremos ·aqui em São Paulo uma ·eleição qualquer. }ol.ão! 
Dos resultados da eleiçao paulista depende em grande" parte o futuro do Brasil. 
Da tranqü!lid:<de, da ,ostab!l!dade, da capacidade realizadora··dos governantes 
que se instalarem nos campos Eliseos, depende a nossa sorte, a sorte de todo o 
puvo b:rã..sileiro. Cabe, pbis, a São Paulo, nesta hora crucial para a: n·acionall
dade, empunhar a. bandeira do· desenvolvimento, abrindo ·novos '·horiZOntes a 
todo o povo. e particularm-ente aos nossós· iniiãb;s- do- nOrdeste. E. São Paulo tem 
forças; e São .. Paulo, .. te~ pujapg?-L.e" _São_P.aulo tem a autoridade de um pas
sado d_e realizaçõ~;s -~ de,~ lutas, pa~a,-_.c.õmJtndar essa. batalha. COntaremos COlll 
os mesmbsllomens que -con.struíral"l;l"ã màiôr· cidad-e da. _AméJipa do _Sul; ·o.s....m.es:.. 
mos homens, poderosos ou humildes, ricos ou pobres, que·· ConstruíranT ·esse for
midável parque ·industrial, que não _é apenas de São Paulo; por.qu.a pertence ao 
Brasil e foi levantado pelas mão:;;. de todos ,os .brasileiros .... Aqui encontramos 
também,- irmanados no mesmo- ideal, liomens e mulheres do Sul, nordestinos 
e nortistas, enfim, todo tf povo brasileiro. Mereêe igtialni:ente um capítulo espe
cial a mão-de-obra estrangeira; nOsSbs artü.g.bs- italianos, portugueses, jápo:neses. 
alemães_ e húngaros, enf~_m, todos, hoje tão paulistas e tão })rastleir<?s como 
os que nlaiS o fOrem; e todos os homens que SOlidificaram a econortila paUlista, 
que repr-esenta mais da· metade_de to"da a e~onomia brasileira não podéin ·e 
não devem permitir ·-que-- av:ãntUteiros e carreiristas tomem a :(rente de uma 
-..·evolução que nem eles próprios sabem aonde nos conduzirá. 
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Não_ cabe, pois, somente a nós, homenS públicos; ou àqueles que detêm a 
maior parcela do_poder econômico de São Paulo; ou ainda, aos que concentram 
em suas mãos a máquina federal; não cabe soménte- a nós -_repito ~traçar 
os planos e fazer executar a boa revolução - que é a !'evolução ctesenvolvlm~n
tista. 

Não, paulistas! A l'esponsabilldada é de todos. A -responsabllldade é tanto 
do_povo como nossa; do povo que, a 7 de outubro, terá iguaimenfl.e -missão árdua, 
a missão de escolher bem os nossos gQVeiriàntes; a mi.ssão de expurgar da vlda 
pública brasileira aqueles que não sóuber~ ou não puderam honrar O mandato 
que lhes conferistes, pr.eferindo a comodidade da fuga às incertezas e aos peri
gos da luta. 

Nesta noite de __ alegrias, quando com_emoramo.s o dia consagrado a Nossa 
Senhora da- V.(tória, em cujas mãos depositamos o futuro de São Paulo e do 
Brasil, peço a Deus que nos ilumine .e nos guie no_ rumo certo. Nada vo.s posso 
oferecer, a não_ s~r dias menos amargos, e a certeza de que não fugirei jamais; 
a c._erteza de qu.e m_e encontrareis .sempre no lugar que me for destinado. com 
a disposição Jnabal:ivel de devolv~r ao nosso país a tranqüUldade e a estabi
lidade de que tanto precisamos para trabalhar e produ•ir. Trabalbo e produção, 
eis o binómio qu_e nas salvaxá, a São Paulo e ao Brasil. Alarguemos ago
ra os nossos olho.s_ através deste São Paulo imenso e rico. Vejamos s-a pode
mos ou não comandar a batalha para a qual vos convoco. o. que somos e o qUe 
po.deremos fazer, paulistas? 

O desequilíbrio popUlacional do território paulista, motivado_ por excesso ou 
deficiência do ~roveitamento d.os __ recUrsos naturais, dos meios de transportes, 
das vias de comunicação·, da produção agrícola, extrativista, pecuária, silvícola, 
industrial, de energia, comercial. é um dos graves problemas com que terá de se 
defrontar o próximo. Governo de São. Paulo. 

Se..não. vejamos, a distribuição da população- paulista deverá acusar uns 
43 por cento de menos de um ãno até kl- an_os, ou seja, apro_xim.adamente 5,6 
milhões de habitantes; cerca de 54 por centoâe 15 até 59 anos, o que equivale 
a 7 milhões de habitantes; e 3 por cento de 60 e mals,~corl'espondente a 400 mil 
habitantes nos dados definitivos do censo de 1960. Pensem neste problema e 
ealcul~m cpmo terá de se preocupar a·- Qov_erno· de São Paulo para garantir a 
saúde pública e esc"olas -pãra a popplação ·jovem, trabalho para a população adulta 
e condições dlgnas para a velhlce.~ 

Por outro lac;Io~ o cresclmerito da renda interna nacional e do Estado de 
São Paulo é, dentro de certos limites, até razoá fel. Não "' ~,porém._ pelo poder 
de compra do cruzeiro. - - . -~ · -.. m--~-.-. · 

O imposto .inflacionário devora os ·orçamentoS estaduais, municipais, empre
sariais, domésticos e o próprio orçam,~~to de ca~a cidadão. 

Todos nós Sabemos, de Uma maneira ou de. outra, que a produção dos bens 
económicos de capital e de consumo exigem utilização de recurso natural, de 
mão-de-obra, de capital e de inteligência dlretiva. 

o território paulista tem um solo util.izado ora em produção agrícola, ora na 
produção eXtratlv.ista, ora n~ pij)duçã.A ~nà_u,strial, todas demandan-do cada vez 
maiores nfv_e1s de consumo:- - -~ -

NoSSa preocupação é saber se há reéUrsos naturais para sustentar a popula
ção. existente e a que venha ter o:Estado de São Paulo. 

Nossa preocupação 'ELsaber sfl:_ a mão-de-obrã. em potencial, aqueles 7 milhões 
de população adulta -aptos para trabalhar, onde está ocupada. -

Nossa preocupação é _saber se existem capitais abundantes e ocio.sos que, 
em regime de cooperação e cOlaboração com o esforço titânico de sobrevivência 
do povo paul!sta, est~jam dispostos a ser aplicados em atlv!dades produtoras, 
geradoras de riquezas. 
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Nossa preocupação é ·saber Se a inteligência diretiva de nossos conCidadãos 
está sendo aplicada com êxito palpável na produção-cOnsutriO. 

A população do Estado de São Paulo, segundo os censos gerais é a seguinte: 

Anos 

1920 
1940 
1950 
1960 

Habitantes 

4.592.118 
7.180.316 
9.134.423 

12.974.699 

~---...._-

--
'~ 

' :-4 .. 

DenSidade 
populacional 

(1) hab.km» 

18,5 
28,9 
36,8 
52,3 

._,, - .. 

Uma anállse elementar nos -conduz ã considerar que a população-de São Paulo 
cresce em progressão geométrica. os_ aumentos anuafs, se-gundo- 6s censos, foram: 

Períodos 

192~/4~ 

1940/50 
1950/60 

-~ ···.t· '"1,_-- ---~-. ;::;·'; . -~) 

Incrementos 
anuais 
(hab.) 

129.410 
195AOL 
384.028 

Essa pronunciada taxa de incremento anual é explicada pela imigração cada 
vez maior e pela vinda dos nossos irmãos de outros Estados do Brasil que aqui 
vêm em busca de um melhor meio de vida. 

No período em que passamos no _aparente ostracismo pOlítiCo, tiv"emos Üpo~-tu
nidade de examinar e reexaminar as_-diretrizes_ políticas e_nsaiadas por nós e 
pelos nossos sucess-ores rio Governo de São Paulo. -

E depreendelhos ·que ·cometefu.()S- e:àoS~' dPo:fti..mamerlt:e- teúiinos OPOrtunidade 
de comparar dados que :retratam o -passado- e o presente. · 

Recordemos que viveinos urila época-~de trail$Ição na Q~~ os longos Períodos 
de liberdades econômicas geraram posições de mal-estax nos mercados produ
tores e consumidores. A indiferença ·e o apogeU d~sta IiPeralidade econõmica 
permitiram e permitem a exploração dos mais fracos pelos m·ais fortes, bem 
como a subida imediata de certos grupos, com mínimo esforço, na maioria das 
vezes para a riqueza. 

Descuraram ná.qU.ele longo período o renctimento das empresas produtivas. 
DePredaram os recursos na~urais, _ora pelo mal aproveit~elJ,to, ora pelo abandono. 
Desconhecianf os fenôménos de naftireza--social mais vinculados à valorização 
do ser humano; diminuição e diversidade de consumos com o .aU!fientâ Ou d1mi:ilui~ 
ção da renda interna, da capacidade cri;:tdora de investimento, do multiplicador 
e do ac-elerador ·a.as rendas que garantem o bem -estar das populações. 

Os males econômicos infelizmente figuram tendências para a aproximação 
dos povos. Em primeiro lugar, apontam a impossibilidade de cada um se isolai 
e olhar as desventuras dos seus semelhantes, em ·wn egoísmo estranho e· doentio, 
como se· um Estado ou um município se dividissem em unidade~ indepei!d§.ntes 
a vagar no infinito. Aquela indiferença marcou com enorme sacrificio da popula
ção menos favorecida a sua época. Ir: o estigma que teremos de fazer desaparecer! 

-
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A renovação do espirita tein em mira questões relacionadas com_ o aprovei
tamento dos recur.sos naturais, do_ emQrego de _ll_létodos que tendam à melhoria 
da produtividade, à orientação racional e pro~dutlva dos investimentos a fim de 
desenvolver processos de produção _e facilitar uma distribUição mais equitativa 
de riquezas. Outros benefícios do planejamento foram objetos e continuam sendo 
da minha ação e decisão. 

Precisamos de um longo período de paz, tranqüilldade, de trabalho cons
trutivo;- na- -diretriz de fortalecer gradualmente nossas reservas morais e me
lhorar nossos instrumentos de .produção e consumo. O .Estado de São Paulo 
esteve e e.s.tá prenhe de excelentes planos, em execução e -em estudos. Podemo.s 
dizer, mesmo_, que são pouca.s as unfáades da federação de qualqUer nação que 
tiveram aclonada a planificação ecdil.ôrrifõa como o Estado de São Paulo. 

Mas - perguntamos - isso ~~ta? _e __ responâemos: toda a---planificação 
em curso no Estado não é uma planificação social e progressista, senão lhe for 
emprestado maior significado à valorização do ser humano. 

Numa planificação. estat.al devem figurar soluções que há muito preocupam 
nossas atenções: investimentos na infra-estrutura; itl.vestimentos para expansão 
das atividades económicas e investimentos para melhorta das .condições do ser 
humano. 

Preliminarmente, nossa tendência é para uma econo~i~-illdustrial por mostrar 
elevada capitaliZação de rendimento. Todavia, é fator de rendinlento que deiineja 
maior ou menor avanço na produção-consumo. 

O níVel de vida, o bem-estar, indices que salientam no_ fato.r temporal a 
valorização do ser humano, dependem do Volume dos rendimentos e sua adequada 
repartição. -

Se a planificação for econômica, e não social, os rendimentos agrícolas, ou 
melhor, a sua captação em zonas predominantemente agrícolas foi, é e será 
inferior a das ind ustrlals. 

Tanto nas zonas com· exce-ssos- demográficos ou -has· ·zohâs de população 
esparsa, grande parte da popuJação -dá estado- experimenta a vida atra.sada; 
com reduzidas possibilidades de consumo, por serem reduzidos os rendimentos. 
Acontece que, embora sendo-ampla a -cap-acidade produtora das zonas industriais, 
das zona;s ·coii.Sidetadas ricas, ela não pode ser-utilizada em muitos casos, porque 
saturado o mercado reglonal e as atuais condições por Vias internas, é impossível 
ou impraticável_ o es,.coamento de mais _produto,s industriais por falta de poder 
de __ compra, 6 'que· Significa insuflciênc_ia de rendimentos. 

- - : - -" -- --

A única solução democrátiCa para o desenvolvimento de zonas agropastoris 
é ã.tivar a criação- de rendimentos. Como: ~tivar -a criãÇão _de rendimentos? 

A produção agtõpeCUária- é U-ma indústria e_ deve funciOnar -comó- tal no 
regime_ democrático. TJma indústria condicionada à utilização-do recurso natural 
-· o __ solo -, de J;"ecurs-os materiais - sementes, inseticiçl~. adubos, implemen
tação agríCOla, s.Üagem, transporte - mão-de-·Obl"a~ "iriteligêncla diretiva. 

É claro que a utilização dos r_ecurso.s natura~t- materiais e de mão-de-obra. 
exige ca:pitais de igual modo qUe a :PTodb.ção industrial. _Mas na produÇão in4us
trial existe uma gama de empresas interdep_enq_entes _que elaboram.-~. diverSas 
etapas do produto~-1!: exatamente isso que· é pieciso coordénã.r' e, -em al_g-u_ns -~-asas·, 
criar na produção agropasto-rll. " · 

Uma coÕ-peratiY.fl __ de grande dimensão eCOiióinica -ou mesn1o uma autarquia 
pode, a prazo, veiider sementes, pode sublocar a -~~plementação agrícola a prazo, 
pode ensilar e armazenar tõda a produção agrícola consumida e não ·consumida .. 

E então livraremos a agi'icultllra, a pecuária, a_indústria _extrativa minerai 
da hipoteca, do penhor, da taxa de juros, velhos. proceSsOS .rotinéiros, :;,ntieconô-
micos e ant!-socials. ~ -

É o modo de acelerar e ativar a criação dos rendimentos. 
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Quanto -à indústria, sente-se que_ a __ sua planificação tem de ser _feita sob 
novos ângulos, pois, como ~se .sabe, a industrialização não implica, simplesmente, 
a fabricação -de produtos industriais, mas _o-~desenvolvimento -de_ diversas ordens 
que são, finalmente, conseqüência da pr_ópria industrialização.-- -

Atente-se para o.s seus vários ta tores relacionados com a pmdutividade. _Todos 
esses aspectos se ligam a problemas cujas soluções ainda não foram tentada.s, 
tais -como a loca!fzação industrial, a segurança nacional, o bemr-estar da popu
lação. Nenhum ·outro aspecto da vida econômlca exige melhor e maior planifi
cação que a·· cQilSetvaÇão dos SOlos. 

A erosão teve efeitos desastrosos _em quase todas as zonas pauils.tas, p_r!nci
palmente naquelas em que as condições climáticas, ajudadas por desajuizadas 
iniciativas do homem, provocaram a g_radual desagregação de soloS. As--conse
qüências dessa Utilização irracional da terra são notórias. Os" _desertos, a aridez, 
a infertilidade invadiram solos outrora ricos, e o -aptov_eitament_o _ de~~çJente do 
solo gera a ausência_-de matérias-primas. - - -- ---- - ---

Os fã..tores que co'ilcófreram:--pata o"- atual estado de _e:oisas -p-odiam· ter sido 
neutralizados se houvesse- O_ firme Pi'Opó.sitO <ie se lutar ·contra a -erosão·,.:_· E o- que 
resulta disso é o flagelo, fator preponderante nos regJmes~ .,~_Sistemas conlibatê-lo 
OOni a forma a-utoritá:i-fa: o cOlllunismo. OUtras cUri:J.: 'o· reestUâO -da- democracia. 
A democracia progres.Slsta seguiu este caminho. 

};i o que_pr_Qpomo.s_ ne.Stá-hora decisiva ao· W\iil de.S.ã()-p-aui:o~-Princt-pal Estado 
do .Brã.Sll, para ond~~·convergéffi ·os· olhares de todas ·as patteS âo _mundo. -mn 
reestudo_ da demo-cracia. 'I'rilhemos· pela deniocracia progreSSista;' aq_u_el_a que 
não dá privilégio a alguns e Injustiças à maioria. Aquela qt!e ·:reJa_ pelo bem-estar 
do povo, que não propõe a revolta porque oferece an 'poVó ·a· oj:lorttinidade de 
discutir e resolver os seus problemas. o. regime da esperança -e ·não do des:espero. 

As encíclicas papais desde a RerUm NovãruW ~m,_,_l_?~l d-q _ :Papã _Leão XJ;Ii, a 
Mater et Magislra de 1961, do Papa J"oão x=r delinearam as ángústlas dos 
regimes econôml-cos que s_e afastaram da realidade social. 

As reformas têm de ser f~itas no sentido de atingir o custo de vld~ !ator 
essencial para a garantia de qualquer regime, em r~uent_e estudo, __ a Revista 
Conjuntura Econômica, d.a, :Fundação Getúlio Vargas, _divnlgoJ.I qs _ _ínclices paulis
tas desde 1948 a 196r. Tomando por base a média mensal c!e.lOQ_ em 1948, chegou-
se à seguinte tabela, um desafio trágico à mariiitenção-- do regime·: -

" ......___,-.·H:<;-~ ~-~~10ét'",~"T"· Y'">)f~ru: Cl-"f-f-~rfú>c-; r.f_,~~-, •.-

Anos Total Alimentação 
- '-- - .".~ "~ ~- ·-··· 

1948 100 ,~100 

1949 98 96 
1950 104 103 
1951 -113 108 
1952 139 139 
19.53 169 189 
1954 200 :225 
1955 239 267 
1956 292 330 
1957 348 369 
1958 401 414 
1959 550 957 
1960 742 862 
1961 1.025 1.16L 

. .,--? --,.,,.~~-:r ,--,-fj"'--'""'~ fi>tid;;.-,. ... r. -.--~:~ ,_, _-.- .. ,..-.,,.-
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Em. 1960, reuniram-se em Bel!aglo, Itália, técnicos de projeção científica, 
numa conferência patrocinada pela Agência Européia de--produtividade. o assun
to _foi a planificaÇão econômlca regional. ACOmpanhei de perto esse conclave e 
da sua divulgação procurei me familiarizar. T_o.das a:s nações que--lá comParece-
ram apresentaram como executaram a planificação regional, seus efeitos no 
produto bz'uto regional, no- rehdlmento regional, no rendimento regional disponí-
vel, finalmente no eu.sto de vida. -

Convoquei uma e-quipe- _d_e técnicos brasileiros com c~pactd~_de para adequar a 
planificação regional que o Estado de São Paulo reclam,a, exige_ urgentemente. 
Todo o trabalho des.sa equipe visará ao poder aquisitivo de cada pessoa em certo 
período que é- figurado por seu rendimento j'in natura", diminuído dos -encargos 
sociais e impmtos. Se a moeda-· no r.égime-cápitalista --é um valor_ instável, pois 
se sujeita à inflação, eom:eqüentemente, o poder aquisitivo da moeda- é um- valor 
intrínseco variável. 

O poder aquisitivo com que o povo paUlista enfr<;nta .9 çlj.Sto .de vida é sim
plesmente desesperador. No mesmo núliierO da .,,~conjuntura econômica" que 
divulga os índices paulistas, hâ um paralelo. entre _o -nível_ geral çlos preço.!! e o 
poder aquisitivo da moeda nos provando que em 19tH~ :com b_ase -~m 19~8, um 
_cruz-eiro vale nove _c_entaVos, menos de um tostão. !sto sigplfica que-o,-_que faria-. 
mos com nove _cr_uzeir(ls naqu-ela _épocã, não podemos fazer,· no ano passado, com 
100 cruzeiros. E já estamos em 1962, meus caros paulistas t 

A continuar tal estado de insatisfação econômica, de__ desajustamento social, 
de mal-e.s_tar politico_,_--:-o-~rélnédio não e.stá em fazer urn_a nova -moeda; ·tal como 
foi feitc;J, o cruzeiro. A_solução não está Íl3.: mp.d~ç.a_radic~J do- ~e_gime ___ ecqnômico 
e político, com-o--quer-êirl -cei-taS COrrentes políticas. O_remédio está na planifica-
ção_.:régiona1, tendD cDmo diretriz a valorização do ser hUmano. -_ 

O .incremento da produtividade orientada pela planificação regional criará 
um aumento acelerado do produto brut-o regional que promoverá uma substancial 
e constante melhoria, tanto no nível de vida-, cotntf no' gênero-de vida da corou~ 
nidade paull.sta. 

_Meditem sobre o nível de vida e o gênero de· Vida que experimentamos. 
vasculhe-m as experiências passàdãS e· preSent'"e.S-e~cõnclüam (zue até agora pro
curamos Válorizar os efeitos da comunidade e não a·cs.usa:: <Ysef hufuario. -
. l1: para a valorização do ser __ hupiáhõ qtie convergirá a planificação regional 
do meu goVerno no Estado de SãO Paulo. -

Isto é-São Pàuló. Uma poderosa máquina de progresso que, posta ao serviço 
da legalidade e do desenvolvimento, nos conduzirá sem dúvida a novos destinos, 
devolvendo-nos- a paz--dê -espírito e a confiança que vêiilí s"eildo destrufdas, insidio
samente, pel-as forças do mal e da reação extremista. 

Que as minhas úftliil:is Paiav.ras-- sejam de- Confiança nesse futuro, numa 
mensagem de tranqilllldade e paz que, deSejo, alcance o mais profundo do cora~ 
ção de todos os pa uli:;tas e de todos os brasileiros. 

O nosso dilema é: revolução pela força ou revolução pelas armas do trabalho 
e do desenvo1vimentismo. Escolhemos o segundo caminho. -

Agora, cabe a vós a escolha! 
Eu asseguro que vos darei tranqllilidade para que·, ~no- trabalho honesto, não 

mais falte o pão e o feijão, nos vossos lares. Tranqüllidade de espírito para que 
possajs trabalhar em paz. 

A minha eleição reafirmo, porque não _sou homem que foge à luta, será a 
volta ao regime da ordem, do respeito às mstitulções democráticas, e garantia de 
que não caminharemos- para o caos, pela revolução saiigrenta, mas para dias 
melhores, pelo labor fecundo de quantos vive-m nesta terra abençoada." 

É conhecida de todos, Sr. Presidente, a operosidade clQ Sr. Adhemar de Barros, 
sobejamente demonstrada que foi quando GOvernador de· São Paulo e, posterior
mente, como Prefeito da Capital daquele Estado. Estradas de rodagem, estradas 
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de ferro. usinas termo e hidrelétricas, escolas, hospitais, abastecimento de água, 
enfim, wna série de empreendimentos notáveis constituem o grande acervo com 
que aquele eminente brasileiro vai se apresentar _perante o povo paulista que o 
julgará, no pleito futuro, com tod_a justiç~. 

Er3. o -que tinha a--dizer. (Muito _bem!) __ 

00 SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - No expedfente lido figura a Men· 
sagem n.0 103 (n.0 de origem 109), de 28 de maio, contendo as~:r:azões _do veto 
presidencial ao Projeto de Lei n.0 4 .119-C, de 1958 na Câ.ri:tara e n.O 73, de 1960, 
no Senado~ que dfspõe sobre o_ Fundo Nacio:tiãl -de Pavimentação e dá outras 
providências. - - - ·- -

Com esse, ___ são tiês vetos que peD.dem de pronuncúimfmiO do dongresso 
Nacional. 

Para apreciá-los, esta PreSidência convoca--seSSões conjuntas, que ~.e- realizarão 
nos dias 12 e 20 do mês em c_urso, às 21 horas e 30 mm_u_tos, _ no _Flenário da 
Câmara dos "DePutados, sendo - · -- - - - --

No dia 12: 

Veto (parcial) ao Projeto de Lei n. 0 2.222/57 na Câmara e_n._0 _l3/60, no Senado, 
que fixa as diretrizes e bases da edUcação nacional. 

Dia 20: 

l) Veto (total) ao Projeto de Lei n.0 4.119-C, de 1958, na Câmara e n.O 73, 
de 1960~ no Senado, que dispõe _sobre o Fundo Nacional_ de_ Pavimentação; 

2) Veto (parcial) ao P--roieta de Lei :r;t.0 _3 .078, de 1961, na_ C~ara e n.O .152, 
de 1961, no Senado, que reeStrutura os cargos de Tesoureiró dO SerViço Público 
Federal e dá Outras providências. 

Para a COi:niSSão Mista qUe deverá relatar o Veto Wcialmente citado são 
designados os Senhores Senadores: " 

Paulo Coelho - PSD; 
Barros Carvalho - PTB; 
Jorge Maynard -PSP. 
Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido e aprovaao o Seguinte 

REQUERIMENTO N.O 285, DE 1962. 

Exmo. Sr. Presidente do Senado, 
Requeiro, na conformidade do art. 171-I letra a do Regiméhto- Interno, combi

nado_ com o art. 212-14-21, a inclusão em Ordem do Dia, independente __ d_q parecer 
da Comissão_Especial Mista in.cumbic;\a 4o estudQ__da _I_!],_at~ri_a, o substitutivo" dg. 
Câmara dos Deputados_;ao Prójeto de Lei n.O 3(?/5"3, que-institui o Código Brasileiro_ 
de Telecomunicações. 

Brasflia, 4 de junho de 1962. - A1oyslo de Carv:.lho. 
O SR:PRESIDENTE (Moura Andrade) -Na forma do- art.-236 do Regimento 

Interiio o-pl-esente requerimento será discutido e votado _ao final da_Or_deni do Dia. 
Está esgotada a hora do Expeiliente. 
Passa-se à 

Iteni l 

- """"= --:;:- ~ ~ "--- - ·-~-

ORDEM DO DIA 
Discussão, __ em__turrio único, do -Projf!:tÓ de Ji~solução n.0 20, de 19611 

de autoria da Comissão Diretora, que __ ÇI~põe ~obre a_ estrutura adminis
trativa do Serviço Radiotécnico do Senádó Fedei'-al. em regime de urgência~ 
nos termos do art. 330, letra c do Regimento Interno~ em virtude _do Re-
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querimento n.O 250, d-e 1g62, dos Srs; Se-ri.adores Barros· CatValho (Lider 
do PTBJ, Lima~Teixeita (LI<ler da Maioria) e Afrânio Lages (Lider da 
UDN), tendo pareceres-_das Comissões -

- de Constituição e Justiça, fá.vorávcl.; 

- de Finanças, no sentido da ·volta do projeto à comiSSão nrietora, 
a fim de que se pronuncie sobre a nec~sidade de- Ls-e Introduzirem modifi
cações no· texto do projeto; 

- Diretora, ofere9endo sU:bStit,l.;lt~vo; e depen..den~ó- de prohunciãmentO 
das Comissõ:e.S-dé Constituição e Justiça e de Finãnçàs sõbre--Cfsilbstitutivo. 

Sobre a mesa os_ pareceres que vão ser lidos pelo Sr. 1.0-SecretáriO. 
São lidos os seguiiites: 

PARECER N.0 151, DE 1962 

Da Cóifiis-são de COnstituição e Justiça, sobre- o Projeto de Resolução 
n.0 20, de 1961, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Serviço 
Radiotécnico do Senado Federal. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
Dispondo ·sobre a estruh.ii'à ádffiinistrá:tl~B ·do -~_érViç-0 Ra:dio"técllico do Senado 

Federal1 o presérife ·]::ll'Ojeto, da Comissão Diretora, visa aos seguintes objetivos: 
a) mudar a · denomínação- dõ·· -serviÇO Rãâ.iõtécnico, criado pela ReSolução 

n.O 6, de 1960; pará. Se".rviço de Radiodifusão (SR) ; . 
b) criar dois setores ··administrativos frente a esse serviço; -
c) fixar as específicas atribuições para ·o SérvlÇú:) é:: respeCtivos ·setores; 
d) criar uma função gratificada, Símbolo FG-J., de~ Chefe do Serviço da 

RadiodifUsão; · 
e) estabelecer os encargos dessa Chefia; 
f) prescxever a subordinação do Serviço diretamente· a ComisSãó Íliretoi-3.; 
g) especificar o processo de recrutamento do pessoal para o referido Serviço. 
Como se observa, a proposiÇãO não_~meiece~reparos dO pOnto de vi.~ta regi-

mental, procedente que é de iniciativa da Comissão Diretofa. 
Em referência aos aspectos jurídico-conS-titllcioxiáis: a :ffiàté~ia também não 

apresenta qualquer óbice que contrainâique a sua aprovaçãO. 
Em fa.ce do exposto, e quanto o que tallge a esta Gomissã'ó eXaminar, o:Pina

I!lílS pela aprovação do projeto. 
Sala das Cõfi'lis-Sões, 23 de julho de 1961. --Jefferson de Agu~ar, .Presidente 

- Nogueira da Gama, Relator~ Miguel Couto - Aloysio de Carvalho - Silvestre 
Péricles - Heribaldo Vieira -·Lima Teixeira - Afrânio Lages. 

PARECER N.0 152, DE 1962 

Da C.omissã.o de __ Finanças, ~ob;.;e .. o Projeto de Resolução n.0 20, de 
1961, que dispõe .. sobre a estrutura administrativa do Serviço Radio
técnico do .Senado Federal. 

Relator: Sr. Fernandes Távora 
Apresentado pela Comissão Diretora, o projeto altera no seu art. 1.0 dispo

sições contidas na Resolução n.0 6, de 1960, criando o Serviço de Radiodifusão 
do Senado Federal. 

Seus demais artigos .:tratam da OrgaDlzação- .do novo Serviço que integrará 
a infra-estrutura administrativa desta Gas9;, indicam_ os setores ~m que se 
dividirá e a finalidade··ctos mesm~s, O pessoal hecês.s"ãrío···e a maiieíra .de recru
tá-lo, b.em comu"'ctmtêin: ainda normas relativas a providências outras, comple
mentares· às que· foram menCfonadas. 
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Em ju.stificação-ao projeto-, foi alegado qüe a·servlço nele previsto destina-se 
a divulgar os trabalhos do Senado Federal. E salienta o caráter imperativo da 
divulgação em apreço, "dz. vez que a deficiência de comillüi:fações de que se 
recente a_ nova Capital Çl.e há muito _esta v~ a reclamar ~-- providênci~. de que 
cogita o projeto. -- -- -

Sobre o prQjeto~foi emitido, em 23 de julho de 1961, parecar da .Comissão 
de JUstiça, -nu -sentido d~ q·ue relativamente_ aos aspecto~ __ juiídlco-constitucio
nais, não eXistia óbice que conttaindicasse sua ãpiova~ão. _.;___. _ 

Apresentado qu~ foi a 8 de junho do .ano próximo_ passado, a proposição 
está _quase ~ ComPletar um ano. Esse e.spaço-de tempo colifunde.::..Se com uma 
fase __ .de extraordinária importância para o fUncionamento, do 8enaQo, __ fase que 
assinala sua aâaptação às condiçõ-es oferecidas por Brasllla. E é da. supor, agora, 
que _a própria vivência dos problemas novos já surgir_a, a esta álti:zra, a conve
niência de possíve:Ls modificações na proposição, com vistas a melhor atingir 
a finalidade colimada. 

Opihamo.s, port~llto,--p.eiãS razões expostas, nO sentido_ q~ __ gue _o projeto 
volte __ à Comissão Díret-ora, para qua a mesma se- __ prbriliil.Cíe sobre a ne_ces
sidade de intrOduzir mudanças no· seu tex"t9. 

É o parecer. _ _ 
Sala das Comis.sõ_es. 20 de- fevereiro-- de _1962. - Daniel Krieger, Presidente 

--Fernandes_ Távora, Relator - Lopes da Costa - Lobão da Silveira - Mem 
de_ .Sá - Irineu Bornhaus_en __ A.ry Vianna - Dei Caro - Nogueira da Gama. 

PARECER N.0 153, DE 1962 

Da Comissão- Diretora, sobre o Projeto de Resolução n.0 20, de 1961~ 
Relator: Sr. Novaes Filho-
A ilustrada Comissão de Finanças suS~clt~ __ o _pron.un.ciamen_to deste órgão 

técnico sobre o-Pr-ojeto de Resolução n.O -20, de 1961, que dispõe sobre a esti;u
tura administrativa do Serviço Radiotécnico do Senado Federal. 

Bem: anaou "a áludida comiSSão- no se·u· jiedido de audiência. O tempo 
decorrido entre a apresentação do -projeto e as modificaçõ·es que ~.ste próprio 
órgão houve por bem imprimir à divulgação dos trabalhos d_o_ Senado acons-e
lha _o reexame- da matéria .. 

com efeito, a Conlissão--D.iretora deCidiu apat-elhar a Ca.sa coni- um
-eficiente instrumento de difusão de suas atividades, de modo a impô-la no 
maior conhecimento popular. - - -

Do outro ladà, força é de_Sta_eEti c Os- trabalhos das ComisSêies técnicas d~t~ 
Casa, perante as quais_ são apt€séntados, em_ profundidade, os estudos das 
diversas matérias legislativas em tramitação. - -

Impor à opinião pública o maior conhecimento das atividades de~ta Casa, 
mormente no r..egime parlamentar, repres-enta medida de alta .sabedoria desta 
Comissão Diretora. E fazê-lo bem. através de um reaparelhamento que lhe dê 
eficiência prática e oportunidade dé: -reafirmação de pr-estígio na opinião 
popular, traduz, inegavelmente, d·afes~-Jh!·_ próp_ria instituição. Difundir noti
ciário dos trabalhos das_ _comLssõ·es, da _privatividade no exercício de certas 
prerrogativas co.nstltucionais~ além de numerosas outras __ .atividad·es que lhe 
são p-ertinentes, tudo _.t.sso iepres-anta, para o Senado, afirmação no seio do 
conhecimento popular. -

ora, o SubstitUtivo_ que oferece:mos.--'.----v1s~- _exatameri."te, a proporcionar os 
recursos humanos e de adequação flincional, indispensáveiS à consecução 
desses-- pi:"opósltõs. 

Ele prevê seja instltuida a Dlretorla da Radiodifusão, asshn transformado 
o atual Serviço, este, aliás, ainda funcionando -de facto, sem d·efinição jurídica. 

Implantada a Diretoria, que terá, destarta, ntaior densidade para ó_ ·exercí
cio das ·sua.s atribuições, estarã ela subordinada,. diretatnente à comissão Dire
tora. O Substitutivo apenas mantém. neste passo;· a orié.hfação do projeto 



inicial, um e outro dando, ao nõVo órgão, "Bom isso, a n_e_ces.sária flexibilidade -
para I'~ceber, .sem maiores óbices de ordem administrativa, a orioentação_ 
emanada desta Comissão. 

A Diretoria, assim instituída, E!stá dividida em dois setores - o de Divul
gação e o de Manutenção. 

O Setor de Divulgação répréSeiita a atlvidade "da Dir"etoria. A ele Incumbirá 
toda a parte redacional para divulgação das atividades do Senado, encami
nhando aos jornais, emissoras de rádio e televisão o respectivo noticiário. 

O Sétor de~ Marlutengão representã. a atividade-meio, estando a seu cargo 
a conservação e· o nOi"mal r Zndimento técnico de toda a aparelhagem radiofónica 
da Diretoria. Esta, no sistema técnico existente, comanda, a_través dos apare
lhos denolíi.inados ~'.consoletes", toda a sonorizaçãã ct·a casa. Registra o_som 
dos microfones do recinto das sessões e o emite para todos os alto-falantes, 
inclusive no An·axo:-- ---

Na organização do quadro de pessoal para a Diretoria, O- SUbstitutivo se 
orientou, de um modo geral, -por uri:J.- duplo aspecto: - o aprovelt_amento do 
pessoal já lotado no serviço--e O_ sentido de rigorosa ·economia pará o Senado. 

o prim-eiro asp-ecto tev.e por fim aproveitar o concurso d,à..~ .. eJq>e:tlêncla, 
sobretudo do pessoal técnico; o segundo se comprova no reduzido número de 
cargos cuja criação .se prOpõe e extinção daqueles isolados de provimento e_fe
tivo cujos ocupantes s~jam nomeados para a Diretoria da Radiodifusão. 

Por. outro lado, ã seleção -de elemento humano está PXevi.Sto de modo a ·que· 
a divulgação dos trabalhos da casa seja Il).antiçla em alto nível. Exige-se, para 
provimento dos cargo.s de·- Dir·etõr, Redator-Revisor e Redator a apresentação 
de diploma de nível universitário (art. 8,0 ), __ O Noticiarista só terá acesso a Re
dator se -à tender à mesma ·,condição· {aft. 11). Mesmo -para o primeiro provi
mento do cargo de Redator-Ravlsor existe a obrigatoriedade de tirocínio e do 
conhecimento_ dos trabalhos da casa. através dos anos de serviço, recrutado, 
ainda, o ocupante do cargo,- do Selo de duas carreiras de elevada condi
ção (art. 6.0 ). ~-

Eis, em linhas gerais, o sentic\_o do sul:)stitutivo, cujo ~ai_or méri.to é o de 
at-ender às sup=riores conveniências desta Casa. -

O papel de.sern:penhado pelo congr-esSo e, portanto, pelo senado, no regime 
parlamentar, faz oom que avultem as responsabilldades politicas da Câmara 
Alta. Gove-rno do Poder Legislativo, de quem, ultima ratio, dependem a estabi
lidade dos gabinetes e a execução dos planos administrativos, o sistema parla
mentar revigorou, por assim dizer, a existência institucional do Sena_do. _o 

Por tais fundamentos, entendemos qué o_ Proj_eto d-a Resolução n.0 20 não 
atende_,_ na sua redação atual ao nOVõ -sentido que se pretende imprimir ao 
Setor de Divulgação dos Trabalhos do Seriado. Ele- terá atingido os seus obje
tivos nos termos do seguinte: 

EMENDA N.0 1 
(Substitutiva) " 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

PROJETO DE R.ESOLUÇJi.O !'{0 20, DE 1961 

Altera a ·Resolução n.0 6, de 19-60 (Regulamento da Secretaria). 
Art. L 0 - os serviços de divulgação das atividades do Senado Federal serão 

exec-Utados pela Diretoria da Radiodif_usão. -- --- _ 
Art. 2.0 - A Diretoria da RadiOdifusão, --C!úicta por -esta resolução, tem por 

finalidade: 
I ~ Pelo Setor de Divulgação:_ 
a) elaborar- as resenhas_ ·diárias das sessõ.es plenárias e da.s reuniões dos 

órgãos técnico.s, ãssim como'~colher noticiário partinente às atividades do
Senado, para o efeitQ de _divulgação; 
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b) redigir ·comentário e m·atéria noticiosa para aS emisstfras de rádio t 
televisão que, -~spontaneamente, ou mediante contrato, se ..encarregarem da 
difusão das atividades do Senado; 

c) encaminhar às _estações_ de televisão) radioem.Ls.soras, jornais, revistas ou 
quaisquer outros órgãos da divulgação Q.ue o solicitarem, cópias das matérias 
~feridas nas. -alíneas .anteriores; 

d) fornecer aos interessados cópias ou reproduções, em disco ou fita, dCh:. 
elemento-s do seu _arquivo, mediante indenização do :q.1aterial empregado; 

e) inutilizar, no fim de cada sessãó' legislativa, para efeito de recuperação 
do l':llaterial, os elementos constantes. .do seu arquivo e que, a critério da Comissão 
Dfretora, não forem con-siderados de interesse pernranente; 

f) elaborar programa de arquivamento e recuparação do materdal, atendidos 
o carãter téCnico da radiodifusão e o sentido ·cte economia~ );:larà. b Senado. _ 

II -~Pelo Set6r de Manútenção: 

a} manter em per!e:ita estado de confiervação e funcionamento os aparelhos, 
máquinas e acessórios"indispensáveis à execução dos serviços; 

b) organizar e_manter atualizado um estoque de acessórios e sobressa_lentes; 

c) desincumbir-se das atribuições co~t~tes_ qo __ art. _{!"da ResOlução n.O 6, 
de 1960, mantendo para tanto, através da Díretoria, os necéSsârios ·entendimentos 
com a Secretaria Geral da Presidên-cia, 

Paráçãfo úriiCO --Para-a -ex,écuÇã.o-'dtLdiSPoStO-iias iliD.eas a, b e e do item r 
.: deste artigo, a Diretoria contará com a cooPeração de tài:los os ·serviços da Casa, 

mediante prévio fOrne-cimento, por parte dos mesmos, dos dadbs ·2 elementos 
necessários à confec_ção dos programas a -divulgar-. 

Art. 3.o - Ao Diretor da Diretoria da RadiOdifusão compete: 

a) dirigir os serviçns de sua Diretoria, no cumprimento de orientação 
emanada da Comissão Diretora; -

b) propor á comissão Diretora a aquisição- do material necessário ao -fun
cionamento da Diretoria, recebê-lo e manter registro de sua entrada e saída; 

c) _determinar providências técnicas atinentes à nor:ma.I sonorização do 
Recinto das Sessõe_s, no atendimento do disposto na alínea c do item II do art._2.0

; 

d) exercer, no que couber, as atribuições estabelec~das no ~g·t. 163 da Reso-
lução-- n.O -6, de 1960; -

e) 4ndicar ao Diretor-Geral os chefes dos Soztore.s.-
Art. 4.o - A Diretoria da Radiodifusão, diretãmente_ subortllnada à Comissão 

DiietOra., .será integrada basicamente pelOs cargoS criados na forma do Quadro 
Anexo a essa Resolução. 

Parágrafo único ~o primeiro provimento dos cargos cons.tantes do Quadro 
de que-- trata este artigo se_rá feito por s~rvidores que estejam, à- data d.esta 
Resolução, ·prestando serviços no Setor da Radiodifusão do- Senado. 

Art. s.o --A lotação de,,çu.tros funciQ_p4ri~ na _Diretoria será proces.SJB.da na 
forma da: Resolução n.-o 6, de 1960. · 

Art. 6.0 - O'pri.nf.ei:ro-provirilento do cá.i-go de Re'ctãtor-Rf:·visor s-~i'á realizado 
mediante escolha entre os -ocupanteS dos cargos d8 _As_s_eflS_b.r:,Legislativo e Redator 
que contenr,-na data desta ResolU:ção, rrl.hlii de 10 (dez) anol de serviços legis
lativos. 

Art. 7."- O cargo de ReyJsor,Técnlco será provido por pr_oflssional portador 
de certificado de especialização em eietrônlca e habilitado no conhecimento das 
Instalações técnicas do .Senado. 
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Art. 8.0 - Ressalvadas as sltuações existentes à date desta Resolução, o 
provimento dos 1ca.rgos de-Diretor, Redâtor-Revisor e Redato:J>exige a apr-esenta-
ção de diploma -de curso superior. - ,- -

Art. 9.0 -. Os-_·setores de Divulgação- é de Manutenção serã-o ,-n:rientados, 
respectivamente, pelo Rédator-Revisor e pelo-- Revisor-Técfilco, Ihediante portaria 
do Diretor-Geral baixada na forma do que dispõa o .art. 3.0, letra e, desta 
Resolução. 

Art. 10 - Substitui o Dirétor da Diretoria da Radiodifusão, nos seus impe
dimentos, o_ Red?-tor~Revisor, _o çtual, no caso _çle _ vacâ;rtc.l.a ,.do aludido c_argo, 
concorretá à nomeaÇão- efetiVa c.om-- ·os ocupar.ifes de Cargos_ qUê-- integram as 
classes mais elevadas daS respeCtivas car:t~ras O'Y-_ d_e- cargos- isolados d_Q- m3.l.3 
elevado padrão. --

Art. II - Observado cr · q:Jsws_to no art. 8.0 , in- fine, _..deSta .Rciú51Uç.io. o 
ocupante do cargo· de· NotiCiarista concorrerá pr"eféi--encialmênte ao- c-argo de 
Radator. 

Art. 12 - Aplica-se ao pessoal inte.;-rante do QtUfdro d8. !>iretoria da Radio
difusão o disposto no 'art. 191, da Resolução n.<> 6, de 1!160. 

Art. 13 - Ficam extintos~ no Quádi6 da SeCretaria, os cargos ·tsolados, de 
provimento efet.ivo, _que s_e vagarem em virtude da nomeação de seus ocupantes 
para cargos .. críádos pOr esta- Resolução. - - - ---- o 

Art. 14 - Fica extinto o Serviço Radiotécnico, cujos encargos e -pe~soa! 
serão ~sirnila.Qos_ p~a :Oiretoria çia Radiodifusão, alterado _o __ J!rt; -~-!)_.. letra e, 
da Resolução- n·.o ·6,- de 196.0. . -

Art. L5 - Esta Resolução entrará em . vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

QUADRO A QuE SE RÉFERio ARTIGO 4.• DESfÁ iimsoLUQ.Ab: 
-.1.1...: .;' ~::-.~:-.q::-:--:1'- ·,:,..; \ c.,,(._.._,.· ,.::-cy_: ....... '"' 

N.• 
de 

Cargos 

1 
1 
2 
2 
3 
1 
5 
1 

.Dlretor 
Redatór~Revis6r 
Redator 
Noticiarista 
Locutor 
R-evisor-Técntco 

Car!fOs 

Operadores de Som. . 
· Operador de SO~ AU1dliar 

Padrões 
~·--·;. ._, 

, ç;. ~v· :;'):':il- ,;;:.._ct'J'1_;U +~,.l <:).1,--p::.•.,,..: .. ,b 

fy- ;];_;....;:..~~ !~-
. • -- .r - ~'!' ~ 

PL-1 
PLC:i 
PL-4 
PL-Ii 
PL-6 
PL-6 
PL-7 

,,);'Jç,!(., 

Sala das Sessões, em 
Diretora_ - -Argemiro de 
Novaes Filho - Mathias 

de de 1962. -·~ Comissão 
Figueiredo - Gilberto Marinho - Mourão Vieira -
Olympio - Joaquim ~ente. 

PARECER N.0 154, DE 1962 

Da Comissão_ de Constituição e Justiça, sobre_ o Projeto de Resolução 
n.0 20, de 1961, que dispõe_ sobre a estrutura administrativa dõ Serviço 
Radioticnico do -GOVerno. Federal. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 
1. Trata-se de projeto de resolução, oriundo da ilustrada Coliifssão Diretora, 

dispondo soBre a estrutura admin;strativa -do- Ser.cvlço· R:aâiotécnico_ do ~en&d()._ 
Federal e a respeito do qual esta Comissão j ã se mânife.Stara favoravelmente. 
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·z:~ _ Ei:l.tretánto, a comissão' -de FiÕan!;as; ao' es~udar o ·a.Sstmtó, houve-opor 
bem solicitar npvo · ptoziunciamento da Coniissãó tiiretora, tendo em vista o tempo 
decorrido desde a ápfe.Sentaç.ão dd projeto. ·· .. · · . 

3. A douta Comi~~ão- Di~eiorá, visandO 3. adaptar o pr~Jeto aos noVos ~ffiàs 
que pretende imprimir à divulgação radiofónica dos trabalhos do Senado, apre
sentou substitutivo em condições: de atender às reais necessidades desta Casa. -

4 ~ - A matéti3: retorrloü ao -exame' desta CoiniSSàÓ a fim de nos manifestannos 
sobre o substitutivo, Q.úe"- iiJ.stltui a "D_4retoria_ de- Radiodifusão", coD:i maiores
encargos e flexibilidade administJ:ativi do que as constantes do projeto inicial, 
e . .dá~n.ova.forma e es.ti"utura ao .se.rviço que, atualmente, embora só funcionando 
de fato, vem se encarregando do .cumprimento destas taxefas. -

· 5. _-A. C_9m!ssão- de:-~Ffnanças, opinando pela aprovação- do substitutivo, infor
ma que a criação da Diretoria de RadiocUfusão .não importará ·em "m8.ior aumen
to de despesas", uma vez qti_e, além de serem aproveitados os servidores que 
atualmente de.sinc~bem-se deste mister, propõ,e-, ~ ãinda, "a extinção de ca.rgos 
que se_ v~~ar~m". _ ___ __ ____ _ -

Apresentou, entretanto, três s~bemendis (aos arts. 2.o 4.0 e 6.ô), objetiv:ando 
corrigir o texto do substitl.1:tivo_de pequenas imperfeições e subordinar a novel 
Diretoria à Divisão dos Serviços Législativos -do Senad6 ---= Como ocorre em 
relação às demais. 

6. Examinando d~t.i~alllente_o ~ubstitutivo, ve.rificaJ;nos qu.e ele se encontra 
em c_ondições de ser ap-roVàtlo, rectigldõ; c·omo está,- etn boa técnica legislativa 
e,_ ainda, em perfeita concordância com o -disposto--no art. 67~ § 2.0 , da Cons
tituição. 

A D!retoria de Radiodifusão estará C'UJacitada, assim, a p:t"êstar ao· Senado 
Federal, neste setor, os serviçOS -a.e que reãfuienre- necessita. os quais são mesmo 
urgentes para a melhQ.r __ e mais ampla divulgação dos traballJ.()S desta Casa do 
Poder Legislativo, daç!3:5 _as re~t_r!_ções e_ lacunas ainda existentes _na imprensa 
falada e esC't'lta'Cle· Brasll!a. · · ,. ' - .... - -

7. Em tace .. do· exposto e tendo em vista que, no tqcante à juridicldade e 
constitucionaiidad•a-, nada há que possa se-r argüido contra as dispo.siçõ,es- contidas 
no subst~tutivo, opinamos pela sua aprovação, com as_ aiten1ç_ões _ pr:opostas pelas 
subemen~s -_de n.~s- T_a---a- dã Comissão de ~nabÇáS. -- --

Sala das -collíissões, 1.9--de-junho. d~ 1962. - Silvestre Péricles, Presidente 
em ~ercício - No guelra da Gama, Relator - Aioysio de Carvalho - Gaspar 
Velloso - MeneieS-- Pimentel. 

PARECER N.o 155, DE 1962 

Da Conússão de Finanças, sobre o Proje·to de Resolução n.O 20, de 
1961, que dispÕe sobre a estrutura administrativa do Senado Federal. 

Relator: Sr. Fernandes Távora _ ____ _ _ 
, . Sol!cdtado o_.pronunclament,o da Comissão Diretora sobre o pre8ente projeto, 

que é de SUa autoria; manifestou-se ela pllla apreséntação de um Substitutivo, 
a fim de harmonizar a sua ln!ciativa anterior com a expa.rt.são do Serviço· de 
Radiodifusão dos trabalhos da Casa. 

Mantendo, em linhas gerais, os termos do ptojeto iniotal~_:o ,&ubstitutivo o 
completa, instituindo a Dlretoria <je Radiodifusão .. Nele se dispõe sobre o provi
mento dos r,esped;IVós -~tà.rgos, elt.í qua- não- haverá maior aumento de despesa. 
Esta será apenas a que deoorra da diferença entre padrões atuais e alguns filxados 
no Substitutivo. Em outras hipóteses, cótiíd- nb -caso dos Re<!atore.s, não haverá 
qualquer majdração. 

Aiem disso, o Substitutivo ·propõe a extinção 'de. eaig<Js . qtie . ._, vagii.tém'"pela 
eventual nomeação de seus ocupantes ,para o novo .serviço-. 



~ Como se vê, a iniciativa da Comissã(l Diretora visa a atender as neees.sidades 
da_ Casa, .sem ter como" finalidade simples rn.elho-rias de vencimentos. Somos, por Isso, pela aprovação do Substitutivo em sua.s linha.s gerais. com v!sta.s, tão 
somente, ao seu aprimoramento, ofereceremos· três SU.bemendas. à proposição. 

A primeira obJetiva esclarecer que a nova Diretoria· estará fu_tegradi no 
organogramá dos .s<:rv!ços do Senado, na Divisão dOS Serviços Legislàtivos. · · 

A segunda subemenda dá melhor redação ao art. 4.0 , evitando .seja repetido 
o_.,prirtcípiO, que já se encontra na letra "a" _do, _art~go 3 .. 0 ,- da subordinação da 
noira Díretoria às Dlretrizes _da Comissão Diretora. - - - -

A terc-eira subemenda imprime nova redação ao artigo 6.o, melhorando-lhe 
a técnica sem alterar o.s propósitos visados pelo dis:Positivo. - -

Fa,ce ao exposto, mani!estamo-nos·»eia aprovação do Substitutivo. da co
missão Diretora, com as seguinte_s subemenda.s: 

SUBEMEND>l. N.0 1-0F 

Inclua-se no artdgo 2.0 do Substitutivo. após a palavra "Resolucão", as se
guintes expreSSões: 

"e integrada na Divisão dos Serviço~ .L~~_sla~vos~' 

S1JBEMENDA N.0 2-CF 

Dê-se ao acr.-tigo __ 4.~ do Substitutivo a seguinte redação: 
"Art. 4.0 Aa atrtbuições da Dlretoria de Racilodi!usão serão desem

penhadas pelos ocupantes dos cargos constantes da relação ·anexa a esta 
.Resolução". 

SUBEMENDA N.0 3-CF 
Dê...Se ao artigo 6.0 do Substitutivo a seguinte redação; 

uArt. 6.0 - A piím.alira no:tneaçã-o=!fãfã =o -carg((de R.ed~tor-ReV~pÍ"
será realizada, mediante escolha, dentre os ocupantes de cargos .para 
cujo provimento se exija a apresentação de -diplomã- de nível universitá
rio.~~ 

Sala das Cómlssôes, 4 de -Junho de _l962. - Daniel l!;iieger, Presidente ...:.
Fernando Távora, Relator- Noguerra--aa-Gama- SauiO Ramos- Paulo Coelho 
- Gaspar Velloso - Del Caro - Menezes Pimentel - Irineu Bornhansen. 

o- SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Além ,das em~nda.s e subemendas 
apresrentadas pelas Comissões Técnicas, há outras 'que vão .ser -udas- pelo Sr. 
lP.-Secnetãrio. _ _ _ -- -- -- -

São !lda.s a.s seguintes: 

(Ao artigo 1.0 ) 

Redija -.se: 

EMENDA N.0 2 

---o serviço de divulgação da.s atividades !egislatlva.s do Senado Federal 
será executado pela Dlretoria de Raddod!fusão. 

JustificaçãO -
Feita ora1mente. 
SaJa das Sessões, 4 de junho de 1962. - Aloysio de Garvalh~' ~

E~l)A_N,• ª 
(Ao artigo 2.0 ) 

- Tran.s.poz;1ha-se a le.tra __ f para_ letra e, ficando esta,, _oon.seq"U.·e-p.teP"l~nte, 
como letra e. 



JuStificação 
Feita oralmente. 
Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. - Aloysio de Carvalho Filho. 

EMENDA N.0 4 

(Ao parágrafo único, in fine, do lnciso II do art. 2.0 ) 

Onde .se lê confecção, leia-se · ··-- · -
organização. 

Feita oralmente 
.Justificação 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. - Al<>ysio de Carvalh<> Filho. 

· • (Ao artigo 4P) 

Suprimam-se as ezpressões: 

EMENDA N.0 5 

- cllretamente subordinada à Comissão ·niretora. 

Feita oralmente. 
Justificação 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. - Aloysio de Carvalho Filho. 

EMENDA N.0 - G 
(Ao artigo 6.0) . 

1) Suprfma-s.e. a vocábulo "primeiro" 

2) Suprimam-se a.S exPressões i'rla d3.ta desta ~olução". 

Feita oralmente. 
Ju$tificação 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. - AJoysio de Carvalho Filho. 

Ao _art. 6.0 : 

EMENDA N.O 7 

Subemenda ao Substitutivo 

In fine: e Oficial Legislativo no· filnal da carr.eira . 

.Justificação 

Não vejo razão para s.erem excluídos os Oficiais Leglslativo.S ao direito de 
acesso ao cargo de Redator-Revisor e Redator cniados com a Resolução n.0 20 
de 1961. 

Se .para o referido- cargo fossem ·escolhidos !uncdonários no el<erciclo de 
funções correlatas, não seria lógico lndicar-se a Assessoria Legislativa, cuja 
função está ligada dlretamente ao Setor Legislativo. 

Mais lógico .seria o preenchimento dos cargos .pelos Oflcia!s Uglslativos, 
em final de carretra... que exerçam função variada, inclusive a de divUlgação, 
através da ImPrensa. Nacional e da Imprensa em geral -credenciada no Senado. 

Além das razõeS expostas, é de &e notar que as D1retoria.s de AssesEotia e 
Redação são cargo.! isolados, .oom padrão PL-3, enquanto que os Oficiais ;L<!g'ls
lativos somente atingirão este padrão com 20-ou mais anos de serviço. Vedar
lhes a .possibilidade deste acesso é, .p<>r certo, uma injustiça. 

Sala das Sessões,- 4 de Junho de 1962. -- Ga8_par Ve!Ioso - Afrânio Lagos. 



<Ao art. 13.) 
Redija-se: 
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EMENDA N." 8 

Ficam automaticamente extintos, no quadro da Secretaria, veda das, a 
qualquer pretexto, nomeações interinas, os .CIU'gos que se vagarem em virtede de 
aproveitamento dos seus ocupantes em cargos criados por· esta resolução. 

Justificação 
Feita oralmente. 
Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. -oAloysio de Carvalho Filho. 

EMENDA •N.o 9 
o·-art; 13-·passara a té'r-- a- Seguintê-·r:edaQão: 
"Ficam extintos os cargos isolados, de provimento efetlvo, de Redetor, Rádio

Técnico, Rádio-Técnico Auxlllar, cujos ocupantes forem providos nos càrgos 
criados nesta Resolução.'' 

Justificação 

A emenda visa a extinção dos c~gos l;f;;olados, de provimento ef.çtivo, que 
se vagarem, com a nomeaçã.o de'·seus~-àtuais ocupantes :gara a.s. __ _que forem 
criados pela resolução, objetivo, aliás, colimado pelo artigO' substituído. 

Deixa, contudo, d-e Iévar a ,:)Xtiilcâo' até· os C"ã.i'g<Js- de·'·MSési?r:Le-éSlatlvo. 
por entender qu.= tal medida viria desfalcar um Quadro, já por den13.i.S diminuto, 
cujos ocupantes relevantes serviços têm prestado à Casa. As_ ta_refas atribuiias 
aos Assessores Legislativos são poliformes a múltiplas, d·el·es eXigindo vastos 
conhedmentos nos mais variados cam:po.s:- _dO direito e. da cultura. Restringir 
o seu núm€ro, ainda que lev_<~do p€lo desejo altamente elogiá'O'el d.e contar d€$)'8-
sas, .será ato grandem,ante noCivo ao bom andamentO- dos trabalhos do- Sébl-ado 
Federal e de seus nobres membros, que se verão privados de um assessora±:lc:,.to 
mais pronto e eficaz por part·e de tão inestimáveis colabor~ores. _ . ._, 

Sala .das Ses.sõ~s, 4 de junho de 1962. - J"osé Feliciano. 

EMENDA N.o 10 
Onde couber: 
Acrescente-se: 
Art .... - Ao S::rviço de Radiodifusão_ é terminantemente proibida, por si 

ou através dos órgãos de _divulgação me_nclonados ~as. letras b e c _do inciso I 
do art. 2.0 , a propaganda -pessoa.J. Ou Política de membro da comissão Diretora 
ou de qualquer Senador. incorr·endo~~OS funcionários re.sponsáv·eis na.s penas 
previstas no Regulamento do S_enotdO--pa.ra a falta de ·axação no cumprimento 
d-e .dever funcionaL 

Feita oralmente. 
JtL~tificaçãO 

.-_h 

Sala das Sessões, 4 de junho d€~ 1962. - Aloysio de Carvalho Filho. 

EMENDA N.0 11 

Acres_cente-se_ onde ,conviar: 
2,lugares de Operador de Telex, Padrão-pL.:.7 

Justificação 

o Tel€x .instalado no Sénado~-Federal está .com o s·a_u 
irregular por falta de funciOnáriO -eSpeCializado. 

A emenda objetiva .sanar ess.a ·falha. 
Sala da.~ Sessões, tLde junh<r de 1~62. - Lino de Mattos. 

fu:ç.~o:ç.~I_lle_n_to 
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EMENOA N.0 12 
No quadro da Secreta:rla do Senado Federai, na parte referente _à carr:=ira 

de Of!cial.s-blbliotecários ficam criados mais: 
1 - Bibliotecário~ , --'- PL-6_ 
2 - Bibliotecários - PL-7 

Justificação 
o quadro d<i Bibliotecários da se,cretaria do Senado Federal é excessiva

mente pequeno em relação aos trabalhos exigidos pela Biblioteca, tanto mais 
que no Rio a Biblioteca funcionava em um só pavim-ento e em Bra.sílía, ·::>la 
-:1cupa quatro andares·. 

Nessas-con-dições, é in:atethilmeiite -inl:PosSív-ai aos seis bibllotec:ários existen
tes atenderem às suas necessidades. 

Aos blblloteaáorlos' ex!gein-se oonheclmentos técnicos, especializados e, 
sobretudo, vocação, razão pela qual os oficiais legi.slatlvos ali lotados não se 
fixam, o que constitui para a Bfbliota~a _um·- constante problema. 

Senado Federal, 4 de junho de 1962. - Eugênio Bàrros. 

EMENDA N.0 13 

AcreScente-se- ond"e conVier: 
__ . Fica criado no Quadr_o da Senretaria do Senado Federal m:::tis_quat~::~ (4} 

lugares d' Of!cials-Blbllotecários sendo 
2 de padrão PL-6 
2~ de padrão PL-7 , 

JustÚicaçãO-·-

Essa providência visa sanar· as dificuldades em que se enContra· a Biblioteca 
do Senado pela falta de pessoal técnico para os selis diferentes~ serviços. 

Cumpre notar que o quadro da Biblloteaa do Senado foi organ'iz:ado em: 1955 
para uma biblioteca muito m-enor e até a presente data ainda não foi alterado, 
sendo que em BTasilia ela se -astende por quatro pavimentos o que dmpo.Ssibillita 
áos·seis blblioteéárlOS existentes responderem por todos os trabalhos de suas 
diferentes seçQ~s-~ 

Senado Federal, 4 de junho de 1962. - Jorge Maynard. 

EMENDA N .• 14 
Acrescente-se onde couber: 
·A!t.--:-.- .--·];:_criado, no·'Quàdro da se·cretaria --do senado Federal, subordinado 

ao Administrador do Edifício, um cargo cte ·EStofador; conr · vetrcim-éhtos do 
padrão PL-8. 

Justificação 

A experiência t3m sobejamente demonstrado a_ n·e.cessidade de dispor o 
Senado, entre os seus servidores, de, pelo menos, um Estofador, que se encar
regue aos: reparos de que está sempr~ a necessitar o mobiliáriO; .estofado da,. .Casa.. 

Já êxfstindo, entre os servid_ores admitidos no regime de_ remJ.llleração 
pro labore, um artífice dessa espacialidade, a CriaÇão cte ê$.!gó, COirCO~ã:Pfove1-
tam.ento desse servidor, não trará despesa apreciáVel~ 

Sala das Sessões, 4 de junho d·e·l952 . .:_·-Gaspar Venoso. 

EMENDA N.0 15 

... ··'FiCa criado. no-· Quã<Iro da Sac-:retaria o cargo isolado, de proviment<i' -.:.fetiyo, 
de Gravador de Debates, Pad!ão PL-8. 
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J~tificação 

O Regulamento da Secretaria determina, no art. 50, l~tra q; que sejam 
gravadas, dlaria.~nte, as sessões d~ .Plenário. F..az-se necessá:ria, portanto, a 
designação de um funcionário que se incumba. desse .serviço., Stia tarefa não 
con.slste exclusivamente em pôr em :rnoVhnento _os gravadOres de som; tzm que 
permanecer junto a eles enquanto durar a sessão, assinalando o nome dos 
Taquígrafos e .sua hora de entrada no recinto, bem como- as marcaçõas do ve1oci
o:netro correspondente aos pontos ónde--.se inicia e finda o respectivo quarto. 
para facil!dade .e p~esteza de consulta,s posteriores. Isso s.am contar a v!gll~ncla 
contínua que tem que exerc-er sobre a .máquina, controla~do o volume do som_, 
para a perfeita gravação. - _____ - _- - - -~--

Justifica-se, também, o aproveitamento, no cargo eri:ado, de funcionáTio, .aia 
incumbido da função, qu~ vem exercendo-com proficiência e a ipteiro contento 
do Dlretor da Taquigrafia. -- · 

Sala das C<Jmtssões, 4 de junho _de 1962. - Ary Vlanna. 

EMENDA N.0 16 
Acrescente-se onde convier o seguinte: 
Alrt. "Flea criada a Diretoria do Patrlmônio dirigida por um diretor sím

bolo PL-1, urovido na forma preCeftUadã- -:fia· ·aunea g, do item IV, do art.. 75, 
da Resolução n.• 6, de 1960, com subordinação -idêntica a prevista no a-rt. 4.0 , 

desta Resolução. 
Art. "O item n.0 4, do art. 11 e o Paragrafo ~ico_,c;lo. art._--.?7; da :Reso

lução n.0 6, de 1960, pa.ssam a ter a seguinte .req_açijo: 

.... '.'~.t~ .. 1~ ~~. ~-·~·~·:~·::~ .... ~.-. ~. ~-..... ~. ·:-. ~;·:::.~.~?:."Lt~~ti~-.~~i~~~~'Jj~ '-}.'.'.-~ ..... ~.-·. ~-·::. :~ ·. ~. 
4) Divis-ão dos Serviços Administrativos, que compreende: 
a) Dlreton!a do Expediente; 
b) Dlretwla da Contabilidade; 
o) Dlretoria do Pessoal; 
d) DLretoria do Patrimônio. 

· ... ::~~. ~:: ... : .' .'.~.~.-.. ~::~ :.' .'-.-:_-~·: :::~:~:.: .~:~:~.*-t."i7:;!·~~i~!~f:-.:;;{~3f!A~~i~;.;;r:;~:·j~~ 
"Parágrafo único - São órgãos da Dfretoria da CiJntabilidad!t: 
I - Seção FinallOOira; 
II - Seção de Controle. 
Art. ''A Diretoria do Patrimônio incumbe o controle, registro e conservação 

dos Bens Patrimoniais do Senado, bem como ... organ!za.r o processamento de 
aquisição e utillzação desoes B~s. __ - · ---

Parágrafo único -.São órgâo.1 da ·oi!-etor:a do PatfimÓnlc: 
I -Administração do Edificio; 
Ir - Serviço de Transportes; 
m - Almmtarlfado; e 
IV- Seção de Controle, Registro e Aquisição de Material. 
"A Administração do Ediff<).!o- cainpreende: 
I - Serviço de Limpeza; ,-c 

II .;._ Serviço de Policiamento e Ftscallzação. 
§ 1.0 "Ao Serviço de ldmpeza 1 compete: 
Promov-.er a conservação e- ;a "'IlínPê:Za de-- todas as d..ependências do edifício, 

seus móveú:i, objetos e obras de_ arte, elevador-es., telefones, relógios, iluminação, 
gás, água e esgoto. - · 
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§ 2.0 "Ao Serviço de Policia.m.anto e Riscaiização, compete: 
a) _policdar a ~~de do -edifício do Senado e suas dependências; · 
b>' fliscalizar a entr;a.da e .saída de. pessoas e. abjeto.s;-
e) -exe·cutar outros serviços que lhe s·ejam dete:tfuinados. 

Art. "O Serviço de TraJ?:S~()~te c~llll?!e~n~e; 
r<:.....; garage;-
II - oficina< 
§ 1.0 _"A garage compete: 

.. ,aJ fome~- transporte aos membros da_ Me&_a, aos Senadores, aos lideres e 
aos funcionários ihdicado.s pela Oomis.sãó Diretora; 

b) fornecer o transporte necessário ao Diretor do Patrimônio e à Portaria; 
c) guardar, zelar e ·conse1·var os veículOS -Pertencen~s aO S~nado e tudo 

o niais quanto se contenha na garage; - -

_ .(1) __ organizar escala de serviço dos moto.ni.sta.s; 
~> anotar, em Iiyro próprio,_ togas a.s _Qoorrências relatiVã:S aos veicul9E:;, 

comunicando ao Diretar do Património, aqueles que .se relacionam cmh avarla.s. 
f 2.0 A oficina compete: 
a) 'ter ·.?~ .estóqii:~< i O alnloxhiia~o,- ~l.S peçaS e .:hc-as.S-órlo·s para õi ~.rei cuJos 

perteJ;lcen tes ao ·Senado; . _ 
·-·" b) ~r~~~ve-r· os rép-a:rõs de_ter:illinãilos Pelo -Diretor_ do-_ PatrimóniO~ __l)._Qs .. veí
culos do Senado, faz..endo um relatório,_ em cada veículo _ _de ne.:r-.si, das peças e 
acessórios _c:onsamidos ou empr-egados, _apresentando os substituídos, para a 
devida baixa. 

Art. "Ao almoxa.rifado compete:· 
a) receber e conferir todo o_ mat.erial de consumo adquirido pelo Senado; 

b) manter 'ém perfeito e.stado de cohse:fVação ó material sob sua guarda, 
classificando-o e- providenciando com presteza o seu suprimenf;o; 

c) exercer o controle do ·material em estoque mantent!o, para i~to, a e.scrl
turação competente; 

d) atender, mediante redbó, aos pédldos de material feitos por escrito 
pelos órgãos do Senado; 

e) prestar informaçõ-es aO D:r.êt6:r .do Pairfulàn1o sobre -O$~ assu:"'ltos Ut~n.::ll-
te.s ao material. 

Art. "À Secão de Controle, Registro e Aquisd.ção de Material, compete: 
a) manter um cadastro do.s bens patrimonriais do senado;__ 
b) re-alizar tombamento periódiCo -do.1 b:ins do SenadO; 
c) lnfonnar proce.ssos relativos a assuntos da Diretoria do Património; 

d) pro.cessar e encaminhar a.O" DiretOr do Patrimônio qualquer i'equerl.·· 
mente, recursos oU consultas dos funcionários lotados na Diretoria; 

e) informar processos relativos a assuntos da Direioria do Pat:rimônio; 
f) fiscalizar ·e organizar os prooesso.s- de aqriia-ição de- material, através de 

concorrência pública ou col~ta de preços, tudo na conformidade do Código de 
Contabilidade Pública e seu regulam.ento, m-edianta aprovação da Comissão 
Dire_tcra; 

g) manter, em colaboração-co·;n o. Almo::".:arifada. :r-egistro <:!.C: estoque do nl!l
terial; 
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h) processar todos os demais- atos admiilis.trativo.s nec.essário.s áo funciona
mento da Diretoria do Patrdmônio. 

''A Diretoria criada 130r _esta Resolução se instalará ·em locá I indi~ado- ·pela. 
Comissão Diretora e OS ftinciOnários dos respectivos .serViços ·. otà. · integia.dos 
nesta Diretoria, deverão apresentar-se imediatamente ao ntretor do Patrim.ônio, 
para as providêiicla.s cabíveis. 

Art. "Ficam absorvidos pela Direto.r:ia do Patrimônio ·a Eortariâ- e o·-seTviço 
de .Seguran~a. com as atribuições e ._.as respo]lsabilidades prevd.stas nos artigos 
37 e 40, revogando-se o art. 36 da Resolução n.o 6, de 1960. 

Justificação 
:e da necesSidade imperioiif na. ·mod-etn:á ·técriica a-d:rilli1.istratiVa a criação 

de órgão específico com a fdll-alidnde d.e adqúirir, controlar, policiar e conserva..r 
bens pa trimonial.s. 

Ao Senado_ Fed~taJ_ estava faltando um ótgão dessa hatur.eza, já exlste:õ.te 
na Câmara dos Srs. Deputados, Ministérios,. autarquias e demais órgãQs. subor-
dinados aõ Poder Ex-ecutivo. -

Todos os bens, móveis e imóveis, de acordo com o Cõdfgo d.é--CQiitiã.b.ü.idade 
PUblica •e- .seu regulamento, devem ser entregUes .a Agentes_ res.ponsáVeis, que 
se- integram em um órgã.o patrimonial, com caract·eiísticas pr6prias e pertinentes 
a aquele.s !b:lsteres. :ID cOnveni·ente que um único serviço __ compre~nd.a toda.s as: 
seções que têm por missão adquirir, controlar, fiscalizar e -conservar os bens 
:móve-i,s ·e imó·v·'2'f.~ e os utensllios e .d·::!mais acessórios do p~.:~rh:p.-qp.;to _dQ __ ::]:~~ado. 

A -criação da Dlretorla dei- Património importa aPenas· -no aumento -de um 
cargo de Dfretor na seo.retarla dO- Senado, de vez· ·que os serviços que a· 1nte
grarão s.erão -d-esmembradas de Diretorlas já eXistentes, não trazendo com isSo, 
nenhum .aum-;ehto numérico ·de servidores. 

Sala da~ Se.ssõ?S, 4 d.e junho de 1P62. - MeneZes Ptrõ.elltel .:_ L'l>bão da 
Silveira - Fausto Cabral -- Silvestre Péricles -- Mathias Olympio "'- Lino de 
l\futos - Gasvar Veloso - Eugê~io Rarros - V~nâncio Igrejas - Ali Vianna1 ......., 
Dei Caro_;_ Sebastião' Arcber _~Caiado de Castro- Alfredo Du:J!:Hibe - Afrânjo 
Lages -~Sa.ulo Ramos - Jorge l\-fa...'Vtla:rd - José Feliciano - Barros Carvalhoj 
_ Lima Teixein, ---Vi~!aid,o Lima - -J\.fourã.o Vieira --~Rui Catneiro - ·f'çd:ro 
Ludovico - Arlindo Rodrigues - Guidn lV,!:('Indin - OvídfO TeiXei:Yâ. .:_ M-en-· 
donça Ck~-rck - .Jarbas Maranhão - Alô Guimarães. I 

EMENDA N.0 17 

Acre.sO&lte-se, onde couber, o .seguinte: 
Axt. - As carreira.s de Oficial Legislativo~ e AUXiliar Legislativo fdcam 

escalonadas da seguinte forma: 

Oficial Legislativo 

10 - PL-2 
15- PL-3 
20- PL-4 
25 -.:..:.·pr,.:s·----~-·-- -·--· 
34- PL-6 

Auxiliar Legislativo 
15 -'-' PLCT 

50- PL-8 

Justificação 

A emenda visa, não só a corrigir uma anomalia existente na carreira de 
Oficial Legislativo, que é a de não -existir a .classe PL-5, mas também equiparai'! 
as 2 carreiras às da Câmara. 
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Sempre houve Igualdade de tratamento pecurulárlo nessas classes entre 
Senado e Câmara dos Deputado.s. 

Esta última, alláa, pela .!Wsolução n.O 67, de 1962, já'deti tal escalonamento 
a essas ,classes: Releva e_scl_arecer que o mesmo· ~ntr<:m .. ·em ... _yjgór- a· pai:'tir de 
julho de 19Sl, naquela Cas:f do Congresso. 

Nada mais justo~ pois, que adotãr-.se, no Seiiado:. idêritlOO P:~ento~ 
Sala da.s Sessões, 4 de junho· de 1962. - Ary Vianna _ -- Gaspar· Venoso -

Venâncio IgrejaS --Barros Carvalpo - Jõáo VillasbOas _- Eugi:nio_ Barros 
- Arlindo Rodrigues - Menezes Pimentel --Lopes da COsta - Lima Teixleira. 

EMENDA N.0 18 
Inclua-se:_ 

Art. Os _cargos que integram as classes de Port~eiro, Padrão PL-6, e 
Ajudante de Porteiro, _Padrão PL-7, .são de provimento_ efetivo, respectivamente 
nos Padrões PL-4 e PL-5, devendo ser providos da seguinte forma: 

a:) ·a·s de POrteiro pelos Ajudantes de Porteiros; e-
b) os de Ajudante de Porteiro-pelos- Auxiliares de Portaria da classe final 

de carreira. 

Art. - A cart-eira de Auxiliar de Portaria Passa a ter a seguin_te estrutura: 
20 - Aux. de Portaria .. -.... ~. __ .. ~ -~~- ..... ~-........ ->'7. ~--:.--•• ~·- .--.-·.,:-. PL-=6 

22 - Aux. de Portaria .... , ......... -....... --.~: ... _ ... ___ ..r~..- • ., •• -.-. PL-7 

24 - Aux. de Portaria ....... -~ ·~·~---. .:. __ ,, ...••. ;,., .-,~.; ;, ~-' .<PL-8 

Vagos - Aux. de Portaria .. ., ........ ·- ----·~', .... ,.-......... PL-9 

Vagos-' Aux. de Portaria ······--"·-········•··········--···'" .... ;. PL-10 
Parágrafo único ---.,As primeiras promo-ções para o pre?ilchimento_ das- vagas 

resultantes da rpresente reestruturaÇãb 'inde:Pendem de interstí.Cio. . . 

JustificliÇão 
A presente emenda objetiva dar estrutura mais adequada à carreira de Auxi

liar de Portaria, ao mesmú tempo que, sem- ferir os direitos assegurados pela 
legislação vdgente do s:eD.ado aos integrant-es dS:s classes -de P-ort.eiro -e Ajndante 
de Porteiro_, coloca tais classes a.entro do verdadeiro eScalão em ··que deveria 
estar, à vista da distinção -existente, tanto em referência à nomenclatura como 
no _que tange às atribuições, entre estas e as da carrelta -de ·Auxiliar de Portaria. 

A emenda, assim, corrige tecnicamente o lapSo da ResOluÇão ·n.0 -·s, d€ 1960, 
que aprovou o Quadro do Pessoal <;la s·ecretaria do Senado.-...;_;_ :Venâncio lgTejas -
José Feliciano - Silvestre Péricies --Reginaldo Fernandes -_Caiado_ de Castro 
- Sérgio Marinho - Miguel Couto - PedrÕ- Ludovico - Zacharias de Assumpção 
- Arlindo Rodrigues - Ruy Carneiro ----::- JQão Villasbôas - Lopes da Costa -
Paulo Coelho -Lobão da Silveira - Mendonça Clark - Gasp·ar Velloso - Dix
Huit Rosado - Jarbas Maranhão - Ary Vianna - Lima Teixeira. 

EMENDA N.O 19 

Acrescente-se onde convier: 
Art. O padrão de vencimento: dos Redatores da Diretoria de Publtcações 

é igual ao do Redator-Revlsor. · 
Justificação 

Esta entenda tem pertinência com · a · proposição que cria a Diretoria de 
:RadiodifusãO -do Senado. É regimental, .portanto. Trata-:S:e, no proJeto, de Redator
Revisor, dando ao mesmo_ um padrão acima do que têll?- os ~_edatores da Diretoria 
de Publicações. Passando o projeto, a emend·a é necessária para corrigir uma 
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anomalia, uma inju.".tiça, uma deslguaW.:!.dB. Além de ·can·stitucional, a pres•ente 
emenda aplica o principio da isonolnia, segundo n· -~qual, para O niesmo tra
balho_ a_ mesma retribuição. É justa e zela pela eqüidade. Do contrário, os Reda
tores__estariam em situação de desigualdade, inferioriZ~dÇ>s, __ e a1gV,_Q.s __ ~ coro __ mai:? 
de 15 anos de·- bons servíços ao Senado e p~ra- CuJó cargo é exigido, seg1,1ndo _a 
Resolução n.0 6, de 1960, o_ diploma de nivel universitário. Cumpre, ainda, os 
Redatores já tiveram, também, a denominàç·ao dê.,...Rectaibr-RevisOI', -há ·tempos, 
mas com padrão inferior ao preconizado no projeto em tela. Vale lembrar, por 
outro lado, que. ao se cpnceber uma diratoria nova, dando~melhor _pa_drão_ ao Re·
dator, fique, a tradicional,Diretoria qe J?.:ublJc-açõ_es, que Uo -r~ey_anta;:. serviços 
tem prestado à Casa, relegada a um plano secUndário. 

Sala das Sessões, 4 de junho -de 1962. -Arlindo Rodrigues. 

EMENDA N.0 20 

Acrescente-se onde convier: 
Art. Os Redatores e. Assessores Legislativos terão o mesmo padrão de 

vencimentos. 
Justificação 

No Senado Federal, os Redatores sémpre __ Uver_am_ um padrão de vencimentos 
de- aco·rcto Cb.r:fJ. as res-ponsabilldâ.des do cargo- -que OC1lP~m1 e os Assessores Legis
lativos tiveram os selJ.S vencimentos_ equiparados __ aos dos Redatores, pela Reso-
Iução n.O 17 de 125l,_razão est:1 que justifica a emenda_ ora aprcse_nt3.da. 

Sala das Comissões, 4 de junho d·8 1962. - Ovídio Teixeira - Jorge Maynard 
- Lobão da Silveira - Menezes Pimentel. 

EMENDA N.0 21 

"Art. -Os cargos de Asse&S"Oi'- Legislati_vo, Redator e Médico, atualniente 
enquadrados em PL-3,- terão o padrão PL-2." . 

Art. -li: elevado para o sílll!-?.9~9. E~~-3 p padr~q_ de vencimentos dos atuais 
Redatores. do símbo!o PL-4~ 

Justificação 

Para os- ·cargoS -ac~_ma referidos, Q -Regulaffiet;tó d_a S_e_cretaria exige diplom-a 
universitár:io. Nada mais justo que_ aos mcsmns seja- concedido o padrão ··mais 
elevado da-Secretaria, logo abaixo dos de Dir.etor, como, de 'hã muito, dco.Tre- com 
os cargos de_Taquígrafo-Revisor. 

Quanto aos Redatore.s, nada mais se propõe que aqullo já outorgado pela 
_Câmara dos Deputados_ aos seus· funCionários de igual denominação. 

Sala das seSSões, -4 de junho ·cte 19-62. - ArlindO ·Rod:iigueS~ 

EMENDA N.0 .22 
Acrescente~_se.: 

"Art. O Ajudante do Administrador do edifício terá vencimentos corres-
pondenW.s ao símbolo PL-4." - - -

Justificação 
Esta emenda· tem por fim corrigir situação -dé _m~par~a.aqe~,~quanto o__ Aju

dante de Conservador -â.e Documentos ·tem Vencimentos de nível imediatamente 
abaixo dos que correspondem ao Con-setvado-r, o Ajudante do Administrador do 
Edificlo está três degraus_ abaixo do Acln.J,~nistrador. Fato idêntico_ se_ verifica 
em relação_ aos __ OficiaiS Amd.1fares da Ata, imediatamente__ abaixo dos que cabem 
ao:>Oflclais da Ata (PL-3). 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. - Ary Vlanna. 
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SUBEntENDA N.0 23 

Acrescente-se, onde convier, o seguinte: 
"Art . Aos servidores nomeados para QS _c_afgÕs_ Isolados d_e provi

mento _efetlvo- criados· por- esta_ résoh,1Çâ;Q, ))em, cpmo aos atm~:is ocupantes 
de outros cargos- ct:a· ·mestná · ri.àtureza. dO Quadro da __ S~çre_ta,ria.do-Senado 
Federal, aplica-se o estabelecido no ·m; 1.• da Lel n.o 4.05ª, de 2 de 
abrli de 1962.". 

Justificaçãõ-
A medida-visada pela pre~ente_sube:tt.~;e:nda é, sobretudo, do interesse da admi

nistração do senado, --à vi.Stã dos resultados positivos que a me_sma oferece. 
Como s-e sã.be:· ·os êaikos "í.Soiados,-de- ·pr.oVimelltO ~fetivo, eJUstentes no_ Quadro

da S.e.c:tetaria do Senãdõ, barn como o.s do ·prõJ·ê-fo de ·resolução -Sob· eXam-~. são em 
número -bastante Í'eduzido e foram criados em atendimento às necessidõ:des tác!li
cas de determinados setores da administração. 

O peSSOBJ r8criifacl0--para -o- desffinil~ho --dessas attividades foi selecionado 
através de escolha criteriosa, ditada pela conveniência de dotar a Secretaria desta 
Casa de elementos capazes, em condiçõeS de atender aos serviços. -

Assim, independentemente do processo competitívo·-de cóncursos Ou prOvas 
de .seleção -,só justificáveis diante do númer_o elevado de .cargos a preenche;i-
o· Senado buscou-- a ·solução rriais adequada ao éá.SO, €1ilflinando as delongas e 
o-s ónus s-~mpre presentes em situações ctessa espécie, ef.etuando as poucas admis
sões, para as cargos-lsolados d-e provimento --e.teti;V-o, .em caráter ~nterino, à v.ts·~~·
das exigêncd.as .constant-es da Subseção I, --dó TíttilQ III, c da. Re$oluÇão -.n.0 6, de 1960. ... -- -~. . ...... - --

Quanto ao aspecto jurídico da subemenda, em se_ tratando de cargds isolados 
de provimento efetivo, nenhuma dúvida subsiste quanto à sua constitucionalidade 
e. juridicidade, de_ Yez que a ·etigência de contmrso"--para p'ro'Vimento de cargos 
públicos, oriunda da Lei Maior, c;Uz _ r~spe_l_to apenãs ao:s cafgos de carreira. Na 
Wpótese em exame, o regime jurídico 'de~Pfb~irhento é fixado pela lei ordinária. 

Considere~se, -ainda, que o Objetivo dã- .subemenda: --é ·o de atender a uma 
situaçãO" transitória, q·ual seja a do-s servidores nomeados para -_oS c3:rgoS 1so13.cíos 
de provimento efetivo de que. trata a proposição em_ e'Sfu.dO,~be:m_ como aos atuais 
ocupantes de_outxos cargos da mesma natUreza, existentes no Quadro da Secre
taria do Senado Federal, sem l'·evogar· _as .:normas gerais d.e concurSos, qu~ con-
tinuariam a vigorar pai'a aS p:foVas--·que-\•lésáenr-~r ·ocoiTer~· -_ · - --~ ·· · 

Cumpr_e_ salientar que o C~i!grias_o_ Nacional aproVou . e o Porler Executivo 
sancionou a Lei n.0 4.054, de 2 de al:lril de 1962, (!eterminando a efetivação de 
todos. as .. servidores daquele Poder, bem como das autarquias e __ outros órgãos 
t~,4e;r.ais, que cOntem ou venham a_ contar _cinco anos d eserviço, inclusive os 
ocup~antes de carreira. 

Assim, n·ada mais justo que a aplicação, aos servidores a que se refere a 
subemenda, das_ disposiçõe3 .constantes do art. 1.-0 da L~i n:.0 __ 4. 054,_ d·a 2 d~ abril 
de 1962. 

Trata-se, em suma, de regular, peta· subemenda, a situação atual de alguns 
servidores desta Ca.sa e que é de lndiscutivel igualdade com os a tingidos pela 
citada Lei n.0 4.054, numerosos no serviço público_ da União. Rigorosame-nte con
siderada a matéria, dá-se aos servidores do Senado muito menos do que aos do 
EXecUtivo. pois a sub.emenda apenas regula a situação dps ocupal_lt!=!S __ de cargos 
isolados de provimento efetivo, enquanto .a Lei n.O 4.054 atirige a todo e qual
quer cargo. 

Cabe, ainda, observar que os_ at~ais _funcionários interinos, pela capacidade, 
dedicação e zelo--demo:hstrados no desempenho d? suas funções,-já ultrapassaram 
o~ atributos exlgldos pelo sistema do estáglo probatório, Impondo-se, assim, a 
solução apontada pela presente subemenda; 

Sala das Séssões; 4 de ·Junbo de 1962. - Fausto Cabral. 
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EMENDA N.0 24 
rnclua-se onde éouber: 

u Art. Os atuais funcionários in_terin~s, ]ledãtg~e$ .e -Assesso~es. ocupantes 
de cargos isol~dos..__ qe .~!6yil).3~J,tto e~etiVá, de nível unive_~_sitá_riq~ ®ntro de 60 dias 
contados da·p)'esente_resoluçao, _ _serao sl:lbn::t_~_t_idps a _concurso pela forma prescrita 
no art. ffO da Resoluç;;o n.O 6, de 1960." -- -- -- -- - · 

Justificação_ 

A presente _emencta visa -~- unifonl1izar, el;'ll caráter _transitório, o processo de 
investidura dos cargo-s=· isolados~ ·ae prov.irn_ento .etetivo, mediante concurso .de 
trabalhos e títulos, colisoante- o ~spos~~_-no a;:t 8Q-.c1a ~~olução_n.0 6~ ~e 1960. 

De fã.t"o~ o_ PróV:i~_eritp_ cte . .-.ta'üi:. c::a.rgos, p6i- serem iSOI:idoS e~_D.ão~_I.:e:ves.lirem 
O caráter que deffue _9 ~_reenp-flimel:)to .dos cargos eni COITl,~Sjlçi_ ~~-?-~.GQ.i:J.fi~_IJÇ8 -
obedece, mesmo na ãdirifri.isti'aÇão d~f Ppd~f ~xeçutiv9. -ªo~_cdtério_de.pennanência 
efetiva, sem quaisquer outras exigências, inclusive-- as relativas a provas compe-
titivas. -- - · · 

A rigor. po_is, e di~te d?. natlJ.!f!"~a J#GhiCa_ des~e~, cargc;_~. ~ · ProYi_Iri~Uto· cteVeria 
operar-se em- caráter efet.ivo, consoante-~- normas _estatUtárias vigentes para o 
serviço pUbliCo ein geral. --

Levando-se em conta, todavia, o _v~J9r_e a_ ço:mplexidade .. das atribuições desses. 
cargos, sugerip:J,os a adoção do -COncurso de t-rabalhos e- títulos, eis _que, _eln s_e 
tratando de funções de nível universitário, a melhor forma de recrutamento é a 
estabelecida na presente erilenda, que __ e~ige __ a __ ç_o.plprova_ção _de alto ·gabarito 
intelectual, segundo os trabalhos e títulos que o candidat«? possa oferecer. 

Sala das Sessões, 4 _de junho de 1962~-.: __ ;iifenezes·--Pimentel o- Vivaldo Lima 
- Ruy Carneiro - Sebastião Archer - Jorge Maynard - -Mathias Olympio -
Caiado de Castro - Leônidas MeHo - Heribaldo Vieira - -Ary Vianna ~ Nelson 
Maculan. 

EMENDA N.O 25 

Art. Serão providos,_ independentemente de concursççtQd,os_os_cargos isola-
dos para o __ qual seJa- exigido_diplôma de Curso_ ~u_pertor expedido por estab~ci-
mento_ Oficiã.l ou equiparado. -

Justificação 
Não há exigência co.qs_titucional . de cODC1lrSo para provimento de cargos isola· 

dos. O diploma de cursq superior é título bastante para_ aferi_r, o __ gr~u ___ .d,e, c_orp.pe--
tência do candidato aos cargos isolattos.do~ilitdro da·se~tar1a· do Bénadu.~_pois, 
mais do qUe o ctm:-cursõ~ -nnpliõa na afirmação de que houve um-· currículo univer
sitário_ prolongado, atrayés de várias prQvas de ·:i11últiplas disciplinas._ ·por ,outro 
lado,- -d~Statuto dus-Functonários Públicos Civis da União oqâô'' -eXige -coiicur.Sb 
para os referidos cargos·, de acordo com o disposto claramente na_ Constituição 
FederaL 

Sala das Comissões, 4 de junho de 1962. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.0 26 

Inclua-se, onde couhel-, o segillnté: ~ 
"Art. os fllilcionários ocilpanfes -de cargoS _de dire-ção, para cüjo in~resso_ 

ou desempenho seja exigido· dip1oztia de curSo- supe:rior, ao serertf · nõmeados, 
mediante acesso, para exercer função de grau- mais· elevado~- não perdem o diréi:Ito 
à gratificação de nível universitário.'' -·--

Justificação 

A presente .emenda visa ã \:>reSfi:~~~~-"~acdflii ·existente _no-- Regti!ª-'mentÕ-~ d'tJ:: 
Secretaria do Senado, o c qual, por ter sido -~laborado em época anterior , à _ Lei 
n.o 3.780, de 12 de julho -de--1960; não preVê ·a Concessão-da gfatificação de·nfVel 
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universitário, nem as suas conseqüentes implicações no plano~ que tútêlá o regime 
jurídico do pessoal do Senado. ~ 

Desta sorte, tendo a Com,issão Diretora julgado auto-aplicáveis ao funciona
lismo do ,s_enado os P,receitos ct.o supratefEirido diploma_ legai r:_e.ferente à gratifi
cação de ruVei uniVersitário,_criou-se, -a_esd.e Iog_~?~ u:.rila_Si_tuação "de_ iminente prejuízo 
para aqueles que exercem cargos de direÇão, eis que, na hipótese de virem a ser 
nomeados, por acesso, -para o exercfclo de funções de grau mais elevado (Vice~ 
Dlretor, D!retorcQeral, Secretário-Geral da PresJdêncla), perderiam a clto>da retri
buição, o à- vista de, pára b_ ·proVimento- de t~ cargos, não ser exigido o diploma. 
de- curso supetJor. 

ora, -ve.rifi~d,o-se _ci._tie~-o~{_cargÓs ~· ·vic.e-}?Iretc:>ro:G_eral~ Diretor..aéral e se
cretário-Geral" da PreSidência são···pcrstos- naturais de acesso rtâ hierarquia dos 
cargos de_: direção do Senado, quase_ que correspondendo.-_ a _uma_promo_ção, não 
serta justo- que- s:e nomeassem 'funcíoriáp.os de nfve~ universitário para ex~rcê-los, 
com prejtifzo manifesto. âe seus vencnnentos, pms, em tal _caso, a perda da 
gratificação de nível universitário n&_9 seria coberta pelo valor do sfmbolo da 
categoria- superior-. ---

Assim, estaríamos_ diante de umã situação parad9xal, erii que o acesso cor~ 
r.eSPon"deÍ'ia à Um rebaixamento, de fato. --" --~~ _ ~-" _ _ __ _ _ 

Esta-- emeilda, pois, olije_tiv~ ço~rrigi_i'lai anomalia, perri::tftin;Cio que o sistema 
4~ ac_esso s&; opere·- efu cbriâfÇQes . .de 1?-~-~~ap.-~de. · , - __ -~ _ _ :- _ , · -

Sala das Sessões. 4 de junho de 1962. - MendOnça Clark - Lobão da Silveira 
- --Ary Vianna - Menezes Pimentel - Fausto Cabral - Paulo Coelho --Barros 
de Carvalho - José_ Feliciano - Vivaldo Lima - Jorge Maynard. 

O sJ.t; PitESIDENTE (Moura Andr,;de) ~-As elllendas lidas estão devidamente 
justificadas, à exceçã·o â.a:s -de- autoli.a do'""nbbre-·senador Aloysio de- Carvalho, a 
quem ·çoncedo_ a: palavra· para esse fim. ·- - ' :- - _ 

o SR. AWYSiú i:lE ''c.urvA.LHo ..::.. sr. Presidante, não discuto, preliminar. 
mente, o merecimento da prop-osição. Considero interessante que o Senado terifia 
ufu. Serviço de -Radladifusão. Devo, entretanto, fazer algumas observações; _.a pri
meira das ·quais relativa ao _art. L 0 , onde se diZ que o Serviço de Divulgação 
das atlvldades do· Senádo Federal será executado pela Diretoria da R3.Qiodifusão. 

Parece-me prudente - e.S;Se, aliás, o Q~J~itYC>.~dã,- rn.triha ~riPJeira- einenda- __:_ 
declarar que a Radiodifusão c!lvulgará as ativl"dades Jeglslatjvas do Senado Fe.:C 
del,"al. Com ÍSS9- c~J?ediremos que ag,~_~la pireforia -seja, _amánhã, transformada 
etti""6tgão'='de_-pf0pâganda pessoál- ou politica de Senadores. Aliás, minha última 
eme~~· Q.ue'bom]lletã -à primeira,-visa a imPedir ~~e désvirtú~~~n~o qo ___ Ser_yiço._ 

O que interes~?a ao grande público é sabeJ; _das_. ativi~e-fi legislativas e não, 
por exemplo._ saber se o Presiden~e do Senado cOnferenciou com d Sr. Presidente 
da -República ·ou· com· o--sr~-1.9-Ministro, e se es1;1a· côhferência foi no Palácio da 
AlVorada, no ·Palácio do Planalto, no Palácio das ~aranjeiras ou na Granja do 
Torto.· Isso não interessa, como disse, ão grande pú9liÇo. __ O que _este quer saber
é se os _projetas estão em _andamento, se o F_X9jet.Q; de.1laleaamunicações, pqr ex:em
plo, vai ou nãO vai ser votado ainda_ êste ~1io _pelo SetJ.ado .. oü" ·qü"àl ó motivo por 
que está paralisado. O que inte saber das atiyidad.es legi~ativas do Senado, 
cóinO 'ó:S .Projêtos de Reforma A , da Leí de Greve e cta··Lei de Participação 
dos Trabalhadores nós Lucros Err(presas, -·enfim., êsses projetas importantes 
e_ de inter_esse _p_tíblico que_ todayia não saem do $enado1 ao passo· que outros, do 
~teresse_ de grupo-s ou ·de classes; tramitam vertiginosamente, hav~mjg_ sempre 
quorqm para á votãÇão deles. - -- · --

A emenda ao art. 2.0 efetiya, apenas, a transposição ãas letras e e t, do 
n.0 U, do att. ·2;o: .~ 

Na letra e se diz: 

., . ~·rnutilizar, no fim -de cada sessão_ Iégislativa· · CPãfã~· efeito de recupe
ração do material) os elementos constantes de seu arquivo e que, a 
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critério da Comfssão Diretora, não foram considerados de intereSse per-
manente;" 

Na letra f: 
·~elaborar progratlla~· _de a_tqli.iV~imtO."e .niÇU..PeràçãO-~-_de. Ibaterial 

·at_enâ.itl;o o_ ca_:ráter :técnico de _ratliodifusão -ê o sentido- de ec:onmnia pal·_a 
o Senado;" - -

A terceira emenda --.ao~-patágrafo único:;:~in fine, .do inciso II ..clo.art. 2.0 -

inspirou-se niaJs em queStão. de propriedade- terminológica. Procura substituir a 
expressão "confec_ção" dos programas a divulgar por "organ&aç.ã.o" dos rprogramas. 
O vocábulo confec.ção não_ es;t~ c~:r;.to; dá a impressão de que é um alfaiate que 
vai diliglr o ServiçO de Raâ.iõdlftisão,": _o "CJ.U~- :b.aturalmente _não ocorrerá. 

A emenda ·que s~ segue -é- importante. O sllbstj.tutivo ínexplicáV€-Imen_te suPor~ 
dina a Diretoria da-Radiodifu.Sãó à .Comissão Diretor.a. Não oompreendo p_or que. 
~perfeita subversão da ·estrutura administrativa da Càsa.- -

Determina o art. 4.0 (rue a_ Diretoria' da -·Rãctiodifusão fiêã.rá éliretâ;fnênte stib_or
dinada à Comissão Diretora. 

A Diretoria da RB~diodifusão deverá suboidinar;.,se _à l)iretoria-Geiã,l dá--Se
cretaria da Casa _ou à_ Divisão incli~ada pa:ra_ presidh:::se~s_ serviçOS. _O qtÚ~ pQéletá" 
emanar· da Comissão Diretora, COJll. _ !tS <;Ievid~ cautelas_, é a orientação para os 
serviços de Radiodifusão, no sentido, natttráln'iénte, 'dê- não- éScapar- à divulgação 
diária nenhuma das atividades _legislativas do_ Senado, sobretudO- . as plenárias 
e .as das Comissões. 

Há- dias, pOr exeiDplO, v. Ex.n.~- _Sr. Presidente, --profé~iu veemente-~ discUrso 
contra a SUDENE ... Tive ·ocasião _de .observar que pelo Servíç_o. da_ Agência_ Na
cional, - depois fui mto!'l11ado que não é a Casa quem fornece o _re$_umo _para_ 
aquela Agência - V. Ex. a não teria profer~do_ .uma só. ._palavra contra a ~:rrw~~; 
teria produzido um discurso l~ríco,_ chamando a irmã ágtia para_ :os Sertões do 
Nordeste. · · · ·· · 

T~mb_ém o nobre Senador Lino _de_ Mattos pronunciou qi_sc_u~.so .em __ que ~f~~-:-. 
mava o seu pioneirismo, como Prefeito de São Paulo, relativamente à _indústria 
cinemato~fica brasileira_. _O .. resumo ~qll..e _se ç-qyiu na "Voz do Bras»" __ -dava_ a 
lmpres.são de que S. Ex.• havia falado sobre umla plantação de chuchus de 
qualquer município do W.stado de~Sãó Paulo; ·nada qWinto a·crnema, nem aô prê
mio que havia~ os ganho em CanneS. 

Paia qUe nãO Lse ·repitain es.S·ãs di§_Pói'ções da- atiVidade plenália do Senadot 
acho conveniente que a Comis.sãõ b1~et-oia _ imprima apena_s a o;r:l.e44lç?.?. ·.!iQ~. 
serviçoS1 com a Vedação expreSsa _: cõirio··na Ótitra êrif€nàà. Po:St'ulo ....:.... de quàl-_ 
quer propag::rn-ct~a pessoàl ou- política. 

A emenda a seguir ao art. 6..0 é no sentido de __ .suprimir, em relação ao pi-eeD.-
chim.ento do eargo de_ RedatQr~Re"V"iso_r,_ as expressões "o primeiro" "na data desta 
r_esolução". 

Conio_'e.Stá~ ·pensb'Q:ife O iirt~ 6~0 cteve aplicai-se a todos os--prov_imentos d:esta 
função, salvo exigênci-a posterior "de ·concurso. - - - ·---_- -- -

A emenda relativa ao art. 13. - estou certo de. -que o Senado a aprovará pela 
unanimidade de .reu.s membros ~ .está a.ssiln redigida: · 

" ... -fiCãrh automaticamente eX.tin.tos, no Qu.aa.ro ·da.-secrétaria, ved9.
das, a qualquer preteXto, nomeações interinas, os cargos que .s-~- va.geJ.:~ 
em virtude de aproveitam€nto dos seus ocup'á':tites em cargos ctlados por 
esta resolução." 

o substitutivo já contém uma disposição neste sentido, no art. 13: 

"Ficam extintos, no Quadro da Secretaria, os cargós isolados, de ·:pro
vimento efetivo, que .se vagarem em virtude da nomeação -de seus ocupan-
tes para c·arg;os criados por-esta resolução." , , -- ,-~-
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É preciso ampliar a proibição e estabelecer a vedação terrillnante de quais
quer nomeações interinas, a qualquer pretexto. 

A .última -emenda marida ac:rescentàr, o-nde couber;--~ ~di&pÕsição nestes 
termos: 

"Ao Serviço de_ Radio_difusão é te-rminantemente _proibido, :p_or si, ou 
através dos órgãos de divulgação mencionados na latras b e c, do lnclso 
I do art. 2.0, a propaganda pessoal ou política de Membro da Comissão 
Diretora ou de qualquer Senador, incorrendo os funcionários ll"esp.onsá
veis nas penas previstas no Regulã.merito do Senado para a falta de 
e.xação no cumprimento de dev_er funcional." 

É uma emenda sobretudo prudente e nMessária. Neste chamado ·ano eleito.
ral, é uma disposição no sentido- de tornar acreditada a radiodifusão do Senatlo, 
atraindo para o auditório dessas informações todos os brasileiros, sem distfução 
de cor politica. Se este ano, em que dois terços de Senadores. Irão pleitear a 
renovação de seus mandatos e em que alguns serão candidatos a Governos do 
Estado não é segredo, ao contrário, é público e notório que o. nobre Presidente 
da Casa, Senador Auro de Moura Andrade é o candidato do Partido SOclal 
Democrático ao Governo âe São Paulo - é imprescindível que o__ Serviço de 
Radiodifusão sirva imparcialmente ao.s interesses do Senado, divulgando apenas 
suas atividades legislativas e jamais servindo de instrumento de propaganda, 
pessoal ou _política, de quem quer que seja . · 

Sr. l>re.Sldente, por esta foi:ma estão justificadas as emendas. (Muito bem!) 
o SR. PRESIDEN1'E (Moura Andrade) - Acaba de chegar à mesa outra 

emenda de ·autoria do- nobre Senador Arlindo Rodrigues. Não está devidamente 
justificada e S. Ex.• não está presente para justificá-la. 

Por força do Regimento, a Mesa deixa de aceitar a emenda em apreÇ<J. 
Em discussão o projeto com as emandas e subemendas que foram: lidas. 

(Pausa.) 
Nenhum Sr~ Senador desejando usar a palavra, declaro encerrada a dís

cu.s.são-. 
o projeto volta à.s Comissões 'I'ecnica.S. 

Item 2 
Discussão, em turno único, dn Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 

1962 (n.0 1.554, de 1960, na Casa de origem) que cria a Fundação Universi
dade do Amazonas e dá outras providências (em regime de urgência, nos 
termos do art. 330, letra "c", do Regimento Interno, em vir-tude dQ _Reque
rimento n.O 255, de 1962, aprovado na sessã<> de 29 de maio), dependendo 
de pareceres das Comlssões: 

de EducaçãO e cuitiu-a; 
de Serviço Público Civil; e 
de Finanças. 

Tem a palavra_o nobre Senaaor Menezes- Pimentel, para relatar o projeto em 
nome dá C'om1ssão de -Educação e Cultura. · 

O SR. MENEZESJ'IMENTEL- Sr. Presidente e Srs. Senadores: fôra desig
nado pára· Relãto:r do presente projeto o nobre. Senador Jarbas Maranhão1 quê 
não se encontra presente. - --- - ·-- ---

Daí a ·raZão por- que vou relatá-lo. 
o preSente projeto, cte:! autoria do nobre DePUtado- Arthur--vf~gj~io, nos .texmos 

em que foi proposto, determinava apenas a consignaçã:o no_,~Çtçç~entQ da União 
em três exercíclos consecutivos, da verba de Cr$ 35. 0"00. OOO,Oõ; destinada a cons
truÇão da Unlversldade tio Amazonas, dela fazendo parte 8 estabelecimentos de 
ensino, a serem liistalados sucessivamente, dois dos qua1s tendo sua criaçãO 
proposta pelo próprio governo, em 19601 de acordo co:m exposição do ·Ministro da-
Educação e CUltura. · 



A Comissão ·cte Educação ua Câmara, con.slderando plenamente justificável a 
instalação de escolas superiores. no Amazonas, tendo em- Vista a carência de 
p.rotl.ssionais indispensáveis ao desenvolvim.ento daquelª· vasta região, entendeu 
que se ·-aesse"à Universidade;· cuja criação ·rara prOposta pelo Projeto n.0 1.554, 
de ~960, do Deputado Arthur Vlrgillo, a estrutura jurídica de uma FundaÇão, 
estabelecendo algUmas condições indispensáveis a instalação dos cursos e a 
fixação · das despesas. · · 

O projet:9 e§tabelece. _que a,_ Vniver.sidade ciO- Amã?.oria.s, a ser .instituída pelo 
~cte..r_-Exectt'tivo em regime de Fundação será. uma· entidade autônoma e adqui
rirá personalldade jurídica a_- partir da inscrição .no Regis~o- Civil das Pessoas 
Jurídica.s_,_do.seu _ato _constitutivo com o qual serão apresentados os Es_tatutos a 
se.rem aprovados pelo· Presidente do Conselho de MJ.nistros e o ct·ecreto _que. os 
·aprovar. - -----

Como ~if-vê~ a propoSição, dO- ponto de ViSta jiíricliCo e adrr.i.iriístratiVo, está 
vazada nos--- mesmos .....moldes. da lei recém-aprovada que institui a Ftmctação 
Universidade de. Brasília, hoje com algUns dos seus Institutos Centrais .em fun-
cionamentu.- -

Depois de assinalar os objetivos da Universldadé ll.o campo do estudo e da 
pesqUisa cientifica, té_çnic3:: -~ c"W,tu_r.al,_ e de estabelecer a constituição do patrimô
nio da Fundação, o projeto, atendidas as eXigências ~da_ Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional confere_ à in.stitúição ã indispensável autono:rriia adminis
trativa, financeira, didátic·a e diSciplinar. 

Seis serão os estabeleciillentos- de- ensinõ que comporã-o a ttniVers!dB:de,c com 
a sua instalação e funcionamento devidamente previstos. As demais providên
cias de_ ordem_ administrativa e escolar _foram convenientemente efetivada.s, dê 
acordo com a legiSlação geral do ensino superior. 

Importa frisar, antes de- mais nada, que- a instituição de uma entidade uni
versitária com a estrutura jurídica de- Fundação, sobre não constituir novidade, 
ajusta-se perfeitamente à letra e ao espírito da própria lei disciplinadora do 
ensino no País, no caso, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que, 
no seu art. 81, faculta a constituição de universidades oficiais ou equiparadas 
sob a forma de fundações, devendo a inscrição do ato constitutivo no registro 
civil das pessoas jurídicas ser precedido de autorização por dêc-têtõ- do Governo 
Federar. 

. o projeto pelo seu_ ar{ 2.0 pf..;néhe plenamente esta foxmalidade legal. As 
fundações educacionaiS;-em. -Sf:fii.S- -_díVersns _graús_- de_ ensino, hoje_ gralldemente 
_difundidas em. quasff todos-os- pã.í~es_-dó_)nu_ndo, estão_e.p:ipenhadas em-promover, 
dentro do campo comum dé atividatles -ae_ifitéfe~iSe J?9cial, bfU3eadas na -educação, 
prDgrama.s -e medidas assentes em novfU3 bases-técnicas e pedagógicas, que melhor 
atendam ao desenvolvimento cientifico e cultural dos povos. 

As Fundações Educacionais, oomo cia.ises:.:a-é--pe~aS "cóletiv3.s resultantes da 
constituição de um patrimônlo destinado a fins desinteressados,_ u- qu.e as dlstin
gu,e .das demais associações educativas, já têm propiciado, desde·--s.eu apareci
mento, excelentes resUitado.s no ter;reno . da instrução pública e privada, na 
pr.eparação técnico-profissional, o que mUito tem estimulado a ampliação de 
.sua v~_tª' __ l~_de, como ·se_ pode _verificar, ·atualmente·,: nos Estados U.i.J.idoS, na 
Inglaterra e em· outros__ países da Europa. 

Para tanto basta salientar que desde os primórdi.l)s do século atual, a exten
são do impulso ec_onômico das Fundações- nas em.p.resa.s Culturais da América do 
Nól:te foi, aproxinla.damente, de 680 milhões de dólares dedicados às pesquisas e 
no preparo de instituições de_educ_ação supeli.or. 

Várias das universi_dãdes exi,s_tentes,_ hoje, no_ mundo, têm comprovado o 
êxito de sua c-onstituição dentro_ do_ sistema de Funda-ções. -Países há, como os 
Estados __ Unidos. da· APJ.éri.ca do Norte, em que quase _todo ___ o en.sino superior é 
mantido sob o regime das Fundações. 



-77-

Não há dúVida, que a própria Lei de Diretrizes e Bases da Educaçãd Nacional~ 
ao consagrar a legitimidade da ·constituição do regime das FUndações, teve em 
conta que ele, quando bem articulado, dentro de uma re.Spbp.sabllidade _comum, 
e· assoCiado a inspiração e a experiêi:tcia- educacion-al, está- apto a _prppor:cionar o 
ensino de maneira contínua e sistemática, de acordo éotn- as finalidaciés mesmas 
da instrução supelior. 

A proposição, do ponto de_ vista do ensino, consllbstanc_ia medidas que estão 
de acordo com _os preceitos da legislaçao geral e as disposições de. ordem 
administrativa e fin~Ceira, que as co~~le_mentam, obedecem às normas que são 
comumente estabelecrdas em projetes Símilares. 

Nestas condições, somos de parecer --qti:e ·a pfópoSiÇão- 'em eXâ-me'inere_ce ser 
aproyad.a. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Lido ,o parecer da Comissão e 
Cultura, verifica-se, como disse de inicio, que falta igualmente o pronWlclamento 
da Comissão de Serviço Público Civil, da qual é Presidente o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho, a quem dou a palavra para relatar a proposição ou desig
nar-lhe Relator. 

O SR .. AWYSIO DE CARVALHO - (Pela ordem) - Sr. Presidente, não 
posso; na qualidade de Presidente da Comissão, designar relator porqutr-nãO 
há, no plenário - e acho que até na Casa! - nem um membro da Comissão 
de Serviço Público. 

A Secretaria da Comissão se encarregou de procurá-los e não os encontrou. 
De modo que deixo à iniciativa de V. Ex. ~:to a solução da questão, salvo se algum 
Sr. Senador ptesente quiser relatar a matéria. Aliás, o número de Senadores em 
plenário ·é inferior a dezesseis. 

O Sr. Senador Jafbas Maranhão, que seria o relator da matéria, não está 
na ·casa. Por outro lado, esse processo não teve sequer distribuição regular, 
porque entrou logo em regime de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A questão de ordem levantada pelo 
nobre Senador Aloysio de Carvalho, resume-se em demonstrar que há impossi:
bilidade material para a -tramitação do projeto em regime- de urgência~ 

Alega e demonstra S. Ex.a que não estão presentes em plenário dezesseis 
Srs. Senadores, quorum exigido para discussão do projeto. 

Por uma e outra razão, terá a Mesa que providenciar. E, como a segUnda 
hipótese está prevista no Regimento - a falta de dezesseis Srs. Senadores 
determina o encerramento da sessão - vou encerrar a sessão. 

A discussão da matéria fica automaticamente transferida para a próxima 
sessão. Designo para -a sessão de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 1962 
(n.0 1.554, de 19õO, na Casa de origem) que cria a Fundação Universidade do 
Amazonas e dá outras providências em regime de urgência, no.s termos do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, em virtude_ do Requerimento n.o 255, de 1962, 
aprovado na sessão de 29 de rilaio) tendo: Paiecer da Comissão de Educação e 
Cultura (proferido oralmente na sessão de 4 do corrente) e dependente de pro
nunciamento das Comissões: de Serviço Público Civil e de Finanças. 

2 

Discussão, em turno único, do Requerimento n.0 224, de 1962, em que o Sr. 
Senador Aloysio de Carvalho solicita a inclusão em Ordem do Dia, independen
temente do Parecer da Comissão .1!fista incumbida do estudo da matéria, do 
substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei n.0 36, de 1953, que 
institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 
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3 

Votação, -'6th turnn--ún1co, do Requerimento_ n.0 262, de 1962, em q,ue os Srs. 
Sena;dO"tes Bàtrós C~valho (Líder do PTB). G"<ispar Vellóso · (coiílo "L!<ier do 
.PSD), ·Lobão da· Silveira, Gilberto Marinho e Lima Teixeira (Lider da Maioria) 
solicitam urgência nos termos do· art. 333, letra b, do Regimento :tnterno para 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 41, de 1962 (número 1. 655CB:· de 1960, ·na ·Casa 
de origem)~ que isenta de imposto de importação materiais destinados a insta
lação de estações de televisão a serem··tmportados Jfula Rádio Rlo Ltda. 

4 

Primeira disc:u.ssão (2.0 dia) do Projeto .de Emenda à COnstituição n,o 3, 
de 1961 que modifica o pa.rágrafo priineiro do art. 191 da --constitUição (apo
sentadoria aos 30 anos de serviço),_ tendo: Parecer fav~:n:âvel _.S.Qb.~ n.0 35~, de 
1961, da Comissão Es,Peciàl. -- · · · · -

5 

Primeira discussão (1.0 dia) do- Pr'O:jeto de :Emenda à- cOnstitUição n.0 2, 
de !961 da autoria do Sr. Senador Vlllasboas e outros, Srs. Senadores~ que 
altera os arts. 26, 55, 58, 60, 110 e o parágrafo único do. art._U2c da Constituição 
Federal, tendo: Parec_er favorável, sob n. 0 335, de 1961, _da comissão Especial. 

Estã encerrada--a sesSão. --
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 15 minutos.) 



59.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 5 de junho de 1962 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, ARGEMIRO DE 
FIGUEIREDO, GILBERTO MARiírn:ó E JOAQUIM PARENTE 

As 14 horas e 30 minutos acham-se- p"l'e§êntes os Srs. Senadores·: 

Mou.rão Vieira, Vlvaldo Llma, Alfredo Duaillbe, Mendonça Clark, Mathias 
Olymplo, Joaqüim Parente, Fausto Cabral, Fernandes Távora, Menezes· Pimentel, 
Sérgio Marinho, &>fl!naldo FernandeS, Argerniro de Figue!recto, Novaes F"tlho, 
.Tarbas Maranhão, Afranio Lage.s, Silvestre Péricles, Lourival Fontes, .Torge Maynaxd, 
.Heribaldo Vieira, OVidio Teixeira, Lima Teix:.eira, Aloysio de Carvalho, Del Caro, 
Arlindo Rodrigues, Caiado de Castro, Gilberto Marinho, Venâncio Igrejas, Nogueira 
da Gama~ Moura __ Andrade, Lino de Mattos, Pad.:!:'e. C-alazans, Pedro. Ludovico, 
José Feliciano, Alô Guimarães, Gaspar Velloso, Saulo_Ramos, Irineu Bói'nhausen, 
Daniel Krieger, Mem de Sá, Guida Mondin. ( 40) · 

o SR. PRESIDENTE ( Mou.ra Andrade) - A lista de presença acusa o campa• 
recimento de .40 Srs. Senadores. Havendo número "legal, -de_claro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura -da àta da -Sessão ante;ior, qu~. 
é sem debate aprovada. · · 

O Sr. 1."-Bei:retárlo lê o- seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIOS 

Do Sr. Primeiro Secretário da Câmára· do; Deputados: 

N.o 832, de 1.0 _9-e junho - Comunica haver aquela_ Casa aprovado eme:Údã.1f 
do Senado ao Ptójêto de Lei que flj{a novos valores ·para ·os vencimentos dos 
servidores_ da União, institui_ empréstimo compulsório e _altera 1egl_slação do 
Imposto de Renda, aUtoriza emls:;;ão de _títulos de r_ecuperação firianceira, modi
fica legislação sobre emissão de letras e obrigações ·do Tesourá Naciói:lal e dá 
outras providências; 

N.0 834 ,-Encaminhando à revisão do Senado o seguinte 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 57, DE 1962 
(N.0 4.055, de 1962, na Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre taxas de juros e __ dá o~!ras providên_cias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 -A taxa de juros não poderá nUÍlca ser SUperior a 12% (doze por 
cento) ao anó seja qual for a natureza do contrato, do empréstimo ou· da 
transação. . · ·• · .· · · 
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Art. 2.0 - A título de comissão, como remuneração de serviço, pagamento de 
despesas, compensação por aberturas de créditos ou indenização de_. qUalquer outra 
espécie, não poderá ser cobrada, direta ou indiretamente, na mesma ou em outra 
conta, pelo credor, taxa excedente de 10% (dez por cento) sobre o _valor dos juros 
devidos em relação à operação feita. 

Art. 3.0 
- A partir da vigência da presente lei, as recolhimentos dos bancos 

no Banco do Brasil S.A., à disposição da Superintendência da Moeda e do Crédito, 
quando _ef~tuados em espécie, pãssarãO a rend-er juros calcUJ.adcis à tftxa de 6% 
(seis por cento) ao ano, e pagos sem·estralmente. 

Art. 4.0 - Não excederá por igual, de 6% (seis por cento), a título de fisca
lização -aas.~obras respectivas,--a percentagem e'!;igí_vel por pa:r:te das Cai."\:a.S Eco
nômicas ou quaisquer estaPel~?ciJnentos bancártos_Qu entidades financiadoras de 
construção de edifícios destinados· à habitação. --- -- -

Art. 5.0
- Sem prejuízo das-sanções penãis que no caso couberem, tudo quanto 

for pago-, -além do estipulado nos artigos anteriores, poderá ser reclamado em 
ação de repetição do indébito, durante o_ prazo de 10 (dez) anos, a contar da data 
do pagamento indevido. 

Parágrafo único--=- Na sentença que_ julgar procedente _a aç?-õ- dé:_ repetição 
de indébito, será s.einpre o '--rêtr cbD.dfn':l"ãdQ -~o _·_pagam_efito __ do dobro _das custas 
d~-- pro_cesso -e: ao pagàfuérito ~-de honorários __ do advogadO" do autor. 

Art. 6.0 -=- Para os efeitos do disposto na presente lei, fica revogado ·o- art. 
965, do Código CiviL 

· Art. 7.0 - Serão·_-~plicados nas áre1ts abrangidas pela SPVEA e a Stidene, 
os depósitos bancários nelas efetuadosA_ 

§ 1.0 - Dentro _dessas áreas terão preferência os Estados ou Territórios onde 
se efetuarem os depósitos. - -- - -

§ 2.0 - O disposto neste artigo vigorará pelo prazo de _lO (dez)_ anos~ . _ 
§ 3.0 - A transgressão dos dispositivos deste artigo importará na cassação 

da carta patente da agência bancária responsável. 
Art. 8.0 - Continuam em vigor os dispositivos _vigentes_ do J)ecreto n.0 22.626, 

de 7 de abril de 1933 e demais disposições legais não modificadas pelos artigos 
anteriores. 

Art. 9.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. --

<As Comissões de C<>nstituição e Justiça e~ de Economia.) 

AVISOS: 
Do Sr. Ministro _da-Viação e ób:fas :Pftbllcas, de 1.0- Cie junho: 
N.o 131 -=.... Translnite h1formações prestadas -Pela Comissão de Marinha Mer

cante sobre a matéria do Requerimento n.0 26, de 1961, do Sr. Senador João 
Villasboas; - - - - - _ 

N.o 132 - Transmite as _informações prestadas pelo Depa!tamentó de Por
tos, Rios e CanaiS em atenção ao Requerimento n.0 46/62, dos Srs. Afrânio Lages 
e Rui Palmeira. 

PARECER N.0 156", DE 1962 
Da. COmissãO dê FiÍlanças:Sobre o Projeto de Lei· da Câmara n.0 8, 

de 1962 (n.o 383-59, __ Ila outra Cas~ do Congresso), que d~põ~ sobre gra
tificação -mensal aos Oficiais do Registro- Civil e dá Outras providências. 

Relator: Sr. Paulo Coelho 
o presente~ projeto, que concede gratificação mensal aos Qticials do oRegistro 

Civil _e dá outras providências, repet"e, mutatis mutand.is, o Qlsposto no Projeto 
de Lei da Câmara n.o 20, de 1955, ainda em curso nesta Casa. 
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Isto posto, opinamos no sentido de que esta comissão, pelo seu presidente, 
promova, junto à Casa, tramitem em conjunto o presente e o Proj_eto de Lei da 
Câmara n.0 20, de 1955, -nos termôs do art. 254, § 1.0 ,- n.~ 2! d? R~gi!I].~llto Interno. 

Sala das Comissões, 30 de ma.to de 1962 . .,...... Ary Vianna, Presiden.te - Saulo 
Coelho, Relator. - Lobão da Silveira. - Menezes Pimentel.-- Lopes da Costa. -
Gaspar Vclloso~ - Nogueira da Gama. --Irineu Bornhausen. - Fausto cabra!. 

PARECER N.0 157, DE-1962 

D.a Comissão de Finanças sobre o -Projeto de Lei da Câmarã n.0 19, 
de 1962 (n.0 2.711-B-61, na Câmara), que .autoriza o Poder hecutil'o a 
abrir, pelo Mj.J;;t_istério da Viação e Obras Públicas, o crédito esPecial de 
Cr_$ 278,690 ._500,00 (duzentos e setenta e oito milhões, seiscentos e noventa 
mil e quinhentos cruzeiros), destinado às despesas de desapropriação dos 
imóveis necessários à construção- -da ligação ferroviária Belo Horizonte -
Itabira-Peçanha. 

Relator: Sr. Nogueira da Gama. 
Trata-se de projeto de lei de iniciativa do Poder Executivo, autorizando- a: 

abertura, através do Ministério da Viação e Obras_ PúblicaS, do Cl'édito especial 
de Cr$ 278.690.500,00 (duzentos __ e setenta __ e_ oitq_milhões, seiscentos _e noventa mil 
e qUinhentos cruzeiros), destinado a: atender às despesas de-correntes da desa
propriação dos imó·veis necessários à ligação ferrOviária BeiCrROriZonte-Itabira
Peçanha. 

2. O sr. _Ministro da Viação e Obras--Públicas, em sua exposição- de ·motivos 
ao Sr. Presidente _da República, informa que os trabalhos da nl_ferida c-onstrução, 
a cargo do Departamento NaCional de Estradas de Ferro, estão em- bOm anda
mento, tendo sido dada prioridade ao trechO que--atenderá à Primisa. 

3. Torna--Se rieceSSãrló;- entretantO, para atender -à fnstalaçãp de um pátio 
de manobras e armazéns na capital np_I].eir?, sejam q~s:;~.propriados --im6veis per
tencentes à Prefeitura de Belo Hói'izoiite. 

4. A Comissão EspeCial de avaUagão do :ONEF estimou em Cr$ 278.690.500,00 
o quantum necessário-a desapropiiiição d~es llilóveiS: - -

5. O projeto, por todas as razões, émerecedor de amparo. Acllgação ferroviá
ria f~Belo HoTizonte-Itabira-Peçánha" atenderá a uma grande regiao produtora 
de minérios, tornando possível qUe o seu transporte seja realizado mais- i'ápida e 
eficientemente, com indiscutível benefício para a situação econõmico-financeira 
do País. 

6. A desapropriação dos r-eferidos imóveis é indispe~áVei à conclusão da 
ferrovia, tendo a Prefeitúra ·de- -Belo -Horizonte cohcorâado com- à âvaliação do JYNEE'; -- . ... . 

7. Assim, nada tendo a Comissão de Finanças que -opo-r ao projeto, OPinamos 
pela sua aprovação. --- --

Bala das Comissões,_ 24 -de mâ.io de 19-62;- A~y Viarina, PreSidei)t~ -_No~ 
gueira da Gama, Relator - 1\ienezes da -Silveira ~ Barros C:arvalh9 ~ Saulo 
Ramos - Paulo Coelho - Gaspar Velloso - Dei Caro. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Sobre a mesa ofício que vaiser.Udo 
pelo _Sr. 1.0 -Stl<lretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 
Exm.o Sr. Presidente do Senado: 
Para os devidos efeitos. venho comunicar a- Vossa Excelência, na forma do 

art. 79 do nOsso Regimento Interno, _Cj_Ue nesta data renunciei às funções de 
membro da Comissão de _Constituição e Justiça. 

Saudações. 
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Brasllia, 4 de junho de 1962. - Senador Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Mour.a Andrade) - A Mesa fica ciente. 
Está finda a· leitura do expediente. (Paus_a.) 

o Senador Aloy;io de carvalho, na sessão de ontem, ao fundamentar 
emenda que apresentou.. ao Projeto de Resolução n.0 20, afirmou: 

- "Que a sua emenda proíhe terminantemente a propaganda pessoal ou 
politica de membro da Comissão_Diretora ou de qualquer senador." 

Esclareço que, mesmo-·.setn qualquer determinação legal nesse sentido, mas 
pelas razões sufi~entes de ordem ét1ca, da moralidade administrativa, de pudor 
politico que li.Os sóbra, e para mant~r a autoridade do cargo que nos foi Confiado 
pelo Senado Federal, a propaganda pessOal ou política de membro da Comissão 
Dlretora ou qualquer senador, sempre· foi terminantemente proibida ao Serviço 
de Radiodifusão. 

Essa proibição não foi violada, em nenhum momento até esta data, segundo 
ofício do ~~ponsáyel por ~se .serviço, Assessor Legislativo Ltüz Carlos da 
Fonseca, que posso ler: 

"Brasilia, DF, em 5 de junho de 1962. 
Senhor Presidente: 
Em cumprimento à solicitar;ão verbal feita, nesta data, por Vossa 

Excelência,_ declarando que o noticiário do Servir;o de Radiodifusão do 
Senado, sob nossa chefia, Iimita~se à divulgação dos trabalhos do ple
nário e das técnicas da Casa, sem qualquer registro das atividades 
particulares dos Srs. Senadores. 

Trata-se da norma observada indiscrepantemente desde que assumi
mos a -chefia d9 serViço, em consonância coni os a1tõs propósitos deste 
e a imparcial- difusão do noticiário.. -

A respeito,. rogo a Vossa Excelência consulte o volume anexo, onde 
estão arquivado~s_ QS_ originais dos scripts levados ao ar, diariamente, pelo 
mesmo serviço. 

Pr€va.leço-me da oportunidade para apresentar a Voasa Excelência 
as expressões de meu mais profundo respeito. - Luiz Carlos da Fonseca, 
Chefe do Serviço de Radiodifusão.'' 

Disse o Senador ·Aloysio de Carvalho expressamente: 

"Não interessa saber se o presidente do_ Senado conferenci_ou com 
o Senhor Presidente da República, ou com o Senhor Primeiro-Ministro, 
se essa conferência foi no PaláciO da Alvorada, no Palácio d~ Laranjeiras 
ou na Granja do Torto." · 

Essas palavras dão a impressão de que_ o Serviço de Rádio, do senado Fe
deraL prestaria tsis informações, a respeito das at!vidades do presidente do 
Senado Federal. 

Não indago se tais atividades interessam ou não ao conhecimento público. 
O ·que me cabe informar é qtie -jamais, em tempo algum, qualquer divulgação 
nesse sentido foi feita pelo Serviço de Radiodifusã_9, caracterizando, pois~ a 
atitude do Senador Aloysio de Carvalho uma afífmativa injusta, uma suposição 
improcedente, uma referência a fatt;J não ocorrido. 

Do mesmo modo, jamais o Serviço de Radiodifusão divulgou qualquer outra 
atividade do -presidente do Senado Federal, ou do.s membros da comissão Dire
tora, inclusive as ativldades mais oficiais, como a recepf/âo de emb!rlxactores, 
ministros de _Estado, e __ autoridades ou audiências concedidas a personalidades. 

Assim, a medida de prudência só agora precomzada p·elo Senador Aloysio 
de Carvalho, diante do ano eleitoral e da circunstância de ser o presidente do 



-83-

Senado candidato .em São Paulo, já fora tomada, desde o ano de 196r,- por este 
mesmo presidente, na execução de seus deveres e no exercício de suas prerro~ 
gatlvas. 

A PreSfdêriCia coloca à disPosiçãq _do , Seu.aC!.or .!iloyq:~o_ de CarValho, dos se-
nadores· e da Bancada de Dnptens'a ó arquivo do Serviç-o-lie Radiodifusão, a fim 
de que verifiquem, cuidadosamente, tudo quanto até esta data foi feito e irradia
do- pOl' aquele serviço, com autorização expres:;>J}. _ao Senador Aloysio d12_ Carvalho 
de retirar todos os !documentos, sem excessão de nenhum, e_levá-los_ para exame 
em sua residência, se assim o desejar. 

Disse o Senador Aloysio de Carvalho: "o qU3 interessa é sabe:r se os projetas 
estão em andamento''~ Referiu-se ainda aos ·.sê-geiinteS assuntos, além do :projeto 
de Telecomunicações, com essas palavras: 

"O que interessa é saber das_ atividades do Leg1slaJ!vQ, âO senido~
quer dizer, reforma agrãria, lei da greve, da participação dos traba
lhadores nos-lucros das empresas, enfim, todos os projetas de importân-
cia e de interesse público ... " ~ 

A Pr·2Sidência- Sã.tisfarã--esse aP€.lo -~ando_ ciência, mais tã.rde, pormenoriz!L-_ 
dam·ente, a .situação de tc-do.s os projeto::;_ importantes que se: a(!h~m em _trânsi
to no Sena-do, pata o qUe está agu-ardandO as informações neC:és.sâtias, provindas 
das- réS:fféétivas comissões. Desde logo, entretanto, a PresidênCia pode ássegurar 
que não existe, no senado Federal, nenhUm proJeto de reforma --agrária. A 
matéria ainda está sendo obj~to de consid·.?rações na Câmara dos Srs~ __ Depu
tados. No __ Senado, o que exiSte é o Projeto de Lei da Câmara n_o 94, de 1961, 
que dispõe sobre. o Estatuto do Trabalhador Rural e· dá outras providências. 

Foi criada uma Comissão Especial do __ _Estatuto- do_ ~rabalhador _-Rural 
em vlrtude do Requerimento n,0 339-61, aprovac'!o em 22-8-6L. 

Eleita em 1.0 -9-61, com a seguinte~ composição: Ary Vianna, Presidente; 
Gaspar Velloso, Afrânio Lages, Saulo Ramos e Nelson Maculan, Relator. 

O parecer do Relator foi publicado para estudo no DCN (Seção II, 
de 16-5-62). 

Foi criada uma Coinissão Especial do Estatuto da '):'erra em virtude do 
E:ê<juerimento n.o 248, de 1962, aprovado na sessão de 23-lfC1962. 

Designada ha sessão de. 25-5c1962, com.· a. .. ségulnte composição: Senado
res Gaspar Velloso, Pedro Ludovico, Afrânio Láges, Padre Ol!lazans, Nogueira 
Gama, Nelson Maculan é Aloysio de Carvalho. ·. 

O Projeto de Lei do Senado n.0 36, de 1953, que Institui o Código Brasilelro 
de Telecomunicações. 

Recebeu parecer da Comissão E.special criada em virtude do Requerim-ento 
n.0 349-61, aprovado em 27-8-61. 

Está em poder da Comissão Mista desde novembro de 1961. 
Escolhido Relator o Senador caiã.do de Gastr-o em 3o do mesmo mês.-

Nã m-esma oportunidade _a..R_elator Pe-diu--o.j:ironunciàmento do -Conselliõ de 
Segurança- NaCiónal. 

Ainda não foi recebido esse pronu...'tlciamenta. 

Em 24 de abril deixou os_ trabalhos da- ·comissão () Senado!- Catado de 
Castro, sendo Substituído pelo Senador Nogueira da Gama. 

A Comissão Mista es:t-ã composta da ~eguinte_ maneira: Deo·utados Barbosa 
Lima Sobrinho, Presidente; Fernarido _ Santana e _N:i~_olau TU.ma; Senadores 
Lobão da Silv-eira, Sérgio Marinho e NogUeira da dama. 

O Projeto de Lei da Câmara n.0 _189, que disciplina a aplicação do capital 
estrangeiro e as remessas de valores para o -exterior e dá outras providências. 
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Foi constittúda 'ttma Comissão Mista de Estudos do Problema da Aplicação 
do Capital Estrangejro e da Remessa de Valores para o Exterior, eni virtude do 
Requerimento n.O 61:5, de 1961, aprovado em 14-12-61, da qual são membros os 
Deputados José Alkmin, P.resid,®te1 Carvallw_ Sobrinho, Vice-Pr.esidente, D;aniel 
Faraco, MonteP"o de Ca5tf0 e Sérgio l\ifagalhãe.$; -Senadores Mem de _.S:ã, Relator, 
L-obão da Silveira, Alô Guimarães e Sérgio- Márinho. -

O--Projeto dé- Léi da Câmara n:o 166, de 1953, que institui a cédula oficial de 
votação nas eleições- pelo sistema proporcional e dá outras pro-oidên~fas. 

Já recebeu parecer da Comissão de Copptituição e .IU.stiÇ3.. 
Acha-se na dáfu.isSão de Finanças. 
O Projeto de Lei da Câmara n.O 144, de 1961, que regula a repressão do abuso 

do POder· EcoD.Omico. 

Entrou no Senado em 6·11-61. 

Está na Comissão de Econoiltiá có-ní --o Sr~- Senad~r Sérgio -Marinho, que em 
1.0 de junho reclamou da tribung, falta de Parecer da Comissão de Constituição 
e JustiÇa da Câmara dos Dep~tados. - - - -

o Projeto de L6i da CânHtrâ n.~ 74,. de i959, qlle dispõe sobre a correção "d'o va
lor original dos bens do ativo das empresas de energia elétrica e dá outras pro
vidências. 

Entrou- no Senado em 5~~0-59. _ _ _ 

Foi deferido, em 27·1-62, pela Pl-Csidência requerimento do Sr. Senãdor Jeffer
son de Aguiar no sentido da cqnstituição do projeto, cuja carga na Comissão 
respectiva estava para_ o Senador Daniel Krie-ger. Não havendo chegado às mãos 
do refexido Senador, foi requerida a reco~stituição do projeto. 

O Projét9 de_Le~ da Câmara n.o 27, de 1950, que reg"Ula a· einissão e circUlação 
de cheques. - - - -- -

Entrou no -sena_cto, em 29-1·52. 

Acha-se na Comissão de Constituição e Justiça. 
O _Projétcitr~U-i da C~~ p..0 198, cté 1950, cíue.regula ·a r_egime c!~ im1presas 

concessionárias de serViços públicos. - -
Entrou no Senado, em .17-7-60. 

Em 13·4·62 é defexido pela Presiqência o Requerimento. n.0 - l31/62, do Sr. se. 
nadar Jefferson de Aguiar, no sentido da reconstituição do projeto. 

O Projeto de Lei da Câmara n.6 .12, de 1962, que institui a gratificação natalina 
ou o 13.0 mês de salário para os trabalhadores em atividades privadas. 

Entrou no Senado, em ·27-4-62. 

Já tem parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 
Acha-se na Comissão_ de Legislação Social. 
A Presidência esclarece que estas infor!'D~ções são dadas para pleno cQl.'lheci

mento do Senado quarito ao comportamento da Comissão D!retôra- e de se_u Pre
sidente, no que se refere ao assunto de radiodifusão da Casa. --

No que se refere ao mérito da en:len.da do Sr. Aloys:ío de Carvalho1 ·a Presi
dência não tem qualquer observação a fazer; apenas traz esse esclar.ecimento 
dado a ampla repercussão que as palay:ras de S. Ex~a., tiveram na imprensa, pela 
qual se tem a impressão de que o Serviço de Radiodifusão desta casa ___ estaria 
sendO utilizado pela Presidência do Senado, pêlos membros da Comissão Diretora 
e Srs. senadores para diVulgar ãtlVidades _políticas_ ou fazer propagancia pessoal, 
o que de modo algum é _procedente. --- -

Estas as. informações que entendi dever prestar ao Senador Aloysio de Car
valho e à Casa. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. P~esidente, peço a V. Ex.• me inscreva 
para uma explicação pessoal, eni oportunidade que o Regimento I.riterno pennita. 

o- SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Concederei a palavra a V. Ex.a na 
oportunidade que o Regimento permita. 

Há oradores. inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Afrânio Lages. 

o Slt. AFRANIO LAGES - Senhor Pr.,.Jdente, Senhores Senadores, Já ~onstitui 
lugar comum afirmar-se que o Brasil está preso a uma crise sem precedenfes e, 
portanto, à beira do abismo. Se. como_ afirma·· Lopez de Oiíãté, toda época·-tem. 
a impressão prf?cisa de ser uma época de__ transição e de crise, e que_ é_ _evidente 
que a história se apresenta ~~como crise continua", por meio da qual, do presente 
e ac.im.a do presente, nasce trabalhosamente _o futuro, nO- ca:so brasileiro a crise 
existe na realidade e, paradoxalmente, ~_mbora o nosso- desehvolvir:q.et'!to _ prossiga 
em ritmo ac.elerado, as perspectivas quanto ao nosso futuro são sombrias. Não é 
que nos faltem condições para a continuação do desenvolvimento industrial a que 
nos lançamos corajosamente nem tampouco reservas_ a que permitam alicerçar 
a tarefa gigantesca a que nos dedicamos no afã de elevarmos a ·noss-a Pãtria do 
estado de subdesenvolvimento em que ainda -se acham algumas parcelas do seu 
vasto_ território a uma economia sólida e equilibrada. 

Ao ocupar a tribuna desta CaSa, por---hi.àis de -uma ~ez, t~~- chamado a 
atenção para o grave desajustamento da economia nacional devida ao surpreen
dente desenvolvimento industriai, transformando o processo produtivo brasileiro 
e s_etn que, concomitantemente, se cuidasse do" incremento do setor agric9lã:. Desse 
fato decorrem- situações cada dia mais embaraçosas, assumindo proporÇões alar~ 
mantes, dentre outras o problema da alimentação. Os rurfcolas que representam 
a maior parte -da_ populaÇão brasileira, desassl.stidos e desajustados durante tão 
longos anos·, vã_o __ constituindo presas fáceis dos agitadores ·que se valem do seu 
desespero para levá-los à prática de atos de violência. Fatos inéditos vão aos 
poucos se· sucedendo em vastas área.s do- Pais. Uma divisão profunda vem se 
afirmando no sentido de separar os homens do campo daqueles que vivem nos 
centros urbanos. Dentro Qas zonas rurais as chamadas "Ligas- Camnonesas" ou 
''Associações dos Sem-Terra" vão fazendo justiça pelas próprias mãos, embora 
que com_ táis atas não-alcancem a almejada_m,elhoria de condições de vida mas, 
ao contrário, Concorram para agravar Uma situa_ção já bastante crítica~ 

Não estamo.s com os que ceúsuram a- politica desenvOlvimentista que assegurou 
ao Brasil posição de§tacada no campo ln.ctustrial. Colocamo-nos, entretanto, junto 
aos que--eXigem do Governo, na hora ptesent~, medidas concretas e objetivas 
destinadas a impulsionar o desenvolvimento da agricultura _brasileira, possibili· 
tando a esta, dentro de uma modificação urgente de Sua estrutura, a proq.ução 
não s6 de- produtos agrícolas de exportação mas ainda, dos :P!oveniMtes _ d_e 
culturas de subsistência que, levados às feiras e mercados em g-r,?-:p.d~. quanf4d~de, 
tragam um desafogo à carência alimentar em _que vive o nosso povo. _ _ 

Numa _conferência pronunciilda há põucos -dias' nO Centr6~--dQ Comércio do 
Cãfé ilo- Rio de .Janeiro, o sr. Roberto de Oliveira Campos, Embaixador do Brasil 
em Washington, teve oportunidade de .salientar que· há um falso·_ dilema entre 
desenvoly_er a produção industrial e a agrícola .. Disse o orador -que, na verdade, 
a questão se assemelha àquela história de se saber quem vem primeiro, se _o QVO 
ou a galinha. Ambos_ qs .setores, assinalou. devem ser desenvolvidos dependendo 
das condições históricas do País .. "Não há solução gerai para o problema. No 
caso __ particular do Brasil, creio que foi conveniente a ênfase dada ao desenvolvi
mento industrial. Mas é bem possível que já agora seja incorreto porque esse· 
de.sequilibrio entre a indústria e agricultura está gerando um pavoroso processo 
inflacionário e uma grave crise social, principalmente nas zonas-urb~a.s, além 
da crise_ de abastecimento cujo efeito todos nós sentimos. Creio que chegou o 
momento de darmos prioridade à agricultura. Devemos voltar nossa aten-ção 
para a- produção primária para impulsionar:.truJs, posteriormente, o nosso des-en
volvimento industrial em bases .sólidas". 
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Análise publicada recentemente, por Desenvolvimento & Conjuntura. acerca 
da Inflação galopante que se processam no Brasil revela que no ano de 1961 o 
custo de alimentação, principal componente .do custo de vida, denotou 1lllJ._ rltmo 
de alta bem superior aos dos demais itens de despesa. Certos- aumentos de pre
ços de gêneros alimentícios essenciais assumiram proporções, alarmantes, tal a 
sua ordem de grandeza, sem paralelo com outras situações inflacionárias do 
passado. Basta dizer, mostra o autQr da_ análise, que entre dezembro de 1960 e 
dezembro de 1961, isto é em doze meses apenas; encá.reOOtam d€- 329% a laranja, 
300% a cebola, 270% a batata, 140% a farinha, 134% o feijão, 78% o arroz, 63% 
o pão e 5Q.% a "éarne-. 

E nem é bom falar nos novos-aumentos doo gêneros de primeira necessidade, 
ressaltando, entre .eles, o do feijão, que passou a ser manjar de primeirissima 
ordem nas mesas dos abastados. 

HOjé- o Correio da Manhã .e outros jornais divulgaram novos dados de Con
juntura Econômica, nos quáis .se evidencia o seguinte: 

"O lndlce do custo da vida apurado pela Fundação Getú!lo Vargas, 
relativo ao Estado da Guanabara, acusou, em maio recém-findo, amnen
to de 3,8%, contra 2% no mês anterior e 1,4% em mlaio de 1961. Com 
este último incremento, nos cinco primeiros ine.ses deste ano a alta do 
custo <'le vida atingiu 14,3%, .sensive_Imente .SUperior a de igual período 
do ano passado, quando acusou 11,2%. _ 

O custo da alimentação, em maio aumentou de 4,5% contra 1,1% no 
mesmo mês de 1961. Os gêneros alimentícios que acusaram maiores altas 
de preÇ(lS foram os seguintes: cebola (mais 39,0%), tomate (mais 37,5%), 
leite (mais 36,3%), batata-mglesa <mais 28,9%), peixe (mais 12,0%), 
farinha de mesa (mais 9,0%) e aves (mais 8,8%). Tanto o feijão, como o 
ar.roz tiveram seu mercado sensivelmente perturbado. Após cerca de uma 
semana, durante a qual o abastecimento dos dois produtos foi pratica
mente interrompido, amb-os Vúltaram a ser oferecidos em com:lições espe
ciais aos consumidores, mantidos, porém, salvo transações marginais, os 
preços tabelados pelo órgão controlador dos preços-. Vártós outros produ
tos, especialmente os hortigranjeiros, acusaram _queda no dé·oorrer de 
maio, compensando a pressãO altista dos primeiros citados. 

Dentre eles, destacam-se --a ãi.faCe, i--epolho, laranja e outros. Em 
nenhum caso, verificou-se aumento de preço em prodUtos dependentes 
do mercado externo. " 

Enquanto tal acontece, dlscussões em torno de reformas de base, rerorm.aS 
que não são o.bjetlvadas através de projetas de lei e planej_am_~n'to.s. ou da outorga 
de poderes Cons':..ituintes ao futuro CongreSSo, ·empofgam os nossos homens públi
cas ao_ tempo em que o Conselho de Ministros, como meio de oombate ao déficit 
orçamentário, reduz drastlcam€nte de 41,2% as dotações destinadas ao Mlnisté
tio da Agricultura. 

Ao lado- do custo da alimentação, a massa de população urbana vê agravar
se _ _outro problema de não menor importância. __ A indústria de construção, em 
face da inflação com o aumento não só .das matérias-primas mas ainda da mão
de-obra, vê reduzida suas at!vidades e as dlsponlhl!ldades imobiliárias diminuem 
cada vez mais. É este outro__ problema de e:p.orrn,e repercussão no nosso desen
volvimento, Com .uma população de lOOmilhões de habitantes prevista para esta 
década, se o Governo :não encarar" oom· Objetividade a questãO _da moradia pró
pria, veremos multiplicados os mocambos e faVelas e tudo o que for feito em 
prol do desenvolvimento _ecanôm!co térá sido improfícuo porque nessa tar~t_a a 
que nos empregarmos a fundo não poderá, não -=-deverá ser esquecido o -homem. 

A solução de tais problemas e de outros da mesma- relevância dependerá do 
combate à inflação. Medidas de caráter inflacionário terão de ser_ postas em 
prática com urgência. O Embaixador. Roberto campos na conferência a que 
aludimos, discorrendo sobre o assunto teve oportnnidade de ressaltar: - "A--in
flação é uma tributação politicamente aceitável e atinge dois setores raramente 
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tributáveis, como o salarial e o agrícola. A experlencia mostrou que há maior 
paciência popular em relação à inflaçã-o do que em relação às medidas antiinfla
cionãrias. Mas, a partir de _g_erto momento, torna-se muito perigosa. Tenho a 
impressão de que hoje já se aceitaria melhor a.s medidas de combate à inflação. 
Aliás, a inflação é um instrumento extremamente groS$eiro e ineficiente de pro
mover progresso bem inferior a outros método.s de tributação. -seu efeito só existe 
dentro_ de certos limites_ e a poupança que transmite para a.s cla.sses empresariais 
é muitas vezes usada para_ consumo''. 

Estamos vivendo, riãó resta· dúvida, lll1'ia: fase evidente~ent'ª_:g:erigosa. Os 
reajustamentos constantes de salários provoca:r;tà:Q ~à. GoilSeqffente alta dos preços 
vêm determinando uma· agravação maior __ -do desequilíbrio. O _orçament.o da 
União para -o futuro exercício consagra ufu- dé1fCit de quase 500 bilhões de cru
zeiros, bem superior aó- meio circulante. a luta revoluçionária da _massa rural 
em desespero pratiearrl!ente já __ começou. No meio urbano_ as _greyes ·sucedem~se, 
reivindicando os grevistas sempre e cada vez ·mãis rião só melhoi'la salarial mas 
também a outorga de privilégios. o Congresso NacloliaCpresslonado pelos inte
ressados, acolhe projetes de lei d€mag6gicos que importem no custo da produção 
e, na reduÇão injUStificada daB ho~as de trabalho. As empresas de economia mis
ta- que;-·até bem ];)óú.co_ tempo, estavam imunes a tais processos, se convertem, 
pouco a poUCo, ·em organismos b'y.r9cratizados e nos quais para· Uii'l. esforço mini
mo se deverá ter um·a recompenSa bem maior. es· partidos políticos s~o, atual
mente, apenas agasalho para as- disputas eleitorais, em face da legislação eleito
ral que exige o voto partidário. Sem líderes com· autoridade sobre os seu.s repre
sentantes no Congres.oo Nacional e nas corporações. legi.slativas estaduais e 
municipais sofrem eles, cada dia que passa, maior de.sprestí_gio junto ao povo. No 
.sistema parlamentarista que adotamos, o Gallillet_e, como vem acontecendo, 
pretende justificar sua incapacidade de realizar. transferindo para o Parlamento 
os seus desacertos. O CongtesSO _aceita GOm passividade aquela responsabilidade 
que lhe é atribuída não só pelo conselho de Ministros mas ainda pelos presiden
cialistas, entre os quais, se coloca o Senhor Presidente da República. 

l!:' este o quadro atual do-Brasil que sem um timoneiro segurO -~aVega à deriva. 
Ora, Seilhor Presidente e Senhores Senadores, qlia_nqo ~?Urge a oportunidade 

de levar-sé a cabo empreendimento seguro para se por a · sal v o a economia na
cional e conduzir-se o nosso desenvolvimento por tini caminho certo, Oportuni
dade esta surgida com a queda do Conselho -de Ministros em consequência da 
atitude corajosa desta Casa ao rejeitar a emenda ao prójéto de lei complemen
tar que assegurava a elegibilidade dos Ministros de Estado, as cúpulas partidá
rias discutem a predominância de seus partidos na composição do- futuro Gabi
nete e pleiteiam ocupar este ou aquel~ Ministério com vista ao rendimento que 
lhes possa ·a.ar ·na pró:xitnb pleito de 7 de outubro. Nomes_vão surgindo e logo são 
vetados. Enquanto isso o atual Conselho de :Ministros que, durante os meses em 
que lhe foram entregues os destinos do País nada realizou, anuncia que só rea-
lizará quando o novo ~Gabinete estiver organizado. - -

o instante em que vive o Brasil não pernüte porém a prot~iação de um minuto 
sequer com resPeito a adoção de providências para a restauração do equilíbrio 
econôffiico-fínanceiro que se impõe. ~ hora em g;ue deverá predominar o interesse 
público e D- desejo de preservar o regime democrático, que_ poderá não r"esistiT 
ao tremendo impacto .a. que está suj~to. _Que m~_dit-e_m os dirigentes dos nossos 
partidos políticos e os parlamentares sobre a gravíssima situação_ que atravessa 
o País e dêem ao povo brasileiro de quem são m:eros delegados Uma demonstração 
de interesse e amo-r à Pátria, levando ao Senhor Presidente da República a 
deliberação unânime assumida no sentido de que o Gabinete a ser organizado 
deverá estar acima de quaisquer interesses partidários representando, em ver
dade, um governo de salvação nacional, alheio completamente a luta eleitoral 
que se vai travar e com o espírito voltado à solução dos problemas que afligem 
o povo bra.sileiro. 

O Sr. Venâncio Igrejas- P_~_rmite V._~.a um_ aparte? 
o SR. AFRANIO LAGES - Com muito prazer. 
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O Sr. Venâncio Igrejas - Estamos ouvindo com toda a atenção, o bem fun
damentado __ discurso_de V. Ex. a, em que _associa, com· muito a_certo, a difícil situação 
em que ·vive o Pais à sorte do futuro Gabinete. Tem-se falado, ultimamente, que 
esse Gabinete deveria ser um Gabinete-tampão; por outro lado, que deveria ser 
um Gãbinete técnico ou apartidário. Evidentemente, falar-se num Gabinete apar
tidário no regime parlamentarista seria um absurdo. Quanto a um Gabinete téc
nico, é sempre difícil precisar, o que seja um Gabin~te ou um. ministério técnico, 
dentro da política, especialmente no caso do Brasil. O mais fácil seria exami
narmos o chamado Gabinete"':"_tampão. Alega-se que assim o denominam porque, 
com data certa para cair, teria a duração apenas de nove_ mes~&. _E decorrente 
dessa transitoriedade surgem- nomes quas-e SS:mP-rEf fiacos_, que logo1 desaparec.em 
das articulações. Dentre esses aparece natUralmente .uma ou outra figura de vulto. 
Mas convém notar que, a reSpeito, já se percebe certa reação por· parte dos 
politicos. .. e da opinião pública, considerando grave erro. O futuro Gabinete deve 
ser chefiado por um Primeiro-Ministro de grande gabarito e se constituir num 
todo bastante forte, com bastante_ autoridade, pois, além de presidir _às próx;tma.s 
eleições1 terá--.,.- como muito bem ressaJ~a V. Ex:. a _a função_ de forinular ou __ até 
de promover_ as·.reforlilas indispeilSáveis e que sã_o in~diáveis. Há a_i:q.Çla o qUe 
reputo mais sério e mais grave. No mom_ento_, estão as nossas instituições democr~
ticas como que periclitantes e um Gabinete. sem aut.oridade não ser~ ciDJaz d,e 
defendê-las. conseqüentemente a sua composição ---·parece-me fundamental_-
deve-se .dar antes das eleições para que as ten}J.amo.s garantid~._ Aproveit~i O 
ensejo do discurso de V. Ex.-a para dar a conhecer a minha opinião a respeito 
dessa questão que empolga, atualmente, a vida pública brasileira. 

Portanto, eritendo que o futuro Cóns-elhõ ·ae_:Miiii:StroS não deVa se caracte
rizar como_Gaõírlete-tampão, deVe,"ao contrário'- repito- ser enérgico e forte. 
Quando digo forte, é claro que entendo dentro do regime democrático, no sentido 
de autoridade, pois dele dependerá não apenas a manutenção· 'do siStema par
lamentar, mas a preservação das próprias instituições democráticas db Pats. 

O Sr. Sérgio .1\-[arinho - Permite V. Ex.a um aparte? (Assentimento do ora
dor) - Este aparte é apenas para dizer que durante o encaminhamento da vota
ção da Emenda Mem de Sá tive oportunidade de me referir ao chamado Gabinete
tampão. Na ocasião, mostrei a sem razão de· ser êia denominação. No sistema 
parlamentarista qualquer Gabinete, seja aquele que se propõe durar ou aquele 
cujos dias se supõe contados, o seu programa é um p_rogram,a de -go_yern.o. Sendo 
um programa de governo, a sua execução ilão pode ser--interrompida, deve ser 
prosseguida através dos_ gabinetes que se sucedem. Os gabinetes :podem ser instá
veis na sua vivência, mas o Governo _não se interroJ;Ilpe, prossegue. Não vejo, 
portanto, razão para qUe, instaurado o Gabinete, amanhã tenha ele sol:;1re si a 
preocupação permanente da sua instabilidade, da sua não-duração. A instabili
dade- repito- deve ser a preocupação dominante _em todo e qualquer Gabinete. 
e tanto no chamado "tampão" como em outro que venha a se compor. O que se 
quer é que seja ele constituído de __ elementos_ cujo_ passado, cujos conhecimentos 
e categoria moral - isso é, importante -----imponham confiança à Nação e não 
um Gabinete composto de pessOas inexpressivas e que, pela sua inexp_ressividade, 
seja moral ou inteléctual, jamais possam inipor confiança à Nação. PorqUe, antes 
e acima da _cc:mfiança do Parlamento, o Gabinete precisa e vive da confiança da 
NaçãO: Este o aparte que desejava acrescentar às brilhantes, oportunas e sensa
tas palavras que V. Ex.a proferiu, ao longo do seu discurso. 

o SR. AFRANIO LAGES - Agradeço os apartes que me foram dados pelos 
nobres Senadores Venâncio Igrejas e Sérgio Marinho e, efetivamente, compar
tilho do pensamento de s.as Ex.as 

Ao nobre Seriador Venâncio Igrejas esclaxeço que ao referir- qtie o futuro 
Gabinete deve ser _constituído acima dos Partidos, quero significar que nesta hora 
não devemos p-ro·curar Pesar, pára saber se ao Pai-tido Social Dezriocrático deve 
caber a Pasta de Primeiro-Ministro, ou de tais e quais ministéiios, ou à União 
Democrática Nacional, ou ao Partido Trabalhlsta Brasileiro. 

O Sr. Sérgio Marinho - Neste ponto, estou de acordõ Cõifi V. Ex.a 
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O SR. AFRANIO LAGES - Nesta hora. devemos ter o pensamento único do 
bem-estrur da família brasileira é,- acime.. de tudo, do destino da nos.r::a _Pátria. 
Precisamos _ver, efetivamente constituído, um Gabinete de alto gabarito ... 

o· Sr. VenâD.cio Ígreja.S - Perfeito. 
O SR. AFRANIO LAGES ....: .. ,-formado de homens mereced9res da contlan

ça de todos que somos políticos -. na Câmara dos Deputados e_ no S.enado Fe ... 
deral - para que todos que somos providos de espirlto público vejamos nele um 
Gabinete~_efetivam_ente capaz de dar início às decantadas reformas de base de 
que tanto se fala, e em direção às quais, até hoje, não nos adiantamos um 
pa.sso, um milímetro sequer! _ 

comentando meu pensamento dlzia -eU que a ~llill-- conselho de MinJstros, 
naturalmente eonstituido com -aqueles pres.suPO~.to.s, outorgar o Congresso Na
ciona1, nos termos da lei complementar já _aprovada_ por esta Casa, delegação 
de poderes para legislar acerca_ de _m:atérias básicas ao_ desempenho de suas tare
fas, tendo em vista a possdbilidade de falta de quorum nos próxilnm. mesea __ 

O Sr. Venâncio Igrejas- Permite V. Ex. a um aparte? 
U SR. AFRANIO LAGES - Ouço V.~ Ex.• com prazer. 
O sr. Venâncio Igrejas - Entendi perf·eitamente o p·ensamentó de V. Ex.a 

e meu aparte não foi para contestá-lo senão. _para _çotroOOrl;i.r a~ afirmativa de 
V. Ex.• O que todos desejamos não ~é, como se tem dito, um Gª"'inete apartidárlo, 
pois isso seria impossível e, d_e oerto- modo, confirmaria ·e~ .espéci_e d~ pTeven
ção que há contra os politioos e contra os Partidos, o_ que já é um meio de, volun
tária ou involuntariamente, fazer sabotagem do regime democrático. Desejamos, 
não- _um ugovernicho", mas um governo __ com autoridade- e, portanto, um grande 
Primeiro-~stro, enfim, um Ministério ·de.. alto_ gabarito ·e não o chamado "Mi
nistério-tampão" .. Não -de.sej_amos que e.ss.e Mindstério -reJa, como se diz aparti
dário, mas o que ele deve é não .sex faccioso, e_ em tudo deve evitar o fa·cclo.sis
mo, porque ele presidirá às eleições. Por isso -não deve ser -"repito- um Ga
binete-tampão, mas um Gabine_te que tenha à sua frente uro._ grande Prem.ier, 
um homem de .real prestígio e autoridade na -vida pública brasileira, capaz de 
dirigir com isenção, e sem facciosismo, ó pleito _eleitoral e, mais do que i.sso, que 
saiba resistir antes, durante e_ depois do pleito, às pressões- antidemocráticas 
que exi.stem no País e constituem, hoje, a apreensão de todos os brasileiros. Diria 
mais, para aditar meu aparte, que esse Gabinete nãQ tem prazo certo, como .se 
diz e a mim se me afigura que ele_ poderia, no inicio da próxima legislatura, me
recer a confiança da Câmara dos Deputados de modo a CQiltinuar no cargo o 
Primeiro-Ministro, embora possa sofrer o Ministério alterações _em umã ou ou
tra Pasta. 

O Sr. Sérgio Marinho - Poderia contlnuar integro, a tê. 
O Sr. Venãncio Igrejas - E demonstrado que é uin Gai:>fuete à altura da.s 

dificuldades __ que_ vive o P~ís,, contará certamente com o.-voto de :confiança dã 
Câmara· dos· DepUtados-.~ Se o__ Gabinete_ de1nonstrar-se realmeTI:tte com]:1etente e 
com autoridade, será o caso, e até próprio -do regime _parlamenta~ista, de âar-lhe 
delegaçã.o:..pata cuidar das reformas,--porqlié nie patecef -que-estamos precisando 
de um Gabinete com muita autoridade,_ sobretudo .em áreas como a tla.s classes 
consrervadoras e das classes armadas. Também no campo político,_ onde ~além de 
proceder ao pleito e à defesa das institUições democráticas, -e:Steja capacitado a 
fazer as reformas necessárias, porque, realmente, uma das .maneiras de defender 
as instituições democráticas neste País é realizar com habilidade, com sereni-
dade, energia e eficiência as chamadas reformas d-e Qase: - -

O SR. AFRANIO LAGES - Agradeço ~o ~aparJ;e de_ V, E:i:.a ~e-quero adl~ntar o 
seguinte _completando~o: precisamos _de ... um Gã.btnet_e com muita autoridade, e 
que governe com muita austeridade. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Muito bem! 
O SR. AFRANIO LAGES -~bservamos, no momento, ~que, no Pllís, estão 

faltando duas coisas: autoridade e austeridade. Autoridade, porque observamos 
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greves ·as mais variacta.s por motivos os- mais diversos, e a desorganização dé cor
porações e de- sociedades de economia mista, como, por exemplo, a Petrobrás. 
Tais orga:nizaÇ.ões. 'e= sóciedades vão se transformando- em verdadeiros ''sacos de 
gato", onde ninguém se entende, e o único prejudicado_ ~ g povo ·brasileiro. Por 
outro lado, observamos o excesso de nomeaÇõeS. O déficit orçamentário cada dia 
cresce tnais, e --nem -por· issõ o Diário Oficial cessa de pUblicar novas nomeações; 
e outros fatos que não me deterei em examinar, mas que são do _conhecimento 
dos Senhores Senadores e da Naç.ão. Por isso diga: o Gabinete que suceder ao 
atual deve ser âe·muita autoridade, e·-e.star disposto a governar com multa aus
teridade. 

O Sr. Fernandes Távora - Pennite V. Ex.a um aparte? 

O SR. AFRANIO LAGES - ciom muito prazer. 
o Sr. Fernandes Távora --Em relação às nom-eações, p-elo menos no qúe 

tange ao MiniStério da Viação e Obras- Públicas, devo dizer a V. Ex.a e ao 
senatlo que todas as efetuadas pelo atual titular da Pasta atenderam apenas 
a necessidade ck> preenchimento de cargos vagos, começando pela justiça, cons
tantemente sonegada, de nomear cent?nas de concursados injustamen~e prete
ridos pelos governos passados; Depois disto, proveram-se os· cargos necessários, 
e nada mais. 

o SR. AFRANIQ LAGES - Agradeço o aparte do nobre Senador Fernandes 
Távora. Esclareço que quando me referi a excesso de nomeações·n-ão··ru.e pas-Sou 
pela mente situar a posição deste ou daquele J\1inistro e, muito menos, o Minis
tro da Viação e Obras Públicas. Referindo_-me ao prõgtáma de austeridade ·a~ho 
que, sobretudo no Brasil, deveríamos ter começado peJas- .r'efõbnas administrati
vas. Há fUncionários em exce-sso em numerosas repartições, enquanto noutras 
há falta. Os Institutos de Aposentadoria ·e Pensões são verdadeiros cabides õ.e 
empregos e de muitas outras coisas que ·existem por ai, neste Brasil imenso. Eu 
mesmo tenho---tratado, junto aqs ministérios, do problema dos excedentes de 
algumas repartições que deveriam ser transferidos para outras. 

Há poucos, dias, tomei conhecimento d~ _que _o Ministro da Fazenda, no seu 
plano ·ct_e Reforma Eãzendárla, pedia a criação de não sei quantos novos cargos 
de remuneração bem apreciável. 

o Gabinete que vier com esse programa e com-- attsteridade e autoridade, 
deverá começ·ar· pelã teforma administrativa a fim- de colocai as coisas nos seus 
lugares, e evitar que o Congresso, amanhã, seja compelido a efetivar interinos 
e a obrigar o serviço público a absorver extranumerátios, excrescência criada na 
Administração Pública. · 

Não fiz, entretanto, referência a este ou àquele Ministro. 

o Sr. Fernandes Távora - Não fiz injustiça ·a V. Ex.a Ãproveifo a o_yQrtu,
nldade para; repetir que no Ministério da_ Viação e Ollrrul Públicá.s .nenhuma 
nome-açã:õ··graciosa foi feita: foram no~~ad~~ ape~~-_concursados q~e estavam 
sendo injustiçados e_ em risco de perder o emprego.-

o SR. AFRANIO. LAGES - Agradeço o aparte do nobre Senador Fernandes 
Távora. 

O Sr. Pedro LUdovico - Per'niite V. EX.a um. aparte? 

o SR. AFRANIO LAGES - com muita honra. 

O Sr. Pedro Ludovico - Sábadõ últi.Dio concedi uma:--eD.trevista _à Imp;rensa 
de Goiânia e minhas palavras foram semelhantes às que v. Ex..a.--bfa profere. 
Disse ((ú.e- o Brasil precisa de uma demo·cracia autoritária, dtr um Govern-o forte, 
num regime democrático. De um ·noverno que ,conte ·até corii uma Lei de Emer
gência, como tem o Presidente De Gaulle na ·França. no·co:ntrário, será rotina, 
os erros se repetirão, e continuaremos no m~mo. Tem >T&Zão _V~ _Ex. a .ao afirmar 
que precisamos de uma reforma de baSe, mas os resUltados só serãb ·obtidos a 
prazo longo, e nãa lmediatam·ente. Disse ta_mbém_ ,qu~e- devemos evitar as nomea
ções em todas as autarquias e Ministérios. Penso-Que o Go-verilo deverá ser luii 
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Governo austero como ressaltoU -v. Ex.a mais de uma vez em seu discurso. O 
de que o Bra.sil precisa é de um Governo· forte e austero. 

O .SR. AFRANIO LAGES - Agradeço o. aparte do nobre Senador Pedro Ludo
vico.- .&penas dLscordo de Sua Excelência quando preconiza uma democracia auto
ritária porque sou dos que acreditam no sistema parlamentarista, principal
mente depois de aprovada a Lei Complementar. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Democracia não pode ter adjetivos. 
O SR. AFR.II.NIO LAGES - POderemos Iniciar essa reforma de base, mas é 

necessário que o Gabinete que venha a organizar-s·~ seja efetivamente mere
cedor da confiança do Congresso Naci?_J?:_al. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, pond·erem os políticos brasileiros quanto a 
sugestão que õta fazemos e fiqu·~m certos de que o eleitorado, acolhendo gesto 
de tão. grande desp.rendimento, saberá pagar-Ihes dobrado a 7 de outubro. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito be~!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura A~drade) - Tem a pala i"ra o nobre Senador 
Vivaldo Lima. 

O SR. VIVALDO LIMA - s-enhor Presidente, Srs. Senadores, ingressava 
neste recinto, ontem, quando se ouviam com natural emoção as palavras finais 
do nobre Senador Aloysio de Carvalho que, tocado de profunda tristeza, recor
dava passagens iluminadas de uma fértil existência que se esvaíra, rompendo 
a madrugada, aos 68 anos. - · 

Ness?. momento, então, conhecia a infausta ocorrência que-·-enlutara a sua 
terra natal, desfalcando-a de um d-e seus expoentes, daquele que tanto engran
decera e guindara a altos .cimos a cultura científica, transmudando, ao" sabor 
de um espírito obstinado e criador o panorama do ensino su:t:J-3rior da Bahia de 
Todos os San tos. 

Quem por lã. peregrinou à cata de um pergaminho em déc-adas. passadas, 
buscando_~.o .entre a.s paredes de vetustas fa.chadas, estilo de soberbas épocas, 
onde ressoavam rcelebraçães d'a maior opulência, que se fixaram em telas para 
imortalização consagradora, extasiou-se, ao retornar, diante da metamorfose. 
ainda, talvez, incrédulo, boquiaberto, quanto ao que ~oi de seu tempo, não nmito 
distante contudo, ao que seus espantados olhos viam em linhas arrojadas e em 
largueza d-e· tamanhos. · 

Do 'llerreiro ao Canela apenas tênue liame, interligando-se o remoto ao 
coetâneo em respeito à tradição histórica, paralelo, quiçá, entre civilizações que 
se suc·~.dem. 

No largo das igrejas ancestrais, exuberantes de lavores preciosos que o arte
sanato do passado soube oferecer e abundantes de painés •expressivos .que os 
gêb:üos. cinzelavam entre molduras engenhosas, ainda inta;cto .se mantém o 
austero imóvel que formou orgulhosamente quantas g:eraçõe:s de .doutores - em 
Medicina, e·m Farmácia ou em Odontologia - atingindo muitos culminância 
invejável na carreira, outros até foros de sapjência, en'Vaidecendo assim os seus 
cultos m.:stres e honrando altivamente o glorioso nome das escolas piorieiras 
do Brasil. 

De Passagem, velhas paredes ainda sustentam a silhueta colohiai, de onde 
partiram bem compenetrados, quadrantes afora, os engenheiros da nB..cloriã.Ii-
dade. ~- ~ 

Já na esfera do Direit-o, as coisas haviam-se alinhado dentro das exigên
cias cabíveis, ostentando pórtico que diz melhor de sua grandeza. 

Tudo assim estava, ou, por outra, mais ou menos nes$é pé- se.. enc.ontril.va. 
Surge, então, a figura de um Reitor. _A_ Urtiversidade criada, de. um. magní

fico precisava .. Do seio de uma congregação ·de dout-os, emerge· üm D.oz;ne que 
merece o apoio g-eral, dando-se-lhe em pós investidura -e prestígio conseqüente, 
mercê do qual se tornoü Víávei a. execução de vasto programa de obras, plane
jactas com profundo conhecimento de causa. 
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Desde aí, a m·ztamo'!'fose operou-se. Na cidade _do Salvador, ár-ea inteira, 
em bom e saúdável bairro, já exibe portentosos monumentos. V.ertlcal e hori
zontalmente, erguem-se altaneiros, comportando o que for preciso ao C·3:ntro 
universitário de um Estado de tal proj eção cultural. 

Tudo arrumado, sem descuidos ou orni.ssões, dentro dos interesses imperio
sos de uma autêntica Univ·arsidade, em termos de concreto armado e equipa-
mento ~consentâneo. · 

A sua inquietação, por vezes denunciada em semblante de traços bem aus
tero.s, originava-se de saber que, porventura, não pud·esse concluir o arrojado 
planajamento. 

OS anos iam-lhe somando no tempo de- vida, ao correr deles. in._evitavel
riJ.ente, desgastando o físico, nun.ca poupando em·bem-!de .sua.s proveitosas idéias 
que, em ú:1 tima análise, concorriam para o -aplimoramento e:duoacional do seu 
próprio pais. 

A sua obra -por que não dizê-lo mesm,o -·sensacional pro~·E:guiu e1~ ritmo 
de possibilidade do erário público, nunca estagnada porém, -esteve porque sua 
pres-ança removia óbices e atraía simpatia para sua causa, Impondo-s-e pela 
nobreza de propósitos e probidade pessoal, que se aliavam a sua inconteate 
envergadura científica, de professor da secular Faculdade de Medicina da Bahia. 

QuandO lá estive, vai por cerca d-.= cinco anos, integrando luzida comitiva 
de nobres membros desta Casa, eu, um daqueles que portavam título conquis
tado em árduo sexênio noo velhos bancos da e.scola centenária da Praça do Ter
reiro, de fato me •axtasiei diante de que me fora dado ver e apreciar, por fora 
ou dentro, empolgado pela beleza arquitetônica dos blocos montados e entusias
mado com o modernismo de seu atraente equipamento técnico e do seleto mata
ria! escolar. 

A obra de um lidador de tamanho porte e esplendor necessitava ·conc1uir-.se. 
Os legisladoi".=s da câmara Alta a1i estavam para testemunhar a grandio

sidade do empreendimento e a lisura do idealizador na aplicação dos fundos 
destinados.. · 

Houve compreensão mútua, liberaildo-se-- meios suficientes que lhe deram 
mais ânimo- e_ ::Jstímulo. 

Não sei se, ao deixar a Reitoria, há pouco lhe fora possivel ver terminada a 
r~aliza.ção dos seus s-onhos de educador - sem mais n.ndaime,s ou paredes des
cobêi"tas o soberbo conjunto em que se constituía a Universidade da Bahia. 

Se lhe foi proporcionada tão i•mensa satisfação, os titã.nicos esforços do 
gran-de baiano foram compensados. 

Estão, Edgard Régo dos Santos, profissional de medicina de lwninosos passos, 
emérlto de uma geração de catedráticos insignes, cumpriu fecundas e acrisoladas 
tarefas em prol de seus .semelhantes em todas as altas funções que lhe foram 
confiadas,. a última das quais a ·de Presidente do Conselho Fiederal d·e Educa-ção .. 
. . beSpedindo-se d"a hUmanidade com a tranqüilidade dos justos, cabe-nos, 
aos contemporâneos e aos pósteros, na pe:rene reverência à l·ouvada memória 
do benfeitor, um excelso oficio o qual o de não carpir, senão de exaltar os_ que 
bem merecem da sociedade, no -lúcido pensamento de Ladino Coelho. 

Era Sr. Presidente, o que tinha a dizer, em nome também da bancada de 
meu Estado com a-ssento nesta alta Casa do _Legislativo da República nos instan
tes em que os seus r•estos mortais descc·m ao jazigx> na necrópole da c31J)ital baiana, 
com as saudades muito sentidas dos seus gratos coestaduanos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aloyslo de Carvalho, para explicação pessoal. · 

O SR. ALOYSHJ' DE CARVALHO - Sr. Presidente pedi a palavra para nma 
explicação pessoal em torno da exposição que V. Ex:a. fez, no principio da sessão 
de hoje. 
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Devo agradecer, inicialmente, a importância qu~_.Y. :e:x.a._ atribuiu às p-alavras 
que ontem aqui proferi. A eXposição· de V. Ex.?- s_e compõe_ de çluaa partes: a 
primeira é aquela em que, por antecip~ção, V. Ex.a cOmbate a ininha emenda, 
considetando:..a· desnecessária; a outra é aquela -em· que V. Ex.1!- enwnera todos 
os projeto.s qUe estão parados nesta Casa e, nessa enumeraÇão, vai muito além 
do -que_ eu desejava, porque cita projetas nem sequer por mim mencionados no 
discurso de ontem. 

Quanto à primeira parte, devo com toda lealdade chamar a atenção de 
V. Ex.a. para o seguint~: formulei e justifiquei emenda a um projeto que circula 
na casa. Compteende-.se, pois, que esse projeto é para efeito futuro e_ exatamente 
porque ele é para efeito futuro eu frisei ontem, com muita propriedade, ser 
procedente nele se incluir essa ressalva. · 

Das referênêias_ que fiz a V. Ex. a à sua ·constante e infatigável ativldade 
fora do Senado, não se pode jamais tirar a ilação que V. Elt.a. tirou, segundo 
parece, equivocadamente -=- a ae- que eu houvesse afinnado que o atual Serviço 
de Radiodifusão faz propaganda de V. Ex. a - - - --

Afirmei ser prudente a ressalva no Projeto, porque realmente o que interessa 
ao grande_ público __ C cánhecer a.s atlvidades legislativas do Senado. Dai minha 
emenda, cujo objetívo--e- incluir no artigo 1.0 o _qualüicativo de "legislativas" para 
as atividades que serão- objeto do Serviçcr-de __ lR.adiodifusão. E complementei, 
aperfeiçoei ou aprimorei - seja lá o que for :---- esse acréscimo c:om a parte qUe 
declara termínantemente proibida a propaganda peSSOal oU política. 

Ainda no caso, Sr. Presidente, se eu quisesse ViSar, pessoalmente a Voss-a 
Excelência ou, em -,particular, a algum mem'J:)ro _ da. Comissão Diretora:, fique 
v. Ex.-a certo de que não falaria em propaganda pessoal ou _politi"~a de qualquer 
Senador, mas teria feito a alusão diretamente a V. Ex.a., diretamente à Me.sa. E 
o faria no uso do direito que tenho de dizer desta tribuna o que penso, dentro 
das nonnas de educação de que jamais me afastei. 

V. Ex.a será incapaz, apesar da sua brilhante inteligência e da sua longa 
prática parlamentar, de descobrir nas palavras que ontem proferi,_ em_ que 
há realmente referências pessoãis a v. Ex. a, qualquer coisa que pOssa repre-sentar 
mais do que uma prática vulgar, cotidiana, diária da atividade parlamentar. 

Relativamente à segunda parte, à parte dos :projetas em andamento no 
Senado, V. Ex.• me pegou talvez numa falta quando dis.se que lião há na Casa, 
qualquer projeto de reforma agrária. Mas eu também poss-o afirmar a V. Ex.a. 
que há um pequeno descuido na sua afirmação relativa à tramitação aqui 
do Projeto do Código Brasileiro de Telecomunicações. -- - -

Afirma v. Ex.a com. a autoridade de Pi'eside~te da Casa-, <íne em- dezembro 
a Comissão Especial 1vfista pediu ao Conselho de Segurança Nacional um parecer 
relativamente ao Substitutivo vindo da Câmilra:_ dos D_~putados e que, até hoje, 
o Conselho de Segurança Nacional não deu à referida. COmissão uma r~·p~sta.. 

Posso adiantar a V. EX.-a. que há alguma coisã. -mãis do que isSo, e, exaiarilente 
.porque há, entendo que a· COmissão chegou a um impasse, do qual poSitivamente 
não pode sair. É o seguinte: na sessão de ontem req_u·e.ri a inclusão, na Ordem do 
Dia, desse Projeto. O Conselho de -Segurança Nacional prestou Informações, 
as.sinad.., pelo General Amaury Kruel, Chefe .cta Casa Militar da Presidêncla da 
República, que é o Secretário do Gonselho de Segura~ça Nacional. ---

os Senadores Sérgio ·Marinho e Caiado de castro confirmaram ·ao Plenãrio 
que a Ootíllssão divergiu relativamente à possibilidade de o Chefe da Casa Wlitar 
da Presidência da República falar em nome do conselho de S~gurança Nacional. 

O Sr. Sérgio 1\'Iarinho- Permite V-.-.Ex.a. um aparte? 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Pois não. 
O SR. PRESIDENTE _(Moura A.nillade, fazendo soar a cam-p·ainha-) - Lembro 

ao nobre Senador Sérgio Marinho que, em discurso para explicação pessoal, não 
são permitidos apartes. -- - - -
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O Sr~ Sérgio :Marinho - Sr. Presidente, desejaVa_ apenas ret~ica_r_ ~a _in
formação q~e acaba -de ser prestada. 

() SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -- t;le a Pres:l-dêllcia Julgar de neces
sidade pedirá a v. Ex.a. as informações, no momento oportuno. 

() -sR. ALOYSIO DE CARVALHo- - Sendo assim, a história da Comlssão 
Especial pode ser contada em poucas palavras.- - --

QuantO ao substitutivO dO-PrOJete dé- Código Brasileiro -de Telecomunicãções, 
o Senado -autor da proposição - e·ntendéu, -então, tle -constituir uma. oa·:n~<io 
Especial, pensando que, deste modo a- tramitação do projeto se faria mais rapi
damente, esquecendo-.se, ·porém,- de que a Çóm!,ss_ão de constituição e Justiça 
e a Comissão de Finanças -tertam que falar,- forçosamente, sobre o aspecto da 
constitucionalidade e o aspe.cta financeiro, respectivamente. 

Sabemos como, posteriormente, se transformou essa Comissão EsPecial numa 
ca.nussão-· MiSta ESpecial, e sabemos, também - e conto que, neste passo, o 
honrado Senador Sérgio Marini1.o não irá- fazer qualque,r retificagão - :sabemos 
que essa Comissão Especial só realizou duas sessões. 

S'endo assim, estamos pagos, relativamente ao descuido que come.ti. referin
do~me_ a cproj•eto de __ r_.atorma agrária, quando devia- ter-me referido _a 1..u:n proje_to 
da Estatuto do Trabalhador Rural. · · -

Fica, também, esclarecida a questão de que a .comissão Mista Especial não 
conclui a sua tarefa - tarefa que já passou da Sessão Legislativa anterior para 
.a atual_ e que, possivelmente até, já está fora das normas regimentais - porque 
o. Conselho de Segurança Nacional lhe prestou informação que éla não aceita, 
porque não recorihece no Secretário do Conselho autoridade p;;tra talar e_m seu 
nome pessoal, d1Zerid6 õ ·seu ponto de vista. 

Quero concluir, Sr. Presidente, as considerações que ora faço, com a maior 
serenidade, afirmando a V. Ex. a que agradeço do íntimo d'alma, a .sua declaração 
deo"que, quanto ao mérito da minha emenda impedindo propagana:a p.é.S.Soal ou 
:polítiCa de Senadores. nenhuma observacão a- Me·sa tem a razer: -

.·Reálmente, é Unia declaração que me tranqüiliza. Ê um sinal verde aberto 
à tranlitação da emenda. Ainda que .se pudesse ter dúvida sobre se à Me.s.~ com
pàtla, de qualquer forma, dar sua opinião a respeito _do mérito da emenda. (J.1iuito 
bem! i 

O· SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Agradeço as palavras do nobre 
Senador Aio_ysio de Carvalho. -Disse muito bem S. Ex. o. qu-e atribuí .alta- .siglü
ficação às declarações que ontem fizera justificando a emenda apresentada. 
Atribui~lhes alta·· .signiÍLCaçáJo pela incliscutivel co:~.l.Sideração que me mereG.e ___ o 
ilustre Senador Aioysio de Carvalho, pessoalmente e ·como parlamentar dos mãis 
brilhantes do Congresso brasileiro. 

Tenho apenas a ressaltar que S. Ex.a não pode ver nas i!Jalavras J:Or mim 
pronunciadas qualquer propósito de combater a emenda que apresentou. Nelas 
deverá -~LEx_.a tSr visto exatamente uma concordância com aquilo que a emenda 
pretende. alcançar; eu me opus ao que consta da sua justificação. 

·Mas, se há dois anos, primeiro no exercício da Vice-PreSidência dO Senado 
c depois no exercício da Presidência do Senado, a minha condUta é no sentido 
de impedir que o . Serviço de Radiodifusão faça qualJ;Luer propaganda ou divulgue 
quak:luer noticiário de natureza pessnal, referente ao Presidente do .Senado, aos 
Membros da Comissão- Diretora ou a qualquer dos Srs. Senadores. é claro que 
quem assim procede, não p"bde, de maneira alguma, estar incomodado pela apre
sentação de uma proposta qUe pretende atingir, por -lei, aquilo que tem sido 
atingido pelo exercicio da autoridade do Presidente do Congfesso. · -·· 

Quãnto ao-Projeto de Código de Telecom·unicaç_õés, a respeito- cto·qual S. Ex.a 
o Senador Aloysto de carvalho- declara que ·a: ·pré.iidência incorreu nuin lapso, e 
que, portanto, está compensado o lapso em que S. Ex.a incorreu; lamenta esta 
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Presidência não poder dar-lhe quitação. O que se verifica, na verdade, é que o 
Con.sé1ho cte Segurança Nacional não prestou, até esta data1 as informações pedi
das pela Cõmis.são :Mista. 

Na sessão extraordinária que realizou em 14 de fevereiro, verificando que 
a resposta ainda não havia chegado, foi reiterado o pedido. Três dias após, a 
Comissão decidiu novamente pedir informações complementares, em face do 
parecer entregue à Comissão ter sido subscrito apenas pelo SecretáriO do Con
selho de Segurança NaçionaL As informações enviadas foram a~ do Secretário, 
ou seja, do Chefe da Casa Militar da Presidência da RepUblica. que exerce as 
funções de Secretário do Conselho_ de Segurança Nacional. Não foram informa
ções do Conselho. 

A Comissão Mista, não as considerando boas, rejeitou o pedido de· informações 
ao Conselho, pofs deseja o parecer do próprio Conselho de Segurança Nacional, 
e não a opinião do seu Secretário. 

Estes os esclarecimentos que precisava dar neste instante. 

Não há mais or:adores inscritos. (Pausa.) 

O SR. SJi:RGIO MARINHO _:_~Peço a palavra para uma explicaÇão ~pessoaf 
O ~SR. -PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nohre Senador 

Sérgio Marinho, para exp!!cação pessoal. · ~ 

O SR. s'ÉRGÍO MARINHO - Sr. Presidente em priirieiro lUgar, Iaine:htÕ- que 
o- Regimento Interno da casa não permita que o orador, eni- exPlica~ pessoal, 
seja aparteado, mesmo quando os permite~_Entendia que_ a_Regimento devia pre~ 
servar o orador em explicação pessoal, mas-uma vez que ele conceda <Yàparte, este 
deveria ser deferido. 

O eminente Senador Aioyslo de Carvalho relatando as atividades da Cor:ti_fSsão 
Wsta que estuda o Projeto de Cód.i&"o-- de_ T~lecomunicações, informou que a 
Gomissão se dividira, ao recebér o-Ofício de informações do COnselho de Segu~ 
rança Nacional, de vez que vinha assinado pelo Secretário do Conselho, General 
Amaury Kruel. 

Em abono da verdade, devo dizer exatamente, como .os fatos _se passatam. 
A Comissão não se deteve sobre esse aspecto, a meu ver puramente bizantino, 
de vez que o Secretário do Conselho de Segura_n_ça Nacional despacha todo o 
material de rotina, em nOme do Cons.elho. A não- ser quando s_e_ .trata de assunto 
excepcional que, pela sua alta magnitude, exige a :téunião do Conselho. Este, 
então, se pronuncia como um todo, sendo a reunião presidida pelo Sr. Presidente 
da República. 

A Comissão_não se dividiu: apenas o seu -Relator, Senador C~iado de Castxo, 
dedarou que- não aceitav~ aquele Oficio, em que o Secretário do COli.Se1ho de 
S-egurança Nacional falava em nome do conse-lho. A não aceitação desse oficio 
pelo nobre Senador Caiado de Castro, Relator da matéria na Comissão, impediu-a 
de conhecer seu parecer. 

Agora, a Iatere do assunto, e como V. Ex_a afirmou que o oficio deVerá vir 
em nome db Presidente da Repúhllca, que é o Presidente do Conselho de Segu
rança Nacional, a mim me parece que o Chefe _do Governo não se pode mani~ 
festar sobre questão dessa natureza. A manifestação do Presidente da Reptiblica, 
no caso, seria a antecipação de julgamento sobre projeto em tramitação no 
Congresso: O Prés.idente _da República é também Presidente do Cons-elho de 
Segurança Nacional. 

Ademais, Sr. Presidente, não é ocioso repetir que a matéria foi apreciada e 
esmiuçada em todos ós seus aspectos: para seu estudo cOntribuíram o Miriistro 
da Viação e Obras Públicas, que pessõalmente tez longa exposição à Comissão 
Especial, e mais os três Ministros militares, que esta Casa ouviu ~ sessão 
secreta. Portanto, o assunto já está devidamente esclarecido. ·Não_ há mais pontos 
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controversos, a não ser aqueles que se tornarem c-ontroversos, porque assunto 
eminentemente técnico foi arrastado para o plano escorregadio da doutrinação. 
Este o ponto controverso do problema. Do ponto de vista técnico, não há contro
vérsia. 

Estas as eXplicações que- desejava trazer à Casa. (Muito bem!) 

~ O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Esclareço ao nobre Senador Sérgio 
Marinho que não é a: Presidência que proíbe os apartes em explicações pessoais, 
é o Reginíento Interno-votado pela CaSa, no art. 15, item -x letra b, que declara 
expressamente não serem -permitidos apartes em --explicaçãO- pessoal Assim, as 
palavras de S. Ex.a neste ponto poderão servir de s_ubsídio para nova futura 
modificação. 

O Sr. Sérgio Marinho - Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -~Entretanto, enquanto prevalecer o 
atual Regimento, a Presidência deverá executá-lo, pois é resultado da vontade dos. 
Srs. Senadores. 

Quanto às informações que a Pr·esidência pre.~tou ela ·O fez baseada nas decla
rações do Sr. Relator do projeto do Ç6digo Brasileiro de Telecomrmicações, em 
sessão de 2 de junho do corrente ano, na- qual S. Ex. a apura que não aceitara 
.como parecer do Conselho de Segurança Nacional as informações enviadas pelo 
Secretário daquele órgão. -

O Sr. Sérgio Mariitbo -A declaraçiio foi do nobre Relator, não da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Comissão está constituída dos 
seguintes Srs. Paxlamentares: Senadores Victorino Freire, substittúdo- pelo Sr. 
Lobão da Silveira, Sérgio Marinho-- eo Nogueira da Gama, ·que subStituiu o Sr. Se
nador Caiado de Castro, e Deputados Barbosa Lima Sobrinho, Fernando Santana 
e Nicolau Tuma. 

Seria mais próprio debater na Comissão as questões que ora se_ ventilam. 
li': assunto da Comissão. A Presidência cumpre apenas informar o ponto em que 
os projetas se acham nas- Comissões. A PreSidência não participa delas. de modo 
que o nobre Senador Sérgio Marinho prestará grande serviço ao Senado Federal 
levando esses assuntos à Comissão e exigindo seu pronunciamento. pois o Plenário 
está ansioso para apl'eciar a matéria, que é de i~·te:L'_es.s_e nacional e tem provocado 
as mais diferentes reações da opinião pública. 

A Presidência infqrma apenas o qUe pode obter da COmissão que trata do 
pr_ojeto de Telecomunicações, -e Isso em virtude das palavras aqui pronunciadas 
.ontem pelo eminente Senador Aloysio de Carvalho. 

O Sr. Sérgio Marinho - Sr. Presidente, poderia falar ainda em explicação 
pessoal? 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - V. Ex.• ainda dispõe de um minuto 
para esse fim. 

O SR. SÉRGIO MA!UNHO - Sr. Presidente, em face do que V. Ex.• acaba 
de declarar, informo que o assunto já foi debatido na Comissão. Eu não o trouxe 
para plenário. Apenas na semana passada - creio que V. Ex.a não estava presente 
~-re-clamei -da tribuna pelo fato de o projeto permanecer estagnado na Comissão 
:Mista, enquanto nos transformamos pára-raios da insati.Haçã,o pública po; esse 
retardamento. Reclamei, para que a Comissão funcionasse, se- tornasse operante. 

Não trago para o Plenário Os assuntOs da Comissão, como V. EX.a. graciosa
mente insinuou. Fiz apenas referência ao que se passara no seio da Comissão, no 
particular versado pelo eminente Senador Aloysio de carvalho. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Agradeço o no-vo esblarecimento 

de V. Ex. a. Reafirmo que as informações que a Presidência pode prestar , ao 
Plenário são as relativas à posição- em que se en:eontram. os projetas nas c-omissões. 



Vejo com extrema simpatia a atividade de V. Ex.a_ neste assunto, dado que 
ela desperta em todos nós a ésperartÇ:a de que ser_á realtilehte dinamizado --O 
processamento do Projeto de Código Brasneiro de- Telecomunicações. 

Sobre a Mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. !.o-secretário: 
É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 286, DE 1962 

No.s termos do art. 330, letra b, do Regimenta Interno, requeroehlos urgêhcla 
para o Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, de_ 1961, que aprova o Convênio 
Constitutivo da Associação Internadonal de Desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 5 de jrmho de -1962. - Lima Teixeira - Gaspar Velloso -
Daniel Krieger. 

O .SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Nos termo.s do art. 328 do RBgl
mento Interno, o presente reqUerimento será votado ao fim da Ordem do Dia. 

Sobre a Mesa requerimento que vãi ser :lido -pe16 Sr. 1.0 -Secretárió'. 
É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 287, DE 1962 

Nos termos âo art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e prévia distribuição de. avulsos para o-Projeto de Lei da Câmara 
n.0 19-, de 1962 (n.0 2.771-B/61, na casa de origem), que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, pelo -1\..:finistério da Viação- e Obras Públicas, o crédito especial 
de Cr$ 278.690.500,00, destinado às despesas ·de desapropriação da ligação ferro
viária Belo Horizonte-Itabira-Peçanha, a fim de que figure na Ordem do· Dia 
da sessão S"egulnte. 

Sala das _Sessões, 5 de juriho de 1962. ---Nogueira da G~~-

0 .SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O projeto constará da Ordem do 
Dia da próxima sessão. 

Sobre a Mesa projeto de lei, que vai .ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 
É lido e apoiado, o seguinte: 

PROJETO DE LEI DÓ SENAiiO N.0 16, DE 1962 

Prorroga a vigência da Lei n.0 1.300, de 28 de dezembro de" 1950, (LCÍ 
do Inquilinato) e dá outras providências. 

O Congresso NacioDal decréta: 
Art. 1.0 - Fica .prorrogada, até 30 de junho de 1963, a vi·gência da Lei n.0 1.300, 

de 28 de dezetn.bio de 1950, com as alterações posteriores. - -
Art. 2.o - Esta lei entrará em vigor na "data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Sala das .Sessões, 5 de junho de 1962 .. 

Justificação 
A Lei n.0 1.300 de 28 de dezembro de 1950 (Lei do Inquilinato). com suas 

alterações posterior~, tem sua ·vigência prorrogada ·até 31 de dezembro do ano 
em curso, em: face_ do que preceitua a Lei n.0 4. 008 de 16 de dezembro de 1961. 

O problema da habitação ainda está a desafiar o e.sforc.a e a tenacidade dos 
nossos governantes para um planejamento objetivo e sem ·fins eleitorais. Somos 
um Pais em pl_eno desenvolvimento de população previsto nesta década1 quando 
atingiremos cerca d·e loo- milhõeS d•fr habitantes. Não .será- posSíVel, ·portanto, 
que permà.neçamos, nesse particular, arrimados a uma política simplória de con~ 
gelamento de alugueres e a parcos financiamentos para a construção de casas 
realizados pelas instituições de previdência social e caixas econômicas, atendendo 
a um número cada vez- mais exíguo de solicitantes. 
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O congelamento dos alugueres teria de ser medida de _caráter _ emergencial 
enquanto o Poder Público planejasse e des&.= execução a projetes destinados a 
-combater a gradativa proliferação das favelas e mocambos. 

A espiral inflacionária, trazendo o aumento do ·custo dos materiais de con.s
truç.ão, do preço da mão-de-obra e dos tributos, vem determinando, por outro 
lado, uma sensível diminuição dos in,estimentos imobiliários e acarretando, 
conseqüentemente, uma valorização artificial dos alugueres dos imóveis resi
dências e comerciais existentes ou o custo excessivo de unidades recém-oons
tru!das. 

A 30 de ago~to de 1962, dezesse!s anos. te~ão decorridos da vigência do Decre
to-Lei n.0 9.019, qué' estabeleceu restriçõ·=s ao contrato de lo-cação 'àe prédios 
urbanos. Dê lá até esta data nada de próveitooo foi feito para a transformação 
daquele diploma legal, substituído, mais tarde, pela Lei n.0 1.3.00 de..28 de dezem
bro de 1950, de cunho, como já .se disse, emergencial, por um estatuto onde o_ !pro
blema da habitação no País f.os.re encarado_ não _ape-nas-_ _pelo aspecto do_ oong~
Iamento dos alugueres· mas, e prúlcipalmellte, Pela execução de um plano de 
edificação ·cte moradias dotados -de condições mfnimas de higiene~ não só nas 
capitais, mas -em todoo os centros de popula,ção, bem como na zona rural. 

Anuncia-se um plano do atual Ministro do Trabalho e Previdência Social 
destinado a fomentar a construção de casas própria.s para os associados dos 
Institutos e Caixas de Aposentadorias e Pensões._ AO mesmO tempo solicitei o 
Conselho de 1\II:inistros, ao Congresso, a in.stituiç.ão de um adicional de 5% sobre 
0- Itnposto. de Renda- para a execução de um "Plano de Habitação", que, ·até 
hoje ninguém conhece, e de iniciativa da Fundação da Casa Popular. O Con
gresso Nacional atendeu à solicitação do Gabinrete. Gabe-lhe agora reclamar 
do Conselho de Ministros a remessa do citado "Plano de Habi_tação" para que 
não sirva o adicional apenas de fonte de recursos para fins eleitorais, como 
já aconteceu no passado. A exclusão dos mmP,cfpios das capitais _na participação 
do fundo, como ressaltatnõs ~m emenda por :6:6s oferecida--ao prójéto-do aumento 
ao funcionalismo e que, infelizmente, não-logrou aprovação, -torna já deficiente 
a execução do tal plano. Para citarmos dois exemplos apenas --Rio de Janeiro 
e Recife - onde as favelas ·a os mocambos constituem problema ·qua.s_e insolúvel, 
estarão excluídos do mesmo plano. -

Aproxima-se o fim da atual legislatura e, sendo esse um ano eleitoral, 
não alimentamos esperanças para o Congresso Nacional votar Piojeto d·a Lei 
qg_e venha a d_ar aquela contribuição decisiva à matéria de tão alta transcen
dência. Por- outiO lado, poderá acontece·r que, diante da possível falta de quorum 
no Senado e na Câmara dos Deputados, s-a escoe o prazo· da vigência da lei do 
inquilinato, acarretando sérios embaraços aos numerosos locatários, que pas
sariam a sofre: pressão de seus locad-ores para um reajustamento forg.ado dos 
alugueres. Dai a providência que tomamos com a apresentação do presente pro
jeto de lei dispondo sobre a prorrogação daquele diploma legal ~até 30 de junho 
de 1963. A fixação do prazo em ~o de junho de 1963 permitirá que a futura 
Câmara dos D-aputados e o Senado, e.ste co.Ip dois terços de sua composição 
renovada, possam dar ao País, nuin ·ambiente livre da pressão de interesses 
eleitorais. um estatuto no quaJ se estabeleça. um verdad·,iro plano de habitação 
e o desenvolvimento da indústria de cpnstrução, possibilitando melhores dias 
aos brasileiros da.s várias regiões do imenso território nacional. 

Sala das Sessó'B, 3 de junho de 1962. - Afrânio Lages. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa requerimento, que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

tt: lido <> seguinte 

REQUERIMENTO N.0 2S8, DE 1962 

Com-- fundamento no art. 337, letra c, do Regimento Internó, requeremos 
a extinção da urgência concedida para o Projeto de Lei da Câmara n.o~ 33, de 
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1962, que dispõe so.bre a execução orç-amentária no ·exercício financeiro· de 1962, 
nos_t3rmos do art. ·5.0 da Lei n.O 3.994, de 9 de dezembro de 1961..-

Sala das Sessões, 5 de junho de 1962, - Lima Teixeira, Líder da Maioria, 
em exercício - Daniel Krieger - Fausto Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Esse Requerimento já dispõe de 
assinaturas necessárias ao s.eu apoiamento. 

Nos termos do art. 236, do Regimento Inte·rno, será votado no fim da 
'Ordem do Uia. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 

1962 (n.0 1.554, de 1960, na Casa de origem), que cria a Fundaçã-O Uni
versidade do Am.a.zonas, e dá outras providências (em regim-e de urgên
cia, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno em virtude do 
Requerimento n.0 255, de 1962, aprovado na sessão de 29 de maio) tendo 
Parece-r da Comissão de Educação e Cultura (proferido oralm.ente na 
sessão de 4 _do corrente) e dependente de pronunciamento das Comis
sões: de Serviç.o Público Civil e de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho, para designar Relator que, em nome da Comissão de Serviço 
PúbUco Civil, emitirá o P-arecer sobre a matéria. 

O SR. ALOYSIO UE CARVALHO ~--Sr. P_resid•ente, o nobre Senador Padr.e 
Calazans l•ará o Par·eCé'r do Relator, porque es_te .se acha ausente. 

O SR. PRESIDENTE (1\loura Andrade) - O Sr. Senador A!Õysio de Carva
lho de.signa o nobre Senador Padre Calazans para prOnunciar- o Parecer da 
Comissão de Se:-viço Público Civil.-

Tem a palavra o nobre Senador Padre Calazans. 
O SR. PADRE CALAZANS - A redação final do presente projeto resultou 

da fusão do d,a n.0 1. 554, de 1960, de autoria do ilustre Deputado Arthur Virgílio 
com o projeto n.O. 2.439, do mesmo ano, de iiliciativa do Poder Executivo, que 
propunha a criação da Faculdade de Medidna e a Escola de Engenharia de 
Manaus, no Estado do Amazonas, destinadas a manter os cursos de 1.fedicina e 
Engenharia Civil. 

O projeto_ 4o _t~~pptado Arthur Virgílio d2terminava apenas a_ consignação 
no orçamento da União .. em três exerclcio.s con&e-cutivos, __ da .verba de 
Cr$ 35.000.000,00 parã a construção da Universidade do Amazonas a .ser cóns
tituída de 8 entldf<des universitárias. 

A Comissão de EdUcaÇão e Cultura da Câmara julgou de melhor alvitre que 
as esoolas superiores de que tanto carece a exte-nsa tegfão amazonense, em face 
da grande deficiência de profissionais ali verificada, fossem congregadas como 
unidades .de um centro universitário sob a forma jurídica de Fundação. 

A estrutura jurídica das Fundações de caráte-r eduCacional teril merecid!o 
a:tnpla aceitação em inúmeros países da Europa e_ da América, face às ·vantagens 
de ordem técnica, pedagógica _e econômica .que oferece relativamente às institui-
ções universitárias de caráter autárquico. -

Tendo em vista estes benefícios, a Lei de Direttizes e Bases da Educação 
Nacional dispõe, no seu artigo 81, que ~'as Universidades oficiais serão constituídas 
sob a forma de autarquias ou fundações; as Universidades particulares sob a 
de fundações ou associações", devendo a inscrição do ato constitutivo no recuroo 
civil das pessoas jurídicas ser procedido de autorizaÇão por decreto do governo 
federal e estadual. 

O artigo 2.0 do projeto atende cabalmente a esta exigência da lei ao determinar 
que a Fundação universidade do Amazonas, corno entidade aut.ônoma, adquirirá 
personalidade jurídica a partir da inscrição no- Registro Civil das Pessoas Jurf-
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dicas, do .seu ato -constitutivo com a· qual .serão apresentados Estatutos a serem 
aprovados pelo Presidente do Conselho de Ministros e o- decreto que os aprovar. 

A douta Comissão de Educação e Cultura, anali.sando a matéria do ponto de 
vista do interesse geral do ensino e do da ·região onde deverá instalar-se a· noVa 
Universidade, ooncluiu pela aprovação do prcrjeto, n-os termos_ do substitutivo da 
COmissão de Educação e CUltura da Câmara dos Deputados. 

Nas áreas culturais onde predominam padrões relativam·ente homogêneos, que 
a tipificam em face de outras áreas, as universidades desempenham papel 
decisivo _corno órgão centralizador da cultura e da pesquisa científica e técnica. 

O Estado do Amazonas, comn-se sabe, se encontra entre as unidades bra.sileiras 
de menor índice de .crescimento demográfico relativamente à sua vasta· extensão 
territorial, e de limitado desenvolvimento cultural. 

carece, pois, de um órgão unificado-i- de ensirio superior como- -o proposto no 
projeto, destinado que está a servir não só~~a juventude dó Estado do Amazonas 
como a dos ·territórios limítrofes do norte do Pais. 

Quanto aos -dispositivos do projeto sobre os quais cabe a esta Comissão 
examinar âentro da esfera de sua competência, convém salientar o que determina 
que a Fundação Universidade do Amazonas será administrada por um conselho 
Diretor composto de 4 membros e de 2 ,suplentes, dentre os _quais se elegerá o 
Presidente da Fundação-- - · ·- · - -

A Universidade serã dotada de iridlSpellsável autollomia adnrln-iStra.tiva, e de 
acordo oom ela, o projeto estabelece o_s __ contratos do_ seu pessoal docente, técnico 
e administrati"iro, se regerão pela legislação do trabalho, devendo o quadro do 
pessoal da Universidade ser fixado pelo Conselho Universitário e aprovado pelo 
Poder Executivo, não podendo ser alterado dentro do período para q:a,al foi orga
nizado, nunca inferior a 5 (cinco) ano'3 cada períodó. · 

A proposição institui, ainda, outra oportuna medida ao di.spor_:_que nenhum 
docente ou funcionário técnico ou administrativo será admitido sem que preceda 
a instalação do respectivo serviço. 

As providências de ordem técnica e administrativa do projeto se harmonizam 
com os preceitos da legislação social e com as normas adm.inistrativas vigentes. 

Nestas condições, a Comissão de Serviço Público Civi~ é ~-~. 'Pare-cer que o 
projeto deve ser aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Nogueira da Gama pira emitir o Parecer da Comissão de Finaiiças. -

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho em 
mãos o Parecer da comissão de Finanças _de autoria do nobre Senador Paulo 
COelho que se __ ertcontra- ausente e que me solicitou fizesse a leitura do mesmo~ 

o Parecer es.tá assim redigido; 
A proposição em apÍ'eço consubstancia integralmente dispositivos da emenda 

substitutiva da ComissãO de Educação e cultura da Câmara, que nela unificou, 
com- outras medidas complementares, os projetas n.Os 1.564~ de 1960, de autoria do 
Deputado .Arthur Virgílio e o àe iniciativa do Governõ, do mesmo ano, que 
propunha a criação das Faculdades de Medicina e Engenharia, em Manaus, Estado 
do Amazonas.. -

A referida Comissão da Câmara tendo em vista os objetivos das duas propo
sições, ao invés de propor a criação da Ulliversídade do Amazonas sob a forma 
de autarquia, -como pretendia o Pro.ieto do :q.e_putado Arthur ,V~rg;íHo. preferiu 
institui-Ia, dando-lhe estrutura de Fundação, com -autoridade didática, -admi
nistrativa, disciplinar e financeira, passando a mesma a ádqtiirir persOnalidade 
jurídica a partir da inscrição no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, do seu ato 
constitutivo, com·o qual serão apresentados os seus Estatutos e o decreto governa-
mental que os_ aprovar. -- - -
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A Comissão de Educação e Cultura do Senado, apreciando o projeto sob o 
seu a.specto educacional, achou-o concorde com a.s leis do ensino em vigor e com 
os preceitos da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que, no seu art. 81, 
regula a instituição das Universidade oficiais e particul~res. 

Por seu turno, a Comissão de ServiçO Público Civil nada encontrou no Projeto, 
do ponto de vista de sua competência, que contrariasse as normas da administra
ção pública federal. 

As vantagens e a conveniência da- criação da Fundação Universidade do 
Amazonas já foram relevadas a sociedade pelos órgãos técnicos que examinaram 
o projeto. 

As medidas financeiras contidas nos dispositivos que tratam da constituição 
do património da Fundação (artigo 4.0 ), de sua manutenção (art. 7.0 ), da abertura 
do crédito destinado a ocorrer às despesas 'c-O'm o Pess_oai e o JY.Iaterial (art. 16), 
encerraram nonnas ab-solutamente ind}spensáveis à instituição e pleno funciona
mento da nova Fundação Educacional. 

A Comissão de Finanças é, pois~ de parecer que o presente projeto merece 
ser ·aprovado. · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Os pareceres das COmissões foram 
favoráveis. Há,_ sobre ·o projeto, requerimento que vai ser lido pelo Senhor 1.0 -Se
cretá.rio. 

:t: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 289, DE 1962 

Nós termos do art. 335. do Regirriento Intel'n.o, requeiro seja retirado da 
Ordem do Dia, pelo prazo de 72 horas, o Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 
1962, para a seguinte diligência: audiência do Conselho Federal de Educação. 

Sala das S<ssões, 4 de junho de 1962. - 1\lem de Sá. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em votação o requerimento 
O SR. MEM DE SA (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, é c.o:m 

profundo pesar que sou forçado a desgostar meus prezados amigos e compa
nheiros, Senadores MoUrão Vieira e PaUlo Coelho. Eu os compreendo, e os justifico 
plenamente na defesa dos interesses do seu Estado natal. 

Quero acentuar, com maior ênfase, que não estou, absolutamente, tendo 
em vista se é o Estado do Amazonas· ou qualquer outro que esteja em causa. 
Venho à TribWla para defender ponto de vista ·qu:e se me afigura irrecusável 
na sua fundamentação e no seu objetivo. 

O Congresso Nacional, depois de uma tramitação conhecld.amente longa e 
penosa, -das mais longas e penosas que já houve no Parlamento bj'a~leir.o, aprovou 
a Lei de Diretrizes e Bãse.s da Educação. Essa lei é uma Lei· Complementar da 
Constituição; ela representa, verdadeiramente, uma Carta Con.stitucional do 
ensino e . da educação brasileira. 

Como órgão central. como ·órgão axial de todo o sistema de ensino e de 
educação no Brasil, foi cdnstituido o Conselho Federal de Educação, que, aliás, 
substituiu o já existente !Conselho Nacional de Educação. Aquele Conselho foram 
dadas atribUições as mais amplas, pressupondo que ·ele deva ter a palavra decisiva 
em tudo que diga respeito à educação no Brasil. 

li: sabido, Sr. Presidente e Senhores Senadores, que o Congresso Nacional, 
sobretudo no ano passado, transbordou na sua liberalidade, em matéria de criação 
de universidades e de federalização de esco1aJS .superiores particulares exis-tentes. 
Houve, como··-é ·c0b1ledido, uma verdadeira avaiancha. de federalizações e criações 
de universidades. O fat-o se tornou tão grave que, hoje, o ensino superior absorve 
cerca de setenta. por cento das verbas do Ministério da Educação, restando trinta 
por cento para o ensino secWldári01 técnico1 primário etc. 
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O projeto Ora submetido ao Senado, em- regime de urgênd:a cria um-a Funda
ção Universidade do .Amazonas em moldes .semelhantes, quase idênticos, aos da 
Fundação da Universidade de Brasília. 

Não entro no mérito, nas VantagenS do sistema q_11e _eu combati desta tribuna 
quando se tratou da Universidade de Brasília. Mostrei, então, o:s profurtdos incon
venientes daquele sistema e, pelo que sei, minhas palavras, em algumas das 
criticas formuladas, estão tendo plena comprovação. O que eU desejo é chamar, 
sobretudo, a a,tenção dos eminentes colegas, para o fato de ser este projeto origi
nário de um Deputado. É direito inconteste, de_ qualquer parlamentar, apresentar 
projeto de lei criando o que quer que s-eja;-mas o ·clue não posso conceber é que, 
havendo um Deputado usado do seu legítimo direito de apresentar uma proPÇ>
sição, esta percorra toda a _Sua tramitação e vai por último, __ até-- a sanç_ão, sem 
que se ouça, sem que se indague a_ opinião do ConselhO Federal de Educação, 
que este mesmo Congresso criou para Opinar, para decidir, :.Sobre tudo o que Sé 
refira a educação e a ensino. -

O parecer da Comissão de Educação deClara-- que- o projeto e.stá de acordo 
com a Lei de Diretrizes e Bases, e cita- o- a:ft".- 85, qUe passo a ler: 

"Os estabele.cimentos isolados oficiais serão c_onstituídoS sob a forma 
de autarquia ou de fundações; os particulares, de fundações ou associa-
ções." -

Este artigo apenas se refere à forma que devem ter _os :estabeleclmentçs 
isolados superiores de ensino, a qual pode ser à- de autát-qU.Iã: óü Tiináação, quando 
do setor público, e associação ou fundação, quando do setor particular. 

O Sr. Vivaldo Lima - Mas os já exlsten tes. _ _ _ 
O SR. 1\ffiM DE SA - Não, ou a existir: "serão oonstituídos" ... 

No caso, não se_ trata de estabeleciment-o isolado; trata-se de Universidade. 
Aplicou-se o art. 85, que trata da constituição _de estabelecimentos isolados; 
à criação de uma Universidade. Mas, pas.so de lado sobre isso, porque quero 
_apenas mostrar que o artigo se refere à forma, e· não ao mérito; e também, 
não entro na apreciação do mérito. Meu requerimento tem por objetivo solicitar 
que o Conselho Federal de Educação se _manifeste, e quero mostrar que a Lei 
de Diretrizes e Bases pressupõe, evidentemente, a manffestãÇãó do Conselho nesta 
matéria. No artigo 9.0 se dá ao Conselho, expressamente, a competência para 
decidir sobre o funcionamento dos estabelecimentos isolados de ensino superior, 
federais ou particulares. Quer dizer, quem âecide sobre o funcionamento dos 
estabelecimentos isolados de ensino superior, federais ou particulares, é o Con
selho Federal de Educação. O Conselho não tem apenas de ser ouvido: ele decide 
E mais, ele decide sobre o reconhecimento das Universidades, segundo á letra b, 
do artigo 9.o 

Mais adiante o art. 79, referente às Universidades, estabelece que as Univer
sidades não poderão deixar de ter cinco, ou mais estabelecimentos, e -acrescenta 
no § 1.0_: 

"O Conselho ,Federai de Educação poderá Clispensar, ·a: sEm· crltério, 
os requisitos mencionados no artigo_ acima, na criaçãO de universidades 
rurais e outras de objetivo esrn~cializado." 

Quer dizer: a Lei de Diretrizes e Bases dã ·competênCia eXpressa :ao Conselho 
para decidir sobre a criação e o reconhecimento de estab~lecimentos. federais ou 
particulares, de ensino superior; dá competência ao Conselllo para dispensar exi
gências que a própria lei criou para Universidades. 

Não é poss:fV"el, pai-tanto, que o CongressO crie uma Ulll.veísidade Federal, 
sem a audiência do Conselho. 

Não sou contra a Universidade do Amazonas: eu a desejo, mas ent_endo 
indispensável que o Congresso adote uma norma inflexível de_ audiência do 
Conselho Federal de Educação em tudo que-- diga respeito ao ensino. Aliás, Sr. 
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Presidente, já tomei essa ip.iciativa no primeiro caso que me cliegou às mãos: 
o projeto de lei de! -autoria de doiS dos meus mais em.ine~tes amigos nesta Casa, 
os Senadores Rui Palmeira e Padre Calazans. Propunha o projeto de lei que 
também os diplomados em_ Faculdades de Filosofia ou Teologia pudessem lecionar 
no ensino médio. 

Entendi que o projeto feria a Lei de Diretrizes e Bases da EduCação e ime
diatamente, pedi a audiência do Conselho Federal de Educação e a obtive após 
15 dias. 

Gostaria- de dizer mais. No desejo de não contrariar, não prejudicar o anda
mento do projeto, domingo procurei o- Padre Vasconcelo~. que mora em Brasília 
e é Uinft das mais eminentes expressões do_ Conselho Federal de Educação, e 
lhe perguntei quando o Con.selho se reuniria este mês. Respondeu-me que a 
partir do dia 11. Indaguei-lhe, ~ntão, se prometeria que o Conselho, nessa mesma 
semana, respoiiâeria à consUlta que o Senado lhe dirigisse; e ele prometeu que 
envidaria o maior empenho, e tinha quase certeza de que o Conselho responderia 
d_entro da próxim.a semana a consUlta que o Senado fizesse. 

o ·que estóti querendo salvar - peco a atenção dos nobres colegas, aspe-
ciaimente os do Amazonas - é a Lei de Dil·etrizes e Bases que custOu tanto a 
ser elaborada e que se firma na autoridade do Conselho Federal de Educ.ação. 
Mas ainda, a Lei determina que o Conselho Federal de Educação é que esta
belece o plano de distribuição dos recursos para- a educação. 

se o Congres.s6 começa a criar õnus, a- criar despesas em determinados seto
!les, desmoraliza, desprestigia, anula compl_etamente a função do- Conselho. De.se,... 
jo, portanto, apenas isso: que o criador respeite a criatura, que o Senado e .a 
Câmara dos Deputados, que são os progenitores, os criadores do Conselho, não 
o liquidem e o·<!liminem pelo desprestígio e pela falta de audiência; coma acon
teceu, de resto, ·com o Conselho de Educação. 

As faculdades federalizadas e a.s_ ilp.iver.Sidades criadas no fim do ano pas
sado, o foram s·~m---a_udiênCla_ do ConselhoJ embora a lei vigente na ocasião 
exigisse, de forma expressa, essa consulta. A Lei de Diretriz.es e Bases, portan
to, nada inovoU na matéria; manteve o que já existia, isto é, que a Câmara 
não pode criar ou federalizar escolas, g.çm_ audiência do órgão competente: 

Não estou portanto; cont1ariando o mérito nem examinando o mérito; peço, 
apenas, -que o C'ongres~o não desprestigie _e não anule o Conselho Federal -de 
Educação. Este o" obj·~tivo do m·eu Requerimento. 

Proponho ffiais: se o Conselho Federal de Educação não re.sponder, dentro 
da semana em que ~Se vai reunir - começa a 11 e termina a 16 - que o 
Congresso decida como quis.er, mas dê esse prazo que é mínimo, menos de 15 dias. 
para qtie o órgão competente faça ouvir a .sua opinião. (Muito bem! Muito b,em.) 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Sr. Presidente, peço a palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra, para encaminhar 

a votação, o nobre Senador Venânm.o Igrejas. 
Lembra a M~a que no encaminhamento de votação nãO- são- permltidos 

apartes .. 
O SR. VENANCIO IGREJAS (Para encaminhar a votação) - Senhor Presi

dente, Srs. _se:~adores, há pouc03 dias, não apenas ·o"- De·putado Arthur Virgílio 
do PTB do Amazonas, mas praticamente toda a Bancada de r·epresentantes 
daquele Estado na outra Casa do Poder Legislat..ivo, vinha ao senado solicitar 
aos senadores· amazonenses requeressem urgência para o projeto ora em exame. 
A.qui, no entanto, não se encontrava nenhum deles, no mom~nto - coi.sa rara, 
aliás, pois todos sab_emo.s. como são assíduos os :senadores amazonenSes~ 

os deputados, então, recorreram a -mim, pol'que - e o Senado o não ignora 
- tenho vinculações -com a terra amazonense,- uma vez que lá- -não ap.enas 
reside m·eu pai, ma.s toda a famflia de minba mãe que ·era amazonense. Eu, 
embora nascido no Rio de Janeiro, na Cidade de Manaus passei a minha 
infância. 
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Solicitado por esses parlamenta.res, ouvi as suas co:n.siderações que me pare
c·eram ponderáveis para a apres·entação do requerimento de urgência, de tal 
forma que nem- cogitei do aspe.cto eminentement~ partidário para reque-rer a 
urgência, pois teria, além da minha assinatura, de obter a de mais quinze S.ts. 
Senadores~ Então, recorri à costumeira boa vontade do nobre Senador Lima 
Teix·aira no exercício da Liderança da Maioria e S. Ex.a, do Partido Traba
lhista Brasileiro, deu o apoio para esse requerimento que foi aprovado pelo 
Senado Federal. 

Assim, parece, Sr. Presidente e_ nobres Senadores, que ou bem há coe
rência na aprovação desses requerimentos óu não há, pois se de !ato outros 
órgãos estranhos ao Senado Federal e pertenc-2ntes à administração pública 
devessem ser ouvidos sobre a matéria, então mesmo que se admitisse o reque
rimento de urgência; ele não deveria ser aprovado. O fato é que o foi· e, naquela 
emergência, nenhuma voz de advertência se fez sentir no Plenário desta Casa. 
Além do mais, ainda que não fossem essas as considerações a fazer, parece~me, 
"data venia" do me_u insigne mestre, o ilustre Senador Mem de Sá, perfeita
mente dispensável essa audiência do Conselho, pois a matéria foi debatida 
exaustivamtmt-e na Cãmara dos Deputados e todas as Comis.sões .se manifesta
ram a favor da proposição. Nesta Casa, em regime de urgência, foram ouvidas as 
três comis.sõ~s técnicas competentes e todas não .só se manifestaram a favor, 
como não deliberaram qualquer diligência a respeito. 

O Sr. Mem de Sá --Não foram mivid.1s- -todas as comissões. 
O SR. VENANCIO IGRE.JA.S - Se o projeto estivesse no regime normal se 

compre·enderia a audiência do Conselho, mas se o próprio Selado reconhece 
sua urgência é porque acha perfeitamente dl.Spensável, desde logo, não só a 
audiência desse, como de qualquer ·outro- órg-ão administrativo. Do_ contrário 
es.taria desvirtuado o próprio fundamapto jurídico da urgência. A urg~ncia sem 
razão de .ser, pois ela não é outra coisa senão a tramitação rápida de um pro~ 
jeto, dispensadas as formalidad-es que não são estritamente e.ssendais. 

O ·nobre Senador Mem de Sá sabe o quanto lutei pelo Projeto de Lei de 
Diretriz-es e Bases da Educação __ e o quanto sempre o consider·ei fundam·entaL 
Não se:ria, portanto, eu que assinei a urgência~ apoiado pelo nobre 8-~nador Lima 
Teixeira, quem iria desprestigiar o Conselho Federal de Educação. 

Aconte·ce, no entanto, que o nobre Senador Mem de Sá - e sinto-me até 
constrangido em ter de contestar Sua Excelência, a quem sempre considerei meu 
mestre - faz referência ao art. s.o da. Lei de Dir-atrtzes e Bases, a:s.sim red!glid·o: 

"Ao conselho Federal de Educação, além de outras atribuições con
f.erida.s por lei, compete: 

a) decidir sobre o funcionamento dos estabeleciment-os isolados de 
ensino superior, federais e particulares; 

b) de~idir sobre o reconhecilnento da.s universidades, mediante a 
aprovação dos_ seus ·estatutos e dos estabelecimentos isolados de ensino 
superior depois de um prazo de- funcionamento regular de, no roinimo, 
dois anos;n 

Portanto,· compete ao Conselho Fedei:al de Educação decidir sol:;lfe o reco
nhecimento das universidades. Assim, •zsse órgão não deverá- ser de antemão, 
ouvido. Acontece que ele .só pode ser ouvido .sobre esse reconheCimento depois 
de um prazo de funcionamento r·~gular de no minimo dois anos.conform·E ·esta
belece o item "b'' do art. 9.0 

Logo, a lei -não fala em o Cons.elho Se manifestar sobr·e a instituição da 
universidade, e sim sobr,e o seu funcionamento. · 

O item "a" refere-se ao Conselho decidir sobre o funcionamento dos esta
belecimentos. Se· a Lei de Diretrizes e Bas~s dissesse, de man_eira ,clara !'=!_ expres
sa, que o Poder Législativo, só após a aucliêncla prévia do- Conselho Federal 
de Educação - o que não está previsto - poderia instituir em fundação, Ull2:ã. 
univ·zr.sidade, então, poderia estar de acordo com S. Ex.a Mas _onde a Lei nao 
distingue, não nos s·eria lícito di.stinguir. 
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A lei que elaboramos, -apenas cria um preceito de conv~nlência e não um 
preceito imperativo, obrigatório. Será conveniente, sempre, .ser ouvido o con
selho e sobre essa oonveniência penso que S. Ex.a, o nobre Senador Mem de Sá, 
tem toda a razão. Entretanto, pode o Congresso julgar_ que, nem regime de ur
gência, face a uma determinada prop.osição que satisfaça suas oonús.sõ-es técni
cas, venha a aprovar independentem·ente .da audiência do Conselho Federal de 
Educação, ao qual não e.stá obrigadD pela lei bá.sica. 

Eu me- furtaria a alegar, c_omd alguns, que por- &er lei o.roinâria, pode .ser 
por uma lei ordinária modiflcada._ Uma _v,ez -que .se a_ considerou como_ já o fize
ram, uma vez que se ser rejeitada pela legislação ordinária. Mas, não há preceito 
legislativo de oQ.Ue .só possamos instituir universidade _com a audiência prévia d"J 
Conselho Federal de Educação. 

É apenas uma qU-e.o:;tão cte conveniência-e 'o cOngresSo--é jtiiz dess~ co~veÍüêil
cia. Os Srs. Seiladores -poderão ju-lgar que não há conveniência, como já o fize-
ram, uma vez que .se· decidiram pelo regime de urgênci~. -- -

Há mais, o nobr-e Senadcr--I1viem de Sá argumentou o art. 79 qUe diz: 

"As universidades constituem-se pela reunião, sob administração co
mum, de cinco ou mais estabelecimentos de e:h.si:i:lo superior, um dos quais 
d·eve ser uma faculdade de filosofia, ciências .e letras." 

Acontece que estamos, justamente, instituindo a fundação que vai fazer a 
universidade ... 

O sr. Mem de Sá - V. Ex.a está engan-ado, pois não- foi isSo que declarei. 

O SR. VENANCIO IGREJAS - V. Ex.• disse que para a universidade não se 
poderia primeiro dispensar a ~udiê:qcia do _Conselho. PareCe-me que o projeto 
atende ainda, ao que Cõil.sta da lei básica, uma vez que, realmente, no-·momento, 
o Estado do Amazonas; tem duas faculdades, mas o projeto prevê a criação das 
três outras restantes, send-o que :ele resultou de Mensag.em do Governo, que já 
pedia a Criação de duas_delas, a de medicina e a de _engenharia. 

Portanto, já o pr'ó:Pi'fo Governo reconhecia -que havia condições para a cria
ção dessas faculdades. Então, vai-se instituir uma fundação, e essa fundação vai 
organizar cinco faculdades a finl de que possa funcionar a ~nivers14_ade. 

Não se exige-- que· paÍ'a ser constituída _a universidade desde logo existam 
cinco faculdades tanto--mais por que aqui se pretende instituir a fundação, dar
lhe meios exatamente de criar a universidade e há as cinco faculdades, conforme 
prevê o art. 14.- -

Senhor Presidente; realmente o nobre Senador Mem de Sá, como outros Srs. 
SenadOres, têm razão _em algumas restrições_ à respeito da criação de universida
des, como esta do Amazonas e de Brasília, mas isso tem sido a prática no País. 

A rigor, nós não teríamos nenhuma universidade. A rigor, a universidade do 
Brasil também, deveria ser univer;sidade quê tivesse, aí sim, em Cada _uma- dessas 
unidades_ da federação, suas faculdades e não~-se restringindo única e_exclusiva
mente à antiga capital da república, ao Estado da Guanabara e onde ela própria 
quase- não" tem características de univer.sidade. __ -Daí o que oc:nrre, é que _temos 
realmente cometido, até certo ponto, esse erro, como foi o caso da Universidade 
de Brasília, mas é que isso está na tradição _brasileira de não aguardar os fatos, 
e sim de forçar os movimentos de desenvolvimento, de progresso, inclusive da 
cultura. 

Na região alJ}azonen.se, a cidade de Ma.nãus mUito pode representar, porque 
ali há países como a Colômbia, o Peru e Venezuela, países esses de um subdesen
volvimento relativo _com referência ao Brasil, e nós poqereruos criar nessa capi- _ 
tal uma cidade universitária capaz de atender também aos pafse.s vizinhos, e 
com isso o Bra.sil estará riiuito fazendo quanto a uma real politica pan-ame
rica.na. 

O Sr .. Vivaldo Lima - V. Ex.a esqueceu os territórios limítrofes. 
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O SR. VENANCIO IGRE.JAS - P.erfeito, ainda há os territórios limitrofes. 
Parece, pottanto, que existem realmente condições para que ·seja aprovado a 
fundação, para que a fundação crie a univers1d~de, para· que se force o funcio
namento dessa unidade; pois onde se planta uma universidade ela. sempre· é um 
fomento para a cultura, o progre.s.so e a educação. 

O que se pretende ali, no caso amazonense, não é réc<Jli11.ecer- uma situação 
já existente~ a fim de ser colocada a universidade, assim à moda européia, sim 
levar a universidade como · pio:hei:ra, como fator de progresso daquela sempre 
abandonada região. Assim, data venia do nobre Senador·-Mem de Sá, julgo que o 
Senado não deve atender ao· requê:tiliiéntõ, uma vez que já estamos em regime de 
urgência e não há obrigatoriedade, pela lei, de aUdiência prévia do conselho, 
quando apenas pretendemos instituir a fundação, e o projeto está com todas as 
necessárias cautelas, inclusive as previstas para evitar empreguismo e desbara
to financeiro, pois o axt. 18 prevê, em boa hora, que ao Tribunal de Contas 
a fundação prestará anualmente conta.s de todo o movimento financeiro da uni
versidade. 

Espero, data venia do ilustre autor do requerimentO, qUe o SenãdO não o 
aprove, a fim de que respeitemos ~ urg~t:J:cia _e _p&ssemos imediatamente, à vota
ção desta relevante matéria. (Mnlto bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Ante.s de dar a palavra ao Senador 
Mourão Vieira, desejo lembrar aos Srs. Senadores que está em votação o reque
rimento de autoria do Senador Meín de Sá, no sentido da audiência do Conselho 
Federal de Educação Sobre o Projeto de Lei da. Câmara n.0 20, de 1962. 

Devido a circunstância de o prOjeto estar em regime de urgência, o encami
nhamento da votação não pode ultrapa.ssar dez nünutos. 

Tem a-paláVi"a O llobre Senador M~urão -V:ieira. 
O SR. MOUI!ÃO VlEIRA (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, Srs. 

Senadores, só Deus sabe com que pesar discordo da opinião do ilustre represen
tante do Rio Grande do Sui; pois ambos pertenc·emoS, durante algum tempo, à 
Comissão de Educação e Cuitura, onde a bondade de meus Paxes me ascendeu 
à Presidência. -

Sabe o Senado do meu a.esvelo aOs trãbalhos realizados na Comissão de Dire
triz:es e Bases, tendo, inclusive, elaborado parecer especifico sobre o_ ensino .se
cundário que, sê não foi introduzido totalm·ente na Lei de Diretrizes e Bases, foi 
acolhido pelo menos ·em parte._ _ -

o pesar de discordar do _eminente representante do Rio. Grande do Sul, Se
nador. Mem de Sá, rião é apenas o fruto de ser_ eu Senador pelo Amazonas:, exata
mente o Estado que pleiteia a instalação de uma IIniverSid,ade, mas de ar_gumen
tos juridicos que talvez eu não eSteja à altura de enumerãr, mas pelo lílenos de 
repetir. 

O Sr. Mem de Sã - Não apoiado. 
o SR. MOURÃO VIEffiA - EstoU inteiramente de acordo com os ãrguméntos 

enunciados pelo -ilustre representante do Estado da Guanabara, Senador Venâncio 
Igrejas. No _ano anterior, a lei exigia taxativamente fosse o Ccmselho Nacional de 
Educação ouvido nos casos de federalização de ~Faculdades e Universidades por 
todo o Pais. Daí meu voto a favor de prOjetas de federal.ização e penS6 que não 
aometi crime por -Isso. 

A lei agora não exige, evidentemente. Não seria, .então, a esta altura que ao 
Estado do Amazonas se deva negar o tratamento, pari passu, semelhante, igual 
ao ·aos demais Estados já com suas Universidades. 

Aos argumentos en1:1nciados pelo nobre Senador Mem de- Sa-~ cUjo: nome 
declino sempre com grande simpatia - devo responder que o projeto não _é a,Penas 
uma iniciativa de um Deputado mas também a aspiração coletiva da moddade 
amazonense. _ Te·ve _ oz;igez:_n de Mensagem do Governo do .Estado, dirigida ao 
Congresso NáCiortal na elaboração das suas- prlineiras Faculdades. Tramitou por 
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nove Comissões- técnicas das duas Casas do Congresso, recebendo parecer iavo~ável 
de todas elas, inclusive da de Educação e Cultura, órgão incumbidO-_especificamente 
de falar sobre o assunto. 

Sr. Piesidente, não vejo por que devamos retardar o atendimento à aspiração 
da mocidade da minha terra, com uma diligência que vai procrastinar e talvez 
- quem sabe - tomar inócua esta Lei. 

Todos sabemo.s .que, daqui por diante, rareará a freqüência dos Membros das 
duas Casas do Congresso, pelos interesses polftico-partidários .,q~e não devem ser 
desprezados dos Deputados e Senadores, principalmente daqueles que como eu, 
terão de perc"orrer um milhão e s_eiscentos mil quilómetros quadrados, à cata de 
alguns milhares de votos que me tragam, de novo, a esta Casa. -

Assim, não nos -e ;Permitido ficar aqui, índef.i..pi_~epte, _ _à_ espera- de Q.:ue o 
Conselho Federai de Educação se digne responder a Uma consUlta que lhe façamos, 
sem que nô-la exija e sem que precisemos de seus esclarecimentos para n::ossa 
elucidação. 

Sr. Presidente, expendo estes argumentos com- grande amargura, porQUe dese-
java estar de acordo, coino já estive tantas vezes... ·-- -

O Sr. Mem de Sá - E está!.. .. 

Q SR. MOURAO VIEIRA - ... com o nobre Senador Mem de Sá. 

Desta vez, porém, vejo-me forçado a_ discordar de S. Ex..a não por se trata_r 
de interesse do -Amazonas·; mas-porque a Universidade vai servir_ nâ() só ao;:; moÇos 
da minha terra como, já o disse o nobre Senador Venâncio Igrejas, às Repúblicas 
limítrofes, aos Territórios brasileiros, conStituindo, talvez, no futuro, o fulcro de 
uma nova civilização amazónica tão decantada pelos pensadores ~ poetas, porém 
não realizada até hoje. 

Por isso, Senhor Presidente, dentro do apoucamento de_ minhas luzes jurfdicas, 
mas levado principalmente pela argumentação férrea, verdadeiramente notável, do 
meu companheiro, o nobre Senador Venâncio Igrejas, peço ao Senado -dispensar 
a audiência do Conselho Federal de Educação. A este .tributo as homenagens de 
profundo respeito,_ velho Professor que sou, desviado para a politica, talvez em: 
má hora. Respeito o COnselho Federai de Educação como-se fora - e é - o mais 
alto órgão deliberativo sobre assuntos educativos. Mas, neste momentol por estas 
razões e porque a audiência seria uma discriminação para com,_ o roeu Estado~ 
Senhor Presidente, vejo-me obrigado a discordar do nobre Senador Meril d,e Sá 
e a pedir que o. senado_ recuse - e o faço c_om pesar - o requerimento do 
eminente representante do Rio Grande do Sul. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

o SR. MEM DE SA (Pela ordem) -Senhor Presidente, apenas porque_o WJ!co 
argumento que dizia respeito ao meu Requerimento tem que ver com umã qu~~tão 
regimental, pergunto a V. Ex.a se, pelo Regimento da Casa, não é possível a extinção 
de urgência, quando o senador considerar necessário a diligência. Creio que o 
art. 3_37 prevê a hipótese de se extinguir a urgênci_a. -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O art. 337. parágrafo único declara 
que o Requerimento de extinção de urgência pode ser formUlado: 

"~) por Comissão: 

b) por líderes reprE!sentando, no ~O. um quarto da composição 
do Senado, ou 16 Senadores, nos casos da alínea c, do art. 30; 

c) por lideres representando, no minimo, metade da composição do 
Senado, ou 32 Senadorest nos C?-SOS da alínea b do art. 330.'' 

E o art. 338 declara: 

"O Requerimento_ de urgência poderá ser retirado, até $ªr ai'mnciada 
a sua votação, mediante solicitação escrita do seu primeiro signatário, ou 
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, do -Presidente da Comissão que -o houver- formulado, e desp-acho do Pra.. 
sídente.''--

Ainda é oportuna a apresentação-- de- Rêqizerimenta·· cié:·.-eXtinÇão- da U:rgêncÍà 
eril qUe se áclia,..a diligência só pOderá ser feita, nos termos dO- art. 3351 p_e_lo prazo 
de 72 horas. O Projetei atrav_essará as setenta e duas horas e írá à Ol"déin do Dia, 
cumprida a diligência. ---- - -

O. SR. MEM DE" SA - Caso não fosse re·querida a:- -extinção? --
0 SR. PRESIDENTE (MoUra Andrade) - Sim. 
Mantido o regin;J.e de urgêhcia, o prazo para esta diligência, se aprovada pela 

Casa,·-setá de setenta_ e duas horas. O-ConseJ.I:to FeQ.eral de EduCação terá, assim; 
de_prestar informações dentro desse-e.Spaç.o çie t_ep:mo, a fim de _que o projeto 
pos~a voltar à Ordem do Dtá~'"- O< • • •••• •• • • ·-~ - • • 

-.o SR. MEM DE SA - Creio: que V. Ex. a concordará em qUe, intírrrerns- vezes 
o Senado tem cOncedido a extinção _da urgência para o cumprimento de diligênciaS. 
tendo em vista que o prazo_ de setenta e duas horas é _demasiadq _exig}lo. 

O SR. PRESIDENTE (.1\-lotira Andrade) ~Mediante Requerimento do Plenário. 
O SR. MEM DE SA- Ou de uma Comissão: 
Era o qué-_d.esejava deixar declarado. O Senado, àõ -conCeder a urgêficla"','não 

predeterminou estar fora de propósito a possfbilidad~ d,a __ co;ncessão de diligência 
que tornasse, Como é ó caso~ illclispen:Sáv~l a 'audiência· da Comissão. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência informa que os teque· 
rimentos encaminhados à Mesa são_ votados no momento oportuno. 

Hoje-·mesmo foi apresentado requértmento--de éttinÇãO--cie~urgência, que se-rá 
votado no fim da Ordem do Dia. Neseya altura~ se o Plenário -aprovar a ãud.iência 
do Conselho Federal de Educação se·IP~á pelo tempo rn:áXim:o de 'l2 horas, porque 
nesse pr-azo deverá o projeto voltar à Ordem do Diã., salvo se extinta a urgência 
em que:se._encontra. 

Em votaçãb o reqUerimento. 
Os S~ Senadores _que o aprovam queiram permanecer--sentados. -
(Pausa.) 

Está réjeifad6-. 

O SR-. MEM DE SA (Para declaração de_ voto r~ Sr. P'r~ideiJ,te, __ rião rei:Iueiro 
verificação da votação para demon:strar que--não --thovo nenhuma ·ma- vontade 
contra o projeto em si. 
,~ .· .. Desejo, ap_enas,_ consignar que o Senado Federal acaba_ de asse:s_tar golpe de 
morte no COriselho Federal de Educação e;- portanto, no sistema de ensino na
Cioriál. 

Espero que os que· a.Ssiril vota:t:~m .. soJ;>~ 9 :impulso,_ talvez:; de sentimentalismo 
ou regionalismo, meçam beiti--á.s ·con.seqüêhcias- do ato que praticaram SObre a 
futuro da educação do Brasil, já gravemente comprometida._ 

Era o que tinha -a dizer. (Muito bem!) 

O SR. AFRANIO LAGES (Para declaração de vot<>) - Sr. Présidente, quero 
d_eclarar que votei a favor do requerimento, portanto ·pela diligência. 
• ConSidero, também,_~que :p S~nadq_ çl~veria __ respeita_t ~Lei de __ Dlretxizes e Bases 
da -Educação Nacional, porque .sem a sua observância nao estaremos zelando pelo 
fUturo· da educação no brasil. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em discussão o projeto. 

o SR. MEM DE SA- Sr. Presidente, peço a palavra.·-· 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem ·a palavrà o nobre Senador 

Mem de Sá. - -
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O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, não vou di.scutir o projeto, porque de
pois da rejeição do meu requerimento perderia tempo e verba. Quando a maioria 
quer, não há o que fazer. · 

o Senado, ou melhor o Congresso Nacional continua afincado no propósito, 
que vem do ano passado, de criar universidades e faculdades sem nenhuma con
sideração aos aspectos técnicos do problema. 

Quero acentuar que as Comissões da Casa nã.o estudaram o projeto em 
reunião. Estando ele em regime de urgência, os relatores emitiram pareceres que 
subscreveram, mas as Comissõ_es não foram ouvidas. 

Era o que tinha a dl.ser. (Muito bem.) 
O SR . .PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador fazendo uso da palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação o pro) e to. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
E.stá aprovado. ~ 

lll o seguinte o projeto aprovado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 20, DE 1962 
(N.0 1.554-~ de 1960, na Cãmara dos Deputados) 

Cria a FundaçãO- Universidade do Amazonas e dá outras providências.. 
O cOng_res.so Naciorlal decreta: 
Art. 1.0 --Fica criada a Fundação Universidade do Amazonas que o Poder 

Executivo instituirá, com caráter de fundação, que se regerá por estatutos a 
serem aprovados pelo presidente do COnselho de Minis_tr~. 

Art. 2.0 - A FUndação Será uma entidade autônoma e adquirirá persona
lidade jurídica a_ partir da inscrição no ~egist!'\l Civil das Pessoas Jurídicas, do 
seu ato constitutivo com o qual .serão apreciados os estatutos e o decreto que o.s 
aprovar. 

Art. 3.0 - A Fundação terá por objetivo criar e manter a Universidade do 
Amazonas, com sede em Manaus, institUição dfi ~nsino superior, de pesquisa e 
estudo em todos os ramos do saber e de divulgação cientifica, técnica e cultural. 

Art. 4.0 - O Património da Fundação serã con.stitu!do: 
a.) pelos ben.s móveis e imóveis, pertencentes a União e ora utilizados .pela 

Faculdade de Direito do Amazonas (Lei n.O 924, de 21 de novembro de 1949); 
b) pelos bens móveis e imóve-is da Faculdade de Ciências Económicas manti

da pelo E.itado .do Amazonas (Decreto n.O 43 .426, de 26 ele março de 1958); 

c) pelas doações -e subVénçõe.s que lhe venham a ser feitas ou concedidas pela 
União, por entidades públicas ou particulares; 

d) pela dotação de Cr$ 500.000.üOO,oil (quinhentos mllhões de cruzeiros) 
destinados a aquisição de terreno e construção dos edifícios indispensáveis à Uni
versidade. 

§ 1.0 - os be:n.s e direitos da Ftmdação Serão utilizados ou aplicados exclusi
vamente para a consecução de .seus objetivos, não podendo .sob hipótese alguma, 
para tal fim ser alienados. 

§ 2.o- No caso de exti.Úguir-.se a Fundação, seus bens e direitos serão incor
porados ao património da União. 

Art. 5.0 - O presidente do conselho de Ministros designará por decreto o 
representante da União nos ato.s de instituição da Fundação. 
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Parágrafo único - Esses atos compreenderão _os que se fornarem necessã
rios. à integração do ,património da Fundação dos bens e direitos a que se referem 
as letras a e b do art. 4.0 e a respectiva avaliação. 

Art. 6.0 - -A Fundação, sem ónus e mediante escritura pública, receberá em 
doação o.s bens móveis e imóveis referidos n·as alíneas a e b do art. 4.o, os quais 
se incorporarão ao seu patrimônio, inclusive os bens da União. 

Art. 7.0 
- Para r.nant.üenção da Fundação, o ú:fçamento Federal consignará, 

anualmente, !'ecursos sob forma de dotação global e de bolsas de estudo~ 
Art. 8.0 - A Fundação será administrada por um Conselho Diretor composto 

de quatro membros e dois suplentes escolhidos uns e outros entre_ pessoas de 
ilibada reputação e notória competência e se renovará cada dois anos pela sua 
metade. · 

§ 1.0 - o conselho Diretor elegerá entre os membros, o Presidente da Fun
dação. 

§ 2.0 - Os membros do Conselho Diretor exercerão mandito por quatro anos, 
podendo ser reconduzidos. 

§ 3.0 - O.S membros. e suplentes. do Conselho Diretor serão designados por 
livre escolha do PresiQente do conselho de Ministros, sendo a metade para perío
do de quatro anos e a· autra metade para período de dois anos. 

§ 4.0 - A renovação do Conselho se fará por escolha e nomeação do presi
dente do Conselho_ de Ministros, entre os nomes de uma lista tríplice, apresen
tada, para cada vaga ·pelo Conselho Universitário de pessoas estranhas aos qua
dros da universidade, nas condições referidas neste artigo. 

§ 5.0 - O Conselho Diretor elegerá livremente o Reitor da Universidade que 
terá funções executivas e didáticas definidas nos Estatutos da Universidade, 
devendo sua escolha recair em pessoa de ilibada reputação e notória competência. 

Art. 9.0 - A estrutura da Universidade e dos estabelecimentos componentes 
e as relações entre oo mesmos e as respectivas áreas de competência serão orga
nizadas e definidas em Estatutos a serem elaborados pelo Conselho Dlretor dentro 
de 60 (sessenta) dias da vigência desta lei e sujeitos à aprovação do Poder Exe
cutivo. 

Art. 10 - A universidade gozará de autonomia administrativa, financeira 
didática e disciplinar nos termo$ dos Estatutos da Fundação e dos seus próprios 
Estatutos, atendidas as exigências da legislação geral do ensino superior. 

§ 1.0 - Os ói'gãos deliberativos e consultivos da Universidade e seus estabe
lecimentos de ensino serão organizados nos- termos dos se-us Estatutos, elabora
dos pelo Conselho Diretor dentro de 90. .(noventa) dias da ·vigência desta lei e 
aprovados pelo Poder Executivo. 

§.2.o - Os :EStatutos da Universidade, uma vez aprovados pelo Poder Exe
cutivo, só poderão ser modificados pelo Conselho Universitário e as modifica
ções com parecer favorável do cons_elho Diretor deverão ser aprovadas pelo Poder 
EXecutivo ouvido o órgão competente. 

Art. 11 - Os contratos do pessoal docente1 técnico e administrativo da Fun
dação, reger-se-ão peJa legislação i:lo trabalho. 

§ 1.0 - O quadra· do pessoal referido neste artigo será fixado pelo Conselho 
Universitário e _com parecer favorável do Conselho Diretor, deverá ser aprovado 
pelo Poder Executivo não podendo ser alterado deD.tro do período para o qual 
foi organizado, nunca inferior a cinco anos, cada per~odo. 

§- 2.o -Nenhum docente Qu funcionário técnico ou administrativo será admi-
tido sem que :proceda a instalação do respectivo serViço: - - -

Art. 12 - As disciplinas serão obrigatoriamente agrupadas em departamentos, 
observado o critério da afinidade. 
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§ 1° - Em nenhum curso, o Currículo compreer.Lcterá maior número de disci
plinas do que o previsto na legislação vigente sobre o ensino superior. 

§ 2.0 - Nenhum curso poderá funcionar com menos de 30_ Ctrmta) ou mais 
de 60 (sessenta)_alunos em cada série. 

Art. 13 - Os Estatutos âa Universidade disporão sobre a c~reira do magis
tério que compreenderá o Instrutor, o Assistente. o Professor __ Adjunto e o Pro
fessor, respeitados os preceitos constitucionais _quanto ao provimento efetivo das 
cadeiras. 

§.L0 - Só poderão exercer cargos de PrOfessor AdjuntO ou ProfeSsOr, profis
sionais com título de Livre Docente ou Professor Catedrático de qualquer das 
disciplinas que integram o respectivo Departamento. 

§ 2.0 - Não serão realizados concursos para provimeritO -efeti v o dos cargos de 
Professor dentro do prazo mínimo de cinco anos. 

Art. 14 - A Universidade se cóhlporá dos seguiiites e.§ita_belecimentos de· en-
sino superior: 

a) Faculdade de Direito do Amazonas (Lei n.O 924, de 21 de nov0mbro de 1949): 

b) Faculdade de Engenharia; 
c) Faculdade de Farmácia c Odontologia;· 

d) Faculdade de Medicina; 
c) Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras; 
f) Faculdade de Ciências Econômicas dO Amazonas. 
§ 1.0 - As escolas referidas neste artigo serão denominadas F3.ciüdade de 

Direito, Faculdade de Engenharia, :Faculdade de Farmácia I? Oddntologia, Facul
dade de Medicina, ·Faculdade de Filosofia. Ciências e Letras e Faculdade de Ciên
cias Econômicas da Universidade do Amazonas. 

§ 2.0 - Ficam autorizadas as instalações e o funcionamento das Faculdã.des 
referidas nas alíneas b, c, d e e deste artigo, atendido o disposto no § 2.0 do art. 12. 

Art. 15 - Serão extintos à medida que se vagarem os cargos públicoS federais 
da Faculdade de Direito do Amazonas, sendo, então providos os cargos Corres
pondentes no Quadro referido no §- 1.0 do art. 11. 

Art. 16 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pe~o Ministério da Educa
ção e 'Cultura o crédito de Cr$ 53.0.0_0JlOO,oO (cinqUenta e três milhões de cruzeiros) 
sendo Cr$ 28.000.000,0ú Cvi:qte e o~to milhões de .cruzeiros). :Para Pessoal e 
Cr$ 25.000.000,(JO (vinte e cinco __ mllhões de _cruzeiros) para material. 

Art. 17 - o orç-amento da União consignará, a paTtir de 1963, dotação para 
cumprimento do disposto na letra d do art. 4.0 , e em atendimento ao § 2.0 do art. 14. 

Art. 18 - Ao Tribunal de Contas, a Fundação preStanr--anualmente contas de 
todo- õ seu· inOVimehto -flnaiiceiro, qUe COmpreenderá o da Universidade. 

Art. 19 - ES1.ã lei entrará em vigor nã. -d_ata de sua publicação, revogadas as 
disJ::Osições em contrário. 

Item 2 
Discussão, em turno único, do Requerim.ento n.0 284, de 1962, em que 

o Sr. Senador Aloysio de Carvalho solicita a inclusão em Qrdcm do Dia, 
independent-emente do Parecer_ da Comissão Mista incumbida do estudo 
da matéria, do substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei 
n.0 36, de 1953, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. 

O SR. A.FRA.NIO LAGES - Sr. Presidente, pedi a palavra para dirigir apelo 
ao nobre Senador Aloysio de Carvalho, não propriamente ~ sentido da retirada 
do seu requerimento, mas de sua modificação, de modo-a pcnilitiT a ida do pro~ 
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jeto à Comissão :Mista, para que esta, dentro do prazo regimental, se pronuncie 
sobre as emendas oferecidas pela Câmara dos Deputados. 

Declara o §_ 2~0 do art. 39 do Regim-ento Comum do congresso: 
"Se se tratar de código, as emendas serão submetidas a parecer da 

Comissão Mista, da qual farão parte os relatores do projeto em cada 
uma das Casas." 

Trata-se de ___ matéria que o Regimento comum determina seja revista pela 
Comissão Mista, porque foi constituída para essa finalidade. 

Acresce o seguinte: como foi explicado, esse projeto es_tava em regime de 
diligência, Porque o seu relator julgou necessário o pronunciamento do Conselho 
de Segurança Nacional. Esse pronuncia:rTI.ento não chegou ao Senado, embora 
reiteradamente reclamado. -

Ora, declara o art. 145 do Regimento Interno: 

"Art. 145-

"§ 2.0 Ao fim do prazo de um mês, será renovado; independente
mente de deliberação do Senado ou da Comissão, o expediente relativo 
à dlllgência não cumprida." 

Solicito, assim, ao nobre Senador Aloysio de Carvalho para modificar seu 
requerimento no sentido do projeto de telecomuni.cações ser inclUído em O:idem 
do Dia daqut _a 15 dias. Se dentro desse prazo- a Comissão não proferir parecer, 
estarei -com S. Ex.a pela votação imediata do projeto nos termos_ regimentais. 

Compreendo muito bem os motivos que leyar_a..rn S. Ex. a a_ esse requeri:tnento. 
Efetivamente, trata-se de matéria de alto interesse_- público e, portanto, sua _tra
ml tação nes_ta Casa_ não pode mais ser r_etardada. 

Acredito, porém, que a dilação de qUinze dias, atendidos os preceitos regi
mentais, representará contribuição decisiva para o estudo de_ matéria de tanta 
relevância. 

Este o apelo que dirijo ao nobre Senador Aloy.sio de Çarv_alho, (Mu~to bem!) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Para encaminhar a votação.) -Sr. Pre
sident-e, raram-ente pe_ço_ inclusã-o em Ordem d-o __ Dia, de algum_a_ ~atéria._R~speit..o 
as Comissões quandQ :ultrapassam o prazo _regimentaJ. _ ])nte_n4_q_ __ que haja sempre 
motivos poderosos para isso. Todavia, as explicações que o .Sen,aclor Sérgio_~rinho 
apresentou na sess_ão- _de sexta-teira última, ao _Plenª-rio, respqndendo e c!efendendo 
o Senado de acús:açõ_es_ que lhe foram feitas na Imprensa e na_ Tribuna da Câmara, 
convenceram-me de que deveria pedi·r essa inclusão na Ordem do Dia.~ 

As explicações oferecidas por S. Ex.._a convenceram-me ainda de que é impe
riosa a votação pelo Senado dessa proposição. NÁ.O s6 as explicacões de V. Ex.a, 
da cadeira da Presidência, como as explicações do Senador Sérgio Marinho, do 
Plenário, deixaram claro que a Comissão não está funcionando e_ não !unciQnará 
mais. Não funcionará porque chegou a um impasse. Repito. O Conselho de Segu
rança Nacional opinando sobre a matéria vinda da Câmara dos Deputados, fê-lo 
através de um Oficio assinado pelo Chefe _da Casa Militar da Presidência_ da 
República. Este Ofício não foi considerado pela Comissão, por entender que não é 
esta a forma por que devam vir estas informações._ 

Ora, não :PoSso admitir seja o__ Presidente da Re_pú)Jlica que deva mandar 
estas informações. O E:resideilte da República - disse bem o honrado Senador 
Sérgio_ Marinho - não se pode antecipar em matéria na qual lhe cabe, pela 
OOnstitulção, sanção ou veto. O Presidente da República preside simbolicamente 
- digamos - o Conselho de Segurança Nacional, por força da Constituição. O 
Conselho_ se constitu_L d-os Ministros ·e tem com<) Secretário-Geral o Chefe da 
Casa Militar da Presidência da República. 
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os Ministras interessados~ na _matéria comparecru:am à;- Comissão. O. Ministro 
da Viação c Obras Públicas fez longo depofn:lento-oral, concluindo por aceitar o 
Substitutivo da Câmara dos nepUtaâos. ·-·~-- "'·- --·------

De modo. que, sr .. Presidente, com--mUito pesar,- não posso- atender ao -·ltjielo 
do nobre Senador Afrânio Lages, no sentido_ de dar à_ Corniss~g_ _ mais prazo 
para que resolva sobre quem assina o OfíciO do Conselhô de Segurança Nacional, 
o que me parece inteiramente inú.tiL _Não. cpe_ga:remos jamais a uma solução. Se 
o Conselho de Segurança Nacional, constituído pelo _ponselho de Ministros, for 
contra o projeto, ele atuará na forma· de sistema· que rios rege, ·no .sentido do 
Veto do Presidante da .República. 

O méu Requeri!llento, Sr. Presidente, fica portanto :riiã:Utido e o SenadO:-SóÍ>re 
ele deliberará na .sua alta .sabedoria. _(Mttitu_bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Se nenhum dos Srs:~Senadores 
desejar ainda raz.er uso da palavra, vou encerrar a discussão~ (paus~) 

Está encerrada a discussão. 
Tiveram os Sr.s. _Senadores oportunidad-e de ouvir os esclafecimento.'5~ no 

jnfcio da sessão, a propósito deste projeto. 

A Comissão Mista havia solicitado_ Parecer- da.CriiiSeiho de Segurança Nacional. 
O OficiO re_ce'Qido estava ~ubscrito pelo Secretádo .dQ . ConselhO-- -Ç{ue ocup~_ 9: 
cargo de Chefe da Cãsa Militar da Pr-esldênciã. da República. _ 

O Relator da Comissão Mista não o --Co:n_;i~rou como Parecêr "ãô" próprio 
Conselho, independ~ntemente da_ questão.de __ .sab:e_r _qu~m o subscl:"e:iler.a. Foi então 
reiterado fJ p_edido de" info~~_a;ções _-ao ~Oõp.selhCi_,e -estas não- chegar3,m. __ 

... Na hipótese, já transcorreram os- tiinta cUâS a que d' RéglmEmto faz refe
rencia,_ para _o cumprimento da exigência. _Assim sendo; nos tennQS _do Regimento 
Interno, a ·matéria deveria ter sido posta em pauta da Comissão Mista e _enquanto 
não o fosse,- _o Elenátio decidiria no sentido de quec ;fiju:rassé_ eP:i"_];Jtiuta da 
Comissão para que ela emita o seu Parecer~ ir..dependéritemente das diligências 
solicitadas. 

Entretanto, o Senado.J; _Aloysio de Carvalho propôS este Requerimento _que, 
se aprov~o~ representará inclusão do projeto em Ordem do Dia, sem Parecer 
da Comissao Mista organizada para sobre ele pronunciar-se. -~ -

c· _o ~rqbJema ~~a .. terta :rp_aióres implicações se porventura se tratasse de uma 
Coltiissao Especiál de noss~ qas_à~ _ __ _ _-, =·-----·-o-- ,_ • ---_ ---:·- _·- --

0 direito reg_im€ntal que possui o seriador .AIOY~ia" de- Carvalho de fj)rmular 
o Requerimento e absoluto, perfeito.- -- ----- ~- -- __ · · -- · 

A casa, Coin estas- iniO~ffia~Jões, --está: portanto, háb-iÍitad~- ~ decicÚ~ a rt::sp~ito. 
Em votação. - -.·~~~-;-;"-,~, ...... -~~·.- -~-, -" 

Os Srs. Senadores que aprovam __ o R~querimento _ Qo nobre Senador AIOysio 
de Carvalho, queiram permanecer êOiil? Se- ·achàm. (Pausa.) 

o Requerimento foi aprovado. 

A Mesa fará a necessária comunicação ao P1 esidente da Comi~~ -_-Mls~_ 
Deputado Barbosa Lima Sobrinho, a _fim de solicitar envie S. Ex. a o PrOJeto, 
sem o pronunciamento daquela Comissão, para constar da Ordem do Dia:. 

Item 3 

Votação, em turno único, dÓ' it"CqU-eriillento n.o-- 282, de 1962~ em que 
os Srs. Senadores Barros Carvalho (Líder do PTB), Gaspar Velloso (como 
Líder do PSD)~ Lobão da Silveira, Gilberto Marinho e Lima Teixeira 
(Líder .da Maioria) solicitam urgência nos termos do art. 330, letra b, 
do Regimento Interno para o Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1962 
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(n.o 1.655-B, de 1960, na Casa de origem), que isenta do imposto de 
importação materiais destinados a instalação de estações de televisão a 
serem importados pela Rádio Rio Limitada. 

Há emenda apresentada ao Requerimento qué vai ser lida pelo Sr. l.l'l-Se
cretárlo. 

:11: lida a seguinte: 
EMENDA N.0 1 

Onde se diz UJetra b", diga-se: "letra c".-
Sala das Sessões, 5 de junho de 1962. - Lima Teixeira, Lider da Maioria em 

exercicio. 
O SR. PRESIDENTE (Mo-ura Andrade) - Os Srs. Senadores que aprovam o 

requerimento, sem prejuiz,Q da emenda, queiram permaneçer -~entados,_ (Pa_usa.) 

Está aprovado. --

Em votação a Emenda. 
Os Sr.s~ Senadores que aprovam a emenda, queiram permanecer s<=ntados. 

(Pausa.) 

EStá aprovada. Em conseqüência, a matéria a que diz respeito o requerimento 
entrará na Ordem do Dia da- terceira sessão consecutiva à presente. 

Item 4 

Primeira discussão (2.0 dia) do Projeto de Emenda a Constituição 
n.O 3, de 1961, que modifica o parágrafo primeiro do art. 191 da Consti
ção (aposentadoria aos 30 anos de serviço), tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob o n.0 354, de 1961, da Comissão Especial. 

Sa nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, declararei encer
rada a discussão (Pausa.) 

Está encerrada a discussão no seu 2. o d!ã 
O projeto prosseguirá em terceiro dia de discussão. 

Item 5 

Primeira discussão (1.0 dia) do Projeto de Emenda à Constltulção 
n.0 3, de 1961, da autoria do Senhor Senador João Villasboas e outros 
Srs. Senadores que altera os arts. 26, 56, 58, 60, 110 e o parágrafo único 
do art. 112 da Constituição Federal, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 354, de 1961, da Comissão Especial. 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja fazer uso da palavra, declararei encerrada 
a dis,cussão. (Pausa.) 

Está encerrada a discussão no seu Lo dia. 

A matéria prosseguirá em segundo dia de discussão. 
Em votação o Requerimento de Urg-ência- de- n.0 286, lido na hora do 

Expediente. 
os Srs. Senador2S que apr.avam o r.aCiri·árimenf:o' queiraln permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprOvado. Em conseqüência, passa-se, imediatamente, à deliberação da 

matéria a que diz respeito o requerimento. 

Item 6 
Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n.O 17, 

de 1961, que aprova o convênio constitutivo da Associação Internacional 
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de Desenvolvimento, firmado em Washington~ a 29 de junho de 1961, pelo 
Governo brasileiro (em regime de urgência nos termos do art. 320, letra b, 
do Regimento Interno, em virtude da_ aprovação do Requerimento n.0 286). 

Tem parecer fã.vO.râvel di -Comissão de constituiç_ão e Justiça1 que vai ser 
lido p,alo Sr. 1.0 -Secretário, e depende de pronunciamento das Comissões de ~Ia-
ções Exteriores e da de Finanças.· · · 

É lido o_ seguinte: 

PARECER N.0 158, DE 1962 

Da Comissão de Coifstituição e JUstiça. sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 17, de 1961, no Senado (n.0 92-A-61, na Câmara), que 
aprova o convênio constitutivo da ASSociação Internacional de Desenvol
vimento firmado em Washington, a 29 de junho de 1961 pelo Governo 
brasileiro. 

Relator: Sr. 1\Iilton Campos 

O Projeto de Decireto Legislativo n.0 17í6i (92-A/61. na Câmara dos Depu
tados), destina-se a aJ)fovar_ o 'Cdl:."J:Vênío conStitutivo da Associação Internacional 
de D~senvolvimento firmado em Washington a, 29 de junho de 1961 p-elo Gover
no brasileiro. A assodação em causa é mais um organismo_ internacional destinada 
a. facilitar aos países lh·enos cte.senvoividos a luta pelo de.senvolrimento econômico, 

Depois de aprovado na Câmara, velo o projeto ao Senado, ond·.? a Mesa o 
remeteu ao exame de.sta comissão, e ainda ao das doutas Comissõo...s de Relações 
Exteriores, de Economia e dê Finanças. 

A e.sse.s órgão.s téçmicos caberá a apreçiação do mérito do convênio. A esta 
Comissão de Con.stituição e Justiça compet.= o. e,studo do aspecto constitucional 
e juridk~o do projeto, e, a esse respeito, nada há de. mais relevante a observar, 
senão que o decreto legislativo proposto, corNsponde à comnetê_n,cia exclusiva 
:ttrlbuida ao Congr€sso· Nacional pelo art. 66, n.0 1 da Constituição. 

Concluiremos, pOrtanto. pela constitucionalidade. 

Sala das Cú!hissões, 15 de fevereiro de 1952._- Jefferson de Aguiar, Pr·~siden
te -l\li1ton Campos. Relator- SiJvestre Péricles- No.gueira da Gama- Aloysio 
de Carvalho - Ary Vianna - Herib~Jdo Vieira - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Sznador 
Vivaldo Lima, para designar Relator P·ela Comissão de Relaçõ-es Exteriores. 

O SR. 1\IEM DE SA (Pela ordem) - Sr. Presidente, a Comissão âe Relaçõas 
Exteriores já elaborou o Parecer. - - , 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Realmente, há no praJ>to o parecer 
da Ccünissão de Relações Exteriores, sem, entretanto, qualquer assin~tura. 

O SR. 1\IEM DE SA (Pela ordem) - Posso esclarecer a V. Ex.•. Sr. President>, 
que houve r·eunlão da Comissão de Relaçõ·es Exteriores, e foi deSignado Relator 
o Senador Gaspar Velloso. O projeto foi aprovado, por unanimidade. Apenas 
houve divergência .sobre um tópico do Parecer, tendo ficado ac.ertado que a Se
cretária da Comissão provld-encjaria a supressão dess.e tópico, e que em nova 
reunião, se colhessem as assinaturas dos membros da Comissão, tQdos aCordes 
quanto à conclusão. 

_ Por essa razão se acha o parecer 
Velloso~ presente no Plenário~ poderá 
passou. 

-- - -

sem asslilaturas-. mas o Senador Gaspar 
atestar que exatamente assim o fato se 

O SR. GASPAR VELLOSO (Pela ordem) - Sr. Presidente, realmente o pare
cer foi aprovado,_ apenas havia no texto uma correç:ãO datilográfica a fazer, 
sendo pois necessário que, posteriormente, _,se ciJlhessem as assinaturas dos mem
bros da COmissão. Julgava éu, Sr. Pi-esidente, que o parecer fora encaminhado 
à Mesa devidamente assinado. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Não obstante as informações pres
tadas _pelos .nobre Senadores Mem de_ Sá e Gaspar ·venoso, a· Presidência não
tem como colodar a matéria em d~scussão, sem que se proceda s.- de"Sigfiação do 
Relator da Comissão de Relações Exteriores, dado o ___ que consta do proJeto 
é apenas um ·par-.=cer datllogrártc.o. N:ij,o tr~ nenhuma outra· referêneia ou 
qualquer autenticidade. 

O SR. GASPAR VELLOSO (Pela ordem) .:__ Sr. Presidente, fui indicado Relator 
na reunião da Comissão de Relações Exteriores, e me proponho formular o Pa
recer da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade)· .:__· Tem a palavra o nobre Senador 
Gaspar Vello.so para emitir parecer em· nome da Cór:hiSsãõ'-de Relãçôes Exteriores. 

O SR. GASPAR VELLOSÜ--(Lê"O seiumte parec~):· --- -:.-."-=-' -

1. Tr.ata-.se de projeto de decr..;to legislativo, apresentado em concordância 
com o disposto no inciso I, do art. 66_ da Constituição, ·aprovándO--o ·convênio 
constitutivo da Associação Ihternacional de Desen.volvimento firmado em 
Washington, a 29 de junho de 1961, pelo Governo brasileiro. 

2. Em .sua exposição de motivas ao -Sr. P.!esidenta~-cta Repiíblica·, o Se:rihor 
Ministro das Relagões Exteriore:_.s e.sclarec~U:- _gue a, idéia da criação de um novo 
organismo financeiro internacional foi iniciativa do governo dos Estados Unidos 
da América do Norte, ·que apresentou t-asposta nesse .sent!dQ __?. _Reunião _"COnjuri.:: 
ta de Governadores do J3,anco Internacio.nal cte R-econstrução e Desenvolvim_ento 
CBIRD), e do Fundo Monetário Internacional (Fl\III), realizada em ·Nova Delhl, 
em ou IU1ro de 1958. · · · · · · · 

3. Em 1959,-a Jrinla de GoVernadores do Banc-o Interilã.cional -aprovou Reso
lução- encar-regando·' eis Diretores Executivos do .. referido--" ba_nco de redigir os 
estatutos da Assóci_ação_. os quais, ap&i" longOs debates; foram aprovados na 
Reunião de Governadores do ano .seguinte sem qualquer oposição. 

4. O objetivo prhi.cipal da Associação é ·o de- pio:rriover, de maneira ·efetiva, 
um mais rápido desenvolvimento ecóriõmico dos países-membros mehos favorecidoS, 
aumentando a sua prOdutividade ·e. em conseqüêncja elevando os Seus nfveis de 
vida.- Deverá dedicar-se a Associação, no cumpriple_~to destes propósito.$. __ ao_ finan
ciamento de projetos de alta prioridade que não possam ser ate:pdidos. dadas as 
suas característlcas, pelo Banco Internacional (II - Artigo Il. 

A Associação contou inicialmente, com um capital de US$._ 1,000,000,000.00 
(um bilhão de dólares), cabendo ao Brasil a subscrição_ dé _ Ufu__a quota de 
US$ 18,830;ooo:oo (dezoito milhões, oitocenios e trinta mil dólares), devendo-se 
notar· que ner1hum país-membro será responsávél, em razão dessa:- qualidade, pelas 
ob:ctga.ções tla Ass·ociação CSeção 3 do Artigo !I). 

5. A Associação Int_ernaci_qpal de Dê$en_volv:.imento, com p-e~onalidade jurídica 
integral (Seção 2 do Artigo VIII), é administrada por uma Junta de GoveJ;naÇ!.ores, 
investidos de. todo.s o.s __ poderes cabendo a cacf..o:t país indicar Um Governador e um 
Gõver11adõi- AdjUnt.o. A Junta poderá d-elegar a~s-Dlretor·es Executivo.s autor1zados 
para exercer quaisquer desses poderes, com exceção doS ·metlCioDadoS na alínea c 
da Seç:ão -do Artigo VI do conVênio. , .... _ ... ; .... , '' _- .. --.··-·._, ··:::·~·~--· .. 

6. os- funcionários -da Associação serão r_ei:itilslt3.ci6s do-c:Bari"CQ Iiltern~:dOni:il, 
devendo ser salientado que _03 __ c.omponentes da Jun!.a de_ GoVe:tnaa;or.es, seu Pre
sidente e Diretor·es Executivos s·er~.o os ocupantes dos me.smo.s cargbs n.o banco 
(Artigo VI), indicados pelos paíSeS-merribrOs. -- ·- · 

7. A recém-criada Assoclacão iniciou a funcionar a 15-de-setembro de 1950. 
com a participação inicial de 39 países-membros, além de outros cujO prOcesso 
de adesão encontra-se em fase final. Desnecessário será salientar a alta e relevante 
importância que representa, para os países subdesenvolvido~ a.- criação de mais 
um organismo internacional de f.irianciamento, especialmente quando se trata de 
um órgão criado com o- fim de ·contornar o excesso· _de formalidades do Banco 
Internacional, colocando à -disposição dos países-membros empréstimos em condiw 
ções n1ais acessfveis. 
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8. O mérito especifico de que está contido no convêniO deverá ser eXãlninado 
pelas ilustradas Comissões de Economia e de Finanças. -

9. No qtiê--cliZ-i"e5peito à Comissão de Relações Exterioré;,-nada encontramos 
que pudesse ser oposto ao convêrúo que se encontra em devida_ ordem, razão pela 
qual opinamos pela aprovação do prOjetO. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Sérgio Marinho para emitir parecer em nome da Comissão de ECoriôln:iá. __ 

O SR. SÉRGIO MARINHO--( tê o seguinte parecer): 

Trata o presente projeto de decreto legislativo, da aprovaÇão do Convênio 
Constitutivo da Associação Intel-nacional de Desenvolvimento _ firmado em 
Washington, a 29 de junho de 19'61, pelo Governo brasileir.o. 

O objetivo principal da Associação InternaciOnal de DesenvolV1riiento é o de 
contribuir no sentidQ de que .seja ace_lerado o processo de_desenV'Olviment.o econô
mico dos países-membroS menos --deSenvolvidos. Para a consecução de seus fins, 
a As~ociação deverá dedicar-se principalmente, ao financiamento dos projetas es
pecificas_- de elevada prioridade que, por suas características, nãu---po;ssam ser 
convenientemente atendidos pelo Banco Internacional. - -

1l1 fato pacífico estarmos vivendo o momento internacional do desenvolvimento 
econômicó. Todos os paises procuram fortalecer suas respectivas estruturas eco· 
nômicas, para possibilitar a indispensável erevacão do nfvel de vida de suas 
popUlações. -

A paz interna das nações é, hoje, condicionada pela t?:xistência cte uma justa 
participação de todos os seus_ membros na" renda nacional. E _a primeira coisa 
a assegurar, no caso, é a própria expansão riiáxiina dessa- renda, só possível pelo 
desenvolvimento . 

. n~·-mes-mo_.IDo~o, a -paz- ~uildial es_tá ___ cieP~dendo, cada vez mais, de uma 
sttuaçao de equiliõr10 econômico e de cooperação técnico-finan_ceira_ entre os países. 

Assim, é de perfeita oportunidade a participação do Brasil ao COnvênio Cons
titutivo da Associação Internacional do Desenvolvimento e opinamos favoravelmente 
à sua pronta aprovação pelo Congresso. 

É o parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 

Mem de Sá para emitir parecer em nome da_ Comissão dé Fmanças. 
O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, tanta importância em· 

presto à aprovação do Convênio que c::mstitui objeto de.ste decreto legislativo, que 
foi por iniciativa minha, junto aos eminentes Li'deres desta Casa, que o requerimento 
de urgêhcfa foi apresentado. Realmente, é do mais alto e :imediato ínteresse do 
Brasil que acolha aprovação. 

A Associação Internacional de Desenvolvimento nada mais é dó que, a com~ 
plementação do Banco Internacional de Desenvolvimento que, como se sabe, foi 
constituído para fornecer empréstimos e fínanciamentos espeCíficos pãra b mundo 
em geral, sobretudo para os paíSes menos desenVolvidos. Entretanto, como todo 
banco1 está sujeito a ~a SéJ;ie de _regulamentes e ~xigências para a c·.::mc,e.Ssão 
desses créditos. 

Diante das dificUldades daf decorrentes, o ·aoverno nortê-ãmeric-ano tocou a 
iniciativa de criar a Associação rnternacional de Desenvolvimento, com o capital 
inicial de um bilhão de dólares, e a finalidade precíj;lUa de conceder etnpi'éstimos 
e financiamentos, s·empre que estes -escapa~...s-em às e..~igi!ncias do banco. 

Nesse·- capital de um bilhão de dólares, o Brasil partici_pa C"Oln- uma cj_Uota 
quase sitnbólica ·cte dezoito milhões: é coma que Uina taxa de inscrição, para ter 
o direito de integrar a Associação e a requerer em_préS"timos-.- - '-- -

Esta é toda a repercussão financeira negativa qtie decorrerá para O BraSiL
Mas; p_ela de dezoito milhões de dólares nos será Possível obter financiamentos 
e empréstimos mUitas vezes superior a ela. 



Sr. Presidente, a Comissão de Finanças, do põnto de vista orçamentário. 
cambial e financeiro, dá parecer favoráver e recomenda o projeto à aprovação 
do Plenário, como sendo do mais vivo interesse do BrasiL (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o p\ojeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram conservar-se sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 

"P: o seguinte o projeto aprovadO que vai à Comissão de IRedação: 

PRO~TO DE DEORETO LEGISLATIVO N.0 17, DE 1961 

(Número na Câmara dos Deputados: 92-A, de 1961) 

Aprova o convênio constitutivo da Associa.ção Internacional de 
Desenvolvimento firmado em Washington a 29 de junho de 1961 pelo 
Governo brasileiro. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado o convênio constitutivo da Associação Internacional de 

DesenVOlvimento firmado em Washington, a 29 de junho de 1961, pelo Governo 
brasileiro. 

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as d:Sposições em contrái'io. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --... Foi IÍdo, na hora do expediente, 
req:uerimento que recebeu o n.0 288, no qual_ os Srs. Senadores Lima Teixeira, 
Daniel Krieger e Fausto Cabral, nas suas condições de Líderes e com furtdamento 
no art. 337, letra c, do Regimento Interno, pedem a extinção da urgência conce
d~da para o Projeto de Lei da Câmara n.O 33, de 1962, que dispõe sobre··a execução 
orçamentária do corrente exercício. 

Os Srs. Senadores que aprovam o requerime.rit6 quelram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência, a matéria volta ao ritnlo normal. 
Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Teril a palavra o nobre Senador Guida Mondin. 
O SR.. GUIDO MONDIN- Sr. Presidente, serei breve nesta intervenção- não 

vai aqui nenhuma insinuação aos nobres oradores que porventura me seguirem na 
Tribuna. 

o que me traz a esta Tribuna é a minha preocupação com relação à greve dos 
bancário_s_ deflagrada nesta Capital, e já no s:eu terceiro dia. 

Preocupo-me com qualquer greve em ,qualqUer ponto do Pais. Mas particular
mente aquela que ocorre aqui, na Capital da República~ onde os serviços públicos, 
e mesmo os atendimentos particulares, são incipientes. 

Numa comunidade que se está criando, tUdo devemos fazer, tudo devemos 
envidar no-sentido de mantê-Ia na mais absoluta harmonia. 

E deverá ser esta a contribuição de qualquer de nós, que vivemos, que mora
mos em Bras.ilia. No seu atual estágio, Brasília nos oferece curiosa situação: 
nossas obrigações para com ela são de supercap1tal, mas nossos direitos. ainda 
são as de vila ... 

Mesmo assim, Sr. -Presidente, nessa compreensão, nessa sensibilidade em· face 
da particularidade dos problemas de uma cidade que nasce há de fazer com que 
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nos preocupemos realmente com tudo quanto .surja e possa perturbar esta harmo
nia o natural crescimento de_ Brasília. 

Por que entraram em greve os bancários? 

Eles o disseram claramente hoje, em nota publicada pela nossa imprensa: 
querem o cumprimento integral de acordo realizado cDm os bancos em outubro de 
1961. 

Este, em resumo, o motivo da greve. 

Nós conhecemos, por outro lado, a situação de cerca de quarenta estabeleci
mentos bancários com filiais equi em Brasília. 

O_ comércio desta cidade também é incipiente. As operaçõe$ que aqui se veri
ficam e das quais participam nossos bancos, ainda são muito reswnid~s, apouca
das. No entanto, o que vemos é que os funcionário-s dessas filiais aqui estabeleci
das, naturalmente precisam ser aten.didos, pelo menos, naquelas necessidades 
menores, para poderem viver em Brasília. 

O Sr. Lirita Teixeira - Dá licença V. -Ex. a para um aparte? 

O SR. GUIDO i\lONDIN- Com muito prazer. 

O Sr. Lima Teb:eira- Estou acompanhando com muita atenção o desen:J:Olar 
des.sa greve bancária. E quando V. Ex.a usa da palavra para tecer considerações 
em torno da paralisação dos trabalhos nos bancos, fico pensahdo nas razões que 
levaram os bancários a não suscitar dissidio coletivo perante a .JUstiça do Traba
lho, a fim de se fazer cumprir uma convenção firmada também pelos emprega
dores, por que recorreram, antes, à greve, recurso _cabível quando a Justiça não 
se tenha pronunõiãdo definitivamente .sobre uma questão, no caso mais do cumpri
mento de uma-cláusula ou de um contrato, vamos dizer assim? Não seria o dis
sídio coletivo, perante o Tribunal, o recurso ma!s indicado? É o que me faz erer 
à primeira vista, sobretudo porque durante mUitos anos fUi Presidente do Tribu
nal Regional do Trabalho no meu Estado e foram inúmeros os dissídios ali sus
citados e convenções que alcahçarã.m resultados satisfatórios. 

O SR. GUIDO MONDIN - Nobre colega Senador Lima Teixeira, eu estava 
aguardando o pronunciamento dos Bancos· da nos.sa Capital, em cujas gerências 
tenho tantos amigos. Observe que, precisamente aqui, a direção .da.s filiais e 
agências estão nas mãos de bancários. conseqüentemente estes homens ooirij)reeri
derão a s~tuação do.s funcionários cujo núinero sobe talvez a mais de um milhar 
em Brasília. Por isso desejaria agUardar um pronunciamento dos bancos. Não 
posso admitir - ainda mais cophec_endo os homens que diligem as agências e 
filiais de banco.s em Brasília - que eles, sem um motivo sério e ponderável, não 
tenham, até agora, atendido aos bancários desta cidade, em face do acordo firma
do em outubro de 1961. 

1\.fi.nha preocupação, porém, e a ráZão de me apressar em vir à tribuna, é a 
de que seja dado termo, o mais depressa possível, a essa greve. Que, em harmonia, 
banqueiros e bancários encontrem uma solução de imediato para ela. 

Não precisamos nos aprofundar muito para aquilatar das dificuldades que 
têm de enfrentar, em Bra:silia, todos os que dependem de salário fix9~ . .:€ certo 
que ninguém se abalançaria a deflagrar uma greve, se não estivesse acuado pelas 
dificuldades de vida que se avolumam na Capital da !República, onde tudo é caro 
e difícil. 

Assim, minha preocupação não é no sentido de_ tomar posição em favor de 
banqUeiros ou bancários. A verdade é que, se ocorre uma greve, uma causa existe, 
e como sei que os homen.s que dirigem_'Q_ê_ P~!:I.GQ$ _em .Brasília-são -plenos de hwua
nidade, -colegas dos próprios bancái.ío-s que_ deflagraram a greve, quero dirigir-lhes 
o meu apelo para que compreendam os- embaraços que essa: situição trouxe à v"..da 
comercial da Capital e à de todos os setores. 
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NãO estamos, eventualmente, sofrendo em relação a esta greve, mas hoje 
numa série de inquirições que fiz, verifique~ as conseqüências destes três dias de 
di.s.sídlo dos bancários. . 

Talvez venha a ser levado ru:n.cta a uma nova intervenção sobre o assunto. 
Mas, neste momento, procuro apenas expor meu pensamento. ConiPreendo que 
de ambos o"S. ·lados estão homens de sensibilidade, de sentimentos humanos e, 
além de tudo, conhecendo toda a problemática de Bra.sília é de se esperar que 
encontrem, de imediato, uma solução. Nós Senadores, nós Congressistas, não 
ficaremos insensíveis à situação. Nosso papel de representantes do povo, preo
cupados _com ;nanifestações Que implicam angústia e oofrimento para nossa 
gente, e estar sempre a postos, sempre solidários, sempre compreendendo que a 
nossa palavra, a nossa voz se deverá faZer ouVir, para nio.Strar que estamos vivos 
e despertos oom relação aos problemas nacionals. 

O Sr. Lima Teixeira - Perfeitam~nte. É fácil imaginar a situação de uma 
cidade, que já luta com sérias dificuldades de ordem financeira, a esta hora com 
a paralisação dos serviços bancários. Essa gr_eve que prejudica profundamente 
o comércio dest:l Capital, também preocupa os particulares qne se vêem em sérias 
dificuldades para solver seus c:Jmpromissos. -A paralisação dos bancos agrava 
ainda mais a situação de Brasília, e V. Ex. a faz muito bem em. alertar os Poderes 
Públicos. 

O SR.. GUIDO MONDIN" - Sr. Presidente e nobre Senador aparteante, está 
assim definida a. minha preocupação. Tenho certeza de que, em seguida, encon-_ 
traremos uma .solução; evidentemente, jamais será a de não atender, no que é 
justo, aos funcionários bancários, que reclamam pela melhoria prometida e que 
deve ser_ concedida, porque ~e Brasilia exige da nós toda essa compreensão, há de 
ter de nós, também, a preocupação de favorecer a vida daqueles que vieram para 
esta cidade com- tanta esperança. Não podemos, nó~l'Qüe à.CreO.itanios em Brasí
lia, admitir sejam estas esperanças frustradas, eis que dependem de um conjunt_o_ 
de ações e, acima de tudo, da mais absoluta harmonia e compreensão entre os 
homens~_<-Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -·Tem a .palavra o nobre Senador 
Lima Teixeira. -

O SR. LIMA TEIXEIRA - Sr. Presidente, desejo· comunicar a V. Ex.a e 
sobretudo aos Lideres Sindicais interessados na tramitaç~o rápida do projeto do 
13.0 mês, que o mesmo cheg-<Ju ontem à Comissão de Legislação Social, e acabei 
de designar o nobre senador Lobão da Silveira para lhe oferecer parecer. 

A proposição já tramitou na Comissão de C,:mstituigão e _Justiça, tendo reCe
bido emendas, uma das quais consubstanciando substitutivo do nobre Senador 
Nogueira da _Gama. Atendendo aos apelos dessas organizações sindicais, tenho 
certeza de que na Comissão de Legislação Social o projeto terá rápida tramitação, 
possibilitando .sua próxima vinda a plenário, onde receberá pronunciamento que 
acredito favorável. 

Inúmeros trabalhadores da _es_tiva também pleiteiam, por telegrama, sua 
Inclusão nos benefícios- da lei. São os trabalhadores avulsos, que_ na estiva exe
cutam trabalho que não é constante. Acham esses trabalhadores que sua inclusãO 
poderia .ser- feita à base-no-percentual de trabalho e de freqüência, quando cha
mados a exerc-er a função. 

Este é_o pensamento sobretudo de estivadores, que esperam o atendimento do 
Senado, pois a tarefa que desempenham não é continuada, não é mensal mas 
desempenhada em função das exigências da chegada de navios ao porto. ' 

Este o apelo de milhares de portuários, que sem a intervenção do Senado não 
gozarão os benefícios da referida lei. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há mais oradores inscritos. 
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Nadã. maiS havendo que tratar, vou encerrar a seSSãO, designando para a 
próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 
Votação em turno suplementar (art. 275-A, do Regiinento Interno) do Pro

jeto de Lei da Câmara n.0 138, de 1961, (n.0 493, de 1959, na Casa de origem) 
que cOncede aos radialistas _aposenta.dorla integral aos trinta anos .de serviÇQ (em 
regime de urgência, nos termos do art~ 330, let1'a c, do Regimento Interno, em 
virtude do Requerim-ento n.0 157, de ·1962, aprovado na sessão de 27 de abril 
último), dependendo de Pareceres das Comissões de Constituição e Justlça, de 
Legislação Social, de. Serviço Público Civll e de Finanças, sobre a .emenda de 
plenário. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 1962 (n._0 

2. 773-B, de 1961, na Casa de oligem), que autoriza o P·:)d:er Executivo a al.Jlir, p~lo 
Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de Cr$ 278.690.5GO,OO, 
destinado às despesas _cte desapropriação da ligação ferroviária Belo Horizon
te-Itabira-Peçanha (inclufdo em Ordem do Dia em virtude de dispensa de 
interstício, concedida na sessão anterior, a·re_querimento do Sr. Senador Nogueira 
da Gamã}~ tendo parecer favorável, sob n.0 157, de 1962, da Comissão de Finanças. 

3 

·Prtm.eira discussão -ca.o dia} do Projeto de_ Emenda à Constituição n.0 3, de 
1961, que modifica o § 1.0 do art. 191 da Constituição (aposentadoria aos 30 anos 
de serviço), tendo parecer favorável, sob n.0 354, de 1961, da Comissão E5p.ecial. -

4 

Pr.imeira discussão (2.0 dia} do Projeto de Emenda à Constituição n.0 2, de 
1961, da autoria do Sr. Senador João Villasboas e outros Srs. Senadores, quê 
altera os arts. 26, 56, 58, 60 e 110 e o parágrafo único êl.o axt. 112 da ConstituiçãO 
Federal, tendo parecer favorável, sob n.0 335, de 1961, da Oomissão -Es-Pecial. 

5 

Discussão, em turno único, do Parecer n.0 156, de 1962, da COmissão de Finan
ças, no sentido de que tenham tramitação em conjunto os Projetas de Lei da 
Câmara n.0 8, de 1962 e 20, de 1955. 

Está encerrada a sessão. 

(Encena-se a sessão 8"s IS horas.} 



so.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a L~Iatura, 
em 6 de junho de 1962 

PRESinl':.NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, ARGEMIRó DE FIGUEIREDO, 
GILBERTO MARINHO E MOURAO VIEIRA 

As 14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Mourão Vieira - Paulo Coelho - Vivald() Li111a - _.?acha:r_ia.s de Assumpção 
- Alfredo Duailibe - MendonÇa Clark - Mathlas Olymplo - .Toaqulm Parente 
- Fausto Cabral - Fernandes Távora - Menezes Pimentel -SérgiO Mãrinho -
Argemiro de Figueiredo - Afrânio Lages - Ruy Palmeira - -Silvestre Pérlcles 
- Lourival Fontes - Jorge Maynard -- Hetibaldo Vieira - Ovfdió Teixeira -
Lima Teixeira - Aloysio de Carvalho -- Del ·Caro - Caiado de Castro - Gilberto 
Marinho - Venâncio lgrejas - Nogueira da Gama- Moura AndraP.e-: I.4no de 
Mattos - Padre Calazans - Pedro Ludovico - José Feliciano -= João Vlllasbôas 
- Alô Guimarães - Gaspar Velloso - Saulo Rãmos - Irineu Bornhausen -
Daniel Krieger -- Mem de Sá - Guida -Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Hsta de presença acusa o com
parecimento de 39 Srs~ Senadores. Havéndo número legal, declaro aberta a sessão. 
Vai ser lida a ata. --

0 Si. 2.0-Secretário procedé :i leitura da ata da sessão anterior, quP 
é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o .seguinte 

EXPEDIENTE 

Apelos no sentido da rápida aprovação das seguintes proposições: 

- Projeto de Emenda Constitucional n.0 3/61 ---,. altera o § 1.0 do art. 191 
da Constituição ·Federal (aposentadoria aos 30 anos de serviço público) 

- do Sr. Antônio Cunha, de Crusete. RN; 
- do Sr. Alberto Ribeiro e outros, de Belo Horizonte, MG; 
- do Sr. Perclliandro Andrade, de Belo Horizonte, MG; 
- do Sr. Paulo Evaristo e outros, de Belo Horizonte, MG; 
- do Sr. Antônio Ricardo e outros, de Belo Horizonte, MG; 
- do Sr. Turquetti, de Campinas, SP; 
- do Sr. Armando Matiasso, de· Campinas, SP; 
- do Sr. Mário Garcia Rod_rigues, de Cam_pinas, SP; 
- do Dr. Mái1ó Penteado, de Campinas, SP; 
- da Câmara Municipal de Araçatuba, SP. 

Diversos assuntos: 
- Agradecimentos relativos à eleição e posse da Mesa do Senado Federal 

da ·sessão legislativa de 1962. 
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- do Governador do Estado do Amazonas; 
- do Governador do Estado dp Pará; . 
- do Governador dÜ EStado do Maranhão;-
- do Governador do Estado do Ceará; 
- do Sr. José Paulino de Aguiar, de S. Antônio; RN; 
~do Governador dd Estado de Pernambuco; 
- do Governador do Est?-do da :Paraíba; 
- do Governador do Estado cle Alagoas; 
- do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado CIO Espirita Santo; 
- do Presidente da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia; 
-do Governador' do Estado da_Bal].ia; 
- do. Presidente da Assembléia Legislativa de Minas Geral..S; 
- do Presldente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiá.s; 
- do Governador do Estado de Minas Gerais; 
- do Presidente do Supremo Tribunal Federai; 
- do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral; 
- do Presidente do Tribunal de Gantas; 
- do Chefe do Gabinete Militar da Presidência da República; 
- do Presidente do IBGE; 
- do Governador do Estado da Guanabara; 
- do General Motta, Chefe do EMFA; 
- do Embaixador do Uruguai; 
- do Presidente da Ass-embléia Legislativa do Estado do Rio; 
- do- Governador "do --EStã.dO de Santa Catarina; 
- do Diretório Regional do Partido Social Democrático de São' Paiilo; 
-do Governador· da Estado do Rio Grande do Sul; 
- da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, FB, fazendo apelo no 

sentido de serem reiniciados os trabalhos de construção_ da Estrada de Rodageni 
de Nova Cruz, Rio Grande do_ Norte e Belém, via Caiçara; 

- da Câmara Municipal de Recife, PE, manifestando-se favoráveC à_- Cam
panha pró construção da Casa dos Muni-cípios; 

- da Câmara MuiÚCii=·àÍ de Paudalho, PE, manifestando-se favorável à Cam
panha pró construção da Casa dos Municípios; 

- da Câmara Municipal de Lorena, SP, Eolicitando seja aquela Câmara infor
mada qual a .solução dada à readaptação dos funcionários do Ministério da Guerra 
principalmente ao pessoal da Fábrica Presidente Vargas; 

- da Câmara Municipal de Ribeirão Pires, SP, .solicitanCJ.o providências 
para a extinção dos açougues que trabalham com carne de cavalo; 

- da Câmarã--.MUnJ.Cipal de Bragança Paulista, SP, fazendo apeio no sentido 
de que, no novo dódigó Nacional de Trânsito, fi~ue..711. bem definidos os _db.·citos 
dos municlpios; 

__.. das Federações Nacionais de Estivadores, Arrumadores e Portuários mani
festando-se favoráveis ao 13.0 mês de- .salário.- Rio, GB; 

- da Associação Profissional dos Ferroviários de Bauru, SP, fazendo apelo 
nO sentido de que a Caixa Económica reinicie os empréstimos aos ferroviários; 

- da Câmara Municipal de Valparaiso, SP, fazendo apelo no sentido de ser 
solucionado o preço do algodão em caroço; 

- da .Câmara- Municipal de Pedro Osório, RS, fazendo ape!o no ---~cl~_tldo do 
barateamento dos livros di dá ti c os. 
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OFíCIOS 

Do Sr. L 0 Secretário da Câmara dos De.i,Jutados, n.0 s 837 e 838, enca
minhando à revisão do Senado- os seguintes 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 58, DE 1962 

(N.• 3. 755, de 1961, na. Câmara dos Deputados) 

Aplica aos cargos e funçõeS rios Quadros dO- Pes5o3l dos- órgãos da 
Justiça do Trab,alho da 4.a e s.a Regiões disposições das Leis n,Os 3. 780 e 
3. 826, de 1960, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Os níveis de veneimentos e--os valores dos símbolos dos- cargos em 

comissão dos Quadros do Pessoal da Justiça do Trabalho da 4.• e 5.• Regiões, 
são os seguintes: 

PJ
PJ-O 
PJ-1 
PJ-2 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-G 
PJ-7 
:E"J-8 
PJ-9 
PJ-10 
pJcll 
PJ-12 
PJ-13 
PJ-14 
PJ-15 

NíVeis õu símboloS 

o o' o o o o o •' o •' o o • •• o'' • o • • •' •' o • o o,,,,-,' o ,__.ç, ,-,-~.~v-, • • • 

...................... ~ ..... ·-· ...... _, .... -• ............. . 

•••••••• ~· ·~· ~ •.•••••• ·-· •• - ••••.•••••• -. -· •• ·-· •.••• -. '-*. __ ,_,.. __ 
. . 

......... -...... ~·····················~·-······,..········ 

·Ref.-base 

70 .. c o 00 
Gs.o--o.oo 
63. OCO,O'J 
58. ooo,co 
54.000 [o 
50.00'/0 
41.000.00 
44.000,00 

. 41.0~0,00 
38.000,00 
38. ooo,oo 

. 34.000,00 
32.000/0 
3o.oroco 

_29.000 00 
. 28.QQ0,00 

27. coo,oo 

Art. 2.0 - Os valor-es de vencin:l.ento, mais a gratificação mensal da3 funçõ_!:S 
gratificadas dos mesmos Quadros são: 

1-F 
2-F 
3-F 
4-F 
5·F 
6-F 
7-F 

......... ~ ........ ~- ... ·--· ···- .... -.. ·- ·-·-. ~'"" .. _..,.,. "'::;'"" .... ·-·- _--

••• -~ •••• 0:_0-'"''''-' •••• ---.,,__.,_ •••••• ' •••••••••••••• ·- ....... •.•.: •• 

44.000,00 
42 .or·o oo 
4o.ooo;ro 
38.000/0 
37,000,00 
:!6. 00'1,"0 

J·5.0CO,úü 

Parágfãto único - A gratificação será igual à diferença entr-e o vencimento 
do cargo efetivo e o valor do símbolo fixado para a função. 

Art. 3.0 - OS funCionários das Secretarlas dps Tribunais Re-gionai3 e do~ 
demais órgãOs da .Justiça do Trabalho das 4.6 e 5.6 Regiões perceb,erão, a partir 



da vigência desta lei,_ gratificação adicional_ por tempo de serviço nas mesmas 
ba...~ da percebida pelos funcionários da Secretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho, por força do disposto no art. !>.O da Lei n.o- 2 .336-A, de 19 de novembro 
de 1954. 

Parágrafo único - Não se aplica aOs S~rvidcires das 4.a e 5~ a Regiões d-a Justi
ça do Trabalho o disposto no art. 146 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 4.0 - Os quadroS 'do pessáaf doS órgãOs da 4.a e 5.a Regiões da .Justiça do 
Trabalho, aprovaâos pela Lei n.0 409, de 25 de setembro de 1943, e alterados 
p:J-r leis subseqüente.s ficam acrescidO$ dos cax.gos e funções constantes da.s 
Tabelas I e II, ~respectivamente, ambas anexas à presente lei. 

§ 1.0 - Os atuais carg.o.s e funçõeS dos refelidos quadros pas.rani ·a ter 03 
níveis e sl!nboló:S de vencimentos constantes das tabelas anexas, _re.s_!.alvada.s, 
em relação aas atuals servidores as situaçõ.es já constituída.s em virtude de lei 
ou de decisã·o proferida pela Justiça comum ou pelos próprios Tribunais Regia~ 
nais das 4.• e 5.• Regiões da Justiça do Trabalho. - -

§ 2.o - Qs_ valor·M dos níveis e símbolos de vencimentos do.s cargos e fun
ções referidos no parágrafo anterior .serão os fixados--na presente lei. 

Art. s.o - As disposições da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, arts. 14, 
§§ 1.o 2.o, 3.o, 7.o, 74 e 91, bem como as dos arts. 4 e 11 da Lei n.o 3•,826, de 26 
de no'v-ambro do mesmo ano, aplicam-se aOs servidores dos órgãos da Justiça d.o 
Trabalho de que trata esta lei. 

Art. 6.o - É incorporado aos vencimentos dos servidores das se-Cretarias dos 
Trlbunals referidos nesta lel o abono de que trata a Lei n.0 3 .587, de 18 de 
julho d~ 1959. · 

Art. 7 .o - As vaga.s da classe inicial da.s carreiras dos Quadros dos Tribunais 
Regionais de que trata esta lei serão providas mediante concurso de provas. 

§ I. o - .As vagas ocorridas na classe it.LLc.ial da c_arreira de oficial j udiciárlo 
serão_ providas, alternada:ttHmte, metade por ac:zsso de ocupantes da classe final 
da carreira de a.uxlllar judiciário, pelo critério de merecimento absoluto, apu
rado de acordo com o n.0 n do art. 255 da Lei n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952, 
e metada por concurso público de provas. 

§ 2.0 - As vagas ocorridas nas classes intermediárias e finais de cada carrei
ra serão preenchidas por promoçã.o, alternadamente, por antlgil!dade e me
recimento. 

§ 3.0 --Às carreiras d.a oficiai judiciário e auxiliar judiciário ficam estru
turadas em três e duas·- classes, respectivamente, e terão os símbolos constantes 
das tabelas anexas. 

§ 4.0 - É dispensado o interstício legai para as promoções decorrentes da 
nova .estrutura dos quãdroS aprovados por esta lei, até sua completa norma
lização. 

§ 5.0 - No enquadramento dos cargos, classes e séries de classes das carrei
ras dos referidos <i_uadros observar-se-ão as regras e a proporção estabelecidas 
nos arts. 20 e 21 da Lei n.0 3. 780, de 12 d<> Julho de 1960, em tudo quanto for 
aplicável. 

Art. 8.0 -·0 proviriiento dos :Cargos em colnissão será de livre escolha dos 
Presidentes dos Tribunais Regionais e as funções gratificadas serão exercidas por 
funcionários ef.ctivos dos respectivos quadros, deslgrtados na forma da lei. 

, .. <l-rt .. 9.0 
- As atuais funções gratificadas de Chefes de Seçã.o dos quadros de 

t>eS.sólll de que trata: esta lei ficam transformada~ em cargos isolados de provi
mento em comissão; com -as denOmihações, respectivamente, de Diretor do Ser
'liço Administrativo e Diretor do ServiÇo Judiciário, subdivididos essês serviÇos, 



-126-

o Administrativo em Seção do Pessoal e Se_ção do Material e Orçamento e _o Ju
diciário -Jm Seção Proc_essual e _Seção de Acórdãos e Traslados. 

Parágrafá-úniCo - As atuais funçõeS gratificadas de Secretá:tio de Presiden
te dos mesmos Tribunais ficam transformadas em .cargos isolados de provimen
to em comissão, com a m-e.sma denominaçào. 

Art. 10 - Aos-- porteiros de auditório poderão ser atribuídos outros encargos 
de Secretaria, além das atribuições especificas do cargo. 

Art. 11 --Fica estendido aos oficiais de justiça das Juntas de Conciliação 
e Julgamento das demais regiões, o direito de passe livre concedido pelo art. 13, 
do Decreto-Leci n.0 9.7l:J7, de-9 de setembro de 1946, aos oficiais de justiça das 
1.a e 2.a. Regiões da Justiça do Trabalho. 

Art. 12 -· -0 art. 7.0 da Lei n.0 2 .138, de 3 de março de 1954, não se aplica 
aos rervldore..s das Secretarias dos órgãos da Justiça do Trabalho. 

Art. 13 - A modificação ou reestruturação de Quadro da_ Pessoal, a alte
ração de valores de padrões .. classes, níveis e símbolos ou o aumento de venci
mentos de carg:Js ou fun~ões_ das Secr-etarias dcs_Tribunai.s Reg_onais do Tmbllno 
só poderão- ~2:t .-f.eitos __ ou concedidos, através de lei e por··proposta do Tribunal 
interessado (Constituição, arts. 67, § 2.0 , e 97, II). 

§ 1.0 - &: decisões dos Tribunais em processo administrativo que importem 
em modificação ou re·estruturação- de _Q'Uadró do Pessoal;-na alteração de valores 
dos padrõa.s, níveis ou símbolos de cargos ou funções, ou em elevação de· venci
mentos, não obrigam o Tesouro Nacional a efetuar o pagamento d~ despesas 
que dela.s xesultarem. 

§ 2.0 - O funcionário ou a ·a·utoriàade que autorizar ou efetuar pagam·ento 
ou au~orlzar ·adiamento, à conta de crédit-o oxça,.mentárb ou adic.•.:mal com 
vinlaç.ão do dt::posto__ no- parágraf·.J anterior, incorr.erá nas_ sanções do art. 315 
do Código Penal. 

Art. 14 --São_ -exigidos para o provimentoJ nos quadros de pessoal de que 
trata !eSta Iei, dos c:l.rgos de Diretor-Geral ·da Secretaria do Tribunal e de Chefe 
de S>cretaria de Junta de Conciliação e JUlgamento o diploma de Doutor ou 
BachareLem Direito e para ·:J provimento dru cargos C.e médico. e!lf.:rmeiro, con
tado-r ·é bibliotecário; os resp-ectivos diplomas profissionais obtidos de acordõ com 
a legislação em vigor. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não prejudica a continuidad-e da 
investidura dos atuais ocupantes. 

Art. 15- Os atuais cargos de ·serventa: dos Quãdros de que trata esta lei 
passam a ter_ a denominação de auxiliar de portaria. 

Parágrafo- único- - A fun!:Ko gratificada de Porteiro será ··exercida por um 
dos ocupantes dos cal'g-os de auxiliar de_ portaria. 

Art. 16 __ Para atender, no ,corrente exer.cício, às de.spesas decorrentes da 
pre.::ente lei, é o Poder Executivo autorizado a _abrir ao Pod-.ar Judiciário_- Justiça 
do Trabalho- o crédit<> especial de Cr$ 60.000.000,00 (sessenta rrrllhões de cruzei
ros). sendo· C.i'$ 30.000~oon,oo (trinta milhõ-es de cruzeiros) destinaq.os--oo _T_rlbu
nal 'Regional do Trabalho da <1.• R>gião e Cr$~ 30.000.000,00 (trinta milhões de 
cruzeiros) ao Tribunal Regional do Trabalho da 5:a. Região.- - -

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na data de sua·publicaç_ão, salvo quanto 
às vantag-ens financeiras resultantes da classifiq_ação dos .cargos e·funções ·atuais, 
cujos efeitos retroagirão a 1·0 de janeiro _de 1962. 

Parágrafo único- Contar-s·~-á de 12-:-~de julho_ e_,23 de. novemb.rp_ de. 1960, 
respectivamente', a concessão do Salário-família de -que tra.ta o art. 91 da Lcl 
n.o 3. 780, de 1960, e o art. 11 da Lefn.o-3-:826, do mesmo ano. 

Art. 18 - R.evogam-se as disposições em -.coni.rário. 



Número 
de 

Cargos 
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ANEXOS 

TABELA I (Art. 4.0) 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRASALB:O DA 4• REGUO 

Especificaçâto 

r - Cargos isolados de provimento em comissão 

Símbolo 

1 Dlretor-Geral da Secretaria do TRT .~ .............. , .• :., .. ~. .. PJ" O 
1 Secretário do Tribunal ............ -....... ç_, •• ~~· ............ -.... ;..;.:'.•--.PJ---1 

·z . Diretor de Servico .......... ---·-·~·-·······'-·~· ... .,. .... ~+~·-,.._~--' .. ~- P'J- 2 
4 Chefe de Seção : . ................. - ..... '"' ....... ,. ... . . .. . .. PJ- S 
1 SecretáfiO da Presidência ............... -.. -.- ...... --.......... -." .. -.• ~ pJ..:- 0 "4 

II - CargOS isolados de provimento efeti;o 
21 Chefe de Secretaria de..:Junta de conciliação e Julgamento PJ- 1 

1 Dentista ............ ~ .......................... ~ . .,~ ... -.~····-·· PJ-~2 
1 Contador ............... ., .. ~ ................ _,_,.~"·'··•-•-•-· PJ- 3 
L Distribuidor ............................ : .... --•--"'-••-··· --=-·--~PJ- 3 
1- ~~ Bibliotecário .............................. ·.·.- .. . ·.''·,r . ., ....... ~ PJ- 4 
1 Avaliador ···············-··v~·~·····-······-..--~ .. .<..;.._ ___ :.--..1'~-·~-: PJ"- 4 
1 Arqulvista ........... ~•~ ........ .,,._ .. _ ........ -·'-··· .. ··- .. -~ PJ- 5 
1 Almoxarife .............................................. .= ... , PJ- 5 

21 Oficial de Justiça ........... - ........... , ......... ·•···=·'•··'"PJ- 5 
1 Depositário ,~~· -~·-····· ··--~·~·-·L~.';~.:~ . ...o..:r."l'·.- •• ·;;;;..~"Q ••• ·.···:."V·.- PJ- 6 

'21- Porteiro de Auditório ................................... ~. ''"" .• PJ- 9 
1 · Motorista ........................ ; ~··., ·~·, · .. ""~ .~ ... ;, .... ::-• PJ-12 

38 Auxiliar de Portaria ............................... ~........... PJ-12 
4~ Guarda Judlciàrio .......... -., ................ ~ .. ,.,.,c .. ,~,.... PJ-12 

UI - Cargos de CaTreira 
5 -Oficial Judiciário ............... _.-............... ~-~ .- .. .-; __ ..... --~--·PJ- -3 

15 Oficial Judiciâiio ·········"·--·········· ..... ·.··~•-•·•·• .. ·•·· ~PJ- 4 
20 Oficial Judiciário .. . ::~. ·-·•r-~···'"·--· .,.....,..~ .. -... ,?, • .-..-•••• - .......... -.-...... •• • PJ- 5 
32 Auxiliar Judiciário ............................. , .... , ......... ~PJ- 6 
35 Auxiliar Judiciário ........•.. ~.~ ..... ··-·-· ........ ,.,., .... cn -'·. PJ- 7 

1 
1 
I 
1 

Número 
de 

Cargos 

IV - Funções Gratificadas 

Secretário do Diretor-Geral ......... ,_.,_,. ·-·~" .. ~,.~.--= ;·; .... .__ .. 
Encarregaçlo do Proto~olo ....................... ~---·--~----~--------
Porteíro .... ; ....... --. -------.--- ----, · ·.·.·. ~;·.-.······-·c,._;.-.--.-•. ,.-.,_··-·_; 
Chefe da Guarda Judiciária ................•...... ...,....__ ...... -; ;;-.- .--.-

TABELA II (art. 4.0 ) 

TRIBUNAL REGIONAL DO. TRABALHO DA 5 ... REGIÃO 

Especificação 

I - Cargos isolad:).S de provimento em comissão 

•1-F 
4-F 

c7-F 
7-F 

Simbolo 

1 Diretor-Geral da Secretaria do TRT ............... ~ .... ~.- ..... , - PJ- O 
1 Secretário do Tribunal ................. , ....... ~,..,.c~- ... , ... PJ- 1 
2 Diretor de Serviço ... --~· ............ _ ........ -, ... """"'•-..... .. .. PJ- 2 
4 Chefe de Seção .................. ~ ........ ~ .•. -.:o•.oo•o~ ... ~.;.,., .. PJ- 3 
1 Secretário da Presidência ........ ~.-. _ ....... ~. ·---.~-... '-<'-~4~;.-:ç·~~- ::.PJ- 4 



10 
1 
1 
1 
1 
I 
1 
1 

10 
1 
1: 

11 
1 

28 
4 
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II - Cargos isolad<Js t!e provimento efetivo 

Chefe de Secretaria ele Junta de conciliação e Julgamento PJ"- 1 
Médico ···············~········•·······•"···•···········-···•··· PJ"- 2 Contador .................•.•...................... :. . . .. .. .. . PJ- 3 
DistribUidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . • . . . . • • . . . . .. . . . . . . . . . . . PJ- 3 

-Bibliotecár!o ............. ~ ...•••...•..................•..•..• PJ" 4 
Avaliador .......................... ,. ..... , . . . . . . . . . . •. .. . . . . . PJ- 4 
Arquivista .............•.. ., , ........................... , . . . . PJ"- 5 
Almoxarife ................ ~- ............................ , • . . . PJ- 5 
Oficial de Justiça . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . PJ"- 5 
Depositário ....................................... ., ..•...•... , .•. , ... PJ- 6 

. Enfermeiro ........................••....•.. .,, ......•...... ",. • . . PJ- 8 
Porteiro de Auditór:!o ..................... , ... ·n•~- , .. ·•='"' PJ- 9 
Motorista .................................................... ~ •. PJ -.10 
Auxlliar de Portaria ........................... ·..... .. .. .. . . . PJ-12 
Guarda J"udiciário . . . . . . . . . . . . ......•• . .. . • . . . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . PJ -12 

nr - Cargos de carreiia 
5 Oficial .Tud!ciário ............ ; ..........•••.... , ....... ~=-·. ; ... · PJ- 3 
7 Oficial Judiciário ............................................ -. . · PJ- 4 

11 Oficial Judiciário ....................... : .. ........... -~ •••. -~. · PJ- 5 
19 _ Auxiliar .Tudlciário .................................... ,, .... :_., . PJ- 6 
24 Auxiliar Judiciário ................................. ·, . ..... . . • . PJ"- 7 

1 
1 
1 
1 

IV - Funções gratificadas 
Jlecretário do Dlretor-Geral ................... : ~ _ ........ ••- · 
Encarregado do Protocolo ................................... ~ .. 
Porteiro ~·-~-- ·-· ....... ~- ....................... ~~- .._ ......... ~. 
Chefe da Guarda .Tud!clária .... .-: . .................. ~ •.• "' , • 

hF 
4.-F 
7-F 
7-F 

(As Comissões de Constituição e Justiça.; de SerViço Público Civil e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 59, DE 1962 

(N.O 1.437, de 1960, na Câmara dos Deputados) 

Cria. 4 (quatro) carp:Os de .Jui:r. do Trabalho Substituto para o Tri
bunal ReQ::ional do Trabalho da 4.a Região, em Porto Alegre, e dá outras 
providências. 

O CongresSo Nacional decreta: 

Art. 1.o - Ficam criados 4 (quatro) cargos de Juiz do Trab;alllo Substituto 
na sede da 4.a Região. 

Art. 2.o - Para o provimento dos cargos de que trata o artigo anterior, será 
promovido concurso de provas e títulos, podendo ser nele ins_critos, sem limite 
de idade, os bacharéis em direito com exercício em· qualquer fWição na Justiça 
do Trabalho. 

Art. 3.0 - Fica o Poder E-xecutivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário -
J"ustiça do Trabalho - o crédito especial necessário à execução desta lei, até 
o limite de Cr$ 1. 996.800,00 (hum nu1hão, novecentos e noventa e seis mil e oito
centos cruzeiros)_. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação~ retiogadas as 
disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e de 
Finanças.) 
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OFíCIO 
- N.0 397, do Sr. Presidente do Conselho Nacional de Econonlia, nos seguintes 

termos: 
• SCP /397 Em 15 de maio de 1962 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de apresentar a Vossa Excelência, em cumprimento ao dis
posto no art. 9.0 da Lei n.0 970, de 16 de dezembro de T949, módlficado pela Lei 
n.0 3 .272, de 30 de setembro de 1957, a "Exposição Geral da Situação Econômica 
do Brasil". 

2. O Conselho Nacional de EC-onomia, ne_s.te documénto, estuQ.a a nossa: situa
ção econômico,.finanCeira_ em 1961 e p"róPõe-·algumas reformas· de base, tendo em 
vista dar ao Pa1s uma estrutura que permita manter o ritmo de desenvolvimento 

alcançado, sem solução de- cóntinuidade. -
3. A Reforma Agrária já fora proposta em Mensagetti.·remetida por este 

órgão aos· poderes competentes no ailõ passado. ---naaa·- a s_ua impOrtância, foi 
entretanto, reiterada na presente Exposição. 

4. As outras reformas propostas.. Refor~a _Ql,'çamentália, a Reforma Tri
butária, a Reforma de Tarifas de Serviços Públicos e a Reforma Bancária~ são 
também de magna importância e c.onsideradas ln adiá veis,_ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa E_xcelência os protestos de 
minha alta estima e mais distinta consideração:- --...: Pereira Diniz~ Presidente. 

AVlSOS 
N.o GM 600, de 1.0 de junho, do Sr. Mlnistro do Trabalho e Previdência 

Social - Tra"nsmite as informações .solicitadas pelo Sr. aenador Paulo Coelho 
em seu Requerimento n.0 61~ de 1962. _ _ 

N.0 GB-86, de 29 de m~tiõ~--dO Sr. Ministro Q.a Fazeilda - Transmite infor
mações sobre a matéi'ia do Req"uerimento n.0 80, do Sr. Senador Jefferson de
Agular. 

PARECER N.0 159, de 1962 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.o 11, de 1959 (núnte

ro 1-A/59, na Casa de origem). 
Relator: Sr. Padre Calazans 
A Comissão apresenta a redação .ímal do Projeto de Decreto Legislativo 

n.0 11, de 1959 (n.0 1-A/59, na Casa de origem), q_u;r ·aprovâ a· Aiiordo ·sobre 
eirculação internacional doo ma. teria! visual e auditivo de caráter cientifico e cultu-. 
ral 

Sala das Comissões, 5 de junho de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente -
Padre Calazans, Relator - Alô Guimarães. 

ANEXO AO PARECER N.0 159, DE 1962 
~ final do Projeto de Increto Legislativo n. o 11, de 1959 

(n.o 1-A/59, ria Oasa de origem). 
Faço sa.ber- que o COngresso Nacton·ru aprOVóu, ·nos -tennos· do art. _66, n.o r, 

da constituição Federa~ e eu, Presidente do senado Federal, próril.úlgo o se
guinte 

DECREro LEGI'SLATIVO N.0 . ':ólil 1962 
A,prova o acordo so~re_ Circuia.ç.ão internacional do material visual 

e auditivo de caráter educativo, científico e cultural, rli'DUl-do pelo Bra-
sil na Conferência da Unesco. -

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - É aprovado, pata ·todoS os seus· éféitos, -o aoord.O fmnfido pefo Brasil 

na Conferência da Unesco, em Beirute, na sessã.o de 1948, e destinado a facili-
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tar a circulação internaeional do material visual e auditivo de caráter educativo. 
clentífieo e ·cultural. 

Art. 2.0 
- Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua pubUca-: 

ção, revogadas as disposições em contrário. • 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Está finda a leitura do expediente. 
Sobre a me~a requerimento que vai ser lido pelo Sr. !.O-Secretário. 

:É lido o seguinte 

REQUERlMEN'l'O N.0 289, DE 1962 

Nos termos do art. 335, do Regimento Interno, requeiro seja retirado da 
Ordem -db Dia, pelo prazo de 72 horas, o Projeto de Lei da Câmara n.o 20, de 
1962, para a S<gulnte diligência: audiência do Conselho Federá! de Educação. 

Sala das Sessões, 4 de junho de 1962. -- Meni de Sá. 

O SR. PRESIDENT'L (ilfuura Andrade) - O r·equerimento que acaba de ser 
lido será votado ao final âa Ordem do Dia. 

Sobre a 1?-esa projetas de lei que vão ser iidos ,Pêio Sr. 1.0 -Secretárlo. 
São lidos e apoiados os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.• 17, DE 1962 

Determina a entrega., sem ônus, aos colo-nos da COlônia Federal de 
Dourados~ dos títtüos definitivos de propriedade dos respectivos lotes. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1.0 - O--Instituto Nacional de Imigração e Colonização fará, dentro do 

mais curto prazo, a expedição e entrega aos colonos da Colônia Fed·eral de Dou
rados, .etfi Mato Grosso, livre do p-agamento de Preço, selos, emolumentos e des
pesas de_ Q~uaJsquer naturezas, inteiramente_ gratuitas, os títulos definitivos de 
propriedade dos respectivos lotes. 

Art. 2.0 - A entrega será feita por intermédio do Diretor da Colônia Fe
deral de Dom·ados. 

Art. 3.0 ---Esta lei entrará em vigor na d.at-a da sua publicação, revogadas 
as dlsposições em contrário. 

Justificação 
As terras constitutivas da- _Colônra Fec1:=.ta1 d·a Dourado.:;-- foram :doadas à 

untão pelo Estado· de Mato Gro.s-oo-, para ·_.sere:tl1-lote:;ttla:.s e ·distribuídas aos colo
nos. Até hoje, porém, ajJenas 31 títulos definitivos de propriedade foram entre
gues, ficando as demais, em número suprarior a mil, ap-:=nas em caráter provi
sório, porque· o Inic ·exige dos colonos -pagãniehto de determinada quota. 

O presente projeto visa dar tra.nqililidade àqueles trabalhador·es, que .estão 
criando na referida colônia um celeiro de abast·ecim·=nto de gêneros alimentí
cios, para suprir as _ne_cessidad-es de Mato Grosso_e mesmo de outros_ Estados. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1962. - 1oá<> Villasbôas. 
(As Comissões de Constituição e Justiça; de Agricultura e d-e Fi

nanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 18, DE 1962 

Declara de utilidade pública a ll'lll,andade da Santa Casa de .Mise
ricórdia de S.orocaba, Estado de São Paulo. 

o COngresso Nacional decreta: 
Art. 1.o - É con.slderada de utilidade púlbllca. a Irmandade da Santa Casa 

de Misericól'dia de Sorocaba. Estado de São Paulo. 
Art. 2.0 --Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Justificação 

Instituição fundada há vários anos e desde .então realizando notável obra 
de asslstêncla social, sobretudo na manutenção do respectivo hospital, a Irman
dade da Santa Casa de :Misericórdia de Sorocaba bem se faz merecedora da dis
tinção~ que .se lhe pretende outorgar com o presente projeto, que a d€clara de 
utíl!dade 'pública. 

Ociooo, ·por certo, seria- mencionar todas as atlvidades iilantrópicas dessa: 
benemérita institUição, principa:lmente no meio das classes menos favorecidacS 
da cidade de S_oroeaba e d-e seus Distritos; basta, para alçá-Ia à admiração e ao 
reconhecimento de todos, a tradição ·que mantém como uma das mais bem .orga
nizadas do País. 

Ror- tantos· títulos de benemerência que a destacam entre .suas oongêneres 
e com a documentação que juntamos ao presente, em atendimento às exigên
cias da Lei n.0 91, de 28 de agosto de 1g.35, e.stamos em quR o Congresso Nacio
nal saberá, aprovando este projeto, ratificar o alto eonooíto já alcançado pela 
Irmandade da Santa Casa de Sorocaba. 

Sala das Sessôes, 6 _de junho de 19.62. - Auro Moura Andrade. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Saúde.) 

P\ROJETO DE LEI DO SENADO .N:6-i9, DE 1962 

Declara de utilidade pública a Assooiação das Irmãs Zeladoras do 
Sa~ado Coração de _Jesus, com sede em Vila Pompéia; na cidade de São 
Paulo; Estado de São Pãulo. 

O Congressô Nacional decreta: 

Art. L~ - li: declarada_ de utilidade púbJ!_ca a Associação das Irmãs Zeladoras 
do sagrado Cora.Qão de Jesus, com sede "eili Vila Pompéia, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

Art. 2.0 --Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

.Justificação 

Constitui objetivo precípuo da Associação das Irmãs Zeladoras do Sagrado 
Coração de Jesus,_ que tem sede na capital pauli:sta, prestar à coletividade benefí
cios de ordem cultural e assistencial. Nesse sentido, vem realizando, há mUitos 
anos. trabalho valioso, inestimável mesmo, que, bem merece as atenções dos 
Poderes Públicos. São s_eus assistidos jovens d.e ambos os sexos, dentro de um 
prog-rama que atende, eXclusivamente aos mais necessitados. li: uma tarefa in
gente, •que exige enormes sacrifícios dos seus dirigentes, as Irmãs Zelado
ras db sagrado Coração de Jesus, cuja Associação se faz, assim, merecedo
ra da distinção que, estamos certos, o Congresso Nacional lhe deferirá, com. a 
aprdvação do presente projeto, devfdamente instruído de acordo oom a: Lei n.o 91, 
de 28 de agasto de 1935. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1962. - Auro de Moura Andrade. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de :Educação e Cultura.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. 1.0 ..,:Secretário. · 

São lidas as seguintes 

Senhor Presidente: 
Em 6 de junhO de 1962 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, para conhecimento do Se
nado, em obediência ao disposto no art. 38__do Regimento Interno, que rile ausen
tarei do pals no dia 8 do corrente, a fim de participar, devidamente autorizado 
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pelo Senado, da 46.a Conferência Internacional do Trabalho, a realizar-se proxi
mamente em Genebra.- Atenciosas saudaçõ_e_s, Lima Teixeira. 

Brasilla, 6 de maio de 1962 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comuliicar a Vossa EXcelência, que éstando _D.o momento 
no Exercício da Maioria do Seilado e tendo sido designado para Observador Par
lamentar junto a Conferência Internacional do Trabalho a ser realizada de 5 a 27 
de junho vindo'Uro, em Genebra, ficará exercendo a LideranÇa da Maíoria, na 
au.sência do Líder Senador Filinto Müller e na ll1inha própria, o Vlce-Lider 
Senador Camilo Nogueira da Gama. 

Valho-me do ens_eja, para apiesentar a Vossa Excelência os meus protestos 
de alto apreço é distinta eonsideração. - Lima Teixeira, Líder da- Maioria em 
exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -A Mesa fica ciente. (Pausa.) 
Há uma comunicação a ser feita ao Plenário. 
Na sessão de 5 de dezembro último o Senado aprovou proposta, constante 

do Parece~ n.0 70Ç~ _de 1961, da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas, riO sentido de serem solicitados da Superintendência da Plano de Valori
zação Eco-nômica da Amazônia elementos informativos, inclusive plantas, rela
tórios e comprovações, de textos de contratos, orçamentas, etc. com referência ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 392, de 1956, que autoriza o :Poder Executivo a 
estudar, projetar e construir uma ponte sob,re o rio Tocant!ns, entre Tocantinó
polis, no Estado de Goiás, e Pôrto Franco, no EStado do Maranhão. 

Três ofícios - de 13 de dezembro de 1961, 26 de fevereiro e 13 de abril à!e 1962 
~ em que foi feita a solicitação ficaram Sem resposta. 

Estabelece o !Regimento no§ 2.0 .do seu art. 145, com referência às d!!lgênclas 
pedidas pelas Coll1issões: . .. 

"Ao f1m do prazo de um mês, .será renovado, independentemente de delibera
ção do Senado, ou da Comiss:lo, o expediente relativo à diligência não cumprida. 
Transcorrido mais de um mês sem resposta, a matéria será incluida em pauta 
da Comissão, a fim de que decida: ·· 

a) se dispensa a diligência; 
b) se ao caso deve ser da.cto··a- tratamento previs-to no art. 54 da Constituição 

ou no art. 13, n.o -4, da Lei n.0 1.079, de 10 de abril ~e 1950"~ -· 
A fim de que se cumpra o disposto nesse preceito reg!mentãl a PreSidência 

vai fazer o Projeto voltar à referida Comissão. 
Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador João Villasbôas, por ce.ssão do nobre Senador 

Afrânio Lages. 
O SR. JOJI.O VILLASBôAS -Sr. Presidente, muito agradeço ao nobre senador 

Afrânio Lages a gentileza de me haver cedido s-eu tnomento de inscrição para que 
eu use da palavra, nesta oportúnidade. 

Dentre as tão decantadas reformas de base .,...._ as quais até agora só têm 
servido de base à oratória, à declamatória bombástica~ palavrosa e demagógica de 
alguns membros do GoV~erno e de vãrios pOlíticos· tem~se destacado~ nesfes últimos 
dia.s, em discursas nas Casas do Parlamento e em publicações da imprensa, a que 
se refere a legislação eleitoral -- a refQrma eleitoral. 

Sr. Presidente, fala-se, publica-se que o Governo deve dar andamento aos 
projetas de reforma da nossa legislação eleitoral. Entretanto, por mais que se 
procure, lião se encontra, nesta e na outra Casa do Congresso~ um projeto nesse 
sentido. Até agora, o que nas tem chegado e o que circula na Câmara dos Depu
tados são projetos fragmentários, visando a deterll1inados pontos, a determinadas 
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s~tuações, buscando modificar dispositivos correspondentes a artigos ou mesmo 
a parágrafos do atual Código Eleitoral e das Jels que o complementaram. Até o 
moment;J, não vi alguém tomar a iniciativa da ·s.rgallizaGá·o ·c:e um pmjeh de 
revisão _total dessa nossa legislação, reVisão de- fato reclamada por todo o Pais. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Permite V. Ex.• um aparte? 
O SR. JOÃO VILLASBôAS- Com toda satisfação recebo o aparte de V. Ex." 
O Sr. Venâncio Iuejas- Posso adiantar a V. Ex.a que um· grupo de Senadores 

está organizando um substitutivo ao projeto Fernando Ferrari que institui a 
cédula única para as eleiçúes propOrcionais. l1: realmente, o único projeto sobre 
matéria eleitoral •que tramita no Senado. Já passou pela COmissão de Constituição 
e Justiça e se encbntta ü:i Comissão de Finanças, se não m'e falha a memória. 
v: Ex.~ tem razão. Deveria ser feita uma reforma eleitoral ampla, mas 
esta dependeria, inclusive, de emendas à Constituição Federal. Sendo assim, o 
que s_e pode fazer, desde logo, é, aproveitando-se a tramitação do proJeto Fernando 
Ferrari, apresentarmos um substitutivo que, pelo menos, tente resolver os pontos 
mais angustiantes, mais deficientes e falhos do atual sistema eleitoral. 

O SR. JOAO VILLA.SBôAS - Multo agradeço o aparte com que hOnra o 
nobre Senador, representante do Estado da Guanabara reafirmando o que eu 
vinha dizendo, isto é. que n3.o existe tramitando pelo Congresso qualquer projeto 
de reforma eleitoral. Q que existe, de fato, são projetas fragmentários como 
esse ::a que aludiu s. Ex. a, de autoria do Deputado Fernando -Ferrari e que visa: 
a- estabelecer no· ·país o uso da Cédula única para as votações pelo sistema pro
porcional. A proposição, como muito bem disse o nobre Senador Venâncio Igrejas, 
já passou pela Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer pela 
inconst-itucionalidade do seu principal dispositivo. :É um projeto que, al€m de 
conter falhas profundas, é inconstitucional porque estabelece que o eleitor, na 
oportunidade de votar. escreverá na céd-ula única o nome do candidato de !SUa pre
ferência, deixando, assim, flagrante, a violação do sigilo eleitoral. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Permite V. Ex. a mais um aparte? 
O SR. JOAO VILLASBôAS - Concedo o aparte com muito prazer. 
o Sr. Venâncio Igrejas - Quero trazer ao eminente Senador um esclareci

mento. O projeto não foi considerado inconstitucional pela Comissão de Consti
tuição e Justiça, Pela contrário, lá passou como· atendendo aos preceitos cons
titucionais e à boa técnica legislativa. No particular a que _se refere V. Ex. a, ai, 
então, sim, o dispositivo seria inconstitucional, pela quebra do sigilo do voto. O 
projeto foi emendado e, assim acontecendo, o dispositivo __ cai'Q._para ser adotado 
novo critério. Desejava, ainda, dar uma infôrinaçãó ao ilustre líder da minha 
bancada. Está sendo elaborado um substitutivo que nos permitirá uma reforma 
eleitoral, dentro da legislação ordinária, pois os_ principais ponta8 de reforma 
do a.tual sistema eleitoral dependem, evidentem-ente, de -em·.enda à própria Cons
tituição Federal. No entanto, com o substitutivo que se está elaborando, será 
possível uma reforma eleitoral que atenda pelo menos, ao próximo pleito. 

O SR. JOAO VILLASBõAS -Muito agradeÇ>O o esclarecimento de V. Ex.• pois 
que reconheço a inoportunidade de qualquer modificação do_nosso sistema eleitoral 
nesta hora. Estamos há _poucos meses da elei_gão. Esta se ferirá em outubro e, 
até lá, não é possível nem admissivel que votemos qUalquer alteração no sistema 
eleitoral vigente e que a dl~:ulgu.emos de ma..Tleira a ser apreendida pelo eleitorado 
nacional. 

Não há tempo, e-, no entanto, segundo depreendo dos discursos· pronunciados 
nesta e na outra Casa do Congresso e leio na Imprensa, nesta altura, já nas 
vésperas do pleito, ao se avizinhar a hora da votação pretende-se introduzir 
no nosso -sistema eleitoral a votação em cédula única p-ara Deputado Federal, 
Estadual e Vereadores. 

Justificam os propugnadores da cédula única, que ela trará, como benefício, 
o combate à influência do poder económico e fará valer a expressão da vontade 
ele! tora!. 
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Sr. Presidente, não encontro vantagem para a· primeira alegação nem para 
a segunda. Onde está o combate- à influência do poder eco-nômico no exercício 
do voto pela cádula única? 

Ou~o proclamarem em- -São PaUlo e leio rios jornais daquela Capital que a 
principal vantagem da cédula única é a de não sobrecarregar os capdidatos com 
o- _custo da impress5o de cédulas. Ora, Sr. Presidente, essa influência do poder 
económico é tãO- mesqUinha, tão insignificante que absolutamente não posso con
cordar c-m que nos conduza a modificar o sistema de votação à esta- altura. 

O Sr. Padre Calazans - Permite V. Ex.:a um aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS- Com muito prazer ouço V. Ex.• 

O Sr. Padre Calazans - Gostaria de informar a V. Ex. a. que, segundo infor
mações_ do nosso companheiro Ministro Paula Lima, Presidente da União Demo
crática Nacion~.J. muitos candidatos, ou possíveis candidatos da UDN a Deputado 
Federal ou estadual já estão desistindo de suas candidaturas. Quanto a isto dou 
o meu testemun;ho porque li o documento, onde consta tal afirmação, do- -Ministro 
Paul~, Lima. Dize..rn eles que não se atirariam a uma aventura eleitoral~ a_ não 
ser através da· cédula única, porque <:r miníma que hoje despende um candidato 
a Deputado estadual ou municipal para a sua campanha, só em impressão de 
ct:dulas, vai de seteCentos mil a um milhão de cruzeiros. Agora, o que importa 
na modificação de alguns pre·ceitos da Lei Eleitoral, principalmente quanto ao 
estabelecimento da cédula única, é fazê-la de tal !nodo que_ para o eleitor se 
torne um fato Hmples e fácil o manuseá-la. 

Há outras disposições da Lei Eleitoral que renlmente aplicadas ~mpediriam 
a ocorrência de inúmeros _abusos, quer no campo administrativo, quer no de 
abuso do Poder, pois o que efetivamente_ existe_não é apenas o abuso do poder 
económico. Infelizmente,- verifica-se- a cada instante grave abuso do poder adrrl.i
nistrativo, como nomeações de Oficiais de Gabinetes e de Secretários de Estado, 
estes uara funcionar dois meses numa SeCretaria ·com a única finalidade de se 
elegerêm Dcipiitados Vê-se também, Oficiais de Gabinete. com carros do Gover
no, chap_a branca, fazendo ccmicios. Abandonam os gabinetes, omitem-se das 
Secretarias. servindo-se dos_ carros da aclmin!stração exc1usivamente para -conse
guir sua eleição. Esses .elementos integram, em geral, os Partidos de maior força. 
de maior poder. Acho que poderíamos reformular alguns preceitos, transforman
do-os. quanto possível, em defesa do regime democrático. Quanto à cédula única, 
entendo que J:Oderá_ ser obrigat_ória para todas_ as Capitais do Pais, _()nde o eleito
rado já é mã.iS POlitizado. Tivemos prova disso nas eleições do Estado da Guana
bara, onde a cédula única foi adotada nas eleições majoritárias. Esse sistema 
de votação, s·eria, então. facultativo às demais circunscrições eleitorais do Pais. 
Essa providência representaria um teste e em caso de sucesso teríamos dado um 
grande passo no aperfeiçoamento da ordem eleitoral neste País· ·sinto mais, riobre 
Senador que há, realmente, aspiração popular, de todas as classes, no sentido 
da adoção da cédula única. Creio, pois, que o Senado poderá adotar essa medida. 
satisfazendo o anseio popular e aprimorando a Lei Eleitoral. 

O SR. JOAO VILLASBôAS -- Grand_e __ satisfação me dá o S. pinte 5!0~ que me 
honra o nobre representante de São Paulo. _ 

Sr. Presidente, se hoje há muita gente que nãO se candidata receando as 
despesas de impres.sã.a de cédula.s, que, p-elo .si.stema atual. são di.stribuida.s pelos 
participantes dos pleitos, o que acontecerá se atribuída à União o preparo dessas 
cédulas? Como farão os· candidatos a propaganda d·o·s seus nomes? Se adotado 

o sistema de cédula única, representados os candidatos por números, - como 
ocorreu, com sucesso, nas eleições majoritárias do Estado da Guanabara - en
frenta;rão est7s dificuldades sem· conta p~ra fazer a propaganda do seti- número 
atraves do radio, de faixas, de cartazes ou da Imprensa, procurando fixar na 
memória dos eleitores os números que correspOndem aos seus- nomes. 

O ~r. Pz:ctrc Ca:azans- Permite V. Ex. a novo aparte? 
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O SR. .JOÃO VILLASBôAS- Com todo o pra,.er. 

O Sr. Padre Calazans - Primeiran1Jente, -0 estudo que estamos fazendo no 
Senado afastará a questão do número, em se_gundo lugar, há a reformulação de 
princípios no que diz respeito à propaganda, prindpalmente no rádio, televisão, 
lmprensa. Pretendemos a criação de preceito que faculte graciosamente, a utili
zação--de determinado horário, de maneira que a propaganda oner.aiSa se redu
ziria exclusivamente aos comícios, porque a restante seria corts•e'qü:ente da co
ordenação dos Tribunais Eleitorais eom·os-ptôprios Partidos.. A grande verdade, 
com respeito à cédula úni-ea~ é que já há .candidatos que mandaram in'l:Primlr 
muitos milheiros de cédulas, apenas como ·OOmeço de propaganda. Sabemos 
que é comum·setem despendidas verdadeiraS fóitunas. Consta que há uma figu
ra. ilustre do País, que na- última eleição gastou seiscentos milhões de cruz_eiros. 
Conheci candidatos que para se elegerem deputados gastaram dez, quinze, até 
vinte milhões de- cruzeiros. Mas, nem todos têm capacidade económica para 
isso~ Ilifelizm<ente, a luta é nessa ·base. Posso narrar a V. Ex. a fato interessante 
ocorrido comigo quando candidato a Senador pela primeira vez. Desapareceu 
o primeiro caminhão de cédulas mandadas imprimir por amigos e com grandes 
dificuldades _para o Partido. As vésperas da eleição, quando ia sair outro ca
minhão para distribuir cédulas no interior, o motorista da em-presa encarregado 
do transporte desistiu de fazê-lo. Então, 1'0 Estado d·e São Pati1o" e outros jor
nais publicaram a cédula com meu nome, como candidato a Senador, com o 

verso em branco, mais o conselho de cortá-la para utilização. Há deooito dias 
da eleição, precisava fazer minha campanha ness•e prazo, quando os demais 
dispuseram de mu1to mais tempo-. Minha- candidatura fora quas·e que imposta, 
para ajudat nã- eleição o. Governo do Estado. Acabei sem possibilidades, sem 
elemEntos parn enfrentar esse pov:0 que esmagava os candidatos. Isso não se 

passou só comigo, mas com todos os <:andidatos sem n..o.cursos financeiros. De 
maneira que se elaborarmos lei que dê sentido mais democrático à<> eleições, 
afastando o que repr.-esente eleVadO encargo econômico, realmente facilitar.emos 
maior participaçâo nos pleitos eleitorais, principalmente se divididos os encargos 
eletivo.s, porque só assim nossa Lei Eleitoral terá r-aal sentido democrático. Do 
contrário, ficaremos eternamente na dependência dos poderosos. Só os econo

micamente poderosos enfrentarão as eleições. Há duas difi-culdades para a elei
ção de d-epUtado fedoeral. V. Ex.a deve perceber .que os partidos estão enfrêntan
do b3rríveis difi·culdades para encontrar candidates, porqu_e terão ele::: c.ue "''lo.:e"'
ccr o mandato ém ll!'asília. Então, restarão apenas os economicamente podero
s<ts---:-Tanto assim que as grandes- fortunas--estão --surgi.."'1do.-- <E-stão- ,enc-h-endo- as
listas de candidatos. se, aliado a es.sa dificuldade, impeclirmos o .Proo~.:.so eleito
ral através da cédula única, chegaremos a·mõin:ento, neste País, em que apen~s 
alguns homens p-oderão representá-lo. 

O SR. JOAO VILLASBôAS- Muito obrigado a V. Ex.• 

Sr. Preàiâ-ente muito maior poder econômico -será eXigido do candidato, se 
não for conhecido do eleitorado. 

o nobre Senador CfUe aca"ba de me 3.part~ar, o P:à::dr-e. Calazans, cujo nome 
declino s·empre com o maior respeito e acatamento, refer·e que encontrou em ''O 
Fsta.do cte S. Paülo". esse grande órgã.o da publicidad.z brasileira, apoi-o p::tra a 
divulgação dO seu nome_ e éU.stribuição de suas cédulas. Mas, o apoio de um órgão 
de.s.sa natureza, a outro candidato, quanto lhe custaria ·em dinheiro? Muito além 
do que poderia custar a confecção da .~édula. Estive ainda ontem com um candi
dato_ à As.semblé:a Lêgislativa do Estado da Guanabara, que m-z declarava pre
ferir imprimir cédulas nominais para distribuição na Guanabara do que se su
jeitar àquela propaganda a q_ue s·e obriga a fazer para penetrar na massa e in
cutir no espírito do eleitorado a conveniência de sua candidfl,tura, o que_ lha im
poria dispêndio superior aos gastos com a impressão das cédulas nominais. 

Sr. Pre.sídent0, temos no Estado da Guanabara - o cérebro do Brasil - o 
exemplo do quanto se torna cara e ineficiente a propaganda ·.?leitora!. 

O Sr~ Venâncio Igrejas - Permite V. Ex.. a outro aparte? 
O SR. JOíiO VILLASBôAS - Com multo prazer. 
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O Sr. Venâncio Igrejas - constrange-me importunar v. Ex.o., com meus .su
cessivos apartes. 

O SR. JOAO VILLASBôAS .::.... Tenho prazer é mUita honra em ser aparteado por 
v. Ex.a que sempre abrilhanta o meu d.isocurso. 

o Sr. Venâncio Igrejas- Obrigado a V. Ex..a, mas parece-me que h:i três pJ:n
to.s, no importante discurso d·e v. Ex.a, que merecem certa contestação de minha 
parte. o prim2.lro é quanto a que seria inoportuno, no momento, qualquer refor
ma eleitoraL No entanto V. Ex.a, que tem de Senado quase a minha idade, sabe 
bem por experlência de parlamentar e de homem público, que no. Brasil as r~for
mas' só se fazem sob o guante das necessidades prementes. A cédula única para 
PresldentJ _e Vice-Presidente da República, foi instituída em agosto de 1955, para 
as el·eições de 3 de outubro do mesmo ano. Portanto, menos de três meses. Se bem 
me recordo, V. Ex. a foi dos que apoiaram essa adoção_ da cédula única. E apesar 
de hav-ar ela sido Instituída nas proximidades do __ pleito, parece-me que a medida 
deu ótimos resultados na ocasião. O segundo ponto a cont-estar é no que diz res
peito ao poder econômico que - segundo aflrmação de V.- Ex. a - não será atin
gido pela adoção da cédula única. É claro que nenbum de nós :pensa que cédula 
única acabará. d--e vez, com a influência do poder económico nas eleições. Entre
tanto, é .sem dúvida, um podero.so instrumento na luta contra ele; luta e.ssa na 
qual contaremos sempre com V. Ex. a, um homem pobre e honrado, que tem sem
pre vencido eleições difíceis, apenas pelo prestígio do_ seu nome. Mas, a vantagem 
da cédula única não reside tão-somente na circunstância - D _que seria muito 
de os candidatos se -eximirem de pagar preço elevado pela feitura das cédulas. 
Reside. também, na dist!·ibuição das mesmãs, e_ai mais se faZ sentir a -influênCia 
do poder econômico. Os candidatos mais ricos podem, incontestavelmente man
dar implimir núme-ro mai·or de cédula.s avulsas e com isso d-aminam a propaganda 
de can-didatos pobres inclusiv-e retirando--as da di.hlribuiçã-J, para impor as 
suas. Nessa ·concorrência ganha sempre o mais rico. P.or .outro lado, há. também 
a influência do Governo, dos homens da situação, dos caPQs_ eleitorais. Com .cédu
las avuLsas el2s têrh meios de· coação; só eleS as distribuem evitando que outros 
façam o mesmo nas circunscrições eleitorais onde mandam e forçam o eleitor a 
usar as cédulas dos seus ~candidatos e não raro- V. Ex~a que faz politica no interior 
conhece a sitnação - revistam quase à entrada a.a secção eleitoral. A cédula 
única além de propiciar a liberdade do v;oto _dá-lhe maior autenUcidade. Há ainda 
outra circunstânda. O transporte usado-na distribuição, das cédulas ao eleitora
do é muito caro. Geralmente leva vantagem o candidato rico ou aquele que é am
parado financeiramente. Porque hoje, a distribuição das cédulas pelo correio, é 
praticamente proibitiva dad.o o custo dos sel·QS. Somente 'D.S bafejados 'Pela for~una 
poderão fazer uso d.as.se meio d·e transporte. Disse V. Ex.a que um amigo -seu, can
didato às eleições, criticou a adoção da cédula única nas eleições proporcionais 
do Estado da Guanabara. De fato, em discurso que pronunciei desta tribuna -
e V. Ex.a estava presente - de,cJ.arei qn·e naquele Estado h9UVe muitas críticas 
à adoção da medlàa, para deputado .consti-tuinte. Entreta:ptJ, após a eleição, todos 
·- ou quase todos - reconheceram a sua vantagem e hoje, todos os Partidos do 
Estado, pl.?iteiam a .sua adoção para a.s eleiÇões proporcionais. V. Ex.a talvez 
tenha alguma razão quantO a figurar um número para o candidato. O sistema, 
até certo ponto, obteve bom resultado no Estado .da Guan_abara. Seri_a preferível, 
todavia, o uso do nom-e( do Cltndidato com: uma Sin1ples S:ssinalaçãó à frente ou 
depois. ' 

Entretanto, seja número ou nome_ assinalado, a verdade é que a cédula única 
é ainda o melhor sietema- Não se diga que vamos fa"?;er uma experiência. porque 
esta foi feita antes e aprovou. Estou de acordo com o senador Padre Calazans 
quando diz_q)l~ na·democ.racia essas conqtiiS:tas devem ser :fe~tas paulatinamente; 
é da própria natureza do regime. NO substitutivo que está sendo articulado, fala-se 
na adoção da cédula única para o próximo pleito apenas nas Capitais dos Estados, 
deixando, obrigatoriamente, à J'ustiça Eleitoral, a faculdade_ de adotá-la ou não 
em outras circnnscrições eleitoz:ais. Como Presidente da UDN carioca, diriji as 
eleições, no Estado da Guanabara, até a sua apuração e posso afinnar que a 
cédula única aprovou - e poderia até d!zer ....,... de maneira decisiva. 
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O SR. JOAO VILLASBôll.S - Muito grato a V. Ex.• 
Quanto às razões que V. Ex.a assinala, pàra afastar a influênciÇt do DOder 

econômico, continuam a ser as mesmas no regime da cédula única. seja adotando 
o·.nome do candidato ou o número, ele terá que trabalhar o eleitorado para 
convencê-lo a assinalar o seu _número_ou o $eu nome. Este trabalho será feito, 
sempre com maior vantagem para ó candidato que dispõe de fortuna superior ao 
seu adversário. 

Como disse há pouco o nobre Senador Padre Calazan.s, pode-se fazer a eJq>ert
ência da cédula única nas Capitais dos .EStados. "M:as V. Ex.a encontrará o empe
cilho no § 1.0

, do art. 141 da Constituição. A Lei tem que ser igual para todos. 
Não :podemos estabelecer a cédula única para· as Capit-ais, e deixar o interior dos 
Estados com outro sistema de votação, pois estaríamos de frente, violando o § 1.0 

do art. 141 da Constituição e, de acordo com a argliirielltação de V. Ex.a e do 
nobre Senador Padre Calazans, estabelecendo diferenciação: nas Capitais dos 
Estados o poder econômico não funcionaria, ao passo rque, no interiOr, teria 
funcionamento amplo. 

Nào- podemoS, absolutamente, Sr. Presidente, estabelecer· dois sistemas. Have
mos de ter wn só .sistema para todo o País,_ e este, atual, porque não pode chegar 
ao sete de_outubro com Um sistema nov(f, deSCõnhecido, inteiramente, no interior 
do Brastl. 

o nobre Senador Venâncio Igrejas diz que o novo sistema é mais democrático, 
e pode-se dizer que um dos argumentos dos propugnadores da céduh única é 
que, na votação pela cédula única se manifesta efetivamente a vontade do_ eleitor, 
livre e desembaraçada de coações. S. Ex:a. falou em coação, em distribuição de 
cédulas_feita pelos poderosos com o tolhimento da distribuição por outros. Se isto 
se dá na Guanabara, em meu Estado tal não ocorre. Exerço fiscalização em Mlto 
Grosso no mais longínquo Município, na mais distante secção eleitoral e jamais, 
eu - que sou oposicionista há --trinta e seis anos, e é este o meu tempo de Par
lamentar - jamais fui impedido, por quem quer que fosse, de distribuir minhas 
cédulas e de fazer a propaganda da minha candidatura. 

O Sr. Vivaldo IJma- Permite V. Ex.a um aparte? 
O ~SR. JOÃO VILLASBOAS - Com muito prazer. 
O Sr. Vivaldo Lima - .Tá que estamos sob o sistema. parlamentarista, .por 

que não instituir-se o registro da legenda partidária, flcaudo os candidatos 
naturalmente selecionados dentro das COnvenções, e numericamente classificados? 

O ·sr. Venâncio Igrejas- Seria mUito bom! Estou de pleno acordo com V. Ex:,a 

O SR. JOÃO VILLASBôAS - Em meu discuroo abordarei esse p::mb. 

Mas, referia-me à propalada expressão da vontade eleitoral através da cédula 
única. _N"ao é .assim, porque, mesmo na.s eleiçõ_es realizadas no Estado da Guana
bara, o eleitor não manifes_tou livremente seu pensamento. Verificaram-se nas 
apuxaçóes, mais de quarenta m!J. votos em branco, e quantidade semelhante em 
votos_nulos. No Estado de Minas Gerais -há poucos dias o declarou nesta Casa 
o_ nobre senador Benedito Valadares - no pleito para eleição de Senadores 
que foi apenas em relação_ a três ou quatro nomes votados, apu.raram.:...se mais de 
seiscentos e tantos mil votos, em branco. -

Sr. Presidente, caminhamos para eleições em que, em muitos Estados se 
escolherá GoVernador e Vice-Governador, Senador e Suplente de Senador, Depu
tados Federa!s e Estaduais, ·prefeitos, Vice-Prefeitos, Vereadores e, ainda, no 
meu Estado e no de Minas Gerais, Juiz de Paz e seus Suplentes. São onze -votações, 
sendo que, no meu Estado, por exemplo, o núffiero de caildidatos à senatórb. se 
eleva a quatro, e quatro o número de candidatos à suplência de Senador; e assim 
PIOr diaute. 

V'ê, então o Senado a confusão que se gera no espirita do eleitor, - que 
o eleitor brasileiro, na sua generalidade, é sarni-alfabetizado - para distinguir 
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entre o can_didato de número 114 a Deputado Federal, e outro, em que ele quer 
vqtar, de numero 320, para Deputado Estadual, e que um terceiro de número 445 
é- candidato a vereador. 

O eleitor guardar tudo isto na cabeça, para assinalar na hora da votação!? 

Sr. Presidente, por esse meio não se chega à expressãO âa verdade eleitoi-al~ 
sem a man!festaçã~ da vontade se faz tão perfeita, como prociRmaro os propug-
nadores da cédula unica. 

O Sr. VenânCio Igrejas - p_ermite -v: -Ei.a--um aparte? 

O SR. JOAO VILLASBôAS ~-Com muito prazerc 
O __ Sr. Venâncio Igrejas - Lamento estar a interromper o discurso de V. Ex.a. 

o SR. JOliO VILLASBõAS - v. Ex." me honra com sem ap~rt.es. 
O Sr. Venâncio Igrejas -:...._ Três pontos não poSso ct"êixaT de Coiltestar. Pri

meiro, quando V. Ex:• cita o § 1.0 , d<> art. 141 da Constituição Federal, dizendo 
que seria violada se houvesse adoç:ão da cédula única nas Capitais e no interior, 
isto- ficasse_ facultado aos Tribunais. Devo dizer desde logo a V. Ex. a. que sou 
partidário da cédula única em todo_ o Território Nacional, indiscriminadamente. 
Apenas para esta eleição eu concordaria com a fónnula sugerida pelo nobre 
Senador Padre Calazans, mas V. Ex:a. não tem razão ao dizer que é inconstituçio
nal. L!'Men1o ~.(! ... que ~onr~star V. E.:::{_a _p_o~·gue -o conside~ro m·e.stre_ em matéria 
de Direito. O fato, pnrém é que esse dLspositivo aparece na ·constituição Am.eri
can~ e s-eu 1,ntérurete f:i o f.?m-"J.::o Ju.stire· M9.rf:.hall F 1 ~ ,il 7 ia "' ·~o:~s é ':t jurf~ .. 
prudência que "'Desde que há situação _desigual, a Lei pode fazer tratamento 
desigual; o que não pode haver ê para situações iguaiS tratamento diferente." 
É esta a interpretação do § 1.0

, art. 141 da Constituição Federal. Ora, se reconhe
cemos que há_ situação diferente entre as Capitais e o interior do País, a Lei 
Eleitoral pode tratar de maneira diferente o_ processo de votaçãO, e- não estará 
violando o § 1.0 do art. 141, pois não estará dando tratamento desigual para 
situações iguais; pelo contrário, estará tratando de maneira di_ferente situações 
desigua!.s corn relação ao segundo ponto, em que V. Ex. a diz que houve tantos mil' 
votos C'-m. branco no Estado da Guanabara, e outros tantos quando da eleição 
de Senadores por M:inas Gerais, esclareço ao nobre colega que dos estudos feito-s 
pelo Tribunal Eleitoral do Estado da Guanabara se vE!tificou que, em proporção 
ao número de votos nulos e em branco, houve vantagem na adoção âo sistema 
da cédula única, no :Estado da Guanabara, -nas eleições proporcionais. o -que 
houve lá -com- referência aos voto-S em branco foi exatamente no que tange a. 
ele~ção para Vice-Presidente da tRepública, que era eleição :r,najoritári.a. 0 povo 
havia votado em 1955- com a cédula única para as eleições majoritárias e em 
1958 também, na Guanabara, votnndo para Senador e stipÍente. Em Minas Gerais, 
em 1958 a cédula única c2rre.spcndeu perfeitamente à expect~tiva ·e d·ois eminentes 
Senado:re,s __ que -hoje aqui se encontram fOram -eleitos pelo sistema de cédula 
úliiCa. A eleição, à que se refere_ V. E.x.a, de tipo muito diferente, se não me falha 
a memória Joi para preenchimento de vaga por morte de Senador e, posterior
mente, por morte do Suplente desse Senador: 'Portanto, eleições de características 
muito especiais e que não deveria ser trazida à conta para exame da matéria em_ 
debate. -Pediria a V. Ex. a. que não procurasse eXaminar apenas -o -critério de nU.me~ 
rosno sistema da cédula única, e que apro_vou, na-auanabara. De qualquer modo, 
P.SSP critério não :5: o únlco, e a cédula única não press-upõe que para votação se 
tenha de adotá~lo. O nobre Senador ArY Vianna apresentou urn critério mUito 
bom, uma espécie de caderno em que haveria páginas para as ele!ções riiajorltá
rias e pãginas para as proporcionais, em todas os nomes dOs candidatos, diferen
ciados os Partidos nela cor dessas páginas. O eleitor teria a:?_enas_ que procurar 
o nome do seu candidato e assinalá-lo. -

O SR. JOÃO VILLASBõA:S - Pelo sistema lembrado por v. Ex:.l\ sug~tão do 
D;-Obre e prezado coleg~ Ary VI~nna, seria preciso dilatar-.se o tempo ,de p'eím'áhêri:.: 
Cia do eleitor na _cabina, a f1m _de que ele pudesse procurar, nesse_ caderno, 0 
nom:! do seu candidat.o. 
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O Sr. Venâncio Igrejas- Respondetei a. V. Ex.ra., se me permitir. 
o SR. JOÃO VILLASBôAS -,.. Primeiro, quero responder ao aparte com que 

v. -Ex. a. me honrem::- --- -
Embora discordando da interpretaçãO- -que V. Ex. a. procurou dar ao parágrafo 

primeiro do art. 141 da Constituição, inVocando o exemplo da Constituição ame
ricana, que eu desconheço - Só _conheço a nossa, meSmo assim muito pouco ... 
desejaria que V. Ex.a me explicasse por que se declara que haveria uma situação 
de diferença entre os eleitores das Capitais e os do mterior. Ern-que consistiria 
essa diferença? 

O Sr. Venâncio Igrejas - Pois não. Di-lo-ei a V. Ex.a. .Aliá.s, netn sou 
eu, são os meus eminentes pares, -são muitos DeputadOs federais, e justamente 
aqueles que combatem a cédula única, que dizem existir essa dife_rença. O que 
eu quis dizer, claramente, foi isto: se por exemplo- diSSéSsemos que nas Capitais 
poderia ser adotado para determinadas classes, para determinados setoreS, certo 
tipo de votação e pata outrOs não, aí sim estaria violado o parágrafo primeiro 
do art. 141 da Constituição. Mas se dissermos que haveria a adoção de um 
critério para as Capitais e de outro para as- demais zonas eleitorais do Pais~ aí 
não estaria violado o dispositivo constitucional. Mas que há essa situação de 
diferença V. Ex.a tem que reco:n:necer. - -

O SR. JOÃO VILLASBôAS - Queda que V. Ex.• me explicasse onde está essa 
diferença, porque 'a alegação principal que se faz a favor da cédula única ~qui 
sustentada tão brilhantemente pelo nobre Senador q~e:- me está honrando com 
seus apartes é- evitar a influéncia do poder ec:oilômico. -

o Sr. Veriâncio lg~ejas - É uma das· finalidades. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS - Evitamos a ll:tfluência desse poder ecqnômlco 
nas Capitais mas -deixamos os infelizes- vereadOres do iri.terlor do País, os dépu
tados estaduais, que vão pleitear sua eleição fora das Capitais, e também os 
Deputados federais sUjeitos à circunscrição, à pressão do poder económico dos seus 
adversários? 

O Sr. Padre dalazans - ConCede-me -v. Ex.a uin aparte? 

O SR. JOÃO VILLASBôAS - Com todo prazer. 
O Sr.-Padre Calazans- Estou ouvindo a argumentação de v: Ex.a e também 

a do eminente colega Senador Venâncio Igrejas. Primeiramente, gostaria de 
dizer a V. Ex.a que eu só consegui me eleger Senador por Sãp Paulo graças à 
cédula única. Não tenho a menor dúvida. -Não fosse a cédula única eu não teria 
vencido a eleição ... 

O Sr. Venâncio Igrejas - E o Senado ganhou com Isso? 

O Sr. Padre Calazans -Não Sei. Tenho cá minhas dúvidas. Sabe V. Ex. A. como 
transcorreu o últlmo pleito para Senador em São Paulo. Eu não tinha acesso às 
tribunas do Estado, pois embora apoiasse o Governo, o o ex-Presidente da Repú
blica não me -permitiria porque tinha seu candidato. E eu não._ tinha nem padri
nho, os grandes padrinhos junto dos quais muitos se elegem por força do preStígiO 
deles. Tive que sair com- -meu Partido; sozinho,- fazendo 350 comícios, como 
fizemos, e contar com a possibilidade da cédula única. 

Foi graças à cédula única que a UDN pôde vencer as eleições. Quanto à 
argumentação de v. Ex. a. sobre o tempo, a· nobre colega não ignora que ·a própria 
lei eleitoral determina o prazo de um minuto para cada eleitor votar, entretanto 
este tempo pode ser á.umentado Para-_ três minutos ou, então, nem isso •.. 

O Sr. Venâncio Igrejas - Perfeitamente. 

o Sr. Padre Calazans - .. --.- porque em lugar- de votarem duzentos ou qua
trocentos eleitores, votarão duzentos ou duzentos e cinqüenta em cada se-ção. 
Quanto à diferença que _haveria entre os eleitores da capital e do mterior, e que 
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tanto preocupa V: Ex. a gostaria de dizer que o que nos- leva a fazer essa distinção 
é_ o_ sentido realista: sabemos que se adotássemo_s a Cédula única para todas as 
eleições, tanto no interior como na capital, ela iria encontrar dificuldade na 
Câmara dos Deputados para ser aprovada. Sou favorável à cédula únic:i no Pais 
todo', para todas as eleições e julgo que alcariÇ3.rfamos bom resul-tado. Infeliz
mente há pouca- viabilidade na _ aprovaçã·o da lei pela Câmara dos Deputados. 
Entretanto, se eonseguísseilios ·que a cédulã.. úilica vigorasse em todo o território 
nacional, est?xiamos dando o primeiro __ passo no aperfeiçoamento da. lei. Julgo 
que- votará bem tanto o eleitor da c·apital como do interior. 

O SR. JOAO VILLAS:SôAS ,..- Muito grato pelo aparte de V. Ex.• Compreendo, 
agora, ""que não é lmiã- questão de diferenciação de condição entre o eleitor da 
cap~_ta:I e d9 int_erior, mas uma manobra háPil para se conseguir a votação na 
Câmara da ~~jo_ria- ~9S ___ q.eputados, porquanto estes têm sua votação no interior 
do País.- -

O_ Sr. Padre Calazans - Permite V. Ex.a. outro aparte? (Assentimento do 
orador.) - Peço licença a V. Ex.a. para não aceitar a expressão manobra hábil. 
O-que existe é_ uma· realidade. Nã_o poderíamos, da prim~lra yez em que insti
tuímos a cédula única, alcaiiçar de imediato os resultados que esperávamos. 
Assim mesmo_, __ a cé-dUla única foi colocada por causa da eleição_ majoritária 
e com isso obtivemos ótimo resultado. Vamos- então aperfeiçoando a lei, e desta 
forma estaremos beneficiando à ordem· democrática. Não se trata de manobra 
hábil, ,e sim de um esforço· a· mais para aperfeiçoamento da lei elei-toral 

O Sr. Venâncio Igrejas - Pei":ffiita-me V. E:x:.a mais wn aparte porque é 
correlato com o que diz o nobre Seilaclor Padre _Cala,zans, a respeito da questão 
do tempo. v. Ex. a. .que é mestre em matéria eleitoral... _ 

o SR. JOAO VILLASBOAS - Ao contrário, sou dlscípuio de V. Ex.• agora. 

o Sr. Venâncio Igrejas - Isso_ não- seria possível, porque matéria eleitoral 
acostumei-me a aprender __ com V. Ex.a _e foi assim que me fiz representante da 
UDN no Tribunal Regional Eleitoral. De auórdo com o Código Eleitoral, as 
seções eleitorais podem ser organizadas na base de um minimo _de _cinqüenta 
eleitores ao máximo de_ quatrocentos. Para eSs-e critério, então um- artigo adotou 
o tempo de um minuto na cabina indevassável. Mas nada impede que esse 
tempo seja aumentado para dois ou três minutos e que as s_eções eleitorais, em 
vez da_- terem ·quatrocentos votantes venham a ter um máximo de duzentos 
eleitores. Na base de duzentos por seção eleitoral, e de três minutos o- tempo 
na cabina levaria oito a dez horas a votação, portanto perfeitamente factível. 

O SR. JOAO VILLASBôAS - Agradeço a V. Ex.• o aparte com que me honra, 
mas devo lembrar que há pouco eu dizia que em vários Estados realizar-se-ão 
onze ou doze votações ao mesmo tempo e três ininutos ou mesmo Cinco ainda são 
insuficientes para- votação por es-se sistema. -

o __ Sr. Padre Calazans - Para a eleição de governador - agora não há mais 
Presidente da República - de ·senador, de prefeitos, de juízes d,e paz é_ uma 
céduia só. ·· · 

o Sr. Venâncio Igrejas- Atualmente seriam várias cédulas. 

O SR. JOAO VILLASMAS - Atualmente seria wna só. 

O Sr. Venâncio Igrejas -V. Ex.a. há de _me p_ermitir: na eleiçã.o_inajor!tárta_ 
sim; Para Presidente, agora o voto é indireto. Nas demais eleições teremos: para 
Governador, uma cédula; uma para Prefeito e Vice-Prefeito, para Senadores e 
Suplentes; outra para Juiz de Paz. Assim, _para cada natureza de eleição majori
tária há wna cédula única. Ainda há mais: o eleitor vota por dois processos~· Ao 
mesmo tempo em que vota com duas, três ou quatro cédulas únicas, ainda vota com 
a .. c_é_dula _avUlsa. A rigor, de acordo com a· legislação eleitoral, deveria ha.ver duas_ 
votações: a primeira com a. ·cédula única e a segunda Çotn a cédula avulsa, cOfu 
sob.tecartas. A Justiça Eleitoral é que, um pouco à margem da lei, mandou que 
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se fizesse uma s6- võtação ·simultânea. Vê V~ Ex.a. que são _dois processos de 
votação: com a cédula única e com a cédula aVulsa, e neste. caso são usadas duas, 
três ou quatro cédJJ]as __ únicas. 

o s:n.. JOli.O VILLASBôAS - MUito grato pelo aparte do nobre colega, m-as 
insisto em que a medida que se pretende adotar no sentido de fazer a votação 
com cédula única :nas Capitais e com··cédulas ComunS no resto .do Pais ... 

o Sr. Venâlldo Igrejas - P-oderia ser feito em todo o País. -- · · 

O SR. JOAO VJLLASBôAS - ... é frontalmente violadora do parágrafo único 
do art. _141 da Constituição. Fui partidário da votação com cé_dula única _para ·a 
eleição de Presidente da República e _de Senadores, mas não _posso absolutamente 
concordar em que ela seja usada _para a VotaQ.ij.O -:-proporcional, uma vez que não 
adotamos· a votação de legenda. 

O _único -projeto completo de reforma eleitoral apresentadq ao Congres~o é 
de minha autoria~ Ela~q-rei-o dividindo-o em dois c9_digos: o -que se :feft3ré à ~eiç?,_o_ 
e o que. se -refere à organização partidária. O Código de_ Organização -~ãr4d~ria 
ainda se encontra dormindo nwna das-Comissões desta Casa;_ O outro fõi aprovado.
com as emendas caril que o Plenário houve por bem corrigir meu trabalho, e reme
tido à Câmara dos Deputados, creio que em 1954 .. Lá ficou parado, sem qualquer 
andamento. Nele eu já estabelecia a votação em legenda e também a_ _cédula única 
da qual se cogitava pela primeira vez, dentro do _Parlamento brasilei:ro. 

Mas como· admitir a cédula única pira a votação em legenda e não para 
a votação individual? Porque, neste caso. escoimarfamos de nosso processo eleito
ral a influência do poder económico, nem terfãmos a expressão legítima da vontade 
eleitoral. ~ 

O Sr.~~Venâncio Igrejas - O processo .âefendido por V. Ex.• é ideal e conta 
com meu apoio. 

O SR. JOÃO VILLASBôAS - Concebi aquele projeto no intuito, principal
mente, de fortalecer os partidos, porque s9_me_l1t-e_Co!!l a votação em legendas pode
remos dar fOrça às agremiações partidárias, base de nossa democracia de- acdrdo 
com o parágrafo único do art. 141 da Constituição. 

o Sr. Aloyslo de Carvalho - Permite V. Éx.• wn aparte? 

O SR. JOAO VU.LASBôAS - Com muito prazer. 

o Sr. Aloysio de Carvalho -Combati muito esse_ponto de vista de V. Ex.a, 
relativamente ao voto de legenda, por entender, primeiro que não estamos sufici· 
entemente educados no Brasil para adotá~lo, pois nosso eleitor ainda vota pelas 
indicações de ordem individual, pelas afeições, _pela~_ pr~fe~êp.cias de caráter • 
pessoal, e segundo que o voto de legenda criaria um. grande problfmla - a classi
ficação dos eleitos sob cada légéhdã. Ficariam os Pãrtidos coro Um ·_arbítrio muito 
grande pata a clasSificação desses candidatos el_eitos de_ acordo com ós Vótos qüe 
a le-genda obtivesse. Não me lembro como- se teria assentado, no caso, mas tenho 
idéia de que, com ·o·- espírito de fortalecimento dos Partidos, V. Ex.a chegou _a o 

admitir que fossem considerados-éleitos aquel~~que estivessem nos primeiros luga
res na ordem de coloCação resultante da ConvenÇão de cada Partido. Não era -
isso? 

o SR. -.roão VILLASBôAS - Perfeitamente. 
O Sr. Aloysio -de Carvalho ----=-PartindO do prtissuposfÓ de que as Cotl.Vehçõé~_ 

partidárias elegem, pelo mesmo sistema de escrutínio secreto, os-·sewf candidatos
ao pleito, os que Obtivessem os primeiros lugares seriam depois os eleitos, tantos 
quantos a legenda tivesse direito. ~ -

O SR. JOAO VILLASBôAS - Efetivamente. V. Ex.• combateu minha idéia, 
naquela ocasião, alegando que dai _poderia surgir a -ditadura da,s votações partidá.· 
rias, mas eu apresentava o método de se evitar eSSa ditadura, que seria a organi
zação das Convenções, a partir dos distritos ... 
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O Sr. Aloysio de carvalho - Lembro-me bem disso. As convenções seriàm 
presididas por um Juiz. 

O SR. JOÃO VILLASBOAS - . . . com base na !ndica;ção popular. VIriam 
de_p.ois as convenções municipais que_ escolheriam seus delegados. No caso da esco
lha de Deputado Federal ou Estadual, de Senador ou Governador do Estado, have
ria a convenção regional presidida por um membro do _Tribunal. 

Feita a votação pelo sistema proporcio_~, __ em voto secreto, coni a -fiscalização 
desse representante da Justiça, a urna seria lacrada e recolhida ao _Tribunal, sob 
cuja guarda ficaria. Depois, uma- vez aputadas as votações Clas legendas e estabele
cido o número de candidatos eleitos em cada legenda, seriam as urnas abertas 
e proclamados os-eleitos e os ·respe-ctivos suplentes, de acordo com a ordelt_l-·esta· 
belecida pela votação--alcançada nas ConvençõeS. 

O Sr. Vivaldo Lima - E o registro prévio? 
O SR. JOÃO VILLASBOAS .,...- Desprezar-se-ia o registro prévio,- não haveria 

necessidade tlele. Não _é exigêncião-ConstitucTonal, é criação do Cõdigo Eleitoral, 
que poderia ser alterado. 

Levantou-se a questão de que em quase todos os Estados não .se faziam 
COnvenções lega,is. As direções partidárias escolhiam os candidatos e os lançavam 
em nome do eleitorado. 

O Sr. Vivaldo Lima. - Pura verdade. 
O Sr. Aloysio de Carvalho - A esse a-rg--umento o nobre orador respondeu 

afirmando que, em Mato Grosso, a.s Convenções sempre foram regularmente 
realizadas. -

O SR. JOAO VILLASBOAS - Efetlvamente. Tenho o prazer de afirmar ao 
Senado que os no.Ssó.S cándictatõs, no Estado de Mato Grosso, são escolhidos em 
Convenções para as_ ·quais vêm delegados partidários de todos os m'U:b.icipios. 
A votação é_ livre. 'Há !nscri9ão dos candidatos, com -24 hora.s de antecedência. 
Os munici:PioS, o_ p_ró:Pi'io polltico ou um correligionário inscrevem os seus candi
datos. Estabelecida a lista, faz-se a votação pelo sistema proporcional e a ordem 
obtida na votação determina os candidatos que compo~ão a chapa para o registr_o. 

O Sr. Fernandes Távora - Permite V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOÃO VIUASBOAS - Pois não. 

O Sr. Fernandes Távora - Tenho _o praier de -comunicar a v. Ex.a. que no 
ceará adotamos o rnesmo método. 

O Sr. -Venâncio Igrejas - O nobre orador permite ma.ls um aparte? 
O SR. JOÃO VILLASBOAS - Com todo prazer. 
O.Sr. Venâncio Igrejas -Todo ml.Uldo sabe que na GriaD.abãr3. aS Conven

ções assim se reallzam - refiro-me às da União Democrática Nacional, seção 
cariosa. 0-.que aesejav-a ressaltar é o seguinte: hoje os partidos não funcionam 
bem, a contento,_ m~:;;, _aprovado o projeto de V. Ex.3 , o processo de seleção ou 
a classificação se daria dentro de cada partido, como explicou. Aí, então, haveria 
o Interesse dos politicas pelos partidos, que ficariam prestigiados. Hoje os parti
dos não fazem como deveriam fazer suas convenções ou as eleições dos Diretórios 
locais. Passaria, então, a haver Interesse dos políticos pur es-sa;, eleições dentro 
dos partidos, haveria interesse em fiscalizá-las, haveria o interesse de lutar den
tro do partido, porque o- politico, logrando uma situação excepciqn~, ,poderia 
ter preferência nas convençõ-es~ 

O SR. JOAO VILLASBOAS - Multo obrigado a V. Ex.a 

Sr. Presidente, o meu pensa.mento daquele momento - como tem sidO sem .. 
pre - foi o de fortalecer as organizações partidárias porque nelas, de fato, 
repou.sa a nossa democracia. _Entretanto, fui .surpreendido_ com ·-a notícia divul
gada pela imprensa, há dois dias, de que a direção suprema do meu partido 
- a União Democrática Nacional - tomando conhecimento de uma dl.'lsidência 
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no Estado do Rio de .Janeiro, deliberou autorizar os dissidentes a prOCU!'ar legen
das de outros partidos para, sob elas, concorrerem às eleições. Ainda mais: com
pletando essa estranhável determinação, estabelece que continuarão, porém, 
subordinados à direção suprema do partido. 

Ora, Sr.· :Pre.Sidente, para a dissolução partidária não vejo medida mala 
Indicada. se a cúpula do partido, se os responsáveis supremos pela direção par
tidária resolvem autorizar seu.s correligionários a se_ transferirem para outros 
partidos~ então não haverá mais fuga -nerri abandono da-legenda por esses cor
religionários, porque estarão acobertados por uma decisão da direção suprema 
do partido. 

Como, então, se poderá fortalecer, dar energia, fazer crescer um partido que 
toma deliberações dessa natureza? - -

Creio que estamos já multo avançados no periodo eleitoral. A pouqulasimos 
meses da realização do pleito, não é possível que façamos a esta altura modi
ficação na nossa legislação eleltoral de tanta importàncla, de tanta profundl
dede, como a adoção da cédula única. (Muito bem! Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. João VUla.Sbôas o Sr. Moura Andi:ade deixa. 
a Presidência, assumindo-a, sucessivamente, os Srs._ Mourão Vieira e 
Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Está terminada a hora do Expediente. 
Sobre a mesa requerimento de 1Ítlormaçõe.s que será lido pelo Sr. Primeiro

Secretário. 
Antes desejo ccimtmicar à Casa que está enfVi.sita ao SenadO, para. agradecer 

aos Srs. Seíladore.s o pronunciãmento favorável à mensagem do Executivo qUe 
-indicou seu nome para Ministro do Tribunal -Federal de Recursos, o eminente 
magistrado brasileiro Sr. Desembargador J"osé 1de Agnlar Dias. 

Sobre a mesa requerimento de informação, que .será lido pelo sr. Primeiro-
Secretário. · 

É lido e deferido o seguinte 

REQtmRIMENTO N.0 290, DE 1962 
Senhor Presidente 

O projeto encami:nhado pelo conselho de :Ministros à Câmara dos· Deputados, 
n.• 4.002-C/62, -lá apreciado pelo Senado Federal, n.0 21/62, que_ fixa novos 
valores para os vencimentos dos servidores da União, institui empréstimo com
pulsório e altera a legislação do Imposto de Renda, autoriza emissão de títulos 
de recuperaÇão financeira, modific_a Jegi.slaç<\o sobre emiSSão de letras e obriga
ções do Tesouro Nacional e dá Outras providências, nos arts. 44 e 45 dispi)e 
acerca da cobrança, com base no Imposto de Renda, _durante 5 âilos, um adicio
nal de 5%, a ser recolhido ao Banco _Nacional de Desenvblvimento __ Econônúco, 
para constituição do Fundo de Habitação Popular, que ficará à disposição da 
Fundação da casa Popular, devendo o aludido fundo ser distribuído, propor
cionalmente, aos municípios dos diversos Estados, excluldos das ca.pitais, em 
bases proporcionais às populações respectivas, para o financiamento de casas a 
serem distribuídas aos trabalhadores em geral. Aprovado o projeto de lei em 
referência e devendo ser iniciada a cobrança do citado adicional, até a presente 
data não deu o Conselho de 1\finlstros publicidade ao ·plano que, certamente, 
deverá ter sido elaborado para a aplicação do fundo criado. Dai a oportunidade 
do requerimento que formulamos, a fim de que sejam .solicitadas ao Presidente 
do Conselho de Ministros, por intermédio da Mesa, nos te'rmos do Regimento 
em vigor, as seguintes informações: 

a) se o Conselbo de Ministros já aprovou algum plano para a aplicação do 
«Fundo de Habitação P_opular", a ser constittúdo pelo adicional -à.e_ 5_% cobrado 
com base no Imposto de Renda, e cuja criação já foi atendida pelo Congresso 
Nacional; 
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b) em caso afirmativo, o inteiro teor- do referido plano; 

e) qual o número de construções de prédios residenciais realizadas ou finan
ciadas pela Fundação da Casa Popular, no últimO qüinqüênio, especificando-se 
as localidades onde estão situadas e o_ 'Custo total dos m~os em cada uma 
das trnidades da Federação. ~ ~~ - ~ 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1962. - Afrânio Lages - Gilberto Ma.rlnho. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Sr. Presidente, peço -ã:- palavra, pela ordem; -
dem. 

o SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Tem a palavra, pela ordem, o nobre 
Senador Aloysio de CarvalhO. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALIIO (Pela ordem) -Sr. Presidente, o pedido de 
informações que acaba d-e ser deferido refere-se a uma disposição do projeto de 
lei de .aumento dos niveis de vencimentos remetido à san~ão. Mas, por- enquanto 
ainda não é lei. Deste modO, nãó será premàturo o despacho de _V. Ex:.a pedindo 
essa informação? 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - A Mesa, data venia, não considera 
prematuro, de forma alguma, o seu deferimento ao pedido de lnfo_rmações for
mulado pelo nobre Senador Afrânio Lages. O projeto de, lei aprova_do paio Con
gresso, fixando novos valores para os -vencim-entos dos servidores da União e 
dispondo, ademais. acerca da cobrança;· c-om· base no Imposto tle r~nda, dtirante 
5 anos, de um adicional de 5%, para a constituição do Fundo de Habitação 
Popular tem como natural pressuposto um plano para a aplicação do mesmo 
Fundo. · ~ ~ 

o SR. ALOYsll) DE CARVALHO - Sr. 'i?résictente, a questão cte ordem que 
levantei é a seguinte: o Conselho- ct·e _ MJ.nistros mandou a proposta, mas quem 
a--sanciona -ou -veta é- o Sr. Presidente da-. República._ Então, amanhã, se S. Ex. a, 
o Sr. Presidente João Goulart vetar essa disposição, o pedido de informaç_ão fica
rá sem sentido. 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - A Mesa continua a não concordar 
com V. Ex. a, porquanto a indagação -formulada no- requerimento independe total
mente da circunstância de vir o Senhor Presidente da República a sancionar ou 
vetar o projeto. 

A pergunta_ poderia inquirir se ao enViar a Mensagem ao Congresso prbp_óh
do a c:rlação do~·FUndo de Habitação Popular, já havia o ConSelho de Ministros 
aprovado ou cogitado de algum-plano para a sua aplic-aç-ão. Bastaria esse enten~ 
dimento, que é aquele que se ·afigura mais lógico, para· qt.nra: Me~ra rtiãhtenha o 
despácho proferido. 

Sobre a m-esa requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

~ lido e apoiado o seguinte 

REQUERIMENTO N.• 291, DE 1962 

Nos termos do art~ 64 do Regim-ento Interno, requeremos seja constituida 
uma Comissão- Especial, de 7 membros_ para, no prazo de 20 dias, estudar e suge
rir as alterações que se fizerem necessárias na legislação eleitoral, inclusive as 
que se acham propostas no Projeto de Lei da Câmara n.0 166, de 1958. _ 

Sala das Sessões;- 5 de junho de 1962. --=- P.adre Calazans- - Afrânio Lages 
- Alô Guimarães. 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - O presente requerimento será dis
cutido e votadcr ao~iim da Ordem do Dia, na forma do art. 328 do Regimento 
Interno. 
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Sobre a m-esa requerimento que vai .ser lido pelo Sr._ L0~Secretário~ 
1! lido o- seguinte 

REQUERIMENTO N:0 :!92, DE 1962 

Nos termos do art. 330, letra c, do R.egimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei da câmara n.o 8, de 1962, que dispõe sobre gratificação 
mensal aos oficiais do Registro Civil e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 5 de junho de 1962 - Lima Teixeira - Gilberto Marinho. 
O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - O pMsente requerimento será vota

do ao fim da Ordem llo Dia, na fonna do- ã:rt. 328- dO -Regimento Intarno. 
Sobre a m-esa outro requerimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -se-cretário. 

1!: lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.o 293, DE 1962 

Nos termo;çtlo: ·art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1962. que dispõe sobre a- gTatificaç.ão 
dos encarregados do.s postos do oorreio. 

Sala das Sessões; 6 de junho de 1962. - Daniel Krleger. 
O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - O presente requerimento será vota

do ao fim da Ordem do Dia, na forma do art. 328 do Regimento Interno. 
Sobre a mesa. requ-erimento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 294, DE 1962 

Nos termos dos arts. 2.11, letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro dis
pensa ée publicação para a imediata discussão e . votação da red'!-ção final do 
Projeto de Decreto Legislativo n.O 11, de 1959. 

Sala das Sessões. 6 de jtmho de 1962. - Afrânio Lages - Gilberto Marinho. 
O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Em virtude da deliberação dó Ple

nário, submeto à votaç_ão a redação flpal do Projeto de Decreto Legislativo n.0 11, 
de 1959; constante do Parecer n.0 159, lido PÕ ExpetliePte. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram conservar-se sentados. (PauSa.) 
Está aprovada. 6 projeto. vai à promulgação. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno suplementar (art. 275-~ _d.o Regimento Interno), 
do Projeto de Lei da Câmara n.o 138, de 1961 (n.0 493, de 1959, na Casa 
de origem), que concede aos radialistas aposentadoria integral aos trinta 
anos de serviço (em regime de urgência, nos termos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.• 157, de 1962, 
aprovado na sessã~ çle 27 ele abril últggo) depen,(J.endp de parecet:çs das 
Comissões de Constituição· e Justiça, de Legislação Social, de Serviço 
Público Civil e de Ffnan_~as, sobre a emenda de Plenário. 

Tem a palavra o nobre Senador Nogu~ira _qa~ Gama, -Relator da matéria. ria 
Comissão de Constltulção e ;Justiça, para emitir parecer. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA (Lê o seguinte parecer.) 

1) Ttata-si,- tle próJew·aplfcando aos :iadiaiista.S profissionais- .;,c cllsPoSlçÕ~ 
contidas na Lei n.0 3.539, de 13 de janeiro de 1959, e sobre o qual já nos 
manifestamos, -anteriormente, em parecer oral. 
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2) A matéria retomou ao e:x;ame desta Comissão a fim de ·emitirmos parecer 
sobre a• emenda apre.sentada em Plenário pelo ilustre Senador Afrânlo Lage.s. 

3) A emenda visa a corrigir pequena impetlelção técnlca existente no substi
tutivo da Comissão de Legislação Social. 

4) Do ponto de vista jurídico e constitucional, nada há que possa ser argüido 
contra a emenda, razão pela qual opinamos pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Tem a pa1awa· o nobre Senador 
Venâncio Igrejas, Relator do projeto na Comissão de Legislação Social, para 
emltír parecer. 

O SR. VENANCIO IGREJAS (Lê o seguinte parecer.) 

1) O presente projeto de lei dispõe sobre a aplicação aos radialistas pro
fissionais das disposições da Lei n.0 3.539, de 13 de janelro de 1959, que concedeu 
aos jornalistas profissionais aposentadoria Integral aos trinta anos de serviço, 
sem limite de Idade. 

2) Por oca.'llão do primeiro exame da matéria, após minucioso e.studo, foí 
apresentado um SUbstitutivo visando a simp1ifi.car __ o projeto, e que foi aprovado. 

3) O assunto retornou ao exame desta Comissão em fac·e de emenda apre
sentada em Plenário, por 9_casião de sua discl!Ss.ão &uplem_entar, pelo nobre Sena-
. dor Afrâ:nlo Lages. - ·- · · 

4) A emenda visa a corrigir o citado substitutivo do que denomina udefeito 
de técnica legislativa", qual seja, o de mandar aplicar as disposições constantes 
dos arts. 67 a 71, Subseção V, capítulo m, do Decreto n.<> 48. 959-A, de 19 de 
setembro de 1960 - Regulamento G,eral da Previdência Social -, por entender 
que a lei não deve fazer Hremissão a decretos e regulamento_s que são atos do 
Chefe do POder Exectitlvo, suscetíveis de modificação _pela niesma at;~.toridade". 

5) Realmente, o substitutivo apresentado determina a aplicação de alguns 
artigos de uiíl decreto. Naturalmente, havia o de.sejo de simplificar o projeto e 
a certeza de que as ,disposições regulamentares, cuja aplicação era e.stabeleclda, 
adqulrlriam força de lei. Cumpre salientar, aliás, que tal procedimento tem sido 
aâotado em diversas leis promUlgadas recentemente. 

6) A emenda, entretanto, evita qualquer discussão em torno d9 assunto, 
clareando-o devidamente ao determinar a inclusão de mais trê_s artigos ao substi
tutivo, repetindo, integralmente, as di~:ipOsiçQes contidas no_ Decreto ri.0 48.959~A. 
de 19 de setembro de 1960, e a exclusão da expressão que a ele se refere. 

7) Em face do exposto, tendo em vista que a emenda atende aos objetivos 
visados pelo substitutivo, opinamos pela sua aprovação. 

o SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - '!'em a pala'Ví"a o nobre Senador 
Aloysio de Carvalho, para designar o relator _que emitirá parecer em nome da 
COmissão de Serviço Públ!co Clvl!. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO ~ Sr. Presidente, o relator da matéria é 
O- nobre Senador -Silvestre Pé.ricles, que se ac~a _presente. 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Tem a palavra o nobre Senador 
Silvestre Péxicles, pãrã -emitir parecer em nome da -C:omissão de Serviço Públi-
co Civl!. - - -

o SR. SILl'ESTRE- P1:RJÓLES ...::.. sr. PÍi!S!dénte, com relação "--s. radialistas 
proflssíonros na disposição da Leí n.0 3.539, de 13 de- janeiro de 1959, o meu 
parecer e.stá assim relllgido: - · 

1) o presente projeto de lei determina a_-aplicação_ aos radialistas profis
sionais do disposto na -Leí n.0 3.539, de 13 de janeiro de 195g, que estabelece 
normas para a aposentadoria integrai, aos trinta anos de serviÇo, dOs jornalistas 
profissionais. 

2) . A matéria retornou ao exame da· Comissão de Serviço Público Civil a 
fim de ser apreciada a emenda apresentada, em Plenário, pelo nobre Senador 
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Afrânio Lages, visando à correção, no texto do substitutivo por nós anteriormen
te aprovado, de pequena falha de técnica legislativa. 

3) As ilustradas Comissões~ de Constituição e Justiça e de Legislação SOcial 
já se manifestaram favoravelmente à emenda. 

4) No -_que côm],ie-te a esta Comissão eXaminar, nada- eJ{iste que possa ser 
oposto às dLspos!ções constantes da emenda, razão pela qual opino . pela sua 
aprovação. 

Sr. Presidente, nesta confomidade cumpri com prazer a missão que me· tQi 
designada pelo nobre Senador Aloyslo de Carvalho, Presidente da Comissão de 
Serviço Público Civil. (Muito bem!) 

O SR.. PRESIDENTE (Mourão Vieira) -~Sobre a mesa parecer da Comissão 
de_ Finanças da autoria do nObre Senador Saulo Ramos, cuja leitura vai ser 
feita pelo Sr. !.O-Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER N.0 160, DE 1962 
Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de Lei da Câmara n,0 138, 

de 1961 (n.o 439-B/59 na Câmara), que aplica aos radialistas profissio
nais as disposições da Lei n.0 3. 539, de 13 de janeiro de 1959, e dá outras 
providências. 

Relator: Sr. Lopes da Costa 
1. Trata-se de projeto de lei estendendo aos- radialistas profissionais as 

disposições da Lei n.• 3.539, de 13 de janeiro de 1959. 
2. Esta Comissão_ é chamada a= se pronunciar novamente- sobre a matéria 

por ter sido apres~ntaq~ emenda de Plenário, de autoria do nobre Senador Afrâ
nio Lages1 ao ·substitutivo por nós apresentado na Comissão--de Legislação SOcial. 

3. A emenda já foi apreciada pelas ilustradas Comissões de Constituição 
e Justiça, de Legislação Social e de Serviço Público Civil, 9.ue opinaram pela sua 
aprovação.- -- - -

4. No que diz reSPeito à Co:m.issãó 'de Flriançãs, nri.da há que possa ser 
oposto à emenda, que visa a melhorar o substitutivo~ evitando quaisquer discus
sões ou dúvidas que possam surgir. 

5. Assim, opinamos pela aprovaçãó- da 
7

-emenda. _ 
Sala das Comissões, 6 de junho de 1962. -Daniel Krieger, PreSidente - Saulo 

Ramos, Relator - Arlindo Rodrigues - Zacharias de Assunção - Irineu Bomhau
sen - Menezes Pimentel - Silvestre Péricles - Dei Caro -- Nogueira da Gama. 

o SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Eiri votação o projeto sem prejuízo 
das emendas. - · - · 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiral':q_ _permanecer sentados: (Paus_a~) 
Está aprovado. 
Em votação a emenda. 
Os Srs. Senadores que ·a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estã aprovada a emenda. 

11: o seguinte o projeto aprovado: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 138, DE 1961 
(N.0 439-B, de 1959, na Câmara dos Deputados) 

Aplica aos radialistas profissionais as disposições da Lei n.o 3. 539, de 
13 de janeiro de 1959, e dá outras providências. ____ -- _ 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- Aplicam-se aos radialistas profissionais, no que coube:r, as dispo
sições da J<eLn.0 3.539, de 13 de janeiro de 1959; que dispõe sobre a aposenta-
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d~ria dos- jprnalristas profissionais e_ a_s _constantes dos- ar~igos 67 a 71, S-q.lJse
çao V, Cap1tulo III, do Decreto n.O 48.~59-A, de 19 de ôetembro de 1960. ~ 

Art. 2.0 
- Considera-se __ radialista profissional aquele que,- trabalhando em 

empresa de rádio ou televisão, mediante remuneração habitual, esteja compre
endido no âmbito da categoria profissional dos radialistas, repr!3sentada pelo 
Sindicato dos Trabalhadores em- Emp-résas _ de Radiodifu:;;_~Q-,' e· ·registrado no 
Serviço~ de Identificação Profissional do Dep"ãrtamento Nacional do Trabalho, do 
Ministério do Trabalho e Previdência Social, na forma -da- legislação em vigor. 

Art. 3.0 - As dúvidas orinndas da aplicação desta lei serão resolvidas pelos 
órgãos competentes do MiniStério dO TJ:abalho e Previdência SOcial. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação~ revogadas 
as disposições em contráriO. -

É a seguinte a emen-da aprovada: 

EMENDA N.0 2 

Ao Projeto de Lei da Câmara n. 0 138~ de 1961. 

1) No artigo 1.0 suprimam-se as palavras: u ••• e as constantes dos artigos 
67 a 71, Subseção V, CapítUlo III, do DRcreto n.O 48 .959-A, de 19 de setembro 
919~~ . ~ ~ ~ 

2) Em seguida ao art.-2.o acrescentem:.Se os segUinteS artigos: 

"Art. 3.0 -- A aposentadoria do radialista profissional será concetlida àquele 
-que contar no mínimo, 30 (t:finta) ailo-s dEf se-rviÇO -em empresas de radiodifusão, 
ind€pendeptemente de condição de idade;~após··um péíiodo de carência de 24 
(vinte e quatro) contribuições mensais pfe-.stadas ao- instituto a que estiver filiado. 

Art. 4.0 - o valor mensal da apos~ntadoria do radialista profissional co~res
ponderá ao salário __ profissional vigente_ da data .da concessão do benefício. 

Parágrafo úirlCo - Caso· :á reriibnera~ão do .:ra:n.laliSta profis.siOnai, à época 
da concessão do benefício, seja superior ao s.alário profissional vigente, a impor
tância da aposentadoria será fixada na base do sah4io mécijg correspondente às 
últimas 24 (vinte e quatro) contribuições, não podendo set• inferior ao salário 
profissional. 

Art. s.o --Aplicam-se à aposentadoria dos radialistas profissionais, no ·que 
não contrariarem esta lei, os preceitos legais e regulamentares referentes à apo
sentadoria por tempo de_ serviço dos segurados das instituições previdenciárias 
a que se refere a Lei- n .. 0 3.807, de 26 de agos·to de 1960_"_ 

3) Dêem,;,.se aos arts. 3.0 e 4.0 os iiúrnetàs 6.o e. 7:o respectivaú1ante. 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieirà) - A matérià- v3.i à Conif.Ssão de Recta-
ção. 

Item 2 
Discuss~o_, em turno úirlCO~o'dO' PrOJeto ·de- L~t:aà- êâin.ira n.O 19~ de 

1962 (n.• 2. 771-B, de 1961, na Casa de origem) que ~autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo ~t~ri_'!. ~- ,Yiaçjio. e_ Q~rM Públicas~ o crédito 
especial de Cr$ 278 690 oOO,OO, destinado às despesas de desapropriação 
da ligação ferroviária Belo Horizon-Itabira-Peçanha (incluindo em 
Ordem do Dia em virtude de dispensa_ de interstíc~o, concedi_da na sessão 
anterior, a requerimento do Sr. Senador Nogueira da Gama), tendo pa
recer favorável, sob n.o 157, de 1962, da Comissão de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
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Se-nenhum dos Srs._ Senadores deseja fazer uso da -pa1av_ra1 declaro _encerrada 
a discussão: - -

Em votação. 
os Sr-s. Senadores ijlle c)- ai)rovaffi-"Q.úeiram permanecer s6ritãct0s. -(Pausa~) 

Está aprovado. 

~_o_ seguinte o projeto aprovado, que vai_ à sanção_:_ 

PROJETO DE LEI DA CâMARA N.0 19, DE 1962 

(N.0 2. 771-B, de 1961, na Câmara dos Deputados) 
Autoriza o Poder Executivo a abrir~ pelo Ministério da Viação e Obras 

Públicos, o crédito especial de Cr$ 278.690.500,1JO, destinado às despesas 
de desapropriação dos imóveis necessários à construção da ligação ferro-
viária Belo Horizonte-Itabira-Peçanha. _ 

O CongressO NaciOnal décretã: -------- -

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir pelo ___ Ministério da 
Viação e Obras Públicas, o crédito especial -de Cr$ 278.690.500,0d (drizeD.tos e 
setenta e oito milhões seiscentos e noventa mil e quinhentos cruzeiros)~ de§itillado 
a atender às despesas decorrentes da desapropriação dos inióveis ne(!essários à 
ligação ferroviária Belo Horizonte-Itabira-Peçanha. 

Art. z.o - Esta lei entraiá eiii v~Or ila data cie sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário: - · 

Item 3 
Primeira discussão (3.0 dia) do Projeto de Emenda à Constituição 

n.• 3, de 1961, qne modifica o § L• do art. 191 da Constituição (aposenta
doria ao-s 30 anos de serviço), tendo Parecer favorável, sob n.0 354, de 
1961, da Comissão Especial. 

Sobre a mesa requerimento de encerramento de discussão c_uja leitura vai 
ser feita pelo Sr. 1.0 -Becretário. 

~ lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N:0 295, DE 1962 

Nos termos .do art._ 36.8,· do Regimerito Inteffio,- :f~qll-eremoS _o encerramento 
da primeira discussão do Projeto de Emenda .-à ConstitUição n.O 3, de 1961. 

. . 

Sala das Sessões, 6 de junho de 1962. - Gilberto Marinho - Venàncio Igrejas 
- Saulo Ramos - Guido Mondin - Arlindo Rodrigues - José Feliciano - Mene.. 
zes -Pirnentel - Pedro Ludovico - Jorge Maynard - Alô Guimarães - Ruy Pal
meira - Mrânlo Lages - Vivaldo Lima - Zacharias de AssUD1pção - Alfredo 
Duaillbe - Mathias O!ympio -.De! _Caro -.Mourão Vieira. . . 

O SR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) -~Em votação o reqúerlinerito que 
acaba de ser lido. -- - -

Os Srs. Senadores que o ã.provãm queiram conservar-se com.cf se eiJ.contram. 
(Pausa.) 

Aprovado. 

Está encerrada a primeira discussão do prOjeto.-~--

Sua -votação se fará no próximo dia 14, de acordo com o Regimento. 

Item 4 

Primeira discussão (2.0 dia) do Projeto de Emenda à Constituição 
n.• 2, de 1961, da autoria do Sr. Senador João Villasbôas e outros Srs. 
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Senadores, que altera os arts. 26, 56, 58, 60 e 110 e o parãgTáfo único do 
art. 112 da Constituição Fe_de;ral, tendo Parecer favorável, sob n..0 335, de 
1961, da Comissão Especial 

O -sR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Em _discussão. (Pausa.) 

Não havendo quém queira fazer uso da palavra, está encerrado o segundo dia 
de discussão. -

A matéria voltará à Ordem do Dia para b terceiro dla de discussão. 

Item 5 
Discussão, em turno único, do Parecer n.o 156, de 1962, da Comissão 

de Finanças, no sentido de qne tenham tramitação em conjunto os Proje
tas de Lei da Câmara n.• 8, de lll62 e 20, de ll!l;5. 

Em-·arscUSS-ão ·o parec_er. 
Se nenhum Sr. Senador quiser fazer uso_ da_ palavra, ence_?:"rar~~- a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores_ que concordam c o~- o parecer, queiram c®serv~~e como 

se encontram,- (Pausa..) 
Aprovado. 

Os dois projetas passarão a ter tra~nrltaç~o conjUnta.. 
Passa-se _à votação· dos requeriinentos lidos na hora do expediente. 

Discussão do Requerimento n.0 289, de extinção da urgência para 
o Projeto de Resolução n.0 20, de 1961. 

Em discussão o i"eqúerimento. (Pausa.) 

Não_ havendo quem- queira iázer USo: da· Paiav~, encerro _à cliScpSsão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o apróvãm~ queirain .Permanecer cmnc:r sã éftdóí:l.tram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto retoma sua tramitação normal. 

Discussão do Requerimento n.0 291, de eleição de uma Comis~aJJ _Espe
cial, de 7 membros para estudar e sugerir as alterações que se fizerem 
necessárias na legislação ele~toral. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não haVendo _quem queira fazer uso da palavra, encerro a -cnsõUs~ãq: 
Em votação. . 
Os Srs. Senadores 

se encontram. (PaUiSa.) 
que aprovam o Tequ:eriinento_ ·queiram Permanecer como 

Aprovado. 
A Mesa~ oportunamente, designará os componentes da Comissão sUgerida pelo 

requerimento. 

Votação do Requerimento n.o 292, de urgência para o Projeto de Lei 
da Câmara n.0 81 de 1962. -

Em- -vot3.ção o re@.eiirriento. 
Os Srs. Senadores que o -aprovam qU.eirarri permahecer comn se encontram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
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O projeto entrará na Ordem do~ Dia da terceira sessão que se seguir a esta. 
Votação do Requerimento n.O 293, de urgência para o Projeto de Lei 

da Câmara u.. 0 22, de 1962. 
Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram -PermaneCer como se _ênciOntram. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto entrará na Ordem do Dia da terceira sessão que se seguir à presente. 
Está esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Há- oradores-iilsc:iitos pari- est8. oportuD.iClacte. 
Tem a palavra o nobre Senador Lima Teixeira. (Pausa.)~ 
S. EX. a está ausente. 
Tem a palavra o nobre Senador Vivaldo Lima. 

O SR. VIVALDO LIMA - Sr. Presidente, algumas reflexões se fazem ml.ster 
em--torno de pavoroso desastre de avfão ocorrido domingo na.s proximidades do 
aeroporto Internacional de Orly, em Paris. ~ ~ ~ ~~ ~- -~~ ~-

DiVUlga~ 6 farto noticiário que foi- a maior tragédia aérea do mundo, com 
um só avião, perdendo-se nele 130 vidas humanas. - -

Tratava::sã de um- jato ''Boeing", da Air France,-·qu-e se--dirigia para os Esta
dos Unidos, levando, entre muitas crianças, t.uristas e uma equipe de pesqui
sadores norte-americanos. 

Quanto aos depoimentos das testemunhas da catástrofe, o de uma senhQra, 
residente a·cerca. de cem metros do local da queda do aparelho, é interessante de 
ser_reproduzido, por ser, talvez1 a fonte inspiradora das presentes considerações: 

"Estávamos à mesa quando vimos o B.oeing que vinha d.ireto sobre nós, 
vindo da pista. Mas, enquanto o.s otttros apar-elhos se-erguem rapidamen
te quando termina a pista, esse parecia não poder levantar vôo. Entre
tanto, vi-o ·subir alguns m·etros, depois inclinou-se sob:r_e a asa direàta 
e, então, ouvi uma enorme explosão,- ao mesmo teinpo que as chamas, 
de mais de dez metros de altura, surgiam de _toda parte." 

Um retrospecto se faz em torno de desastres aviatór.!os destes últimos tempos, 
ora um em 1936, j_~lho, com 128 vítimas~ por colisão entre um "Constelation" e 
um DC-7; outro ocorrido em dezembro de 1960 exn _virtude de choque de um 
usuper: .. :eonstelation" com DC-3, em que pereceram 136 pesso.~; um :teiceiro, a 
5 de março de 1962, recentemente, pois, con:t: aeronâve DC-7, na Africa, sacrificou 
llrCriaturas; por fim, a 16 de março ainda do ano em cur~9. um "Co:ns:telation", 
da Flyl:ng T!ger, desapareceu inexplicavelmente no Pacífico, sem deixar qualquer 
vestígio, com 107 passageiros a bordo. 

ISto ,sem falãr- ou faZer a ináis leVe Xeterência a tantos outros acidentes de 
con.seqüên"cias- funestas, com mortandade apreciável também~ Verificados em _ 
todos os cantos -da terra, entre os quais se lembram os de triste m-emória, com 
tantas vidas preciosas ceifadas, que tiveram- palco em nossas froritelras. 

A sucessão de catástrofes aéreas tão mortíferas alarma e clama por provi
dências que restrinjam as -que d.evam ocorrer, imprevisivelmente, por- força da 
fatalidade. 

Milhões de seres humanos transportam-se, ê certo, _ _:usando de aeronaves de 
toda procedência ou fabricação, conven-cionais ou a reaç.ão, ansiosos __ de chegada 
ao destinQ_dentro da rapidez ou da pressa desejadas. -

Pará tal, cruzam os céus em toda.s as direções aparelhos doS- mais variados 
modelos ou portes, às centanas, diariam-ente, propiciando iniciativas da constru
ção de aeroportos imponêntes que oferecem toda espécie de conforto e bem-estar 
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à multidão .de pessoas que aguarda a hora da partida ou chegada, transpirando 
felicidade e gratidão ao Todo Poderoso.-- -

Assim é o cenário da.s estações luxUosas ou tilodestas;---oo rlietropolitanas ou de 
interior, vez por outra, no entanto, envolvidas no tumulto da.s angüstlas ___ e. do 
desespero· quando tragédias se verificam. --

Felizmente, dado o aperfelçoamento das máquinaS, ~jirevãlece ''a- oon-flariça, 
prediz-se segurança, inspíra-se tranqüilidade, nada fazendo recear quanto à boa 
viagem em vista. · 

Em ·tal" estado de ânimo, a c<J~itiva de Ie_glsladores transportou -.se ao conti
nente europeu em março p. passado. Um nC-_8, de poderosas ~urpip.as, venceu 
os milhares de qullõmetros na metade de um dla, em vôo a grande altitude, 
firma.I)lento limpo, desanuviado em- -quãse toda a extensão do longo percurso, 
pousando serenamente~rio m_ajestoso aeroporto da capital italiana~-

Missão cumprida, retorna parte sempré confiante, pelo mesmo caminho, 
através da atmosfera insondável, vda Lisboa _a Dakar, -em outro :Possante e veloz 
quadrimotor a jato nccs. ·- · · 

Na escala da costa african.a~ a aeronave é preparada cufd."adO~~ente para 
o longo vão de seis -noras na velocidade presumível de 900 quilômetros_ horários. 

Liberada, apresta-se para a decolagem rumo direto aO Galeão por -sobre a 
imensa .superfície oceânica em cerca de 12 mil metros, e.!)tritamente na aerovia 
determinada até sua chegada à antiga capital b_raslle_ira. 

Na aviação comercial tudo é feito e deliJJerado _em termos técnicos, moven
do-se .sua equipagem nas _tarefa_s que lhe são especificas dentro dos _seus mais 
.rigorosos deveres; com --a noção perfeita de suas responsabilidades, perante a 
Lei de Deus, eni suma, exatidão e regularidade em todas as manobras necessá
rias, sem vacilações ou fraquezas, exibicionismo ou píetensiosidade, comptome~ 
tendo-se a IeVar com toda segur?nça ao seu destino as dezenas de ·criaturas, 
cujas Vidas lhe ·são confiadas, em jogo as suas pt'óptias em constantes riscos 
igualmente. 

Ao sinal da torre, roncam ensttrõ.ec€doramente os motores, impQndo-se-lhe.s 
toda a potencia exigivel para levantar aqg~la.s_ tonelada.s de peso bruto, com 
gente em p_enca· e bagagem exCessiva em muitas das viagens. 

Soltando-se _os freios, ~ poderosa· aerOnave- disp-ã.ra ~ Eiigolindo piSta em velo
cidade incrível. Calma e· alegria nos serp.bl~ntes, dentro da cabina, que se entre
olb.am espe:ranç.osos quanto ao derradeiro pulo do longo itinerário. 

Em 15 segundos, ·Já desenvolvendo impulso ba.stante para a:.scensão, na média 
de 300 quilómetros horários, ainda se mantinha deelizando sobre o ooncreto 
asfáltico. De relógio em riste, pulsações aceleradas, espíritos atentos _sempre em 
ocasiões tais, faces empalidecidas, alarmadas, compreendem in.stln~ivam.ente que, 
aos -20 segundOs, -o aparelho_ deveria ter empinado, g8Jgando velozmente cada 
vez mais altura. 

Naquele momento, porém, tal coisa não estava _?.con,teC.eD.do. Mais ·algims 
segundos apenas, o comando, a cargo de dois ex!rilios e entendidos ,pilotos, agia 
com surpreelfdehte rapidez contramanobrando no sentido de eVitar um lutuoso 
desastre,- en-Q.liãntõ- havia resto de pista. 

Um choque seco, motores em violenta retropropulsão, freadas bruscas, detêm 
o pesado e impóhente avião nos derradeiros metros rest~t~. ~prta aberta, 
descem ordeiramente, aliviados, fisionomi~ rec-uperando seu natural~_oolorido, 
os passageiros que lotavam suas dependências, interxO~aJ?:dq-~e esp~ta:dos, co;n 
palpites "diversos sobre a provável causa que -concorr:er~ _para pe;-turbar t~ _ 
magnifica quão segura viagem até aquele Instante, deixando ;para trás, com 
seus pneus estourados, ferido no seu amor- próprio, o possante e atraente condor 
metálico da Pailair .do Bra.Bil. 

o Jmpre\Osto sucedera. A fatalidade qua.se tinha outra vez Dákar por triste 
cenário. os pe:rltos va.sculham e recolhem impressões. o comando Informa que 
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nad-a:-se v-erificou de anormal no painel de instrumentos, agulhas em seus pontos 
habituais, luzes intactas, conjunto -eletrônico irrepreensível, bem como em per
feita forma as alavancas de_ manobras. Apenas, estranhamente, o aparelho não 
obedecera naqueles angUstiosos s_egundos que poderiam -ser fatídioos. 

Com o míllmo de danos ma ~~riais e ciuantas precioSas vidas poupadas, um 
grande aviãO, pousado emergentemente no aeroporto internacional do Senegal, 
lá se manteve por dias necessários a uma inspe-ção meticulosa de todo ó seu 
arcabouço e -aos reparos conseqüenteS. -

A comitiva de legisladores brasileiros e outros passageiros eram acolhidos 
no bojo de um quadrlmotor Convalr 990 da Swissalr, ja em preparativos também 
de decolagem, levantando vôo rumo ao Rio_ de Janeiro, em cujo aeroporto do 
Galeão desceu seguramente, após Q.Ua.se s-eis horas de magnifica e serena viagem. 

Posteriormente, a euriosida"de de ·um leigo -como eu, inter~ado, contudo, em 
conhecer da razão por que uma aeronave moderna· assim se comportara, foi 
plenamente correspondida, inteirando-me_ de que nada fora de.scob~to ou e:Qcoil
trado que justificasse a desobediência às manipulações, ãté aflitivas, do impe
cável comando. 

Lá, em Dãkar, na -presunção que, entre as hipótes-es, a causa apareceria, 
não houve discordância em que, no caso de tão feliz desfecho, se fazia sentir 
o dedo da Providência. 

Assim, murmurava-se a todo instante, compensaâoramente~ _lêfubrando-se 
de velhos adágios, -que 01há males _que vêm para bem". 

No entanto, desgraçadamente, dessa vez~ ainda não foi aproveitado. 
Se de qualque_r forma resultou em pequeno mal - mas contratempo facil

mente ladeado, em relação aos ocupantes - de outro modo não se poderá dizer 
com respeito às desastrosas conseqüências -se tal..,_acontecer novai'n:ente OOm as 
aeronaves já distantes das _pi.stas. _ 

catástrOfes após cat-ástrofes .sucedem-se, principáimente verÍficad~ em m_a- · 
nobras de decolagem ou de pouso. 

Nestas são quase unânimes as opiniões de que infra-estrutura deficiente, 
falha, defeituosa, omissa _Qu negligente_,_ _é_ .causadora, tantas vezes, sém dúVida, 
concorrendo em_ outras ocasiõ_es a fadiga, a estafa de pilotos solicitados -a -exces
sivas horas de _trabalhos em encargos dessa natureza. 

No particular, a prevenção é cã.Oível, está ao alCanCe dos se tores -responsáveis, 
do lado de quem explora tais atlvidades, como de quem fiscaliza a fiel execução 
da legislação do ar. ~ 

Na -~ç'ão _d-e~ dé'cb1af~ I)or€m.; fatores vái-iós' p(ld€i-ão:_COD."hrnJuir pâ!~ as p~vo-
rosas tragédias aviatórias. _ 

Descarrega-se a cUlpa, na maioria das vezes, compreens!ve!mente, em cima 
dos serviç-os de manutenção. Na vet~~de, observa-se que as tripulações a.ssumem 
suas funções com -Os' ai;lâ.relhoS -parqueados, apenas poucos· instantes em que a 
chamada dos passageiros se faz ouvir. . . --~-- ____ -

Desse modo, nos minutos que dedicam aos testes do equipamento, nada 
poderão garantir sobre suas condições de perfeito fundppamento, desÇI.e a deç.ola
g~m até as escalas inter_mi§clias ou, pior ainda, nos vôos- diret-os, de lCülga duração. 

Em todo o _caso, em fac:z -da !'e-conhecida ·Capacidade e experiência dos pãlotos 
da aviação comercial tais .situações, por vezes nluito embaracosas e emocionan
tes, têm sido ditosamente contornadas, sem que, todavia, deixem de registrar 
acidentes dos mais sérios e mortíf·eros. 

Quanto ao que Sucedeu com o DC-8 na pista de Dakar, de acordo, repito, com 
os informes colhidos, infortuna._damente o _mal menor não resultou em um bem 
maior. Os téCnicos entreolham-se atônitos. revolvendo projetos e cálculos, peça 
por peça, devassando-as mesmo em SUa íriUmidade, novos testes de resistência, 
dilatação ou retraimento, enfdm tudo o que humanamente possível, dentro dos 
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conhecimentos atuais, for desvendável no interesse de que seja equacionado o 
problema em tela. 

Sem maior_es prejuízos, aconteceu, por felicidade, nele o imponderável, quando 
ainda em desabalada carreira sobre a- pista, a tempo de ser contido e dominado. 

Ou-tros não tiveram igual sorte, sem testemunhas quaisquer que pudessem 
dizer ou relatar as dramáticas circunstâncias em que se viram envolvidos. Nada· 
mais que destroços e luto restam das fogueiras ou dos mergulhos nos abismos 
dos verdes mares. 

Perdura, porém, o mistério. 
Em Orly, o -.-'Boeill.g'' da Air-France, em idênticos apuros, não sobreviveu. Na 

impressionante descrição de um espírito aterrorizado ante a dantesca cena, 
1'enquanto os outros aparelhos se erguem ra:pidaniente quando termina a pista, 
esse parecia não poder levantar vôo". 

Aos técnicos, a palavra- e· a· solução. 

Que Dellil os inspire. 
Era, ·sr. Presidente, o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
o ·sR. PRESIDENTE (Mourão Vieira) - Não há mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo que- tratar, votf encerrar a sesSão designando para a de 

amanhã a seguinte 
ORDEM DO DIA 

1 
Primeira discussão (3 dlasrdo Projeto de Emenda à Constituição n.• 2, de 

1961, de autoria do Sr. Senador João- Villasbôa.s e, qutros: S.rs. S~adores, que 
altera os artigos 26, 56, 58, 60 e 110 e o parágrafo único do artigo 112 da Consti
tuição Federal, tendo Parecer favorável, sob n.0 335, de 1961, da Comissão Espe
cial. 

2 
Discussão, em turno- únicO, da redãção- final ·cto Projeto dã" Lei do Senado 

n.o 4, de 1962, que declara de utilidade pública a Santa Casa de- Misericórdia de 
Araraquara, no Estado de São Paulo. CRedaÇãõ oferecida pela Comissão- de 
Redação em- seu Parecer n.O 144, de 1962). 

3 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 29, de 1961, 
de autoria do Sr. Senador Jefferson de Aguiar, que altera a red_agão do art 7.0 , 

da Lei n.• 1.341, de 30-1-51 (Lei Orgânica do Ministério Público da União), 
tendo --

PARECERES FAVORAVEIS sob n.•s de 1962,- das C~mlssões 
- de Constituição e .Justiça e 

- de Serviço Público Civil. 

Está encerrada a sessão.--
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 40 minutos.) 



61.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a LegiSlatura, 
em 7 de junho de 1962 

PRESID:tNCIA DOS SRS. RllT PALMEIRA E ARGEMJRO DE FIGUEIREDO 

As 14 horas e 3U minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Mourão Vieira - Paulo Coelho - Vlvaldo Lima - Zacharlas de .ll.ssumpçil.o 

- Alfredo Duailibe -Sebastião A.rcher - Mendonça Clark- Mathias Qlympio -
Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora- - Menezes Pimenrtel 
- Sérgio J\1:arlnho - Dlx-HUlt Rosado - Argemlro de Figueiredo - Novaes 
Filho - Jarbas Maranhão - Rey Palmeira - Afrânio Lages ---' Silvestre Péricles 
- Lourival Fontes - Jorge Maynard - Heribaldo Vieira - Ovídio Teixeira -
Aloysio de Carvalho - Del caro - Arlindo Rodrigues - Gilberto Marinho 
- Venâncio Igrejas - Nogueira da Gama - Milton Campos -Moura Andrade 
- Lino de Mattos - Pedro Ludovico - José Feliciano - João Vil!asbôas -
Alô Guimarães - Gaspar Velloso ---..:... Baulo Ram.<ls - I:dneu Bornhausen -
Daniel Krieger - Mem de Sá - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Rni Palmeiral - A lista de presença acusa o com
parecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2.0 -Secretário procede à leitura da ata da sessão anterior, que 

é sem debate aprovada. 
O Sr. 1. o-secretário lê o segulnte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 
N.0 1.062, de 25 de abril, do Presidente do Tribunal de Contas da União -

Comunica haver aquela Corte, em cumprimento ao Decreto Legislativo n.0 20, 
de 1961, efetuado o registro do contrato celebrado em 14 de julho de 1958 entre 
o Ministério da Fazen.cia:-e a Remington Rand- do Brasil S.A., -pata. a execução~ 
no· éXéi'cíclo de 1$58,- _ çios _serviços mecail!Zados de lançameritO, arrecadação e 
estatistica do ImlJ()sto de Renda, nas Delegacias Regionais de São Paulo, Belo 
Horizonte, Porto Alegre, Recife, Fortaleza, Salvador;·mterói e CUritiba. 

PARECER N.0 161, DE 1962 

Da. Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
8enado n.0 29, de 1961, que altera a redação do art. 7.0 , da. Lei n.0 1.341, 
de 30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público da. UniíW). 

Relator: Sr. Milton Campos 

o Projeto n.0 29/61, de autoria do nobre Senador Jefferson de Aguiar, altera 
o art. 7.o da Lei n.0 1.341, de 30 de janeiro de 1951, que organiza o Mlniztério 
Público_ da Untão . 

A finalidade dessa alteração é resolver a hipótese de se verificar empate na 
elasaltlcação por antlgüidade, adotando-se preferencial e sueesslvamente .. os se
guintes critérios: 1) maior tempo de exercício· no cargo; 2) maior tempo de 
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•ervlço público federal; 3) maior tempo de serviço públ!co; 4) maior prole; 
5) idade. 

Esses critérios parecem satisfatórios e nada vemos que embarace o anda
mento do projeto. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1961. - Jefferson de Aguiar, Presi
dente - Milton Campos, Relator - Heribaldo Vieira - Daniel Krieger - Lima. 
Teixeira --l\Uguel Couto..--

PARECER N.0 162, DE 1962 

Da. Comissão de Serviço PúbliCo Civil sobre o Projeto de Lei do Sena .. 
do n.O 29, de 1961, que altera. a redaçã.o do art. 7.0 da. Lei n.0 1.341, de 
30 de fevereiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público da União). 

Relator: Sr . .Jarbas Maranhão 

O presente projeto visa a acrescentar um parágrafo ao art. 7.0 da Lei 
n.0 1.341, de 30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério PúblicO aa Uillão), 
o qual dispõe -sobre o processo de desempate na classificação por antigüidade, 
para efeito de promoção. 

O sentido da medida é o âe dar preferência, para prómoçã.o, àqueleS que se 
mantêm no exercício efetivo do cargo~ --sobre os que se_ afastam, em comissãO, 
para o _desempenho de ati_vidades estranhas ao quadro a ·que pertencem. 

O-projeto consagra um principio de justiça administrativa por todos os moti-
vos recomendável, merecendo, por isso, o no.sso acolhimento. 

Opinamos! assim, pela sua aprovação. 
Sala das Com.is.sõe.s, 24 de maio de 1962 . .,....--- Aloysio de Carvalho, Presidente -

J'a.rbas Maranhão, Relator - Caiado de Castro - Silvestre Péricles. 

PARECER N.o 163, DE 1962 

Redação do Substitutivo do Senado ao Projeto de- Lei ·aa Câmara 
n.• 40, de 1961 (n.0 641-B/59, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Alô· Guimarães 
A Comis.são apresenta a redação do Substitutivo do SeilactO ao Projeto de 

Lei da Câmara n.O 40, de 1961 Cn.0 641-B/59, na Casa de origem), que altera o 
Quadro do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, e dá outras providências. 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente 
Alô Guimarães, Relator - Lourival Fontes - Padre Calaza.ns. 

ANEXO AO PARECER N,0 163, DE 1962 

Altera o Quadro do Pessoal dã Secretaria dO Tribunal Regional Elei
toral de São Paulo, do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal e 
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Graiide do Sul. ~ ~~~~ ~ ~~~ ~ ~~ 

o Conm:~~so Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- O Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 

de São Paulo, criado pela Lei n.0 486, de 14 de novembro de 1948, modificado 
pelas Leis n.os 867, de 15 de outubro de 1949; 2.831, de 20 de julho de 1956 e 

. 4.049, de 23 de fevereiro de 1962, fica alterado nos termos da -presente lei e 
. tabela que a acompanha. 

Art. 2.0 - São criados os .seguintes cargos isolados de ·prov1mentio efetivo: 
L(um) de Dlretor de Serviço PJ,J; 1 (um) de Bibl!otecário PJ-4; 1 (um) de 
Ajudante de Chefe de Almoxarife PJ -8; 1 (um) de Ajudante de Cl;lefe d~ arquiyo 
PJ -8 e 10 (dez) de Motorista PJ -9. ~ - - ~ ~ ~ 

Art. 3.0 - São criados os segtúntes cargos de carreira: 
a) de Oficial Judiciário: 5 (cinco) na classe PJ-6 e 20 Cvinte) na classe 

~~J-7; 
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b) de Auxiliar Judiciário: 25 (vinte e cinco) na classe l'J-8 e 14 (quatorze) 
na classe PJ-9; 

c) de Artífice: 4- (quatro) na classe p;rcse·B (oito) ·na classe PJ-10; 
d) de Auxiliar de.-Portar!a: ·9 (nove)_ na cla,s,se PJ-U; 
e) de Auxiliar de Limpeza: 1 (um)'·ni'classé PJ-13 e 30 (trinta) na classe 

'PJ-14 . 
. § 1.0 - Independe de interstlclo, para efeito de promoção, o preéilch!mento 

dos cargos 'Vagós· êm virtude desta lei e que por tal processo devam ser providos, 
até a normalização das respectivas carreiras. 

§ 2.0 - Para completar o quadro de que trata esta lei, nos-cargos inicie.!.s de 
carreira por ela criados, serão aproveitados, preferencialmente, os funcionârios 
requisitados que estejam a servigç-__ qo Trib:un~l.lf.~ lllais de 2 (dois) anos, desde 
que aprovados em concurso. 

Art. 4.0 -Os cargos isolados de proviméiito efeW/o do.quadro de que trata 
esta lei serãa: preenchidos mediante concurso público. 

Parágrafo único - Excetuam-se do disposto neste art;.igo_~g.s carg<Js de direção 
e chefia, cujo preenchimento será feito mediante escolha dentre os funcionários 
do Tribunal. 

Art. 5.0 --Ficam extintos, quando vagarem, os cargos !.solados de piovimento 
efetivo de AUditor Fiscal PJ -1, Taquigrafo PJc4 e Motoristá Mecânico P;J-8. 

·Art. 6.0 - Os funcionários do_quadro a qué se ·refete esta lei contarão tempo 
de Serviço p_úbllco Federal, para os efeitos previstos no Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis da União, o tempo de serviço anteriormente prestado à Justiça 
Eleitoral, aos Estados, Municípios e autarquias (Lei n.0 8.67, de 1949, art. 5.0) . 

Art. 7.• - Aplica-se aos funcionários efetivos da Justiça Eleitoral o disposto 
no art. 194, § 2.0, da Lei n.0 1.164, de 24 de julbo de 1950 (Código Eleitoral). 

· Ari. 8.0 = Fica o Poder EXecutivo autorizado a abrir aó Eoder Judiciário -
Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, o crédi.to suple
mentar até o limite de Cr$ 29.295.000,00 (vinte e nove milhões, duzentos e noven
ta e cinco mil cruzeiros), para reforço das verbas orçamentárias indispensáveis à 
execução desta lei no presente exercício. 

Art. 9.0 -o quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Reglona{E!eitoral 
do Distrito Federal é alterado nos termos da _tabela que .. _acOJ;npanha ~ presente 
lei. 

Art. 10 --É o Poder EXecutivo autorizado a abrir ao P<lder Judiciárl<l- Jus
tiça Eleitoral_.,- Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal, o crédito suple
mentar até ó limite de Cr$ 3.000.000,00, (três milhões de cruzeiros) paf:l: reforço 
das verbas orçamentárias indispensáveis à execução desta lei no presem-te exer-
cicio. 1.: 

.Ari. 11 --É revigorado o cargo de AUditor Fiscal, ~onstante do Quadro do 
Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande ,do Sul, a 
que se refere a Lei n.O 4.~49, de ~1960. -·· ·· · _ 

.Ari. 12- É criado, no Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal.Regional 
Eleitoral dq Rio Grande do _Sul, um cargo ·isolado; d~ p~__yimento em ·co:mtssão, 
de Secretário_ do Presidente, símbolo PJ-3, extinguindo-sEr,- em conseqUência, a 
função gratificada de nomenclatura equivalente_. 

Ari. 13 --são fundidos na classe, de símbolo :PJ-5, os 2 (dois) cargos de 
Taquigrafo PJ-6, do Quadro do Pessoal da Secretaeia do Tribunal Regional Elei
toral do Rio Grande do Sul, a que se refere·a-r.ei n.0 4.049, de-1960. 

Art. 14 -Ir:: o Poder Execi)Itivo .aUtorizado a abrir ao Poder- Judiciário - Jus
tiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral do ·ruo Grande do Sul, o crédito 
suplementar até o limite de Cr$ 1..000.000,06 (um milhão de cruzeiros) para 
reforço de- verbas orçamentárias indispensáveis à execução desta lei no •Presente 
exercício. ,_ -
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, Art. 15 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dlsposições em contrãr:io. . 

(*) 

(**) 

N.• de 
cargos 

1 

3 
1 

16 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
8 

10 

10 
20 
30 
50 
70 
90 
8 

10 
12 
9 

15 
26 
10 
20 
30 

1 
1 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAUW 
QUADRO DO PESSOAL 

Carreira ou Cargo Símbolo 

cargos isolados de provimento em comissão 
Dlretor Geral (*) PJ 

Cargos isolados de provhnento efetivo 

Diretor de Divisão PJ .O 
Auditor Fiscal (**) PJ·1 
Diretor de Serviço PJ.l 
Médico PJ-4 
Taqulgrafo (**) PJ-4 
Bibliotecário PJ-4 
Chefe de Arquivo PJ·5 
Ajudante de Chefe de Arquivo PJ·8 
Chefe de Almoxar:ifado PJ-5 
Ajudante de Chefe de Ahnoxartfado PJ-8 
Chefe de Zeladoria PJ-5 
Ajudante de Chefe de Zeladoria PJ-8 
Chefe de Portaria PJ-5 
Ajudante de Chefe de Portaria PJ-8 
Motorista Mecânico (**) PJ-8 
Motorista PJ-8 
Motorista PJ-9 

Cargos de earrelra 

Oficial Judiciário PJ-4 
Oficial Judiciário PJ-5 
Oficial Judiciário PJ-6 
Oficial Judiciário PJ·7 
Auxiliar Judiciário PJ-8 
Auxiliar Judiciário PJ-9 
Artlflce PJ-8 
Artífice PJ·9 
ArtVice PJ-10 
Auxiliar de Portaria PJ-9 
Auxiliar de Portaria PJ·10 
Auxiliar de Portaria PJ·ll 
Auxiliar de Limpeza PJ.12 
Auxiliar de Limpeza PJ-13 
Auxiliar de Limpeza PJ·l4 

Funções Gralificadas 

Assistente do Procurador Regional 1-F 
Auxiliar do Procurador Regional 2·F 

Respeitada a situação de efetivo do atual titular por força da lei. 
Extinto quando vagar. 

Cargos 
vagos 

1 

1 

1 

1 

8 
2 

-5 

20 
25 
14 

4 
8 

9 

1 
30 
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TABELA A QUE SE REFERE O ART. 9.0 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DISTRITO FEDERAL . 
QUADRO DO PESSOAL 

N.0 de 
cargos Carreira ou Cargo 

-- ... ,! 

Cargos em Comissão 

1 Diretor de Secretaria 
1 Dlretor de Serviço 
1 Chefe de Zona Eleitoral (•) 
3 Chefe de Seção 

cargos isolados de provimento efetivo 
1 Porteiro 
2 Motorista 
2 Guarda Judiciário 

Cargos de carreira 

2 Oficial Judiciário 
3 Oficial Judiciário 
5 Oficial Judiciário 
4 · Auxiliar Judiciário 

14 Auxiliar Judiciário 
1 Continuo 
1 Contínuo 
1 Servente 
1 Servente 

Funções Gratificadas 

1 Secretário do Presidente 
1 Secretário do Corregedõr 
1 Secretário do ·Procurador Regional 

( •) Para o serviço da Zona Eleitoral de Brasília. 

PARECER N.0 164, DE 1962 

Símbolo 

PJ 
PJ-1 
PJ-5 

-pJ-5 

PJ-8 
PJ-11 
PJ-12 

PJ-5 

_Cargos 
vagos 

1 
1 
3 

PJ-6 3 
PJ-7 5 

- PJ-8 
PJ-9 14 
PJ-11 
PJ-12 
PJ-13 
PJ-14 

1-F 
2-F 
2-F 

Da Comissão de Economia., sobre o Projeto de Lei da Câma.r& 
n.0 6, de 1962 (n.0 3.600-B/61, na Câmara), qne determina Djarcação de 
preço de venda em mercadorias postas no comércio, e dá. outras proyi
dêneias. 

Relator: Senador João Arrnda 

A proposição em epígrafe determina a marcação do preçO -dê venda em 
mercadorias postas no comércio,_ sob o fundamento de que essa obrigatoriedade 
será um fator decisivo no combate à inflação. Pelas razões que passaremos a. 
expor, achamos que o citado projeto é redundante quanto ao fim que colima, em 
face da legislação vigente, sobre a intervenção no domínio ecollÕmico; é um 
lnstrwnento de perturbação do roere ado se vier a se c tran.sforma,do em lel; é 
!nexequivel pela tumultuação, que ensejará Jio processo de ilidustrlalização, 
acarretando inútil aumento de preço das utilidades; é contraditório, P.Ois, visan
do combater a inflaçãO, a.ca;ba por se converter em mais um elemento incentiva
dor. do ptocesso inflacionário. 

1. Quanto à sua rec!undãncla basta lembrar que a Lein.• 1.522 de Dezem
bro de 1951, autorizou o Poder Executivo, nos termos do art. 146 da COnstituição 
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Federal, a lntervir no-don:ilnio econôrnlco;-dando-lhe autoridade, mcluslve, para 
promover~ fixação de preços e_ o controle do abastacimento (cf. art. 2.0 item 2 do 
citado diploma legal). Mais uma lei com análogo objetivo, ão invés- ãe enriquecer 
nossa legislação de controle econômico. sbtnente pode perturbá-la. 

2. Essa perturbação se patenteia no que diz respeito a certos preços que 
pod~- Sofrer oscilações de um dia para outro, devido a au:tnentos de- tributos, 
de- salários e de outros componentes do custo e- dó preço de venda, aem que seja 
wssivel uma remarcação em artigos cujos envólucros, etiquetas, vasilhames ou 
mesmo partes do produto ainda não acabad_Q, nos quais_ o valor da venda tenha 
sido fixado na forma do art. 1.0 do projeto. A esta clrcun.stância perturbadora 
soma-se outra, pois, quando se trata de produtos vendidos por atacado ê depois 
revendidos a;o· varejo, havendo dois agentes na i:rltermediação-.- até a aquisicão 
pelo consunudox, ·a este últ!mo deixar-se-á:.sempre .em dúvida quanto ao efetivo 
preçn de custo -p~elo varejista, originando-se daí um descrédito para este último 
ramo d~ atividade comercial. 

3. Ao descrédito da atividade comercial iunta-se a inexequibilidade da lei, 
pelo menos, em 'alguns .setores de nossa produção. Exe:rrt:Plifiq_uemos o caso das 
bebidas e refrlge_rantes, onde se evidenciam bs riscos piejud!Cla1s a que estarão 
sujeitos seus ·fabricantes. Com efeito, para o pleno cumprimento da lei será lndls
pensável que a ~~marcação" do preço de venda de vinhos, cervejas, refrigerantes, 
águas minerais e leite seja feita mediante graVãção-a fogO ·na própria garrafa 
:pois o rótulo, -por regra, tende a Cair ou adulterar-se a_o .ser gelado o seu- conteú
do. Pelo enunciado, verifica-se, desde logo, ã' imp·raticabilidade da medida, pois, 
como conseqüência teríamos de admitir a. inutilização de milhões de vasilhames, 
constitui-ndo um_criminoso desperdício e onerando o custo.industrial. 

4. Outro exemplo, agora, no ramo da indústria têxtil de algodão. Ui!Í artigo 
fabricado em· São Paulo, digamos, cretone de 2,20 de Iarg"t;ú:~,_JJesando 400 gramas 
por metro, que· se destina ao consumo de cama e ineSa, é~Veridtd-0 pelo fabricante 
a um comerciante de Fortaleza, pelo preço de Cr$ 400,00 por metro. Em !aturando, 
a fábrica o faz da seguinte maneira: ---
Preço de custo por quanto chega em Fortaleza ..... ,, ." .-. " . . . Cr$ 
Mais 10% de Imposto de Consumo, pago pela fábrica de c/cornp. . . . . Cr$ 
Frete até Fortaleza, à razão de 22 crs. p/lilló . :---.: ~: ..... ~-_. .• ,,.... Cr$ 
2% de seguro e taxas s/preço de 400,00 ::·.~ ·--~: :·:_;, ~;~ -~- :. _: :.-~ _.. Cr$ 

400,00 
40,00 
8,90 
8,00 

----
Preço-de custo por quanto chega em·Fortaleza - .. -- .... _ ........ -.. Cr$ 456,90 

o comerciante ou primeiro intermediáriO--par-a vender essa ·metcadbrii, qUe 
comprou direto à fábrica por Cr$ 400,000 Q -metrc, e já lhe custa realmente 
Cr$ 456,90 ao entrar em seu· depósito em Fortaleza, tem de adicionar a esse preço 
de.:.custo, um minimo de 15% .de.despesas diversas sobre o preço de venda (aluguel, 
~pregados_.- previdência, juros, seguros e vendas & consignações de 5,5% no 
E:.,çearã) e mais o seii lucro_que admitamos irriso~mel,'lte_de 15%. o cálculo 
sempre cteverá ser feito de cima para bàixo, isto é, considerar as percentagens de 
15% de despesas e mais 15% de lucros sobre o preço ·cta venda. Este ~reç_o de 
venda é encontrado na seguinte proporção: -·----- -- ·-· ------·- --- -- -

-70% ·- Cr$456,90 ~ custo da mercaoor:!a em Fortaleza. 
~ÓQ~-- - -·~ . x· -Logo X igual: 456,90 x 100: Cr$ 652,71: ESte ser:l: o - ~ 

prt!ço:de· venda para atender as despesas "de-15% de lucros. 
,. - _Q~q"~-"'II!los constatar? Preç-o de venda: ..... - ...... : .. . : . .. -~: Cr$ _6_5~,71 
~OS,-<!üsto·das mexcador!as posta armazém_ · _ _ _ _ _ _ _ 
1!-WJ?orta,Ieza : ....•.. ~···"····-··-··-·-········---·"-·_Cr$ 456,90 

menos, 15% despesas s/preço de venda _ .. - -.......... : Cr$ 97,90 554,8Ó-

o\túeSObroucomo!íquido·de_15% -·····--····--·""··"'·' ,-"' -·97,91 
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Agora~- pergunta-se, seria passivei de crítica um lucro de 15% para um comer
ciante que emprega avultado capital, correndo todos os riscos, quando as Letras 
de Imw>rtação do Banco do Brasil rendem liquido mais de 30%? . 

E o que acontecerá quando o con.sumidor procurar adquirir essa mercadoria, 
em cuja ourela verá marcado o preço de custo da fábrica de Cr$ 400,00• e o vende .. 
dor pede Cr$ 652,71? A primeira reação natural será achar um abslll;'do, uma 
extorsão da parte do comerciante querer vender-lhe um pano que custou 
Cr$ 4QO,OO o metro por Cr$ 652,71. . . o consumidor não entenderá qne a parte do 
leão, 1evou-a o Governo da União e dos l'stados, c<;>Jif a it!cldência dos impostos e 
taxas diversas, mais a.s Qesp-esas 'óbrigatoriãs--de-·quaiquer casa de comércio. A 
indicação do preço nos produtos não solucionará· ó problema do custo de vida. 
Será uma fonte perene de litígios, pois, possibilitando o confronto entre o custo 
e o valor da venda, mostrando wna -diferença que não significa lucro, no sentido 
de s_obra, induzirá a grosseiro_ erro b consumidor, não afeito à mecânica da apura
ção dos lucros, confundindo o lucro bruto com o líquido e com ·a--lucro real. Medi
da dessa ordem somente gerará efeitos nocivos,~ corno o de provocar an!mosidade e 
revolta dos consumidores contra a indústria e o comércio, acusados injustamente 
de provocadores· de alta dos preços. Sê-há abti.Sos, e os há, não ·sérá este o cami
nho a percorrer. li: o mais contra-indicado. As ·causas da elevãção dos custos tem 
razões mais profundas, monnéfite no regime de inflação como _o caso brasileiro. 

A!nda voltando ao exemplo que demos aciína · p·ara ilustrar o nosso parecer, 
queremos lembrar que foi tomado o Estado do Ceará como ponto de referência, 
cujo frete de S. Paulo até ali é hoje daCr$~22,00 p/k e o~tm)los<o~de Vendas e 
Consignações atinge um total de 5,5%. 

Se, noutro -exemplo, tomássemos o Amazonãs; ve:r;'1flcaríamos o- custo dessa 
mesma mercadoria em índices alarmantes, pois, o frete até Manaus hoje é de 
Cr$ 160,00 por quilcr e o Impoato de Vendas e Consignações alcançá 10,56%. 

ii. . Do pontA:> ~de vista econô~mlco o Projeto de J;,éi n.o 3,1100-B/61 afigura-se
nos- redundante na sua_ intenção controla-dora;· perturbador das relações comer-
ciais, impraticável e prejudicial: inflacionária· -enr·seus efeitos negativos. 

6 .. Há um outro pormenor no projeto_ que pedimos a a.tenção_desta Comissão 
e do plenário do Senado: a marcação dós _pre~os someiite fucidirá sobre as merca
dorias de produção naCional, não havendo nenhuma exigêlicia para as mercadorias 
de importação estrangeira. Ora, l.sto equivale à uma verdadeir!J. dlscriminação 
contra a indústria e produção"-nacionais. Por Outro Iãdo, impossível fazer a marca
ção de custos nãs Iilêrcaàorlas importadas. 

7. Diante_ do ,exposto, não obstante _os louvá':'eis proDóS_itos do autor da pro
posição em apreço,-soroos de parecer·que ó projeto deverá ser_fEdeitado tanto por 
esta calenda Corilissão de Economia como pelo plenário do Senado. 

Sala das CO-missões, 30 de maio de 1962. - Gáspar v~noso, P_:r:e.sldente -João 
Arruda, Relator - Fernandes Távora - Dei Cii.ro -.Sérgio Marinho - Fausto 
Cabral, com restrições - Alô Guimal"áes. 

PARECER N.0 165, DE 1962 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
SenadO n.o 30, de 1961, que altera disposições do Decreto-Lei n.0 5.452~ 
de 1. o de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

Relator: Sr. LOurival Fontes 
Tena.o- recebido emenda substitutiVa da Comissão de Legislação Social, volta 

a esta Comissão, ex vi_ do disp_95to __ no art. a_70 .do Regimento_ IntemO, o Projeto 
de Lei do Senado n.O 30; -de -1961, que altera disposições do Decteto-Lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

2. ~0, Substitutivo da Com1ssão de Legislação Social em nada modifica a 
proposiçã-o- iriicial, apenas evita dúvidas, pois aquele deu nova redação aos arts. 
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373, 374, 376 e 332 da Consolidação das Leis~ do Trabalho, sem, contudo, trans
crever os parãgrafos únicos dos arts. 374 e 376, o que poderia levar a S'l!Por_ 
que não pers1stiriam, nos citados .artigos, os referidos parágrafos, o qu~ não 
acontece .. 

3. Assim sendo, nada havendo a opor, do ·ponto de V.iê_~ _Qonstitucionai e 
juridico,-·ao Substitutivo da Comissão de Legislação Social, opinamos pela Sua 
aprovação. - · 

Sala das Comiss_ões, 23 de malo de 1962. - Lourival Fontes, PreSidente em 
exercício e Relator - Ary Vlanna - Menezes Pímentel - Afrânio Lages - A!O(Ysio 
de Carvalho - Lobão da. Silveira. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) -.Tendo sido dlstribuidos os avulsos 
do Pr_ojeto de R.esolução n.O 9, de 1962, de autoria do Sr. Senador Lino de Matos, 
a matéria fica sobre a mesa, pelo espaço de três sessões, para recebimento de 
emendas, de acordo com o art.-__ 407, § 1.0 , do Regimento Interno. 

O ptbjeto erit apreÇo .cria -Uma Comissão Permanente inctunbida de estudar 
é apreciar as proposições relativas ao Distrito Federai. (Pausa.) 

ContinUa a hora do ex}:>ecfiente. 
Há oradores- inseri tos. 

Tem a palavra o nobre Senador Atiânio Lages:-

0 SR. AFRANIO LAGES ~- sz:. Pxesident~, Srs. Senadores~ ontem à noite1 

ouvindo através da iRádio Nacional o notiCiário do Congresso;- tive oportunidade 
de acompanhar o discurso pronunciado pelo Deputado Celso Brant, na sessão 
orâinária da Câ.mara dos Deputados, no qual mais uma vez foram feitas acusações 
ao S_enadó da República. Tachava-se o Senado de órgão reacionário, que tem 
como prebéupação engavetar -os projetes naquela casa-· do Congresso. Entre_ os 
projetas que_ se afir:r.pava ter o Senado interesse em engavetar, constava o do 
Deputado Pedr~u Aleixo,~ que fixa a taxa de juros para os~bancos a que foi lido 
nesta Casa, se não me- engano~ no EXpediente âa sessão ~ ~ça-feira. 

Ora, Sr. Presidente, não é possível trabalhar num clima dessa natureza, em 
que membros da Câmara dOs Deputados procuram lncom!)àtlbillzar o Senado com 
a :opil_liã() p~bliC?-._ com_ as massas trabalh_ª-dor~s,_ coin -o pOtrô btas-i1eíro em geral. 
O que se_ está fazendo: contra o Senado ré uma injustiça. Ai estão os arquivos e 
o Diário do Congresso a demonstrar que, nesta Casa, se trabalha. 

Aqui não há recesso, aqui não há esforços concentrados~ existe, sim, um 
programa de trabalho _continuado e persistente. Todas as p:foPOsições, __ especial
mente_ aquelas que dizem respeito a assuntos de alta relevância, estão tendo 
tramitação nesta Casa. 

Não existe interesse dos Srs. SenadOres o ou dO ·senado em en"gavetar as pro
pos!ções vindas da Câmara dos Srs._ DepUtados. FaZendo esta apreciação, quero 
solicitar a. V. Ex.a. wna· informação. Formulei, há ·~alguns dias, wna indicação à 
Mesa do Senado, a qual tomou o n.0 2, de- 1962, no- sentido de que constituísse 
uma Comissão de caráter formal. integrada por um membro da Mêsa· e pelos 
Liâeres das diversas correntes -políticas nesta Casa. para c_o_ntatos e entendi
mentos com a Mesa da Câmara dos Deputados e com os diferentes Líderes de 
Partido. Entretanto, até esta data, não teUbo coUbecimento de qualquer provi
dência nesse sentido, nem sei se a Mesa tomou _na devida consideração ou resolveu 
sobre o destino da Indicação que formulei, exatamente. com o, Intuito de fazer 
cessar tais desentendimentos, que nada cónstroem e só são úteis àqueles que 
pretendem levar o País a um regime de força, ditatorial. 

fi Sr Fernandes Távora - Permite V~ Ex. a. um aparte? 

O SR. AFRANIO LAGES- Com muito prazer. 
O Sr. Fernandes Távora - A Câmara d6s Deputados vive a fazer Projetas 

demagógicos, como, por- exeniplo, o do décimo-terceiro mês de salário. e atira. 
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depois, ao Senadó a pecha de reacionário~- apenas porquê" prbctiranlbs, com o 
noss~i bom senso, ·corrigir os excessos da demagogia que campeia naquela outra 
Casa . do Congresso! 

O. SR. AFRANIO LAGES --Agradeço o aparte d_e V. -Ex. a. Como o nobre colega 
se referiu ao Projeto do décimo-terceiro_ niês de sa1_ário, quero dizer a- V. Ex.a 
que, tendo sido designado para relatá-lo lia Comissão de Legislação Social eu 
o recebi, apenas há dois dias, e o meu Parecer está quase concluído. Na próxima 
semana, se ç!.rctWstâncias outras não ocorreram, jã poderá esta Casa apreciar 
a Ptõposição. ---

Quero salientar, entretanto, que o_ Projeto foi apresentado na Câmara- dos 
Deputados no dia 4 de junho de 1959 e somente chegou ao Senado a 27 de abril 
deste ano! E ·acUSa-sé o Senado de reacionário porque ainda. não o votou! .... --

Voltando à minha solicitação anterior, desejaria que a Mesa lnformasse sobre 
o destino da referida indicação, que objetiva, __ como declarei, o melhor entrosa
mento entre as duas Casas do Congresso, a "fim de. que os nossos trabalhos se 
processem em ellma de tr~nqüilidade e as proposições tenllam tramitação mais 
rápida, sem prejuízo do exame que mereçam pór parte da Câmara dos Deputados 
e do Senado~ no exercício da alta função que lhes delegou a Carta constitucional. 

O SR. PRESIDE,NTE (Rui Palmeira) - A Mesa informa que a indicação de 
V. Ex.8 foi tomada na devida consideração. Como se tratava, porém, de indica
ção não prevista no Regimento- !li terno, foi encaminhada à Comissão Diretora. 
que, por sua vez, entendeu de bom alvitre ouvir a Comissão de Constituição e 
Justiça. 

A indicação está dependendo de parecer desSe Orgãc;>. 

O SR. -AFR!Nío -LAGES - Sr. Presidente, agradeço a informação prestada 
por V. Ex.a _ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho feito nesta Casa, de certo tempo a 
esta data, certas _criticas ao Conselho de Ministros. No entanto, por dever de 
justiça quero hoje aplaudi-_Io })elas medida,s_que tomou·-ertccasos <itie focalizei da 
tribuna do Senado Fedei'ã.I Oti" através -de reqUerimento de informações. 

O -Conselho de Ministros acaba de baixar decreto que abre o crédito de 
nove11ento.s- e- cinqüenta milhões de cruzeiros para pagamento de pensões em 
atraso de militares, pagamento __ esse já determinado pela Lei n.0 3.952, de 2 de 
novembro de 1961. 

Essa providência do Gabinete representã, _ :b.e.Sta hora de grandes dificulda
des, um auxilio inestimável aoo que Vivem de pensões. 

OUtro assunto que tratei nesta Casã;-no--mês de fevereiro, ·foi a controvérsia 
eXistente entre ip.stituiÇões filantrópicas e os-- institutos e caixas de aposenta
doria e pensões. Como o Senado não ignora, a Iei que determina a lsenção de 
pagamento da contribuição, quando se refere às instituições filantrópicas como 
empregadoras, estabelece que deveria gozar d:;tquele beneficio aquela que fosse 
reconhecida de utilidade pública. 

os- institutos:_ e_ caixa.s de aposentadoria interpretaram de modo rígido a 
disposição e 'llão --a-ceitaram os pedidos de isenção que lhes foram formulados 
pelas vâtia.s entidades filantrópicas existentes no País, exigindo fossem declara
das de utilldade pública pela União e' não pelos Estados e municípios. 

A situação era verdadeiramente clamorosa: 

Depois que examin"ei o problema nesta Casa, recebi correspondência da 
santa casa de_ Piraí, no Estado do Rio, cujo Provedor informava que os bens 
daquela entidade já haviam Sofrido duas penhoras para pagamento das contri
buições _devidas aos institutos de previdência. E acrescentava que, por este Brasil 
afora, estavam em curso inúmeras outras penhoras, movidas pelos iilstitutos de 
previdência! 
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O Sr. Fernandes Távora -V. Ex.a dá licença para u~ aparte? 

O SR. AFRANIO LÁGES - Pois não! 
O Sr. Fernandes Távora - Posso Informar a V. Ex.a que a Santa Casa de 

Fortaleza corté d r1sco de fechar as ·partas pb:rque nã6 mais ·recebe qualquer auxilio 
federal, nem mesmo aquele com que sempre a União a socorria. netXã-.Se, assim,
ao inteiro abandono uma população paupérrima, corilo é a do_ :tnéu_-Estado. 

O SR. AFRANIO LAGES - Agradeço o aparte de V. Ex.•, que vem ilustrar 
o discurso que estou proferindo. 

Efetivamente, ao lado da ação coercitiva dos institutos de previdência contra 
as entidades filantrópicas~ observamos -o- corte_ dos auxilias e· subvenções outrora 
consignados na Lei Orçamentária, a que impossibilita essas entidades de pagar-em 
seus débitos para com:--os institutos. - --

Sr. Presidente, em resposta -ao pedido de informações que formulei, naquela 
ocasião, ao Sr. Ministro do Trabalho, nr:- Franco-uontoro, informa-s. Ex.a., num 
cartão que me enviou, comungar as mesma$ idéias por mim e_sposalias no meu· 
discurso, -dizendo, mais, já haver endereçado reQ.uerimento ao-Conselho de Pre
vidência Social a fim de saber quais as providências tomadas para evitar esse 
abuso e para a adoção de medidas dejustiça para com essas entidades filantrópicas. 

Na última reunião do Conselho- de -Ministros, S. Ex. a e o Sr .. .Ministro _da Saúde 
submeteram à apreciação do Gabinete dois decretos de ·alta significação __ para_ 
tais entidades. 

O primeiro, de n.0 1.117, de 1.o de junho de 1962, regulamenta a Let n.0 3.577, 
de 4 de julho de 1961, qüe 1Senta- da taxa de contribuição-- da preVidência social 
as entidades filantrópicas. Nesse decreto, concede-se o prazo -·de dóis anos para 
que essas institUições obtenham o decreto que as declare de utilidade pública, 
conforme estabelece aquele diploma legal. E esclarece- que. enquanto não forem 
lavrados esses decretos, prevalecerão, para os efeitos do art. 1.0 da Lei n.0 3.577, 
as declarações de utilidade pública já e"lJedtdas ou que ·v-enliam a ser e"lJedidas 
pelos GoVernos ou pelas Câmaras estaduais ou municipais. 

Quer dizer, Sr. Presidente-, que" o Conselho de Ministros resolveu - e resolveu 
multo bem - que se aceitassem como vál!das as declarações de ut!lldade pública 
emanadas do.s GOvernos éstaãua.is e mUnicipais, dentro de um período de dois 
anos, enquanto não sejam lavrados os respectivos decretos_ pela União. 

É uma medida justa e que virá, de certo modo, trazer tranqüilidade_ a inúme
ras entidades assistenciais espalhadas pelo Brasil afora. 

O outro Decreto, de n.0 1.118, também de 1.0 de junho, regulamenta outra lei 
que beneficia a.s instituições filantrópicas, concedendo-lhes án!st!a também em 
relação ao -recolhimento de contribuições a institutos de previdência social. Este 
decreto trará elementos para que a.s entidades fi~~trópica.s _ _pos.sam efetivamente 
obter os benefícios que a Lei n.O 3. 933, de 4 de agosto de 1961, lhes concedeu. 

Trata-se, portanto, de dois decretos de alta .significação. como já aqui 
acentuei, repetindo as palavras do Embaixador americano Lincoln Gordon, os 
gastos. _efetuados com a assistência social não .podem ser considerados d~spesas 
e sim inve.stim_entos. Efetivamente, S.- Ex. a_ tem razão,_ ness~ s.entido. Tudo aquilo 
que se fizer em benefício da assistência social não põder~ ___ l!er_ ~Ol:t-_~çt~radp gastQ 
inútil e sim investimento da maior -iihportância:, destinad-o- a valorizar o homem 
brasileiro, desassistido e desajudado, ·e que -poderá-, tão "logo reC:eba -a· tratamento 
adequado e a assistência devida, concorrer para o desenvolvimento da Pátria. 

Portanto, ao encerrar estas ligeiras consideraçõ-es, quero trazer, como--já disse 
no inicio, meu aplauso, o meu recoilhecimento e o do povo brasileiro pela atitude 
do Conselho de Ministros ao baixar esses dois decretos .. -Eles virão trazer a 
tranqüilidade necessária a essas instituições filantróPicas, entregues a homens 
de verdadeiro espírito público e _de vivos sentimentos cristãos, que se esforçam 
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para assegurar, "justamente_ aos nossos irmãos que precisam de ajuda, os cuidados 
e os carinhos que lhes_ são devidos. (Muito bem!) 

Era o· Q.ue tirihi;t -:i'-dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Tem a palavra o nobre Senador 
Mourão Vieira. 

O SR. MOURãO V.IEIRA - Sr. Presidente, Srs. Semiuores; há ]lOucos. aias 
tive o prazer de conversar com o llus~re Jill.ni~tro da Saúde, o eminente Deputado 
Souto_.:Maior, com quem troqUei idéias .sobre _-Q surto d~ malátia na região ama
zônica; tendo rc:;cebido de S. EX., e.- argUnlaS caixas de Aralém, remédio espec_ífico 
para a moléStia, que imediatamente remeti para o Amazonas. -- -

Não pensaVa, Sr. Presidente, que já hoje tivesse de vir a esta tribuna para 
transmitir a S. Ex.a - já que não me foi possível encontrá-lo em_ Brasília - o 
apelo que lhe faz a··o-overnador em exerc!cio do meu Estado, Deputado Arino 
Porto, no··séiitldõ de qu~ imediatas providências sejam adotadas para a remessa 
de-- soro-- antidiftérico para a cidade d_e _Martat.iS, -onde não existe esse medi
camento e onde ·grassa-, dé mOdo violento, uma epidemia de difteria. 

A doença ali recrudesee com tal intensida,de que já o Sr. Secretário de Edu
cação, Dr. Aderson Menezes, suspendeu- as aulas do curso primário, bem _como 
proibiu a aglomeração de ·crianças, para evitar o contágio e, conseqüentemente, 
que a situação se tçr.p,e __ <;~.inda _mais grave. O próprio Secretário de Sa11.de, Dr. 
Wilson VasconceloS, _dirigiu ãpelo à.s _autoridades sa:q.itária.s do Paí.5 e- em especial 
ao Sr. -Ministro &i_ Sa~de, _para qu_e aCorra em defesa da população da Cidade 
de Manaus. Do __ contrário, brevemente o mal se propagará aoS demais Municípios. 

Sr. Presidente, não sei explicar por que ainda se morre no Brasil de difteria, 
puis já existe. soro específico para débelat essa doenç:a. · 

O Sr. Fernandes Távora - Permite V. Ex._a um aparte? 
O SR. MOURãO VmiRA - Com prazer. 

O Sr. Fernandes Távora - o fato não é novidade; -é c()n.hecido- até pelos 
próprios rurícolas. Se não existe um estoque de medicaçãO an:tid-éfitérica no 
Brasil é porque a Administraç~o :r4blica não tomou os cuidados necessárioS paxa 
obviar este grande inconveniente que é ~ falta desses medi<::~~elltQs. · 

O SR. MOURAO VIEIRA - Acolho as palavras de V. Ex.a., más não desejo 
acusar ninguém; desejo pedir e o faço seguro" -de qUe o Sr. Ministro da Saúde, 
moço cheio de boa vontade que, certamente, enviará ao Amazonas, com a maior
~revidade, o soro antidiftérico :o.ecessário para debelar a crise e levar a tranqüi
lldade aos pais de família da minha terra. 

O Sr. Fernandes Távora - Pefui.ite v. Ex.a outro aparte? 
() SR. MOUR./i.O V.IEIRA - Cóm satisfação. . : 

-.o -Sr. FernaD.dCs _Tá_~~r3 ~ -. ":-iStri{;.- c de- pi_~~ o- ácõ;d~- _com as palavras ·de- v. Ex. a., 
qrranto ao aliual Ministro. da.~_iíç!a-qu~ considero médlco de grande competência 
e eficiência: AS.illli,- se -s . .Ex.. a- ã.iilda ~não e~viou 0: ~oro_ antidiftérico para o 
Amazonas, é porque talvez não exista no mercado ou então porque não há 
verba para que S. Ex.a. possa providenciar a respeito. -

O SR. MOURãO V.IEIRA - Agradeço o apátte do nobre Senauor· Fernandes 
Távora. 

Sr. Presidente, seguindo_ amanhã para o Amazonas, na esperan_ça de que 
minhas palavras sejam ouvidas ou lidas por alguém que pertença ao Ministério 
da Saúde, ofereço-me para, na minha bagagem às minhas custas, levar a necessária 
mec!iC!lffientaçã.o. 

O Sr. Viva-Ido. Lim~ - p'od~~·~v. -EJt.ã Jnfo~~r-- s~ ~ :Mirustro _da Saúde 
recebeu apelo das autoridades sanitárias de Mru!aus n:esse sentido? 
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O SR. MOURãO VIEIRA - Li nos jornais chegados ontem de Manaus, que 
o Governador em exercício já se dirigiu ao Sr. Ministro da Saúde nesse sentido. 
Minha presença na tribuna é decorrência de cartas particulares que recebi. Tenho 
a impressão de que as autoridades sanitárias do Amazonas também já endere
çaram apelo àquele Ministério. Minhas palavras têm, portanto, o intuito de 
fortalecer esses apelos. 

O Sr. Vivaldo Lima --V. Ex. a dá licença para wn aparte? 

O SR. MOURãO VIEIRA - Pois não. 
O Sr. Vivaldo Limã - V. Ex.a. está falando com muito senso de opo_rt.unidade. 

Disse o nobre colega que está apenas transmitindo apelos que lhe foram ende
reçados por vias particulares. No entanto, em certas ocasiões, os apelos deveriam 
ser dirigidos à Bancada do Estado para que esta os reforçasse junto às auto
ridades da República. 

O SR. MOURãO VIEIRA - Como recebi carta por mãos próprias, é pro
vável que os telegramas nesse sentido - cuja demora é conhecida - cheguem 
posteriormente. Apresso-me a vir à tribuna, não por açodamento, mas para 
evitar mal maior1 porque, cada minuto que passa, talvez ocasione a perda de 
uma vida. 

O Sr. Viva1do Lima- V. Ex.a se faz sentir com· muita oportunidade. 

O SR. MOURAO VIEIRA - Sr. Presidente, agora com o apoio do eminente 
colega de- Bancada, Senador Vivaldo Lima, ao-- Sr. Ministro da SaUde, ou a quem 
suas vezes fizer, que me esteja ouvindo comunico que amanhã, estarei à disposição 
do Ministério para conduzir a tão solicitada medicação na minha bagagem. 
(Muito bem! ) 

O SR. PRESIDENTE (Rui Palmeira) - Tem a palatra o nobre Senador João 
Vlllasbôa.s. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre senador Gilberto Marinho. (Pausa.) 

Não está presente. 
Tem a palavra o nobre ·senador VenânciO Igrejas. (Pausa.) 
Não estã presente. 
Não há mais oradores inscritos. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Primeira discussão (3.0 dia) do Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 , de 1961, da autoria do Sr. Senador João Villasboas e outros Srs. 
Senadores, que altera os arts. 26, 56, 58, 60 e llO e o parágrafo único do 
art. ll2 da Coustitulção Federal, tendo parecer favorável, sob n.• 335, de 
1961, da Comissão Especial. 

Em discussão o projeto, em seu 3.0 dia. 
Não havendo quem queira usar da palavra, encerrarei a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A matéria continua na Ordem do Dia para discussão no 4.0 dia. 

Item 2 
Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.0 29, 

de 1961, de autoria do Sr. Senador Jefferson de Aguiar, que altera a 
redação do art. 7.0 , da Lei n.• 1.41, de 30-1-51 (Lei Orgânica do Minis-
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tério Público da União), tendo: Pareceres favoráveis sob n.0 s ... de 1962, 
das Comissões: de Constituição e Jnstiça e de Serviço Público Civil. 

A Presidência verifica que houve .lapso na inclusão deste Projeto em ordem 
do Dia. 

Os pareceres ainda não se acham publieados. 
Nessas oo-ndições1 Z.etira a matéria da Ordem do Dia, para o preenchimento 

da formalidade em apreço. 

Item 3 
Discussão, em turno umco, da redação final do Projeto de Lei do 

Senado n.0 4, de 1962, que declara de utilidade pública a Santa Casa de 
Misericórdia de Araraquara, no Estado de São Paulo (Redação oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n.0 144, de 1962) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerrarei a dis-
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado . 

É a s_eguinte a redação final aprovada, que vai à Câmara dos 
Deputados: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n. 0 4, de 1962, que consi
dera de utilidade pública a Santa Casa de Misericórdia de Araraquara, 
no Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :e considerada de utilidade pública a Santa Ca.sa de Mi.ser!córdla 

de Araraquara, com .sede na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 
Art. 2.0 -Esta !e! entrará em vigor na data de sua publ!cação·.' 
Esgotada a Ordem do Dia. 
Não há oradores inscritos para esta oportunidade. 
Vou encerrar a sessão, convoéando, antes, o.s Srs. Senadores para uma sessão 

extraordinária, a realizar-se às _17 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
ESCOLHA DE CHEFE DE MISSAO DIPLOMATICA 

Discussão única do Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men
sagem n.0 102, de 1962, pela qual o Sr. Presidente da Itepúbl!ca submete ao Sena
do a escolha do Diplomata Paulo Leão de Moura para a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil junto ao governo da Austrália. 

Está encerrada a sessão. 
<Encerra-se a. sessão às quinze horas e quinze minutos.) 



62~a Sessão da 4.a Sessão LegiSlativa d.a 4.a Legislatw:a, 
em 7 de junho de 1962 

(Extraordinária) 

PRESW:e.NCI:A-DO SR. GlLBERTÓ MÁltlNHO. 

As 17 horas acham-se presentes os Senhores Senadores: 
Mourão Vieira - Paulo Coelho - Vivaldo Lima - Zacharlas de Ass_umpção 

Alfredo Duailibe -,. Sebastião Archer - Mendonça Clark - Mathias Olympio 
-Joaquim Parente --Fª-us4t 0ª-bral --Fernandes Távora--=- Mene;?;es-:Pimentel 
- Sérgio Marinho - Dix-Huit Rosado - Argemiro de Figueiredo - Novaes Filho 
- Jarbas Maranhão - Barros Carvalho - Rui Palmeira -_- A:frânio ;Lages -
Silvestre Péricles - Lourival Fontes - Jorge Maynard - He-ribaldo Vieira -
Ovídio_ Teixeixa - A!oysio de Carvalho "-.De! Caro '- Arlindo Rodrigues - Gll
berto Marinho - Venâncio Igrejas - Nogueira da Gama - Milton_ Campos -
Lino de Mattos - Pedro Ludovico - .Tosé Feliciano ·-.,João Vlllasbôas - Alô 
Guimarães - G-aSpar V€110So - _ Sa"ulo Ramos;_ ""7:": Irtneu BOrnhaU.sen - Daniel 
Kiieger - Mem de Sá - Guido Moni:!fn.- · · - -- ---

O SR. PRESW:e.NTE (Gilberto Marinho) - A lista do presença acusa o <:om
parecimento de 42 Srs. Senadores. Havendo númerO legal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2.0 ..:Secretário procede à leitura da at~ -d~ sessão a,u.terior, que é 

aprovada sem· debates. -- - - -- -

O Sr. 1.0 --Secretário dá conta do segÚinte: 

EXPEDmNTE 

PARECER N.0 166, DE 1962 

Da Comissão de Qqnstituição e J_u.sti!;a, sobre o Projeto de Lei do 
Senado, n,0 51, de 1961, que dispõe sobre o exercício do magistério pelos 
formados no curso de Filosofia de Seminários, e dá. outras providências. 

Relator: Sr. Milton Campos. 
O Projeto de Lei n.0 51, de 1961, foi apresentado ·pelos-l),Obres Senadores-Rui 

Palmeira e Padre Calazans e consigna -as- seguintes ·medidas: ,~ .,- ··- .. 
a) o direito ao ensino das disciplinas nas quais é concedido -9 _registro aos 

licenciados em Filosofia, Geografia, História, Ciências Sociais, Letras Clássicas, 
:Letras Neo-Latinas, Letras Anglo-Germânicas e Pedagogia e também assegurado 
aos formados em cursos de filosofia de duração mínima de dois anos, ministra
dos em estabelecimentos idóneos de ensino sacerdotal ou de TeologJa, de nível 
equivalente ao curso superior, nos termos da legislação federal de ensino; 

b) o registro nas disciplinas cujo magistério ~ _e~cido privativamente pelos 
licenciados em Matemática, Física, Química e História Natural, só poderá ser 
concedido mediante exame da suficiência ou de adaptação; 

c) os formados nos cursos dos estabelecimentos a que se refere a alínea a 
poderão exercer o magistério no ano seguinte ao da conclusão daqueles cursos, 
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desde· que o requeiram e apresentem certificado da conclusão do curso, visado 
pelo reitor do seminário ou por autoridade religiosa competente. 

Não há inconstitucionalidade no projeto, pois, não é discriminatório, referin
do-se, segundo se depreende cta sua redaç;:ão e de seus Intuitos,- aos que se formem 
em _estabelecimentos religiosos sem distinção de_ confissões. 

É certo que a proposição altera a recente lei de diretrizes e bases da educação 
nacional (Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961), cujo art. 59 determina: 

''A formação de professores para o-·enshio médio será feita nas facul
dades de filosofia. ciências e letras e a de professores de disciplinas espe
cíficas de ensino:_médio técnico em cursos especiais de ed U<~ação técnfca." 

O projeto, nas suas con.seqüênclas, admitirá a formação de prOfessores tam
bém nos Serriinários, admitidas certas_ cautelas. 

Mas essa alteração -da lei vigente não é embaraço à tramitação do prõjeto 
nem lhe caracteriza a -inconstitucionalidade ou injuridicidade, pois a lei de dire
trizes e· bases de ·educação;' embora se inScreva entre chamadas leis complem.e_n
tares à Constituição, é lei ordinária -e pode ser alterada por outra da m·esma 
natureza, como será a que resUltar da aprovação do projeto em exame. 

Resta, assim , uma questão de mérito de simples conveniência a ser apreciada 
pela douta Comissão de Educação e Cultm:a.. 

Sala das Comissões, 15 de fevereiro de 1962. - .Jefferson de Aguiar, Presi
dente - Milton Campos, Relator - Silvestre Péricles --Daniel Krieger - Heri
baldo Vieira - Lourival Fontes - Nogueira da Gania - Acy Vianna - Aloysio 
de Carvalho. 

PARECER N.0 167, DE 1962 
Da Comissão de_Educação e_ Cultura sobre o Projeto de Lei do SenadO 

n. 0 51, de 1961, que dispõe sobi''e o eXercício do magistério pelos forma
dos em curso de Filosofia, de seminários~ e dá- outraS providênciaS. 

Relator: Sr. Mem de Sá 
Os nobres Senadores RUi Palmeira e Padre Calazans ofereceram o presente 

projeto de lei em que ·pro:r:lõ"em' _a extensão do ditei to ao eX:ercicio do -magistério 
das disciplinas nas quais é concedido o registro aos licenciados em Filosofia, 
Geogrâfia, História, Ciências Sociais, Letras Clássicas, Neo-_Latinas e Pedagogia, 
aos formados por cursos de Filosofia de duração miníma de dois anos, ministra
dos _em estabelecimentos idôneos de en_sino sacerdotal o_u de teologia, de nível 
equivalente ao curso superior, nos termos da legislação federal de ensino;-

A douta :Comissão de Constituição e -Justiça julgou a proposição constitu
cional e conforme aos pre-ceitos jurídicos, além de não ser discriminatória, de 
vez que se refere "aos formados por e.stabelecimen_tos_religiosos sem distinção de 
confissões". 

Este mesmo órgão técnico através do parecer do eminente Senador Milton 
Campos~ entendeu, porém, que o projeto alterava expressamente o art. 59 da Lei 
n.0 _4.024_, de 20 qe dezembro de 1961, ao admit_l~"', nas suas conseqüências, a forma
ção- de professores para o et:tsino médio, também por cursos -de filosofia realizados 
nos Senúnários. 

Sobre o~ assunto, por sugestão nossa, foi s_o_l_icitada audiência prêyia do Con
selho Federal de Educação, que, em parecer unanimemente aprovadoT tendo em 
vista a inconveniênCia de se, derrogar •.. Pela primeira vez, dispositivo da recém
aprovada Lei de Diretrizes e Bases ãa Educação Nacional, se manifestou radi
calmente contrário ao projeto_ em apreço. 

A medida sugerida na proposição introduz de fato, profunda modificação 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação "Nacional, que, como salienta o ilustre 
Senador Milton Campos, embora se Inscreva erttre as chamadas leis complemen-
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tares da Constituição, é lei ordinária e como tal pode ser alterada por outra lei 
da mesma natureza. 

Os fundamentos, aduzidos no parecer do Conàelho Federal de Educação se 
nos afiguram inteiramente procedentes do ponto de vista dos interesses do ensino. 

O projeto, ria verdade, vem ãfetar fundamente a estrutura da citada lei com
plementar como um todo orgânico, que é,_ não introduzindo melhoria substencial 
de molde a legitimar qualquer alteração no seu espírito e nos seus princípios. 

Nem:··rn.esnio motlv_os de interesse geral existem para justificar sua aprovação, 
porquanto, além de tratar de uma medida de exceção que contraria princ!pios 
universalmente aceitos, seus objetivos já se encontram atendidos pela mesmá 
Lei de Diretrizes e Bases quando consigilR em seu art. 117 o recurso do _e:x:ame 
de suficiência, já anteriormente recotlhecid_ç>, e que habilita os não formadOs em 
Faculdades de Filosofia ao exercício do magistério "enquanto não houver número 
bastante de professores licenciados em Faculdades de Filosofia". 

Diante do exposto esta COhlisSão é de parec·er qtic~{-Q presente projeto d-eve 
ser rejeitado. -- - -

Sala das Comissões, 6 de junho de- 19.62. -- 1\-lenezes Pimentel, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Arlindo Rodrigues - Saulo Ramos - Padre JJalazans. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Sobre a mesa requerimentos de 
urgência, que vão ser lidos pelo Sr .. 1.0 -Secretário. 

SãO lidos -õs seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 296, DE 1962 

Nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o ProJeto_ de_ Lei da Câmara n.0 _8_,_ de-, 1962l .que dispõe sobre gratificação 
mensal aos oficiais de Registro Civil e dá-ôU.tras -providências. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1962. - Lima Teixeira. 

REQUERIMENTO N:0 297, DE 1962 

Nos termos- do art. 330, letra c, do _Regim~nto IIi terno, requeremOs urgência 
para o Pi'ojeto de Lei da Câmara n.0 40, de 1952,_ que au~q_:r;~z?-.9. ]?o9er E~cutivo 
a abrir o crédito especial de Cr$ 2.000.000.000,00 para obras de duplicação da 
rodovia Presidente nutra. 

Sa;!a das Sessões, 7 de junho âe 1962. -Daniel Krieger -,Nogueira da Gam;> 
- Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto lUarinho) - Os requerimentos que acabam 
de ser lidos serão votados no fim da Orâem do Dia, tendo ein vista o que -dispõe 
o Regimento Interno. (Pausa.) 

Não há orador inscrito. Nenhum Senador desejanâo fazer uso da palavra, 
passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão única do P3.recer da Conüssão de Relações Exteriores 
sobre a Mensagem n.0 102, de 1962, pela qual o- Sr. Presidente da Re~ 
pública submete ao Senado a escolha do Diplomata Paulo Leão de Moura 
para a função de Embaixador Extraordinário e Plenipotenciário do Brasil 
junto ao Governo da Austrália. (Pausa.) - --

Noá termos do seguinte, a sessão deve ser secreta. 
Peço aos Senhores funcionários da Mesa q'ue tomem PrOvidências nes.se 

sentido. 
A._sessão transforma-se em secreta às 17 horas e 5 minutos e volta 

a ser pública às 17 horas e 15 minutos. 
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O SR. PR.ESmENTE. (Gilberto lUarinho) - Está reaberta a sessão. 
Sobre a mesa, dois Requerimentos de Urgência que, lidos na hora do expe-

diente, serão votados nesta oportunidade. 
Em votação o Requerimento n.o 216. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanec~ ~entac!_os. (Pausa.) 
Aprovado. 

Em votaçãG o Requerimento n.0 297. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
Em face_ da deliberação do Plenário, a:m.bas as matérias entrarão .na Ordem 

do Dia da terceira sessão ordinária. 
Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Não há orador inscrito. 
A palavra está facultada a qualquer Sr. Senador que dela qulser fazer uso. 

(Pausa.) . 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, déSlgn-ando para a de 
amanhã, a seguinte - ---

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Lei da Câmara n.O- 40, de 
1961 (n.0 641, de 1959, na Casa de origem) que altera o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e dá outras providências (em regime 
de urgência, nos term·os do art. 330, _letra b, do Regim·ento Interno, em virtudfJ. 
do Requerimento n.O 258, de 1962, aprovado na sessão de 30 de maio último) . 
Parecer n.0 163, de J962, da Comissão de _Redação, oferecendo a redação do subs-
titutivo aprovado na sessão de 30 de maio. · 

2 

Discussão, em turno úp,ico~_ dO Erojeto de Lei da Câmara n.0 _41 de 1962 (n.0 

1.655, de 1960, na Casa de origem) que isenta do línlJoslo de Ilfiportação mate
riai.s destinados à instalação de estações de televisão a serem importados pela 
Rádio Rio Ltda ( 'm regime d·e urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regi
mento Interno, em virtude do Requerimento n.O 282, de 1962, aprovado, com 
emenda, na sesSão de 5 do corrente), dependendo de Parecer da Comissão de 
Finanças. 

3 

Primeira discussão (4.0 dia) do Projeto de Emenda à ConstituJção n.0 2, de 
1961, da autoria do sr. Senador· João Villasbôas e outros Srs. Senadores, que 
altera. os arts. 26, 56, 58, 60, 110 e o parágrafo único do art. 112 da ConstituJção 
Federal, tenQo Parecer favorável, sob n.0 335, de 1961, da C<:lmi.ssão EspeGial._ 

Está eneerradã- a sessão. 
<Encerra-se a sessão às 17 horas e 20 minutos.) 



63.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 8 de junho de 1962 

PRESID~CIA DOS SRS. MOURA ANDRADE, ARGEMIRO DE FIGUEIREDO 
E GILBERTO MA·RINHO . 

As 14 horas e 30 minutos acham-~se presentes os SrS-. Sériãdores: 
Vivaldo Lima - Alfredo Duailibe - Sebastião Archer - Mathias O!ymp!o 

-.Joaquim Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora - Menezes Pimen
tel - Sérgio Marinho - Argenúro de Figueiredo - Novaes Filho - Afrânio 
Lages - Silvestre Péricles - Lourlval Fontes - Jorge Mayna.rd - :S:eribaldo 
Vieira-- Ovídio Teixeira ...:..__ Aloysio de Carvalho - Luterbac.k. Nunes - Gllber:f;o 
Marinho - Venâncio Igrejas - Nogueira da Gama - Moura Andrade - Pc:i.drO 
LUdovico- José-Feliciano- Gaspar Velloso- Saulo Ramos- Irineu Bornhau
sen - Daniel Krieger - Mem de Sá - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número legal, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a ata. 
o Sr. 2~o:..secretádo p:i-OCede à leitura dã ata da sessão anterior~ 

que é sem debate aprovada. 
O Sr. 15~-Secre"tário lê o seguirite 

EXPEDIENTE 
MENSAGEM 

N.O -105 (n.0 113, de origem), de 5 de junho, do Sr. PreSidente da República 
- Restitui autógrafos· do Projeto de Lei da Câmara n.O 17, de 1962, sancionado, 
que aplica-·aos cargos e finiÇões- do Quadro do PêSSõal doS órgãos da J'ustiça do 
T.I·abalho da 2.• Região disposições das Leis n.0 s 3. 780. de 12 de julho, e 3. 826, 
de 23 de novembro, ambas da 1S60, e dã outras providências. · 

OFíCIOS 
N.o 26 (n.O de origem 222/62), de 23 de maio, do Sr. Pre.s.ld,ente do conselho 

de Ministros - Comunica haver solicitado esclarecimentos do Superintendente 
do Plano de. Valorização Econõnúca da Amazônia com referência ao asfaltamento 
da rodovia Anâ:polis:-Ceres, assunto de discurso proferido na_ sessão de 13 de abril 
pelo Sr. Senidõr- Coimbra Buenó. ---

N.o--336, dé 5 de-junho, do Sr. PreSidente do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal - Transmite informações solicitadas pelo Sr. Daniel Krieger em seu 
Requerimento n.0 54, de 1962, sobre o número de processos julgados pela mesma 
Corte. · 

N.0 345-P, do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, nos seguintes 
termos: 
Of. 345-P 

Senhor Presidente: 
Em 6 de junho de 1962 

Para os devtidos fins, passo à.s mãos de V. Ex.a cópia autêntica do acórdão 
e notas taquigráficas da Representação n.O 423, que" declarou inconstitucivnal a 
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criação do Municipio de Engenheiro P,aulo de_ Fr9ntin, acórd,ão esse que já t.J:'an-
sitou em julgado. --- - - · · · · · - ··· ·· .. ~ 

Aproveito a oportunidade para apresentar à V. Ex.a Os. protestOs de miilhã 
consideração e apreço. - Antonio Carlos Lafa.yette de Andrad.a, Presidente do 
Supremo Tribunal Federal. 

TRANSCRIÇãO 
De-tolhas 116/158, .extraída dos Autos ç!e Representação ii.0 423 

:raneiro. 
Consta os seguintes documentos: 

1.0 ) Relatório e Voto do Exm.0 Min. Henrique D'Avila. 
2.0 ) Vista do Exm.0 Min. Nelson Hungria. 

g_o) Decisão: Srs. Ministros.· 

4.0) Voto do Exm.0 Min. Nelson Hungria. 

Rio de 

5.0) ~ficação dos Exm.0• Ministros: Nelson H;,gria e Henrique D'Avila. 
6.o) Voto do Exm.o· .Mi.n. Sampaio Costa 

7.0 ) Voto do Exm.o Min. Gonçalves de Oliveira. 
8.0 ) Voto do EXTiiP Min. Villas Bôas. 
9.0) Decisão: Srs. Ministros. 

10.0 ) Voto do Exm.0 Min. Victor NuneS Leal. 
11.0) Voto do Exm. 0 Min. Ary Franco. 

12.0 ) Questão de Ordem - Srs. Ministros. 
13.0 ) Voto s/Questão de Ordem Exm.0 Mln. VIctor Nunes. 
14.0) Voto s/QIIeStão ele Ordem "Exnl.0 Mln. Gonçalves. de OÍíveira. 

15.0 ) Voto s/Quéstão de Ottlen:i Exm.0• Ministros. 
16.0 ) Voto s/Quéstãb de Ordem Exm.0 Mi~ .. ArY Franct?_· 
17. 0 ) Voto s/Questão de Ordem do fu:m.0 Mln. Cândido Mota. 

18.0 Voto s/Questão de Ordem do Exm.o Min· Hahnemann Guimarã.es. 
19.0

) Voto: Srs. Minish:os. 

20.0 ) DeCiSão: Srs: Ministros. 
21.0 ) Voto do Exm.O . .Min. Cunha Melo. 

22.0) Ret!ficação de Voto: Mln. Nelson Hungria. 
23.0) Decisão: Srs. Ministros. 
24.0 ) Ementa - Acórdão. 

TRIBUNAL PLENO -

REPRES:eNTA<;iKO N:<> 423 .:_ lRiô.'.bÊ JANÉIIÚ). 
Relator: O Sr. Ministro Henrique D'Avila 
Representante: PrôClliador~Geral da 'República ·(Pre!eii,;, .do Município de 

Vassouras) ; -
.Representada: Assembléia Legislativa Estado do ruo de J!IJleiro. 

Reia1iório 

O SR. MJNISTRO HENRIQUE D'AVlLA- Trata-se de representação oferecida 
pelo Exmo. Dr. Procurador-Gerai. da Repúbl!ca, por provoaação do Prefeito do 
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Município de Vassouras, Estado do Rio de~ Jan€dro, onde se _argúi a _inconstitu
cionalidade da Lei Estadual n.o 3. 785, de 25 de novembro de 1958, que desmem
·orou do Município de vassouras os Distritos de Sacra Família do Tinguá e Paulo 
de Frontin, e os erigiu em novo Município denominado Engenheiro Paulo de 
.ll'rontm. 

São os seguintes os termos da representação: 
uo Procurador-Geral, __ da -RePíibliCS.-, na forma _da ~ _p..o 2.271, de 

22-7-5~, submete ao exame do Egrégio Supremo Tribunal Fedeta1 a Re
presentação que rec·ebeu do Sr. Pr·efeito do Município de Vassouras," Esta
do Rio de Janeiro, na qual é argüida a il:;tcon.stituciona1idade da Lei 
Estadual n.0 3.785, de 25-11-58 (modificada pela Lei n.0 ·3.834, de 10-12-58) 
que · 

"'. . . desmembrou do Município de- Vassouras os Distritos de ~·paul o 
de Frontin'' e "Sacra Família do Tinguá" ·e os erigiu em um novo Mu
nicipio denominado "Engenheiro Paulo cte Frontin". 

Alega, o representante, ·que a criação dos novos Municípios fOi ·realiza
da com sacrificio da autonomia de Vassouras, o que justifica a providên
cia contida no art. 8.0 , parágrafo único, combinado com -o art. 7.0 , n.0 VIII, 
letra e da Constituição Federal. Assim é que, segundo o art. 84 da cons
tituição do Estado o art. 2 da Lei OrgânL:a dos Municípios (Lei n.O 109, 
de 16-2-48) s> exige a população mínima d·e lO.OQO_habitantes para a 
criação de novos Municípios, requisito que não fo1i satisfatórió na espé
cie; também o disposto no art. 18 da citada l.zi orgânica, quanto às divi
sas dos Municípios em causa não foi observado, argumenta o represen
tante, a desp·eito da Lei n.o "3.834, de 10-12-58, complementar da 
d> n.o 3.785, de 25-11-58. 

Afirma, ainda, o repre.sentant.e, Que -o- r.esu1t:iâo- do -Pl,fibiScitO proc·edido 
no Distrito de "Sacta-FamiTia do Tinguá" foi contrário ao seu desm?mbra
mento do Mun!cipio de Vasso_ura$. Mas deu-se ao_ art. 11, n.0 I § l.o e n.0 5 
da lei orgânica, um~a'-" interpr·8tação errônea, computando a votação de 
ambos as Distritos emancipados, ("Sacra Fanúlia do Tinguá'' e ~tpauio 
de Frontin") e não a de cada um, -em separad.q.. Busca arrimo, para assim 
concluir, no art. 2, da Con.stitutiçãO- Federal .e no al't. n- dá. lei orgãntca 
citada, quanto à fusão de Estados ou de. Municípios. 

A Assembléia Legislativa prestou informações, em ófício, de 22-6-59. 
Delas consta que os Distritos emancipados!_ à __ época da em_ancipação, 
contavam popUlação superior ao mínimo legal, conforme documentos 
fornecidos pelo Departamento Estadual de Estatística (13.111 habitantes). 

Quanto ao resultado do plebiscito, reporta-se a Assembléia ao texto 
legal que manda consultar os el-=itore.s do território_ que .deva constituir 
o novo Município; assim, nãO havia como tomar votos em .s~parado dos 
dois Distritos, quando à sua soma e que se referem a ""COnstituição do Esta
do e a let orgânica: 

'tpara a criação do novo MunfClpio serão ouvidos, em escrutinio 
secreto, os eleitores do território que o _deva constituir" (art. 84 
§ 2.0 'da Constituição doEstado; idem,·art .. 2 da lei orgânica). 

~..nalmente diz a informaçãO da .ASseinbléià. que a cOn~vérsia sObre 
os limites das novas entidades não têm cabimento. 

ttlmprocede tallesão_no_parágrafo fuiico do art. 18 da Lei oriâ.iiic-à:dã.s. 
Municipalidades. Basta-nõs·a Simples remissão- ao·art. 6.0 da Lei n.o 109, 
na verificação da competénda irrestl'ita desta Assembléia LegiSlativa na 
flixação dos limites informadottfs·cto rtoVo Município. Dispôs a Lei Orgânica, 
art. s.o, a competéncla malar da Assembléi:J. Legislatlva na;quilo que diga 
reJ?peito a~ criação, fusão. extinção, organização_ e alteração _dos limites, 
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dep::mdendo sempre, porém, do deferimento posterior do Poder Legislativo. 
Desta competência concorrente do Muntcipio, nasceu a confusão do repre-
sentante. - -

Evidente que, na feitura do.s limites do Município- de Engeriheii'o PaulO 
de Frontin, permissível era à Assembléi"a Leglslativa deliberar como o 
fez; agiu, po!s, dentro de suas prerrogativas, constitucionalíssima.mente, 
sabido que é que as vedações ·constitucionais são de ordem expressa, não 
se subtendem, nem .se {)cultam por elipse, e, a repre~entação, .neste passo, 
nem .se9.uer, apontou ·a canon iegal impeditivo da fixação dos controverti-
dos limites. - -- - - - -

O Prefeito do novo· MurHcípio de Engenheiro Paulo de .Frontin trouxe 
aos autos uma petição, acompanhada de vários documentos, co-ntendo 
argumentos contrários à representação. 

A fim de completar a instrução do processo solicitei à Assembléia Le
gislativa, e aos Prefeitos de Va:?SQlU'as, e de Engenheiro Paulo de Frontin 
IDformações sobre o mandado de _segurança impetrado ao Tribunal de 
Justiça do E.stado do Rio de Jaiieil:-o, ViSando à. nUlidade da lei ora impug-
nada~ " · 

Em resposta obtive a comunicação de que fOi indeferida a medida 
liminar, pelo Sr. De.s:ambargador Relator do mandado de segurança· que; 
entretanto, ainda não foi julgado em seu mêrito. 

Isto posto: não procedem; como ficou evidenciado pelas informações 
da Assembléia Legislativa, as razões aduzidas pelo douto patrono do :MUni
cípio representante; houve cumprimento das exigências constitucionais 
e legais para a c11áção dO novo· Município. 

A impetração do mandado de seguranÇà nã<>~ ,óbsta a que o Pretória 
Excelso se pronuncie sobre a presente_Representação que é a medida legal 
adequada, nas hipóteses _previstas ·na art. 7.0 _n_.o- VII 'iia. ~Cónstituição 
F-ederal JRec. F...xt. n.0 26.34-7. ::te~ da 2.a T11rma d-e 28-&-57_. ili_Re:vista Tri~ 
mestral de Jurisprudência, vol. 3, pág. 162; IR.ec. Mand. de Seg. n.0 2.961, 
sessão de 8-7-57, in Revista citada, vol. 2, pág. 237). 

Ante o exnosto, opino pela im))rocedên_cia da presente reclamacão; 
requeiro, entretanto, seja a mesma distribuída e julgada como de Just!ça.. 

P. Deferimento. 

Dlstrito_Federal, 30 de novembro de 1959; :_ Ciii'los-M:Od:éirõs Sllva, 
Procurador--Geral da República." 

O proce.s.so- está devidamente instruído. 
É o relatório. 

Voto 
Reputo impro_cedente a representação. A documentação constante dos autos 

convence que o novo Município de Engenheiro Paulo de Frontin foi erigido com 
obs-ervância pontual da lei, quanto aos requisitos relativos a popülação e renda. 
& além djsso·, ·não pr_ocede a argüiçãb da invalida ri e ·cto plebiscito no- -Que- tangi!! 
ao Distrito da Sacra Faniília. A lei autoriza designadamente o cômuuto dos sufrã
gios da população do território a desmembrar, ainda -que o mesmo se constitua 
de mais de um dlstrlto municipal. 

O que se exige é a manifestação global da vontade da pop,ulação po;v'..a p!e
biscitátia, independ-ente-mente de sua prévia dicotomização pur distritos _ou cir-
cunscrições territoriais. --

Vista 

O SENHOR 1\HNISTRO NELSO,N HUNGRIA - Peço vista, Sr. Presidente. 
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REPRESENTAÇAO N.0 423- ESTADO DO RlO DE .TANEffiO 

Representante: Procurador-Geral da República (Prefeito do Municipio de 
Vassouras); 

___ ·, ';C 

Representada: Assembléia Legislativa - Estado do Rio de Janeiro 

Decisão 
"úoD:itF8"oristii da 'ata; a -decisão -foi a seguinte: adiado o julgamento, por pedido 

de vista do Sr. Ministro Nelson Hurigria, após votar pela imp-rocedência da re
presentação o Sr. Ministro-Relator. 

· · ·Rélator: Exm.0 ·sr.~ Minfstro Henrique D'Avila, como substituto do Exm.0 

Sr. -Ministro Hahnem·ann GUimarães. 
Presidência do Exm.0 Sr. Ministro Barros Bárréto. -· Hugo Mósca, Vice~ 

Dlretor-Geral. 

Voto 
O $1t. MINISTRO NELSON HUNGRIA - Quando para a formação de novo 

munic;pio se desmembram de outro, ou outros, territórios correspondentes a dis
tritos,_ tem que_ ser consultados separadamente, mediante plebiscito ou outro 
processo-·actotado pela Constituição estadual ou lei orgânica dos municípios, o 
eleitorado de Cada distrito. A Constituição fluminense, ao dizer, na espécie, que 
"no plebiscito votarão os eleitores do território que deva constituir o novo muni
cípio", nã·o abrange, evidentemente, o ca~o em que se acham interessados dois 
distritos· inteiro.s. Conlo justamente argumenta o preclaro advogado do muni
cípio, "se os . territórios, como na espécie, são dois e constituem duas unidades 
administrativas distintas, a manifestaçãn· de cada qual há de ser contada sepa
radamente, pois, de .outro modo,- a unidade eleitoralmente mais forte pode arrastar 
a-~tra, de opinião cOntrária''. Trata-se de dois territórios constituindo bases 
e.spa:cifLis de~do_is distri~os; cada qual cpm interesses peculiares e condições próprias. 
Hã que adotar, em- tal hipótese, o mesmo critério r,ue a Con.Stitulção Federal 
determina para a fusão de do~s ou mais Estados, isto é, a aprovação plebiscitária 
cie cada qual das p-ópulações interessadas, ou o critério estabelecido pela lei 
orgânica dos municípios fluminenses para o caso de fusão de dois ou mais muni
clpios confrontantes, isto é, a manifestação favorável da maioria dos eleitores de 
ca,da uma das entidades- mun!cipais em causa. Ora, no caso v_ertent.e, a manifes
tação de um dos distritos desmembrados do Município de Vassouras para cons
tituir o novo Município de Engenheiro Paulo de Frontin, isto é, o distrito de 
Sacra FamiUa do Tinguá, foi contrário ao seu desmembramento. Pos 435 votantes 
Q.tie- comparéceram; -2"52 se pronunciaram contra a emancipação. 

Isto posto, não tenho dúvida em julgar procedente, em parte, a represen
tação, pois: reconheço _que a Lei fluminense n.0 3.785, de 25-11-1958, violou a auto
nomia do Município de Vassouras. e a declaro, portanto, inconstitucional, devendo 
ser novamente incorporado ao dito Município e dis:trito de Sacra Família do 
Tinguá. 

Explicação 
· .. ':0_ SI:NHOR MINiSTRO HENRIQUE~D-'AVILA- Sr. Presidente, data vênia, 

do brilhante voto que acabou de proferir o eminente Sr. Ministro Nelson Hungria, 
mantenho o que pronunciei na sessão anterior, no sentido da constitucionalidade 
4.a _lei fluminense, que cr1ou o Município de Paulo de Frontin. :É certo que o 
território integrante do novo município abrange· dois distritos retirados à juris
dição da Comuna de Vru;;sottras. Mas, a lei fala na aquiescência plebiscitária da 
populaç"ão· ··cto- território a desmembrar. 

O SENHOR MINISTRO NELSON HUNGRIA - A lei não se interpreta só 
pela sua letra, tem de ser interpretada dentro de um sistema. 

O SENHOR MINISTRO HENRIQUE D'AVILA - Se se tratasse in casu de 
distritos de municípios diversos, a n.rgumentação do Sr. Miinistro Nelson -Hungria 
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revestir-se-la de maior segurança e podei'" de convicção. Mas, cogita-se de parte 
do território de um único .municip_io. -E a lei nã_o. alude a distrito._ Manda ,con
sultar a população do território a d-2smembrar. Pol'tan:to; ilão há 1como -dicotorrüzar 
o pronunciámento plebiscitário por distritos. O que interessa e· vale é a maioria 
dos sufrágios Colhldos em conjunto ha -tótclidade da área a ser erigida em muni
cípio. 

O SENHOR MiNISTRO NELSON HUNGIUÁ - O munic!plo abrange, com
pr-eende ou se integra com dois territórios. pertencent~s a distritos com unidades 
administrativas distintas. Não é possível dizer-se que há um só território, porque 
eles são dois. 

O SENHOR MINISTRO HENRIQUE IYAVILA - A distinção actotada por 
V. Ex.a é razoáVel e poderia ter sido perfilhada pelo legislador. Mas, infelizmente, 
não o foi. O municíPio constitui-se, data venia, de um único território, dividido 
em distritos, para: comodidade- meramente administrativa. 

O SENHOR MINISTRO NELSON HUNGRIA _:_.O fato é que um distrito de 
menor _eleitorado vai ser arrastado pelo outr_o, contra a sua vontade. Isso é pro
fundamente anti-republicano e antifederativo. 

O SENHOR MINISTRO HENRIQUE D'AVlLA 
0

-~ Data venia. não o. é. b que 
será profundamente anti-repuQI_icano _e injusto é admitir que_ o minguado distrito 
de Sacra Família, com sua escassissima população. possa barrar definitivamente 
o propósito manif~stado nas urnas pelo pujante distrito de Paulo de- Frontfn. 
IssO, sim, é que- ~etia ·atentatório ao regime repUblicano representativo, porque 
asseguraria às minorias o_ direito de ditar leis às maiorias. 

O SENHOR 1\UNISTRO NELSON HUNGRIA- Ele quer continuar com Vas
souras, a qtie está ligã.do por laços tradicionais e é contra sua vontade- o des
membramento. Ele vai ser arrastado para uma· tnerâ aventura. 

O SENHOR. MINISTRO HENRIQUE D'AVILA - A·manlfestação plebisc!
tária pronunciou-se pela criação do· novo _Município de Paulo _de Frontin, por 
larga margem. 

Data venia. não vislumbro qualquer inconstitucl•::malidade na referida lei. 
Mantenho meu voto. 

Voto 
O SENHOR MINISTRO SAMPAIO COSTA -Sr. Presidente, da.ta venia do 

eminente Ministro-Relator, acompanho o voto do Sr. MlnLstro Nelson Hungria. · 
Entendo que, de acordo com o espírito e a íetra da· éonsfltin\>ão estadl13.!. a 

expressão "território" deve abranger as organizações que tenham certo viso de 
autonomia ou de organizacão estadual, administrativa~ OS distritos têm seus 
juizes d·e paz e seus Conselhos, de forma que hão- é possível que o desmembra
mento se dê tal como ocorreu. São pequenas_ células que representam territórios 
e dev-e ser consultada sua população; deve haver a manifestação dos _seus habi
tantes e nã<> se podem abranger dois distritos num só território. 

Para mim, o espírito da Constituição estadual é claro e ·mesmo· a constituição 
Federal, quando fala em "território" quer aludir a extensões terr!tor!aú; abran
gendo, ao mesmo tempo- organizações com c-erta dis_tinção administrativa, embora 
de pouca autonomia ou de pouca valia. _Não_ é possível que seja absorvido um 
município, porque o outr-o tem vontade de se incorporar. O outro__ que se incor
pore. 

O SENHOR MINISTRO NELSON HUNGRIA - Ele não podia. fazer isso so-
zinho e então arrastou o distrito vi:z~nho, contra sua vontade. -

O SENHOR MINISTRO SAMPAIO COSTA - A populaçlí<> não quer, e acho 
que isso, data venia, não consulta o espírito da Constituição. _ 

Põr -esse motivo, com a· -deVida vênia do 'emirierite Ministro::. Relator, acompa-
nho o voto do Sr. Ministro Nelson HUngria. · _ 
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Voto 

O SENHOR MINISTRO GONÇALVES DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, trata-
se de m unicipio criado há vários anos. -

O SENHOR MINISTRO NELSON HUNGRIA -Há pouco mal.s de um ano. 
O SENHOR MINlSntO GONÇALvES DE OLIVEIRA - ... e a lei, proposita

damente, reproduz o critério estabelecido na C_onstl~uição, para desmembramento 
de Estados. · 

Em relação a desmembramento de Estados, a Constituição fala expressamen
te em plebiscito das populações d!retamente interessadas. No caso, a lei fala em 
"Plebiscito realizado em território" e o_ plebiscito realizado no _ texrttório foi a 
favor, termos em que acompanho o voto do eminente Ministro-Relator. 

Voto 

O SENHOR MINISTRO VILLASBõAS ·- Sr. Presidente, data venia do emi
nente Ministro Nelson Hungria, aplico a lei estadual na sua Ilteralidade. Ela 
fala em consUltar os habitantes do t.e.rritório que vai constituir o. novo município. 
Jl: o que diz a lei e eu não a reputo inconstitucional. O plebiscito foi favorável à 
criação da nova entidade administrativa. 

RePr,eseiltant~: Pr6cur3.ci0r-deral ·da República (Prefeito dO Município de 
Vassouras); 

Representada: Assembléia Legislativa - Estado do Rio de Janeiro. 

Decisão 
COmo consta da ata, a decisão foi a seguinte: aguardar o _quorum necessá

rio, para prosseguimento do julgamento, respeito à constitucionalidade, tendo 
votado pela prOcedência, em parte, da representação os Srs. Ministros Nelson 
Hungria, sampa!ó costa, Càndido Motta Filho e Lafayette de Andrada. Ao passo 
que desacolhiam a representação os Sr.s. Ministros-Relator, Gonçalves de Oli
veira e Villasbôas. 

Relator: Ex.mo Sr. Ministro Henrique D'Avila, como substituto do Ex..mo Sr. 
Ministro Hahnemann Guimarães. 

Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Barros Barreto. - Daniel Aarão Reis, 
D!retor de Serviço. 

Voto 
O SENHOR MINISTRO VICToR NUNES LEAL - Sr. Presidente, o texto da 

Constituição EStadual que se refere ao assunto assim está redigido: 
''Para a criação de "i10vo Município, serão ouvidos, em escrutínio se

creto, os eleitores do território que o deva constituir." 
Parece-me, pois, .que a ConStituição tem em vista o texritório do município a 

ser- Criado. -Não-há, ll'o teXto constitucional, preceito que obrigue a criaçáo de 
um novo município com· limites coincidentes cont os··ctos distritos existentes. O 
novo município pode .ser criado com partes desmembradas de distritos diferen
tes. O plebiscito, então atingiria somente as partes des.ses distritos que devessem 
constituir o- território do novo municiplo. 

Ora, se dois distritos é que serão fundidos, por foi"ça da lei, para constituir 
novo municipio, é todo o eleitorado desse território que há de ser consultado, 
porque esse território é que vai integrar a nova unidade administrativa. - --

Estou, portanto, data venia das opiniões em contrário, com o Senhor Ministro 
Henrique D'Avlla: pela improcedência da representação. 

Voto 
O SR. llllNISTRO ARY FRANCO - Sr. Presidente, dou pela procedência da 

representação. 
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Estou de acordo com o voto do Ministro Nelson Ifung"rfã~--que -mostrou que 
h9uve um '~abatamento" do distrito de Sacra Fanúlia para incorpori,-10 ·ao Muni
Clpio de Paulo de FrontJn. 

QUestão- de Ordem 

O SR. PRESIDENTE BARROS BARRETO - Votaram pela procedênc!a, em 
parte, da representação os e:rfii.D.entes Ministros Nelson HUngria, Sampaio Gosta, 
Cândido Motta, Lafayette de Andrada e Ary Franco; pela improcedência, os 
eminentes Ministros Henrique_D'Avila, r.elator; Villasbôas, Gonçalves de Qlivei~ 
ra e V!ctor Nunes Leal; cinco pela procedência, ao passo que quatro pela improce
dência. Não houve ainda o quorum necessário, visto como indispensãvel que haja 
seis manifestações, num, ou noutro· sentido. Necessária, pois, a convocação de um 
ou dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos. Se -ror CõtiVocãdo unr l'l VDtar 
pela procedêncí.ã da representação, tollitur questio; porém, se votar o Ministro 
convocado, péla improcedência da representação, haverá empate e eu desempa
tarei, como Presidente. Mas pergunto aos eminentes_ colegas: encontrando,;..se pre
sentes dois Ministros efetivos, que não tomaram parte no julgamento, os :Mlnis
tros Ribeiro da Costa e _Hahnemann Guimarães, substituídos,- à época; pelos Srs. 
Ministros Sampaio Costa e Heruique D'Avila; se estão aqui presentes, dois eminen
tes Ministros componentes do próPtfo Tribunal deverei eu convocar Um MiiliStro 
do Tribunal Federal de RecursOs? De notar, entretanto, que, pelos dois eminentes 
Mlnlst.ros substituídos, já votaram os .seus ilustr.es substitutos. 

O Slt.~MINn>TRO AR·Y FRANCO - Por qUe não vota V. Ex.•? 
O SR. PRESIDENTE BARROS BARRETO - Não posso votar, enquanto não 

houver empate, e i.sto não oCorreu; houve cinco votos, em um sentido e quatro 
em outro. ~ 

O SR. MINISTRO VILLASBOAS - Emoate não é. a m'u ver, a rigor, equloa
ração de valores; empatar, no sentido vulgar, é obstar alguém de fazer alguma 
coisa; no caso, de votar. 

O ISR. Pl!.ESIDENTE BARROS BARRETO - S6 posso tomar parte no jÍl.lga
mento, caso se verifique empate, o que poderá ocorrer, se votar pela improcedên-
cia da repres-entação o Ministro convocado:-- - -- -

O Slt. MINISTRO ARY FRANCO - Já houve votos em ntimero de cinco num 
sentido, quatro noutro. Basta que V. Ex.• convoque um Min!.stro do Tribunal Fe
deral de Recursos. Se este votar pela improcedência, haverá empate e V. _Ex.a. 
des-empatará; se e~ votar pela procedência, ha.v.zrá seis votos no sentid_o da pro
cedência. 

O SR. PRESIDENTE BARROS BARRETO - Foi nestes termos que coloquei a 
questão: terei de convocar um Ministro do Tribunal Federal de: Recursos? Votando 
este pela procedência da representação, estaria ultimado o julgamento. Levan~ 
tei, todavia, a questão_ de, ordem, acerca da Cbilvõcaçãó-_de um .Tuiz do Tribunal 
de Recursos, ao InVés de tomar os votos dos Hustres Wnistros efetivos, ora aqui 
presentes, que se ::~chavam substituídqs pelos eminente.c;: _ Minist.ros Henria'Q~. 
D'Avila, e Sampaio Costa. E aguardo a orientação q_ue ci Egrégio Tribunal julga 
melhor. 

O Slt. MINn>TRO RIBEIRO DA COSTA - Se o Supremo Tribunal Feâêral, 
numa argüição de inconstitucionalidade, tiver de decidir com votos de --Mlnistros 
do Tribunal Federal de Recursos, convocando, .para compor o quorum coilstitu
cional, juizes dec:s~ Tribunal. o ·que haverá, afinal. é Q~" 1~ o Supremo Tribunal 
Federal abandonará, o que não acho_ possível o voto :le juíz.:~o;; .-;eus, d·a membros 
dele próprio. A meu ver, um de nós, o eminente __ Sr. Ministro.Hahnemann Guima
rã€s, ou eu, tem de votar, no caso. É uma razão excepcional, mas -em seu favor est"á 
o fundamento de qu;e Se trata d-é votos dos própriOs Juízes do S:upr.emo Tribunal 
Federal. 

O SR. MliNISTR,O HAHNEMANN GUIMAIRAES - Mas eu não posso votar, 
tendo votado o meu substituto. 
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O SR. MINJISTRO GONÇALVES DE OLIVEIRA - Então, aguarda-se a volta 
do eminente Sr. Ministro Luiz Gallotti. · · · 

O SR. PRESIDENTE BARROS BARRETO - Não haverlâ ciotiil, 'espetá-lo. ·au
sente S. Ex.•. temos de resolver a ,questão. Co:p,yocaria, então, um Ministro do 
Tribunal Federal de Recursos, Se V. Ex. !toS, estiverem de acmrdo. 

O SR. MINISTRO HAHNEMANN GUIMa~S - Parede:me. que é a boa 
solução. 

O SENHOR PRESIDENTE BARROS BARRETO - Vou pôr a votos a S9lução 
da. questão de ordem que suscitei. CreiO que, a respeito, ~poderão Itêrfeitamente 
votar os eminentes Ministros Ribeiro da COsta -e Hàhnemann Guimarães. 

O SR. MINISTRO ARY FRANCO - Pensando bem, Sr. Presidente, acho que 
devem ficar excluídos de votar a questão ·cte -ordem ·as eminentes Ministros Henri
que D'Avila e Sampaio Campos, como substitutos, respectivamente dQs eminentes 
Srs. Ministros Hahnemann Guimarães e !Ribeiro-- d~ Costa; mas ,pd'derá o emi
nente_Sr. Ministro. Sam-paio Costa votar na questão de Ordem como 'Substituto do 
eminente Sr. Ministro Luiz Gallotti. 

O SR. -Pll.ESIDENTE BARROS BARRETo c::_. Sim; não votará o emmente 
M.lnistro Henrique D'Avila, porque chamado à presente sessã_o, apenas, para julgar 
este feito enquanto qu_e o eminente Ministro Sampaio Costa tem, agora, assento 
no Supremo Tribunal Federal, substituindo o. ~i~en_te Min~~t.;o Luiz Gallotti. 

O SR. MINISTRO RmEIRO DA COSTA-~ Uma vez que se .dispute. questão de 
ordem, de -ordem regimen~l, de ordem processual, que (li~ com ã-·cbnlpetência 
mesma do Supremo Tribunal Federal, para julgar dos seus feitos, esta questão 
perten-ce, precipuamente, ao próprio Tribunal e, pois, só .pode ser decidida pelos 
votos dos seus nróprios juízes, data venia, do;s- eminentes Srs. Ministros aqui 
presentes do Tribunal Federal- de Recursos. · 

O SR. MINISTRO SAMPAIO COSTA- Assilll}~mbém,~l).ten.dÍ., 
o SR. PRESIDENTE BARROS BABdUlTO - .Bem refletilúio; paréce ser me

lhor a orientacão sugerida pelo eminente Ministro Ribeiro :da Costa. _Passo a tomar 
os votos dos Srs. Ministros. 

Votos - Questão ele Ordem 

O SR. MINISTRO VICTOR NUNES LEAL,..,.., Sr. Presidente, voto-pel3. convoca
ção de um Wnistro do Tribunal Federal de Recursos. 

Votos - Questão de Ordem · 
Sr_ Presidente, acho que se ·deve convocar um Ministro do Tribunal Federal 

de !Recursos; ou seja, estou ptcpenso __a ct:m·cordar Côm--o voto "dó -értú.n(m.te Sr, 
Ministro Victor Nunes Leal. o eminente Sr: Ministró.Lulz Gallottl não.está fun
cionando_ no_ Tribunal, substituído por um juiz do Tribunal Federal de RPcnrsos 
que já votou. Não sabemo~ 11ua~do vol~ará .. C!s .. ~IbiD;ent<\ Sr~. )\finist;oo Ribeiro 
da Costa e Hahnemann Gu1maraes ·estão substituidos. no nresente JUlgamento. 
pelos eminentes Srs. Ministros Sampaio Costa e Henrique n•A vila, de sorte que 
a .solução deve ser._ mesmo aquela tradicional, que cons!st_e_na convocação de 
um Ministro do Tribunal Federal de Recursos. 

Votos --Questão de Ordem 
O SENHOR MINISTRO VlLLASBôAS - Sr. Presidente, a questão. está empa-

tada nO" sentido em ·que- entendO -â palavra. · - - - - --- - -

Empatar é obstar. é impedir, é criar obstáculo possível de remover; e o obs
táculo, no casn, deve ser removido pelo juiz que tenha para isso máxima quálidáde. 

O SR. MINISTRO HAHNEMANN GUIMARAEs .. ..:..:; Enípatàr._é igualdade 
matemática de duas partes; é a noção vulgar e matemática. 
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O SENHOR MINISTRO VILLI\SBOAS -:l'ode·ser matemática; vulgar, para 
mhn, não. Pórque fazer abstração de uma pessoa. que tem alta qualidade de 
V. Ex.tl.., Sr. Presidente, para dirimir a questão? Respeitando, porém, a sua maneira 
de ver, eu opino .pela convocação de um Ministro do Tribunal Federal de 
Recursos. 

Votos - Questão de Ordem 

O SR. MINISTRO ARY FRANCO - Sr. Presidente, voto pela convOêação de 
um Ministro do Tribunal FederaLde Recursos. 

Votos - Questão dC_ OrdCm 
O SR. 1\UNISTRO CANDIDO MO".J:A - Sr. Preslct.ente, acho que se deve fazer 

a convocação de um Ministro do Tribunal Federal de Recursos. "----

Votos - Questão de Ordem 

O SR MINISTRO HAHNEMilNN GUIMARAES - Sr. Presidente, já me 
manifestei, no dec~rrer aos- debates, pela convocaçã::~ de um ·]..finistro do Tri
bunal Federal de Recursos. 

Valo 

O SR. MINISTRO RIBEIRO DA COSTA - Sr. Presidente, a questão 
é de evidente relevância, animando-se a que peça licença para ins!.stir no meu 
ponto de vista, embora possa ser ·vencldo: 

O SR. MINISTRO PRESIDENTE BARROS BARRETO - É da m>is- alta 
relevância. 

O SR. MINISTRO RIBEIRO DA COSTA - Q_ Supremo· Tribunal Federal 
quando julga uma questão de inconstitucionalidade de lei~ deve :p;elo menos, de 
acordo com a sua estrutura própr~ª- s_erc ~le_ sÇ _o órgão competente. .nara proferir 
o julgamento. PoUco antes de 1niCiar a presente sessão, discutfamõS- -Q_u"eslão ·bas
tante semelhante, no sentid_o de que é muito --estranho que o Supremo Tribunal 
Federal, tendo ·de J>ronilriciar-se ~obre questão de inccnstttuc!onalldade de lei, 
veja a: sua ,própria jur1sprudência 'alterada profundamente, ainda q11ando vigente 
há dez, quinze, vinte anos iium só sentido, deVido a ocorrência de convocação de 
juizes de outro. XI:lbunal para integrar o qnOMUJ) necessário. à. declaração de in
constitucionalidade de -lei. Essa. inc-onveniência, no momento, está exemplificada. 
O Supremo Tribunal Federal tem competência para, de acordo com o seu Regi
mento Interno, resolver as questões_ relativas ao processo e julgamento._das causas 
de sua competência. ora pode ho]e o supremo= Tribunal Federal inaugurar uma 
decisão neste sentido, comprometendo-me eu a redigir o_ dispositivo regimental 
que dará solução ao caso. Seria esta a sugast_ão que formularia semprA que se 
trata de julgamento sobre argülção de !nconstitucionalldade de lei, o Supremo 
Tribunal Federal, nos casos em que haja ocorrido substituição de seus membros, 
por motivo de licença, dispensará a convocação de jUiz' do Tribunal Federai de 
Recursos, sempre qué ·o -M1nistro substituído já se encontre novamente em 
exerelc!a. 

O SR. ~DNISTRO HAIL'\JEMI\NN GUÍlliARAES - Não levará isso à 
conseqüência de que os juiz.es do Trlhunal Federal de Recursos não poderão 
tomar parte em julgamentos sobre matéiia constitucional? Parece-me que a 
conseqüência necessária será esta. 

O SR. MINISTRO RIBEIRO DA COSTA - A minha pr<>uo.<ta visa a 
evitar que, havendo juízes disponíveis do Supremo Tribuna~ Federal, fiquem eles 
impedidos de vo_tar numa questao- Sób:fe- inã.têiia cOnstitucional. 

O SR. MINISTRO VILLASBOAS - . Penso que futerpreto o uonto de 
vista de V. Ex.•. dizendo que o Tribunal deve pronunciar-se sobre constituciona
lidade com a composiÇão qué tiver no momento, sem- procurar elementos de fora, 
porque a _constituição não--tem nenhum interesse de declarações de inconstitu
cionalidade. 
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O SENHOR MINISTRO ARY FRANCO: -Peço que b eminente Sr. Ministro 
Ribeiro da Costa atente para o que vou dizer (pode ser que eu esteja erraêlo): 
vejamos ti caso··que nós está preõéuDindo - já votaram nOV·ê jniZP.o;, ~I'Jni dois 
Ministros do -Tribunal F_ederal de !RecurSos, ·afastados qUe- foram V. EX.a. e o 
eminente sr. Ministro Hahnemann, v. Ex.a propõe aue, em v.ez de se convocar um 
Ministro do Tribunal Federal de_ Recursos,_ deve votar um dos colegas que esteja 
presente, pertencente ao próprio Tribunal. Pergunto eu: como vamos fazer essa 
prioridade? . " " .. ·' , - . " 

O SENHOR MINISTRO RIBEIRO DA cOSTA: .....:·:1!\someiite questão de critério 
a adotar. Votará um ou outi'o M_ini1?~ro_ pelo_ critério _de~ antigüidade de preferência 
decrescente, como é de noftrlâ: ·regiinental. 

O SENHOR MINISTRO ARY FRÀNCÕ~ ~- Pb-d~r( .eri.tãó: h~~-;,;·.ort~e juizes 
votando. 

O SENHOR MINISTRO GONÇALVES DE OLfVEiRA: - Poder-se-ia também 
dar o caso em que coincidissem oz votos dos eminentes Srs. Ministros Henrique 
D' A vila e S_ampaio Costa, ficando_- o Tribunal vencido em sua minoria. 

O SENHOR MlNISTRO ARl!'" FRANCO: - V. Ex..a m~-~~o foi advo-g:ado de 
uma causa em que houve mod:!.ficação de jurisprudência do Supremo Tribunal 
Fe_deial por causa da convocação d-e juíze-ª _çlo TribU::P~l Fed~al O-a-Recursos. Foi 
o caso··cta taxa de recuperação eoonôt.nica--dõ E.Sntáu~de Minas Gerais.·- --

0 SENHOR lUINIS'DR.O PRES:Ó:JENTE BARROS BARRETO:- Eis que o teria 
de ocorrer, in casu porque não J?Odiarn __ tQma.r_ parte_ no :julgamento .Ministros 
efetivos d3 Supremo Tribunal Fedexal, qu~ se haviam cta·a,-- ·uo1'-impedidos._ Dai 
a necessidade de convocação. ~ · - · 

O SENHOR MINISTRO ARY FRANCO: -·D'é'qlia.Iquer maneira, sem indagar 
a·razão da ocorrência, "houve nlodificação· da jurisprudência. · -------

0 SENHOR MINISTRO RffiEIRO DA COSTA;··__:A minba.propoa~ visa a 
manter_a integridade·.ao julgamento do Supremo Tr!bunaL pela expressão dos 
votos que correspondem aos seUS:_ m.enwros.- Se o Tribt!-nal pode~ ,r:e:so_Iver uma 
questão desde logo, ·que, tendo -em~-vista_ atft -o .áspecto da eCoiiõnifa p_rocessual, 
se· há de delongar ·a_ decisão, preferindo-se __ eonvocat outros jllÍZes? -

O SENHOR MINISTRO HAHNEMANN GUJl\iAIRã.ES: -DerrogaremoS', então, 
a tradição de ·que os Ministros do Tribunal Federal de IReimrS'os· são às nossos 
substitutos, · ·· 

O SENHOR lUINISTRO RmEmO DA QO.STA: - Ni\0-derrogãremQ~ a-tradiÇ&o 
poraue.os juí?.es oonvõc-ados já estão ·aqUi. O _que é _estranho é_ ou e, havendo juízes 
do Supremo Tribunal Federal presentes, tenham eles de assistir como estranhos 
aos votos de ,s_eus colegas. 

O SENHOR MINISTRo HAHNEMANN GlJOOrul.ES: --Mruh?a~a nós'há 
um ob.stáculo intransponível porque já fomos substituídos._ -- - · - ' _. ··_ 

O SENHOR MINISTRO RIBEIRO DA COSTA-:- Isso decorre apenaS''dll"!Una 
concepção.~- que es_tamos !:ie_ndo_ ~l,l})stituldos .. Se disso,dizepnoScftbstração, muda 
a situação. Somos- substituídos, mas retornando ao exercício, sem prejuizo do 
voto do--substituto, completaremos o quorum. -

O SENHOR lUINISTRO HAHNEMANN GUI:MARirES: - Não posso !azer 
abstra.ção disso~ 

. ·_- -- -- -- ·----- -------,--- -- ~ - -_' -·--- -'---- - .. , ... , ___ ,. _ _., 
O-SENHOR MlNISTRO RffiE'IRó DA COSTA: - SÕ não faz V. Ex.& •tal abstra

ção porque ela calista do Regimento. E este pode e deve ser emendado. A conve
niência parece-me-flagrante. 

Dou por findo o meu voto, Sr. Presidente, achando que não se deve convOcar; 
no caso, um Ministro do Tribunal de Recursos, senão tomar o voto de um dos_ 
Ministros que aqui· se acham substituídos. 
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Representante: Procurador-.Gcral da República (Prefeito do Município de 
v a;;;so.u.ras l ; 
· .. ;UUr''ioe'n···ta'ct''a"':· .•,; "•· ·" ' .... ··•· . . ·' "''" ~ :'lssetnblê!~ ;Le!iishitrva c:!o Estac:!o .do Rio cte Janeiro · 

'-i DeciSão 
' . ~ '', t . . - - -, - . . . ' ' . - - - - - . • . . -. . - . . .... - .. 

Como consta da ata., a decisão foi a seguinte: Votaram pela procedêl;l,çia, _em 
~rte, cta.renre.sentação, os Srs. Mjnistros Nelson Hungria, Sampaio Costa, Cândido 
Motta :Filho/Láfayette de Andrada e Ary Frant>o; pela imprOcedência, os Srs. 
Ministros Relator, Villasbôas, Gonçalves de Olibeira e Victor Nunes e· contra o 
voto do Sr. OOnistro 1Ri\>elro da Costa, ficou resolvida questão. c:!e ordem, no 
sentido da corl.VoCa'çãO-·de· Ui:n ministro cto·cnle-ndo Tribunal Federal de Recursos, 
para prosseguimento do julgamento. 

,J'.tl"'.~<;lêlfcla do El<m.o Sr. OOnlstro Barros Barreto .. 

Relator: Exm.o Sr. Ministro. Henrique IÍ'Avila como substituto do Exm.o Sr. 
Mfuístro ·aahnemann · Guimarãés. -

Ausente no jUlgamento de r®resentação, os Exm.0 s Srs. Ministros Luiz Gal
Iotti, Ribeiro da Costa e Habnem.ann Guimarães. 

Ausentes no julgamento da questão de ordem, os Exm.Os Srs. ·Ministros 
Lafayette de Andrada e Nelson Hungria, justificadamente, e Luiz G3.Uotti, por 
se achar licenciado. 

Tomaram patt.e-~)l<;CjuJ.gamento da_ tep~_sentaÇ~o,_ os_.Exm.ôs· _s:r;s. JV.tinjstros
Henrique D'Avila (~~~~tpr,.sp.bstit,t;lin,do .o-~:o- Sr. :n.finistro HahnE;!:mann Gui
marães), Sampaio Colfta '(Substituindo o Exm.0 Si". :Ministro Ribeiro da Costa), 
Vistor Nunes, Gonçalves. Çle Oliveira,. Vilasbôas, Cândido Motta Filho, Ary 
Franco, Nelson HUngria e Lafayette de AndTada. 

Tomaram parte no Julgamento de questão de ordem os Exm.Os Srs. Minllltros 
Victor Nunes, Gonçalves de Oliveira, Villasbôas, Cândido Motta Filho, Ary :rranco, 
Hahnemanri Guimarães e Ribeirq da Costa. Daniel Aarão Reis, na ausência do 
Vice-Direto'r-Géral. 

Voto 

O SENHOR MINISTRO DJALM!I. DA CUNHi\ MELLO:- Sr. Presidente, meu 
voto é acolhendo a representação in to tum. Para mim o art. 84 da COnstituição 
do Estado do Rio de Janeiro há que ser entendida sem prejuioo <!o texto anter:or, 
do- art. 83, onde se fala na divisão- do Estado em -Município e -dos MUniciplos em 
Distritos. Se o Distrito de Sacra Familia do Tinguá queria continuar integrando 
o -Município ~de Valência e· assim. exteriorizou em plebiscito, não seria possível 
v=_olentá-lo, acorrentá-lo a outro Distrito, para formação de mais um Município. 
Da mesma formá· que--Estados membros não poderiam "incorporar-se entre si. 
dividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros, --óu formarem novoS 
Estados membros sem acqrdo, sem_ anuência_ eXpressa dos_ interessados, bastando 
a resposta plebiscitária negativ~ de um·-p-ara-impedir metamorfose no tocante. 
O Distrito também não pode contra sua vontade ser separado, desmen'lbrado, 
do Município. O fim social, político, do art. 2.9 da Lei_ Básica é o mesmo quando 
se tratar de Municípío ou de Distrito. Se .o plebiscito, no Distrito, é contrário ao 
desmembramento do me-smO, para integrar outro Município, não pode esse Dis
trito ser desmembrado, terão que respeitar-lhe o statu qno. De ressaltar que, 
sem esse plebiscito, o outro Dist:ri_to não tem condiÇões para tornar-se "MUnicípio. 
Tenho à lei de referência, por isso, COííià incónS'tituCfona1. - --

R.etificação de Voto 

O SENHOR MINiSTRO NÉÜÍo.N' HUNGÍtiA: ~ Senbor Presidente, melhor 
esclarecido diante do voto ~ eminen~e Sr. Ministro Cunha Mello, verifi-co o 
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seguinte: votara eu, anteriormente, apenas no sentido da inconstitucionalidade 
da união do distrito de Sacra Famíl!a do Tinguá ao distrito de Paulo de Frontln, 
para formar-se um município; mas, reconhecida a insubsistência. de tal união, 
me força reconhecer·que soZinho, o distrito de PaUlo de-Frontln não oferecia as 
condições mínimas necessárias para sua elevação a municlpio. 

Assim, retifico meu voto, no sentido de admitir a procedência total da repre
sentação. 

Representante: Procurador-Geral da República (Prefeito do Municipio de 
Vassouras) ; -

Representada: Assembléia Legislativa- Estado do Rio de Janeiro 

Decisão 

COmo consta da ata, a decisão foi a seguirite: Julgaram··procédente, in totum, 
a representação, vencidos- os Srs . .Ministros Relator, Villasbôas, Gonçalves ó.e 
Oliveira e VIctor Nunes, tendo tomado parte, no julgamento o Sr. M;nlstro CUnha 
Mello, convocado para o mesmo. -· -

PreBídência do Exm.O Sr. Ministro· Biirros Barreto. 

Relator.: o Exm.0 Sr. Ministro Kenrique D'Avila, substituindo o Exm.o Sr. 
Ministro Halmernánn Guimárães~ - ---

Tomaram parte no julgamento os Exm.Os Srs. Ministros Henrique D'Avila, 
relator~ (substituindo o Exm.0 Sr. Ministro Hahnemann Guimarães), Sa.Inpaio Cos
ta de~ oliveira, Villasbôoas, Cândido Motta Filho, Ary Franco, Lafayette de Andrada 
e Nelson Hungria e Cunha Mello (c-onvocada-para o mesmo):· · · · · 

Ausente, por se ac-har licenciado o Exm.0 Sr. Ministro Luiz Gallotti. Hugo 
Mósca, Vice-Diretor-Geral. 

Repi'ésentante: Procurador-Geral da República (Prffeito do MWlicípio de 
Vassouras); 

Representada: Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Ja~eiro 

E"MENTA - Município. Requisitos para seu desmembrantento. Incons
titucionalidade de lei que soma votação plebiscltárla de distritos dlv&sos. 

AcóJ."dãO 

VlstQs ,e relatados estes autos <ie Representação n.0 423, do Estado~ do Rio 
de_ Janeiro~ ac..orda o Supremo Tribunal Federal, por maioria de votos, em julgar 
procedente, in totum, a Representação, nos termos_ das notas taquigráficas anexas. 

Brasília, 12 de _dezembro de 1960: --Barros Barreto, Pl~esidente -- Sa.m,paio 
Costa1 Relator._ · 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a leitura do expediente. 
--Sob_re a m·esa c_ornunicação que vai ser lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

l'l lida a seguinte: 

Excelentíssimo senhor -Ptésidente do Senado Federal 

Para os fins regimentais1 comunico a Vossa Excelência que sãó Vfce-LíderSS 
do Bloco da Minoria, constituído pela União Democrática Nacional.. o Partí<ia 
Libertador e o Partido Trabalhista Nacional, os Senadores Dani·el Krteger, Mem 
de Sá e Llno de Matos, respectivamente líderes das Bancadas daqueles partidos. 

Atenciosas ·saudações. - João __ Villasbôa~., Líder da Mj._noria. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa fica ciente. 
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Há requerimentos de urgência que vão ser--lidos pelo Sr. Primeiro-SeCretário. 

são lidos os seguintes: 

.,~-•.•lifJ; J;or:•' _,,·:.--REQUERilUE~"TO N.0 298, DE 1962· 

Nos- termos do art. 330, letra c, do Regim•ento Inte·rno, requeremos urgência 
para o· Projeto de Lei da Câmara n.0 16, de 1962, que assegura aos ocupantes 
de função gratificada, após 10 anos de exercício continuo ou nãoJ ·o direito de 
continuarem a perceber a gratificação respectiva. · 

Sala das sessões, 8 de junho de 1962. - Lima Teixeira_- Gilberto Marinho. 

REQUERniENTO N.0 299, DE 1962 

Nos tennos do art. 330, letra c, do Regimento Iilterno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 29, de 1962, que autoriza a campra de 
ações do Banco de Crédito da Amazônia S.A. pertencentes ao -Governo âo Ama
nas e dá Outras providências. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1962. - Lima Teixeira (Líder da Maioria) 
Mourão Vieira - Lopes da Costa - Zacharias de Assumpção - João Villasbôas 
-Eugênio Barros - Lol!ão da Silveira- Vlvaldo Lima- José Feliciano. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Os requerimentos que "cabam de 
ser lidos, serão apreéiados ao final da Ordem do Dia. (Pausa.) 

Na sessã<1 d.e 6 .do .c..orr:ente !oJ aprovado o Requerimento n.0 291, de 1962, 
de autoria dos Srs. Senadores Padre Calazans e Afrânio. _La.""ges, solicitando a 
criação de uma Comissão·· Especial de sete membros para, no prazo de 20 dias, 
estudar e sugerir as alterações que se fizere·m nec·e.ssã:ria.s na legislação ~leitoral, 
inclusive as que se_ acham propostas no· Projeto de Lei da Câmara n.0 )66, de 
1S58. . -- ... 

Para constituírem essa Comissão a Pre.sidência, de .acordo. com as indicações 
r·.ecebidas .d.as .. Lider.anças, designa os Srs~Senadore.s: · 

Menezes Pimentel, Gaspar· Velloso - pelo PSD; Padre Calazan,ç; Venâncio 
Igrejas - pela UDN; Nogueira da Gama;· Argemiro de Figueiredo - pelo !PTB 
e Aloysio de Carvalho - pel,os pequ-enos partidos. (Pausa.) 

Continua a: hora do expediente. 

T_em a palavra o nobre. Senador Alfredo Duailibe, primeiro orador inscrito. 

o SR. ALFREDO DUAJL:mE ~ Sr. Presidente, há dias, tiVemos a oportu-
nidade de ouvir o depoimento do nobre Senador Mendonça ·ciark, sobre o trata
mento que a Sudene vem dispensando: ao Estado do ·pfaU:í. Trago hoje a esta 
Casa o meu depoimento pessoal, sobre as suas relações com o Estado do Maranhão. 

Já disse, ·e torno . .a fazê-lo, que o atual Governo- do Maranhão está inteira
mente. devotado à execuç.ão .do· seu plano de. desenvolvimento econômico do 
Estado, cujo êxito depende, substancialmente, a meu ver, da elevação do seu 
potencial de energia elétrica. P.osso assegurar ao Senado que os estudos, a esse 
respeito, estão praticamente concluídos, muito se devendo ·a:o: trabalho verdadei
ramente pioneiro do engenheiro Jadihel Carvalho, dlretor técnico e presidente. das 
Centrais Elétricas "do .Maranhão S/A. Conio a Iilaioria doS-EStadoS, O M"arailhão 
não dispÕe'de recursos que o habilitem a-custear esse empreendiinento". Daí valer
se do Governo-~Federal, através da Sudene. Enquanto não· se concretiza a a~ro
vação do plano de E!Ietrlficação do Estado, eni todo ·'oU em· ·p·arte, inclusive para 
São Luiz, ac.ertou a Sudene, no ano passado, um plano de emergência para a 
capitel, tendo por ba.se a instelaçã<r ·de 2 grupos gerlltlores Dlesei-Eiétricos é de 
uma torre ·cte refrigeração·. Esta teve a sua construção logo iniciada pelo Governo, 
devidamente autorizada pela Sudene, que Se comprometeü pagar-lhe adiante, n· 



-186-

que ainda não- fez. Quanto aos grupos geradores, fez a Sudene tomada de preços, 
tendo vencido a firma Sulzer-Fr€-res, da Suíça, conforme o relatório que passo a 
ler: -

"Relatório da Comissão de Julgamento da tomada l:}e preços para aquisição de 
dois Grupos Diesel Elétrico para Cemar, de 2xl.500 Kw 

Atenderam à carta-convite da Gemar (Centrais Elétricas do Maranhão S/ A), 
apresentando propostas para fornecimento de dois erupos geradores Diesel-Elé
tricos. os seguintes fabricantes: 

Fairbanks Morse - USA 

General Motors - USA 

Tr_ Janér (BSW) - Dinamarca 

AEG (DEUTZ) - Alemanha 

FIAT - Argefitlna 

Sulzer-Freres - Suíça 

o quadr()_ I~ ~ anexo_._ dü:;cximin_a_ -os diferentes_ ifens Correspondentes as pro
postas apresentadas. 

2. Fairbanks Morse - Esse fabricante apresentou duas propostas: uma 
denominada de Proposta Básica e a outra de Alternativa A. A Comissão resolveu 
considerar a proposta Alternativa A, que corresponde melhor ao que solicita a 
carta-convite da Cemar: Os preços estão dentro dos limites de US$/kw inter
nacionais. 

3. General Motors - As três alte~nativas apresentadas pela GM não satis
fazem às exigências da carta-convite. A primeira apresenta um grupo de 720 
r.p.m., 2 tempos e 1.000 kw. Foi admitida uma variação de potência de mais ou 
menos 10%, estando a GM fora dos limites estabelecidos. As duas outras alterna
tivas estão invalidadas pela rotação apresentada, 900 r.p.m., muitó acima do 
limite de 720 r.p.m. da carta-convite. Além disso, as potências de 1.250 kw e 
2.-000 kw estão fora do limite de variação de mais ou menos 10%. · 

4. AEG - -Cia. SUl-Americana de Eletricidade - A proposta. oferece um 
·prazo de 15 meses para a entrega dos equipamentos. A carta-convite estabelece 
o prazo de 4 meses para atender a situação de emergência,._ dO$ serviços de forne
cimento_ de energia elétrica a São Luís. Não foi possível considerar a proposta de 
AEG, eliminada pelo longo prazo de entrega dos seus equipamentos. 

5.- FIAT --~- A FIAT não cotou os equipamentos elétrlcos apresentando 
proposta incompleta. Não foi considerada a sua-propOsta. 

6. Sulzer-Fréres - Esse fabricante apresentou proposta de um grupo de 
L5.UO kw, 300 r.p.m., cujas características mecânicas e elétricas atendem ao que 
solicita a carta-convite da Cemar. Os ·preÇos· estão dentro dos limites internacio
nai_s. o __ prazo de e_ntrega inicialmente proposto foi modificado, conforme 
documento em anexo, para 4 meses e meio para a primeira unidade e cinco meses 
e. meio para a segunda. 

7. T. Janér CBSW) - A proposta deste fabricante atende tecnicamente as 
exigências da carta-convite, exceto quanto ao prazo de entrega. Os preços estão 
muioo elevados para os grupos de 1.~36 kw, atingindo a 173,00 US$/kw. Este alto 
preço, comparado- com os do.s demais _componentes_ellmina a T. Janér. 

8. Somente dois fabricantes se enquadram dentro __ das exigências técnicas 
para os equipamentos- mecânicos __ e__ elétricos dos grup_os dimensionados para 
São Luis - A Fairbanks Morse e a Sulzer-Frêres. 
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9. Além do quadro resumo geral, ane:X:õ áo pre-sente. aprésentamos um 
quadro comparativo das vantagens e desvantagens dos equipamentos fornecidos 
pelos dois concorrentes finalistas. Esse quadro é o seguinte: 

FairbaiLks Bforse 
12 cilindros, pistões opostos (-) 
Z4 pistões (-) 
2 eixos virabrequim (-) 

24 lnjetores e 24 bombas de combustí
vel(-) 
Excita triz com transmissão por cor
relas em V, x 1. 750 r.p.m. (-) Velo
cidade média do êmbolo 6,096 { +) 
Existência de motores idênticos em 
operação no Nordeste-Fortaleza <+l 
Utilização de óleo pesado como com---
bustível em estudo pela Sudene 
(Fortaleza) ( +) 

Sulzer-Frêres 
8 cilindros, simples efeito (%) 
8 pistões ( +) 
1 eixo virabrequim ( +) 
8 injetores e 8 bombas combustí

vel <+l 
Excitatriz diretamente acoplada, 
300 r.pm. <+l 
Velocidade média do êmbolo 
6,00 (+) 
Não _existem_ grupos idênticos em 
operação no Nordeste (-) 
O uso de óleo pesado como com
bustível já comprovado ( +) 

Conclusões 
1) Do estudo comparativo entre os grupos· Diesel-Elétrlcos Fairbanks Morse 

e Sulzer-Frêres chegamos aos índices unitários de custo de operação de 100,00 
e 100,66 respectivamente, conforme cálculo apresentado no quadro rr, anexo. -

2) É visível a equivalência entre os grupos propostos pelos dois concorrentes 
no que diz respeito ao custo global de _operação, segundo números usualmente 
aceitos para remuneração de investimento, fretes, obras civis, consumo específico 
de combustível e lubrificante etc. 

3) O GrupO Diesel Sulzer-Frêres é mais simples em sua concepção que o 
Grupo Fairbanks Morse, sendo inquestionavelmente de manutenção e operação 
mais fáceis e vida mais longa. 

4) A Sulzer-Frêres está em vias de iniciar a construção de mntores Diesel 
no Brasil e entre os quais os do tipo oferecido, conforme resolução do GEIN, 
em anexo. 

5) Do exame tecilico e econômlco das duas propostas a Comissão propõe 
a aquisição dos dois grupos Diesel Elétricos de 1.500 k:w, Sulzer-Frêres, levan
do-se em conta principallnente o disposto nos-· itens 3 e 4, pelas facilidades de 
operação e de peças de reposição. - Jadibel J. de A.. Carvalho, Presiderite- da 
Comissão - Representante d~ Cemar - Walter Rocha de Oliveira, Represen
tante da Sudene - Graccho Costa Rodrigues, Representante do BNDE.'' 

Aconteceu, poré:rn, que algun:;; dias depois o Congresso aprovoU O plano diretor 
da Sudene. E qual não foi o desapontamento dos maranhenses quando o Gover
nador recebeu um lacônico comunicado, do Sr. Celso Furtado, de que havia anu
lado aquela tomada de preços, em face da nova legislação vigente! Anulação pura 
e simples, sem audiência das Centrais Elétrlcas do Maranhão, pelo recurso de se 
fazer retroagir uma lei contra Uma operação juridicamente 'Perfeita. Mas, como 
o Superintendente da Sudene gozava da confiança do Governador e. no mesmo 
comunicado, prometia concorrência para breve, o Estado se conformou. 

Com efeito, quase 2 meses depois, já no corrente ano, a Sudene abriu a 
concorxência prometida, na qual novamente se defrontaram Sulzer-Frêres e Fair
banks Morse. Meses já decorreram e ainda não se sabe qual o resultado. Mas já 
corre, no Maranhão, a notícia de sua anulação, 

Sr. Presidente. Considero a Sudene um magnifico esforço da inteligência 
brasileira para solucionar os problemas da região que lhe está afeta. Acredito 
na honestidade de propósitos do seu superintendente que, diga-se de passagem, 
nem conheço pessoalmente. Mas, nesta oportunidade, quero alertá-lo para 2 
pontos apenas: 
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tantes que o País atravessa com a escassez crescente de gêneros necessários a 
uma sobrevivência humana e condigna daquela altiva e corajosa parcela do povo 
brasileiro. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha a dizer. (Muito bemD 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 

Novaes Fllho. 
O SR. NOV AES FILHO - Sr. Presidente, Srs. Senadores, trago ao conhe

cimento do Senado que a Comissão designada por esta Casa para tomar parte 
nas solenidades do primeiro. cent-enário da criação da Freguesia de Petrolina, 
em Pernambuco, desincumbiu-se de sua missão. 

Petrolina, Sr. Presidente, é a única comarca pernambUCana --da:._ zona ser
taneja à margem do rio São Francisco. Hoje é sede de bispado e foi seu pri
meiro Bispo um prelado notável, homem dotado de ·excepcionais qualidades, 
quer de sacerdote, qu.er de administrador. Refiro-me a Dom Antônio Malan, 
que legou a Petrolina um régio presente, plantando graças -aos- seus esforços 
e à sua tenacidade, nos altos sertões do Nord·a.ste, naquelas terras ressequidas, 
tão cheias de dificuldades, uma catedral que é um monumento de boa arqui
tetura, em estilo gótico, com belí.s.simos vitrais, na sua maioria oferecidos por 
figuras de destaque em diferentes pai.ses da Europa. Assim ergueu Dom Antô
n1o Malan, nos sertões do Nordeste um grande marco, não somente de fé, 
mas também de civilização. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Muito bem. 
O SR. NOVAES FILHO - Foi Dom Antônio Malan subst!tuído naquela 

Diocese por outro prelado de grandes qualidades, cuja passagám ficou tam
bém ali assinalada por extraordinários serviços - S. Em.a Dom Idílio, atual 
Bispo de Santos. 

o--terceiro Bispo de Petrolina foi Dom Avelar, sem favor uma das mais 
notáveis figuras do episcopado brasileiro, pela sua ação apostólica, pala sua 
grande cultura, pelos seus dotes oratórios, atualmente _ Arcebispo da cidade 
de Teresina, esteve presenta àquelas sOlenidades. 

O atual Bispo de Petrolina, promotor das grandes festas que ali tivemos 
a alegria de assistir, é Dom Antônio Campeio de Aragão, cuja atuação naquele 
Bispado vem s·endo das mais notáveis pelos diferentes empreendimentos de 
ação social que S. Em.a vem realizando: colégios, recolhimentos, escolas pro
fissionais, tudo ali funciona, num florescimento extraordinário, preparando 
crianças abandonadas para uma vida mai.s fácil através da habilitação adqui
rida nos estabelecimentos em que se encontram internados:~. realmente, uma 
grande ação apostolar a que exerce em Petrolina S. Em.• Dom t.ntônlo Cam
pelo de Aragão. 

A Freguesia de Petrolina tem como padroeira Nossa Senhora Rainha dos 
Anjos. Daí talvez po·r que Petrolina esteja ob~ndo grandes progressos, não 
.somente no tarreno religioso, ma.s também no social e económico.-:!!: que os 
súdito_s de Nossa Senhora, que são os anjos, desenvolveram um grande traba
lho para tornar grandiosa aquela Freguesia entre-gue à sua Rainha.. 

Ai> reuniões de Petrolina foram notáveis, principalm,ente se considerarmos 
que aquela cidade fica a oitocentos e cinqüenta quilômetros de Rêdfe, com 
enormes dificuldades de transporte, pois conta apenas com um avião por se
mana. Entretanto, lá se encontravam diversos Arce~ispos, muitos Bispos, o 
Sr. lVIinistro da Agricultura, Dr. Armando MOhteiro Filho, parlamentares per
nambucanos e de outros Estados do Nordeste, além de figuras notáveis da 
lntalectualidade braslleira, sobretudo do pensamento católico, todos reunidos 
na pregação magnífica dos ideais de que .se acompanham, para o aperfeiçoa
mento das instituições .e, principalmente, para a obra social da qual tanto se 
ocupa a Igreja católica. 

Petrolina viveu grandes dias e- pôde mostrar-se a quantos lá estiveram 
através dos seus empreendimentos, através do seu progresso marcante. Ali se 
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constrói casa diariamente - -índice notável para uma cidade que se encon
tra na região das secas -, mas casa de alvenaria, para ser habitada com 
relativo conforto. 

Sr. Presidente, volto cheio de esperança, pelo quadro que ·encontrei na 
cidade de Petrolina, bem demonstrativo ___ dos anseios de progresso das popula-
ções nordestin_as, que não •esmorecem a despeito de serem batidas, periodica
mente, por aquelas secas tremendas, secas que retiram dos seus lares tantas 
famílias. Os nordestinos trabalham, os nordestinos lutam, os nordestinos em
pregam todos os esforços no santido de melhorar as suas condições de vida 
e tornar menos hostis e bem mais agradáveis, a eles pr6prios e a:os que atin
jam aquelas- Ionginquas paragens, as terras que habitam. 

As solenidades de :retrolina, que &a estenderam por cerca de cinco dias, 
foram magnificas, sobretudo as do encerramento, quando desfilaram traba
lhadores rurais vindos dos municípios vizinhos, em grupos bem organizados, 
com esp!rito .de disciplina e alto sentido de responsabll!dade. A fr·ante deles, 
sr. Presidente, dando uma nota para nós, nordestinos, comovedora, vinham 
os vaqueiros do Nordeste, nas suas roupagen§_ típicas _de couro, cavalgando 
-os anlmais, como uma guarda de honra aos homens do campo, que trouxeram, 
àquelas festividades. a sua solld~riedade, e às persona!ldacles ali _reunidas a 
certeza de que estão dispostos, hoje como ontem, a um trabalho profícuo, or
deiro, em prol do con_stante revigoramento da economia do __ B.rasil, sobretudo 
da economia depauperada do Nordeste. 

Com estas impressões, que trago a._o Senado da República., quero deixar 
consignados os meus _aplausos a S. Em.a Dom Antônio Campelo de Aragão, 
pelo extraordinário esforço que realizou, Levando a civilização do litoral para 
o alto sertão do Nordeste, a fim de demonstrar que o nordestino sofre mas 
sabe viver. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há_ mais oradores inscritos. 

Passa-se à 
ORDEl'tl DO DIA 

Item 1 
Discussão, em turno suplementar, do Projeto de Lei da Câmara n.o 40, 

de 1961 (n.0 641, de 1959, na Casa de origem) que altera o Quadro da 
Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e dá outras provi
dências (em regime de urgência, nos termos do art. 330, letra b, do Regi-t 
mento Interno, em virtude do Requerimento n.0 258, de 1962, aprovado na 
sessão de 30 de maio último), Parecer n.O 163, de 1962, da Comissão de 
Redação, oferecendo a redação do substitutivo aprovad-o na sessão de 30 
de maio. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Não havendo emendas, o substitutivo será dado por definitivamente adotado, 

independentemente de votação, de acordo com o disposto no art. 275-A, § 5.0, do 
Regimento Interno. 

Para acompanhar na Câmara o_ estudo do Substitutivo do Senado1 designo o 
nobre Senador Silvestre Péricles, Relator da matéria na Comissão de Serviço 
Público Civil. 

liJ o seguinte 
PARECER N.0 163, DE 1962 

Altera o Quadro do Pessoal da Secretaria do Tribunal Regional Eleito· 
ral de São Paulo, do Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal e do 
Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul. 
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Ramos - Paulo Coelho - Zacharias de Assumpção - Mem de Sá - Gaspar 
Velloso. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o projeto. 
se nenhum dos Sr.s. Senadores desejar usar da palavra, ence·rrarei a discussão, 

(Pausa.) 

Está encerrada. 

O projeto deixa de ser submetido à votação, por falta de quorum. 
Item 3 

Primeira discussão ( 4.0 dia) do Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 2, de 1961, de autoria do Sr. Senador João Villasbôas e outros Senho
res Senadores, que altera os arts. 26, 56, 58, 60, 110 e o parágrafo único 
do art. 112 da Constituição Federal. Parecer favorável, sob n.0 335, de 
1961, da Comissão EspeciaL 

Em discussão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar faz.er u.so da palavra, -enC.errarel a 
discussão. (Pausa.) 

Subre a m~e.sa requerim·ento, que vai .ser lido pelo Sr. Primeiro-Secretário. 
:i!l lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 300, DE 1962 

De acordo com o dlspo.sto no art. 36_8 do Regimento Interno, requeremos o 
encerramento da p-rimeira discussão do PrõJeto- de Emenda à Constituição n.o 2, 
de 1961. 

Sala das Sessões, 8 de jllllho de 1962. - loão Villashoas - Afrãnio Lages 
- Daniel Krleger - 1\-Iem de Sá - Argemiro de Figueiredo - Arlindo Rodrigues 
- Mathias Olympio - Mourão Vieira - Guido Mond'in - Irineu Bornhausen 
- Sérgio Marinho - Rui Pabneira - Gaspar Venoso - Lotuival Fontes -
Menezes Pintentel - Novaes Filho - Heribaldo Vieira - Aloysio de Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -O Requerimento que acaba de ser 
lido deixa de ser votado por falta de quorum regimental. 

A matéria passa para o quinto dia de discussão. 
Os dois requeriment-os de urgência, lidos na hora do Expediente, deixam 

de ser votados por falta do quorwn regimental. 
Está esgotada a matérla da Ordem do Dia. 
Não há oradores lnscritos. 

Nada ma1s havendo que tratar, vou <encerrar a sessão, designando, para a 
da próxima segunda-feira, dia 11, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 41. de 1962 
(n.O 1.655, de 1960, na Casa de origem) que isenta do imposto de importação 
materiais destinados à instalação de estações de televisão a serem importados pela 
Rádio ruo Limitada, (em regime de urgência, nos termos do art. 33.0, letra c, 
do Regimento Interno; ·em virtude do Requerimento n.0 282, de 19-62, aprovado, 
com emenda na sessão de 5 do corrente), tendo Parecer fav-orável da CÕmissão 
de Finanças. 

2 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 8, de 1962 

(n.o 383, de 1959, na Casa de origem) que dispõe sobre gratificação mensal aos 
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Oficiais do Registro Civil, e dá outras providências (em regime de urgência, 
nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude do Requeri
m·ento n._o 292, de 1962, aprovado na sessão de 6 do corrente), dependendo do 
Parecer da Comissão 

- de Finanças. 
3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 22, de 196'2 
(n.0 3.443, de 1957, na Casa de origem) que dispõe sobre gratificação dos encar~ 
regados dos pastos do correio (em regim·e de- urgência, nos termos do art. 330, 
letra c, do Regimento Intem.o, em virtude do Requerimento n~0 293. de 1962, 
aprovado na sessão de 6 do corrente), dependendo de Pareceres da.s COmissões 

- de serviço Público Civil e 
- de Finanças. 

4 

Votação. em turno único. do Requerimento n.0 2$8, de 1962, em que o-s Senho
res Senadores Lima Teixeira (como Líder da Maioria) e Gilberto Marinho, .soli
citam urgência nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Inte·rno, 'Para o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 16, de f962 que ás.segura aos ocupantes de fUJl
çõe.s gratificadas, após 10 anõ.s de_ exercício c_o!itfnuo ou não o -direito d~ conti
nuarem a perceber a gratificação respectiva. 

5 
Votação, em turno único, do Requeriment.o n.0 299, de 1962. em quê os 

Srs. Senadores Lima Teixeira (como Lider da Maioria) e outros Srs. Senadores 
.solicitam urgência nos termos do a·rt. 330, letra -c, do Regimento Interno, par·a 
o Projeto de Lei da Câmara n.o 25, de 19-62, que autoriza a compra de ações do 
Banco de Crédito da Amazônia S.A. pertencentes ao Gov_erno _do Amazonas, e 
dá outras providências. 

6 
Primeira discu.ssão (5.o dia) do Projeto de Emenda à COn.stltu!ção n.0 2, de 

1961, de autoria do Sr. João Vlllasbôas e outros Srs. Senadores, que altera os 
art.s. 26, 56, 58, 60 e 110 e o parágrafo único do art. 112 da Constituição Federal, 
tendo 

Parecer_ favorável, sob n.0 335, de 1961, da Ccmlssão Especial. 

Está encerrada a sessão-. 
(Levanta-se a sessão às 15 horas e 20 minutos.) 
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c) os em regime de urgência nos termos das alineas a. e b do art. 330. 
Na espécie o projeto é de autoria do Deputado Manuel de Almeida e na 

ficha de Sinopse não consta teriha o Governo em- exercício se pronunciado, 
pronunciamento este indlspensável por isso _que se dispõ·~ sobre_ a abertura. 
de um crédito de Cr$ 50.000.000,00 (c!nqüenta. milhões de cruzeiros) para aten-
der às necessidades do plano objetivado pelo m:esrno projeto. -

Somos de parecer seja providenciada a diligência alvitrada e findo o prazo 
regimental, definida a apreciação do projeto .a esta Comissão. 

Sala das Comissões, 6 de junho d• 1962. -.,. Silvestre Péricles, Presidente em 
exercício - Afrânio Lages, Relator - Lourival Fontes - Nogueira da Gama 
- Sérgio Marinho - Gaspar Velloso. 

PARECERES N."' 170 e 171, DE 1962 
N.0 170, de 1962 

Da Comissão de Constituição e JUstiça, sobre o Projeto de D~reto 
Legislativo n.0 2, de 1959, (na Câmara n.0 164, de 1958) que aprova o 
Convênio Constitutivo da Organização Internacional do Café, firmado 
pelo Brasil e outros Estados, em 27 de janeiro de 1958. 

Relator: Sr. Barros Carvalho 

Pelo presente projeto de Decreto Legislativo é aprovado o Convênio Consti
tutivo da Organização Internacional do Café, firmado pelo Brasil e outros Esta
dos, em 27 de janeiro de 1958. 

II - O Eminente Senhor Presidente da República, ao enviar o referido 
Convênio ao Senado, fê-lo acompanhar de Exposição de Motivos do Senhor Minis
tro de Estado das Relações Exteriores, justificando aquele docUmento. 

III -· o Convênio, constituído de 10 (dez) aJ:t!gÜs,-divldidos em seções, 
deverá ter seu mérito apreciado pela Comissão de Economia e de Relações Exte
riores. 

Sob o aspecto constitucional e jurídico o Convênio nada contém que _o inva
lide, e, assim sendo, opinamos pela aprovação do projeW. 

Sala das Comissões, 15 de junho de 1961. - Silvestre Péricles, Presidente 
ad~hoc - Barros Carvalho, Relator - A.rY Vianna - Lima Teixeira - Venâncio 
Igrejas - Basilio Celestino. 

N.O 171, de 1962 

Da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 2, 
de 1959, do Senado Federal, que aprova o Convênio Constitutivo da Orga~ 
nização Internacional do Café, firmado pelo Brasil e outros Estados, em 
27 de janeiro de 1958. 

Relator: Sr. Alô Guimarães 
O projeto trata do texto de decreto legislativo que formalizará a aprovação, 

pelo Congresso, do Convênio Cori.Stitutivo da Organização InternaCional do Café, 
firmado pelo Brasil e outros Estados, em 27 de janeiro de 1958. 

Esclarece a exposição de motivos do Ministério das Relações- Exteriores, 
integrada no documentário anexo ao projetq, que a Organização D.lternacional 
do Café_cujo escritório principal se estabelecerá no Brasil, tem por finalidade 
precípua incentivar o consumo do referido produto no mundo, defender sua 
economia, proporcionar um foro internacional para a discussão de seus proble~ 
mas e contribuir para a expansão de seu comercio, em benefício de produtores 
e consumidores. 

O convênio em questão é um ajuste multilateral, forma· de pacto_ entre nações 
que se tornou comum depois da última guerra,_ ~, através dele, os governos de 
diversos paíSes produtores - entre os quais se_ situa o do Brasil - estabelecem 
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normas comuns de ação, inclusive a constituição de um organismo que garan
tirá a continuidade e a objetividade desse esforço programado. 

É fácil constatar, no quadro universal contemporâneo, que os países desen
volvidos são sempre os que apresentam mais elevado índice de industrialização 
- e os subdesenvolvidos são aqueles cuja economia está predominantemente 
vinculada à expo-rtação _de produtos primários. 

Com os fornecimentos desses produtos aos demais países é que os sUbde
senvolvidos obtêm recursos com os quais pagam os bens de consumo e de ·capital 
importados, que atenderão ao problema imediato de suas populações e, também, 
ao_ necessário fortalecimento_ da estrutura econômica de que dependem, no pre
sente e no futuro, essas populações. 

Acootece que nos últimos anos a evolução dos fatos vem assinalando tendên
cia extremamente desfavorável aos países m::portadores de produtos primários. 
A população deles, com os progressos do sanitarismo, está em processo acelerado 
de expansão sendo, portanto, cada vez maior suas necessidades de consumo. 

Para atender a essas necessidades, todavia, são cada vez menos Suficientes 
os recursos produzidos pela exportação, pois enquanto os preços das matérias
primas se deterioram sob a pressão de mil fatores negativos, o dos produtos 
industriais vai subindo em ritmo bastante rápido. 

Hã eni tudo isso, evidentemente, conjugação de muitas causas que precisam 
ser bem identificadas e combatidas. E esse objetivo, afinal, só se afigurará aces
sível aos_ interessados, se eles forem uma só frente de ação, pela causa comum. 

É esse, no que se refere aos interesses da produção cafeeira, o significado 
exato do ajuste, cuja aprovação pelo Congresso constitui a finalidade do presente 
projeto de decreto legislativo. 

Opinamos, assim, favoravelmente ao projeto. lí: o parecer. 
Sala das Comissões, 7 de julho de 1g62. - Gaspar Velloso, Presidente - Alô 

Guimarães, Relator - Fernando Távora - Dei Caro - Irineu Bornhausen -
Fausto Cabral - Sérgio Marinho - Nogueira da Gama. 

PARECER N.0 172, DE 1962 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 14/62, que altera a red.ação de dispositivos do Código de 
Processo Civil. 

Relator: Sr. Afrânio Lages 

o Projeto de Lei n.o 14, de 1962, tem em mira alterar a redação de vários 
dispositivos do Código de Processo CiVil. A matéria versada no referido projeto 
é da competência da Comissão de Constituição e Justiça que deverá, assim, apre
ciá-lo sob o duplo aspecto de sua constitucionalidade e jurldicldade. 

2. As modificações da redação dos artigos do Código de Proc-esso Civil 
alvitradas no projeto em exame não ferem ou contrariam qualquer preceito 
constitucional, indiscutível sua constitucionalidade. 

3. Resta-nos, assim, examiná-lo sobre o aspecto de sua juridicidade e conve
niência. 

4. O Código de Processo Civil, está, sem dúvida, a necessitar de uma revisão 
cuidadosa para dotá-lo de meio_s hábeis a uma solução mais rápida dos litígios 
que se eternizam nos juízos e tribunais, determinando um congestinonamento _ cada 
vez maior dos -mesmos. -

Na impossibilidade de proc_eder-se a revisão integral da lei processual civil 
dada a deficiência como se vêm realizando as tarefas do Poder Legislativo, não 
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1! lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 301, DE 1962 
Sr~ Presidente: 
Nos termos do Regimento Interno venho requerer a V. Ex.a sejam solicitadas 

ao Conselho de Ministros, através dos Ministérios da Aeronáutica e do Trabalho e 
Previdência Social, as seguintes informações: 

1.0) Qual o andamento da Regulamentação Profissional dos Aeroviários? 

2.o) Quais as providências a serem adotadas, para conclusão final da mesma. 
Sala das Sessões, 11 de junho de 1962. - Gilberto Marinho. 
O SR. PRESffiENTE (Argemiro de- Figueiredo) - Terminou na sessão ante

rior o pra:z:o para rec-ebimento de emendas, perante a Mesa, do Projeto de Resolu· 
ção n.0 9, de 1962, de autoria do Sr. Senador Lino de Matos, que cria_ uma Comissão 
Permanente incumbida de es_tudar e apreciar as proposições relativas ao Distrito 
Federal. 

Nenhuma emenda foi recebida. 
O projeto vai, na forma do Regimento, às Comissões de Constit_ui_ção e Justiça 

e Diretora. 

O Sr. Senador Fausto Cabral enviou à Mesa discurso a fim de ser publicado, 
na forma do disposto no art. 201, § 2.0 , do Regimento Interno. 

S. Ex.« será atendido. 

:e o seguinte o discurso do Sr. Fausto Cabral: 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a batalha de Riachuelo, ferida a 11 de junho 
de 1865, quando a esquadra brasileira, sob o comando do alrnil'ante Francisco 
Manuel Barroso, mais tarde Barão do Amazonas, destruiu a annada paraguaia, 
foi, sob o aspecto militar, um dos mais notáveis feitos da história. ''O modo por 
que manobraram as canhoneiras colocou a- esquadra_ do Brasil e sua oficialidade 
a par das marinhas européias~', escreveu, à época,- comentando o evento, o :•Moni· 
tor Universal". 

A .história guarda, em suas páginas definitivas, os vultos imortais de nossos 
marujos que, em condições adversas, colhidos de surpresa, em navios de grande 
calado e difíceis de manobrar nos pontos onde a luta se travou, souberam, sob 
o comando do grande Almirante, fazer tremular, bem alto, triunfante, o Pavilhão 
Nacional. 

Comandante Abreu, Comandante B:r;ito, Comandante Hoonholtz, Coinandante 
Ellziário Barbosa, Coma·na.ante Alvaro, Comandante Bonifácio, Comandante Pinto, 
Comandante Coimbra! E o guarda-marinha Lima Barros, o prático André Mota! 
E Freitas, Lacerda, Castro e Silva, bravos oficiais! E Pedro Afonso Ferreira e Maia, 
of.~ciais do Exército! E o imediato Firmino Chaves e Gracinda! E Marcilio Dias, 
simples marinheiro! E Greenhalg, um menino, quase! São esses nomes que nos 
vêm das profundezas da história, fortes, ressonantes, simbolizando os heróis de 
Riachuelo, como- para afirmar a perenidade da Pátria, nesta data em que os nossos 
corações estão voltados, genuflexos, para aquele lance do passado que jamais 
morrerá no tempo, porque, pelo seu- sentido, exprimiu o que de maior existe na 
ahna brasileira. 

Nãó temos, no entanto, a pretensão de escrever sobre o significado militar 
daquela grande batalha, nem cabe, aqui, descrevê-la, objeto que já foi de estudos 
das maiores autoridades em assuntos de guerra e que, como motivo cívico-literá· 
rio, inspirou, ao notável escritor Conde de Afonso Celso, uma página magistral, 
obrigatória em qualquer antologia. -

Ademais, é isso o que desejamos ressaltar, a Guerra do Paraguai e outras 
guerras ocorridas no sul, no século passado, e nas quais o Brasil foi forçado a 
envolver-se, foram motivadas por meros caudilhos, como bem acentua o professor 
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Alfredo GomeS1 de modo que, cOinõ'-ei.e adve:fte, -"não se Pode· emprestãr responsa· 
bilidade pelos acontecimentos àS -nações que nele se envolveram". 

O Btasil, levado aos conflitOs Pela "situaçãO de vizinhÕ ~t~~o pelos reflexos 
de perturbações perigosas à sua- integridade territorial e _política", deleS partici· 
pau, portanto, guiado pela necessidade de resguardar, no continente, os valores da 
civilização cristã. 

A defesa da liberdade, dos direitos fundamentais do homem, o r-esp_eito à pessoa 
humana, a cOnvivênCia pacífica dos povos, a aproximação- dos povos am.ericanos,
a afirmação de nossa vontade de independênCia~ -isso tudo, por que lutamos no 
Paraguai, isso tudo, por que lutaram_ e morreram os bravos de Riachuelo, é que 
constitui a substância cívica da nossa Marinha de Guerra, e é isso que devemos 
realçar, nesta hora em que, ao ensejo da celebração de mais um aniversário da 
Batalha de Riachuelo, desejamos homenagear a nõssa gloriosa Esquadra. 

Força a serviço da liberdade e da paz, mas timá. força: POsitíva e 1nqUebrantá· 
vel, capaz de impor-se aos inirp.igos do Brasil, é. assim que queremos a Marinha 
Brasiléira, principalmente num momento histórico ern _que os inimigos âa dénlb· 
cracia e da civilização cristã usam de todas as armas e artimanhas para éscravi· 
zarem homens e povos. 

Temos fé em que, lado a lado-com o EXérCito_de Caxias e com a-Valente Força 
Aérea, e com o apoio decisivo de todo o povo brasileiro, a 1\lrarinha de Tamandaré 
saberá, se for preciso, reviver o espfrltõ de Riachuelo, para fazer prevalecer, no 
Brasil, o estilo democrático e cristão de vida que escolhemos, únicO digno dos 
homens livres. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - Tem a palavra o nobre 
Senador Sebastião Archer, único orador inscrito. 

O SR. SEBASTL'iO ARCHER _:_ Sr. Presidente, a bancada do Maranhão nesta 
Casa do congresso, sente:se no dever de reverenciar a memória do Dr. Lufs Antônio 
Domingues-da Silva, ao erisejo do _tr-anscurso do prhn:eiro-centenário de seu nasci
mento_._ Trata-se de uma das figuras exponenciais da vida politica- e -intelectual do 
Maranhão e do País. 

Nascido~n• cidade de Turiaçu, a 11 de junho de 1862, precisamente há um 
século, Ltifs Domingues, concluídos os estudos p_:r~paratórios, .ingressou na tradi· 
cional Faculdade- de Direito· do Recife, onde, após brilhante curso feito com distin· 
ção, recebeu o grau. de Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais. -

sua vida acadêmica fôra pontilhada de manifestações de brilhante inteligência. 
Já então_ se revelara também jornalista e prin:l.úroso O:J;"ador. Redigira no Abolicio~ 
nista", no qrral_pregava·a ~tinção do braço ~Cravo e a (~vista de Doutrina e 
JurisPrudência", em que extravasava os seus altos conhecimentos ju_ridj.cos. 

Logo ap6s a formatura, retornou Luís Doming1,1es a.O Maranhão, Onde os nossos 
conterrâneos o elegeram Deputado à Assembléia Provincial. Embora muito moço, 
foi eleito Presidente daquela Cas~ Legislativa, mereç~do as simpatias e· i::i apreço 
até de seus prõPfios adversários. -

Prosseguiu sempre em ascensão a: carreira _polítiCa de_ Luís Dómingties. Em 
1886, elegia-se Deputado à Assembléia Geral do País, em pleito memorável, no 
qual competira com o Conselheiro Almeida Oliveira, então Mini.stro qa Marinha 
do Império. 1 

Iinplantada a República, foi, juntamente com Benedicto Leite, eleito Deputado 
à Câmara Federal. A sua passagem por essa_ -casa do Gdngresso Nacional deixou 
recordações ln-apagáveis que ainda hoje persistem. nos Anais do nosso Parlamento. 
Bastaria a esse respeito destacar a sua atuaçào,_decisiva mi elaboração Cio Código 
Civil Brasileiro. 

Em 1910, era Lufs Domingues convidado pela Unanitnidade dos _Partidos polí
ticos de nossa terra para assumir o Governo do Estado. No_exercício da suprema 
magistratura maranhense, revelou-se à altura da nobre missão que lhe fora confe
rida. A fim de remediar a tremenda crise econômico-financeira em que se debatia 
o Estado, contraiu o empréstimo de 20 milhões de francos com o Banco Argentino· 
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Francês, aplic_ando. essa ,quantia em vários mis,teres de utilidade pública, entre _os 
quais o pagamento da dívida flutuan_te, os_,se_rviços de _água e esgoto da Capital 
e empréstimo à Companhia de Navegãção a Vapor e à- Usina de Açúcar "Joaquim 
Antôni011

• 

Cuidou igualmente com o maior esmero da instrução pública e da Justiça, de 
cujo "Forum" foi instituidor. 

Mais notável ainda se tornou a atuação de Luís Domingues, no Governo 
do Estado,--pelo amparo que dispensou à classe operáriá que aJiás nunca lhe 
faltou com a sua gratidão e reconhecimento, prestando~Ihe ruidosas e entusiásti
cas manifestações. Foi ele criador das escolas para o trabalhador e da casa para. 
o .Centro Artístico e Operário, tendo cuidado enfim de tod~s a.s legitimas reivin
dicações da laboriosa Classe. 

Democrata, com· esse proceder evocava- Os primeiros tempos da mocidade 
acadêmica, quando pregava a liberdade pelas colunas do Abolicionista. 

Esse, Sr. ·presidente, o -mã.railheilse ilustre, o estadista eminente, o parla-
mentar egrégio, cujo eentenário de nascimento hoje transcorre. · 

:é por isso, Sr. Presidente, que venho ocupar a t-ribuna para pedir ao Senado 
e à Nação que se associem às homenagens que estão sendo prestadas a um 
dos vultos que mais enalteceram a terra maranhense. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - Continua a hora do Expe
diente. (Pausa.) 

Não havendo mais quem- Q.ueira usar da palavra, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 
1962 (n.• 1.655, de 1960, na Casa de origem), que isenta do imposto de 
importação materiais destinados à instalação de estações de televisão 
a serem importados pela Rádio Rio Ltdã~ (em regime de urgência, nos 
termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude do Reque
rimento n. 0 282, de 1962, aprovado, com emenda, na sessão de 5 do cer
rente), tendo parecer favorável da Comissão de Finanças. 

Não havendo quorum regimental fica ad-iada a votação para a pró:xima sessão. 
Item 2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 8, de 
1962 (n.o 383, de 1959, na Casa de origem), que dispõe sobre gratificação 
mensal aos Oficiais do Registro Civil, e dá outras providências (em 
regime de urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, 
em virtude do Requerimento n.0 292, de 1962, aprovado na sessão de 
6 do corrente), dependendo de parecer da_ Comissão -de Finanças. 

Rica adiada a discu.ssão ~a matéria po~ ~st~r _dependendo" d_e Párecer- da 
Comissão de F!nánçàs. 

Item 3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmã.l-a n.0 22; de 

1962 (n.• 3.443, de 1957, na Casa de origem), que di$pÕe sobre gratifica
ção dos encarregados dos postos do correio (em regime de urgência,. nos 
termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude de Reque
rimento n.0 293, de 1962, aprovado na sessão de 6 do corrente), depen
dendo de pareceres das Comissões 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças 

PelO rilesmo motivo fica adiada a discussão desta matéria, que figurará na 
Ordem do Dia da próxima sessão. 
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Em face do que -acaba de ocorrer, a PreSidência dirige um apelo às COmissões 
Técnicas, no sentido de que os pareceres sobre esses projetaS sejam enviados a 
tempo de figurar na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Item 4 
Votação, em turno único, do Requerimento n.0 296, de 1962, em que 

os Senhores Senadores Lima Teixeira (como Líder da Maioria) e Gilberto 
Marinho solicitam urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento! 
Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n.0 16, de 1962, que assegura 
aos ocupantes de funções gratificadas, após 10 anos de exercício contínuo 
ou não, o direito de continuarem a perc_eber a gratificação respectiva. 

Por falta de número fica _adiada a votação desta I_natéria, que entrará na 
ordem do Dia da próxima sessão. 

Item 5 
Votação, em tulno único, do Requerimento n.0 299, de 1962, em que 

os Senhores Senadores Lima Teixeira (como Líder tia Maioria) e outros 
Senhores Senadores solicitam urgência, nos termos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, para o Projeto· __ c;Ie _;Lei da Câmara n.0 25, de 1962, 
que autoriza a compra de ações do Banco de Crédito da Amazônia S.A. 
pertencentes ao Govemo do Amazonas e dá outras providências. 

Por falta de número fica adiada a votação. A matéria entrará na Ordem 
do Dia da próxima sessão. 

Item 6 
Primeira discnssão (5.0 dia) do Projeto de Emenda à Constitnição 

n.• 2, de 1961, de autoria do Senbor João Villasboas e ontros Senhores 
Senadores, que altera os arts. 26, 56, 58, 62 e 110 e ó parágrafo único 
do art. 112 da Constituição Federal, tendo 

Parecer favorável, sob n.0 335, de 1961, da Comissão Especial. 
Em. discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da Palavra, declaro enCerrada 
a discussão. -

Fica prejudicado_ o requerimento __ em _-qu~ ·o-- nobi'_e senador Ãfrâ.nio Lages e 
outros Srsr Senadores pediam encerramento da discussão. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. Primeiro-Secretária. 
:ll: lido o segninte: 

REQUERIMENTO N.0 302, DE 1962 
Com fundamento no art. 372, combinado com o art: 211, letra· n, do I:tegimen

to Interno, requeiro seja realizada na sessão de 14 do corrente a votação em 
primeira discussão do "Projeto de Elllenda à Constituição n.0 2, de 1961. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1962. - Afrânio Lages. 
O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - O requerimento não jlOderá. 

ser votado por falta de quorum. 
Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
Não há oradores inscritos. 
Nada'"clt:laiS havendo que tratar, vou encerrar a Sessãõ;~designan-dO para a 

próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1962 
(n.O 1.655, de 1960, na casa de orfgem), que !.Senta do imposto de importação 
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materiais destinados à instalaç-ão de estações de televisão a serem iinportados 
pela Rádio Rio Ltda. (em re~;lme de ur~;ência, nos termos do art. 330, letra c, 
do Regimento Intern~·- em virtude do Requerimento n.0 282, de 1962, aprovado, 
com emenda,- na ses.sao de 5 do corrente), tendo parecer favorável da Comissão 
de Finanças. 

2 
Discussão, em tul"!lo úilico, do ProjetO de Lei da Câmara n.o 8, de 1962 

(n.O 383, de 1959, na -ca:sa de origem), que dispõe sobre gratificação mensal aos 
Oficlais dn Registro Civil, e dá outras providências Cem regime -de urgência, nos 
termus do ar_t. 330, letra c, do Regimento lnterno, em virtude do Requerimento 
n.o 292, de 1962, aprovado na -sessão- de -6 do corrente), dependendo de parecer 
da Comissão_- de Finanças. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1962 
(n.O 3-.448, de 1957, na Casa de _origem), que- dispõe .sobre gratificação dos encar
regados dos postos do-- correio (em regime Qe urgência, nos termos do art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, em virtude_ do- Requ-erimento n.O 293, de 1962, 
aprovado na sessão_ de 6 do corrente), d-ependendo- de parece_r_es dâs Comissões 

- de Serviço Público; e -

- de~ Finanças. 
4 

Discussão, em turno unrco, do Projeto de Lei da Câmara n.O 14, de 1962 
n.O 2 .389, de 1960, na Casa de origem), que fed_eraliza e incor:pora à Universidade 
do ceará a Faculdade de Ciências Económicas (em regime_ de_ urgência, nos 
termas do- art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude do Requerimento 
n.o -296, de 1962, aprovado na sessão de 7 do corrente), dependendo de pareceres 
das Coniissões - · ~ 

- de Educação; 
- de serviço- Público; e 
- de Finanças. 

5 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.O 40, de 1962. 

(n.o 2.291, de 196,1, na Casa de origem), que autoriza Ci Poder Executivo a abrlx 
o crédito especial de <Tr$ 2.000~000.000,00 ]lara as obras de duplicação da Rodo
via Presidente nutra (em regime de_ urgência, nos termos do art. 330, letra c, 
do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.0 297, de 1962, aprovado na 
sessão extraordlnãria de 7 do corrente), dependendo de pareceres das Comissões 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

6 

Votação, em turno _único, do Requerimento n.o 298, de 1962, em que os 
Srs. senadores Uma Teixeira (como Líder da Maioria) e Gilberto Marinho soli
citam urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, para o 
Piojeto de Lei da--câmara n.0 16, de 1962, que assegura aos ocupantes de funções 
gratificadas, após 10 anos de exercício contínuo ou não, o direito de continuarem 
a perceber a gratificação respectiva. 

7 
Vota_ção, em turno único, ·cto ReqtierimerilO n.o 299, de 1962, em Q.ue os 

Srs. Senadores Lima Teixeira (como Líder_ da Maioria) e outros Srs. Senadores 
solicitam urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara n.O 25, de 1962, que autoriza a compra de ações do 
Banco de Crédito da Amazônia S.A. pertencentes ao Governo do Amazonas e 
dá outras providências. 

Está encerrada a sessãu;-
(Encerra-se a sessão às 14 horas e 55 minutos.) 



65.a Sessão da 4.a Seso;ão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 12 de junho de 1962 

PRESIDJlNCIA DO SR. MOURA ANDRADE 

As 14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Zacharias de Assumpção - -Alfredo Duailibe -- Sebastião Archer - Ma

th!as Olymplo __ - Fausto _Cabral - Fernandes Távora - Menezes P!mentel 
- Dix-Huit Rosado -'- Argem!ro de Figueiredo - João Arruda - Noyaes_Filho 
- Jarbas Maranhão - Silvestre Péric!es - Lour!val Fontes - Jorge Maynard 
- Heribaldo Vieira - Ovídio Teixeira - Aloysio de Carvalho -~ Dei Caro 
- Ary Vianna - Luterback Nunes - Gilberto Marinho - Moura- AndradEf -
Padre Calazans - Pedro Ludovico - Coimbra Bueno ......... José Feliciano - Lopes 
da Costa - Gaspar Velloso - Saulo Ramos - Irineu BDrnhausen - Daniel Krie
ger - Mem de Sá ~ Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa· ·o come 
parecimento de 33 Srs. S_enadores. Havendo número -regal, declaro aberta a 
sessão. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0 -Secrztário procede à leitura da 'ata da. sessão a.ritfrior, 
que, posta. em discussão, é sem·----dEi'6ã.te aprovada.. 

O Sr. !.O-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISO 

N.o B-143. de 8 de junho, do Sr. Mlnl~tro da Viação e Obras Públicas -
Encaminha informações prestadas pela_ C.omissão de Ma_:rinha Mer_cante sobre 
a matéria do Requerimento n.O 35, de 1962, do Sr. Senador Paulo Coelho. 

PARECER N.0 173, DE 1962 

Da Comissão de _Finanças sobr~ o Projeto de ~i da Câmara n.0 

30, de 1962 (n.0 2- 772B/61 na Câmara), que concede pensão mensal 
de Cr$ 20.000,00 à senhora Adélia da Silva Constantino, viúva do ex
engenheiro João Lourenço Constantino. 

Relator: Sr. Saulo Ramos 

1. Pelo- pr-esente projeto de lei, de autoria do ilustre- Deputado Antônio Baby, 
pretende-.se conceder uma pensão especial de_ vinte mJl crtl.Zeiros à D. A.déll:a 
da Silva COnstantino, viúva do ex-engenheiro João Lourenço Constantino. 

2. Em sua justifi,ca.gão ao proJeto o autor eSclarece que João COnstai.t,tino, 
engenheiro ferroviário, contando com vinte anos de relevantes serviços pres:
tados à Rede de Viação Paraná-Santa Catarina, Linha Barra _Bonita-Rio 
do Peixe, morreu ·em um acidente ocouido em 1.0 de outubro de 1940 ~~em, pleno 
exercício de suas funções, em um encontro do seu motor de linha ~m o _trem 
de lastro da via permanente entre as estações daquela rede de Bana Bonita 
e Linimaco Costa". 
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Afirma, a.inda, que o ex-engenheiro, pela sua capacidade de trabalho e 
pelo seu ·elevado tino administrativo, rec€beu os mais altos elogios da Admi
nistração da Rede, bem como da Associação Brasllelra de Engenharia Ferro
viária e, também, do comissário Militar junto da referida Rede. 
3. D. Adélia da Silva Constantino, viúva do referido engenheiro, em idade 
bem avançada, recebia tão-somente, a importância de Cr$ 1.200_,00_ mensais, 
à guisa de alimentação, "destinada pelo segutõ de_ 'acidentes, e que deve ter 
sido •Cancelada em 1961. Vive, assim, na dep-endência exclusiva da caridade de 
parentes. 

4. Cumpre notar que em 1940, data do acid.ante, a Rede Paraná-Santa Cata
rina era adniinistrada pela União, face ao· disposto no Decreto n.o -2. 073, de 
1940. 

5. Assim, nada mais justo e humano que _se conceda a_ pensão especial de 
vinte mil cruzeiros mensais à D.- Adéli:i da Silva Constantino. Não se trata, 
além disso, de procedimento novo, havendo inúmeros precedentes, idênticos 
ao do caso sob exame; · ··-·- -

6. Ante o exp_o.sto e tendo em vista nada existir, no qu-e diz respeito à Co
missão _de Finanç:as, que possa ser oposto ao projeto, opinamos pela sua apro
vação. 

Sala das comissões, 11 de junho de 1962. - Daniel Krieger, Presidente -
Gaspar Velloso, Relator -:- Zacharlas de Assumpção - Dix-Hn!t Rosad? - Iri
neu Bornhausen - Ary Vianna - Lopes da Costa - Fernandes Tavora -
Fausto Cabral. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a leitura do Expe-
diente. 

Há oradores Inseri tos. 
Tem a palavra o nobre Senadof Novaes Filho. 
o SR. NOVAES FILHO - Sr. Presidente, por várias vezes tenho ocupado a 

tribuna para fazer comentários sobre a ordeni democrática em nosso País. 
Nos últimos tempos, não há- negar, Vêm des-cendo sobre as terras brasi

leiras alguns nevoeiros, impedindo a boa marcha da Democracia, seu natural 
desenvolvimento e o ritmo crescente __ qlJé vem tendo em nossa Pátria, desde 
a Iridependência aos nossos dias. 

Sr. Presidente, não é sem tristeza que tenho verincado, ultimamente, uma 
transformação surpreendente, - motivo de justas apreensões a espíritos como 
o meu--rigoroSamente formado na Escola Democrática, em homens que militam 
na Democracia, que, embora figuras expressivas da vida nacional procuram 
agir de modo a que não se divise bem sua marca- democráti-ca, intitulando-se 
de nacionalistas. Outros mai.s ousados fantasiam-se de esquerdista,s ou de cen
tr~esquerdas. Agora, porém há unia· denominaçã"O que e.stá- muito_ em voga 
que é a de solidarista, -denominação esta que muitos políti_cos estão prefe
rindo. 

De modo, Sr. Presidente, que a mim tudo isto vem causando uma certa 
apreensão, porque, até há bem pouco tempo, honrava a qualquer cidadão, a 
qualque.J;" _patriota, o título de democrata, pois subentendia-se _que sem demo
cracia não há I!berdade e sem I!berdade não há respeito à personal!dade hu
mana. 

Sr. Presidente, além desses fatos que declino com melancolia, tenho .desta 
tribuna chamado também a atenção dos pnderes respOnsáveiS -para o proble
ma inflacionário, capaz de ger~r. através da tome ou do alto culto de vida, 
o desespero com a conseqüente quebra das fronteiras da razão, disciplina e 
hierarquia. 

Na última reunião dos Gov~:q~dores de Estado, na Estância -de Araxâ, 
-esse problema foi situado nos- altos termos em que realmente deveria sê-lo. 
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Bem focalizado, sobre ele não hOUV·a discrepància, tal a gravidade de que 
se reveste. 

Sr. Presidente, tenho sempre me ocupado destes problemas, no_ Senado, 
porque l'!eputo dever indeclinável dos representantes __ do povo brasileu-o esta
rem atentos ao desenvolvimento de acontecimentos da vida nacional. Devem 
mesmo citar fatos e procedimentos que possam trazer c-onseqüência-s desas
trosas à normalidade da vida d·.emocrática, à existência de garantias plenas 
e às franquias qu:e séf o ·regim-e em que vivemos assegura. -

Verificamos_ hoje, Sr. Presidente, uma simpatia e um interesse extraordi
nários relativamznte à divulgação de tudo aquilo que possa vir, às claras ou 
ocultamente, ocasionar prejuízos_ à dem·actaeia. ~ de se lamentar -que, dentre 
os que fogem à beleza do :regime democrátic_a para a vida das trevas e do 
silêncio qu.= é a ditadura, encontremos· inteligências brilhantes, homens estu
diosos € c_ultos que emprestam o prestígio do seu talento e dos seus estudos 
à nova orde·m de idéias tão perigosas à humanidade, porque _elas ca_minham 
sempre em busca dos r·egil't.f~s totalitários, ou seja, do-s regimes de tirania e 
da opressão. - - · 

F-elizmente, Sr. Presidente, surgem vozes de bom senso·, ·nestas- horas de 
apreensão, n-astas horas confusas, nestas hora-s _de trabalho diabólico contra 
a Democracia e _contra a liberdade. na:í por que desijo hoje, desta tribuna, 
dar meu apoio e meus aplausos -.ab discurso elevado_ e patriótico profe:rido 
ontem pelo Sr. Pr2.Sidente João Goulart, no Palácio das Laranjeiras, ao ensejo 
da instalação da Eletrobrás, solenidade que não tive o prazer de assistir por
que só ontem tecebi telegrama nesse sentid9 __ do meu v.elllo e pre~ado ~igo. 
Ministro -aabriel Passos. · 

Sr. Presidente, lerei trechos do discurso do Presidenta João Gotilart que 
significam oportuna e necessária defesa do regime democrático_, porque o pres
ti~o da sua autoridade conterá os que já exagétãm _o cOmbate à Democracia, 
meros claros ou processos excusos. 

Declarou o Presidente João Goulai-t: 
.. "Temos de mostrar pela ação que ·ã -legalidade democrática permi

tira ao Pafs enfrentar e resolver os seus problemas básicos, Pois_ essa 
legalidade Impedirá, antes de tudo, a subjugação da vontade popular 
p~los .J?rpcessos da violência, da ameaç·ã:- é- das ·perseguições. Não have
ra pohtrca c_onveniente a um país se o povo dela não puder partici
par, ou se ele for oprimido e subjugado na sua vida e na stia liberdade. 

~entro das atribuiçõe.s con.stituc~qnais, que te___nho respeitado como 
um 1mpe·rativo de ohediência à própria causa legalista qU<~ me ôo·n-a:uziu 
ao :posto para o qual o povo brasileiro me elegeu, não pouparei esforços 
no- .s-entiãn de mantê-lo e acima âe tudo de fortalecer nossas instituições 
representativas e as liberdades públicas. Ameaças às instituições, par
tam de onde partirem, não no.s ate:mortzarão·,- pois para- defendê-las o 
País con~a com o apoio decidido. e patriótico de todas as suas forças, 
das suas forças mais vivas e mais atuantes. Necessitamos, isto sim, de 
abrir horizontes novos de esperança e de confiança, pois não podemos 
fechar os olhos ao quadro social em que vivemos. e muito menos pode
riamos tapar os ouvidos aos clamores populares. _ 

Pelo exemplo, ooloquei-me como- fiador da legalid:ide democrática 
no País -e assim procedi em função de minha.s inabaláveis c-onviccões e 
para .ser fiel ao mandato que recebi cio povo e nunca pela vontade d-e 
grupos investidos de falso patriotismo." 

Sr. Pnesldente. nesta hora conturbada para a humanidade, a fala presiden
cial merece especial atenção, e sobre ela devemos meditar apreciando _devida
mente a atitude patriótica do chefe do Governo. 

Mutiplicam-se os esforços no sentido de solapar o re_gime demOcrático no 
Brasil. Ainda hoje li, num dos mais imP,Ortantes órgãos da imprensa carioca, 
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as declarações de um. líder ];lartidário., ~de :relevo - pela projeção da: sua agre
miação· - de que o novo Oonselho de :rvrinistro.s deveria organizar-se mediante 
consultas aos Sindicatos dos Operários, aos estudantes_ e às Forças Armadas. -

Veja bem o SenadÕ -qUe de-claração ct~SproPo.sitada; que transce.U_de todos os 
limites do regime em que vivemos. Se para organizar ·um Gabinete o Sr. Pre
sidente da República, em vez .das consultas nOI'lllái.s dentro do quadro legal do 
País, se- rtYenniti.sre aeeitar a sugestão d·e consultar os Sindicatos dos Operários, 
as classes estudantis e até as Forças Annadas, estaríamos no regime da anarquia. 
Até hoje as Forças Armadas - honra lhes seja fei_ta - têm-.se mantido, e em 
diversas oportunidades,· eq,ijidistantes das pequenas comJretições político-partidá
rias da Nação. Qua.ifdo- houve_Juga da legalidade em nosso Pais, o Po~er cami
nhou para as mãos das Forças Armadas e elas, com _sere_nidade, alto senso de 
responsabilidade e, sobretudo, e·xtraor_Clinario respeito, _e amor aQ _ ~~der _Civil, 
devolveu-lhe o poder. Foi a.ssim, quando entregaram o Governo ao Presidente 
do Supremo Tribunal Federal;- fói assim, -quando e:n_tregaram o Poder :ao enú
nente homem público, Dr. Nereu Ramos, \TJ.ce-(!'resldente desta Casa do Parla
mento Nacional, ·e foi assim, ainda há pouco, quando_ houve também fug-a da 
legalidade, estando o Governo acéfalo _pela renúncia e ausência do C~efe da 
Nação, quando nenhuma dúvida tiveram:-· -em- dar posSe, de acor4o com a Cons
tituição, ao eminente Sr. Ranieri Mazzili, Presidente da C~mara dos Deputados. 

Sr. Presidente~- nUm País Como- o -llosso, em que as Forças Armadas, e-m 
~ex:emplos edificantes, se coloc-am tão alto, merecendo não só o reSpáito e a_ gra
tidão do rpovo do Brasil, mas também oferec~ndo _normas, digna.s de seguimento, 
a todos os povos inquietos das Repúblicas irmãs do nosso Gontinellte, surgem 
líderes ca tegoriza.dos aconselhando a- orgãriizâgãó de Gabinetes, dentro do _sis
tema vigente, com a audiência dos Sindicatos Operários, dos Estudantes e das 
Forças Annadas. 

Essa declaração a ser-verdadeira - e me -parec.e Que "o é-, a--Julgar -pelas 
credenciais do órgã-o que a veiculou - mereGe, reaim.ente, ser bem apreciada, 
!POrque não deixa de ser já um reflexo da determinação de ªlguns elementos, 
de alguns cfrculo.s, de tudo fazerem para ·subverter o r~me e solapar a.-s insti
tuições._ para que o Brasil _ven~a cair" rias trevas da tirania e nos horrores da 
opressão. - ... ~~ · 

Daí por que, com a ·autoridade que tenho, nesta Casa, de defensor intran
sigente da Democracia, do regime adotado em nosso País, verilio congratular-m·e 
com O- Pres!àente João Goulart pelo grande serviço que prestou à NOcção e, 
sobretudo, ao r_egime democrático, através do magnífico, do exroressivo, do patrió
tico e dó forte discurso ciuf -prcn1,1nciou, ontem, no Palácio d~s Laranje·iras. 

São- ·congratulações, Sr. Presidente. isentas de qualquer outro sentido; .são 
congratulações de um brasileiro- que, por dever de suas c-onvicGões democrática<::. 
estará sempre vigilante e atento aos homens que trazem, sob todas as formas do 
pensamento e do principio de autoridade, através da tribuna ou da Inc10rensa. 
a sua _cooperação, os seus conselhoso, para que a Democracia. no Brasil não .se 
enfraqueça, pelo contrário, se revigore, que para dar ao povo brasileiro dias 
mais claros, ntais límpidos e mais belos. 

Sr. Pr-esidente. são es_sas a.s coDJ?;rat_u1ações que- trago RO eminente Presi
dente João -Goulart, -com o coração de patriota, de homem dos Guararapes, que 
defenderá sem-pre, a custa de todos os .sac.tiffcios, a Democracia e a Liberdade. 
(Muito bem! 1\fuito bem! Palmas.) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre senador 
Mem de Sá. 

O SR. MEM DE SA - Sr. Presidente, S:r.s. Senadores. desejo a•tJ"enas dizer 
algumas palavras, para que- fique Corisignado, nos Anais_ do Senado, o registro 
do sentimento de pesar,- estou certo, de toda a NaÇão brasileira, pelo f~leci
mento Qo Embaixador Orlando Leite Ribeiro que>- ontem se verificou. quando no 
exerclclo de suas altas mi,ssões, como Embaixador dn Brasil na República d0 
Peru. · 
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O .Embaixador Orlando Leite Ribeiro .foi, em vida, uma personalidade sin
gular, pelas qualidades e pelas virtudes que demonstrou ao longo de sua vida 
de ação e de luta. Ele participou da 'tCaluna Prestes", Sr. Presidente, pai'ticlpou 
de forma ativa, do começo ao fim, integrando aquele núcleo de idealistas que, num 
episódio verdaãeiramente épico da nossa História, atravessou o Brasil de Norte 
a Sul, de Leste a Oeste, na prega~ão- de uma idéia- e _na defesa dos mais altos 
princípios:- n-esta campanha Leite Ribeiro guardou e -eS\Se- é um de seus traços 
marcantes_- amizades imperecíveis aos companheiros de jornada; sobretudo 
a Luiz Carlos Prestes. Nunca, nem mesmo depois, ele relegou ou esqueceu essa 
amizade, não obstante dissentisse e divergisse totalmente da orientação ideológiça 
que o famoso chefe da Coluna revolucionária passou a esposar, e pQl'lque soube 
ser fiel e essa· amizade, acima de todas as divergências 1'Qliticas ou doutri..nárias, 
acima dos antagonismos de idéias, ele não teve dúvi<.la nem hesitação em mantê
la, mesmo pondo em risco a -sua carreira e as suas posições. Por isso, quando Pres
tes esteve preso por longos anos no Rio de Janeiro, Orlando Leite Robeiro era das 
poucas pessoas que tinham acesso ao prisioneiro, e graças a esse a~cesso _jamais 
deixou de a.sslstir o amigo em desvalia. 

O Sr. Fernandes Távora - P.erm1te V. E;x.a um aparte? 
O Sr. Mem de Sá - Conce.do o aparte ao _eminente colega. 
O Sr. Fernandes Távora - Orlando Leite Ribeiro foi realmente um dos 

revolucionários idealistas de 22, 24 e de 30. Conheci-o em Buenos Aires, quan
do visitei aquela capital platina, em 1929. Serviu-me de guia na .cidade, e 
nunca mais esqueci as suas gentilezas. Era realmente um cavalheiro. e os 
serviços que prestou à Pátria, tanto na Argentina oomo no Peru, dão-lhe 
direito à reverência dos brasileiros. Com grande saudade rememoro hoje este 
nosso grande patrício que, representando o Brasil no estrangeiro, o fez com 
honra ·e com dignidade. 

O SR. MEM DE SA - Agradeço imensamente o aparte com que me honra 
o emin_ente senador Fernandes Távora. 

Como dizia., Leite Ribeiro foi homem fiel às amizades. Amigo de Prestes, 
assim se conserv-ou até o fim; ·e, ao mesmo tempo, simultan:eamente a essa 
amizade, cultivava e correspondia à que o prendia à pessoa do Pres::.dente Getú
l!o Varga.s. 

O Sr. Fernandes Távora - P.ego licença ao orador para aditar ao meu 
aparte que, naquela ocasião, Orlando Leite Ribeiro- morava em Buenos Aires 
numa pobre "república"' com Prestes, Juarez e outros da Revolução de 30. 
Esta também_ re,c.ordação que me traz enormes saudades. 

O SR. MEM DE SA - Muito agradecido a V. Ex.a 
Assim é que ele foi simultaneamente - dizia eu - amigo de Getúllo Vargas 

e de-Luiz Carlos P~~stes. Es,:;:e traço _era, a meu ver; um dos mais altos apanágios 
do seu carâter. 

Na vida diplomática ele representou o Brasil, por longos anos, na República 
Argentina, em período difícil da nossa- vida política, desempenhando com alto 
critério e com grande eficiência aquele delicã.do posto. 

P-Or longos anos esteve no Departamento de Estado como-niretor do Depar
tamento Administrativo e, há oito anos, era nosso representante no Peru. Sua 
vida diplomática foi modelar, cortespondendo às melhores e mais nobres tradi
ções da diplomacia bra.slleira. 

Esse homem que- o Brasil ontem perdeu merece, portanto, a homenagem 
que aqui lhe presto, sugerinüo ·que a Mesa do Senado faça Sentir à farm1ia do 
eminente Embaixador desaparecido este preito que a Casa lhe desejava prestar 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência oficia.rá à familla 
do Embalxadot Orla.ndo Leite Ribeiro dando-lhe conhecimento das manifesta
ções de pesar do Senado e, ao mesmo tempo, declarando a solidariedade da 
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Mesa a todas elas, porque, realmente, a diplomacia brasileira e o Pais acabam 
de perd>Er, na pessoa de Orlando Leite Ribeiro, uma das suas melhoras e mais 
autênticas figuras. 

Sobre a mesa requerimento que vai .ser Ilda pelo sr. Prinleiro-Secretár!O. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 303, DE 1962 

Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Inteino, requeiro dispensa 
de interstício e prévia di.stribuü;ão de avulsos para o Projeto de Lei da Câmara 
n:o 30, de 1962; a fim de que figure na Ordem do Dia da próxima SeSSão. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1962. - Gaspar Velloso. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O projeto para o qual foi conce
dida dispensa de interstício, figurará na Ordem do Dia da próxima sessão. 

Sobre a mesa redação final que vai ser· lida pelo Sr. Primeiro-Secretário. 
É lido e sem debate aprovado o seguinte 

ANEXO PARECER N.0 174, DE 1962 

Redação do vencido na discussão- suplementar do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 138, de 1961 (n.O 439-B/59, na 
Casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 

A Comissão apresenta a redação do vencido na discussão supl~mentar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.• 138, de 1961 (n.0 439-B/59, 
na Casa de origem), que aplica aos radialistas profissionais as disposições da 
LE!i n.O 3 .529, de 13 de janeiro de 1959, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 8 de junho de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente 
LOurival Fontes, Relator - Heribaldo Vieira. 

PARECER N.0 174, DE 1962 

Aplica aos radialistas profissionais as disposições da Lei n.0 3. 529, 
de 13 de janeiro de 1959~ e dá outraS providências. 

o Congresso Nacional deCreta: 
Art. 1.0 - Aplicarrt-sê aos radialistas profissionais, no que couber, as dispo

sições da Lei n.O 3 .529, de 13 de janeiro de 1959, que dispõe sobre a aposenta
doria dos jornalistas profissionais. 

Art. 2.0 
- Considera-se radialista profissiônal aquele que, trabalhando em 

empresa de rádlo ou televisão, mediante remuneração habitual, esteja compre
endido no ã.mbito da categoria profissional dos radialistas, representada pelo 
Sindicato dos _'D:abalhadores em -EmpresaS de- Radiodifusão, e registrado no 
Serviço de _Identificação Pro_fi.s_sional do Departamento Nacional do Traballio, 
do Ministério do Trabalho e Previdência Social, na forma da legislação em· vigor. 

Art. 3.0 - A aposentadoria do radialista profissional será concedida àquele 
que contar, no mínimo, 30 (trinta) anos de serviço em empresas de radiodifusão, 
independentemente de condiçãO de idade, após um período -de carência de 24 
(vinte e quatro) contribuições mensais prestadas ao instituto a que estiver filiado. 

Art. 4.o - O valor mensal da aposentadoria do radialista profissional cor
responderá ao .salário ·profissional vigente na data da concessão do benefício.-

Parágrafo único - Caso a remuneração do rãdialista profissional, à época 
da concessão dõ benefício, seja superior ao salário profissional vigente, a impor
tância da aposentadoria .será fixada na ba.se do salário Diédló correspondente 
às últimas 24 (vinte e quatro) contribuições, não podendo ser inferior ao salário 
profissional. 
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Art. 5.0 - Aplicam-se à aposentadoria dos radialistas profissionais, no· que 
não contrariarem esta lei, os preceitos legais e regulamentares referentes à 
aposentadoria por tempo de serviço dos segurados das instituições previdenciá
rla.s a que se refere a Lei n.O 3. 807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 6.0 - As dúvidas _oriundas da aplicação desta lei serão resolvidas pelos 
órgãos competentes do Ministério do Trabalho _e Previdência social. 

Art. 7.0 
- ~ta lei entrará em vigor na -data de~ .s:ua __ publlcacão, revogadas 

as disposições em contrário. ~ 

O projeto va! à cãniara dos Deputados. Para acninpanhài- ·o ·estudO -do SubsÜ~ 
tutivo do Senado na outra Casa -ao Congresso Nacional -designo o b.obre Senador 
:u;-p-es dã Costa, Relator da matéria na Comissão de Legislação Social. 

o Sr. Prtmelro-Secretário -vai proceder à leitura de outra redação final. 
:E lido o seguinte: 

PARECER N.O 175, DE 1962 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n.0 17, de 1961 
(n.0 92, de 1961, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Lourival Fontes 

A Comissão apresenta a· redação final, (fi. anexa)_ do __ Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 17, de 1962 (n.0 92-A, de 1961, na Casa -de origem), que aprova 
o COnvênio Constitutivo da Associação Internacional de Desenvolvimento firmado 
em Washington a 29 de junho de 1961 pelo Governo brasileiro. 

Sala das Comissões, 7 de juuho de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente -
Lourival Fontes, Rela to r - Alô Guimarães. -

ANEXO -AO PARECER N.O 175, DE 1962 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, ·nos· terrrioS dO -ãrl:: 66~ ri:o- I, 
da Constituição- Federal e eu, Presidente do Senado Federal, promulgo cr seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N." /1962 

Aprova o Convênio Constitutivo da Associação Internacional de DesenM 
volvimento firmado em Washington a 29 de junho de 1961 pelo Governo 
brasileiro. 

O Co:hgressO Naciona1 -decreta: 
Art. r.o - :É aprovado o Convênio Constitutivo da Ass_ociação Internacipnal de 

Desenvolvimento firmado em Washington a 29 de jUI_lhQ de 1961, pelo Governo 
brasileiro. · -

Art. 2.0 - Este decreto legislativo entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andi'ade) - O presente Projeto de Decreto Le-
gislativo também--foi aprOvado em r.agime de urgência. 

, Passa-se à imediata discussão e votação da Redação Final. 
Em discussão. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra~ encerrarei a discussão. 

(Pausa.) 

Está- encerrada. 
Em votação. 
Os __ Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer seP.tados. (Pausa.) 

Está aprovada. 
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ORDEM DO DIA 
Item 1 

Votação, em tunto único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 41, de 1962 
(n.• 1. 655, de 1960, na Casa de orlgem) que isenta do imposto de importa
ção materiais destinados à instalação de estações de televisão a serem 
importados pela Rádio Rio Ltda. (em regime de urgência, nos termos do 
arl. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n. 0 

282, de 1962, aprovado, com emen(f.~..._ na sessão de 5 do corrente), tendo 
Parecer favorável da Comissão de Finanças. 

A diScussão foi encerrada na sessão de 8 do corrente. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O Pi'ojelõ-Vai à sanção. 

t o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 41, DE 1962 
(N;• 1.655-B, de 1960, na câmara dos Deputados) 

Isenta do imposto de importação, materiais destinados à instalação de 
estações de televisão a serem importados pela Rádio Rio Ltda. 

O Congresso Nácional decreta: 

Art. 1.0 - É concedida isenção dos impostos de importação e de consumo para 
o material importado pela Rádio Rio Ltda., com sede no Rio de Janeiro1 destinada 
à instalação de suas estações de televisão nas cidades de Campos e Nova Friburgo, 
no Estado do Rio de Janeiro~ Guarãt!ng't.ieta, no Estado de São PaUlo e -Juiz de 
Fora, no Estado de Minas Gerais. -- -

Art. 2.0 - A isenção de que trata o artigo anterior somente será efetiva após 
a publicação, .no Diárlo Oficial da União, de Portaria expedida pelo Sr. Ministro 
da Fazéi:ida -discriniinando qualidade, quantidade, valor e procedência dos bens 
isentos. 

Art. 3.0 - A isenção não abrange o mãterial com similar nacional_~?_ não se 
estende à Taxa de Despacho AduaneirO. -

Art. 4.0 --Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. - -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Sobre a mesa requerimento, que 
vai ser lido-- pelO -sr. 1.0 -Secretário. 

1: lido e sem d-ebate aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 304, DE 1962 

Nos tennos do art. 212, letra q, do Regimento Interno~ requeiro inversão da 
Orãem do Dia, a fim de que os projetas Constantes dos itens 4 e 5 sejam aprecia
dos em .seguida ao item 1.0 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1962. - Mathias Oiympio. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em virtude da deliberação do Ple

nário, pa.ssa-se à apreciação dbs itens 4 e 5. 

Item 4 
Discussão, em turno único1 do Projeto de Lei da Câmara n.O 14, de 

1962 (n.• 2.389, de 1960, na Casa de orlgem), que federaliza e incorpora à 
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Universidade do Ceará a Faculdade de Ciências E_conômicos (em regime 
de urgência, nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, e:rii 
virtude do Requerimento n.0 296, de 1962, aprovado na sessão de 7 do 
corrente) dependendo de Pareceres das Comissões -

- de Educação; 
- de Serviço Público; e 

- de Finanças. 
Sobre a mesa o Parecer da Comissão de Educação e Cultura que_ vai ser lido 

pelo Sr. 1.0-Secret-ái'io.- -

tÉ lido o seguinte 

PARECER N.0 176, DE 1962 

Da Comissã<> de Educação e Cultura s<>bre <> Projeto de Lei da Oâ
mara n.0 14, de 1962 (n.0 2.389-B/60, na Oâmara), que federaliza e blcOr
pora à Universidade do Ceará a FaCuldade de Ciências Econômicas. 

Relator: Sr. Padre Calazans 

Tendo em .vista exposição de motivos do Ministro da Educação e Cultura, 
enviou o Chefe do Governo, em 1960, o presente projeto de lei, em que propõe a· · 
federalização e a incorporação à li'nlversidade do Ceará da Faculdade -de__Ciências 
Económicas do mesmo Estado, a que .se refere o Decreto n.'? 26.142, de 4 de janeiro 
de 1949. 

A razão primordial da proposta da agregação desta unidade escolar à Univer
sidade cearense r_eside no fato __ de ela preencher todos _os r_~quisitos da Léi 
n.o 1.254, de 4 de dezembro de 1950, o que lhe dá .pleno dlr@to de :I11eitear sua 
integração no sistema federal de ensino superior do Pais. - · · 

A Faculdade de Ciências Econômlcas do Ceará, fundada há mals de 20 anos, 
tem estendido seu raio de .ensino por toda vasta área do Nordeste, ali ministran
do instrução técnico-profissional reconhe~idamente efilciente: com isenção d-e 
pagamento de quaisquer taxas ou contribUtição por part·e de .seus inúm-eros alunos-. 

!Razões de ordem técnica e aàminí.strativa justificam, ainda, a transforma
ção daquele instituto superior de ensino em unidade federalizada e integrada no 
corp~o universitário. 

li: que o crescimento anual da afluência de candidatos à matr_ícula escolar e 
a necessidade ·cada. vez waior çle ampliar seus programas de_ ensino e de pesquisa 
vêm exigindo dela novos e maiores recursos, que a impossibilitam de continuar 
a desenvolver satisfatoriamente suas crescentes. atividades escolares. 

Por estes motivos, .a atendendo a que a Faculdade de Ciências Económicas do 
Ceará satisfaz plenamente as exigências estabelecidas nos arts. 1.0 e 2.0 da Lei 
n.0 1.254, de 4 de dezembro de 1950, que dispõe sobre o sistema federal de ensino 
superior, somos de parecer que ela m·erece S·er incluída, na forma p:foposta pelo 
projeto, na categoria dos estabel,zcimentos f-ederalizados de ensino superior. 

Todavia, apr~veitando o ensejo da tramitação do projeto no Senado, julgamos 
de toda convenien_c!a oferecer-lhe duas emendas, destinadas a atender impor
tantes medidas de ordem administrativa e escolar. 

A primeira emenda visa a autorizar o PDdei' Ex:e_cutivo a ·reeeher, ein doação 
o património do Hospital São Paulo, passando o mesmo a incorporar o pá.trimô~ 
nio da Escola Paulista de Medicina. 

A segunda emenda tem por objetivo elevar de 22 para 31 o número de cargos 
de professores catedráticos da Fac_uldade de Filosofia, Ciências e Letras- 'da Uni
versidade de Alagoas, bem como a criação de 20 car_g{)s de professores assistentes. 

Relativamente à :wfmeira emenda importa ressaltar que o próprio Poder 
Executivo, em face das razões contidas fia exposição (le motivos do- Titular da 
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Educação e Cultura, enviou ao Congresso, em ~janeiro de 1960, projeto de lei, que 
tomou _o n.0 2. 735, de 1961, em curso na Câmara, propondo idêntica medida. 

Adotamo-la- como emenda -ao presente pToieto tendo em vista a imperiosa 
e urgente necessidade de se ganhar t~mpo com -a sua efetivação. 

os fundamentos são os mesmos que constam da mensagem pre.side:n.cial, 
acrescidos do agravamento do problema para a tradicional Escola Palilista de 
Medicina com a morosidade da providência destinada a beneficiar não só o 
r-eferido estabelecimento, que nece.ssita_urgentemente d.e um Hospital de CJ.inicas 
para o seu ens!:no prático, como o próprio HosP;ital de São Paulo. 

Quando da federalização da Escola PaUlista de Medicina, pela Lei n.0 2. 712, 
de 21 de janeiro de 1956! a ént-idade civil "Sociedade PauliSta de Medicina"J man
tenedora do Hospital São Paulo, comprometeu-se a colocar à disposição da citada 
Escola, as enfermarias de indigentes da·quele nosocômio, a fim de que nelas pudesse 
ser ministrado o en:.smo clínico e práttoo a cargo da Escola. 

TendO em vista as crescentes dificuldades finan-ceiras· do Hospital, à sua dire
toria foi delegada competência para doar ao Governo Federal o respectivo patri
mônio, a fim de que o mesmo fosse transformado em-Hospital das Clínicas da men
cionada Escola Paulista de Medicina, qu_e ex vi do art. 12 da. Lei n.o 3.83S, de 13 
de dezembro de 1960- passou-à integrar a Universidade _Federal de São Paulo. 

Está o Governo Federal inteiramente de acordo em ·receber em doação d aludi
do Hospital, em face da grande conveniência que hã de se assegurar condlçõ1es 
propicias para o ensino clínico da Escola, cuja federalização, coma bem salienta a. 
exposição de motivos do Ministro da Educação e Cultura, se processou incomple
tam·ente, de vez que_ condicionou um estabelecimento da União à boa Vontade da 
entidade mantenedora do HospftaJ, o qual, por sua vez, por pertencer à institui
ção particular, não pode ser ampliado e adaptado mediante a realização de 
obras. 

Com referência à segullda emenda, é de .s-e salientar que, quand_o se_ tratou 
da criação da Universidade de Alagoas, e da inclusão da Faculdade de F'.ilosofia 
como estabelecimento integrante1 a lei criou apenas 22 Cargos d-e cat.edráticos, 
os quais .eram destinados, inicialmente, à Faculdade d·e_ Farmácia. 

Como a verba para a federalização da Faculdade de Filosofia só dava para 
atender os 22 cargos citados, e a Faculdade tinha de di:lpor de 31 cátedras c!<>stina
das aos seus cilrso.s existentes, ficou esta un~çlade de ensino da universidade de 
Alagoas _carente de 9 cargos. 

Diante do exposto, somos de parecer que o projeto em tela deVe ser aprovado 
com as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 1 - CEC 
Acrescente-se, o'rtde convi.er, ao Projeto· de L8ã. clã Câmara n.O 14, de 1962, o 

seguinte artigo: 

Art. "F'.ica o Poder Executivo autorizado a receber, em doação, todo o patri-
mónio do Hospital São Paulo, situado na capital do Estado de São Paulo e manti
do pela Socfedade Beneficente para Desenvolvi~ento da.-Médicina. destinando-se 
o ·referido nosocômio a servir como Hospital das Clínicas para_ o ensino a cargo 
da Escola Paulista de Medicina, federalizada pela Lei n.0 2. 712, de 21 de janeiro 
de 1956, e componente da Ulllversidade Federal de São Paulo, criada pela Lei 
n.0 3 .835, de 13 de dezembro de 1960". ~ ~ 

EMENDA N.• 2 - CEC 
Acrescente-se, onde conVier, o seguinte artigo: 
Art. usão criados, no Quadro Permanente -dO -Ministério da Educação e 

Cultura - Dlretor!a do Ensino Superior - U (onze) cargas de Professores Cate
dráticos e 20 (Vinte) cargos de Professores Assistentes, na F'aculdade de Filosofia, 
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Ciências e Letras da Universidade de Alagoas, a que se _refere a Lei n.o .3_.867, de 25 
de janeiro de 1961". 

Sala das Comissões, 6 de junho de 1962. - Menezes Plmente1, Presidente -
Padre Calazans, Relator - Saulo Ramos - Arlindo Rodrigues - Mem de Sá, 
de acordo com o projeto, por ser originário do Poder Exec_ut!vo. Quanto _às emen
das, aguardo o parecer da douta ComissãO de Constituição e Justiça, para deli
berar. 

o parecer é aprovado por unanimidade, no que diz respeito ao projeto, por ser 
o mesmo-=orig-inário do Poder Executivo; quanto_ às. e:r:;endas n.O 1-;Cl!!O~ e _n.o 2-CEC, 
decidiu a Comissão aguardar o parecer da Conussao de ConstituJçao_ e Justiça, 
para então deliberar. - Menezes Pimentel, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Inicialmente, vou colocar em 
votação a preliminar. 

O SR. MEM DE SA (Pela ordem) - Sr. Presidente, peço a V. Ex.• que escla
reça qual é a preliminar? 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O Plenário vai-se pronunciar sobre 
se o Projeto deve aguardar o pronunciamento da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre as Emendas n.0 z 1 e 2, da Comissão de Educação e Cutura, de 
acordo com o esclarecimento prestado pelo nobre Senador Menezes Pimentel, ao 
fim do parecer que acaba de ser lido. 

O SR. MEM DE SA (Pela ordem) - Sr. Presidente, creio que, no -caso, não 
se trata de preliminar,- mas de diligência soUcitada pela Comissão de Educação 
e Cultura, que ficou em dúvida quanto à constitucionalidade dessas emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Exatamente. O que a Presidência 
está colocando em votação é uma -preliminar. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que concordam, ço~ ~ . diligência _ requ~_rida pela Çomi15são 

de Educação e- Cultura, de audiência da Comissão -de Constituição e .Justiça, a 
fim de que a mesma se pronuncie dentro do prazo regimental de setenta e duas 
horas, sobre_ as Emendas n.0 s 1 e 2 Çtaquela Corpissão, queiram conservar-se senta
dos. (Pausa.) 

Está aprovada. 

o projeto :voltará à Ordem do Dia dentro ele setenta e duas horas_ e será 
enviado imediatamente à Comissão de Constittúção e Justiça. 

Item 5 

Discussão, em turno iinico, do Projeto de Lei da Câmara n.0 40, de 
1962 (n,o 2 291, de 1961, na Casa de origem) que autoriza o Poder Exe
cutivo a. abrir o crédito especial de Cr_$ 2.000.000.000,00 para as obras de 
duplicação da rodovia Presidente nutra (em regime de urgência, nos ter
mos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, em virtude do Requeri
mento n.0 297, de 1962, aprovado na sessão extraordinária de 1 do cor
rente), dependendo de Pareceres das Comissões de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas e de Finanças. 

Sobre a mesa pareceres que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes 

PARECERES N.0 s 177 E 178, DE 1962 

N.0 177, de 1962 

Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, sobre 
o Projeto de Lei da Câmara n. 0 40, de 1962, - que autoriza o Poder 
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Executivo a abrir o Crédito Especial de 2 bilhões de cruzeiros para as 
obras de duplicação da Rodovia Presidente Dutra. 

Relator: Sr. Coimbra Bueno 
A justificativa d3. duplicação da Rodovra··PreSidente Dutra é 6bvia, uma -vez 

que se trata do eiXO- rodoviário -que liga os dois maiores centros industriais da 
America Latina, atingindo hoje, a uma densidade de trânsito, que determina nas 
condd.gões atuais, de pista única, 11llla operação antieconômica, qu.e con_traria os 
mais elementares princípios de segurança. -

Ai estão os jornais anunciando diariamente desastres e desastres, com pre-
ciosas perdas de vidas. _ _ _ 

Ocorre, no entretanto, que o Créditü Especial previsto no ProjetO de Lei da 
Câmara, n.0 2.291-C de 1960 já era insuficiente quando proposto, e não finan
ciará atualmente nem um terço do custo das Obras da duplicação. 

O DNER atravessa com a lnflacã"o uma crlse financeira grave, üma vez que 
os custos das unidades de serViçO créscem com rapidez impreytsivél. Assim s_endo, 
se não colocarmos a disposição do DNER, uma verba que financie o custo da 
totalidade das obras, a duplicação da Rodovia Presidente Dut.ra ficará se arras
tando por vários anos, acarretando prejuízos incalculáv.ús a economia do no.sso 
Pais. 

- Em principias de 1961, estavam as -obras de duplicação de pista da Rodovia 
Presidente Dutra, orçadas em 5 bilhões e quinhentos e setenta e três milhões, 
.conforme estimativa d-e custo detalhada que consta. do documento anexo: 

Se comp·endiarmos as revistas espec1alizadas de Economia, verificaremos que 
daquela data até hoje, os índices de constrUÇão e vendas põr atacado, sofreram 
um aumento de mais de 40%. 

Se considerarmos que a diminuição do poder aquisitivo do cruzeiro no período 
foi de cerca de 30%, o custo .estimado da duplicação de pista da Rodovia Pre
sidente Dutra, se elevará a 7 bilhões de cruzeiros. 

Em face do axpOsto .a atendendo aa.s-elevados interesses nacionais em jogo-, 
mediante uma inversão prontamente reprodutiva, propOnho a· seguinte redação: 

Substitutiva para o_ art. 1.0 do presente projeto: Emenda n.o ... 
Art. 1,0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o Crédito Especial de 

Cr$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões de cruzeiros), para a complementação das obras 
da Rodovia Presidente outra. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1962. -.Jorge Ma,ynard - Presidente -
Coimbra Bueno - Relator - Fausto Colend, vencido relativamente à emenda. 

N.0 178, de 1962 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 40, 
de 1962 (n.0 2.-.291 .. -C/60, na Câmara), que autoriza o Poder EXecutivo a 
abrir o crédito especial de Cr$ 2.000.000.000,00 para as obras de dupli
cação da Rodovia PreSidente Dutra. 

Relator: Sr. lrineu Bornhausen 
1. Trata-se de projeto de lei, originário do Poder Executivo,_ ãutorlzando a 

abertuxa do crédito especial de dois bilhões de crUZeiros pã.rã atender às obras 
de duplicação da Rodovia Presidente Dutra. 

2. A Mensagem do Poder Executivo, ao encaminhar o projeto, esclareceu: 
('Torna-se indispensável encarecer a _necessidade de tal iniciativa, uma 

vez que é notória a insuficiência daquela rodovia para atender à crescente 
expansão do tráfego de passageiros e ao escoamento da produção, impon
do-se a oonveniência do alargamento imediato da estrada." 

3. Realmente, urge sejam completadas as obras da Rodovia Presidente 
nutra, de vez que atende às necessidades dé imensa área populaCional. 
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O" atraso as dificuldades de transporte ou a possibilidade de um interrom
pimento do_ háfego _da referida rOdovia~ em vlrtude d~ suas ,. ~ciências, 
ocasionaxiam, sem dúvida alguma, danosos resultados na Vlda eco_nomlco-fin_an
celra de toda aquela região com evidentes prejuízos para a Nação. 

4. Em face do exposto, tendo em vista nada.exlstir no que dla respeito à 
Comissão de FinanÇas que -possa ser oposto ao_ projeto, opinamos_ pela sua 
aprovação~- - -- -

Sala .das Camlssõés, 11 de· junbo de 1962. · _;_ Daniel Krieger, Presidente ~ 
Irlneu Bornhausen, Relator - Fausto Cabral - Zacharias de Assumpção -
Dix Iruit Rosado - A:ey Vianna - Gaspar Venoso - L<>pes da Costa - Fer
nandes Távora. 

o SR. -PRESIDÉNTE. (Moura Aii.drade) -:- o-i :Par.a~r~ ª~o ·faVóiáVedS _ao Pro-
jeto e à Emenda da ·conüssão--de Trans~_~r~~"· __ Comun1Caçõe~--~-~ . .O~ras_Públicas. 

Em discussão "cf Prõjetô: 
O. Sr. Coimbra Bueno ~Peço a palavra, Sr. Presidente. · 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra õ nobre Senador 

Coimbra Bueno. · 
-- -~ 

O SR. COlMBRA BUENO - Sr.l>residente e Srs. Senadores, é de minha 
autoria a Emenda que acaba de--ser proposta na Comissão de Transportes, Coln.U
nicações e Obras Públicas e acollúda pela Comissão de Filran.çás. 

A aprovação desta, __ Emenda pelas Comissões 'Décnicas diz bem da sua dpor-
tunidade. · 

Como ficou esclaiecido D.o Parecer, a verba de dois bilhões de cruzeiros é 
absolutamente- insuficiente para atacar obras de tal vulto. 

Contudo, Sr. Presidente, assomo, neste momento, à tribuna para retirar a 
Emenda, já aprovada pelas Cp_zpis~ões_ ~éçnicªª_ elo __ Senado. Mas o faço com um 
apelo aos membros da ieptesifutaQão dos Estados- da Guanabara e de São Paulo 
na Câmara dos Deputados a que compete a Iniciativa de Projetas de ordem 
financeira, no sentido de que proponlUUn, imediatamente, a abertura de créditQ 
especial de mais cinco bilhões de ~elros, para completar o de dois bllhões de 
cruzeiros, ora ein vo~ção :final, acatando assim os referidos pareceres favoráveis 
das Comissões Técnicas do Senado. 

Sr. -Presidente, tomo esta iniciativa porque estou informado do excepcional 
interesse do Ministro da Viação e Obras Públicas, Sr. V!rgllio Távora, que o 
manifestou renovadas vezes junto a diversos Senadores, com·o; por exemplo, o 
nobre Senador Irineu Bomhausen, Relator da Comissão de Finanças, no sentido 
de ser; imediatamente, atacada a obra de duplicação d-a rOdovia que liga os dois 
principais centros ~onômlcos do "Brasll e de todo o contine-nte .sul-americano; 
se mantivermos a emenda aprovada o projeto terá de .voltar à. Câmara --e com 
a dificuldade de quorum vigente, às vésperas do pleito geral é provável ter 
sua aprovação final muito protelada; assim julgo que -m-elhor solução- será 
aprovarmos desde_ já o projeto, na certeza de que será complementado - e 
assim as obras iniCiadas com dois bllhões, poderão ter· _seguimento e programação 
normal, de sua execução, com os restantes cinco bilhões, ora confiados à Câmara. 

Sr. Presidente, justifico assim a retirada deSta emenCia; .s·e-bém que -foi redi
gida com assi.stência dos técnicos do Departamento NaCional de Estradas de 
Roãagefn, porquanto ·estive por duas ou _ti:'ê"s vezes naquela repartição no Rio de 
Janeiro em entendimentos· com o Sr. Dir€tor e Engenheiros Chefes das diversas 
divisões competentes a cargo das quais ficará a_ abertura de concorrência, e 
outras :providências relativas à duplicação da pista. 

Estou convencido, -exa.tamente como os técnicos do DNER demonstraram nos 
documentos· que estão a:pensos ao processo, qUe eSta obra, em condições normais, 
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não deve ser atacada com crédito da ordem de dois bilhões de cruzeiros, puis isto 
significaria a procra.stlnação da sua construção que já vem sendo aguardada há 
mais de um qülnqüênio . 

Entendo assim que o senado Federal só deve aprovar a em.end~ ~ de dois 
bilhões para que esta obra seja iniciada sem mais delongas; uma vez iniciada, 
é de vital importância para o_ Pais a abertura, logo a seguir, do crédito adicional 
de cinco bilhões de cruzeiros, assunto este de iniciativa da Câmara dos Deputados. 

O DNER deve a.ssim programar _esta obra, na expectativa de crédito total de 
sete bilhões de cruzeiros e nunca contando somente com dois bilhões de cruzei
ros, o ~que seria a:. mesma coisa que atirá-los fora, 1>0rquanto com verba tão 
insignificante para o vulto da obra, é impossível atacá-la com sucesso. -

Nós, do interior, sabemos que esta obra sendo essencial para o Rio de Janeiro 
e São Paulo, é também vital para todo o Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa aguarda o requerimento 
escrito do nobre Senador Coimbra Bueno. 

O SR. COIMBRA BUENO (Pela ordem) - Sr. Presidente, solicitaria, então, 
à Mesa, o obséquio de enviar, à outra Casa do Congres.so, meu apelo no· sentido 
de que, uma vez apresentado o projeto do crédito especial de cinco bllliões de 
cruzeiros, pelas Bancadas de São Paulo e da Guanabara, seja o mesmo votado o 
mais rapidamente possível, para assim c_omplementar o projeto que logo a seguir 
deveremos aprovar ainda nesta sessão, e que prevê a dotação inicial de dois 
bilhões de cruzeiros para a duplicação da Rio-São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Se_ aprovado o requerimento de 
v. Ex. a, a Mesa fará anexar a ele, como justificação, o discurso que V. Ex. a 
acaba de proferir._ 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. !.?-Secretário. 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.• 305, DE 196.2 
Nos termos do art. 253, letra a, do Regimento Interno, requeiro seja retirada 

da tramitação da·-ca.sa a emenda da Comissão de Transportes1 Comunicações e 
Obras Públicas ~ao Projeto de Lei da Câmara n.0 40, de 1962. 

Sala das Se.ssões, 12 de junho de 1962. - C.oimbra Bueno. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em. votação o requerimento. 
Os Srs. Senadoi'es' q"ue o li. provam, quEüram permanecer sentados- (Pausa.) 
Está aprovado. 
Em~ votação o projeto . 
os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer .sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 40, DE 1962 
(N.• 2.291-C, de 1960, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir o crédito especial de Cr$ 
2.000.000.000,00 para as obras de duplicação da Rodovia. Presidente nutra. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o crédito especial de 

Cr$ 2.000.000.Ci0n,oo (dois bilhões de cruzeiros) para as obras de duplicação da 
Rodovia Presidente nutra. ~ ~ 
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Art. 2.0 -Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação, revogâdas as 
dlspo.sições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrad.e) - Sobre a mesa requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Becretârio. -

iÉ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 306, DE 196.2 
NoS termos dos arts. 212, letrã. p, e 309, n.0 I; -do Régimento Interno, requeiro 

preferência para o PrOjeto de -Lei da Câmara n.0 22, de 1962 a f.irii de ser votado 
~~~~~~da~~~~. - . 

Sala das Sessões; 12 de junho de 1962. - Argemiro de Figueiredo. 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em conseqüência da aprovação do 

Requerimento, passa-.se à apreciação do Item 3 da Ordem do Dia de hoje. 

Item 3 

Discussão, em- turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 22~ de 
1962 (n.0 3 443, de 1957, na Casa de origem) que dispõe sobre gratifi .. 
cação dos encarregados dos postos de correio (em regime de urgência nos 
termos do art. 330~ letra "c", do Regimento Interno, em virtude de Re
querimento n.O 293, de 1962, aprovado na sessão de 6 do- c-orrente, depen-
dendo de pareceres das Comissões _. 

- de Serviço Público Civil e 

- de Finanças. 
Acham-se sobre a mesa os pareceres das Comissões de Serviço Público Civil 

e de Finanças, cuja leitura será procedida pelo Sr. 1.0 -Secretârio. ---
São lidos os seguintes 

PARECERES N.•• 179 e 180, DE 1962 

N.0 179, de 1962 

Da. Comissão de Serviço Público Civil sobre o- Projeto de Lei da 
Câmara n.0 22, de 1962 (n.0 3 .443-_B, de 1957, n_a. _CâuJ.a,ra), que dispõe 
sobre a gratificação dos encarregados de postos de Correio. 

Relator: Sr. Silvestre Péricles 

Dispondo sobre a gratificação dos encarregados_ de postos de Correio em 
todo o território nacional, o presente projeto pretende estabelecer um novo siste
ma de retribuição, segundo o qual os conce.ssionãrio.s autorizados à prestação de 
tais serviços perceberiam, mensalmente, quantia igual a 1/3 (um terço) do 
salário minimo da respectiva reglão, além do percentual legalmente estabelecido 
sobre a venda de selos _e outras formas de franquia. 

O sistema vigente está regulado na Lei n.0 1.272, de 9 de dezembro de 1959, 
a qual fixa em Cr$ 350,00 mensais e 5% sobre a venda de selos e outras fórmulas 
de franquia o.s tetas de retribuição dos encarregadOs d€ post6S de OorreiO. · 

O autor do projeto alega que a alteração se impõe, à vista de ser irrisória a 
importância legalmente estabelecida, considerados o aumento -do custo de vida 
e a desvalorização do poder aquisitivo da moeda. - --- -

O Dlretor-Geral do Departamento dos Correios e Telégrafos, em resposta às 
lniormaçõe.s requendas por esta Comlssão, a respeito do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 22, de 19621 que dispõe .sobre a: gratiflca.ção dos encafregàdos de postos 
de Correio, assim se manifestou: 

"No DCT, quatro são as modalidades de po.stos de Corrélo existentes 
no território nacional, a saber: posto de Correio e Telégrafo, posto de 
Correio e Telefônico e posto Telegráfico e posto do Correio. 
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Como se observa, o: projeto visa apenas a atualizar o sistema de 
retribuição dos encarr_egados de Postos de Correio, quan_do :na realidade, 
deveri_a atender, também, à situaçã_o_ do_s encarregados do.s demais postos. 

Qmii1to ao mérito Q.a medida consubstanciada no projeto, ou seja a 
elevação da parte fixa da remuneração para l/3 (um terço) do salário 
mínimo da região, a despeito do ônus- ente- a medida acarreta tendo em 
conta elevado número de postos em todo o_ P_ais-, e ainda os que certa
mente virão a ser criados em decorrência da necessidade do serviç<f, 
entendemos_ .ser raw.á.v:el e justa a medida, vez que caQemaos encarrega
dos dos Postos responsabilidades que não m~ se _ruustam à importância 
atualmente paga1 por ser esta evidentemente irri.sória. 

NQ que tang-e ·a cmripfementação da retribUÍQão, pela adiÇão da parte 
variável, que é de 5% sobre a venda de selos, pode-.se dizer que a mesma 
pouco representa como complemento da remuneração1 pois que oS""lJOStos 
funcionam em localidades de baixo índice populacional, do que ·resulta 
m1nima renda para responsáveis pelos referidos setores. 

Quanto à emenda, pode-se dizer que, apesar de seus in~tultos moral!
zadores, poder~ trazer dificuldades à admlnl.stração pela !imitação da 
~aculdade que ora é ccmferida ao Diretor-G,eral do, Departamento dos 
-c.orreio.s e Telégrafos. u -

Do exposto, :ressalta: 
a) que, no entender do Diretor-Geral do DCT, a medida consubstanciada no 

projeto é plenamente justificável; e 
b) que a emenda, "apesar de seus intuitos moralizadores" criaria óbices à 

aàJnlnlstraçãQ. 
Assim, é de concluir-se: 
a) o projeto teve a concordância do Sr. Di.retor-Geral do DQT "a despeito 

do õnus que a m.~dida acarreta1
'; 

b) segundo a mesma autoridade, traria dificuldades a possível emenda, que 
visava a vedar a autorização de concessionários de venda de selos e outras fór
mUlas de franquia, nas localidades onde existissem funcionários cujas atribui
çQes estives,sem diretamente vinculadas a essa atlvidade. 

Sintetizando a matéria, verifica-se que o projeto pode_rá ser aprovado, sem 
prejuízo de outras providências_ legislativas que venham uniformizar os .serviços 
postais, telegráficos e·telefônicos no território nacional. 

Sala das Comissões, H de junho de 1962. - A!oysio de Carvalho, Presidente 
-Silvestre Péricles, Relator --Lourival Fontes- Fausto Cabral. 

N.0 180, de 1962 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 22~ 
de 1962 (n.o 3.443-B/57, na Casa de origem), que dispõe sobre a gratificação 
dos encarregados de postos do Correio. 

Relator: Sr. Irineu Bornhausen 
O. presente_ proj_eto. de autoria do nobre_ Deputado Tarso Dut:~;'!', __ concede qm.a 

gratüicação no Valor de um terço do salário mínimo da respectiva região, além. 
do percentual legalmente estabelecido, às pessoas_ encarregadas de p-óS-taS-- do-
Correio em to_cto o território nacional. 

Tratando-se .de medida Julgada justa e_ c_orrveniente pelo Departamen~o a_Q~_ 
Correios e -Telégrafos, em informação pr.es..tada_ à ComiSSão de Serviço Público
do Senado, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 11 de junho de L962. - Daniel Krieger, Presidente -
Irineu Bornhausen. Relator~ - Lopes da Costa - Fernandes Távora - Ary Vianna 
- Fausto Cabra.! - Zacbarias de Assumpção- Dix·Huit Ro.sado -Gaspar Velloso. 



O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o p~ojeto. (Pausa.) 
Não- -havendo _quem queira fazer uso da palayra, encerro a: discusSão. 
Vai-se passar à votação em escrutínio secreto, i:tos temi OS -dO--:irt. 278 do 

Regimento Interno. 

(Procede-se à chamada) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ___: A chamada responderam 31 Srs. 
Senadores. 

NãO há nú:tnero· ·para délíberação~ 
Fica adiada a votação do PTojeto de Lei_ da éâinara _,___ n-.0: 22;-de 1!~62. 

Item 2 
Discussão, eni turno único,-do-Projeto. de Í.ei da.Câmará n.0 8, de 1962 

(n. 0 383, de 1959, na Casa de origem) que dispõe sobre gratificação mensal 
aos Oficiais do Registro Civil, _e dá oujras providências (em regime de 
urgência, nos termos do art. 330, letra ·c~ do Regimel;!tb Interno, em virtude 
do Requerimento n.o 292,- de HJ62; ã:Pl-ovado na sessão de 6 dó corrente), 
dependendo de Parecer da Comissão de Finanças. 

O. SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O Sr. !.O-Secretário vai_ proceder 
à leitura do Parecer da Comissão de Finanças.· 

:1!: lido o segulnte: 

PARECER N.0 181, DE 1962 
Da Comissão de Finanças sobre o ·Projeto de Lei da Câmara n.0 8, de 

1962 (n.0 383/59, na Casa de origem), que dispõe sobre gratificação mensal 
aos Oficiais do Registro Civil e dá outras providência~. 

Relator: Sr. Irineu Bornhau'sen 
Pelo .. presente projeto (art. L0 ), é assegurada, mensahnenie, aos Oficiais do 

Registro Civil, uma gratificação de Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeJ,ros)_ que correrá 
à conta do Ministério da Justiça e Negócios Interiores. __ ~ _, _ -

A -verba necessária para a cobertura das_ despesas ctecorrimt'es da concessão 
da referida gratificação _será consignada, anuahn_ente~ na rubrica própria do orça-
mento _ federal ( § l.O_)_l_ devendo __ o- pagamento ser efetuado por intermédio das 
Coletorias de Rendas Federais ( § 2.0 ). 

O autor da proposição, Deputado Último de CarV~lho~j~stlfic!\!ldO·a; recorda 
que, em Iegislaturas passadas; foram apresB:Utãdos projetas concedendo ·gràtificação 
aos Oficiais do Registro Civil, por serviços gratuitos prestados à Justiça Eleitoral 
e ao .Ministério da Guerra, ·acrescentando que o_ Governo, através de decretos e 
portarias. obrigou, sucessivamente, os Oficiais do Registro Civil a realizar. gratui
tamente, outros serviç-os, sem qualquer remuneração. 

Repete a proposiçãO;- em substânc~a, embota com redâçãó riOVa,-· O _ProJeto
de Lei da Câmara n.O 20/55, que, ao tramitar pelo Senado, mereceu- pare-ceres 
contrários das Comissões de Constituição e Justiça - que o consider:ou inconsti
tucional -, do -Serviço Público- Civil e de Finanças. 

A diferença maior entre aquele e o atual projeto é_ que, neste, se concede umà 
gratificação mensal única, de três mil cruzeiros, aos Oficiais de Registro Civil, ao 
passo que, pelo projeto de 1955, os Oficlãis de Registro Civil eram divididOs em 
três categorias, com as gratificações, respectivamente, de Cr$ 1.500,00, Cr$ 1.000,00 
e Cr$ 500,00. · 

Estudando â.quela proposição, assim se pronunciou a Com:iSSão de Constituição 
e Justiça: 

~'Não poderiam a União e os Estados, no_ presente caso, firmar nenhum 
acord~ para efeito de se deferir a funcionárias estaduais a execução ·de 
serviços federais, pois os -serviços executados pelós Oficiais do Registro 
Civil são estaduais, e alguns serviços-gratuitos que prestam constituem 
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munus público, inerente ao cargc; por sua vez, o provimento das necessi· 
dades de_ seu gov-erno e de sua administração é privativa dos respectivos 
Estados, só podendo a União socorrê-los em caso de càlamidade pública" 
(Parecer n.0 1. 000/55). 

A Comissão de Serviço Público Civil, ao examinar a matéria, aduziu: 
". . . não vemos por que há-de a. União satisfazer às despesas decor

rentes do serviço de registro de pessoas naturais, alegando-se a possível 
similitude dessa tarefa com as que são objeto de acordos previstos no 
art. 18, ! 3.0 da Carta Magna. nunca houve acordo entre a União e os 
Estados para a execução de trabalhos inerentes aos cartórios de registro 
civil; e, certamente, não haverá jamais eSsa possibilidade, pois tais serviços 
são de alçada estadual e se .inscrevem na organização judiciária de cada 
Unidad.e Federativa, segundo suas leis próprias" (Pare-cer n.0 7~_?/55). 

Fimümehte, a Comissão de FiziançaS- marrlfestou-se da seguinte maneira: 

uos serverituários.dos OfíciOs de~ustiça, ·ern que .SÊfincluem -os oficiais 
do Registro Civil, não percebem vencimentos dos Cofres públicos. Os seus 
emolumentos são taxados nos Regimentos de CUstas, fixados p_elos legislati~ 
vos estaduais, salvo o Distrito Federal e os Territ_Q;riQS, onde a competência 
é da União: se a Uiliãõ, em determinados casos,- exige dos serventuários 
a prestação de serviços gratuitos para as partes interessadas, poderia 
considerar-s.e justo que os indenizasse e~ ,ç,ete.l,"mi:p_adas b_ipóteses e em 
certa proporção. Essa indenização, porém, âeveria ser pro Ia'bore adimple
to, isto é, por serviços realmente prestados e não sob a forma de uma 
gratificação mensal fixa, que equivale à atribuição de proventos a fUncfo· 
nárlos de âmbito estadual. 

Além disso~ não seria eqúJtativo atfibuir a _serventuários a mesma 
gratificação fixa, quando os serviços prestados ou _trabalho exigido podem 
ser muito desiguais. 

Se, por _um lado, não seria razoável que a:s leis federais sobrecarregas· 
sem etti demasia o:~r_oficiais do Registro CiVil ou outros serventuários da 
Justiça com a ptéstáção de serviços gratuitos, por outro ~ado cumpre 
considerar que, dentro· de determinados limiteS, essã.. grat_uidade é um ônus 
ou munus público inerente ao -próprio· cargo.- (Parecer n.;o 794, de 1955)" 

Os argumentos expendidos pelas citadas Cotnissões sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n.o 20, de 1955, aplicam-se, igualmente, à proposição em exame. · 

Aparentemente, trata~se de uma gratificação rninima. 
Entretanto, sob o aspecto estritamente financeiro, convém acentuar que a 

aprovação do projeto acarretará uma despesa anual de, p-elo -menos, dUZentos e 
quarenta e dois milhões, .quatrocentos e nov,enta e seis mil cruzeiros, tomando-s~ 
como base, para tal cálculo, a existência, em 1959, de 6. 736 Cartórios do Registro 
Civil ("Anuário Estatlstico do Brasil", de 1961, do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística) . 

Cumpre salientar que, ainda de acordo com- o InstitUto B_rasfieiro de Geogia:fia 
e Estatística, o número de tais cartórios vem atiinentando em média de 10% por ario. 

Assim, é- evidente, a despesa ·será muito maior do qUEr?- acim~ -prevista. 
Numa é,Poca em que o Governo elabora um plano :de contenção de despesas, 

tentando _melhorar ou, pelo -mzn_os, suavizar a dificll situação em que o Pais se 
encontra, não é possfvel, nem cabfvel, onerar-se desta fonna: Ei" 9-espesa· ptfblica. 

Em face de todo ·o' exposto, a ComisSão de Finanças o:Pfna- péii rejeiçãO 
do projeto. 

Sala da.s Comissões, 11 de junho de 1962. - Daniel Krieger, Pres!den te- Irineu 
Bornhausen, Relator - Zacharias de Assumpção - Dix-Hult Rosado - Fausto 
Cabral (vencido)- Ary Vlanna- Gaspar Velloso- Lopes da Costa- Fernandes 
Távora. ·· 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça- a pãlavra, ·declaro encerrada a discussão. 
Adiada a votação por falta de quorum. 
Pelo m.esmb motivo fica adiada a votação dos Requerimentos n.Os 298 e 299 

constantes da Ordem do Dia. 

Está esgotada a Ordem do Dia. 

Há oradores Inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Lopes da Costa. 
O SR. LOPES DA COSTA - Sr. Presidente, Srs. Senadores, amanhã, dia 13 

de junho, a minha tão cara Corumbá está em festas e o seu nobre e altivo povo, 
se rejubilando de alegria e contentamento, ao comemorar mais wn aniversário 
de sua retomada aos invasores :Paraguaios. _ ._ · 

Depois de haver sofrido aob o jugo estrangeiro as maiores atrocldades e de 
haver suportado com heroismo o regime de terror, ali implantado, durante 2 anos 
e vários meses; depois que os bãxbaros inimigos dizimaram milhares de compa
trlotas no-ssos, e aqueles que conseguiram sobreviver sofreram toda a sorte de 
vexames e humilhações, eis que um pequeno exército fonnado por homens deci
didos .e. patriotas, sob o comando do então Coronel Antônio Maria Coelho, deixa 
a Capital do Estado com o propósito firme e inabalável de retomar -aquela cidade 
e livrá-la, e ao .seu povo, do opróbrio e da vergonha, epopéia essa, Sr. Presidente, 
que se registrou a 13 de junho de 1867. 

Esse pugilo de heróis do exército libertador, depois de luta sangrenta e dos 
gemidos daqueles que tombaram na reconqulsta do. rolo pátrio, ao entardecer 
daquele dia, quando a cidade com o seu ,casário branco, recebia o reflexo do pôr
do-sol nas águas revoltas do legendário e hl.stóoco rio Paraguai, aquele exército 
hasteava na pl"incipal praça da cidade1~ ao rufar dos tambores e ao trombetear 
das cometas, o Pavilhão Nacional, simbolo da bravura dos libertadores e da sobe
rania nacional. 

Amanhã, povo e soldados das nossas Forças_ Armaã.as lá. sediadas, prestarão 
justas e merecidas homenagens ·ao grande herói da retomada, Marechal Antônio 
Maria Coelho, Barão de Amambaí, cuj~_estátua simboliza a bravura ·e o patrio
tismo de uma ràça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, aproveitando esta oportunidade para 
congratular-me eom o povo corumbaerise pela efeméride tão grata àquela gente. 
(Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --- Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) Lembro aos Srs. S.enadores que hoj_e, às 21 horas e 30 minutos, o Con
gresso Nacional se reunirá para apreciar veto do Sr. Presidente da República. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, designando, para a 
de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Çâmara n.o 22, de 1962 (n.o 
3 .443, de 1957, na Casa ·de Origem) - que- diSpõe sobre gratificação dos encar
rega~os dos postos do Correio (em regime de urgência, nos termos do art. 330, 
letra "c", do Regimento Interno~ em virtude do Requerimento n.o 293, de 1962, 
aprovado na sessão de 6 do corrente) tendo pareceres favoráveis das Comissões 

~ de Serviço Público Civil e 
- de Finanças. 



2 
Votação,- em turno- único, do PrQJeto de 'Lei _da __ C~mara_ n.0 8, de !B62 (n.0 

383, de 1959, na Casa de origem) que d!sJ)õe sobre gratificação mensal aos Oficiais 
do Registro Civil~ e dá outras providências (cm regime de urgência, nos termos 
do art. 330, letra "c", do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.0 292, 
de 1962, aprovado na sessão de 6 do corrente), tendo p-arecer contrãrio da-co
missão 

- de Finanças. 
3 

Votação, em turno único, dO -ReqUerimento n.·o 298, de 1962 em que õs Srs. 
Senadores L1ma-Teixelra (como Líder da Maioria) e Gilberto Marinho,--solicitam 
-urgência nos termos âo art. 3307 letra c, do- ·Regimento rnterrfd~ para o Piojeto 
de-Lei da Câmara n.0 ü6, de Hl62, que a.ssegura·aos ocupantes d-e funções gratifi
cadas, após 10 anos de exercício continuo ou não, :o direito de continuarem a 
perceber a gratJ.ficação respectiva. 

4 

Votação, em- turno único, do Requerimento n.O 299, de 1962, ein que- oS ·s:rs. 
senadores LiMa Teixeira (como Líâ.er--da -Maioria) e outros Srs. Senadores solici
tam urg-ência nos- term-os do art. 330, letra c, do Regimento Interno, para- cr--pro
jeto de_ Lêí da Câmai-::t-n.o 25, de -1962; que autOriza a compra de ações do Barico 
·ae Crédito da Amazônia S.A. pertencentes ao Governo do AmaZbna.S-·e -dá outras 
providências. 

5 
DiscussãO, em turno un1co, do Projeto de Lei da Câmãra:- n.O '6, de 1962 (n.0 

3.000-B/61, na casa de origem): que determina marcação de preço- de venda em 
mercadorias postas no éomércio, e dá outras providências, tendo Parecer· tla 
Comissão de Economia (n.0 164, de 1962), pela rejeição. 

6 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 30; de 1962 (n~o 

2.772-B/61, na Casa de origem) que concede. a pensão men.sal de Cr$ 20.000,00 à 
Sr.a. ~Adélla da Silva Constantino, viúva do ex:_~éngerthéiro JoãO Loutellçõ· Cons
tantino (incluído em Ordem do Dia em virtude de dispensa de interstício, con
cedida na sessão anterior~ a requerimento do Sr. Senador Gaspar Velloso), tendo 
parecê.t favorável, sob n.0 183, de 1962, da Comissão de Finanças. - -

7 
Discussão em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n:O 29-, de 1961, 

de autoria do Sr. Senador .Jefferson de AgUiar, q1,.1;e alte:ra a redação _do. art. 7.0 da 
Lei n.O 1.341, de 30-1-1951 (Lei Orgânica do Ministério-PúbUco da União), tendo 
pareceres· favoráveis n.o-S 161 e 162 das CÓmissões: de Constituição e Justiça -e- de 
serviço Público Civil. 

8 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do -Senado n.<! 7, de 1962, 
de autoria do Sr. Senador Aura Moura Andrade, que declara de utilidade pública 
o E:ospltal Santo Amaro, de Guarujá, Estado de São Paulo (aprovado em pri
meira discussão, com emenda., em 24-5-62), tendo Parecer- n:o 143, de 1962, da 
Comissão _de Redação, oferecendo a redação do vencido em- 1.3 discussão. 

Está encerrada a sessão. 
<EnCerra-se a sessãO àS 16 horas e 25 minutos.) 



66.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 13 de junho de 1962 

PRESIDilNCIA DOS SRS. M6URA ANDRÃÍIE E MATHIAS OLYMPIO 

As 14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Vivaldo Lima - Zacharias de Assumpçilo -, Alfredo Duallibe - Sebastião 

Archer - Eugênio Barros - Mathias Olympio - Fausto Cabral - Fernandes 
Távora - M~nezes Plip.entel - Dix.-Huit Rosado - Argemiro de Figueiredo -~ 
João Ariuda - Novaes Filho ~- Jarbas Maranhão - Rui Palmeira - Afrânio 
Lages - Silvestre Pérlcles - Lourlval Fontes - Jorge Maynard - Heribaldo 
Vieira - Ovídio Teixeira - Aloyslo de Carvalho - Ary Vlanna .. .,- Arlindo aodri
gues - Gilberto Marinho - Venâncio lgrejas '-- Milton Campos --'- Moura An
drade - .Lin.<> de Mattos - Padre Calazans - Pedro Ludovico - Coimbra Bueno 
- Lopes da Costa - Gaspar Velloso - -Irineu Bornbausen - Daniel Krieger -
Mem de Sá - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 37 Srs. Senadores. Havendo- núinerO regimental,- declaro aberta 
a sessão. 

Vai ser lida a ata. 
O Sr. 2.0-S:ecietáriO-proeedé à-leitura da ata da sessão anterior, que é 

aprovada sem--debates. 
O Sr. -!.~-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM. 
N.0 --106 (n.O 115 __ de origem), de_ 9 do m_ês em curso, do Sr. Presidente da ll.e

públ!ca ~ Restitui autógrafos do Pxojeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1962, san
cionado, ·que declara comerciais as empresas de construção e dá outraS prOvi
dências. 

AVISO 
N.0 -71-BR - Do Sr. Ministro da Educação, encaminhando as informações 

solicitadas a este Minlstério pelo Sr. Senador Pa:uro-coelho, em ·seu-ReQUerimento 
n.0 50, de 1962, relativamente ao montante das verbas recebidas pelo Estado do 
Amazonàs, da CamPanha de Alfabetização de Adultos, em cada um dos_ exercícios 
de 1955/1962, e respectiva aplicação. · 

TELElGRAMA 

DQ.Diretor do Centro de Medic!na Nucle:ar, com o seguinte teor: 
De São Paulo ~ · · · 

Senador Aura Moura Andrade 
Presidente Senado Federal 

Muito apreciaríamos intervenção V. Ex.• tramitação Projeto n.0 4.154-C/62 
art. 5.0 sentido instituições governamentais não sofrerem redução orçamento 1962 
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Ministério Saúde 21 01 Centro Medicina Nuclear Instituto Adolfo Lutz, Minis
tério 8aúde 3 1 01 Instituto Adolfo Lutz. Sáudaçõ<>s cordiais. - Tede Eston, Dlre
tor Centro Medicina Nuclear. 

OFíCIOS 
N.o 3.189, de 8 de junho, da Confederação Nacional da Inâústria ~ Trans

mite considerações sobre o Projeto de Le1 do Senacto~n.0 30, de 1961, qtie altera 
os arts. 373, 374, 376 e 382 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Oficio da Associação Brasileira de Mulheres Universitárias, nos seguintes 
termos: 

Excelentíssimo Senhor 
Senador Auro de Moura Andrãde 
Presidente em Exercício do Senado Federal 

A Associação Brasileira de Mulheres Uri.ive~sitárias, entidade que congrega o 
elemento fe:minino __ egresso de Faculdades e_·Escolas Superiores _de_nível universi
tárfo de todo o território nacional, não poderia, nem deseja, manter-se alheia a 
qualquer aspecto __ da _situação jurídica, cívica ou social da mulher brasileira em 
geral; muito menos poderia calar-se frente a condição de 1'relativa capacidade" 
imposta pelo Código· Civil Brasileiro à. mulher casada. de nossa Pátria. 

Assim sendo, toma a liberdade de dirigir um apelo a V. Ex.a para que dê o 
seu apoio ao Projeto de Reforma de nossa legislação civil, ora em estudo no 
Senado Federal. Baseia-se esse apelo nas seguintes considerações: 

1. As restrições ainda hoje impostas pelo Código Civil Brasileiro à capa
cidade civil da mulher casada não são apenas injustas, como injustificáveis e 
obsoletas em face da crescente participação feminina em todos os setores da 
atividade nacional, participação essa do mais a.It.o valor cultural, profis.sional, 
técnico e mesmo económico. De fato, pode o Brásil orgulhar-se- da contribuição 
que a mulher brasl!elra traz ao seu~âesenvolvimento, ao seu progresso e à sua 
projeção no mtmdo inteiro. 

2. Além disso, é necessário lembrar que já se passaram quatorze anos desde 
que, em -1948, na Convenção Interamericana de Bogotá sobre a C_oncessão de 
Direitos Civis à Mulher, o Brasil assumiu perante os Países Americanos o cem ... 
pron\isso de mOdificar a sua legislação civiL E no entanto, até hoje, nada fez 
para honrar o compromisso assurtlido, ficando asSiiíl àistanciado das outras NSÇões 
Americanas que já atualizaram seus Códigos Civis, tornando-os compatfveis com 
a evolução do Direito Civil entre os povos civilizados. --

3. Não menos necessário é lembrar que O Brasil que foi, não somentê o 
primeiro País Sul-americano, mas o primeiro Pais Latino, a conceder o direito do 
voto à mulher, será o último a outorgar-lhe os direitos civis em toda sua justa 
e real plenitude. ~ 

Urge, portanto, Senhor senador, que o Co~resso Federal, neste ·an~- de-· r~no
vação de sua composição, dê à mulher brasileira - que representa nada- menos 
de que 50% do eleitorado nacional - uma situação civil condigna com os foros 
de Grande Nação que devam caracterizar o Brasil de hoje. Permitir que perdure 
uma legislação civil tão anac~nlca significa um alhelamento tola! da reálidade 
odierna. Mais do _que isso: significa wna deliberada decisão de .relegar a nossa 
Pátria a uma posição de inferioridade perante o mundo-. --

A Associação Brasileira ·cte Mulheres Universitárias confia, pois, no esclarecido 
espírito de justiça de V. Ex.• para que, com a autoridade. do alto cargo de qtte 
se acha investido, se declare favorável ao Projeto de Reforma do Código Civil 
Brasileiro a ser submetido- à consideração dos Senhores Senadores, e para cuja 
aprovação final e apoio de V. Ex.a é imprescindivel. 
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Certas de qu_e __ V. Ex.a compreenderá o alcance do presente apelo e a justiça 
de sua causa, apresentamos~lhe os agradecimentos antecipados e as saudações 
muito atenciosas da. - -

Associação Brasileira de __ .Mulheres Universitárias. - Laura N. Zamari~ Pre
sidente - Isabel do Prado, - Presidente anterior. 

Ofício n.• 874, de 8 de junho, do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos 
Deputados, como se segue: 

Brasllia, 8 de junho de 1982 
N.0 00874 
Retlfica autógrafo de Projeto de ·r.el n.• 475-C, de 1959. 

Senhor Secretário: 
Tenho a honra de me dirigir a Vossa Excelência_ ~ fim çle solicitar seja 

retlficado o autógrafo do Projeto de Lei n.• 475-0, de 1959;-·que modifica o pará
grafo 1.0 .do art. 168 do Decreto-Lei n.• 1.608, de 18 de setembro de 1930 (Código 
de Processo Civil). 

Onde se lê: 
"Art. 2.0- Esta lei entrará em vigor na· data de sua publicação, revogadas 

as disposições em -contrário . ., 
Leia-se: 
"Art. 2.0 - Esta lei entrará e:th vigor 45 (quarenta e cinco) dias depois de 

sua publicação, salvo quanto ao Distrito Federal, onde vigorará imediatamente.u 
Aproveito_ o ensejo para renovar a Vossa Excelência os protestos de minha 

elevada estima e distinta consideração. -- _ _ __ _ _ 
OfícÚi n.• ·869:de ·s· de junho, do Sr. Í'rimeiro-Seeretário da Câmara dos Depu

tados, encaminbando autógrafo do segn!nte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 80, DE 1962 
Concede wna pensão mensal de Cr$ 7.000,00 à viúva do -guãrda rodo

viário Mário Meloni Sobrinho. 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• - J!J concedida uma pensão mensal de Cr$ 7.000,00 (sete mil cru

zeiros) à viúva do guarda rodo'/lár!o Mário Meloni Sobrinho, morto em serviço. 
Art. 2.0 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em contrário. 
Cumprido o disposto no art. 252-0, do Regimento Interno, às Comis

sões de Constituição e Justiça e de Finanças. 
Ofício n.0 869~A, de '7 de junho, do Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos 

Deputados, encaminhando autógrafos do segninte projeto: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA.N.0 61, DEl962 

Concede isenção dos impostos de importação e de consumo para o 
material telefônico a ser importado pela Companhia Telefônl.ca Aragua
rina, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - :t eoncedida isenção dos impostos de importação--e de consumo, 

exclufd_a-- a taxa de previdência, para o desembaraço alfandegário do material 
constante da licença número DG-58-9324-9894,.emitida pela Carteira de Comércio 
Exterior, a ser importado pela Companhia Telefônica Araguarina, com sede em 
Araguarl, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2.0 - O favor de que trata o artigo anterior não abrange o material 
com similar nacional. 
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Axt. 3.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação; revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de Finanças, após cumprido o diSPOSto no ar-t. 252~C~ 
do Regimento Interno.) 

PARECER N.• 182, DE 1962 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projet.) de Lei da Qã.ma.ra. n. o 5, 
de 1962 (n,0 1 . .534-B/60~ na Câmara), que autoriza o Poder Executivo a. 
abrir, pe1o Ministério da Guerra, o crédito especial de Cr$ 8.000 .000,00, 
para atender às despesas de. tratamento, a.IIJ.bulatório e __ hospitalização 
dos ex-integrantes da Força Expedicionária Brasileira, nos n.osocõmios 
do Exército. 

Relator: Sr. Paulo C<>elho 

Originário do Poder :Exê"éutivo, o presente projetó autoriza a abertura de 
crédito especial de Cr$ 8 milhões, para atender a. despesas de tratamento, ambu
latório e hospitalização dos excintegrantes da Força EXpedicionária Br~Uelra, 
nos nosocôt.nios do Exércit-o, no decorrer de 1960. 

Consoante expoSição de lnotivos do titular da pasta da Guerra, "desde -o 
término do últ!mo conflito mundial, o Exército tem sido solicito em prestar assis
tência à saúde dos ex-integrantes da Força Expedicionária Brasileira (FEB) 1 

tanto no •que se_ refere a-os· Oficiais da ·reserva· da segunda- classe (R-2) 1 cOnio aos 
reservistas (praçasr~que nela prestaram ServiÇos ao -pafs". 

Verifica-se; da mesma exposição, que só. zy :trosp,tal central -do Exército vem 
hospitalizando para mais de 400 veteranos de ·guerra, núniero' que;· é· óbvio, só 
tende a aumentar. · -- -

Como se vê, só a destinaçãO-dO ci-édito~-._b~Sta-P~áõ]~tifi~ã-fu;::.~ vez que 
dever indeclinável do Estado dar_ assis.t.ência aos:-que tan_to r:ç._erecem ~~ Pâtria, 
como é o caso dos nossos ex-pracinhas.- · -

Diante do ex=to, somos pela aprovação do Jn"(ijeto. 

Sala das Comissões, 7 de junho de 1962. --Daniel Krieger, Pr'esidente- Pau
lo C<>elho, Relator - Silvestre Péricles - Zacbarias de ASsumpçáo - Axlindo :Ro
drigues - hineu Bornhausen - Saulo RamoS - Mem de .Sá --Gaspar Velloso. 

PARECERES N.•s 183 e 184, DE 1962 

N.o 183 de 1962 

Da Comissão de Constituição e Justiça, so·'bre o ProjetQ de Lei da Câ
mara n.o 173, de 1961 {J:UL Câmara., n.0 4.630-B/58), que concede pensão 
vitalícia de Cr$ 3.ooo,O_Q_ruen.Sais a 1!ita GOnÇalves _de Qlivelra_Pitallga, 
viúva do ex-servidor federal Ricardo Corr"êa' Pi~ - - -

Relator: Sr. LoUrival Pontes 
Pelo presente projeto, fica o Poder Executivo _aulw:l~ado.a conceder a Rita 

Gonçalves de Oliveira Pitanga, viúva do excservidor- do~])é.P:árl.!tme.\lto. Nacional 
de Portos, Rios e canais, Ricardo çorrêa- Pita.Dga~a-pen.são-merisál Vitalfcia de 
Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeiros), desde que a -mesma prove a impossibilidade de 
prover sua subsistência. 

somos p_ela aprovação do p:êojeto; dó pónto de vista-jurídico e constitucional, 
devendo; sobre o seu mérito, pron:unclar..:se a iTu.stre Comissão-de Finanças. _ 

Sala <las Comissões, 15 de fevereiro de 1962; ..,... Jefferson de Aglliar, Presidente 
- LoUrivai Pontes, Rela to r - Silvestre Péricles - Daniel Kriegei' :..._ Nogueira da. 
Gama - Aloyslo de Carvalho - A:frâni<> Lages - Ary Via:nna - Herilialdo Vieira 
- Milton Campos 
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N." 184, de 1962 

~ .Da ConUssãO de Finanças, sobre o~ Projeto de Lei da. Câmara n." 173, 
de 1961 (íí.<>"4.630-B/58, na Câmara), qne concede pensão vitalícla. de 
Cr$ 3. 000,00 mensais a. Rita Gonçalves de Oliveira Pitanga, viúva. do eJt
servidor federal Ricardo C<>rrêa Pitanga. 

R<:lator: Sr. Lobão da Silveira 

·o p;rõjeto autoriza o Poder Executivo a conceder a d. Rita Gonçalves de Oli
veira Pitanga, Viúva do ex.:..sefvídor- dó :óêpartamento -Nacional de Portos, Rios e 
Canais, Ricardo C<>rrê& Pitanga, a pensãO mensal vitalícia de Cr$ 3.000,00 (três 
mil cruzeiros) desde ·que a mesma prove a impossibilidade de prover sUa subsis
tência. 

Em justificação ao projeto, alegou seu autor que Ricard<> Corrêa Pitanga tra
balhou longos anos em set~ores da administração pública hoje compreeo,didos no 
âmbito do Departamento Nacional. de Portos, ~os e Canais. E, falecendo, não 
legou pensão a sua- viúva que está, por isso, atravessando agora as maiores difi-
culdades. · · ~ 

Proposições~ ~~da 11resente _ordem estão, com~ fréqüência, a ocupar a atenção 
das duas ·casas do congress(). Exprimem a iniciativa sempre respeitável· do 
legislador, ·com··vista.s -a encontrar soluç-ão humana para o problema. da subsis
tência de determinadas pessoas, credenciadas, por circunstâncias especialfssimas 
ao amparo efetivo do Estado. 

Ante esses _projetas, a posição sempre adotada na.s Câmaras é a de recept!
vidade, desde que -as raz_ões entfuciadas em _favor do beneficiO-proposto estejam 
bein cmn.provadas, através de documentos ailéxâ.dos ao texto da proposição. Situa
ção, ·-afinal, em que se encontra em toda linha a matéria ora examinada.. 

Assim, p·elas_-_r_~Qefi que acabam de ser expostas, o-pinamos favoravelmente_ ao 
projeto. ~ · ~ 

Sala das Comissões, lO.de maio de i96~:- :Dà:!l.iei-Krleger, Presidente- Lobão 
da Silveira, Relator - João Arruda ~ Fernandes Távora --Dei caro - Ruy 
Carneiro - Gaspar Velloso - Irineu Bomhausen - Saulo Ramos. 

PARECERES N."'s 185, 186, 187 E 188 DE Í962 

N." 185 de 1962 

Da COmissão de Constituição e .Justiça, sobre o Projeto de !Resolução 
n.0 4, de 1961, que dispõe sobre a iluminação de emergência de Plenário. 
(Apresentado pelo Senador Caiado de Casko) 

Relator: Sr. Milton Campos 

o Projeto de Resolução -n.0 4,_ do corrente ano, apresentado -pelo nobre sena
dor Caiado de Cas_t.ro, determina _ _a instalação de um sistema rle iluminação de 
emergência na sala das sessões dO -senado... -

A douta Comissão Diretora deve ser _ouyida em primeiro lugar~ pois a maté
ria é da sua competência especifica. O parecer, portanto, é por essa audiência, 
ainda que em _caráter informativo, uma vez_ que é possível tenha aquela Comissão 
elementos para atender às finalidades. do projeto inde~ndentemente da resolnção ~ 
especiaL 

Sala das Com!ssões, 12 de alir!I de Hl61. - .Jefferson de Aguiar, Presidente -
Milton Campos, !Rela ter - Daulel Krieger - Silvestre Péricles- Mem de Sá -
Barros de Carvalho - Nogueira da Gama - Venâncio Igrejas - Beribaldo Villira. 
- Lourival Fontes. 
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N.• 186,- de 1962 

Da Comissão Diretora. - sobre o Projeo de Resolução n.• 4, de 1961, 
que dispõe sobre a iluminação de emergência do Piewl.rio. 

Relator: Sr. Argemiro de Figueiredo 
O nobre Senador Caiado de castro apresentou o Projeto de Resolução n.0 4, 

de 1961, cletermillJmdo que se instale no Plenário do Senado, Um sistema de ilumi
nação de emergência, destinado a cor~g!r a.s interrupções de trabalhos_ que se têm 
verificado, quandO fãlha o atual serviço--de energia elétrica. ____ --__ _ _ . __ _ 

Na douta Comissão de coitstituição e Justiça, o nobre Senador .Milton .cam
pos, relator do projeto, pediu que se ouvisse_ esta ilustre Comissão. 

A matéria é, realment~, d~ c9mpetência específica deste órgão de_Direção do 
Senado. 

A Comissão Diretora já tomou todas as providências destinadas aos mesmos 
fins visados no Projeto de Resolução n.• 4, de 1961. 

Isso, posto, opinamos, que se devolva este processo à douta Comissão de .rus
t!ça, e p,elo seu arquivamento. 

Sala da Comissão Dixetora, - de agosto de 1961. - Moura Andrade, Presi
dente - Argem.iro de Figueiredo, Relator - Gilberto Marinho - Novaes Filho -
Mathias Olympio. 

N. • 187, de 1962 

Da Comissão de Constituição e .Justiça, sobre o Projeto de Resolução 
n.0 4, de 1961, que dispõe sobre a iluminação de emergência do Plenário. 

Relator: Sr. Lourival Fontes 
Constantemente, os trabalhos do Senado, não só do Plenário, mas de toda 

a Casa, são Interrompidos, devido a falhas no serviço de ilmninsção elétrica. 

Ainda temo~ bem vivo em nos_~a m~mórià, o que ocorreu ano passado, por 
ocasião da elaboração·-orçatnentári_a: no=-auge· dos trabalhos, o tempo e.scasso e a 
fadiga se -apoMaliâo dEf senadores e -dos funcionários que se dedicaram àquelas 
tarefas, o Senado ficou sem elevador, durante. vários dias, ao mesmo tempo que, 
por diversas vezes, o Plenário ficou sem poder decidir, por defeito na rede de 
energia. · -

n-Atento a essa situação, o eminente Senador Caiado de Castro apresentou 
o presente projeto de resolução, determinando que a Comissão Dixetora faça 
instalar, na sala das sessões, um sistema de_ iluminação de- emergência, a fim 
de assegurar o ~regular funcionamento .d'?s tr::balho.s do Plenârio. 

m - A proposição se justifica em seus motivos; é, porém, desnecessária, 
uma vez que o que se pretende, através dela, é a adoção de medida de rotina nas 
atividades administrativas da Comissão Dlretora. -

Ademais, de nada adiantaria garantir-se a iluminação ·pura e simples da sala 
das sessões, pois o Senado funciona conio um toao e o Plenário não pode isolar-se 
dos serviços das diferentes Dixetorlas, onde energia, Igualmente, não poderia faltar. 

IV - o pronnnciamento da Comissão niretora, foi, aliás, pedido por este 
órgão, tendo-o sol!citado o eminente Senador Mllton Campos, relator da matéria 
naquela Ocasião. E a Comissão -_Diretora informou que "Jâ 't()inóu todas_ as pro
vidências destinadas aos mesfuos . fins visados :no Projeto de ResolUção- D..0 4", 
achando, ainda, que o aludido projeto está prejudicado. 

V - Con.slderando o exposto, opinamos pela rejeição do projeto. 
Bala das Collllssões, 4 de outubro de 1961. -'·.Jefferson de Aguiar, Presidente 

- Lourival Fontes, Relator - Lima Teixeira - Vivaldo Lima. - Aloysio de Car
valho - Heribaldo Vieira. 



N.• 188, de 1962 
Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de ResofUÇão n.0 4, de 1961, 

que dispõe sobre a ifuminação de emerJiêricia dO Plenário do Senado 
-Federal. 

Relator: Sr. Saulo Ramos 

O Projeto de Resolução n.0 4 de 1961, sobre o qual é chamada a opinar a 
COmissão de Finanças, é de_ autoria do Senhor Senador Caiado de Castro, e 
determina que a Comissão Diretora faça Instalar nã. Sala das Sessões, um sistema 
de emergência para iluminação elétrica, garantindo assim, a continuidade dos 
trabalhos de .Plenário, durante as constantes interrupções da energia elétrica 
que se verificam nesta Capital. 

Ouvida a Comissão Diretora, órgão específico para o assunto, informou que 
já haviam sido tomadas todas as providências para sanar as falhas na iluminação 
do Plenário. 

Assim, em face de tal pronun_ciamento. a Comissão de Finanças é de parecer 
que o presente projeto deve ser rejeitado por falta de finalidade. 

Sala das comissões, 10 de maio de 1962. - Daniel Krieger, Presidente -
Ruy Carneiro, Relator - Lobão da Silveira - Saulo Ramos --.... Fernandes Távora 
- G-aspar Venoso- Irineu Bornhausen -:-João Arruda -Dei Caro. 

PARECERES N.os 189, 190, 191 E 192, DE 1962 

N.• 189, de 1962 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o_ Projeto de Lei da 
Câmara n.0 23, de 1953, qUe ampara a pequena propriedade e fomenta a 
produção por meio do crédito. 

Relator< Sr. Gomes de Oliveira 

O projeto determina que a União faça empréstimos para a aquisição de gleba 
própria a quem não _seja proprietário e que financie a pequ~a produção agrope
cuâria. Paia -isso o Poder Executivo é- -autorizado a contratar com seu principal 
estabelecimento de crédito, de modo que esses -contratos possam ser levados a. 
redescontas no Banco do_ "Brasil, até_ o lim_ite_ de 200 mil cruzeiros para a aquisi
ção de gleba _própria e de 10_0_ mil, para financiamento da produção, num total 
máximo para o Banco do Brasil, de um bilhão de cruzeiros. 

Estabelecem-se em dispositivos pouco claros, juros minímas para o emprés
timo, cabendo- à União cobrir as diferenças-·verificadas, reduzindo-se emolu
mentos e custas e se dispensam selos. 

O empréstimo se1·á pelo prazo de 15 anos, ilo mínimo, Para a aquisição de 
gleba e de 1 ano para o financiamento. A conces-são de empréstimos, porém,- fica 
sujeita a restrições várias: que o pretendente seja ou tenha sido agricultor, que 
não seja ]Jroprietário rural ou que; sendo da mesma familia do outro pretendente, 
viva às expensas próprias. 

Veda-se ao _ _adquirente_ de glebas com recurso decorrente da lei ora em ela
boração, aliená-:1S:s dentrO- de dez anos. 

2. Notamos no projeto que não_ se previu o Ministério ou órgão a que deve
ria caber a execução- dos empréstimOs e fisCalizãção doS mutuários. 

Talvez se tenha deixado, o que terá sido ample> demais, ao regulamento 
prover essa ·-racuna. - ~ 

Também não .-:;_e dizem quai.s os.. efeitOS" da vendã que o muttiãi.io faça antes 
de 10 anos. 

Qual será a sanção? 



:m nulo o ato, ou incorrerá o~ Seu autQr _em penalidade diferente? Conviria 
que .:fosse expressa a sanção. 

E, embora com pontos de vista assentadOs sObi-e. a solução_ cios problemas 
agrários, em divergência com a orientação do projeto, nada vemos; salvo as 
observações acima feitas, nada vemos, diZíamos, no projeto que contrarie ao 
direito e à Constituição. 

Sala Rui Barbosa; 17 de setembro ,de.l953. -.:...· Aloysio de Carvalho, Presidente 
em exercicio ;_ Gomes de Oliveira, Relator - Carlos Saboya - Attílio Vivacqua 
- Camilo Mércio - Waldemar Pedrosa - .Joaquim Pires - Anísio Jobim.. 

N.0 190, de 1962 

Da Comissão de Economia. sobre .o Projeto de Lei da Câmara n.0 23/53 
que ampara a. pequena propriedade e fomenta a produção por meio do 
crédito. 

Relator: Sr. Landulpho Alves 

Cria o· projeto o regime de empréstimo ao agricultor para aquisição da gleba 
própria e provê recursos para financiamento de suas atividades. Introduz critério 
novo no financiamento da ativ:idade rural, visando o pequeno produtor e esta
belece regime de juros baixos compensados por encargo à União para cobrir a 
diferença sobre o juro ordinariamente cobra.c!~ ne~sas __ 9Peraçõe&. 

São", sem dúvida, aspectos novos que devem s~r levados em conta. 
Contudo, considero que, antes de se ·manifestar sobre a matéria deve a Co

missão submetê-la à apreciação da Carteir.ã. Agrícola e Intlustrial do Banco âo 
Brasil, para que api'es_ente sugestões, se lhe convier. 

O novo reg\!Iamento desse órgão, encarregado ão financiamento das ativl
dades rurais, adotou normas e diretrizes -que ·aconselham a sua aPreciação sobre 
o assunto, a fim de evitar multiplicidade de critérios, no particular, dentro do 
mesmo· governo:· · · ' 

Sou, pois, de opinião que o projeto dev.e ser levado aQ exa;riie .âaquela Car-
teira, paJ:"a os fins referidos. · · · 

Sala de Leitura, 11 de no-vembro de 1953. - Pereira. Pinto, Presidente -
Landulpho Alves, Relator - Julio Leite - Plínio Pompeu - Euclydes Vieira. 

N.0 191, de 1962 
Da Comissão de Economia, sobre o Projeto de Lei da ~ n.0 

23/53, que ampara a pequena. propriedade e fomenta a. produção- por 
melo do crédito. 

Relator: Sr~ Fernandes Távora 

o projeto em apreço visa a concessão, por parte. do Go.verno através da 
Carteira de Crédito Industrial e Agrícola, de empréstimos ·conjugados para a 
aquisição de gleba própria e fomento da pequena produção agrícola e pecuária 
o que allá.s, Já havia sido <>bjeto de dois outros proJetas de lei: um da Câmara 
dos Deputados, n.0 190, de 1951, e outro do Senado, n.O 12, de 1952. 

A. Carteira de Crédito Agrícola e Industrial, à qual fol enviada cópia deste 
processo manifestou-se contrâria à sua aprovação, ponderando que já vem ela 
financiando a formação. da pequena ptópriedade rural, quer ãtravés do emp_rés
tlmo fundiário, destinado à aquisição da pequena propriedad<'! rural, quer pelo 
empréstimo agrícola ou pecuário, na sua parte destinada ao pequeno produtor. 

Julga o Diretor da:Q.rie1a carteira ~~desnecessária à existência de lei especial 
sobre o assunto, uma vez que a mesma já está incumbida da relevan..te missão 
de amparar financeiramente, e de modo amplo, as ·rontes de produção, tendo 
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suas vistas constantemente voltadas ·para o peqtténo produtor, ao qual propor
. clona - segundo afirma -, vantagens extraordinárias, inclusive a dispensa de 

garantia especial. 

JUlga, também, que a formação~ d_e re-cursos, p~ forma -oomo_ fo( projetada, 
à custa de _redesconto_T não representa a criação efetiva de meios próprios, mas, 
apenas, de disp<mibilidade limitada e nada mais que empréstimo oneroso. Alega, 
ainda, que "a taxa de redesconto (4%) compromete a maior p~e cl,o.s_ juros nor
malmente cobrados pela Carteir;~. de CrMito Agricola e Industrial, em Sellil em
préstimos, motivo de Q.ef.i.cit, que só tem sido _suportado devido _à sua. condição de 
órgão integrante do Banco. do .Brasil". 

"Por outro- lado - acrescenta - o redesconto provoca emissão de papel
moeda, agravando a inflação, que tantos males vem acarretando ao País." 

In.Stitge-se-- COritra a interpretação dada pelo Senado ao parágrafo único do 
art. 3..0 do projeto, segundo a qual caberia ao governo O p_ag~ento da qiferença. 
de taxa de 4% nos empréstimos rurais e de 5% rios fundiárioS, o ,que redundaria 
na criação de mais um encargo para o· Tesouro Nacional, sem reais vantagens 
práticas. 

Essas -as principais razões pelas quais a Carteira de Crédito Agrícola e Indus
trial se manifesta contrária ao projeto em apreço. 

Em resumo, este projeto determina que a União facilite ou promova emprés
timos para a aquisição de gleba própria aos· q-ue--não --se]airi -proprietários, finan
ciando ao mesmo tempo, a·pequena-prO'dü.ção a·gropecuária. Para· tanto, o Poder 
Executivo é autorizado a firmar com o -seu· principal estabelecimento de crédito, 
contratos que possam ser-levados a redescontas no Banco do B.tasil, até o limite 
de duzentos mil cruzeiros, para aquisiçã,o de gleba própria e de cem mll, para 
financiamento da produç~o,_ num t.qtal máximo IJara o Banco, de um bilhão de 
cruzeiros. Esses émpréstimos vencerão juros· mínimos, devendO a União- cobrir 
as difeienças verificadas, além da dispensa de selos e redução- de em:olumerttos 
e custas. -

o prazo do- empréstimo será M 15 anos, no- mlnimo, para aquisição. de gÍeba · 
e de 1 ano, _para financiamento. 

A concessão de tais empréstimos- porém,- e-Siarã. Sujeita a· Vãrias restrições: 
Que o pretendente seja ou tenha sido agricultor, que não .seja proprietário 

rural, ou que sendo da mesma familia de outro pretendente. viva às expensas 
próprias~ É vedado aos ã.dquirentes de glebas com ·os recursos concedidos por 
esta lei, aliená-las antes- de decorridos 10 anos. -- -

Estranha, talvez com razão, o Relator da Comissão de Con.stituição e Justiça, 
que não_ tenha sido previsto, no projeto, qual o Ministério ou órgão a que deva 
caber a execução dos empréstimos e fiscalização dos mutuãrios, o que seria 
amplo de. mais para ser--provido pelo regulamento. -

Também julga- uma lacuna não se cogitar da sanção para os usufrutuários 
que venderem .sua.s propriedades antes de _decor.ddo o prazo de 10 anos. 

Conclui, entretanto, o Relator pela constitucionalidade do projeto, no que é 
acompanhado pela Comissão. 

mt;·Cómissão cte Economia, acha o Relato.r (Senador Lalidulfo Alves), ·qiüi-(i
projeto introduz um 'Critério novo no financiam·ento da ativida,de rural, que 
deverá ser levado--em conta_, mas opina que, ahtes de se manifestar sobre a 
matéria, deveria a Comissão- submetê-la à apreciação da Carteira Agrícola e 
Ilidustrial do ·Banoo -do Brasil, cuja opinião ficou acima exposta. 

Em seu ponderado e bem tlocumentado parecer, o Deputado Barros Carvalho, -
Relator deste projeto, na Câmara, referindo-.s-e à importância e necessidade do 
crédit07 diz "Eloqüente é o exemplo do Brasil7 onde7 --malgrado todos os despau
térios, construimos um tasto patrimônio eoonômico à custa de câmbio baixo, 
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papel .. moeda desmoralizado, dinheiro tomado aos- bancos a juros imoderados .g 
prazos, martirizantes, ou mediante_ hipotecas quase intra.nsponiveis. _:'Segue-se~ 
então, diz o mesmo Relator, que, merldianamente, o recurso ao crédito para o 
financiamento da aquisição de pequenas propriedades e para o fomento da pro
dução, rêc_bmendado no projeto do- nobre Deputado Manuel -Peixoto, é uma -ini
ciativa inteligente, sugerida pela própria experiência brasileira, útil e criadora, 
Cátntz cte··ajudar éflcientemente, com o decurso ·cto tempo, e com a sua moderada 
ampliação, a· ·s-olução de vários problemas de caráter eoonômico-social do Pais." 
Ademais, a execução desse projeto vai ao encontro do preceito constitucional 
exarado no··-art. 147 da nossa Constituição: ''o uso da propriedade será c:ondi
cionado ao bem-estar .social. A lei poderá, com observância do disposto no art. 
14L§ 16~ promover a justa distribuição da propriedade, com igllal oportunidade 
para to4os" ~ - -

E não s:eria desproporcionado o auxílio preconizado pelo autor do projeto em 
apreÇõ, pois, em mensagem ao.,_Congre.sso, conf-es..sou _o_ ex.-Pt"[sic;lente Vargas que 
"os créditOs coricedidós- à agricultura e a pec_uárja estão longe de atingir 10% ·do· 
v.âlor da pÍ'oduÇãO__ B.gropecuária, a preç:as_-_de produtores". 

o ilustre ex-M1nistro da Agricultura. João Cleofas, de reconhecida compe
tência -na matéria, no intuito de incentivar a lavoura, preconizou a venda de 
terras pertencentes à União, em _pequenos lotes, visando o bem-estar :do __ homem 
fixado à terra. Mas isso não é bastante . 

~"'-Ninguém ignora que, sem essa fixaç_ão. do __ t.I:___abalhador a gleba e seni os cré
ditos indispensáveis_ ~,seu_ amanlio científloo,- jamais obteremos a produção 
agropecuária impresclndivel às nossas necessidades rudimentares e ao conse
qüente desenvolvimento das indústrias que fundamentam a riqueza dos povos. 

O Uustre Deputado Danle.J Faraco julga que não se pode estabelecer a priori 
e sem base _em previsão alguma, que a. emissão anual de um bilhão de cruzeiros 
seria bem- suportada pela economia nacional, e opina que se deveriam des.tinar a 
um Fundo Especial de amparo à pequena propriedade, os recursos monetários 
provenientes das emissões que periodicamente se fazem para manter a estabili
dade dos preço;s, em face do awnento do Volume das- trocas. Mas ele mesmo 
pergunta se, na prática, os grandes concorrentes a financiamentu-s~J)or emissões 
- O--déficit o1'.ç_am.entáPo, os eventuais _saldos de exporta_ção e o __ critério para· 
grahdes investimentos lndustrfais - nãO levariam a melhor na disputa desses 
re-cursos tão- c-obiçados. -- ------ ---

.. Em- relação-.ã.os -órgã9s-adeqUS.dos a .rM.lizaÇ~o_de tao va.sto progi8.mi, julga 
o Deputado Faraco que, se a Car~ira de Crédito Agrícola e Industrial do Banco 
do Brasil parece estar em condições de preencher satisfatoriamente a missão 
que lhe-reserva o· projeto, o mesmo se não pode dizer do Minist-ério da Agricultu
ra, a· quem incumbiria encarregar-se âa assistência técníCa aos mutuários. 

Parece-lhe, entretanto, que isso p_oderá ser solucionado __ com- a criação de 
um serviço especi~izado ou, pelo menos,_ com a _ampliação dos serviços existentes. 

' •, . ,-_- -

As estatistimiS demoristram -~que 70% dos habitantes do Bra.sil vivem no 
campo, e_que~- deles, apenas 6,8% são proprietários. 

o Projeto Manuel Peixoto contribuirá bastante para a solução desse angus
tianW problema, porque, como bem o diz o Deputado Alberto_ Adeodato, ~'tornado 
o., h9mem. rural proprie~ár_io Çl.a terra que cultiva, ficará, incontestavelmente, 
radicado ao solo_. A terra própria o ligará até a morte._ Planta no_-que é seu, 
qqe, por pior que seja, é melhor. q_ue o do alheio. Ali, na casa que construiu, no 
rlo que represou, na terra que fertilizou, nas benfeitorias com que a valorlza, o 
homem se sent-e Preso, fincado no chão, como árVore que se eterniza nas semen
tes espalhadas_ no solo"~_ 

. ·Desde q_{,e_o empr_é.stlmo .para alluisição--da gleba própria_ .só seja concedido 
àqpeles que, realme;nt_e, queiram trabalhar, parece-me qae muito_poderá coneor_- _ 
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rer Para o-no·sso-· desenvolvimento -a-gropecuário e, cnn.s-eqü:é"fltemeD.te, para a 
riqueza do Brasil. 

Opino, pois, pela aprovação do projeto em apreço.-

Sala das Comissõ_es, 24 de maio de 1955. - Fe_mandes Távora, Presidente e 
Relator --Júlio Leite - Alô Guimarães - Juraey Magalllães - Lima Teixeira -
Sá Tinooo. -

N.o 192, de 1962 

Da Comissão de Finanças, sobre o Projeto de Lei da Câmã.ra.-n.o 23~ 
de 1953 (n.0 190-B, de 1951, na Câmara), que ampara a pequena proprie
dade e fomenta a produção por meio do crédito. 

Relator: Mem de Sá 
O projeta_ode lei ora _examinado fixa, circunstancialmente, disposições que se 

relacionam com o..:: amparo à pequena propriedade _e com o fomento à produção 
agrícola, por ll)eio _do cré,di to. 

Trata-se de proposição apresentada em 1951, na Câmara, pelo nobre Depu
tado Manoel _Pclxoto e que, ·aprovada naquela Ca.sa do Congresso, cum algumas 
pequenas modificações, chegara ao Senado em fevereiro de 1953. 

Em pronunciamento datado de 17 de setembro de 1953, recol).l).eceu a Comis
são de Constituiç-ão e· Justiça desta ca.Sa' nada· exiStir que invalidasse ·o projeto, 
do ponto de vista constitucional. E, a 11 de novembro_de_l953, _a Comissão_de 
Economia exan:i.inou a matéria e achou necessáiio, antes de emitir sobre ela 
opinião c_onclusiva, ouvir. a -carteira de Crédito Agrícola .e Industrial do Banco do 
Bra.sil. 

Respondendo_ à con.sulta _formulada em 17 de maio de- 1954, a dita Carteira 
teve oportunidade de alinhar informações gerais em torno do tema, opinando 
ser "desneces.sár1a_ a _exis_tência de lei especial que trate_ do assunto, uma vez que 
já _está incumbí_da dã relevante missão de ampa_r~ f_ina.p:~~.lr~ente;_~e-d~ __ ,l,llQc;io_, 
amplo, as fontes de produção, tendo suair vistas constantemente_ voltadas ·para o:
pequeno· produtor, ao qual proporciona vantagens extraordinárias, inclusive a 
dispensa de garantia especial". 

A 24 de maio de 1955, após haver tomado ·conhe-cimento dessas- informações 
expedidas pela Carteira de Crédito Agricola e- Industrial, do Banco do :Brasil, a 
Comissão_- de Economia aprovou parecer- favoráVel ao p:i:'djeto do -Rel-atQr, o emi
nente Senador Fernandes Távora. 

O projeto vem, então, a esta Coml.ssão de Finanças, sendo relatado pelo nobre 
Senador Gaspar Veiloso,. a 16 de fevereiro de 1962. 

O Senadõr Gaspar Velloso, após fazer sobre a matéria longa e esclarecedora
expo-sição, mencionando, inclusive, o ponto de vista a ela contrário, manifestado 
pela Carteira de Crédito Agrícola e Inclustrial çto :aanc.o do Brasil, e a opinião 
positiva exarada pela COmissão de Ecop.omia, concluiu __ achando que, com refe ... 
rência ao interesse das finanças públicas, nada existia qne·-contra-in-dieasse o 
projeto. · · ' 

A opinião do ilustre Relator não foi, todavia, partilhada_ pel:l._ maio:ria dos 
membros da Comissão que se encontravam préSêrttes:- Prevhleceu a tese de que 
a Comissão deve pronunciar-se contra o projeto. E, em obediência. à atribuição 
que nos· foi conf.erida, aqui estamos, redigindo o voto vencido. -- - -- --

Na verdade, elevados propósitos inspiraram o autor da proposição,_ ·qu~d~ 
decidiu apresentá-la, há onze anos atrás. A1l medidas propostas, bem como os 
tetos financeiros fixados, exprimiam, naquele já distante ano de 1951, o máximo 
desejável e possível, pãra colocar em melhores termos o tratamento clisperisado 
ao __ problema do amparo_ à pequena propriedade e do fomento à- Produção. 

';C'}( niOrosidade da' tramitaÇãO, eri.tretanto, COmprométeu irremediãvelmente 0 ,-' 
projeto. Tudo nele nos parece hoje desatuallzado e, se ·algo coubesse fazer~ agora, · 
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para aproveitar ~boa idéia origina.l nele contida, seria reoondicioná-la atravéS de 
um substitutivo que o adaptasse ao quadro conjuntural presente. -

Mas1 até a apresentação desse substitutivo seria inoportuna, pois, dois gran
des problemas nacionais dentro dos quais situa-se, inteiro, o assunto da pi-opo
sição, estão em véspera de ocupar, amplamente, as atenções do_ Legislativo. Refe-
r!mo"nos à.s Reformas Agrária e: Bancária. - · 

Convém, assim, na confiante espectativa das duas leis orgâ.nicas que--Übjeti
varão aquelas duas urgentes reformas, sustar o andamento de proposições ou
tras que abrangem simples faixas sectoriais dos mesmos problemas e que, desse 
modo, em nada contribuiriam para apressar a solução global para eles exigida 
pelo ln ter esse público. 

São essas as razões qUe fU.ndamEmtam O prOntinclame:ritO confrárlo -'ao pro
jeto, que ora errútimos. 

Sala- das C01Illssõ.S, _7 de junho de 1962. - Daniel Krieger, Presidente -
Mem de Sá, Relator - Silvestre Péricles - Zacharias de Assumpção ,-- Arlindo 
Rodrigues- S.aulo Ramos - Gaspar Velloso - Irineu Bornli3.usen. 

VOTO EM SEPARADO DO-SR. SENADOR GASPAR VELLOSO 

. O projeto de lei da Câmara ora examinado - cuja_ apresentacão data de 
1951.- ·estabelece, em seu art. 1.0 , que a União fará emprêstínios· pa!i:t/-àquisição 
de_ gleba própria e _financiará a pequena produção agro];;ecuárla, em todo o terri
tório nacional. E assim define· gleba própria, para os _efeitos da lei: 

"~--~ é a pequena p-ropriedade rural, imóvel, benfeitorias e instalações desti
nadas ao cultivo da terra e à criação de animais." 

2'. -No Seu art. 2.0 autoriza o Poder Executivo :a contratar com o Banco do 
Brasil a_ execução das operações previstas e, no artigo seguinte, esclarece que ... 

"Os ef~!tos contratuais a -que ·se·refére o artigo anterior podem ser levados 
a redesconto na Carteira de Redescontas do Banco do Brasil S.A. até o Ii!Uite 
de um bilhão de crnz_eiro.s (Cr$ LOOQ.QOO.QOO,OO) ·anualmente, pelo praio de 
cinco anos." 

Fica determinado, outrossim, no parágrafo único desse mesmo artigo~ que ... 
"A diferença entre a taxa do desconto e a t~ remuneratória ~tabelecida 

nesta lei será levada a débito- do- Tesouro Nacional à cunta especial para futura 
liquidação." 

3. De interesse especial para a apreciação do assunt-o, do ponto de vi,sta de 
seu aspecto financeiro, são os arts. 4.0, 5.0 e 6.0 ,· cuja transcrição passaremos a 
fazer: 

"Art. 4.0 --- os· juros· -dos empréstimos instituídos por esta lei "não -poderão 
exceder a taxa. de 3% (três por cento) ao ano. 

Art. s.o - A União poderá cobrar até 1% (um p:o-r cento) ao ano· sobre o 
montante do empréstlmo para as despesas decorrentes do contrato. 

1.0 _ Os emolumentos e custas estabelecidos em lei federal, correspondentes à 
eSctitura, ao reglstro e ~_outros atos necessários à operação .. -de crédito, serão devi
dos pelà qu!n ta parte. 

2.0 - A Uuião . entrará em entendimento com os Esta.cto.S para que estes
concedam a mesma redução nos atas regul~dos por lei estadual. 

Art. s.o ~ 0_-niútúri e o pacto adjetó seirão :i.sento.s de SeiO~" 
4.- ·-aouVe_ ·por bem o Relator da matéria na C.omissão de Economia desta 

Casa, recomendar, a 11 de novembro de 1953, a audiência da Carteira Agrícola e 
Industrial do Banco do Brasil, oobre o projeto. E, no-expediente pelo qual o refe
rido Banco __ enc_aminhou os_ esclarecimentos solicitados, a exposição te.ve em mira. 
c~acterizar a inconveniência da medida. 
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5. Diz, por exemplo, inicialmente, o_ expediente referido, que "a carteira de 
Crédito Agrlcola e Industrial já vem financiando a formação da pequena pro
priedade rural, quer através do empréstimo f)llldlá,rio._ d!'Stlnaqo. à ~qulslção da 
pequena propriedade rural, quer pelo emph~snmo agrícola ou pecuário na. sua. 
parte destinada ao pequeno produtor''. Cita, em seqüênc!a, os dispositivos dOS 
estatutos do Banco do'Btasll que se relacionam com a questão e observa ser 
"desnecessária a existência de lei especial que trata do assunto, uma vez que a 
referida Carteira já está incumbida da relevante missão- de amparar financeira
mente, e de modo amplo, as fontes de produção, tendo suas vistas _constante
menta voltadas para o pequeno prOdutor, no qual proporciona vantagens extraor
dlnárias1'. 

6. Apesar da tese levantada no trecho que acaba de ser mencionado, da 
desnecessidade de lei especial para atender a um problema já a_tendldo pela 
Carteira, passa o texto a focalizar alguns pontos da prbpãSi~o. '10S quais mere
cem comentário especial, para melhor compreensão do assunto". 

7. Dando iri.ício ao _comentári9 prometido, observa que a formação de recur
sos, ncomo foi P!'Ojetacja, à custa de redesconto, não representa a cri,açã,o _ efetiva 
de meios _próprios ~as, apenas, de disponibilidade limitada e nada mais que 
empréstimo oneroso". 

8. "A--taxa de redesconto (4%) - pro.ssegue- compromete a maior parte 
dos juros normalmente .cobradas_ pela Carteira de Cr_édito A:gr.ícola e. lndu$trial 
em seus empréstimos, motivo de déficit que .só- tem sido .suportado -deVidO a sua 
condiç_ã_o de órgão integrãnte do B"anco_ -do Brasil." 

9. O redesconto - é o que nos informa t'!mbém_o pareçer._- gera emissão 
de papel-moeda, agravando •Onflaçã<l que tanto mal vem causando ao Pais. 

10. Observa, adiante, que a dl.sposlc;ão contida no parágrafo único do 
art. 3.0 do projeto não está bem def!nlda, embora haja sido interpretado ·no 
S_enaa.o·-como nregime de juros baixos compensados por encargo à União para 
cobrir a diferença .sobre o juro ordinariamente cobrado nessas operações'-'~ _Só 
assim - vai explicando o documento - "ficaria compreendido o estabeleclmento 
da taxa de juros de 3'3'Lao ano, prevista no att. 4.0 , como parte da remuneração 
do dinheiro. emprestado, a -ser paga: pelo créditado". Ao G<Jverno, pol.s, caberia 
o _ _pagam_ento da difer~ça de taxa de 4% nos empréstimoS rurais e de 5% riOS 
fui:Ldiários, "o que re-dundaria na criação de mais um- encargo para o· Tesouro 
Nacional, sem reais vantagens práticas". 

11. Não são as taxii.s de juros que cobra a Carteira de crédito Agricola e 
Tndustrial diz, incisivamente o texto que estamos proctii"áfido resUmir - Hque 
impedem maior incremento da assl.sténcla financeira ao pequeno produtor''. 
Embora, segundo diz1 e.ssa assistência atinja, no ·momento, vultosas proporções. 

12.----"Nos empréstliilos para aquisição da pecluena- prOpiiedade_ rurã.I afirma, 
enfim, conclu.sivamente, o parecer em foco_---,- -a maior __ dificuldade que se apre
senta é a falta de meios dos -interessados para cobrir a difer,ença entre o preçO 
da compra e o adiantamento, este com a indispens-ável rilargem de segurança, 
em função das garantias oferecidas." 

13. Cabe fazer sobre o_projeto, observações de sentido geral e de sentido 
restrito. Sob o prim_eiro ângulo, lembraremos que a proposição trata de um as
sunto que, de certo modo, integra assunto maior, o qual a Nação espera seja, sem 
demora, Clisciplimido globalmente, na unidade de uma lei agrária. No- sentidõ 
restrito, diremos que para atingir o _fim de amparar a pequena propriedade e 
fomentar a produção por melo do crédito - u autor do projeto previu a utlllza
ção __ de meios que mereceram .a fqrm~ Cle!Saprovação dos técnicos da Carteira de 
Crédito Agrícola e Industrial. 

14. Mas, a desaprovação --formulada pela Carteira de Crédito ,Agrícola e 
Industrial não logrou convencer o segundo Relator da matéria na Comissão de 
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Economia do Senado,. o nobre Senador Fernandes Távora, que, a 24 de maio de 
1955, emitiu parec_er ~aprovado pela Comissão - dizendo, antes de concluir: 

"Pescte que ·_o -.. empréstimo para aquisição da Rieba própria só seJa cônCedicto 
àqueles que, ·realniente, queiram trabalhar, parece-me_ que muito poderá concor
rer pa_ra o nosso: desenvOlvimento agropecuário e, cónseqüe"nteinente, para a 
riqueza do Brasil." 

15. E opinou favoravelmente à proposição. 

l~. _R_eCõTiheclQa assim, pela--Comissão .de Economnf-do SenadO, a cofive
niência econômica do projeta, cabe repetir aquela velha e sempre oportuna inda
gação, feita a propósito de idéias ou de fórmulas cuja aplicação autoriza a pre-. 
visão- técnica de um bom resultado econômieo._ _ ---

17 ~ Valei.-á esse_ i'esultado - esta é a pergunta - o ônus_ financeiro da res
pectiva execuÇã-o? Valerá a pena - vamos enquadrai" a indagaçãu--ao c~o_-_ent 
estudo - aplicar determinadas medidas que garantirão -,.-pequena propriedade 
e fomentarão a produção, se o biretor da Carteira Agrícola e Ind_ustr!al do Banco 
do Biasll, um funcionário de indiscutível autoridade hierárquica para opinar 
sobre o. assunto, declara que a citada carteira já está atendendo perfeitamente 
ao problema que o projeto objetiva solucionar e que a aplicação-- dos _âispositivos 
do mesmo projeto viria agravar ainda mais o quadro inflaclonáriõ d-a economia 
brasileira'? 

lBc Ora; a verdade dos fatos é que o Banco do Brasil, pela ponderãvel cir
cunstâricia de funcionar em bases_ :comerciais, não vem até agora atendendo 
senão a uma pequena parte dos interessados em obter crédito bancário para fins 
de produção agrária. A correçãa definitiva dessa deficiência _seria, talvez, alcan
çada .Pela criação de um Banco Rural - es.truturado para tuncJQ_:iiar dentro das 
condições vigentes em nosso P~fs - mas, falar nisso equivale -à falar em 1-eforma 
bancária, equivale a abordar assunto que de tal modo nos tem assustado até agora 
-que vamos preferindo deixá-lo- intocado.. O obscuro. destino do- substancioso :pro
jeto apresentado- em 1954, nesta casa, pelo saudoso Senador Pasqualini, pO.t 
exemplo, é- uma prova da pr"esente afirmação. 

_fu_~ __ mn'tão,' ê~omO--Jlão. se-faz a- reforma--_-oanÕár~; cb~tf:o· B!1tiçif-_i~uraf-n~0 
aparece; como_ a -carteira de_ Crédito Agricolã e Indu_strial do _Ban:co~. ·ao .Brasil 
estabelece condiçõ_es -para _suas operações-_que exclui de osua aSSistêllcia, urii grãnde 
número de possíveis interessados 11ela -_como -a:-_quadro geral ct _esse, b'"bs-ervaji_fos, 
e o Pafs não pode ·parar, e cabê -ao Iegisládor ir. córrigindo s-empte- as impertclções 
estruturais e funcionais que entravam· em qualquer s'entido o -desenvolvimento 
nacionaL Como a situação é essa, repetimos, tenta o autor da presente proposição 
garantir, de_urn_modo-categóricçL e em- base~ amplas, aos pequenos _prOpriétãrios 
rurais, um:- crédito banCário que--O" Banco -do Brasil - por motivos aCeltávers 0-U 
inaceitáv~.is, pouco- importa - não lhes faculta, no momento._ - -- - - -

20. Para atingir o objetivo visado, determina_ o apelQ ao redesconto, até o 
limite de Cr$ l.OOO.QQO.OOO,OO (úni bilhãó de cruzeiros) ~ e o redesconto -
doutrina o _:"fá cita,do parecer, elnitido pelo BãncO do :Bras11 ..:.._ uprovócit- emisSão 
cte papeJ.-moedà~agrava:ndo a: inflação, que tantOs ril.ales vem acarretando ao País." 

21. Ora, o projeto estudaéio é de 1953. Não· piecisariamOs relenib!ar aqui 
os muito conhecidos números que_ nos dão idéia do auinento do papel-moeda em 
circulação no ·pw, de 1953 ao dia de hoje. Conhecemqs no Brasil, nos últimos 
anos; ·como Otit!'os _pouCos -povos· 'terão 'tido a irifelicida4e çle fazê~ lo, um dos 'rfiáis 
caudalosos proae-ssõs -iliflacionáríos da história do mundO. Có-:tlcluiremos, então, 
que se emitiu- largamente, não para financiar o pe·queno prodUtOr ru:i'ãl; não; na 
maioria-dos casos, ó' dinheiro emitido não ·se destinou nem ·mestiió áo-Iinanciamento 
de qualquer Setór da produção. ·Foi um -dit.lhelro injetacto-, sem cerimOniosar:tJ.ehte 
no meiO circulante, sem wn correspondente acréscimo na -massa de bens disponíveis 
- e dai a curva ascendente do custo de vida, a pressão dos preço·s,"p""ã.J:Ia cima. 

22_. Esse, por motivos óbvios, não seria_ o caso das" enussões que decorrerem 
da aprovação __ deste pr_oje.to. _se _.e.le .. aprovado for. Porque emissões que_ gexam 
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raciocínio lógicO-, ôu eloêu&ração- doutrinária, Capazés· de detnonstrar ·o contrário. 

23. E, por assim pensar, concluímos que, no que se relaciona com o interesse 
das finanças públicas, nada. existe que contra-indique este projeto, podendo ele~ 
assim, s_er aceito por esta Comissão. ,. "- · · 

Sala das Comissões, 16 de fevereiro de 1962. ~ Gaspar Velloso. 

PARECERES N.os 193 E 194, DE 1962 

N.• 193, de 1962 

Da Comissão de Projetos do Governo S()bre o Projeto de Lei da Câinara 
n.o 38, de 1962 (n.o 3.616/61, da outra Casã.- do CongTesso), que dá nova 
redação aos arts. 2.0 , 6.0 e 7.0 da Lei n.0 3.226, de 27 de julho de 1957, 
que dispõe sofire a constituição da USiria Termoelétrica de Figueira S.A., 
de Curiúva, Estado do Paraná. 

Relator: Sr. Sérgio Marinho 
Os arts. 2.0, 6.o e 7.0 da Lei n.O 3.226, de 27 de julho de 1957, que dispõe 

sobre a constituição. -da Usina Termoelétrica de Figueira S.A., em CUriúva, Estado 
do Paraná, dispõem: -- - - - · ~ ~ -

"Art. 2.0 A Usina Termóelétrica de Figueira S.A. terá· por" · objetO o_ pláne
jamento, a construção e a- _exp1oração de~- uma Usina Térmoelétrica _no distrito de 
Figueira, Município de Cu.riúva, Estado- du- Paraná, com a potência inicial instalada 
de 20. 000 (vinte mil) quilowatts e destinada a consumir carvão da b~ç-~ _carpp~fera 
paranaense. ·· ·---- · · -- -- ~ ······-- · ·· 

Art. 6.0 · o c:iplta!-da Sociedade será de-Cf$ 30-ó.ooo.óoó,oo· (trezentos milhões 
de cruzeiros) distribufdo em·-soo.OOO-(trezentas mil) ações ordinárias nominativas 
do valor nominal de Ci'$ T.ono,oo (um mil cruzeiros) cada uma;--cto-·qual a União 
Federal subscreverá Cr$ 100. OQO. 000,00·· "(ceill biilhões de crúzeiros) . ficando o 
restante do capital para ser subscrito pelas sociedades mencionadas n·o a.rt. 3.0 e 
particulares, de preferência, mineradores de carvão, pessoas naturais ou jurfdicas 
que explorem minas da região. 

Art. 7.o A integraHzação das ações subsGritaS pela União será feita com fUndos 
das dQtações no ·Banco do Br8:sil S.A., por antecipação; à disposição -do Diretor 
ExecUtivo do_ Plano do Carvão Nacional, nos termos do art._ 23, da Lei n.O 1. 886, 
de -11 de junho de 1953, ficarido, para esse_ fi.In, assim alterada a----:especializaçãO das 
dotações do Anexo n.O 1 à mesma lei." 

O~p.fesente projCto, de iniciativa do Pi-esid.E:nte_ do Conselho--de -".M:inisti-os, dá 
a esses artigos a seguinte redação: -------- ... -- -

'~Art. 2.0 A- Usina Termoelétrica de Figueira S.A. terá por .objeto o -piaD.e
jamento,_ a construção e a exploração de_uma USina"''l'erriioelétrlca no distrito de 
Figueira, Município de Cüriúva, EstadO do -Pãr~ná~ ·cte$t~nidª-. a~_c.onsumi_r_ carvão 
da bacia carbonífera paranaense, incluindo-se ain·cta-·-entre os-objetivos da Sociedade 
o planejamento, a c-onstrução -e-oa 'éXploraçãó das linhas de transmissão-ind,ispen-
sáveis à exploração económica dá--us~na: - -

Art. 6:0 o "cipitar da Sociedade será ciii Ct$ 2.oôo":oO"ii.óoo;o·ó CdoÍS:-biÍhões.de 
cruzeiros), distribuídos_ em 2.000.000" de- àções- ordinárias ·nomin~_tjy:ªs, dq valor 
nominal de_ Cr$ 1. 000,00 (um mTI Cruzeiros) CB.da uma, da qual a Uilião Federai 
subscreverá Ci'f-1.400.000-.-ooo,Oo (ütn bilhão ·e--quatrocentos milhões de-cruzeiros), 
ficando o -restante do capital para--ser subscrito pelas sociedades mencionadas no 
art. 3.0 e particulares, de preferência, minera-áoreS de- carvão, pessoas naturais 
ou jurídicas_ que o exploram minas da região. 

Art. 7.0 A integralização das ações subscritas pBla União Será-feita com-fUndos 
das- dotações postas no Banco dó Brasil S.A. -por antecipação, à disposição do 
Diretor Executivo da-comissão-do Plano-do carvão·Nacional, nos-termos do art. 9.0 
da Lei n.0 3. 860, de 24 de dezembro de 1960, desde que constem do Orçamento 
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da União, de acorçl.Q com as Previsões de In,versões no S_etor de Energia, para- o 
Estado do Paraná, constantes do AD.exo I à referida Lei n.O 3.860." . 

!I ,.,...- Como se vê, as alterações são as seguintes: 

No art. 2.0 

Inclui, nas· finalidades da Usina Termoelétrica, ainpliando~as, o planejamento, 
a construção e a exploração das linhas de transmissão necessárias à exploração 
económica da Usina. - o 

No art. 6.0 

Eleva o capital da Sociedade de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de cru
zeiros) para Cr$ 2.QOO.OOO.OOO,OO (dois billiões de cruzeiros), ç:pnt~ibuindo a União 
Federal com _70% ou -Cr$_ 1.4QO.oqo.o:oo,oo (um bilflifo. e.-Cruatroçentos :pJ.ilhões de 
cruzeiros) e os demais 30% ou Cr$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de cruzeiros). 

No art. 7.0 

A integralização desse aumento de capital, de pai-te- da União Federã.I, será 
realizado com dotações orçamentárias anuais, de acordo· com· as "Previsões de 
Inversões no Setor de Energia" para o Estado do Paraná, constantes do Anexo I 
à Lei n.o 3. 860, de 24 de dezembro de 1960, avaliado em aprd:fü:tladamente 
Cr$ 1.300.000 .ODO,OO (um bilhão e trezentos milhões de cruzeiros). _ 

IIr-- O .projeto, de iiiiciattiva do Primeiro-Ministro~ está acompanhado de 
Exposição de Motivos do Ministro das Minas e Energia, justificando-o. 

Digo Premier; reportando-se ao citado doctimeiltci: 

"A Exposição de MQtivos, daquela Secretaria de Estado demonstra que o Estado 
do Paraná está seriamente ameaçado pela escassez de energia- e~ futuro próXimo, 
donde a imperiosa necessidade de abreviar-se o prazo -para o funcionameri.to das 
unidades dessa Usina, ® extensão de .suas linhas de transmissão, com simultânea 
ampliação da potência ali instalada, e ligação com as linhas de transmissão da 
Sotelca." 

IV - A Exposição de Motivos do Ministros das Minas e Energia, a me-nsagem 
do Premier e os pareceres das Comissões técnicas da Câmara forneceu-nos ele
mentos suficientes para o perfeito elucidamento da matéria. 

º---~ame do- processadO, -,.dóS __ divers<?s âil~Iqs __ p_E!lo qtial ctev:e ~ ~~Sun_tq, s~j: 
focalizado, convenceu-nos da procedência e oportunidade da ptopõsiçao. 

Assim, do ponto de vista c_onstitucional e jurídico, nada há que invalide o 
projeto que; em sua origem, tramitação, natureza e qbjetivos, está conforme aos 
cânones legais. 

No _que tange ao aspet:to _econôniico, a pre,sérite -prCiVí.c;lência ~~gislativa revela-se 
imperiosa, pois vale _como-um. empreéhdinlehto de extrao:r;:_din;:ír._io ___ alcance para 
uma imensa ·e rica região do País. 

- - -- . . . .. - -· -- -. 
Q_ carvão do Paraná, como se ·sabe, é o in.elhor do Brasil, mas está situado 

distante do litoral, o que onera a sua utilização, sendo, portant_o, necessário -o 
seu emprego em usina ténnica de geração de eletricidade~ na boca da mina, visto 
ser mais econOmico transportar a energia _elétrica produzida pelo carvão do que 
o próprio carvão. 

Por outro lado, ·o aumento dos recursos a s_erem invertidos na Usina, propiciará 
maior estímulo às iniciativas desenvolvimentistas em vasta _zona do Sul do Pais, 
com inegável proveito para a Nação. 

Ademais, como adverte o Ministro das Minas e Energia, ·a am:PI.íação da capaci
dade da Usina de- Figueira só terá sentido econôl'nico ~~se complementada por 
linhas de transmissão permitindo levar a energia a centros em que haja- evidente 
crise de abastecimento", podendo as condições serem ainda melhoradas "pela 
possibilidade de interligação com sistemas hidroelétricos importantes". 
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Ora, há _carência de energia no Paraná, e o aproveitamento bidroelétrico 
Capivará-cacho_eira, que podelia atendex às necessidades m"ais prementes do Es
tado até_ 1965, não será passivei antes -de seis ou sete anos, segundo cálculo dos 
t_écnicos;·e, tless-a-·ttiáliei:ta, ãs pOssibilidades de atendimento dessa demanda de 
enef&'ia, esp_e_9J~Imente da gran~~-me:tr9pole q11e _é hoje Curitiba, residem :pa extensão 
das línhas de transmissão de Figueira.__ · · _ _ _ _ -

Sob o prisma finan(:eiro, nenhuma objeção de monta a fazer, pois, como 
aSsihala o Presidente do 'Conselho· .de Ministros "em sua Mensagem, "a expansão 
da potência prevista está intimamente ligada aos·recursos financeiros· disponíveis''. 

_ _ En,?_O_ht!~~s.e _ i~dlc~das~·-Hãs-_'fêÇ-aS · cí~e -itl.Struein -b prOct~Ssó~. ãS~ fanfes_-~ re
curso!> com os q'!J~Us poder?- ser mtegrallz?-do o aumento de- capital s_em-- mawres 
ónus para a União: são as-·constantes do Anexa--r--da Lei n.O 3.860, já-Citãda, na 
quota atribuída ao Estado do Paraná, nO Plano do Carvão. ··-·· 

____ y --:-. DJátt.~e_ ~do __ expo;:;t(?, __ I_l_enhum . ftl_c0onveni$nte oferece"-d~_ o p~pj_eto _que, ao 
contrãrio, se .. apresenta como pótlerbsb instrumento de incentivo à econ_omia 
paranaense, esta Comissão- se m-atJ.if;sta ~oi Su~- aproVaçã~_. 

Sali daS _CdrnissõêS, 13 de~ juriho de 1gs2. - -Sérgio Marhilio, Pr~Sidente_ e 
Relãtpr ---:-_ Mem de _Sá - Fatisto C_abrai - Daniel Krieger - Menezes Pimentel 
- Ary -viã:nna. · ' · · · 

'N. • i94;-<Ie 1!162 · 

Da ~missão ·de Finanças, s·obre o- Projeto de Lei da Câmara. n. 0 38, 
de 1962 (n.o- 3.6lii~B/61 na CâMai-ãT,-que'dá iiôva· reda.Çã.o a.Gs 3itigos 2.0 , 

6.0 e 7.0 da Lei n."- 3,226,_1le 27de julho de 1957, que dispÕe sobre a consti
tuição_ da Usiila Te_rlliiie!HI:i!llt àç _F.ig!l!'ira S.A., .em Curiúva., Estado do 
Para.na. 

Relator: Sr. Gaspar Velloso 
·-

1. O Sr. Presidente do doriselh.o 4e- Ministros,- de acordo com as atribuições 
que llle foram conferidas pelo -Ato Adicional, encaminhou à consideração do 
Congresso ,Nacional projeto_3!e!el dando novà redação aos arts. 2.0, 6.0 e 7.o da 
Lei n.~ 3 .226, de 27 _de julho de 1957, ·que dl.spõe~sobre a constituição da Usina 
Tetrnoelétrica de Figueira s.A., em Curiúva, Es_tado do- Paraná. _ 

2. Do confronto das duas redações - da atual e da q-qe s_e pretende- dar -, 
v~rifica-se que_ as al~erações serão as s_eg~intes: - - -.... ., 

l.&) Inclui entre "aS finalidades -da ref'ericla Usina Tennoe!étrica 
Cart. 2.0 ) "o planejamento, a construção e·_a- exploração das linhas de 
transmissão indispensáveis à exploração económica da Usina". 

2~a) Eleva o capital de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de'crit
zelros) para· Cr$ 2. 000.000.000,00 (doi~ bilhões_ -de cruzeiros), cabendo à 
União subscrever 70% desse capital - ai incluindo-se a atual quota de 
Cr$ .100 .. 000 .. 000,00 (cem milhões de çrqz_eiros) já integralizada- em um 
total de Cr$ 1.400,000,000,0_0 (hum bilhão e quatrocentos núlhões de cru
zeiros), sendo os restantes 30% subscritos pelo Estado do Paraná, através 
da, COPEL, e por investido;r:es particulares _(~rt. _6.0 ). 

s.a.) Determina --que a integralização desse aumento_ de capital, por 
parte da U""nião, seja realizado com dotações orça-mentárias anuais, de 
acordo_ com. as "Previsões de Inversões no S_etor de Energia" para o Esta
do .do Paraná, c-onstantes do Anexo I à Lei n.o-s :.sao~ de 24 de_ deze_mbro de 
1960, em total ligeiramente superior ã-cr$ 1.300.000.1100,00 (hum bilhão e 
trezentos milhões- de cruzeiros), seg·u:zrcto- informação dO Sr. Ministro das 
Minas e Energia. - · ·- - · 

. 3~ Em exposição de motivos ao Sr .. Presidente do Conselho d>J Ministros, o 
Sr. :Ministro_da.s.Minas e Energia demonstra a necessidade ern que se--encontra o 
Estado do -Paraná de possuir melhores_ usinas, capazes de fornecer energia em con-
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dições de atender às constantes reclamações que o seu progresso .sempre crescente 
reclama. Esclarece -que: 

"As possibilidades concretaS de aten.dimento da.s neces&idad_es imediatas da 
metr_ópole _que é hoje Curitiba, em prazo relat!v~mente_ curt;.o1 residem na exten
são das linhas de transmissão de Figueira, com Slrifiílfãriea·_-:a~p1iaçãõ- da p-Otên
cia ali instalada e na ligação com as linhas de transmissão da- Sotelca". 

4. A matéria foi objeto_-~ de_ estudos por Parte da ilustrada Comissão de 
Projetos do Go.vêJ:ho, tendo .reCebido parecer favorável. -

5. As_ alteraçÇles que se pretende introduzir aos artigos 2.0, 6.0 e 7.0 da LeS 
n.0 3 .226, de 27 de julho de 1957, encontram-se plenamente justificadas nas infor
mações do Sr.-Presidente do Conselho de Ministros e_ do Sr. Ministro das Minas e 
Energia. 

Realmente, urge atendê-las, de vez que a_expansão da Usina em apreço virá 
beneficiar grandemente a uma vasta_ zona do-_ País ___ e. itiflu_enciará, -sem dúvida 
algt.J.ina; beileflc'amente. à sua Vida _eCôD.ômic"o-finaliceira. · 

6. Cumpre sal!entar que a integrallzação, .por parte da União, do eapital que 
lhe caberá subscrever, será realizada -corp q.o~çQes orçamentárias anuais, dentrq 
do estabelecido na Lefn.<>-3.860, de 24 de dezembro de 1960, que apr<ivouoJ>)ano 
de coordenação das atividades relacionadas com o car~ão mineral e que fixou. em 
seu Anexo I, a participação da l]'nj_ãp _e_m, invers.ões no setor de energia no Estado 
do Paraná, em total -ligeiramente superior a Cr$ 1.300~000.000,00, compreen
dendo a instalação _de potência termoelé.trica adicional e li_nhas de_ transmissão~ 

7. -Em face do-exposto, opinamos pela apTovação do __ projeto. 

' l;llll;t das C[oriiissões, T3 de jltnno ae 1962. ;__. Daiiiei KrieS-er, Pi-esfctente - Gas
par Velloso .. Relator --Fausto Cabral-- Dix-Huit Rosado - Fernandes Távora -
Sérgio Marinho - Lopes da Costa - Eugênio de Barros - Ary Vlanna. 

PARECERES N.0 s 195, 196 E 197, DE 1962 
N.• 195, de 1962 

.Redação finai das emendas do Senado ao Projeto de Lei da. Câmara 
n. 2, de 1962 (n.0 3. 606/61, na casa de origem) "que-complementa a orga
nização do sistema parlamentar de governo e estabelece outras disposições. 

Relator: Sr. Sérgio Marinho. 
Ao relatar a redação final das emendas do Senado ao Projeto de Le!r da 

Câmara n.O 2, de 1962 (tt.O 3:606/61, na Casa de origem) que complementa a orga
niza-çã-õ·-do sistema parlamentar de governo --e estabelece outras- disposições, vi-me 
diante de aspectos novos de técnica legislativa ofereeidos pela natureza da propo
sição. 

Na verdadej _não se trata_ de projeto' comttm de~ léi otclinâ:tia, como aqueles 
outros que, enviados p-ela Câmara dos Déj;mtados à revisão do Senado, a ela devem 
retomar em virtude ne- -alterações julgadas necessárias pelo Senü.do sób:re --as quais 
a última manifestação da Casa Iniciadora se regula pelo art. 69, da Co""t!tuição, 
ao dispor: · · · · · 

"Art. 69 .. ~Se o projétO-de uma cãinãra for emendado D.~ outra, vol~ 
verá à-primeira para ·que se pronuncie-acerca da mOdificação, aprovan
do-a óu não." 

De :fato, o diplom-a e-m apreço .é o primeiro tle 'i.urta cátegoria.- esP~6úii prevista 
na Emenda Constitucional n.O 4 (Ato Aâiclona.!) para o fim de lnstituc!onal!zar 
o sistema parlamentar de govérno_adota<kl no Bras!! a 2 de Setembro de 1961. 

Diz o art. 22 do Ato Adicional: 
"Art. 22. Poder-se-á complementar a organização -do sistema parla

mentar de governó ora instituído, mediante leis votadas, nas duas Casas 
''·,do __ Congresso Nacional, pela maioria absoluta dos s.eus membros.~· 
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Decorrerá, desse preceito, que o-te:xtooa.s:er convertido em lei complementar do 
Ato Adicional há de ser aprovado em ambas as Casas do Congresso Nacional por 
maioria absoluta dos respectivos- membros? 

Iniciado na outra Casa e até aprovado pot maioria absoluta,' --0 Projeto de 
Lei da Câmara n.0 2, de 1962 veio à revisão. do Senado, sendo aqui objeto de 31 
(trinta e uma) emendas e 3 (três) destaques atravês- de cujâ.- apreciaÇão o' Plená
rio rejeito'U, t!)talmente, seis dispostivo.~ .e__parqialmente, um; julgou conveniente 
modificar 8 (Oito), uns parcialmente e outros totalmente; acrescentar um novo 
artigo e dois parágrafos, e, ainda, alterar a ordem de __ colocação de um capitulo, 
o de n.0 IX. - - ~ : __ ---.-, __ :_,.. · _, __ :_ -~---~~~-- ' 

Na elaboração da redação final, torna-se necessário, ainda, suplim.ir a ;parte 
final do § 6.o do art. 4.0 , a fim de dar melhor redação ao parágrafo incluído nesse 
mesmo artigo pela emenda n.o 7 de Plenário e suprimir o_§ 1~0, do art. 20, dando 
nova redação ao caput de.Se;e -_ãrtigci--em conseqüê-ncia da' su~ressão das alíneas a 
e b, do referido_ ·artigo. ' · .. !·._ • • ·• _ • - • · · _ ·"' · '- -

É !'vidente que, s_e aceita ;t qqndição de q~e,·a l~i compl~mentar do Ato ~cio
nal, ha de ser aprovada, e:rn atnbas.oas ·casas do Congresso N::t.cional, por ma10ria 
absoluta dos respectivos membros, os dispostivos rejeitados pelo Senado', nos pro:. 
jetos dessa natureza, que tenham stdo _ip,içia.clos na Câmara dos Deputados, não 
mais poderão ser objeto de apreciação na: t'ãfia' 'de origem, uma vez que, não mais 
poderão ller restabelecidos. 

Essa circunstância está a indicar a necessidade de dar ao pronunciamento 
do Senado, em relação às alterações ·que julgou aconselháVel introdUzfi no' texto 
prop-osto pela Câmara, expressão--dif-erente da traciicionalm·ente ::lJrguida no forma
lizar a colaboração da_ Casa r_evisora. 

Em outros_ termos, __ deve o_ senado fixar ·critério para este e para os casos 
idênticos futuros, no tocante à redação final, razão porque, ao _-apresentar nosso 
parecer, oferecemos nas folhas anexas, a redação final das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 2; ~dé 1962, em dois critérios diversos. Um, o 
primeiro, como vem sendo apresentado nos processos comuns· e outro, o segundo, 
obedecidas as peculiaridades do- projeto em--apreço, ·opinando, sejam submetidos 
a apreciação da Comissão de constituição e Justiça. 

:m o parecer. 
Sa1::t, das Se~.sõe.:;, 6 de- junhn de 1962:-:2 Sér,iio MrirhJio,. Presidente -

Lourival Fontes, Relator - Padre- caiazans .. 
EMENDA N.o 1 

(Corresponde à Emenda "n.~' 6 de Plehál.io) 
Ao- art. 2.0. 
Onde se diz: 
tut .: •• ou1 vagando o cargo, quinze dias depois de ocorrida a"' vaga-." 
diga-se: 
" ... ou, vaga-ndo o cargo, qtJ..in~~ dj_~~- depois de ocorrida a vaga". 

EMENDA N.0 2 
(Correspotidi3--à Emetida- rf.0 --7 de Plerlário)~ 
Ao § 6.0 do art.- 4.o 
No § 6.0 , do art. 4.0 , supi'ima:se- ·a parte fina-l que diz: 
" ... --até que um candidato a alcance." 
Acrescente-se novo parágrafO, dePois do 6.0, -alterando-se a _nuzp._eraÇã~_dos 

demais1 com a. seguinte redação: 
''§ 7.0 se; ape5-S' dois escrut.fuioS~ -nenhuiri candidato alcanç::tr a rnaioriã. abso;. 

luta dos sufrágios, a eleição pro.sseguirá em nova sessão, màrcada ·pai"á' o dia 
seguinte, repetindo-se o __ escrutínio, até que um candidato a alcance/' 
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EMENDA N.0 3 

(Corresponde a _destaque de_ Plenário) 

Suprima-se o art. 7.0 do projeto. 

Ao art. 8.0 

EMENDA N.0 4 

(Corresponde à Emenda n.0 lO de Plenã:i-io e 
à Subemenda n.0 12, à Emenda n.0 lO) 

Dê-Se a seguinte redação ao art. 8~0 do ptÕjéto: 
"Art. 8.0 O Senado Federal, Quand-o -tiver- de indic-ãr o- Pte$1âente do Gon

selho .de Ministros, deverá fazê-lo no- prazo máximo de sete dias, a- contar da 
recusa do terceiro no~e_ apresentado pelo Presi.dente da -República, nos termos 
do parágrafo ún!cro _dQ a:tt. 8.0 , do Ato Adicional." 

Ao art. 9.0 -

EMENDA N.0 5 

(Corresponde à Emenda n. 0 1 - oc;r) 

Dê-se ao art. 9.0 do projeto a seguinte redação: 
"Art. 9.0 o Coriselho de Ministros compar-ecérá perante a Câmara dos nêpu

tados dentro de cinco dias, no máximo, da sua nomeação, a. Jim de apre.Sen tar 
o Programa de goVerno .• .-

EMENDA N.0 6 

(Corresponde a destaque de. Plenário) 

Ao art. 19. 

Suprima-se o_ art. _ 19 do projeto. 

EMENDA N.0 7 

(Corresponde a destaque de Plenário) 

Suprimam-se as alineas a e b e § 1.0 do art. 20 dando-s-e ao CâPut do --artigo 
a seguinte redação: 

"Art. 20. São meios específicos do controle parlamentar da acão do Con
selho de Ministros de iniciativa individual, o pedido de informações_, a _.questão 
oral e a interpelação." 

EMENDA N.0 8 

(Corresponde à Emenda n.0 2-CCJ e __ à 

Subemenda n.0 2 à Emenda n.0 15 de Plenário) 

Ao § 3.o do art. 20. 
Dê-se ao § 3.o do art. 20, a seguinte redação: 

~'Art. 20. . ... • . ~--~ • •. ~ .. -............ •-·. '""" ... ~ •~-""'" ... ~;."'-;.,;~:.;,_,to.- •. M_;. ;. ...... ~:-- ~ 

§ 3.0 A questão oral, sumariamente redigida, será comunicada ao "Ministro 
Interrogado, que a responderá oralmente. O Interrogante, se não considerar 
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satisfatória a resposta, poderá objetar:,_ dando cabimento a nova resposta. O 
tempo da objeção não excederã a cinco minutos e o de cada resposta a quinze 
minutos." 

EMENDA N.0 9 

(Corresponde à Emenda n.o 17 de Plenário) 

Ao art. 26 .. 
Dé-se ao art. 26 do projeto a 'll3gulnte redação: 
"Art. 26.- No início de cada legislatura, proceder-se-á à formação de novo 

Conselho de Ministros, com observância dos atts. 8.0 , 9.0 e 10 do Ato Adicional." 

EMENDA N.0 10 

(Corresponde à Einenda n.o 18 de Plenário) 
Ao art. 27. 
Dê-se a Seguinte r e dação ao art. 27 do projeto: 
"Art. 27 ~ A Câmara dos Deputados e O- Senado -Federal disporão, em seus 

Regimentos Internos, no sentidO--de aSsegurar tramitação ·rãpida ao_s pr-ojetas 
de iniciativa do Presidente dei Cõns·elho de Ministros, relacionados com o seu 
programa de governo, por ele indicados para és&e tratamento, que compreenderá 
entre outras medidas julgadas aconselháveis, de acordo com as ·pecúliaridades 
de cada Casa: - -

a) o exame dos projetos, quanto ao mérito, por uma Comissão permanente 
de competência especializada; 

b) a sua apreciação, em Plenário, em um único turno, com precedência sobre 
outras matérias em igual situação." 

EMENDA N.0 11 

(Corresponâe à Subemenda n.o 3 à Emenda n:o 19 de Plenário) 
Ao art. 32 e .Seu parágrafo único~ 
No caput do art. 32, onde se diz: 
l~ • • _. três dias" 

diga-se: 
u. • • dez dias.'' 

No parágrafo único, onde sEfdiZ:
" ... tríduo" 

diga-se.: 
o prazo previsto neste artigo." 

EMENDA N.0 12 

(Corresponde à parte final da Emenda n.0 18 de Plenário) 

Ao art. 39. 
Suprima-se o. art. 39 do projeto. 

Ao Capitulo IX. 

EMENDA N.0 13 

.(Corresponde à Emenda n.o 4 - C<J;J) 

Dê-:Se_ a este_ Capítulo O número :X:- pasSalldo-_para depOis do atual "capitulo :X, 
que tomará, então, o número IX: 
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EMENDA N.•· 14 

(Corresponde ~ Emenda n. à 20 de Plenário J 

Ao art. 41._ 

Suprima-se o art. -41- do pro]eto. 

EMENDA N.0 15 

(Correspona:e a· Emenda- n.0 '21 de Pleri'árío)-
Ao art. 45. · 

Acrescente-se ao art. 45 do PrOjeto o SegUinte parágrafo único: 
4'Art. 45 ...... •-~-o.- .-_.: ••• , .-:-••••••••• ~-~,,, .-., ••• , ••• ~ •••• , ••• -•••••• ,.,, •••• ,, •• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ,, ... -. ~-- ...... -.......... ~ .. -·.-; ......... ' ...... .- .. :·:-;·-:: .... ~ .. ~-.. 
Parágrafo t'inico. Se a_ Câmara_~ doS· Deputados não er'i'~;i~r ao -S_eOO:d~ o orça

mento, no prazo fixado neste ar_tigo, o setiado· exercitará--~ Sua tàre_fa legislativa 
tendo em constderaQ~ó- apena·s a proposta· dc3'-"EX.eéutivo."' 

Ao art. 48. 

Onde se diz: 

EMENDA N.0 16 

(Corresponde à Emenda n.0 5 - CCJ) 

regi~e" 

diga-se: 

". . . sistema." 

EMENDA N.0 17 

(Corresponde à Emenda- n.0 '22- cte-Pienâiio-) 
Ao art. 50. 

Suprima-se o art. 50 do projeto. 

EMENDA N.0 18 

(Cor_responde à Emenda n.0 27 de Plenário) 
Ao art. 51. 

Suprima-se o art. 51 do projeto. 

EMENDA. N.0 19 

(Correspondê à Submenâ.a" i1.õ- 4, á Einenaa n:ó 28 de Pieriárioj 

Onde convier. 

Inclua-se: 

"Art. O Presidente do CõnSelho e· os Ministros não :Poderão, nos 180 (cento 
e oitenta) dias anteriores aos pleitos eleitorais, promover quaisquer atos que 
importem, direta ou indiretamente, em propaganda eleitoral, ou propiciem acordos 
partidários em· favo'r de _qualquer candidãttita ou beneficiem--o· partido politico 
ao qual estejam filiados ou representem no Gabinete." 



ANEXO N,0 I 

1 - DISPOSITIVOS REJEITADOS PELO SENADO (A SE~EM EL!MINAD:OS DO PROJETO POR FALTA DE APRO
VAÇAO NAS DUAS CASAS NOS. TERMOS DO ART. 22 DA EMENDA CbNSTITVCIONAL N.0 4, DE 2 DE SETEM-
BRO DE 1961 . . ' : ' . . . ' . , . , ,';. :: '·· 

N.0 de Dispositivo Texto Rejeitado Pl·oposta de que resUltou 
ordem a rejeição 

1.1 § 6.0 do art. 4.0 A parte final que diz: Emenda de redação. 
· ":· .. até que um candidato a alcance". 

. ' 

1.2 art. 7.0 TotaÚdade; Requerimento n.o 
,, 

1.3 art. 19 To~alidade Requerimento n.0 

, ' . : , ~ , I 
ReqUerimento n.o 1.4 art. 20 a):,- na alínea. ai ·as paJavtas:; ' 1: 

<(,·'. ~as' .. duas casas do ~ngresso". 

b} - Da alínea b as palavras:: 
,, 

". . . na Câmara dos Deputados." I·· 

c) - no §. 1.0 ; 1 

Totalidade: 
Emenda de redação. 

1.5 art.• 41 Totallç!ade Emenda ~·· 
1
18. de Plenário. 

1.6 art. 41 TOtalidade Emenda n.• 20 de Plenário. 

1..7 art. 50 Totalidade Emehda ri.d :2~ de Pleriárlo. 

1.8 art. 51 Totalidade Emenda n.O 27 de Plenário. 



2 - DISPOSITIVOS A QUE O SENADO PROPõE ALTERAÇõES 
·f 

N~0 de 
ordem Dispositivo 

2.1. ari. 2.~ 

2.2 art. 8.0 

2.3 art, g,o 

c I 

2.4 art. 20 

2. ti art; 20 § s.o 

2.6 art. 26 

Alteração prop<~sta Emenda corresp<Jttdente · 

OnPe se diz: 
"trinta dias", 

n.0 6 de Plenár!q. 

''l' :, 

dig~-se tl{ruinze dias", 

Dê-se a seg)/il;lte. redaç~o ao artigp: n.O 10 de Plenário 

t 0 
· ·. S · · . . emenda n.o 12. 

"Ar . 8., O ertado ·Federal, quando tiVer de indicar o Presidente 
do Con.selho pe,Ml~tros, d~ver~ faaê-lo, no praz.o m§.xlmo de 7 lseteJ ' 
!lias a contar di> reéUsa <\o terceiro nome apresentado pelo Presidente 
da Repüblica, nos termos do parágrafo ünico do art. 8.o do Ato Adi
cional". 

'I' 

• · .. , •.. • 1 -'r 
· Dê-~ ~·'seguinte redfição ao artigo: n.o 1 - OOJ. 

' 'I •· . ! ' I 1 'i' 
"Art:'9,0 O Conselho de· Ministros oompareoerá perante a Câmara · ' ' 

closDepu,tados dell:tro de 5. (cin.co) ctl:as,_,no ptáximu, da sua nomeaçáo. 
~ fim de .apresentar o :programa c:le govêrn:d'', 

• 11 ' ' • ' 

Dê-se a seguinte redação: ao artigo: 
• • - 1. " ' 

de redação. 

"Art, 20. São meios especificas do controle parlamentar da ação 
do Conselho de Ministros de.1 inicl.at~va., Individual, o P€dldo de lntormac 
ções, a quêStão oral e a lnlerpeÍai;ãÜ'', ' ' . 

' 

i Iiii I li 

lih 

e Sub-

·1 I 11 

Dê-se a seguinte redação ao § 3.o do art. "20: n.0 2 - CCJ' e Subemenda 
n.0 2 à Emenda n,0 15 de Pie-

"§ 3.0 A questão oral, sumariamente redigida, será comunicada nário 
ao Mlnlstrp tnterrogaf]o1 que a responder!\ oralmente., O.lnterroga.n,te, · ,, 
wnãp tlo;nsiderar ·~tl#lltil;i-la .a resposta, )lodará objetar, dando cabi-
mento a hova resposta: 'b tempo da objeção não excederá a 5 (cinco) 
minutos e o de cada respos.ta ~)ii íJ<~nze) minutos". 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: n.0 17 de Plenário. 
' 



N.O de 
ordem Dispositivo 

2.6 

2.7 

z:ar 

2..1 9:1 

art. 27 

,r,: J- i 

art. 3-2 e 
parágrafo 
único 

seu 

capitulo IX 

ar~ .. 4a •!1 l 'I!" 
11,1 

Alteração proposta 

"Art. 26. No início de cada legislatura, proceder-se-à à forma
ção de novo Conselho de Ministros, com observância dos arts. 8.0 , 

9.0 e 10 do Ato Adicional". 

correspondente 
llnlenda 

Dê-se a seguinte redação ao art. 27: n.0 18 de Plenário. 

"Art. 27. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal disporão, 
em seus Regimentos Interno.s, no sentido de a&Segurar tramitação 
rápida aos projeto.s de Iniciativa do Presidente do COnselho de Mi
nistros, relacionados com o seu- programa de governo, por ele indi .. 
cados Pi'ra esse tratamento, que compreenderá entre outras medidas 
julg~das acoiJ&~Ihávels, de açord0 com. as peculiaridades de relida. 
casa~ , , , ·I .. , . - , .• , I ,. . .I : • _, .... .~ j •• 

' ' ,. ' I ., •• I ., '' ' (. ,., ,' '•' I . I • I. ,, 'I ' I , .. ,. ,, ,. 
a): o exo;me doo' P~oJe\oS ',qtiAriw .:110, mé,rito; po,, tinta Oo,W,I.sí\i> 

permanertte 'de competêhciJJ/espeelallzadâ:' ··"'' ·., •·.!' '· 1 
• .. • ·· · ·· • 

'' I' '·:: ,, ' . ' ' li'' I '~ ' . ' I ' _,1 ' '" ' ' ' "l I.'" '"" . " I ' 
b), ~ sUa· &p.,t~~iaçãfJ, _êr#. 'I>l.~l)áiio, 'em· .. ·ü~. 11~ Çp t'iü:no : Co~: pre:-; 

cedência; sobre· dUtraS imatérlaS.:'emli'guai si'tua.çlã0'/;. 1

·... 

11 
• ~ '

1 
I. • 

!1 1,[ 

'!:J' •!. I 

Nb capüt db a-rt. 32, onde se diz: Subemenda n.0 3 · à Emenda 
',III I 'tê ldÍI·::u·',i"·.l.:'!'' ~ ,·1·(·,1 1.1 

, ~.. r s .as ' , , . ,,! I .1·1 ·I:: :r::, :•. 
~) '. I l',j ·.,·. '1 I ''1".: ,1,,• r,·' ·i: n.o 19 de Plenário._ 

Diga-s~: ,. ·:·:1 (I· ! ,",-ú:', 'I, I '• 
14

• • • dez dias11
• 

·'No il'árit!l'rafo' iínf09" qnde se ~iz·1 ., . , 
:· 1'1 :~ •• tridUOm · .,., '1 ::: ' ,... !! · 

,. "I I I. ""'I ' ... ,,, ,[ Di a-Se':· ' ... ·,I I i ' 
g. ., "1, ·•P' ,_,:" :1,1-· :1' ,. 'Iii' 

· : ": . : o prazo• pré-visto· neste· artigO'':· · 

~'1 ,d 

,., i lf: I' . . . !J:: '![( 

' I ! I, 11-~ I 'i 1· 1·1 

i.i,',l'; 

I i, 
1,1\',l 

Dê-se a.·:este capitUlo O' !tl(!m&r<f.'XflpáSsan'Clo para.,c!epo:ls do atualn."'· 4·- dcJ '! J: '''·' 
capitulo X, que tomará, então, o númerq IX. 

Onde se diz: n.o 5 -1; CC/í I 1.1 u-::p ::.1~: ti 

" Mghne" J'l u, ·i:.· o~ ,. 1. ,, ·~ l:LI',~I:I, 
''' J.U I ~ ·•, 

Diga-se:· 
: ;,'' (. 'l sts~:m:~~1 ::;1, 1: i 



3 - DISPOSITIVOS CUJO CRJl:DITO O SENADO PROPOE 

N.• de 
ordem 

S.l 

3.2 

3.3 

ou.qa~.rov o OJ!9J 
Jas aAap onb uto Dispositivo a acrescentar 
Olafold op OV"cl 

art. 4.0 -,Novo parágrafo, alter.ando-se a numeração dos -demais. 

' . 
"§ 7.0 Se, após dois escrutínios, nenhum candidato alcançar a 

maJhrta absoluta dos sufrãglos, a eleição prosseguirá em nova sessão, 
marcada P,a,;,;,.: o <!fa seguín~, re!f~indo-se o escrutínio, até que um 
candidato a alcance," · 

art. 45 "P,ará.grafo único. Se a Câmara dos Deputados não enviar ao 
l'· Seri"ado 9 .Or~~amr~'F> no prazo fixado neste arti-go, o sen-ado exerci

tará a sua tarefa leg!.slativa tendo em consideração apenas a propos-
ta dO' EXecu'tlvo'." · · I 

1 

onde convier ' "Art. O Preside~j:e <!o'Co'1S"lho1,'e os Ministros :p.ão,poderão, nos 
180 1dl!I.S anl;ertores aos pleitos eleitorais, promover quaisquer a tos que 
inlportein, llJ.reta o.u 'indi\:etame~tr; em propaganda eleitoral, ou pro
piciem acordos partidários em favor de qualquer candidatura ou be
neficiem o partido politico ao qual esteJam f!IIados ou representem 
no Gh.binete.'' · · 

Emenda 
correspondente 

n.• 7 de Plenário e de 
redação. 

n.• 21 de Plenário. 

Subemenda. n,• 4 à Emenda 
n.• 28 de Plenário. 



N.0 de 
ordem 

4.1 

4.2 

4.3 

4.4 
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ANEXO N.0 U 

4 - DISPOSITIVOS APROVADOS PELO SENADO 

Dispositivo Texto 

art. 1.0 "Art. 1.0 Os Poderes Legl.slat!vo e Executivo, separa-
dos, funcionam, entre si, em regime de colaboração, e são, 
relativamente, ao- Poder Judiciário, independentes e har
mônicos. 

art. 2.0 Art. 2.0 A. eleição do Presidente da República, far-se-á 
31> (trinta) dias antes do término do perlodo presidencial 
ou, vagando o cargo... · 

alterado 
... depois de ocorrida a vaga. Na segunda hipótese, 

como na primeira o eleite exercerá o cargo por 5 (cin
co) anos. 

Parágr.afo. único. Em qualquer dos cargos, o Con
gresso--Nacional será convocado para a eleição, por quem 
estiver na Presddêncía do Senado Federal, mediante edital 
publicado no órgão oficial e de que constem a data e a 
hora da sessão. - · · 

art. s.o Art. 3.0 A sessão sob a dlreção da Me.Sa· do Senado 
Federal, s-erá abe.rta na hora marcada, e logo que se verifi
car a presença da maioria dos Congressistas, !niciar-se-á 
a chamada para a votação. 

art. 4.0 Art. 4.o Observar-se-á na votação o seguinte: 
a) o Congressista ·chamado receberá uma sobrecarta 

opaca vazia e ingressará num gabinete indevassável; 
b) em seguida, colocará na sobrecarta recebilda a cé

dula de sua escolha; 
c) ao sair do gabinete, exibirá para a Mesa a sobre

carta fechada e, verificado que é a mesma, a depositará 
na urna. 

f 1.0 . Antes de aberta a urna, poderá votar qualquer 
membro do Congresso que não o haja feito quando 
chamado. - ---

§ 2.0 AS sobrecartas distrlbuidas deverão ser rigoro
samente uni_formes. 

§ 3.0 Concluida a chamada e havendo_ votado a 
maioria absoluta dos Congressistas, a Mes~, na presença 
de um Senador e de um Deputado, convddados para escru
tinadores, procederá à apuração. 

§ 4.0 O Presidente da Mesa abrirá a sobrecarta e lerá 
cada cédula., -cabendo aos sec_retários e escrutinadores a 
contagem e anotaçô.es dos votes lidos. 

§ 5.0 COnslderar-se-á eleite o candidate que alcan
çar o sufrágio da maioria absoluta dos membros do Con
gresso Nacional. 

§ 6.0 Não sendo obtida a maioria absoluta por qual
quer dos candidatos, repetlr-se-á o escrutinio, ... 

S~Q~rimido. 

§ 7 .o • • • . . acréscimo 
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art. 8.0 

art. 9.0 
art. 10 

4.11 a,rt. 11 

4.12 _ art.12 __ 
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Texto 

§ 7_0 Proclamado o resultado da eleição, susp-ender
se-ã â sé.ssão pelo tempo necessário á qUe se lavre a res
pectiva ata, a qual, reabertos os trabalhos, será subriletida 
à aprovação_ dos Congressistas, independepte de quorum. 

§ á~0;,_.Arttes de -encerrados os trabalhos, o Presidente 
da Me.sa ·Convocará o Congresso Nacional para a sessão de 
posse do Presidente da República. 

§ 9-.~ A ata da sessão _da eleição registrará os nomes 
.dos. COngressistas que votaram e. os dos que deixaram de 
votar. 

Art. 5.0 Consideiam--se nulos os votos dados a inele
gíveis e os de cédulas divergentes contidas na mesma 
sobreearta. 

Art. 6.0 Sementa da matéria da eleição do Presiden-
te da. República se_ poderá tritãr nã sessão a ela destinada. 

Art. 7.-o - •. ~r-.-~- -suprimido. 
. Art. 8.0 .--..~-l~~ nova redação. 
Art: 9.0 •.•••• nova réd3,ção. 
Art. 10. Apresentado o programa e expressa pela Câ

mara dos D€pütados sua confiança no Cdilsê.lho de Mi
nistros, o l'resldante desta, dentro do prazo de 60 (sessen
ta) dias, indicará, em- m-ensagem ao Congresso Nacional, 
quais as -providências legislativas que reputa necessárdas 
à realização desse programa. 

l!arágrafo ,:4nico..._ Sabre a.s providências legislativas 
pedidas~ poderá, desde logo, em carátar excepcional, ser 
prom_ovida a delegação para legislar, observado o disposto 
no axt. 29. · · -

. -Art. 11. Compe_te_ ao Presidente do Conselho de Mi
;nlstro;s- expedir decretoir ·• "'regulamentos para f!el exe-
·eução das leis. · 

ArL 12_ __ Ao Presidente do Conselho de Ministros 
_compete designar· o Ministro _que deve substitui-lo nos seus 
ImpedimentoS. 

Art. 13_. ___ -Os Ministros .não podem -exercer qualquer 
óütra função pública 11em, d!reta ou indiretamente a dl
reção õU gerêncda de empresa privada. 

Art. 14. São cOiid!çõ_es essenciais para a Investidura 
no cargol:le Subsec,etárlo de Estado: 

1-~ Ser brasil•lro -(art. 129, I e II da Constituição). 
fi_ ........ Estar no exercicio dos direitos políticos. 
m -=----Ser- :fuaiór de -viD.'te e- cinco anos. 
IV -- Nãó ter parente-sco até o terceiro grau com 

quaitiu-et dos membros do Conselho de Ministros. 
Art. 15: Âléin í:ia1 atrli:iu!ç'õo;.S que lhe forem conferi

das pelo Ministro, coln:pe'te ao Subsecretário de Estado: 
_Io,"7""·_:84bstit'uir ·Ó Mfuistro nos seus impedimentos. 
TI - Coniparecer a qualquer das Casas do Congresso 

Nacional ou a suas ·oom.Issõe:S, como representante do 
Ministro. 
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Dispositivo Texto 

III - Responder pelo exp·eddente da pasta, quando 
demitido o ConseJ.hó de""'Ministros e enquanto não se cons-
tituir o novo. -· 

art.-16 Art. 16 . .'A exoneração de Subsecretário de Estado 
proposta pelo Ministro, será concedida pelo Conselho de 
Mlnl.stros. 

art. 17 Art. 17. Os membros do conselho de Ministros per-
c e barão mensalmente vencimentos iguais ao subsidio que 
cabe ao:s_ Congressistas_,_ c_ompreendendo a parte flixa e a 
variável. · 

'art. 18 Art. 1&. OS- Subsecretários de Estado terão venci-
mentos correspondentes a dois terços dos--:vencim·sntos dos 
Ministros. 

art. 19 Art. 19. . . . . suprimido. 
4.20 art. 20 Art~ 2Q~ ..•• · D.ova redaÇão~ (caput) (*f 

4.21 art. 21 

4.22 art. 22 

4.23 art. '23 

a) ..... suprimido. ( *) 

b) .-.o·-·-· .suprimido. (*) 

§ 1.0 - -~---·SUprimido.(*) 

§ 2.0 Ao Pedido de liifOriniiç-ões feito por escrdto, 
serf- dada 1-éspo.stá, tarhbérit ·por escrito,' no- prazo de 30 
(trinta) dias pelo Ministro competente. 

§ 3.0 .• : ~-· ri.Qva retlação~ 
§ 4.0 A interpretação, qUe se entende sempre dirigida 

ao Conselho--de- Ministros, será apresentada por escrito. 
Pelas questões -de caráter_ -aspecial será interpelado o Mi
nistro competente. Pelas de ordem geral, o Presidente do 
Conselho de _Ministros:- Dada- ciência ao interpelado dos 
termos sumários· da -interpelação, e decorrtdo .. salvo hi
pótese de acordo, o 'praZO nlíilimo de 48 (;quarenta e oito) 
horas, a interpelação. será postá. ·em ordem do dia e dará 
lugar a um debate que terminará pelo_ voto de encer
ramento. _Esse votoo ppd~rá _ser simples õU. eri.volver apre
ciação de ca.Xáter polít_i~<?.~ , ,. 

Art. 21. . A mqção de confiança, no caso do parágra
fo útiioo do ·art. _ 9.o_ dO Ato- _Adi-cional, será aprovada por 
maioria cte votos_. prE!Sehte ã. -m.ã.ioria dos membros da 
Câmara dos Deputados. _ 

Art. 22. A questão de conftiança poderá ser propos
ta perante a Câmara "'dos. ·neputados, não somente nos 
termos do art. 13 do Ato: Adicional, como também a pro-
proposição; - , ,., ~- ~ _ ., ~ 

§ 1.0 
. -Nu.m .e_ no_ oug-9 ~aso, é a qu,estã.o de confiança 

proposta pelo Presidante .. do .C<>nselho -ae Ministros. 
§ 2.0 No primeiro ca.so, ela dirá respeito ã-determina

da atitude de caráter político do Conselho de Minl.stros. 
A confiança será manifestada por maioria de votos, pre
..sente _a m_aioráa dos membr.os da Câmara dos Deputados. 

§ 3.0 No segundo caso, a votação contrária ao ponto 
de vista manifestado pelo Conselho de Mlnlstros, tradu
zir-se-á em recusa da cô!ifiahçã: 

· Art. 23. Aprovada ·a líld'ção de descohfiança ou cen
sura por maioria absoluta de votos, ou recusada a con-
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fiança, o Presidente da. Câmara dos Deputados comuni
cará a deliberação, por ofício, ao Presidente da República 
para que se dê a ·exoneração nos termos do art. a.o, 
inciso I, do Ato Adàctonal. 

Art. 24. Nos casos dos arts. 9.0 , parágrafo únioo, 13 
e 14 do Ato Adicional, o voto não poderá ser secreto. 

Art. 25. A situação justificativa da dissolução da. 
Câmara dos Deputados nos termos do art. 14 do Ato Adi
cional, só se configurará se Os 3 (três) casos de negação 
de confiança ocorrerem no de_curso de 18 (dezoito) meses. 

Art. 26. .. .. . nova redação. 
Art._ 27. ___ ._ .... nova reda.ção. 
Art. 28. O Presidente do Conselho de Ministros pode 

solicitar do Congri;sso Nactonal delegação de poderes para 
legislar. 

Art. 29~. A delegação deverá ser dada por lei apro
vada por maioria absoluta dos membros das duas Casas 
do _Congresso Nacional. 

Art. 30. Do pedido de delegação devem constar os 
seguintes _elementos: 

a) o conteúdo, objeto e o alcance da delegação; 
b) o fundamento jur!dleo da lei projetada; 
c) a estimativa da despesa que possa advir e a indica

ção dos .recursos para satisfazê-la. 
Parágrafo único. O pedido será apreciado em cada 

Casa do Congresso por comissão especial. 
Art. 31. A delegação será dada mediante decreto le

gislativo do qual constarão seus limites e condições. 
Art. 32. Com fundamento em que a delegação tenha 

sido excedida, qualquer Congre.ss~ta, dentro dos ..... 
alterado .... 

dias seguintes ao da publicação da lei, pode propor 
que esta seja total ou parcialmente revogada. 

Parágrafo único. Se a lei~ for publicada n<r Intervalo 
das sessões. legislativas, o 

alterado ...• 
começará a Contar-se do dia em que se reunir o Con

gresso Nacional. 
Art. 33. O projeto de revogação será sujeito a uma só 

discussão, terá regfnie -dê urgência, considerar--se-á apro
vado se· obtiver maioria simples na Cãm.ara dos Deputados 
e no Seiíado Federal e poderá ser votado total ou parcial
mente. 

Art. 34. Não podem ser objeto de delegação a cria
ção de tributos, a autorização de emissões de curso força
do e as matérias de competência exclusiva do Congresso 
Nacional. 

Art. 35. A delegação para legislar deverá ser utili
zada, sob pena de caducidade, dentro do prazo de 30 (tr!n-
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ta) dias, a contar da data da publicac;ãó 'do'dec"etó Je'gis!a-
tivo que a conceder. -

Art. 36. Será . adotada pelo Presidente da República 
a seguinte fórrriú!a para promulgação da lei delegada: 
Faço saber 1que, no uso da dêlegação constante do decreto 
legislativo_ nP ... , decreto a Seguinte lei. -

Art. 37. Sem prejuízo da iniciativa referida no art. 67 
e ·seus patágtafos da Oonstitulção e no art. 18, Inciso I, do 
Ato Acliclonal, será arquivado o projeto de revogação 
(art. 17), nos seguintes casos: ~'~ 

a) se pelo voto de-tlo!s terços da oomissão especial da 
Oasa do Gongresso em que houver .sido apresentada, for 
considerada Improcedente a proposição; 

b) se não for apr<ivaâó pela Câmara dos Deputados e 
pelo senado -Federal, de:rittô de 40 (quarenta) dias da data 
de sua apresentação. - · 

Art. 38. Salvo clisposição em contrário do decreto le
gislativo que conceder a delegação, a lei delegada deverá 
entrar em vigor em prazo não superior~- a !45 (qu"a·reilta e 
cincoY dias. 

Art. 39. . . • SUJ,lliJI>.ido. 
Art. 40. Será secreta a votação de quá!quer · propo

sição, sempre que se tratar de criação de cargoo públicos ou 
de -vantagens, de aumento de vencimentos. oU de ·outra 
matéria referente a interess.e de servidores públicos, civis 
ou núUtares, membros de qua~quer dos Poderes da União, 
ex·c:etuando-se, apenas o sUbsidio dos Deputados e Senado
res. 

Art. 41._ ... suptimido. 
Art. 42. O Presidente do Conselho-de . Ministros~ en

viará à Câmarà dos Deputados, até 15 de ID'aip de cada ano, 
a proposta do biçamen to da União par.t o exe:rciclo seguln-
te (art. 18, Inciso VI, do Ato Aclicional). · 

§ 1.0 Não chegando à cãmara dos Deputados, na 
data estabelecida neste artigo, a pro]J<!sta do orçamento, 
será esta organizada pelo órgão competente da Câmara 
dos Deputados no prazo de 30 (trinta) dias, com base no 
orçamento. __ v:igente, para discussão e aprovação dentro 
do rito prescrito, para a proposta do Oonselho de MI-
nistres. .-.·~,, ; .. , .. , 

§ 2.0 A proposta orçam.entãria deverá_ traduzir fiel
mente os objetivos do progr<rma do Oonselho de Ministros 
aprovado- pela Câmarã.. dos Deputados:~ · · 

§ 3.0 P>i.ra efeito do clisposto .fio 'j)atágra!o'' aiiteriói, 
o Oonselho de Mln.Istros organizará ·relação· de -priorida
des a que deverá obedecer a proposta mçamentária., 

Art. 43. Os órgãos diref,ores ·das eiitlctil.des 'autárc 
quicas ou paraestatais, Inclusive .da prevldêucla social, ou 
lnvestidosde delegação para arrecadação de c:óntrlbul
ções paraflscal.S da União, até .31 dé .Jal)..elro de cada ano, 
remeterão ao órgão ·eSI)eclalizado do Ministério, a cuja 
jurisdição ·pertençam, a proposta ·de orçamen.to para o 
exercício seguinte, com todos os elementos necessários à 
sua apreciação. 
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Ait. 44. Organizadas segundo as normas que lhe fo
rem aplicáveis, relativas ao orçamento geral da União, 
as_pfi?post~ _Qos:J~l-r:ç.amentos das autru;a,ui~s serão anexa
das-à-quela e remetidas à_Câmara dos tieputa<ios, nos ter
mos dO att. 42. 

Art. 45 .. A proposta orÇamentária deverá &er vota
da pela, Câmara dqs Deputados até 31 de agosto e pelo 
Senadô áté 31 de outubro. ·.. . 

Parágrafo único. . . . acrescimo. 
Ait. 46. Concluída a ·votação pela competente co

missão da ·câmara deis Deputados, o seu Presidente, por 
intermédio da Mesa, comunicará imediatamente ao Pr·e
sidente do- Conselho de· Ministros, à medida que forem 
sendo votados os anexos, as modificações feitas na pro
posta orçament~ria, e igual procedimento terã, quanto 
às alterações que se fizerem no Senado ~deràl, o Presi
de~te _.qª ·c.9.D1Lssã9 competente desta casa 4o e_ongtesso 
Nacional. . . 

Art. 47. A_ emenda que aumenta encargos, e tenha 
a oposição do_ :Ministro da Fazenda, somente será consi
derada. ap_I"~Va.Çl~ se obtiver maioria absq~uta de_ votos. 

Al;~. ~~- OS Erlncípiosdg ... alte'ªd!l ,, .. P"'!'lamen
tar de governo nao s·e estenderão aos municípios. 

Art. 49. Os projetes que importem alteração da des
pesa ou da rec~ta _ .ser?o p~evfamente submetidos pela 
Mesa da Câniara dos Deputados ou do Senado Federal 
ao ex:a.nie do :Ministro da Fazenda, que opinará no prazo 
improrrogável de quinze dias, sobre a oportunidade da 
medida, ~em 'face da sittiã.ção ·do Tesouro. ' · -- : 

Ait. 5D. . .. -suPrimido: 
Ait. 51- .. . suprimido. 
Art. 52. Revogam:-se· a.s disposições .em contrário, es

pecialmente a Lei n.0 1.395, de 13 de julho de 1951. 

Art. 53. Esta lei" entrará. em vigor na data de sua 
publicação." 

·N.0 196, de 1962 
Da ComisSão de Constituição e JUStiça SObre o Projeto de Lei da Cà

ma.t'a, n.0 2, de 1962, (n.0 3 .606, de 1~1. !13.:_ Casa. de origem). 
Re!atQr: Sr. Mrânio Lages. 

- - - - - - -

A COmissão de Retlaç.ã.o do E!enado s_olicita a audiência da Comissão de 
Çlonstltuição e Ju[t!ça a fim de que possa _Q Senado fixar critério no tocante à 
il'd~ção _f!n.al de projetos de leis votados, nos termas do art. 22 da Emenda Cons
titucional n.0 '4 (Institui o sistema parlamentaj' de gov·etno). 

Alega ;+ C<)misl;ão d<> :Redação que, exlglndo o art. 22, do Ato Adicional, para 
as 1eis eomplementa.res "à _o_r~niz~çã,o do_ ~istema _parJam.entar de goverfiê>" a vo
taçãp; ·naS -ôp:ts p~as-.. dp congre_1so: Na·clõt.ia:l, P.ela- mãioria absoluta dos seus 
~etnln:o~; ~ -rect·a;çãb do vencido n~o ~4- d~ guardar _a forma habitual apresen
tada na~ processo.s · ·COlt)Uiis. · · 

Realmente, o Projeto __ de Lei da Câmara, p.9- 2, :ofere-ce a singularidade indi
cada _pela douta. Comissão Qe Redação.,_ sendo o. prim-eiro que o Congresso ela
bora. 
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As peculiaridades de sua elaboração;'" determinadas_ pelo Ato Adicional que 
ele tem por finalidade complementar, não devem, porém, alterar o::-proc·edimento 
de cada uma das Casas do COngresso em relação à outra. 

Entende a Comissão de Constituição e. Justiça que a. de Redaçij.o deve, como 
propõe, em sua segunda fórniula,· redigir ~s emencl_as, ~J.Ipr~ssiva.s qu modificati
vas, adotadas pelo plenário, a fim de serem elas reme~!.das_ à Cãmira ·dos Dapu
tados que procederá, então, de _.conformidade com_ os-_ teXJtos constitucionais e 
regimentais que reg:em a matéria_k -- -- - -

Somos, assim, de parecer, observ~ a Cortüssão de Redação, na redação final 
do Projeto de Lei da Câmara, n.0 2, de 1962 (n.0 3.60SL61, na Casa de orig·em), 
o segundo critério por ela alvitrado, substituindo-se, -entretanto, no Anexo n.o 1, 
o enunciado 1, pelo seguinte: - "D'spositivos rej-eitados pelo Senado {a.rt. _22 da 
Emenda Constitucional n.O: 4, de 2 de setembro de 1_961)". - Silvestre ?f:ricles, 
Presidente, em exercfcio. - Afrânio Lages - Gaspar Velloso - Lourival Fontes 
- Daniel Krieger. 

N.0 197, de 1962 

Redação final dos pronunciamentos do Senado ao Projeto dEr Lei da 
Câmara n.0 2, de 1962 (n.0 3.60'6/61, na Casa de origem) que comple
menta a organização do sistema parlamentar de governo, e· estabelece 
outras disposições. 

Relator: Sr. Sérgio Marinho 

A Comissão de Redação, ao examinar, Parar Q d-~empenho da sua missão 
regimental, os pronunciamentos do Senado .ao Projeto de Lei da _Câmara n.0 2, 
de 1962 que complementa a organização do--sistema parlamentar: de go:v:erno, e 
estabelece outras disposições, viu-se diante de asjiecto.s nOWl.S de fécnica ~legisla'-
tiva oferecidos pela natureza da proposição. · · ' · = -

Não se tratando de projeto de lei comum; nffi!essariament_e, a redação._final 
teria naqueles projetas, atend-endo, c-omo deve atender, as peculiaridades do prO-
jeto em apreço, peculiaridades essas advindas _do _-disposto no art. 22 da Emenda 
Constitucional n.0 4 (Ato Adicional) que -exige, para as leis complementares à 
organização do sistema parlamentar de governo a- votação, nas duas casas do 
Congresso, pela maioria absoluta de seus membr___Qs. 

Achou a Comissão, de bom alvitre:, solicitar_ aUdiência da Comissãó de Cons
. tituição e Justiça desta Casa· a fi:in de qUe a mesma se_ pronunciasse :quanto ao 
critério a ser adotado no to_cante à. redação f'mal dos projetes de leis vptados nos 
termos do art. 22 da Emenda--constitucional n.O 4. oferecendo, -à sua apreciação, 
2 (duas) redações, obedecendo, cada uma delas, critério diverso. 

Aquela Comissão, em seu parecer n.0 , de junho de 1962, entendEm que, 
realmente, em se tratando de projetas dessa natureza, deve haver uma apresen
tação diversa na redação final, uma vez qu.e, oo dispositivos que não lograram 
acolhida no Senado estão, definitivamente, extirpados do texto do projeto já 
que não alcançaram sua aprovação nas duas Casas do CongreSso e sim em ape;.. 
nas uma, no caso, a Câmara dos Deputados, Do mesmo modo, as modificações 
~~~~sr~~ cfael~â:~:~odo~e &~it{~fo:ram aprovação pela maioria abSoluta dos 

Conclui a co~são de Constituição e Justiça pela aprovaç® do segundo 
critério apresentado pela Comissão de íRedação, sugerindo, apenas, modificação 
no enunciado dq Anexo I, o que foi feito. 

Com o exposto, a OOmissão apresenta. a redação final dos prô:i:mnciamentos 
do Senado ao Projeto de Lei da <Jâmara n.0 2, de 1962 (n.0 3.606/61, na Casa. de 
origem) que complementa- a organizaçãõ. do sistema parlàmentar de governo, 
e estabelece_ outras disposições, atendendo as peculiaridades do di&Posto no art. 
22 da Emenda Constitucional. 

Sala das Se.ssões, 8 de junho -de 1962. - Sérgi<f Marinho, :Presiâente e Rela
tor. - Lourival Fontes - Heribaldo Vieira. 
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ANEXO N.• I 

1 - DISPOSITIVOS REJEITADOS PELO SENADO (ART. 22 DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N.• 4, DE 2 DE SETEMBRO DE 1961) 

Totalidade. 

Totalidade. 

Texto rejeitado 

a) da alínea a as palavras: 
u ••• nas duas Casas do Congresso." 
b) da alinea b as palavras: 

:• ... na Câmara dos Deputados." 
Totalidade. 

Totalidade. 

Totalidade. 

Total!dade. 

Proposta de que 
resultou a rejeição 

Requerimento n.• 260/62 

Requerimento n.O 261/62 

Requerimento n.• 262/62 

Emenda n.P 18 de Plenário 

Emenda n.0 20· de Plenário 

Emenda n.O 22 de Plenário 

Emenda n.0 · 27 de Plenário 



N.• de 
ordem 

2.1 

2.2 

2.3 

2.4 

2.5 

2 - DISPOSITIVOS A QUE O SENADO PROPOE ALTERAÇOES (ART. 22 DA 
EMENDA CONSTITUCIOI-JAL N.• 4, DI!: 2 DE SETEMBRO DE 1961) L I. 

Dispositivos Alteração proposta 

art. 2.0 Onde se diz: 

art.· a;o 

art. 9.• 

art, 20 

1,1 

I 3.0 do art. 20 

!· 

"trinta. diAS", 

diga-se: 
'

1quinzl1 dias". 

Dê..!se· ai.' Seguinte redação ao artigo: 

"Art, 8.0. O Senado Federal; quando tiver de indicar o Presidente 
do Con.selho de Ministros, deverá fazê-lo no prazo. mâximo ·de '•7 
(sete) dias a contar da recusa do tercei.ro nome apresentado pelo 
Presidente' tla República, nos termos dq art. 8.0 do Ato Adicional. ... 

" ' 1 ' 1 c I , l ' • : · : ' • ~ ' , I • 

Dê--~~ a, ~eguint~ redação ,ao ·artigo: . . . L 1 • 

"Art: 9.0 o Uonselhb de Ministreis comparécerá perante' à câm'á~ 
ra dos Deputados dentro. de 5 (cinco) dias; no máximo, da sua nomea-
ção·, â fim cte·apr:esentar o prog-rama .cte:'govern'o.": 1 

'· •• • ' •• ' 

I ' • •' ,' ·' ' 

Dê-se. a ;seguinte' redação ao· artigo:· 

"Art: 20, São me!os'específ!cos do controle parlamentar da ação 
do Conselho de Ministros de Iniciativa individual, o pedido de infor-
mações, a questão ora[ e a lnte!"peiação." , 

' ' '",' ' ·' ., . I ' 11: 

Dê-se áo ·parágrafo a seguinte redâ<)ão: " ., ·:'i·· 

"~ 3.0 · A questúo· oral, stmiarhunente re~glda, será comunicada 
ao Ministro interrogado, que a responderá oralmente. O interrogante, 
se não con.siderar satisfatória a resposta, poderá objetar, dando cabi
mento a nova resposta. O tempo lia objeção não excederá a 5 (cinco) 
minutos e o de cada resposta a 15 (quinze) minutos." 

Emenda 
correspondente 

n.• 6 de Plenário. 

n.0 10 de Plenário e submenc . 
da n.0 12. 

n.O l- CCJ 

de redação. 

n.o 2 ·- CCJ e subemenda 
n.• 2 à emenda n.• 15 de Ple
nário. 

lllf 



N.0 de 
ordem Dispositivos 

2.6 art. 26 

2.6 art. 27 

Alteração proposta Emenda 
correspondente 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: n9 17 de Plenário. 
uArt. 2·6·. No inicio 'cté cadl:l." legislatura, proceder-se-á à forma-

ção de novo Conselho de Ministros, com observância dos arts. 8.0, 
9.o ·e 10 do Ato Adlcionru." 

' 
Dê-se' a seguinte red.ação âo art. 27: 

I I'' 

"Art. n A Câmara dos Deputados e o Senado Federal disporão, 
em seus Regimentos .. Internos, Il.O sentido de assegurar tramitação 
rápida' aps ·projetas "de iniciativ~ do Presidente do Conselho. qe Minis
tros, relacionatlo:S · com1 o·. seu 'ptograma . de' governo, .Pqr ele·. in~UCados 
para esse tratamento,! ··que compreenderá· entre outras ·m:edidas julga
das aconselhá veis~ de 1 acordo com as peculiaridades de cada Casa: 

a) o exame .dos pl~ojetps~. ql,J~~tq ~Q mérito~ po.r uma1 Com+ssão 
permanente de comvetência especializada; . 
I I' ,I " , ' • , lo 

b) a sua apr~iaçã,Q,. ·em: Plenário, em um :·'único turno.,. com, pre
cedência sobre outras matérias em 1gual , situação/' 

nQ 18 de Plenário. 

2.7 art. 32 e seu pará- No caput ilo art. 32, onde se díz: 
grafo único 

subemenda no 3 à emenda 
nQ 19 de Plenário. 

',r· Ül 

2.8 Capítulo. IX 

" .. ,, três dias", 

diga-se: 

, ·" .. ltrd~ 1·dias". 

No ''parágrafo único, onde se diz: 

u ... trictuo!', : 

diga-se: 1:·i.~'l' , 1 ,1· 

" ... o prazo previsto neste artigo," 

\ l'll I i I·': 'I I ·111' i 
'I I' 

Oê~se .,a .es~: c~pit~o.? nútpe:ro X, .~~as~do )l~fS d~~~.s ·9P .~~uai n9 4- CCJ 
capitu!b X, que tomará,. então,. o. númerlJ !X. ,, , , · ,, . · 
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ordem 

2.9 

Dispositivos 

art. 48 

Alteração proposta 

Onde se diz: 

regime", 

diga.-se: 

sistema." 

3 - DISPOSITIVOS CUJO ACRÉSCIMO O SENADO PROPõE 

N.o de Parte do projeto em 
ordem que deve ser feito o 

acréscimo 
Dispositivos a acrescentar 

3.1 art. 4.o 

3.2 art. 45 

3.3 onde convier 

Novo parágrafo, alterando-se a numeração dos demais. 
11 § 7.0 Se, após dois escrutínios, nenhum candidato alcançar_ a 

maioria absoluta dos sufrágios, a eleição prosseguirá em nova sessao, 
marcada para o dia seguinte, repetindo-se o escrutínio, até que um 
candidato a alcance." 

'
1Parágrafo único. Se a Câmara . dos DePutados não enviar ao 

Senado o Orçamento no. prazo fixado njlste artigq, o Senado exerci
tará a sua tarefa legislativa tendo em cohslderaÇão1 'apenas a proposta 
do Executivo." 

"Art. O Presidente do Conselho e os Ministros não poderão. 
nos 180 dias anteriores aos pleitos eleitorais, promover quaisquer atas 
que importam,: direta ou ind1retam6nte,. em propaganda eleitoral, ou 
propiciem acordos partidários em favor de qualquer candidatura ou 
beneficiem o partido político ao qual estejam filiados ou represen·· 
tem no Gabin.ete." 

Emenda 
corresp-ondente 

n.0 5- CCJ 

Emenda 
correspondente 

n.0 7 de Plenário e de re
dação. 

nP. 2~. de Plenário. 

SU.bemenda n.0 4, à emen
da ,n.O: 

1
28 de Plenário. 



N.• de 
ordem 

4.1 

4.2 

4 - EMENDAS APRESENTADAS PELA COMISSAO DE REDAÇAO (EM 
DECORR:!lNc;tA DE EMENDAS E DESTAQUES APROVADOS EM PLENARIO) 

Dispositivos Texto suprimido 

§ a.o do art. 4.0 A parte final 1 que diz: 

" ... até que um' candidato a alcance." 
' ' ' 1 : , I , ' , ' • I 

·.:1 

art. 20 As alineas a e b e o § 1.• 

I' 11:; 11 I. 

DisJMisitivo no 
qual será incluído 

Novo §, incluído no art. 4.0 , 

pela emenda n.0 7, de Plená
rio. <Ver Anexo I, n.O de 
ordem 3.1) .. 

1
, ,

1
, 

Caput do art. 20, como emen~ 
da de redação em virtude do 
aprovado em Plenário no re .. 
querimento n.O 262/62. (Ver 
Anexo. I, n.• de ordem. 1.3). 

' I ' J i~ 
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5.1 

5.2 

5.3 

5.4 
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~ON.0 ll 

5 - DISPOSITIVOS APROVADOS PELO SENADO--

Dispositivos Texto 

art. 1.0 

art. 2.0 

art. 3.0 

art. 4.0 

"Art. 1.0 Os Poderes Legislativo e Executivo, sepa
rados, funcionam, entre si, em regime de colaboração, 
e são, relativamente, ao Poder Judiciário, independentes 
e harm.ônicos. 

"Art. 2.0 A eleição _do Presidente da República, far
se-ã 30 (trinta) dias antes do término do periodo pre
sidencial ou, vagando o cargo. . . alterado. . . depois de 
ocorrida a vaga. Na segunda hipótese, como na primeira 
o eleito exercerá o cargo por 5 (cinco) anos. 

Parágrafo úhlco. _Em qualquer dos casos, o Con
gresso Nacional será convocado para a eleição, por quem 
estiver na Presidência do Senado Federal, mediante edi
tal publicado no· órgão oficial e de que constem a data 
e a hora· da sessão. 

"Art. 3.0 A sessão sob a direção da Mesa do senado 
Federal, será aberta na hora marcada, e logo que se 
verificar a presença da maioria dos Congressistas~ ini
ciar-se-á a chamada para a votação. 

"Art. 4.0 Observar-se-ã na votação o seguinte: 

a) O Congressista chamado receberá uJ"'"'a sobrer'=trta 
opaca vazia e ingressará num gabinete indevassável; 

b) em seguida colocará na sobrecarta recebida a 
cédula de sua escolha; 

c) ao sair do gabinete, exibirá para a Mesa, a sobre
carta fechada e, verificado que é a mesma~ a deposi
tará na urna. 

§ 1.0 Antes de aberta a urna, poderá votar qualquer 
membro do Congresso que não o haja feito quando cha
mado. 

§ 2.0 As sobrecartas distribuídas deverão ser rigo
rosamente uniformes. 

§ 3. ° Conclui da a chamada e havendo votado a 
maioria absoluta dos Congressistas, a Mesa, na presença 
de um Senador e de um Deputado, convidados para 
escrutinadores, procederá à apuração. _ 

§ 4.0 O Presidente da Mesa abrirá a sobrecarta e 
lerá cada cédula, cabendo aos secretários e escrutinado
res a contagem e anotações dos votos lidos. 

§ 5.° Considerar-so-á eleito o candidato que alcan
çar o sufrágio da maioria absoluta dos membros do Con
gresso Nacional. 

§ 6.0 Não sendo obtida a maioria absoluta por qual
quer dos candidatos, repetir-se-á o escrutlnlo. . . supri· 
mldo. 

§ 7.0 ,,. •. acréscimo. 

• 
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ordem Dispositivos Texto 

5.5 art. 5.-0 

5.6 - art. 6.0 

5.7 art. 7.0 

5.8 art. 8.0 

5.9 art. 9.0 

5.10 art. 10 

5.11 art. 11 

5.12 art. 12 

5.13 art. 13 

5.14 art .. 14 

§ 7. 0 Proclamado o resultado da e).eição, suspen-
der-se-á a sessão peio tempo necessárió', a que se~- lavre 

a respectiva ata, a qual, reabertos os trabalhos, será 
submetida à aprovação dos Congressistas, independente 
cte·quorwn. 

§ a.-o Antes de encerrados os trabalhos, o Presidente 
da Mesa convocará ·-a- Gongresso Nacional para a sessão 
de posse do Presidente da República. 

§ 9.-0 -A ·ata da sessão da eleição registrará os no
meS" dos Cbrtgressistas que votaram e os dos que dei
xaram de votar. 

-'"Art. 5° Cõilsideram-se riulos os votos dados a 
inelegíVeis e· o·s ·de ·cédulas -divergentes contidas na mes
ma sobrecarta . 

. "Art. 6 ° Somente da matéria da eleição do Presi
dente da República_ s.e poderá tratar na sessão a ela 
destinada. 

"Art. 7.0 •. ~ suprimido. 
"Art. 8. 0 

• • • nova redação. 

"Art. 9.0 ••• nova redação. 
"Art .. 10. Apresentado o programa e expressa pela 

Câmara dos Deputados sua confiança no Conselho de 
Mfuisti"os, o Presidente desta, dentro do prazo de 60 (ses
senta) dias, indicará, em mensagem ao Congresso Na
cional, quais as providências legislativas que reputa ne

. c~ssárias _à· re~izaçã-o desse _programa. 

Pa-rágiãfo únicO. - SObre as providências legislativas 
pedidas, poderá, deSde· logo, ·em caráter excepcional, ser 
promovid~ a delegação para legislar, observado o dis
posto no art. 29. 

"Art. 11. Compete ao Presidente do Conselho de 
Ministros expedir decretos e regulamentos para fiel exe
cução das leis, 

"Art. 12. Ao Presidente do Conselho de :&.1inistros 
.compete designar o Ministro que deva substituí-lo nos 
.seus impedimentos. 

"Art. 13. Os Miilistros não podem ex:ercer qual
quer outra função pública nem, direta ou indiretamente 
a dfreção· Ou gerêricia. de effipresa privada. 

''Art. 14. São 'con-dições essenciais para a investi-
dura no cargo de Suhs_ecretário de Estado : 

I. Sér brasileiro (art. 129, I e U da Constituição). 

li. Estar no exercício. dos direitos políticos. 

ill~- Sei- maior de vinte e cinco anos. 
IV. Não ter parentesCO até o terceiro grau com 

qualquer d9s. me~bros do- Conselho de Ministros . 

• 
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5.15 

5.17 

5:18 

5.19 

5.20 

art. 15 

art. 17 

art. 19 

art. 20 

5. 21~ ~art. 21 

5.22 art. 22 

·· .. ---.." 

"Art. 15. Além das atribUições que lhe forem conferi
das pelo Ministro, compete ao SUbsecretário de Estedo: 

I. . SubstitUir o Min!stro nos seus impedimentos even
tuais. 

II.- Compa.tece'r _a- qualquer das Casas do Congresso 
Nacional ou a suas conü.ssões, como representante do Mi
nistro. 

lU. Responder pél(i expediente da pasta, quando 
demitido o Conselho de Ministros e enquanto não se cons. 
titllir o novo. 

"Art. 16. A exoneração de Subsecretário de Estado 
proposta pelo Ministro, será concedida-- pelo Conselho de 
Ministros. 

"Art. 17 .. ~ ~Os membros dO Conselho de Ministros per
ceberão mensalmente vencimentos iguais ao subsidio que 
cabe aos· Congr-essistas, compreendendo a parte fixa e a 
variável. 

"Art. 18. Os Subsecretários de Estad<Y terão venci· 
mentos correspondentes a dois terços dos vencimentos dos 
Ministros. 

"Art. 19. . ... (suprimido). 
"Art. 20. . .. nova redação(caput) (*) 

a) - ... , (suprimido) ( *) 

b) --., .. (suprimido) (*) 

§ 1.0 .. ., (s!lprimido) (*) 

§ 2.0 AO :PedldO-de b:iformações, feito por escrito, será 
dada resposta, tambéni por escrito, no prazo de 30 (trinta) 
dias pelo Ministro competente. 

§ 3.0 • • • • nova redaÇão. 

§ 4.0 A Interpelação, que se entende sempre dirigida 
ao Conselbo de Ministros, será apresentada por "-'<lrito. 
P-elas questões de caráter especial .será interpelado o Minfs .. 
tro competente. PelãS de ordem geral, o Presidente do Con
selho de Minlostros. Dada c!ênc;a ao Interpelado dos ter
mos sumários da Interpelação, e decorrido, salvo hipótese 
de acordo, o prazo nlfnlmo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a Interpelação será posta em órdein do dia e dará lugar a 
um debate que terminará pelo voto de encerramento. Esse 
voto poderá ser simples ()U envolver apreciação de caráter 
polltiCO. - ~ ~ ~ 

"ArJ. 21. A moção de confiança, no caso do parágra
fo ún!co do art. 9.0 do Ato Adicional, será aprovada por 
maioria de votos, presente a maioria dos membros da Câ
mara dos Deputados. 

"Art. 22. A questão de confiança poderá ser propos
ta, perante a Câmara dos Deputados, não somente nos 
termos do art. 13 do Ato Adiciona.!, como tembém a propó-



N.0 de 
ordem Dispositivos - Texto 

.. ;·r.,~;-:r;·• r-·· 'T·~ :.~:; --·rrr• si to_ de votação do orçamento ou de qualquer. _outra:;_ propo-
~~,--· ·.-~-~.., sição. _ _:____ ___ ____._ ----- ------'----' 

,,;,,._,,,,, ,,, __ ; 

c:-§ Lo __ ---NUm. e no outro- caso, é a questão de confiança 
pro:gosta pelo Presidente do QQnsel,ho d~ Ministros. 

~ 2.0 .No primeirQ caso, ela dirá respeito a determina
rUa atitude ~de caráter.político. -do-Conselho de Ministros. A 
confiança será manifestada pQ_:r- maioria de votos, presen
te a maioria dos membros da. Câmara dos Deputados. 

. .,, .. _,_ • • ~n·_.-,- · • · - N• ~··-· 

§ 3.0- ~-.No .. segundo caso, ·a ·votação contr_ária a;o ponto 
de vista manifestado pelo Co~elho de M.:nistrqs, traduzlr-

P!'J!"t;.:;íf ,.r~ ,..~r~ .. -,N .... , ,.-.Ai_e-~o;el:_1?._r~.c:çp~x~apon~tF.~a, v. j',J~ •'l ~ 
··h •.5-ít23 .art. 23 "Art. 23 ... Aprovada a moção de desconfiança ou cen-

sura por maioria absoluta de votos~- ou rec:usada a. ÇIDnfian
_.....,. .... _~r,-.",;~.<~--- ,.>-:. ~- "''""Jta, 9 .:?~e~!ci~.nt_~---:-da,. _Câ~ara_ ?-os DeP.uta<'!os,.co:nunl.cará a 
.... ~:·.·· : ·., . .-.,-. d~he~aça .. o .•. p.o.~ .. ~~~c~o,_ ao-.~. nte da Re_publica para 

·: . ~ - que _s;.e-dê _a: ~-O®:J:;a.:Ça.o- njjs ~rm..f.U) do art. 3.o, in,ciso 1, do 
' ., · · · · Ato Adicional , ..... , . , . 

5.25 art. 25 

5.26 
5.27 
5,2S 

i:;,_ . ,') -~ 
(,: :. 

5.29 

art. 26 
art. 27 
art 28 

-~ - _:_ '-

art. 29 

art. 30 

,,, ~-'.att. 24 : .. , :Nos,pasos:_Q.os ~ts. 9.0
, ~a;:A-g~~fÇ> ún~o, 13 e 

, ~4 da__ ;Ato .A<Uclo~al,. ~ y9t~ n_~'?. p_odera ser secreto. 
"Art. 25. A situação''justif!cativa da dissolução da 

Câmal:lkdos)),eputados nos termos do art. 14, do Ato Adi
cional, so-·se COnfigUrai-á- se os 3 (três) --Caias de negã.ção 
de COnfianÇa oc-orrerem-no de_curso de_l8 tctezo_ito) meses. 

''Art. 26. . ... nova reda!,;ãQ. 
~lArt. 27. -.. -.-.'"-nova redação. 
4rArt. 28.-- OPresidente-do.c'onselho de Mj:njstros pode 

'"solicitar do Congresso _l'ofaclo_~ delegação de poderes para 
.-legislar, . . . ,, • _ . 

"Art. 29. A delegação dev_erá'ser dada por lei aprova
da por ,:malwta ,a))ªQluta dos_n;>,embros das duas Casas do 
CongresSó Nacional ' 

"Art. 30: ~ Do, .pedido de- delegação devem constar os 
s-eguintes elementos: 

~;?.tr(.!--· r: -:• r.- • ·- _. - , • • . . 

··r"f'~; .. h,.- '''r"~' -·-"·r ,•;:n·"',..-.,3;-j,_-~: .. ~o~~~llq.o, "6~f~-~~;-~~~ -~~cp.nce da delegação; 
-1el wl' c" - ,c .. , " ; b) o iundam_ento. jurldico .. da_.lei projetada; 
··w,,:o,n_rrf o·t .,~ ;oflh·-:-,·'·);-, 1 cf !:r'êStimátiva da despesa (au9-possa ad'Vi..i- e a indica
.~-~-... :-~; r,-.-'- .. ~. ·• _;;._;_~: .;o•:ção:·ctOS -Ieé'iJi'Sos_· para satisfazê-Ia. 

~dJi·:~:.~~~·~: .. : .. _.;:_ -~~ 2 ~ ~'~.: r~~-~~-~~a-~~Ia{ó:~ ~~,ic~. ~- ':~-~);)~cllpO, ~ ~~á. apreciado em cada 
.• •:tk!'fi'j r-f; "~:"1,·-')";'r:-; ·P-~~_do ,Go~gres-.s-~ ~;r y~rpls~_aq.~ecxal. 

5...31 art. 31 "Art. 31. A delegação aerá dada mediante decreto 
legislativo do qual constará seus limites e condições. 

~~ttif. ~1_r;)_~!t,; ·3~ ,~ :.·.-~~-" .','~~t~ .. :~~2 .'~ · ~ê~7? 111:nd.~niêli~, em- ~ue ~ ctêi!!gaçã0-'- tenha 
-í-:) :.:;, . ,~" -< ,.-,li, ;;:<1 dP.q~ .-e~C~da~ .qu~~Q,~8)i., _qo_~~r~SSlS~a, _dentro . dOS ... 
~· --~ ---- -DtL- - - -- -·ruterado .. ~- âias_segumtes- _a_o .cta:._,Pubh.caçao da lex, pode 

propor que esta sejá tOtal' ·ou p'árcialmente xevogada. 
··rccqcnc; -.:~"' i:o":-~~·.,nq .r;-::;,rrro;'itParágrafd únicó. s-e~ a: lei for publicada ·na ifitervalo 

: · ,,,,. âàlU:êssôe~ le-gisláíivas, o. ;-:.,alterado ... começará a con-
~~·qo·;,-i !'. '--~ t tc~:::-;G:taí-:se--~aô "dia" em ··que·s-e- rélllÜl" o t!ongresso Nacional. 
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5.33 

5.34 

5.35 

5.36 

5.37 

5.38 

5.39 

5AO 

5.41 
5.42 
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Dispostivos 

art. 33 

art. 34 

art. 35 

art. 36 

art. 37 

art. 38 

art. 39 

art. 40 

art. 41 
art. 42 

"Art. 33. Q projetó de ·revogação sérá sujeito a uma 
só discussão; terá regiine_ de urgência, considerar-se-á 
aprovado se obtiver maioria slm.ples na Câmara dos Depu
tados e no Senado Federal e poderá ser votado total ou 
parcialmente. 

"Art. 34. Não podem serobjeto de delegação a cria
ção de tributos~ a autorização de emissõe-s de' curso força
do e as matérias de competência exclusiva do Congresso 
Nacional. 

"Art. 35. A delegação para legislar deverá ser utili
zada, sob pena de caducidade, dentro do prazo de 30 
(trinta) dias, à contar da data da publicação do decreto 
legislativo que a conceCI.,er. 

"Art. 36. Será adotada pelo Presidente da República 
a seguinte fórmUla para promulgação da lei delegada: 
Faça saber ·que, no uso da delegação constante do decreto 
legislativo n.O ... , decreto a segUinte lei. 

"Art. 37. sem prejuízo- da. iniciativa referida no 
art. 67 e seus parágrafos da Constitui9ão e no: art. 18, 
inciso- 1,- do Ato. Adicional, s_erá arquivado o projeto de 
revogação (art. 17}, nos segUintes casos: 

a) se pelo voto de dois terços da comissão especial da 
Casa do congréSso em que houver sido apresentada., for 
considerada improcedente a proposição; · 

b) se não for aprovado !>".ela Câmara dos Deputados e 
pelo Senado Federal, dentro de 40 (quarenta) dias da 
data de sua apr~éYJ.tà.ção-: 

"Art. 38. Salvo disposição em contrário do decreto 
legislativo que conceder a delegação, a lei delegada deverá 
entrar -em vigor em praz_o não superior a 45 (quarenta e 
cinco) dias. 

"Art. 39. . .. suprimido. 
"Art. 'lO~ Será secreta a votação de qualquer proposi

ção, sempre que_ se tratar de criação de~cargos públicos ou 
de vantagens, de aumento de vencimentos, ou de outra 
matéria referente a interesse de servidores_ p_úblicos, civis 
ou -militares, membros de qualq_ue;rc dos -Poderes dã. ·união, 
excetuando-s.e, apenas o subsidio dos Deputados e Sena-
dores. -

_ ·uArt. 41. -~_-.,.- suprimido. 
"Art. 42. o Presidente do CO!lllelho de Ministros, en

viará à Câmara dos Deputados, até 15 de maio de cada 
ano, a proposta do- orçaméhtó da UniáO. para o exercício 
seguinte (art. 18, Inc!.só V!, do Ato Adieib'na.!J. 

§ L 0 ..Não chegando à Câmara dos Irépútados, na data 
estabelecida neste artigo, a proposta do orçamento, será 
e$ta organizada pelo órgão competente da Câmara dos 
Deputados no prazõ~de ;o·.>tÍ!letal dias, com base no orça
mento_ vigente, para discussão- e aprovação dentro do rito 
prescrito para a--p-rnpo-sta:.- d<i ·conselho de Ministros. 
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Dispostivos Texto 

art. 43 

art. 44 

art. 45 

art. 46 

a.rt. 47 

art. 48 

art. 49 

a.rt. 5o 
art. 51 

art. 52 

art. 53 

§ 2.0 A proposta orçamentária deverá traduzir fiel
mente os objetivos do programa do Consêlho de Minis
tros aprov-ado pela Câm.ar.a: doS DêP,utados. 

§ 3.0 Para efeito dó. disposto no parágrafo anterior, o 
ConSelho de Ministros qrganizará relação de prioridades 
a que deverá obedecer a proposta õrçamentárla. 

"Art. 43 .. os ói-gãos ·arretares das~-entiéíadeS autár
·quicas ou paraestatais, inclusive da previdência social, ou 
investidos de delegação para arrecadação de contribuições 
parafisca!s da União, até 31 de janeiro de ca_da ano, 
remeterãO ao -6rgãô especializado do Ministério, a cuja 
jurisdição pertençam, a proposta de orçamento para o 
exercício seguinte, com todos os elementos necessários à 
sua apreciação. -

" Art. 44. Organizadas segundo as normas que lhe 
forem aplicáveis, relativas ao- orçamento gerai da União, 
as proposições dos ot"Q-amentos -das autarquias serão ane
xadas àquele e -remetidas à Câmara dos -neputados, nos 
termos do art. 42. 

"Art. 45. A proposta orçamentária deverá ser votada 
pela Câmara dos Dé.Putados até 31 de agosto e pelo Sena
do até 31 de outubro. 

-parágrafo único. . . . acréscimo. 

''Art. 46. Concluida a votação pela competente co
missão da Câmara dos Deputados, -o seu Presidente, por 
intermédia· da Mesa, comunicará imediatamente ao Presi
dente do Conselho de Ministros, à medida que forem sendo 
votados os· -anexos, as modificações feitas na proposta 
orçamentária, e ignal procedimento terá, qnanto às altera
ções-- que se fizerem: no Senado Féderal, o Presidente da 
comissâo competente desta Casa do Congresso NacionaL 

''Art. 47. A emenda que aumenta encargos, e tenha 
a oposição da Ministro da Fazenda, somente será consi
derada aprovada se obtiver maioria absoluta de votos. 

"Art. 48. Os prlncfpios do ... alterado ... parlamen· 
tar de governo não- se estenderão aos municípios. 

"Art. 49. Os projetes que importem alteração dÍt des
pesa ou da receita serão previamente submetidos pela 
Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal ao 
exame do Ministro da Fazenda, que opinará no p.razo im
prorrogâvel de quinze -dias, sobre a opcrrtunidade da medi
da, em face _da situação do Tesouro/' 

"Art. ·so. ..: Suprimido~ 
u Art. 51. . . . suprimido. 

"Art. 52. Revogamcse ·às' disposições em contrário, 
especialmente a Lei n.O L395, de 13 de julho de 1951. 

"Art. 53. Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação/; -

(•) Ver: Anexo L~ n.o ~de ordem 4.1 e 4.2. 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Estã flnda a leitura do expeéliente. 
Sobre a mesa projeto de resolução 'q1le vaí iSer lido pelo Sr. I.O-Secretãr!o. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇAO N.0 10, DE 1962 

Dispõe- sobre a aplicação da Lei n.• 4.069, de 1962, aos funcionários 
da Secretaria do Senado Federal. 

o Senado Federal resolve: 

Art. 1.0 - Os valores c_orre.spondentes _aos .símbolos de v.~ncdmentos dos cargos 
do Quadro da Secretaria do Senado_ Federal, constantes da Resolução n.O 2, de 
1961, passam a vigorar com o acréscimo de 40% (quarenta. por cento). 

Art. 2.0 - Os síniOOioS PL e PL-0 correspondem;- respect!vamente: o Primei
ro aos cargos de Dlretor-Geral e Secretárío-Gei-al da Presidência e o último ao de 
Vlce-Diretor Geral. - - - - - - -

Art. a. o - O salário família é fixado nã razão de Cr$ 2.500,00 (dois mil e 
QUinhentoS cruzeirOS); por dep-éndente,- j)ass-a!idO, ã- pâttfr de 1.0 de janeirO de 
1963, a ser de Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeiros) do quarto clependente em diante. 

Art. 4.o - As vantagens decorrentes desta resolução aplicam-se aos inativos 
do Senado FederaL · - - -- - -

Art. 5.0 -- Apllca-se_ aos funcionários do Senado o prec.eitu~do no art. 1.0 

do Decreto n.0 807, de 30 de março de 1962. 

Art. 6.0 - As varitagens financeiras decorrentes desta ·resolucã,o, são devidas 
a partir de 1.• de abril de 1962. ·· - - -

Art. 7.o - Revogam~se as dispOsiÇões em contrário. 

Justificação 

O presente projeto visa a atualizar os vencimentos dos cargos da Secretaria 
do senado, equiparando-os, neste particular, aos do Poder EXecutivo, consoante 
a prática tradicionalmente adotada nesta Casa. Como se sabe:. o Congresso Nacio
nal, atendendo a mensagem do- Sr.-Pres!dente d~ Repú_blica, vem_aprovar projeto 
que major.a os n!vels de_ venclm•ntos dos cargos do Serviço Público Federal na 
base de 40% dos_r.aspectivos valores. - - -- · 

Por outro lado,- impõe-se, também, o reajustamento do cálculo -das "diárias de 
Brasilia", em atendimento ao sistema vigorante para os funcionários do Poder 
Executivo. 

Releva notar que tal processo· já está em vigor para todo Poder Judiciário e 
para a_ outra Casa do Congresso. -·---- - - -

Bala das Sessões; 13 de junho de 1962. - :M:oüra Ariilrade ::.... Rui Pabneira -
Gilberto Marinho - Mourão Vieira - .Joaquim Parente - M:athias OJwmpio. 

LEGISLAÇAO CITADA 
Decreto n.0 807, de 29 de março de 1962 

Art. 1.0 - Ao Consultor-Gera! da República, ao Procuridor-Ger"-1 da Repú
blica, ao 1.0 -Subprocurador dã. República, aos Procuradores da República, aos 
Consultores Jurídicos, aos demais membros do Serviço Jurídico da_ união, aoS 
servidores públicos federais, civis e militares, e aos autárquicos; sez:á concedida, 
pelo efetivo exercício em- Brasilia, uma diária correspondente a 1/30 (um trinta 
avos) dos re.spectivos vencimentos. -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - o Projeto que acaba de ser lido 
vai à pub!lcação e, em seguida, às Corn.i.s.sões de Constituição e de Fina_n_ças~ 

Há oradores inscritos. - - -
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,.T.em a palavra··o~nobre.Senad.or Afrâ.nio Lages. 
O; SR. AFRANIO LAGES -·Sr. J:'resldente, Srs. Senadores, tema palpitante é 

o que se refere à reforma agrária em nosso País. Nes_ta Casa foi constituída uma 
Comissã? para realizar est~dos- acerca do momentoso problema, a qual certamente 
conclulra pela apresentaçao de. um projeto de ele!. 

. Tendo sido Diretor da carteira de Colonização do Banco do Brasil, quero, 
neste momento, trazer ao conhecimento_ da Casa ·o ac<:ftâo :reàlizado entre a 
referida Carteira e o Instituto do Açúcar e do Alcool, documento 'Que, no meu 
entender, representa um passo real e decisivo para a solução do- problema agrário. 

lf<? --cmnVêi1io ora celebrado· se determina que o Banco do Brasil procederá 
ao' financl.ame+tto das usinas de açúcar, a fim de aumentar-lhes a produtividade, 
reduzindo, naturalmente, a área onde re-alizam normalmente as plantações·- e 
cedendo as terras assim liberadas, mediante _compra_ e venda, ao Banco_ (lo _-Brasil, 
para que este, através da Carteira de Colonização, proceda à redistribuição 
dessas gleba.s e as.segure o acesso à terra ao maior número passivei de rurícolas. 

' Coma- disse, Sr. ·Presidente, -é um passo de-cisivo para a solução do problema 
a:t"rário, principalmente_ no Nordeste, onde se acusa a agroindú.stria do açúcar 
çie _ -responsá.v:el pelo_ subdesenvolvimento_ ali reinante. Essa acusação, entretanto, 
n,ão -P~Qcede inteiramente. porque a agroinçl~txia é~ na ra~idade, naq-q.elã:. .re_giãO, 
ainda hoje, um ·rator d-e-riqueza e não de probreza, como querem alguns econo
mistas apressados. 
) ~ ·VoU "ler e.sse convênio para conhecimento da Casa ff para que conste dos 

nossos Anais. Estou certo de que ele trará aos encarregados do estudo da 
qtutstão agrária no Senado subs!dlos valiosos para o trabalho de que foram en
carregados. O Convênio está a.ssim redigido: 

Convênio entre- o· Instituto do Açúcar e do Alcool e o- Banco· do Brasil 
S/ A. (Carteira de Colonização) para promover o aproveitamento de _terras 
nas zonas canavieiras e o inCl'emento da produção diversificada de alimen
tos. 

O mst!tuto do Acúcar e do álcool e o Banco do Bras!! S.A. <Carteira de 
Colonização), 

-~ \,·canSiá.e:tanao~''<iti.e-~0 GOvefno· brasileiro -deseja executar um plano nacional 
de desenvolvimento econômico e social a fim de promover o crescimento- orde
nado dos setores econômicos das diversas regiões do Pafs, removendo desequ1-
librios regionais __ e_ eliminando possíveis tensões sociais; 

'C-onsiderando que, no que lhe cOmpete, o Instituto do -Açúcar e do Alcool 
deverã, através de programas de curto, médio e longo pra.z:os, promover-á- conso
lidação e fomento da agroindústria canavieira, segundo estipula o Decreto n.O 
156, de 17 de novembro de 1961, desenvolvendo ação nos campos social, agricola 
e industrial, que permita à economia canav:leira do Pafs Tetifar o máximo de 
beneficlo_ dos_ .fatores utilizados __ e a justa remuneração dos agentes de produção 
na mesma empenhados; 

considerando que, para atingir esses--- obJetivos, o Instituto do Açúcar e do 
.álcool deverã, em cooperação com os órgãos -responsãve!S, criar infra-estrutura 
adequada para a produção agricola canivieira, facilitando da melhor maneira 
possível uma reestruturação agrãria capaz-- de absorver- modernos recursos da 
técnica que possibilitem assegurar, em bases econômlcas, a produção da matéria
prima necessária à agroindústria cana vieira e,- ao- mesmo tempo, -a diversificação 
da produção ãgrfcola, de modo a: criar novas fontes ·de produção de alimentos 
nas próprias áreas canavielras; 

, considerando que, por força do Decreto n.o 156, de 17 de novembro de 1961, 
o prO-gTama_setorial, nos termos supra-indicados, _cieverá conceder prioridade à 
agroindúStria cãnav:leira do Nordeste do País,- com O-,- fim de ·contribuir parâ a 
remoção de desequilíbrios regionais; 
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considerando-·que, dadà o _-papel relevante__ desempenhado _y_elo_,-Banco 
do Brasil S.A. na produção agroindustrial do_ País, o_ IAA_ não_ p_ode ~ixar_ de 
agir, n~ ~~J!u_ç_ã_o_""~~,-$eU progra~a,_ em,_ ínti~a __ cola,boração __ eqm os div_ersos 
setm;~~ _ -F:Iaqú.el~-- B_~crr, nos_ campos qil_e ~ ~h~s- s_ã9 própr,i()s; _ _ _ 

considerando -que a e:x:ecução~do progr·ama deverá resultar em melhpr apli7 
cação de cap~tf\1 e t~cnicas para _a prod._ttç?..o_ ~grícola _e _p;axa_ o ___ reaparelhamento 
industrial, o ·que requ-er -adequadã mobilização- de- r-eéursos, resôlveni concluir o 
presente Convênio nos termos que se seguem: 

a) O Instituto do Açúcar ·e c dó AlcooLpromoverá a fOrmulação de projetes 
integrais de aproveitamento das unidades agrícolas, industriais ou agroindustriais 
Q.ue ~jare111_ aparel):lar-se segundo. as ._ diretrizes est'!-he>le.ciçlas _ peLQ Jnstitu~o do 
Açúcar· e do ·Aicool _em_ função _-ao--Decreto n.0 156, dé 17 de n_ovembro_fte--1961. , .· 

Q) O Institl!-to dq_ Açtlcar e do Alc;:oo~ ~PÓ!? verific~ _q.ue:,- p_or fo;-ça desses 
p;r:ojeto~ ~ integr~~s, podem- set: libera-d~_s terr~s. p-r~vía-mente_-delin:Utadas -coni- pre
dsãn e. _clareza, ··seja· das·-uni~des· atuais, seja daq_uelas que se crlare~ por_ forç?
dà fusão das aritigtis;'notlflcai:á a Carteira de Co!orilzaçãii para que, em conjúnto, 
procedam ao exame e avaliação das-- ditas terras, visando a apurar prãfíriiiüar: 
mente-.se·.oterecem r:equlsltos_de_preço, _produtivJdade, localização, mei-os de trans
porte e outros que integrem a sua prestabilidade __ pa~- exc-ução ·.de· planos de 
colonização. - --

c) Em face dos__:re_sultados do exame _e avaliação~ referidos no item·anterior, 
a·Carteira de-Colonização, sempre_ que previamente autorizada pela Diretoria do 
Bancn:.:do_.Brasil S.A~- poderá receher --os necessários e bastantes _poderes sobr~ 
as~=mesrnas terras, para que,_por seus_ _p_róprios meios, ou com a assistência ou 
por intermédio do :Ministério da AgricultUra, do In:?_tituto, N~çjoºal _de pPigração 
e Coloniz~ção ou da Superintendência do Desenvolvimento Económico do Nor
deste, dólf Governos- ·Estaduais ou -Municipais, possa ·executar um- programa de 
con;oliz~çãá--_mJm::patíVel com as condições locais de mercado, de .o!erta 'de r.n'ão-
de-Obra e seus ·reflexõs-sociais. -~ ··· · 

d) Será estipulado, sempre que_ possível, _gUe o P~aniSnto ·das terras a ·ser 
feito .p_ela Carteira de Colonização, se realiZaTá j:iãrc€ladamente e na escala das 
necessidades de· execução dos já mencionados prOgramas. 

e) -A· Caxtêirii- de COlOnizaçãO procederá à_ utilizaçãO das terras, seja- dirã
tamente, seja_por intermédio_ de _entidade que vier a escolher, ficando entendido 
que _a_:_-----rnstituto.do Açúcar e.do_Al~ool_prestará à- GarteiTa de Colobização- qu enti
dades _ _po~ ela escolhidas a assistência q_ue e.stive;r; _ao seu alcance. 

f) Ã Carteira' de Colm1ização e s·'rnstitutii''do '.Açdéar e do Alcool cónSuJtàr'
se-ão, em qualquer tempo, sobre aspécfos ·comuns daS- ativldades dé- rilddo qtie 
estas se desenvolvam harmoniosamen~ tendo~em vista que __ a divel,'sificaçã:o da 
Pl_Oduçij.o a.&,ripo).a -.~ _;Q_~~~á.t:~a _ -~l"n: ger.:~ _,ç'ieve __ pro~~~A~~s~;:;~~ Jtr~j:qío~o c;a o PJOdu-
çao da materta-pnma ·fudispensável a alim~taçao dá lnc!ustrta can>IV/el:rll,. __ _ 

g) O Instituto do Açúcar ,; do Alcoor yef:irá pela-execuÇãO dos_ projetes inte
grais de:_-_exploraç'ãh-de fundos agrícolas ou- de ·unrdades ágroindúSt:Hãls,- das '1Q_uais 
haja resultado a liberação de terras, a .fiJU de que as somas obtidas do.:Banco, 
do Brj:tsp, carteira~ de Colonização, _em--pÇI.g::rmento das mesmas terra$ p9_ssam 
s:.r -~~J?~oyej~~d-~-~ _n~ _cq~~c:y.~ão p.ps:·_~b_j_e_t~_v.o~ _Vi_sfiç{Çls _p~Q- ~~-40 _ 'd~ ""C9tl~9l~d~~ 
çao e-Fomen~9:da_Agroindustrla CanaVÍ:elra, ·ou_ de outros ~bjetivos ql!e,os._mesp1oS 
Instituto-e -carteíra venham·a julgar:_preferíveis· Ou neces~rios. · · .. , .. ,, .. m,'' 

h) O Instituto do Açúcar e do Alcool e--,.-uarteira 'de· Colonização poderão 
fixar, à luz da experiência que fQr,_ sendo adquirida, os critérios e_ métodos para 
concretizar a cooperação estabelecida no- presente convênio.----- ·--: :__-~-::.-~: ·---, 

i) O presente Convênio ficará rescindido de pleno direito noventa dias após 
a data do aviso de rescisão que qualquer das partes der à oUtra, 'sem prejuízo, 
porém1 --da execução- :dos- ~-progtá.Ifià'S referentes a terras que, por ·contrato já 
estejam à disposição da Carteira de Colonização~--- - -~- ' ' --·· 
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Estes os termos do convênio celebrado entre o Banco. doJ3ràsil· (Carteira de 
Colonização) e. o· Instituto do Açúcar e do Alcool, 

Quero cóhgtatular-me não Sô Cbtfi Ii Cartei.fa de ColoriiziiÇão --e_ o Instituto 
do Açúcar e do Álcool como também cmn os' brasileiros do Nordeste principal
mente, porque a realização do convênio os _coloca em pOSição de prioridade.-

O Sr. Fernandes Távora - O nobre orador permite um aparte? 
O SR. AFRANIO LAGES - Pois não. 
O Sr. Fernandes Távora--- Pergun_to a V. Ex.a se esse contrato está sendo 

executado. 

O SR. AFRA.NiO LÀGEs--- Nobre- __ Senador Fernarides_ Tá,vora, o_ cortvênio 
foi celebrado há poucos dias, mais ou ll'lehõS há Uiilã semana. -

O Dlretor da Carteira de Colonização declarou-nre Q.úé ó 'Banco do Bras!! 
está diretamente Interessado fiá realização dessa tarefa, ·pois _o ~residente do 
banco lhe afirmara não faltariam recursos para a_ realização dos objetivos do 
convênio. - -

O Sr. Fernandes Távora - 31:' casn de felicitarmos o Banco do Brasil e o 
Instituto do Açúcar e do Alcool. 

O SR. AFRII.NIO LAGES - De pleno acOrdo com V. Ex.• Estendo minhas 
felicitações aos dirl&:entes do Instituto do Açúcar e do Alcool e do Banco do 
Brasil, inclusive os da carteira de Colonização do mesmo -Banco como também 
aos brasileiros, principalmente àqueles do Nordeste que, desse modo, contarão 
com um instrumento ]Ji'eCiso, rápido para atender à forte pressão -geográfica 
que se exerce naquela região. 

Apropósito_da Carteira de COlonização, quero acrescentar que me sinto satis
feito com seu progresso. Seu diretor co:nfiou-me o mapa de .operações do mês 
de abril de 1962, onde se verüica um volume de oPerações no valor de um bilhão 
e seiscentos e três milhões de cruzeiros, o que vem ateStar eStava eu Com ã 
raz-ão ·quando,- aõ- -a.S.Siíf.ilir o mandatO de Senador;- declarei, em discurso. que o 
instrumento da tnodifi_cação- da estrutura agrária no Btãsil,- setia a Carteira de 
Colonização do Banco tio Brasil.- Assim. Sr. Presidente, os dados deste mapa bem 
demonstram que as palavras que __ proferi naquela ocasião estavam certas. 

_Na verdade,· ape;sar ·ao- -~-rãnde estardalhaço, que se e-stá_ fa~endo, se fossem 
!orn'ec!dos os recútsoS nêCessários à Carteira de Colonização çlo Bs:n.co dO Brásil, 
não precisarfamos de 'proceSsõs 'V16lerttos. nem tampouco de reformarmos a 
Constituição Federal, para darmos__ à agricultu:ra brasileira novas condições e 
assegurarmos ao liosso_-povo-- qU'aiifldade substancial de alimentos. 

Era o que tinha a dlzer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTlf (Monra Andrade) - Tem a palavra ci nobre Senador 
Venânció Igrejas. (Paus-a:) Está aus_ente. 

Tem a pàlavra o nobre Senador Gilberto Marinho. (Pausa.) Es~_al!Se:J;lte. 

Não há máls Cftaé!Ores inscl"itos. (Pausa.) - - - - -

No dia 11 do corrente mês- tollidó o Requérimento n.0 30~, soflcitando -seja 
realizada na sessão do dia 14, a votação em l.a discussão- do Projeto de _Emenda 
à Constituição n.0 2, de 1961, que deixou de se:r votado___1,1oi' _ falt:a d_e número. 

S_erá votado .nesta oportunidade. 
os Srs. Senadores que ap·rovam o requerimento, queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 
o Projeto de Emenda à Constituição n,0 2, de 1961, fi&:nrará na Ordem do 

Dia da sessão de 14 do corrente. (Pausa..) 



Sobre a Mesa Reoolução· que vai ser lida pelo 1.0 -S"ecretário. 
Jl lida a seguinte: 

RESOLUÇAO N~ 11, de 1962 
Cria a Comissão Parla~entar de Inquérito. 

Artigo único - ll: criada, nos termos do art. 53 da Constituição Federal e 
dos arts. 148 a 156 do Regimento Interno, uma Comissão Parlamentar de Inqué
rito, composta de cinco (5) Senadores, para, no PiaZO de trinta (30) dias, apurar, 
em relação aos defeitos de construção existentes no Bloco 50 da Asa Nofte, na 
Capital da República, as responsabilidades da empresa construtora Capuà & 
Capua, do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, da Prefeitura 
do Distrito Federal, da Companhia Urbanizadora da Nova Capital e do Grupo 
de Trabalho de Brasília, seja quantQ à construç_ão em si, seja quanto aos contratos 
de emprentada, qualidade e custo d6s materiais empregados, ex~cução e fisca
lização da obra, aceitação desta e distribuição dos apartamentos sem o "habite
se" das autoridades competentes. 

JUstificação 

As autoridades administrativas do Sehado viram-se, na tarde de 9 do corrente, 
diante de problema delicado e premente, qual o da situação de intranqüllldade 
dos funcionários desta Casa do~ Congresso residentes no Bloco 50 da Asa Norte, 
em face de sinais evidentes de insegurança do edifício, que apresentava fissuras 
nas paredes e lajes, de carãter progressivo, quebra espontânea de vidros, empe
namento de esquadrias com a impossibilidade de mobilização de portas e janelas 
e outros, relatados em representação dirigida ao Primeiro-Secre.tãrio. 

Ante as justas apreensões desses servidores e de suas famílias, viu-se a admi
nistração do Senado na contingência de fazer evac_uar imediatamente o ed_ifício, 
transportando os moradores para um dos hotéis desta capital. Verificada a 
gravidade do fato, numa tarde de -sábado, em que n~o _toram encontradas as 
autoridades qp.e tinham por déver atuar no caSq,- à exceção do Dr. Oto Ra.:ullno, 
do-oru-pO de Trabalho de Btasflfa, que ftllediatamente se pôs em articulação com 
o Senado~ prestahdo-lhe toda assiStência ao seu alcance, foi adotada aquela pro
vidência. 

A medida de emergência acarreta uma desPesa diária de cerca de quatro
centos mil cruzeiros. Cuidou, pois, a administração da Casa do esclarecimento 
da situação, promovendo Vistorias técnicas no _local~ com engenheiros, inclusive 
um dos membroS da Casa, Sr. Senador Jorge Maynard, àS quais estiveram pre
sentes também um engenheiro do Grupo de Trabalho, outro da Pi'efeltura e 
outro da firma construtOra. 

Nessas· vistOrias se evidenciou não estar o prédio em condições de habitabi
lidade, tendo sido os seus apartamentos dados, a ocupar, na cota destinada aos 
servidores do Senado, sem haver recebido o ___ "habite-se" das autoridades muni-
cipais competentes. 

Tratando-se de obra nova, recentemente conclufda; é de se admitir não 
tenha sido realizada com observância dos necessários requisitos da técnica, apesar 
do alto preço que, segundo foi informado;- custou. ~ 

Dada a gi'aVidade do caso, uma vez que o imóvel se destina a reSi_dêncla de 
familias, cujas vidas_o poder público tem o dever de preservar, tanto mais quanto 
se trata de funcionáriOs deslocados das suas antÇ!riores residências por motivo 
da transfer_ência da Capital, os. signatários da presente Resolução julgam de seu 
dever promover O cõmplato esclarecimento da ·.situação, com a mais ampla apura
ção de respoil.sabilldades, pelos meios previstos nos atts. 53 da Constituição e 
148 a 156 do Regimento Interno do Senado. - · 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1962. ~ .Auro Moura Andrade - Matheus 
Olympio - Lopes da Costa - Ovídio Teixeira - ;r oão Arruda - Zacharias de 
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Assumpção- Fernandes Távora - Milton Campos- Eugênio_ Barros -Padre 
Calazans - Argem.iro de Figueiredo - Daniel Kriegei" ~ :Me:ffi de Sá ~ Rui Pal
meira - Pedro Ludovico - Heribaldo Vieira - .Jorge· M.iY.í:uu·d-~- Di.x~Huit 
Rosado - · .Jarbas Maranhão - Gilberto Marinho -- Guido Mondin - Lourival 
Fontes. 

o SR. PRESIDENTE (Monra Andrade) - Estando ·!ni<Ycmnento que acaba 
de ser lido, assinado_ por um terço dos tnettlbros da Casa:, já constitui, por si, 
Resolução do S-enado, independentemente de pronunciament-o do- Plznârio_. Assim. 
.s_endo, , deslgno~_para _comporem essa Comissão Parlamentar de . Lnquéri~o os_ no
bres Senadores Afrânio Lages (UDN), Jarbas Maran_hão CPSD), Vivaldo .Lima 
(PTB), Jefferson de Aguiar (PSD) e Mem de: Sá (PL). 

o projeto ·entr~rá na Ofdem· do· rUa ·da próxima sêssãó;~~-~~-

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Item 1 
Votação, em turno único, do Projeto- de Lei da Câmara n.0 22, de 

1962 (n.• 3.443, de 1957, na Casa de origem) que dispõe sobre gratifi
caçãO dos encarregados dos postos do Correio (em regime de urgência 
nos termos do art.. 330, letra c~ do ~~g4nento Inte_m9, em virtude de 
Requerimento n.0 293_, de 19_62, apr_ovado na sessão _l!_e 6 d~ Ct)rrep.te), 
tendo Pareceres favoráveis das Comissões 

- de Serviço Público Civil e 

- de Finanças 
A votação s-e,rá em- escrutínio secreto. 
A chamada -ser-á- feita da Norte para o Sul. 

Val-se pro c~ :à- votação. 
Procede~se à chamada para votação 

o SR. __ PBESillENTE (lii:ourá Andrade)· ~ "Votàràm trhíta e Úois ilrS. Sena~ 
dores.-.-

Val-se proceder à apuração. (Pausa.) 

Votaram a favor 29 Srs. S.enadores; votaram contra 3 Srs. sena:dores~·-
0 pl"Ojeto foi .aprOvado._ Vai à sanÇão. 

:11: o seguinte _o projeto _aprovado: 

PROJETO DE LEI DA.CAMARA N.0 ZZ, DE 1962 

(Projeto de Lei n.0 3 .443~B/57, na Câmara dos Deputa"dos) 
O ·congresso Nacional de_creta: 

·' 

Art. 1.0 - As pessoas encarregadas de postos do Correio~ _em toq.9 q terri~ 
tório nacional, nos termos do art~ 3.0 da Lei n.0 1.272, de 9 den1ezembro de 1950; 
perceberão, mensalmente, quantia igual a -l/a _(um terço) ·do. salá:râo- mii:liniO da 
respectiva rzgião, ..além do percentual legalmente estabelecldO---~obre a venda 
de selo e outras fórmula..s de franquia. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em v~gor na data de _sua pub_li_caç?.o, revogadas 
l.S disposições em .contrário. 

Item 2 
VotaÇão~ em turno úriicO, do P.roje"to de Lei wL'dãnlar'â -nP" s;'de-·:t_962 

(n.•· 383, de 1959, na Casa de · orige~nr que dispõe sobre . gratifica~ão 
mensal aos Oficiais do Re~lstro Civi).~ e dá _Outi-~ _plovidêiiclas (e~m re..: 
gime de urgência nos termos'-1:10 art.-"'330,--letra c; dõ-"Regimento Interno. 
em virtude do .Requerimento :n.'"O- -292, de --1962, aprovado na sessão de 6 
c:orrente), ·tendo Parecer contrário da Comissã'o de Finanças. 
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Nos termos regimentais, a votação--será feita em escrutínio secreto. 
A chamada se ·processará -ao SUl para; o Norte. 

(Procede-se à chamada) 
O $R. PRESIDENTE (Moura. Andrade) - Votaram 32 Srs. Senadoie·s. Vai;..se 

procedEr à apuraçãO. (Pausa;) ·· · ·· · · 

votaram a favor 19 Sr.s. Senadores; votaram contra 13. 
O projeto !oi aprovado. Vai à .sanção. 

l!J o seguinte o projeto aprovado, que vai à sanção: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 8, DE 1962 
(N.o- 383-B, de 1959, na--Câmara dos Deputados) 

Dispõe sobre_ gr~tificação mensal aos Oficiais do Registro Civil, e 
dá outraS providêneias. 

O Congresso- Nacional decxeta: 
Art. 1.• - l!J assegurada, mensalmenta, aos. Oficiais do Registro Civil, uma 

gratificação de C.r$ 3.000,00 (três mllcruzeiros) que correrá à conta do Minis-
tério da Jü.stiça e Negócios Interdores. · ·· · 

§ 1.0-- o ofÇariierit6 FedeTái cm1Sigll3.rá, anJ,lalffieD:t"é, na rUbrica própria, 
a verba correspondente e mais a que se fizer necessária· ao -pagãm€nto dessa 
despesa. -

§ 2.0 - O pagamento .se éfetuará por intermédio das Coletorias de Rendas 
Federais. 

Art. 2.0 - Esta lei entrará em vigor _na data d.a sua public~ão, revogadas 
as disposiç-õeS em contrário. 

Item 3 

Votação, em tnrno umco, do Requerimento n.0 296, de 1962, em que 
os Senhores Senadores Lima Teixeira (como Líder da Maioria) e Gil
berto Marinho solicitam urgência, nos termos do art. 330, letra c, do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n.• 16, de 1962, 
que assegura aos ocupantes de funções gratificadas, após 10 anos de 
exercício contínuo ou não, o -direito de continuarem a perceber a gra
tificação respectiva. 

O SR. MEI\1 DE SA (Pela. ordem.) - Sr. Presidente, pergunto a V. Ex.• se, 
achando-se ausente o Senador Lima-Teixeira não só do Senado ·como do Pais, 
os requerimentos de urgência por s. Ex.a assinados como Líder q.a_l\4"alori3t .podem 
ter o quorum reclamado para eles. -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - C.Omn Líder da Maioria, os reque
rimentos assinados por S. Ex.• podem ser objeto de deliberação. Não 'poderiam 
sê-lo se assinados individualmente. o requerimento está datado. de 8 de junho, 
quando S. Ex. a se achava no Senado, e a ele S_._ _Ex. a. _apôs assinatura invocando, 
exatamente, a condição de- Líder da Maioria, e a Maioria_ continua presente. 
Portanto, salvo manifestação em -contrário do Líder dã. Maioria, em exercicio, 
a Presidên-cia não poderã deixar de considerar _o .requerim.en_to __ apresentado. 

O SR. MEM DE SA - O requerimento está assinado com data de 8 de junho? 
O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -Sim, quando S. Ex.• estava presente 

no Senado. 
O SR. MEM DE SA - Seria interessante, Sr. Pr<isldente, verificar se, nessa 

data, o nobre. Senador Lima Teixeira já estava ausente. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência decide a questão de 

ordem. Havendo o, Senador Lima Teixeira, no exereicio da Liderança da Maioria, 
tomado a iniciativa. de formular requerimento e encaminhá-lo à Mesa, sua assl-
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natura vale :para todos os fins regimentais, enquanto a Maioria, através do 
Líder atualmente em exercício, não requerer em contrário. 

Em votação o- RequerimentO- ·.n.o 296, ass-ina_do --pelo~ Senador_ Lirria Teixeira, 
como Líder da Maioria, e pelo nobre senador Gilberto Martnho. 

Os Srs. Seriadores -,qUe o ap:i-ovairí ·qu-éi!-am p-ermaneCer~ :~ieD.tB.ctos. {Pa:usa.)_ 
Está aprovado. ~ ~ · · · · · 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela ordem.) - Sr. Presidente, requeiro 
verificação de votação . 

O SR. PRESIDENTE (Molll"lt Andrade) - Vai-se proceder à verificação de 
votação requeli.da pelo nobre Senador Aloysio de Carvalho. 

Queiram levantar-.se os Senhores senadOreS que apr"õVaiam- o reQ.uertmento. 
(Pausa.) 

Queiram sentar-se· os Senhores Senadores que aprovaram o requerimento e 
levantar-se os .que o rejeitaram. (Pausa.) -

Votaram a favor do requerimento 11 Srs. ·senadores e éblltra, 6. 
Não- há número. Vai-se proceder à Chamada. 

Procede-se à chamada, a que respondem os Sl'S. Senadores. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Votaram a favor do requex:!mento 

19 Srs. Senadores e contra, 10. ~ 

Não há número para prosseguimento das vOtações. 
Passa-se à matéria em diScussão. 

Item 4 
Discussão, em turno únicO~ do ProJeto- ·-de --Ld di- Cãmãra __ n~?_ 's1 de 

1962 (n.• 3. 600-B-61, na casa de origem), que determina marcação ile 
preço de venda em mercadorias postas no comércio, e dá outras provi
dências~ tendo parecer da Comissão de __ Econ_Qnlla __ (n.~ I64,_de 1962, pela rejeição). ~~ ~ ~ ~- ·· ~ ~ ~~ ~ ~ 

Ao projeto fõl apresentada emenda -que vai se~- 1~c;a. pelo Sr~ :;primeiro-
Secretário. ~ o 

É lida e apoiada a seguinte 

EMENDA N.0 1 

Ao Projeto de Lef da Câmara n.O 6, de.1962. 
Transforme-se o art. 3.0 em art. 4.0 e .,..acresCente-se o segufnte-: 
"Art. 3.0 - Os infratore.s da presente lei ficam sujeitos à.s penas previstas 

no art. 14- da Lei n.0 1 . .522, de 26 de dézembro de 1"951.'' 

Justificação 
O Ptójeto cte· Let da Câmara n.0 6, de 1962, que detexmina marcação de 

preço ~dê ven:a.a em mercãdoi'ias- postas no _comêi-cio e dá- "óutras providências, 
afigura-se~ nos· oportuno~ _a_ capaz, ao lado dé --outras niedidas, de contribuir para 
combater a ganância e, assim, diflcultar a marcha da inflação. 

Assim ê que; fixando-soe, como nele se dispõe, nos 'produtos o preÇo pelo~·qual 
estes são vendidos-ao. comércio, possibilita-se ao con.sutnidor exercer fiscalização 
direta sobre o comerciante, sabendo-lhe o exato lucro na revenda da m.er·c·ãlióriâ, 
o que servirá para corrigir a avidez dos maus negociantes. 

Acontece, no entanto, que o projeto~-- estabelecendo aquela providência, nãu 
dete_xmina nenhuma pena para o infrator, o que tornatia inócua a proposição. 

Daí a razão da emenda que apresentamos, sujeitand{) ·o.s--vloladores do- silu:. 
w preceito às penas previstas no art. 14~ da Lei n.O 1. 522. de 26 de dezembro 
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de J95l (autoriza o_Goy_erno F.e_deral a intervir D.o domin.to ecnnôtnico_ para asse
gurar a livre distribuiçã_o de produtos necessários ao consumo _do povo). 

Sala das Sessões, 13 de junho de 1962. - Jefferson de Aguiar. 
Q SR. RESIDENTE (Moura AndraJle) ,...-,Em discussão o projeto oom a 

emenda. (Pausa.) 
Em diseus.São. (Palmas.) 
Não havendo quem peça a palavra, declaro encerrada- a discüssão_. 
A votação fica adiada por-falta--de ilúmero. 

Item 5 
Discussão1 - em primeiro tumo, do Projeto de Lei do Senado n.0 29, 

de 1961, de autoria do- Sr. Senador Jefferson de Aguiar, que altera a 
redação do art. 7.0 da Lei n.0 1 341, de 30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica 
do Ministério Público da Nnião)~ tendo Pareceres favoráveis n.Os 161 e 
162 das Conússões de Constituição e Justiça e de Serviço Público Cicil. 

Em discussão: (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, decrru;o encerrada. a_ discussão. 
Fica adiada a votação por faita de quóriiiíl -regffutmtai. 

Item 6 
DiscusSão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n.o 7, de 

1962, de autoria do Sr. Senador Auro Moura Andrade, que declara de 
utilidade pública o Hospital Santo ~aro, de. Gual"!IJá, Estado de São 
Paulo (aprovado e mprimeira ti!S~~ã_o_l_ com eme~_d.i, e!U 24-5-62), tendo 
Parecer n.0 143, de 1962, da Conw;sa.o de Redação, oferecendo a redação do 
vencido em I.a discussão .. 

Nào "'-have"ndo- qú.éni pE!ça a palavra, déclarO enc6rradá. ~ di"scussãÕ. 
A votação fiGa adiada por falta de i;zuórum. 
Está esgotada a matéria constante da Ordem do Dia. 
Há oradores- inscritos. 
Tem a palavra o hobre S.enador LoPSs da Costa. 
O SR. LOPES DA COSTA - Sr. Presidente, Sri;. Senadores, tenho algumas 

veze.s ocupado_ __ esta _tribuna, para tratar de assuntos divers_os, e sempre que o 
faço, pr_oc_uro pautar as minhas palavras, em tom moderado,.-dentro de um certo 
equih'brlo de idéias e de pensamentos. 

Porém~ Sr. Ffés1iienle~ hoJe- eU _não possb _agit dessa f~I_"~. porque sinto se 
apoderar de mim;' 'a --in-dignação, e não devo reprlnür esse deséjo incontida que 
s_ente neste momento _a minha alma, que o_ meu _coração de cuiab5mo de nasci
mento está .sent:irido, ao saber que a· sociedade de miriha terra e o ·património 
cultural da minha gente, fo~ violentamente insultado, por um jornalista de nome 
Carlos Heitor Cony, em artigo_ publicado no jornal Correio da Manhã~ na sua 
edição de 5 do corrente, sob o título ~<cuiabá". 

Sr. Presid~nfe, tenho em mãos o artigo em questãO, pO-réln~-'.nãÕ- Cm~aria .-pro· 
nunciar a sua leitura, a fim q.e que o seu texto, todo ele ~eio d_e calúnias e gros
seiras inverdades, não manchasse os Anais desta Casa, já que manchada ficou a 
coluna do Jormtl, que deu· abTigo a um artiguelho insolente e Ofensivo, de Uiíi. 
jornalista que não sabe _honrar e dignificar a nobre profissão que abraçou e que 
preferiu chafurdar-se no lamaçal_ qa vala comum, a construir alguma co~a de 
belo e gran_dioso. · · 

Os cuiabanos, Sr. Presidente, são hospitaleirqs e bons amigos de todos aqueles 
que demandam a velha e histórica CU:iabá. c - -- - - -

Infelizmente, porém, nem todos sabem se portar e têm a educação necessá· 
ria para agrade.c:er a hospitalidade que recebem, p_o.m.o já dizia _o grande João 
Ribeiro: "Os ingratos não só desconhecem o beneficio, mliS insultam o benfeitor." 
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Sr;'--Presidentc
1 

basta citar alguns nomes---ilustres que me-vêm a lembrança 
neste instante, alguns já falecidos, para se rronclu!r que Culabá tem dado.~ 
Nação, homens importantes _e que souberam honrar as tradições históricas, poli· 
ticas e culturais do povo cuiabano, dentre eles: Joaquim Murtinho, o mais legíti
mo· orgulho da terra mato-grossense, aquele que sabiamente reabilitou as finan
ças do Pafs; Antônio Azeredo, Presidente do Senado Federal, em Várias legislatu· 
ras; Dom Francisco de Aquino Corrêa, arcebispo de grançi_e_ talento, nome nacio
nalmente conhecido pois foi sócio do Instituto Hist6ríé0 Brasiieiro e mémbro 
destacado da Aca-demia:· BrãSireira- de Letras·;·- CândidO Mariano da Silva Rondon, 
célebre desbravador e que pacificou e c1VfllZOu os fhdios, nm:n:~ mU9cli~hp.ente 
conhecido. --- - - - - -

Poderia citar vários_ nomes de generais e embaixadores -~que engrandeceram 
a sua terra natal, e aqueles que ainda a engranâeC_ém. -

Aqui mesmo nesta Alta Casa go CqngressQ~ temoS duas granaes -figuras que 
desfrutam-ao prestigio nacional, que são os_Senadores Joãoc_~!Ia.sboas e Filinto 
Müller, ambos cuiabanos. 

Não sei por qUe 1 tanta ojeriza do jornalista Carlos Heitor, a C_uiabã, a.s :suas 
coisas e a sua gente. 

Ao terniinar, s.r-. Pr-esidente, passarei- a ler õ.ots telegramas recebidos pelo 
eminente Senador João Villasboas, o qual, se· encontrando ausente, tomei a liber
dade de não somente fazer a sua leitura, como o comentário do_ assunto contido 
nos mesmos. · -· -

Eis os telegramas: 
·~_eço_---ãõ- énlirtetüe- -c"oriteàâD.eo, eii{- rioine cta·- àõ:cieda:dê :Rádio Edu

cadora de-Mato Grosso, d·o= TnStitut9--d:e P_es:q_uisas -m--stóriças D. Aquino 
Cort~ia, é- dã OrganizaÇão -~RéSpi'ess Ltda., prOteStar perante a represen
tação nacional contra os caluniosos artigos publicados- no--jdrnal Coneio 
da Manhã, edição do dia 5 do corrente mês, ferindo o_ brio da mulher 
cuiabana, dilapidando o glorioso j;Jatrimônio cultural e históPco- de nossa 
gente, e procurando ~esfa~er a inContestável verS.cidide -:êiâ.s- riquezas 
prodigiosas do Oeste braslleiro. Saudações, Pe. Vanir Delfina César." 

O outro telegrama diz o seguinte: 
"Senador Jóão Viilasboas - Senado Federal 
Peço a -v. Ex. a--apresentar perante a representação nacional um veemen

te protesto contra o infame -e impatriótico artigo publicado n-o jornal 
Correio da Manhã, no dia cinco do- mês cOrrente, que é insultuoso às 
célebres tradições da gloriosa terra de CUiabá, contra a dignidade da 
mUlher cuiabana; oontr~ as grandez~ naturais do_ privilegiado- Oeste bra
sileiro. -- DOirf O:i'1ando Chaves, -Arcebispo Metropolitano." 

Sr. Presidente~ quero, nesta oportunidade, como cuiabano -·que sou; protestar 
violentamente contra essas infâmias e calúnias assac.adas por esse -jornalista 
contra a gente d.a minha terra. 

Era ó ·que tinha a--diZer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ...:... Não há mais oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Leml:fro aos Srs. Senadores que o Congresso Nac.ional . ·eStá convocado .:i1ã:ta 
hoje, às 21 horas e 30_ minutos, a fim de _apreciar Veto do Sr. Presidente da 
Repúblic_a. 

Nãda mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão, de-Sigria.Íldo para a de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação; em tUrno único, do Requerimento n.0 296, de- 1962, em que. os, 
senhores semrdores Lima Teixeira (como L!cter da Maioria) e Gilberto Marinho 
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solicitam urgência~ nos termos do ~rt. 3301 letra c, do Regimento Interno, para 
o Projeto de Lei da Câmara_ n.0 16, de 1962, que assegura aõs b<?upantes de 
fUnções gratificadas, após 10 anos de e::rercfcio contínuo ou não, o direrto de conti~ 
nuarEm a perceber a gratificação respectiva. 

2 

Votação, em turno _único, do Requerimento ll.0 299, de 1962, em que os Senho
res Senadores Lima Teixeira (como L! der da Maioria) e Olltrós Srs. Senadores 
solicitam. urgência; nõS ter.ino.S -do art. 330, letra ·c, dO RegúntfutO-triteino, -para 
o Projeto de Lei da Câm~a,_p.?~2.5._ de 1962, que· autoriza a compra de ações d<; 
Banco de Crédito da Amazônia S.A. pertencentes ao Governo do Amazonas, fi" da 
outras providências. 

3 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.o 6, de 1962 

(n.O 3.6-00-B/611 na Casa de origem), que determina marcação de preço de venda 
ern mercadorias postas no· comêrCio, e dá outras providêiicias, tendo Parecer da 
Comissão de Economia (n.0 il64, de 1962), pela rejeição., 

4 
Votação, eni turnQ ftnico, do :Projeto de Lei ,da Câm."'ra n.0 ;lO, de 1962 

(n.0 ".2,772"B/61, na Ca,sa., de ,origem) ~úe Aoricede a_ pensão· mensa.l de 
Cr$ 20.000,00 a Sra. Adélfã dâ Silva Cm1stantil:to, viúva do ex"engenhelro João 
Lourenço Oonstantino (incluído em Qrdem 'do Dia em :virtude de dispensa de
iritersticio, concedida na .sessão àhterWr_.a rãQj.1erimep.tO~ da Sr. Senãdor GasPar 
venosa},- tendo Parecer- favoráVel sob n.0 173, de 1962~ da Comissão de Finanças. 

5 

Votação, eni primeiro turno,, do Projeto de Lei do senado_ n.o 29, de 19!11, 
de autoria do Sr. senador Jéfferson dê :Aguiar, que- alterã -a reçla_ÇM dO~att. 7.0 

da Lei n.0 1.341, de 30"1"1951 (Lei Orgânica do Mlnlstérlo !!'uoHco da União), 
tendo Pareceres favoráveis n.0 s -16•1 e 162 ~as OOmi.ssões: de Constituição e Jus
tiça e de Serviço Público Civil. 

6 
Votação, em segundo turno, do Projeto. de ;Lei ®,,Senado n.O 7, de 1962, 

de autoria do Sr. Senador Aur9_)~~ur~ l~.n~r~E!. _qu_~---Ci~~~- d_,e utUi_dade . .Pública 
o Hospital Santo Amaro, de Uuatujà, Estalfo ___ ae São Paulo- (aprovado em pri-
meira discussão, cõm emenda efu 24-5-62), _tendo Parecer n.0 143, de 1962, da 
comiss-ão de Redação, oferecencroa·-_reaaç.ão" _dQ vencido ~em 1.a. discussão. 

-~ 
Vota-ção, em primeiro turno, do Proje"to-de_ Emenda à Colistituição n.o 2, de 

1961, de autoria do Sr. João V1llasbôace out,~os Srs. Senadores, que altera o.s 
arts; 26, 56, 58, 60, 110 e o parágrafo ~co do art .. 112 d"" Constituíção.Feder.al 
(organização admin.i.strativa do Distrito F-ederal; compoSlção da Câmara dos. 
Deputados, do Senado Federal, do Tribunal Superior Eleitoral; processa de-· esco
lha do Presidente e V1ce-Presidente do Tribunal Regional Eleitoral e aplicação 
da cota do imposto de renda destinado aos Municípios), tenda 

PARECER FAVORáVEL, sob n.0 33~; de 1961, da Comissão Especial (com 
'VlOtos vencidos dos Srs. Senatlores --Aloysio de Cary:alhb, Nogueira da Gama ,a 
restrições do Sr. Senador Silvestre Péricle.s) . -

~-~~·~·· . ~ ... ····-·-'.· 
, __ -_--V9tacão, _em'primeiro Jurriõ, ctõ _Fiój.età d~~ Elli,~da a: áo"n.~Mti.úçãO n.'o .-3~ a,z 
1961, de autoria do Sr. Gilberto Marinho e outros Srs. Senadores, que modifica 
o § 1.0 do art. 19_L .da OOnstituiçã..o (aposentad_ori~ ag~- 3_Q _ap,Q$ de serviço)~, tendo 

PARECER FAVORáVEL, sob n.0 354, de 1961, da _Comissão Especial. 

Está .encerrada a s:essão. 
-- - (Encer.ra-se_ a sessão às 16 horas· e 50 minutos.) 



67-a Sessão da 4.a Sessão kgislativa da 4.a Legislatura, 
em 14 de jtmho de 1962 

PRESIDllNCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E ARGEMIRO DE FIGUEJREDO 

As _14 horas e 30 minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Vivaldo Lima - Pa:u!o Fender - Zacharias de Arrumpção ~ · Alfredo Dua!

libe _ ~ Sebastião Arcber - Eugênio Barros - Mathlas Olymp!o - Joaquim 
Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora - Menezes (?im·entel - n:x-· 
Huit Rosaa.o --,-- -Argem.iro de ·Figueiredo -~João Arruda - JaibaS Maraiihão 
- Ruy Palmeira - Afrânio Lages - Silvestre Péricles - Loutival Fontes -
Jo~ge Maynard - E:eribaldo Vieira - Ovídio Teixeira - Aloysio de Carvalho 
- Ary Via:nna ·~.Gilberto Marinho -Venâncio Igrejas - Benedito Valadares 
--Nogueira da- Gát.nã --Milton Campos - Moura Andrade --:-Lino· de Matto.s 
- Padre Calazans -- Pedro Ludovico -"-·' Lopes da Costa - Gaspar Velloso -
Nelson Mam.ilan - SaulD Ramos - Irine1,1. Bornhau.sen -Daniel Krieger - Mem 
de Sá - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -A lista de presença acusa o com
p_arecimento de 40 Sr.s. Senadores. Havendo· número regimental, de.claro al;lerta 
asessão. - - - -- ---

Vai ser Ilda a ata. 
O Sr. Segundo-secretário .Pi-oced•e à leitura da ata da sessão ante~ 

rior, que é aprovada .sem --debates. 
O Sr. Priineiro~Secretário lê o seguinte: 

EXPEDIENTE 

AviSO 

N.o GM lô6/62. de 12 de junho, do Si. Ministro de Minas e ·Energia -
Transmite a.s informações solicitadas pelo Sr. Senador Menezes Pimentel em 
seu R>equei"imento n.0 190, de 1962. 

TELEGRAMA 

Do Sr. Paulo_ Quintei a, de Maceió, Alagoãs - Agradece, eni nonie da --s-ua 
família a.s manifestações de pesar do Senado pelo fáJe.Cimento __ de .seu pai, 
Dr. Jó.sé Qlilntela Cavalcanti. 

OFíCIO _ 

N.0 875, de 7 de junho, do Sr. Primeiro~Secretário da Câmara. dos Depu .. 
tados, encaminhando à revisão do Senado autógrafos do seguinte projeto de lei: 

PROJETO. DE LEI DA CAMARA-N.0 62, DE 1962 

Autoriza o Poder Executivo a. abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de Cr$ 2.000.000,007 destinado a.o prosseguimento das 
obras da se'de da Associação Sergipana de Imprensa. 
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O Congress.o NacdDnal decreta: 
Art. 1.0 ..- É o Poder Executivo au_toriza_q_o a conceder à Associação Sergipa

na de Imprensa o ·amctlio de Cr$ 2~000.000,00 (dois milhões de cruzeiros) des
tinado ao pross-eguimento das obras de- sus; sede~ 

Art. 2.0 
- É também o Poder Exer~utivo autorizado a abrir pelo Ministério 

da Fazenda, o crédito espzcia~ de Cr$ 2. 000 ~000,00 (dois milhões de cruzedros), 
para o cumprimento desta ler. 

Art. 3.0 
- O crédito especial autorizado na presente lei, será automatica

mente registrado no Tribunal de Contas e distribuído à Delegacia Fiscal do 
resouro Nacional do Estado d-.a. Sergipe. 

Art. 4.0 
- Se o créditq de que trata esta led não- for aberto, o seu quantita

tivo será incluído, como auxilio, no primeiro orçamento federal qu_e se elaborar. 
Art. 5.0 .=..:.. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicacão r.avogadas 

as disposições em contrário. ~ - - ' 

(A;> Comi~sões de Constituição e Justiça e de Finanças, depois de 
cumpndo o disposto no art. 252-C, do Regimento Interno.) 

PARECERES N,0 s 198 E 199, DE 1962 

N.0 198, de 1962 

Da Cõl:n.issão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Resolução 
n.0 19, de 1962, que dispõe sobre a aplica~ão da Lei n.0 4.069, de 1962 
aos funcionários da Secretaria do Senado Federa]._ ' 

Relator: Sr. Lourival Fontes 

A Lei n.0 4. 069, de 11 de junho de 1962, aumontou de quarenta por cento 
(40%) os vencimentos dos servidores do Poder Execütivo e -do- Poder .Judiciário 
com d.sto neutralizando, um pouco, os _efeitos da carestia reinante, que -verd 
''lr:.c.sce;udo de ano para. ano. -

Tal aumento ocorreu pouco tempo após o aum-ento geral de salário feito 
pelos mesmos motivas e com idênticos propósitos. ' 

Conseqüentemente .. os .-:;.:~_rvidores do _Poder L_~gislativo, ·que ·Bstão fora ·da 
área jurisdicional do Ex-ecutivo, ficaram em situação de inferioridade, relati
~vamente ao.s _seus colagas do Po_der El::_e.cutivo -e __ çlo poder J:udi.ciá.tio, agravada, 
essa .situação, com a elevação geral dos preços dos gêneros de primeira- nêc~s-
sidade, fruto de especulação, a qual, no entanto, é conseqüência do próprio 
a.umento d..= vencimentos e salários. 

O presente Projeto de Resolução, mandando aplicar aos funcionários desta 
Casa a Lei n.0 4.069, de 11 d·e junho de 1962. tem por objetivo corrigir essa 
desigualdade, no tocante aos servidores do s-enado. 

A equiparação dos vencimentos: do pessoal do Senado ao -do Executivo _é, por 
outro_ lado, prática tradicionalm-ente adotada entre nós. 

De outro lado, o reajustamento do cálculo das "diárias de Brasília", em aten
dimento_ ao sistem_a vigorante para os funcionários do Poder Exe-cutivo, é me
dida_ jus_ta e já está em vigor para todo o Podér Judiciário e para a Câmara 
dos Deputados. · 

Isso posto, e tendo Sli.do ob3decido, quanto à iniciativa do projeto, o disposto 
no- art. _ 67, § 2.0 , da Constituição, e no -art. 85, c, do Regimento Interno, opina-
mos por sua aprovação·: -- · ·- ---- , __ -

B-ala das Comissões, de junho de 1962. - Silvestre Péricles, Presidente -
Lourival Fontes, Relator - Gaspar Velloso --Menezes Pimentel - Afrânio 
Lages - Lourival Fontes. 
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N.0 199, de 1962 

Da Comissão de Finanças sobre o Projeto de Resolução n.0 19/621 

que dispõe sobre a aplicação da Lei n.0 4. 069, de 1962, aos funcionários 
da. Secretaria do Senado Federal. 

Relator: Sr. Fausto C'abral 

Dé indciativa da ilustrada Comissão Diretora, o préE;ente projeto de Re.só-· 
Iução estende, aos funcionários do Quadro da Sfú~.retarla âo Senado Federal7 

o aumento de 40% (quarent~_pQ;r_ c.e_nto) concedido pela Lei n.O 4.0691 do 
corrente ano, aos- servidores públicos civis e militares da união. 

A proposição, que já mereceu parecer "fàVêiráv-él da doUta "comiSsãO dê Cons
tituição e .Tu.stiça, defere aos funcionários desta Casa, todas a.s vantagens da 
cútada J.ei e, ao mesmo tempo, manda aplicar o preceituado no art. 1.0 do De
creto n.0 807, de 3_0 de març;D de 1962, coztdícionando e ·disciplinando a percep
ção das diárias decorrentes do exercício em Brasllia. 

No que tange a esta Comissão exam1nar, ou seja, a d_a,._ repercusSão finan
c-eira do projeto, é de assinalar-se ciue, embora sej~ _s_~11$iVel o aumento das 
despesas resUltantes dessa· majoração de Vencimeritos, não -pode- o Sena:do fugir 
à impe.r:iosa necessidade de da:r aos seus .s·ervidores tratamento- !idêntico àquel~ 
que vem beneficiar o funcionalismo· dos Poderes -Executivo e .Judiciário. 

Somos, assim, pela aprovação do projeto. 
Sala das Comissôz.s, 13 de junho de 1962. - Daniel Krieger, Presidente 

Fausto Cabral, Relator - Ary Vianna - Gaspar Velloso - Eugênio Barros -
Lopes da Costa - Silvestre Péricles - Fernandes Távora - Dix-Huit Rosado. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Da Sra-. -CciifcieiçãO ({a- Costa NeVes, 
Presidente da Assembléia Legislativa de São Paulo, ·a Pri.sidência' recebeu con
vite, extensivo aos Srs. Senadores, para assistir à sessão solene de instalação 
da Ação Demo_êrática Parlamentar de São Paulo, a realizar-se nõ dia 20 do cor
rente mês, às 20 horas e 30 minutos, no Palácio Nove de .Julho~ (Pausa.) 

Está finda a leitura do expeddente. Sobre a mesa.·-reqüerimehto.s de dispensa 
de interstício que vão ser lidos pelo Sr. 1°-Secretário. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N.0 307, DE 1962 

NOS termos do art. 211, letra n, do Re!gim:ento Interno, requeiro dispensa de 
interstício e pxévia distribuição de ·avulsos para o Projeto de -Resolução n.O 10, 
de 1962, que di.spõa sobre a aplicação da Lei n.O 4 .069, de 1962, aos fimclonários 
da Secretaria do Senado Federal, a fim de que ·ngure na --ordeín do Dia da 
sessão segudnte. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962.-- Gaspar Velloso. 

REQUERIMENTO N.0 ~308, DE 1962 

Nos termos do art. 211, lztra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de interstício e prévia distribUiçãQ de avulsos para o ProJeto de_ L~i da Câmara 
n.0 38_~ de 1962, que dá nova redação aos art.s. 2.0, 6.0 e 7.0 da Lei n.o 3 .226, 
de 27 de julho de 1957; qUe dispõe .sobre a constituição da Usina Termo~létrica 
de Figueira S/ A; em CuriúVa, Estado do Paraná; a -fi:m: de qU·e fdgure· na Ordem 
do Dia da sessão seguinte. 

Sala das sessões, 14 de junho da 1962. - Gaspar venoso. 

REQUERIMENTO N.0 309, DE 1962 

Nos termos do art. 211, letra n, do Regimento Interno, requeiro dispensa 
de lnterst!cio e prévia distribuição de avUlsos para o Projeto de Lei da Câmara 
n.• 173, de 1961, que concade pensão vitalícia de Cr$ 3.ooo,ou·men.sa.Js a Rita 
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Gonçalves de. Oldveira Pitanga, viúva do ex-servidor federai Ricardo Corrêa 
Pitanga, ·a fim de que figure na Q.rdem. do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Mathias Olympio, 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - As matérias para as qual.s foi 

concedida dispensa de interstício figurarão na ortlem do Dia da próxima sessão. 
Comulllco aos Srs. senadores que a _Presidência deLiberou can-celar a con

vocação feita ontem do Congresso Nacional para a sessão que deveria r..aalizar
~e hoje às 21 horas e 30 minutos com o _fim de apreciar vetos ao projeto que 
fixa as Diretriz.es e Ba-s€S da Educação Nacional. Esta medida foi adotada p~Ia 
Presidência a fim de permitir que S_e]J.ado e Cámara, funcionem separadamente, 
.em sessão extraordinária, hoje à noite. Particularmante o _Senado Federal pos
sui matéria e elabora_ção legislativa em andamento, e cuja apreciação justifica 
essa sessão.- -

Tem a palavra o nobre Senador Padre Calazans, por _ee.ssão d<r nobre sana
dor Afrânio Lages 

O SR. PADRE CALAZANS - Sr. Presidente, nobres Senhores Senadores, 
ocupo a tribuna para, tomando a liberdade, quase que ·em nom-e."-âo-·senado, 
responder a uma nota do jornal O Estado de S. Paulo: Publica .ele duas not!ctas 
sobre a cédula única: a contida na página cip.ço informa, à luz da verdade, 
o que se passo·u-·ontem na Comissão Especial encarregada do exam-e das emen
das apreséntadas ao projeto de autoria da nobre Deputado Fernando Ferrari; 
a que institui a cédula única; outra nota, à página três, passo a ler para conhe
cimento do Senado: 

"Moralização do voto 
Repercutiu da melhor forma possível a incisiva nota da bancada 

paulista, por decisão unânime dos repreSentantes de todas as bancadas, 
insistindo na adoção da cédula única em todo o Pais, inclusive para as 
eleições próporcionais. 

O que está acontecendo no Parlamento é algo que reclama da parte 
do eleitorado a mais cuidadosa atenção. Isso porque, enquanto a Câmara 
se revela sensível a exigência popular, no sentido da admissão da cédula 
oficial, não apenas para os pleitos majoritários, sendo também para os 
outros, já o Senado inSiste em sabotar a reforma da legislação, procras
tinando a votação do projeto cujo objetivo é o de purificar as eleições, 
como se os membros da Câmara Alta tivessem interesse dlreto_ na falsi
ficação da vontade popular manifestada nas urnas. 

A manifestação de São Paulo foi expressiva sobretudo porque a ban
cada se apresentou unida, como unj.do está o povo paulista, e cnm·o unido 
também está o puvo brasilei;ro, defendendo a mudança do sistema atual, 
que facilita a vitória dos que podem abrir a bolsa no correr das campa
nhas, prejudicando os demais, que -não têm recursos financeiros para 
enfrentá-los. 

É verdade que os lídereS do- senado, conjnnta.:ffiente com os "da câ
mara estão estudando um entendimento, na base do proj_eto de autoria 
do D~putado Fernando Ferrari, pelo qual são previstas novas cédulas, 
distintas umas das outras (proporcionais e majoritárias), impressas e 
distribuldas pela própria Justiça Eleitoral. Entretanto, falta ainda um 
acordo quanto ao modelo a ser aprovado, pormenor que, no ·casõ; é verda
deiramente substancial, uma vez que se pretende que as· cédulas conte-
nham todos o_s nomes dos candidatos registrados. 

Essa dificuldade precisa ser contornada com 1lTgência. Sabendo-se 
que nas eleições para deputados e vereadores o nümero de inscritos é 
enorme, ultrapassando a casa do primeiro milhar, pode-se avaliar o tama
nho das cédulas que contenham os nomes de todos os candidatos, partido 
por partido. 
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A solução há de_ ser, salvo melhor juízo, aquela já adotada no Estado 
da Guanabara, da designação dos interessados pelos seus números de 
registro, ainda que o fato de alguma forma possa despersonalizar o pleito. 
A esse reSpeito já existe a vitoriosa·-expeffência feita no Rio ·ae Janeiro, 
desmascarando os que combatem esse processo. -

Não obstante, proponham os que estão examinando a matéria, d6 
fonna p-ositiva, os planos- que entendem devam Ser aprovados, para que 
possam ser criticados. Mas fãçam-no logo, tendo em vista que, conforme 
salientou a n-ota da bancada paulista, "ninguém compreende que a cédula 
oficial seja estabelecida para todas- as eleições somente no Estado da 
Guanabara, como· se só o cleitor desta unidade federativa tenha a com
preensão do dever de votar." 

Li tOdo o arti.io que crftica a posição do Senado e -dá. _outras informações; 
Hfi._ nele_ certQ trecho que não corresponde à_ verdade e é injusto para com o 
Senado da República; por isso, para maior ênfase, vou repeti-lo: 

"O que está acontecendo :qo Parl_am_entq é algQ qu(3 re~laJUa çia parte 
do eleitorado_ a mais _cuidadosa atenção. Isso porque, enquanto a Câmara 
se revela senSível à exigência popular, no sentido . da .. aô.missão da cédula 
oficial, não a_penas para os -pleitos _majoritários senão tamb_ém para os 
outros, já o Senado insiste em sàbotar a reforma da legislação, procrasti
nando a votação do projeto Cuj() obje_tivo é o de purificar as eleições, como 
se os membros da Câmara Alta tivessem interesse direto na falsificação 
da vontade popular manifestada nas urnas.'' __ ___ , 

Sr. Presidente e nobres Senadores, são realmente injustas e não verdadeiras 
estas palavras. 

Há- inãis de um mês, eu e _vários Srs. senadores Vinlõs nOs dedicã.ncto à tarefa 
de examinar• a questão --da Cédula oncial para encontrar uma solução que real
mente facilite o pleito e, cónseqüentemente, a livre manifestação da consciência 
do eleitor. - - · -

Pedi o auxilio de muitos amigos e rec-ebi do próprio Senado sugestões nesse 
s_entido. ~ testemunha disso _o Ministro Viçente PaUla Linla, a quem solicitei se 
encarr_egasse do estudo da matéria- e que me_ otere.ceu excelentes sugestões -
algumas das quais estão sendO apreciadas na --própria lei. 

Depois que tivemos em mãos· OS elemeD.tOS:_ necessários à refOrma, em parte, 
da Lei Eleitoral e à instituição da Cédula Oficial, tomamos a iniciativa de reque
rer a constituição da comissão Especial para o exame-- da matéria.- Constituída 
essa Comissão, ela elegeu o seu Presidente, na pessoa invulgar e digna do emi
nente Senador Menezes Pimentel. Quis a generosidade e -a ,simpatia dos meus 
companheiros de ComisSão que fosse -eu designado Relator. 

Passei a estudar a- matéri~ Sr. ,Presidente, e não o fiz só; contei com a 
colaboraçãõ de .. àlguns membros da Comissão e também de outros elementos do 
Senado, estranhos à Comissão, dentre os quais os nobres Senadores Daniel Krieger 
Afrânio Lages, Venâncio Igrejas e outros. Tr.abalhamos três _dias consecutivos. Ó 
membro designado pela Casa como_ Assessor Junto à Comissão Especial, no dia 
de ontem, nãO teve tempo sequer para almoçar; chegamos - c;:::edo ao Senado e 
somente às vinte horas daqui nos retiramos. · · - ---·- -· 

PrOnta a maté.Z.ia pR.i-a- -discussão, reuniu-se a Coinlssáó Especial. São teste
munhas - porque a discussão foi feita: a portas abertas - os jornalistas que lá 
compareceram. Dentro do respeito e da ordem-democrãtica, defendeu cada Sena
dor seu· ponto de vista. O qUe importa dizer é que houve concotdãnCia no exame 
de todas as emendas, de sorte que pudemos realizar tr_abalho realmente objetivo, 
transformando, através de substitutivo, todo o projeto Fernando Ferrari, do qual 
restou, apenas, a metade de um item. Quase toda a matéria nele contida é nova, 
Sr. Presidente, desde o modelo da Cédula Oficial até as reformas do Código 
Eleitoral e da Lei Eleitoral. Das sugestões enviadas pela ·câmara dos _Deputados 
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não aceitam-os apenas aquela que obrigava o Tribunal Superior Eleitoral a dar 
alimentação e traD.sporte ao eleitor que deles necessitasse, porque a medida 
implicaria nova e avultada despesa -exatamente nesta hora em que a - Nação 
se debate com uma: terrível .inflação. A sugestão-- da Câmara dos -Deputados;- ;se 
aceita, txaria ao eráriO um gaSto Calculado em 'l1l:9. bilhão e- duzentos milhões de 
cruzeiros. -

Posso pois afirmar, Sr. Presidente, que da parte de todos os membros da 
Comissão, sem _exceção, houve_ o melhor entendimento e _a maior hoa vontade, 
o que nos possibilitou elaborar um- trabalho . que sal:!emos nãQ ser p_erf.eito - e 
nada que sai da mão do homem o é:-- mas- que constitui um grande passo na 
reforma dos costumes políticos, no que diz respeito ao_ pleitu eleitoral e à cédula 
oficial. 

- . - - -- - -

Como Relator rta matéria sinto-me no-=dever, em· nome da Comissão, -embora 
não tenha recebido delegação paxa tal, mas certo de que falo também· pelos 
eminentes Srs. SenadoreS, Ci.e 3qúi diz.er que não aceito as -palavras do ltrtigo 
de O Estado de S. Paulo por não corresponderem à vetdãd-e _.e não serem_ justas. 

Não houve demora de nossa parte, Sr. Presidente,_ trab_alha_mos __ independen
temente _ dos acordo.s que ·.se -faziam na Câmara d"cis __ - Deputad·oS, alguni Com o 
objetivo de criar ãificuldades ·aã próprio Senado, talvez com-õ--:-p:Fópôsito de dimi
nui-las naquela Casa. Não obstante, procuratnós procedér cbni tóda consciéncla, 
com nossos olhos voltados para- a E.átria, para o· in--teresse -do- povo e Pela ri:J:elhoria 
dos costumes da orde-m democrática. 

É preciso que se diga também- que a emenda ·qu-e --vingolJ 110 subs,titutivo, 
estendendo a. modida a tlrdo o·Estado·cte São Paulo, foi de nossa autoria, aceita 
por toda a Comissão, Sé1i1 dificuldade alguma, com a melhor boa: vontade e com. 
o maior interesse. AlgUns do:::r Srs. Senadores, entre os ·quais o nobre Senador 
Aloysio de carvalho;- sugeriram ainda, com muita justeza, fosse estendida a pro
vidência pelo m~o$ _às demais capitais do País. Como Relator, respondi .então 
que, embora não desej_a.ss-e criar dificuldades ao andamento da matéria, elaborara 
uma emenda que sena hoje apresentada - e o- será - estendendo a cédula 
oficial às âemals capital.s. 

Só agora, Sr. _Pre$idente, às duas horas,_ chegou-nos a not-ícla .de que a 
Câmara dos Deputados entrara em acordo para que se acr~c,entasse ao projeto 
um dispositivo estendendo a. cédula única a todas as capitais e, de 1965 em 
diante, a todas M cidades com mais de cem mil habitantes .. 

Não houve, portanto, por parte do Senado, qualquer difiCu1dB.de-, -embOra, como 
é justo dentro da ordem democrática, alguns Senadores tenham adotado posição 
diferente quanto a alguns pontos_ da proposição._ Todos saJ:>~.- q_ue os "(Lltimos 
Senadores eleitos já o foram pelo sistema da cédula oficial, da cédula _majori
tária. Não seria, pois, o Senado da :República. que fria criar es.sa dificuldade à 
tramitação do projeta.~ ~ · ~ ~ 

se procuramos---com generosidade- compreender as Sl,lgestõis dR -câmara dos 
Deputados fói em atenção à própria ordem democrática, ao aperfeiçoamento 
da Lei Eleitoral e à harmonia que deve eXistir entre as duas -casas ·qu~, unidas, 
compõem a · CõngtessONãcf6rütl: -- - -

Nóssa atitude, portanto, foi honrosa e digna. -Não c'riariio.S··an.tCUldades e. :Oãó 
merecemos ser criticados quando se tecem louvores àqu_,eles que ___ as _diflculc;l.acles 
criaram. - --- - - - -

O Sr. Afrânio Lages - Permite v. Ex.a mn aparte? 
O SR. PADRE CALAZANS - Com satisfação. 
O Sr. Afrânio Lages - Lamento que 0 Estado de S. Palilo tenha veícüiaclo 

essas insinuações que, freqüentemente, se fazem-contra o· senado da RePública, 
não somente no caso· da cédula úniea1 mas também quanto. a outras ·proposições 
Igualmente Importantes. Sempre se~ procura atribuir culpa a esta. Casa quandtl 
o Senado, olhando de frente o interesse público, empenha-se por que as propo-
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sições daqui saiam dentro de--uma técnica legislativa mais ou menos perfeita. 
Lamento, assim, profundamente que O Estado de S. Paulo, órgão de imprensa 
tão respeitável, tenha aceito essa Insinuação maldosa, como há poucos dias 
afirmei, que nada con.strói e ooncorre para criar esse clima em que soçobrará 
não apenas o Senado, mas todas as Instituições democráticas do Pa!s. 

O SR. PADRE CALAZANS - Agradeço o aparte de V. Ex.• que, realmente, 
vem valorizar as poucas palavras que estou proferindo. 

O Sr. Venãncio Igrejas - O nobre orador permite um aparte? 
O SR. PADRE CALAZANS - Com multo prazer. 

O Sr;Venãi:tcio Igrejas - Não sei bem o que entende o grande jornal paulista 
citado por V. Ex.a. como Senado da República. De certo tempo a esta parte, 
vários Srs. Senadores têm aqui usado da palavra em defesa da reforma eleitoxal, 
especialmente da cédula única. :e provável que o Estado de S. Paulo não se 
lembra de que o modesto Senador que aparteia V. Ex.• ... 

O SR. PADRE CALAZANS - Não apoiado! 

O Sr. Venãncio Igrejas - ... mais de uma vez, desde há muito tempo, tem 
ocupado esta tribuna sobre o mesmo tema. ~ao apenas eu, más também V. Ex.a., 
o n'Obre SenadOr Airânio Lages, o eminente Senador Llno de Mattos ... 

O Sr. Llno de Mattos - Falei uma mela dúzia de vezes sobre o assunto! 
O Sr. Venâncio Igrejas - .. -.- uma meia dúzia dti vezes, diz S. Ex. a., e outros 

ilustres_ Senadores, alguns em apartes, alguns em discur.sos, trataram do assunto, 
sobre ele manifestando seus pontos de vista. Assim, não sei bem como O Estado 
de S. __ Paulo considera o Senado, se um conjunto de Senadores ou uma entidade 
independente dos próprios Senadores que a Integram. O certo é que, de algum 
tempo a esta parte, a reforma eleitoral tem sido tema de debate nesta Casa. 

O SR. PADRE OALAZANS - Agradeço o oportuno aparte do meu nobre 
colega, Senador Venâncio IgreJàS. 

Sr. Presidente, ainda para se-r verdadeiro, quero lembrar _que, nesta Casa, o 
nobre S~na_clo:r_ João_ Villasbôas .pronunciou discurso, há uma semana, contrário 
à. cédula oficial e em defesa de uma proposição de sua autoria estabelecendo a 
votaçã<J por legenda.- -

:e um direito que tem o eminente representante de Mato Grosro, dentro da 
ordem democrática, de defender seu ponto de vista. Devo porém acrescentar que, 
particUlarmente, na sala da Liderança, ouvi s. Ex.a dizer que não criaria qual
que; _obstáculo à matéria. Apenas manifestara seu modo- -de pensar que, repito, 
dentro da ordem democrática, deve ser respeitado. - - -

O pfojeto .submetido ao exame do Senado, embóra não seja obra perfeita, 
pelo menos demonstra -grande interesse em conter os abuso.s __ ec_onômir;os, o _quanto 
possivel, através de medidas de que a casa hoje tomar-á conhecimento, se já 
não _o fez_ através do noticiário da imprensa. Alguma coisa também fizemos 
contra o _abuso do poder administrativo, porque não é só o abuso do poder 
_económico que torna muitas vezes enfermos os pleitos eleitorais. Na verdade, 
há abuso do poder administrativo quando se nomeia um Secretário de Estado 
apenas por _dois . .ou três meses, com a única finalidade de fazê~ lo. Deputado, ou 
quando se nomeia um chefe de seção ou um oficial de gabinete ;para fazer uso 
dos carros -oficiais dos Institutos, do Estado, da Nação, enfim, a f1m de angariar 
votos. São medidas, sem dúvida, imorais. 

Mais não fizemos, neste c·ampo, porque necessitaríamo-s de Ulna refonna da 
própria Constituição e para que nãtl se retarda&se- o andam-ento da matéria. 
Tivemos de. nos limitar àquilo que era possível fazer. 

Há outros males, Sr. Presidente: o abuso do poder do po-vo. a agitação das 
massas para impedir,_ muitas vezes, que os legisladores examinem, cuidadosamen
te, conscientemente a matéria, esquecidos de Que na ordem democrática é o povo 
que elege seus representantes. Se não está ele satisfeito com esses representantes, 
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que não -os reconduza ao Congresso e às Câmaras Legislativas. Não é justo 
porém que a.s leis venham a sair por opressão popular. A ordem democrática se 
funda no respeito à autoridade. 

É preciso que se ·saiba que a democracia não é só stifi'ágio nniversal, voto 
secreto e aliciamento das massas eleitorais para se ter o poder pelo poder. 
Esses sãO apenaS instrumentos nece.ssárlos e flllldamentais, pelos quais se coloca 
todo cidadão, em igualdade de condições, como eleitor ou como criatura elegivel. 
Mas a funçãO fundamental da democracia é construir a paz social_ e a or_dem 
moral dentro do Pais que, aliadas à ordem __ econõmico-social, tomarão melhor a 
situação __ de-_to_da.s as-·cnaturas humanas que habitam nossa Pátria. 

De_ nada,- entretant<J, valeriam instrumentos tão perfeitos se não cumprlss_e
mos a própria vocação_ da democracia, que é a de construir a paz social. PoJ," isso 
a politica, fundamentada em virtudes e em principias certos na experiência e 
na pesquisa, não é ipenas a ciência que preserva a verdade, é também uma 
art~ na mais alta expressão aristotélica. Segundo expressão de São Tomás, a 
democracia é a virtude da Pátria; exige inteligência, sabedoria, precaução, enfim, 
uma série de qualidades, para que se possa atingir: a sua finalidade. Não se 
realiza a democracia apenas por processos revolucionários nem_ pela agitação. 
A -fim de que possa alcançar seu aperfeiçoamento, ela deve ser _exercida de 
modo a proporcionar aos indivíduos o seu próp~o aperfeiçoamento. 

Devem-os ter bastante c-onsciência, e devemos ser patrl,ota.s para compreender
mos que a política, além de ser uma arte a exigir finesse das mãos de quem 
governa, para -alcançar o bem comum e o objetivo_ de todos os politicas, é, ainda, 
uma virtude - e a _palavra o diz na sua etmologia -.-é __ uma: f~r_ça varqnil, 
retriz e diretriz, que inclina o homem a realizar o bem comum, através_ da 
j ust!ça social. 

A paz é o maior instrumento que o homem constrói. Dai ter dito o grande 
gênio, o papa- P.io XI, ,que depois da religiãO_ não há ação- mais digna, mais 
elevada_ para o homem do que_ a ação _política. Por_ !sso, cabe aos _ legislª'dores 
as medidas de prudência e de seriedade no e~me das leis. _A_ eles deve a jran~ 
qüilidade ser garantida para que possam realmente votar leis mais perfeitas. 

:m preciso, entretanto, que se saiba que a democracia não se funda apenas 
em fazer leis, pois as temos demais. Há pãíses, como -os·-Estados Unidos, por 
exemplo, que um cidadão, mesmo vivendo cem anos, não poderia ler todas as 
suas leis. Estamos convencidos de_ que a ordem social, o direito moral,_se obede
cido, nos proporcionariam a paz social. 

Sr. Presidente, nesta hora de tanta convulsão, nesta ho_ra difícil para a 
Nação- brasileira, quer sob o ponto de vista da sua economia, quer sob o ponto 
de vista_ da ordem moral e social -_pois atravessamos uma crise de consciência 

.e de autoridade - a democracia tem urna grande tarefa a realizar, que é a 
de reformar o homem, como dizia o grande Papa Pio XI, a fim de consolidar 
a ordem democrática, tornando-a mais perfeita, através do aperfeiçoamento do 
homem pela cultura_ reformando-lhe a moral e a consciência cívica. Depois, 
sim, deverão ser reformadas as instituições, para que realmente Const~tuam._au'líên
ticos instrumentos da- democracia, no estabelecimento da ordem, social. 

Sr. Presidente, estas palavras são ditas, porque tenho grande apreço _ao jorn.al 
O -Estado de S. Paulo e reconhecendo que vem desempenhando grande missão, 
na def_esa da ordem democrática e dos __ cQStu:mes políticos do- Brasil não posso 
silenciar no .momento_ em que publica palavras injustas_ em relação ao Sebada 
da Repúbllca. No que diz respeito à cédula oficial, entretanto, tem-se compor
tado exemplarmente. 

Sr. Presidente, daqui a algumas horas, V. Ex.• terá oportunidade de submeter 
à discussão, exame e aprovação desta Alta Casa a reforma da Lei _Eleitoral e 
a instituição da cédula oficial, para os novos pleitos a se realizarem no Pais. 

Sr. Presidente1 aqui ficam· estas palavras, como testemunho de- -amor à ver
dade e à justiça! (Muito bem! Palmas.) 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Venâncio IgreJas. 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a p,\isagem 
da Cidade do Rio de Janeiro é hoje famosa em todo c:i mundo pqr suas inigua
Iáveis belezas. Entretanto, chamando a atençáo nãO só dos brasileiros, mas do 
mundo inteiro, lá encontramos um tipo de habitação pitoresca, que hem marca 
a ex-:Capltal da República - a favela. Esta, de certo modo enfeita a paisagem 
pitoresca da Cidade- Maravilhosa, constituindo ll_!Ua de süaS principais caracte
rlstlcas. A Cidade do Rio de J"aneiro, decantada na moclinha popular e recente
mente denominada Cidade do Sol, do Mar e da Montanha, tem, por outro lado, 
rep_resentando algo de negativo no progresso, cultura e de_senvolvimento, do nosso 
País perante todo o mundo. - -

A favela é um problema federal que desperta o !nterêsse de todos os brasi
leiros não apenas porque diz respeito à Cidade do Rio de :raneiro - cidade mais 
brasileira do que propriamente carioca - onde a favela representa a moradia 
de mineiros, fluminenses, qordestinos, capixabas1 enfim, de brasileiros de todos 
os rincões da. Pátria, mas porque hoje, a cidade do Rio de Janeiro tem mais 
de três milhões e quinhentos mil habitantes e nela existe, também, a terceira 
cidade do Brasil em população, com um milhão de habitantes, que é a favela, 
pois os favelados do Rio d~ Ja:nei~o, brasileiros de todos os Estados~ formam esse 
numeroso e perigosO -conjunto. 

As favelas são, -em parte, conseqüência do impressionante deficit habitacional 
da antiga Capital da ·República, orçado hoje em duzentas mil moradias. ]j: pro
blema que se agrava dia a dia, pois a população é anualmente acrescida de cento 
e vinte mil habitantes. 

Ne-sta condições, a Cidade âo Rio de Jaheiro necessitaria~ cada ano-, de _vinte 
e cinco- mil novas moradias, -ao passo que nO nlomento o mercado imobiliário 
oferece, qua.nâO muito, doze a quatorze mil novas habitações por ano; Vale dizer 
que o cxesclm.ento da demanda é de doZe iuil, situando o deficit habitacional 
do Rio de Janeiro na casa de cinqüenta por cento. -

Esta, Sr Presidente, a principal razão, talvez, da falta de residências na 
antiga Capita1 Federal, agravada, como aludi, pela- migração- de brasileiros de 
todos os Estados, seduzidos pela cidade grande. 

Convêm salientar Crue a formação das favelas deveu-se, também, à pequena 
área territorial do ex-Distrito Federai, que provocou o desenvolvimento da cidade 
pelos vales e morros, que embelezam mas que também dificultam sua vida, seu 
progresso e, espeCialmente, o transporte da população, constituindo fator prepon
derante para o aparecimento das favelas, dada a tendência nattiral do trabalhador 
procurar morar perto _do local do trabalho. Costuma-se dizer, até,_ que a Favela 
da Catacumba é a "Cozinha de ,Copacabana". 

Há, ainda, o natural retraimento nas novas cotlstruções, motivado pelo quase 
total desaparecimento do financiamento a longo prazo e pelo congelamentõ dos 
aluguéis, medida talvez justa, mas sempre dlscutlvel da Lei do Inquilinato. Esse 
constante regime de emergência desestimula a construção de novas habitações, 
pois a locação deixou de ser bom negócio. ~ 

Quanto às lnigrações, lembraria que o . Setviço de RecuperaÇão· de FaVelas 
e Habitações Anti-Higiênicas - o SRFRA, Jã demonstrava, estatisticamente, 
que a favela pouco t.em: de carioca para- ter tudo de brasileira,_ co~ seu.s trinta 
por cento de fluminenses, vinte por cento de nordestinos, quinze por cento de 
mineiros e cinco por cento de capixabas. Transformou-se, assim, pela origem 
e pela solução; problema mais federal que estadual. 

Não ·obstante, o eminente Governador Carlos Lacerda, quando candidato ao 
Go-verno, incluiu no seu programa, razãõ de sua vitória, a promessa de solução 
deflnitiva para o problema da favela no Rio de Janeiro. Essa plataforma, mais 
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que programa de administração Pública, foi, em verdade, orientação doutrinária 
de Governo, uma VeZAUe o nosso Governador-só entende como verdadeiro desen
volvimento aquele que aperfeiçoa o homem, que lhe dá condições para que seja 
a própria :razão do desenvolviniento. Marca bem, aliás, a distinção que fazemos 
entre _desenVolvimento e desenvqlvi,mentismo, e por isso pregamos a revolução 
pela educação._ Após -assumirmos o Governo do antigo Distrito Federal, o pequeno 
mas grandemente, densamente habitado Estado da Guanabara passou a ficar 
pontilhado de escolas públicas. Depois. há muito o GOvernador planejara as 
diretrízes daquilo que chamou reforma urbana. 

A recuperação das favelas é importante item dessa reforma urbailã, e consi
derada quanto à iniciativa privada, às providências do Governo Es_tadual e à 
ajuda externa. 

A iniciativa privada é a mais importante na solução do problema, mas por 
isso mesmo a mais difícil, pois para constrUir é preciso financiamento a_ longo 
prazo e_ o estímulo para que_ da construção de _casas populares resulte relativo 
lucro de sua locação. 

Considerando o grave problema habitacional da ex-Capital da República, a 
Constituição do Estado da Guanabara dispõe, no art. 76, que 3% da arrecadação 
sejam destinados a um Fundo Habitacional. Vale salientar a importância da 
ajuda externa para a imediata execução do pi'ograma. - -

Sabem todos que a favela é um aglomerado de casebres, sem condições de 
habitabilidade e higiene, onde pl'edonúna·- a ptomiscuidade, que enseja a destJr
ganização e estimula a delinqUência. Nã:o é _j;n•oblema · ape!1ãS :do )~_Jp _çie Janeiros 
pois há favelas em S. Paulo; Belo Horizonte tem os cafuás; Porto Alegre as 
malocas; Recife os mocambos, nurh traço comum àe miséria. 

Na cidade do Rio de -Janeiro, há cerca de um milhão de favelados; e o 
ttmorro", qtie tem de bom o povo, como- de bom tem o clima e o samba, pode 
c_onstitUir-se em perigoso foco de __ agitação -social, que atingirá todo o Pais, na 
medida em que fere o Rio de Janeiro, que é, por ·assim dizer, a cabeça e o 
cérebro desse corpo descomunal qUe é o Brasil. 

Convém ressaltar a diferença existente entre as populações miseráveis das 
cidades que citei: a.s favelas do Rio de Janeiro são habitadas por uma população 
<:ada vez mais politizada, porque ouVe rádio, desce o morro pàra asSistir cinema, 
vai às ruas da cidade e pára, nas vitrinas das lojas comerciais, a assistir aos 
programas· 'tle teleVisão. 

Assim, torna-se importante a recuperação social desse milhão _de brasileiros 
favelados - do ponto de vista social, para que sejam integrados na com:unidade; 
do ponto de vista cultural, para o aproveitamento da proverbial inteligência 
brasileira, especialmente do mestiço brasileiro; do ponto de vista económico, para 
o aumento da produtividade. li:' acassiano que a produtividade aumenta na pro
porção da saúde_do homem. E, Etcima de tudo, do ponto de vista político, para 
honrar essa imenSa população da exploração de políticos in8scrupulosos, dema
gogOS extremistas e agitadores sociais de todas as épocas e de_ todos os matizes! 

Sr .. Presidente, Srs. Senadores, meu discurso _ _cte hoje é para anunciar ao 
Senado, como representante do povo carioCa e como Presidente da Seção Estedual 
do Partido que está no Governo· àa Guanabara, qu-e o ex-Distrito Federal começa 
a sua reforma urbana. 

Dias atrás, no Palácio Guanabara - antiga residência aristocrática da Re
gente do -Império, a Princesa Isabel, e, mais taxrle1 na República residência dos 
Presidentes -_-no seu salão nobre, tão belo, e significativo, com a_presença do 
Governador e altas autoridades do Estado, ali se encontravam líderes de Asso
ciações de fa velados para, de_ comum acordo, lia que se poderia chamar uma 
Mesa Redonda, discutir e deliberar a respeito da solução do problema das favelas. 

O Sr. Fernandes Távora - Dá-me_ V. Ex. a licença para um aparte? 
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O SR. VENANCIO IGREJAS - Com muita honra. 
O Si. Fernandes Távora - Se o Sr. Governador Carlos Lacerd1 conSeguir 

eliminar as favelas ou mesmo melhorar as condiÇões dos favélados do- RiQ _d~ 
Janeiro, terá prestado àquela cidade um grande_ benefício e terã, _sql;>ret_udo, co:p.· 
corrido para õ-bom riome da nOSSa civilizaÇão, que- tem, -naquelas favelas, o espe
táculo da miséria municipal. E passivei que não consiga totalmente· o seu objetivo. 
Mas qualquer coisa que faça em· benefício daquela ,Popu:lação infortuilada terá 
o ' título de- benemérito qU:e o Brasil lhe recbhheceiá. - - -

O SR. VENANCIO IGREJAS - Agradeço o aparte do ilustre representante do 
Ceará. - ·· · 

Já terÇa~feira última~ deu-se õ primeiro passo, o marc_o· inicial para a solução 
do problema das favelas no Rio de Janeiro:- foi assioado _um Convênlo entre a 
Fundação Leão XIII e o Ponto IV. 

A Fundação Leão XIII, como se sábe, é pessoa jilrÍcl.lcâ;"independente, porém 
controlada pelo Estado da Guanabara. Tem por fim prestar ampla assistência 
social e financeira aos moradores das favelas e, de wn modo gerál, aos residen
tes em habitações anti-higiênj.cas no Estado. São órgãos da Fundaç_ão: Conselho 
de Curadores, ao qUal pertence o próprio governador do Estado, que é o seu 
Presidente; dois membros da Assembléia Legislativa; os secretários de Estado; 
dois Ministros do Tribunal de Contas e os membros do Conselho de Administra
ção; que é compOsto pelos r-epresentante-s-da ArC:tuicUocese do Rio de Janeiro bem 
como pelos da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Contas e do Abrigo Cristo 
Redentor. A sua Diretoria é constituída por sete membros, e atualmente é presi· 
di da por pessoa de designação do próprio Governador do Estado. O Ponto IV é 
o organismo que administra o llFundo do Trigo"~ posto -ã- disposição do desenvol~ 
vimento de toda a América Latina, dentro do programa de "Aliança para o 
Progresso"~ instituído na famosa Conferência de Punta dei Este, em agosto do 
ano passadO: 

Conforme se sabe, o Fundo do Trigo constitui uma engenhosa ajuda do 
povo norte~americano aos povos subde.Senvolv_idos da América -Latina. A grande 
nação americana nos vende_ trigo e, ao- invés .de pagarmos, empregamos a inlpor· 
tância da compra no próprio País. 

Cabe_ a_o_ Governo federal a distribuição. aos Estados, das quotas_ do Fundo 
do TrigO. A Guanabara tocou, agora, um bilhão de cruzeiros. Esta concessão não 
constituiu motivo de surpresa ·para nós. Há meses estamos preparando o plano 
para aplicação imediata, dessa importância, na recuperação ·ctas favelas do Rio 
de Janeiro. 

O plano é o segUinte: 
"Seeundo os termos do convênio, o Estado da Guanabara, através de 

sua Seci-etaria das Finanças, contribuirá com importância idêntica ... 
O Ponto IV entra com um bilhão e o ·Estado com outro bilhão . 

. . . para a realização de um pl_ano de urbanização de favelas e outros 
melhoramentos. Dessa importância, a s_ecretalia entregou também ontem 
à Fundação uma quota de Cr$ 110 milhões. 

o Govei'no da GuánabaTa apll'Cª'rá· nâ ··refQi-mi urbâilà;-'âléin cio em
préstimo do Fundo do Trigo, os recursos órÇámentários - (fixados em 3 
por-- cento pela Constituição) e tentará um novo --~rp.p_~stimo do BID, 
desta vez de Cr$ 3 bilhões. 

Nà -semana- passada:~ o -Governador CarloS Lácerdá- assinou--u:hi'üecreto 
modificando os estatutos da Fundação (executora da refontíã.), qué ficãrá 
snb o controle do Tribunal de Contas e prestará ampla assistência social 
e financeira aos moradores das favelas e das habitações anti-higiênicas 
da Guanabara. Caberá à Fundação, principalmente: 

1. O planejamento e execução de medidas destinadas a intêgrar a 
comunidade carioca às populações das favelas do Estado. 



2. O estudo dos problema.r de habitação, princlplamente do tipo 
favela, além do planejamento e execução, em· c_oordenação- com outros 
órgãos estaduais ou nã.o, de suas soluções. -

Os primeiros projetes, com esse bilhão de cruzeiros, beneficiam com
pleta ou parcialmente 43 favelas. Uma população de cerca _de 325 mil 
pessoas receberá os benefícios de urbanização e saneamento. Cercra· de 
124 mil favelados receberão ·atendimento métlico-sanitái'io, cfiié- também se 
estenderá à população em geral na Região Administrativa de Madureira.'' 

Assim, Madureira, o maior e mais próspero subúrbio da Central do Brasil, é 
considerada apenas uma espécie de grande favela, pelos técnicos do problema 
habitacional da Guanabara. 

"Mais 18.750 receberão a vantagem de poder comprar uma casa mo~ 
desta e pequena, pronta a cres-cer coni ~o-s seus próprios esforços. Isto .sem 
contar os benefícios índiretos, para-·toda a ·população/' -

1'Projetos 

"De quatro tipos são os projetas, o primeiro de urbanização, com âgua, 
esgoto, luz e arruamento de uma favela de aproximadamente 70 mil pes
soas, na Vila da Penha!' 

Vê v. Ex.a, Sr. ·presidente, e· vêem os Senhores SenadOres, como as favelas 
do Rio de Janeiro são, verdadeiramente, pequenas cidades dentro de uma grande 
cidade. A favela da Vila da Penha, embora não sendo a maior, ainda que das maio
res, tem 70 mil habitantes. 

"O segundo é a construção de 2.250 casas em Bangu e 1.500 em Bota
fogo, num total de 3. 750 unidades. O terceiro é o de melhoramentos em 
favelas, pelo esforço coletivo e a cooperação dos órgãos do Estado com 
o trabalho voluntário do próprio morador. Entre essas favelas há desde 
as maiores, às mais antigas como Jacarezinho, com mais de 50. mil pes
soas, às mais recentes, como a- favela João Goulart, com 1. 800 pessoas. 
O quarto é o_ da construção da Unidade Médico-Sanitária de Madureira. 
A Região Administrativa daquele subúrbio, sob cuja direção e:x:ecutiva fica
rá essa unidade, conforme planejamento e controle da Secretaria de Saúde, 
conta com 379.208 habitantes, dos_ quais 41.370 moram em favelas. É, 
portanto, essa Re_gião Administrativa, por si só~ l~uma das maiores cidades 
do Brasil". Frisou ainda que as obras, conforme o caso, levarão de um 
a quatro meses. -

"Preço 
cada casa será vendida, com terrenO, rua, luz, água e esgoto, um apo

sento, cozinha e banheiro, com dez anos --de pra:zo; -com atrtõ'rtização míni· 
ma de 15% sobre o salário mínimo, Cl que atualmerite equivale a cerca 
de Cr$ 2.100,00. O dinheiro dessas pri=!s"taçã"es será utilizado na constru
ção de novas residências e assim o mOrador estará pagãndo o que custou 
a sua casa e ajudando a financiar a casa de mais uma familia favelada. 

O preço das prestações, entretanto, nãO é fixo: para que a segunda 
leva de casas não saia muito cara devido a inflação, ·em prejuízo dos últi· 
mos beneficiados, as prestações foram fixadas numa por.centagem sobre 
o salário mfnimo. 

A urbanização e sanenllnento- dáS-favelas COnsiStirá, em_prin_cipio, na 
conclusão de diversas obras inadlãveis e imprescindíveis, tais _como água, 
luz, esgotos, colocação de galerias pluviais, aberturas _de ruas, instalação 
de postes e meios·fios etc. Essas ohras vão Ser feitas nas favelas escolhidas 
segundo um critério de densidade de população, fndice de doen:ças conta
giosas, maior facilidade da execuÇão dos serviços e também de boa venta· 
de de seus moradores." 

Ao ensejo da assinatura do convênio, vale. ressaltar o _discurso, da_ mais alta 
significação, pronunciado pelo Governador Carlos Lacerda. Disse Inicialmente 
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o Governador da Guanabara que fará a reforma, que a está empreendendo. 
e que para isso não precisa pregar a revolução. 

Lembrou que "o -pobre precisa 9-efender a liQerdade ·que os demagogos cor-
rompem e os oomtm1sta.s destrõém". 

O Sr. Fern<indes Távora - Pennite V. Ex.a. um aparte? 
O SR. VENANCIO IGREJAS - Pois não. 
O Sr. Fernandes Távora - O Governador Carlos Lacerda tem toda a ra2!ão. 

A maior revolução que se precisa fazer neste P-aí.s é realmente a que·s. Ex.a. faz: 
agir dentro da lei, e com benefício g.eral para a Nação. -

O SR. VENANCIO IGRE.JAS - Muito obrigado. 
S. Ex:. a de maneira muito expressiva e de_ indisfarçada atualidade, asseverou: 

Hnão foj pr€cis_o_emendar a Constituição nem pregar o desesperO revíi!Ucionário 
para efetuar a reforma das favelas". 

E expõe também que: "a batalha da liberdade é a mesma contra a mi.séria. 
Uma não vem depois .da outra como se pretende insinuar. 

Quem gosta do povo não quer a guerra civil para chegar nem para ficar 
no poder; nem prOVoca o ódio de uma naçãq_ contra outra; nem usa a liberdade 
para tramar contra ela; nem põe_ os ódios acima dos deveres". 

o eminente governador dos cariocas mostrou que a sua bandeira politica 
é a da esperança é não do desespero, pois que a esperança constrói e o- desespero 
só pode ser usado pelos que desejam destruir o País, -fingindo querer recons
trui-lo. 

Ressaltou a ajuda do povo amexicano pata a solução dos problemas do Rio 
de Janeiro. Há dias, através do empréstimo do BID para resolver os antigos 
dramas da falta dágua e esgotos; agora, para acabar com a miséria daS favelas. 

Disse o gove.trtador: 

.. ~ tempo de dizer que uma politica internacional independente só 
existe quando existe uma política nacional independente. --

- Rã queín queira-cliamar ae pOlític~ i1acio~al 1'independente" uma 
política que visa a esfr1ar as -relaçõeS do Brasil com os Estados Unidos 
e esquentar, a ponto de incendiar o Brasil, as sua.s relaçõ_es com as 
ditaduras totalitárias. Para esses, o fato de uma nação pretender tomar 
outras e já ter tomado diversas não tem a menor importância. 

Declarou o Governador Carlos Lacerda que "ninguém foi mais inde·· 
pendente em sua política exterior do que o Barão do Rio Branco, preci
samente porque separou a política exterior das ambições pessoais e de 
grupos na política interna. -

O que nos-· falta --adiantou - é uma politica nacional indepen
dente, fundada na autoridade não apenas legal como Igualmente legi
tima, para que a lei não seja um subterfúgio e a justiça social, uma 
figura de retórica. 
Axnor à liberdade 

- li: falso dizer que, por serem pobres, muitos brasileiros não prezam 
a liberdade - disse aindà o governador. Isto dizem· os _que não. que
rem liberdade e não conhecem pobreza. Aqui estão· algumas centenas 
de moradroes de favelas. 

Referia-se aos favelados presentes, um mil aproximadamente. 
uEles vieram de mUitas regiões do Brasn tangidos p_ela necessidade 

de ganhar a vida. Eles procuram, sempre que :POdem, melhorar. Eles 
reclamam escolas para as crianças e hOje, felizmente, começam a tê-Ias. 
Pode ser que a reforma que estamos começando hoje não seja a mesma 
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que Fidel Castro proclamou em Cuba; pode ser que ·não tenhamos tempo 
de prosseguir a obra que, hoje, aqui .se inicia. Essa ajuda vem um pouco 
tarde, talvez. Nossa lUta é contxa o . .tempo que se escoa. Cada âia que 
passa com wna nova obra é Cori:to Uma conquista sobre as dificuldades. 
Junto aos favelados, estes anos todos, uma Pitriga tenaz procurou apre
sentai-me como um reacionário, um vendido aos americanos, uni hometn 
violento e c_ontraditório, até como assassino. Agora, aos poucos, esse povo 
vai vendo o_ que eu sou, o que penso ·e o que procuro fazer." 

Falando -s-ohre as favelas, di.sse _o Sr. Carlos: Lacerda- que elas "nãO 
melhoravam parque os Institutos de Previdência que recebem dos fava
lados suas contribuições não cumpriram a sua finalidade e foram entre
gues a partidos políticos que, em nome dos trabalhadores, os saqueou 
Et abandonou, apesar de- muitas declarações de amor e muitos ataqueg -~ 
quem não tem nada com isso. O que eles chamam de it.npexiali.smo ame.., 
ricano é o· mesmo que Hitler chamava os judetis1 um bode expiatório. 

As favelas não melhoravam porque muita gente não queria que elas 
melhorassem ·senão· um pouco, na medida em que pudessem trocar uma 
bica t:MJT votos, uma licença para construir barraco-s- por consciências, 
Chegamos a Ver até comunistas fazerem demagogia com o faVelado ~-e 
aq- mesmo tempo venderem terreno que não é seu, para--o trabalhador 
construir barraco." . --

Lembrou ainda que. a Caixa Econômica Federal do Rio _de Janeiro arrecada_ 
o dinheiro da população caxioca mas não colabora na·· .solução do_ problema 
habitacional da grande ·cidade Como devia. 

Sr. Presidente, Srs. S_enadores, o pleito_ que vencemos na Guanabara -em 1960 
tinha um· sentido de certo modo doutrinário e ideológico, não na proporção em 
que um grupo podia sair vitorioso sobre outro, por causa disto, mas sim. na 
proporção em que a vitória de um ou de outro podia representar um programa 
de ·governo. 

Apesar das dificuldades, temos, na Guanabara, cumprido este programa que 
prometemos ao povo e que constitui, acima de tudo, n9sso compromisso. Ontem 
começamos a reforma da Educação e- hoje a Guanabara está tomada em todos 
os seus recantos pelas escolas da Fundação Otávio Mangabeira. 

DePois procuramos resolver um problema que se dizia insolúvel, o da _falta 
d'água, da falta de esgostos~ na velha Cidade do Rio de Janeiro, e Vamos resolvê-lo~ 
graç~ ao emptêstirn.o concedido à Sursan pelo Banco rnteramericano de Desen
volvimento, 

Quanto à questão de telefones, evidentemente não nos foi possível solucioná
la, porque a União Federal decidiu intervir na Companhia Telefônica Brasileira, 
dai por que a. culpa agora lhe cabe. 

Dentro de poucos dias ire:tnos s-olucionar outro probleniã--q_ue se dizia inso
lúvel, ou seja, a reforma dos hospitais, que data do tempo elíl que Pedro .Ernesto, 
como prefeito, defendia, porque eleito pelo povo, os inte_resses da população 
da cidade. ~ 

Iniciaremos essa reforina, muito mais breve dó que se pensa;· graças- J:!.O 
convênio que vamos realizar e pelo quaJ um grupo alemão fará o empréstimo 
necessário ao Governo da Guanabara, que lhe merece todo !'êSpeito, toda con
fiança, para que empr_e_endamos a reforma hospitalar. da Qidade do Rio de 
J"aneiro. Esta reforma heneficiará não só _ao:S catio.cas, mas a todos os brasileiros 
que ali vivem e _nas cidades circunvizinhas do Estado do Rio de Janeiro e até 
de~São Paulo. 

Estejam certos os nobres representantes de todos os Estados que a Cidsdê 
do Rio de Janeiro passará a figurar entre as grandes metróPQles do mundo 
civilizado de hoje ·Co'Ifiei um índice de progresso, da. técnica é- da cUltura do 
nosso povo, , .. como paraalgma das qualidades excepcionais de 'Capacidade dos 
brasileiros na edificação de um mundo melhor, onde_ haja desenvolvimento e 
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conforto sem sacrifício dos direitos humanos fundamentais, sob a égide do regi
me -democrático, único que pode resolver o binômio ideal de progresso com 
liberdade. (Muito bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE- (:Moura Andrade) - Tem a Palavra o nObre Senador 
Vi valdo Lima para uma comunicação inadiável. 

O SR. VIV!I.WO LIMA- Sr. Presidente, na sem:ana"passa:tla, precisamente 
na sexta-feira, dia 8, desta tribuna Ii, para constar dos Anais, a]Jelos da Federa
ção das !l.ssociações" Rurais e da Associação Oomercial do Amazonas dirigidos 
aõ_-_ Co!lselho- de JMinistros, np sentido de que sejam restabelecidas as operações 
de crédito móvel para a agricUltura e ·a pecuãrlà naqUele grande Estado nortista, 
que se faziam através das carteiras específi_cas do Banco_ dtf Brasil e do Banco 
de Crédito da Amazônia, sobre as quais ousei__ te_Cer algumas considerações, 
embora leigo na matéria, para, finalmente, pedir a lúcida atenção do eminente 
titular da Fazenda quanto aos justos e patrióticos objetivos do" movimento 
animado pelas aludidas entidades representativas. 

A oplnlão pública e os dirigentes do meu Estado aguardam com Inusitado 
interesse a paTavra dós governantes- -da República a respeito _de um assunto 
de tão vital importância para a ec_onomia daquela parte ponderável do vale 
amazõnico, traduzida em atos e providências que correspondam, sem maiores 
delongas-, às prementes e reais necessida~es das suas classes produtoras. 

Ainda aguardando os resultados, ansiosamente, ou, pelo menos, alguma res
s:onância às solicitações formuladas e aqui endossadas com a sitn.p-atia deste 
egrégio Plenário, já outro aflitivo - porque não _dizê-lo mesmo com a· e~pressão 
desesperado - me chega às mãos, este agõra de iniciativa do prefeito de Itacoa
tiara, Sr. Acácio Leite, de -uma das municipalidades -mais prósperas -e põpulosas 
do Baixo Amazonas e grande produto da mã.ior riqueza ·econômica--do -Estado 
-a juta. 

É -de ver-se, com a· leitura do despacho telegráfico, ontem recebido~ a que 
ponto de angústias submetem aquela laboriosa gente - que nas inóspitas e 
ainda descartáveios regiões das selvas lendárias tanto marejam ·com' obsoletos 
métodos, não obstante, pela prosperidade deste Pais - os órgãos bancários, 
através de suas agências, notadamente o- Banco do Brasil e o Banco -,de Crédito 
da Amazônia. 

El-lo, Sr. Presidente, em sua integra: 
'fSituação desesperada. nossos juticultores acru-retãndo conseqüências 

imprevisíveis para Governõs estadual et municipal baixos preços juta 
força-me- fazér veemente apelo vo.s.sência sentido Comissão Financiamen
to produção restabelecer preços mínimos fixados época plantio juta foram 
reduzidos" ocasião colheita pt. Situação agrava-se virtude limite descon
tos saques juta impossibilitados exportadores continuar adquirindo proc 
duto pt. Oonfio vossência lutará junto Pre.sidente João Goulart vg Minis
tro Tancredo Neves et :Ministro Agricultura defe.sa interesse nossos agri
cultores não- p_oderão liquidar financiamento Banco do Brasil pt. SDS 
respts Acácio Leite - Prefeito Municipal." 

Pe1ó que se_deduz -e se compreende,- hà, lamentavelmente, em tud'9 isso, dois 
pesos e duas medidas. Na época do plantio um preço; na colheita da fibra, outro, 
e. o que- é pior, mais baixo ... _ - -

Seria, ponentura,- ingenuidade perguntar-se se, entre uma coisa e outra, 
houve redução doS preÇos das utilidades em geral, salários etc., etc., ou enca
recimento de tudo? Se a seguri.da alternativa é a que, na verdade, prevalecerá 
ou prevalece, então, por que a Comissão de Financiamento da Produção agiu 
de maneira tão intempestiva e estranhável? Assim procedeu em razão de um 
critério geral, uniforme? Ou_ resolveu, quanto ao- íneu "Estado, arbltrariament~ 
fixar tetas_ de preços ao sabor de preferências ou regionalismos? 

Ainda confio, Sr. Presidente, nos nossos homens públicos, motivo por que, 
estou certo, uma explicação aceitável e correta sobre o paipltante assunto haverá 
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de surgir, com, paralelamente, promessas de providênciaS- ãane_adoras, se- foi o 
caso de exorbitância de escalões inferiores. 

ne outro passo, como foi clara e devidamente esclarecido no pequeno espaço 
de um telegrama, a situação igualmente se apresenta incômodo e embaraçosa 
em face d&s restrições inerentes de ordem cteditícia para a aquisição da juta 
pelos exportadores, que vêem sérias limitações em termos de descontos nos 
saques nec-ess~árl.os às operações nas ciirteiras das agências doS Pancos, com os 
quais não podem deixar de transacionar, sobretudo, o Banco do Brasil. 

Em nome, -p-ois, aos produtores e dos ex:PôrtactOres, Sr. Presidente, que se 
encarregam, uns da ãrdua e espinhosa missão de cultivar a preciosa fibra indiana 
e outros de abastecer o parque industrial consumidor, PoupandO ao Erário Públi
co, anualmente, divisas, aos milhões, em moeda forte, formulo desta alta tri
buna, agindo também em nome dos demais companheiros de bancada, os nobres 
Senadores Mourã-o~Vleira e Paulo Coelho, um caloroso apelo ao eminente Senhor 
Presidente da República, ao atento Primeiro-Ministro_ e.ao i)ustre detentor da 
Pasta da Agricultura, no sentido de que determinem as neces.sálias providências, 
com a requerida presteza é bom frisar, a tempo de suavizar os angustiosos e inc_er
tos momentos pelos quais passam os abnegados coestaduanos, construtores, do 
mesmo modo, no fomento daquela riqueza, da própria nacionalidade. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha a dizer. (1\-luito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Designo para completar a Comis
são Parlamentar de ~quérito __ criada para apurar resporisabilidades na construção 
do Bloco 50 da Asa Norte, o Senador MenezeS Pimentel, em substituição ao 
Senaddr Mem de Sá, que acaba de comunicar-_ã Mesa a impossibilidade_ em que 
se acha de participar daquela Comissão. - -

Solicito aos Srs. :;lenadores componentes· dessa Comissão, que se reúnam, 
com a passivei urgência, elejam seu Presidente e Relator, dando início imediato 
aos .seus trabalho-s, em virtude da situação realmente difícil em que se_ encontram 
as vinte e cinco famílias que habitavam aquele prédio, por destinação do Grupo 
de_ Trabalho de Brasília, famílias de servidores integrantes do quadro de funcio
nários do Senado Federal. 

Essas vinte e cinco famílias estão alojadas num hotel~ por--questão de segu-
rança, devido .à ameaça iminente de rUir o referido prédio. _ 

Sobre a mesa requerimento que será lido pelo Sr. 1.0-Secretário~ 

1: lido e sem debate aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 310 DE 1962 

Nos termos dos arts. 2ll, letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro dls
pensa de publicação para a imediata discussão -e- votação da redação final do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1962. 

Sala das Sessõ.es, 13 da junho de 1962. - Afrânio Lages - Gilberto Marinho. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em conseqüência da deliberação 

do Plenário. passa-se à discussão e votação da ~Redação Final. 

O SR. ALOl'SIO DE CAR.V ALHO - (Pela ordem) - Sr, Presl_doente, solicito 
que V. Ex. a informe se a Redaqão Final foi lida no Expediente. 

O- SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - F1oi lida no Expedlente da sessão de 
ontem. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO --71.celto a informação' da Mesa mas não 
tenho em mãos o· Diário do congresso, de modo que nãO posso conferi-la. 

Deséjo q~e a Mesa me infor_~e se_ a Redação .Fina). es_tá ac0mparib8.da de 'llill 
Parecer da Comissão de Redação, relativamente às· Einendas, ou se a Colnissão 
de Redação concluiu apenas pela redação do vencido. 
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Q SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O processo está acompanhado de 
três pareceres. O primeiro, da Comissão de Redação, no sentido de se ouvir a 
Comissão -de Constituição e Justiç-a. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela ordem) - Sr. Presidente, tenho agora 
em mãos o Diário do Congyesso e acabo de verificar que, realmente, o parecer foi 
lido na sessão de ontem. Nele figuram todas a.s emendas. 

Nã impoSSibilidade de examinar o parecer com as -'emendas, pó-r haver sido 
concedida a dispensa do interstício regimental para a matéria, reservo.:.me para, 
na oportunidade, fazer minha declaração dê ·voto contrário à orientação seguida 
pela ComisSão àe Redação, que não se limitou a redigir o vencido, entrando na 
apreciação de_ conseqüências jurídicas do decidido pelo Senado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em face das observações que aca
bam de ser feitas pelo nobre Senador Aloysío de Carvalho, a matéria serã adiada 
para a próxima sessão. Assim haverá tempo para a distribuição de avulsos aos 
Srs. Senadores, a fim de que tomem exato c.onhecimento da Redação Final. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 296, de 1962, em que 
os Sei:thores Senadores Lima Teixeira (como Líder da Maioria) e _Gilberto 
Marinho solicitam urgênçia,, nos termos do artigo 330, letra c, do Regi
mento Interno! para o Projeto_ de Lei da Câmar~ rl.P 1~, de 1962, -9-~e 
assegura aos ocupantes de funçoes gratificadas, apos 10 anos de exercicio 
contínuo ou não, o direito de continuarem a percéber a gratificação 
respectiva. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que apiavam o requerimentO queiram permanecer senta

dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

o projeto figurará na Otdefn · do Dia a·a tel'!ceira sessão ordinária que se 
seguir à presente. 

Item 2 
Votação, em turno único, do Requerimento n.o 299, de 1962, em que os 

Senhoxes Senadores Lima Teixeira (como Líder da Maioria) e outros 
Senhores Senadores solicitan;t _ urgênçia, nos termos do artigo 330, letra 
e, do Regimento futerno, para o -Projeto de Lei da Câmara n.o 25, de 
1962, que autoriza a compra de ações do Banco de Crédito da .&,mazônia 
S.A. pertencentes ao Governo do Arn.az'o'fiaS e dá ~outras providências. 

o SR. PAULO FENDER (Pela ordem) - Sr. Presidente, houve equivoco~ na 
publicação da ementa do projeto sobre o qual versa o requerimento de urgência 
ora em votação. - - -

As aç_õets que pret_endemos compra~ para. 0- Banco de-Cré_çlito da Amazônia_ 
são do Governo dOS Estados Unidos da Aménca do Norte e na o do Governo do 
Estado do Amazonas. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - É procedente a questão de ordem 
do nobre Senador Paulo Fender. Realm€1_!_1;e, a ementa do projeto diz respeito à 
compra de .ações pertencentes ao Governo dos Estados Unidos da América _dQ 
Norte para o Banco de Crédito da Amazônia. 

Fica assim- retificada a ementa da proposição. 

Em votaç:W o requerimento. 



Os Srs. Senadores_ que o apl'"OVain, queiram eon&erva_r-se sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto figurará na Ordem do Dia da terceira sessão ordinária em seguida 

à presente. - --

O SR. PAVLO J,?E,NDER (Para declaração de :vóto.) -: s:r: P"residente • 
Sts..c S:_enactores, e,m- rápidas -J.)àlaVrã,s desejo con.gratul:;t.r~J;llJ~ .. .,oo.m __ õ.-8-enado pela 
aprovação deste Re.quetlmento. ·· ·· · · · · :, 

Trata-se de matéria -apreseiltàda J;ia- Câníara _ dõs -DeputaàoS- 'Pelo nobre 
representante do méu Estado, Deputado Silvio Braga, q_qe .objetiva nacionalizar 
co-mpletamente um dos nossos mais específicos estabelecimentqs de crédito, 

o Senado da RepúbliCa, coln o VotO. àgora piof~rido;-àeu u~a demonstração 
de que se apercebe dos problemas do Norte e está .. disposto a legislar no sentido 
de fomentar o crédito naq·uela regiOO que tanto dele necessita. 

Minhas congratulações, portanto, com o Senado da República. (Muito bem!) 

Item 3 
-Discussão, em· turno único, do J'r!tjeto de ·Lei __ da Câmara n.0 6, de 

1962 (n.o 3. 600-B/61; na- Casa de origem), que determina marcação de 
pre_ço de venda em mercadorias _poStas no comércio~ e dá outras provi
dências, tendo Parec-er da- Comissão de- Economia (n.0 164, de'_l962) pela 
rejeição. · -- ----- ----

0 SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A matéria constante do !tem 
terceiro tla pauta, nela foi incluída por engano, pois já ha~a sido encerrada 
a sua discussão e voltou às Corrti.ssões. 

Assim sendo, a matéria sai da Ordt!·m qo__Dia, porque· não é objeto de de·li-
beração da pre.se:nte Sessão. · 

Item 4 

Votação, em turno . único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 30, de 
1962 (n.0 2. 772-B/61, na Casa de origem), que_ concede a pensão mensal 
de Cr$ 20.000,00 à Sr.a Adélia da Silva Constantitio, viúVa do ex-enge
nheiro João Lourenço Constantino (inch.iído em Ordem do Dia em vir
tude de dispensa de interstíc~o~ concedida na _sessão anterior a reque
rimento do Sr. Senador Gaspar Velloso), t-endo Parecer favorável sob 
n,0 173, de 1962, da Comissão de F'inanças. 

Em votação o Projeto. 
Os Srs. S'enãdores --que o aprovam, queiram permanec·é:r sentados._ (Pausa.) 
Está ap-rovado. 

o "P.rojeto irá. à sa:o:ção. 

É o .seguinte o projeto aprova<lo:. 

PRO.JE.TO DE LEl DA Cil.MARA N.0 30, DE 1962 
(N.0 2. 772-B/61, na Câmara dos Deputados) 

Concede a pensão mensal de Cr$ 20.000,00 à Sr.• Adé.liã da Silva 
Constantino, viúva do ex-efigenheiro Joã! L~~nço Constantino. 

o ·CõngresStr-NaCionãi ctecrRta: 

Art. 1.0 -É concedida uma pensão mensal d<> Cr$ l!O.OOO,UO (vtnte mil cru
zeiros), à Sra. Adélla da Silva Cons.t~tlno, viúva do ex-engenheiro ferroviário, 
JoãO t.our:enço COnstantino, chefe da oonstrução da linha Barra Bonita-Rio ,do 
Peixe, da Rede de Viação Paraná-Santa cata:r!na. 

Art. 2.0 -.A <lespesa da presente lei correriCi>eia verba própda. 



--300-

Art. 3.0 -Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada• 
as d.i.sposições em contrário. 

Item 5 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n.• 29, de 1961, 

de autoria do Sr. Senador J'efferson de Aguiar~ que_ alteraa _ redação do 
art. 7.0 da Lei n.• 1.341, de 30-1-51 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União), tendo Pareceres favoráveis n.0 s 161 e 162 das Comissões: de 
C<Jnstitnição e Jnstiça e de Serviço Público Civil. 

Em votação o Projeto. 
Os Sr.s.__ Senadores que o aprovam, queiram permanec·er sentadOs. (Pausa.) 
Está · aprávado. 
O P~ojeto voltará à Ordem do Dia para .segunda discUssão. 

Item 6 

Votação1 em segundo turno~ do Projeto de Lei do Senado n.0 7, de 
1962~ de autoria do Sr. Senador Auro Moura Andrade, que declara de 
utilidade p_úbllca o Hospital Santo Amaro, de Guarujá, Estado de São 
Paulo (aprovado em primeira discussão, com emenda, em 24-5-62), tendo 
Parecer n.0 143, de 1962, da Comissão de Redaçã.o, oferecido a redação 
do vencido em l.a disCUssão. --

Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores q_ue o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está apo:ovacto. 
O Projeto irá à Càmara dos Deputados. 

l1i o seguinte o projeto apr-ovado que vai à Câ.inara do.s De:P.utados: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.0 7, DE 1962 

Declara de utilidade_- públiM o Hospital Santo Amaro, de Guarujá1 

Estado de São Paulo. 
o Con,g_re&S_o_ Nacional decreta: 
Art. 1.0 --:€ considerfl(io de utilidade pública -o Hospital Santo Amaro~ man;.. 

tido pela sociedade SantamarenSe de Beneficência _do_ GUarujá, que- te·m sede 
na cidade de Guanijâ, Estado de 8ã0- Paulo: 

Art. 2.0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revog~<;tas as 
disposições em oon trário. 

Item 1 
Votação, em primiero turno, do Projeto de _Emenda à CollStituição 

n.o 2, de 1961, de autoria do Sr. João Vilasbôas e outros Srs. Senadores, 
que altera os arts. 26, 56, 58, 60, 110 e o parágrafo único do art. 112 da 
Constituição Federal (organização administrativa do Distrito Federal; 
composição da Câmara dos Deputados, dO Senado Federal, do Tribunal 
Superior Eleitoral; processo_ de esçolha do Presidente e Vice-Presidente 
do Tribnnal Regional~ Eleitoral e aplica~ão da cota do -rmposto de Renda 
destinado aos Municípfos), tendo, Parecer favorável, sob n.0 335, de 1961, 
da Co:nllssãO Especlal ( com votos vencidos dos Srs. Senadores Aloysio de 
Carvalho, Nogueira da Gama e restrições do Sr. Senador Silvestre Pé
ricles). 

Nos termos do art. 367, a votação~ de Projeto de Emenda à Constituição 
!ar-se-á. pelo processo :nominal e com o quoruni- de- dois terços da totalidade dos 
Senadores. O § 2.0 diz: 

"§ 2.0 Se rio dia mãiCado para a VotaçãO- esta não puder reallzàr-se 
por falta de quorum, a matéria passará a figurar na Ordem dó~D!a como 
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última das em votação, durante ó prazo d-e- cinco ses.s_õe.s, ao fim do 
qual poüerã -ser votada com a ptesenÇa de trinta e dois Sen.adores.'' 

A-Lista de Presença acusa _o- comparecimento de trinta e nove sr.s. s-enado;.; -
res. ocorrê- a· hipótese dó§ 2.o dõ art. 367 do Regimento--rn~rno~ -- ----- --

Esta matér:ia, portanto, figurará, como última na ord- do Dia, durante 
cinco soosões. · 

Item 8 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Emenda à. Constituição 

n.O 3,. de 1961, de autoria do Sr. Gilberto Marinho e outros Srs. Senado
res, que ·modifica o § 1.0 do art. 191 da Constituição (aposentadoria aos 
30 anos de serviço}, tendo Parecer favorável, sob n.0 354, de 1961, da 
Comissão Especial. 

A matér:ia e.stá nas mesmas condições do projeto anterior. 
-Passara portanto a figurar no últi,ino lugar d-a pauta, durante cinco .sessões, 

até que se verifique nesse período o quorum de 42 Srs. Senadores.- ~ao Ge veri
ficando o número exigido a votação se fará com 32 Srs. Senadores. Em conse-
qüência, deiXará de -existir a _ a,provaç:ãp de dois tEj!_rço.s e .será v-otado por maioria 
sinw!OO. - - -

Está esgotada a matéria da Ordem do Dia. 
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela ordem) -Sr. Presidente, quando hâ 

pouc_o me referi a public_~ção d~-- parecer da_ comissão de -~edação _ p:u_nal relati
vamente ao Projet-o de L-er Complementar, nao tinha em maos o D1ano do Con
gresso Nacional de hoje. Rec·>bi-o e, imediatamente, verifiquei que a publicação 
e.'!tá incompleta, porque o que dele consta são os Pareceres n.Oa 195, 196 e 197 
e a segUir, a integra do Parecer n.0 195 da Comissão de Radação Final acom
panhado de emendas: 

Esse parecer conclui ddzendo que as emendas deveriam ser remetidas à Co
missão de constituição e Justiça para serem apreciadas por aquele órgão técni
co. 

O parecer- dR. ·coili.issão d-~ Constituição e Justiça não- foi_ lido _no, ·expedien
te de ontem e o me.smo ocorreu com o p-arecer da Com!ssão de Re-dação. 

Peço a V. Ex.a: Sr. Presidente, se digne determinar providências no sentd.do 
de que seja feita a publicação integral da matéria inclusive do primeiro pare
cer da Colll1$ão de Redação. 

V. Ex.• havia adiado a votação da Redação Final para a Sessão de amànhã. 
Pergunto a V. Ex.a se devemos votar a m3.téi-1B.. ria Ordem do Dia de amanhã 
sem a publl,cação dos dot!s parecJeres. · · 

O .SR. PRESIDENTE (M:oura Andrade) .,.- Verifico no Diário do. Congresso 
Nacional a publicação do Parecer n.0 196 da Comissão de COnstituição e Justiça 
sobre o Projeto ct.e Lei n.0 2, de 1962,- do qual foi Relator o nobre Senador Afrâ
nio Lages, respondendo a audiência solicitada pela comissão de Redação Final, 
quanto ao crdtério a ser fixado na redação final de projeto de lei votado nos 
termos do art. 22 da Emenda Constituc)pnal n.0 4. 

Verifico_ também no Diário do Congiesso Nacional a publicação do Parecer 
n.0 197 da Comjssão de Re:dação, t~ridõ a redaçãõ final o pronunciamento do 
S.enado ao Projeto de Lei n.0 2, de 1962, que complementa a organização parla
mentar de Governo e estabelece outras providêticla.s, do qual foi Relator o nobre 
Senador Sérgio Marinho. ·· 

Procederá a Presidência à verlfãcação do terceiro parecer. (Pausa.) 
Verifica-se _no Diário do Congresso, a publicaçãu c do primeiro parecer, que 

soma três com· os anteriores. :É o de n.0 19.5, da Com:i.s.são de Redação, da .aúto
rla do nobre Senador Sérgio Marinho. Este parecer, que é o primeiro, termina 
propondo a audiência da Comissão de Constituição e .Tustiça. 



No-parecer n.O 196, também publicado, a Com!ssã.o de cmrstituição e Jus
-tiça opin-a, .z .no de_ n.o 19.1_a Comi.ssão -de Re.dação redige, co~for111'§! o que havia 
sido ·Conceituado. 

O SR. J.\.lEl\i DE SA (Pela ordem) - Sr . ..Presidente, não houve re_querlmento 
de dispensa de interstício para im·ediata votação do projeto? 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Efetivamente. Mas o nobr~, :;lena
dor AloySJio de carvalho apresentou pondera-ções que ·acolhi, porque sou dos 
que r·econhecem que essa redaÇão é complexa e, portanto, nac~ltã ser bem 
examinada pelo S~nado~ -. . - -

Em virtude dessas. ponderações, decidi passar ·a discussão: da Redação Final 
p-ara a sessão s-eguinte,_ de modb a- dar~ tempo aos Srs. J3J~na_dores-_ para consul
tarem o Diário do CongresSo Nacional, que ·ainda nã<L havia chegado. P.Qr outro 
lado, faltavam os avulsos corrffiipondentes à matéria. Tanto_ que mal chegou ao 
Senado o Diário do Congresso, f1z en-~aminhar um exemplar às mãos de--s. Ex.a 

Neste. instante, chagam OE _avulsos, que vão ser distmbuídos imediatamente. 
:nessa_ níáneira acredito que possamos votar á matérHt na sesSão extraor-

dinária que vou marcar parã ·dentro de trinta minutos. 
os- Srs. Senadores receberão, no ínterim, os re:Sp·~ctivos avulsos. 
O Sr. Mem de Sá - Acho ótima a solução. 
O SR. PRESIDENTE - Não há mais oradores inscritos .. 
Nada mais haveudo que_ tratar, vou levantar_ a sessão. ~..{\..Utes, porém, convo

c:o a Casa pal'a uma sessão extraordinária às 16 .horas e 45 minutos com a 
seguânte: 

1 

Discussão, em turno único, da redação final do Projeto de Lei_ da Câmara· 
n.o 2, de 1962 (n.0 3.606, de 1961cna casa dé origem) que complementa a orga
nização_ do sistema _parlamentar de gov_erp.q :?-_estabelece Qutrã.s disposições üe:-:_ 
dação oferecida pela Co:r:iJ.issão dé Redação em seu- Parec·er -ri.0 197, de 1962). 

2 

D!s_cussão, em -turno único, do _Projeto de Resolução_ n.~ _lO, de 1962, de auto
ria da Comissão Dii'·.?tora, que- dispõe __ so_bre a apUcação da Lei nP _ 4 069, de_ 
r962, "aos func1ónárdo.s da SeCretaria -do"- Sena da FecJ:~ral. (_incluídQ_ e:W. Ordem .do
Dia em virtud·e de dispensa de interstício, concedida na sessão anterior,_ a re-:.. 
querimento do Sr. Senador Gaspar Velloso, tendo PAR;ECERES FAVORAVEIS 
das Comissões -

-- de Constituição e JustiÇa; e 
- de Finanças. 

3 
Discussão, em turno único_,-_dô -PI-o feto. àe Léi -dá:. Câmâr-a- n.~~ 38, dé 1962 

(n.o 3.616/61, na ca.sà d.a or_lgenü, que dá noVa redação aos-axts. 2.0 , 6.º- -fL7.0 -· 

da Lei n.o 3 .226, de ,_27 de julho de 1957, que dispõe sobre a con~t!tuição da 
Usina Termoelétrica de-FigueiraS/A, em Curiúva, Estado do_:Par:aná (incluído 
em Ordem do Dia. em virtude de dispensa de interstício._ concadid_a na sessão 
anterior a requerimento do ·sr. Seriado!: ·oa.Spa:r \felloso)~ tendo PARECERES 
FAVOR.AVEIS d~s Comissões . . 

- de Projetos do Governo; e 
- d·e Finanças. 
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4 

Di.scu.ssão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 173, de 1961 
(n.0 4~630-B, de 1958"; na casa de -õrd.iem)", que ooncect.e pensão vitalícia de 
Cr$ 3.000,00 mensais a Rita Gonçalves· de Oliveira Pitanga, viúva dn ex-servidor 
federal Ricardo Corrêa Pitanga, tendo PARECERES FAVORAVEIS, sob n.es 183 
e 184, de 1962, das Comissões -

- de Constituição e Justiça; e 
- de Finanças. 
Está encerrada a .sessão. 
(Encerra-se a sessão às 16 horas e 15 minutos.) 
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68.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 14, de junho de 1962 · · 

(Extraordin2aia) 

PRESID1!:NCIA DOS SRS. MOURA ANDRADE E GILBERTO MARINHO 

As 16 horas e 45 minutos acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Vivaldo -Lima - Paulo Fender - ZachB.rias de Assumpção - Alfredo Duai
llbe - Sebastião Archer - Engênlo Barros - Mathias O!yrn.P!o ,- Joaquim 
Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora - Menezes Plinentci - Dix
Hult Rosado·- Argemiro de Figueiredo - ;roão Arruda - . Jarbas Maranhão 
- Ruy Palmeil'a - Afrânio Lages - Silvestre Péricies - Lourivai Fontes -
Jorge Maynard - HB-Iibaldo Vieira - Ovídio Teixeira - Aloysio de Carvalho 
- · Ary Víanna - Gilberto Marlnbo - ·venãncio Igrejas - Benedito Valadares 
- Nogueira da Gama - Milton Campos - Moura Andrade ~ Llno de Matt0.s1 
- Padre Calazans - Pedro Ludovico - Lopes da Costa - Gaspar Velloso -
Nelson Maculan - Irineu Bornhausen - Danfel Krieger - M.em de Sá - Guitlo 
Mondln. 

O Sr. Segundo-Secretário procede à leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada após observações feitas pelo Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não há ex:pedlente para leitura. 

Sobre a Mesa requerimentos, que vão ser lidos. 
São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N• 311, de. 1962 

Nos termos do art.- 330, letra b, do_ Regimento Interno, requeremos urgência
para o ProJeto de Lei da Câmara n.o 166, de 1958 (n.0 3.159-B, de 1957, na Casa 
de origem) que institui a cédula oficial de votação nas eleições pelo sistema 
proporcional e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Daniel Krieger, Llder da VDN -
Gaspar Velloso, como Llder do PSD - ·Fausto Cabral, como Lfder do PTB -
Gilberto Marlnbo. 

REQUERIMENTO 
N9 312, de 1962 

Nos termos do art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o Projeto de Lei da Câmara n.0 55, de 1962 (n.0 3.247-B, de 11161, na .Casa 
de origem), que dispõe sobre as medidas necessárias ao funcionamento da Escola 
de Engenbarla Industrial, na cidade do Rio Grande, Estado do Rio Grande do Sul. 

Sala das Sessões, 14 de junbo de l962 .. - Guldo Mondln - Daniel Krleger, 
Llder da VDN. 



O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Os requerimentos que acabam de 
ser "lidos, serão votados no final da Ordem do Dia. 

PasSã-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em tum(} único, da redaç.ã.o final do Projeto de Lei da 
Câmara n.0 2, de 1962 (n.0 3 .606, de 1961, na Casa de origem) qne com
plementa a organizaçãO do sistema parlamentar de governo e estabelece 
outras diSJJosições (redação oferecida pela Comissão de Redaçã.o em seu 
Parecer n:O 197, de 1962 ). 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela ordem.) - Sr. Presidente, são três 
os pareceres, estão publicados no Diário do Congresso Nacional de ontem e cons
tam do avulso distribuído na ocasião em que levantava a minha questão de ordem, 
na sessão --anterior. -

Desejaria, agDra, que a Mesa informasse se serão remetidos à Câmara dos 
Deputados ~os Pareceres n.0 s 196, a.a Comissão de Constituição e Justiça e 197, 
"da Comissão de- Redaçã-o, oii -somente o Parecer h.0 197. 

Quanto ao Parecer n.o 195, parece-me que está superadÓ pelo de- n.0 197. 
Para discutir a Redação Final das Emendas, eu precisaria deste suprimento da 
Mesa;. -

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Respondendo a qUestão de ordem 
levantada pelo nobre Senador Aloysio de Carvá!ho, a Mesa informa que, de acordo 
com o que determina o Regimento Comum, toda documentação referente ao 
processamento de um Projeto de Lei do Senado- Federal é remetida à DUtra Casa 
do Congresso Nacional. Serão, pois, remetidos os três Pareceres é ainda, de acordo 
com- ·a Re-gimento Comum, dois Relatores serão designados para acompanliar a 
matéiia, naquela Ca.sa. _ _ _ _ 

O SR .. ALOYSlO DE CARVALHO- Obrigado a V. Ex.a, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ~ Em discussão a Rédação Flnal do 
Projeto de Lei da Câmara n.o 2, de 1962. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO- Sr. Presidente, em discussão da Redação 
Final, uso da palavra para manifestar minha estranheza relati va:tn,_ente à orien
tação adotada pela Comissão de Redação. 

Ao meu ver,- a Comissão de Redação devia ter-se cingido exclusivamente a 
redigir _o vencido. Não lhe competia, no caso especüico, pedir o pronunciamento 
da Comissão dé ConstitUição e Justiça, uma vez que il.ão havia, ezii: relação às 
Emendas aprovadas pelo Senado, qualquer -coiitfadição ou incoerência que for
çasse a audiência da Comissão de Constituição e. Justiça, para orienteção da 
Coml.ssão de Redação. 

Acontece que a Comissão de Constttuição e Justiça opinou no sentido de 
que ·as -Emendas do Senado fossem remetidos à Câmara com o seguinte enun-
ciado: · 

"Dispositivos rejeitados pelo Senado, art. 22 da Emenda Constitu
cional n.0 4, de 2 de setembro de 1961/' 

Esses dispositivos reJeitados estão indicados no Anexo n. 0 1 da Redàção -Flnal 
das Emendas; 

Assim concluiu a Comissão de Constituição e Justiça alegando ainda mais: 

"Entende a Coml.ssão de Constituição e "ustiça que a de Redação 
deve, como propõe,_ em sua segunda fórmula, redigir as emendas, supres-
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sivas ou J:írodificatlva.s, adotadas- pelo plenário, a-fim de serem elas reme
tidas à Câmara dos Deputados que procederá, então, de conformidade 
com os textos constitucionais e regimentais que regem a ~at~r!_a. "_ 

Quer dizer, a Comissão de ConstitUição e Justiça do SenadO 00fende que 
se houver alguma dúv:ida relativamenta_à conseqüência de uma emenda do Senado 
em relação à continuação da elaboração da Lei pela Câmara, à Câmara é que 
conw.ete __ decidir o :g_:r-oblema. 

-para o Senado, ·sr. Presidente, não há probl~ma~ -nunca houve _J)TOblema; daf 
a minha estranheza em ter- a Comissão de Reclãçãd" enver~dado por. .esse caminho, 
demorando duas semanaS para nq_s. õferecer a -Redã.ção __ :Wlnal _de emendas muito 
menos complexas do que as do Projeto de Lei dê .aumento dº-s :ven,cixqentos_, as 
quais foram redigidas_ e submetidas ao Plenário em menos_ de 24 horas~ merecendo 
atê os meus louvores, lolJ.vor~s q-q:e, ·nesta l;lo~a não possq repetir -em referência 
à Comissão de Redá<:;ãO: - · · · · 

Acontece - e esta circnnstãncia rhe par~ce milito grave -::-- que a Conlissão 
de Redação, tendo em mãos o Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, 
m-odificou-o, efetiv3.mente. O Anexo n.0 1~ o primeiro Anexo __ n.o 1, estabele_cia este 
enunciado- que poderia cobrir de ridículo o "Senado quando ele _.fos.se __ ãpre_ciado 
pela Câmara dós Deputa:dõs; abrindo mais tun lnotivo pa-ra o _combate que_ a .Câ
mara faz, permanentemente ao Senado, considerando-o ramo inútil do Legislativo: 

- . . 
~'Disp-ositivos rejeitados pelo Senado a serem _eliminados do Projeto 

por falta de aprovação nas duas Casas nos termos do art. 22 da Emenda 
Constitucional n.o 4, de 2 de setembro de 196L" _ 

Ora, por es.s-e·e-nrmciado o Senado está dizendo à Câmara dos Deputados que 
ela não pode restabelecer aquilo que ele houver rejeitado no Projeto; est? ditando 
uma norma de Cfúnduta à Câmara, está dizendo à Câmara que não se manifeste 
mais sobre as disposições que o _Senado rejeitou, porque essas disposiç·ões, __ n_ã._o 
tendo obtido o quorum da maioria_ absoluta no Senado para sua aprovação, n~_o 
podem mais ser mantidas pela Câmara. Nesse Anexo, no quadro, estão indicados 
os textos rejeitados, alguns na sua totalidade, como, por- exemplo, oS arts. 7_.0 , 39, 
~~ ..... 

O Anexo Q.ue agora Vã! ser remetidO- à Câmara dós Dej;rUtadoS er:O. Cõhs6qüên
cia do pronUnciamento da Comissão a.e- Constituição e .JUstiça~ tem o segUinte 
enunciado: 

"Dispositivo rejeitado· pelo Senado: art. 22, da Emenda Constitucional 
no 4, de 2 de setembro de 1961." 

Esse enunciado7 embora não seja suficientemente claro para , O? _:I)eiJu_tados 
que se derem ao trabalho~ de ler o- parecer _da Coii:!_~~são, de _Redaç_ão, é, ep.tretanto, 
um dispositivo que chama a atenção da Câmara dos DePutados para a circiinstãp.
cia de _esses textos rejeitados pelo Senado _darezp., em .con,Seqiiência, que__ ;iqui19 
que_ vinha no projeto não teve_ aprovação da lllaioria -abs_oluta- do Senado: Acont~ 
ce, entretanto, que a Comissão de Redação, mandando esse~--t~to.: p~ã. a Câmata, 
alega que a Comissão de Justiça, no· seu parecer, entendeu que, em se tratando 
de projetos dessa natu:r.eza, deve haver uma apresentação diversa na redaçi,io.-final, 
uma vez que os dispositivos que não lograram acolhida no &.enado estão_ definitiva
mente extirpados do texto do projeto, já que não alcançaram sua aprO:Vaç~o n_as 
duas Casas .do Congresso e sim, em apenas uma, no caso a Câmara dos Deputados. 
Do mesmo modo as modificações .Propostas pelo Senado, se não lograrem aprova
ção pela maioria absoluta dos memõtos -da Câmara dos Deputados. 

-Insiste, portarito, a Comissão dê RedaÇão-'em efitrar numa sear~ ·que_nãb lhe 
pertence. Insiste em opinar sobre a conseqüência juridica de uma dell,õeraeão · do 
Senado~ quando a_ ela nã.o c9mpe:t,e dar opipiãq. Compete-lhe, simplesinentel redi-
gir o vencidó. -- - · · · - -

Para que amanhã.não pareça· que, apl-ovada essa Redação Final e, conseqüen
temente, esse parecer, cLSenado pensa como a Comissão de Redação_está pensan-
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do, é que, neste momento, discuto a redação final para deixar bem claro o meu 
pensamento. 

O Sr. Mem de Sá - Que é também o meu. 
O SR. ALOYSIODE cARVALHO - À Câmara dos Deputados- pod~râ mant~r, 

e -o-faxá de pleno acordn com o Ato Adicional e com os preceitos regimentais, aqui~ 
lo_que o Senado houver r_ejeitado. 

Qu.~c;to o .Ãto Adlc.ional, no ·art. 22, declara que uma I6i com.Pieru_entar _precisa 
da ma10na absoluta nas duas Casas do Congresso -para a sua aprovaçao, ele, 
Ato Adicional, não está estabelecendo a_ rigor uma elaboração diversa, senão um 
ql!OI'!lm ~speci_al. Ele está dando. uma categoria particular a essa lei complem-en
tar. Não é uma lei ordinária porque depende a sua aprovação da maioria- absoluta 
nas âuas Casas do Congresso. Até me surpreendi quando esse projeto chegou ao 
Senado sem _conter no último- dos seus _dispositivos a declaraçãoo- de que seria 
promulgado pela Mesa do Congresso, em vez de ser submetidO à sanção ou veto 
do Presidente da República. 

ISto Prist:õ,_Sr~-P..resiciente-; se o SertadorejeitO:u,_-por exemPlO; o- art. 7.0 - e s_e 
reconhecennos que este art; 7 .o rejeitado pelo Senado está definitivamente rejei
tado~ então qual o papel reservado à Cãma:ta dos- Deputados na elaboração dessa 
lei complementar? Papel nulo, porque o Sei:lad.O- ser~. afiné!-1, o ú,ltimo a fal~:r. 
quando ela, como Câmara iniciadora, é a úrtlriia CãsR ·a- se pronunciar. 

O átt. _7;o do projeto foi rejeitado efetivamente. Fçli aprovado nã-Cãmara dos 
DePutados Pela maioria absoluta daquela Casa. Foi rejeitadp no Senado por desta
que. o destaque é uma; emenda supre.ssiva. Tanto que o··Regimento declara que 
os destaques -setão votados- antes das ·emendas-·SO:pféSsiva.S, evidentemente :Para 
prejucllcâ-Ias. 

Esse destaque, entretanto, foi votado antes de emendas modificativas e em 
c_ontrário ao Regimento. A Mesa o aceitou e o_ Plenário o votou, quando P,avia, 
relativamente ao art. 7.0 , emendas modificativas. 

O__ art. 7.0 , repito~ foi .aprovado _pela Câ.n;lara Por :q1~o'ria âÇ&oiuta. Não conse-
guiu ir- para a Câmara= êbmo aprOVado porque_ o __ destaque foi aprovado. __ _ 

Mas, se a --câmara:; ·amanhã, resolVer rejeitar a Emenda'- do Senado-supressiVa 
'desse ·art. 7.0 , e se na ·rejeição-dessa-Emenda houvér nlaiõria simples, a Enlenda 
não prevaleCerá porque o Senado votou o art"' 7 .O Antes de- -destacar o ·a--rt. 7.0 -o 
Senado o -aprovou, e o aprovou pela Maioria a:bsoluta_ da Ca:?a, -_é-_ o_ aprovou na 
forma do Regimento, que declara- que o projeto é aprovado-em: blóc.P, salvo_ desta~ 
ques ou emendà.-S. ·- -- - -- -· ~ 

Ora, se_ o Projeto é :aprovado em blOCO, salvo _destaque ou emendas, o _desta
que, evidentemente, inutiliza aquela disposição. Mas se o projeto tem de ser _apro
vado na-s- duas Casas por maioria absoluta, quando a Câmara dos Deputados rejeita 
a emenda supressiva do Senado o -que está_ de_ Pé é_~ a aPrOvação primitiva pela 
maioria absoluta da Câmara dos Deputados, -e do Senado, também pela maioria 
absoluta. Então a- maioria absoluta estará observada nas duas Casas do Congresso; 
para a validade do projeto. 

Estou fi'is3:i1.d0- esiu:iclabi:limte' _esséo art. 7.0 ;- Sr: -P.te.Sídeiite,- porqrie, envolvido 
por um parecer na· Comissão de Constituição e Justiça, a respeito dessa disposi
ção, quero deixar, aiilda uma vez, muito bem firmado meu ponto de vista. 

Na tninha Opinião, -O Senado equivocOu-se ao votar o 'destaque,- rejeitan-do o 
art. 7.o Fê-lo, tais os termos da justificação do destaque e tal o pronUnciamento 
da Casa; pensandO que; rejeitando o art. 7.0 , teria dadO ao Presidente_ cto Senado 
a primazia na ordem de substituição do Presidente da República. 

sr. Presidente~ a mim seria muito grato assegurar ao PteSidente do Senado 
essa ptima.zía. --No parecer que dei na ~Cqmíssão de Constituição e Justiça, mostrei 
que o sistema parlamentar não. ext:Iui essa primazia que tanto pode ser do Presi
dente do Senado como -do Presidente da Câmara a.os Deputados. 
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Honestamente decrarei que havia opiniões pró -e contra, ambas respeitáveis. 
Manifestei meu ponto de vista de que, como se _argumenta em favor da primazta 
do Presidente dá Câmara dos Deputados alegando ser essa Casa do Congresso 
a que representa o povo, também se pode argumentar em fãvor do PreSidente_ do 
Senado por ser esta Casa uma Câmara que, não tendo reSpOnsabilidade politica 
direta no funcionamento do sistema parlamentar, pode ficã.r, exatariiente,- a salvo 
de suspeita ou de possível equívoco, relativamente ao funcionamento do sistema. 
Mas o fato é que; quando o Senado rejeitou o art. 7.0, não deu ao Presidente do 
Senado essa··p:rimazia, e não o fez_ porque apenas conso1idou o art. 79 da Cons
tiutição. Esse art. 79, depois de se· referfr ao _Vice-President~ da F.ep_ública_._-estabe
lece à seguinte ordem para a substituição do Chefe do EXecutivo: Presidente da 
Câmara dos Deputados, Vice-Ptesidente do Senado e o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal. 

Tanto o Senado pensou assim, e tanto o Senado terá de pensar sempre assim, 
que este- mesmo Seriado, em dezembro do ano- p1\SsadO~- votou um_a. _m_odificação 
no seu Regimento Interno, para ajustá-lo ·ao sistema parlamentar, indicando então, 
Vice~Presidente do Senado,_ passava a caber ao Presidente eletivo do Senado. Isso 
porque havia desàpàrecido a -figura do Vice-Presidente da República. 

A interpretação constante da justificativa que acompanhou requerimento de 
destaque foi_a de _que, hoje, há quatro figuras na ordetn de substituição do_ Presi
dente da Rep-úbfícB.: dó art. 7.0 o Presidente do Senado, em :grimeiro lugar; o Pre
sidente da Câmara dos Deputados, em segundo lugar._ o Vice-Presidente do Senado 
_em terceiro e, por fim, o -presidente do SuPremo Tribunal Federal É uma inter
pretação que não pode prevalecer. Duvido que haja, neste País, algum Juiz ou 
Tribunal digno desse_ nome, capaz de afirmar que_ pelo _art. 79 da Constituição 
de 1946, desaparecida a figura do Vice-Presidente da Re-pública, caiba, em primeiro 
lugar, ao Pr~sidente do Senado essa substittüção. 

Quero,·-entretanto, que o-·senãdo saiba que, tendo ficado isolado- neste ponto 
de vista, não o fiz por sentimentos de ordem ·pessOãl, nem -·por me ·pare-cer -que 
não_ se possa, no sistema parlamentar, dar ao Presidente do Senado a primazia 
da substituição do_ Presidente da República. Afirmei apenas que esse art. 7.0, repe
tindo -a Constituição de 1946 conservantlo a mesma; -ordem de subStituição - Pre
sidente da Câmara doS Deputados, Presidente do Senado Federal e- Presidente 
do Supremo Tribunal Federal - era supérfluo e redundante, porque o contrário 
nãu se poderia estabelecer. 

Dai meu parecer, rêjeitando as emendas dos nobres SeiÍadores _Heribaldo Vieira 
e Jefferson de_ Aguiar, que davam expressamente a primazia ao_ Pr"esid~?nte do 
Senado. Quãndo esperava que o Plenário se manifestasse sobre uma dessas· emEm~ 
das, ele preferiu, à vista de um destaque, rejeitar o -art. 7 _o e consider~ prejudica-
das as -em.enâas. - - -

Assim, essa ordem----:-de substftuição é da Carta Magna. O senado, rejeitando o 
art. 7.0 , nada mais fez do que revigorar o:_texto da Constituição Federal e a Câmara 
dos Deputados, na sua alta sabedoria, -inteligência e tato político, andará muito 
bem· não criando atritos de pontos de vista com o Senado,_ aceitando a rejeição 
do_art. 7.0, o que repre:::;~nta, afinal, o ponto de vista de que esse _ _artigo 7.0 era até 
desnecessário ao projeto. - -

Sr. Presidente, exposto assim meu pensamento, desej() que o precedente aber
to pela Com.issão de -Redação não se repita de outras vezes~ Insisto- em que ela 
extravazou da sua restrita competência e não podia jamais ter criado, n-em feito 
seu, um problema qu-e nunca -exiStiu nem podia existir. (Muito bem! Muit_o bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Continua a discussão. (Pausa.) 

Mais nenhum senador desejando usar da palavra, encerro a diooussãó. 

Em votação -a Redação Final. 
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Os Srs. Senadores que a aproyam_, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovada. A aprovação da Redação Final se deu~por unanimidade. 

O projeto vai à Câmara dos Deputados. 

Para acompanhar 6 estudo das ei1iendas do Senado Da Outra Casa do Con· 
gresso, deSigno os nobres Senadores Aloysio de Carv~lho,~Relator _lia, matéria na 
Comissão de Constituição e Justiça, ·e Sérgio Marinho, ,Rela_tor da matéria na 
Comissão de Redação. 

~ a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final dos pronunciamentos do Senado ao Projeto de Lei da. 
C"amara n.0 2, de 1962 (n.0 3.606-61, na. ~asa de origem), que comple
menta a organização dO sistema parlamentar de governo, e estabelece 
outras disposições. 

Relator: Sr. Sérgio Marinho. 

A Comissão de Re.tlação, ao examinar, para o desempenho da sua missão 
regimental, os pronunciamentos do Senado ao Projeto de Lei da Câmara· n.O 2, 
de 1962, que complementa a .organização--do s!.stema parlamentar de governo, e 
estabelece outras disposições, viu-se diante de aspectos novos de técnica legis
lativa oferecidos pela natureza da proposição. 

Não se tratando dé projeto de lei comum, necessariamente, a redação final 
teria que- se revestir de forma diversa daquela que vem sendo feita naqueles 
projetos, atendendo, co.(rto deve atender, as peculiaridades do projeto em ·apreço, 
pecUliaridades essas advindas do disposto no art. 22 da Emenda Constitucional 
n.0 4 (Ato Adicional) que exige, para as leis complementares a organização do 
sistema parlamentar de governo a votação,_ nas duas Casas do Congresso, pela 
maioria absoluta de seus membros. 

Achou a Comissão, de bom alvitre, solicitar audiência da Comissão de Cons
tituição e Justiça desta Casa a fim de que a mesma se pronunciasse quanto ao 
critério a ser adotado no tocante à redação final do.S projetas de leis votados 
nos termos do art. 22: da- Emenda Co"n.stitucionai n.0 4, oferecendo, à sua apre
ciação, 2 (duas) redações, obedecendo, cada uma delas, critérios diversos. 

Aquela Comissão, em seu parecer n.0 
4 •• , de ... de junho de 1962, entendeu 

que, realmente .. em se tratando de projetas dessa natureza deve haver uma: apre
sentação diversa na redação final, uma vez que, os dispositivos que não lograram 
acolhida no Senado estão, definitivamente, extirpados do texto do pr:ojeto já 
que não alcançaram sua aprovação nas duas Casas do Congresso e sim em apenas 
uma, no caso, a Câmara dos Deputados. Do mesmo modo, as mOdificações pro
postas pelo Senado se não lograrem aprovação pela maioria absoluta dos mem-
bros da .Câmara dos DePutados. - -

Conclui a Comissão de Constituíção e JustiÇa Pela aprovação do segundo 
critério apresentado pela Comissão de Redação, sugerindo, apenas, mod!ficação 
no enunciado do Anexo' I, o qUe foi feito. -

Com o exposto, a Comissão apresenta a redação final dos pronunciamentos 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 2, de 1962 (n.O 3.606, de 1961, na 
casa de origem), que ,-complementa a organização do siste~a _parlamentar de 
governo, e eStabelece outras disposições, atendendo as pecullaridades do disposto 
no art. 22 da Emenda Constitucional. · 

Sala das Comissões, 8 de junho de 1962. - Sérgio Marinho, Presidente e 
Relator. - Lourival Fontes - Heribaldo Vieira. 



N.0 de 
ordem 
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1.2 

1.3 
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1.6 

1.7 

ANEXO N.• I 

1 - DISPOSITIVOS REJEITADOS PELO SENADO (ART. 22 DA EMENDA 
CONSTITUCIONAL N.O 4, DE 2 DE SETEMaRO DE 1961) 

Dispositivo 

Art. 7.0 

Art. 19 

Art. 20 

Art. 39 

Art. 41 

Art. 50 

Art; 51 

Totalidade. 

Totalidade. 

Texto rejeitado 

a) - da alinea a as palavras: 
".: .· .. nas duas Ca.sas do Oongresso." 

b) - da alínea b as palavras: 
"··: .. na Câmara do.s .Deputados." 

Totalidade. 

Totalid~de. 

Tota!l~ade. 

Totalidade. 

Proposta de que resUltou 
a rejeição 

Requerimento n.O 260/62 

Requerimento n.O 261/62 

Requerimento n.0 262/62 

Emenda n.• 18 ct,e Plen4rio 

Emenda 'n,o' 20 de Plenário 

Emenda n.<> 22 de Plenário 
·, 

Emenda n.o .27 de Plen;j.r!o ' . 
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ordem 

2.1 

2.2 

2.3 

Dispositivo 

Art. 2.0 

Art. 8.0 

Art. 9.0 

2. DISPOSITIVOS A QUE O SENADO PROPÕE ALTERAÇÕES 
(Art. 22 da Emenda Oonstituc.jonal n.0

" 4, de, 2 de setembr<t de 1961) 

Alteração proposta 

Onde se diz: 

"Trinta ~ias". 
Diga-se; 

11quinze 'dias''. 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
"Art. 8.0 o Senado Federal, quàndo tiver de 

Indicar 0 Presidente do •con.selho de Ministros, de
verá fazê-lo no prazo máximo de 7 (sete> dias a 
contar da recusa, do tercl\lro nqme, apresentado pelo 
Presidente da República, nos termos do parágrafo 
único do art·. 8,0 ' dQ Ato Adicional.u 

Dê-se a seguinte redação ao artigo: 
"Art. 9j0 o conselho de Ministros· comparec.erã 

perante a Câmara dos Deputados dentro de 5 (cin
co) dias;. no máximo, da sua nomeação,· a fim ·,de 
apre~~ntar: o programa de governo~, 

Emenda 
correspondente 

N.0 6 de Plenário 

N.o 10 de Plenário e 
Subemenda n.0 12 

N.0 1-CCJ 
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2.4 

2.5 

2.6 

2.6 

Dispositivo 

Art. 20 

§ 3.0 do 
Art. 20 

:; l' 

Art. 26 

Art. 27 

, I. 

Alteração proposta 

Dê-se a seguinte redação ao artlgu: 
"Art. 20. São meios e.speclflcos do controle 

parlamentar da aç.ão -do Conselho de Mini:stros de 
iniciativa individua~ o pedido de informações, a 
questão oral e a interpelação." 

Dê-se a seguinte redação ao .artigo: 
"§ a.o A questão o:ral, sumarialnente: redigida, 

será comunicada ao Ministro interrogado, que a res
ponderá oralmente. O Interrogante, se •não consi
derar satisfatória a resposta, poderá objetar, dando 
cabimento a nova resposta. O tempo da objeção não 
excederá a 5 (cinco) minutos e o· de cada resposta 
a 15. (quinze). minutos." 

Dê-se a seguinte; ~edagão ao artigo: j 

Emenda 
correspondente 

De redação 

N.0 2-CCJ e Subemenda n.0 2 
à Emenda n.0 15 de Plenário 

N.O 17 de Plenário 
'"Art. 26, No inicio de cada legi.s!ll.tura, proce

der-se-à à formação (!e nq,vo Conselho de Ministros, 
com observâ.ncia dos arts. 8.0, 9.0 e 10 <lo Ato Adi- .''' 
cional." 

Dê-se a seguinte redação ao § 3.0 do art. 20: 
"Art. 27. A Cãniara dos Deputados e o Senado 

Federal disporão, em seus Reglm<mtos Internos, no 
sentido de assegurar tramitação rápida aos projetas 
de iniciativa do Presidente do Conselho de Minis
tros, rela,cionadoo -com o seu programa de governo, 
por ele indicados para esse tratamento, que com
preenderá entre dnttas · medidas julgadas aconse
lháveis, de acordo com as peculiaridades de cada 
Casa: 

a) o exame dos projetas, quanto ao mérito, por 
uma Comissão permanente de cpmpetência especia-
lizada; , , ., , , 

N.O 18 de Plenário 

d: 

! :; 
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2.7 

2.8 

2.9 

Dispositivo 

Art. 32 e seu 
parágrafo único 

Capitulo IX 
. 
' 

Art. '4s 

Alteração proposta 

b) a sua apreciação, em Plenário, em um único 
turno, com precedência sobre outras matérias em 
Igual situação." , 

No caput do art. 32, onde se diz: 
ú • .. tr'êS dias';, 

Diga-se: 
u • .• dez dias". 

No ,parágrafo úniCO,' anele se diz: 
u •• • tríduo", 

Diga-se: 
1', • ; O prazo pfeVi.$> neste artigo". 

Dê-se a est-e CapitUlo o número X, passando 
para' depois do a:tual Capitulo X, que tomará, então, 

o número IX. 

Onde, se diz: 

". ·'· regime", 
Diga-se: 

" .... .sistema". 
':!I 

Emenda 
correspondente 

Subemencta n.• 3 à Emenda 
n.• 19 de Plenário 

N.0 4-CCJ 

N;0 5-CCJ 
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3.1 

3.2 

3.3 

3 - DISPOSITIVOS CUJO ACRESOIMO O SENADO PROPõE 

Parte do projeto em 
que deve ser feito 

o acréscimo 

Art. 4,0 

Art. 45 

Onde convier 

it 

Dispositivo a acrescentar 

Novo parágrafo, alterando~se a numeração dos 
demais. 

'.'§ 7 .o .Se, após dois escrutínios, nenhum candi
dato alcanÇar a maioria. absoluta dos sufrágios, a 
eleição prosseguirá em nova sessão, marcada para 
o dia seguinte repetindo-o o escrut!n!o, até que um 
candidato a alcance.'' 

1 '.iPa.rág];ifo único. 8€, a Câmara dos Depu
tadds não enViar ao 'Senado' o Orçairlenío no pr!tZIJ 
fixado neste artigO, ·o· Senado ex'ercltará a sua ta• 
reff! !eglsl(ttiva tendo em consideração apenas a 
proposta do· Executivo.,. 1 

.. "Artigo., o Presidente do Conselho de Minis
tros e os Ministros não poderão, nos 180 dias ante
riores Ms pleitcs eleitQrals, promover quaisquer atos 
q~e inworte:rt.J,. 'ctireta ou indiretâmente em propa
ganda eleilx>ral ou propiciem acordos partidários em 
favor de qualquer candidatura ou beneficiem o p:ar
tjdq político ao qual estejam filiados ou representem 
no Gabinete;" 

Emenda 
correspondente 

N.• 7 de Plenário e de 
redação. 

N.O 21 de Plenário. 

Subemenda n~0 4, à Emenda 
n.o 28 de Plenário. 

J : I i ' ! I, ~~ 

------------------------------~~------~~--~-------------------------·~~----~----
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4,2 

4- EMENDAS APRESENTADAS PELA COMISSãO DE REDAÇAO (EM DECOR
RmNCIA DE EMENDAS E DESTAQUES APROVADOS EM PLENARIOJ. 

Dispositivo 

§ 6.0 do 
art. 4.0 

art. 20 

Texto suprimido 

A parte final, que diz: 

". . . atê' que uln candidato a alcance". 

As alíneas a e· b e o § l.O. 

Dispositivo no qual será 
incluido 

Novo §, inclilldo no art. 4.0, 
pela Emenda rt.0 7, de Plenário. 
(Ver Anexo I, n.0 de ordem 3.1). 

Caput do art. 20, como emen
da de redação em virtude do 
aprovado em Plenário no Re
qtierlmento n.O 262/62. (Ver 
Anexo"!, n.0 de ordem 1.3). 
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5.3 

5.4 

ANEXO N.on 

4- DISPOSITIVOS APROVADOS PELO SENADO-

Dispositivo 

Art. 1.0 

Art. 2.0 

Art. 3.0 

Art. 4.0 

TeXto 

"Art. 1.0 Os Poderes LegislatiVo :e Executivo, 
separados~ funcionam, entre si, em regime de- colabo
ração, e são- relativamente, ao Poder Jtidiciárfo inde
pendentes e ha:tmônicos." 

'Art. ~.0 A elelcão do-Presidente da Rep:ública, 
far-se-á 30. (trinta) dias antes do término do 'período 
presidencial ou, vagando o cargo ... _ 

alterado 
. . . d~pois de ocorrida a vaga. Na segunda hipó· 

tese, com~ na primeira o eleito exercerá o cargo por 
5 (cinco) ianos. _ . . :..:..; : 

Parágrafo único. Em ·qua;rquer dos- ~Casos, o 
Congresso1 Nacional será- convocado para eie1Ção, por 
quem estiYer na Presidência do senad_o~ Fed.Sral, me
diante edital publicado -no órgão .oficial 5!_ de que 
constem ~ data e a hora da sessão." -- -, 

"Art. 3.0 A sessão sob_ a direção da Mesa do 
Senado Federal, será abe_!"ta na hora marca4_a, e logo 
que se vefificar a presença da maioria -dos Congres~ 
sistas, initiar-se-á a chamada para a votaçáo." 

"Art. 4.0 ObserV3.r-se-á ila VotaÇão o SegUinte: 
a) o Çongressista chamado receberá uiri.a sobre· 

carta opa,ca vazia e ingressará. num gabin~e~ inde-
vassável; I ' · 

b) em seguida, colocará na- sobrecarta recebida 
a cédula de sua escolha; -

I • 
c) ao sair do gabinete, exibirá para a Mesa a 

sobrecartá fechada e, verificado que é: a mesma, a 
depositará na urna. - --- -

§ 1.0 . Antes de aberta a urna, poderá votar qual· 
quer menlbro do Congresso qUe não .o hajã. feito 
quando chamado. - -

§ 2:0 As sobrecartas distribuídas ' deVérào ser 
rigorosamente uniformes. · 

§ 3.° Concluída a chamada ê- havendO votado 
a maioria absoluta dos Congressistas, a Mesa, na 
presença de um Senador e de um· Deputado, convi
dados para escrutinadores, procedérá à apuração. 

§ 4.0 O Presidente da Mesa abrirá a sobrecarta 
e lerá cada cédula, cabendo aos_ secretários e escru
tinadores a contagem e anotações dos votos lidos. 

§ 5.° Considerar-se-á eleito --o candidatO" que al
cançar o sufrágio da maioria absoluta dos membros 
do Congresso Naciorial. -

§ 6.0 -Nãõ sendo obtida a maioria absoluta por 
qualquer dos candidatos, re,?etir-se-á o· escrutínio. 
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ordem 

5.5_ 

5.6 

5.7 

5.8 
5.9 
5.10 

5.11 

5.12 

5.18 --

5.14 

Dispositivo 

Art. 5.0 

Art. 6.0 

Art. 7 .o 
Art. a.• 
Ait. 9.0 

Art. 10 

Art. 11 

Art. 12 

Art. 14 
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Texto 

suprimido 
§ 7 .O acréscimo 
§ 7.0 Proclamado o resUltado da eleiçã0 1 sus-

pender-se-á -a- sessão pelo tempo nece~áiio a que se 
lavre a respectiva ata, a qual, reabertos os trabalhos, 
se:rá submetida à aprovação dos Congressistas, inde
pendente de quorum. 

§ 8.0 Antes de encerrados os trabalhos, o Pre
sidente da Mesa convocará o Congresso Nacional 
para a sessão de posse do Presidente da República. 

§ 9.0 A ata da sessão da eleição registrará os 
nomes dos Congressistas que votaram e os dos que 
deixaram de votar." 

"Art. 5.0 Consideram-se nulos os votos dados a 
inelegíveis e os de cédulas divergentes contidas na 
mesma sobrecarta." 

"Art. 6.0- Somente da matéria da eleição do Pre
sidente da Re};)ública se poderá tratar ria sessão a 
ela destinada." 

"Art. 7.0 suprimido." 
"Art. 8.0 _ nova redaç:ão." 
"Art. 9.0 -. --~ nÕ~a. redação." 
"Art. 10. Apresentado o programa e expressa 

pela Câmara dos Deputados sua confiança no Conse
lho _de Ministros, o Presidente desta, dentro do prazo 
de 60 (sessenta) dias, indicará, em mensagem ao 
Congresso" Nacional, quais as providências legislati
vas que reputa necessárias a realização desse pro
grama. 

Parágrafo único. Sobre as providências legisla· 
tivas pedidas, poderá, deade logo, em caráter excep· 
cional, ser pr_omovida a delegação para legislar, ob
servado- o disposto no artigo 29.'' 

"Art. 11. Compete ao Presidente do Conselbo 
de Ministros expedir decretos e regulamentos para 
fiel execução das leis."_ 

"Art. 12. Ao Presidente do COn.selho de Minis· 
tros compete designar o Ministro que deva substi
tuir nos seus impedimentos." 

"Art. 13. Os Ministros não podem exe:rcer qual· 
quer outra função pública nem direta ou indireta
mente a clireção ou gerência de empresa privada/' 

"Art. 14. São condições essenciais para a inves
tidura no cargo- de Subsecretário de Estado: 

I - Ser i:>ra.SI!eiro (art. 129, I e n da Consti· 
tuição). 

II - Estar no exercício dos direitos pol!ticos. 
!TI--=- Ser maior de vinte e cinco anos. 
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5.15 

5.17 

5.18 

5,19 
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Dispositivo 

Art. 16 •. 

Art. 17 

Art. is 

Art. 19 
·Art. 20 

5.21 Art. 21 

i" 

-318-

Texto 

IV - Não ter parentesco até o terceiro grau 
com qualquer dOs membros do Conselho de Minis
tros." 

'' Art. 15. -,--..Além .. das atribuições que lhe forem 
conferidas pêlo Mlnfst-ro, compete ao Subsecretário 
de EStado: 

1--- Stibs.titilir. -0 ~Ministro nos seus impedimen
tos eventuais. 

II" ....,:...._ -:Coi:npâfecer a qualquer das Casas do Con
gresso Nãciorial ou a ---suas comissões~ como repre
sentante do 1\.finistro. 

III -...::-:tresPonder pelo expediente da pasta, quan
do demitido o Conselho de Miilistros e enquanto 
não Se constltiiir o novo." 

~<Art. 16-.. ~A exoneração de- Subsecretário de Es
tado _ _prÇ>posta _ p~lo_ Ministro, será concedido pelo 
Conselho de Ministros." 

"Art-. __ 17. _- as· inembros do dorisêlho de Ministros 
perc_eberão mêhsalfueri.te vencime!_ltos iguais ao sub· 
sidio que cabe aos Congressistas;- compreenâendo a 
patte fixa e a variável." 

"Art. 18. os-- SubsecretáriOS de Estado terão 
vencimentos _cor~espondentes ·a dois terços dos ven
címentos dos Ministros." 

"Art. 19~-- ç-·~ ,SUprimido/' 

"Art. 20 .. ~.nova redação. (caput) (*) 

a) • ~ . suprimido ( *) 

b) . . . suprimido ( *) 

§ 1.0 ... suPrimido (*) 

§ 2.0 Ao pedido de informações, feito por escri
to, será dada resposta, também por escrito, no prazo 
de 30 (trinta) dlas pelo Ministro competente. 

§ 3.0 .. -.- nova redação. 

§ 4.0 __ A _in~erpelaç:ão, que se entende senipre di· 
rig1ãã. ao Cons-elho de _Ministros, será apresentada 

· por escrito. _Pelas questões de cará ter especial será 
- interpelado._ o Minist..Lo competente. Pelas de ordem 
geral, o Presidente do Conselho de Ministros. Dada 
çi~n,c,ia ao interpelado dos termos sumários da int_~r
pelação, e decorrido, salvo hipótese de acordo, o 
prazó ttúnimó de ·4s (quarenta e oito) horas, a inter
pelação~ será posta em ordem do dia e dará lugar a · 

-~-JJ.:m debate que terminará pelo voto de encerramen
to.- Esse voto poderá ser simples ou envolver apre
ci~çã.o de caráter político." 

- ·~ Ait. 21. A mpção de confiança, no caso do_ pa
rágrafo-único do art. 9.0 do Ato Adicional~ será apro
vada-poi-inãioria'tle votos, presente a maioria dos 
membros da Câmara dbs Deputados." 
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5.22 

5.23 

5.24 

5.26 
5.27 
5.28 

5.29 

5.30 

5.31 

Dispositivo 

Art. 22. 

Art. 23 

Art: 24 

.Art. 26 
Att. 27 

_ Art. 28 

.Art. 29 

.Art. 30 . 

. - -Art. 31 

Texto 

- "Art. 22. A. questão de ~a_l)ça podel'á ser 
proposta, _perante a Câmara dOs Deputados, não so
mente nos termos do art. 13 do Ato Adicional, como 
também a propósito de votação do orçamento ou de 
qualquer outra proposição. -

§ 1.0 Ntun ~--~o outxo caso, é a questão de con
fianÇa Pi"ot>õsta iYelo Presidente do Conselho de Mi
nistros .. 

§ 2.0 No pTímeitcJ caso, ela dirá respeito a de
terminada atitude de caráter ·'-'Político do conselho 
de Ministros.-- A confiança será manifestada por maio
ria de votos, presente_ a maioria dos membros da 
Câmara- 'dos DeputadoS. 

§ 3.0 - No segundo caso~ a votação cOntrária ao 
ponto de vista manifeStado pelo-_ Conselho de Jv.Iinis
tros, trãduzir-se-á em recusa dá cOnfiança." 

"Art. 23. Aprovada a moção de desconfiança ou 
censura por maioria absoluta de votos, ou recusada 
a confiança, o PreSidente da Câfriar"á ~dos Deputados 
comunicará -ã deliberação por ofício, ao Presidente 
da República para que se dê a exoneração nos ter
mos do art~go 3.0 inciso I, do Ato Adicional." 

"Art. 24. Nos casos dos- atts. 9P, parágfafo 
único, 13 e ll .do:_ Ato Adicional, b voto não poderá 
_ser secreto." 

"Ar1._ 25.' A 'Sltüa9ão justificativa da dissolução 
da Câma"ra· dos Deputados nos t~rmos do art. 14. do 
Ato Adicional,~ Sã se configurarão-se os 3 (três) cãsOs 
de- negàção "de Confiança ocorrerem no decurso de 18 
(dezoito) meses." 

"Art. 26 . . . _- nova redação." 
('Art. 27. . . _ nova redação." 

"Art. 28. O Presidente do Conselho de MinistroS
pode solicitar do Congresso Nacional delegação de 
poderes para legisl~."- . 

"Art. 29. A delegação -deverá ser dada por lei 
aprovada por maioria absoluta dos membros das 
duas Casas do Congresso Nacional.'',_ 

- '~ArL ao·:__ Do._ pedido de delegação devem conS
tar os seguintes elementos: 

a) -o conteúdo .. objeto e o alcance da delegação; 
b) o fundamento jurídico da_ !ei projetada; 

, . ~- .c) ~--.estilpativ~ da despesa q_~e possa advir e a 
indica!;ij9: ,goi:; :r-~Ct,ifsQ~ para satisfazê-Ia. 

Par-ágrafO únic(),_ --'o pedido será ap-1-eciado em 
cada SCasa do Congresso por comissão eSPecial." 

"Art. 31. A de~egação será dada mediante de
creto leg'1Slativo do qual constarão seus limites e 
condiÇões.''- · · · --
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Art. 32 

Art. 33 

Art. 3' 

Art. 35 

Art. 36 

Art. 37 

Art. 38 

Art. 39 
Art. 40 
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Texto 

"Art. 32. Com fundamento em que a delegação 
tenha sido excedida, qualquer Congressista, dentro 
dos . . . alterado . . . dias seguintes ao da publicação 
da lei, pode propor que esta seja total ou parcial
mente revogada. 

Parágrafo único. Se_ a lei for publicada no in
tervalo das -sessões legislativas, o . . . alterado ... 
começará a contar-se -do dia em que se reunir o Con
gresso Nacional." 

"Art. 33. O projeto de revogação será sujeito a 
uma só discussão, terá regime de 'urgência, conside
rar-se-á aprovado se obtiver maioria simples na Câ
mara dos_ DePUtados e no Senado Federal e poderá 
ser- votado- total ou parcialmente." 

"Art. 24. Não podem ser objeto de delegação 
a criação de tributos, a autorização de emissões de 
curso forçado e as matérias de- com:petência exclu
siva do Congresso Nacional." 

"Art. 35 - A delegação para legislar deverá ser 
utilizada, sob pena de caducidade, dentro do prazo 
de 30 (trinta dias, a contar da data da publicação 
do decreto legislativo que a COI?-~9-er." 

'' Art. 36 - Será adotado pelo Presidente da Re
pública a seguinte fónnula. para promulgação da lei 
delegada: faço saber que no uso d;.t delegação coll:S
tante do decreto legislativo n.O ·~ ._ .. ,_decreto a se
guinte lei." 

"Art. 37 - Sem prejuízo da iniciativa referida no 
art. 67 e seus parágrafos da constituição e no art. 
18. inciso I do Ato Adicional, será arquivado o pro
jeto de revogação (art. 17), nos seguintes casos: 

a) se pelo voto de dods térços da- comissão espe
cial da Casa do Congresso em que houver sido apre
sentada, for considarada improcedente- a proposi-
ção; · - -

b) se não for aprovado pela Câmara dos Depu
tados e pelo Senado Federal, dentro _de 40 (quaren
ta) dias da data de sua apresentação." 

"Art. 38 --Salvo disposiçãtf em -contrário do de
creto legislativo que conc.ader a delegação a lei de
legada deverá entrar em vigor em prazo não supe
rior a 45 (quarenta e cinco) dias." 

"Art. 39 - ... suprlnli.do., 
"Art. 40. Será secreta a votação de qu~alquer pro

proposição, sempre que se tratar de criação de cargos 
públllcos ou de vantagens, de aumento de vencimen
tos, ou de outra matéria referente a interesse de 
servidor-as públicos, civis ou militares membros de 
qualquer dos POderes da União, excetuando-se1 ape
nas o subs!dios dos Deputados e Senadores." 
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5.44 Art. 44 

5.45 Art. 45 
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-~~ ~~ ~ . ~~ ~~~ 

~'Aft. 41 -~~. ~.~--suprimido." 

"Art. 42 - o··PreSidente do Conselho de Minis
tros, enviará à Câmara dos Deputados, até 15 de 
maio dz cada _ ano, a proposta do orçamento 'd.a 
União para o_ es:er_cícici seguinte (art. 18, d.nciso VI, 
do Ato Adicional). 

§ 1.0 - Não chegando a Câmara dos Deputados, 
na- data estabelecida neste artigo, a proposta do 
orçamento, será eSta organizada pelo órgão compe
tente da Câmara dos Deputados no· prazo dê. 30 
(trinta) çU_as, com base no orçan;tentp~ vigente, para 
discussão e aprovação dentro do- rito pl'€:scrito para 
a proposta do Con;selho de Ministros. · 

§ '2.0-~ :A Proposta orçamentária deverá traduzir 
fielmente os objetlivos do programa do Conselho de 
Min.istros aprovado pela Câmara:--:d-crs Deputados. 

§ 3.o .....:.. Para ·efeito do ddsposto no parágrafo an
terior o Conselho de Ministros organizará relação 
de prioridades a que deverá obedecer a proposta or
çamentária." 

ll Art. 43 - Os órgãos di retores das entidades 
autárqui-cas ou paraestatais, inclusive da previdên
cia wcial, ou investidos de de1cgaçãd para arreca
daçãO._ de contribuições parafls~ais da União, até 
31 de janeiro de- cana-ano; remeterá<?. ao_ órgão espe
cializado do Ministério, a cuja jurl.'ldlção pertençam, 
a prop_osta de orçamento __ para q- exerçício .;;eguinte, 
com_ todos_ .os elementos necessários_ à sua aprecia
ção." 

llArt. 44 - Org::inizac:I:as seguDdo as normas que 
lhe forem aplicáveiá, relativas aO ·orçamento ge.ral 
da União, as propostas das .orçamentos das autar
quias serão ane.xada.s àquele e _remet~das à Câmara 
dos Deputados nos termos ·cto- art. 42." 

"Art. 45 - A proposta orçamentá:da deVerá ser 
votada pela Câmara dos Depútados até 31 de agosto 
e pelo Senado até 31 de outubro. 

Patágtáfo úniCO ;.;_._ . _. . acréScimo." -

"Art. 46 - COncHuída:-a votação pela competente 
Comissão -da -cã.m·ar-a dos Deputados, o- seu Presi-
derite, por intermédio da Mesa, comunicará imedia
tamente- -al:f Presidente do conselho -de Ministros à 
medida que forem sendo .votados os anexos, as mo
dificações feitas na proposta_ orçamentária, e igual 
procedimento terá, quanto às alterações que se fize
rem no Senado Fédéi'_àl, o PreSidente da Comissão 
competente _desta Casa dú Congresso Naclom\1." 

~'Art. 47 --A enienda_ Q.Uê __ ã_umente encargos e 
te·nha a oposição do Ministro da: Fazenda -somente 
será considerada aprovada se obtiver maioria abso
luta de votos." 
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. Art. 48 

Art. 49 

Art. 50 

Art. 51 

Art.52 
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Texto 

"Art. 48 - Os princípios do . . . . . alterado ... 
parlamentar de ·governo não .se esteiicfexão aos -:D.ni
nic!pios." 

"Art. 49 - Os projetes que importem alteração 
da despesa ou da receita serão previamente subme
tidos pela Mesa da Câmara dos D€putados ou do 
Senado Federal ao exame do Ministro da Fazenda, 
que opinará no prazo improrrogável de quinze dias, 
sobre a oportunidade da medida, em face da situa
ção do Tesouro." 

'tArt. 50 -- •-· ·''suprimido." 
"Art. 51 - • . . "Suprimido/' 

"Art. 52 - Revogam-se as disposições em con
trário, especialmente a Lei n.0 1.395, de 13 de julho 
de 1951." 

"Art. 53 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação." 

(*) Ver: Anexo I- -n.O de ordem 4.1 e 4.2. 

Pareceres publicados no Diário do Congresso Nacional, de 14 de junho de 1962. 

I!em 2 
Discussão, eui -turno único, do Projeto de Resolução n.0 10, de 1962, 
de autoria da Comissão Diretora, que dispõe sobre a aplicação da Lei 

n.o 4.069, de 1962, aos funcionários da. Secretaria do Senado Federal (in .. 
clufdo em Ordem do Dia em virtude de dispensa de interstício, concedida 
na sessão anterior, a requerimento do Sr. Senador Gaspar Velloso), tendo 

PARECERES FAVORAVEIS das Coni!SsÕes 
- de ConstitUIÇão e Justiça e . 
- de Finanças. . 

O SR. PRESli>ENTE-<MouraAndrade) -Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem_ peça a palavra, enc~rro a discussão._ 
Em votação o projeto: . 
O SiR. DANIEL KRIEGER (Para. encaminhar a votação) -Sr. Presiden!e, Srs. 

Senadores, a Constituição da República reservou ao Senado, à Câmara dos Depu
tados e ao Pod"er·J'tidiciário a faculdade-de organizar os seus serviços, prover e 
fixar os vencimentos foi um direito que a Constituição determinou atendendo, 
naturalmen!e, à natureza dos serviços do Poder Legislativo e do Poder Jucl!c!ár!o. 
Mas, não se ~-de_ negar_ que, em verdade, é um direito, e mais do 1que um direito 
um dever do. Poder Legislativo legislar sobre o assunto, criando os lugares que 
julgue necessários e fixando os estipêndios. 
· Não vejo como o· senadó- dá Repúbllca possa -estender ao funcionalismo da 
Casa disPositivo de uma lei que atende aos -funcionários do Poder Executivo. 

Somos, constantemente, àtaCadOs por. concedermos uma situação excepcional 
aos nossos funcionários, e sempre nos defendemos. 

O SR. BERIBALDO_- V.r:Eí&A (Para_ enc_aminl1ar a votação)-- Sr. Presidente, 
segundo de!ermina o Art. 40 da Constituição Federal, é da competência privativa 
do Congress-o Nacional, legislar para .9 ,_pessoal. de sua Secretaria. 
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Não vemos, admitindo este pressuposto constitucional, como se possa con
siderar que o- Projeto de Resolução n.o 10, én:Cdiscus.são, fira essa disposiç_ão. 
Trata-se, de uma Resolução do Senado, ãtendendo às necessidades de seus servi
dores. Se no_ Projeto se estende, aos servidores do Senado, disposir;ão de_ uma 
lei que atinge aos functonãríos do Jtiàiciárlo e do -Ex:ectitivo, nem -:por- issO, 
admitindo-se a extensão, deixa o Senado de, CÇlm· eS't~-_Resôlüção,~_estar provendo 
as necessidades do pessoal ãlegancto· qtié .. é cOmpetência que nos a:dvéi:n de dispo-
sitivo constitucional. _ 

Se -no·s resguardamos com esse dispositivo constitudanal, não é ·lícito e nem 
moral que, na· hora em que o Poder Execmtivo,··por Via legislativa ---- é óbvio -
concede aument-o de vencimentos aos seus funcionários venhamos a nos Valer 
d:a lei para aumentar os vencimentos dos funcionários do Poder Legislativo. 

Devemos- asSUmir a r'es·pon.sabilidade_ e nã-o~ abrir mão de uma prerrogativa 
que a Constituição nos confere. - -- -- _ 

Se_ os funcionários do Séri.aélo--da RepÜblica tiverenl neces_sidade. -de aUn'l_ento 
de vencimentos, devemos, Sr. PreSidente e Srs. Senadores, ter a coragem d~ 
assumir1 frontalmente, a responsabilidade de concedê-lo. Jamais d~y_e_l;TLOS nos_ 
eximir dessa responsabilidade, estendendo aos ftmcionários do Poder Législativo 
as vantagens qüe a lei confere aos do Poder Executivo. 

Creio que, na hora difícil que a Nação atravessa, só se devem fãzer aumentos 
de vencimentos imprescindíveis à manutenção _de uma vida digna. Não se deve 
e nem se pode aumentar vencimentos quando não correspónderem aos ditames 
da nossa consciência e -da própria consciência tla Nação. - -

Aumentar vencimentos sem necessidade é cometer crime coritra os inte
resses- do -pafS, -é- c-ometer crime contra os interesses sociais, é cometer crime 
contra a nrdem públicã. -Nacta mais perturba a ordem pública do que a Uliqüi
dade, nada mais perturba a ordem pública do que os desajustes1 nada mais 
perturba a ordem pública do que as diferenciações. 

Sr. Presidente, nesta hora1 não _devemos __ _conceder aumentos de vencimentos 
para pt"emiar quem quer que __ seja; devemos conc-edê-los somente visando_ atender 
às necessidades inadiáveis da- vida que cresce assustadoramente, principalmente 
pela omissão do Governo, que nada faz para Conter os preços e- limitar a inflação 
que ulcera e corrói a Nação . 

.Estas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as palavra.s que, me senti no dever 
de pronunciar, e as pronunciei sempre, poiQtze tenho presente na consciência e no 
coração as pa.Iav"fas notãVeis daQ.uele girondino que dizia: "0 que quero é conser
var o apreço pr6pri0". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, não concordo·-· com a extensão do aumento 
de vencimentos aos nossos servidores. Façamos um exame: se.~ oS funcionários 
do Senado da República necessitam para sobreviver dignarp.ente, de aumento 
de vencimento~ terei a c_oragem. qe dá.:.lo, mas jamais me ·escónderei nesta exten
são. 

São as eXpressões que a consciência me ditava, no suPrem~ :dever de defender 
os interesses sociais de minha Pátria._ (MUito bem!) 

O SR: PAULO FENDI1R- (Para encaminhar a votação) - Sr. Presidente, 
estou plenamente de acordo com a tes_e do nobre Senador Daniel Krieger, segundo 
a qual não __ se deve conceder aumento---d~_ vencimentos sem que o dite a neces-
sidade. - -

Tott:to--a palãvta-·par~ d~fender o Pi"ojeto -de Résólução n.0 10, porque tem
parec:etes-favbrávêis das Coíbissões -d.e Constituição e Justiça e- de Fi.nanQaS. 

O avulso que tenho em mãos Sr. Presidente, não :me t.aculta ler as razões 
em que se basearam _estas duas __ Comissões Técnicas do Senado Federal para 
opinarem favorav·elmente ao Projeto de ReSolução -em exanle. 
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Quero crer que os órgãos técnicos deSta Casa teriham- medido bem - sua 
responsabilidade ao emitir sua opinião. 

Além de tudo Sr~-Presidente, d.iscorctana, data venia de nieu ·eminente colegã 
Senador Daniel Krieger, com relação ao ponto de vista constitucional aqui expen
dido por S. Ex.a, de que não pode o _L-e-gislativo adotar medidã.s do __ Executivo 
porque a Cohstituição Federal nos outorga o direito_ de agir motu proprlo. 

:m certa a tese. Mas o Senado Federal, aprovando este Projeto de ResoluçãO, 
estã decidindo motu proprio. li: uma solução que emanará deste Plenário como 
se fosse deliberação própria, uma lei pa:ra atendimento das necessidades em 
causa. 

Não vejo por que não· estejamos a agir de __ motu proprio qua:O.dO consultados 
todos os meios _de _elaboração de resoluções ou de leis desta Casa. 

Votamos, afinal, em Plenário, pela medida que se tem em vista. É o caso 
presente. O Plenário está votando Projeto de_ Resolução que correu tramitação 
legal, recebeu aprovação das Comissões Técnicas. Decidirá ou não favbravelmente 
à resolução. 

Neste caso, Sr. Presidente, peço aos nossas pares· que encaminhem a votação 
no sentido de que seja concedido ao funcionalismo oper.as-o desta Casa, que se 
transportou para Brasília, enfrentando sérios problemas que ainda perduram, 
as mesmas vantagens votadas para todo o funcionalismo da- União. 

O próprio Poder Judiciário está integrado na lei que ~o Projeto de iResolução 
manda estender ao funcionalismo do Senado FederaL 

Com este apelo e estes esclareciment_os, que faço com bom senso, nã_o 
revestido de nenhuma autoridade jurídica, digo, antecipadamente, do meu ponto 
de vista, pedindo aos meus nobr_es pares para agirem naturalmente, de_ acordo 
com suas consciências. (Muito bem!) 

O SR. MEM DE SA (Para encaminhar a ,·otação) -Sr. Presidente, Srs. Sena
dores, uso da palavra simplesmente para endossar os conceitos do-_nobre Senador 
Daniel Krieger. Evidentemente, S. Ex. a não careceria, nem Carece,-- deste endosso. 
Eu, porém, é que me ·sinto na obrigação de dâ-lo_, para definir meu ponto de 
vista. ~ ~ 

Entendo, como S. Ex.a, que não será próprio, nein correlO;-ãCJ""Sen-S.do eStender 
ao seu funcionalismo~-o -disposto numa lei referente ao pessoal civil e militar do 
Poder Executivo. O funcionalismo do-- Senado é_ regido_ por resoluções que ele 
entender_ baixar livremente. Portanto, sempre que o Senado -eritender que o seu 
funcionalismo care_ce_ ou reclama aumento, deve concedê-lo na medida_ do neces
sário ou razoável. 

A extensãO ao ftmCionalismo do Séllado de favor atribuído por -lei ãO pessoal 
do Executivo, levaria, neste caso, por uma questão de Justiça, a que se fizesse tam
bém a inversão, e.stendendo ao pessoal do --Executivo as vantagens -e prerrogativas 
especiais de que gozam os -servidores do Legislativo. -Aí é que -haveria tratamento 
justo e eqüidoso, acabando com-·as diferenças, muitas vez:es_--iníquas e odio-sas, 
entre os--servidores da Nação; uns perecebem mais do que outros,- criando 
verdadeiros grupos privilegiados. 

Assim, entendo que na situação inflacionária que o Brasil atravessa, o re-a
justamento dos vencimentos se toma necessário; embora medida paliativa e 
improfícua, se torna necessária para evitar que os servidores, os trabalhadores 
em geral sofram demasiadamente as conseqüências da desvalorização monetária. 
Cabia portanto ao Senado, no caso, verificar se a remuneração de que atualmente 
seus servidores estão gozando é ou não suficiente. Se sufícieD.te, entãO nenhum 
aumento seria necessário; se insuficiente, deveria fazer a t:orreção, de acordo 
com o aviltamento da moeda. 
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A fórmula adotada é, portanto, irregular; cria precedente perigoso e_ também 
injusto, porque permite que se dê sempre aos servidores do Senado aquilo que 
os servidores do Executivo passam a desfrutar, mas não permite o inverso. 

Assim, creio que o- problema -está mal posto. Caberia ao órgão competente 
do Senado verificar se o seu funcionalismo está bem ou mal remunerado, de 
acordo co:tn R situaÇão do Pafs e dar a cOrreção necessária de acordo com a 
realidade. 

Esposo, -portanto, as razões do Senador Daniel Krieger, manifes~ando-me 
contrário à formula adotada pela Resolução n.O 10. (!fiuito bem!) 

O SR. SILVESTRE P'ÉRICLES -(Para encaminhar a votaçáA>) - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, o preclaro Seriador Paulo Fender declarou que não tinha em 
mãos os pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e de F"rnanças, que 
se manifestaram sobre o projeto de resolução que o Senado aprecia. 

Como pertenci à Comissão de Constituição e Justiça, no exercicio da pre
sidência, desejo ler agora com toda a clareza, os pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça e de Finanças, emitidos, respectivamente, pelos .nobres 
Senadores Lourival Fontes e Fausto Cabral, parlamentares eminentes e eruditos. 

Assim, Sr. Presidente, lerei em primeiro lugar--o -p~rré-cer da Comissão de 
Constituição e Justiça, que está assim redigido: . 

"A Lei n.0 4.069, de 11 de junho de 1962, am:n_entou de quarenta por 
cento (40%) os vencimentos dos servidores dó Poder Executivo e do 
Poder Judiciário, com isto neutralizando, um pouCo, os éfeitos da cares~J.a 
reinante, que vem crescendo de ano para ãnó. _-_-- · · · 

Tal aumento ocorreu pouco tempo após o aumento geral de salá.rlos, 
feito pelos mesmos motivos e com idênticos propósitos. 

Conseqüentemente, os servidores do Poder Legislativo, que estão rara 
da área jurisdicional do Executivo, ficaram em situação de inferioridade, 
relativamente aos seus colegaS do Poder ExeCUtivo e do Poder Judi
ciário, agravada, essa si~uaç_ão, com_ a elevação geral dos preços dos gêne
ros_cte·-pl"imeira necessidade, fruto de especulação, a qual, no entanto, é 
cnnse_qüência do pr6p:tio aumento de vencimentos e salários. 

o-- presente Projeto de Resolução, mandando aplicar aos funcionários 
desta Casa a Lei n.O 4.069, de 11 de junho de 1962, tem por objetivo 
corrigir essa desigualdade, no tocante aos servidores do Senado. 

A equiparação dos vencimentos do pessoal do Senado aos do Exe
cutivo é; por outro lado, prática tradicionalmente adotada entre nós. 

De cfutro lado, o reajustamento do cálculO das "dlá.rias de Brasília", 
em atendimento ao sistema vigorante para os funcionários __ do Poder 
Executivo, é medida justa e já está "em vigor para todo O~Poder Judiciá.rio 
e para a Câmara dos Dêtmtados. -- - - - · 

Isso posto, e tendo sido obedecido, quanto à ini~iativa Cl.o projeto, o 
disposto no art. 67, § 2.0 , da Constitu~ção, e no art. 85, c, do _Regimento 
Interno, opinamos por sua aprovação." 

Sr. Presidente, diante do exposto penso que não l'€Slam dúvidas. O mans 
são formalismos, filigranas juridicas sem a: :m.cen6.t-importância. Estamos dentro 
da realidade. Estamos em período inflacionário tremendo· e os nOssõs funcio
nários -em situação difícil, angustiosa. Enquanto o Poder Executivo, o Pó"d-er
Juddciãrio e a Câmara dos Deputados jã deram aumento, o senado marca pasSO. 

Assim, Sr. Presidente, repito, é justo e equilibrado o_ parecer da comissão 
de Constituição e Justiça. 
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Lerei, agora, o parec·2r da Coniissão de Finanças, cujo Relator, como disse, 
foi o nobre Senador Fausto -Cabral: 

'jDe iniciativa da ilustre Co:ml.ssão Ddretora, o presente projeto de 
Resoluç.ão estende, aos funcionários do Quadro da S_ecretaria do Senado 
F-ederal o aumento de 40% -Cqu~enta por cento) .concedido pela Lei 
n.o 4.0-69, de 11 do corrente ano, áos .servidores públicos civis e- militares 
da União. · 

A_proposição, que já mereceu: parecer-favorável da douta CQillissã_~ de
Constituição e Jõustiça, defere aos funcionários desta C~a,_ todas as vanta
gens da citada lei e, ao mesmo t_e.mpo, manda aplicar O p:i-eceitüadO no 
art. 1.0 do Decreto n.0 807, qe 30.de março de 1962, ()oridicionando e disci
plinando a percepção das diárias decorrentes do exercicio em Brasllia. 

No_ que tang.e a esta COrilissão examinar, _!lti sejaz a da __ r:epercussão 
financeira do projeto, é de assinalar-se que, einbóZ.a seja sensível o au
mento das despesas resultantes dessa majoração de vencimentos, não 
pode o Senado fugir à limperio.sa necf!Ssidade de dar aos·-seU.s SerVidores 
tratamento idêntico àquele r[ue v.=m beneficiar -o funcioriali.smo dos Pb~ 
deres Executivo e Judiciário." 

Sr. Presidente, em face do exposto, e-mbora teriba eú a. maior esÜmà e' grande
consideração p-.:los emi:tiente.s_ _Senadores Daniel Krieger .e· Mem ---a:_e Sá, devo 
dizer, em Sã consciênC!ia, que quem está com a razão é o Senador Paulo Fend-er 
e quem, sobretudo. está com a razão é a Mesa e acima de tudo, o senado F!aderal. 
(Muito bem! Muito bem!) .. 

O SR. HEltmALDO VIEIRA (Para ~ncaminhar a wtação) - Senhor Presi
dente, segundo determina o art. 4.o da Constituição Federal, é da competência 
privativa do Congresso NaciOnal o legislar para o pessoal de sua Secretaria. 

Não vemos, admitindo _este __ Pressuposto __ ç_ont!tucional,_ ,oomq se ·possa consi
derar, que o PTOjeto -ae Re.s61rição n.o 10, em -â:!:scuS.sâo, fira ·essa cotil:posição. 
Trata~.sz de uma Resolução do Senado atendendo as J.l.e...""?ssldade.s _ de .seus ser
vidores. Se no projeto se estende aQt> servidores do Senado. disposição de uma lei 
que atinge aos funCionários do Juãiciário e .dó EXecUtivo, bem :Po_r~-isso a.Qmitindo-se 
a e~tensão~ deixa o Sená.do de, co·m esta ResolUção, estar provep.dQ_as neces.S:dades 
do pessoal de sua- Secretaria. Admitindo-se C_QJllO certo este raciocínio,_ ainda se 
condena o fato de o. Senado não estudar, num Projeto de Re.SáluÇão, 'pormenoriza
damente, a .sitUaÇão dós seus servid·ol'es, pn~ferindo a.dotar uma lei federal sem 
procurar investigar se .realmente há necessidade de se fazer es:te_ aumento de 
40%. Não me parece- rustà a incriminação ã_:comissão Diret.ora,a~tora,do projeto. 
Sabemos que foi votada uma Resolu_ção- eStabelecendo paridade_ de Vencimentos 
entre os funcionários do Legislativo e o-s do E1::ê.cutivo. Se_foi votada e se existe 
uma !Resolução estabelecendo esta paridade.- é-nos forçoso partir do principio de 
que há uma semelhança, uma _identidade .de vencimentos, de valores, de níveis 
entre funcionârios de um Podei e do outro. _ 

Ora, se há inflação, se _Q_ custo __ de vida determinou ·s.e--desse __ um aumento 
de 40% -para- ó.s funciorlá.rio.s do ~ecutivo- e para os Milftã.res~_-e ---ªe há uma 
paridade ·ent!'la- os .seUs vencimentos, é lógico qu_e Se o aumento de· vencimentos 
beneficda os funcionários do Executivo, deve também bene·ficiat os do Legislativo. 

Parece-m·e, sr. Pi'e".sidente, uma ~onclu.são lógica que dispensa ·investigações 
outras para se chegar à conclusão--de que há justiça na proVidência da Comissão 
Diretora ao estabelecer identidade de aumento_ de vencimentos entre os funcionã
.tias do Legislativo e do Judiciário. 

Acre-sce, Sr. _Pre.sicterit.?, conforme_ salienta o Parecer ~da Comissão de_ Fi
nanças, que o aumento de quarenta por cento jâ foi concedido a todos os 
funcionários civis e militare.:; do País,_ as_&~~ como aos dª 011tra Ça.sa do Con-
gresso NaCional. Por que, €ntão, reçmsâ-lo aos fúncionárdos _Qo_ S~n_a.do ~deral? 
Estaríamos sendo injustos, ·Zstaríamos contrariando todos os princípios de eqüi
dade e violando um preCeito constitucional, constante do art. 141, § 1.0 da 
Carta Magna, segundo o qual todoo são iguais perante a Lei. 
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o Sr. Femandes Távora - Seria qua.se uma hostilidade ao funcionalismo 
da Senado. 

O SR. HERffiALDO ~VIEIRA - Estou de pleno acordo com V. Ex.• 
sr. -Pl·esident~. se bem que traga estas considerações em apoio &o projeto 

de_ resoluc;ão que se _:discute, tenho _um reparo a fazer. 
Pfu-e-ce~nte r~Cfuhdant-e, mr rlãÕ- eii=téridi bein, o- art. -5.0 -do projeto, qu-e diz 

o seguinte: 
"Aplica-se aos~ funcionários do Senado Federal o preceituado no 

art. 1.0 do Decreto n.o 807, d!~ 30 de março· de 1962." 
Esse decreto, aqUi transcrito, manda dar u~a diária _de um trinta avos 

sobre os vencimentos do consultor Jui'ídico, do Subprocurador, dos funCiionártos 
civis, militares _e autárquicos._ Essa_ diária, porém,-já foi concedida aos_serVidores 
desta Casa, pela Resolução n.O 9, de.sde a mudança da Cap1tal para Brasília. 
Pm·>ce,me ocioso a rep~etlção. Seria mesmo oportuno um pedido de destaque 
para a sua-rejeição 'ou €ntão pr-ecisa s_er esclarecido. se me fos.s·e possível, regi
men_talm·ente, ainda a_esta altura, apresentar emenda ao proj.a~o, sugeriria que 
nele s.:e_incluíss_e _um dispositivo estendendo aos funcionários do Senado as_ m_e.s;... 
mos direitos. já outorgado:::; aos funcionários civis e militares -~da, durante :os 
períodos de férias, de luto~ para tratamento .de saúde e de_ gestante etc., perce-: 
berem -as ddârias quali.do os go.zassenr- em Brasília. 

Atualm'3nte, esse direito não os atinge. Há porém ufua rei, C,Jjo núnlero e 
data não me ocorrem, qu.e concede a _todos os funcionários es.se direito. 

Ser.la o caso de Sé .cOrrigir a omissão na legislação do funCionário do Senado, 
acrescendo-se, no projet-o de re.solução em d·.abate, dispositivo que lhes garanta 
idêntico beneflcão .. _ 

Estas, Sr .. Prerldente, os reparos e _co-nsiderações ·que me -~q)ra:.z fazer ao 
proJeto de Resolução ·que, neste momento, se discute. (Muito: bem!) 

O SR. AFRANIO LAGES - Sr. ~Pr·esidente, é com con.strangiman!o quª me 
situo em posição contrária ao projeto de resolução que ora s-e discute nesta Casa. 

Reconheço que as· :.servidores do Senado também têm dir.~ito a melhoria de 
vencimentos; apena;s não me- c-ollform·o, absolutam·ente, em que se man.:d-e; como 
está expr·esso na r-esolução, ·.3Stender a·e:sseS funcionárdóS o que votamos· a-favor 
dos- funcionários civis e- militar·es da União, porque na resolução mandamos 
estender as vantagens mas não nos referimos às restrições que impusemos aos 
outros servidores_ civis e militares. 

De_-há muito, tenho ponto de _vista firmado contra aumentos salariads em 
base percentual sem -;que se eStUde ou examine a situação de cada :servidor. 
Essa _desnível, q'ue se observa no Pais, onde poucos --ganham muito e muitos 
ganham menos é qué ge:ra a situação de intranqüilidade em que vivemos. Altos 
salários __ pagos a privilegiados enquanto, com migalhas, se remuneram: a outros 
levam ao- desaj ustam~nto social. Disso tivemos o exame de 'Viva voz. quando, 
no-- saguão do_ Edifício do_ Congr.e.sso Nacional presenciamos cent-enas de tra
balhadores r-eivindicando aumentos salariais _e que se insurgiam uontra o ato do 
Presidente da Repllblica que lhes negaram -o que o congreSso lheS houvera 
concedido. ~ ~~ ~ ~ · · ~ 

Tais_ cte.saiustamentos .a desequilíbrios _pre.cisam _ ser corrigidos. Precisamos 
emendar -ã m.ao-; e nôS, -que podemos dar esse exemplo pOrque -_temos ó -dire~to 
de fixar vencimentos ~~m projeto de resolução, sem necessddade_ d·.e áprOvaçáo 
da ·outra casa do Congresso nêin dá- sanção dO Presidente da República·, devemos 
encarar o problema de frente e·ter a _coragem de daf '(a César d·que _é de Césa:r", 
remunerando a funcionários que -o merecerem pelo desemp;enn.o de sua função; 
com ·salários compatíveis, e evitando que alguns deleS, quan:tos forem, -recebam 
migalhas é fiquem huniilha-oo--.s- -diante da qstentação e volume da remuneração 
dada a outros. 
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É constrangido que me insurjo contra esse pro}eto de resolução. Não faço 
repito, porque julgue que os funcionários do Senado _devam ser diferentes doS 
outros servidores do Pais, civis ou militares. Todos são humanos, e têm neces
sidades similares; todas sofrem as agruras do 8.-lto-~c.l.LSto~ de vida com o que 
absolutamente não concordo é que se e.stendam, simplesmente, vantagens con
c_eclidas a grupos .ou determinadas categor...as aõ pessoal do Senado, porque 
po~emos, dentro dos recursos --de qu:e_ -_âis_pom_os e que a própria carta consti
iuclonal nos asse·gura, remunerá-los justa ·~ condignamente. 

E assim, Sr. residente, manifesto-me contrariamente ao projeto de reso
lução que ora ·s.e discute. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Antes de prosseguir a discussão, 
a Presidência considera indispensável prestar um esclarecimento ao Plenário. 

Sabe o Plenário quanto a Presidência é rigorosa no que se refere ao funcio
nalismo da -casa. Creinos que nunca como nesses dois anos houve tão grandes 
descontos nas folhas dos funcionários, quanto sob a atual administração. Não se 
dão abonos nem para atrasos, :muito menos ·para faltas. Ao contrário do que 
poderia parecer, jamais a Presidência- sena fav-orável a um aumento isolado de 
vencimentos para _o funcionalismo do Senado. Todavia, o que sé pas-s-a. é o s_eguinte: 
aprovalio o Plano de Classificação de Cargos, o~senado Federal realizou a reclassi
ficação de seus quadros, em face da Lei de Classificação de Cargos 'do Poder 
Executivo e do Poder Judiciário. POsteriormente,_ votada a Lei da Paridade, o 
Senado Federal promulgou a Resolução n.0 2, de 1961, aplicando-a aos seus 
funcionários. 

A Lei n.o 4. 069 aumentou os vencimentos dos funcionários do Poder Executivo 
e _do Pnder Judiciário em quar-enta por cento, sob alegação -ae ordem geral, qual 
fosse a alta do custo de vida e a desvalorização monetária. -Estabeleceu um 
percentual para aumento a fim de que funcionários, de idênticos padrões de 
vencimentos, tanto no Poder Executivo quanto no Judiciário e também no LegisM 
lativo, - dado que a classificação foi feita e a paridade estabelecida - recebessem 
mais quarenta por cento de vencimentos para fazer face à alta do custo de vida. 

Está-se -agora dian~e da apreqiação de fat9 novo,· decorrellte· ~ela- declaração 
feita pelo Congresso, em lei votada à base de Mensagem do próprio Presidente 
da República, portanto, do próprio Poder Executivo, de que é indispensável, para 
atender_ às mínimas condições de vida do funcionalismo, o aumento de quarenta 
por cento sobre os vencimentos atuais. Estando o funcionalismo classificado em 
idênticos padrões nos três Poderes da Repllblica - Legislativo, Executivo e Judi· 
ciário, portanto, em termos de paridade- nos três Poderes d_a_ República, se por~ 
ventura a Comissão Diretora do SenadO se recusasse a oferecer ao estudo do 
Plenário a aplicação desse mesinO principio ao funcionalismo _.desta Casa, estaria 
sonegando -~o direito, que têm esses funcionários, de ver este assunto debatido. 

De outro lado, é preciso também esclarecer qtié o funcionalismo do- Senado, 
no que s_e refere a "diáriaS de Brasília", ao contrário do que ocorre com o do 
Poder- Judiciário e do Executivo, não recebe um trinta avos, mas sim wn vinte 
e cinco -avos. A Comissão Diretora não- tem- iriaiJ.dado aplkar um trinta avos, 
exatamente para não modificar o que vinha sendo feito desde a Resolução n.O 2. 

De modo que a invocação do art. 5,0 _ é para permitir situaçãO de igualdade 
entre os funcionários do Senado Federal, do Poder Judiciário e dó -Poder Executivo 
também no que se refere ao pagamento das "diárias de Brasflia". 

A Mesa se recusaria, pelos argumentos apresentados pelo nobre Senador Daniel 
Krieger, a propor uma Resolução. O ilustre Senador Daniel Krieger argumentou 
que a revisão de vencimentos deveria ser feita tendo em vista, exclusivamente, 
as condições do funcionalismo do Senado. Ao contrário, a Mesa entendeu de propor 
ao Plenário a equiparação e aplicação do aumento concedido ao Poder Executivo
e ao Judiciário, exatamente porque fundamentado em motivo de _ordem social, 
de ordem geral, - o alto custo de vida, que atinge a todos indistintamente, e 
não particularmente a uns. 
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Diante destas circrmstãncias, ·a Comissão Diretora elaborou o presente Projeto 
de Resolução. 

No- -seu _texto não se fala em aplicação da Lei n.0 4.069, -fala-Se, Sizn:, na 
Ementa-. O texto é completamente autônomo. 

o:oart_. 1. o declara: 

"Os-- valores correspondentes aos símbolos de vencimentos dos -cargos 
do Quadro da: o Secretaria do Senado Federal, constantes da Resolução 
n.0 2, de 1961, passam a vigorar com o acrésclfuo de- 40% (quarenta 
por cento)/' ___ _ 

Náo cita a Lei n.0 4.069. 
Art. 2.0 , Os símbolos PL e pr;o correspondem, :iespectivamente: o 

primeiro aos cargos de Diretor-Geral e Secretário-Geral da Presidência 
e o_ último ao de Vice-Diretor-Geral. 

Não cita a Lei. 

Art. 3.0 O salário-faniília é-fixado na raZão- de_ dr$ 2.5-ãO;oo· (dois inü 
e quinhentos cruzeiros), por depehdente, passando a partir de 1.0 de 
janeiro de 1963, a·- ser---de Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeiros) do quarto 
dependente em diante. 

Não Cita a Lei. 

Art. 4.0 As vantagens decorrentes desta Resolução aplicamMse aos 
inatívos do Seri.ado Federal. - -- -

Art. 5.0 Aplica-se aos funcionáriOs dá Senado_o préçeituado--no· ãit. i.0 

do Decreto n.0 807, de 30 de março de 1962. 

Não cita a Lei. Apértas Cita o Decreto; no- art. 5.0, paiã. ef_eito de -aplicãr o 
pagamento a.e trinta diárias. · 

O Seriado, ..:...... volto a acerituar --é o úilico órgãO qUe- paga apenâ.S--25 diárias 
ao seu funcionalismo. A Câmara: dos Deputados paga 30 diárias, o Poder Judiciário, 
o mesmo, --e o Poder Executivo, também. 

É preciso deixar bem claro este ponto, para que não se- tenha a impressão 
de que o Projeto de Resolução visa a beneficiar, imerecidamente, funcionários 
desta Casa. 

O Projeto de Resolução "foi apresentado à consideração dós SiS-.- SEinaàores, 
exatamente por motivos de ordem geral, e nom fundamentos de justiça absolutos. 
O funcionalismo do Senado Federal, ·no que- tange às vantagens referidas na Lei 
n.0 4. 069, está em sitUação de_ inferioridade perante o_ Pocl_er Exe_cütivo e o Poder 
Judiciário, c·omo" também perante à. C-âmara dos Deputados, até_ no que se ref.ere 
ao pagamento de ~diárias. ~ ~ 

Assim sendo, creio estar perfeitamente esclarecido o Plenário quanto às razões 
que determinaram à Comissão Dir:etora formular esse Projeto de ResOlução. 

Não foi a finalidade de beneficiar, particularmente, ao funcionalismo da Casa, 
mas sim aplicar um princfpio de justiça s_ucial, reconhecido pelo Congresso 
Nacional no dia em que aprovou lei cle_terininando 9 aum?nto perce_ntua_I de 
40% para -tótló_ o _funcionalismo do Poder Ex--ecutivo e do Poder Judiciário, sob 
a alegação de que ·a ·pa;rtir ·cta Lei de Paridade o aumento do custo de vida tornou 
insuficientes os vencimentos na base anterior. 

Ora, se o -senado equipafou- os vencimentos- dos seus fUncionárioS-, aos- d~S
funcionários dos úl;l_tros ~Poderes pela _ Resolu_ção n.o 2, da- :t_ei _de Paridade para 
cá também os funcwnárros desta Casa sofreram as conseqüências de ·ardem social 
e financeira e__de ordem geral que sofreram aqueles. _Por esseS ·motiVoS,- a ComisSão 
Diretora propôs o Projeto de Resolução ora em >debate. ~~ ~ ~ 
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O SR. ARGEMIRO DÉ FIGUEIREDO (Para encaminhar a votaçjío.) - Sr. 
Presidente, era meu propósito, exatamente, defender a _Comissão Diretora pela 
iniciativa que tomou, apresentando o- Ptojetó ele Resolução __ ora em causa. 

Os argumentos oferecidos por V. EX.a, naturalmente em nome da ComisSão 
Diretora, me dispensaria de fal~. se não tivesse mais alguma coil:;a a dec~ar a 
V. Ex. a. e a meus eminentes companheiros, em. torno dos discUrsoS ·aqui prâfeTidos, 
pelos meus eminentes colegas. Referiram-se el~ à independência que deve ter esta 
Casa, independência nxacta no texto co_nstitU,cion~ para organizar o quadro do 
seu funcionalismo e. provê-lo. 

Não vejo, Sr._ Presidente, - como declarou V. Ex.a _- raião para que se 
tome como Iraqueza moral desta Casa a circun..stânc!a. de~ haver na ementa do 
Projeto de Resolução, uma simples referência a um DeCreto d6 ExecutiVo. 

o senado- tein sidéi~--at:ravés de-sti.a tradiQ:ãci, ufn:ac_·ca=sa rka.J..rUente independente. 
Não recebemos itifluências de ondas populare_s; :não-r.e.cebem:os Iiifluências de outros 
Poderes, qtfe pudessem pesar na linha de nossa conduta. Esta casa -tem agido 
com a serenidade e a retidão possíveis a s~es ,humanos; esta casa tem agido- com 
a dignidade tradicional, que a tem elevado _à admiração de todos os homens 
conscientes deste Páís! - -

De quando_ em vez, surgein eens:uras dá' óut~a- -casá _4ó_ ·coD:gieSsb quanto 
ao critério que ado_tamos, de examinar cóm calma, .serellidade e dignidade os 
projetes de lei. Assim agimos para--cumprir os deveres inerentes à nossa função 
e no propósito de dar à Nação leis mais ou menos perfeitaS, que atendam às 
aspirações do povo, aos interesses· da coletividade. _ 

Não há, assim, nenhUma diminuição moral para est~ Casa~ no fato de apenas 
na ementa do Projeto de Resolução fazer referência a uma !n!clat!va do Poder 
Exe.cutivo ein benefício do .seu funcionalismo, e mandar aplicá-la, ao funcio-
nalismo do Senado. Não, Sr. Presldentet Pocteríami:Js ___ iilverter os argumentos; 
poderíamos _pérguntar aos eminent~es _c.ol~gas se não haveria demonl;i~ração de 
temnr niaiS giáVêr e humilhante para ·esta Casa se·_~ô.§;_ eni _face do-_ clamor 
público que há por toda parte, do clamor restiltante do problema inf]aclonárlo, 
diante do aumento do funcionalismo do Poder Executivo e do .Judiciário, recusás
semos o mesmõ trataine~to ao _ fun_çio_nalismo desta Casa. Isto seria, para mim, 
um temor que não se justificaria, porque iríamos. deixar, i:tJ._fiuenciados pelo 
ambiente generalizado de intranqüflidade DÇl ___ :Pa~~~ o funcionalismO- do Senado 
em situação de inferioridade, ó _ q~e _ tião gonrariam o __ brio, a dignidade e a 
coragl;!m cívica do Senado Federan 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. Ex.a. um aparte? 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO - Com todo o prazer. 

o Sr. Pedro LudoviCo --=.-Declaro a v. Ex. a que Votarei ccilltra, por questão 
de princípio. Votei contra o ~~ento de __ 40%,_ porque acho q_ue nós, do Legis-
lativo, não- devem:os concorrer para que 9: ___ País catbinbe para _o abiSIUO. _Sabe 
v. ~x.a., como sabem todos os Selladõl"es- e Deputados -,. •qu~ este aumento pro
vocará um deficit de duzentos bilhões de _cruzelros ou mãis. Eu, pessoalmente, 
por questão de ética, não quero contribuir para isto. Sou amigo de todos os 
fUncionários do Senado mas votarei contra, porqu_e __ julgo que o~nosso País 
caminha para um ve-rdadeiro abismo, -para o golpe .militar, para a revolução e 
para a anarquia. 

0- SR. ARGEMIRO I>E FIGUEIREDO --Agia(!eço o aparte com que me 
honrou o nObre Senador Pedro Ludo-vico. Estaria ao lado de S. ELa~ para defender 
essa política de ..rigorosa austeridade, se _ _ela, no momento,_ iião se _tornasse humi
lhante para -o funcionallsmo desta casa e -airida s-e o Sena-do, no mmnento-em que·· 
se·-apresentou o Projeto de Aumento de _yencimentos do Funcionalismo Público 
Civil e Militar da Uniãó, que provocou deficit muito maior. no··orça:rtJ,ento da 
RepúbUca, tivesse tido a- coragem cíVica e ~ compreensão ié~lnlente_~_patriótica 
do nobre Senador Pedro LudoVico para se Opor;· em niãs.Sa;- àqUele _âilinêilt_ó de 
vencimentos. -- - -~ - --
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Entretanto, tal não ocorreu e todos votamos, tranqüilamente, resolutamente, 
quase unanimemente, se não me engano, o aumento de - verlcimentos para o 
funcionalismo público .. em geral. 

Sr. Presidente,_ nao participei da reunião da Comissão Diretora em que esse 
Pr·ojeto de Resolução foi elaborado e .reme_tido ao Plenário. QUero, porém, aqW 
declarar que, se presente estivesse, manifestar-me-ia solidário com a deliberaçãq 
da Mesa, fiaqu~a oportuilidade. 

Sr. Presidente, o meu vOto é favorável ao Projeto. Não será com as restrições 
injustas que se deseja impor ao funcionalismo do Senado Federal que o Brasil 
poderá salvar-se. (Muito bem!) 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA (Para encaminhar a votação.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Senãdo ouviu as explicãções há pouco prestadas por V. Ex.a com 
a habitual inteligência e clareza. Creicr que nenhuma dúvida pode pairar em 
torno deste Projeto de Resolução, claramente delineado e ·redigido sem--o menor 
arranhão à autonomia legislativa desta Casa do Congresso Nacional. 

Os nobres Senaâores Daniel Krieger, Mero de Sá e Afrânio Lag9s tiveram 
ensejo de cUscordar do_ Projeto. Segundo todos ouvimos, ·porém, essa êUscordãncia 
se manifestou apenas em- princípio, ou ·seja, no que se refere à necessidade de 
um prévio exame da situação do funcionalism-o do Senado, de modo a se verificar 
qual a porcentagem certa, precisa, exata a ser ado~ada para o_ aumento dos 
vencimentos dos servidores desta Casa:'-- - ----- -

Prestei bem atenção aos argumentos aqui expendidos. Todos se resumem na 
necessidade de investigar o Senado, de examinar a Comissão Diretora, de se pro-
mover um estudo sobre a situação financeira do funcionalismo· do Seriado 
Fede1·a1 para, ·entãO, se calcular o aumento a ser concedido. 

O.~eminente Pr"esideri.te __ do_ Senado teve ensejo de explicar que, ao Ser saneio~ 
nado o Pr_oj_eto de Lei de Paridade para os funcionários da- União. o me·smo 
critério foi adotado para os funcionârios do Senado, através da Resolução n.o 2, 
que lhes estendeu as bases então adotadas. 

EstamoS saindo de um novo aumento de vencimentos para o funci_onalismo 
público da União. Temos ainda presentes os debates travados, na Câmara e 
neste Plenário, sobre o Projeto que acaba de s·e:r ·sancionado pelo Sr. Presidente 
da República. Todos nós recordámos que, · enquánto o funcionalismo- da União 
sustentava a necessidade de um aumento na base de cinqüenta por cento, o Poder 
Executivo firmava-se no- percentual de quarenta por cento, alegando que·-- assim 
procedia porque os_, estudos efetuados através d~s sessões__ ec.dn,ôr:Uicõ:.financeiras
do. Ministério da Fazenda, da Fundação Getúlio Vargas e de outros órgãos 
encarregados da est.atistica, em nosso País, o autorizavam a admitir um aumento 
de até quarenta por cento. -

O funcionalismo público lutou atê os últimos momentos pelos cinqüenta 
por cento, sustentando_ que nessa base p_ercentual se verificava a taxa de con
fisco da inflação que a todos nós assoberba. 

Estamos, portanto, diante de um quadro certo, conhecido._ O Poder Executivo 
da União, com os-dados· que pôde re'un1r, -dados seguros, certos, ba:seou---o-aumentõ
que ele _próprio solicitou ao Poder Legislativo _:q~ssª-_ percentual de quarenta por 
cento. - -

Pergunto eu agora: para que õ -senado iria fazer es"Se exame, essa i.Ovestigação 
sobre as necessidades de seus funcionários se o· cômputo feito pelo Poder Exe
cutivo, se a base estabelecida pelos- ·órgãos -do Poder Executivo também corres
pondem--às necessidades do funcionalismo _das duas Casas do Poder Legislativo? 

É evidente, Sr. Presidente, que essas pesquisas, que ·esseS cálculos seriam 
supérfluos e iriam talvez apresentar resultados que nos levariam a um percentual 
mais elevado. Sabemos que a inflação, infelizmente, lamentavelmente, cresce dia 
a dia. Assim, não há como impugnar este Projeto de Resolução, somente por 
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não existir um estudo especial da Mesa Diretora para apurar as necessidades do 
ftl.n,cionalismo da Casa. 

Trata-se de aceitar um critério que se baseia em d::idOS'·certo.S; coligidos 
pelo Poder Executivo. da União. 

Todos l~Jmtamos, como o fez ainda há pouco, o eminente Senador por 
GoiáS, os efêitoS desastrosos __ da ififlação que leva o nosso País para os piores 
caminhos e nos traz sob as mais negras ameaças. N-ão é possível; Contudo:, deixar 
de reajustar o.s--vencimentos daqueles que trabalham cliante mesmo dessa inflação 
que, diariamente, confisca e absorve tuna parte de seus salários. 

O caminho certo não é deixar de reajustar os salários daqueles que têm 
necessidade .de sustentar seu lar, sua família Indispensável é estabelecer. o equi
líbrio orçamentário, é promover a seleção do crédito bancário que, neste País, 
anda à matraca, é promover _a contenção _das despesas públicas, Que também 
nesessitam de uma rigorosa e~_constante í1Scallzação, é disciplinar os illvestimen
tos, é escorraçar o negocismo cambiário, é extirpar das instruções da SUMOO as 
possibilidades de que dispõ_em, hoje, as sociedades de financiamento de empres
tarem dinheiro a alta agiotagem. 

Isso é o. que é precíso prÕffiover. Enquanto -::o -G6Veri:ió nió~ icÍÕ~l- :r.UedÍdas 
de c_onjunto para combater a ipflação não poderemos evita!- aumentos .de -vEm
cimentos, porque o traba1hador precisa viver. E sem esse reajuste ele por certo. 
sucumbirá, desgraçadamente,- sofi-endo fome e passando privações de toda ordem. 

O Sr. P_edro- Ludol-ico _(_Com assentimento do orador.) - V. Ex.a cr_ê nesse 
saneamento? Há quantos anos o Legislativo vem concorr!IDdO para os deficits? 
Crê V. Ex,a que o Governo tenJJ.a pulso para enfre~tar uma_ situação séria, gravís
sima. como a qUe atravessamos neste momentO'?" V. Ex. a sabe que, no Rio de Ja
neiro há filas para comprar açúcar e comprar sai? V. Ex.a .sabe de tudo _i$SP, melhor 
do que- ninguém, porque -é- um grande estudioso do~ problemas brasileiros. Per
gunto, portanto, a V. Ex.a, se desconhece que ·somos, talvez, o segundo produtor 
de açúCar no nii.Indo, que produzimos sal m::tis .do que inúmeros países do mundo. 
Vê V Ex.•. que estamos numa situação terrível, de falta de· autoridade. O povo 
está decepcionado com esta crise sem fim. Creio, assim, que não só o Senado 
mas também a Câmára deveriam ser os primeiros a combater todos esses erros. 
Não os_ vejo combatidos. Pelo contrário! Dia a _çli_~ se verifica que o Legislativo 
concorre para- que caminhemos em direção âo abismo a que me referi. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Muito obrigado pelo aparte de V. Ex.• 
Confirmo suas palavras, com relação à particfpação e responsabilidade do Legis
lativo na crise que_ nossn País atravessa. :Mas, <;iuero dizer a V. E_x.a. que nãa .. ..:.e 
confesso-descrenfe de que o Poder Legisl~tivo possa COlll.Penetrar-se melhor dos
seus direitos, dos seus deveres, e cooperar para a Solução dos problemas nacionais. 

Mas, antes· d~ tuçlg, o ·~rue cape ao J,..egis~t.ivo é re.rilover as causas que 
prejudicam; no caso de- que tratamos, aqUeHas qu;e dão origem ao- processo 
inflacionário. Enquanto isso não ocorrer, enquanto Câmara e Senado não conju
garem esforços nesta obra de reerguimento das finanças· e da ªconomia nacional, 
não podemos, eminente Senador. fechar nossos olhos e (}errar nossos corações às 
necessidades daqueles que também trabalham_ pelo -progresso do Pais, entre os 
quais os funcionários- deSta Casa que, como todo -trabalhador, têm direito a wn 
reajuste em seus salários numa fase de inflação que, diariamente, confisca parte 
daquilo que percebem. 

V. Ex.a sabe que, em Brasília, prlncipaime-nt-e eq1 BrasiÜ.a,_ onde não _dev:eria 
acontecer, a v~da hoje est?,_mais cara do que no Río de Janeiro. Atualmente pag?.-Se, 
em Brasília, trezentos cruzeiros poJ;" um quilo d~_ carne; paga~se de centõ. e -cin, 
qüenta a cento e sessenta cruzeiros por uma dúzia de ovos. As donas-de-casa vão 
aos mercados desta cidade levandO hoje muito mais dinheiro do que na véspera, 
e trazendo as cestas muito mais vazias. Por isso, não é justo que_ nesta situaçãó 
neguemos aos· funcionários da Casa o ·reajustamento dado a todo o funcionalismo_ 
público brasileiro.____ - - -
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O Sr. Pedro Ludovico ~-V. Ex.a ainda me permite um aparte? 
O SR. NOGUEIRA DA GAMA _:·Pois não. 
O- Sr. Pedi-o Ludovico - Aliás~ quero que V. Ex~~ .se lembre de que vou votar 

contra este aumento por uma questão- de princípio~ pois julgo que não devemos 
continuar praticando os mesmós erro·s. Do contrário a situação de .mal-estar 
continuará e jamais teremos tranqUilidade. _A __ ~ecepção fa~ com que O_ povo não 
mais acredite nos" deputados e nos senãc?-ores-. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - V. Ex.• · tem toda. a razão .. Recen!e11:1ente 
viajei pelo interior do meu ·Estado é ouvi clamores como Os qtie v:-EX.a .:fârmuia. 
o~ povo está descrente, os gêneros de primeira necessidade sobem dia a dia e o 
pobre não mais pode comprar o de que necessita para sua cozinha. Tudo_ está 
pela hora· da morte __ e _os salários mí.tiimos. ~ preciso um paradeiro à situação. 
v. Ex.a. deve recordar·se de que, neste recinto,_b_atalhei por emenda a eSte projeto 
de vencimentos cuja aprovação propiciaria ã aquisição de __ alimentos _que Viriam 
a minorar a sorte_ do povo. O projeto foi aprovado aqui. O Senado aprovou o 
adicional de 6%~-sobre.o imposto de renda destinado a aplicar-se através do SAPS 
e do SAMDU para dar medicamento e remédios aq~"trabalhadores e ~ povo em 
geral. A Câmara dos Deputãdos, porém, rejeitou a emenda do- Senado e o sr. 
Presidente da República acaba de vetar o dis:p_ositivo que, na -sua -ói'ige:m, no 
inicio, visava apenas ·a dar Fundos para a _çasa Popu~ar. 

Estou cer.to, sr. Presidente! de que o Chefe da Nação não teria_ vetad,o_~te 
dispositivo se a Câmara o mantivesse -cOmo ·foi aprovado no sên3.df:?-!__ pol-que 
ouvi de S. Ex.a_que não desejava outra coisa ;senão garantir-os recursos necesSários 
à compra dã ãlünentos e remédios. MaS a· Câmara pi'eferiu formar um Fundo 
para habitação popular exa:tamente na- ocasião __ em- que dos planos da Aliança 
Para o .Progresso· constàva uma verba substanci_al para o _Brasil, destinada à 
construção de ·cas-ãS poPulares. Não somos e não podemos ser contra a construção 
de casas popuJãres. Elas precisam ser erguiaa:.s em todas as cidades do Brasil. 
Mas a Fundação da Casa Popular dispõe de Fundos os. ,mais diversos, vindos_ das 
maiS variadas fontes, inclusive- da Aliança Para o Progresso:_ EntrétaD.to, o SAPS 
e o __ SAMDU vivem à_ mingua. sem recursos.- Sustentei, neste Senado, que o SAPS é 
um órgão cheio de defeitos na sua atual estrutura. Porém é ·pertS:a.mento do 
G.overno_ modificar a lei regulador~ desta !n.stituição para lhe dar meios ®levar 
a todo· interior a distribuição de alimentos de __ que o povo precisa. Quanto_ ao 
S".AMDU,_~_ finalidade ê a de estender seus postoS de saúde a todo o País_._ _ __ _ 

Ainda recEmtemente, Sr. Presidente, os Governadores· sê -teuiliram'-elh~ ArãXá: 
Um dos _atos aprova~os na conterêri.cia foi a aquisição pelo GOVerno da União, 
dos Estados e dos Municípios, de alimentos, de gêneros de primeira necessidade 
par!t_o P,qVo_.. e _n~ssa·hara a Câmara dos Deputados tira do Projeto o __ disposjtivo 
apróVadb pe1o -Senado Federai. É assim que _os fatos ocorrém. E de.$e .modo. 
V. Ex.. a. tem a oportunidade de _clamar, com propriedade _e __ com razão, contra o 
que se faz no Poder Legislativo,· em detrimento dos reais intereSses da coletividade. 

Sr. Pr8sicfente, apresso-me em_ encerra.::r-_ esta_ rápida digfessão p~rêiue m~~
objetivo foi apenas o de manifestar-me _a favor .do projeto de resoluçãO que a 
Mesa Diretora _enviou a Plenário, porque traduz ato_ de inteira justiça aos funcio· 
nários desta Casa. O Senado não aplica lei alguma; vota, apenas, uma rêsolução, 
dentro da competência que lhe confere o_ art. 40 da Constituição. _ .- . 

~Se __ ali;um erro há no projeto de resolução_,_ é" apenas Íla e'!;.enta; ~as- ementa, 
Sr~- Presidente, n_ãQ faz parte do projeto;_ no .seu texto nenhuma referência exíste, 
como acentuou o nobre Presideiite Moura Andrade,_ à Lei n.O 4.089, de 1962, que 
dispõe sobre os novos níveis de vencimentos do funcionalismo público da União. 

Com estas palavras, manifesto-me inteiramente favorável ·ao- projeto. (Muito 
bem! Muito bemD -- -- -- -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Continua a discussão. (Pausa.) 
N~o .hav_endo mais qu~~ _p~ç~ a :p~~vra. d~ar_o_-a encerrada~ 
Vai·se passãr à votação. :~ ".• 
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O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela. ordem) --Sr. Presidente, V. Ex.& 
encerrou agora a dis_cussão~ ou todos os _discursos _que 9'llyimos jo~ para ep,ca
minhamento da votação? Quero dizer a -v. Ex.a que- não dei apartes :rnenhum 
discurso porque, pelo Regimento, não poderia faZê-lo eni encaininhamento de 
votação. Agora, no entanto, V. Ex.a encerra a discussão que, acredito, já estava 
encerrada. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Não _estava na Presldencia quando 
a discussão foi encerrada. Daí o equívoc-á. A MeSa pede perdão pelo engano. 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - V. Ex.& está perdoado. 
O SR. PRESIDENTE (Moura. Audrade) - Assim, retificado o equivoco graças 

ao prestimoso· esclarecimento do nobre Senador Aloysio de Carvallio, passa-se à 
votação do projeto em escrutínio secreto, de acordo com o Re~ent()_ Intem~. 

OS Sêrihores SenadOres que O aProva~m -- utilizarão esfei-as -brancas e os- -q~é 
o rejeitam, esferas pretas. 

Vai-se proceder à chamada, que será feita do Norte para: 'o Sul. 
(Procede-se à chamada.) 

Votaram 34 Srs. Senadores. 
O SR. HERIBALDO VIEIRA - Sr. Presidente, peço a palavii pela ordem. 
O ~SR. PRESIDENTE <Mimra Audrade) - Tem a palavra o nobre Senador. 
O SR. HERIBALDO VIEIRA (Para declaração de voto) - Sr. Presidente, 

em que pese haver sustentado, inclusive na- Comissão de Constituição e Justiça, 
de que faço parte, de que- não há interesse pessoal quando e.stá em causa o 
interesse ooletivo, quero declarar à Mesa que compareci e dei número- pa.ra as 
votações. Abstive-me, entretanto de votar, por ter interesses ligados ac projeto 
de resolução em votagão. 

O SR. FAUSTO CABRAL - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra~ pela ordem, o 

nobre Senador Fausto Cabral. 
O SR. FAUSTO CABRAL (Para declaraçã<> de voto) - Sr. Presic:Jente, ~em

bora reconhecendo que -não há qualquer impedimento a apresentar, abstive-m,e 
de votar por interesses pessoais diretamente ligados à proposição. Deixei de 
votar, porém, dei número. _ _ . 

O SR. ALOYSIO ~DE CARVALHO - Sr. Presidente, peço a pãlavra pela 
ordem. 

O SR.~ PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra pela ofdem o nobre 
Senador Aloysio de Carvalho . ~ 

o SR. ALOYSIO DE CAltVALHO- sr.Presidente, os dois nobres Senadores 
que se manifestar-am impedidos de votar declararam que tinham dado número. 
Farece.~me que numa votação secreta o Senador não pode dar núme'ro ·e -deixar d_~_ 
votar. Desejaria, pois, uma vez que a Mesa anunciou haverem Votad.o 3·4- Si.Ef._ 
Senadores, verificasse se desse número estão excluídos os s~nadbti;S. ·qu~f aSsim 
se manifestaram. - ~ 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) --,- Respondendo à chamaçla para 
votação, a Mesa anunciou a presença- de 34 Srs. Senadores. Votaram _32 Srs. 
senadores. Os dois Senadores que--se nran!festaram impedidos não votaram. 

Vai-se proceder 'à apuração. (Pausa.) 
Votaram a faVor 17 Srs. s_eriadores; e co"ntra, i5. 
o projeto foi aprovado e irá à Comissão Dlretora para redação final. 

Item 2 
Discussão em turno único, do Projeto de Lei da-- Câmara n.o- 38, de 

1962 (n.o 3.616/61, na Casa de origem), que dá nova redaçã.o aos arts. 2.0 , 
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6.0 e 7.0 da Lei n.O 3 .226, de 27 de julho de 1957, qne dispõe sobre a cons
tituição da Usina Terrnelétrica de Figueira S.A., em Curiúva, Estado do 
Paraná (incluído em Ordem do Dia em- vii'tude de dispensa de interstício, 
concedida na sessão anterior a requerimento do Sr. Senador Gaspar Vello
so, tendo 

PARECERES FAVORAVElS das Comissõeii: 

- de Projetos do Governo, e 

- de Finanças. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos ~rs. _ SenS:dOJes ci._e3ejando fazer uso da palavrã 1 ericerro a dis
cussão.· 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer como se 
enoontram. (Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à sanção. 

É o-seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 38, DE 1962 

(N.0 3.616-B, de 1961, na Câmara dos Deputados) 

Dá nova redação aos arts. 2.0 , 6.0 _ e 7.f}_ da_ Lei n.0 3.226, de 27 de 
julho de 1957, que dispõe sobre a ·constituição da Usina Termelétrica de 
Figueira S. A., em Curiúva, Estado do Paraná.. 

O Congresso- Nadonal decreta: 
Art. 1.0- o art. 2.0 da"Lei n.O 3 .226; de '27de julho de ·1957, térá a seguinte 

redação: · · · · .. · 

"Art. 2.0- A Usina Termelétrica de Figueira S.A., terá por objeto o 
planejamento_ a construção_ e a exploração de uma Usina Termelétrica 
no 'tllstrito de Figueira, _Municfplo de Curiúva, Estado do Par3.\lá, destic 
nacla a _consumir~ carVão da bacia carbonífera paranaense, incluindo-se 
ainda entre os objetlvos da Sociedade o planejamento, a con.struçáo e a 
exploração· das linhas de transmissão indispensáveis à exploração ·eco
nómica da Usina. " 

Art. 2.0- O art. 6.0 da Lei n.O 3.226, de 27 de julho de 1957, terá a seguinte 
redação: 

"Art. 6.0- O capital da sociedade será de Cr$ 2.000.000.000,00 (dois 
bilhões de cruzeiros), distribuidos em LOOO.OOO de ·ações ordinárias nomi
nativas, do valor nominal de Cr$ 1. 000,00 (hum niil- cruzeiros) cada uma, 
.da qual a Unlâo Federal subscreverá Cr$ L400.0QO.OOO,OO (hum bilhâo 
e·quatrocentos milhões _ _de cruzeiros), ficando o restante_ do capital para 
ser subscrito pelas sociedades mencionadas no art. 3.0 e particulares, de 
preferência mineradores de carvão, pessoas naturais ou jurídicas que 
exploram minas da região/' 

Art. 3.0 ...,....--O art. 7.0 da Lei n.0 3.226 terá a seguinte redac;ão: 

"Art. 7.0 - A integralização das ações subscritas pela União será feita 
com fundos das dotações, postas no Banco do Brasil S.A. por antecipa
ção, à ·cti.sposiçãõ do Diretor-Executivo da Comissão do Plano d.o Carvão 
Nacional, nos termos do art. 9.0 da Lei n.O 3.880, de 24 de dezembro de 
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1960, de-s.de que constem do Orça-mento da Ui:tião, âO- aCordO com as Pre
visões- doe Inversões no- Setor de Energia, pa:ra-o -Estado-do ·paranã, cons-
tantes do Anexo -r à: referida Lei n.o 3.880." -

Art. 4.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n.0 173, de 
1961 (n.0 4.630-B, de 1958, na Casa de origem), que concede pensão vita
lícia de Cr$ 3 000,00 mensais a Rita Gonçalves de Oliveira Pitanga, viúva 
do ex-servidor federal Ricardo Corrêa Pitanga, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob n.0 ' 183 e 184, de 1962, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores desejando fazer uso da palavra, ~ncerro a 

discussão. 
Em votação. 

Os Senhores Senadores que o aprovam quelram permâfiecer como se en
contram. (Pausa.) 

Está aprovado.-

O projeto irá à sanção. 

"É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 173, DE 1961 

(N.0 4.630-B, de 1958, na Câmara dos Deputados) 

Concede pensão vitalícia de Cr$ 3. 000,00 mensais a Rita Gonçalves 
de Oliveira Pitanga, viúva do ex-servidor federal Ricardo Corrêã. Pitanga. 

O COngresso_ NaCional decreta: 

Art. 1.0 - Fica -o--:Poder Executivo autorizado- a co_IJ.ce_Jier ~a Rit.a. Gonçalves 
de Oliveira Pitanga, viúva do ex-servidor do De!)artamento Nacional de Portos, 
Rios e Canáis, Ricardo Corrêa Pitanga, a pensão~ mensal vltalicia de-~cr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros), desde q_ue a mesma pr{lve a impossibilidade de prover sua 
subsistência. 

Art. 2.0 - A despesa decorrente da -execução desta lei correrá à conta da 
verba orçamentária do Ministério da Fazenda, destinada aos pensionls_ta.s da 
União. 

Art. 3.0 - Esta lei entrará em viior na data de sua publicação, revogidas 
as disposições em contrário. -

o SR. PREs-IDENTE (Moura Andrade) - No inicio da hora>d:o EXpediente 
foram_ lid-os dois requerimentos de urgência. cuja votação .se: vai proceder neste 
Instante. 

Em votação o Requerimento de Urgência n.O 311. 

Os Srs. Senaácires que o aprovam queiram permanecer sentados. (PaUsa.) 

Está aprovado . -

Em cbnseqüência, passa-se imediatamente_ à discussão _e votação da matéria 
de que trata o requerimento. 



-337-

O Sen-hor 1.0 -Secr_etário vai proceder a leitura do parecer da Comissão Es
pecial. 

É Hdo o seguinte 

PARECER N.0 200, DE 1962 

Da Comissão Especial sobre o Projeto de Lei da Câmara n.0 166, de 
1958, que institui a cérlu1a oficial de votação, nas eleições pelo sistema 
proporc1ona1, e d~- outras providênC_ias.-

Relator: Sr. Padre Calazans 
Por decisão do Senado, foi constituída esta Comissão E1=ipecial, para examinar 

e dar parecer ao Projeto de Lei da Câmara, d_e-iniciativa _9,Q_D~puta(l_o_ F:rnando 
Ferrari e que Institui a cédula oficial de votaça_o, nas eleiçoes proporcionais, e dã 
outras providên-ciaf:i. 

Designado relator pela douta comissão, passamos logo ao exame da propo
sição e das sugestões que membros da Comissão e Senhores Senadores nos 
ofereceram. - --

Impõem-se a_ -aperfeiçoamento_ da Democracia, aperfeiçoarp.ento_ q'f:le n~o é 
substituição, mas, ao contrário, consolidação democrática. Para que. es.te aper~ 
feiçoamento _seja efetivo, deve realizar-se conjuntamente na ordem md1vidual e 
na ordem institucional. Um é indispensável complemento do outro. Do progresso 
paralelo de ambos dependerá o aperfeiçoamento integral. O aperfeiçoamento 
individual é o mnis necessário e urgente. A? iiJStituições não são tão corruptoras 
dos .indivíduoS como os indivíduos das instituições, dizia Mons. de Andréa-, grande 
figura de Bispo e de democrata americano. ___ Não é a Democracia ..POr .si mesma 
quem perverte os Homens; são os Homens que abusam -e desprestigiam a Demo
cracia. Esquecem os Homens qu@ nenhum reg!me político exige tanto a generali
zaç-ão da cultura e vivência mó:tal dóS- indivíduos,_como o regime o q.~ocrâtico, 
parqué n€rthum oulro outorga ao povo tanta participação- na constituição e no 
desempenho do Governo. A desilusê.o e o desencanto estão despertando em nóssos 
contemporâneos, e principalmente junto à juventude, um af~ d~, reformas. Esse 
grito de necessidade, bandeira que ~e impõe aos nOsSOs- dias, está -sendo arre
batada pelas mãos ines·crupulo.sttS' ·aos ã.ethagogos de toda espéc!e e matizes, e 
pelos interessados- mais na desordem social e politica do Pais do que propria
mente dito pelas verdadeiras reformas, que devem consolidar a Democracia e não 
substitui-Ia. 

Afã saudável esse, diz ainda o democrata _Mons. de Andréa, use orientado 
para uma reforma que é Seu fundamento necessário, mais importante __ que os 
demais, a reforma individual do Homem. Porém, como reformá-los? -Por que 
menos? _Eu não conheço. mais que um. Os que cõnhecem outros fariam bem em 
apressar..;-se em propô-los, porque não há tem_Qn--a petaer. o único que eu conheço 
é O--da moral. De que moral? na moral com sanção. Sem sanção não há lei nem 
moral". 

E tão pouco sei ciüe existe outra moral com sanção slJ,ficiente, fora rui 
moral cristã. A crise de consciência, a mais funesta da ordem individual, e a 
crise de autoridade estão ameaçando o destino da Democracia no _BraSil.-

o aPerfeiçoamento- deve ser -também de ordem --institucional. Consolidar-se a 
Democracia, aperfeiçoando~a: Aperfeiçoa-se ã Democrac>ja, não Com histerismo 
demagógico, não com _autopromoção_ o:u__vedetismo, "Ultima ratio" da vaidade e 
da ambição, qu-ando atinge aqueles que se esqueceram de qUe o mais ªu_têntico 
testemunho é manifestação de humildade __ e_ carid~de cristã. _APerfeiçoa-se _a Dé:rpo..:: 
cracia não_apenas se declarando contra os regimes totalitários __ :e ditat_oriais_._04 
nas agitações sociais. -:Aperfeiçoa-se a Democraclâ quando não fazemos do: pgvq 
apenas eleitor. como se fora isso supremo dom e toda razão da Democracia~ 
Para consolidar a Democracia, exige-se uma- contribuição positiva. É necessário 
comprovar-se com~fatos, e não-- ·com -discursos- e agitações, sua atitude ·e sua 
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capacidade para aumentar a cultura moral e o _bem-estar mater~al do povo, 
tornando-a· forte guardião dos princípios e valores morais do Homem. O qué niais 
concorreu para o desprestígio da- Democracia fOi limitar-se apenas_ em duas as 
aspirações que ela considerou supremas: a conquiSfã do sufrágio universal, e 
uma vez obtido este, aliciar as mf!ssas_ para merecer _o seu voto e po::fSuír o poder 
pelo poder. Com tais procedimentos reduziram-Sé os direitos do Homem e mu
tilou-se ·a pessoa· humana. Pois há deveres e direitos morais que mais que o 
dever e a· direito de ser eleitor, de votar e ser eleito, são ·fundamentais, como 
é o dever de promover o bem-estar moral, social e material, isto é, o_bem comum, 
oferecendo a todos igual oportunidade de aperfeiçOamento, posse e--vivência do 
que garante o direito natural, a que chamamos direito do Homem. 

No aperfeiçoamEmfo ·aa :bêmoCraCia:- -tem um -p-apel importante o voto e a 
eleição. Quanto mais democrático fosse o pleito e o voto tanto mais autêntica 
seria a DemOcracia. O substitutivo que, ao final1 apresentaremos, respeitando as 
tendências dos componentes da Comissão~ qUe o direito democrático assegura, 
procurou, dentro das limitações da pessoa humana, aperfeiçoar a lei e o --Código 
Eleitoral. Ele resulta de sugestões of_erecldas pelos Senhores Senadores e de out-ros 
subsídios vindos a esta Casa. Estamos convencidos de qú.e ele não .é o ideal, mas, 
dentro da ordem democrática, um grande passo Para apel'feiçoa.r a lei e os cos
tumes políticos, ficando o restante da tarefa aos que terão de exec_~tá-lo, se o 
mesmo obtiver o beneplácito do Congresso Naclónal. 

Somos,- assim, pela aprovação do projetO.-nos termos do substitutivo que a 
seguir apresentamos. _____ ----

Sala da_s Comissõe~, 13 de junho de 1962- - Menezes Pimentel, Presidente -
Padre Calazalls, Relàtor _ _._o_~aspar Velloso, Aloysio de __ Carvalho, vencido em 
parte c e en:Iespec!al quanto à restrição da Chapa única a Guanabara e São Paulo 
--'Argetniro de F:lgueiredo-- Venâncio _!~eas. ·-

0 Slt. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O Sr_ 1.0~Secretário procederá c a 
leitura do Subs_titu~yo, ~ das ~enctas apreSentadas ao Projeto de Lei da Cª-_mara, 
nP :l6.6,- de 1958~---. 

É lido a segili:nte 
EMENDA N.0 9 
(Substitutíva) 

Art. L 0 - Ressalvado o disposto no art. 9.0, as eieições reguhidas__no~- Código 
Eleitoral (Lei n.o _1.164, _de 24 de julbo de 1950), com alterações da legislação 
subseqüente, serão realizadas por meid ·de cédulas_ oficiai~ e distintas, uma para 
cada espécie de_ pleito, contendo todos os noi"l'les- d-os candidatos registrados. - -

Art. 2.0 -Para as eleições de governador e vice-governador, prefeito municipal 
e vice-prefeito, senadores e seus suplentes; dt3putã.do federal nos Territórios que 
só elegem um representante, bem como- jtúzes de paz, os nomes- iids candidatos 
serão impressos em uma única cédula, .com a sigla ou denominação de partidOs 
ou de coligações partidárias, oQ~decendo, de cima para baixo, a ordem ci'onol6gica 
do pedi dó dé =:registro- e ocupandO cada nome .uma linha, antecedida por um 
quadrilátero destinado à assinalação pelo eleitC?r. 

§ 1.0-- Nas eleições 'para senadór, "figurará, -ãbãixo do nome de cactfi candidato, 
e do seU" suplente e, ao Iado, um quadiilátero, cuja assinatura se entenderá 
válida para ambos. 

§ 2.0 - Em se- tratando de eléição simultânea para dois ou mais postas, Com 
a utilização de uma s6 cédula, deve.esta le,var, i~pressa.a_cores;-nítida advertência 
ao eleitor para que assinale, conforme o cãSo, os nomes-- dos dois se~dores __ c;f dos 
dois suplentes de sua escolha, do governador e do -vice-governadOi"; do prefeitO 
e do vice-prefeito. -

Art. 3.0 --As _cédulas referidas- nos. arts. 1.0 e_-2.9. serão mandadas colireccionãr 
pela Justiça Eleitoral e por ela distribuídas a todas as secçõea eleitorais. 
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Parágrafo único - No caso de eleições .sinlUltâneas, para cada tuna -delas 
haverá uma cédula a qual conterá, na face externa, em faixas diversamente colori· 
das, a designação da eleição. 

Art. 4.0 - A mesa eleitoral rubricará as cédulas, na ·parte correspondente à 
sobrecarta, antes de entregá-Ias ao eleitor_ e depois de verificar estarem livres _de 
marcas ou vícios que poss-am ilivalidá-las. 

§ 1.0 - A mesa não rubricar~ cédulas em númerõ superior ao de votantes 
da sec.Ção _e incinerará, logo -encerrada a votaÇão as que não tiverem sido utilizadas. 

§ 2.0 --o-AO ser chamadO" _para VOtai, 0- eleitor receberá da mesa, devidamehte 
rubricadas, as cédulas referenteS ãos pleitos que se e.StiVérem realizando, e com 
elas penetrará na _cabip.e jndevassável, onde assinalará o seu voto_ em cada uma 
e_ dobrará ou -fechará a sobrecarta. Em seguida, VOltando à presença da mesa. 
mostrará a rubrica que as ·áutentica, depositando cada cédula na urna -c~)l'I'ég.. 
pendente. -

Art. 5.0 
--Pãra as eleições de deputados federais, deputados_ eStaduais e ver 

reactores, a cédula oficial, além de formar sobrecaitã pela maneira de dobrá-Ia 
no-s-lugares adequados,_conterá impressos, na parte interna, os seguintes elementos: 

a) na parte superior, a Indicação da espéCie- de eleição a c;iue se destina; 
b) encimadas_ pela sigla de cada partido ou coligação, se for o.,-caso-, e 1m

pr:essas sObre fuhdo ou dentro. -de moldura de _cor diferente para cada um deles, 
as· listas nominais_ dos -respeCtivos candidãtos registrados, obedec:endo a rigoi'qsa 
ordem alfabética, e ele. inodo que cada nome ocupef uma linha e seja antecedido 
por um: quadrilátero. · -- - - - -

Art. 6. 0 
- Para _efeito do diSposto- na alínea b do artigo ::mt-erlor, a Justiça 

Eleitoral estbaelecerá um elenco de cores Simples, dentre as quais cada partido, 
na ordem de propriedade segundo a dat_a do respectivo registro; escoJ.I::terá ade sua 
preferência. 

§ L• - Atribuida uma cor a cada partido .. será ela mantic!a na.s ·eleições 
subseqUentes. 

§ 2.0 - No caso de coligação de partidos, adotarão eles a cor de tiril dos 
coligados. 

Art. 7.0 - Os quadrUáteros a que .s·e-rerer.em o art. 2.0 e o .art. 5.03 alínea 
b3 são destinados à assinalização do voto do eleitpr.._ a qu~ ~ fará por meio de 
traços simples ou c~z~os, qt.T.e de~ons_fre _ _9._? :macio inequ_ívoco a sua _preferência. 

§ 1.0 - Se o eleitor marcar somente uma sigla partidária,_ e nenhum nome 
de candidato, entende-se tei votado na legenda. _ _ 

§ 2.0 -Se o eleifor marcar os només de rhffis de u-nn:!aildldãto de. uma legenda 
partidária, apú:i'ar-se-á o Voto apenas Paiã -a legenda. 

§ 3.0 - s.e o eleitor ·marcar nomes de candidatos de legendas diferentes, ou 
mais de uma legenda, o voto será nulo:-~ 

§ 4.0 - Se- o eleitor marcar o nome· de um cãndldatõ e assinalar legenda a 
que ele não pertença, o voto será --nulo. 

Art. 8.0 - O _registro_ dos candidatos far-se-á até._45 dias _antes da eleição, 
modificado, para ~~e ê~~ito, o -disp_ostQ no. art. 57 da Lei n.O -2.550, de 25 de 
julho de 1955. -

Parágrafo único ~_Do registro, que se fará segundo relaçã.o -o~ganizaÇla_peios 
partidos, constarão, em ordern:· .. ãJfabética, os prenomes, · nol'iles e apelidos de 
famíli-a, podendo "figUrai iguhlmente o nome,' oogttome Oti alcUnha pela qual o can;.. 
didato seja conhecido,- desde que· a- Justlça Eleitoral reconheça- ser _isso --fato 
notório. . · -

Art. 9.0 -O disposto nesta lei. reiãtiVament~-·à utilização _da cédula oficial 
nas eleições proporcionais, aplicar-se~ã,. apenas,- nos E.stã:dos de São Paulo e da 
Guanabara. 
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Art. 10 - É vedado às Juntas Eleitorais a divulgação, por qualquer meio 
de expressões, frases ou desenhos -estranhos ao pleito e contidos nas cédulas. 

Ar~. 11 - Ressálvada a hipótese de eleição má.iorltária, quando caberá à 
Justiça- Eleitoral prover pela forma conveniente, sempre que for pêdido o caricela
mento de registro a que se refere o-art. 49 da Lei n.0 1.164, vedada a substituição 
de candidato se faltarem menos de trinta dias -para o pleito . 

. Art. 12 - A Justiça Eleitoral fará ãmpli:i divulgação Pela imprensa e pela 
radiodifusão, bem como por. meto de cartazes afixados nos ]bgradotii'os públicos, 
das relações dos candidatos de todos os partidos com os respeotivo.s Simbolos e 
siglas, bem como da co-r em que_ ~igurarão- naá cédtilas. 

§_ 1.0 -=-Essas relações, de preferência em modelos ampliados das- CéduiiS, 
serão afixados também nos pré_dfóS onde estiverem localizadas as secções elei
torais. 

§ 2.0 _..,_-É permitido_ aos.partidos políticos fazerem a divulgação a que se 
!eferem este_ artigo e seu § 1.0 

g- 3.0 - As estações de radiodifusãO -e televisão de qualquer potência, inclu
sive as de propriedade da União, __ dos Estados, Distrito Fe.deral e 'J?erritórios, 
Municípios, autarquias, sociedades de ec.cinómia e fündãções, nos sessenta dias 
áriteriores às 'Í8 horas do pleito de cada circunscrlçª-o- eleitoral do -Pais, reser
varão diariamente duas horas para propãgarida pOlitica gratuita, sendo uma delas 
(turante o dia, -entre as treze e as deoolto horas e outra â noite entre as vinte 
e as vihte e duas horas, destinadas, Sob critério de rigorosa rotatividade, aos 
diferentes partidos e distribuídas entre el~s na proporção das respéctivas legeii
das no Congresso Nacional e nas • .l1.ssemb1éias Legislativas Estaduais ·e Cârl:laras 
Munlcipals. 

§ 4.0 - Pára eleito de cumprimento do d~sposto nos parágrafos- anteriores, a 
distribuição dos horários dos diversos partidos será fixada e fisca!izada uela Jus-
tiça E:Jeitoral. - · 

§ 5.0 
- -No caso de aliança de partidos a ela se atenderá com observância 

da igualdade aqui prescrita. 

§ 6.0 - O hOrário ·não utilizado por ciualquer partido se redistribuirá peJOs 
dentais, vedada a cessão ·ou transferência. -- -- -~ -

h .-M"7:õ ~- N~·'Peri0dô:: des'ü;;dó~ ã_· ;;opagand~ p~líhéa gi."ãtiúia-~ ( § 3.0 ') nã~· p're'~ 
valecerão qüa.isquer contratos firmados pelas empresas de rádio e_ televisão, que 
possam·burlar ou tornar inexequível a regra ali fixada. 

§ 8.0 - Será o:Qrigã.tór.ia, no inicio do _tempo reservado a _cada partido, a divul
gação, em ordem á!fabética, dos ·nome:s eros -~seus Candidatos registrados, distri~ 
buindo-se o tempo restante entre ditos candidatos, assegurada a igualdade de 
sua utilização. 

§ 9.0 - A metade do horário de que trata o § 3.o será reservada à propaganda 
dos- candidatos ao Congresso Nacional, quando a eleição deles coinçidir com _a 
de candidatos estaduais e municipais. - --- -------

§ 10 - As estações_de rádio -e- televisão é vedado ·Cobrar;- ila publicidade polí
tica; preÇos- superiores- aos qüe tenham vigorado, nos seis_ meses ante::rtore$, para 
a publicidade comum. 

§ 11 - As estações de rádio e_ televisão ficam o_brigadas a divulgar, dentro 
das trinta . .ctias que precedem as eleiçõ.es, comunicados- da Justiça Eleitoral, até 
o c máximo de tempo de 15 minutos entre às 18 e 22 horas. 

§ 12 - Fora dos horários da propaganda gratuita, de que trata o § 3.0
, é proi

bida; nos trinta --dias que precedem as eleições, em qualquer localidade do País, 
a divulgação de propaganda individual ou partidária, clireta ou indireta, através 
do rádio, tdCvisão e alto~falantes, ressalvada apenas a irradiação de comiclos 
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públic-o-s, quando estes forem realizados nos-lugares- fixados p"ela autoridade com
petente, na forma da -rei. 

§ 13 - Nos-15 dias anteriores à data do pi~ito, é Proibida a divulgação, por 
qualquer forma, de ·resultados de "'prévias" ou de testes pré-eleitorais. 

§ 14 - A lnfração do disposto nos §§ 3.0 , 7.0 , 8.0 10, 11, 12 e 13 <:leste ·artigo 
fará incorrerem os representantes legais ou administradores das empresas de 
televisão, radiodifusão e os -responsáveis pe1a propaganda na pena de- detenção de 
seis_ meses a dois anos. 

Art. 13 -Aos partidos políti~os é'-~sseguiãda _a prioridade postal durante os 
61l (sessenta) dias __ anteriores à realizaÇãá das _eleições, para retnessa de céâulas 
eleitorais e material de propaganda· -de seus Ca.n:~ida~~s r~gistrados. _ 

ParágrafO ÚnicO- ...:..:: A illfração _a este _artigo importará na pena estabelecida 
no Item 16 do art. 175 do Coiligo Eleitoral. 

Art. 14 - Fica revogado o disposto no parágrafo único do a:tt. 53 do Código 
Eleitoral (Lei n.0 1.164, de 24 de julho de 1950) .. 

Art. 15 - O § 1.0 do art. 132 do Código Eleitoral passa a ter a seguinte 
redação: 

"§ 1.0 - Constltuix-seoão· i:is partidos políticos de, pelo menos, 250.000 
(duzentos e_ ~qü_enta_ .mil) el~to_res, distribuídos por-. dez, ou mais clr
cuns:criçóes eleitorais, com 0: míniJ;D.O de 5" 000: (cinco mil) eleit-are,s, em 
cada uma, e adotarão'"'PZ.Og:í,.án:íã"e ·est'âti:itos de sétltido e· alcance nacio-
nais." -

Art. 16 ~O pã.tágXafo íúiico dO art. 148 _do Código EleitOral passa a- ~ig~raJ: 
com a· seguinte. redaÇão: · - · -· · ,_ --- __ : . ·: 

"Parágiafo único -·Terá, 'por igual, Cancelado o· seu ·registro ·o-par'
tido que, em eleições gerais, não satisfizer a uma das seguintes_cor:.dições: 
eleger, pélo menos, 5 (Cinco) representantes ao_ COJlgresso Nacional ou 
alcançar 250.000 (duzentos e clnqüente mil) votos sob legenda; distri
buídos em 10 _(dez) circunscrições eleitorais." 

Art. 17 - São- majoradas- em 10 C dez) vezes ·as penas· :t:i~c'Unlá~l.âs 6St~:tUid~s 
pelo inciso.33_ do art._l75 do .. Códlgo Eleitoral. .• _,, ~ ·" ·~;.o-:~ 

Art. 18 - São acrescentados ao art. 175 da Lei n.o 1.164:, cié. 24 de julho de 
195D (Córtl@ El~torall os seguintesitens: 

34) m~jor&r O§.Preços de utilidades-e serviços-necessários· à realiZ_a,çijo""de eléi
ç_õe~?. tais coroo transporte e alimentação- de elêitores, impresSãO; PUblicidade· e 
divulgação de matéria eleitoral: _ _ . "' .. _, ·' -_ :.. .. . .. 

- Pena ~ detenÇâo_:q_iL6~--~eis)___nlBSes 'a 2 (doiS) an_o.S e multa de cinco a_.dez 
mil cruzeiros . 

. -,r3"5j ocultar, sonegar, a:çainbarcar oU recusar~ o- fornecimento _c}.e-",utUidadef?, 
alimentação e meios de transporte necessários à realização das ·êlelÇõeS -ou con
ceder exclusivamente dos mesmos, a determinada_ partido _ou _candidato:_ --

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois r 'a.n-b=~: --
Art. 19 - o ; 2.o do art. 43 da Lei n.0 2 .550, de 25 de Tuüio de 1955, passa 

a ter a seguinte redação': -

"§ 2.0 --Concluída a apuraÇão çte_cada urna e antes de se·passar à da 
sub.seqüente, será expedido pêlo' PresiClente da Junta, com a rubrica dos 
escrutinadores da turma e dos delegados 9U fisc~s qe_ partidos presentes, 
boletim do pleito na secção respectiva. Nesse_ bOletim consignar-se-ão o 

---~-- número de-votantes~ ·os votos apurados, os votos nulos .e-em branco, a 
votação dos candidatos e legendas partidárias. 
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Tais boletins farão prov_a dos resultados, serão_ entregues a todos os 
delegados ou fiscais admitidos à apuração. A recusa da expedição ou 
entrega do boletim importa no· crime capitulado no art. 175, n.0 31, do 
CódigO' Eleitoral." 

Art. 20 - O art. 64 da Lei n.0 2.550, de 25 de julho de.Jg55, passa a ter a 
seguinte redaçád: · · · · · · · ·· · · 

"Art. 64 - No período cdmpreendido entre 6 (seis) _meses antes, até 
3 (três} meses após a data das eleições, é vedada a--admissão, a qualquer 
titulo, de funcionário público federal, estadual, municipal, autárquico, de 
sociedade de economia mista e de fundações de _direito, ,público, assim 
como -·a demissão, remoção e transferência "ex officio" ou a pedido. 

§ 1.0 - São excetuados das prescrições deste artigo_ os c-asos de ~con
denação criminal e o provimento de cargos de direção por interesse 
público. 

§ 2.0 -A proibição vigorará: 
a) para todo o Territó"rfó Nã:cional, nas eleições paTa o Co~gresso Na-

cional; - -

b) para f) respectivo EstadO,- quando as eleições =-loi'em parã-_ Gover
nador, Vice-Governsdor e Assemóléia Legislativa; 

c) para o respe_cttvo Muntçí,Pio ou -Dis-trito -Fecteiai; quando as eleições 
forem -pãra Prefeito, Vice-Prefetto ou VMeador.n 

Art. 21 - Para ocorrer às despesas a qúe se refere esta lei, nO-- exercício de 
1962, fica o Poder Executivo au~orizadO-a abrir ao Poder _JudiCiário, Justiça -Elei
total - Tribunal Superior Eleitoral - o crédito especial de Cr$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeiros), o qual será automaticamente registrado pelo 
Tribunal de Contas e distribuído ao referido Tribunal. 

Art. 22 - Esta lei entra em- v!.gor na da_ta de ~ua _publicação, reVogadas a:s 
disposições em contrário. __ ---- --

0 SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem 0: Pàlavras o nobre Senador 
Daniel Kriegger, para emitir Parecer em nome da Comissão de Finanças. 

O SR. DANIEL KitmGER - sr. Presidente, apénas vou me pronunciar sobre 
o Substitutivo ns qualidade d.e Presidente da Comissão d.e Finanças. · . -

O Substitutivo estabelece a verba de quinhentos milhões de cruzeiros para 
atender às despesas com a impressão _da céduUt-úniCa e ·das demais- despesas 
oorrelatas. Tratllill<lo-se.de um inestimável serviço que se presta ao Pais na defesa 
plena do voto, reputo a quantia de quinhentos milhões de cruzeiros fuslgnlficante 
para atendê-las; outros sacrifícios deveria ainda a Nação fazer pará a realização 
de uma·· eleição- que reflita o pensamento e o desejo do povo brasileiro. 

Pór esse motivo, a ComisSão de Fíriã.nças dá parecer favorável ao 'Substituti
vo. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE <Moura Andrade) - o Parecer da Comissão ile Finan
ças é favorável ao Substitutivo. 

o Sr. -1.0 -Secretário vai proceder à leitura das emendas. 

São lidas e apoiadas as seguintes: 

EMENDA N.0 10 

Inclua-se o seguinte arti~: 
"Art.- São vedadas as" alianças de.partido nas eleições pelo sistema 

proporcional." 
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.,,- .. r.hnl r,.,_ nf··r~; .. .., Justificação. 

As peculiaridades econômica.s, s_ociais e política!:! do no:sso País _levaram-nos 
a romper com tradições que passaram dos idos coloniais aos republicanos, em 
que prevalecia o sistema _bipartidário, para virmos a. ad<ltar o sistema multiparti
dário do regime democrático, o qual não ·se compadece com espaço.s herméticos, 
mas procura liberdade para tran.spor frDnteiras ou criar pequenos mundos onde 
proliferem as mais diversificadas ideologias. Todavia não podemos confundir 
a ·actoção desse sistema salutar à vida democrática com os conluios perniciosos, 
com os ajuntamentos desconcertantes, com_~ alianças absurdas, com os híbridos 
contubérnios de partidós de_ idéias, prlndpios e _programas antípodas, que se 
combatem e se guerreiam, mas que à boca da uma se dão as mãos numa finali
dade puramente eleitoreira, contrária ao regime, às instituições, aos sistemas 
de defesa e vivência democrática. Procurando corrigir essas ,prãticas, que têm 
sido tão perniciosas algumas vezes, não obstante salutares em partidos da mesma 
linha ideológica, é que apreseritamos ã emenda ora justificada. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 11 

Ao art. 9.0 dê-se esta redação: 

"Art. 9.0 - A Justiça Eleitoral fará ampla divulgação, pela imprensa 
e pela radiofusão, bem- assim por cartazes afixados nos logradouros e 
edifícios públicos, das relações dos candidatos e números correspondentes 
de todos os partidos, corn-·-as -re.-spt!'ctivas siglas.'' 

Justificação 

l!l uma emenda mais de redação, salvo quando suprime os símbolos dos 
partidos, em -consonância com -as- demais-· emendas p-or- nós apresentadas e 
quando manda que também sejam afi,xa4o.s cartazes nos edifícios públicos. 

Sala das Sessões, 14 de ~junho de. 196~c- Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.O 12 

Ao art. 3.0 e seuS parágrafOS- dê-se· a seguinte redação: 

"Art. 3.0 - Nas eleições que se realizarem pelo sistema de repre
sentação proporcional, as cédulas c_onterão, além da designação da 
eleição, -as legendas dos partidos, que tenham registrado candidato, na 
ordein cronológica desse registro. 

Parágrafo único - A,_ leg?p.da de cada partido poderá ser acrescida 
da.s iniciais correspondentes, oi.t por elas substituídas, se assim o prefeiir 
e à direita e à frente do mesmo será impresso _um retângulo ou circulo 
dest!nado à assinalação -do número do cãndídato da preferência do elei
tor." (Modêlos A, B e C anexos). 

Justificação 

A designação do "nome" do partido já se cristalizou de forma definitiva 
nas- nossas ·Jeis e no uso popular, pela palavra "legenda" talvez aliás, mais 
apropriada ou tnais expressiva, pois_- traduz "inscrição", "díst!co-'',----~letreiro". A 
denominação de um partido significa, realmente;-·um dístico, um rótulo, um 
distintivo e não simplesmente um "nome"; .... Nome" se dá .às pessoas, animais 
ou ;cq~~~-";'~ão há r~zão_ para _a _snQ.stituição Q,Ue faz o projeto. 

"o 'úliliiio~ i:>ê'floll<i éio § 1:" é úi.coristitucióllái: p_orque viÔiadÍlr do segredo 
do-voto, asségur'act-o n'o'·artigó 134. da cãnSt:ituição' Federãl, uma-· Véz que ~o eleitor, 
ao escrever o nome do candidato de sua preferência, deixa·, ·na ·súa letra, a marCa 
para identificação-de seu voto .. ~~ --- ·:-- --~-- .. = -- - • 
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A supressão do § 2.0 visa a simplificar a~ cédula em tudo que for possível, 
tornando mais fácil a sua confecção, menor a sua dimensão, mais acessível e 
menos confuso ao eleitor o 5eu entendimento. 

EMENDA N.0 13 

Subs_titu_am-.s.e_ os art.s. 2.0 e 3.0 e .seus Parágrafo.3 pelo segulnte: 
"Art. 2.0 - As cédulas para as eleições majoritárias e proporcionais 

·conterão, impressos ·na face interna;·tantos retângulos quantos forem- os 
partidos que requererem o registro dos seus candidatos e serão encimadas 
pela designaçãcr- da eleição a que se vãi proceder. - -

r 1 ,_ § 1.0 -Nos re~ngulos referidos no artigo ant_eriQr,._ oDde se_~sslnala-
+•" rão os votos, constarã._o_ as·iniclais de_ cada partido e. abaixo_ delas, será 

impressa uma _linha pontilhada, na qual o eleitor poderá.escreve:t"" ó- nome 
do __ candidato de sua preferência ~Modelo anexo). 

§ 2.0 - Os partidos, ao requererem o registro dos seus candidatos, 
poderão pedir que figure na cédula, ao' lado esquerdo das iniciais, a deno
minação por extenso da agremiação ou a reprodução gráfica do símbolo 
que a caracteriza (Modelos B e C). - --- -

§ 3.0 - Os retãngulos figurarão nas cédulas na ordem'nutnérica cres·· 
cente dos pedidos de registro· de candidatos, a partir da unidade." 

EMENDA N.0 14 

Substitua-se o § 1.0 do art. 5.0 pelo seguinte: 
"§ 1.0 --Nas eleições prope:rcio_nais serãq registrados candidatos em 

número_ eqtúvalente a_o _de lugares a preencher mais um terço." 

EMENDA N.0 15 

Substitua-se o § 1.0 do art. 8.0 pelo seguinte: 

"§ 1.0 - o eleitor as~sinaHi.rá,-~em -c-ada cédula, no retângulo eorres
pondente à sua agremiação, com um traço cruzado- QU _outro sinal j:r;J,equí
voco, a legenda ou partido em que des~ja votar.'' 

EMENDA N.0 16 

Sujli'ima-se .. o __ al"t. JO e o seu- parãgi'Ufó úiiico. 
Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Argemiro de Figueiredo. 

EMENDA N.0 17 

SUPrimam-se os §§-2.0, 3.0 ,="4. 0 , -s.o e·s.o do-art. 7.0 

Suprimam-se, no § 7.0 do art. 7.0 as segUintes palavras: 
"ou os ca-ndidatos de legendas diversas." 

Suprimam-se no art. 9.0 as seguintes--palavras: 
.. , "é.a indicaÇão, tamQéiri, do n.úmer-d--CõiTesPbon'dente a cada-úin deles." 

Supritnatn.:Se nos ·modelos uA", "B" e "C" a.s linhas destinadas a "nome ou 
númerO do_ candidato." 

Justificação 

Esta emenda decorre tle oú.tra por nós apres-entada, sob n.0 , que visa a· 
tr.B-!U~_formar epJ ,VOto -. .de legenda O vo,to 

0
_da representação proporcional, que 

é, atualmente, da:d'O ao candi~ato, subsidiária daquela, com a- mesma: devé ser 
apre~~~a,_~ qqf?Jun.to .. _---- --- --- -- --- --_--- .. -- _ -- . . -. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Heribaldo Vieira. 
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EMENDA N.0 18 

Passarão a ser os seguintes os Modelos A, B e C, de que trata o § t.o do 
art. 3.0 : 

MODELO_ "A" (Parágrafo único do art. 3.0 )_ 

PARA DEPUTADO-FEDERAL 

(Sigla do Partido l (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

MODELO "B" (Parágrafo único do art. 3.0) 

PARA DEPUTADO ESTADUAL 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

MODELO "C" (Parágrafo único do art. 3.0 ) 

PARA VEREADOR 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato) 

(Sigla do Partido) (Legenda do Partido) (N.0 do candidato)_ 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 19 

SUprdmam-se o art. 10 e s-e:u parágra"fb único. 

Justificação 

Sa hem que o processo _d_a votação_ se. pr_o:tele e s_e __ dificulte. com ·a instituição 
da cédula oficial de votação pelo sistema; proporcional, não se justifica a altera
ção proposta ao Código Eleitoral, no s·entido de ser traduzido· o núrri.ero de eleito
res das sessões_ eleitorais, pcds o trabalho com as instalações e· .anc_etramentos das 
sessões seria aumentado. Acr-esce que seriam redobradas as ci1ficuldades existen
tes no vasto -a inculto interior brasileiro, para encontrar pessoal ca.p-az na com
posição e fiscalização das Mesas ·Receptoras; a· que eont:ort·eria para inflacionar 
as _votações de nulidades, em detrimento de uma ampla 09nsulta __ à vontade po
pular. Avulta a tudo iisso que, não obstante a providência ordenada no parágrafo 
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'único do mesmo artigo, só poderia sú executada a determinação se razendo uma 
total revisão eleitoral 1 com alterações na.s folha,s individuais d·e votação e nos· tí
tulos já nas mãOs dos e~eitore.s, eis qu.:: das folhas ihdivdduais de votação, como 
dos títulos, consta a sessão -em que cada :elertor deve votar e à qual fica vinculado 
permanentemente, salvo se se tran.sferir da Zona ou s:a _m11dar de r·esidência (artA 
68, §§ 2.0 e 3.0 da Lei n.o 2.550.-de 28 de julho-d~)955_e_?,1't. 7.0 da Lei n.0 2.982, 
de 30 de novembro d·e 1955) e isto masmo através de um_prOCe_:s.csõ- de tcansf-erência, 
pela qual se faz o cancelamento ou transposiçã:'o para~ a pasta da outra s-essão, 
da folha individuai do eleitor, conforme seja o- caso, e se -emite novQ titulo con-
tendo sempr3, numa e nOutra, ;a ·ie.ssão, tro_vo dQmlicflio, onde o __ eleitor tr_a.nsferido 
passará a votar (art.s. 22 e 23 da R-esolução n.0 5.235, de 8 de fev-ereiro de 1956). 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 20 

suprimam-se o art. 5.0 e seus ];:J_arâgrafos. 
Justificaçao-

Os prazos pai' a r.agistro e substituição __ de .candidatos nã-o~ a.evem ficar muito 
distantes do pleito, pols há percalços e incid·entes na vida dos partidos, algumas 
vezes, que dificultam a esc:olha de_candidatos. E a tlos. substitutos, quase .sempre 
está sujedta a razões supervenient.~s, imprevisív·eis, alheio.s me.smo à vontade dos 
candidatos, como do.s: ·partidos. Reconhecemos, entretanto, que QS .prazos de 15 
a 10 dias, estabelecidos no Código Eleitoral, são muito exíguo.s. para:.'-a conf-ecção 
das cédulas e o proc,;ss-o de re·gistro, onde os fi1Cidentes das impugnaçõ-es e recur
sos exigem dilações e d·elong_a.s es:senciais__ e ind~spensáveis, que não se _compor
tam nos pr::t!c_s_ conSignados ilo Código EJ.etitoral, o qu·e tem conduzidos os seus 
julgamentos para depois das el.;:ições. O ar L .s.o do projeto só considerou, entre
tanto, _este último aspecto. __ esquecendo os primeiramente por nós assinalados. 
_!\figura-se-nos qu-e os prazos ·estabelecidos nos arts. 48 e 49 do Código Eleitoral 
dev.ariam ser alterados para 30 a 20 dias, estendendo-se até_ a Yé::;pera do pleito 
em caso d-e faledmento do candidato, encontrandd-se--u:tha: "forma de disclpltina
mento para este caso. Em última análi.se, porém. achamos, que a matéria é de 
ordem geral, pertinente tanto ao sistema d~ votação majoritária coma ao pro
porcional. Desta forma mais aconselliáv·el nos parece transportá-la. para outros 
projetas ·em tramita cão na_ congres-$o. Nacional, em vez de incluí-lo neste, que 
tam uma únicã. finalidade_ determinada em sua ementa. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.o 21 

Dê-.se ao art. 8.0 e seus §§ a seguinte r-edação: , _ 

"Art. 8.0 - No ato da votação, receberá o eleitor, da MeSa Receptora, 
todas as cédulas que deverão ser utilizada..s nas. eleiçõ~S.- e, penetrando 
apenas uma-7Vé2(~:üa"'Cãbina -indevassável, procederá a Votação segundo o 
disposto nos parágraf{IS seguintes: 

§ 1.0 - o eleitor assinalará, em cada cédula, no retângulo correspon
dente, com um traço cruzado ou outro sinal inequívoco, a legenda do par-
tido em que desejar votar. -

§ 2.o - Poderá o eleitor manifestar a sua preferência_ por qualquer 
dos candidatos assinalando, com o número de sua inscrição_ no registro, 
o retâ.ngulo ou círculo correspondente à legenda de sua filiação partidária. 

§ 3.0 - Se o __ eleitor assinalar a legenda partidária, no-·ret.ângulo, ou 
em Lugar correspondente à mesma, com: o_ número de candidato ·registl'ado 
por outro partido, prevalecerá o_ voto para -a legenda- assinalada. 

§ 4.o - Quando o eleitor,_ ao indicar a sua preferência, o fizer de 
maneira ilegível, valerá o voto, apenas, em relação à legenda. 

§ 5.0 - -t: nula a cédula quando forem assinaladas duas ou mais le-
gendas partidárias." -
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Justific~ão 

Escrevendo o nome dO candidato na cédUla, nela deixa o eleitor a marca: da 
sua id·~ntificação, que é a sua letra, facll.mentereconhedve1 o que representa uma 
violação do segredo do voto, imposto pela constitudção Federal, em seu art. 134. 
Daí Suprimirmos o § s.o e outras correções .in.serirmos em outros parágrafos. No 
pressuposto de que devemos prestigiar os partidos e aceitar, pzlo menos, um mí
nimo da vontade do eleitor, achamos que, em vez de, açodamente, jogarmos a 
cédula na vala inexpressiva das nulidades, é preferível e mais consentâneo com 
a verdade eleitoral que, em assinalando o eleitor a legenda de seu partido com 
número de candidatos de outro partido, salve-se a filiação política do eleitor1 que 
ele jamais e:r.ra ou esquec·e e demonstrou preferir com a assinalação do seq voto 
e não .se atribua esse voto ao cJ.mdidato r.epresentado no número, cómo qUer o 
projeto, pois é rilaiS fácil errar o número do que a designação do partido. com 
tais orientações elaboramos a presente emenda. 

Sala das Se.s~ões, 14 de junho de 1962. - .Jefferson de Aguiar. 

EMENDA N.0 22 

Ao art. 7.0 acrescente-s_e os .seguintes parágrafos: 

lc§ 1. o_ - o disposto neste artigo não exclui a faculdade, que tem os 
partidos, de imprimir e distribuir cédulas dos mesmos-- n'lodélos, para sua 
utilização_ nos termos desta IeL 

§ 2.0 - Se ·a justiça eleitoral não ~puder fazer chegar às mesas recep
toras a.s. _cédulas por ela impressas, os partidos poderão entregar às me
.sas as de sua -nnpre:ssão, desde que b façam em quantidade. suficiente 
para todos os eleitores.'' 

JustificaçãO 

Reproduzindo o art. 7.0 o que já dispunha o parágrafo único da Lei n.0 2.582, 
de 30 de agosto de 1955, que institui a cédula única. de votação, para as eleições 
de Presidente e Vice-Pre.sidente da República, e não o . .tazendo também com rela
ção ao a.rt. z.o e .seu parágrafo único, qUe adota providências complementares da 
outra, concernentes à impressão -e distribUiçãO de cédulas, achamos .salutar a sua 
renovação no presente proj·ato, para que em qualquer hipótese jamais se suben
tenda que nós legisladorés pretenderemos renoV~r aquela outorga supletiva que 
tem dado tão bons resultados. 

Sala das Sessões, l4 de junho tle 1952.- Jefferson de Aguiar. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em discussão o projeto com o subs

titutivo e as emendas. 
O SR. ALOYSIO DE CARVAWO- Sx. Presidente, srs. Senadores, o parecer 

lido pelo Sr. 1.0-se.cretário, fol o da Co>nJ,ssão Espec!a.l que acompanhou o substi-
tutivo por e1a apr.asentado: -

Indago agor~ de __ V. Ex. a se _,o .substitutivo tem parecer da Comis_são de_ Cons
tituição e JUStiça. Salvo .engano, quando é cOnstituída uma Comissão Especial 
para dar parecer sobre qualquer matéria, ela opina especificamente sobre aquala 
matéria, mas o a.specto financeiro e o aspecto constitucional, esses são reservados, 
re.spectivam.nte, às C<>n:ú.s.sõ.es de Finanças e .de Constituição e Justiça. 

Ouvi o parecer verbal do !ilustre Presidente da Coniissão de -Finanças sobre 
o substitutivo. Desejarta que V. Ex.• infonna.sse se há parecer da C<>l'lll.ssão de 
Constituição e Justiça ou sa há necessidade desse _par_ecer. 

O s:&>'RESIDEN'til (Moura Andrade) - A Mesa ia pedir o parecer da ·CD
missão de ConstitUição e Justiça .sobre _a substitutivo e emendas, no momento em 
que se encerrasse· a di.scussão. 'É o que tradicã.onaJ.m.ente se tem feito. 

Entretanto, iliante da questão de ordem levantada pelo nobre SeJ:J.adJJx A!oy
sio de Carvalho, e tia.- clr.cunstãnc!a de o parecer da .Comi&são de Flnanças ter 
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sido emitido sobre o substitutivo, neste momento solicito da COmissão de Consti
tuição e Justiça seu parecer também sobre o substitutivo. 

O SR. 1\DLTON OAMPOS (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, na quali
dade de Presldente da Comissão de Constituição e Justiça., ein exerciclo, eu emito 
o parecer- desta Comissão a respeito do ProJeto em debate. E, com satisfação; me 
pronuncio pela sua constitucionaldda,.de, porque o objetivo deste Projeto_--é d~r 
maior Usura, maior garantia de fidel!dade aos pleitos no Bras!~ o que constitui 
não somente uma aspiraçãO da ordem democrática como, no mom.·ento, também 
é o objeto de um clamor do povo brasileiro, desejoso de votar bem e por bom pro-
cesso. -

Ora, a adoçãO- -a:a cédula única, ainda que não _com a Z-ener~da.de. que_ ~~rd_a 
~ d·e.sejar, é. um passo no _sentido do apriiiio_~amen~o da no.ssa Iegis~ação _ele~
toral. 

Nestas condições, a COmissão de Constituição __ e_ Justiça, não enco~tr'>lldO vi
cio de inconstitucionalidade no substitutivo, dá-lhe seu parecer favoravel. (Muito 
bem!) 

O SR. SD..VESTRE PÉRICLES (Pela ordem.) - Sr. Presidente~ muito atencio
sam·ente, p.edi a palavra pela-ordem porque fui informado, assim de-ouvido, que o 
substituti.vo não institui a cédula única para o ~aís inteiro,_ mas apenas para 
d~termlnados lugares. se isto é verdad~>, e pertencendo_fl. ComJs.;;ão_de Constitu!
çao e Justiça, discordo completamente do parecer do dlustre PDasidente daquele 
órgão em exercício, e relator da matéria. E d~cordo por uma razão muito simples. 

O Brasil é um_ só." A prevaleCer- esse. c.J:itéxio, nij.o ser~a mai_s _Estados Unidos 
do Brasil e sim Municípios Desunidos do Brasil: Está na COnstítuição, claramente: 
''Todos são iguais perante a lei". Portariio; é !nconstrtuCióP.ãl Q .. su~l;l~utivo. 

E assim pensando, discordo compktamentt> do parecer do ilustre Presidente 
em exercício da Comissão de Constituição e Justiça. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - o parect>r da Comissão de. Cons
tituição e Justiça é favorável -ao Substitutivo, com vóto. divergente _do nobre 
Senador Silvestre Péricles. --

A Presidência verifica que a- Comissão _de-_Constitujção_ e_ Justiça deu parecer 
apenas sobre o Substitutivo. · ·· 

Solicito portanto, que_ o nobre Senador Daniel 1{rieger informe se o parecer 
da Comissão de Finanças também se refere ao Projeto ou só ao Substltutiv.o. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presidente, o Parecer da Comissão de Finan-
ças é também favorável ao Projeto, pelos mesmos fundamentos. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Continua a discussão. (Pausa.) 
Mais nenhwn Sr. Senador-desejando faze:r )l:S(l da palavra~ encerro a dlscus~ão. 
Solicito da Comissão de Constituição e-- Justiça parecer· _sobre as emen4as 

que foram lidas. · · 

O SR. MILTON C41'1POS (Para emitir parecer) - Consulto V. l!]x..a, Sr. Pre
sidente, se o p_a.J;'e:cer deve ser d~do sobre ~§ emendas ao Prójeto ou sobre as 
emendas ao Substitutivo? - - - - '" -,-,-··· .. ~ _,...,,., 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Até este instante, as emendas apre-
sentadas são ao Projeto, _ _. . _ _ . _ . 

O SR. 1\DLTON CAMPOS -Obrigado a V. Ex.a Sr. Presidente, também ouvi 
a leitura das emendas que, de um modo geral, são _pertinentes4 Não havendo 
inconstitucionalida.Q.e no .P_rojeto, também não a encont:r;o nas eme_n.d~s__,__que têm 
o_ propósito de aperf~j_çoâ-lo. Não exanúp.ando_propriamente o merito de cada 
uma, o que_ serla_ difícil ~ creio que desnecésSário, ~o JAO~ehto. ~pino_ pela cons
titucionalidade das emendas, sobretudo daquela que, se nao me en·gano, co:hi.ge, 
de -certo modo a inconstitucionalidade argüida_pelo nobre Senado-r Sllvestre-Pért
cles, estendendo a céQ.ula única a tc:;>das as . capitais do País. 
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Sr. Presidente, o parecer da Comissão de C_onstitufção e Justiça é pela cons
tl tuclonalldade das emendas. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDE!n'E (Moura Andrade) - So:U.cito o parecer da Comissão 
Esoeclal sobre as emendas apresentadas em Plenário. 

O SR. PADRE OAIAZANS (Para emitir parecer.) :..:._Sr. Presidente, as emendas 
oferecidas ao Projeto devem ser rejeitadas, tendo em vista o substitutivo apre
sentado. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O parecer da Comissão Especial é 
contrário às emendas. - - -

Solicito o parecer -da Colnlssão de )i'inànças sobre as emendas de Pi~árlo. 
O SR. DANIEL KRJEGER (Para emitir parecer.) - Sr. Presidente, o p,arecel 

da Comissão de FinanÇas é- pela rejeição dás emendas, uma Vez -que já se pro
nunciou a favor do substitutivo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O parecet' dá Comissão de Finan
ças é_ contrário- às. emendas. 

Em conseqüêricia, val-se passar à votação do Substitutivo que tem preferência 
sobre o Projeto. Aprovado o Substitutivo, ficarão prejudicadas as emendas. 

Emendas ao Substitutivo poderão ser apreSentadas na discussão suplementar. 
Nesta fase, vai-se votar o Substitutivo. 
Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentaaos. (Pausa..) 

Está aprovado. 

Em conseqüência, ficam prejudicados o projete:> e as emendas. 

O SR. SILVESTRE ~RICLES (Para declaração de voto.) - Sr. Presidente, 
declaro ao Senado, com todo o acatamento, que não aceito, em lúpótese alguma, 
o Substitutivo. 

Conheço perfeitamente o Brasil; lutei no :fl,io Grande do Sul e em Alagoas 
tenho visto muita coisa neste País. No interíor, exatamente

1 
é onde prepon

dera o POder econômico e o poder de mãtar. Ai exatame"nte é que devia haver 
a cédula única e não· nas capitais, porque, nas capitais, o homem é mais ou 
menos livre. Mas no Interior, tenho lutado, por mais de uma vez e arriscado 
minha vida ao bem deste Pais, em eleições. Não dlgo em guerra porque em 
guerra está certo, mas em eleições tenho corrido vários pontos do Brasil, e 
se Deus não me ajudasse não estaria falando perante o Senado da República. 
Isto ocorre porque Deus tem-me ajudado. 

Agora, vem esse projeto mandando que, em vez de Estados Unidos do Brasil, 
sejamos municipios desunidos do Brasil. Vai ser o Brasil chamado assim dora
vante. 

Com todo o respeito ao Senado, declaro que votei contra o Substitutivo. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDE!n'E (Moura Andrade) - A declaração de V. Ex. • constará 
da Ata. 

A matéria através do Substitutivo, voltará à Ordem do Dia em sessão que será 
convocada ail:Ída ao término desta sessão, para a discussão e votação suple-
mentar. - - -

Na hora do EXpediente foi lido o Requerimento n.0 312, de autoria do nobre 
Senador Guida Mondin. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiraqJ. permanecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
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O Pl'bjeto a C[Ue se retere, constatará da oroem do Dia da terceira sessão 
consecutiva à presente. 

Estã esgotada a matéria eonstente da Ordem do Dia. 
~ ~ 

Convoco os Srs. Senado:ies para uma sessão extraordinária às 21 hOras e 30 
'ttiinutt>s, com a seguinte -

ORDEM DO DIA 
PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 166, DE 195S~ 

Discussão suplementar (art. 275-A, do Regimenta Interno) do subStitutivo 
do S~enado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 166, de 1958 (n.O 3 .159-B, de 1957, 
na Casa de origem) que institui a cédula -oficial de vota-ção, nas eleições pelo 
sistema proporcionai e dá outras providências (em regime de urgência, nos ter
mos do art. 330, letra b do Regimento Interno, em virtude do Requerimento n.o 311, 
de 1962, aprovado na sessão anterior). 

Está e!llÇ"rrada a sessão. 
(Encerra-se a sessão às 19 horas e 25 minutos.) 



69.a Sessão da 4.a Sessão Legislativa da 4.a Legislatura, 
em 14 de junho de 1962 

(Extraordinária) 

PRESIDltNCIA DOS SRS. MOURA ANDRÀDE E ARGEMIRO DE )ITGUEIREDO 

-As 21-horas ~ 30 minutos acham-se presentes os S.rs. Senadores: 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -~lista de presença acusa o <>ompa

reclm·ento de Sr.s. Senadores. Havendo número legal, declaró abel-ta a .sessão. 
vai ser lida a ata. 

O Sr. :t0 -Secretário procede à I.eitur3. da ata da sessão anterior, que, 
posta _em discussão, é sem debate aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte· 

EXPEDIENTE 

N.0 3.337, de 18 de abril de 1962, da Federação _das Indústrias do Estado d·~ 
São Paulo - Transmite observações sobre o Projeto de L~i da Câmara n.0 6, de 
1962, que determina a marcação do preço de venda em :rii€iCadorias postas no 
comércio. 

PARECER N.0 201, DE 1962 
Redação final do Projeto de Resolução n.0 10, de 1962, que diSpõe so-· 

bre aplicação da Lei n.0 4.089, de 11 de junho de 1962, aos funcionários! 
da Secretaria do Senado. 

Aprovado o Projeto de Resolução n.0 10, de 1962, pelo Plenário, a Comissão 
Dir.atora apresenta a sua redação final nos seguintes termos: 

RESOLUÇãO 
o_ senado Federal resolve:-
Art. 1.0 - Os valores correspondentes ao.s símbulos de vencimentos dos car

gos do Quadro da Secretária do Senado -Federal, constantes da Resolução n.O 2, 
de 1961, passam a vigorar .com o acréscimo--da 40% (quarenta POr cento). 

Ad. 2.0 - OS símbolos PL e PL-0 cOrrespondem, respectivamente: o primeiro 
aos cargos--d-e Diretor-Geral e Secretário-Gerai da Presidência e _o último ao de 
Vice...:Diretor-Geral. 

Art. 3.0 - O salário-familla é fixado em Cr$ 2. 500,00 (doliml! e quinhentos 
cruzeiros) por dependent~, passando, a partir de 1.0 de janeiro de 1963, a ser de 
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) do quarto dependente ·Bm diante. 

Art. 4.0 - As vantagens financeiras decorrentes d-esta resolução, sã_o devidas 
a partir de J.o de abrll de 1962. 

Art. 5.0 - -Revogal:n-se as disposições em contrário. 
Sala da Comissão Dlratora, em 14 de junho de 1962. - Moura Andrade - . 

Argemiro de Figueiredo - Gllberto MarinhC> - ~1athlas OJ,ympio - Joaquim Pa
rente. 
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PARECER N.0 202, DE 1962 

Da Comissão de Constituição e Justiça sobre o Projeto de Lei da Câ
mara. n.0 374, de 1952, que regula os direitos civ:Js da mulher casada e dá 
outras providências. 

Relator: Sr. Milton Campos 

O Projeto de Lei da Câmara Jl.0 374, de 1952 (n.• 1.894-E/52, na casa de ori
gem) teve aprovada sua redação final e foi submetida a discussão suplementar n<JS 
termos do art. 275-A do Regimento Interno (Resolução n.0 76, de 1961). 

Foram oferacidas 11 emendas que passamos a examinar, .enunciando sobre 
cada uma delas o nosso pare,eer.. - ~ - -

EMENDAN.0 1 

Manda substituir a ementa do projeto para a seguinte: "Altera o Código CI
vil no que dispõe sobre a situação jurídica da mulher casada''. 

Parecer fávórável. A referência expressa a alteração do c6digo --chiti estabe
lece. melhor o objetivo da lei e, se for aprovada emenda, também oferecida, no 
sentido de se· eliininar a maioridade aosr 1s- anos como consta do projet.o, a emen
da proposta dará maior clareza à ementa. Aliás, conforme-~o apurado na vota
ção, a dncumbência de adaptar a ementa ao vencido caberá ã douta Comissão de 
Redação. · · · · · 

EMENDAN.0 2 

Tem dois objet!vos: a) evitar a interpelação de que, no art. 6.0 do Código 
Civil, também se elimina a incapacidade relativa dos pródigos e dos silvícolas 
(números m e IV), quando manifestamente não é essa a intenção do Substitutivo; 
b) manter a maioridade -c!vil aos 21 anos, r·~jeltando~ :peste_ particular, o substi-
tutivo que a institui aos 18 anos. - - - · 

O pai-ecer é faVorável~ pelos motivos exarados na--justificação, a saber: 

"A emenda elimina a concessão_dª maiori4,ade aos 18 anos. Em pri:.. 
meiro lugar, porque es.Sã medida não se ._refere dlretamente _à, matéria do 
projeto, que é a_ situação jurídica da ·mtillfér Casatfã. -Em segundo lugar, 
porque não parece prudente dar a maioridade aos 18 !Ul<>.S· __ 

O Substitutivo inspirou-se na lição, sempre res.-pe!-tável, di Clóvis 
Bevilacqua, segundo a qual, cort:t:erldo o~direito .de voto aos ·18 anos, seria 
ilógico, manter-se a relativa incapacidade civil até os_ 21 anós. Mas a 
verdade é que, ainda considerando-se mais importante a maioridade cívica, 
a maioridade civil reclama outros ·reqUisitos e difere muito daquela. Atra
vés dos debates públicOs, na imprensa, no tââio e na televisão, o moço 
se habilita ao exercício. do direito de voto com pleno conhecimento, e 
o -exercita entre mi1hões ou milhares. Mas os direitos civis, para serem 
bem exercidos, exigem outras concU_çõt:::s.__mais co.mpl~s e .de mais difí
cil apreensão, e a pessoa os exerce_s_ozinha. A _verdade, como Cl_fz Pontes 
de M:.h'anda, é que cada ramo do direito tem o seu dómfnio~_ e -ªssipl,_ !J._ 
idade estabelecida para ser· eleitor, como a fixada para- o exe-rcício mili-
tar, ou ainda para a responsabilidade: p_enal e para o· trabalho, não se 
podem estender à do eXetcíclo dos- direitos civls." 

Acresce que a fixação da maioridade civU aos 21 é da tradição- do_ direito_ 
pátrio, consta da generalidade da legislação dos povos cultos, e modernamente, 
as vacilações sobre os métodos .pedagógicos; aS aflições do tempo e influência 
outras que o progresso da técnica acentuou desaconselham a alteração do cri
tério tradicional. A maioridade ·civil tem como pressuposto a presunção do dis
cernimento e~ nesse particUlar, o progressO_ tem sido modesto. A inovação seria 
imprudente e_ podetia nãO trazer· resultados benéficos aos interesses ·ctas famillas 
e das pessoas. 
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EMENDA N.0 3 

Dá-se ai rnelhor ordenação aos preceitos do Substitutivo, q~_!!__ganha_ em cla
reza. Cada artigo alterado terá enunciado completo, facilitando-lhe a compreen
são. Trata-se, em -ultima análise, de_ emenda de redução- que merece ser apro
vada para simples orientação da Comissão respectiva que deverá ter em vista a 
sugestão da emenda em -face do que- foi aprovado na discussão suplementar, 
pcssiblliter.do-se ..,slm, a boa e fiel redação final do vencido. 

EMENDA N.0 4 

Parecer contrário i)elos motivos expostos--em relação a emenda n.0 2. A emen
da n.0 4 pressupõe a 'maioridade aos 18 anos, como está no projeto, e tal solução 
nos parece _inconveniente. 

EMEND'A N.O 5 

Tem por fim eliminar do Substitutivo a proposta de a! te ração do art. 200 do 
Código Civil para que se permita a revogação- do- regime_ de bens do casamento. 

Como declara a justificação: 

l•É certo que, como observa o brilhante parec_er do Instituto dos Advo
gados Brasileiros, o princípio da imutabilidade do regime de bens, embo
ra adotado na maioria ·ctas legislações dos povos--cultos, não é acolhida 
por alguns códigos de países civilizados, cbmo· os- da Suíça da Alemanha, 
do México e outros." 

Mas a inovação~ interrompendo a tradiçãO do dfrefto Pát:dO~- J;rcrcte-·trazei _ c6n.__. · 
seqüênct... desfavoráveis à instituição do matrimônio, que se caracteriza pela defi-
n!tividade. · ---- - - -

neve-se ~cear que, na mudança do regime de bens, seja a mulher que 
acabe prejudicada, desatendidos, assim, os institutos do projeto. _Este de resto, 
estabelece para ã efetivação do preceito novo preposto, processo· que muito se 
assemelha ao do desquite. Poderia, assim a inovação_ ~ser_ um ac_enq ·aõ -desquite, 
no qual acabaria o debate sobre a revogação do regime de bens. Aí estaria um 
risco para a estabilidade do casamento e para a harmonia que dele deve resultar. 

O parecer, portanto, é favorável, para que permaneça no sistema do direito 
ciyil pátrio q principio da· irretratabilfdade do-· regime de bens do casamento. 
Seus inconvenientes são menores do que podérão restiltar da sua supressão, so
bretudo em !.:ce-ao-prOjeto, que prestigia a ação da presença da mUlher no lar 
e nos negócios -conjugais, através de várias medidas, inclusive a aplicação da 
teoria dos bens reservados. · · · 

EMEND!A N.O 6 

Mera correção de inadvertência do Substitutivo. Entre -os vários incisos que 
se "suprimem no ·art. 242, devem·- incluir-se os de níímeros -IV, v e vrr. Pela apro-
vaÇão. 

EMENDA N.O 7 

O Substitutivo manda acrescentar um parãgrafo único ao art. 1.611 do Código 
Civil. A- matéria, está na parte das sucessões, mas cuida da posição da mulher no 
cas~ento_ A- es_ta acautela o projeto casada em regime que não- seja o da comu
nhã~ ~iversal, _por mor.te do marido e enquanto permanecer viúva~ o usufruto 
vitalício da quarta parte ou da metade dos bens por ele deixados, conforme 
fi_quem ou não filhos do casal. - - -

Como se sabe, o Código excluiu da sucessão do marido- a mulher, na hipótese 
de sobreviverem descendentes ou ascendentes, colocando-a. assim, em terceiro 
lugar na ordem da ·vocação hereditária. -·Foi relativamente um processo co:nsa
gr~do, 'aliás, ·antes mesmo- do- Gódigo, em 1907, pela chamada lei Feliciano __ Pena. 
O .próprio Clóvis Beviláqua, _porém, após asSinalar a evolução representada pelo __ 
art. 1.611, acrescentava·: ''Deveria ter ido um pouco além do Código e não deixar-



o cônjuge desa.:mparado, quando a· heran·ça · ãêVa ser deferida aos ascendentes do 
premorto, porrnão haver descendentes. Mas, ainda que incompleta, a justiça do 
dispositivo é louvável'. _ -~ _ _ _ _ _ 

A verdade .é que o Código recUsoú a sugestão, ieita: na ComisSão de Juris-
conSUltas- ·pelo Conselheiro- Barradas, de se acautelar a situação da mulher em 
face dos ascendentes, e a recus-ou pelo esforço e tenacidade de seu oPositor, o 
Conselheiro Andrade Figueira, como o revelam os documentos da elaboração do 
Código (Carlos Ma:ximillano, t'Dir. das Sucessões", II, n.o 147). 

Agora, o Substitutivo, restrutura a ptõpoSta feita em quadra já tão recuada 
e a emenda em exame apenas procurou dar maior clareza ao texto. 

A esse respeito o parecer do -r.nstituto dos Advogados Br_asileitos, sintético _-e 
seguro, mostra como nesse selitido se vem fazendo a evoluçao do direito pátno 
e menciona o art. 17 do 'Decreto.-lei n.0 5.187, de 1943, seguido do art~ 3.0 da lei 
n.O 883, de 1949, concedendo usufruto à brasileira casada com estrangeiro e defe
rindo herança à vfúva se o marido tiver filbos adulterados. Mas, acrescenta: 
«No primeiro caso, se a mulher for casada com brasileiro, embora reunindo todos 
os demais pressupostos, não terá nenhum direito de usufruto ou herança e, na 
segunda hipótese só terá direito à herança se o --marido tiver filho adulterino 
nada recebendo se o marido ou casal só tiver filhos legítimos ou naturais reco~ 
~ecidos,_ Hã- necesSidS:de de disciplinar com igualdade· todas essas situa_~es". 

Partindo daí, o douto parecer sugere fórmula nOva e mais àQrª'ngente para o 
dispositivo do projeto~ A emenda n.0 7, ora em exame, não- acó~u ~a sugestão, 
limitando-se a procurar apenas maior clareza. Mas o reeXame do assunto, nesta 
oportunidade, leva-nOs a aceitar a fórmula do Instituto dos Advogados por ser 
mais ampla e mais justa, abrangendo também o caso_ do _Cônjuge varão, que mui
tas vezes, ao énviuvar, merece o amparo da lef. Pof isso, óferecemos à emenda 
n.O 7 a seguinte subemenda: 

•·O viúvo ou viúva, se o regime de bens do casamento não era O da ®munhão 
universal, terá direito, enquanto durar a viuvez, ao usUfruto" da qriart·a parte dos 
bens do cônjuge falecido, se houver filhos deste ou do casal, e à zriétade, se não 
houver filhos, embOra sobrevivam ascendentes do de cujus'~. 

EMENDA N.0 8 

Pretend~ a emenda s€gundo se vê da justiliêação. d~- seu autC;r:' o .:riobr~ Sena
dor Afrânió Lages, acautelar o cônjuge sobrevivente a casa de_ residênGia da 
família para que ela .se mantenha na mesma destinação de benefíêío e efe~to_soclal~ 
em vez de ser logo v~ndida p_or exigência dq~_ herdeiros atraídos pelo alto preço 
que os imóveis alcançam por efeito da iriflação. Para isso determina que a mora~ 
dia ficará em usufruto ao cônjuge supérstite enquanto viver e permanecer viúvo." 

A ~uge.stão vlsa a finalidade útil e merece apoio. Mas seu texto não esclarece 
bem que o ~ufruto_ ~titu_ido só prevalecerá para residência, e .não .para oUtra 
fruição, com exclusão e prejuízo dos herdeiros. o intuito da proposta se reali--
zaria melhor se o direito real conteridn em _benefício_ do viúvo ou viúva fosse a 
habitação, em vez do usufruto. Ambos esses direitos reais .se assemelsam, como 
também dele.s se aprox!ma o uso. A habitação, que se~ define como o direito de 
morar e residir na casa ·âlheia, áss-emeiha-se aos outros dois direitos reais refe
ridos, mas co-m.- eles -nãO- Se confunde. Como j8.- dispunha o- direito romano e 
resUlta do artigo 745 do Código Civil, neque usus videlur, negue ususfructs, sed 
quasi preprium aliquod (ap. Lafayette, "Dire!to das ~ COU.Sas", I, § 123, nota), 
Assim, a referência, no texto da ementa, a habitação em vez de listi.f.ruto melhor 
exprimirá os IntUitos visados. 

Dai a conVeniência da- aprovação, mas· com â- SegUinte sllbemenda:-
nAo cônjuge :Sobrevivente casado ·oob o regime de comunhão universal, en

quanto viver e permanecer viúv-o será assegurado, sem prejuízo da part!cipa.ção
que lhe caiba na herança, o dlrel~o real de habitação rela tlvamente ao imóvel 
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destinado à re.sldêncla da familla, desde que seja o único bem daquela natureza a 
inventariar,. 

EJ.UENDC<\ N.o 9 
DBStina-se a evitar que permaneçam: no Código preceitos que se tornarão 

incompativeis com -a.s modificações ora feitas atravéS do projeto em exame. São, 
por isso, razoáveis e merec_em aprovação, menos __ quanto_ à revogação do pará
grafo único do art. 1.579. 

Nesse artigo o C?digo Civil con~agra _a p(>S!ção do cônjuge sobrevivente, no 
casamento sob o reg1me de cu-IIiWlhao <Ie bens, como cabeça do casal, cabendo
lh.e continuar, até a partilha, na pos.se_ da herança,: Vem daf a !mportante con
seqüência processual de lhe caber,- no inventário, o cargo de inventariante (Cód. 
Proc. Civil, artigo 469), "se porém, o cônjuge sobrevivente, no casamento sob o 
regime de comunhão de bens COlllQ_ c~beça do casal, cabendo-lhe continURr

3 
até a 

partilha, na posse da herança. Vem daí a importante conseqüência processual de 
lhe caber, no inventário, o cargo de inventariante (Cód. Proc: Civil, art. 469-) ·~se 
porém, o cônjuge sobrevivo for a mulher, será mister, para isso, que esti~ess~ 
convivendo com o marido, ao tempo de sua morte" U 1.0 do art. 1.579). 

Com a revogação de.sse pará~afo, pretende a emenda restabelecer a igual
dade de tratamento legal entre o martdo e a mulher, como é da índole do 
projeto. 

Recordemos, póréfu, qúe hão é o propósito de p;,;,_{r ou de deslg;,alar ~~t~~~ 
'que Inspira o Substitutivo. sua finalidade e prática. o marido que é!lrige a 
sociedade conjugal e administra -o-património comum:, é ·que melhor conhece os 
bens. Se a mulher c·om ele- vi've, terá- ainda -esse COhheclnientó; ni:iS é de se 
presumir que o :perca, se vive distãntECAiéril disso, a presenç·a da mulher-sepa
rada, à hora da partilha pode trazer perturbações e desconfianças, que dificultem 
a regularização do espólio. -Pode a:contecer que dai decorra ínjustiça _se, culpada 
a mulher, ainda assim, após muitos anos, viesse· a assurilir o ·COmando do espólio, 
como cabeça do casal, -preterlndo o.s filhos que ajudavam· O' pai na; adlninistração 
dos bens. 

Aliãs, no primeiro caso configurado :pode a. mulher reivindicar seu direito. 
É o que expõe coin clareza e Vigor uni comentador abalizado, interpretando o 
art. 469 do Código de Processo Civil. 

"Pode dar-se que a convivência da ·mulher tenha sido interrompida wr 
culpa exclusiva do marido e até mesmo poderá verificar-se que foi o marido 
quem expulsou a mulher de sua companhia e cnnvivência. O Código. não dis
tingue, nem eXcetua. Mas a Justiça não __ pode andar __ às_- ·cegas; com os- olhos 
vendados pelos textos de leis. Intêrprete, antes de aplicador, o juiz não pode 
deixar de distinguir na espécie para, à vista d.e provas dessa atitude do marido, 
não_ permitir que à mulher inocente se agravem as penas injustas. Aliãs, a. 
presunção legal é que os cônjuges convive~em._ A condição contrária é que teria 
de- .ser provada, para afastar a viúva do eargo-cte·inventariante. E uma vez que 
nessas provas- --tarnbém se apure que o afastamento da mulher da sociedade 
conjugal foi conseqüência de atos do marido, que a impO'ssibilitaram e qu-e, por 
coru;eqüência não foi voluntá.ria a falta da mulher, não p--oderá a Justiça denegar 
ao cônjuge sobrevivo o direito ao· exerc!clo do cargo de inventariante. E por 
essa forma ter-.se-á impedido que o direito se. oponha à justiça'' _(Cândido Naves, 
"Comentãrlos ao Cód~ Proc. Civil", edição da Revista Forense1 VI, n.0 35, pág. 54). 

Esse comentário mostra bem que, mesmo com o texto vigente1 se pode evitar 
a injustiça a que a emenda PI:_etende Q.ar remédio. Todavia, para se afastarem 
os riscos das lnterpretaçoos e por fidelidade aos objetivos do projeto, pode ser 
adotada, em vez da revogação do § ü.0 do art .. 1.579 do Código Civil, a seguinte 
subemenda: 

"Art. O § 1.0 do art. 1. 579 do Código Civil terá. a seguinte redaçoo: 
Se porém o cônjuge sobrevivo for a mulher, .será mister, para isso, que 

estivesse vivendo com o- inarid6 ao tempo de sua morte, salvo prova de que essa 
convivência se túrnou impossível .sem culpa dela." --
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Assim se atélide aos objetivo.s da emenda-; sem os --risCas dã -eXten.sao -ineÔn-~
venJente que ela JJOderla. ter. 

EMENDA N.0 10 

~ conseqüência da emenda anterior e atende à tepei:'cus.são da inodW.cação 
do~ Código Civil no texto do Cód. Proc. Civil. Logicamente,~deve ser aprovada a 
seguinte subemenda, conseqüência também da subemenda anterior: - -

"O lnelso I do -an. 469 do ~Código de Proce.sso 'éfvU passará a ter a segillnte 
redaçã<i: "No cônjuge· sobreviventª' q_uando da comunhão a·regim~do casamento, 
salvo .s~, sendo a_ mulhEr, não é"stivesse, por C'àl:Pa .Sua, "cdD.Vfveiul:o oolil o lri!irldo 
ao- tempo- .da morte deste." 

EMENDA N.0 11 

. Pretende_ acautelar, na herança. em regime que não seja o da comunhão 
de bens, a situação da mulher, atribuindo a esta quinhão igual ao de cada 
descendente, ou, se- a hera_nça _se deferir a ascendentes, quinhão correspondente 
ao_ des~ ~elo a meio. --~ ___ _ 

A .$menda n.0 7, com a subemenda oferecida agora para se atender à suges
tão do Instituto dos Advogados Brasileiros; visa à mesma finalidade: atribui~ 
ao _cônjuge _sobrevivo, enquanto permanecer viúvo, o usufruto de uma quarta 
parte dos bens do_cônjuge falecido se houver-filhos, ou à me_ta.qe, __ se~ilã9 hOuVer. 

É curioso obs~rvar que, quando se e:fãbol:ava o GMigo_ Civil, as duas sugeStões 
foram oferecidas, recusando-se _ambas-- (Carlos Maxin:;l.iliano;·- loc. citJ. Agora, 
atxavés do substitutivo, com emenda sugerida pelo .Instituto dos Advogados 
(n.0-7), e da Emenda n,~-11, proposta pelo nobre Senador .Afl'ânio_ L.ãges~, ressurge
o,_debate. O present~ p_~rec_er_ já .se pronunCiou favoravelmente"'_ à primeira e __ a 
conseqüência é coiJsid~rar prejudicada a segunda. __ Visand_o ambas_-_ao mesmo 
fim, a de n.0 7 eS:tá mais próxima do projeto e só pó~r~Jssn merecJl_?- p:t:eferênç!~" ~ 

Concluído cL-exatne das emendis, cumpre agradecer aos que, de fora~- ·pres
taram valiosa colaboração ao debate, na sua fase final, nesta Ç_asa. Merecem 
especial men_çã<l_ o .. Instituto dos Advogados Btasileiros, pelo douto parecer. Qa 
lavra do Profes.sor Clovis Paulo da Rocha, e o -Professor -J"oão ~ropzen de IJma, 
da Univ~rsidade de Mi.na.s Gerais, qu_e nos _ofereceu obsery~_çqes IDJ.Ii!-ç> __ ~Y,teis. 

Em resumo: 
TêJ:n pateCer favoráVel -~-]E':qtenda.s ri~6fJ··1, !{ 3, 5,-_.$1 7 --(com- Sl::ib~lnep.da~, 

8 íc_om subemenda), 9- (com subemendà) e 10 -(COil?- .Subemenda)'. 

A Emenda Ii.0 4 tem parecer contrário- e a· de n.0 11 é considerada preju-
dicada. -

Sala das Comissões, 13 de junho -de 1962: - Lourival Fontes. Presidente em 
exeroiclo - Milton Campos, Relator - Mem de Sá - Afrânio La.ges ~Daniel 
Krieger - HerlbaJdo Vieira. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está finda a leitura do ~J>édlente. ~ 

O Sr. Primeiro-Secretário Ir{ proceder à leitura de réquérimeritO.s. 

São lidos os seguintes: 

REQUEltiMENTO N.0 313,~ DE 1962~ 

Nos termos do art. 337, letra c, do Regimento I:P.terno, requeremos ~-eJCl;!n
ção ,da urgência concedida para. o Projeto de Lei da Câmara n.0 14,~~ de 1962; ~ 
que federaliza e incorpora à Universidade dõ- Ceará a Faculdade de Ciências 
Económicas. 

Sala das~ Se.ssões, 14 de junho de 1962. _, Nogueira da Ga.nia;~ IJder da 
Maioria em exercício. 
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REQUERIMENTO N.0 314, DE 1962 
Nos -termos do art. 330, letra b, do Regimento Interno,' requeremos utg'ência 

para o Projeto de Lei da Câmara n.0 18, de 1962, que fixa o número de Depu
tados por Estados e Terrttórios e dá oü_tra.s, proVidências. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Nogueira da Gama, Líder da 
Maioria,. em exercício - Nelson Macul_a.Jl... 

REQUERIMENTO N.0 315, DE 1962 

Nos tennDs do art. 330, letra c, do Regimento Interno, requeremos urgência 
para o1;'rojeto de Lei da Câmara n.0 56, de 1962, que transforma o Departamento 
Nacional de Obras de Saneamento em autarquia e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Daniel .Krieger, Líder da UDN. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Nos termos do art. 328 do Regi

mento IIitei'no, os reqU.ertmentos que acabam de ser lidoo serão votados ao fim 
da Ordem do Dia. · 

Na sessão ordinária de ontem a P-residência de.signou os Sr.s. SeJ:;ladores que 
devem Integrar a Comissão de Inquérito, criada para apurar fatos e responsa
bilidades relacionados e_om o Bloco 50 - Asa Norte, cujos moradores tiveram 
de ser deslocados por falta de segurança do prédio. 

O Diário do Congresso Nacional publicou incorretamente os nomes dos com-
ponentes da Comissão de Inquérito, que está assim constituída: Senadores Je!fer
sou de Aguiar, Vivaldo Lima, Jorge Maynard, Afrânio Lages e_ Menezes -pimentel. 

O Diário do Congresso Nacional publicará, amanhã, corretamente os nomes 
dos componentes da Comissão de Inquérito tal como se constituiu. 

Há oradores inscritos. 
Tem a palavra o nobre Senador Afrã.nio Lages. 
O SR. AFRANIO LAGES - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ainda ontem !lustre 

membro desta Casa-comentava o fatO d8 oradores, nas duas Casas do Cpp.gresso 
Nacional, estarem freqüentemente a afirmar que os destinos da Pátria se -acham 
em perigo. Isto, de certo modo, concorre_ para qu_e se_ fOJ;"IUe __ con$ciêncla nacional 
a esse respeito, c_om possível repercussão desfa_vorã~ei aos 11,ossos _interªsses n_o 
exte_rior. 

Indubitavelmente em parte, assiste razão a S. Ex. a., em seus comentários, mas 
o_ fato é •que, apesar de tais aberrações e tão freqüentes, os que se acham inves
tidos nos altos postos da Administração não se sensibiliza.m com -esses brados 
de alerta·, e continuam dentro da rotina administrativa, procurando apenas com 
a lavratura de atas de exoneração ou de- nomeação de servidores, como··tudo
co:rJ;"esse às mil maravilhas. 

De outra parte, quantos em e~trevistas, _discursos ou conferências, aludindo_ 
a reforma de base1 atiram a inteira responsabilidade Pelo retaxdamento das 
mesmas ao Congresso Na-cional. Cabe a propósito citar _o eminente _colega, Senador 
Mitlon Campos~ que, ao- relatar, há poucos dias, o Projeto r_elativo ao Estatuto 
do Trabalhador Rural, com muita oportunidade salientando a necessidade de 
uma -lei que pro-clame e discipline os ·direitos e deveres do trabalhador rural,_ 
aludiu à reforma agrária 11de que tanto se fala e se cuida, e maiS se fala do 
que se cuida". Esta e~pressão, Sr. Presidente, se ajusta perfeitamente não só à 
reforma agrária senão a todas as-decantadas reformas de- base, pois, em verdade, 
nenhuma daquelas reformas, que- todos reconhecemos necessárias e urgentes. 
tem merecido dos nossos admlulstradores a mais insignificante mauifestação de 
estarem nelas, em ve-rdade, interessados. 

Enquanto isso, o povo brasileiro vê crescerem suas necessidades e seus 
sofrimentos. A escassez de gêneros alimentícios decorrente da desproporção 
que mais se acentua, entre a produção quantitativa e o número sempre em 
aumento dos consumidores, ou da cupidez dos açambarcadores gananciosos, leva 
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os chefes de família ou "" donas-de-casa ao desespero e à prática de violências, 
como aconteceu recentemente na Praça Serzedelo Correia~ no Estado da Guana
bara. Filas e mais filas se formam para ~ coh:1.i;>rã: -de gêneros de primeira neces
sidade como ó aÇúcar, o" "feijão, o arroz, o sal, de tudo enfim que constitui ele
mento necessário a subsistência e que vai rareando

1 
sujeito ainda a majorações 

freqüentes. · · 

Reivindicações para melhoria salarial se sucedem como coriseQ.üência da 
elevação do custo de vida, e o Pais continua a viver a política artificial de 
majorações salar'...ai.s e de majorações de preÇõs. 

O problema da alimentação é enfrentado penas peia COFAP e COAP. 
Desorganiza.:se o comércio e se criam condições penosas para os que trabalham, 
e _ se vêem o brigados a permanecer horas e hoi'as em filas para adquirir: um 
mínimo de gêneros alimentícios, com desperdício de horas preciosas de trabalho, 
ou de repouso. E depois de tais ações, de efeito pur&:r,nente_ demagógico, os 
preços são inexoravelmente aumeritados com o beneplácito daqueles órgãos. 

Há quase um mês, tomei a iniciativa de requerer a convocação dó Befihot 
Presidente do Conselho de Ministros para vir ao Senado, trazendo os planos 
elaborados pelo Governo com referência ao setor alimentação, a fim de que o 
povo -brasileiro deles conhecesse, divisando a esperança de dias melhores. 

Cientificado S. Ex. a de que a minha iniciati~a recebera apoio desta Casa, ficou. 
de comunicar à Mesa a data para atendimento :da· convocação. DeCOrrem. os dias, 
sr .. Presidente~ e apesar da agravação do problema de alimentação no BraSil, 
S. EX. a a està Casa não compareceu e, -quero crer, não comparedérá, poisiO impla
cável relógio do tempo está prestes a assinalar o ~dia da resignação do atual 
Gabinete. 

A inflação galopante prossegue,- e, além dós sOfrimentos impostos ao p·avo, 
com reflexos desastrosos para o nosso comércio com outros países. Os reajusta
mentos freqüentes das taxas cambiais, com 9 obj~tiyo_de fayorec~ _a: _eX!JO!~ção 
dos produtos_considerados gravosos a um câmbio real, j~ não _produzem os efeitos 
esperados~ 

Persistimos em manter em nossa pauta de exportação dê superprodução no 
mundo, e obtidos a preço·s evidentemente anti-econôrnicos, por isso que o nosso 
Ministério da Agricultura conserva uma mâquina obsoleta e anaerônica. 

O Mercado Comum Europeu prossegue1 Por oütro lado, -hritinfalmeD.~~fQrjando_ 
a unificação da Europa, e assegurando aos _póvos do_ velho Continen_te ~ituação 
econômica estãvel, e progressista. Nele .pretendem ingressar a Inglaterra, Portugal 
e .Espanha, que vem tornando, cada vez mais, cM vencidos d_o surto expansionista 
aquela admirável organização. A própria Rússia está _sentindo na c~ne __ que o 
MCE lhe está retirando as parcas possibilidades de um-- Sonhado domíriio mun
dial, ou mesma· tle todo o Continente europeu, ·ou da- Africa. 

o-Brasil, Que tem ·condições de chefiar um movitnent{) capaz de contrapor-se 
aos efeitos prejudiciais ao nosso comércio através do Mercado -~atino-Americano_, 
e de uma aproximação maior com- a- grande Nação da América do Norte, dormita; 
e o- st:!U Chanceler vai em viagens, de turismo à _Europa ou a Israel, fazendo, de 
passagem, uma vi·sita a Sua Santidade o Pãpa J"õão XXIII, acendendo,- assim; 
uma vela a Deus outra ao diabo. Na sua volta triunfal fala de acordos c_elebra
dos com paises que pouco têm para manter um intercâmbio comercial perma
nente~ A liderança continental, em face do pouco caso que a nossa Diplorna:cia 
vota às nossas relações com os povos_-ameriCanos, essa já perdemos, quando na 
realidade, deveríamos estar unidos, numa conjugação de esforços, pela própria 
sobr_evlvência. 

O Itamaraty quer aparecer lá fora como o ditador de soluções para às graves 
questões internacionais, esque"Cfdó de que- está desperdiçando minutos irrecupe
ráveis na batalha económica qu~_ se trava no mundo _hodierno~ 
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Resta-nos pois esperar, Sr.- Presidente, que se organize com a nláxima brevi
dade o novo Gabinete, integrado por elementos de alto gabarito e despojados de 
interesses eleitoreiros, e que se disponha a enfren~r com intenção firme __ e. 9eter
rninada os problemas, que não são poucos -e que poderão conipl'Ometer o pro
gresso e o futuro de nossa Pátria. (Muito bem! Muito bem!) 

SR. l'RESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Daniel Krieger. 

o SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presidente, Srs. Senadores,· acaba de· deixar, 
segundo ouvi pelo Repórter "Es.so", o comando do m EXército, o enünente Gene
ral Penha Brasil, substituído por outro home~ que merece o respeito e a confi
ança de todos os brasileiros ,;.._ a·- General Jair Dan tas Barreto. 

Trata-se de transferência de rotina que eu jamais viria crdticar ou co·mel;ltar, 
mas não posso_ deixar, na hora em que se retii'a do ·comando do III ExérCito, sedia
do- em Porto Alegre no Rio Grande do -sul, uina das maiore.s figuras do Exército 
Nacional, um homem que é, indiscutiv~Intente, um. seguidor de Mallet, d·e Marques 
de Sousa, de OSório e de Caxias, de dizer uma palavra de agradecimento como 
rio-grandense e de admiração como brasileiro. 

O emlnenta General Penha Brasil foi conduzido ao comando do III -Exército, 
grande unidade cdo -Bra.sl!, a maior de todas. com sede no Rio Grande do Sul, 
numa hora profundamente difícil e conturbada, logo após ao 24 de agosto e ali 
se houve com tal compostura, com tal elevação, com tal dignidade, -~om tal cri
tério que mer.ece, indiscutivelmente, o respeito da Nação brasileira. 

Hoje, Sr. Presidente, quandõ deixa o comando da "rerceira Região Militar eu, 
oomo .xio-grandense~ quero ptoclan:ia:t qtie o General Penha Bra.sil no comando 
dessa unidade, portou-.s.a cOm d.i.scftplina, com bravura, -com destemor. Defendeu 
a ordem legal no Rio Grande do Sul, muitas vezes ameaçada e __ conturbada por 
aquele_s_que __ tinham: o dever _precípuo de defendê-la pnrque o· dev.ar ·primacial do 
GOverno--é a defesa .da ordem materiaL 

Hoje que S. Ex.• deixa o Rio Grande do Sul, qu~ sua salda seja envolvida 
em uma palavra de afeto, de admiração de rio-grandense. São esta.s as pala
vras que hoje ·profiro no Senado da RePública, usando o mandato que me con-
fe<lu o povo gaúcho. ·· --·- · 

Posso dizer, nesta Casa e ne.sta hora, que o·- General Penha Brasil honra o 
Pais e honra o Exército Nacional pela compostura, pela devoção à disctiplina 
e pela energia com que defende a ordem legal e democrática do Bra.sll. (Muito 
bem! Muito bem!) 

Posso dizer, nasta Ca.sa e nesta hora, que o General Penha Bra.sll honra o 
Pais e honra o Exército Nacional pela compostura, pela devoção -;r ~âisciplina e 
pela energia com que defende a ordem legal e democrática do Bra.sll. (Multo 
t>,em! Muito bem!) 

O .Sr. Moura Andrade deixa a Presidência, assumindo-a o Senhor 
Argemiro de Figueiredo. 

O SR. PRESIDENTE (ArgemirO de Figueiredo) - Não há mais oradores Ins
critos. 

o Sr. LO-Secretário procederá à leitura de comunicação dirigida ao Sr. Pre
Siidente do Senado. 

~ lida a seguinte 

COMUNICAÇAO 
Senhor Presidente: 
Tenho -a honra de comunicar a Vossa Exeelência, para os fins convenientes, 

que, tendo deliberado desistir do xestante da licença em cujo gozO m-e acnava, 
nesta data reassumo o exercício do meu mandato. _ __ -

Sala da.s Sessões, 14 de junho de 1952. - Victoriuo Freire. 
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O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - A Presidência fica ciente 
da comunicação, para _os_ fins regimentais~ 

Sobre a Mesa requerimento qu-e será -lido pelo Sr. 1.0 -Sec.fetáriO. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 316, DE 1962 

Nos termos dos arts. 211~ letra p, e 315, do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação para a imediata àJiscussão e votação da redã-çá?" __ ~inal 
do Projeto. 

Sala da.s Sessões, 14 de junho de 1962. - Mathias O~WmPlo. 
O SR. PRESIDENTE (Argemira de Figueiredo) - Nos termos do Rõglmento 

Interno, passa-se imediatamente à diS'C~_são e _votação da Redação Final, cons
tante do Parecer n.0 --201, cuja leitura foi feita no Expediente desta sessão-. 

Em discussão a Redação Final. (Pausa.) 
Está aprovado. 
O projeto vad à promulgação. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo. deixa a Presidência, reassumindo-a 
o Sr. Moura Andrade. 

Passa-se à 
ORDEM DO DIA 

Discussão suplementar (art. 275-A, do Regimento Interno) do subs
titutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n.0 166, de 1958 (n. 0 

3 .159-B, de 1957, na Casa. de origem) que institui a cédula <>ficial de 
votação, nas eleições pelo sistema proporcional e dá outras providências 
(em regime de urgência, nos termos do art. 330, letra "b" do Regimento 
Interno, em virtude do Requerimento n. 0 311, de 1962, aprOvado na 
sessão anterior). 

o sr. 1.0-Secretárlo procederá a leitura das Emendas ao .Substitutivo apro
vado na sessão anterior. 

Sã.o lidas as seguintes emendas: 

EMENDA N.0 23 

Ao art. 5.0 do Substitutivo (Emenda n.0 9). 

Acrescente....se a seguinte alínea: 

c) em seguida ao nome do último insci'itO na cé"dula, figuTará wn 
quadrilátero para a assinalação do voto de legenda, com a inscrição 
Voto de Legenda. · 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Nogueira da Gama. 

EMENDA N.0 24 
Suprima-se o art. 9.o 

Justificação 
- :-c -

A aplicação da lei que dnstitul a cédula oficiai de votação somente aoo Es
tados da Guanabara e de São Pàillo é dl.scrlminatórla, por isso mesmo injus
tificada. O Brasil é um só. :G: lndlvisivel. A cédula oficial visa defender a demo
cracia. E a d·am<Jcracia ..se parece em São Paulo e Guanabara~ com mais razão 
aconteceria nas demais unidades federais. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - LiDo de Mattos - Paulo Fender 
- Silvestre Péricles. 
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EMENDA N.0 25 

Substitua-se o axt. 9.0 do Substitutivo pelo seguinte: 
AI:t .... 9P ~ O disposto nesta Lei, relativamep.te à u~iliz~ção da cédula oficial, 

nas eleições para Deputados_-Federa~_,._ Deputa.ctq_s ~:)tasJ.:qai~ e Vert;~dores, quan
do for o ca.so apl!car-se-á, desde logg, no E:.<;tado d!t Guanabara_ e na.s Capi
taús dos Estados, estend-?ndo-se a sua ,aplicação a partir cje 31 de dezembro de 
1965, às cidades cte· população igual ou superior a cem mil habitantes. 

Sala das Sessões, 14 de junho .de .l.a62 .. ~-Daniel Krieger. 

EMENDA N.O 26 ,.__,_, 

!1-crescen-~e,~'\. ao .. 'ú,'~. 9.0 • ilo Substitutivo o seguinte parágrafo único: 
!Parágrafo único -0 ~-O disposto- neste aTtigo·i:le aplicará, desde rogo, 

a todo o Estado de São Paulo. 
Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Daniel Krieger • 

....... ...EMENDA N." 27 
Ao art. 11, ln fine do Substitutivo: ' 

Onde se lê: - 30 dias. · 
·Leia-se: - 40 dias; · ,. -

Sala das- Sessõ,es, 14 de junho de 1962. - Lino de Mattos. 

EMENDA N.O 28 

.Ao § 1.0 do art. 64 da Lei n.O 2.550, constante do art. 20 do Substitutivo: 
Inclua-se: 

·!'· ~.r-.. ~ ,.,...iAp6s. a:- eXpressão __ 'tCondenação criminal"_ as ·palavras:-
1'é administrativa''. -~"0 _ 

Ír• 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Daniel Kr!eger. 

EMENDA N.0 29 
A~rescente-_~ ao ?ubstitutivp: __ _ 

Onde couber: 

Art. - Sempre que souver, simultaneamente, eleiçõ~ pelo sistema 
l:llaJprl_tário __ e ,pr_op_orcional_ o éleitor irá à cabine indevassável por duas 
vezes para a votação, nessa- ordem, nos candidatos que conco:çrere_rn _ a 
esses pleitos, observadas as instruções qúe-roi:el:n oáixadas pela" JU.Stiça 
Eie!toral. 

Sala das S"e~sões 14 de junho de 1962 ..... Nogueira da Gama, 

EMENDA N.0 30 
Inclua-se onde conVier: 

',·; •-·· Art. ~.os eleitores inscritos no ·nistríto Federal poderão. votar em 
qualquer circunscrição eleitoral do_- -país. 

Justlficaçií.Q 

os habitantes ':de Brasília, ainda bastante presos a int•ereSS_?§_ d.e vária 
ardem nos Estados. de-_onde .provieram, podem- como· já aconteceu no último 
pleito_ -=Ver-se ·em __ dificuldades _para votar -na Capital da !República, por 
motivo de ausência força-da. -A emenda, pois, vem acabar com essas dificuldades 
.dando ao eleitor de Brasflfa condições_ de bem _cumprir o dever cfvico do voto. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Fausto Oabr3.!. · · 
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EMENDA N.O 31 
Inclua-se onde convier no Substitutivo: 

Art. - os Partidos ab requererem·-o r€g!sti-o dOS seus candidatos a 
DepUtado poderão pedir que figure na cédula a reprodução gráfica de 
slmbolo que distinga -e caracteriZe a agremiação. 

Sala das Sessões, 14 de junbo de 1962.- :No~eh-"l> a.: (i;;,., -

EMENDA N.O 32 
Inclua-se no Substitutivo: 

Art. ---Nos casos de coligações constittúdas por todos o.s partidos, 
será admissível a apresentação da. chapa única c·om· suplentes até o ter-
ço das vagas que_ competem ao Estado. -- - - - -

Sal,a das Sessões, 14 d·e junho de 19õ2. ~ veDâ~cio--Igrejas. 

EMENDA N.O 33 
Art. - l!l vedado o usa "da"i::Or vermelha para Identificar cédula úni-

ca de Partido. · - • 
.Justificação 

- -

No conjunto de OOr.es, vermelho é "o- que mais atrai a aten_ção, constituindo, 
pois, uma diferenctação, em detrimento das demais. Não ~ ape.fias o motivo 
psicológico. A nenhum Partido -caberia, no ca.so;· a vantagem decorrente da 
cédula únlca. 

Sala das Sessões, 14 de junho de -1962. - Guido Mondin. 

EMENl:JA :N.• 34 
Onde couber: 

- As cédulas dé votação dos candidatos serão fornecidas pela Jus-
tiça Eleitoral em todo o Pais. -- -

Justificação 
Não-se compreenderia que as o.espesas--com. o instrumento de voto a cédula, 

fossem gratuitos somente para os candidatos_ das. capitais dos Es_tad.~., quando 
os candidatos do interior são justamente os que de menos rec.úr.Sos ·dispõem. 

Sala das Sessões 14 de junho de 1962 • ..::.. Paulo F~~d~~·~ Sn~;,.tre Péricle«. 

o SR. Im.ESlDENTE (Moura Andrade) - As Ell1end!!S _n"""- 23, 29 e 31, de 
autoria do nobre Senador Nogu·eJra da Gama, de acordo c= o 'Regimento 
Interno deverão ser ju.stlrtcadas oralmente. · 

Da mesma forma, as Emendas n.O 27 d,e autoria do nobre _-&nadar IJnó 
de Mattos, n.0 s 281 26 e- 25 .. de autoria dq nobre SenadoJ;" _Danief Xri6ger- _e n.0 32, 
de autoria do nobre Senador Venãncio Igrejas deverão ser j tistlfleadas pelos 
respectivos autores. 

Tem a palavra o nobre 'Senador Nõgueira da Gama para justificar as 
Emendaos n.Os 23, 29 e 31 de sua autoria. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Sr. _Presidente. Iêilro-me em primeiro 
lugar, a minha Emenda assim :redigida: 

Acrescente-se ao Substitutivo, onde couber; 
Art. - Senipre que houver, simultaneamente, eleições pelo sistema 

majoritário e proporelonal, o eleitor irá à cabine indev~vel por duas 
-vezes para a votação, nessa oraem; nos candidatos que concorrerem a 
esses pleitos, observadas· as inStrUções que~ :tórem balxadas pela J"us
tlça Eleitoral. 

o objetivo desta Emenda é muito claro - visa a evitar confusão, por parte 
do eleitor, no ato da votação. 
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Todos sabemos que os eleitores, notadamente os do Interior do Pala, são 
inexpertos em matéria de voto, ap,esar das s_ucessivas el•eLções realizadas em 
nosso Paí.s. Como vemos agora estender a cédula única às eleições proporcio
nais, é neCessârio sejam· -dirnintúdas as possibilidades de confusão. Indo _duas 
vezes à cabina indevassável - a primeira para votar em el-eições majoritárias 
e a segunda- para votar nos candidatos ·que· concorrem -ào pleito- pelo .s:Lstema 
proporcional - -O eleitor ficará devidamente esclarecido de mo'do a ter sua 
atenção voltada para os candidatos que deseja escolher. 

sr. Presidente, como V; Ex.• e o Senado podem verificar pelo substitutivo, 
a cédula única para votação proporcional terá uma dimensão bem grande 
em relação ao tamanbo comum usado· até o presente momento. Nesta cédula 
maior estarão ·contidos os nomes dos candidatos de todos os Partidos e cada 
Partido terá candidatos numerados. 

Indo uma vez .somente à cabina eleitoral, ·levando duas cédulas - uma 
grand-e com numErosos nomes e out_ra menor - é fácil que o cléitor· se -eon
funda, deixando de votar em uma delas. Daí o eleitor votar em branoo, sem 
ser de seu desejo frulê-lo. 

Apresentei esta emenda inspirado pelo que ocorreu em meu Estado nas elei· 
ções de 1960. Não tenho em mãos a ficha que obtive no Tribunal Eleitoral de 
Minas Gerais, mas já- tive oCasião àe exibi-Ia, em aparte a um colega~ sobre o 
mesmo assunto. Posso recordar que, num cqntingente de dois milhões e cem mil 
eleitores, seiscentos e quarenta mil votaram em branco, e cinqüenta e seis mil 
deram votos nulos porque errados. Ora, numa·"-éleiçãb com dois milhões e cem 
mil eleitores, seiscentos e quarenta votos em branco é muita coisa! 

Isto poderá ocorrer, se o eleitor comparecer à cabina uma vez, levando duas 
cédulas. 

Esta a razão poi-- que apresentei a emenda. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está justificada a Emenda n.O 29, de 
autoria do nobre- Senador Nogueira da Gama. · · -

Os $rs. Senadores que a apoiam queiram- permanecer sentados. (Pausa.) 
Está apoiada. 
O nobre Senador Nogueira da Gama· continua com- ã p~àlavra para justificar a 

Emenda n.O 31, também de sua autoria. 
O SR. NOGUEIRA DA GÀMA - Senbor Presidente, a minba outra emenda 

está assim redigida: 
"Inclua-se onde convier: 
Artigo. Os- Partidos, ao requererem o registro dos seus candidatos, 

poderão pedir que figure na cédula, ao lado esquerdo da respectiva deno 
minação ou iniciais, a reprodução gráfica do símbolo que distinga e carac
terize a agremiação.» 

Sr. Presidente, a idéia não. é n:iinha. Tirei-a do § 2.0 do art. 3.0 do Projeto 
n.0 - 176, de 1958, ·àiiundo da Câmara dos Srs. Deputados. __ _ _ 

Pareceu-me conveniente reproduzir o dispositivo, através de emenda ao subs
titutivo apresentado- pela Comissão Especial, pois a providência proporcionará ao 
eleitor mais uma forma de caracterizar melhor o seu candidato e o-· -Partido a 
que deseja dar o seu voto. -

São estas as razões que me levaram a apresentar a emenda. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está devidamente justificada a 
Emenda n.O 31, de autoria do nobre Senador -Nogueira da Garila. 

Os Srs. Seriãdores que a apoiam queiram :permanecer Seri.t3.àõs:- -(PáuSa.) 

Está apoiada. 
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· O- nélbre_ Senador NOgueira· da Gania irá justificar a-~E:r:riend.a n.0 23, de sua 
autoria. 
. O SR. NOGIJI!;IRA DA GAMA - Senhor Presidente, esta emenda está assim redigida: .·. · · · · · 

"Em seguida ao nome d6 l}.ltimo- iilscrito na cé~ctt.iJ.a, figufSxá uiD. qua
drilátero para a assinalação do voto de legenda, com a inscrição - voto de 
legenda." 

Essa emenda, Sr. Presidente, visa a corrigir as lacunas do Substitutivo. Por 
equivoco-- esquec-eu-se- de coicear _ _o quadrilátero da- le·genda... De oomum acordo 
cpm os autores do modelo fui incumbido _de apresentar esta emenda- que não 
c_onsta do Substitutivo. Em toda cédtüa 'ÚilÍCa bá sempre um quadrilátero para 
colocação de legenda. Por eqUivoco, conforme_ já disse, foi omitido o quadrilátero. 
O Senador Padre Calazans, hoje, acentuando que havia essa lacuna no Substi
tutivo, pediu-me que_ asslD:asse a emend{l.--de: sua iniCiativa. Portanto~ sou apenas o 
Signatário da t,roposição;- atendendo a pedid6 d~ Pà.dre Ca:laza.lis. (Milito b~m!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Está devidamenie -justificada a 
Emenda n.O 23~ 

Os Srs..._ Sen.ãdores que a apoiam, que-iram p_ermane·cer sentados. (Pausa.) 
Está apoiada: 
Solicito _do Sr. Senador Daniel Krieger _a gentileza de justificar as emendas 

de sua autoria~ de n.Os 25, 26 e 28. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Senhor Presidente, a Emenâa n.O 25 diz: 
"Substitua-se o art. 9.0 do Substitutivo pelo seguinte: 
Art. 9.0 O dizposto nesta lei, relativamente à utilização da cédula 

oficial, nas eleições- para Deputados Federais, Deputados Estaduais e V e· 
reactores, quando for o caso, aplicar-se-á, desde logo, no -Estado da Guana
bara e nas Capitais dos Estados, estendendo-se a sua aplicação, a partir 
de 31 de dezembro de 1956, às cidades de população igual ou superior a 
cem mil habitantes." 

A cédula oficial é aspiração generalizada no Pafs. Encontra, Como- -todà idéia -
nova~ determinadas dificuldades na sua aplicação. Portanto, seria de prudência 
que a adotássemos apenas em determinadas regiões da Federação _que, pela sua 
cUltura e pelo discernimento de sua gente estivessem mais aptas a se servirem do 
novo- instrumento. 

O Estado da Guanabara já usou da cédula oficial nas eleiçõeS pro:Porciõriais, 
As capitais dos Estados são habitadas por elementos esclarecfdos, capazes de não 
se perturbarem no processo eleitoral. A ânsia, o desejo, o ideal é estender a cédula 
oficial a todo o Pafs, sabendo-se que nos trará urna Série incontestável de vanta· 
gens, sendo fornecida pelo Juiz eleitoral, pão obriga o candidato a imprimi~la, 
nem o constrange a ap-resentá-la a todas as mesas eleito~ais, pois .é enyiada pela 
p:r_óp_rja Justiça. O candidato tem a segurança de; em qualquer mesa do seu Estado 
ou em qualquer recanto encontrar o seu nome entre os candidatos, podendo, assim, 
obter a preferência dos eleitores. 

O ideal é que se possa .estendê-la a todo -o País. __ Mas, não podemos esquecer 
que _estamos a 90 dias de eleição e nesta altura, medida de ºrdem geral _que 
devesse ser leVada à todos os recã:tltos do Pais, em vez de benefícios ocasionaria 
profundos malefícios, o que nunca poderá ser o intento do legislador·.- --

0 que--deVemos fazer é- dar ao--povo· instrumento legítímo para aferir, com 
o maior rigor, a sua vontade. Por isso apresentei a emenda, e.stendend_o __ apenas 
às capitais dos Estados o processo da cédula oficial. A capital dos . Estados é 
constituída do qtie há de mais selecionado <ie cada região; As pessoas que néla 
vivem são as mais cultas, versadas. Discutem, diariamente, os .fatos _politicas, 
sensíVeis ao· seu desenro1ar. Nenhuni prejüfzô,- .POrtanto nos pode trazer, a Cédula 
Oficial. Do contrário, será uma segurança e um instrumento ~ontra o. poderio 
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econômico, porque através dela todos terão as mesmas· Cób.dições. Se é a 'JUstiça 
Eleitoral quem· a ·forne-ce não haverá a prevalênCia do dinheiro. Todos sabemos 
que nesta hora dificll é cara a confecção de chapas. Um Deputado Federal se 
quiser mandar- imprimir cinco milhões de chapas-:-_:_ ~o- -mínimo-que necéSsitarâ, 
s_e candidato num gr-ande Estado da Federação --terá de despender,- pelo menos,
setec_entos milhões de cruz:eiros. 

Pot: este motivo, Sr. Presidente, a Emenda n.O 25, aléin dã- -a prOvid-a, deve 
ser aplaudida pela oonsciêncla da Nação. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) - A Emenda n.0 25,· de autoria do 
nobre Senador Daniel Krieger, estâ devidamente justificada. · · 

Os Senhores Senadores qUe a apoiam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estâ apoiada. 
Tem a palavra o nobre Senador Daniel Krieger, para jnstlficar outra de 

suas emendas. 
O SR. DANffiL KRmGER - Sr. Presidente, a Emenda n.o 26, de minha 

autoria, determina_ a aplicação da cédula o~icial desde logo, a todo o Estado de 
São Paulo e não apenas à sua cfipltal. É reivindicação de todo o- Estado bandei':" 
rante. Quem me solicitou a apresentaçfu:l desta emenda foi o meu eminente 
colega, Senador Padre· Calazans, c;iue, Relator da Comissão EspeCial, se .sentiu 
impe_dido __ de o_fazer. S. Ex~a veio de São Paulo com a ní~ida impressão de que 
a aspiração e o anseio de todo o povo paulista é no .sentido da adoção desse 
sistema de votação no próxin::w _pl~i:to eleitoral. Por este motivo, apre.sentei esta 
emenda. · 

Devo declarar_ ainda que toda a Bancada paulista com assento na -cânlara 
doS D·êpútados pro·curou-me_·:a fim, de_ man~fes~ar_o propósito e -o desejo de·que 
fosse consagrado o critério· de votação da cédula ·única no Estado de São Paulo. 

Pretendia eu, Sr. Presidente, oferecer enienda dando ao Tribunal Superior 
Eleitoral a faculdade- de estender às. regiõe.s do País que, no .seu ente·nder, reunis
sem as condições necessárias à realização da votação através da cédula oficial. 

Deixei, entretanto, de fazê-lo porque entendo que ter~emos jâ realizado grande 
avanço se conseguirmos estender a cédula oficial aos Es_tados da Guanabara e 
São Paulo e à.s capitais de todas as UnidadeS da FederaÇão.· ~ · · 

Aqui estou, Sr. Presidente, para justificar e defender a Emenda n.o 26. 
Sinto-me o1:gulhoso por tê-la apresentado porque se me afigura que também sou 
um representante do Estado de São- Paulo. E é sempre um orgulho e um desva
necimento para qualquer brasileiro representar, em qualquer emergência, ai'nda 
que transitoriamente o"grande Estado da Federação: brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Emenda n.0 26, de autoria do 
nobre- Senador Daniel Krleger, está suficientemente, e oom muita autoridade, 
justificada. 

Os , Senhores Senadores que a apoiam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Estâ apoiada. 
Tem a palavra o nobre_ Senã..dor D:iniel Kii.eger, parã. justlflcaX _a terceira 

emenda de sua autoria. 
o SR. DANIEL KRmGER - Sr. Presidente, esta minha emenda manda 

acrescentar ap_ós a expressão ~'condenação criminal" a palavra uadministrativa". 
O substitutivo veda a transferência, o que j,á ~e __ acha :consignado no Código 

Eleitoral, de qualquer funcionário -Seis meses antes.~da -~~~igão. 0 sq,bstitutivo 
também não permite a admissão ou demissão de funcionário público nesse período. 

o eminente Senador Aloysio de carvalho, com a respori.Sabllid.a.de de profes
sor de Direito Penal eldgiu ... 

O Sr. Al<>ysi<> de Cll.rvalho - Sugeri. 
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O SR. DANIEL KRIEGER - Sugeriu, mas a sugestão de S. Ex.•, dada a 
sua autoridade, assume--o aspecto de exigên_cia, e exigência perfeitamente justa. 
Assim, exigiu se pusesse '.'ap_ó.s a c.ondenação_ crlminaF'. Seria, já, grande_ e_ 
moralizadora restrição, mas não bastaria para atender às superiores inspirações 
que determlnaram a redação desSa -:emenda, purq1Ie um funcionário condenado 
em processo_ administrativo, embora fosse no peri-odo que antecedia de seis meses 
ao pleito, deveria também ser· demitido. Por is.so, acrescentamos: a expressão 
"e adm.inistrativo". 

Esta a justificação, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Pediria ao nobre Senador Daniel 

Krieger a gentileza de yçrificar a _qll:~ _artigo dq subst~t'!lti_vo a §Jla __ emen_çia se 
refere,- pois o art. 11 não tem parágrafo. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Vossa Excelêncra tem toda a razãç; enviarei 
prontamente à Mesa a retifica.ção que se faz mister. 

O ~SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A emenda está devidamente justi
ficada. O nobre Senador Daniel Krieger irã positivar a disposição _do substitutivo 
a. que sua emenda se refere. 

Enqtiãnto aguarda essa providência, a Me.3ã. .:olicita ao ncbie Senador Lino 
de Mattos a gentileza de justificar oralmente a Emenda n,0 271 de Jma autoria, 
referente a,o art. 11 do substitutivo. 

O SR. LINO DE MATTOS - Senhor Presidente, é simples a justificação 
dessa emenda. - - ·- - - ---- - · 

o--substitutivo estabelece o prazo, que considero exíguo, de trinta dias para 
a substltnição de candidatos. 

Ora, a vigorar esse prazo e dl>do o processo moroso da confecção da cédala 
oficial, que estamos aprovando, ficarã a Justfça· Eleitoral premida pelo tempo 
para propor a substituição de ·Candidatos. 

Nestas condições, creio ser ponto pacifico, por parte dos ~riobres senhores 
t;;enadores, que esse prazo precisa ser maior: 

Dai a razão da minha Emenda, de n.O 27. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Emen'da n.6 27 está devidamente 

justificada. - ~ ~ 

Os Srs. Senadores que a apoiam queiram permanecer sentados .. (Pausa.) 
Esta ~ápo!ada. 

Solicito ao nobre S.anador Venâncio Igr'ejas justifique a Emenda n.0 32, que 
manda acrescentar um artigo ao substitutivo._ 

O SR. VENANCIO IGREJAS - Sr. Presidente, Srs. Senadores, a'-emenda de 
minha autoria está assim redigida: 

4'Nos·casos de coligação ·constituída !Jor todOs os p"artidos,_ser8. ad~-:
sivel a apresentação_ de chapa única com suplentes até u-m terÇo --das 
vagas que competem ao Estado." 

o ~Código Eleitoral de 1950 previu que, além do número de candidatos em 
correspondência com o número de cadeiras, haveria o .acréscimo de um terço 
a esse .núru,8ro, a fim _çie aceno.er à questi:w _das. suplênciasL __ _ __ 

Daí em diante passou-se-- a chamar· a isso o terço dos suplentes. 
A Comissão Especial aceitou, a propósito, sugestão da Câmara _dos- ·ne:pu

tados a fim de ser aplicado esse crité~rlo. 

Dessa fo=a o art. 14 do Substitutivo, fica assim redigido: 
"Fi-ca revogado o disposto no parágrafo úriico do art~ 53 dQ o C6Cligo 

Eleitoral (Lei n.o 1.164, de 24 de julho d·e 1950)." 
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Esse artigo é -e:xatamente aquele que se refere ao chamado "Terço dus Su
pl.antes". Minh,a opinião inicial, comO" membro integ:canta da- Comissão, era de 
qg~ não deveria ser revogado esse dispositivo do Código Eleitoral. No entanto, 
cedi aos- ilustr-es companheiros, pois a minha orientação, no exame desta mo ... 
mentosa questão da Refonna Eleitoral, tem sido seinpre de tolerância. 

Da -t:ribuna do Senado, defendi em vál1ios discursos a Instituição da Cédula 
Oficial para todo o País. Não obstan~~. COD:Cordt'::'i posteriormente em que -essa 
Cédula fo.')se-aplicaàa desde_logo;-ape·na.s nos Estados da Guanabara e São Paulo, 
e nas Capitais dos Estados. Assim aceitei o critério da !Iustr.a-COmissão Especial. 

0 que estamos f_azendo representa ape~feiÇ(lantento do sistema eleitoral Yli.-
gente. Foi igualmente oJ:os.erv&da, por nós,_ Sr. Pri!sidente, a n:e~si_4ade de pre
ver o cas_o -das ·é!Oligaçõ·es, constituídas de todos os pã.ttldos; em determinadas 
cixcunscriç_ões eleitorais. 

A hipótese _ê, reàlm.ente, ,difícil de ocoàer; e, de fato~ muito remota. De 
qualquer modo, a legislação, para que esteja certa, deverá prever tads casos. 
Daí a razão da Emenda, que, de resto, já obteve a concordância. do Senador 
Padre Calazans, Relator naquela comissão e dos demai.s membros da. ~~ª11?-.~·. 

I Es.t.a a justificativa da Emenda e a razão~ por que deve ela ser aprOvada. 
(Multo bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Emenda n.0 32 está plenamente 
justificada. 

Os Srs .. Senadores que a apoiam queiram pennanecer sehtac:to~. (Pausa.) 
A Emenda n.O 32 está apoiac(a, . 
A Emenda n.0 28, de autoria do .nqbr-e Senador Daniel Krieger, justificada 

há poucos instantes, se r·e:fete· ã.ó- § 1.0 do art. 64, do Decreto n.O 2. 550. constante 
do art. 2.0 do Substitutivo. -- - · 

Os Srs. Senadores que apofaln a :Emenda n.o 21f queihim ·-pennãnecer sen-
tados. (Pausa.) 

Está apoiada. 

Sobre a mesa eniénai ·q·ue· va.( .ser iidã p.elei"Sr. 1.0 -Secretârio. 
É lida a s·eguinte 

EMENDA N.0- 35 

Substitua-se o art.- 9.0 pelo segúinte: 
Os dispósto_ nesta lei, relativamente à utilização da cédula oficial, nas elei

ções para D.e·putados .~dérais, Deputados Estaduads e Vereadores, quando for 
o ·caso, ·aplicar-sa-á, desde logo, nos Estados da Guanabara, de São Paulo ·e nas 
Capitais dos E3tados, e·sttndendo-s·e a Sua aplicação, a p3.ttir de· 31 de dezem
bro de 1965 às demais cidades. 

Sala das S.essões, 14 de junho de 1962. - Lino de 1\l:a.ttos. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Solicito ao nobre Senador Llno 

de _Mattos a gentileza de justificar or~ellte à Emerl.da n.o 35, de .sua autoria. 
O SR. LINO DE MATTOS -Na conformidade-do art. 9.0 do Substitutivo, a 

cédula única será apldcacta nos EStados da Guanabara e de São Paulo. 
o nobre senador Da.Iiiel Krieger, por· força: da· Emenda· ·n.a 25, exclUi a ex

tensão da medida ao Estado d·e São Paulo para estendê-la apenas .àS .. capitais 
de Sãa-~.J?aulo 0 das demais unidades da Fed_~ràção. .. _ 

Não nie parece aceitada a providência do ilustre representante gaúcho nes
ta ca.sa. Nós, de São Paulo, consideramo.;: já vitoriosa, por força da aprovação 
desse Substitullvo, pela Comissão Especial, da reiwndicação do- Estado de São 
Paulo, que aliás é do Brasil. · 
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Nesta.s condiçõ~es a emenda que estol! Justificando e para a qual vou pedir 

prioridade~ na votação, mantém o que cConsta do art. 9.0 do Substitutivo e esten
de a medida às demais capitais, sem prejuízo da extensão a todo o Estado de 
São Paulo e da Gua:uabara, acre.scentando, ainda, que a partlir de 1965 a medida 
se -estenderá ã todo _ _o Brasil. 

Sr. Presidente, hã outra em-enda minha anterior a esta, que -estend_e a pro
llidêncla a todo o Brasil, e que formulei como medida acauteladora, ·na hipó
tese de_ não lograr êxito a primeira emenda, para cuja vOtação pedirei priori
dade. Assegur_ei-.me com essa emenda, a -fim -de ·que São_ Paulo adote,_ realmente, 
a cédula úndca em todo o seu território. · 

Aliás, não estou c_ontr;uiando o qu·~ pretende o nobre Senador Daniel Krie
ger, porque S. Ex.a apresentou outra eJ;ll~nda, qu_e estende a adoção da- cédula 
única a todo o .Estado de São PaUlo. Apenas.. parece-me que ni.inha emenda 
t'eúna técnica melhor, porque num só dispositivo estende a providência a São 
Paulo, à Guanabara e às Capitais.~ dos demais Estados ficando ainda previsto 
que a partir de 1965 iie estenderá a todas as cidades br..,;dlell:as. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) _.: .À Em€nda nP 35 está devidamente 
justificada, ~·-

Os. Srs. Senadores· que a apoiam queiram conservar-sé sentados. (Pausa.t _ 
Está apoiada. 
Sobre a mesa emenda que vai ser lida pelo Sr. !.O-Secretário. 

lí: Ilda a seguinte 

EMENDA N.0 36 
(Sui>I'Jllenda Substitutiva) 

Onde se lê: 
No.art. 1.0 -~Ressalvado o disposto, 

Leia-se: 

Observado o disposto, etc. 
Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. ~Venâncio Igrejas. ~ 

O SR. PRESIDENTE (l'tloura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Venâncio Igrejas para justificar a emenda de sua ·autoria. 

O SR. VENANCIO IGRE.JAS ::::.. Si-. P!esicieD.te, Srs. Senadores,- c~mo ,s.~ veri
fica, a emenda de minha autoria pelos seus termos está_ por si mesma justificada. 
Trata-se apenas de _quest_ão da__certo modo elementar da técnlca legislativa, 
que tenha passado desper'cebida à Comlssão" Especial quando organlzoil o Subs
titutivo. 

Asos:lm, onde se lê: 
"No art. 1.0 - Ressalvado a· disposto -no art. g:o,. 

Lei! a-se: 
"Observado o disposto, etc." 

Evidentemente, não_ .é ".tessalva.dO o ~di.sp_os.tó", e _siln "obseiVado o disposto", 
conforme pretende a técnica legislativa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ...,. lk );:menda n.0 36 está devidamen-
te justificada; · ~ · ~ 

Os Srs. Senadores que a apoiam quetram- conservàr-se Sentado-s. -(Pãusã.) 
Está apoiada. 
Passa-se à discussão suplementar dO substitutivo com as ,emendas. 
Em discussão. (Pausa.) 
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Não- hàv'endó que-m- peça a palavrã, declaro-a encerrada. 
Tem a palavra o nobre Senador :Milton Campos, para emdtir o parecer dã 

Comissão de Constituição e- .rustiça sobre as Emendas de n.as 23 a 36~ 

O SR. MILTON CAMPOS --Sr. Presidente, Srs. Senadores, fiel ao Regimen
to, atenho-me, run nome -da Comissão de constituição e Justiça., ao aspecto da 
constitucionalidade. Quanto ao_ mérito, propriam·ente, das emendas propostas 
há uma Comissão Especial e a esta incumbe o .seu exam·e. _ ' 

Quanâo o Reg1imento determina que, havendo com.Lssão Especial, serão ou
vidas as Comi.ss.ões_de _Constituição e Justiça e de Finanças sobre matérias r·ala
Cionadas com· a sua .cOmpetência específica, suponho que quer da Comissão de 
Constituição e Justiça. o exame do aspecto da. constitucionalidade e da. Comis
são de Finanças o exam·a do- aspecto financedro. _ 

Sendo a.ssirn, Sr. Presidente,.__a d_esp_eito da urgência, aliás muito justificada, 
com que se está votando o projeto, creio que a Comissão de_ Constituição e Jus
tiça cumplirâ seu dever de opinar a r~speito das Emendas sob __ o exclusivo as
p-ecto da constituc~onalldade. E. examinadas deste ponto de vista, não se pode 
negar que as Emendas são constitucionais. Não vejo por onde elas infringem 
a ·constituição. Algumas delas podem oferecer, talvez hesitação ao intérprete. 
Eu daria como ex·emplo precisamente aquela que limita a aplicação -der sistema 
de votação pela cédula oficial a, dois Estados do Pais, e às Ca.pitaãs. 

:é claro que, essa -'declara.çãO, eu não desejaria sU:btrãir quer ao Estado de 
São Paulo, quer ao Estado da Guanabara o privilégio altísslm.o de poderem ferir 
os seus pleitos num r~gime mais aprimorado -de votação. Esses Estados, por 
motdvos óbvios, pelo .seu adiantamento cívico, e pelo seu progresso, merecem 
realmente es.se privllégio. Mas entendo qu.:\,. a rigor, se dev.eria estender o sis
tema de votação pela cédula oficial. a todo o ~ãiS- indiscriminadamente. Seria 
isto mais natural. mais consentâneo co-m o Sistema constitucional e, sobretudo, 
a meu ver ntals útil. 

o argumento de que em muitos lugares do Bras!! não se conseguirá votar 
bem por esse processo,- não procede. Não podemos eXigir, realmente, que todas 
as Regiões do País estejam habilitadas a votar por este proCesso, -mas através 
da exparimentação de processos mau,-- adiantados é que se conseguirá atingir 
mais adiantadas proc.e·ssos. É andando que se-~aprende a andar: é Votando que 
se aprende a votar: e- é votahdo por· este processo que se conseguirá votar bem. 

Dai a razão pela qual, na minha opinião, se deveria estender a cédula oficial 
a to_cto o território do Estado, para ser aplicada indiscriminadamente. Todavia, 
sei que o Substitutivo __ e as Emendas que a· aperfeiçoam constituem um esforço 
do CongreSSó Nacional para que _se iilicie no Pais a eXperiência da cédula oficial 

Sob este aspecto, compreendo a ·posição tomada pelaS Comissões, que refle
tem necessariamente a média dos pontos de vista do Senado Fedei-a! e, possi
velmente, da Câmara dos Deputados. 

Assim, a despeito das restrições que faço às restrições que _o_Substitutivo 
e as Emendas ainda trazem à aplicação da cédula única, dou o parecer ·cta Comis
são de Constituição e Justiça pela constitucionalidade. Com- isto, tenho c_omo 
cumprida a missão da Comissão que. eventualmente __ tenho a honra de presidir. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ~ O Parecer da. Comissão de Consti
tuição e Justiça é favorável quanto à constitucionalidade das Emendas. 

O SR. SILVESTRE PllltiCLES - Sr. Presidente, peço a, palavra.. 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andradé)- - Tem a palavra o nobre Setiador 
Silvestre Péricles. -

O SR. SILVESTRE PÉRICLES - Sr. Presidente, nobres Senadores, tffiho a 
impressão de que ouvi uma grande frase do eminente· Senado±- :Milton Cám'pos. 
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Parece que ouvi declarar que a lei devia estender-se a todo o Território Nacio
nal. 

O Sr. Milton Campos - ll: a opinião que formule!. 
O SR. SILVESTRE PÉRICLES - De maneira, Sr. Presidente, que me contra

tua com o eminente Senador e com o egrégio Senado. da República. ll: Isso 
ex:atamente o que pretendo; aliás, eu não, o que pretende a Constituição Federal. 

A nossa Constituição é de uma clareza -meridianã.; o art. 141 diz: 

'tA Constituição assegura aos brasileiros e aos_ ·estrangeiros residentes 
no Pais a inviolabilidade dos direitos concernentes à vida, à liberdade, à 
segurança individual e à propriedade, nos -termos seguintes: 

§ 1.0 Todos são iguais perante a lei." 

Como é que um eleitor vota nas Caplta.!s de Estedos, ou em São Paulo ou 
na_ Guanabara, com à. cédula única, e no- interior não vota pelo mesmo processo? 
Isso ê··ctesigualdsde flagrante. O eleitor brasileiro é todo ele Igual um ao outro: 
não haverá qualquer diferenciação de votação·. - · 

Assim, Sr. Presidente, não ·quero concluir a minha ligeira e despretensiosa 
exposição, sem justificá-la plenamente. 

O Sr. Ve".J:iâ.ncio Igrejas - Permite V. Ex.a um aparte? (Assent:trnento- do 
orador) - E_ só para lembrar que não há desigualdade ~de_ direitos. Há, apenas, 
desigualdade de processos. 

O SR. SILliESTRE P.ÉRICLES - ll: a mesma coisa, processo é a!reito; Pro
cesso é -formalidade, Direito é substancialidade. Tudo é a mesma coisa. Quando 
falei em direito, fi-lo em sentido genérico. 

Sr. -Presidente, vou dizer a palavra eterna, do grandioso e eterno Ruy Barbosa: 
"Nesta palavra - a justiça - cabe quase inteira ?- noção da nossã 

felicidade na terra. É a substância da civilização, a essência da sociedade, 
a síntese _da política cristã. As nações medram, ou desrhedrain, segundo 
a sabem ou não a sabem guardar." 

A justiça, Sr. Presidente, é para todOs -os brasUeiros, e não só- :Pãra as Capi
tais dos Estados. Esta é a lição de iRuy Barbosa, de que não me a1'astó agora, 
e não me afastarei nunca. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra pata emitir Parecer 
pela Comissão Especial o seu relator, Senador Calazans. _ -
Senadores procurei ouvir os membros da Comissão Especial, Senadores Menezes 
Pimentel, 'aaspar Velloso, Venâncio Igrejas, Aloysio de Carvalho, Nogueira da 
Gama e Argemiro de Figueiredo, principalmente no que diz respeito a algumas 
das emendas. 

Às Emendas de n.<>s 23, 25, 27, 28, 29, 31, 32·, ·33, 34, 35 e 36, justificadas 
pelos seus autores e que receberam Parecer favorável da Comissão de Constitui
ção e Justiça, a Comissão Especial nada tem contra o mérito, e a elas dá parecer 
favorável. 

Quanto à Emenda n.o 26, a Comissão Especial nada tem contra seu mérito. 
O parecer é favorável à sua aprovação. 

A Emenda no 30 dispõe sobre _os habitantes de Brasília. Embora não tenha 
eu ouvido os membros da Comissão Especial, parece-me que ela não atende -ao 
preceituado no Substitutivo, e acredito mesmo,·- traria dificuldades ao pleito. 

Neste sentido, a Comissão Especial opina_ contrariamente à sua aprovação. 

Sr. Presidente, a Emenda ri.O 24, subscrita pelos nobres Senadores Paulo 
Fender, Lino de Mattos ___ e_ Silvestre Péricles, ordena a aplicação da Cédula única 
em todo o Território Nacional. 
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Fiz questão de ouvir toda a Comissãro sobre_ a emenda. A Comissão, unani
memente, não a aceitou, quanto ao mérito, porque dificultaria a tramitação 
do Projeto de lei na Câmara Federal, uma vez que o Substi~:utivo objetiva tam
bém uma experiência no aprimoramento das eleições. Lõgo -~após as eleições de 
1965, uma vez comprovado o sucesso da Cédula única, será aplicada em todo 
o Território Nacional. - · · 

O Parecéi' da CohlisSão Especial -é contrário à sua aprovação. 

A outra Emenda é a de n.0 33, do nobre senador Guida Mondin. ouvidos os 
membros da Comissão, opinaram contrariamente os nobres Senadores Aloysio 
de Carvalho e Gaspar Vellosu-, e -os de:rriais membrOS; favoravelmer~:te. _ 

Assim, o pa:r-e~er _da Comissão Especial é favorável à Emendá de n.o 33. 

O SR. PRES!DllNTE (Moura Ar.drade) - As Emendas de n.Os 23, 25, 28, 
29, 32, 33, 34, 35 _e 36 têm parecer IavaXâvel da comissãõ Especial: ãs-de fi.0 s 30 
e 24, contrário. 

Tem a palaVra- o nobre Senador Daniel K_rleger para eriiitir Parecei" ,·em rtome 
da Comissão de Fmanças. 

O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presidente, a tarefa da Comissão de Finan
ças é muito simples: resume-se a eXaniinar o ci?dito aberto de quinhentos milhões 
de cruzeiros para atender às despesas Côln-a·-rmpressão de cédulas e aos gastos 
decorrentes do pleito eleitoral. ~ 

Se há uma despesa justificã.da é essã.; porque se não- ·tivermos· a pureza do 
mandato não teremos a legitimidade das funçõeS; uma dependé da outra. Por 
isso, Sr. Presidente, não poderia deixar de ser favorável ao ·projeto, nessa impli
cação financeira, _a Comissão de Finanças do Senado da República. (Muito bem!) 

O SR. PRESJ:ÓENTE (Moura Andrade) ~ O parecer da Comissão de Finanças 
é favorãvel às .emendas. - ---- - c 

Vou suspender a sessão por trinta minutos para ordenamento dM emendas 
para a votação. 

Está suspensa a sessão. 
(A sessão é suspensa às vinte três horas e reaberta às vinte e três 

horas e trinta minutos.) 
O SR. ~'RESIDENTE (Moura Andrade) - Está reaberta a se.ssãç. 
Vai-se passar à votação do substitutivo, salvo as emendas e os destaques. 

O Sr. Primeiro-Secretário irá proceder à leitura de requerimento de destaque. 
:É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 317, DE 1962 

Nos termos dos art.s. 212, letra t, e 310, letra b, do Regimento Interno, requeiro 
destaque, para rejeição da seguinte parte do projeto: pedido de (art. 2.0). 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. ____, Nogueira da Gama - Benedito 
vaiadares. 

O SR. PRESIDllNTE (Moura Andrade) - O Sr. Prlmeiro-Secretâr!o irá pro-
ceder à leitura de outro requerimento de destaque. - -

:t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMllNTO N.0 318, DE 1962 

~os ternios dás -arts~-21~))~·tra t,-~·3_10, ie_tra Q~ do~Reg:In;:~nto Interno~ requeiro_ 
destaque, p-ara têjeição da seguinte parte do projeto: no 11.rt. 2.0 .Suprimam-se as 
palavras "com a sigla ou denominação de partiâ.Os cU de coligaçÕ€·S p~tidárias". 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - li:eribaldo Vieira. · 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O Sr. ·Prlrnelro-Secretário vai pro
-ceder à leitura de outro requeriment-o de destaque. 

:ll lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 319, DE 1962 
NOs termos dos ar..ts .. 212rletra t, e 310, letra b, do Regimento Interno, requeiro 

destaque, para rejeição da seguinte parte do projeto: no art. 6.0 , a palavra 
"simples". 

Sala das Sessões, 14 de junho_ de 1962. --,._ Afrânio Lages. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Em votação o Substitutivo, salvo as 
emendas e as -partes_ destacadas. 

Os Srs. Sepadores que _aptoVam _o -_SUbstitutivo queiràm permanecer ·sentados. 
(Pansa.) 

Aprovado. 
1: o seguinte o Substitutivo aprovado: 

EMENDA N.O 9 

(Substitutivo) 
Art. 1.0 - Ressalvado o disposto no art. 9.0 , as eleições reguladas no Código 

Eleitoral (Lei n.O 1.164, de 34 de julho de 1950), com -alterações da legislação 
subseqüente, serão realizadas por meio de cédulas oficiais e distintas, uma para 
cada espécie de pleito, contendo todos _os nomes dos candidatos registrados. 

Art. 2.0 - Paxa as eleições de governador e vice-governador, prefeito muni
cipal e vice-prefeitQ, senadore$ e seus suplentes, depUtado_ federal nos Territórios 
que só elegem um representante, bem como juízes de p:;t2;, o.s _ nolné:S ·dos_ candi
datos serão impressos- em uma única cédula, com a sigla ou denominação de 
partidos ou de -coligações partidárias, obedecendo, de cima para baixo, a ordem 
cronológica do_ pedido_ de registro e ocupando cada uma linha, antecedida por 
um quadrilátero destinado à assinalação pelo eleitor. 

§ 1.0 --Nas eleições para senador, figurará, abaixo do i.tome de cada can
didato, o do seu_ sUplente e, ao lado, um quadriláter~_cuja assinalação se enten-
derá válida para ambos. · . . · · · 

§ 2.0 - Em se _ trãtando de eleição- simultânea para ·ctoiS oU- mais -postos, 
com a- utilização de uma só cé.dula, deve esta levar, impressa a core_s,~ nitida 
advertência ao eleitor para que assinale, conforme o c-aso, os nomes Qcis. dois 
senadores e dãS dois .suplentes de sua escolha, do governador e do vice-gover
nador, do prefeito e do vlce-prefeito. 

Art. 3.0 -As cédulas referidas nos atts.- L0 e 2.0 serão mandadas -confeccio
nar pela JU.Stlça Eleitoral e por ela distribuídas a rodas as seç6es eleilúrals. 

Parágrafo únicO - No caso de eleições .S:i.muitâneas, para cada: -uma delas 
haverá uma cédula, a qUal conterá, na face __ externa, -em faixascnversamente 
coloridas, a d.eslgnação da eleição. 

Art. 4.0 - A mesa eleitoral rubricará as cédulas. na parte correspondente 
à sobrecarta, antes de_ entregá-las ao eleitor e depois de verificar estarem-livres 
de marcas ou vícios qu_e possa.lll invalidá-las. 

§ 1.0 - A mesa não rubricará cédulas em -número s_tWe_rlor ao .de votantes 
da seção e incinerará, logo encerrada a votação, as que nãO tiverem sido utilizadas. 

§ 2.0 - Ao ser cha:ffiado para -votar, o -eleitor receberá da mesa, devidamente 
:c.ubricadas, as Cédulàs- referentes aos pleitos que se estiverem realizando, e com 
elas penetrará na cabina indevassáve-1, onae _assinalará o seu voto em cada uma 
e .dobrará ou fechará a sobrec_arta. Em. seguida,. volt.ançio à pr.:::sença da mesa, 
mostrará a rubrica que as -autentica, depooitãUdo cada cédula na urna corres
pondente. 
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Art. 5.0 - Para a~ eleições de deputados federais, deputados estaduais e 
vereadores a ·cédula oficial, além de fonnar sobrecarta pela maneira de dobrá-Ia 
nos lugar~ adequados, conterá impre.ssos, na parte in~a, os J)eguintes ele-
mentos: - ---

a) na parte superior, a indicação da espécie de eleição a que .se destina; 
b) encimadas pela sigla de cada partido ou coligação, se for o easo, e 

impressas, sobre fundo ou dentro .de moldura de cor diferente para cada um 
deles, as listas nominâls dos tespeêt!vos ~ndldatos regiBtrados, obedecendo a 
rigorosa ordem ãlfabética, e de modo que cada nom:e oCüj>e uma:·linha e seja 
antecedido por um quadrllátero. 

Art. 6.0 - Para efeito do disposto na alínea b ao artigo anterior, a Justiça 
Eleitoral e.stabelacerá um elenco de cores simples, dentre as quais eada partido, 
na or-deni. de --prioridade segundo a data do respectivo registro, escolherá a de 
sua pr:eferência. 

§ 1.0 ~ Atribuída uma cor a cada partido, será ela mantida nas eleições 
subseqUentes. · 

_§ 2.0 .- No caso de _coligaç_ão de partidos, adotarão eles a cor de um dos 
collgados. -- · 

Art. 7.0 - Os quadriláteros a que se referem- o. art. 2.0 e~ irt. 5.0 , ~ínea b, 
são destinados à assinalação do voto do eleít.ar, a qual se fará por meio de 
traços simples Ou cruzados, que demonstre- de m~d_? inequívoco- a su~ preferência. 

§ 1.0 - .Se o eleitor marcar somente ·uma· ·sigla partidária e nenhum nome 
de -canc:iidato, entende;...se ter votado na legenda. 

§ 2.o - Se o eleitor marcar os nomes _de mais de: .um- candidato--' de- uma 
mesma· legenda. partidária, apurar-se-á o võtn aperias para a legenda. 

§ a.o - -Se o eleitor mar_car nomes de- candidatos_ de legendas diferentes, 
ou mais de uma lagieD.da, o VOto será nulo. 

§ 4.0 - Se o eleitor marcar o -noine de um candidato ,e assinalar legenda 
a que -ele não pertença, o voto será nulo. 

Art. 8.0 - o registro dos candidatos far-secá até 45 dias antes da eleição, 
modificado, para ·asse efeito, o disposto no art. 57 da Lei n.0 2. 550, de 25 de 
jUlho de 1955. 

Parágrafo único - Do registro, que se fará segundo relação organizada 
pelos partidos, constarão~ em ordem alfabética, o.s prenomes, nomes e -apelidos 
de famllla, podendo figurar lguâlmente o• nom~, cognome ou alcunha pela _quâl 
o candidato seja conhecido, desde que a Justiça Eleitoral reconheça ser isto 
!ato notório. · 

Art. 9.0 - O disposto nesta l!e relativamente à utilização da cédula oficial 
nas eleições proporcionais ap11ca-r-se:..:á, apenaS, nos Estados ae São Paulo e 
da Guanabara. 

Art. 10 - É ,-,dado às · Júntas Eleitorâls a divuígação, por qüâlquer meio, 
de expressões, frases· Dli' desenhos estranhos ~o pleito e contidos nas cédulas. 

Art. 11 -- Ressalvaâa a hipótese de eleição majoritária, quando càberá à 
.Justiça Eleitoral prover -pela forma ·-conveniente, .sempre que for pedido o can...;
celamento dê registro a que se refere o.ârt. 49 da Lei n.0 1.164, fica vedada a 
substituíção de candidato se falterem menos de trinta dias para o pleito. 

Art. 1~ - A Justiça Eleitoral fará ampla divulgação pela Imprensa e pela 
radiodlfusao,_ bem como por m_eio de cartazes afixados nos lOgradouios públLoos, 
das relações dos candidatos de todos os partddos com os r.aspectivos- símbolos 
e siglas, bem como da cor em que figurarão nas cédulas. 

§ 1.0 - Essas relações, de preferência em modelo·s· ampliados das éédulas, 
serão_ afiXados tamb_ém nos prédlõs onde estiverem localizadas as seccões elei-
~~ - . 
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§ 2.0 - É permitido aos partidos políticos fazerem a divulgação a que se 
referem este artigo e seu § 1.0 _ -

§ 3. 0 - As estações de radiodifusão e televisão de qualquer potência inclu
sive _as de propriedade da União, dos Estados, DLstrito Federal e Territórios, 
Municípios, autárquias, sociedades de econdmla e fundações, noS sessenta dias 
anteriores às 48 horas do p!Bito de eada circun.scrição eleitoral do Paí.s, reset"
varão diariamente dua.s horas para propaganda pOlítica gratuita, sendo uma 
delas durante o dia, entre as _treze e as dezoito horas, e outra à noite, entre as 
vinte e as_ vinte .z duas horas, destinadas, sob critério de rigorosa rotatividade, 
ws diÍferentes partidos e tlistribuídas entre el.es na proporçâtr das respectiVas 
legendas no Congresso Nacional e nas Assembléias Legislativas Estaduais e Câ
maras Municipais. 

§ 4.0 - Para efeito de cumprimento do dispOsto nó:s- pã:rá~fos allterior~s, 
a distribuição dOS horáriOILdOS diver.os partddOS será fixáda e flscaliiada. peJa 
Justiça Eleitoral. 

§ 5.0 - No caso de aliança de partidos a ela se atenderá cotfi observância 
da. igualdade aqui prescrita. · 

§ 6.0 - o horário não utilizado por crualquer partido se redistribuirá pelos 
demais, vedada a cessão ou transferência. 

§ 7.0 -No periodo destinado à .Propaganda política gratUita (§ 3.0 ) não 
prevalecerão quaisquer contratos firmados pa_las empresas de rádin e televisão, 
que possam burlar ou tornar inexeqUível a re.era ali fixada. -

§ 8.0 - Será obrigatória, no- início do- tempo reservado a cada partido, a 
c;Uvulgaçã.o, em ordem alfabética, dos nomes dos seus candidatos registrados, 
distribuindo-se o. tempo ~estante entre ditos candiâatos, assegurada. a fgualda-
de de sua utilização. · 

§ 9.0 - A nietade do- ho-rário de que trata o § 3.0 será reservado à propa
ganda dos candidatos ao Congresso Na_çionai, quando a eleição deles coincidlir 
com a de candidatos estaduais e municipais. 

§ 10 - As estações de rádio e televisão é vedado cobrar, na publicidade 
politica, preços superiores aos que tenham vigorado, nos_ seis meses anteriores, 
para a publdcldade comum. 

§ 1 - As estações de rádio e televisão ficam obrigadas a divulgar, dentrá 
<Ws trinta dias que precederem as eleições, comunicados da Justiça Eleitoral, até 
o máximo de tempo de 15 minut<Js entre às 18 e 22 horas. 

§ 12 - Fora dos horários da ·propagánda gratuita, de que trata. o § 3.0, é 
proibida. nos trinta -cllas que prece(! em as ele!içÕ<!s, em qualquer Iocalida!!e do 
Pais, a ·divulgação d-Z! propaganda individual ou partidária, direta. ou indireta, 
através do rádio, televisão e altu-falantes, ressalvada apenas a irradiaçlio de 
comfcios públicos quando· estes f.orem realizados nos lugares fixados pela auto
ridade oompet_ente, na forma da lei. 

§ 13 - Nos 15 dias anteriores à data do pleito, é proibida a- divulgação por 
qualquer forma de resultados das ~'prévias" ou testes pré-eleitorais. 

· § 14 -·A infração do disposto nos §§ 3.0 , 7.0, 8.0, 10, 11, 12 e 13 deste artigo 
fará incorrerem .. os representantes legais ou administ:J;"adore.s das_ empresas de 
televisão, radiodifusão _e o.s responsáv-eis pela propaganâa na: pena de detenção 
de seis meses a dois anos. ---

Art. 13 -·Aos partidos políticos é assegurada a prioridade postal das eleições, 
para remessa de cédulas eleitorais e material de _propaganda de _seus _ca.I;ldidatos 
regí.strados. 

Parágrafo único ......,.... Ã infração a este artigo importará- a pena ·estabefeclda 
no item 16 do art. 175 do Código Eleitoral._ 

Art. 14 - Fica revogado o -disposto no pãrágrafo único do art. 53 do Código 
Eleitoral (Lei n.o 1.164, de 24 de julho de 1950). 
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Art. 16 - O § 1.o do art. 132 ~do Código Eleitoral passa a ter a seguinte 
redação: ~ 

"§ 1.0 - Constituir-se-ão os-partidos politicas de, p_elo menos, 250.000 (duzen
tor. e cinqüeilta mil) eleitor~, d4stribuidos por <féZ-ou -lllais ciscunscrições eleito-_ 
rals, com o mínimo de 5. 000 (cinco mil) eleitores em cada uma, e adotarão 
programa e estatutos de sentido e alcance nacionais". 

Art. lG - O parágrafo único do art. 143 do Código Eleitoral passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Pal'ágra.fo único - Terá por igual--ca:Ucelado o seu registro o partido que, 
em eleições gera~~ _não_.satisfazer a wna das segll!ntes condiçQes: eleger pelo me
nos, 5 (cinco) representantes ao Congresso Nacional ou alcançar 250.000 (duzen
tos e cinqUenta mil) votos sob legenda, di.stribiDdos eni 10 (dez) circunscrições 
eleito.raiS''. 

Art. 17 - São majorados em 10 (dez) vezes as penas pecunl.ár!aii- estatl.Údas 
pelo inci<lo 33 do art. 175 do Código Eleitoral. 

Art. 18 - São acrescentados ao art. ~175 da Lei n.0 1.164, de 24 de julho de 
1950 (Código Eleitoral), os seguintes itens: 

"34) majorar os preços dá utilidades e serviços necessários à realização de 
eleições, tais como transporte e aliinen tação -de ele!: tores, impressão. publicidade 
e divulgação de matéria eleitoral: 

Pena- âeteD.ção cte- 6 cieis) meses a 2 (dois) anos." 
mil cruzeiros. 

:35) Ocultar, sonegar, açan:bai-car oü recUSãr o iornecilli€~to de- utilidades, 
alim-entação e meios ·de transporte neceJsário.s à realização- das eleições ou con
ced€·t exclusividade dos mesmos- a detetininacto partido ou ca~d:t~~to: 

Pena"__:_ 'âeteiição-dé ·a (.s_eis) ineSes-·a 2 (dois) anos. 
Art. 19 - Q § 2,0 do art. 4& da Lei n.0 2. 550, de 25 de julho de 1955, passa 

a ter a seguinte redação: -

uconcluida a apuração de cada urna e __ antes de se _passar à da subseqüente, 
será expedido pelo Presidente da _Junt_a,_ oom a rubrica dos escrutinadores da 
turma e dos Çlelegados _ou fiscais de partidos presentes, boletim do ~Ieitq ___ na 
seção respectiv-a. Nesse 'boletim consignar_-se~ão o ·número de ·votantes, os votos 
apurados, os votos nulos e em branco, a votação dos -candidatos e legentlrur 
partidárias. 

Tais boletins farão prova ·dos resultados, serão entregues a todos os dele
gados ou fiscais admitidos à apuração. A recusa da expedição ou entrega do 
boletim importa o crime capitulado no· art. 175, n.O 31,_ do Código Eleitoral." 

Art. 20 - O art. 64 da Lei n.0 2. 550, de ~25 de julho de 1955, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Art. 64- No perlodo compreendido entre 6 (seis) meses antes, até 3(três) 
meses após a· data- das eleições, é vedada a admissão, a qualquer titul01 de 
funcionário públic~o fedexal, estadual, municlpal, autárquico, de socled<~de de 
économ1a mista e de fundações de direito público,-·assim b.oni.(:f'ã"-demissão~- remo
ção e transferência ex-officio ou a pedido. -

§ 1.0 -- São excetuados das prescrições deste artigo os ca.s<?s de condenação 
criminal e o provimento de cargos de direção por interesse público. 

§ 2.o - A proibição vigorará: 
a) para todo o Território Nacional, rias efE!fÇões Parà O CongresSo Nacional; 
b) para o respectiVo Estado, qUari<foc;··as '_'eleiÇões fOrem para governador, 

vic~e-governador e Assembléia Legislativa; 
c) para o respectivo município ou Distrito Federal, quarido as eleições foiem 

para prefeito, vice-ptefeito ou vereaâor." 
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Art. 21 - Para ocorrer às -despesãS-'à qüe si ré'rere estâ-lei, no exercício de 
1962, fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Poder Judiciário, Justiça 
Eleitoral- Tribunal Superior Eleitoral -. o crédito especial <le Cr$ 500.000.000,00 
(quinhentos milhões de cruzeir-os), o qual se rã aut-omaticamente registrado pelo 
Tribunal de Contas e distribU1do ao referido Tribunal. 

Art. 22 - Esta lei entm em vigor na data de· sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. ALOliSIO DE CARVALHO (Pela ordem.) - Sr. Presidente", vou reme-
ter à Mesa requerimento de destaque. 

O SR. PRESIDENTE (M<>ura Andrade) ..:.. A Mesa o receberá. 
-Passa-se _à votaÇão do grupo de -emendas coni parecer favo:táv~. 
Há, entretanto, sobre a mesa requerim,ento de_destaque que vai ser lido pelo 

Sr. Primeiro-Secretário. 
I! lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.• 320, DE f962 
Nos termos dos art.s. 212, letra n, e 31D-, letra a, do Regilnento In~ernO, r_equeiro 

destaque, para votação em separado, da Etfiênda ·n.• 34 ao "Projeto de Lei da 
Câmara n.• 2, de 1962. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Bene<iitõ ·valadares . ..::.. Gaspar 
venoso - Heribaldo Vieira. . 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 

PaUlo Fender. · 
O SR. PAULO FENDER (PCia ordem.) - Sr. Presidente, desejava que V. Ex. a 

me informasse qual o texto _da emenda. -· · · - --- - - · 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Emenda n.• 34, de autoria de 

V. Ex~a., declara o .seguinte: -
"Acrescente-se onde couber: as cédulas de votação dos candidatos 

.serão fornecidas pela Justiça·- Eleitoral em todo o País." 
Os Srs. Senadores que aprovam o requerimento para que a Emenda n.0 34 

seja votada separadamente queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Rá outro requerimento de destaque, que val ser lido pelo Sr •. Primeiro

Secretário. 
ii lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 321, DE 1962 
Nos termos dos art.s. 212, letra n, e 310, letra a, do Regimento_ InternO, requefro

destaque, para votação em separado, ·cta ET.Qenda n.0 35- ao- Projeto de Lei da 
Câmara n.0 2, de 1962. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Benedito Valadares - Gaspar 
Velloso - Heribaldo Vieira. -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - O Sr. Primeiro-Secretário vai pro
cede·r à leitura de outro requerimento de destaque, de autoria do-nq_bi"e S~na_dor 
Aloyslo de Carvalho. ·· · · · 

i! .lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 322, DE 1962 
Nos termos dos arts. 2121 letra t, e 320, letra a, do Regimento ~:h ternO, requeiro 

destaque, para votação em s_eparado, da seguinte emenda ao p-rojeto 33. 
Sala das Sessões, 14 de junho de 11962. - Aloysio de Carvalho. 
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O SR. ALOYSIO DE CARVÁLRO- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) ~=Tem a palavra o nobre Senador 

A!oysio de Carvalho. -
O SR. ALOYSIO DE CARVALHO (Pela ordem.)_ - Sr. Presidente, possivel

mente terá havido um engano rio fornecimento da fórmula. 
o ·requerimento que apresentei é -para -votaÇOO em separado da Emenda n.0 33. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa recebe o requerimento, 

conforme ·acaba de ser enunciado-pelo_nobre ~ep.ador Aloysio de carvalho, para 
votação eln separado da ~elida· h :O 33.- _:- _ ---

Os Sr.S.--Senadores que o aprovam ·queb·am- permanecer séiitaâoS._ (Páusa.) 

Está aprovado. 
passa-se à votação global das ~mendas :de parecer favorável, .salv:o- _lilS de_ 

n.os 33, -a-4 e 35 para as quais o S_enado ooncedeu destaque para votação ém 
separado. - -- -- --- --

o.s-srs. Senadores qUe aprovam as -Emendas ri:os 23, 25, 26, 27, 28, 29: 31, 
32 e 36 queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Estão aprovadas. . 
Passa-se à votação do grupo de Emendas _de parecer contrãr!o, que são 

as de n.o.r"""241: e 30~ Hã, ru1tretanto,- um requerimento de destaque, que_ vai sex 
Udo pelo Sr. 1.0 -S.ecretário. 

:11: lida o séguinte 

REQ1JERIMENTO N.0 323, DE 1962 
Nos termos dos arts. 212, letra n, e 310, letra a, do ~gimel).to Interno, 

requeira destaque para votação em separado da Emerid.a n.o "24, an Projeto 
de Lel da Câmara n.• 2, de 1962. · 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Silvestre Péric.le6. 
o SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) -· Os Srs. SeJ;lll!dores que aprovam 

o Requerimento de De.Staque para votação em separado, da Emenda n.0 24, 
de parecer contrário, queiram permanecer sentados. (Pa~IS~t-2 

Está aprovado. Em oon..eqüência, desfaz-se o grupo de Emendas conL Pa-
~ec.er ,contrário. --- -- ----- -

As emendas destacadas sexão votadas_ isoladaniént_e, na ordem ciOs artigos 
a que se referem1 e não como estão numericamente ordenadas. 

Em votação a Emenda n.O 33, de autoria do nobre Senador GUldo Mondln, 
que manda acvescentar ~ao Artigo 1!.0 a seguinte disposição. 

"Art. . . . :1!: vedado o uso da. _eor verm·e:Iha. para !{{erl~.tiCãr céçlula únlca. 
de Partido. 

Justificação 

No coiijuntO-de cores o .vermelho é o__ que ,mais atrai a ·atenção, consti-
tuindo, pois, uma diferenciação- en'f -detrimento da.s _demais.- Não -é apepas ___ o_ 
motivo psicológico. A nenhum Partido caberia, no -caso;- a -vmtagem decor-:-: 
rente da cédula única."_ _ --- -

O SR. ALOYSIO DE CARVALJi:o~ (Para. encaminhar a votação) --Sr.~Pre.: 
sldente, pedi o destaque dessa EpJ.enda, que obteve parecer favorável da Co
miSsão~ Esjjecial, por me parecer um erro de ordem psicológica estabelecermos 
a .proibição da cor vermelha na chapa única oficial. 

O Substitutivo declara que o Tribunal Elf>ltoral terá um elenco de cores 
simple.s1 dentro das quais cada Partido, na ordem de prioridade, segundo ·a 
data do respectivo registro, escolherá a de sua preferência. Atribuindo-se uma 
cor a cada Partido, será ela mantida nas eleições subseqüentes. · 
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Incluindo-se uma disposição que veda o uso da ror vermelha, evidente
mente criaremos no e3Pírito público Ullla dúvida: qual terá sido o-_fundamento 
exatc da proibição de~S.:sa cor dentrfl aS -cremais cores? Por qUe s-e pioibe o 
vermelho e não se proibe o verde? No Brasil, no particular da política bra
.sileira. e da tradição da vlda pública de 1930 para cá, tanto o vermelho como 
o verde representam forç>t.S antidemocráticas. A proibição exclusivamente do 
vermelho dá a entender que estamos faz_~ndo uma pl-olbiç-ão com endereço certo 
para o Partl<!o Comunlsta, que é um Partido que está na llegalid,.de. 

Não creio que este vermelho, tão distintivo das atividades politicas romu
nistas possa ser adotado- por :qualqUer Partido, para as ~~elç~ num sistema 
democrático como é _o nosso. Entãq,- o qll:e vamos publicar com essa prõi_l:~ição 
é que temos medo da influência até da cor ·vernielha nas noSsas eleições. 
Temos medo de que algum partido adotando a cor verm-elh~ para a chapa 
dos seus candidatos possa~ com isto~ exercer influência sobre o eleitorado no 
s_entido da votação nos seus candidatos. Pergunta-se, portanto, por que o ver
melho influi mais, conio simples cor, do que o verde ou o azul? Se influi mais 
do que o verde ou a azUl, cores tão vivas quanto o vermelho, é porque, então 
esta cor signifiea alguma tdéia, alguma força oculta de que temos medo até 
da cor nas nossas eleições, considerando que ê um instrumento de competição 
desigual entre as diversos Partidos. 

Por es.sa razão, sr. Presid-ente, entendo que_ não- se dev-e _,excluir nenhuma 
cor, não devemos publicar o nosso--nredo-da··oor ·verinélha em qUalquer chapa 
única. O Partido que quiser adotar esta cor responderá ·ele próprio pelo cum
prim.ealto de sua posição, se a opinião- púlblica tomar a cor vermelha como 
indicio de marcha para a esquerda comunlsta. (Muito !>em.) 

O SR. PRESIDENTE (Moura. Andrade) - Tem a palavra o nobre Senador 
Guido Mondin, para encatnlnhar a votação. 

O SR. GUIDO MONDIN -- Senhor presidente, não há dúvida de que a 
apresentação- desta emenda sugeriria logo intenção política e particularmente 
de oposição ao Partido Comunista. 

Creio que digo bem Partido Comunista, porque ele funciona em nosso 
Pais com ameaça de voltar a legalidade em breve, desgrá.Çádamente. -

Sr. Presidente a emenda a rigor nã<i foi apresentada pelo 'Sénanor' rtias, 
se permitem, pelo pintor. · 

O ve'i'ilielho, em-~plntura, pertence à classe das cores quentes; é a cor que 
mais chama a atenQão. Se quisermos fazer wn pouco de bla.gue, diremos 
que quando .se quer agitar um- iXJuro na arena usa-se o pano vermelho, Ver
melho é ·a revolução sangrenta! Ma;s a tnlnha preocupação seria a de não 
favoreeer.Aqueles partidos, a quem coubesse na moldura de suas cédulas a cor 
vermelha, peirque esta co"r ·chama a atenção demais, ela faz distinção. 

Não querEmos <[uã este ou aqUele Partido venh~ 3. p;evale~er com esta 
vantagem sobre os outros; minha intenção tem, portanto, até lógica -colorida ... 
(Riso.) 

De sorte que minha preocupação é .esta! o Senador J!loysio de carvalho 
pertence a um Partido que usa a cor vermelha que foi motivo aliás, na 
minha mocidade, de soneto lintitulado "Lenço Vlermelho"! ... ,Poderia, por 
coincidência tocar ao Partido Libertador a cor vermelha impressa na cédula. 
Neste caso, não seria o Partido COmunista e sim o Partido Libertador a. levar 
vantagem sobre os outros. 

O Sr. Mem de Sá -'- Aí está o fundamento da emenda de V. Ex.a .. ,. 
O SR. GUIDO MONDIN - Claro, porque a questão é psicológica; sabemos 

que o eleitor desprevenido, . encantado com a ror . vermelha,_ ~eria. leva<lo a 
votar _em um dos ··nomes constantes daqu-ela época. 

De sorte que, como pretendemos com cuidado estabelecer a mais absoluta. 
igualdade entre os Partidos e facilitar a eleição a pobres 'e ricos, então vamoo 
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chegar ao requinte de não permitir este destaque. Mas, oomo wrifico que 
em lugar de eu ter medo da cor. ·vermelha1 muitos há, aqUi, que a temem, 
prefiro uma atitude heróica: retiro a núnha emenda ... (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa aguarda o requerimento 
por" escrito do nobre Senador Guida Mondln. (Pausa.) 

Vem à Mesa,. é lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N.0 324, DE 1962 
Requeiro a retirada da Emenda n.0 33, de minha autoria. 
Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Guido MOJlllin. 
o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A emenda foi retirada. Sobre a 

me&a requerimento que vai ser lido pelo Sr~ 1.?.-Secretár:.o. 
É lido o seguinte 

REQUEltlMENTO N.0 325, DE 196.2 
Requeiro votaçãO -secreta para a Emeilda n.O 24. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Silvestre Péricles. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A emenda que se vai vota.r é a de 

n.O 24, para a qual o nobre Senador Silvestre Pérlcles requer votação secreta. 
O SR. 1\IEM DE SA <Pela ordem) - Sr.c Presidente, desej a:rla saber qual o 

teor da Emenda n.0 24. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -
Suprima-.se o ãtt. 9.0: 

"A supressão cJ,o artigo representará a aplicação em todo o Pais da 
cédula única nas eleições de si.stem~ proporcional" 

Tem: .a-palavra õ -_lú)bre s-eiiador Daniel Kriger para encatninhar a votação. 
O SR. DANIEL KRIEGER - Sr. Presidente e Srs. Senadores, o eruinente 

Senador por Alagoas. cuJa 6rã.vura_ é um axiom_a _:n.est~ Casa ~eqQ.mu a votação 
secreta. Nã~ atino com o propósito que o moveu. NãO p"õsSo pensar que S. Ex.• 
tivesse medo dé assll:inlr a responsabilidade de um voto a. descoberto, mormente 
S. Ex.• que fez politica no Rio Grande do Sul e se filiou a uma escola que defenc:Ba 
o voto a descoberto. Acostumado a admirar o representante das Aiagoas, o nobre 
Senador Silvestre Péricles, um~ das belas expressões desta casa, um grande e 
geneJ:OSO- cora·ção, homem cheio de qualidades e -Virtudes, até me causou surpresa. 
nesta hora, o pedido ·cte votação secreta. Jamais S. Ex.a._ gonfe_ssaria seu medo de 
assumir a responsabili<:lade de qualquer ato! S. Ex.• é muito orgulhoso e não 
confessaria, jamais! M"s está atribuindo aos seus colegas medo de vota.r a dés
coberto. o bom julgador por sl jtilga. E como S. Ex.• é 1iravo, é homem cheio de 
qualidades, não creio que atribua- aos seus colegas do Senado o temor de votar. 
a descoberto a emenda. Julgo, portanto, que o requeri:r.p_ento nasceu de um .equi
voco ·que precisa ser desfeito. O SenadO d_a, República pode votar essa emenda a 
descoberto. Eu, por exemplo, sou Líder de uma bancada que tem Inscrito entre 
seus postulados programáticos cá cédula oficial, a meu ver uma das mais belas 
conquistas para apuração do voto, para aferição da verdade eleitoral. 

Mas sou homem realista._ Acho que devemos _iniciar esse .m:ocessó por etapas. 
Entendo que se conseguiu muito estendendo-=ç-as-~~ições ProporCIOnais no antigo 
Distrito Federal, hoje Estado da Guanàbara, no Estado de São Paulo e em todas 
as capitais. li: medida de prudência iniciarmos apenas _com as capitais. Se der 
resultado, minha emenda já aprovada, estenderá a medídâ à.s cidades que te
nham igual número ou mais dé cem mil habltentes. 

Não há covardia, mas um sentido, digamos de precaUção. NãO pódé.niOS seiltir 
se uma medida vai ter o.s resultados que .se espera, porque o direito - Já dizia, 
Jean Cruet - não oprhne mas exprime a sociedade. 
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Estamos procurando um siStema de votação que -eorrésponda não somente às 
.~aspirações- P.OPJil4!'es.~dô .Brasil, mas também à realidade dos fatos, para que, 
'através dela; se obtenha a verdade eleitoral. . _ . 
: · -·. P.or--lsso, insurjo-me contra o pedido- de-- votação secreta. ~Entendo qu-e já é 
amplo o Regimento Interno_ -ao estabelecex __ os -casos em que é mister a votação 
seereta: quando há inter,es:;e,,d,Etpa,rtes, de ~u_nc!onários, de cl...,es. Mas aqui, não! 
Aqui é o interesse de todá· a waçã"o brasileira,· da qual somos parte. integrante. 

Por este motivo, Sr . ...Presidente, com o devidci respeito pelo grande Senador 
de Alagoas, cujo_ nome declin.o com profunda simpatia, e que perdeu aquelas 
caracteristicas alagoanas de agir atrás do toco quando passou á agir á de.SCõberto, 
peço a S. Ex.a que-nãó-fiqiié COm -Aiãgoã:s, ma-s com ó'Rio Gtandé doi Sul, e desista 

; • .dq, ~~~u ri'Q_uerimento ..• (Muito bem!) 
o SR. HERIBALDO VIEIRA --sr. Presidente, peço a palavra pela ordeli:t 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Tem apalavra, pela ordem, o nobre 

Senador Heribaldo Vieira. 
o SR. HERIBALDO VIEIRA ..::.. Sr. l>resídente, segundo acaba de declarar o 

Lider do meu Partido, o noõte Senador DanierKrteger;· já fói votada e aprovada 
a emenda de sua autoria ao art. 9.0 do Substitutivo. 

t'b .e Assim sendo, afigura-se-me que estão_ :wejudicadas quaisquer-emendas, inclu
sive o :pedido de destaque para rejeição da art. 9.0 do Substitutivo, pais ha.verla 
chpque __ em qualquer votação nesse sentido, d~sde que foi aprDvada a e~enda do 
-nobre Senador Daniel Kneger ao mesmo artigo. · :_ 

Esta, Sr. Presidente, a minha questão de _ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Foi aprovada a Emenda n.0 23, com 

a seguinte redação: -- -- -- · · · --

.. h "'sübiitftta~se o ârt: _9.<>''da .iub.stitlitivo pe1o.Üguinte: 
_.,;,,, •. ,, '- . ''A\t-. 9.o -, Q .dispost_()_,nesta lei, relativ_am,ente à _u_t!l!zação da cédula 
. · _ oficiai nas eleições para Deputados Feder:us, Deputados_ Estad!l,ais e 

:.-1-: >'-!myiJreadol'és quando fqr o eã:io, aplicar-se-á,dêsae logo no--Estado da Gua
,,ç;·.-;-:lo--• 4.0.3.bara e-nas Cãpitais dos Estados, estendendO-se a sua aplicação, a partir 
'.·. ·'· _, .. , ·ae 3:1 de dezembro de 1965, às cidades de-população igual ou superior a 
-;;.t:: .:- ·r..-,eetr{nllthabitàntes.". 
;:; .: ': ·: • ;f:; : .. :.: :-.. ~": -···. . . . --; 

~·HJorO-art.:9~f?~aiz ó seguinte: 
·) '11;H-~' --~ :_;_lH l::i<.h,, :,J'.'"' , .. , ·~-.,: - - ~ -- . '' :_ • . -· · -. 

:' '''''" ..... ,~Ó.disposto nesta lei relativamente à utilização da cédula oficial nas 
·Jr. e~m ~leiçQes .. propo:rc1onais, aplicar-se-á, ap_ena.s, nos Estadas de São Paulo e 

_ da. ,<Juanabara". 
· r.~h .A Etüend3.·n:<:t 25 nãri--pr-ejudicoti, pm:tanto, o pre.scrlto no art. 9.0·--e~ ·por c0h-
~~~~~r;e.:_~~~o:)5~ej .. ~~~~- ~ e~enda.S -~~~ a.~~e se r~.ferem. _ c - -- • . __ 

.. jf!p•CO:Wonne, ~ Emenda n.0 25 estabelece, quando for o caso, "aplicar-secá a 
,medicl;l, desde logo, no Est!tc!O da Guanabara e nas Capitais dos Estados, esten
,,~$lQcSe a,:s~-- f'Plicação, a _partir de. 31 .de .dezembro de 1965, às cidades de 
,_;w>_pulaçiio iguatou_sU:perlor a cem mil habitantes. 

O art. ~r.'tr'~St3.belece, taxRtiv.amente: 
.ae_q:n:::l ~(''íi. c-ii~·;_':•0i:QiíeáT-Se..:ã apep:as no$ EStadós" de· São-'PauiO -e da'--Gilanabara." 
c.~FJrrq orr ;?.r".r"·-;'.·;,jo{,r.··F,. .--_· ---~-~. >-- .· -- .. - · - ______ ._ :· -_ ~-- _··:_- _-· 
~'f:hc-~irn; a· inatéiia p:áo _está _prejudicada. - · - -- ------

:';i' ~g,s%of!P'W<f~ cM!.vA.LH__\) ,..-sr. Ptesldente, peço a ;>aravi-a p~l!t "",~· 
O SR. PRESIDENTE (Moura_Andrade) ~,Tem a palavra, pela ·ordem, o nobre 

,§w=~;:~or, At,~lg,IJ.e g,'\F.Y!'l~o, . • ..... 
.r;i,lb ()t SR. ,ALOYSIO DE CARVALHO (Pela ordem) - Sr .. PreSidente,. minha 
questão de ordem é um comp1emento à do nobre Senador .Heribaldo Vieira. 
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Estou de acordo com o prommciamento da Mesa relativamente. à clrcuns
tâncla de ficar de pé a Emenda supresslva do art, 9. 0 Entretanto, pediria a 
atenção de V. Ex.• para o segulntii: a interpretação que V. Ex.• deu à expressão 
"quando for o caso", da Emenda do Senador Dª'~~l !rrleger, não -me parece 
muito de acorCl.o com o espírito dessa Eme:D.dã.. "Quando for o caso", af, é relati
vamente às eleições municipais, estaduais ou federais, já que a cédula única 
fica estendida aos três tipos de eleição. · ·- · 

Dada essa interpretação, acho que a emenda do nopre Senador Daniel 
KrJ.eger não interf_ere na .supressão ou manutenção do art. 9.0 , senão relati
vamente ao termo "apenas", que deve ficar an _cuidado da. Comissão de Redação 
porque, aprovada esta emenda, não haverá mais razão para usá-lo no a.rt. 9.0 

A Emenda do S.enador Daniel Kriege.r não se refere ao Estado de São_ Paulo: 
retere-se .apenas -ao Es_tado da Guanabara e às capitais. Então, ocorreria que a 
cédula única seria aplicável a todo o Estado. da Guanabara e à capital de São 
Paulo, que . estaria enquadrada . entre as demais capitais. 

Assim, estimaria que V. Ex.• esclarecesse se há alguma emenda já aprovada 
refer.!ndo-se a<r Estado ·de São PaUlo, porque á intenção do substitutivo (art. 9.0) 
é aplicar a cédula única aos Estados da Guanabara e São Paulo. A emenda do 
Senador Danlel Krieger estende a cédula única às capitais dos demais Estados. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência reconsidera a decisão 
da questão de ordem;~em. vista da verificação de quê a Emenda n.0 26, de autoria 
do nobre Senador Daniel Krieger~ também foi aprovada. 

Assim, a· Emenda n.O 25, comblnadit com a de n.o 26, constitui realmente, 
snl>stitutivo à matéria do art. 9.0 , pois a Emenda n.0 25 estabelece o seguinte: 

"O disposto nesta lei, relativamente à utilização da cédula oficial, 
nas eleições para Deputados FederaiS, Dej;lutados ·Estaduais e Veieã.dores, 
quando for o caso, apl!car-se"á, desde logo, no Estado da Guanal)ara e 
nas Capitais dos Estados, ·estendendo-se a sua apl!cãÇão, a partir· de 31 
de dezembro de 1965, às cidades de popUlação igUal ou superior a cem 
mll habitantes." 

A Emenda n.0 26 está assim redigida: 
&'Acrescente-se- .ao art. 9.0 do Substit~tivo __ o seguinte parágrafo: 
Parágrafo Un!co. O disposto neste artigo se aplicará, desdé -Jogo 

a todo o Estado de São Paulo." - -- _ 
Assim sendo, realmente o conteúdo total do art. 9.0 fel substltuldo por ambas 

Emendas, além de acrescido de· Várias esPecificacões.. _ _ _____ -
nesta- rorma~~--e=itá pre}Ucticid-~t--;f Em~da SupÍ'e&siva n.0 24, ao art. g:o 
O SR. SILVESTRE l'JUUCLES - Peço a palavra, Sr. Presidente. 
O SR PRESIDENTE (Mourà Andrade) --- Tem a palavra o nobre Senaclor 

Silvestre Péricles. · _ . . · . . . 

O SR. SILVESTRE l'JUUCLES - Sr. Presidente, nobres Senadores · diante 
da exposiçã~ d~ p~ecl~o S~nador Daniel Krieger, devo rememorar, Por um 
pouco, às c01sas ào passadó-de nosso Pais. 

Quando se fez a RevoluÇão de 1930, o nosso ~rinc!pio fundsmental era resta
belecer a justiça e a j;Jróbidade no Brasil . .Ehtre_ as reformas que se fizeram - quase 
Imediatamente, estava o voto secreto. ' 

Ora, não podemos atirar sobre o povéf brasileiro a pecha de covardia, mas 
urna das vitórias da Revolução -de 1930. foi.. dar a todo o Pais o voto secreto. 

Confesso·- que fiz minha carreira politica no· Rio Grande do Sul e tive, como 
outros muitos e as gerações novas que ai estão, um grande mestre, um mestre 
extraordinário, um patriota, que se chamava. Antônio Augusto Borges de Medeiros. 
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Nãquela é:iliica> rio Rió Grande~do Sul o' voto, de fato, era às claras; mas 
~resultou na revolução_ dos Libertadores, exatamente porque houve dúvida -sobre 
:, .Se a vitória de Borges de Medeiros era ou não trerdadeira. 

,çom a Revoluç-ão -de 1910 o voto tórnq_~-se -s~creto. Mas 1 não é possfvel que 
··to_do o- _povo brasileiro seja covarde. Talve2i ~ l!ÜllOri~h que não atinge à 
nacionalidade. Dai por que o voto secrêto- não pare_ce ter as qualidades que 
porventura lhe tenham sido atribuídas pelo eminente Senador Daniel Krleger . 

. Também- -da -R-eVolução_ de 1930 surgiU .outra InoVação ~importantíssima, no 
·campo da Justiça, que foi a criação da Justiça do Trabalho, exatamente, a da 
. pobreza, _a da. maioria do povo brasileiro. 

Parece-me ter ouvido V. Ex.a. dizer que a Emenda l'l.0 24 estava prejudicada; 
·mas data venia., esta não- é minha opinião. Pela justificativa apresentada, acho 
a Emenda ampla. Foi o que disse nas ·orações ánteriores, ao defendê-la. 

Assim, Sr. Presidente, continua na velha convicção_ de _que, no Brasil, o voto 
secreto era necessário por -causa das imposições do pmier econômico e das 
violências_ verificadas no interior. Infelizmente, certas regiões de alguns Estados 
do Brasil são medievais e feudais. Desgr_açadamente é aSsim. Esta, a r_azão por 
que _ ace,tto !' oéclula oficial, mesmo por causa da igualdade de todos perante a 
lei. 

-Mas, em atenção ao preclaro Senador Daniel Krieger e ainda a todo-o _Senado, 
em quem tenho a_ maior confiança, desisto, Sr. Presidente da votação secreta. 
Desejo que se faça abertamente essa votação, porque a minha intenção, ao apre
sentar a Emenda n.O 24, em Companhia de eminentes Senadores, como o -·nobre 

,,senador Llno de Mattos, paulista ilustre e digno e o meu companheiro de lutas, 
:homem de grande relevo intelectual e afetlvo, nosso amigo Senador Paulo Fen
der ... 

O Sr. Paulo Fender -· Muito obrigado a V, E,;.• 

O :SR. SILVESTRE PÉRICLES - . , • anúnha intenção era a votação secreta. 
Mas me inclino--e--,-de!1listo d~a, cles.de· _já. Reafirmo, entretanto, que a votação 
secreta não é o que pensa o "'eminente Senador Danlel Krteger. Ela foi até uma 
necessidade na Revolução de 1930. 

Assim, Sr. Presidente, penso que res9~vi o problema, atendendo ao nobre 
Senador Darilel Krleger e à honorabll!dade · do Egrégio Senado Federal, (Muito 
bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Mesa não pode colocar em vota-
;' ção--a Emenda il.0 24_que pretende a suproo.são.-do art. 9.0 Entretanto, ne·sta mesma 

sessão, antes que fosse aprec~ada -a ~ençl.a n.0 24, o Senado -aprovou a substi
tuição do art. 9,0 'rendo já deliberado substitulr o art. 9,0 está substituído pelas 
Emendas de ·números 25 e 26, _ 

se o nobre Sénador Silvestre Péricles _ tivesse requerido preferêilcia para 
. VDtação da sua emehda, anteS das eme'ndas subS-titutivas do Sen~_dor Daniel 

Krieger, a Mesa teria satisfação em colocar a matéria em votação. Assim, a 
. emenda de S, Ex.• e.stá prejudicada. ~ 

"A_:Enielida n.0 35 também o está. Tem-a--seguinte redação: 

"Sub.stit1,J.a-.se_ o art. 9.0 pelo seguinte: ... " 
·- -Co~O o art. 9_.0 já -for sUbStituído, a emenda está prejudicada. 
·A-Emenda n.O 30, tem a seguinte redação: 

"Inclua-se onde convier: os eleitores Inscritos no Distrito Federal 
,,,.. ,, , __ c poderão ·votar em :qualquer _c_ircunscrição- eleitoral do País." 

_, A emenâa tem pareceres ·contrários e foi destacada para votação em sepa
rado. 

-·Tem a-palavra o-nobre Senador Afrânio L_ageS, para encaminhar a votação. 
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o SR. AFRANIO LAGES .,.... Sr. I>:res\de_n.te, esta emenda pretende assegurar 
aos eleitores de Bra..silia1 o dl:feitO de votar em qualquer- c1rcun.scri_ção __ de sua 
preferência. Efetivamente, é absurdo porque concorrerá para desfaZer tudo que 
se está .procurando ·construir nesta hora, isto é, imprimir às eleições um caráter 
sério e evitar fraudes. 

O sistema eleitoral que adotanms, exJ:ge que, ao se inscrever, o eleitor receba 
seu titulo com a Indicação, desde logo, da sa~ão oh.de .dev-erá exercer o clireito 
de voto. Nessa seção, encontrará uma folha de votação orrâe constará seu nome. 

- -- -- ---

De--OUtra maneira estaremos prejudicando todo o processo _eleitoral e des
truindo tudo o que procuramos assegurar, que é, exatamente, a verdade no voto. 
(Multo bem! Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -Os Srs. Senadores que aprovam a 
emenda, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

A Emenda foi rejeitada. 

A Emenda n.O 34, de autoria do noQre seMdor Pallio _ Fe~~6!~ tem a_ s~~te 
redação; 

"Acresc_ente-se onde convier: as cédulas para votação do.s candida
tos, serão fornecidas pela Justiça EI,eitoral de todo-o País.~~ 

O art. 3.0 , do .substitutivo, declara o seguinte: 
"As cédulas referidas nos ai'"t$. 1.o_ e 2.0, devirão ser mahdad'a.s cóli

feccionar pela Justiça Eléitoral e por--era distribufdas a todas as seçõeS 
eleitorais . 11 

A Mesa toma a emenda do s-enadOr Patilõ, Fender COmó -- stibstÍtutiVa do 
art. s.o do projeto. 

Tem a palavra o nobre_ Senador Afrânio Lages 1 para encaminhar a votação. 

O SR. AFRANIO LAGES - Sr. Pre.sldente, tenho a intpt"essão de _que ol1o
bre Senador PaulO Fender pretende, com sua emertda1 atribuir à Justiça_ Eleito
ral o encargo de martdar confeccionar a.s cédu1as para as eleiÇõeS Q.ue se v:io 
processar no interior do País, onde __ as c,édulas_ 'oficiais não sejam empregadas. 

:1!:, o que consegui apreender da leitura da referid'! __ emenda. Isso constltufrá 
meclida impraticável, pois cada candidato terá. ae- dlzer de quantas cédulas neces
sitará. Desse modo se estabeleceria verdã.deito tl.Uhulto e nenhum-- proveito 
resultaria para o processo elei.toral; ao contrário, os encargmiqile iriam onerar 
os cofres da Nação seriam enormes, mesmo porque o substitutivo aprovado nesta 
Casa, abrindo um crédito de quinhentos__ milhões de cruzeiros para atender às 
despesas para a coilfecção dBssas cédulas, .s-e aprovada a emenda1 seria insufi
ciente para atender_às-outtas situações.ptetendidas pela me.s:tna.- -- ----- ---. 

A.sslm, entendo que ·a emenda.. apesar da boa intenção do seu autor, o nobre 
Senador Paulo Fender, não merece. ,ser ac~ta. _(~~~to ~e~!) 

O SR. IIERlliALDO VIEIRA, - Sr. Presidente, a emerrâa do nobre Senado~ 
Paulo Fender é absolutamente lógica e sua lógica decorre dos argumentos enl
pregados pelos defensores do Substitutivo quandO declararam que as despesas 
para a confecção de Chapas seriam tão grandes que_ _se klrn.ariain I:ri.Suportáveis 
para os canclidatos. · 

Sr. Presidente, se essas despesas são insupo:r:tâv$ p_ªra os candidatos dos 
Estados ricos, como São. Paulo e_ Guanabara, _mais· ai,n,da o_ serão_ para os· candi-
datos dos Estados pobres, como, por exemplo1 os do NOrdeSte. -

Assim, a emenda Se me afigura. absolutamente lógica, em confronto oom os 
argumentos sustentados pelos defensores âo sub.stitut!vo. 

Todavia, vetlficamos que o País não suporta absolutamente que se transfi
ram para os cofres públloos as dé.sp.eSa.s dos candidatos ~que -Vão_ auferir vanta
gens com a sua eleição~ 
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Entendü deste modo, que devemos rejeitara emenda. (Muito bem!) 
O SR. PAULO FENDER (Para encaminhar a vótação.) - Sr. Pr·esidênte, 

Srs ~Senadores, o objetivo da minha emenda foi assegurar a igualdade d9s ciqa
dãos perante a lei, evitando a discriminação nas despesas com a eleiçao. 

-Por que razão o Candidato das capitais tem- _a_ c_usteio das suas cédulas asse
gurado pela JuStiça -Eleitoral e não o tem o _can~idato do~ interior, onde os recm;
sos são menores? Dir-..se-á que o candidato_ da Capital terá que mandar imprimu 
cédulãs à sua: custa, se quiser ser votado também no int-e!jor. De qt:alquer 
forma; estaria beneficiado com cerca dê 50% das despesas da sua eleiçao._~_Há, 
porém, os -C!a.s-o~-específicos das Capitais, de candidatos a vereador e prefelto. 
Estes terão as despesas com as cédulas eleitotais totalmente asseguradas pela 
Justiça Eleitoral. 

Sr. Presidente, muito se debateu, na Câmara;c-dos Deputados, a extensão do 
processo da cédula única à todo o Pafs ... 

()Sr. Vivaldo Lima- O Senado não qul.s. 
O SR. -PAULO- FENDER- ... e quando está foi ali vitoriosa não se tomaram 

os representantes do povo, na outra Casa do Legislativo da-s d·eSpesas onero.síssi
mas--a- que-aludem·-o.s nobres s·eriadore.s Heribaldo Vieira e Afrâniá Lages. Com 
o respeito e a admiração que tenho por_Sua.s Exc·eiên:cias. discord-o de3ta tese. 
Será preferível que se gaste um pouco mais com a eleicão e a tenhamns c-Dmo 
expressão legitima da vontade popular, do que e-conomizar despe·sas e facilitar a 
tendência fraudatária das eleições no interior, de todos conhec:da. Justamente 
no interior é que_ a cédula únjca deveria pr~valecer; aí é que a fraude se pro
cessa: graças às cédula.s múltiplas é que se substituem urna.:: e. sa falsificam os 
votos dos _eleitores e ~a minha_ opinião não foLatingido o obje:ivo do projeto com 
o ·substitutivo do Senado. Por· isto, ofereci esta emendá, tendo a_· s-ubscritá-lat em 
minha companhia, o nobre colega Senador Silvestre Péricles de Góis Monteiro. 

Argumenta-se que não fixei, em minha emenda, o número de cédulas neces
sá;io a cada candidato; mas assim_ procE~di porque conhecem_os a organização da 
.TustiçacE!eitocai, que neste País tem cadastro organizado dos eleitores de todas 
as secQ"ões eleitorais. 

Conhece-se perfeitamente o número de eleitores de dada mUnicípio brasileiro; 
por conseguinte, o argumento não procede, p·ois seria da--competência da Justiça 
Eleitoral a _fixação do número de cédulaS- para c.ada candidato,_ na proporção do 
número de eleitores de cada zona ele!·toral. 

·Por .conseguinte, núnha emenda é moralizada. Se não damos_ ·ao --interior a 
cédula única, que lhe proporcionemos, ao ·menos, o direito de -votar no -candidato 
de sua; preferência, tend<> à mão a cédula fornecida pela .Tustiça Eleitoral. 

Teremos a cédula Ofici-al confeccionada p~la .Tu.stlça Eleitor3:j prevista a despe
sa. de quinhentos milhões de crUZeiros, como propõe o projeto da Câmara dos 
Deputado.s. 

A -.suplementação de recursos é medida originária da Justiça Eleitoral, e esta 
poderia pedir essa suplementação para o atendimento .das novas desp:esas decor
rentes da possível aprov:ação de minha emenda. 

Mantenho, assim, a alteração proposta e apelo aos meus eminentes pares 
para que meditem sobre a pretendida discriminação, que seria favor da Justiça. 
Eleitoral ao homem das capitais e desfavor para o homem do interior. 

. Com: estas palavras, peg-o a manutenção da emefl.da. Ela não seria_ Süõstitutiva 
do art~ 3.0; seria-um parágrafo aditado ao parágtafo único do .art. 3.0 

O Sr. Venãncio-lgrejas -Lembro a V. Ex.a ·que a Justiça Eleitoral pode con
feccionar a cédula única, uma vez que· todos .os nomes estarão ali inscritos. No 
caso da céduia avulsa será muito difícil umu; distribuição equânime pela Justiça 
Eleitoral. 

o_ SR. PAULO FENDER - Mas a Justiça Eleitoral não existe numa cidade 
só ... exlste em cada munlcip!o e varia onde houver um juizo eleitoral. - -
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O Sr. Venâncio Igrejas --E exata.mente por causa- àis.so. 
"() sR:':PAü'W FENDER .:::__ NãCl cofiÍ!:>rÚttdo o pensatnénto de~ v: ~.•lli ~»i!l.ti 

fácU à Justiça E!eiroral de cada mUitieípib imprhnir as cédulas. 
O Sr. Ve,:,âncio IgrejaS -'- V. EX.• não poderá entender Q me-u argumentp. 

enquanto não~me -Quvir. , 

O SR. PAULO FENDER- Já ·é uma generosidade da minha parte conceder o 
apjarte a_V. EX.a., mas já que V. Ex.a o coloca em-termos acrimõíi!oons,- retiro.;lhe · 
a concessão e_ ao mesmo tempo, concluo as minhas .palavras. {Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) -No encaml:nhamentCl de votação não 
são .pennitic!os apartes. O .nobre Senador Venãncio Igrejai;' deixa de apartear o 
ilustre Senador Paulo Fender por impedlmenro reghnental. · · •. 

Tem a palavra, pára encãminhar a votãção, o nõbré .~feriS.dOr-:?à.d:re·~-~' 
O SR. PADRE OALAZANS - Sr. Presidente, ao encaminhar esta vot.:l.ção :Wm

bro-me do velho Machado de Assis: a contusão é geral. Talvez ele <l!ssesse, se 
vivo fosse "um pouco mais geral do que pensava". , 

Vale a pena· aQui um- pontO_ de históriqo _ parã: e~c:itti{iihar· -i .:Vó~a,Çã'O q:a:· 
eménda do ilustre colega e prezado amigo Senador Paulo Fender, represéntante 
do Pará. 

A prhneira idéia apresentada acr Substitutivo é· que cada candldaro, ao se 
inscrever, se obrigue a pagar uma taxa de cinqüenta mil cruzetros~ Ein São
Paulo para confecÇão da·s cédulas na base de cinqüenta mil cruzeiros, cada depu
tado economizaria talveZ de setecentos a um milhão de- CI1Weiros- na impressão-
de dez bilhões de cédulas, o ·minimo que poderia hnprhnir. Nos. otitrcis Estados, 
dado exatamente o número menor c'!e_çédulas,- porque não teriam 3 .800 .. 000 elei
tores - a quota- que c~bi_~~ -a_ çª-aa tteputada- seria muito men'Or. Assi±_J:l, .séndo1 o_ 
Tesouro Nacional não ficaria sobrecarregado corp. m_a1s' um õííus, pH.ricip.ãlrnén.ta. 
nesta hora difícil que a Nação está vivlmdo e em ,que de~ toda_ a_-patte-_s_e ouve-· 
dizer que a Nação nãO aguenta mais _o déficit que sobre ela pesa. -Mas~ S:i-.-Pi-eSi-· 
dente, defendeu-se aqui o princípio de que constitul um dever da prói!l'ia Nação 
custear as,_eleições. ~ ... , i'")f>rf" ~· .,,.,.....,;-

DO}?ramd __ -nos tàdos a-estes princípios que me p~rece r~lme:nte j~to, embOra 
o contrário injustCl não fosse. Vingou, então a c:é<!ula oficial a cargo do Tesouro 
Nacional e sob a ccimpeténciá do Tribunal Eleitoral. Mas duas coisas aqUi <'!!tas 
mérecem- ser retificadas. - - - - -- -- - - - - -

A primeira é a que as Capitais dos Estados ricOs como o Estado de l?ão Piulo 
e de outros do SUl do País_que possuem e'1iden~mente _uma,eoonomia mais·v!·go
rosas, são exatamente as que têm as cédulas de seus candidatos pagas pel.o TéSou- _,_ 
ra; ·,ao pa:s.so· que nas- c:maaes interioranas que sentem '.thaio_:res._ dificuldades econô;.;;
rnicas, os seus candidatos sãO "obrigãdos a· imprimir, às próPrias cuStas,· aS _siiãs' 
cédulas. 

Segundo o espiritCl da lei. era tornar as eleições o quanto p<YSSÍvel autênticas, 
verdadeiras e -o proaesso uSado. até agora facilitava a fraude.- :- ,_. · 

Há sempre u:ma'vérdade, mas não·todas,_pessas ~firlj].itçóes .. I<fà-·iii~_·:v:e~e, 
muitas vezes, é ma!s perigosa que· a 111verdade. Ca,ndidato _rico existe _no No:rte
como no SuL O ·que importa é ·saber o qtie desejamOS".....:. e agora: falo edrn:o p-aulista 
.......;.i que esta lei seja estendid::J, a toda a NaÇão braSileira. (Muito bem!)_ Esta idéia 
predominou no início dos nossos_ ·trabalhos. Entretanto, julgamos. 'Ihais_ viável 
para os grandes Estados, como São ~Paulo, onde os-comiclos se -sucedem e ;onde 
há manifestações de grupos sociais, de representações de .sindicatos, de- estudante, 
da Igreja, das associações de todo o Estado. E- v_. Ex.~ §r._~~~~te._co.mo Senador 
por São Paulo, bem corno a··n.obré- Senãdor Lino _de.Mattos, são testem,u;nhas de 
que São Paulo está exigindo tudo isso para o ·B:ra:sit ·agora, Vette'a'-Pêrgunta: 
porque não se aplica a lei para todo o Brasil? Não depende de nóscSurgiram difi
culdades na Câmara dos Deputados,-princlpalmente. Para lá tléve o projetClo voltar, 
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e a. maiona dos seu.s Membros mormente eiS representantes do -Nordeste, não 
desejam a cédUla única e ao aceitarell'l. não querem seja ela ap_li_çada _na sua 
região, em !ace da.s dificUldades que traria à votação. -· · - ". - ~ :· : _ 

Não me cabe, como Relator1 nem fi._ todÇ>s QS l).om~ns do Sul~_ conheCer __ as. di1i
cU!dades por que passam o Pará e os m1tros Estados, no l'for\leSte, no périocío de 
votação. Tivemos o cuidado, norteados por espúito altamente cívico, profUnda
mente patriótico e de imensa simpatia por aquela região do Pais tão sotredora e 
para a qual .se voltam_ o carinh-o e a afeição de todos nós, cOmo um -dever patrióti
co e cristão de respeitar-lhes a.s dificuldades. 

Poderia parecer. por estas palavras pronunciadas com a melhor das intenções 
a com alto senso patriótico, que enquanto o Sul estaria procurando-, com cédUlas 
gratuitas, obter uma eleição levada a efeito dentro dos princípios de autenticidade 
e da verdade_ eleitoral, esse mesmo Sul estaria dificultando a verdade eleitoral 
pilm o Nordeste. 

J!: preciso que a Verdade seJ!l dita. Estou perfeitamente de acordo coln O nobre 
Senador Silvestre Péricles. Considero Justíssfnias as afirmações de S. Ex.• bem 
como as do nobre Senador Paulo Fender. Entretanto, culpa não cabe ao Relator 
nem. _à Comissão, onde a discussão das emendas se_ processou num clima de pro
tunda respeite e harmonia, princlpalmen te tando-se êm vista a posição assumida 
pela Cãmara dos Senhores Deputados. · 

Se aprovado o projeto pelo Senado há alguns meses, - e ainda hoje defendia 
o Senado nesta circunstância --talvez não lograsse aprovação da Câmara dos 
Deputados. Será agora aprovado, temos _a_ ..certeza. Houve evolução. de opiniões 
e _a _maior preoc_upação em atender aos apelos que nos vêm de todos os recantos 
do Pais, principalmente das grandes capitais e dos Estados mais politizados. 

~ão vejo pOr que pOSSa votar, com a --c€ctUI~ Ú~ica, o habit~te de Salvador, 
de Fortaleza, ou de Belém do Pará.. Não há difezença entre o eleiter do Norte e do 
Sul, em São PaUlo como em Belém do Pará eleitores há que terão dificuldade de 
votar por esse sistema. 

Estas palavras, Sr. Presidente, eu pronuncio para põr a verdade em devido 
lugar e para que não se afigure aos oradores que me precederam rio: éncanllnhs.
mento da votação ser ln tenção nossa estabelecer uma desigualdade. Houve, repito, 
de nossa parte e da parte da Comissão um espírito altamente político no elevado 
•ent!do de respeitar as dificuldades e acatar as manitestações dos representan
tes de toda a região do Nordeste, que assim pensavam. na sua maioria. Ficam, 
portanto, ditas estas palavras para repor a verdade, e pai-a que a confusão riãO se 
terne geral. (Mnlto bem!) 

O SR. PRESID·ENTE (Moura Andrade) - A PreSidência deseJa esclarecer que 
tomou a Emenda n,0 34 como substitutiva ao art. 3.0 do projeto, pelo seguinte: 
Q projeto _trata de cédulas de votacão dos candidatos e, como cédula de yotação 
aponta a cédUla única. 

A circunstância de se declarar que "as cédulas de votação dos Candidatos 
serão fornecidas pela Justiça Eleitoral, em todo- o _País", - havendo uma lei que 
regula# exclusivamente, a cédula oficial que é a cédula de votacã_o do_s _candidatos 
-não deixa nitida a intenção do nobre Senador Paulo Fender que agora B.flora 
plenamente para conhecimento do Plenário. 

O que o Senador Paulo Fender deseja é que os candidatos, quando tenham de 
imprimir cédulas por sua-própria conta e distribui-las nas ãreas onde a -cédula 
o!iclal não é distribuída, sejam elas pagas pela Justiça Eleitoral. Entretanto, !ste 
não- está dito no texto da emenda, que apenas dedara: 

"As cédUlas de votação dOS. candidatos serão fornecidas pela JUstiça 
Eleitoral, em todo o Pais." · 

De acordo com o projete, a.S cédulas de votação dos candidatos serão dlstrl
buldas jrela Justiça Eleitoral, em todo o Pais. Por Isso só poderia tomar a emenda 
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como substltutiva ao art. 3.0 , que declàra que a.s Cédulas referidas nos arts. 1.o e 2.0 

serão fornecidas pela Justiça Eleitoral e por ela distribuídas a todas as seções 
eleitorais. 

O SR. PAULO FENDER (Pela _oni.em) =-- Sr. Presidente, embora reconheça 
que V. Ex.a é um esmerado técnico de Direito e da elaboração legislativa, ouso 
dizer a V. Ex. a que discordo oda interpretação da Mesa coni relação à minha emenda. 

Qúando a redigi estava bem cioso do pensamento que queria expressar, e 
quando generalizo dizendo: "as cédulas de votação dos candidatos serão fome:"'
cldas pela Justiça Eleitoral", é porque já estou ciente de que uma emenda serã 
aprovada, isto é, aquela que manda instituir a cédula única- somente para as 
capitais. 

O Sr. Mem de Sá- A emenda a que V. Ex. a alude já foi aprovada_._ 

O SR. PAUW FENDER - Então generalizei, e pusquei na generalidade o 
recurso de redação que, a meu ver, não invalida, em absoluto, a redação_ do art. 3.0 

Pela minha redação, tanto as cédulas referidas nos_ art.s. 1.0 e 2.0 , isto é, o 
texto do art. 3.0, c_o_mo as cédulas outras, que i:rão ser distribuídas no interior, 
serão todas, tanto as do art. _3.0 como as do anterior, clistribuidas, concedidas, 
outorgadas, pela Justiça Eleitoral. 

O Sr. Daniel Krieger- Pe:tinite V. Ex.a. um aparte? (Assentimento do orador) 
- Qual a questão de ordem que v. Ex.a levantou? Até agora, nenhuma. 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, peço a V. EX~a qUe me -assegure 
a -palavra· porque considero insólita a observação do meu nobre Senador naniel 
Krieger. Fora de dúvida, V. Ex.•, do aito dessa Presidência, com a generosidade 
com que nos distingue aqui no Plenário, acaba de interpretar o meu pensamento. 

Levantei uma questão de ordem para pedir à Mesa que formule o seu pen
samento, isto é, sua decisão com relação à interpretação dada à minha emenda. 
POrque, se ela for- entendida de acordo com o pensamento de V. Ex. a _então estarei 
admitindo que só a cédula única pode ser distrihuida pela Justiça Eleitora!, 
quando minha proposição admite as duas fórmUlas: a única para as capitais e a 
múltipla para o interior, distribuídas, todas pela Justiça Eleitoral. É a questão 
de ordem que propunha a V. Ex.• 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A Presidência apenas observou a 
circunstância de que, dentro da sistemática do substitutivo que- acaba de ser 
aprovado, não fica plenainente esclarecida a intenção do legislador Paulo Fender, 
no que se refere à natureza das -cédulas de votação -dos cahaidátos, pOrque o 
substitutivo trata das cédulas q.e -~atação dos candidatos e declara que elas serão 
oficiais, serão cédulas únicas, a serem distribu~das pela Justiça Eleitoral. 

Não tendo a emenda esclarecido que não se trata da cédula. única da votação 
dos candidatos, mas apenas se referido à cédula de votação dos candidatosj já está 
dito no substitutivo que a cédula de votação dos candidatos serã distribuída 
pela Justiça Eleitoral; a sua emenda irá, porta-nto, dizer a mesma coisa, quando 
acabamos de verificar que V. Ex.a não se refere à cédulá Un1ca, mas à -cédula indi-
viduai, que cada candidato manda confeccionar. · 

Tendo etn vista que os objetivos da emenda de V. Ex.a talvez não fossem 
alcançados com· a aprovação da mesma, fiz esta observação. Entretanto, aten
dendo às ponderaQões de V. Ex. a em vez de Cbnsiderar a emenda como_ substitu
tiva do art. a. o, recebe-la-e! no resultado que o Plenário apresentar con:t6 aditiva, 
sem que, todavia, assegure a V. Ex:.a. que esta circuns.tância es.clareça a lei, 
neste ponto. -

O SR. PAUW FENDER (Pela ordem.) -Sr. Presidente, tenho outra ques
tão de ordem, ainda referente ao mesmo assunto. 

concordando eom as palavras e com a solução dada por V. Ex. a, que agra
deço, acho que a expfessão utodas: as cédulas" poderia constituir uma emenda 
de redação, a posteriori, confirmando meu pensamento. 



-388-

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Mas, "toda.s as cédUlas" -d~ que 
trata o proJeto de lei serão d!stribuidas pela Justiça Eleitoral, sem exceçao de
nenhuma. 

V. Ex.• fala em cédula de votação dos canâldatos- tlentro de uma lei que 
fala ,em cédula de votação dos candidatos. Apenas declaro que ela tem um deter
minado tipo, e V. Ex. a não estabeleceu tipo para essa cé-dula q_u~ V. Ex. a quer 
considerar não pertencente ftquele grupo de cédulas que a sistem~tlca do substi
tutivo dispôs como oficiais. Entreta1_1to, se fo:r aproVada a emenda, V. Ex.a. pode
rá melhorar a ·r·edaÇão, no momEfilto~opOrtunO. --- -· ---- _- ~ ~--~ - -~ · 

O SR. DANIEL KRIEGER <Pela <:>rde1J1) .,-,S_r. Presidente, apartee! o nobre 
Senador Pau!o Fender-pata perguntar-lhe em que dispositivo regimental se fun
dava para levantar a questão de ordem. --- - -

Nosso Regimeiito eStabelece que- Í.Oda queStão de_ or9,em precisa __ ter ftqlda
mentaç.ão regimental. Essa fundamentação ·não foi invOCãda; pOrtanto, não 
pode -.ser denomihada insólita a minha intervenção~ - · · 

Questão de ordem, Sr. Presidente, é -o Regimento que determina, nãb- fica 
ao-arbítrio de nenhum Senador fixá-la. J!l fixada pela doutrina e pelo Regimen
to do Senado.-Desde qUe nãõ- se invoque· um dispositivo, não· existe a questão de 
ordem. Portanto, quero declarar que não foi nem -;poder1a ser- .Insólita a minha 
intervenção. Insólita é a intervenção daqueles que requerem a palavrª _pela 
ordem·e-nãoasjustificam.---- ---~-- --- ------ ___ ---

0 SR. PAULO FENDER _:_Sr. Presidente, peço a _palavra, pela ordem, 
O SR. PRESIDENTE (M;oura Aneü"adel - .Tem a palavra, pela ordem, o 

nobre SenadorPaulo Fender. 
O SR. P!I.ULO FENDER (Pela ordem) - Sr. Presidente consulto V. Ex.• 

sobre se minha emenda." ·es-tá s:eiido discutida ou encaminhada à votação? Pare-
ce-me que está sendo discutida. .. _ - __ -

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrac!e) - A Emendan.0 .34.estã. em votação. 
A discussão da.s .emendas está encerrada; estão todas em fase de votação. 

O SR. P!I.ULO FENDER- Obrig-a-do a v: Ex.", Sr. Pvésldente. 
O SR. PRESIDENTE (l'tloura Andrade) - Realmente, o Senador Paulo Fen

der nãa..1evantou uma qUestão de ordem. Cóficedi a -·palavra á S. Ex.a por .se 
tratar do autor da enienda, e o fiz no sentido de colaborar com S. Ex. a para a 
perfeita aferição do que deseja conste do projeto, de acordo com a emenda 
oferecida. 

Tem a pàJ.avra O nobre SenadOi- Venâncio Igrejas. 
O SR. VENANCIO IGREJ!I.S - Sr. ·Presidente, Srs. S~nado;es, ai,nda que 

modestamente e sem brilho, tenho procurad<f repre-sentar o Estado da Guanabara 
na Câmara Alta. 

A respeioo da reforma eleitoral e da cédula única oficial, gostaria, enti\o, 
neste momento, de lembrar que, no dia mesmo em que tiVe a _honra de assum_Ir 
meu mandato, nesta Casa, em fevereiro_ do ano passado, como Yepre.se-ntãn.t·e- do 
Estado da Guanabara, pedia a instituição da Cédula única oflciãl para todo o 
Brasil. --- c 

No Iilõli'l.ento_ .erri ·que, éste ·ano~-bá' ápenas_ ":PcnicO __ inàiS"de~dois meses, Únha a 
m·aior honra ainda, em reassunlir um mandato oomo-_represe:tftã.ilte d,_o_--Esta._d_o 
da Guanabara, no próprio discurso- cOm que reas.si.tmi o n\anda.to,. pleiteava' ·a 
refol'Il'la-·eleitoral e a instituição da cédula única oficial. E o fazia -exatamente 
porque no Estado da Guanabara tinha tido a ventura de votar com a cédula úni
ca para as eleições proporcionais, em 3 de outubro de 1960. 

Nesta oportunidade, portanto, peço licenç-a a- -v. Ex. a e ã:õ:S' srs·: SEllladOies, 
para deixar bem -clara a posição. do representante do Estac!_o da Guanabara. 
Meu Estado teve o privilégio, em 1960, dadas as ctrcunstãncias, de_ votar e c!_o_ 
seu povo votar bem, com a cédula única para as eleiçõ_e.a-dos. seus constitnlntes. 
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-Por isso mesmo;~oomo representante daquele Estado, este ano, aqui, pronun
ciei não apenas um, mas diversos discursos, em que .pleiteei. a instituição da 
cédula única oficial para todo o Bra:sil. 

Desse m9do, _ e_u _me permitiria, neste momento, impedir que as nos.sas posi
ções fossem invertidas; só por uma questão compreensível, de tolerância, é que, 
realmente, co_mo membro da Comissão Especial e como Senador, aquiesci em 
admitir que a cédula única se !Imitasse, na sua adoção, ao·Estado da Guanabara, 
ao Estado de São P-aulo e às Capitais dos Estados, uma vez qu-e _essa orientação_ 
resultou de verrladelro acordo_ leito pelas Lideranças, nesta e na outra oasa do 
Poder Legislativo. - -

Assim, por uma questão de justi.ça, desejo dizer da mais alta tribuna política 
do _País que o representante do Estado da Guanabara $e_l)lpre _defendeu, para 
todo o Brasil, a instituição da cédula única oficial, a fim de que todos os E<;tados 
da Federação gozassem ·do mesmo privilégio que o povo carioca teve em 196!1. 
Jamais pleiteamos esse priv!Iégio apenas para o noss6 Estado. 

Desejo apenas dizer, sem entrar no mérito de saber .se o meu Estado é rico 
ou pobre, que mais uma vez_ a velha Cidade do- Rio de da:neiro não--pleiteou ape
nas para si o privilégio. Sempre me bati nesta Casa para- que todo o Brasil o 
tivesse, igualmente_ como -o teve em 1960 o Estado- que aqUi represento, nas elei
ções dos deputados constituintes, aqueles que ·!r!am votar a Lei Magna do mais 
novo Estado da Federação . -

Sr. Presidente, esta a p:r:eliminar que desejava apresentar ao encaminhar a 
votação, pe_dindo desculpas a V. Ex.a e aos Srs. Senadores pe-lo entUsiasmo eom 
que falo, pois desejo realmente que fique bem esclarecida a posição que nesta 
Casa assume o representante do Estado da Guanabara em defesa da c.édula única 
oficial. 

N"este encãminhamento da votaçiio, desejo esclarecer à casa o qUe- não me 
foi possível fazer no aparte que dei ao nobre Senador Paulo Fender, entendi 
S. Ex.a. pretende, com a sua emenda, que a Justiça Eleitoral pague a.s despesas 
de confecções das cédulas avulsas individuais de todd.s os Cãtldldatos_. 

Dizia eu, então, que dois seriam os argumentos que impossibllitarlam a 
aprovação desta. emenda. Uma evidentemente o financeiro, não apenas o que 
foi apresentado pelo nobre Senador Daniel Krieger, mas porque a Justiça Eleito- -
ral teria que mandar confeccionar milhões de cédulas para milhares de candi
datos, o que seria difícil dado o vulto dessa despesa, mormente nas at\l!ÚS cir
cunstâncias . 

.O segundo argUtfiento seria o da impossibllidade de ordem técnica. Quando 
aqui defendemos a cédula única oficial, é exatamente p_or que ela a~re a mesma 
oportunidade-a ·todos os ca.ndi,datos, uma vez que traz os oomes de -todos ,eles. 
Então_ é. fácil não ..só .imprimi-la como distribuí-la de_ maneira equitativa. Nó 
entanto, se a Justiça Eleitoral for obrigada a imprimir as cédulas avulsas, terá. 
que ~anda.r imprimir _ou pagar a impressão de mi~Çes _ de_. qédul~ para milhares 
e milhares de_ candidatos. Surge dai ã p_Brgunta:_ como fazer~ de __ maneira equita
tiva, a entrega das cédUlãs? Haverá sempre, necés.Sariamente uma preferência 
entre centenas de candidatos do- Estado da Guanabara e centenas de candidatos 
de Sã~ PaUlo~ -haverá sempre wn que receba, com bastante antecedência, suas 
cédulas. 

Admitindo-se que a- JUStiça Eleitoral nãó tiVesse- a ObrigaçãO -de remeter as 
cédulas, mas que os candidatos fossem buscá-las nas _tipografias, ainda assim ela 
começaria a imprimir por um determinado candidato e acabaria por'Oútro. Have
ria1 então, uma preferência ou ela entregaria as cédulas inicialmente de deter
minados candidatos para depois entregar a ele outros, po!s dentre mllbares de 
candidatos só sss1m poderia ser feito porque só assim as empresas gráficas 
poderiam atendê-los. · 

Estou admitindo que não haja má fé na entrega, mas sim uma posslb!Iidade 
alnda que involuntária na ®trega das cédulas aos. candidatos. . 
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Estou admitindo que não haja má fé na entrega, mas sim 'llilla possibilidade 
técnica. Necessariamente seriam protegidos determinados candidatos em detri
mento de outros, e isto é claro, poria por terra o próprio desejo realmente alevan
tado do nobre autor da emenda~ que é fazer com que todos os candidatos que 
concorram a eleições com cédulas arulsas individuais tenham as mesmas Opor
tunidades em face da dispute dos pleitos. (Muito bem.) 

O SR. SILVESTRE PÉRICLES (Para encaminhar a votação) - S~. Presidente, 
Srs. Senadores, falarei pouco, mesmo -pelo adiantado da hOra-:- - · 

Ouvi com muita atenção _é até com gran'de prazêr às" palaVras _dos de_trlais 
Senadores sobre a emenda do preclaro Senador Paulo Fender, q'üé"tãmbém é 
minam o poder ecôrlôinico e o poder de matar, a coaÇão e a fraud_e também. 

A v-erdade é eterna. é fUha de; Deus. ~iro, a __ -cêâ.ulá· -ofi~i~I d,ey:erta ser 
estendida a todo o Pais. NâiJ ·qüero repisàr. as mes:nias ldéla.s;- mas elas do tão 
claras como é certo que estamos aqui presentes. 

Não é possível que não se entenda, que ·é exatam,ente no interior que predo
minam o _poder econ:õhüco e: o podei- -de matar, a coação e a frauda também. 
Nas capitais dos Estados não há perigo algum.- Até fiquei muito admirado de 
ouvir o eminente Senador Padre Calazans dizer que exatamente. do- Norte e do 
Nordeste vieram Deputados que se interessaram para que não fosse- ali instituída 
a cédula única. 

O ·rato causou-me grande admiração. Daf,- sr:- Presidente, vêm os fenômenos 
Francl.sco JUlião no Nordeste. Soo os :politiqueiros daquela. região que não querem 
compreender que o -Brasil é igual para todos. Deseram eternizar-se nos postos 
eletivos, à custa da pobreza de ·seus irmãos. 

O povo està sofrendo muito- se estas eleições de outubro n~9 refletirem a 
verdade haveremos de presenciar', estou certo, embora não se,Ja evidente, acon
tecimentos_ gravissimos. 

Está-se preparando a eleição dos ricos e dos protegidos dos politiqueiros, 
que são a desgraça deste Pais. 

Quero terminax, não dramaticamente, maiS com P,alavras sinceras, patrióticas 
e- justas de Rui Barbosa. Sou defensor, como Rui Barbosa e todos os homens 
de bem desta Casa, de uma coisa que é eterna - a verdade. 

Disse Rul: 
1'A paixão da verdade semelha, por vezesl às cachoeiras Ç{as ~erras. 

Aqueles borbotões d''água, que rebentam ·e-esp"ada:tiafii,·m.arulhando, eram 
pouCO: atrás, o regato que serpeia, cantando pela encosta, ·e- vão se:r, daí 
a pouco~·-o fio de prata que se desctobra·-Süsstzi'l'ándb, na esplaiiã.âa. Córti8. 
murmuroso e descuidá.do; encontrou o obstáculo; cresee_u, afrontou-o, en
volveu-o, cobriu-o, e afinal o transpõe desfazendo em pédaÇões de cristal 
e flocos de espuma. A convicção de bell1, quando c!l1itrariada do erro, do 
sofisma ou do crime~--e cof.titr essãS catadupas da mOntanha. 

Vinham deslizando, quando topou na barreira, que se lhe atravessa 
no caminho. Então remoinhou arrebatada, ferveu, avultando, empinou-se 
e agora brame na voz do orador, arrebata-lhe etn rajadas a palavra, 
sacode, estremece a tribuna e dispunha-se-lhe em tomo borbulhando. 

Mas, o que ela ,oon tém, e a impele, e a revolta, não é a cólera, não é 
a destruição não é a maldade: é o poder do pensamento, a vibração da 
fé, a energia motriz das almas, esse fluido impalpável que se transporta 
nas ondas invisíveis do ambiente e_ vai, por outras regiões, arder nos es
pirltos, fulgurar nas trevas humanas, abalar vontades, arder ind!viduos e 
povos, reanimando no Seu oontato.» -

sr._ Presidente, estou certo de que o· senado, a Câmara dos Deputados e o 
povo brasileiro hão de compreender que a deciSão de aplicar-se a cédula oficial sã 
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para capitais do Brasil não corresponde ao que foi dito pelo grande Rui Barbosa. 
1l: uma injustiça e a injustiça não acata a grandeza dessas expressões do grande 
brasileiro. 

Estou convencido de que não só a cédula únic~ corno esta emerlda do nobre 
Senador Paulo Fender, meu eminente amigo e Senador preclaro, devem ser 
aprovadas. 1l: a minha palavra, destituída de qualqqer vaJdade, que aqui trago 
!10 ~desejo sincero de que um dia o Brasil tenha a cédula~ única pª"""' to~dos os 
eleitores, e não apenas para meia dúzia ou para cada parte do Território Nacionã.l. 
(Muito bem!). 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade)- Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que ·a ãprovam; -queiram- perm-anecer sentadOS. <Pa.US3..)
Está rejeitada. 

O SR. PAULO FENDER (Pela ordem) - Sr. Presidente, reque!ro verificação 
da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Vaicse proceder à verificação de 
votação requerida pelo nobre Senador Paulo Fender. ~- ~- · 

Queiram levantar-se os Srs. SenadóTes--que- aprOvári:i_S._ emeilda.-- (Pa.tJSa.) 

Queiram senta r-&.e- os Srs. Senadores qúe aprovaram a Emenda e levantar-se 
os que a rejeitam. (Paus~.) 

Votaram a favor da enielldá 11 Sehhores Senadores a.contra 17. Não hâ 
número. 

Vai-se proceder à cbamad,a. 
P!rocede-se à chamada. 
Respondem ''Sil\.1'" os Srs. Senadores: 

VlvaJdo Lima - Paulo Fender - Menezes P:imentel - Argemlro de Figueiredo 
- .rarbas "Maranhão - Silveatre Péricles -J"orge Maynard - Ovídio Teixeira -
Gllberto Marinho - Nogueira da Gama ~· Nelson Maculan - Guida Mondin. 

Responderam ''NAO" os Srs. Senadores: 
Zachar!as de Assumpção - Eugênio Barros - Matheus Ol,ympio - Joaquim 

Parente - Fausto Cabral - Fernandes Távora. - Dlx-Huit Rosado - Ruy 
Eá!me!ra - Afrãnio Lages - Lourival Fontes - HeribaJdo Vieira - Al<Jy\Sio 
de Carvalho - Venâncio Igrejas - Benedito Valadares - ~Milton Campos -
Fadré CaJazans - Lopes da. COsta - Gaspar Veiioso - Daniel Krieger _: Mem de Sã. ~ - ~ ~ ~ · ~ ~ -. 

Votaram a favor 12- Srs. senadores ·e contra; 20. 

A Emenda foi~ rejeitada. 
A matéria vai à Comissão de Reda.ção; 
Na. hora do Expediente foi lido o RJequerimento n.0 313, pelo quaJ o nobre 

Senador Nogueira da Gama, Lide; da _Maioria em exerc!cio, requer a extinção 
da urgência ·concedida para o Projeto de Lei da 'Càmàra n.0 14, de 1962. 

Os Senhores Senadores que o aprovam, queiram permane"Cer sentados 
{Pausa.) 

Está aprovado. 
Em conseqüência da deliberação do Plenário, o projeto a que se refere 

o requerimento voltará ao seu ritmo normal. 
Ainda na hora do Expediente foi !Jrlo o Requerimento n.0 315, em que o 

hobre Setlador Damle.I ~Kr!eger requer urgência. para o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 56. 
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Há re<jlietlmento de adiamento para audiência da Comissão, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0-&cr~tário. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 326, DÊ 1962 
~Nos termcs dos ~arts. 212, letra I e 274 letra a, do Regimento Interno, re

queiro adiamento da ·votação do Re((Ue:rl!nento n.0 315, de 1962, a fim de ser 
feita na sessão de 15 do cãrrente. · ·-

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Nelson 1\laeulan. 
o SR. :l>RESIDENTE (Moúra AndradeÍ ..:.... Em conseqüência da del!.beração 

do -Plenário, o Requerimento n.O 315 será votado na sessão de 15 do corrente. 
No Expediente também foi lido o Reque:rl!nento n.O 314, pelo ~qual os 

&lnhores Senadores Nogueira da Gama e Nel.son MacU!an requerem urgência, 
nos termos do art. 330, letra b, do Regimento, para o Projeto de Lei da Câ
mara n.o 18, de 1962. 

Acaba de chegar à Mesa requerimento pedindo adiamento da votação, 
que v.ai ser lido pelo Sr. 1.0-S_ecretái.fô: - -

1!: lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 321, DE 1962 

Nos termos dos arts. 212, letra I e 274, letra b, do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da votação do Requerimento n.0 - 314, de 1962, a fim de 
ser feito na sessão de amanhã. 

Sala das Sessões, 14 de junho de 1962. ---.: Nlels<Jn MacuÍa.n. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade)_ - O Requerimento d<,- Urgência 
versando sobre o Projeto de Lei da ~câmarâ n.0 18, será votado· na· sessão 
ordinária de_ .amanhã. 

O Sr. !.O-Secretário irá proeeder à leitura de Requerimento de dispensa 
de Interstício para o Projeto de Lei da Cãmara n.O 354, de 1962. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 -328, DE 1962 

Nos termos-- do art._ 221, letra n, do· Regimento Interno, requeiro dispensa 
. de.lntersticlo e prévia dlstribuiçãoo de. a.vulsos para o Pro]'eto de Lei da Câmara 
n.0 374, de 1952, a fim de que figure na Ordem do Dia da sessão segUinte. 

sala das Sessões, 14 de junho de 1962. - Afrânio Lages. 

O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - Em coru;eqüêricla da deliberação 
do pl-enário, o projeto constará da Ordem- do Dia d-e amanhã. 

Nlt espectatlva de receber, ~. q~a!~uer Instante,_ a Red!'ção _Final do Proje_lo 
de Lei da Câmara n.o- !66, que >nstitw a cédula única oficia!, levantarei a sessao 
por dez minutos. · ~ · 

EStá suspensa ã sessão.-

(A sessão é suspensa a uma. hora e vinte minutos e reaberta a uma 
hora e trinta minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Móúrii"Andrade) - Está. reaÍ>ertá a se.ssã.o. 
' 

SDbre a filêS·a a Reâação Finã.l ão Substiiutivo _do_ Senado Irnderal a_o Projeto 
<!e Lei da Cãmara n.o 166, de 195S, que !nstltui a céduia o!lcial de votação pelo 
sistema proporcionai -e dá outras providências. 



-393-

o- Sr. 1.0 -sacretário Irá pro-ceder à leitura da Redaçlí<J Final. 
:t!: lida e, sem debates, aprovada a seguinte: 

PARECER N.0 263, DE 1962 

Redação- do- Súbstitutlvo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n.• 166, de 1958 (n.0 3.159-B/57, na Casa de origem). 

Relator: Sr. Padre Calazans. 
A C~ml.ssão-apresenta a redação final do Sub_stltutivo. do_J;l!>ua_do ao Projeto 

de Lei da Câmara n.• 166, de 1958 (n.O 3.159-B/57, na Casa de origem) que ina
titui a cédula oficial de votação nas eleições pelo sistema proporcional, e dá ou
tras providências . 

.Sala das S-essõ-es, 14 de junho de 1962._ - LourivaJ Fontes, Presidente. -
Padre Calazans~ Relator -- Heriba]d() Vieira. 

ANEXO AO PARECER N.O 203, DE 1962 
Redação- (to SUb-stitutivo iiO--Seiiãao-- ao ;proje~ de Lei da Câmara 

n~0 166, de 1958 (n.0 3 .159-B/57, na Casa de origem). 

Substitua-se o Projeto de Lei da Câmara n.0 166, de 1958 (n.0 3.159-B/57, 
na Ca.sa de origémJ, pelO seguinte: 

Institui a cédula oficial de_ votação nas _ eh~lçõe5 pelo sistema pro
porcional, e dá outras providências. 

o- congresso ~acional decreta: 
Art. 1.0 - Observado o dl.sposto no art. 9.0 desta lei, as '_eleiç.ÕeS --reguladas 

Jl<'la Lei n.O 1.16~. de 24 de julho de 1950, qúe substitui o Código Eleitoral, com 
. a:s --aJ.térá'çõe.S-- da I€gislação .subseqüente, serão realizadas por meio de cédulas 
oflcial.s e dl.stintas, uma para cada espécie de pleito, contendo todos os nomes 

, do.s candidatos registrados. 
Art. 2.0 - Para as· eleições de senadotes e seúS-Suplentes, deputado federal nos 

Territórios que_ só elegem mn representante, gove:rnadÇ)_r ~- vice-goverp.ador, pre
feito municipal e vice-prefeito, bem como,-·juiZé$ ae rpaz, os nomes dO$ candi
datos serão impressos em uma única cédula, obedecend'O, de cima pata -baixo, 
a ordem cronológica do regl.stro e ocupando cada nome uma linha, antecedida 
por um quadrilátero destinado à assinalação pelo eleitor. 

§ L0 ;_:_ Nas eleiçõeS para senador, figurará, abaixo do nonie de Cãda. candi
dato; o: ·cte- seu suplehte e, ao lado, um quadrilátero, cuja assinalação ·se ·enten
derá vál<da para ambos .. 

§ 2.0 '---.Em sé tratando de eleição simultânea para 2 (dol.s) ou mais postos, 
com utilização de uma s6 cédula; deve esta levar, impressa- a cores, nft.ida adver
tência ao eleitor, para que assinale, conforme o caso, os nomes dOs â.ois senadores 
e-- dos dOis supJentes de sua· esco~a. do gOvernador e do- vice-goVêrriãdor, do 
prefeito e do··vice-pteféito. 

Art. 3.0 ~~As cédulas referidas nos arts. 1.0 e 2.'? .desta lei, serão mandadas 
confeccionar pela Justiça Eleitoral e por ela distribuídas a todas as seções 
eleitoral.s. · -

§ l.i' - NÓ ~êíi.W de éJ~Içõe.s simultâneas, para cada -uma délã.S haverá uma 
cédula, a q_ual conterá .na face externa, em faixas diversamente coloridas, a desig
nação da eleição. 

§ -2.0 - bs Partidos -~o--r-equererem o- regiStro dg,s s.eus_ c?4Çij_c;Iatos a_ depu~os, 
~oderão pedir que figure na cédula a reprodução gráfica de símbolo que distinga 
e c_aracteriza a agremiaç~·- _ . 

§ 3.0 ·--- Nos c~.os .. de coligações __ constituída.s: _ppr todos os Partidos_. será- admiS
sivel a apresentação: da ·chapa úniC~ com _supl_en_t_es_ até_ o. terço das vagas que 

. competem ao .Estado. -



Art. 4.0 - A-mesa eleitoral rubricará as 'cédulas, na parte correspondente à 
sobrecarta, antes de entregá~las ao eleitor e depois de verificar estarem livres de 
marcas ou vfcios que Poss_ái.rf_ invalidá~las. 

§ 1.o - A mesa não rubricará cédulas em =numero superior ao de votantes da 
, seção e incinerará, logo encerrada a votação, as que não tiverem ªdo utilizadas. 

§ 2.0 - Ao ser chamado para vOtar, o- -eleitor receberá da me$ã, deVidamente 
rubricadas, as- cédtüas referentes aos pleitos que__ se estiverem realizando, e com 
elas penetrará na cabina_ indevassável, onde assinalará o seu voto, em cada uma, 
e dobrará ou fechará a sobrecarta. Em seguida, voltando à presença da mesa, 
mostrará a rubrica que as autentica, depOSitando cada cédula na urna corres~ 
pendente. -

§ 3~0-- Sempre que houver, simugant?amente, eleições pelo -Sistema maiori
tário e proporcional, o eleitor irá à -Çabina indetrãgsável por duas vezes para a 
votação7 nessa ordem, nos cand.idatos~que cOncorrerem a. esses pleitos, observadas 
as Instruções que forem baixadas pela Justiça Eleitoral. 

Art. 5.0 - Para as eleições de deputados federais, deputados est~Miuais e verea
dores, ·a cédula Oficial, além_ de formar sobrecarta pela ri].anei:ra Q..e:- dobrá-Ia nos 
lugares ade_quados; cCihterá impresso-s~ na- :Pãrte- iri.terna~ os seguintes elementos: 

a.) na parte superior, a indicação da -espãcie -de eleição a que·-se destina; 
b) encimadas pela sigla -de cada Partido ou coíígaçãO, se- for o Caso, e imp~es· 

sas sobre· fundo, ou dentro- de moldtii'ã, de~ cor diferente _para cada um deles as 
listas nominais dos respectivos candidatos- iégist:ra.ctos, obeÇ.ecenao a rigorosa 
ordem alfabética, e de modo que cada nón'le ocupe uma linha e seja antecedido 
p9r um qua~U?tero; 

c) em seguida ao nome do último inscrito na cédula1 figurará um quadri~ 
lãtero para a assinalação do voto de legenda, com a inscrição --voto de legenda. 

Art. 6.o- Para--efeito âO- disposto na a.lfu.ea b do _artjg_o ant_er~Qr, a Ju~tiça 
Eleitoral estabelecerá um elenco de cores, dentre as qtiais cada Partido, na ordem 
de prioridade segundo a data do respectivo registro, escolherá a de sua preferência. 

§ 1.0 - Atribuída uma cor a cada Partido; será ela niB:ntida nas eleições subse-
qUentes. ~ ~ 

§ 2.o - No caso de coligação de Partidos, aclotarão eles a cor de um dos 
coligados. ~ ~ 

Art. 7,o - Os quadriláteros a que se referem os ~rts. 2.0 e 3.0 , alfnea b, são 
destinados à assinalação do voto do eleitor, a quaL se fará por meio de traços 
simples ou cruzados, que demonstrem, de modo inequívoco, a sua preferência. 

. § 1.o -se a-·eieitor marcar_somente_ uma sigla partidária, e nenhum nome 
de candidato, entende-se ter votado na legenda; 

§ 2. o - Se o eleitor marcar os nomes de níats de un1 eandldato de uma 
mesma legenda partidária, apurar-se-á o voto apenas para a legênda. - -

§ a.o _ se o eleitor marcar nomes de candi_datos de legendas diferentes, ou 
mais de uma legenda, o voto será nulo. • 

§ 4.o- Se _o_eleitor marcar o nome de _um candidato e assinalar a legenda a 
. que el~ _não pertença, o--voto será nulo. 

Art. 8.0 - o registro __ dos candidatos f~r-se-á áté 45 (quarenta e':'" cftlco) di~ 
antes da eleição, modificado -p-ara.. esse_ efe1to, o disposto no art. 57, da Lei n. 
2.MO, de 25 de julho de 1955. 

Parágrafo único - Do registro qUe se fará segundO orêlaçã() orgin!Zadá pelos 
·Partidos, constarãO, em ordem alfabétlca, os pr~Ilo~~~--no~ e. apelidos de fanú
lia, podendo figurar igualmente o no~e, co~ome ou ãlclllll?_~~ pe1a qual o candi
dato seja conhecido, desde que a Jushça E!e1toral reconheça ser isso fato notório. 
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Art. 9.0 - O disposto nesta lei, relativamente à utilização da cédula oficial, 
nas eleições para deputados federais, deputados estaduais e vereadores, quandO 
for o caso, · aplicar-se-á, desde logo, nos Estados da Guanabara e São Paulo e 
na.s capitais dos outros Estados, e.stendendo-se a sua aplicação, a partir de 31 de 
dezembro de 1965, às cidades de populações igual ou superior a cem mil babi· 
tantes. · 

Art. 10 - É vedado às- Juntas Eleitorais_ a divulgação, por qualquer meio, de 
express_õ_es, frases ou desenhos estranhos ao pleito e contidos nas cédulas. ---

Art. ll - Ressalvada a hipótese de eleição majoritária, quando caberá à Justi· 
ça Eleitoral prover pela forma conveniente, sempre que for pedido o cancela
mento de registro a que se refere o art. 49 da Lei n.0 1.164, fica vedada a substi
tuição de candidato se faltarem menos de 40 (quarenta) dias para o pleito. 

Art. 12 - A Justiça Eleitoral fará ampla divulgação pela imprensa . e pela 
radiodifusão, bem como por meio- dé Cartazes afixados nos logradouros públicos, 
das relações dos candidatos de todos os partidos com os respectivos símbOlos 
e siglas, bem como da cor em que figurarão nas cédulas. 

§ 1.0 --Essas relações, de preferência em modelos ampliados das cédulas, 
serão- afixadas, também, nos prédios onde es_tiverem localizadas as seções elei-
torais. -

§ 2.0 - É permitido aos Partidos P-nlíticos fazerem a divulgação a que se 
reiere este artigo e seu § 1.0 

§ 3.0 - As estações de radiodifusão e telev!.são de qualquer potência, in-clu
sive as de propriedade da União, dos Estados, Distrito Federal e Territórios, 
Municípios, autarquias, sociedades de economia mista e fundações nos 60 (ses
senta) dias anteriores às 48 (quarenta e oito) horas do pleito de cada circunscrição 
eleitoral do País, reservarão diariamente 2 (duas) horas para propaganda politica 
gratuita, sendo uma delas durante o dia, entre as 13 (treze) e 18 (dezoito) horas 
e outra à noite, entre 20 (vinte) e 22 (vinte e du~) horas, destinadas, sob critério 
de rigorosa rotat_ividade, aos diferentes partidos e distribtúdas entre eles na 
proporção das respectivas legendas no Congresso Nacional e nas Assembléias 
Legislativas Estaduais e Câmaras Municipais. 

§ 4.0 - Para efeito de cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, 
a distribuição dos ·horários dos divérsos partidos será fixada e fiscalizada pela. 
JUStiça Eleitoral. ·~ · , · · - ·. · ~ 

§ 5.'9 - No caso de aliança de partidos a ela se atenderá com observância da 
igualdade aqui prescrita. · 

§ 6.0 - O horário não utilü;mdo por qualquer partido se redistribuirá pelos 
demais, vedada a cessão ou transferência. 

§ 7.0 - No período destinado à propaganda polítiCi gratuita, prevista no 
§ 3.0 deste artigo, não prevalecerão quaisquer coÍltratos firmados pe_las empresas 
de rádio e televisão~ que possam burlar ou tornar inexeqüível a regra ali fixada. 

§ 8.0 - Será obrigatória, no inicio do tempo reservado a cada partidO, a 
divulgação, em ordem alfabética. dos nomas--do~rseus candidatos registradOs, dis
tribuindo-se o tempo restante entre ditos candidatos, assegurada _a igualdade de 
sua utilização. ~ ~ 

§ 9.0 - A metade do horário de que trata_ o § 3.0 deste artigo será reservada 
à propagandà' dOs· candidatos ao congresSO Nacional, quando a eleição deles coin
cidir com a de candidates estaduais e municipais. 

§ 10 - As estações de rádio e televisão é vedado cobrar, na publicidade polí
tica, preços superiores aos que ~rup. vigorado, nos 6 (seiS) meses anteriores, 
para a publicidade comum. -



. § 11 _,As estações ._de rádio e televisão ficam obrigadas __ a di"t'U!gar, df;!:ntro 
de: 30 (trinta) dias. que pr_ece:dem a:s ~eleições~- comunicados. _da .Justiça Eleitoral, 
até _ _o ffiá:X.im:o de tempo da 15 (quinze) minutos_ entre às 18 _(dezoito) e 22 (vinte 
e_duas) horas. -

§ 12 - Fora dos horários da propagá:nâ'à gi'atU:Ha;' de (iué -tia~iá o ·§ s.õ dest~
artigo, é proibida, nos 30 (trinta) dias que precedem as eleições, em qualqUer 
localidade do_ País, a diVUlgação de propaganda iild.ividual ou partidária, direta 
ou indir_e.ta, atravé.s do __ rádio, televisão_ e_ alto_,_falantes, ressalvada a,r:enas a 
irradiação de comícios públicos, quando estes fm'em realizados nos lugares fixa
dos- pela autoridade competente, na for111?- da lei. 

§ 13 -=-..Nos 15 (quirize) dias anteriores à data _dp pleitO, é proibida a clivul--:
gação pO_r--qi.ialquer forma, de l'esultados de "prévias" ou de testes p-fé-e:eitor~s. 

§ 14 --,_.ll,jn_f_ração do disposto nos §§ 3.0 , 7.0 , 8.0 , 10,-11, 12 e 13 -deste artigo 
fará iD.correrent os representantes "legais QU aãministrad.ores das _empreSaS de: 
televisão, radiodifusão ~-os_ r_esponsáveis -pela._propaganâa_ nE~._ pena de deter.çê.·o 
de 6 (seis) mesé~ a 2 I dois) anos. - - " - · -- - _ · 

Art. 13 _--Aos partidos políticos é assegurada a pr~oridade postal durante 
os_ ~O ·te.eS~~fa) __ ç!i_Pfi_c anteriores à reãlizaÇ-ão das _eleições, p-ara_íemessas de 
cédulas ele1torais e· material de prop[~gat!:da. ae seus~- Candidatos registrado.s. 

~arágrafo único - A 1nfração a e:;;te artigo importará na pena estabelecida 
no item 16 do art. 175 do Cóctigo EleitoraL .c 

Art. 14 - Fica revogado o disposto no parágrafo único do art. 53 do Código 
Eleitoral. 

Art. 15 - O § ). 0 _ dp -art, 132 do _Cóctigo Eleitoral· passa a ter a seguinte 
redação:- -

"Art. 132 - '·' 
' o ' ' ' '~ o ' ~~ ~ ~- + + o L o "•' +- • - + ' ' + ' o ' ' •• O o ' • O-~ • ~ ' ' '~· + ----.-..-~ 

§ 1.0 ...:......constitu'ir-se-ão os partidos Políticos de pelo meilós, 250.!JOU (duz.en-~ 
tos e cinqüenta mil) eleitores, distribuídos por 10 Cdez) ou _mais cirCunscrições
eleitorais, com o mínimo de 5.0GO (cinco mil) eleitores em cada uma, e adotarão 
p_rograma e estatutos de sentido e alcance. nacionais." 

Art. 16 - O parágrafo único do att. i48 do Código Eleitoral passa a ter a 
seguinte redação: 

......... -..... -...... ;:.·: .. -.; ~-·.-.... ·- .............. -· ........ •'• .. -............ ·-··~··· 
Parágrafo -único - Terã-- Por "igual, caJ;melado o seu registro o -partido que. 

em eleições gerais, não satisfazer ?o uma daS s-egUintes condições: eleger, pelo 
menos, 5 (cinco) represer;ttantes ao Congresso Nacional ou alcançar 250.000 (du
zentos e_· CinqUenta mil) votos sob legenda, -distribuídos em 10 (dez) cii'cuns
crições_ eleitorais." 

Art. 17 --'São majorad;as em l~t (~~z). _yE;:!_z~s. 1:\S penas pecuniárias estatuídas 
pelo inciso .33 do art. 175 do Código EleitoraL 

Art. 18 - São acrescentados ao art. 175 da Lei n:<> 1.104; de 24 de- julho de 
1950 os seguintes itens: 

"34) __ majorar_ os _preços de Utri.id:ides e_'Se'rViÇOS- necãSSáriOS -à· reali_zaçã.o- de 
eleições. tais como transpOrte e ~i.m,en,taç,ãâ .. -de eleitores, impressão;·publicidade 
e divulgação de matéria eleitoral: 

Pena- detenção de, Q (seis) me.Ses a 2 (dpls) apo's e ill.Ulta de Cr$ ,5:ooO,OO 
(cinco mil cruzeiros) a Cr$ 10.000,00-üfez -inil cruzeiros),. .. . , ---



35) .ocultar, sonegar, açambarcar ou recusar o fornecimento_ .de utilidades_. ali
mentação e meios_ de _transporte necessários à realização ~as .eleições ou conceder
exclusividade dos mesmos a àeterminado partido ou candidato: 

_Pena - detenção de_ 6_ (seis) meses a 2 (d.oisl anos." 
Art. 19 _o § 2.o do art. 43 da Lei n.O 2.550, de 25 cle~'julho il.e 1955, passa 

a ter a seguinte redação: 
~·Art. 43- ................ .-.-:~~ ...... -: .. -.-~0-.-•• -~ •••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • ~. ·- ·~"" ••• .; •••••••••••••••••••• J, ••• ;. ............ ~ •••• -. ~ .. -~ •• - •••. :.;.1-, ••••• • _.:.-~ ... 

§ 2.0 -- concluida a apuração- de- cada urna é antes-de se passar à -da subse
qüente, será expedido :velo Pres19-~nte. da OJunta •. com a ru~rlca-dos ~crutinadares 
da turma e dos delegados ou fiScaiS de.- partidos presentes, boletim do p~~ütq 
na secçãa resPectiva. Nesse boletim cons.ignar-se-ão o número de votantes, os 
votos apuradós, -os votos nulOs e em branco;·a·'Votação dOS "candidatos e~ legendas 
partidárias. · 

Tais boletins farão prova dos resultados e ·s~rã~ ~ en:-tr:~iii.es _; todos os -d~Ie~·
gados ou fiscais ·admitidas à apuração. A rec_usã._-da eXpedição ou entrega do bole
tim importa no crime capitulã.âo ilo art. 175, n.0 31, do Códig9 El~Horal." 

Art. 20 - O art. 64, da Lei n.0 2. 550, de 25 de julho de 1955, passa a ter a 
seguinte redação: . . . _ _ __ ·------ _, _ :~ .. -...... -o;-;.;: --.-- .- _ -.- .. -

"ArC'64. ~ No-·pe;i:íOdo _69I:QpreendiêiõePtrê: 6·.: (seis) meses ante$" até 3 (três) 
meses_ apóS a dat~ dag_-_eleições, é vedada .a admissão, a qualquer titulo, de fun-
cionário público _federal, estadual .. municipal, autárquico, de_ sociedade de econa.;..: 
mia mista e de fundações de direito" público, assim co.m6 ·a deiniSSão;·remo-Ção' e" 
transferência "ex officio" ou a pedido. _ 

§ 1.0 
- São __ excetU.ados das prescrições deste. artigo os c~os de _condenação 

criminal e administrativa e o provimento ~~ cª-_rgos de clireç_ão. por Interesse! 
público. -

§ 2.0 - A proibição vigorará: 

a) para todo o te.rrttório nacional, nas eleições para o Congresso Nacional; 

b) par~_ o respectivo Estado, quari-cio as eleições fb"i'em pal:a cfOVeril'~dor 
Vice-Governador ·e Assembléia Legislativa; _ - ' 

c) para o tesp~ctivo Município óU- Dlstríto Federal, Quando as eleições !orenl-
para Prefeito, Vice-Prefeito ou Vereador. - --

Art. 21-,......cPara ocorrer às -desp.esas a qUe -se refere esta leil no ·exercfciO de 
1962. fica o Poder Ex-ecutivo autorizado a abrlir ao Poder Judiciário, Justiça Elei
toral -Tribunal Superior Eleitoral - o crédito ~especial de Cr$. 500.0CO.OOO,OQ 
(quinhentos milhões de ,cruzeiros), o qual será automaticamente Ngistrado pelo 
Tribunal de Contas e distribuído ao ref.erido TribunaL 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor ha~ data de S!la publicação, revogadas 
as disposições __ em c_ontrário. 

o SR. PRESIDENTE (Mourà Andrade) - o projeto s-ará remetido à Camara 
dos Deputados. 

Fica designado para acompanhar ·o andamento da proposição naquela Casa, 
o Senador Padre Calazans Rélatar da matéria. na Coru.lssã<J,"EspeCi~. . 

O SR. PADRE CALAZANS (Pela ordem) __.:_ Sr. Presidente, pe'dlria a V. Ex.• 
que · fizesse constar nas· fichas dos. ser'Vidores · postos à dispcYsição ' da com~ss~o · ~-
assessores. _e funcionários_·: -que SerViram à mesma e nas demais_- comisSóes - um 
elogio pelo trabalho exaustivo--que desenvolveram· nestes dias de estudo do ·pro-
jeto de lei que institui a cédula única. · 
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O SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - A MEsa fará constar das respecti
vas fichas funcionais dos servidores que atuaram na comissão, os elogios que 
V. Ex.• acaba da propor. 

Nada mai.s havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão designando 
para a ordinária d€ hoje a tarde a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno suplementar, do substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.• 374, de 1952, (n.O 1 Jl34-E/52, na Casa de origEm), que regula os 
direitos civis da mUlher casada e _dá outras providências - incluído em Ordem 
do Dia em virtude de dispe:iisa d·~ dnterstício concedida na sessão anterior a 
requer1me:r;tt9 do_ Sr. Senador Afrânio Lages, _tendo ParecereS. das Comissões de: 
Redação (n.0 106-62), oferecendo a redaçã.o do substitutivo aprovado na s-êssão 
de 25 de abril; de constituição e Justiça Cn.• 202 de 1962) sobre as emendas ofe
re"cldas na discussão suplementar, favorável, às de n.0 s 1 ___:_-2-- 3- 5-6-7, 
(com :mbem·cndas) 8 (com subemenda), 9 (com .subemenda e lO (com subemen
da); contrário à de n.o 4 e considerando prejudicada a de n~o 11. 

2 

Votação em turno unico, do Requerimento n.o 315, de 1962, em que o Sr. 
Senadores Nogueira da Gamã- (Líder da Maioria .em exercício) e Nelson Maculan 
solicitam urgência, nos termos -do art. 330, letra b do Regimento Interno, para o 
Projeto de La! da Câmara n.O 18, ile 1962, que fixa o número de Deputados por 
Estados e Territórios e dá outras providências. 

3 
Votação em turno úni~o. do Requerimento n.O 315; de- 1962, em que o Sr. 

Senador Daniel Krieger, Líder da UDN, solicdta urgência, nos termas ·cto art. 330, 
letra c, do Regimento Interno, pará o Projeto de Lei da Câmara n.o 56, de 1962, 
que transforma o Departamento Nacional de Obras e Saneam-.mto em autarquia 
e dá outras providências. 

4 
Votação, em primeiro turno do Projeto de Emenda _à Constituição _n.0 2, de 

1961, de autoria do Senhor João Villasbo_as e outros SerihQres S-enadores, qu~ 
altera os·-arts. 26, 58, 58_ 60, 110 e o parágraTó único do art. 112 da Constituição 
Federal; composição da Câmara dos Deputados, do Senado Fed€ral, do Tribunal 
Superdor Eleitoral; processo de escolha do Prasidente e Vice-Presidente do Tri
bunal Regional Eleitoral e aplicação da cota do hnposto de renda destinado ao.s 
municípios, tendo parecer_ favorável, sob n.O 335, de 1961, da Comissão Especial 
(com votos vencidos dos Senhores S.=nadores Aloysfo de Carvalho, Nogueira da 
Gama, e restrições do Sr. Senador Silvestre Péricles). 

5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Emenda à Constituição n.0 3, de 
1961, de ·a:utorla do Sr. Gdlberto Marinho e outros Srs. Senado"'-"', que modifica 
o § 1.0 do art. 191 da Constituição (aposentadoria aos a.o anOS-de serviço), tendo 
parecer favorável, sob n.O 354 de 1961, da Comissão Especial. 

6 

Discussão única do Projeto de Resolução n.O 56, de 1960, que suspende a 
execução da Lei n.0 348, de 21 de junho de 1958, do Estado de Santa Catarina, 
na parte em que criou o Municipio de Meleiro, com ár·ea desmembrada do Mu
nicípio de Turvo (art. L0 , inciso XIII), julgada inconstitucional, pelo Supremo 
Tribunal Federal, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça: (n,0 

465, d·a 1960) - apresentando o P.rojeto; (n.O 77, de 1962) - oferecendo substi
tutivo (reexame feito em virtude do Requerhnento n.0 202, de 1961, de autoria 
do Sr. Senador Brasillo CelestinQ). 
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7 
Discussão única_ do Projeto de Resolução n.o 65, de 1960, que suspe!ld•.; a 

execução da Lei n.0 348, art. 2.0 e seu parágrafo único, julgados inconstitucionais 
pelo sup1-emo ,Tribunal Federal, tendo pareceres da Comissão de Constituicão 
e Justiça: (n.o 537, de 1960) - apresentando o Projeto; (n.O 17, de 1962) - ofe
recendo substitutivo em virtude do Requerimento n.o 204, de 1961, de autoria 
do Sr. Senador Brasflio celestino. 

8 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da. Câmara n.0 5, de 1962 (n.0 

1.534-B/60, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo 
Ministério da Guerra, o crédito especial de Cr$ 8. 000.000,00, para ,atender à.s 
despesas de tratamento, ambulatório e hospitalização dos ex-integrantes da For
ça Expedlc!onária Brasileira, no.s: nosocôinios do Exército, tendo parecer favo
rável, sob n.0 182, da Comis.são de Finanças. 

9 
Discussão, em turno únioo, do Parecer" Ii.0 105, de 19{12, da Comissão de Le

gislação Social, no sentido do arquivamento do telegrama do Presidente do Sin
dicato dos Ferroviários da Estrada de Ferro Santos-Jundiai em que solicita ao 
Senado defesa das reivindicações que espedflca. 

Está encerrada a sessão. 
CEncerra~se a sessão à 1 hora e 50 minutos). 
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70.a Sessão da 4·3 s~ssão Legislath·a da 4.a Legislatura, 
_,, .c"."'"' ·em·l5 de junho de 1962 

l'RllSlJ;llllNCTA DOS ·snS. li-lOURA A."DRAÓE, ARGE1f!IRO l'!': FIGUEl.REDO, 
· · GJLB:ERTO MARINHO E JOAQUIM PARENTE 

As 14 horas e_ 30 minutos acham-se presentes os .Senhores Senadores: 
Vivaldo Lima ---Paulo Fender - .Zacharias a.e Assumpção - Eugêilio BaT-ros 

- Matbias Olympio _..;... Joaquim Parente - Fausto Cabral --Fernaildes Távora 
- Menezes Plmentel - Dix-Huit Rosado -CArgenlit6 de Figueiredo --'- ·.Tarbas 
Maranhão - Afrânio Lages - Silvestre Péricles - .Loúrival Fontes - -Jorge 
Maynard - Heribaldo Vieira - Ovídio Teixe!ra - ~ysio de Carvalho - Gil
berto Marinho - Venâncio IgrejaS ---BeneditO -vâladares - Nogueira da Gama 
- Milton Campos - Moura Andrade - Lino de Mattos - Pedro Ludovico -
Lopes da CoSta - Gaspar Velloso - Nelson Maculan - Daniel Krieger - Mem 
de Sã -Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (M<>ura Andrade) -c. A Esta de presença acru;a o compa
recimento de .33 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro aberta a 
ses-são. 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 2.0 -Becretário procede à leitura da ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

N.0 107 (n.o de origem 120), de 13 de julho, do Sr. Presidente da República -
Encaminha informações prestadas p-elo Instituto Bra:sileiro de Geografia e Esta
tística, a propósito do Requerimento n.0 572/61, do Sr. Senador Vivaldo Lima. 

N.0 108 (n.o de origem 121), de 10 de junho, do Sr. Presidente da República
Restitul autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n."' 18, de 1957, sanc!onado, que 
dispõe soore a não aplicação das normas estabelecidas no Decreto-lei n.0 3. 768, 
de 1941, a partir da vigência da Lei n.0 1.050, de 1950, aoS extranumerá:rios men
sali.stas, diaristas ou tarefeiros julgados .!nca_g_a~es por motivo de acidente no 
exercício de .süa.s atribuiçõ-es, de doença. pr:Jfjs.sional ou p:Jr moléstia e~peclflcada 
em lei. 

N.0 109 (n.0 de origem 117-A), de 11 de junho, do Sr. Presidente da República, 
como se segue: 

MENSAGEM N. 0 109, DE 1962 
(n.0 117-A, na Presidência) 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal: 
Tenho a honra de comunicar a vossa Excelência que, no uso da atribUição 

que me conferem os artigos 70, § 1.0 e 87, item 11, da Constitulção Federal, e o 
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artigo 3.0, item IV, do Ato Adicional, resolvi vetar, em p~te1 o Projeto de Lei 
n.9 4.:J02, de 1962, da Câmara óbs DePutados rn.0 21, de 1962, no Senado Feaeral), 
que fixa novos valores p-ara- os-vencimentos dos .seividores- da "União, institUi em
préstimo compulsório e altera a-legislação ão lnlpoSto de Renda, autoriza emissão 
de títulos de recuperação financeira, modifica legislação sobre emissão de letras 
e obrigações do Tesotir-o"Nacioilál- e dá outras pi-o-vidências. 

2. Incide o- --veto $Obre os segufnte_ dispositivos: 

a) § 3.0 do artigo 9.0 ; 

b) a expressão "da Companhia Urbanizailora da Nova Capital (NOVACAP)", 
ins_erta no ·artigo 13_; -

c) artigo 17 e seu parágrafo único; __ 
d) parágrafo único do artigo 19; 

e) artigo 22; 
f) parãgrafó único do artigo 23; 
g) artigos 24 e 25 e seu parágrafo único; 
h) artigo 28; 
i) artigo 37; e 
j) artigo 45- ·e reSpOOtivo parágrafo Wico; disPositivOs-- estes que julgo, no 

todo, contrários aos interesses nacionais e, parte deles, eivados de inconstitucio
nalidade, conforme se _depreenderá das ra.Zõe:S a seguir expOstas._ 

RAZõES DE VETO AO § 3.0 DO ARTIGO 9.o 

"Gozarão também dos bcnefícJos-do §: 1.0 o<Jes~ artigo os funcionários 
nomeados para. o Ministério da Fazenda em caráter efetivo, para cargos 
isolados e outros cUja investidura deva ser feita. na. fornia da Constituição, 
mediante_ concurso de provas ou títulos." 

3. A norma contida no aludido parágrafo asSegUra-, em- -carã.tel- _geral e 
permanente, o sistema de participação na receita pública por Jileio de p~r.c~J;lta~ 
gem sobre a arrecadação,_ aos nóvos funcio_hários e nDmeãd'Cis para o Ministérló 
da Fazenda quando o-·próprlo artigo 9.0, caput, veda, expressamente, ·a percepção 
de tal vantagem, ressálvado, ·ape~as-, a sitriáção- dos funcionários que, até 22 de 
marçO" de 1962, já se~ encontravam em -gozo-daquele benefício. 

4. A orientaçãO do Governo,-que __ o menci6nãdo aitigO-COi1sagra, é _ade extin_~ 
guir, gradativamente, a privilégio- ela participação nas rendas públicas que_-vêm 
auferindo os sel'Vidores- do Ministério da Fazenda não süjê"ifus ao -regime especial 
de remuneração. 

5. Para se_ ter noção clara do absutdo- que resulta da ·sabi-eViVêncla do sis
tema, basta ressaltar que, de dois candidatos que se subm~tem __ a u:tp mes.~p 
concurso e nele logram aprovação, Um poderá começàr, _e nãt(ràT()_ c·ómeça-, gaTiflan
do o dobro do_ outro, -desde que ·seja nomeado para o-·Míri!Stérlo- di~Fazenda, 
enquanto o seu competidor é nomeadO. para um dos doze Ministérios_ .restantes. 

6. Como restilfri.do, quando-$e ébllc1utufri -CoficUrso; tOd-Os os ca.IfdÍdatos. sem 
exce·çã:o-, desejam_ ser nomeados pata _o _:Min~stério da :Fãz,_enda e os que n5.o o 
conseguem.........:. o''"cf.Ue·-·ocofre, obviamente, com g: imensa--maioria- já principiam 
a trabalhar nas demais Secretarias de Estado d:_sinteressado.s, desest.imu1ados e, 
até mesmo, revoltados, com prejuízo evidente para o __ bom- funcionamento dos 
serviços desses Ministérios. ·-

7. E_ não é só issO, Os próprios __ antigos funcionários das demais Secretarias
de Estado, que não- a da Fazenda, trabalham, literalmente, com os olhos volta
dos pára esta, à espera Ge uma oportunidade que lhes permita irigressar no cfr-:. -
culo dos servidores que desfrutam do _privilégio de participar da :receita do 
Estado, por-·essa -fôrniilla aumentando ou mesmO multiplicando os respectivos 
vencimentos. =---- --- --
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a. .É evidente que tal situação não pode, em absolu_to, ser benéfica à boa 
ordem, à eficiente operação e ao maior rendimento da administração,. como um 
todo, conforme __ o revela ao observador me:rfCfs atento um exame, mesmo super
ficial, do panorama geral do nosso serviço público, de uns dez anoS a: esta -data. 

9. Ora, Se :Seriielhante sistema deve sér extinto, pelos malefícios que vem 
causando à administração pública, em face da injustificável disparidade de tra
tamento entre os servidores daquele Ministério e os das demais Secretarias de 
Estado, não há como -estendê-lo a novos servidores, pois semelhante medida 
viria anular, completamente, o propósito visado no caput- do artigo. 

10. Realmente, o funcionário público é pag(~(parà·prestii.r serviçOs-_ ao EStado~ 
nunca, porém, para associar-se à sua renda. A manutençãô daquela anomalia, 
além de contribuir para o crescente desestimulo que se vem gerando no seio 
da maioria absoluta dos servidoreS, cOncorrerá para encarecer __ as _operações no 
serviço público, em prejuízo do contribuinte. 

11. o Projeto, tal como encaminhado ao Congresso, adota, pois, a poSição 
justa em relação a matéria de tão relevante interesse público, qual seja~ 

a) mantém o benefício para aqueles que já se achavam em ·seu g_ozo, respei
tando-lhes, assim, a situação adquirida; 

b) mas não permite a extensão do privilégio a -novos servidores, evidenciados 
como estão os malefícios dele resultantes para o bom funcionamento da admi
nistração. 

12. Nessas condiçõeS, o disPositivo que se propõe seja vetã"do versa sobre 
matéria altamente_ contrária aos interesses nacionais. 

RAZõES DE VETO A SEGUINTE EXPRESSAO DO ARTIGO 13: 

" ... da Companhia Urbanizadora da Nova Capital (NOVACAP) ... " 

13._ Impõe-se o veto à exPreSSão Súp!a, por ___ Coi:lStituir- rriátéria altamente 
contrária- aos interesses nacionais visto como; -se transformada et:rClei, daria lugar 
a inominável privHégio, de efeitos imprevisíveis para o Erário. 

14. Com efeito, o pessoal da Companhia Uroanizadora da Nova Capital 
(NOVACAP) teve, recentemente, na sua quase totalidade, os seus salários aumen
tados, em bases reconhecidamente elevadas, nada justificando que se. lhe conceda 
o aumento de 40% previsto, pois, do contrário, ficaria ele em situação efetiva
mente privilegiada com relação aos servidores federais e ~utárquicos mesmo 
considerando as diárias a que estes fazem jus, pelo exercfcio em ~rasilia. 

15. POr outro lado a concessão -de diária especial ao -pessoal em alusão, 
constituído na sua maioria de operários de obras, regidos pela Legislação Tra
balhista, equivaleria a dobrar o salário mínimo vigente na· área ·ctà Distrito 
Federal. Adotando a medida, o Gqverno, por áto emanado de sua esfera, estaria 
concorrendo de Jbrffia desleal no mercado de trabalho local. 

16. Daí decOrre que, -a prevalecer a aludida expressão do art. 13, o pessoal 
já beneficiado por vultoso aumento teria a respectiva retribuição dobrada à 
custa dos cofres públicos da União, ora sobrecarrega(j._os com a iinlnência de 
um deficit da ordem de Cr$ 400.000.000.000,00 (quatrocentos blihões de cruzeiros). 

17. De outra parte, há ainda a ressaltar que a origem e a própria natureza 
jurídica da NOVACAP justificam a exclus_ão do seu pessoal de qlialque"r' benefício 
atribuído aos funcionários públicos, principalmente no ·que- illz respeito à Lei 
n.O 4. 019, de 20 de dezembro de 1961, que estabeleceu uma compensação financeira, 
em caráter excepcional, para aqueles servidores pelo exercício em Brasília. 

18. Tanto isso é verdade que, no seu art. 4.0 , a mencionada lei prevê_ a 
absorção do benefício à medida que se processassem novos aumentos de vencl:
mentos. --
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19. De fato, ao contrário do que oco:r:re c_om o DFSP e PDF, pode aquela 
Companhia alterar, através de ato administrativo, os salários dos seus- empre.;, 
gados independente de determinação legislativa. 

20. Pelo exposto, concluí-se que o veto aposto à expressão tem por objetivo 
evitar o aumento de despesas para o TesOuro, séin que- isS"o ác3.rrete prejuízos 
aos interessados, que permanecerão em situação d_e perfeita eqilldade salarial 
em relação aos níveis agora a tingidos pelos servidores da União. 

RAZOES DE VETO AO ARTIGO 17 E RESPEGriVO PARAGRAFO úNICO 

"Art. 17 - Os vencimentos, gratificações e vantagens do G9nsultor
Geral da República sãu--iguais aos do Procurador-Geral da ;&epública, os 
dos Consultores Juridicas aos dos Subprocuradores-Oerais da República, 
exceto no que se refere às percentagens decorrentes da cobrança judicial 
da divida ativa da União (art. 13, da Lei n.o 2 .369, de 9 de dezembro 
de 1954). 

ParágrafO único -Aos demais membros do Serviço Jurídico da União, 
de que trata a L_ei n.o 3.414, de 20 de junho de 1958, eril seu art. 14, item 
III e IV, são atribuídos, respectivamente, os mesmos vencím.entos, grati
ficações e vantagens dos Procuradores da República de l.!!. Categoria e 
dos Procuradores ·da República de 2.a. categoria, observada a exceção âeste 
artigo." 

21. o··art. 17 e respeCtivo parágrafo único tem pÇ)r escopo -a equiparaç5.o 
dos rp.embro• do Serviço Jurídico da u-nião aos do Ministério Público, para efeito 
de percepção de vencimentos, gratificações e vantagens. 

22. Ora, se- o art. 14 do PrOjeto concede aumento geral _de_ 40% sobre os 
vencimentos dos membros do Serviço Jurídico da União, depreende.:.se que tais 
servidores seriam duplamente beneficiados, a -saber: 

a) com a equiparação aos membros do MiWstérlo Público, o que lhes pro
porcionaria considerável acréscimo de vencimentos; e 

b) com o aumento geral de 40%, como eStabelecido rio aludido art. 14. 

23. Por :outro lado, a equiparação viria beneficiar os ocupantes dos cargos 
isolados de provimento efetivo das cate(orias_ funcionais de Consul~or Jurídico, 
Assistenta.Jurídico, Assessor Jurídico, Procurador do Mini_stério da Fazenda, Asses
sor de Direito Aeronáutico e Auditor da Fazenda Nacional, o que constituiria 
injustificável privilégio, dado o aspecto pessoal de que se revestiria a proposição. 

24. J!: __ oportuno ressaltar que o pessoal em alusão já desfruta de tratamento 
especial, por força do ·rusposro Iio art. 14 da Lei n.0 3.414, de 21f de junho de 
1958, o qual apesar de vetado pelo Poder Executivo, foi mantido pelo Congresso 
Nacional, que não aceitou. naquela oportunidade, as ponderáveis razões do veto 
aposto, concedendo, já então, verdadeiro e injustificável privilégio a essa categoria 
de servidores. 

25. E não é só: ·outros irlcon~iüen"tes adviriam da menci~nada exceção que 
o Projeto se propõe consubstanciar, merecendo especta~ destaque a parte referente 
à retribuição dos Governadores dos Territórios Federais que, embora acrescida 
do aumento geral de 40%, ficaria muito aquém dos vencimentos dos _Consultores 
Jurídicos daquelas unidades da Federação, SeUs subordinados. 

26. Não é demais aduzir que a retribuição dos membros do Ministério 
Público, fixada em bases superiores à dos membros do Serviç-o Jurídico da 
União, está em funçãO direta das respectivas atribuições, isto é: 

a) aos primeiros compete o exercício de atividades executivas-· que abrangem 
maior soma de atribuições e responsabilidades, em regime de- ·éetta autonomia 
de ação; 

b) aos-últimos cabe o exercício de atividades de assessoramento, sob super
visão imediata. 
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27. Isso bem demonstra o acerto do trataincrito cliVersillcado imposto pela 
legislação especial que rege- as Ciladas -categorias funcionais, que ora ·o Projeto 
pretende eqUiparar. - -

28. A -vista do exposto, verifica-se·que o art. 17 do PtojetO, por conceder 
privilégio excessivo a categoria de fwicionárjos já de Sobéjo ben-eficiada por 
dispositivos legais de exceçã'o, é contrário aos interesses nacionais .. 

RAZõES DE VETO .'\0 PARÁGRAFO úNICO DO ARTIGO 19 
- -·-- -- ~._~-; ' •- --··r·.··;..-. ·-~ -;- ··o:'il-'1" ·~~ .. ,, ..• • ·• ~-·· .,_., ·; 

"O Ministério da Agricultura proVfctétléiará in:ieruataniente ·a· fiplica
·ção dos benefícios da Lei n.0 3. 967, de 5 de outubro-:-de 1961, aos servi-
dores :referidOs neste· artigo."- --- · 

_-29. Esta çlisposição do.Projc;!f;o. tenl:_ por eScqpº ___ o··e:~t~beie~.ni~_:Qt,o_ de prin-
cíPio- que não-- se_ COacillr!_a com c a~·parrpónia, .. e -r:qct~pendê"ri;cia_ ~dos __ POderes Cons-
tituídos âo Pais. ·· · · · · · 

30. Com efeito, o cumpri_mento_ da_ Lei_ çonstitu7 __ m:;mdamcnto imposto ao 
Poder_ Executivo e, assim, não há ·neCeSSidade: âe ___ adverti-lo- para· -o- exercício de 
suas atribuições, como pretende o. parágrafO UnicO do att. 19 .do Proje.to. 

31. Desta forma, o mencionado ·ctispostivo,- além de não se coadunar com 
a técnica legislativa, não se harmoniza com os principias consagrados na Coris
tituição FederaL 

RAZõES. .DE VETO AO ARTIGO 22 

"Os cargos isolados de- provimerito efetivo de igual denominação e 
funções idênticas, no- mesmo órgão e na mesma localidade, serão de igual 
vencimento.·~ 

32. Constitui este artigo simples reprodução de nonna jâ vigehte _,art: 259, 
item a, da Lei n.0 t 71_1,_ d,e _28 d,ç .outubro,. de. 1952 -:---::- que serviu _de iundamento 
técnico à elaboração do sistei!la "de classifica9ão de _cargó_S _ _i_hs_tit"!lítlo _pela Lei 
n.o 3. 780, de 12 de julho do 1960. · · · - · 

33. Por consêgUirite;-)á tendo --SidÓ ·aplícãdo esse ~ptiiiCfi)io~ o seu revigora
menta se ressente· de objetiVidade de incidência, razão pela qual poderia o citado 
dispositivo, mal-interpretado, dar margem. a rc7Vinclicaç6es de toda espécie, ense
jando verdadeiro· tumulto na sistemática em- vigor, além--de ~pesado õnus para o 
exaurido erário nacional. Em conseqüêhcia; o dispositivo em apreço· ·revela-se 
contrário aos interesses--nadonais. · -

RAZõES DE VETO-AO PARÁGRAFO úNICO DI;)- ART!GQ 2~ .. 
"Os -servidores que- Cohteih oú Venham- a· -contar 5 (cinco) anos· tlé 

efetivo e--xer_cícío, em atiVidades· de caráter permanente, admitidos até a 
data da pr_esente lei, qualquer que seja a folina de admissão ou paga
mento, ainda que em regime de convênio ou acordo, serão ·enqilà.drados 
nos termos do art. 19 da Lei n.o 3. 780, de 12 de julho de . .1960." 

34. O dispositivo tem por finalidade ampliar, excessivamente, a aplicação 
da Lei n.O 3.967, de 5 de outubro-de 1961, que determinou -o- ·enqUadramentcr de 
pessoal pago- à coilta de dotações globais, admitícto·-até 8 de dezembro -de 1958 
e que se encontrava em exercício- na data dessa publicação~ 

35. - Com efeito; ó art. 23 da Lei n.O 3. 780, de 12 de julho de 1960, estabeleceu: 

"Art. 23 - O &~rviço Civil eh Poder.- Executivo será atenclido: 
I - quando se trata :çle .a_tividade permanente da administração, por 

funcionários; -
li ~ quando se trata de atividade transitória ou eventual: 
a) por pessoal temporá:"""rio admitido à conta:- de dotação global~ recur

so próprio do .serviço ou fundo especial criado em lei; 
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b) por pessdai-ae--ãbYaS, ã.dmitido -par·a a rEfalízação de Obras públicas 
durante sua execução." 

36. A mencionada Lei n.0 3. 96'7, de 1961, ao amparar grande- Contingente de 
empregados pagos por dotações globais, respeitou o princípio funãamental contido 
no citado art. 23 da Lei n.0 3-. '780, _ ªª 1960, límitando_ os s_eus efeitos àqueles que, 
ainda se encontrando em exerclcio na data de_ sua Publicação, houvessem sido 
admitidos,_ no máximo, até 8 de ct,ezembro c;i.e 1958, _ quando entrou e_!!l __ v~gor a 
Lei n.0.3.488, de. 1958; que disciplinou as relações empregátícias desse pessoal. 

37. Pelo_ __ dispositivo inicialmente transcrito, seria também enquadrado todo 
o pessoal admitido até a data da conversão em lei do projeto __ em exame- para a 
sanção, sem restrições quanto à natureza e precariedade da prestação do serviço. 

38. A medida consubstancia, ainda, por via indiretá, investidUra-- em cargo 
público, independentemente de qualquer seleção prévia e com total abandono do 
sistema do mérito, em flagrante desrespeito ao Iha.ndamehto -inserto no art. 186 
da Constituição Fede;ral, verbis: 

"A primeira investidura em cargo- de carreira e ~m -o.~ti:o.s_ que a lei 
determinar efetuar-se-á mediante concurso, precedendo inspeÇão-'de saúde." 

39. Nem :mesmo o pessoia.I admitido em- razão de "Acordos e CoilvênidS" foi 
excluído da norma,· não- se --côliSiderârido O-- encargo essencialmente; transitório 
delc.s dEcorrentes, e que implicará levar a União_ a s_p"j::ortar o ô:rius do paga
mento desses colaboradores apóS- o término dos trãbalhos para ITS-quais foram 
admitidos. Por tais razões, o dispqs~ti_vo_._ além de ser inconstitucional, é contrário 
aos interesses nacionais. - -- - - - - -

RAZõES DE VETO AOS ARTIGOS 24 E 25 

"Art. 24 -A gratificação mensal atribuída pelo_ art. 6.0T da Lei n.o 
3. 428, de 15 de_ julho de 1958, aos membros da Co~S~çl E:lÇ_eC'!ltiva do 
Sisai é_mãjor_ada em 40% (qtiaténta por-- cento). 

Art. 25 - os Membros do Conselho de -Aguas_e-Energia Elétrlca, do 
Conselho Nacional do Petróleo e do Conselho Nacional do Serviço Social 
terão jéton correspondente a uin vigéSimo da -valor base do nível 18 (de· 
zoito), por sessão a qtre compareçam, não podendo exceder -a 15 (quinze) 
jetons por mês." 

Parágrafo único.-. Igual aumento de jetons terão os membros de 
Conselho Florestal e do Conselho de Terras da União, não podendo exce
der a· 5 (cinco) jetons por mês." __ 

40. Os diSPositivOs em apre-çÕ objetivam ·elevai- vantagens Percebidas por 
membros de ·alguns -órgãos de deliberação ·coletiva, o que redunda em- disCrimi
nação injustificável. 

41. A matéria, por sua -,própria natureza, não deve ter tratamento isolado, 
mas sil:n rronsiderada em--·seu conjUnto,- de Vez que a administra,ção posSui inúme
ros órgãoS" -de delibér3:ç_ão coletiva aléni daqueles enumerados nos dispositivos 
em -causa. -- -----

42. Assim, settii. de_ toda converiiência que a matéria: constituísSe projeto à 
parte, no qual se estabeleceriam os princípios bãsicos da conceSsâb. ·de jetons, 
deixando-se ao Executivo a competência de regular o assunto, tendo em vista as 
peculiaridades atinentes a cada órgão . - - - -

43. Dada a característica discriminatória, as disposições ·encerram privilégio 
contrái'io aos interesses nacionais. 
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RAZõES DE VETO AO ARTIG0_28 

"Nenhum servidor trabalhando para a União, em regime de pro-Iabo~ 
re, poderá perceber menos que _o salário mínimo estipulado para a região." 

44. A expressão em _regime de pró-labore -~ __ matéria estranha à legislação 
atualmente em' vigor·· sõbre as várias categorias de servidores que exercem· suas 
atribuições no conjunto di3. máquina administrativa. Além do funcion'ário, poderá 
haver na serviçO ciVil federal pessoal temporário e pessoal de obras - diz a Lei 
n.0 3.780, de 12 de julho de 1960. Assim, a referida expressão, ou vem consagrar 
a situação de novo contingente de servidores cuja existência é ignorada ou reitera 
de forma genérica o que jã eStá em vigor desde 1955. · 

45. A Lei n.0 2.412, de 1.0 de fevereiro de 1955, em seu art. 17, estabeleceu: 

'lNenhum servidor civil, inclusive o :pessf>al de obras e o remunerado 
pela verba 3, poderá perceber vencimentos, rem!lne:ração, salário ou 
retribuição inferior ao salário m~ntnio previsto para a região em que 
estiver lotado, desde que trabalhe um mínimo de horas semanais fixados 
em lei." 

46. Ao cotejar os dois dispositivos, é inegável que o art. J 7, reproduzido, 
satisfaz plenamente ao que se objetiva com o disposto n6- art._ 28 do _projeto ora 
em sanção, razão pela qual, dada a forma como este está redigido, é conveniente 
à administração que o assunto continue disciplinado pela Lei n.0 2.412. de 1955. 

RAZõES DE VETO AO ARTIGO 37 

"Aplica-se a Lei n.O 4.054, de 2 de abril de 1962, aos funcionários 
nomeados ou admitidos até a data--de stiã publicação." 

47. A Lei n.0 4.054, de 1962, constituiu favor eXcepcionalíssimo, atentatório 
de um dos princípios básicos -do regiriie democrático inscrito em_ nosSà Con-sti
tuição e segundo o qual os cargoS"- p-úblicos são acessfveis- a todos os brasileiros, 
observados os requisitos que a lei estabelecer. 

--48. Menos para amparar funcionários de nomeaçao receiltíssima do que 
antigos, funcionários realmente com mais de cinco anos de tempo de serviço, 
deve considerar-se atendido e esgotado o contingente até certo ponto afeto a tal 
favor, cuja inconstitucionalidade afigura-se incontestável. 

49. __ .Assim como o legislador, ·ao administrador cabe a reSponsabilidade de 
encarar a coisa pública como um todo. Setf pensamento não se podê circunscrever 
ao problema dos interinos, mas ponderar que, ess-as medidas de favor, estão 
se frustrando as legitimas aspirações de numerosos __ cidadãos brasileiros que 
desejam ingressar no serviço público civil p_ela ampla porta do sistema do mérito, 
isto é, do concurso público e competitivo. 

50. Par outro lado, õ dispositivo em apreço envolve matéria altamente 
prejudicial aos superiores interesses da administração. O concursO para ingresso 
no serviço público civil não constitui simples formalidade burocrática sujeita a 
flutuações alheias ao interesse público; é uma instituição constitucional básica 
no atual regime politico-administrativo, e não pode nem deve sofrer quaisquer 
limitações, em beneficio da maior eficiência do serviço público e, por via de 
conseqüência, da coletividade. 

51. A efetivação de interinos, sem a indispensável passagem pelo crivo do 
sistema do mérito, não assenta, em verdade, no legítimo interesse nacional e 
serve para subtraí-los ao processo de seleção, valioso instrumento de educação 
intelectual, moral e cívica, já que representa, indiscutivelmente neste Pais, um 
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dos poucos estímulos- que restam à juventude par~ induzf.Ia ~o- estud_o. ao esforço 
e à competição, como processo normal de conquxsta de posxçao somai. 

52. Além, pois, dé maiS derilocrátí_ca,_ é ·a sel.eçãoo :Põt concurs!=l. o processo 
que mais convém, do ponto de vista t~cnlc.o, ao mtexesse da admirustração, ~o 
recrutamento do pessoal que deve_ s~r~~_.:la, lll'l];)ondo-se como· ·medida de_ ;;aJ.vaçao 
nacional pôt- um-termo ao ingresso indiscriminado--de pessoas ·não- habilitadas 
para o exercício das important~s funções que cabe ao- Estado desem-penhar em 
benefício da Nação. · 

RAZõES DE VETO AO ARTIGO 45 E RESPECTIVO PARAGRAFO .úNICO 

userá ainda cobrado, com base no-- Iriipostó de Renda~ durante cinco 
anos, a partir do exercicio de 1962~ um adicional de 5% (cinco por cento), 
a ser- recolhido ao BanCo Nacional do Desenvolvimento Econõinico, para 
consti t:uição do ltFundo da Hal;>itação Popular", que ficará à disposição 
da Fundáção da Casa Popular". 

Parágrafo único - O empréstimo de que trata este artigo será insti
tufdo nàS mesmas condições do empréstimo público de emergência de 
carát_er compulsório a que alude esta Lei." 

53. Déterminam, como se vê, o art. 45 e seu parágrafo único, a- cobrança, 
com base no Imposto de Renda e_ pelo prazo de cinco exercícios, de um adicion·al 
de 5% para constituição do "Fundo da Habitação Popular", que ficará à disposi~ 
ção da FlUldação da Casa Popular. 

54. Não há como negar que o elevado alcance- social, consubstanclido naque-: 
les dispositivos, é respeitável pelo aspecto huma.no de que se reveste. Não basta, 
entretanto, aquela condição para que_ se juJgJJe da_ viabilidade e oportunidade da 
imposição de uma medida fisCà1, rriesmo a prazo detexminado, em· fãc~ das r_eper
cussões desfavoráVeis que -poderão advir e, principalmente,- pelas agressões de 
ordem técnico-administrativa que uma tal imposição_ causará. 

55. Sem embargo de existir na legislação fiscal brasileira a figura do imposto 
adicional e de defenderem alguns técnicos a falta de percepção, por· pattê do 
contribuinte, da cobrança desse tributo, o que é verdade~ é que a prática tem 
demonstrado a existência de uma forte reação contra semelhante cobrança~ pondo 
por terra a apregoada insensibilidade do contribuinte. 

56. De -outra -parte, a criação de um imposto tendo como fonte de -ie6ei ta 
outro imposto, e além do_ mais, com uma finalidade especial e única, cómo- é o 
caso, aberra da técnica e da lógica, uma vez que o imposto é uma contribuição 
distinta como ato económico qtie representa, que o Estado exige não para ocorrer 
a uma despesa determinada _e_ especial e, sim, às despesas de ordem geral desse 
mesmo Estado. Ressa.Ita-se, ainda, que a vinculação de uma contribuição à outra 
já existente, dificulta e embaraça a Cobrança -,ae ambos os tributos. 

57. Para finalizar, cabe-me afirmar a inconveniênvía de uma nova sobre
carga ao Itnpost"b de Renda, tributo de que te"rá de valer-se, forçosamelJ.te, o 
Governo. nas urgentes iniciativas para a solução doS ptoblemaS-_fii:tance1r'os do 
P-aís. Se aceito esse novo tributo, ficará seriamente compro·metidã., -de antemão, 
qualquer iniciativa governamental de aumento de suas taxas, por Vir e.riCónti'ar 
o contribuinte por demais onerado de encargos fiscais. --

58. Nessas condições, impõe-se o voto aos dispositivos citados, que considero 
contrários aos interesses nacionais-. -

59. São estas as razões que me levaram a vetar parcialmente o projeto em 
causa, as quais tenho a honra de submeter à elevada conSideração dos Serihóres 
Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 11 de junho de 1962. - João Goulart. 
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PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 21, de 1962 
(n.0 4.0021 na Câmara dos Deputados) 

Fixa noVOs valores pa:i-a os vencimeni~~- 'dos s~rvidores da União, insti
tui empréstimo compulsório e altera legislação do Imposto de Renda, 
autoriza emissão de titulos e letras e obrigações do Tesouro mõilifica 
legislação sobre emissão de letras e obrigaçê·es do Tesouro Nacional e dá. 
outras providências. 

O Con'greiio Nacional decreta: 

-CAPíTULO I . 

Fixa novos valores de vencimentos dos Servidores da_ Un_i_ão 

Art. 1.0 - os tlivéis de---r;~-endiDehir~S-o~$~_,~&.-x~ZaO' h~~iiaAt~_t--~s valores dos 
símbolos dos cargos_ em comiSEão e das funções gratificadas ·cte que tratam o 
Anexo llLda Lei n.• 3. 780 de 12 de i.\! lho de 1960, e..o art. 1. o da Lei n.0 3. 826, de 
23 de novembro de 1960, ficam reajm,tadas, de acordo .com o Anexo I ~desta Lei. 

Art. 2.0 - Os padrões de venc!.lnê!ltos a que se refere o art. 1.0 da tki n.O 3. 783 
de __ 3JJ __ de_ julno de 1960, ticam reajustados, de acordo com o.Ane:w H desta Lei. 

§ 1.0 ~Os vencimentos estabelecidos ne'Ste _artjg_o dividem-se_e:m saldo (2/3) e 
gratificação (l/3), na. conf·ormidade das letras "a-" e "b" do parágrafo único do 
art. 2.0 do Código de Vencimentos e Vantagens dos Militares, aprovado pelã 
Lei n.0 1.316, de 20 de janeiro de 1961. 

§ 2.0 - A soma das vantagens recebidas per militares com-exceção da ajuda 
de custo, diárias, salário-familia, aulas suplementart?S, etapas_ e gratificações 
de paraquedismó, serviço aéreo, s~rvrço de Submai'ino, escafaxidria, nivel un~
versitário e especialidade, nâo devtú.á uit.rap~ssar o_]fullte estabeleciciO _no art. 4.0 , 

da Lei n.o 3.7B3, de 30 de jtilho de 196-0, 0bSOl' .. 72..dO, no ·entanto, o disposto no 
art. 8. 0 desta LeL 

Art. 3.0 - Aos .s_ervido:rc.s inativ·m civis pagos pt.:lO- T_aso:uro-NaCional fica ·con-
cedido um aumento de 40% (quarenta por cento) calCulado sobre· a parcela dos 
provent_os, relativa a_os-~vencimenf.os d·o nível que lhes for corr~s:p_o?dente~ _ 

Parágrafo único - O 1_:agai1lento dos novos proventos será -feito desde logo, 
in_dependente de apostila dos respectivos títulos, sem prejuízo do _disposto no 
art. 63 da Lei n ° 3. 780, de 12 do julho de 1960. 

Art. 4.0 -cQs militares que -s-e encontram na inai.lvidacle e os pensionistas 
terão os seus proventos reajustados -tomando-se por base os vencimentos fixados 
na tabela do Anexo r desta Lei, observado o disposto no _arti_ge>:_ 2.0 _e seus pªrá-
grafos~ -

Art. 5.0 - l!: coricedido aos pensionistas civis pagos pelo Tesouro Nac~onal um 
aumento correspondente a 40% (quarenta por cento) sobre as respectiVas pensões. 

§ 1.0 -.As pensões concedidas pelo Instituto cte Previdência e- As-sistência dos 
Servidores do Estado serão reajustadas, -automaticamente, na mesma base do 
aumento de 40% (quareilta por cento), na forma do Decreto n.0 51.060, de 26 de 
juiho de 1961. -

§ 2.0 - PD.:ra os efeitos do par;amento _da __ pensão deixada pelos servidores 
civis, militares e autárquicos, consideram-se setts~ dependentes os filhos de qual
quer condição. 

§ .3.0 ____:_ o servidor Civil, militar ou autárquico solteiro, desquitado ou viúvo, 
poderá destin-ar a· pensãb, sé· hão tiver fi1hos capazes de ~ec~J:mr o beneficio, à. 
pese:Ju. que vivn sob sua dependência econômicJ. 'nó"thírilmo há citfco· anos·· e deS:dê 
que haja subsistido impedimento legal para o casamenJo~ 
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§ 4.0 -Se o servidor tiver fil~os, somen~ _poderá destinar a referida bene
ficiária metade da pensão. 

§ __ 5.~_,:--oO._ser~~çlcg:_-:civil- milit~r ou _autárquico que_,fõr desquitado, somente 
noderá valer-se do disposto nos parágrafos anterioreS s_e não estiver compelld.Q 
judicialmente a alimentar a ex-esposa. --

§ 6.0 _-:-- __ Na falta dos_ J::>.en~ficiário~. _referfdos nas- parágrafos anteriores, o 
servidor civil, ll?ilitar ou autárquico poderá de.stinar a pensão à irmã solteira, des..:.. 
quitada ou viúva .;ue viva sol:> sua ªependêp.cia econômica. 

§ -7.0
-- os- benefícios deste artigo serão extensivos aos pension:stas dos ser

vidores autárquicos. 
Art. 6.0 --AOs --S"e.rvidores em-·atividade-~que se- enc:oD.trem nas:_c_ondlções pre

vistas no art. 5.0, e respectivos §§ 1.0 e -2~~ da Lei n. 0 3.8261 de 23 de novérhbro 
de 1960, fica·c;Jncedido um -abono de 40% C quarenta por cento), calculado sobre 
o total correspondente aos respectivos vencimentos acrescidos do abono previsto 
naquele _artigo. 

Parágrafo único - Fica tfonceâido aos 5e.tvidores em ·athri.dade -que· se en
contram nas condições cto··art. 9.0 da Lzi n.o 3.826, de 23 de novembro de 1960, um 
aumento de 4ú% ((!uarerüa por cenl_o), calculado sobre os respeCtivos vencimentos 
reajustados na foi-ma daquele artigo. -' · -----· - ' -

Art. 7.0 - Aplicam-se ao pesso-al ativo e. inativo- dos Territórios, autarquias 
federais, entidades para.estatais e _..)~vJ&Ct$ po.rtuáriD~ e marltimos. admini.;;traAos 
pela Uniào srib íornia autár::,tU.icâ, béth- êcmíY aos"scrvidóte:.r_:._tf·_·ómPre·gaQ,QS de 
qualquer categoria da Rede Ferroviária Federal S.A.; as vã:ntagens financeiras 
desta lei, na mesma ~base P-erd-entual ?-limitaç_ões_ previstas· para QS_servidore.s. dvis, 
deduzindo-se quaisquer aumentos_salariais ou .de nfveis de ven.cimentqs_ concedidos 
após 3, Lefn.0 3.826, de 23 de novembro de 1960, desde que não SJ~jarn decorrentes. 
da sua_ ap,Iicação e dos enqu;:tcl:r_amentos xesul_tantes da Lei n.0 3:780, de 12 de 
julho de 1960. · · · "',. ··· · 

Art. 8.0 - Nenhum- servidor; civil ou-militar. ativo ouinativo_ da administr_a
ção, direta ou inqireta abrangido por esta Lei, poderá percEfl;l~i", ~o País, â títuià 
de vencimento, remuneração, :vantagens pecuniárias_ fixa __ ou proventos, pagos 
mensalmen.te quantia total superior a 17 (de-zessete) vezes ·o maior sarátió mínimo 
em vigor. . 

Par·ág·raro úrifco: ~ Iriclui-sÉ:l'rio'._cüs];i9St"o:~Ir~ste-artiiõ-~~'partici:P~çã-o na arreca
dação .de tributos~ 

Art. 9.0 -,Aos servidOres-do Ministério- da Faz-enda; não_s_ujeitos ao_"regime 
de remunera:ção, nomeados ou. Para ele transfertdos após 22 de ma_rço de 1962, é 
vedada com· a ressalVa dO § 1.0 , a percepção ___ de percentagem na arre_cacta·ção 
de quaisquer rendas públicaS: 

§-1.0 -:-:- o qispp.stq ,:P.~te ãr_~go. n?:'tf.-s·f$PUéa _-:;I Os S_erVido~es que, !)ar força de 
leis e.spedais já estavam no gOZá de taiS vantagens; antes de: 22 .Õ,ll._I1ll'rCO de 1962. 

§ 2.o - Patà efeito· dó ·disPOSto riO parágl'afo anteriOr, obsirvar;,se-á con-
juntamente- o :seguillte: · · _. -· · _:~!'- ·~ · • · 

a.) o limite __ de .909'c,._- (nov_enta por cento) s.o.bre o· respectivo vencimento; 
b) a norma -do-art_ 8.0 desta lei. 

§ ~~~ : ~·, q~.~r~~ twPb.~~ Çto~ -. ;t?ep,~jp~Q§.: nQ~e-~~<:s. :pa_!a . R. ~isté~q d.:;\ ,Fa
::tenda em 9à.fãter efet1vo, para c-a.rg9s -1sol~dd:s é , _oufro~.s.- -CUJa _fuvestldura- seja 
feita na- forma da ·constituiçãO niediS.nte 'cOncUrscl·'de- Provas· ou títiiiOS.- - · --- _ 

§ 4.0 
- A participação dos -runciol'lâtios naS mUltas impostas em virtude- de-

processo instaurado após a vigência do § 1.0 deste artigo passará a Ser a seguinte: . 
a) nos _casos. de._-1n~ração . .de_ simples_ dispositivos. regulamentares sem· falta 

de paga!1lentos ele imposto 25% (vinte e .cipCb por cento); . .. · 
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b) nos c.a;:::o.s de infração consist-ente ..::m falta de pagamento de imposto no 
todo ou em parte, 50% Ccinqüenta. por cento). 

§ 5.0 - O -disposto no parágrafo anterior- não se aplica aos casos em que a 
legislação- e.specfflca estabeleça participação em percenta~S~~m menor que a ora 
fixada. 

§ 6° - ll: revogado o § 8.0 dó- art. 373 do Regulamento anexo ao Decreto n.o 
45.422, de 12 d• fevereiro d~ 1959. 

§ 7.0 
- A participaÇão dos funcionários nos casos de importâncias arreca

dadas e_m virtude de leilão de mercadorias será de 35% (trinta e cinco por 
cento.>. 

Art. 10 - O- pagamento em moeda estrangeira feito a servidores civis, da 
administração direta e indireta, ou militares em viagem, missão ou exercício 
no exterd.or, não sofrerá qualquer a,créscimo em d·ecorrência da aplicação -âesta 
lei.-

Art. 11 .:-:--Os vencimentos dos Professores Catedráticos do Ensino Superior 
do Colégio Pgdro IJ e _dos De:!eg:? ... ios de Polícia, de que trata o art. 75 da Lei 
n.0 3. 780 dS: 12 de julho de 1980, ficam majorados em 40%. 

Art. 12 - O aumento de que trata esta lei é extensivo, na mesma base ao 
PM§Oal do Pod-er Ex-=cutivo lotado nos órgãOS transferido.s para o Estado da 
Guanabara, por forga- da Lei n.0 3. 752, de 14 de abril de 1960. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo é aplicável ao pessoal inativo aposentado pos
tantormeilte à transferência. 

§ 2.o --Aplica-se à Polfcla Militar e Corpo de Bombeiros do antigo Distrito 
Federal (Estado da Guanabara), o- disposto ne.ste artigo, na forma do Anexo II 
desta Lei. 

Art. 13 - Aos servidores da Prefeitura do Distrito Federal, da Companhia 
Urbanizadoi-ã da Nova Capital (Novacap) e- do Departam.anto_F.?d·eral de segu
rança Pública de Brasília. é exte'rlBI.Vo o __ aumento de que trita esta lei, dedu
zindo-se quaisquer aumentos havidos -de 23 de_ novembro de 1960 à data desta 
Lei observando-se o· disposto nos arts. 2.0 -e 4.0 da Lei n.O 4.01,_9. de 20 de dezem-
bro de 1961. - -

Art. 14 - Será concedido um aumento de 40% (quarenta por cento) sobre 
os vencimentos -âos membros do Supremo Tribunal Federal;- Tribunal Federal 
de Recursos; Superior Trtbunal Militar; Tribunais da Justiça do- Trabalho; Tri
bunal de Contas da União; dos representantes do Ministério Público-_nos re
feridos órgãos; dos membros dó Tribunal de Justiça, da Justiça de v~ Instância 
e Ministério- Público do Distrito Federal e dos Territórios Fe_d·S:rais, do Tribunal 
cte Justica. Justiça de 1.a Instância E' Minlistério Público_ em eX'ercício no antigo 
Distrito F.ed.eral. hoj: Estado da __ Guanabara. quando da mudança da Capital 
para Brasllia;_ dO/i JUIZeS Presidentes de Juntas de Conciliação e Julgamento e 
J'uízeS Substitutos; do -procurador-Geral e demais Procuradorés da -República; 
do Procurador Regional Adjunto; dos Auditores do Tribunal de Contas, dos Pro
motores Auditores e Advogados de OficiO da Justiça Militar; dos Consultores 
Jurídicos e do:s d·emai.s membros rio serviço jurídico da União (art. 14 da Lei 
n.0 3 .. 414, de 20 de junho de 1958, observado o disposto no art. 4.0 da Lei n.0 4.019, 
de 20 de dezembro de 1961 ' no § 5.0 do art. 97 da Lei n. 0 3 .. 754, de 14 de abril 
de 1960. - --- · 

Art. 15 - Aos servidores das Secretarias dos- Tribunais do Poder_ Judiciário 
e do Tribtmal- de_ Contas da União se estendem as vatagens desta Lei, observa
do o--disposto no § 3.0 do art. 97 da Lei n.0 3.754, âe-14 d_e abrU de 1260, dedu
zindo-se quaisquer aumentos havidos depois da extensão da Lei n.0 3.826, de 23 
de novembro_ de 1960. 

Art. 16 -.As vantagens da presente Lei estendem-se aos servidores do Samdu 
(Serviço de Assistência Médica Domi-ciliar d·e Urgência). 
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Art. 17 - Os vencimentos, gratificações e vantagens dó Consultor-Geral da 
República são igUais -a-os- dO Procurador;.;Geral da RepúblicaJ oS dos Consultores 
Jurídicos aos dos Subprocuradores-Ger_ais da República, exceto no que se refe
;;r:à.s P')rc~ntagens deC()rrentes da cobrança judicial da dívida atlva da união 
(art. la da Lei n.0 2.369, de 9 de dezembro dê 1954). 

Parágrafo único - Aos demais membros do Serviço Jurfdicd ·da ·Uliiáo, de 
que trata a Lei n.o 3.414, de 20 de junho de 1958, em seu art. 14, itens III e IV, 
são atrilmid<rs, respE!ctlvaménte, os mesmas· vencimentos, gratificações e vanta
gens·dos 'PtMütàdofes~ dâ Republlea. de ·1.~ Categoria e dos Procuradores da Re
pública. de 2.~ categ<>ria, obServada a e1<ceção ·a:este artigo. 

Art. 18 - Independentemente do limite a que se refere o art. 4.0 da Lei 
n.o 3. 783, de 30 de julho de 1960,. será concedido abono de 20% (vinte por. cento) 
sobre os __ v_encimentos_ ao :rhill_tar _ q~e, ·p_reenchen.do os·· I":éqtilsitoS exdgidos pela 
I:agislação em. _vigor, para a; tra:ils!erêricia Jt\cu_ltatl,va para a inatividade, c.om; 
um~: ou mais promoções, pérmane(;"a ein ·atlvldade. _ -

§ 1.0 
- Será concedido igual abono de 20% (vinte por cento) sobre os seus 

vencimentos ·ao .servidor civil que, preenchendo- os rêquisitos· ~~gfdo.s pela legis
lação em vigor para a aposentadoria facultativa, permaneÇa em atividade. 

§ 2.0 - o direito à percepção dos abonos previstos neste artigo cessará a par
tir do dfa enr l}üê ·o:serViã<r:r-m:rutar ou civil passar p-arn~a iifãtiVJidade. 

Art .. l9.- O aumento- de·vencitnéntos donceâidos pór·esta Lei se apuca~ nas 
mesmas bases, aos ~rvido_res dos Ambulatórios, da Policlinica dos ·pe.sca.dores 
da Caixa de Cré.cUto da Pesca do Mindstério da A~cultura:. 

Parágrafo úDiéo - o M1nlstro da AgriCUltura prOVidenciará imediatamente 
a apUcação dos'bénefícios da Lei n.o 3.967, de 5 de outubro de 1961, ·aos servi
dores r·eferidos neste artigo. 

Art. 20 - O salário~~ia concedido ao servidor da União fica majorado 
para Cr$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos cruzelrosJ_pot dependente .. 

. Parágrafo único - A partir de janeiro dt! 1963, do quarto dependente em 
diante, o salário-família será elevado para Cr$ 3. 000,00 (três mil cruzeiros). 

Art. 21 - Para os . efeitos do pagamento de salárlo~famll!a~considera-se de
pendente do serVidor .Sdlte.drõ, desquitado ou viúVo, a mUlher .sorteiia, desquita
da ou viúva, que_ viva sob sua dep-endência econômica, no mínimo há cinco anos 
e enquanto perSistir o impedimento legal de qualqu~r das partes para "" casar. 

Parágrafo iinico - O disposto ~este artigo somente ben~flcla ao servidor des
quitado, quando não tenha o encargo de alimentar a ex-asposa. 

Art. 2Z ..:... Os cargos· iSOlados de. pro~imentp. ~fetlvo de igual denominação e 
funções Idênticas, no mesmo õrgão e mesma- localldade, serão de Igual venci
mento. 

Art. 23 ,-.Fica prorrogado, até o >'"-I!.cimento do -.Primeiro perlodo de que 
trata o §'1."-do art. 14 da Lei n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960, o prazo estabe
lecido no art. 87 da. mesma lei . 

. . Parágrafo iÍniCO- os ser11id6re,<; qüé contem' óu veilhiliri ol;'cofitat 5 (c!Íico) 
arlo.S de eretlvo· él<erclc1o em at!vidade de catáter permanente admitidos até 
a data da presente Lei qualquer que seja a forma de admissão ou págamento, 
a~n_dB: 9ue e:m legime d:e _ convê~o ou acordo, s,erão enquadrado$ nos termos do 
ã:rt. 19 da:'Lel n.03.'i80, de 12 de julho de 1960. . --..... ·· · ·:· 

-- - -

Art. 24 - A gratificação mensal atribuida pelo art. 6.0 da Lei n.0 3.428, de 
,15 de julhode)958, aq;; ,Membros da Comissão ;e:xecutiva do Sisal é majorada em 
40%~(Qual:éllta pO!' cil'fito). · · 

· .Art. 25 - Os membros do Conselho de AguaS e Energia Elétr!ca, do C.onselho 
Nacional de Petróleo e do Conselho Nacional do Serviço Social, terão. jeton corres-
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pendente a um vigésimo do valor base do llive" 18 (de:<oito), por sessão a que 
comparecerem, não p-odendo exceder a 15 (quinze) jetons por mês. 

Parágrafo únko - Igual aumento de jetons terão os membroS -do Conselho 
Florestal e do Conselho de Terras da --união, nãó podendo exceder a 5 (cinco) 
jetons por mês. 

Art. 26 - Os membros _do Tribunal SUperior_ Eleitoral e os membros dos 
Tribunais Regionais Eleitorais percebe,-ão um jeton de Cz$ 2.000,00 (dois mil 
cruzeiros) por sessão a que c_omparecerem, até o máximo de 15 (quinze) jetons 
por mês. 

Art. 27 - Aos pilotos civis da União, das AUtarquias -Federais ou· entidades 
p_araestatais, será concedida uma-· gratificação-por--hora de vôo, quando pilotando, 
correspondente a 1 %" (um -·pcrr-- centO) dos seus· vencimentos nãO podendo Ultra
passar 2/3 (dois terços) dos mesmos. 

Art. 28 - Nenhum -servidor trabalhando para a União, -em regime de "pro
l~bore" poderá perceber menos que o· salário mínimo- estipulado para a região. 

Art. 29 ......: -FiCa:i:tl-eXtBn.SiVo"á-àS- 7

eDiidades representativas de Servidores Públi
cos. de âmbito nacional, que tenham seus estatutos devidamente registrados, 
até a data da presente Lei, os ~benefícios de que trata a Lei n.• 1.134, de 14 
de junho de_1950. 

Art. 30 - Os oficiais eles Forças Armadlls, que tiverem curso superior, terão 
direito à gratificação- de ni:Vei Universitário, na seguinte Proporção: · 

a) 15% (quinze por certtoJ para os diplomados pela Academia Militar das 
Agulhas Negras, Escola Naval, Escola de Aeronáutica, E~scol!i de Oficiais Especia
listas e de Infantaria dé Guarda da Aeronáutica e outras de formação ou especia-
lização de oficiais de nível superior. . 

b) 20% (vinte por cento)_ para os que, além dÕs cursos da letra a, tenham 
um ano- de _curso ·cte-~peeialidade_ ou ·a:pe:rfeic;oalíiêrtto, obtido em escola militar; 

c) 25% (vinte- e_ cinco por cento) para os que, aÍém do cu:i'so da letra a, 
:>ejam possuidores dos cursos de Estado-Maior, Escola de. Guerra Naval ou Escola 
'réclliea. · 

, §_1.0
- Os ofici~~-,çlos: -Qu:adtõs de Médico, Dentista, Farmacêutico .e Veteri

tário, serão enqua::tlraaos-nasl.etras acima conforme o curso seja de 3, 4, 5 ou 
mais anos. 

§ 2.• -·Ficam iruprldes·as ·gratificações de Estado-Maior e Técnico. 

Art. 31 - O disposto no artigo anterior se aplicS. aos oficiais da Polícia 
Militar e Corpo ~de Bombeiros do antigo Distrito .Federal (Esta.do da Guanabara) 
desde que para O iiJgre'(S"O nd curS"o de ·forti:rttçãb' tlif Oficlros tenbe;' <>ido. exigido 
o curso m<)cjio çompleto. 

Parágrafo único - Aplica-se aos oficiais do Q:uadro de Sãúcie, o disposto 
no § 1.0 _ do artigo ant~riÇ)r. . . . _ __. 

Art. 32 - Fica concedida aos oficiais do Quadro AUXili.ar de .,Oficiais, em 
extinção, aos oficiais dos quadros de especialistas, auxiliares ou de administração 
das Forças Anrtadàs, a grat1ficação de ··15% (quinze por cento) de seus venci
mentos, respeitado o teto· do § 2.0 do art. 2.0 desta Lei. 
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§ 1.0 - A gratificaÇão de que trata este artigo é extensiva aos oficiais das 
Forças Armadas e tlo Corpo de BOmbeiros e Policia Militar do antigo Distrito 
Federal (Estado da Guanabara),~não atingidos pelo disposto nos artigos 30 e 31 
desta Lei. 

§ 2.• - li: vedado a acumulação de~ vantagens de que trata este artigo com 
a de nivel universitário. ' .. 

Art. 33 - Os oficiais que ocupem funções para as quais sãoc exigidos os 
cursos de- Estado Maior ou Técnico, quando neleS- diplomados, farão jus~ a uma 
gratificação especial de 8% (oito por cento), a qual não_ sa aplicará o disposto 
no § 2.0 do art. 2.0 ·~ ~·~ ~ ~ ~ ' ·~· · ·~ 

Art. 4 -,Ao militar que servir em guârnição do Comando Militar da Amazô
nia e Brigada Mista de Mato Grosso, será paga uma quota adicional de 30% 
(trinta por cento) sobre o seu vencimento. 

§ 1.0 ~ -rgUE!r vantagem é conCedida acfll'lllitru; da -Marinha e-Aeronáutica que 
servir na mesma áreã. dé jti.i:isdiÇão dos Comandos de -que trata est_e ar.tigo. 

§ 2.0 
- Essa vantagem será paga independentemente de qualquer outra van

tagem prevista na Lei n.• 1.316, de 20 de janeiro de 1911, e não se lbe aplica 
o disposto no art. 4.0 da LeLn.• 3.783, de 30 de julho de 19110. 

Art. 35 - Os cabos e taifeiros, bem como as demais praças das Forças 
Armadas· sujeitas a -legislação .especial para contrair matrlmônio, farão jus a 
etapa suplementar, desde que casados com permissão da autoridade competente. 

Art. 36 - li: inclufda entre as vantagens incorporáveis (art. 36 da Lei n.O 
~~116, _de 20_ de janeiro de 1951), a gratificação de escafandria, observada a 
restrlçao do art. 46 da mesma lei. 

Art. 37 - Aplica-se~ a Lei n.o. 4. 054, de 2 de abril de 1962 aos funcionários 
Interinos nomeados ou admitidos até a data de sua publicação. ~ ~ ~ 

Art. 38 - O disposto no art. 4.0 da Lei n.0 3. 783, de 30 de jUlbo de 1960, 
não se_ aplica ao-.s-·_~capaoita_dos fisicamente_ da última guerra1 amparados pelo 
Decreto-Lei n.0 8. 796, de 23 de janeiro de 1946. 

Art. 39 - O ãrtlgo 42 do Decreto-Lei n.o 4.014, de 3 de janeiro de 1942, alte
rado pelo Decreto-Lei n.O 9.832, de 11 de setembro de 1946, e Lei n.O 2.879, de 
21 de setembro de 1956, mantido o parágrafo único desta última lei, passa à 
ter a seguinte redação: 

4
' Art. 42 - As comissões que competem aos despachantes aduaneiros 

obedecerão às- qUe Se--seguem das quais as relativas a tabela "A" serão 
recolhidas às repartições- competentes e as ·reiativ~ às tá.belas '13" e 
"C" aos sindicatos de classe, para entrega aos despachantes que exeCuta
rem o serv.Iço: 

TABELA "A" - Pelos despachos de Importação, trânsito, exportação, 
baldeação e reembarqUe de mercadorias_ estrangeiras~ mesmo no regime 
de portarias ou requisição - 2% (dois por cento) sobre o valor das fatu
ras comerciais ou consulares, inclusive as despesas de âgio e sbbre
taxas cambiais; 

TABELA 14B" - Pelos despachos de exportação para exterior 1112% 
(um ví:igula doze por cento) sobre o valor da fatura çg.mbi~ ou de con
trato de câmbio; 



o::[, , .. ,·. · T.ABEL,A,J'O"- Pelos,,c;!es};laCho,s .. da,.re,eml;>'I'!'!).Ue out~ã:çtslto de mer
. -~· ;- cadorias ~StJ;~geifa~ pélo 7-'erritór~o_.Naq_!Qm~l_,---lJém assim ·_despachos de 

.: t: ., _'"";;,-exportação. o~ desembaraços -_de imporliação, de mercaflort~ ~n,eg9ciadas 
entre localidades brasileiras transportadas por via marítima ow_ :E~-ê:rea~ 
fluviais ou marítimas ou lacustres-- 1,5% (um virgula cinco por cento), 

::r ~:-.1~obra.~~ .. Y.~~t:t· t;f?.~-~ gWas~. à.e~p.açhQ:S, l)otru{ ~iscais ou conhecimentos de 
carga; 

, -· ij)-~0 ~~ cg"mi~§Qes fi.xafla.s nª taÇela "A" n_ão· poderão éXCBdêr de 
mna vez e PJ,e1a o salário :m.íl;l.imo de ~aior valor vigente no País e nem 
ser ,lnferlo.r a 1% ('ÚIII POr_ q~!lt<J.Ld~~!l importância; .as fi>:adas-na tabela 
"B" não poderão exceder de 40% (quarenta por centoLdo--maior ,salário 
núnimo vigente e nem ser inferior a 10% (dez pot cento) desse .. valor; e 

.. as flxadas.na ta,Rçia _"ÇJ:' .. ~:pode~ã,o exceder de 4Q% (quarenta por cento) 
'des,se val()r._~ :t)em)nferwr a ,5%. (o!neo por -c.ento) dessa lmportâncla~--' 

§ 2.0 - As importâncias 'arrecadiáas que excederem os tetas corres
~.!la Le.i .l\.-~ . .;l.8J9, fl~)U desetemb~o de 1956, serão calcula
dªtt:lentê nos r_êsp'E!Ct.\Vm;,_qespachos -~ levantadas peJos SinAicatQs 
antes Aduaneiros, locais, é distiibtúdas da seguinte forma: 

l/a <um térça) para o"despachante. que executar õservi~o; 

113 'ú.U;ri teTço> pru:a ctistribuiçãõ- ení :Pã.Tt~s iguais entre· os -demais ctãs
pacbantes, sindicalizados ou não; 

.t/.3 "(tlnl-terço) pa:ra ·os -àju'~aiÍt~s- dã -despa:cliall'tes adllanelfos, -sendo 
50% (cinqüenta por cento) para o ajudante de despachant~ q:L\e exéguta~ 
o serviço e o· restante para a distribuição em partes IgUais aos·deniãiS-a:jti_. 
dentes. 

.. ' 
·- § ·3.o..;.,. Par:tef~to .. dQil.c<U<)Uios des·co~õe; estabelecidas neste ar: 

tigo todos· oif'Serviços são equiparados aa5 -eon.stantê"s das tabelas IliadáS 
na L~~ p..0 2. 879, de 21 de setembro de 1956 revogado pÇ)rtantO, o. disposto 

.na aJ.fu.ea _a d;o § 1.9, do axt.. 1.0 do De_cr.eto':"Lei -n.'? 9.832~ d-e 11 de setembro 
déT956".·· ... _, -- . 

~ Paráp-a~o ~CE_~ A zp.aJoxaç@o._ãp c~~iq~~o .. ~d:rn.ftida neste __ ~ig_o não 
incldlrá s_obre os éiespactios .de l!nJ?or_!;a~o, ,re.Ei!nbllr<iue ou trânsito de 
pape). .de ..unprensa~ destina,do a conf_~cça.o --ne- livr~~; :[\>_l!l~ ~ :r;~v:lSt~s-

Art. 40 - O númerõ de ajudantes de despachantes aduaneiros nas Alfândegas 
e-:M::e~§ _g~da, será~ no máJó.mo. correspondente ao dobr_o. do- de despaChantes 
em ati'õidade, s.enclo :gr.~ua!mente el(tintas, até que se atinja tal litnffe, as vagas 
,qu.e .. qçorx:ere:çu_nas rep~rti~ onde haja .excesso do_;núíiiéi-o óra-~tab'elecido. 

. . - -

Art. 41 - :11: o Poder Executivo a~toriz_ado_ a abrir, ao- MíD.istériO da Fazenda; 
çr.«J1tp especial <;le Cr$' Dq,, iiOO.Jll!lkQ~(I,Jl9 ; (JJ.!Jvênta: g guªt;'Q.bj]JlÇi~ e quinhentos 
mJ.ijÍões_ de __ cruzeiros) , q11_e ser_á; ~utomatr~en-~~ __ regJstJ;"ado _p.Q ,_'I_'n.b~l- de Con
tas .<i djs_trl)l]jjda.ao Tes9!'!" Nac,ipnal;-par!'c_atender aos encargos resuitan.tes deste 
c.W.tu:lo da presente Lei. . . . . _ 

§ 1.0 --Os órgãos do Poder Executivo fi_çam. obrigados:i1lliZ~i:Hc~:;~ escritu
rar qs gastos, _qtte çorrerem a _c_o_n,ta de~te c:réditp espe~rt_al, ._seg'!l_n_dQ as normas 
állflcá.veiii ao§-credi~os s_Uplemeri~a!'!'s ,,C?J:l~t~~,S do_ art .. 98 âoRe!l_ula"!ento Geral 
á'à. Contabil!dade Pul;>lica da Uniao. : . , _ . -- c- o. • - · . · --- · · · 
~)J.:t.: ·,.·- ·... .· - .. ·.- ~---: ,,, -_: '--~·-·r-·~---.--_ :. - :_,_,. --_- --

. ~ :·:§· .2.• --'o pagament9 da grat!fléaçlio. especlál de nível universitário no ·corrente 
exercicio

1 
poderá ser atendido à cc:;mta deste crédito especial,. desde que não tenham 

sido explicativas do orçamento vigente. 
:'I ~"·- ",, .•r ' • ' ',,., ,• ,.,_,.,•,,..,, ... ,,~,- •_ ·-• •·r":" ""•' 

. :. ,~ ~ -~ ;,antªggn'l.Jii)ij!l_çe!r~.t!es.t~. Qap!Íuio são_ deyit:\a~ Jl partir de 
1.0 de abril de 1962. · • "·, 



.ANEXo r· 
Servidores Civis 

-. -· .• ... A) VENCIMENTOS DE CARGO Ek1i:1'!VOS 

~fe~ncfa.base 

••••• ~ •••••••• ----· •••••••• -••••• :'0, ••• 

············--~---·~-"'·····------·-···· 

18 
17 
16 
15 
14 •••• ~ •• -•••• -••••• ' ... ••• .- .·.·.-.·. •• ·.--. ·~.:. ._ :..-~.:. !'_• 

· 5o.4oo,oo 
.. 46. 200,00 
. 42.000,00 
···38. 500,00 
. 35.000,00 

32.200,00 13 -·-···•••"• ....... h ............. .. 

12 
11 
10 
9 
8 
7 
6 

•• -. ~-- • - ••••• ~--;-, ••.••••••• i ••• •••• 

............................ -.-~---.-..... . 

----~-~-·-···""'"···-···········...,-······----

o o o • • • • • • 4 o7$ • • • • ~ • • • •;: I; J!; •' ~ ~: •: 

5 "'" ............................ · .. 
4 ......................... --- '' _.,__. 

' 29.400,00 
.26.600,00 
. 25.200,00 

23.800,00 
.. 22.400,00 

21.000,00 
. ·19 .600,00 

18.200,00 
· 16. 80U,OO 

3 ................ -.--.-............. -..... ,-,, .. 15.400,00 
2 .......................... " ...... ,_ •14.000,00 
1 .. .. .. .. .. • .. . .. .. ... .. . ... .. .. .. .. 13.440,00. 

R:a.zão horizontal 

2.030,00 
1.820,00 
1~ 610,00 

--------f:4ÕÓ
1
00 ------·-· 

1.260,00 
1.190,00 
l.i:ld,óil 
1.050,00 

980,00 '" 
910,00 
840,00 
784,00 
728,00 
672,00 

. 616,00 
560,00 

. 532,00 
504,00 

B) VENCIMENTOS DE CARGOS EM COMl:SSAQ 

Súnb.olos 

1-C 
2-C 
3-C 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 
8-C 

• • '· • • • '• • • • • • ~_•: •• _• _• • • • ~ • ,.,;.,c-;...._ •_ ·-· ' •• _._. • •-- ,-~,--. 

..................... ~...----~--·'; ........ ~. 
, • , , •• -. , .• -.·,-, ·.;·. -, ·, ·• ~ ·, ~ ' ~ ...-.-.... r7~ .-.:: .- .• ,• .~-;--'-=•'--='--..,"'" ~ · 
• -~- •••• .._, ••••••• .,-ç, ••• ..__. -- .-••• ~ ••••••• ~--. 

--- . . .... -.... ,-, ................ -.... ;. .. -~--~. ~ .. . 
. ""·-· ..... __ ,._, ____ .... ~ ~ ~ ....... ; ~ .. ..;_ ~ .... ~-~:----·~----~--

•••••••••• ~ ••••• - •• - •••• - - • .;_. - ' .--•• .._-,! • --··· • ~ t -. 

.. -~-- .. ----· ......... -.... -.--.-. _- : .. ·~·-·.·:. --~ ·. ~:: :.· 
......... -........ .- · ..... -• ..... _~_·;·_· .. _-._ ._ ._._ ._ ._. ~---. 
........ -..... --.--. ,__ -·. -· ... ~. --~ ..... ~·- .. ·-~--. 
•..••.. '' .•• ~.--.~.·--.·,.·---· •. ·.·.·.·.·._;.";_~·::.: ;! ; • ~ ~ •· •• ·.• •• - _. •. 

.... ~ ... -~ ... -·· ~ .--.~-'•---...-~ ...... ;. .. --·- .. · . .., ..... ~.----~~ ~---

• 81!.200,00 
· suifo,õõ 

-75.6üll,óo 
. 70.000,00 

65. 8õ'o~blí 
61.600,00 

• 57.400,00 
--·-- 50.2Õ1f;óó 

- 50.400,00 
47.600,00 

• . 44 . 6'õo ;oo 
42. ooo,oo 

· •• · .. · .... 4o·. oó'o-;oô 

· 9-C 
10-C 
11-C 
12-C 
13-C 
14-C 
15-C 
16-C 
17-C 
18-C 
19-C 
20-C 
21-C 

•• -.--••••• _. ••• ~ .......... , ••• -••• -.-..... \o .. i •• -•• ~,-.;-~"'"'····-·-· .... ·• __ ____,___-~~-~- .39.200,00 
··- ·· 37. spo,oo 

. ••.• : .. c36. 4~õ.tfo 
•• ' ••.•..••••••• ~ ........... ____.._~ ....... , .-••.• <õ'-~-'. 
........ -... ----,:, .. ~~ ....... ~--.. ·-~ .... :· ... ~., .. -
........ -...... -.............. \ ' ' ........ -~ ~--

•••••••• - ~ ••••• - ""Õ •••• ~ ~ •••••••••••• ; •• -•• ~-- •• -

... -......... -.... ~-.. -- ~ ........ -..... - . ~ . -. -~ . 

....... ····-··- ......... :.-... ·::-.·.·.· .. : :_::: :.::::::. ...... ' '-

. 35.00.0,QÓ 
.• 33. 650,00 

- · · · · · • · · · " '32. aii'o,õõ 
3o .8oó,oo . , - --- -- -:ln'> .. ~-·. :·-~29.400,00 

.J-



1-11' 

2-F 

S-F 

4-F 

5-F 

6-F 

7-F 

8-F 

9-F 

10-F 
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C) GRATIFICAÇAO DE FUNÇAO 

SíMBOLOS 

Vencimento 
mais a gra
tificação em 

valor de 
cruzeiros 
mensais 

... -~-. ·~. -·-·. --- .. -- .. ·~ ........ -~-- -~ -~-- -·- -·- ..... -------- -'- 61.600,00 

58.800,00 

" 56.000,00 

~ 53.200,00 

51.800,00 

••••••••••••••• ç • • - - ••• - ••••••••• •'- •• - ... ~ • •- •••• -•• ~ ,; __ ••• - •• - • - • -· 

o o- o r o- •- o o • o o o o o o o o o o o o o ''" • • • '• •- • • o O • o o ~ • • 'o o o o o • I o o o , o •'• o- • o o o o , 

O o,-o "O ~ O O O • O O o o o O O 0 O O O O O O - O-~ O 0 ~·- O O O ------- o O O O 0 • O" o' 0 Ó O O _o O-. O o O ; 0 O A 

.............. --- ... ~-.- "'~ ................ ~ ... ·--'.- ... -.-.... -.·-·.·. ··""·,;_, ~ 

O O 0 O O A O o o O o O O O O O O O O O o O O O O O O o o O O O -··-o O O O O o, A O• O O o o O O O O O O ~ o O 0 o.o O O O O 

.. --~ ..... -................ ~ •-'-""'" ----. ----- .... · ... -·----~---. h-· .... -.. 

50.400,00 

49.000,00 

47.600,00 

46.200,00 

44.800,00 

11-F .. ~···-····-···· ... :. ····-·· ·-·~·---···-·-· .••••••. ···--- .43.400,00 

12-F 

l3-F 

14-F 

15-F 

16-F 

17-F 

18-F 

19-F 

~D-F 

21-F 

22-F 

23-F 

24-F 

25-F 

._ .......... .- .. ~····-"···············-~·-························· 

........ ,_, __ ,._,. ~ ......... ~ ·-~---·---~ ·-··· .. ~- ............. -.. -...... --· ' 

........................... ········ .. --~-- ............ ----~----. 

42.000,00 

40.600,00 

39.200,00 

37 .801J,OO 

.36.400,00 

35.000,00 

33.600,00 

. 32.200,00 

30.800,00 

................................. ··--· ............................... 29. 400,00 

O O 0 0 o O O O O O o o O O O O O O O O O o O O O O O O h O O O ... o O O O o fi~ 0'0 o o o~- O O 0•0 O o o O O O O,; .:•, 

·······-····························--; .. , ..................... ~---··· 
28.000,00 

'26.600,00 

25.200,00 

23.800,00 



Padrão 

FA- 1 

FA- 2 
FA- 3 

FA- 4 

FA- 5 

FA -·- 6 

FA- 7 

FA-· 8 

FA- 9 

FA -10 

FA- 11 
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ANEXO:U. 

-=~ :-_-.~ 

Servidores Militares 
Posto Vencimento. 

General-de-EXército, Almirante de Esquadra e Tenente-· 
Brigadeiro .......................... , . '"·.,c·. ·'• .. ,., . . 138.200,00 

General-de-Divisão, Vice-Aimirante e Major-Brigadeiro 77.700,00 
Genoral-de-Brigada, Contra Almirante e. Bri1gadelro .. . .•. 66.500,00 

. . 

coronel e Capitão de Mar-e-Guerra ...... "" ......... -.. - 5o .4oo,o'ó 
Tenente-Coronel e Capitão-de-Fragata .... ., ............. _ 40.200,00 

Major e capitão-de-Corveta . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . · 42.(100,00 

Capitão e Capitão-Tenente .............. ··-. ~-.,....... · 38.500,00 

Primeiro Tenente .................. -~··· .......... • .••...• · ...... 35.000,00 

Segundo Tenente ..................... , ........ , ...... . 32.200,00 

Aspirante a Ofici-al, Guarda-Marinha, Subtenente e Sub-
oficial .. -.-.- .. -.. "-·-~·-. ~ .. ~ ~ .... ~ .- ·-· .. ,_.;,:..;."'-... '.-.<,;. o!J~ --·: -.. _;,.J. ·;::::.~ 22 .4ao,oo 

Primeiro Sargento --Conti-amestre,- Sargento Ajudante ou 
Intendente e as&emelhados da Pollcia Mll!tar e Corpo 
de Bombeiros do Ministério da Justiça e Negócios In-
teriores ........... ·--~· ... ·····•---"~·- '"·-'·· ' ''"' ,,._,_ .... ,.~11.700,00 

FA - 12 Primeiro Sargento .............•......•... , ......... : . . 21. 7bO,ÓO 

FA -13 S·egundo Sargento .................... <"··-···~·•="•·•··'·· ~-18.900,00 

FA - 14 Terceiro Sargento .......•.... -~Te.~ •• : .... : .. ~;-•• ;~·;;.:~:. '• .. 16.800,00 

FA-.,_ 15 Taifeiro-mor, Cabo-Músico, Cabo da Polícia e do Corpo de 
Bombeiros, Marinheiro de Primeira Classe _especdaliza-
do; Soldado Fuzileiro Naval de Primeira Classe . . . ..... 10.600,00 

FA ---17 1.° Cabo, Tai!-eiro de 2.a. Clas.s~_._Soldados ~m curso poli-
cial da Policia Militar e Bombeiros de 2.a. Classe do 
Corpo de Bombeiros .... ~-._ ...... -~-. ,,,_,_..;,.·~.-~···r ..... .n.·.-:- -··- · 9. 660,00 

FA-- 18 Cabo .......... ,.~ .. ., .•. · ............ ,,."'·····•····--"'··-~ _ ·6..300,00 
FA - 19 Cadete e Aspirante (último ano) ................. ; •.•. -
FA - 20 SOldado de clarim de 1." e Marinheiro de 1.& Clásse ...... 
FA - 21 -Soldado engajado .clarim de 2.a e Marinheiro de 2.11: Clas-

4.200,00 

4.200,00 

se, SOldado Fuzileiro Naval de 2.• Classe . . ... • •• . .. . .. 2.500,00 

FA --22 SOldado clarim de 3.0 Clas&e ............ , ....... , ...•. ,.. "' 2-•800,00 

FA - 23 Cadete do ExérCito, Aspirante da Marinha, Cadete da 
Aeronáutica ...................... , •... · ... "' •... c... ·. 2. 500,o0 

F!A - 24 Aluna da Escala ou cursa de Formação de saXfientO . . . . 2 .lOO.ôO 
FA - 26 Alunos de Escolas Preparatórias e do ColégiO Nával é 

FA - 26 Alunos de E.scola Preparatórias e do Colégio- Naval e 
S<>Idado Recru~a ou mob. não engaJado . . . . . . . . . . . .. . ülOO,OO 

FA - 27 Aprendiz de Marinheiro ...•. --~· ~-~~-· ...•... ,.., .. ~--.-. ,, ., >.•800,00 
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CAPíTULO-II 

Empréstimo Público de Emergência de Ca.ráter Compulsório 

Art._ 43 - ll: instituído um Empréstimo Público de Emergência, de caráter 
compulsório, devido no exercício finanéeiro de 1962. 

Art. 44 - O Empréstimo Público de Emergência será, obrigatOriamente, 
subscrito pelos eontribulnte.s do Imposto cte Renda, nas seguintes bases: a) -~obra 
o imposto devido pelas pessoas jurídicas, cujos lucros -.tríbufados hajam sido 
superiores a Cr$ l.OOO.OOO,O (Ími. milhão de cruzeiros), na Torma da seguinte 
tabela: de mais de.Cr$ 1.000.000,00 a Cr$-s,ooo.ooo,oõ:..,.. :ro%; 'i!e ·mais i:le 
Cr$ s.ooo.oooto_o a ê!$ 2o.ooo:om,oo ...:.. -c20%; de mais de Crj;_ 2_o.ooo.ooo;oo 
a Cr$ 50.000.w0,00- 25%; de mais de Cr$ 50.000.000,00 - 30%: 

b) sobre o Imposto devido pelas pessoas físicas_ de renda líquida tributável 
superior a Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) e· sObre o Imposto dito 
de lucro imobiliário e outros arrecadado.s nas fontes, exceto o de rendimento da 
trabalho, 20% (vinte por cento). 

Pará&'rafo único - O Empréstimo Público de -Em.ergênclã- a fiue~ se r-etere 
a presente Lei. será calculado sobre. .o IniPosto de Renda:_ devido; 1iesprezada:s: 
as frações de Cr$ 1.000,00 (um mll cruzeiros). 

Art. 45 --Será- ainda cobrado, ·com base no ImpOsto de Renda, durante 
5 (cinco) anos, ·a partir do exercício de 1962, um adicional de 5% (cinco por. 
cento), a ser recolhido ao Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico, para 
constituição do .. Fundo de Habitação_~_pular'_' __ qlle ficará à disposição da Fun-
dação da Casa Popular. · · -- --

Parágrafo único - o empréstimo de que trata este _artigo será instltuldo 
nas mesmos condições- do empréstimo público de emergência de carãter com
pulsório a que alude esta Lei. . _ _ ~ 

Art. 46 - o fUndo Cfe que trata o- a!tigo ante:fio:f -será. di.stribu.ído, propor
cionalmente, aos .municípios dos dlv.ersos. Estados, excluídos-os _das cãpitais, errt 
bases proporcionais às populações respectivas, para o financiamento de casas 
a serem distribuldas aos trabalhadores em geral. 

Art. 47 - A aplicação do "Fundo dEr Habitação Popular" será feita rio prazO
máximo de 5 ·(cin-co) anos, dé ãcordo com _regull!mentação a: ser baixada pelo 
Poder Executivo. - -- -- -

Art. 48 ~Por Oeãsião" do·p1.tgaiiientQ do· "adiciopal, ~erá forlie"Cido ao subscri
tor compulsório um título que terá as características que forem estabelecidas 
em regulamento e .será denominado ''Obrigações _do-Empréstimo áe Emergência". 

§ 1.0 - A obrigação de que trata este artigo terá podei: liberatório para 
pagamento de Imposto de Renda, _a _partir do, e.x;e:rcício _de 1964L ~nclusive, e 
renderá juros de 10% (dez por- centó) ao ano, pagáveiS -semestralmente e por 
semestre vencido. · - - -

§ 2.0 - o prazo de resgate_ do Empréstimo de _emetgi[nç1a é de '( (sete) 
anos contados na vigência desta Lei.- - ---- -

Art. 49 - As obrigações do empréstimo dé emergência serão riominatlvas 
e intransferívels; nos pasos de falecimei!to d.o_ titular, se fo~ _pessoa.- física,. o~ 
de extinção, se se tratar de -peSsoa juridica, proCeder-se..,.á a traruiférê.:Dcia das 
obrigações na forma da lei e conforme for determinado em regul~ento. 

Art. so ..,.. P. _:p_octer J<;.<'~c,utt.-9 rew_ament<Lrá o disposto nos artigos _anterio_" 
res, referentes ao "Empréstimo PúbUco de Emergê'ncla", dentro de 30 (trinta) dias . . , 

Art. 51 - Como parte Integrante da declaração de rendimento a pessoa 
fisica apresentará relação pormenorizada, se_gundo modelo oficial, dos ben.s 
imóveis e móvei& que; no País ou no estrangeiro, constituam o ·seu ·patrimônld 
e do_s seus dependentes, no ano_-ba.se. 
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'§ I.• - A.autox:!dade fl.scal poderá exigir do contribuinl:<! os esclarecimentos 
que. julgar liece.s.sál'ios acerca da otigem dós recursos e do déstino dos dispêndios 
ou- aplieações, seltlpré que as alterações-· declaí'adas ilhportatent· ein aumento· ou
diminUição do património. 

§ 2.0 - Ninguém poderá- oferecer bens de qualquer espécie' em ·garantla- de 
empréstimos em Caixa Económica ou estabelecimento de crédito de cujo capital 
social participe a União, o -EsJ:.ªd_q __ ou. o,- ni1Ul1Gipio,- de valores ..§p.perior~s 9:0S 
consignados na declaraÇão ·a:e- rendimentos da pessoa física ou na gula de reten
ção na fonte, desde que; n·e.sta última h!J)ótese, eomprovê a '151'ojú'i€dade de 
titulas ao portador. · · · · · · 

Art. 52 .:.._ O ai-t. -10 d" _ ~olidação dM Leis do Imposto. _de Renda ( man
tidas as sua.s ãlíneaS e respectivos parágrafos, -pas·sa: a vigorar· ·com·- a: segulilte 
redação: 

"Art. IO - Na cé.dula H serão Classificados os rendimentos do· capi
tal ou do trabalho- não compreendidos nas cédulas anteriores, inclusive: 

, 0 o o o, o o o 0 o o'o<Co 0 • • • 0 o o 0 0 o,, o o •-·-• ._-, 0- < • .:-i e:~:~~ ... ,•}f!."i·.:f:.:J ~'"'-~C:l.~;,_~·~r..:: • o 

g) as quantias correspOlfdenteS ao acréscimo do. patrimônio. da I)essoa 
fí.sic.a~ quando_ a r_ep_artiçã_o__lançador~---~Qm,provar não corre-s:ponder esse 
aumento ws 1'llhdúnelito.s .élééllti"adog,-saJvó .se ·provar qtie fiQÍI_ele ~aerés
cim<r patrimonial teve origem em rendim~ntos não tributáveis. __ 

§ 3.0 ---O serVido~ qu_e, de má fé-- ·ou s-em .stÜiclentes elementos ge 
c--oniprovação; pronióvêr lançam.ento do Imposto indevido serã passivei 
de· demissão, sem· prejuiz<> éla-1'espbliílabllldade criminal." 

· CA.PíTULOoonL·-· 

Dos títulos de recuperação financeira 
Art. 53 - :E: _o Poder Executivo autOrizado a e:mltir títulos da dívida pública 

interna furiàa(la: denonúnactos· de "'Rec'úpetaçâo- Fillanceirá e âistrlbiúctos em_ sé
ries autónomas; respeitado <r !imite máximo de circulação de Cr$ 150.0UO.OOO.ood,Oo 
(cento e cinqüenta bilhões de cruzeiros). 

§ I.• - Os títulos de que trata este artigo serão~ destinados a atender: 
r-::.... à unificação da- diVida Pública inter-~~ furldãaa da UniãO; e 
ll_~-~à--Hqilldação, rio todo ou em pa:rte~--de _débitos ·apU:iãdOS- eni prócesso, 

à conta de __ '_'ReSto.s _a Pagar~·~" e~-~r!Ex.er-CiciO$ Findos",,-_.ã_e __ r~~IJOnsabilidade -do 
Tesou.ro--Nacional, mediánte expres~a __ iri~~~taç?:6 .. 9.9S:. i~ter;e~&ados. " 

§ 2.• - Não estão sujeitas aos efe)tos. da presente Lei as, __ obrigações de que 
constam. as Leis h.Os 1.474, de 26 de novembro de 1951,- ·e.-2 .. 973, de 2ü de 
novembro de 1956. _ __ -- . _ _ 

- - - -

§ 3.0 
- ds tftulos vencerão juros anuais de 7% (sete por cento) ·e serão 

negociáveis em todas as Bolsas do Pais. 
§ 4.• - A critério- da Junta Administrativa da Caixa --de! Amortização os 

títulos serão nominativos ou ao ·pol'!a;dor e dos va,l<;>res nominais de Cr$ 1.000,00 
<um mil cruzeiros), Cr$ 5.000,00 (Clhco mil cruzeiros), Cr$ 1o:ooo,ao (dez mil 
cruzeiros), Cr$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzeiros) e Cr$ 10!f.OOO,OO (cem mll cruzeiros). - ____ , - ---

Art. 54 - A Caixa de. AmOrtização compete: 
a) p-romover .a emissão dos títulos ·dê ~'Recuperação~ Financeira"; 
b) efetuar o .servi~o-desse .em!'>restlmo'~diretamente: ou por inter~édlo das 

C3ixa..s EconómicaS. Federais, .Banco att Br.asil-. s.A~~-l3inc.Q NaclQnal de ;:oas.en:_~ 
volvlmento Econôm!co; Banco do Nordeste do Brasil s:A. e Banco de Crédito 
da Amazônia, de ·acordo com ·as instruç-ões que é autorizada a baixar_ para 
esse; fim; 
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c) apresentar ao Ministro da Fazenda, flrime.straJmente, circunstanciado 
relatório sobre a situação das emissões e clrcui.a;ção dos- títulos de "Recupe
ração Financeira", do qual deverão~ constar as mutações havidas no trimestre 
anterior e as providências a serem tomadas em detesa -doS interesses da 
Fazenda Nacional. 

Art. 55 - OS títulos de "ReCuperaÇão Financeira" entrarão em circula~ão 
mediante Aviso Ministerial expedido à Caixa de Amortização: 

I ~ por SoUcftaÇãO da Direçaõ Gerar dã- Fazenda Naci<mal, quando se tratar 
de 11Restos a Pagar" e "Exereícios Findos"; ,e _ 

II"- por iniciativa da _Junta administrativa da Caixa de Amorti2;ação, no 
caso de unificação da divida pública federal fundada. · ·· · -

Art. 56 - os titulas de "Recuperação Flnancei:fa" poderão ser dados pelo 
seu valor nominal: 

I ___, em caução pata garantia de quaisquer contratos de olb:l'Jt.S e.: serviços 
celebrados com o Governo !llederal; · · 

II-- eomo- fiança perante ,repartições federais; 
m-.;;...; em <iauÇãó, parn garántia de empréstimos em estabelecimentos de 

crécl!to autárquicos, parae.statals ou em que o Gov-erno Féderal seja o principal 
acionista; 

IV - como depósito que os bancos devam manter à ordem da Superinten
dência da Moeda e do Crédito, em títulos_ de "~e_cuperaç:'io Financeira", não 
podendo exceder de 30% (trinta por oento) sobre o. valor daquele depósito. 

Arl. 57 - Os juros do empréstimo autorizado por esta Lei são isentos do 
imposto de renda e bem assim, os respectivos titulas de quaisquer tributos 
federais. 

Art. 58 - O_ resgate dos títUlos de ~~ReclliPeração Financeira" .se:rá efetuado 
a partir do exerciclo seguinte ao de sua emissão, em 20 (vinte) prestações anuais 
iguais, cada uma equivalente a 5% (cinco por cento) do valor nçm!nal do 
titulo. 

Parágrafo único - Para tacllldade de resgate, os títulos serão emitidos em 
vigésimas partes negociáveis e n.sgatáveis Isoladamente. 

Art. 59 -o Orçamento di>. União, .-~partir do relS.tivo ao exercício de 19!>4, 
consignará as verbas '(}estinadas_: ao serviço de juros e· amortização decorrentes 
desta Lei, as qtiais 'séi'ão distribuidas, automaticam:ente, ao Tesouro Naclonal e 
postas à cl!sposição da Caixa de Amortização. 

ParágTatõ- ú:úlco ..:__ ·Ná hipótese- da insufiCiência da dotação _orçamentária, 
o serviço de juros e Mnort!zação setá eretuado, por antecipação, à conta de 
crédito 1l<licional obrigatoriamente solicitado pelo Poder Executivo ao Congresso 
Na_cional. 

Art. 60 - Incidem em prescrição legâl as- dívldás eOrrespon:ctéliteS ·ao i-eSga.;; 
te de títulos fede.tais, estaduais e municipais, cujo pagamentlp não for reclamado 
deco:r:rldo o prazo de 5 (cfnco) anos, a partir da data em que se torna público 
o resgate das respectivas dividas. 

Parágrafo único - oon.sidera:m:..se igUalmente preSCritos os juros ci.os _títulos 
referidos neste artigo, cujo paga"niento não for reclamado no rprazo de 5 (clnooJ 
anos, a partir da data em_ que- se tornarem devidos. 

Art. 61 - Os títulos, a serem substituidos pD!r força do que cl!spôe~ o item 
I, § 1.0 do art. _53 desta Lei, perderão _o seu valor desde que não sej_am apre
sentados dentr'o do prru!o de 5 (cinco) anos contados a partir da data em que 
a Caixa de Amortização lnlclar o serviço de substituição dos respectivos titulas. 

Parágrafo único -.A-- chamada dos- (pOrtadores_ ou possuidores -dos títulos. a 
que se refere este artigo será regulada e fixada pela Junta Administrativa· da 



Caixa de Amortização, através de Instruções, as quais serão obrigatoriamente 
publicadas no Diária Oficial, 

Art. 62 --:G: assegurado aos portadores ou possuidores dos títulos de que 
trata o artigo anterior o direito de requererem à Caixa d,e Amortização a sua 
substituição, caso não .se verifique a chamada dos respectivos subscritores, den
tro do prazo de 2 (dois) anos. 

Art. 63 - O Poder Executivo ·regulamentará esta Lei, dentro do prazo de 
60 (sessenta) dias e adotará pro-vidências administrativas Indispensáveis à 
sua fiel execução na parte referente à eml.ssão dos titules de "Recuperação 
Financeira". 

CAPiTULO IV 

Emlssão de Letras e Obrigações do Tesouro Nacional 

Art. 64 -O limite a que se refere o art. 1.0 da Lei n.0 3.337, de 12 de 
dezembro de 1967 (fica elevado para Cr$ 130.001LOOO.OOO,OO (cento e trinta 
bllhões de cruzeiros) pelo valor nominal de_ emissão e o prazo mãximo a que 
se refere o mesmo. dispositivo legal elevado para 20 (vinte) anos. __ 

Art. 65 - Só se _consideram. em circulação, para os_ efeitos _da citada lei, os 
titules ef.etiva:mente negociadOS pelo Tesouro OU seus agentes. --

Art. 66 - São suprimidos o llmlte mlnin10 de juros a que se refere o § L0 

do art. 1.0 e o prazo de emissão de 3 (três) anos de que trata o_ artigo 4.0 e 
revogado o § 2.0 do art. 2.0 da Lei n.O 3.337, de 12 de dezembro de 1967. 

Art. 67 - O Ministro da Fazenda fica autorizado a celebrar ajustes e con" 
tratos pari!. a colocação das letras e obrigações do Tesouro. - · 

Art. 68 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em eontrárlo. -

(A Comissão ·Mista fueiunbida de relatar <> veto.) 

AVISO 

N.0 337, de 5 de junho, do Sr. Ministro da Educação e Cultura - Transmite 
o pronunciamento do .mesmo Ministério, a pedido do Senado, sobre o Projeto 
de Lei do senado n.0 51, de 1961, que dispõe .-obre o exercício do magistério 
pelos formados em Cursos-- de Filosofia de Seminários e dá outras providências. 

OFíCIOS 

Da Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados, cõmunicancto· haver 
aquela Casa aprovado- emendas do Senado a proposições por ela iniciadas, a saber: 

N.0 882, de 12 de junho - Projeto de Lei da Câmara n.0 64; de 1961, que 
regula a profissão de geólogo .. 

N.0 891, de 13 de junho - Projeto .de Lei da Câmara n.0 43, de 1961, que 
altera o Quadro da Secretaria do Superior Tribunal Militar e serviços auxiliares 
e dá outras providências. . · 

N.0 895, de 13 de junho - Pto)êto de Lei da Câmara n.o 69. -de 1961, que 
inclUi entre os bens lmpenhoráveis O$ exemplares da Bandeira Nacional não 
destinados ao comérclo. - -

N.0 897, de 13 de junho - Projeto de Lei da Câmara n.0 53, de 1961. que 
concede_lsenção- de direitos e_ taxas aduaneiras, exclusive a de previdência .social, 
para equipamentos te!efõnioos Importados pela Companhia Telefónica Alta 
Paulista. 



·no Sr. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados n.os 8!!4, "885, 886, 887, 
888, 889 e 901, encaminhando, respectivamente, à revisão· do Senado autógrafos 
dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.0 63, DE 1962 
(N.0 3.223-C, de 1957, na Câmara dos Députados) 

Fixa. em 5%- ao auo a· ta.xa;·de juros dos títulos'·da divida púbUca 
a que se refere o a.rt. 12 da Lei n,0 I. 224, d.e 4 de novembro de_ 19-50. 

O Congresoo Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O § 2.0 do art. 1.0 ,·da' Lé.! il."-1. 224, de 4 de novembro de 1950, 
passa a ter a seguin_t_e redaçã_o: 

"§ 2.0 - Se os beru; liberados oons!stirem em dinheiro e houverem 
sido ou tive~em de. ser_-rec_o1l]J.do.s _ao Fl.I.tld<f de··rnden.iZã.Ções· .ciTla:do p_elo 
Decreto-Lei n.0 4.166, de. J( de março-Ae 1942; a; d~Yoluçã,o deles aos 
respectivo_s_ pr_oprietãrios-- far~se;..á na·-mesrria --e.Sp.écí€, _tal como foram 
recolhidos, inclusive os juros contados na forma do Decreto-Lei n.0 7~274, 
de 25 de janeiro _de 1945, pois estes são creditados ao Tesouro ;Nacional, 
na conta "Rec_efta- da Uni~o·~. _Os bens- cori.Sfstentef:i_em_ outra espécie serão 
restituídos iil natura. -Em qualquer ct-os· dois casos o -·recibo ·valerá como 
quitação absoluta e o._ proprietário. assinando~o: _d~ _seu -próprio ___ punho 
ou por intermédio ·âe procurador _com poderes -especiais, ficará se~ 
direito a qualquer reclamação}' 

Art. 2.0 
- Os interessados a. que se refere o.: art. )P_ AA~.L~ n.0 . 1.224, de 

4 de novembro de 1950, terão ,o _Pra~q de ~4 (vinte .e qgatro) meses, Jmpr<J!rogã
vel, a contar da data da pubhcaçao desta lei, para requerer a devoluçao do.9 
bens a que se_ refere o, § 2.0 acima alterad-o, observadas. no. m~ as disposiçõe.9 
da mencionada Lei n.o 1.224. Decorrido o prazo previstO- neste artigo. sem que 
o Interessado requeira a _í:levolução, serão os_ aludi§. os bens definitivamente incor-
porados- ao -lJatrimônio··nacrodn:ai: · - · - -

Art. 3.0 - Acrescenta-se ao art. 6.0 da Lei n.0 1.224, de 4 de novembro de 
1950, o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - Os. bens das_ pessoas a que se refere o art. 6.0 
supra não beneficiadas com a liberação ·prevtsta nesta Iel consoante- as 
letras a, b e c do mesmo. artigo, serãó"llquidados pela Agência Especial 
de Defesa Econôm!ca..do Banco do BraS!L8.A., devendo o produto do~ 
mesmos ser incorporado ao pattimônio nacional." 

Art. 4.0 - Fica revogado o dl.spósto no art. 12 da Lei n.0 ·1.224, de 4 de 
novembro de 1950. 

Art. 5.0 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

(A Comissão de· Finanças.) 

PROJETO DE DECRETQ LEGISLATIVO N.0 5, DE 19,62 

(N.0 32-A, de -1959; Da Câmara dos DepUtados) 

Aprova o Acordo sobre Transportes Aéreos Regulares entre o Brasil 
e o Uru.guaJ,. bem conio _ o respectivo Protocolo de Assinatura, :firm_a_dos 
em Montevidéu, em 28 de dezembro de 1956. -

O -Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - ~ aprovado o Acordo· sobre Transportes Aéreos- RegUlares entre 

o Brasil e o Uruguai~ bem como Q respectivo Protocolo de Assinatura, -!irmados 
em Montevidéu, em 28 de dezembro de 195JL 



Art. 2.0 - Este decreto. legl$1ativo :en.trará_ em vlgpr na data de .sua publi
cação, revogadas as disposições em __ contrãr.io. _ 

(As C<Jmissões cj.e ConstituiÇão -. Justiça, de ReiaçÕ~s Exteriores e 
de Transportes, ComUnicações e Obras Públicas.) 

- ·- _,l,'ROJETP D:f: DECM1,'o u;GISLATIVO N.0 6, DE 1962 
(N.0 74-A, de 1961, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o Acordo -Cultural entre o Brasil e a Colômbia, assinado em 
Bogotá, em 28 de mai<> de 1958. 

O Oongre.sso Na"Cional decreta: 
Art. 1.0 -li: aprdvatlo o ac-ordo cilltura_l entre-o Sr~ e_ a_ Colômbia, assina-

do em Bogotá ein 28 de maio de 1958. · 
Art. 2.o - Este decreto legislativo entrará em vigor· na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário. 
(Às Comissões de COnstituição e Justiça, de Educação e Cultura, 

de Relações Exteriores e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA C.'\M<!.RA N.0 64, DE 1962 
(N.0 1.214-B, de 1959, na Câmara dos Deputad<>s 

Isenta do imposto de importação e de consumo equipiuneiito a ser 
importado pela firma Rupturita S.A. Explosivos, destinado à produção 
de nitroglicerina. -

O Congresso Nacional decreta: 
Arl. 1.0 - É conceclictS: is-enção -dos~·lrh:p.o$t_os de !mportf!são e con&umo para 

o equipamento constante da Licença· àe-Illftilil'tação de_n.0 DG-,59/1.479-1.587, 
emitida pela Carteira de Comércio Exterior, a ser importlldO. pela firma Ruptu-
rita S.A. Explosivos e destinado à produção de ·rutrogl!c~a. . . . 

Art. 2.0 - A isenção não 3.brange- S:S- TB.xas de Despacho Aduaneiro, Reno
vação da Martnha. Mercante e Melhoramento: dos Portos. 

Art. s.o - O favor concedido não se estende ao material com similar na
cional. 

Art. 4.0 - Esta lei entrará em. vigor na ilata de sua pul;>licaçâo, revogadas 
as disposições em contrário. · · · 

(As Comissões de Economia e_ ode _Fi_:nanças, depois de cumprido o 
disposto no ar~. 252..:.c dei Regimento- Interno.) 

l'ROJETO DE LEI DA C AMARA N .0 65, DE 1962 . 
(N.o 973-B, de 1959, na Câmara dus Deputados) 

·Amplia a jurisdição das Juntas de Concillaçã<> e Julgamento de 
Volta Redonda.~ Petrópolis, Nova lguaçu e Niterói, no Estado do Rio 
de: Janeiro. 

o Cóiigfris.So' Nadon·a:(diiéretii!" ·' , ... , - ·---cc• · · : 

Art. 1.0 - Fica estendida, na· forma desta lei, a·· jurisdição· das seguintes 
Juntas ·de Conclllaçâo e Julgamento, do Estado do ·ruo de Janeiro: 

a) a de Volta Redonda, ao.s _ municípios de -Barrã- Mari~a, Barra do Pir_ai, 
Rezende e Valença; . . . - . 

b) a de PetrópoLis, aos municípios de Três Rios, Paraíloa do Sul e Sexto Distrito de.·Magé; . . - .. "-. ..... . . - . 

c) a. de N:ova -Iguaçu, aos miúilci.Pió·s· -cie -~PàraC.âmbi, PaulO_ de Front!n e 
Itaguai; 



d) a de Niteréd, aos municípios de Itaborai e Maricá; 
e) a de Caxias, ao municlplo de Magé. 
Art. 2.o --Esta lei entrará ·em vigor na ·data de aua PUblicação. revogadas 

as disposições em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.• 66, DE 1962 
(N.0 2.189-B, de 1960, na Câmará dos Deputados)' 

Transforma o Departamento Nacional de Estradas de Ferro em 
autarquia; c_ria o Fundo Nacional de Investimento Ferroviário, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
CAPíTULO I. 

Art. L0 - o Departamento Nacional de Estraqas _de FeTIXl (DNEF) 1 _ entidade 
subordinada diretam•ente ao Ministro da Viação e Obras Públicas, com S'ede e 
Foro na Capital da República e com jurisdição em todo Território Nacional, 
passa a constituir uma autarqUJia com personalidade juridica de direito públi
co, autonomia administrativa, técnica e financeira, regendo~se pelo disposto 
na presente lei 

Parágrafo único - O DNEF tará Sede e Foro provlsórlos na êfdade do 
Rio de Janeiro, Estado da G,uanabara até a transferência de suas instalações 
para Brasllla, DF. 

Art. 2.0 - Ao DNEF serão extensdvos a Imunidade tributária, lmpenhora
bllidade de bens, rendas ou serviços e os privilégios de que goza a Fazenda 
Pública, inclusive o usei .-d.; ações · eSpeciais, prazos de prescriçõeS e regime de 
cu.sta.s, .correndo os woce.s.sos ae· s:eU _interesse, perante o Jtiízo dOS_ Feitos d_a 
Fazenda e sob o patrocinio dos Procuradores do Departamento. - -

CAPíTULO Ir 
Das Atribuições 

Art. 3.0 - Ao DNEF compete espacialmente: 
a) superintender, ordentar, controlar e -fiscalizar a política de Viâçãó- Fer-

roviária da União; · 

b) zelar pela exata obs.ervâncla da parte ferro:viárla do Plano Nacional 
de Viação, bem como pelo cumprimento da suas normas téChicas, promovendo 
as revisões periódicas necessárias; 

c) zelar pelo fiel cumprimento, por parte das empresas ferroviárias, dos 
contratos de conc-essão fed-eral e de todos os dispo.s:dtivos legais e regulamen
tares emanados do -aover= l"ederal no "âmbito do Ministério da VIação e 
Obras Públicas, bem como pelo fiel cumprimento da legislação federal rela
tiva ao tráfego ferroviário lnteNstadual, sobre o tráfego mútuo ou âireto entre 
si e outras organizações de transporte, qualquer que .seja a sua natureza; 

d) realizar por si- ou em coordenação com entidades ou· empresas !erro
Vd.árias interessadas ou ainda, por meio de contratos cólíl empresas especia
lizadas, pesquisas, inquéritos, es_tudos e planejamentos destinados a.o aperfei
çoamento das linhas férreas e dos transportes ferroviários, tendo em vista a 
.sua economia, segurança ,e rapidez; 

e) estudar, projetar e construir, diretamente ou por delegação, as lfnhas 
férreas, prolongamentos, ligações,_ ramais, vari_ant~s e_ retificaç_ões de traç~dos 
ou outros melhoramentos; entregando~os, déPW de cohcluidos;- aos órgãos com
petentes; 
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f) aprovar os planos de investimentos de capital, estudos, projetos e orça
mentos referentes a melhoramentos de traçados, variantes, ramais e aqui~ição 
ramais_ da.s linhas __ em tráfego, bem c:omo aquisição de equipamentos e mate
riais das ferrovias pertencentes- à Rede· Ff!"rrõviária Federal Sociedade Anó
nima, obr.a.s e serviç_os, ·quando~- ·executa-dos ;pela:s r_es:pectivas Estradas de ·FeriU; 

g) aprovar os planos de investimentos .de capital, estudos. projetas e orça
mentos refexentes a melhoramentos de traçados, variantes, ramais e aquisição 
de materiais e equipamentos das estradas' de ferro sob_ fisCaliz_aç_ão federal, 
incluindo as _concedidas e as qua envolvem re.spónSabilidade financeira da 
União; · 

h) opinar sobre os relatórdos, balanços e contas das empresas ferroviárias 
em que o Governo Federal for acionista. ou administrador ou poder concedente, 
encaminhando-os à---autoridade competente; ·- -- -

i) colher dadO$ junto à;s_ad.mi_nistrações ferrovlãri:i_s referentes à estatística 
ferroviâria e _organizá-la; 

j) ~studar e deliberar sobre as propostas de alterações tardfárlas das em
presas ferroviárias; 

k) zelar e fiscalizar a aplicação do Fundo de Melhoramentos (FM) e do 
Fundo__ct_e:-_Renovaçâio Patrimonial (FRP) nas empresas _ferroviárias, qualquer 
que seja o regime da sua administração; 

I) de!lberar sobra a aplicação do Fundo Nacional de Investimentos Ferro
viários, crdado pela presente lei. 

CAPíTULO m 
Da organização do Departaménto 

Art. 4.0 - O DNEF terá a seguinte organização básica: 
I -· órgãó-CieUberatJ.vo: 
- Conselho Ferroviário Nacional (CFN). 
:t}:· - órgãos executivos: 
a) Diretoria . Geral; 
b) Di visões e Serviços; 
c) Distritos; 
d) Procuradoria Geral. 
III - órgão fiscal: 
- Delegação do Tribunal de Contas (DCT) . 

SEÇAO I 

Do Conselho Ferroviário Nacional (CFN) 
Art. 5.0 - O Conselho Ferroviái-io Nacional serã constituído dos .seguintes 

membros, todos brasileiros natos: 
a) Presid~nte; 
b) Representante do Estadõ:-Maior das Forças Armadas;_ 
c) Reprerentante do Ministél'lio- do Trabalho e Previdência Social; 
d) Representante do Estado Maior das Forças Armadas; 
e) Representante. da Federação Brasileira cie Engenheiros;· 
f) Repres<>ntante da Rede Ferroviária Federal S/A; 
g) Rep-resentante das Estradas de Ferro concedidas; 
h) Representante da Contadoria Geral de Transportes; 
i) Diretor-aeral do DNEF. 



§ 1.0 --0 -Presidente deverá ser braslleiro, engenbeiro .civll, de reconhecida 
cm;ripetência, experàênela e ·Jdoneldado; nome:ido pelo .Presidente da Repúbllca. 

§ 2.• - Osnréiillirg~ mencionados')lós itens b a h serãO nom~Mos pelo Pre-
sidente--âa. -Repúb1lca, mediante escolb.a ___ em lista tríplice __ enviada pelo Ptes1-
dente do conselho de Ministros e orgal'úzada por proposta dos órgãos ou <m
tidades representadas. 

·. § 3." .. = O prim~l.ro )llandatq ~dosrejí,esê.!ltánte.s cii FederMãió Brasl!el.ra 
tle Enger!heiros, da Rede Ferrovlárda _Federal $/a, será de dois. anqs:us·m.an: 
dates !fó.Stexiores de todos os membros do Conselho serão de quatro ·anos, ,Per~ 
mltida a ~•condução. 

§ 4.0 - A.s .. deliberações-_ do .conselho Ferrovlãno .Serão __ foiliactas -pela maio
ria absoluta dos seus membros, -·cabe)l.do ao __ Presiden~. além d.o voto -de quan
tidade, o de desempate. - ·- -

§ 5.0 - ó- Corisaiho 7,.;rrôviário reunlr-se-á; ordinariamente, uma V "'i' por 
semana, e extraordinariamente sempre que convocado- pelo Pi:'esidente oU _pela 
madoria_ dos-, .seus mémbros: - -

§ 6.0 - Aos membros do Conselho- Ferro-viário Nacional s~Tá ~tl-rbuída uma 
gratificação por SESSão a -que- corilpar.ecerem, até o m:ás:Imo de- 8 (oito) s-essões 
mensais, fiX!<da anualmente pelo Ministro . da Viação e Obras Públlcas. 

Art. 6.0 --'-~o Conselho Ferroviário Naclo~al ·compete: 
I---'- dellberar sobre: 
a) a políUca ferroviárda do _Governo Federal; 
b) a regulamentação _da presenta )ei; 
c) modificações .. na parte ferroviária dO: Plano Nacional de Viação; 
d) anteprojetos de Iel referentes a matéria de nature~ ~eqpviárl.a; 
e) op·êrações de crédito ou de flnã.neiamento pata o cl;LSteiO dos serviços e 

obras .sob ã jurisdição do DNEF; - -- - - -· · 

f) regâmento interno do DNEF'; 
g) a fiscalização e o coÍltrole dos investimentos _ferroviários; 
h) programas, projetas e orçamento de investimento de capitais_ ou de 

obras pati·imoliiãis de empresas ferroviária.s, ou de estradas de o ferio -fisca-
lizadas; · 

i) o reguiamen to e o quadro do pessoal do DNEF'; 
j) o orçamento anual da Recelta :e :Despesa· do "DNEF'; 

k) o regulamento para a admlillistração, apl!cação e controle do Fundo Na
clonai de Investimentos F-erroviários e do Fundo de· Renovação --patrimonial; 

1) recursos interpostos ___ ao .fulganiento_ de co;ncorrên~a ou _coleta .de. preços 
para execuÇão de serviços e aqUisição ou alie_,.,ai>ão de materiais para o DNEF 
ou deste para tBrceiros; e 

m) dúvidas de interpretação ou omissões da presente Lei. _ _ -
II - para aprovaÇtcraô~ téiaféfriOS; bâí~~õlt·e~--fu&ãd~~s~~de~~~nt~ ânuais: 

~ -··· - ---

a) norin:as: 

I - para fdscallzação. e controle: 1) das.lels. que. reguram a_ const!tJ.Ilçáo 
das empresas feriõViária.s; 2) dos contratos de conceSsão,· ·~e arrendamento 
ou outros· 3) dos dispositivos lffgais e regulamentares emana:d<Js ·no Governo 
Federal, r~lativos às estradas de ferro; 4) da legislação Ied·ar~ sobre o tJ:Mego 
interestadual, mútuo ou dlreto; · · -

II - para aprbvaç-ão- das· relãtófJ.tls;- balanços_ e -tOmadas de contas· anuais 
da.s empresa.s ferroviárias fiscalizadas e controladas pelo DNEF; 
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~ru .,.::. para a ex<>cu\l~ão_de e.studos, projetas e construções ferroviárias sob 
a jurisdição do DNEF; -

IV - para a adjudicação ou del~ão de exeeução de serviçoo e obras 
a. outras entidades, a empresas fe-rroviárias ou a. empreitelro.s; 

V - técnicas e sua atuallzação periódica; 
VI -~para/ a fl8callzação e controle dá ei.:eéução dos serviços e obras adju-

dicadas ou delegadas; · ~ 

VII --'- para ·a.s ·prestações de contas da apl!cação de dotações· orçamentá
rias, de recursos dos FNIF, ~do FM e d~o FlU' e de financiamentos distrlbuldos 
a outras entidades ou a empresas ferrovdárias; 

b) mod~lOS dé contratos, de convêl).10S e de óutros instrumentos a serem 
utilizados nessas ·ádjudicações ou delegações; 

c) tabelas de pi"ej;os ti:ti!tários e compostos para o pagamento dos serviços 
e obras realizados por adjudicação ou ·Por delegação; 

d) o plano de estatística gexal ferroviária; 
e) a aquisição cie 1inóvel8 que se tornarem desnecessários ao mesmo patr1-

môl1Jio; -

f) o planejame!l~to,-_os programas e~ os orçamentos de trabalhos anuais do 
DNEF; 

g) o relatório da ge.Stão, o. balanço gerai anual da Receita e Despesa e do 
Ativo ~ Passivo do DNEF, depol8 do pronunciamento da Delegação do Tribu-
nal d-a Contas. - ~ - -

· § 1.• -~As, deliberações:-"' o· Cpnselho Ferroviário Nacional serão obrigató
ria e imediatamente submetidas â apreciação do -M!nl8tro da Vilação e Obras 
Públicas, ao qual cabe.~a ciecísão .final-sobre as matérias cop.stantes <las allneas 
a, e, f, g, h, k, e I, e encallll'>-h.amento aon)TgãoS competentes da,s allné:àii b, 
c, d e i do item I. · - --· - -- - -~ - - -

§ 2.• - Os J~ssuntos da co:rppeWncla .do Ministro da Viação e Obras Públi
cas sobre os quais não ·tenha haVI!do d<!Ól8áo no prazo de 30 (trinta) dias da 
data em que forem submetidos_ pelo .. Conselho Ferroviário Nacional . serão con
siderados- aproVàdos· nii forma- -pi"o!Jd$ta p~~~ -~eferido _ Con.s~o. 

Art. 7.• - Enquanto não for ,ru:!ado o "COnselho Nacional de Transporte" 
o DNEF criará uma Divisão de Tarifas llom a finalidade ·de rever e atual!zar 
as tarifas fe:rrovlárias. 

SEÇAO II~ 

Da Dlretoria Geral 
Art. 8.0 - A Dlretor!a Geral será exercida pelo DlretQr-GerBJ, subordina

do a quem ficarão os demliJs órgãos executivos do~ Departamento Nacional. de. 
Estradas de Ferro. -·· · ··-

Parágrafo Úllic<> --'·o Diretor.Oeral 'ilé,iérá ser braslle!rÓ, e.ngenheiro civil 
de reconhecida competência e experiência em questões ferrq_viárias, nQmeado, 
em Collllss~o, pelo Presidente_ da_ República; 

Art. 9.0 
- Ao Diretor-Geral compete: 

a) represéiJ.tar o DNEF ãtiva e passivam~nte, em. juizo ou fora dele, pesso~-
mente ou por delegados por ele expressamente designados; ~ 

b) superintender, orientar e controlar todos os serviços da atribuição do 
DNEF; ~ -

· c) _movimentar as contas, ordenar pagamentos~ e. autorizar suprimentos e 
adiantarrieri.tos, regularmente processados; 
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d) elaborar e submeter ao cCFN às programas anuais e orçamentos de traba
lho, acompanhados dos respectivos estudos técnicos e econôrí11CoS~ 

t) aprovar as t;oncorrências e asSinar contratos ou convênios- para forneci
mento de materiais, máquinas, utensílios e equipamentos e- para adjudicação ou 
delegação de serviços e obras, res~eitadas as normas _em vigor; 

, f) autorizar ,de acordo com a legislação em vigor a aquisição de !Jlllteriais, 
máquinas, utensllios, equipamentos e o que for necessário aos s~:rvJ.ços do DNEF; 

~ g) nomear, exonerar, dispensar,_ rernoye;r, promover, _licenelar e .punir, de 
acordo_ com a legislação em vigOr, oS ~servidores do DNEF; 

h) atribuir aos servidores do DNEF, ·eoliforine a- nécéssf.dade e a natureZa do 
serviço, gratificações especiais autorizadas, previamente, pelo Ministro da Viação 
e Obras Públicas; 

i) elaborar e submeter ao conselho Ferl'oviário Nacional o Relatório Anual 
das atlvidades do DNEF 'que enviará ao Ministro da Viação e Obras Públicas com 
o seu parecer; ~ . - --

j) submeter à Delegação do Trfb~U:nâ.i ·de Contaáz _pará ô neCeSSá.:fio exaille e 
aProvação~ ·as·-contratos e convênios para execução de serviço:s; - ---

k) apresentar os balancetes mensais, os demonstrativos_ da execução orÇa
mentária e a prestação anual de contas à Delegação do Tribunal de Contas ·que 
os enviará ao Conselho Ferroviário Nacional com seu parecer; - -- - ·-

- I) entender-se ou corresponder-se diretamente- dentro das suas atribuições 
com· quaisquer autoridades e entidades oficiais ou _privadas sobre assuntos de 
interesse do DNEF; · · ···· 

m) participar do Conselho Ferroviário Nacional e exercer todas as outras 
atr!bn!ções,comet!das pelo R,.gulamento do DNEF. 

Parágrafo fuiic:O ~.O Diretor-GerOJ-poderâ tléiegar atrU}u.fçÕes de ;rua com~~ 
tência a servidor do DNEF expressamente designado. , . . . · 

SEÇAQ m 
.Da Delega~ão do Tribunal de Contas 

Art:· io ..:.;,· Pa:rn. ·acomp·anhar e fis_c;ariza~ a .execução ar_çamentária·_~fica criada 
no DNEF a Delê"gáçaó"<lb Tribunal d.f: COntaS, instalada na sua sede, c<:mi ampiCfs
poderes pal"a exa:minar a qualquer tempo- ·a sua escrituração e documentação, 
competindo-lhe ainda: · · 

a) examinar e dar parecer sobre os baJl?-ncetes mensais e as !Prestagões de 
contas anuais apresentadas pelo Diretor-Geral; 

b) examinar todos os contratos env.iE~-nd.o_ao~Tribunal de Contas os que esti-
verem de acordo com as normaS-áf:ú''ovãdãS; ·· '-'" ..... · · 

e.) e~~rce~ o cont~ole __ soPr_e _a_:aquisição, ·ai-rentlarilerito, ·aJ.uguel e -aliãnação 
de materiais e outros bens patrimoniais. 
. . § 1.0 - Até o t,Utimo dia do mês_ subseqUente deverão ser_ env:iados. à Dele

gaç-ão do- Tfibunal de Contas os demonstrativos da execução orç-amentária e os 
balancetes mensais. 

§.2.0 - Até o último dia do mês .d~, al:!r-4 ,dq ano, seguinte, de,;erão ser 
encaminhados à DTC o levantamento anuãl das contas e relação~ completa circuns
tanciada doõ qua · t~nham recebido, administrado ou guardado,,bens, djnheiN e 
valores do DNEF no exerc!cio anterior. 

CAP:I:I'ULO IV 

Do Fundo Nacional de Investimentos Ferroviários 
···Art. 11- Fica '--criado~- o'" -Fundo ·Nacional- de- --rnvestimentos -Ferroviários 

(FNIFJ, que se comporá de: ··ccc~-: ··-· ·-
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a) 3% (três por cento) da Renda Tributária da União; 
b) 15% (quinze por cento) da receita pert.encente à União proveniente do 

Imposto único sobre Combustíveis_ Líquidos _e_ Gasosos; 
c) produto das duas taxas ~clonais, de Melftoramentos e de Renovação 

Patrimonial, correspondentes a· 10% (dez p-or éento) sobre tarifas ferroviárias. 
§ 1.0 - o produto corresponde à parcela de 3% (três por cento) di.' RAindB.. 

Tributária - letra a - calculado na base· do eXeTcício anterior será depositado 
em duodécimos no Banco do Brasil e:r:n conta especial sob a denominação de 
Fundo _Nacional de Investimentos Ferroviários, à or~em e di~pÇ>sição do DNEF. 

§ 2.0 .,...- O produto proveruente da letra b - Imposto lfulco sobre Combilstlvels 
Líquidos e- G_aso..sos e Lubrificantes ___ seta, -~a me_sma fO!m~. depóSitado_no .Banco 
do Brasll à -conta do Fundo Nacional de InV'é.SUinentós FerroviáriO.~, obedecendo 
o que estabelece- a legislação em· vigor. 

§ 3.0 - O produto -do item c ficaÍá com_ a _estrada de ferro que o a.rrecadar, 
:para ser incluído nos pt<:>_gt:~as aprovados p~lç. DNEF' e a__ serem realizados, nas 
r"''!lecllvas estradas obsnvado· o D<>cretô-Lei n.O 7.632, de 12 de~itinbo de 1945_ 

§4.0 - Mediante proposta ·do DN'EF; aprovada pelo bonseiho. Ferroviário 
Nftcional, !poderão ser realizadas operaçõe.s de crédito destinadas a acelerar a-
execução dos programas de obras e aquisições_ aprovados pelo pNEF.- -_ --

Art. 12- O Fundo Nacional de Investimentos Ferroviários destina-se a 
custear: 

a) estudos, projetas, construções de novas -vias fél-reas, ligações e variantes 
constantes do Plano_ Ferroviário_ Nacional e prolongamentos das existentes; 

b) estudos, projetas, construções, remodelações da via pei-m:in-ente, alargaw
mento da bitola, -reforço de pontes, túneis, sinalização, eletrificação, aquisições 
de material rodante e de tração e de equipamento das estradas de ferro_ perten
centes à Rede Ferroviária Federal S.A., d~pois de aprovados pelo DNEF; 

c) execução de programas de obrás .P!!trimonials de investimento, de capitel, 
de construção e ·ae aquisição de equipamentos, das estradas dê ferro concedidas, 
depois de aprovados pelo DNEF; 

d) IDelhoran1entos essenciais e renovação -de bens físiCoS- das· eStradas de 
ferro; 

e) amort.lzação e juros de empréstimos referentes a financiamentos. devida
mente autorizados para a execuç_ão .de programas de investimentos aprovados pelo 
DNEF; 

fl despesas com pessoal, material a d!veraos d.O DNEF. 
Art. 13 - O Fundo N'aclótial dé Iovestlmentos FerroViários constante do art. 

11 será distribuído da seguinte forma: 
1) 4% (quatro por cento) da receite das letras a e b para. Cl!Stear as despe

sas com pessoal, mate!rlal e diversos do~_~;·· ·----- --

2) 3U% '(trinta por cento) da receita d,as letras a e b para ctisteaJr as despe-
sas a que se refere o itein a do art. 12. --

3) 66% (sessenta e seis por cento) da receita das letras a e b para custear 
as despesas a que se referem os itens b e c do art. 12; 

4L.a receita do item c do .art. 11 será aPlicada nos programas de lpvestl
tnento a- serem ·:reãJizados nas respectivas estradas, aprbvados · pe10nNEF. 

CAP1TULO.V 

Da Receita e da Contabilidade 
Art. 14 - .A receita do DNEF será formada de: 
a) Fundo Nacional de rnvestimentos Ferroviários, criado por esta lei; 



-430-

b) dotações orçamentárias e créditos especiais votados pelo Congresso; 
c) produto de operações de créditos; 
d) produto de juros de depósitos bancários; 
e) produto de venda de material inservivel ou de_a!lenação da bens patrimo-

niais, que se tornem desnecessários aos seüs serviços; ·- - · · · 
. 1) pro<iuto d~ aluguéis ·de bens patrimoniais do DNEF; 

g) produto de serviços prestados a terceiros;-
~.> produto c'!e qualquer outra natureza- que tiver por finalidade á construção, 

renovaçã·a Ou melhoramento ferroviários. -
Art. 15 - Os recursos provefiientes de dotações orçamentárias e de créditos 

especiais serão entregues ao DNEF pelo Tesouro Nacional, como suprimentos e 
paz: duodécimos, até _o dia 10 de cada· mês e ln.d'frpendem de com!Provação 
perante o Tesouro· N<~cional. 

Art. 16 - O DNEF manterá um serviço completo de contabilidade de todo 
o -~eu movlme!:!to _ _financeiro, orçamentário, patrimonial e industrial, que abran
gerá: 

a) documentação e escrituração das receitas; 
b) controle orçàmentário; 

. c) documentação e esctlturação das despesas pagas ou a pagar; 

d) prepam, processo e ~reell)jimento da.s oontas de fornedniento e serviços 
prestados por- terceiros; 

e) preparo, processo e pagamento das contas de medições de obras con
tratadas; 

f) o registro do- casto global e analítico dos- diversos serviços e olxas; 

· g) o registro dos valores patrimoniais e o levantamento periódico de seu 
Inventário. 

Art. 17 -A Contabilidade financelro-corçamentárla será organizada de modo 
a registrar a previsão e arrecàdação das receitas do DNEF. as· verbas e Cónsigna
ções do orçamento anual aprovado pelo Conselho Ferroviário e ratificado pelo 
M:inistro da Viação e Obras Públicas, a.s autorizações de despesas emitidas pelo 
Dlretor-Geral;-- é --os ·oo-rtespondentes empenhos de· y.erbas. _ _ _ 

Art. 18 - A contabilidade Industrial terá por fim estabelecer os custos dos 
estudos, das construÇões e melhoramentos das estra_das, da aquisição de equipa
mento e material e-outros serviços do DNEF, bem como o desdobramento.analftico 
dos cUstos das diversas fases ou partes dessas obras, aquisições e serviços, 
~egundo uma subdivisão adequada e uniforme. --- - -

Art. 19 - Os balanços anuais do DNEF aprovados pelo ConselM Ferroviário 
e .ratjficados pelo Ministro da Viação e Obras Públicas serão, em tempo próprio, 
enviados à Contadoria Geral da República para publicação conjuntamente com 
o~ balanços gerals da União. 

CAP1TULO VI 

Art. 20 - O~ Conselho Ferroviário encaminhará ao ~ órgãó ~ C<iiripetente ~Para 
aprovaçã6 ·õ regtilatnento do :Pessoal do DNEF. 

Parágrafo único - O Regulamento de que trata este artigo estabelecerá as 
vantagens e o regime discipilnar dos servidores da autarquia, levando-se em conta 
as pecullarida!des e necessidades. ,fie servico.s do ~. _r:es_p_eitMios ,po~ os 
-direitos. asse,gurados na Lei n:."O !."711;-de 28 de Outubro de ""1952, e -legislação 
complementar. , 
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Art. 21 - o DNEF ·terá quadro próprio de seu pessoal, elaborado na forma 
do Regulamento a que se refere o artigo anterior, aprovado pela autoridade 
competente. 

Parágrafo único - Além do quadro acima referíd,o-1 _ ~oderá ___ ser admitido 
pessoal previsto no Capitulo II. da Lei n. 0 3. 780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 22 - A organização e a lotaç.ão dos quadros do DNEF serão feitas 
tendo em vista a necessidade dos seus ··serviços e encargos e consideradas as 
fUnções realmente desempenhadas pelos servidores. 

Art. 23 - Aos atuais servidores do DNEF fica assegurado o direito de opta
rem, dentro do prazo de 18C!.dia~, pela atuação que detêm ou pela de funcionários 
autárquicos, sern prejuízo dos direitos e vantagens previstos na Lei n.O 3. 780, de 
12. de julho de 1960 (Classificação de Cargos) . 

§ 1.0 - Os fun-cionários que optarem pel_a permanência no quadro a que 
jpertencem, continuarão em exercício no DNEF na qualidade de :pessoaL ·~edido, 
sem prejuízo de suas vantagens. 

§ 2.0 - Os éíitritós illtegrantes dos quadros do Ministério da Viação e . Obras 
Públicas ocupados por fWlcionários que optarem _p_elo _ quadro _próprio do DNEF 
~erão oonSideradoS extintos, efetuando-s.e, supressões_ dos_carg-o.s iniciais à inedida 
que vagarem. 

§ a.•- Os cargos em comissão e as fUnções gratificadas atualmente exis
tentes nos g.uadros do Ministério da. Viagão e. Obras Públicas, com lotação do 
DNEF, .serão SU!PiimídOs imediatamente após a aprovação do Quadro da Autarquia. 

CAPíTULO VII 

Art. 24 - Os agentes do DNEF podem pertêtrar nas-propriedades públicas 
ao proprietãrio1 responsáVel ou preposto._ __ __ - -
dos projetas de serviços ou õbJ;as a cargo- da- autarquia, mediante prévio aviso 
ao proprietário, responsã vel ou preposto. -

Parágrafo único - Ocorrendo danos à propriedade fica assegurado ao pro
p>ietário o direito à indenlzação. 

Art. 25 -Ficam declarados de Utilidade pública, para efeito de desapro
priação, os imóveis e benfeitorlas necessários à _execução dos serviços ou obras a 
cargo do DNEF. · · · · 

§ L • - A vigência da declaração de utiíidade pública · de que trata este 
artigo:_ oomeçará com a publicação do ato de .apt<rVaçâo -pelo_ ói'gãó Co:inpetente 
da administração federal dos respectivos projetas, com --as áreas e desapropria
ções Individualizadas, perdurando até a final execução de cada projeto, para 
efeito de efetivar-se a desapropriação. 

§ 2.0 - Verifl(liula a publicação . refedda no parágrafo anterior poderá o 
desapropriante efetuar depósito provisório, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 
n.0 3.365, de 21 de junho da 1941, e ocupar os terrenos identificados para efeito 
de neles praticar os atas_ enumerados nq Decreto n.o 35.851, d~ 16 _de julho de 
1954, bem como quaisqUer outros compativeia com os fins da desapropriação. 

Art. 26 - Nas c!esapropriações previstas nesta lei excluem-se das !ndenl~ 
zações_as valorizações decorrentes de obras projetadas ou realizadas pelo D.NEF. 

Art. 27 - As transações do DNEF serão feitas da mesma foi-ma., mediante 
os mesmos instrumentos para as transações efetuadas pela Fazenda_ Públic_ª. 

Art. 28 - l!.p!lcam-se ao DNEF as iSenções de impostos,- taxas e emolumen-
tos de que goza a União. - - -

Art. 29 - Os depósitos bancários de qualquer quantia recebida ou guardada 
pelo_ DNEF bu s-eus agentes serão obrigatoriamente efetuados, em estabelecimento 
de ,crédito oficial, vedado, sob pena de ~eS!!Jon.Sabllidade, qualquer depósito em 

estabelecimento bancário particular. . 
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Art. 30 :.... Mediante requisição ··do' Dlretor-Ge:ral do · DNEF serão fornecidos 
passes livres, pela Rede --Ferroviária Federal S.A. e _outras Estradas tle Ferro, 
ao mesmo Diretor-Geral e Diretores de Divisão do DNEF, bem oomo aos seus 
Chefes de Seção e de_ Serviços e Eng~nhe1ros incumbidos da fi;scaliza~ão ou outros 
trabalhos regulamentares. ---· --

CAPíTULO VIII 

Disposições Transitórias 

Art. 31 -Continua em vigor~ no corrente exercício, com as mesmas desti
nações, a.s dotaçõe<; orçame11tárias_ e .os créditos abertos_ em fav<Jr do DNEF. 

Art. 32_- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério -da 
VIação e Obras Públ!ca.s, o crédito espe-cial até o l!mite de Cr$ 50.000.000,00 
(cinqüenta milhões de cruzeiros) para custeio- das despesas de-instalação e anda
mento 'dos serviços e obras a cargo ,do--DNEF, cuja aplicação reger-se-á pelo 
disposto nesta lei e sua regulamentação. -- - - -- - - -

Art. 33 - Dentro de cento e oitenta dias, contados da publ!cação, serão 
baixados a regulamentação- desta !e! e _o regimento do DNEF. 

§ I.0 
- Enquanto não for expedida a regulamentação desta, as deliberações 

do -cFN, na esfera -de sua competência, e os ato.s do Ministro da VIação c Obras 
Públicas, rel:ativos ao cumprimento desta lei, e a sua interpretaçãO~ depois de 

·publicados, terão-- força·· de dispositivo regulamentar. _ 
§ 2.• - Até a expedição do Regimento do DNEF, pre17isto neste artigo, 

vigorará o Regimento aprov:ado pelo Decreto ll.0 20.351, de 8 de janeiro de 1946, 
e suas modlficações posteriores. 

Art.34 - A presente lei entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas, as disposições_ -em contrãrio. -__ 

(As C~missões de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, de 
Serviço Público Civil e de Finanças, depois de cumprido o disposto no 
art. 252-C, do Regimento Interno.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
. Nl' 67, DE 1962 

(N. 0 55-B, de 1959, na Câmara dos Deputados) 
Estabelece a data a partir da qual deverá ser- contado o prazo de 

vinte anos, a que se refere o art. 199 da Constituição, para execução do 
Plano de Valorização Econômica da Amazônia, e dá outras providências. 

O Congresso NaciOnal decreta: 
Art. I.0 - O prazo de vinte anos de que trata o art._ I99 d"_ Const!tu!ç.ão 

Federal, como limite- mínimo para aplicação---da quantia ·cdi'respondente a nunca 
menos de três por cento da renda tributária do Pafs ent cada exercício, deverá 
ser contado a partir da data da aprovação. pelo cOngresso Nãcional~ do Plano 
de Valorização Ec_onômi_ca da Am_~ônia, a ser executado na ordem de planej_a-
mentos paxcials, em perlodos 'de cinco anos. · 

-Art. 2. 0 - O Plano- QüinQ.üenal, ora élri. estudOS nô -CongreSSO, uma vez- -apro
~ado1 passarã a constituiz: o p_ri_~ei;ro qilinqiiênio do período ·estabelecido pela 

·Constituição. · -

Parágrafo único - Para. que se efetive _ _a a~rovação suprar,citada corp.pete à 
cOmissão de P!anejamento ·da· Vâl.oriZaçáo EconómiCa ""dâ ·Ãnlàzônia-- estudar e 
organizar, dentro do prazo de noventa dias a contar da -ç~ata da· publicação~ da 
J)resente lei, todas as modificações e adaptações indispensáveis à atualização do 
referido Plano, enviandu..;-as ao Congresso Nacional, a fim de. que lhe seja possível, 
até o fim do presente_ período legislativo, aprovar o Plano Geral, de modo que 
a execução do primeiro qüinqüênlo tenha !n!clo a partir de Ul60. -
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Art. 3.0 -- Os ·prdgramas· parCiais jâ executados·e_em execuÇão na área àina.~ 
zõnica estabelecidos pela Lei n.O 1.806, de 6 de janeiro ~de 1953 em seu art. 2.0 , serão 
.compQtados como prosseguimento· do Prpgrama. de Emergência~ ·aprovado pelo 
Governo da Uhião, em 8 de fevereiro de 1954 e _de conformidade com o que esta
belece ·o art.-1.? da ret:erida lei, até que se verifique a api"óVã.!;ãó do-Plano Geral, 
pelo Congresso.-· ___ -- ·- ---· _ · -- s -~ --- --- - -~O,._,. __ _ 

, _ -Parágrafo únieo - Quaisq'l,ler modificações que se fizerem neces.sârlas em 
aludidos programas parCiais rês1.1ltantes da demora na resp_ectiva eXecuç_ão1_ e 
desde que não íinportem em aumento de despesas, deverão ·ser· aiJ.fe-éiadas- pela 
Comissão~ de Planejamento e enviadas à Presidência da Repúbl!ca pela Superin
tendência do Plano de Valorização, para aprovação ou não, poT- deCreto executiva. 

Art. 4.0 ~As dotações incluídas _no Programa _de EmergÇ.ncia de_:t_-954 e os 
correspondentes aos orçamentos da União de 1955, 1956, 1957, 1958 e 1959 '!lnd$ 
não aplicadas na área da Amazônia Legal, continuarão a ·ser entregues pelo '!'.e~ 
souro Nacional, sob as normas estabelecidas por- lei, no mais cur:to _prazo, a fim 
de que .se complete, integralmente. a eJ{ecuç_~q dos programru! _parciais constantes 
d_os __ orçamentos _da União e referentes_ àqueles exercícios. 

Art. 5.0 - As propostas orçamentárias organizadas· p-ela Comissãá-de -Plafie.:. 
jamento· e enviadas ao· G~overno -da- União Pela Sup-elintendéncia do -Plano de 
Valorização Eclln:õtrUça -da Amazôhia, serão encaminhadas ao CohgreSso -:N-acional 
pela PtéS!dêncla da República, apensadas à prop~osta do arçamento Geral da 
União, sem que sofram qualquer alteração pelos órgãos auxiliares da adininls;.. 
tração .federal. ~ 

Parágrafo único. ---Na organização -aas-âludidas propostas a Comissão -de 
Planejamento ater-se-á ~ao limite de 3% da renda tributária da U'nl.ão; dos Esta~ 
dos, dos_- .Territórios e Municípios da região, arrecadada no exer_cíci~ ~~~or. 

Art. '1.0 ~Na previsão· daS despesas -d_estiiladãS a--c-a:a.a exercíciO, a Comissão 
de Planejamento obedec·erá,_ tlgoro~amente, às _ especificaçõc;:s e normas g~rals 
estabelecidas pelo Plano Gerai de Plahejament<f aprovado pelo Congresso Naclonal. 

Art. 8.0 - A presente lei entrará ein vigor na data de .sua publicação, revo.:. 
gadas as disposições em -contrário. ,- _ , _-- _ _ _ . ______ _ 

<As Coniissões de ConstitUição~ e .JustiÇa e oié Finanças, depois de 
cumprido o disposto no art. 252-C, do Regimento Interno.) 

O SR. PRESIÍIENTE (Moura Andrade) - Sobre a Mesa requer!lnento qn,e 
vai ser l!do. 

É !!do e v')i à ,con;ussão de Legislação Social, o seguinte: 

REQUERIMENTO N9 329, DE 1962 

,.. X.endQem vista que _os_ prójetos.em curso no Senado destinados a regular a 
;ParticipaçãO- dos -trabalhadores __ nos.- lUCI:OS- pas __ erílpi'éS_á~ ---;--~tO,:ti,de _ri.? 332/52, 
prigináljo da Çã.rii.S:ra~ como ó :ae· iJ..o-28/51,_ âe -irifciatlva desta Casa se xeJJ:elarãm 
· irisatis.:t:atórios para a solução-- do -problema, não tendo Sido encontradas- nas 
numerosas 'elilencta.S · "Que-1hes "foram apresentadas nem nas sl.rgestões recebidas 
·elementos cap~es de _atender aos objetivos do art. 157, n.0 IV, da Constituição, 
e- aos justos anseios dos trabalhadores, requeremos a criaçã_o_ de_ 1,1ma C_OI!li$_ã_o 
Especial, de 7 membros, para, no prazo_de-60_ dias·, proceder i reVisáo -dos iriesincis 
e sugerir as medidas necessárias a· atÜalizá-los. 

Sala das Sessões, 15- de junho de 1962...~Àfrânio Lages-~--~cl.Soii Macul~n. 
Q SR. PRESIDENTE (Moura Andrade) - No expediente l!do figura a Men~ 

sagem n.0 ~117 (n:o 109 no Sénàdo}, ,de,11,'c!o:çorrente, em que. ó sr. P.residªnte 
da República dá conhecimento ao Cougtesso Nacional ~do véto qtie apôS a dispo

: si ti vos do Projeto de~ Léi -n.0 4.002, de 1962, na Càmara e. n.0 21, de ~1962, no 
Senado, que fixa novos valores par'! os vencimentos doa servidqres_ da~ 1Jlll.ão, 
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Institui empréstimos compulsórios, altera a legislação do imposto de renda, 
autoriZa- e:rnlssão da títulos de recuperação financeira, modifica a legislação- sObre 
a emissão de letras e obrigações ·cto Tesoura Nacional, e dá outras_ providências. 

A fim de_ conhecerem desse veto esta PresidênCia coUVocã -as -duas Casas do 
Congresso -Nacional para sessão conjunta a- realizar-se no dia 10 _de julho pró
ximo, às 21 horas e 30 minutos, no Plenário da Câmara dos Deputados. · · 

Para a Comissão Mista que o deverá relatar designa os SnCSenadores Gilberto 
Marinho (PSD), Nogueira da Gama (PTB) e AIOyslo de Carvalho_ (PL). •·· ·· ·· 

Tem a pàlavra o nobre Senador Lfno de Mattos, por cessão do nobre Sena
dor Venâncio Igrejas. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sr. Presidente, a firma "Máquinas Agricolas 
Rom! S/A", com sede na cidade paulista de Santa Bárbara d'Oeste, num gesto 
de elevada compreensão do drama- em que vivem os noSsos Irmãos -ao NOtdeste, 
ofereceu à Sudene, na pessoa do seu dinâmico Diretor~Superlntendente, Sr. Qelsn 
Furtado, um Valloso equipamento para a instalação completa e em moldes téc
nicos de uma escola profissional modelo, capaz de ministrar ensino especializado 
a apreciável número de alunos. 

Trata-se1 Sr. Presidente, de eqUipamento no vaiar de dez milhões _de cruzeiros, 
-composto de .s_eis: tornos marca Imor, bancadas, carteir~, f~rr~mentas e mais 
acessórios necessários ao regular funcionainento da referiçla._ _escola profissiónai 
modelo. 

A iniciativa da prestigiosa firma industrial da família Romi teve simpática 
repercussão, tanto que o ato da entrega do referido equipamento à Sudene cons
tituiu autént!co 3CQ!lte.cimento social, amplamente noticiado. 

Ao usar da palavra no momento da- entrega dessa esplêndida· escola profls
Bional modelo, o Sr. Carlos Remi proferiu oportuna peça oratória, que desejo 
ver transcrita nos Anais do Senado da República Como homenagem -especial e 

.multo justa aos adiantados industriais de Santa Bárbara d'Ooote, pioneiros na 
fabricação nacional de automóveis, tratares e .de lmplementos agrícolas .. 

Para que conste dos Anais dos nossos trabalhos, Sr. Presidente, peço-provi
dencie V. Ex. a. a. publicação, _em seguida a estas minhas palavras, do discurso 
que o Senhor Carlos Roml proferiu na presença do Sr.· Celiio.Furtado, de nume
rosas autoridádes e elevado nllln.ero de personãlidádes representativas do comér
cio, da indústria, da lavoura, da imprensa escrita, falada e televisionada. (Multo 
bem!) 

DObu:MENTO A QUÉ SE REFERE O ORÀIJOR EM SEU DISCURSO 

Discursa proferido pelo Sr. Carlos_]otoml, na _entrega da Escola Profls· 
sional Modelo ao Dr. Celso Furtado, Superintendente da Sudene. 

A III Feira da Mecânica Nacional, numa s_i$nificativa coincidência, realiza-se 
na mesma épOct\ ém que se coriienlóTam _ o ~-~gé_Si!n9 __ a_ri,iversárip __ da criação do 
Sena! e o clnqüen_tªrrárlo da instituição do Ensino Prafissional em nosso Estado. 

Estes acontecimentos se conjugam numa dependência de _causas e efeitos. 
Realmente, o supreendente progresso da indústria. da Mecânica Nacl.onal, jamais 

se constataria em tão curto prazo, nãÇ> fora o- esforço~ a capacidade de adaptação 
e o aperfeiçoamento técnico da nossa gente. 

Revela, conseqüentemente, a amos~:~;:a_no_Ibirapuera, nas expressivas realiza
ções que exibe, o-valox. e a dedica-ção dos empresários e operários brasileiros que, 
como os_ fatos o_ demonstram, somente aguardam oportunidades que_ lhes_ possibili
tem revelar suas qualidades; para contribuírein. parà o engrandécinte11_to d_a N:ação 
e melhores condições de vida para o seu povo,.- -

Mas, se essas oportunidades se apresentam satisfatórias em alguns Estados 
da Federação, êm outros são escassos ou praticamente inexistentes. 



Felizmente, os objet!vos da Sudene, tão bem personificados na pessoa de 
v.- Ex:. a., Dr. Celso Furtado, visam eliminãr essa discrepância, essa desigualdade que 
atenta contra- a própria unidade nacionaL 

Se árdua e _persistente foi a luta que V. ::e;x.a. travou para que as altas finalida
des_ da Sudene não fOSsem desvirtuadas, impõe-se a coop_eraçã.o de todos os brasf~ 
leiros para que ·as mesmaS se c:dncretizem. 

Nós, da Remi, herdamos e seguimos de Emílio Remi a concepção -básica da 
função social da produção. J!: parte Integrante das diretrlzes de nossa organização, 
o c.onceito _ de que a atividade empresarial só se completa quando correspbiide à 
responsabilidade civica que tem perante o Pais e a colet!vidade. 

Não compreendernos-uvre empresa divOrciada dos interesses sociais de com.u· 
nidade, pois que então seria ela uma força negativa, porque egofstica. 

1: por sentirmos a necessidade inadiável da realiZação dO programa que a 
Sudene se propõe efetuar no Nordeste, que nos julgamos chamados a com ela 
colaborar. Empreendimento de interesse nac~gp._~_I,_ deve_. ele r_eceber--õ. -ápoio e a 
contribuição de todos. Por isso, não poderíamos ficar à margem, na contemplação 
platônica do que vem sendo feito pela equipe de peritos tão eficientemente dirigi· 
dos por V. Ex.a., e cujos resultados já se fazem sentir. 

Permita-nos, Dr. Celso Furtado, que nesta oporttmidade evoquemos- a Iembran· 
ça da um _passado recente e em muito análogq, guardadas as proporções, ao que 
agora vem ocorrendo no Nordeste, bem como _em todo eSte miraculoso PaíS: no 
início_ do sécUlo, Santa Bárbara d'Qeste era um entre Outros pontos no- matmêt:tllco 
do Estado de São Paulo. Hoje, seu perfil se destaca na geografia ecoriõmica e 
-industrial do Pafs. Essa foi a obra realizada pelo pioneirismo de Emílio Romi: 
instalou uma das primeiras indústrias para a produção de implementas agrícolas; 
desenhou e criou o primeiro tratar nacional, Touro, cujo nome lembra o trato e 
o amanho da terra; lançou também, o pr_imeiro automóvel brasileiro, o Romi-Isetta, 
e iniciou uma obra que representa, atualmente, a maior indústria de tornos do 
mundo ocidental. 

Não é vanglória dOméstica, mas a afirmação de 11m justificado orgulho nacio· 
nal, comprovado Pelos fatos. Além de- suprir o mercado interno em cerca de 70% 
de sua demanda, a Rom! exporta para osoEUA, o .Tapão, a Alemanha Ocidental, a 
Inglaterra e outros pafses de elevado adiantamento industriaL 

Nossà.S mâqti!na.S, com as · inovaÇõe8 . qué .áJ!resentam, têm despertado real 
interesse nos mercados internacionais. SomOS1 inclusive, detentores de numerOsas 
patentes de- valor niundialmente recoliliecldo. E es-sé-- tiãbalho criativo· tem se 
baseado integralmente em homem -e em capitais autenticamente nacionais. 

Temos cerca de L 500 operáriOs é- técnicOs coino fatOr~ dessa ob~a.. Se consi· 
de.rarmos o ~!evado grau de _automação a qUe atingiu nossa produção, poderemoS 
ter uma idéia aproximada das reais dimensões das Industrias Roml. 

Com uma linha de produção de tornOs altã.mente diversificada, que compreen· 
de desde os modelos mais simples,__ .até os tpais co:mple_xos, especialmente desenha· 
dos e_ const.ntidos-para fins _eSpecfi'Ic_os, atendem, às necessidades do nosso presen· 
te estágio Industrial. 

Mas nossa preocupação em bem servir estende-sê, também a comercialização 
de nosso produto. 

Através _tto que denohlinamOs "Ligação DiTek", a relação "Romi-_ctiente'J não 
decorre e teri:nina com o·ato da compra:-Patã--nós~ da Ronrl, nCis:Sas responsabili
dades para com nossos clientes se iniciam bem antes, e envolvem nossa- coopera· 
ção na solução de seus problemas. -É_ parte da filo~ofia de nossa empresa, a com
preensão de que o fundamental não é, apelll!s, ve"llder tornos, e cada vez mais tor
nos._ Importã, e muito mais ptestar a nossos clientes toda a colaboração técnica 
possfvel e necessár~a. Importa vender-:-o tdrno cer~o, aquele que possa, efetivam.ente, 
resolver todos os seus problemas -da maneira mais eficaz e econômica. 
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Capítulo importante a assinalar nessa trajet6ria da Romi, quando enfrentando 
a geral descrença, iniciou a primeira produQão nacional de implementas -agríc_olas 
em escala industrial, e, mais tarde, de moderníssimos tornos que:_ hoje exportamos, 
--é o fato _de, naquela época, também t_er i~ciado a for:maç_ão de mão-de_~obra 
especializada. Roje, Santa Bárbara · d'Oeste atirrglu nfv~ ·técnicOs e de Tenda ,~leva
dos, dispondo-de es-cola-profissional mantida-pela Fundação·Romi e contando- no 
seio de sua população com uma legião de- peritos e técnicos-das mais diver.sa.s ca-te-
gorias e funções. · · . 

Não crescemos isoladamente~ Associamos a cidade e SeuS .cidadãos à nossà 
expansão, desempenhando, assim, nossos deveres c_omuD.itárioS. _E- é_ -esta a antevi· 
são _qu_e_ temos, juntamente com_ V. Ex.~, do _qtie _Oc'or-rérá- em· riulltas~Ciããdes e 
regiões do~Nor-deste~ Porque acreditamos firmemé{lté-que nada é mais fecundo do 
que o trabalho cuja finalidade- não seja ·egoístiáa e cujos frutos representam bene
-fícios e participação social. 
, Em nosso- :Usta.nd", ora montado na m ·Feira da--Mecânica Nacional, apresen
tamos uma- verdadeira escola p_rofissiQnaJ. Trouxemos de Santa Bárbara equipa
mento Similar àquele que lá UtiliZamoS -para o 6nsino téCi'lico. -Esse equipamento 
foi todo ele concebido objetivando eSpecialmente-o ensino, e é todo ele operado, 
agora no recinto da Feira, --por· professores e altinos da Escola- de --Aprendiz_agem 
da Fundação Roml. 

E -é Cóni--enorme ·satisfação, -DI'".'- Celso Furt-ado, que, em presença- de cidadãos 
dos -mais representativos em todos- os campos da atfv:ldade brasileira, e aqui cha
mados _para presenciar_ este ato, é com enorme, satisfação, ràPetimos, que, em 
nome das Indústrias Roiili, ·faZemos -à SU:dene, na pes~oa de _y. Ex. a., a doação do 
conjunto de equipamentos que_ ora expomos em -nosso .. stand", na IIr=-Feira da 
Mecânica Nacional; · · ~~ ·~· · ~ · ~- ~~·· ·· ~ -~ ·· --- ~ 

Estamos certos de qu.e ninguém mais que v;~Ex.•--J){iderá dele tirar.prove!to 
para a formação- de mãoMde-obrã- especfãJizad.a no Nordeste. - - -- ,_ -

E este é o prêmio que compartilhamos com todos: sabermos que-a contribui~ 
ção da Remi irá participar_do _esforço __ de redel}ção _da uma_parte __ dc;> P~s ... _f~d.ada 
a desempenhar papel fundamental nu __ cres:cente e_ inc-essante progre!3so do-- ~rasil. 

Durante o discurso -do Sr. Lino de Mattos, o Sr. Mo_ura Andrade deixa 
a Presidência, assumindo-a o Sr. Argemiro de Figueiredo. 

- () SR. PRESIDENTE _(Argemiro de Figueiredo) - Tem a palavra o _nobre 
Senador Paulo Fender. ·· · · ~ · ~ · ~ · · · o 

O SR. PAULO FENDER - Sr. Presidente, Srs. Senadores, ~regressamos de 
Genebra, onde, representando o Senado Federal, participamos,_ como observado.;. 
res parlamentar,es, :da Conferência Internacional do Trabalho, que ainda se está 
realizando naquela capital. · 

Trago para o Senado· o depoimento do que ali presenciei, das observações 
que fiz no cumprimento do mandato que honrosamente me delegou esta Casa 
do C<lngres.<o ~acional. 

. !E, Sr. Presidente, uma satisfação para um ti:'allálhista, que íne ;preso de o 
ser, assistir a reuniões como aque1a que mobiliza,- no distanbe_ pais_-_da Europa, 
toda.s as consciências !nteressa.das nos problemas do trabalhador 'em" toil.o o 
mundo. . .. ··- ·~··· 

Sr. Presidente, a sessão de instalação da confefência·-.re-vestfii.:seda.~mhlor 
solenidade, e a Delegação do Brasil se compounlla de :Q~le@.dos ~Qovernrunental.s, 
Conselhe.lros _T.écnicos e Delegados Suplentes; .a1ém dos .. ops.erirádóres Patla-
mentares. - - -· -- -- --~ '- - ·--···· ·· · · · · 

Tivemos o agrado de ter por companheiro na observa~Ção parlamentar, como 
representante da Câmara dos· Srs. Deputados, o nobre Deputado Nelsan Car
neiro. Ali, na eonferência, tomamos conhecimento da.s importantíssimas teses 
que começavam a despontar na pauta dos trabalhos para; a discussão, o debate, 
o esclarecimento, a procura das soluções hum.anas que, atendendo s;o estágio 
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adlanta.disslmo da civilização univerBal, pudessem ser oferecidas pelos diversos 
delegados, representantes de todos os paises. 

Desejari'a1 Sr.- Presidente, oomo homenagem particularmente prestada aos 
trabalhadores braslleiros, -consignar em nossos Anai.s, através da leitura que a 
segulr ~fareL desta tribuna, o brilhante, sensato e atuallzado discurso que pro
feriu, na conferência, o sr. Clodsmlth Rlani, e que está vazado nos seguintes 
termos: 

"A delegação dos tra;balhadores brasi!e1ros a esta quadragásima sexta 
COnferência Internacional do Trabalho, pelo Delegado que neste mo
mento tem a honra de dirigir-vos a palavra, deseja nesta oportunidade 
transmitir, através deste Alto Parlamento do Trabalho que é a organi
zação Internacional do Trabalho;-- as suas fraternais saudações a todos 
os trabalhadores do mundo e a lrrestrita ~solidariedade do operariado 
dO--Brasil a todos os· seus imlão.s que têm, sob qualquer fonna, neg~os 
os seus direitos e estão oprimidos_ ou esmagãdos :pela violência ou pela 
miséria. 

A Organização Internacional do Trabalho também deseja o prole
tariado brasileiro, por nosso rintermédio, apresentar suas congratula
ções pelo est9rço que vem- realizando, buscando o bem-estar social, único 
melo de atingirmos a paz social e cnldando de, pelo intercâmbio e pela 
solldaliedade, amenizar as lutas e o~ sofrimentos. decorrentes dos cho
ques de interesses, que possam entravar o _progresso das Nações e da 
humanidade. 

Ao Sr. Dlretor-Geral da OlT, Sr. David Horse, em 'Particular, toda 
a nossa simpatia pelo esforço e dedicação à cau~a defendida pela Orga
nização Tnterna.clonal do T.taballiO, -colno, por igual, O nosso aplauso 
pelas oportunas e sinceras observações que lnclnlu no relatório submetido 
e.ste ano aos Estados-Men;J.bros pa;ct.icipantes desta eonfe·rência. Que
remos, a propósito, destacar o trabalho que constitnl a :parte plimelra 
do Informe UM, onde são· abordados amplamente os problemas relacio
nados com os trabalhadores idosos." 

Sr.- P.resideiJ.te;- ao mesmo tempo em que leio o discurso do representante 
dos trabalhadores brasileiros à 46.8 Conferência da Organização Internacional 
do Trabalho, não me posso furtar de fazer alguns comeotálios nos passos da 
importante mensagem que me pareçam devam ser analisados à luz da realidade 
nacional, diante das tremendas dificuldades que o Pais atravessa. 

Naquela conferência, Sr. Presidente, o problema do tr-abalhador Idoso pre
ocupava a_ to4·0S, e sabemos que, já no Bra.sil, o traba1hado:r ~aior de quarenta 
~o.s tem dificuldade em. se __ oo:lqcar e:m. quàlquer ,empresa ·contereial ou indus
trial. 11: a própria Legislação Trabalhista, protetora do trabalhador, que ameaça 
o empregador na admissão do trabalhador já vencido em anos. 

-urge que :os- c-ongTê~strs' interD.acioilais, como a- confeiência_ a- -que compareci 
como trabalhista, encontrem fórmulas, soluções de mediação entre o trabalhador 
e o·operátio, a---fim de- que a sociedade-se comp;onha melhor, -e a felicidade .social 
não seja prejudicada por limitações de qualquer ordem. 

Sr. Presidente, continua o nosso :repreS<!lítante tr~>balhador: 
"Parece-nos que este informe e-_ o anteriormente a_presentado, no qual 

o Sr. Diretor-Geral versou problemas relativos a trabalho da juventude, 
se completem e formam um todo ind)ssolúvel, dentro do qual se debatem 
a:s Idéias e experiências que poderão contr1bnlr para a dlguificação do 
trabalho e a: felicidade _-humana, e -interess~~ portanto, a todas as 
classes e_ aos governos. 

A inclusão do projeto de r<rcomendação sobre formação profissional, 
a ser apreciado nesta 46.a. Conf-erência, possibilitando a reVisão de ins
trumentos ael.otados há mais ~de~ vinte anosivem abrir largas perspectivas 
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para: a atualização dos-métcido.s de formação;-a-da:Ptãndo-os às necessida
des específicas das ocupações· ·exercidas. 

A este respeito, ·estamos satisfeitos com a inclusão, no texto da 
recomendação, de ·cláusulas qu-e ·estabeleçam a partfcipa~ão dãs classas 
trabalhadoras,· pelas entidades sindicais, no corpo dlretor dos órgãos ou 
estabelecimentos incumbidos de planejar e executar os programas de 
formação profissional. Parece-nos _que é imperiosa a presença de repre;., 
.sentantes dos próprios_ trabalhadores nestes setores, para garantir a 
adoção de melhores, modernos·· e ·ra:cionais sistemas de formação pro
fissional e o maior rendimento do mesmo no ·esforço ·do desenvOlvimento 
econômico .. " 

Aliás, Sr. Presidente, na conferência_ era proocupaç_ão maior a formação de 
in.strutore.s em métodos e técnicas de educação _de_ trabalhadores .. No_ Brasil temos 
as instituições denominadas Senac _e Ses!, dois serviç_os._de aprendizagem comer
cial e industrial para os jovens. 

Não há negar que avançamos neste particular, e que a -cla!-êzã- do rumo 
Imortal do trabalhismo brasileiro, Getúlio Vargas, soube. em boa hora distinguir 
e.sses pormenores de politica trabalhista e lptere.ssar os, próprios patrões na 
formação de técnicos através do aliciamento . .da juventude profissional nos refe
ridos institutos. 

Prossegue o Br. Clodsmith Rlanl: 
"Esperamos da OÍT- uma ãçãO -cad3. Vez mais prOfunda com respeito 

à avaliação das necessidacles_ e recUrSOs de mão-de-obra e a sua con
seqüente planificação e organização. ·Particularmente para os países 
subdesenvolvidos, ou em_ desenvolv~:gJ.e:p.j.o1 ~--a.J;l~U~e- de&te grande pro
blema ajudarâ multo a aproveitar a energia ·Criadora da força do trabalho. 

Verificamos com satisfaÇão queo·conseího de Administração da OIT 
decidiu inscrever, como medida excepcional, a questão da_ duração do 
trabalho na Ordem do Dia da 46.• Reunião !la COnferência Internacional 
do Trabalho. 

A matéria, posta em termos de recomendação_ oom Vistas a p:reparar 
a redução das hora.s de· trabalho, etn- -etapas sucessivas e adaptadas às 
diferentes condições econômicas_ e -sociais- dos diversos_ países, não _eon
seguiu quoruin sUficiente para ser aprovada na reunião do a:o.o _passado. 
Esperamos que este ano seja possivel. conciliar as divergências e que os 
m.-upos de empregadores, presentes nesta: ·conferência, recçnheç.a,m o 
alto alcance social de um instrumento internacional <leste gênero.• 

Sr. Presidente, é a questão que se dababe lá:.a meBlll.a que: se debate· nesta 
Casa do Congresso Nacional. -Estão os Srs. Senadores lemb.ra.dos do meu projeto, 
referente ao capitulo da legislação trabalhlstà ·que visa a proteger, pelo. Estado, 
a mulher que trabalha. O projeto que apresentei -e que objetiva reduzir o tra
balho da mulher operária e da comerclárla está em tramitação nonnal e recebeu 
parecer favorável das comissões Mmpetentes. Espero".o .em Plenário para del:!ater 
-o importante _pmblema que, como vêem os Srs. Senadores, preocupa todo o 
mundo trabalhador. 

Não é só a redução do trabalho da _m1!Iher que preocupa, particularmente, 
aos trabalhistas; é, também, a redução do trabalho do homem, em face do 
problema do desemprego que se está tbrnàndo· um perigo· diante do progresso 
da civilização que -trouxe para:. o mundo o robot, a máquina automática, essa 
misteriosa automatizaçã.o que;- se por um ·lado representa .o maior avanço do 
homem na sociedade _moderna, 1Xir outro, tem implicações muito sérias com 
.relação à preguiça do homem, à sua inércia, -à dispensa de bra:ço.s--hum.anos no 
mercado de mão..:-de-obra, por conseguinte, também c-om re1s.c;ão à ptéocupação 
do Estado para assistir ao homem, vitima da automatização. 

Sr. Presidente, conhece-se _uma anedota, segundo a qual um grande homem 
de empresa americana, ao receber . a i'lsita de um presidente sindical - Ol!lll" 
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Ihoso. de suas máquinas automáticas que· produziam e não necessitavam de 
grande número de trabalhadores para a espantosa produção de sua lndú.stria -
disse-lhe que tudo na sua empresa .se~ fazia automaticamente, e que não havia 
meios de fazer com que as máquinas compreendessem que deveriam pagar 
Dnposto Sindical. .. Ao que··o representante dos sindicatos respondeu com uma 
pergunta: será que ·v. Sa. é capaz -de fazer com que as- mãqulnas comprem 
um automóvel? !. . . . 

Então, Sr. Presidente, a recíproca não A verdadeira. 13<1 a máquina autOmá
tica _produz o que O· homem faz, ela_ não ._é, .entretanto, aquele elemento oonsu
m!dor de que a indústria neces.sita, e que é o próprio homem. 

Bsses problemas dellcados de política de trabalho são examinados na Con
rerêncla lhterriaclonal da organização IntemaclonaLdo. Trabalho a estas horas, 
da qual me afastei pesaroso, por ter que comp-arecer ao Senado para debater 
prDjetos de lei da maior importância nos quais estou interessado, principalmente 
nos que dizem respeito à responsablildade do Deputado Fernando Ferrari, Pre
sidente cto meu par_tldo, como ocorreu óhtem com relação à instituição da cé-
dula única. - -- · - -

Lá ficou um grande trabalhista representando o·senado - o nobre Senador 
Llma~Teixelra. - que, ·como eu, colherá naquele_ conclave .os melhores elementos 
para nesta casa, à luz dos nossos debates; contribuir para o aperfeiçoamento 
da causa trabalhista do Brasil e, conseqüentemente, da elaboração de leis que 
possam, cada vez mais, aperfeiçoar o processo social bras:tleiro. 

Sr. Presidente, continua o· notável homem de trabalho, que é o Dr. Clodsmlth 
R!ani: 

"Senhor Presidente: desejamos_.agora expor Slguns pontos de vista e 
aspirações dos trabalhadores brasileiros perante esta Conferência. 

Preliminarmente, declaramos que a realidade brasileira, conhecida em 
profundidade, nos dá segurança-de gue nosSas j)ó~ibilldades de progres
so garantem nosso fu~uro __ próx~o de _nação civilizada.- Nossa fé e nossa 
confiança se baseiam no c-onhecimento que temos da capacidade _ constru~ 

. tiva_da classe_ trabalhadora e do povd brasllelra..Itemos,-com nosso traba~ 
lho, nosso esforço e npssas _próprias forças edificando_ um:a civilização pacf~ 
fica, fraterna, cristã, sem. discriminações e solidária com o bem da huma
nidade, que são as marcas profUndas da alma do Brasil. 

Iriicialmente, ressaltamos que __ nossa população cresceu 63% nos últiw 
mos vinte anos e que em 1960 êramos-70 milhões de habitantes, com uma 

·taxa ae cresc.fmetitõ Cl_emogi'áfico de '3,1_%. Pelas _previsões autorizadas, 
daqui .a 8 _anOS, em l970, seremos 1UO _milhões _de brasileiros. 

nlvel de vida é muito baixo, de uma maneira geral. cerea de 50% do 
nosso· povo álnda· é analfabeto, apesar dos esforços e progresso já realiza
do_s.~ o·Rtasil, procuran-do_ sau- ct·e ... ·s'll:a C-~ndigão de .subdesenvolvido, quan
do a luta pela. emancipaçao econonuca e fundamental e decis.lva não tem 
progredido e<J.uilibradamente nem S<Jcial nem regionalmente. ~tem con
trastes chocantes entre _os níveis de v:ida, de classes e regiões diferentes. 
Temos muita miséria e muito luxo, ao mesmo tempo. Mesmo dentro da 
classe trabalhadora é bem diversa a situação entre o proletariado urbano 
e os .camponenses." 

Sr. Presidente, é aqui-neste passo·qúe se dev~e·assinaiar o-contraste eritre a 
miséria do Nordeste e--Norte:_e_-,o equiJJl:>rio fj,p_an~iro _extstente no Centro e no 
SUl do Pais; é--neSte passo que os ·deferisores de: Brasília vêem a interiorização da 
Capital como recurs_o_preliminar iJ:+(ijspens;:j.vel_de que deveria lançar mão o Brasil 
para atrair o interesse econômico-f!nanceiro do Centro e do Sul para o Norte 
do Pais. Graças a Brasflia, já podemos v~t Q_;_Nor.d_este mais assistido e preocupan· 
do mais ao· Centro __ e_.ao _Sul e a todas ~_consciências çlo ~~~~-É ~ desigualdade 
entre o Norte pobre_ e o Sul rico; __ entre .a.Norte desa.D:lparado e o_ SUl poderoso, 
que está assinalada por via obliqua . nes~as- l)Japifestaçõe~ tão fielmente justas, 



expressas pelo delegado dos trabalhadores brasileiros, na Conferência Internac!o· 
nal do Trabalbo. 

Como vêem V. Ex.as7 Sr. Presidente_ e_ Srs. Senadores, neSta Peça~ ~a:ri.ada. do 
coração de um trabalhador brasileiro, não_ se fala em comWl).:;:;mo, não se faia 
em esquerdismo que ultrapassa a. fronteira da_ democracia em qu_e queremos viVer. 

~ uma peça capaz de mostrar, na Conferência Internacio~al do 'i'Tabalho, que 
as consciências brasileiras estão perfeitamente alertadas quanto ao problema 
trabalhista, na sua essência, e dispostas· a --equacioná-lo em bases- reais, a fim de 
que o grande mundo trabalhador na:ciorfal possa énC:ontrar, da parte daqueles que 
manuseiam o capital, a compreensão necessária para evitarmos as situações de 
choque a que, constanteme]Jte,_ somos_ arrastados _pela incompreenSãO - e somente 
pela incompreensão de alguns. --- -~- ·- ~- ·- · -

sr. Presidente, prOssegue· nosso_· represêntàhte: 

f'Nas ·cidades, graças a uma legislaÇão ·social tida~ por muitos~ como 
avançada e a ação dos sindicatos trabalhistas, há um sistema de proteção 
e de garantia de direitos. Persistem~ todavia~ problemas os mai_,s_ graves. 
Seja porque a própria legislação não é: cumprida r!górõsamentê/ sejà ·por· 
que o sistema empresarial e defeituosO e ret!ógrãdO~ em sua maioria, 
mas sobretudo pela estrutura eç:onômica brasileira, injusta e desumana; 
na distribuição de imensas riquezas que .PO?Sulmõs e produzimos. 

Atualmente~ atravessa)llas um pe;rí_odo inflacionário agudo~ com eleva
ção constante no custo de vida e perda substancial do valor aquisitivo de 
nossos ·salários, pela desvalorização de nossa moeda. rresejamos qUe- as 
medidas gowrniiníentais adotadas possam ·controlar· a Inflação e deter a 
insatisfação Q.ue se acentua, paralela ao sofrimento da família trabalhadora. 

Os "Ii ossOS--frtitãos cáinponeses ViVéiÚ- em situação de :niiséria muito 
grande. Não dLsp_ondo de uma orga:n1zação- sindical, sUa luta a-té hoje não 
produziu resultados. Imperal: -na ·maiot parte do Brasil, uma concentração 
de t~rra em ~qs de po_ucos pto:Prie:tários; coqi ·latifúndios improdutivos e 
todos _os seus male.s. "A estrutura agrária atual ainda é semelhante à do 
Brasil-colônia~ sobretudo no Norte-Nordeste." 

Sr. Presidente, ainda está ressoando nos nossos ouvidos .o~ importante depoi· 
menta trazido a esta Qasa pelo nobre Se:nad_or Nelson Maculan, _que esteve no 
Nordeste e ali assistiu ao -espetáculo da miséria dos nossos irmãOs nordestinos. 
Viu homens alimentarem..se uma vez por -tlla,_ co~_ utn ~Q~Qº __ de_ Jarinha e um 
Pedaço de peixe, quando -:o tinham. E ago-ra mesmo, na· -câmara dós Députados~ 
acabo de assistir a um dis-curso do Presidente do meu Partido, o nobre Deputado 
Fernando Ferrari, um depoimento sobre as filas enormes que viu na ex-Capital 
da República, constituidas por_ homens e mulheres da classe média, para comprar 
açúcar, feijão e outro_s gêneros- de primeira necessidade, gêneros que temos em 
fartura, mas"que são desviados pelo __ so:negador, que só quer lucrar e lucrar impie
dosamente, à custa do_ povo e a qualquer preço, mesmo ao preço do _sacriffcio do 
Brasil. Esses homens da classe média que, em filas, procuravam alimeritos - dizia 
o Deputado Fernando Ferrari - apenas .se __ dfstinguiam dos nordestinos que ele 
também vira em filas para obter alimentos, pelo fato de pert_encerem à classe média 
e estarem mais ou menos bem vestidos, enquanto nossos irmãos nordestinos com· 
pareciam e oom:parecem às filas _maltrapilhos e des_calços. 

Contfu.ua o delegado dos trabalhadores- brasileiro à cOnferênCia: 

"As condições precárias em que :r.;ve- af o homem do campo,- sem
garantia -alguma, sem a menor segur~ça --oocial, .provocam- um fluxo-_ 
!migrató:r!o para o Sul do Paf.<l. Isto traz •CO,.,qüênc!as~sumamente noci
vas para nosso ~aesenvolvimento, seja pela desvalor!zaoção da ~mão-de
obra, seja pelos graves problema;s-urb~~ -.que·- ácarreta nas grandes 
capitais, <!entre eles o da habitação. A !migrac;ão~ Interna brasileira pode. 
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ser retratada pelas segUintes diferenças de_ taxa -de crescimento demo
gráfico nas diversas regiões do Pais: 

No Nqtti •• ~ .• : ... :;:: ... :.:. ... .. . . . . • . . .. .••. 3,44% 
No Nordeste .... -..... ·-···~·..:.....__~A •••• ·~-~-·-~~,~-,._,~· 2,26% 
No LestE> ..... ~ •.... : ••o•.............. ... . . . . . . . 2,73% 
No. SUl .• 

0 

.. _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ;_, c.3,75% 
No Centro-oeste .......... :o.~:: ... 0 .': •• • 

00

:·:: • • -.. 5,55% 
É indispensável -e-sclarecer que SãO Patii6,~ onde 'est_á a maior parte 

-do parqu:e·ínaustriál-bi'asileiro;·-é o ·centro decisiX9 de atração demográ
fica do Btàsil e que só recentemente, oom ·a -construção de-Brasilia, nossa 
nova capital, o o_este passou a ser mais l)ovoado. O nordeste brasileiro, 
onde vivem eexca tle 22 milhões de habitantes, é a região de problemas 
mais _graves de: meu ·Pais. Ali surgiram, recentem.ente, ligas camponesas, 
q1re são associações. de trabalhadores do campo, visando a suprir a lne
x!.sténeia da or~lzaÇao sindical e arregimentar __ os camponeses para 
<!efunder .seus 'direitos. ·•- conseguir a reforma agrária que. é a grande 
exigêncla _atual de. toda a con:sc!ên·cia brasileira. O- governo atual está 
Ultbnando ás providências para. posslbilltar_ a sindicalização rural e espe
ramos: que; <::OJíl brevidade, Isto seja um fato. Só com a participação· dos 

-pró'Ptlos -_camponeses-, teremos uma refo:.cm_a__: a"grárta -vez:dadeira~ que ao 
lado da, divisão da ten:a, obtenha uma melhoria substancial do nível de 
vida de_-_:tQdos _.os-que_trab'alham_nos campos e aumente, decisivamente, 
a _produtividade e a p_roduçã_o·agrícolas/'_, 

Allá.s, sr. Presidente, neste passo, temos aigum-~ :reparo a f.Zer: nós mesmos 
que, desta_ tribuna, t_anto nos _b.atemos pela reforma agrária, chegam.os à con
clusi:lo de- que_ rião -é -põss1vel -_executá-la, qualquer- qu~ seja o ~~Jl :planejame:p:to, 
~r:que f3.1tam. recursos financeiros ao Governo J)ãrá cUsteá-lã. 

A reforma Implicaria na remoção!noontinente de trabalhadores e suas famí
lias para as áreas que lhes seriam entregues. Mas como manter esses trabalha
dores .e suas fa,millas .se não llá dinheiro _para assisti-los nos prlmelr.os dias ou 
i;los primeiros mes-es.das- instalações? 

·Entãó; ftii obrigado· a ool;lfes"sar ""in.ea ··culpa. e, desta tribuna, dizer que me 
cóhlorma:.va cóm a _prOtelação- da- reforma agrárla contanto que _se- al:ifovasse, 
urgentemente, o projeto ·de lei do nobre Deputado Fernando Ferrari que traz 
a.·ásslsténcla do Estado ao trabalhador do campo, que traz a pl'evidêricla social 
ao- CàniJ)Ohê'$_ 'd€Sassistido, que· traz os tJ.p_os elementares tlé seguro ·que aS-socie
dadee humanas, em qualquer pais ·civillzado, ·estão oferecendo aos trabalhadores 
de- qualquer natureZa.- · 

Aprovada a lei de proteção ao traballiador d<Y mmpo, sairemos. parà a rerot.i:Ua 
agrária, mob!Ilzando oshomens responsáveis pela colonização neste País, porque 
o.problema de reforma agráiia está ligado ao problema de colonização. 

Continua o nosso representante na · Con!erência Iriternaélong _dó· ~raiba!ho: 

"Mas nãri'ê-Só â\"réforma- agrária· que-os trabalhadores--e o pOvo, êiri 
todo o País, -reivindicam decididamente. outras reformas básicas são 
Indispensáveis e tnadiávels e o ,atual Pree!d<mte da Repú.bllca, a 1.0 de 
Maio, reiterou of:lcla!mtlllte seu apel<) ao congre-Sso brasileiro para que 
não. reta,Vde no .atendimento às ·el!llgência.s de . todas_ .as torças populares 
do Brasil Nestas reformas· residem_ ru. esperanças de solução pac!flca 
de nossos problemas e .. o próprio regime democrático brasileiro só sobre
viverá na conUança popUlar <>e adaptar-se às reais necessidades de nossa 
situação. Entre- Os p-on~-~undaiilclltais para nossa emancipação eoonô
mlca; está a regUlMilentac;ãq dos investimentos esla:angelros no Brasil. 
Temo.s ainda, 1Una economia. ligada aos grandes trustes· lnternaclonals 
e sujeita aos prejuizos-_e !mpo~ções que isto acarreta. Estes ca.pita!s 
!nternaclona,ls, no meu Pais, tentam toda sorte de abusos ··-pressões e 
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querem usar a liberdade que nos dá o regime democxátlco, pouco eficiente 
ainda, para manter um sistema de privilégios. A retirada de nossa eco
nomia, para fora do Pais, ooll>retudo para os EE.UU, sob várias formas, 
de lucros· absUid.os ·e destruidores de ·nosso ·progresso econômlco, consti
tui séria dificuldade para a solução- de nossos problemas. Vejamos um 
exemplo apenas. Em 1954, uma COmissão Mista Brasileiro-Norte-Ame
ricana estudou o assunto ·e publicou que no periodo dJe 1939 a 1952 o 
movimento de capitais .estr&nge!ros no Brasil oeaslonou um prejuízo de 
US$ 793,6 milhões de dólares. 

A situação perdura, pois em 1!157, !oram remetid® para o exterior 
Cr$ 17.682.427.928;00 (dezes.sete bilhões, seiscentos e oitenta e dois mi
lhões, -quatrocentos e vinte e sete mil, novecentos e vinte _e oito cruzei
ros), dos quais .somente para os Estados Unidos __ da Al:rtérica do Norte 
foram 56% deste total. 

Ao lado das reformas internas, a .politica. exterior a.tual do Brasil 
é uma eldgêneta dos sentimentos mais vivos do 1J"VO bras!le!ro. Somos 
tradicionalmente c:ctstãos e julgamos· poder oferecer a todos os povos, 
nossa mensagem humanista e fraterna e isto só ·será possível dentro 
de uma 1X>Iit!ca internacional independente e Intransigentemente luta
dora pela paz universal. Repudiamos oom veemêneta todas as etapas 
da guerra, princlpalment" as experiências com bombas nucleares e a 
corrida armamentlsta, ameaçando a todos os po~os com a·passagem da 
guerra fria à guerra total. Aos trabalhadores de todo mundo cabe, pela 
união e solidariedade, atuar,_ em nada Pais, para evitar -que grupos ·e 
governos, pela incompreenSão ou pela ambição-, desen-cadeiem nova mor
tandade na face da terra." 

Sr. Presidente, sem embargo de. restrições que pessoalmente--possam suscitar 
algumas das idéias que no discurso elo trabalhaõ,Qr Rian! se oferecem à meditação 
do -pafs, goStariã. de assinalar, em sã doutrina trabalhista; que uma--daS etapM 
decisivas para o trabalhismo universal, foi a Internacionalização do pensamento 
trabalhista. - -- -

Quando os homens da Escola Ricardlanã se llmitavam aó" trabalhismo con" 
finando à própria Inglaterra, o trabalhismo -praticamente não existia no mundo; 
Depois que ultrapassou a fronteira do Pais em que se inlc!ara para ganhar as 
fronteiras de todos os outros, foi que a_ ~u.sa tr~alhis~ _apareceu.. _yerd$.dei~-_. 
mente} em toda a sua grandeza. Os países da causa trabalhista não são nacionais 
e sim umversals porque são problemas de humanidade. Por conseguinte; não 
posso compreender uma política exterior de qualquer Pais que não esteja, real
mente, adstrita ao pensamento ·do trabalhador, de _fonna. a contribuir para a 
riqueza social J;lo Pais. Não que o trabalhador dite normas de política exterior, 
mas que esta, pelo menos, con.sa:gre os principias do trabalhismo universalmente 
reivindicados e atendidos. 

Sr. Presidente, continua o seu discurso· iniciai __ Q._.digno representante dos 
trabalhadores brasileiros, que se enc_ontra, a esta hor_a, na Conferência Interna
cional do Trabalho, onde também ns representantes dos industriais bras!le!ros 
têm a palavra livre, para dizerem do pensamento de todos o.s: nossos trabalha
dores, da seguinte maneira: 

11 Ai a razãO da atual -POlitica externa brasileira que só atneaça aos 
que têm Interesses indefensáveis na econoínla do Brasil, pois, sendo uma 
afirmação de liberdade, é uma contribuição positiva e sincera para o 
bem-estar de toda humanidade, Ideal que só atingiremos· com liberdade, 
solidariedade e respeito de todos os ·povos~ .. - .. · · · - -· .. 

Sr. Presidente: antes que a alguns possa parecer descabida nossa 
.intervenção, desejo esclarecer que nós _trabalhadores bras!le!ros estamos 
integrados na c:_ons_ciência nacional de todo o povo e sabemo~ que nossa 
situação e nosso destino de operários dependem essencialmente da solu
ção dos grandes problemas do Pllfs, ~ .luta pelo desenvoivimEI!lt!> bras!-
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lelro tem nos trabalhadores, e nos seus sindicatos, o suporte. prlne!pal, 
não só.. Porque somo·B a -força construtiva da nação, como--p-orque temos 
que ser a vanguarda da maioria do povo. 

O sindicali.smo brasileiro, cada vez mais forte e mais livre busca, 
pela união de todos que trabalham, canaiism: ~~imensas_ energiw; e ri
quezas de nosso povo e de nosso País para uma ação construtiva e dem~;>
crática visando o bem-estar da colet!vldade. :m este o fundamento da 
posição de dirigentes sindicais e líderes populares re.sponsâvéls. e cons
cientes que não deturPam a vida sindical, mas não se desllgam dos 
interesses de todo o Brasil. 

Acreditamos que não é outra a posição do sindicalismo e~ todos os 
países subdesenvolvidos ou em-- desenvolvimento. 

Senhor Presidente: 

Ecoou favoravelmente na organização Interna.dona! do Trabalho, 
segundo chegou aQ nosso cdfihecimentó, o plano adotado pelos Estados 
Americanos, ·cbnhecido como ~'Aliança para o P:fógr-eS'so". -Vlrá sua exe
cução cooperar paià o desenvolvimento das Nações Latino-americanas? 
Será todo o povo beneficiado com os· seu;;; re~ultad0s? Eis as. perguntas 
que só o tempo respondérá. · · 

Ele· representa, pelo menos;- o· feCóhheclmento universal de que nossas 
reclamações são legitimas e que a atual situação não pode perâurar, de 
forma alguma. Precisamos de_ reformas que nos garantam wn iriled.iato 
e substancial aumento de nível--de vida. Entendemos_ e aceitamoà a 
"Aliança para o Progresso" no que ela possa _representar de c_olaboração 
construtiva, que só .será verdadeira se não servir de pretexto e_· Oporttr
nidade :para novas formas de colon!all.smo e para interferências na vida 
interna dos nossos países. Confiãmos- ·na lucidez dos povos l~ti:n,Q::-ªJl'l~
canos e- na força da inteligência dos -EEUU _e desejamos um pe:ctodo 
construtivo nas relações entre os povos desenvolvidos e os que proc_ura.rii 
agora acelerar o .seu progresso. 

Nossas palavras finais são de exortaçao: aos i>articlpã.níes desta 
Conferência Internacional do Trabalho, a que em todos os quadran~ 
do- .mundo, trabalhemos,-- independentemente das class_e~ _e -~dos paJses, 
para que os magníficos progressos científicos da nOssa época sejam titil 
meio eficaz de suprimir, da face da--terra, a· fome, a violência~- o··-safri.:.. 
menta, a opressão, a guerra, a injustiça e a miséiia. 

Que nossos filhos possam- vrver_ .nial_s ]lumanamente, gra:ça;s tanibém 
ao nosso_ trabalho e ao nosso esforço e_- que conquistemos, para ·este 
mundo, o direito da humarudade Viver em paz, tran_qillídade ·e 'amilr.~· 

São ás esperançaS e os prOpósitOs G-ue animam oS trabalhadores bra.-
sile:iro.s." --.,.- ·:· 

Era o que eu· tinha a: dizer, Sr. Presidente. (MUitO beiii! Mnitõ ben1!) 

O SR. PRESIDENTE (Argetniro de Figueiredo) --Ausentes desta capital ós 
Sro. Senadores Paulo Coelho e Barros· Carvalho, a Presidência. deslgna ós 
Srs. Senadores Guida Mondin e Fausto Cabral, respectivamente, :para substitúl
los na Comissão eleita incumbida de relatar o veto presidencial ao proj;,to dé lei 
que dispõe sobre o Fundo Nacional de-Pavimentação e dã outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figneiredo) - Tem a palavra o· nobre 
Senador Joaquim Parente. · · · .. 

O SR. JOAQUIM PARENTE - Senhor Presidente, Senhores Senadores, comu~ 
nico à Casa havf?r comparecido, an_teontem, no- Rio de Janeiro, a uma solenidade 
de indlsfarçâvel significação para o meu Estado; Considero-a, mesmo;· se-m qiral
quer exagero, o marco inicial da redenção econômiéa. :e S<lcial do-Pia.uí. 
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' -Refiro-me, Senhor Presidente, à aprovação do projeto e abertura de con
corrência para a construção da barragem __ele_ Boa ·Esperança, no- rio Parnaíba, 
presididas pelo Sr. Prlmeiro-Mlntstro Tancredo Neves e orientadas pelo honrado 
Mlntstro da Viação, Sr. Vlrgllio Távora. Foi o marco in!clal, o primeiro, impor
tante e dectslvo passo para :a recuperação do meu Estado.-Sua população, jun
tamente -com a do Maranhao e ·cearã, contam, agora, com -medida positiva no 
rumo -do seu progresso. - -

. A obra, Sr. Presidente, representará um invesUriiimto superior a doze bilhões 
de cruzeiros. A primeira etapa compreenderá a barragem prinelpal de terra e 
coroàmentó de pedra, em uma extensão de 2~860_ metros; dois túneis de 9,50 
metros de largura cada um; sangradouro -de em:ergêncla com 600 m-etros de 
largura; construção de obras clvts e Instalação de unia usina hldrelétrica de 
53.000 HP e respectiva ~ubestação, permitindo- a acumulação, na represa, de 
um bilhão e setecentos e vinte milhões de metros cúbicos. 

Veja o Senado, por essas simples referências, o ·vulto da- empreendimento, 
apenas na sua prtmeir_a fase. Sobre o rio Parnaiba, um dos poucos cursos d'água 
peren-es do Nordes_te, será_ executada a gigantesca obra, aproximadamente a 
70 quilómetros a montante da cidade piauiense de Floriano. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o exerclc!o da militância política traz consigo 
um pesado encargo -para os bem intencionados, para os que, através dela, visam 
exclusivamente ao bem público. Assim, freqiientementec oferece dificuldades e 
decepções, prin_cipalmente a homens -como eu, que apenas se lnlcla.ram em sua 
práti~a. Muita vez o desestimulo dos exemplos, ao lado dos sacrifícios de ordem 
~ssoal, leva-nos à impressão de que melhor seria abandoná-Ia, cuidando das 
conveniências particulares, dos interesses da famllia. 

Mas, sr. Presidente, em momentos cOmo ·este, sobre o qual acabo de dar 
ll.Otlc!a ao senado, a alma nordestina se enche de júbilo e lle esperanças. E então 
~mcontramos as mais caras compensações do bem que se fará a uma. região 
tão rica, tão ·vasta e até agora tão- desassistlda dos poderes públicos. E nós, 
pessoalmente, encontramos justifi.cação para os sacrifícios e renúncias de ordem 
pessoal. 

Sr, Pr~sldente, o ato de anteontem representa o feliz desfecho de uma 
providência reclamada, de há muito, pelas necessidades do Nordeste e suces
sivamente encarecida, em todas as oportunidades, -pela representação federal 
do meu Estado; CongratulD-me, portanto, com o gesto do Conselho de Ministros, 
e em especial com o Senhor Ministro Virgllio Távora, a cuja sensibllldade poli
tica se aliou, nesse episócUo, a sua _condição de nordestino e de- técnico em 
problemas dessa ordem. 
. ·Sr. Presidente, a cerimônia do ruo de Janeiro, à qual compareceram as 

!lguras de maior expressãD política do Piauí, inclusive o seu Governador, contou 
também cOm a preSença do Eminentíssimo Arcebispo de Teresina, Dom Avelar 
Brandão, que _trouxe, destarte, a solidariedade da Igreja aos problep:tas de no.ssa região. --- - - --- - · 

A barragem da Boa Esperança, que traz a grandeza de sua realização até 
no singular vaticínio do próprio nome, retirará uma extensa zona geo-econõmlca 
:do "estágio rudimentar em _que se e_ncontra. O futuro dirá sobre as suas imensas 
,_posslbllldades, até agora estagnadas pelo descaso e indiferença dos governantes. 
Além, entretanto, dessa potencialidade futura, os trabalhos representarão,· desde 
·logo, o emprego para milhares de nordestinos, DS quais ajudarãO com seus braços 
.a construir o seu -próprio desenvolvimento. 
. ar. Presidente, voltar as atenções para os angusUantes _problemas do Nor
deste re_presenta medida de alta sabedoria politica e de solidariedade humana, 
com vistas ao fortalecimento das Instituições democráticas. É este o principal 
slgnlf!cado ~que enxergo na construção da barragem da Jl.aa Esperança - vida 
mais digna para milhÕM de brasileiros_ e_ fortalecimento da deillDcracia pelo 
tratamento Igualitário. Com isso __ o_Brasil será mais forte e mais digno dos seus 
altos destinos. (Muito bem!) 
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o SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figuelred~>) - Finda a hora" do Expe
diente, passa-se à 

Item 1 
ORDEM DO DlA 

Votação, em turno suplementar, do substitutivo do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 374, de 1952 (n.0 1.802-E-52, na Casa de 
origem),- que regula. _ ~s direitos civis da mulher casada e dá outras pro~ 
vidências - inclmdo em Ordem do Dia em virtude de dispensa de 
interstício concedida na sessão anterior a requerimento do Senhor Se
nador Afrâtüo Lages - tendo Pareceres das Comissões de: Redação 
(n.0 -106-62), ofere_cendo a redação do substitutivo aprovado na sessão 
de 25 de abril; de Constitmçã.o e Justiça (n.0 202, de 1962) sobre as 
emendas oferecidas na discussão suplementar, favorável às de n.O:s ~' 
2, 3, 5, 6, 7 (com subemenda), 8 (com subem.enda), 9 (com subemenda) 
e 10 (com subemenda); contrário à de n.0 4 e considerando prejudi
cada a de n.0 1L 

Em votação o substitutivo, sem prejuizo das emertdas.--
0 SR. AFRÂNIO LAGES (Para encaminhar a v~>tação.) Sr. Presidente, 

o Senado hoje paga uma divida àqueles que se batiam pela regulamentação dos 
direitos civis da mulher casai!a, retirando da legislação clvll as restrições a 
ela impostas. 

Teremos, nesta oportunidade, de salientar o· -esf6rÇO e a~·(fecticil.çã:o de antigos 
membros desta casa, que-muito forcejaram para que essas alterações se fizessem 
em beneficio da mulher casada. 

Podereruoo lem)>rar o.s nomes dos nobres Senadóre.S Atillo Vivacqua, de sau
dosa ntet.iJ.ória, e o de Mozart Lago que, confonne se vê nos ·auto-s _do. projeto 
ora em votação em turno suplementar, exerceram paper relevante para ver 
vitoriosas essas reivindicações. 

Não podemos esqUecer, também, neste momento, o t-rabalho daqueles que, 
na outra Casa do Congresso, se bateram pela solução de problema que IntereSsa 
grande parte da população brasileira. · 

Quero referir-me ao nob!'>.a -Deputado_ Nelson Carneiro, autor de· tini dos 
projetos aqui apreciados e que .sofreram as modificações que o_ Senado ll.ouve 
por bem fazer. 

Quero também salientar, num preito de justiça, a ação singular de nosso 
colega, Senador Millton Campos, que, encarregado de relatar~ nesta altura, o 
referido projeto e as emendas a -ele oferecidas, possibilitou à Casa, ·COm seu 
esforço, cultura -jurídica e talento, saldar' aiitiga dívida que tinha com· às ba-
talhador·es da igualdade dos direitos clvis da mulher casada;- · -- " 

Conlo ori'Ein-tação à votação, qu~ro diz.er que o -assunto foi meti.cuiOsamen.te 
estudado nesta Casa·,- e na parte final o nobre Senador Mllton Campos,- aCedtbu 
o substitutivo apresentooo pelo saudoso Senador Atillo Vl,aequa. Em seguida 
algumas emendas foram oferecidas ao projeto por" s. Ex.• o nobre senador 
M!Iton Campos, por mim e também pelo !lustre Senador Mem de Sá. De mo<lo 
que, como se vê dó~ avulso, o -assunto está devidamente estudado. ---

0 Senado, por medida de_ pandêraÇãó -e de prudência, resolveu· não: acolher 
o dfspositiy_o .do .Substitutivo que mandava reduzir a madoridade para dezoito 
anos, como- também afastou, conforme--se verifica das emendas aceitas pela 
Comissão de Constituição e Justiça, aquele outro que tornava mutável o reg!• 
me matrimonial de bens. 

As justificativas do nobre relator da Comissão· de Constdtulção e Jilst!ça 
convencem que essas medidas de pond·eração e prudência realmente deVem 
mertecer a. aprovação do senado, visto que c0n1 ela.s: se procUra -defender· não 
somente aqueles. ou aquelas a quem o projeto visava a beneficiar, mas também, 
de modo geral, a todos oo brasileiros. . 



A rejeição da parte do Substitutivo que reduzia a maior!da<Ie para dezoito 
anos nenhum prejulzo trará, pois sabemos que de acordo bom a legilslação 
civil atual aos d·azoito anos _poderá ser concedida a emancipação pelos pais 
ou respon.sáve!s lega!.s !ndlca<Ios peJo Juiz na falta daqueles. 

Da mesma ma.neira, a prudência da Comissão de Constituição e Justiça 
em não aceitar a mutab!Lld,.de qo regime de bens se justifica. Em verdade, 
seria romper com a tradição existente no nosso Direito, como poderia, tam
bém, tra.zer ptejulzos exatamente àqll<!les a ·quem o projeto prócura beneficiar, 
no caso a mulher ca.sa<Ia. · ·· · · · · 

Não quero, absolutamente, alongar-me nestas considerações, mas dizer quê 
o Senado:. aceitando o pronunciamento da Comissão de Constituição e Jus
tiça, estará agindo aceriad.amente, resgatando uma divida que esta Casa tdnha 
não som-ente para .com a mulher--casada brasileira, ma.s, também, com aqueles 
que forcejam para o atendimento de suas reivindicações. (Muito bem! Muito 
bem!) 

O .SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - Votação- do Substitutivo, 
sem prej ulzo das Emendas. 

Os srs. Senadores que estão dr~ acordo c6tn o-- Substitutivo, queiram·- per
manecer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 

É o seguinte o Substdtutlvo aprovado: 

PARECER N.0 106, DE 1962 
Altera. disposições do Código Civil no que se refere à idade limite 

dos menores relativamente incapazes, aos direitos civis da mulher ca
sada, e dá outras providências. 

O COngresso NaciOnal decreta: 
. · Art. 1.• - O Código CiVil!, no que •~ refere à Idade limite dos menore.s 
,relativamente incapazes e ao.s diraitos civis da mulher casada, passa .a vigorar 
com as seguintes ai terações: 

Art. 6.0 - Nova redação do n.O I e revOgáQão do n.0 II: . 
"I - Os maiores de 16 e menores de 18 anos (arts. 154 e 156). 
II - Revogado." 
Art. 154- (Ca.put). Nova redação: 

"anuláveis (arts. 6 a 84), quando resultem de atas por eles praticados." 

Art. 155 - Nova redação: 
~obrigação, invocar a sua idade1 se dolosamente a ocultou, inquixido pela outra 
parte, ou se no ato de .se obrigar, espontaneamente se de·clarou maior." 

Art. 156 - Nova redação: 
-"Art. 156 - O menor, entre 16 e 18 anos, equipara-se aq mai9r quanto às 

obrigações :resultantes de atas illcltos em que for culpado." 

· "Art. 230 - O regime matrimonial de bens começa a vigorar desde a data 
do casamento. Os cônjuges, quando casados por mais de dois anos, poderão 
modlflcá-Io, para !!<lotar-se outro regime legal de bens e proceder-se à divisão 
do ativo e passivo, respeitados oS direitos M terceiros e Observando-se, quando 
for o caso, o disposto no § 1. o deste· artigo. O respectivo acordo será celebrado 
por escritlll'8. pública, homologa<lo por sentença e transcrtto na forma do art. 
251, para os efedtos nele previstos. 

§ Lo - o juiz, conforma exigir a conveniência de proteção dos filhos e da 
.p:ntlher-, fixará p-ensão slimentícia parã. esta e a quota, com que, para criação 
e educação daqueles, devam concorrer os cônjuges. 
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§ 2.0 --Aplicar-se-ão no ptocesso ·de- homologação. ·no que couber, aa 'dis
posições do TitUlo :XXXV do Código de Processo Civil. 

§ a.o - É Jrrevogável .a modlf1eação, a que se refere este artigo~ do regime 
matrimonial de .bens:• 

Art. 233 - Nova redação: 
"Art. 233 - O marido é o chefe da sociedade conjugal, função (!U<f exerce 

com a colaboração da mulher~ no interesse comum do casal e dos filhos (ar~; 
240, 247 e 251). -

Compete-lhe: 
I - a representação legal da familla; 
II ...:..-a -adm1nlstração dos bens comuns e dos particulares oo mUlher que 

ao marido Incumbir administrar, em virtude do regãme matrimonial adotado, 
ou de pacto m:ttenupcial, (art.s. 178, § 8.0 , n.O I, e, 274, 289, n.0 I e 311); 

m - o direito de fixar o domicfl!o da ramilla, ressalvada a pi>sl;lbil!dade 
de recorrer a mulher ao juiz, no caso de da!iberação que a -prejudique; 

IV - prover a manutenção da famílla, guardadas as disposições dos aroo. 
275 '" 277 ." 

Art. 235 - Acréscimo dos n.oe V e VI: 
''V - a.ceitar ou repudi-ar herança ou legado; 
VI - _acetttar tutela ou curatela." 
Art. 240- Nova redação: 
1'Art. 240 -_A mulher a.ssume, com o casmn.ento, o.s apelidos do ma.rido e 

a condição d·e .sua companheira, consorte e cOlaboradora nos en.cargõs- da fa
milla, cumprindo-lhe velar pela direção material e moral desta." 

Art. 24Z - Supressão dos n.os IV e V, e revogação_ dos n.0 s VI,- VII e IX. 
Art. 246 - Nova redação e acréscimo: 
"Art. 246 - A mulher que exercer profissão lucrativa dlstl'nta da do ma

rido terá dlr·edto de praticar todos os atas l'nerentes ao seu _exerc!clo e à sua 
defesa. O produto do seu trabalho, assim auferido. e os bens com ele adqui
ridos, ,constituem, salvo .estipulação_ div:_ersa. _em pacto 1antenupcfal, bens reser
vados, dos quais poderá dlspor livremente com observância, porém, do precei
tuado na parte final do art. 240 " nos n.os n e m, do __ art. 242. 

ParágTafo único - Não responde o prOã.uto =do trabalho da mulher, nem 
os bens ra que se r-efere este artigo, pelas dividas do marido, exceto as contraí
das em benefício da família." 

Art. 248 - Nova redação do 'ccaput" do arl. -e ctO n.0 ·r e acréscimo dO n.0 

XI: 
'
1Art. 248 ---A mulher casada pode livremente~ 

I - exercer o direito que lhe competir sobre as pessoas e os bens dos filhos 
de leito anterior (arts. 329 e 393); 

o o o o o'o o • • o • o~ • o o o • • O o • o • o • • • ,-, • o >r<- o o • o-~~-. • o • o~ • o o.-. o • ~r~ •_: ,-;,,o..,., o •-• o o o Õ o o o •-• 

o o o o • o o~:., o o o o o, o o A o o -• -• o 0 o • o~ 0 o o..'• • •- • o o 0 • "-"-"""o • --• -----·._.o o~. o o o o o o o o o o o•o o 

XI - pfaficã.r quaisqouer outros -atas não vedados por lei." 
Art. 263 -Acréscimo do n.O XII: -
"XII_:- oSôSiuf reservados (art. 246, parágrafo único);" 
Art. 269 - Nova. redação do t•caput" do artigo e acréscimp dos n.. Os- fii" e IV: 
"Art. 269 - No regime de comtmhãõ limitada ou parcial, excluem-&a da 

comunhão: -
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m - oo rendimentos de bens de filhos anteriores ao matrimônio, a que 
tenha direito qualquer dos cônjuges em~·conseqüência do pátrio poder; 

IV - as dzmais bens que se consideram ·também excluídos da comunhão 
universal (art. 263) ." 

Art. 273 - Nova redação: 
"Art. 273 - No regime da comunhão prarcial, presumemcse adquiridos na 

constância ·do ~casamento os móveis, quando não se provar, por documento au
têntico7 que o foram em data anterior". 

Art. 326 - Nova redação dos §§ 1.0 e 2.o: 
"§ 1. 0 - Se ambos os cônjuges forem culpados, -ficarãO -em poder da mãe 

os filhos menores, salvo se o juiz verificar que de tal soluç_ão_ possa advlir pre-
jufzo de ordem moral para eles. · · · - - · 

§ 2.0 -- -Verificado que: ·não devem-os filhos permanacer em poder cta· mãe 
nem do pai, deferirá o juiz a sua guarda a pessoa notoriamente_ idônea da 
famiUa de qualquer dos cônjuges, ainda que ·não mantenha:. relaÇões sociais 
com o outro." 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - Votação das E)ne_!l!)as 
n.os 1, 2, 3, 5 e 6, de parecer favorável da Comissão de Constituição e %ustiça. 

Os Srs. Senadores que as aprovam ·queiram permarieeer sentadOs-. (Pa"_usa.) 
Estão aprovadas. 
Votação da emenda de parecer contiáiJõ, -de __ ã.uOOJ,ja_-d(i--~Ob~e Senador 

Mem de Sá. 

Os Srs. Senadores_ que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Está rejeitada a emenda. 

São a.s seguintes a.s emendas aprovadas: 
EMENDA N.0 1 

Substitua-se i emenda pelo seguinte: 
"Altera o Código Civil no_ que dispõe sobre a situação jÚridlca da mulher 

casada." 
EMENDA N.0 2 

Em vez dos números I e -n, adote-se a seguinte alteração no- art". 6.õ: 
"Suprima-se o número II, alterando-se a numeração dos demais incisos." 

EMENDA N.0 3 
Ao Projeto de Lei da Câmara n.o 374, de 1952. 
Modifique-se o art. 1.0 do projeto pelo seguinte: 
Art. 1.0 

- Os arts. 233, 240, 242, 246, 248, 263, 269, 273, 326, 380 .roggg passam 
a vigorar com a .seguinte redação:- -- -- --- - --- - --- ~ 

"Art. 6.0 - São incapazes relativamente a certos- atos (áit. 147,--n.o· 1), ou 
à .maneira de os exercer: 

I -~ os maiores de 16 e menores de 21- anos (arts. 1154 e 156); 
n - os pródigos; 
m - os silvícolas. 
Parágrafo único - Os silvícolas ficarão sujeitos ao regime tutelar, estabe

lecido em leis e regulamentos especiais, o qual cessará à medida que se forem 
adaptando à civilização do Pais.'' 

"Art. 233 - O marido é o chefe da .sociedade conjugal, função que exerce 
com. a colaboração_ da mulher, no interesse comum do ·casal e dos filhos 
<arts. 240, 247 e 251). 
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Compete-lhe: 
I - a representação legal da fanúlia; 
II - a. admin.istraçãõ dOs bens co!ntnn -e~~:élos. particulares da. niulher que 

ao marido incwnbir adminlstrar, em virtude do regime~ matrimonial adotado, ou 
de pacto antenupcial (arts. 178~ § 9.0 , n.O I, c, 274, 289, n.O 1, e 311); --

m - o direito de fixar o domicilio da familla, ressalvada a possibilidade 
de recorrer a mulher ao juiz, no caso __ âe _deliberação que a prejudique; 

IV - prover a manutenção da fam!!ia, guardadas as disposições dos arts. 175 
e 275.'' 

4tArt. 240 - A mulher assume, oom-·o casaliien.to, os· -ape1idos- do- márido e a 
condição de sua companheira, eoil$Orte_ e _colaboradora nos encargos da famllia, 
cumprindo-lhe velar pela dire_ção material e moral desta/' 

"Art. 242 - A mulher não pode, sem a~torização do ~-:f:lla~d_o (a_~=- 25_p: , 
I - exercer o direito que lhe co.m:petir sobre as pessoãS;- os bens dos filhos 

(art. 235); 
II- alienar ou gravar de- ôiius reãl os imóveis de. seu dominio_particular, 

qualquer que seja o regime dos bens (ar\. 263, n.os II, III e VIII, 269, 275 e 311l); 

nr ---: alienar os .seus direitos reais sobre imóv-eis de outrem; 
IV - contrair obrigações que possam importar em alheaçã.o de bens. do 

casal." 
"Art. 246 - A mUlher que exercer profissão lucrativa distinta da do marido 

terá direito de praticar todos os ato.s inerentes ao seu exerCício e à sua defesa. 
O produto do seu trabalho, assim auferido, e ~os bens 1:om ele adquiridos, eons
tituem, salvo estipulação diversa em pacto antenupcial, bens reservados, dos 
quais poderá dispor_livremente com observância, porém, do preceituado na -parte 
final do art.. 240 e nos n.os II e m do art. 242. 

Parágrafo único - Não responde o produto do trabalho da mulher, nem 
os bens a que se refere este artigo, pelas dividas do marido, exceto as contraídas 
em benefício da famllia." 

uArt. 248 - A mulher ca.saâ.a pode livremente: 
I - exercei' o direito _que lhe competir sobre as pessoas, os bens dos filhos 

de leito anterior (art. 393); 
II - desobrigar ou reivindicar os imóveis do casal que o marido tenha gra

vado ou alienado !)em sua outorga ou suprimento_~~- juiz (~t~_ 235, __ ~.0 1) _;_ 
m - anular as finanças ou doações feitas pelo marido com~~rnfração do 

disposto nos n.0s III e IV do art. 285; 
IV - reiv:l.ndicar os bens comuns móveis ou imóveis doados ou: transferidos 

pelo marido à conc~ubina (art. 1.177). 
V- Dispor dos bens adquiridos na conformidade do n:úme1'o-anter!O:t, e de 

quaisquer outros que possua livres da administração do marido, não sendo Imóveis; 
VI - proniov:er os meios a.ssecUi-atóiios ~e as açÕ'e.S que, e-ln. fa~ãi( dO--dO~ 

ou de outros bens seus, sujeitos à adm1nistração do maridõ, contra este lhe 
competirem; 

VIL- p:rRticar q'Uaisquer outros atas não vedadas· po_r lei. 
Parigrafo único - Este direito prevalece, esteja ou não a mulher em com-

panhia do marido, e ainda que a doação se dissimule eril venda outro contra~o." 
11Art. 263 - São excluídos da comUllhãQ: 
I - as pensõ_es, meios soldos, m.ontepios, tenç~ e outras re~das ~~!:p.antes; 
II --os bens doados -OU legados com a cláusuia de Incomunicabilidade e o:S 

sub-rogados em seu lugar; 
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m - os bens gravados de fldelcomisso e o direito do herdeiro fldeicomis
sãPo antes de realizar a condição .suspensiva; 

IV - o dote -prometido ou constituído a- filho de outro leito; 
V - o dote prom·etido ou constituído expressamente por um só dos -cônjuges 

a filho comum;---- -- · -

VI- as obrigações provenientes de atos ilícitos (arts. 1.518 a 1.532); 
VII - as dívidas anteriores ao casamento, salvo se proVierem de despesas 

com seus aprestos, ou reverterem em proveito comum; 
vm - as doações antenupciais feitas por um dos cônjuges ao outro ·com 

a cláusula de inoomunlcabi!idade (ar_t. 312); 
cr--=..-as roupas de u.OO pessoal, as jóiaS eSponsalícias dadas antes do casa

mento pelo esposo, os livros e instrumentos de profissão e- os retratos da família; 
X --â filÍnçà -prestada pel<fm.âriào sem outorga da mulher Carts. 173, § 9.0 , 

n.o.·--r, alínea b, e 235, n.O III); - - - --

XI - os bens da herança necessária, a que se impuz.er a cláusula de inoo .. 
municabi!idade (art. L 723); 

XII - os bens reservados (art. 246, parál;rafo único); 
XIII --< os· ·fruto; civis do trabalho, ou indústria de cada cônjuge ou de 

a.m.bos.'' 
. "Art. 269 - No regime de comunhão limitada ou parcial, excluem-se da 

oomunhão: 
I - o.s bens que cada cônjuge po.ssulr _ ao casar, e os que lhe sobrevierem, 

na oonstâncla do matrimônio por doação ou por sucessão; . 
II-.:...;..:,._ oS adQuirldos- com- valores exclusivamente pertencentes a· um dos côn

juges em sub-rogaçã,o dos bens particulares; 
m·- os rendimentos de bens de f1lhos ariterlores ao matrimônio, a que 

tenha direito qualquer dos cônjuges em cons€'qiiência do pafrio poder; 
IV - os demais bens que se consideram também exciuldos da comunhão 

un1versaJ." 
"Art. 273 - No regime da comunhão parcial, presumem-se adquirido~t na 

eonstãncia do casamento os móveis, quando não .se provar, por-doc-utn-ento autên
tico, que o foram em data anterior." 

"Art. 326 - Sendo 'o des<iuite-JUdiciai, ficarão os filhos menores cum · õ côn
juge Inocente. 

§ 1.0 - Se ambos os cônjuges forem culpados, ficarão em poder da mãe 
os filhos menores, .salvo se o juiz verificar que tal solução possa advir prejuízo 
de ordem mor.al para eles. 

§ 2.0 - V-erificado que não devem os filhos -];lerm.anecer em_ poder da mãe 
nem do pai, deferirá o juiz a sua guarda a pesooa notoriamente idónea da 
famllla de qualquer dos cônjuges. ainda que não mantenha relações sociais com 
o: outro, a quem, entretanto, será assegurado o direito de visita.'' 

"Arfl. 380 - Durante o casam,ento compete o pátrio poder aos pais, exer
cendo-o o marido com a colaboração da mulher. Na falta ou impedimento de 
um dos progenitores, passará o outro a exercê-lo oom exclusivi_dade. 

_ _ Parágrafo único - Divergindo os progenitores quanto ao exercício do pátrio 
poder, prevalecerá a decisão do pai, ressalvado à mãe o direito de recorrer ao 
juiz, para solução da divergência." 

u.Art. -393 - A mãe que ,contrai novas núpcias não perde, quanto aos filhos 
de leito anterior,_ o.s direitos ao pátrio poder, exercendo-os sem qualquer inter
ferência do marido." 



-451-

EMENDA N.<) 5 
Suprima-se o n.0 ID. 

EMENDA N.0 6 
Ao !tem VII: 
Diga-se: Art. 242 Suprimam-se nesse· artigo os_ n.os IV, V e VII. 

Cuida-se, ai, de corrigir simples omissão do .substitutivo. Acrescentou-se, 
entre os números suprimidos do art. 242, o n.O VIr--cprolbição à mulher de exer
c_er_proflssão sem autorização .do marido), supressão necessária, porque o projeto 
eliminou o direito, antes atribuído au mal'ido, de autorizar a mulher a exercer 
profissão. 

Sala das Comissões, tl8 de março de 1962. --M:iíton citm-pos. 
1: a seguinte a emenda rejeitada: 

EMENDA N.0 4 
Art. 9,0 Substitua-se nesse artigo a expressão t•_21 anos completOS" por- ''18 

anos completos" e suprimam-se 110 mesmo artigo os parágrafos 1.0 e 2.0 

O SR: PRESIDENTE (Argemlro de Figueiredo) -As Emendas de nOs 7, 8 9 e 
10, que receberam subemendas substitutivas às emendas~ deverão ser votadas 
uma a uma. 

A Emenda n.O 7 declara: 
"A mulher casada sob regime que exclua a comunhão uhiversal de 

bens eruberá, por morte do marido, enquanto permanecer viúva, o usufru
to vltalíc!o da quarta parte dos bens deste, se houver filhos do casal ou 
do de cujus, ·e da metade, se os não houver, embora sObrevivam ascenden
tes do marido." 

A Subeniimda à Emenda n.• 7, declara: 

"A viúva, se o regime dé bens do casamento não era o da coinunhão 
universal, terá direito, enquanto durar a viuvez, ao usufruto da quarta 
parte dos bens do cônjuge falecido, se houver filhos deste ou do casru, e 
à metade, se não houver filhos, embora sobrevivam ascendentes do 
de cujus."' 

O SR. AFRANIO LAGES (Para encaDiinhar a vutação) - Sr. Pl"esidente, a 
J!:menda n.O 7, de autoria do nobre Senador Milton Campos, refere à mulher casa .. 
üa e a Subemenda da Comissão de Qoilstituição e ,.fustiç;:r. assegura na mesma 
igualdade aos cônjuges. De maneira que o ~pirito do projeto não atribuiu m·aior 
vantagem a wn cônjuge. 

A subemenda deverá .ser_ aprovada. c-om prejuízo da emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) . -Em votação a 8ubemenda a 
remenda n.0 7. 

Os Srs. Senadores que aprovam a subemenda queiram p8rmanecer sêntàdos. 
(Pausa.) 

Está aprovada a subemenda. ~Fica portanto. prejudicada a Emenda n.0 7. 
Passa-se à votação da Subemenda da Comhssão de Constituição e .rustiça à 

Emenda n.o a. -

A subemenda e.stá assim redigida: 

u Ao cônjuge sobrevivente casado sob regime de comunhão universal, 
enquanto viver e permanecer viúvo, será assegurado..- sem prejuízo da 
participação -que lhe caiba na -herança,- o direito real de habitação relati
vamente ao imóvel destinado à residência da família, desde que !Seja o 
único bem daquela natureza a inventariar/' 
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A Emenda n.0 8 declara: 
"Ao cônjuge sobrevivente casado .Wb segime de comunhão universal, 

enquanto viver e permanecer viúvo, será assegurado, s·am prejuízo da 
participação a que tiver direito na herança, o usufruto do imóvel desti
nado à residência da família desde qrie seja o único bem daquela natu
reza a inventariar." 

Em votação a subemenda. 

O SR. AFRANIO LAGES (Para encailtinhar·a votá.Çâo)·-- Sr. ·Presidente e Srs. 
Senadores, a emenda de minha autoria pretendia conferir ao cônjuge sobrevi
vente, casado .sob o regime de comunhão universal, enquanto viver e permane
cer viúvo, o usufruto do imóvel destinado à residência da farrúlia, desde que seja 
o único bem daquela natureza a inventariar. 

O nobre Senador IV:!ilton ·campos, ao relfitar a emenda, resolveu restringi-Ia, 
invés de usufruto vitalic!o, ao direito real de habitação. No usufruto, o cônjuge 
sobrevivente poderia não somente residir, mas transferir ou ceder o usufruto do 
imóvel. 

Portanto a· subemenda restringe-se ao direito real da habitação, permitindo, 
apenas, ao cônjuge sobrevivente ai residir. 

Na Comlssãil de ConStituição e J'ustl~a; concordei oom a subemenda. O Senado 
deliberará, entretanto, como lhe parecer melhor. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - O Senado acaba de ouvir 
os esclarecimentos do nobre Senador Afrânio Lages. A Suhem~enda da Comissão 
de Constituição e JuStiça concede tão-somente o direito r_eal de habitação, 
relativamente ao imóvel destinado à residência da ramllla. 

Os Srs. Senadores que estão de acordo com a Subemenda da Comissão de 
Constituição e Justiça, queiram permanec·er como se encontram. (Pausa.) 

Está aprovada. 
Assim sendo, está prejudicadoa a Emenda n.0 Sr 

A Emenda n.O 9 está redigida nos· s_eguintes termos: 
~·Ficam revogados o n,0 IIT e o parágrafo único do art. 247, o n.0 VI 

do art. 271, o art. 329, o art. 1.299 e o § 1.0 do art. 1.599, todos do 
Código Civil." 

A Subemenda à Emenda n.o 9-declara, apenas, que o § 1.0 do art. 1.579, do 
Código Civil terã a seguinte redação: 

1'Se, porém, o cônjuge sobrevivo fôr a mulher, ISerá mister, para isso, 
que estivesse vivendo com o marido ao tempo de sua morte, salvo prova de 
que essa convivência se tornou impossível sem culpa dela." 

os Srs. senadores que estão de acordo com a SU.bemenda -da Comissão de 
Constituição e Justiça à Emenda n.0 9, qUeiram conservar-se como- se~ encontram. 
(Pausa.) 

Está aprovada a Subemenda. 
Assim sendo, está prejudicada a Emenda n.0 9. 
A Emenda n.O 10 declara: 

"Inclua-se onde couber: 
O inciso I do art. 469 do Código do Processo Civil, passa a tem a 

seguinte redação: 

ttArt. 469 - .. -; ... -. .-. -....••.....••.. ~ •••.. o- •••••• ·-· ·---· -.--:. ~.;: ••••••••• 

I ~no _cônjuge sobrevivente, quando da comunhão o regime do casa
mento." 
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A Subemenda à Emenda n.0 10 tem a seguinte redação: 

uo inCiso I do árt. 46-9, do Código do Processo Civil passará a ter 
a ·segUinte re-dação: ~·NO cônjuge sObrevivente, quando da comunhão o 
regime de casamento, salvo se, sendd a mulher, não estivesse, por culpa 
sua, convivendo- com o marido ao tempo da: :rtief:tte deste/' 

Em votação a Subemei:tda -da- Cõmissã(; de Constituição e Justlça. 

Os Srs.- seriadores __ que a: aprovain, queiram consBrvaT~~-e- como se acham. 
(Pausa.) 

Está aprovada a Subemenda. 

Assim sendo, fica prejudicada a Emenda n.0 10. 

A Emenda n.o 11 está prejudicada pela Emenda n.0 7. 

A matéria vai à Comissão de Redação. 

Item 2 

Votação, em turno único, do Requerimento n.0 314, de 1962, em que 
os Srs. Senadores Nogueira da Gama (Líder da Maioria em exercício) e 
Nelson Maculan solicitam urgência, nos termos do art. 330, letra "h" do 
Regiménto Interno, para o Projeto de Lei da Câm.a.rã. n~0 18 de 1962, 
que fixa o número de Deputados por Estados e Territórios e dá outras 
-providências. 

Há emenda:-- apresentada -a este req uerimento1- -cuja leitura será procedida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA AO REQUERIMENTo N.o 314/62 

Onde se diz: "letra b", diga-se -- "letra c·~. 

Sala das Sessões, 15 de Juriho ele f962. - Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) - Em votação o requerimento, 
sem prejuizo da Emenda. "· 

Os -srs~ ·sená.dáres que "o -aprOvam, queirain PBTlna!J:ecer 's~.ti.-tados <Pausa.) 
Está -aprovado. 

Em votação a Emenda da autoria do nobre Senador Nogueira da Gama. 
OS ·srs. Senadores que a ·aprova~ qUeiram permanece~ sent~dos:-- -(Pausa.) 

-Está ãprÕvada. 

O Projeto figurará na Ordem do Dia, da terceira sessão ordináriá-sUbSeqüente 
a esta. 

Item 3 
Votação, em turno único, do Requerimento n.O 315, de 1962, em que 

o Sr. Senador Daniel Krieger, Líder da UDN, solicita urgência, nos term.os 
do art. 330, letra "c", d.o Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 56, de 1962, que transforma o Departamento Nacional de 
O!Jras e Saneamento em autarquia e dá outras providências. 

Em votação o Requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Estã aprovado. - - -

o Projeto figurará na Ordem do Dia da terceira sessão subseqUente a esta. 



Item 4 
Votação, em primeiro turno, do Projet_o_ de Emenda à Constituição 

n.o 2, de 1961, de autoria do Sr. João Villasboas e outros Srs. Senadores, 
que altera os arts. 26, 56, 58,. 6G, 110 e o parágrafo único do art. 112 da 
Constituição Federal (organização- administrativa do Distrito Federal; 
composição da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, do Tribunal 
Superior Eleitoral; processo de escolha do Presidente e Vice~Presidente do 
Tribunal Regional Eleitoral e aplicação da cota do Imposto de Renda 
destinado aos Muliicípios), tendo "Parecer favoráVel", sob n.O 335, de 1961, 
da Comissão Especial (com votos vencidos dos Srs. Senadores- Aloysio 
de Carvalho, Nogueira da Gama, e restrições do Sr. Senador Silvestre 
Péricles). 

Nos termos do art. 367, a votação de projeto de emenda à Collstltulção 
far-se-á pelo processo nominal e .. com o "quorum" de dois terços da totalidade 
dos Srs. Senadores. Diz o § 2.0 : -- -

~~se no dia marcado para a ·votâção eSta nãO pudei realizar-se por 
falta de ~·quorum", a matéria passará a figurar na Ordem qo Dia como 
última das em votação, durante o prazo de 5 sessões, ao fina.! do qual 
poderá ser votada com a presença de_ 32 Senadores". 
Item 5 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Emenda à Constituição 
n.0 a, de 1961, de autoria do Sr. Gilberto Marinho e outros Srs. Sena
dores, que modifica o § 1.0 do art. 191 da Constituição (aposentadoria 
aos_ 30 anos de serviço), tendo "Parecer favorável", sob n.o 454, de 1961, 
da Comissão Especial. 

O SR. PRESIDENTE (Argemiro de Figueiredo) -A matéria está nas mesmas 
condições do projeto anterior. · 

Passará, portanto, a figurar no último lugar da pauta, durante cineo sessões, 
até que se verifique neste período o quorum de 42 Sr.s. Senadores. Não v~rifi
cando o número exigido, a votação se Iará com 32 -srs. Senadores. Em conse
qüência, deixará de exigir a aprovação de dois terços e será votado por maioria 
simples. . . c- . - . . . 

Item 6 
Discussão única do Projeto de Resolução n.0 55, de 1960, que suspen

de a execução da Lei n.• 348, de 21 de juubo de 1958 do Estado de Santa 
Catarina, na parte em que criou o Município de Meleiro, com área des
membrada do Município de Turvo (art. 1.0 , inciso Xlll), julgada incons
titucional, pelo Supremo Tribunal Federal, tendo pareceres da Comissão 
de Constituição e Justiça: (n.0 465, de 1960) - apresentando o projeto; 
(n.o 77, de 1962) - oferecendo substitutivo (reexame fei_to em virtude do 
Requerimento n.o 202, de 1961, de autoria do Sr. Senádoi'- Brasíllo Ce
lestino). 

Em discussão o projeto com o substitutivo. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra. declararei 

encerrada a discus.são. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação o S.ubstitutl.vo. -
Os Srs. Senadores que· o aprovam, qUeiram permanecer .sentados. (Pausa.) 
Está aprovado o substitutivo, e prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

lll o seguinte o substitutivo aprovado: 
Art. 1.0 - í: suspensa a execução da Lei n.o- 348, de 21 de junho de 1958", do 

Estado de santa catar!na, na parte em que criou o Município de Melelro, com 
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área desmembrada do Município_ (le Turvo (art. 1.0 inciso X!ll) _por tnoonstitu
cionalidade, nos termos de decisão definitiva proferida pelo Supremo Tribunal 
Federal, em 20 de julho de 1959, na Representação n.O 398. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrãrio. 
Item 7 

Discussão única do Projeto de Resolução ~-0 ~5, c;Ie 1960, que suspende 
a execução da Lei n.o 34_8, art. 2.0 e seu parágrafo único, julgados incons
titucionais pelo Supremo Tribunal Federal, tendo Pareceres da Comissão 
de Constituição e Justiça: (n.O 537, de 1960) - apresentando o pr<>jeto; 
(n.o 17, de 1962) - oferecendo substitutivo, em virtude do Requerimento 
n.o 204, de 1961, de autoria do Sr. Senador Brasilio Celestino. 

Em discussão o projeta com o substitutivo. (Pausa.) 
Nenhum d"Os Srs. Senadores desejando usar da palavra, declaro encerrada a 

discussão.-
Em votação o Substitutivo. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados_ {Pausa.) 
Está aprovado. O projeto está prejudicado. - -
A matéria vai à Comissão de Redação. 

lli o seguinte o substitutivo aprovado: 
Art. 1.0 Fica suspensa a execução dã.. Lei n.0 348, art. 2.0 e seu parágrafo 

único, julgados inconstitucionais por decisão definitiva do Supremo -Tribun-!11, em 
13 de julho de 1959, na Representação n.0 403. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Item 8 
Discussão, em turno único, dO Projeto de Lei da Câmara n.0 S, de 

1962 (n.0 I. 534-B/60, na Casa de - origem), que autoriza o Poder 
Executivo a abrir, pelo :Ministério da Guerra, o crédito especial de 
Cr$ 8. 000.000,00, para atender às despesas de tratamento, ambulatório e 
hospitalização dos ex-integTantes da Força. Expedicionária Brasileira, nos 
nosocôm.ios do Exército, tendo "Parecer favorável", sob n.0 182, da Co
missão de Finanças. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos. Sr.s. Senadores des_~jar ~azer uso _da palavra, declararei en-

cerrada a discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação.-

Os Srs. Senadores que o aprovam, quelrani ·permanecer_ -sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. O projeto vai à sanção . 

lt o seguinte o projeto aprovado, que vai à sanção: 

Item 9 

Discussão, em turno único, do Parecer n.0 105, de 1962 da Comissão 
de Legislação Social~ no sentido do arquivamento do telegr:tina do Presi
dente do Sindicato dos Ferroviários da Estrada de Ferro Santos-Jundiai 
em que solicita ao Senado Federal defesa das reivindicações que espe
cifica. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 5, DE 1962 
(N.0 1.534, de 1960, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Guerra o 
crédito especial de Cr$ 8.000.000,00, para atender às despesas decorreU:tes 
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de tratamento 1 ambulatório e hospitalização dos ex-integrantes da Força 
Expedicionária Brasileira, nos nosocômios do Exército . 

.,- - --

O Congresso NacioD._al_ decreta: 

Art. 1.0 - Autoriza o Poder Executivo a abrir, pelo Ministério da Guerra o 
crédito especial de Cr$ 8.000.000,00 (oito mllhões de cruzeiros), para atender às 
despesas decorrentes de tratamento, ambulatório e hospltalização·-dos ex-inte
grantes da Força Expedicionária Biasileira, no decorrer ãe -1960, nos nasocômios 
do Exército. · 

Art. 2.0
- Esta lei entrará em-vigor na data de sua publicação,-revogadas as 

disposições em contrário. -

Em discussão o parecer. 

Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerrarei a discu.ssão. __ Está 
encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aptóVáfu -o,..,.Pa:i-8cer, cilú~Irai.n permanec-er Sefltildos. 
(Pausa.) 

Está aprovado. O telegra.nrã será arqUiVadO~ 

Está e8gotada a matéria da Ordem do -Dia. 

Há oradOres inscritos.-

Tem a palavra o nobre Senador Venâncio Igrejas. (Pausa.) 

S. -Ex.a não--se encontra em plenário. 

Tem a palavra o nobre Senador Argemiro de Figueiredo. 

O SR. ARGEMIRO DE FIGUEIREDO- Sr. Presidente, é-meu deseja, usando 
desta tribuna, apenas fazer transcrever nos Anais da Casa o brilhante artigo do 
notável jornalista David Nasser, publicado no últimcr cnúmerb da revista O Cru
zeiro. 

DãVid Nasser, nos últimos tempos, tem posto a se~içO ·-aa Nação o brilho da 
sua pena, da sua inteligência, da sua cultura, da suã coragem pês.SOal e -civfca. 

Há poucos dias - Iamentõ.não ter em mãos também esse artigo - li, na 
mesma revista, magnifico editorial desse jornalista admirado e respeitado pela 
Nacão-·inteira, em que descrevia ·a situação ecob.ômiCa do NOrdeste braslleiro em 
termos de um homem que parecia viver, como nós, _o clima moral, so.clal, econômico 
e ecológico dã região. E assinalava que, na verdade, ninguém Poderia estruturar a 
economia do Nordeste brasileiro sem cuidar, em primeiro lugar, da organização 
de uma economia de subsistência, a qual, naturalmente, só se poQ..e-r!~ çonseguir 
através da água e da irrigação. 

Agora, Sr. Presidente, no segündo_.ed!torial, sob o titulo O Cavalo Velbo, 
David Nasser analisa a situação econQmica de todo d Brasil e frisa o .. qlJ~ inúme
ros Senadores têm já TócãliZãdo nesta Casa, qu_e ê._exB.tameilte essa euforia Pela 
industriali2;ação no Brasil~ com o esquecimento do desenvolvimento agrícola e 
pecuário da Nação. 

o artigo, Sr. Presidente, reflete e ressaita ao mesmo" tempo; com vigor e bri
lhantismo, a situação _de abandono deplorável a que_ têm sido relegados por t-odos 
os Governos, os agricultores e pecuaristas brasileiros. 
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Diz David Nasser: 
- "O nielhor pasto de minha fazenda - dlzla-fue· outro dia um dos 

mais puros homens das estâncias sulinas, o Corottél Flodo·afdo Silva -
eu o reservo para o cavalo velho. O animal que já prestou o seu serviço 
e merece descansar em velhlce gloriosa, cómoda e farta. Ele recebe, 
até os últimos ·dias de vida, um tratamento tol!o eS)lecial. É agasalha
do do frio. Tem sempre a melhor ração. E passa as mânhãs e as tardes 
de sol no pasto mais verde. - -

Gostaria que o Brasil tratasse os seus velhos lavradores como os 
gaúchos tratam os cavalos velhos. 

Há mUitOs a.D.os venho advertindo sobre o erro dé todos os governos 
deixando a agricultura e os "'gricultores em segundo plano. "Só é 
lavrador no· Brasil quem não tem _capacidade para fazer _outra coisa" 
- dizíamos àquela época, reYE!-findo-nos ao homem dO campo, àquele 
que mou~eja de sol a sol, plantador de juta ou ca.J'ellsta, cultivador de 
cereais, plantador de cana, algodão _ou- trigo, cacaueiro ou simples 
criador, invernista, engordador de bois ou tirador de leite, apurador de 
gado de raça ou mesm<> po:teadeiro, nesta encantadora porcaria nacio
nal~ solta ao próprio destino, que é a nossa agropec::~~r!a, sem_ amparo, 
sem plano, sem governo-. · · -- -
Repetíamos a esse insensato, louco .. varrido, débil mental completo 
sonhador de. pesadelos que é o lavrador brasileiro, em todas as escalas, 
desde o ·pequeno fazendeiro, ao .sitiante, do meeiro ao colono, do mensa
lista ao diarista - ou aquele que, sob qualquer forma, está em conta.to 
direto com a terra - que ele era o joão-ninguém do Brasil, o eterno 
ausente de todos Qs orçamentos, o que entregava o seu produto a uni 
quinto do valor do dólar de expo.I"lação. 

- O lavrador é o caipirão -que trafega sempre em bitola estreita 
para o.s homens do goVerno. -

E insistíamos, naqueles dias decisivos, que não era possível deixar 
que oontinuasse a ser o eterno jeca que só tem um direito: não ter 
direitos. Não era possível permitir que o lavrador continuasse a ser no 
Brasil o ho_mem do mato7 sem importância, a não ser em época de 
eleição, porqlié o rádio leva a Palavra e _ _a promessa- até- -ã: ~maloca. de 
palha. Revelávamos como, de tapeação ein __ tapea,_ção, aqueleS que legis
lam, aquele.s que nos governam de mergUlho em mergulho, de tropeção 
em tropeção, de mentira em mentira, levavam o Pais ao fundo do 
abismo que era visto até por um cego de nascença. Porque a lavoura 
brasileira, andrajosa, sobre cUjos ombros descansava a Nação, essa não 
tinha direlto a nada. Contra a infeliz se levantavam inimigos de toda 
espécie. As seca:s prolongadas e extemporâneas, OS grandes temporais, 
as geadas, as chuvas de pedras, as ventanias e, por incrível que para
~a. o próprio_ governo. 

AP. razões por que a lavoura brasileira estava naufragando em seco 
nós as~ revelamos como quem transmite um SOS para o qual não 

há recepçao. Revelamos por que as- fazendeiros, apesar de teimosos 
teriam de dispensar a maíor parte dos seus martirizados e depaupera~ 
dos trabalhadores, pois nãu lhes seria possível continuar a pagá-los 
por absoluta falta de recursos fin.anceiros. As carteira~;: especializadaS 
do Banco do Brasil, que operam milagres,- não podi,am operar o mila
gre de transformar o estabelecimento de crédito para todas as ativi
dades particUlares e para todas as necessidades do governo - em uma 
fonte de salvação para a lavoura e a pecuária. Ninguém pode enten
der como o BrasH - um País Q.ue tem no campo a base de sua ecmio
mia - nunca transpôs a fundação de um banco agropecuário do terre
no do sonho para o da realidade. E, enquanto faltavam - e faltam -
aos lavradores e criadores medidas adequadas de proteção, sobravam,;, 
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lhes leis de controle. Tudo o que a lavoura produz é tabelado. Mas, 
o arado, a enxada, o adubo, o- rolo de arame, o tratar, a semente, nada 
dlsso tem tabela. 

Outro dia, indaguei do Presidente João Goulart: 

- O senhor é homem do _ c:ufi)lo: Conhece todos as problemas. 
Sabe que u.m criador, pelo curto prazo do etnpréStimo que o Banco 
do Bra.sil lhe dá, tem de pagar a vaca antes quê ela dê a cria, tal qual 
um industrial que tivesse de pagar à máquina antes qtie a mesma pro
duzls.se. Sabe que o preço do adubo e dO$ Implementas agrlcolas, sem 
contar o .salário do campo, aumentado sempre core: a esCMsez provo
cada pelo êxodo rural, sobe cada vez mals. E que ls.so se J:eflete lnexo
ra'Velmente_-.sobre o preço- .doS---gêneros. P-aga· mais caro quem vai comer. 
Por que, senhor Presidente, Vossa Excelência não toma medidas ca
pazes de baixar o pre_go~: de tiiO:o quan_to onera-_ o.s_ bens_ de consumo? 
Protegida, através de isenções de- toda espécie, a Indústria do adubo, 
a de arados, a:. de Implementas agrfaolas, arr_anJatJ.do-se ·um ·meio de 
tornar mais barato o óleo e a gasolina ___ que Vão ajudar o plantio e a 
eriação, Vossa- Excelência estaria re_duzin_çlo o preço de todos os gêne
ros alimentícios. Durante -nitúto tempo, Doutor .João Golllart, a lavoura 
sustentou a Indústria do Brasll, que está quase adulta. É preciso, ago
ra, que esta ajude a lavoura para se- evitar uma "das crises mais sérias 
da hlstór:!a deste País. Há mUito tempo, oo lavradores e.sperávam que 
um homem que entendesse da terra subisse ao poder p'ara escutá-los. 
Em São Paulo, os homens do campo tiveram a sorte de encontrar um 
Carvalho Pinto -- este lhes deu, com a ajuda valiosa de .T-<lsé: Bonifá
cio, outro fazendeiro - um plano de base, hum·ano e justo. A rede de 
slloo que se vai estendendo sobre o território de São .Paulo já permite 
que em muitas áreas os lavradores não ·tenham de veildei' as_ suas co
lheitas por preços inferiores ao do custo, p~ra que não apodreçam. As 
estradas asfaltadas, que serpenteiam por toda a terra band_eir-ªnte, dá
lhes escoamento rápido. E o Banco do EStado, delitro das possibilida
des de um estabelecimento local, faz prodígios para ajudar ao que 
planta e ao que cria. Tudo isto tem importado n~ aumento de nível 
de vida, no melhoramento do padrão das fiimiilas das cidades e dos 
campos, eliminando os atriOOs so.ciais. Há:-ruguns-anos, São.Paulo era o 
maior foco de _.subversão do continente. -~je, talyez apresente o mais 
baixo índice comunista._ do Brasil, apes~ da imensa massa de_ operários 
e lavradores. Não há milagre. Há pão c Acabado o milho, o paiol povoa
do_ de ratos, estes têm de se :entredevorar:em, fatalmente, e isto pode 
acontecer, como a pior de todas as soluções, se Um plano geral, um 
plano nacional de ajuda à agricultura e à pecuária não for aplicado 
em todo o Brasil. 

Os- jânios, os abutres das situ_ações · de ·miséria, -estão aí, de bico 
aberto, esperandO o cadãver do cavalo-velho. Ou _o governo brasileiro 
compreende que é tempo de dar à agricultura e à pecuária as indispen
sáveis prioridades que foram dadas à indústria - ou haverá fome. 

O eavàlo velho precisa da garantia de um pasto verde onde possa 
viver descansado até o últlmo dia. O homem do campo está à espera 
de que a República seja proclamada para ele._ Vive ainda sob um 
regime de leis coloniais, antiquadas e injustas, esperando co!n ansie
dade que um homem que entendesse dos· seus problemas subisse ao 
poder. Subiu um deles. IDn homem do campo e o Presidente da Repú
blica. Que está esperando para abrir as portarias e gritar para esses 
cavalos humanos· que trabalham ·cte sol a sol: 

- Quando vocés en~Celhecerem, nós lhe daremoo um .Pií.sto verde, 
agricultores do Brasil!" 

sr: Presidente, aproveito o instante, para fazer um apelo ao notável jorna
lista David Nasser. dos Diários Associados, no sentido de que continue a colocar 



a sua pena e a sUa cófagem cívica e pessoal a sêi'viço dO Bra.sil e, particularmente, 
do Nordeste bra.sileiro ~ (Muito bem! Mui~o_ bem! Pa~.) 

o SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Afrânio Lages. 

O SR. AFltANIO LAGES - Sr. Presidente, desisto da palavra, porque- vo~ 
tomar parte numa reunião da com~~ão de_ goilstltuição e JUstiça. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Guido Mondin. 

O SR. GUIDO MONDIN - Sr. Pr§sldente, vai para o décimo quinto dia a 
greve deflagrada pelos bancários cte- Brasilla. 

já~ .tivemos dffo-rtU.nidade de nos referir, d<esta tribuna, a ess_e acontecimento 
originado do--fato de não t_erem, segundo õ:.s-bahcários, os banqueiros cumprido 
co:m. o -estabelecido em reunião ocorrida em outubro_ do_ all:O _passado, pelo. qual 
teriam os bancários de Brasilla melhoria nos seus vencinientos, na base de cin
qUenta por cento sobre o valor dos SéUs salários, ou seja, a metade da "dobradinha" 
de Brasilla. 

Outras reivindicações in'Cluiam-se naquela decisão de outubro. Tive owrtu
nidade, Sr. Presidente, de dizer ein discurso anterior, que conhecia, como conheço 
realmente, a situação de cerca de trinta filiais de bancos, inclusive em Brasília, 
como também conheço, de perto, a situação enfrentada pelos bancários desta 
capital. -

Não Quis, e não queto, ainda, neste momento, _detei--me nas razões ciue léva
ram_os bancário.s de_ BraSilia a -ent,t~r- em greve. Fico apreensiVo isto s_Un, Sr~ Pres_i7" 
dente, com a maneir-a com que está sendo encarada à_ gievé -:- coin a despreo
cupação absoluta em se encontrar uma Solução para- um fato que está trazendo, 
não apen-as· para o coméi-cio de· ·Brasília, mas para tQdOs nós, -tantas dificuldades. 
Quinze dias de greve l- K não há a mínima perspectiva de solução. 

OS bancos, em Brasllia - e não seria prec:tso falar, Sr. Pre.sidente, sobre a 
grande função doo banc9s _em qualquer comunidade - participam inevitavelmen
te das características todas desta cidade _nas~n.te. Têm dificuldades, sabemoS dis
so, e, por isso mesmo, apelava outro dia para que, dentro mesmo das dificuldades 
desta conjuntura da realidade nossa, se procurasse con-cluir de maneira a que os 
bancários fossem satisfeitos em· suas reivindicações, dentro das possibilidades 
dos bancos. -

O que nós não podíamos admitir então, com.ó--r;tã.O admitimos agora, é que se 
prolongue, por tanto tempo, uma. situação que a esta altura se faz calamitosa. 

O SR. VENANCIO IGREJAS - É. que o . G<>verno parece também estar- em 
greve~ - - -

O SR. GUIDO MONDIN - Acho que V. Ex.• tem razão . .É a conclusão a que 
eu quero chegar. Ainda b._oje, esse admirável jornalista que é My Cunha, na sua 
tão linda coluna, diz muito bem: 

•• A greve dos bancários· conp!~l,'la;. entr_ando no seu 15~0 _dia. 'rudo para
lizado. O comércio Que resista. GoVerbõ que é bom, está .alliSente.n 

Sr. Presidente, ficamos impressionados:--com :a situação. O Governo subdivide 
a sua ação administrativa em Ministéf!.os. Uin deles tem a denominação de Ml..nis-
tério do Trabalho e :uma das suas funções é dirimir as contendas que surgem 
entre empregado e empregadores. Quinze dias de greve e :punca ouvimos, neste 
acontecimento, uma palavra sequer de preocupação do Governo, -atravéS do seu 
Ministério, no sentido de procUrar, juntamente com banqueiros e bancários, uma 
solução. -

Quero ir mais adiante nas minhas deduções: o que esta greve está revelando 
é despresn a Brasilia. A isto eu chamo de despresO ã B~rasília. Somos- dúzentos mil 
habitantes, somos uma comunidade que necessita de serviços bancários. temos 
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uma rede bancária, quarenta fiUais dos mais importantes Bancos do País. Essa 
rede bancária está entrosada com o sistema comercial de Brasllia, as oper~es 
se interpenetram, isso tudo dá aos Bancos uma importância que não precisa ser 
interpretada. · _ .·.· . . . . ___ . 

O Governo ·não e,nxerga: iSSo, S,r. Presidente, não -sabe q_ue o dinheirO que estã 
circulando em Brasilla é sôtnente aquele que tlnhamo.s nos bolsos. no dla 2 deste 
mês, quando a greve foi deflagrada. É o dinheiro que circula. A troca se process-a 
através dessa quantidade de mOe:da que tínhamos no bolso. - -

O Sr. Al&ysio de Carvalho- Permite V. Ex. a wn aparte? 

O SR. GUIDO MONDiN'·-_ Com satisfação. 

O Sr. Aloysio de Carvalho :-_V. :Ex a. já_ I:ma~inou, quando _tenninar a greve, o 
afluxo de depositantes aos Bancos para·retirar o dfuheiro necessário à sua subsis
tência e ainda Um nunierário _mUito m!3,iOt_ par-á: ter ei4 ca.Sã, a fim de -enfrentar 
outras surpresas dessa· úrãem? · 

O SR. GUJDO MONDlN -o Tem V. EX.• toda razão. 
O Sr. Aloysic> de Carvalho - Eu considero Que esses 15 dias de greve ém Brasí

lia representam um golpe ,quase mortal no serviço bancário desta cidade e me"Smo 
um convite para que-_os Bancos encerrem aqui suas atividade.s. Aliás, consta que 
dois deles já decidiram fazê-lo. 

O S'r. Venâncio Igrejas - Muito bem. 
o SR. GUIDO MONDIN - Ekatamente,ouvi Isso de gerentes de bancos que 

até rendiam graças pelo surg~;mento dessa greve, porque agora têm motivo_ muito 
justo-para sair de Brasília. Esta a contribuição que o nosso Governo está dando à 
Obra do-Século, à Cidade Céu, à-Capital da Esperança! 

Insisto na minha preo_c_upaçãô ·em não ver 0--Ministér'io do -Trãbàfu() procurar 
entre os grevistas, ,entre os banqueiros, uma solução a contento. Não~ há provi-_ 
dências. Temos então que tirar duas conclusões: ou não há mesmo preocupação 
por coisa alguma no País - e nem era preciso haver essa greve pa-rS. qUe essa 

· revelação ooorres.se - ou não há interesse ·cte forma alguma pelo ·que diz respeito 
especificamente a Brãsilia. E nós somos a· Capital da República,_ Sr. Presidente! 

Hojeoestamos no 15.0 dia de greve .. Amanhã. é sábado, dePois domingo, mais dois 
dias perdidos e não há perspeetíva alguma de solução. E r.~.ós não temOs dinheiro · 
porque o nosso também está em circtl~_ação. ;&sva.siou-se o nosso bolso. Todos 
es~o assim 'em Brasília, sofrem os_ o-perârios, so.frem os comerc_fários, estão sofren
do todos, somente u ·ooverno bãõ sofre. ~ sofresse,· procuraria uma-·sol~ção. 

Com estas palavras, queremos_ fazer-~ apelo ---:- embora não acredite muito 
em- apelos aqui em BfaSHia- -- nào- sei se dixigido ao Sr. Ministro do Trabalhe;>, 
não sei se ao Sr. Presidente da Repúblic~ aos banqueiros ou aos bancários. ~ 
mister que alguém mais diretaniente envolvido nessa greve procti.:t"é" 0S_õlucioná-la, 
em favor da nossa comunidade - essa estranha comunidade de.Brasília --_em 
favor da Cidade Céu, da Capital da Esperança. 1:" Pr"eCiso que s-e- faça alguma 
co~a- para. que não cheguemos ao ponto de nos desesperanç~r~b~. em Brasilia, 
no-s-que para aqui t_rouxemos toda- a nossa esperança, -t_odo =o __ :q.c;>ssó ·ap1or, todo o 
nosso ·sentimento, todo o nos-so desejo de qUe --esta cidade realize seu extraordi
nário papel histórico, _e não ven~:t:ÇLos, p~lo _desespero, a pedir que a Capital volte 
ao Rio de _Janeiro, vá para São Paulo o_u para q-ualquer lugar contanto que não 
fiquemos aqui fazendo o .triste papel de homens sem destino. 

Era o_que queria dizer quándo ve-Jo QU.e,.pãssados ciuinze dias da deflagração 
da grev"e,·nenhuma persi>e'ctiva de solução se apresenta. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Marinho) - Tem a palavra o nobre Senador 
Jarbas Maranhão. _ 

O SR. JARBA.S MARAN:IIAO :_ Sr. PreSidente, Srs. Senad~res, nosso desejo, 
vindo à tribuna, é de_ fazer o registro de um_ acontecimento que consideramos 
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da maior significação para a -vida cultural e _social de Pernambuco e -do Nor
deste, qual seja o lançamento no Recife de a Ultima Hora que, editado na Capital 
de nosso Estado, será, no entanto, distribuído em toda aquela região. 

Um jornal, Sr. Presidente e Srs. SenadOres, destina-se a transniit!r noticias, 
a fixar acontecimentos, a informar, como órgão de informação que_ o é; e,_neste 
particular, é extraordinária a atividade,_ é de rara presteza e é de louvável eficiên-
cia o vespertino a que aludimos. -

Porém, um jÕrnal é mais do que is.io: um-jornal pode ter eotem outras fina
lidades, objetivos mais altos e nobres. Um jorn3J. é um· fator de a:PerfeiÇoanielito 
social. ll: um instrumento. de civilização. ll: um elemento essencial à educação 
civica do povo. :f: um órgão de_·formação de OPinião pública. um·jornal, Sr. Pre
sidente, é_ mais do que um vefculo de fatos, aconteêimentos e notícias.- É um órgão -
de opinião. 

PbUcos órgãos da Inlpreri.Sa brasileira, sob esSe último aspecto, podem apre~ · 
sentar~ como a últ.i.tna Hora, soma tão valiosa de serviços ao -pafs. 

De magnifica feição gráfica. moderno, dinâmico, vibran_te, a tudo presente, 
este jornal há p:ioporclonãdó- um corisfallte debate dos problemas fundamentais 
do Brasil, procurando criar e desenvolver uma opinião que, identificada com a 
realidade brasileira, se volte, conscientemente, para as questões fundamentais 
de nossa Pátrla. 

O problema do Nordeste, um dos mais gTaves da Nação, tem sido um~ das 
permanentes preocupações. 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores~ justo é-__ que nos~c"çngra.tulemos- ç_otn os 
pernambucanos e os nordestinos e que, como ·repres-entante da região, manifes
temos a nossa satisfação pelo expressivo acontecimento. (1\-luito bem! Muito bem!) 

(} SR. PRESIDENTE (JoaqUim Parente) - Não há mais oradores Inscritos. 
A palavra está facultada a qualquer dos Srs. Senadores q-ue--del~ quise:r 

fazer uso. -- -

o SR. COIMBRA BUENO - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Joaquim Parente) - TeJ;n a palavra o nobre Senador 
Coimbra Bueno. 

O SR. commRA BUENO - Sr. Presidente e Srs. Senádores, o assunto que 
hoje me traz à tribuna, é da maior gravidade JJara. uma_ imens_a -~~ª-o~ do__ ~ãis.---

Os jornais de Go!ânla noticiaram ontem - e hoje, novamente - que a ponte 
Afonso Pena, sobre o rio Paranaíba, junto _ _à cidade de, rtumbiara, está ameaçada 
de desmoronamento. Há anos, essa obra que -hOiua a engenharia brasileira por
que semi-secular, vem resistindo. Tem sido escorada, por váriãS vezes, e outras 
tantas, ameaçado de colapso o tráf_ego entre grandes. extenSõeS de Goiás e do 
Triângulo Mineiro, interessando São Paulo e sobretUdo Brasllia. 

Calculem os meus caros colegas, interrompido o tráfego na BR-14, estrada 
responsável pelo abastecimento de Brasilla - o desastre que significará para a 
Capital da República. 

Pois bem, estamos ameaçados d-e colapso nos t~a._nsporte.s para Brasilia; se 
providências imediatas não forem tomadas pelo ·aa·verno .. Federal com respeito 
à Ponte Afonso Pena. Sobre ela estão passando caminhões com mais de vinte 
toneladas, embora tenha sido construída há cinqüenta anos p-ara· trens de,- no 
máximo, oito a dez toneladas. 

Sr. Presidente, envio, neste momento·, apelo-ao Sr. Primeiro-Ministro Tancredo 
Neves e ao Ministro Virgílio Tãvora, para que, mesmo· antes do término da vigên
cia do atual Gabinete, baixem decreto de etnergência, destinando verbas especiais 
para o escoramento imediato da ponte, bem como· verDàs essenciais pará ulti
marmos a sua parte de concreto armado, cujo vão central ruiu há cerca--de dois 



anos, vitimando mais de _uma dezena de operários que estavam construindo 
aquela obra rodoviária. 

Desde entãO~--Sr.~PreSlctEmte, aPesar cté-nãõ ~~r a:--pri~'eira ve~-que asS~mo à 
tribuna P?-ra_t:z:atar ·cteste assun.to, aquela obra essenciâ.l à vida da própria Capital 
da Re:pública ficou abandonada e sua execução procrastinada. -

Entendo qUe,~ d~rite ·aàsüiiação de emergência-~~- que se encOntra, dever!:t 
os_S!s. Primeiro~Mmistro e o Mi_n_fstro da Viação e Obras Públicas evitar o grande 
des~txe que ameaça- as ·ró"doviã.s do interior do Pais. 

Apelo ta_!rlbém para o Sr. Diretor do -Departamento Nac.tonal de Estradas de 
Rodá"getfi, Iió--serttido. de que desloque para; ali, imediatamente, a Polícia Rodoviá
ria, a fim de obrigar os motoristas a descarregarem seus caminhões, antes da 
travessia da ponte, sobretudo aqueles que transportam mais de dez toneladns, peso 
máximo que a pont_e_ suporta_ na situação _em_ que se encontra no momento. 

Sr. Presidente, ést~fpónte interessa, como já disse, à BR-14, portanto à 1igaçâo 
de __ Uberlândia com _ _a,s Pontas_ Q.o.s trilhos da E.F .. -Mogiana; interessa .. à ligação, 
também, com as póntas dos trilhos da Estrada de Ferro Paulista. 

É ocioso~- portanto, destacar a importância desta ligação rodoviária, cujo 
colapso trará os prE}i.I1ZoS -que acabO de Citar, -além de ocasionar, um _verdadeiro 
garroteamento da economia regional, sobretudo do Município de Itumbiara, que 
é hoje, gra.ças atr trabalhO- de. seus filhOs e ao asfaltamento dessa rodovia, um 
dos :municípios mais mecanizados do Phls. Desse modo, uma colheita de três 
milhões de. sacas de arroz ficará sem escoame.Q.to __ assegurado para S .. Eaulo e 
Triangulo Mineiro, o que_ red,tm,dará em Prejuízo superior a um bilhão. de cruzeiros 
para· a ec.onbmiá nacioiiaJ.! 

Sr. Presiden:te, faço- neste momento segundo apelo, relativo à B_R-14. 
Incrí_v_el que pa!eça até o presente não foi ultimado o asfaltamento dos 

últinúis 180 quilômetros da ligação Santos-Brasília, pel<;> que venho me batendo 
desde os primeiros momentos em que se resolveu a concretização da mudança 
da Capital. · · 

No Riô de Janeiro -inúmeras vez apelei para as autoridades, lnúmeras Vezes 
fui aos :Ministérios e Departamentos, sempre mostrando a essencialidade parã a 
construção--em -Brâsilia_ do a_sf_altamento de u:ma pista de_ Santos, São Paulo e a 
nova Capital, pelos :eam~nhos das: BandeftanteS p~ssando pOr Goiãnia, Anápolls e 
Triângulo Mineiró, por estas regiões, de populações nucleadas desde os tempos 
co1onlais. 

Pois bem, Sr. Prcskterite, _ape_s~ dos~.r:~tera_dos__p,p~Ios, qos ._.tn(unerós re1a
tórios e da$ _verbas- gU.e -consegui- graças ao apoio_ dã .Maioria de meus pares nõ·
sen.ad.O Federal, infelizmente, até o mo:mento, para irmos de_ B:t"á;Silia a Santos 
somos "Obrigados ._a arrebentar os -c3.lllinÃões e automóveis nos Iau·-quilônletros 
de estrada ainda em terra, interrompendo mil e cem quilómetros de asfalto 
que já nos ligam ao litoral paulista. 

Sr. P:feSideiit·e:-oo Uão asfal-tamento deste t;echo é um dós fatores que respon
detil pela carestia de vida em Brasília. ~ óbvio que os caminhões cobram o dobro 
das taxas, porque eles tem- suas __ vidas reduzidas de. maneira vertleal, ao atra
vessarelil esta faixa não asfaltada. 

Certa vez.ifihn€i da .. tdbúO·a desta Casa:. vamos adr:hitir que -para cãd~ inetTo
de--extensão -deste trecho Os camirihões .recebem um: lln.Pactó; "Çlll'i. iinpacto em
cada sentido e em cada metro significa nada menós"~'ád- que aeo mil lmpa.ctos -
que recebem _QS _ v:eícul_os_ _ _nessa b.uraqueira de um trecho não asfaltado. Pois 
bem, _como unS_360. mil impactos._q'\Je _sof~ _os ca..m!nhões, O o-resultado é que 
os transportadores_ nos -d~Jx-a.m:_s.em_ argumento quando fazemos. _apela_ para -que 
reduzam os pre_ços élevJtcUssimos _que vigoram até hoje para o transporte de. 
cargas para Brasília. 



-'463-

Mas estes homens tem razão ~e nos· demonstram que enquanto não se efetuar 
o asfaltamento destes 180 quilómetros, não ·poderãq reduzir os pre_ços _de. frete 
dos: gêneros de prfmeira necessidade essenciais à vida .. de Brasília. 

:m justo; reconheço que os tr~nsportadàres __ .n_ão . PocieTào _xe~lr _,0~: fretes 
porque os seus canifilhões ·se desgast~ em _ano, ou pouco mais de um ano ·cte 
uso; quem não tem razão no caso sãO as autoridades fed~~ais que transferiram 
a capital para o interior e deyem olh.ar para prob~~m~_ dessa_ordem, as_._quais, 
além do mais, nãO_ Iziteressam somente Bi-~a, porque .todps _sabem- que com 
uma estrada como esta, com_ esse trecho por asfaltar ~ nerca dé ·15o/0-- de-uma 
extensão de l.lGO quilómetros que vem do litoral _::tê _Br_~~ -:~~ª'-~HJ.-ta ~e 
asfalto nesse pequeno trecho, es_tá acarretancto···preJuizos, nao so na linha Sao 
P---aulo.,.,....Brasíli~ápolis, mas em toda a região atravessada, -uma d_as mais ricas 
do Pals. -

, Sr. Presidente, faço este apelo às autoridades constituídas do meu País, para 
que acelerem o ·asfaltamento desse trecho e o último em 1963 os 180 qUilômetros 
ainda em terra entre - Santos-São Paulo, Coiânia-Anápolis e Brasília. 
Esse trecho deveria ter sido asfaltado antes de construída Brasilia, para diminuir 
substancialmente os preços de sua própria edificação. Infelizmente, não o foi. 
Corrijamos, no momento, essa falha, ultimando de uma vez por todas esse asfal
tamento, para que possamos ter. gêneros mais baratos, para que o custo de vida 
caia verticalmente na Capital do País, como é desejo de todos e intenção de todas 
as autoridades. 

Eram-estes os dois apelos que queria consignar, néSte mOmentO, às- auto
ridades de nosso Pais. (Muito bem! ) 

O SR. ALOYSIO DE CARVALHO - Sr. Presidente, ap-roveito estar V. Ex.• na 
Presidência da Sessão para fazer um apelo à sua diligência. 

Numa das ses_sões da semana passada, o Senado -aproVou a inScr~ção na 
Ordem do Dia, independente de pa_receres, do Projeto de Código de Telecomunica~ 
ções.--Essa aprovação foi sem ressalva, sem restrições, sem corfttiÇões. No momento 
em que V. Ex.a vai anunciar, naturalmente7 a Ordem do Dia para a sessão de 
segunda-feira, permito·me apelar a V. Ex.a no sentido de que dê cumprimento 
à deliberação da Casa·- que, repito, foi sem ressalva, sem restrição, sem. condição. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Joaqlbim Parente) - A Pr~sidência, atendendo ·a solici· 
tação de V. Ex.a., hoje mesmo procurará entendimentos coin o Presidente da 
Comissão Mista no sentido de que envie à Mesa o Projeto de Código de Telecomu~ 
nicações, para que possa ser cumprido o deliberado pelo Plenário. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a sessão. Designo, para ·a de 
segunda-feira, dia 18, a seguínte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em primeiro turno, do PrOjeto de Emenda à Constitui_ção n.O 2, de 
1961 de autoria do Sr. João Villasbõas e outros Srs. Senadores, que altera os 
arts: 26 56, 58, 60, 110 e o parágrafo único do art. 112 da CQnstituição Federal 
(organ~ação administrativa do Distrito Fedel'ãl;- composição da Câmara dos Depu~ 
tactos do Senado Federal do Tribunal Superior Eleitoral; processo._ de escolha 
do P;esidente e Vice-Pre~dente do Tribunal Regional EleitoraL e aplicação da 
cota do imposto de renda destina,do aos _Municípios), tendo Parecer favoráll.el, sob 
n.O 335 de 1961, da Comissão Especial (com votos. vencidos dos Srs. Senadore~ 
Aloysio' de carvalho, Nogueira da Gama, e restrições do .Sr. Senador Silvestre 
Péricles). 



2 
Votação~ em primeiro turno, do Proje"to de- Emenda -à C()~tituição n.0 3, de 

1961, de autoria do Sr. Gilberto Marinho e outros Srs. Senadores, qu~ mQdifica 
o § 1.0 do art. 191 da Constituição (aposentado~ia aos 30 anos de sery1ço), tendo 
Parecer favorável, sob n.0 354, de 1961, da- Coririssão -Especial. 

3 
Disoussão, em 1.0 turno, do Projeto de Lei do Senado n.O 14, de 1962 (de 

autoria. do- Sr. Senadõr Gufdo Mondin), que altera a redação de dispositivos do 
Código de Processo Civil, tendo 

PARECER sob n.0 172, de 1962, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável nos termos do substitutivo que oferece. 
Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 16 horas e- -40 minutos.) 


